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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0649640-93.1984.403.6100 (00.0649640-7) - TAISSA ASSEJEW X TEODORO TIBURCIO DE MEDEIROS X

TEODOMIRO TIBURCIO DE MEDEIROS X NILTA NELITA DE MEDEIROS X LAURENCIO PINHEIRO

FRANCA X ANTONIO FAUSTINO DA ROCHA X MARIA CONCEICAO DE O. ROCHA X LUIZ CARLOS

DOMINGUES X SEBASTIAO OSAMU YAMADA X AURO HAJIME YAMADA X SERGIO KOITI FUJINO

X ADOLFO AKIO FUJINO X DARCY NUNES X SALVADOR ALMARCHA GONZALEZ X MARIA

TERESA DE OLIVEIRA X ROMULO DE SOUZA PEREIRA X MARCIA MOREIRA DOS SANTOS

PEREIRA X WALDEMAR BITTAR X RUTH FINOTTI BITTAR X PAULO ARBUES DE ANDRADE X

MANOEL JOSE DE GODOY X RITA DE CASSIA DELLA LIBERA DE GODOY X MARCIO ROBERTO

VECHI X ELIANA AP A VECHI X LUIZ ROBERTO LIGIERA X MARLENE CURTOLO LIGIERA X LUIZ

ANTONIO ALVES X JORGE SAKAMOTO X MARILEIDE MIRANDA SAKAMOTO X GILBERTO

CARDOSO X ANDERSON JORGE DE SOUZA X MARIA APARECIDA RANGEL DE SOUZA X GERSON

ESQUAELLA X ALEXIS ESQUAELLA X LEDA SQUAIELLA X EDSON FINOTTI BITTAR X PEDRO

ARBUES DE ANDRADE X LETICIA ZENEZI ANDRADE X AILTON MALDONADO X HERMELINDA

CASTILHO MALDONADO X DARIO NOBRES X JURANDYR NOBRES X ALZIRA BERNARDES

NOBRES X DEVANIR CARLOS FUMAGALLI X MARLENE DE FATIMA BORGES FUMAGALLI X

CARLOS ALBERTO DE SOUZA X LEONICE FLORENCO DA COSTA X CLAUDIO CELSO CANHOTO X

IDALINA ALMEIDA MESSIAS X CARLOS ALBERTO SAID FARAH X MARIA ANGELICA MARQUES

SAID FARAH X CELSO DE JESUS X CLEIDE DOMENICHE X CLAUDIO MOLINA X ADILSON

FERNANDES RODRIGUES X ANTONIO APARECIDO GOLGHETTO X SILVIA APARECIDA

GOLGHETTO X VERA LUCIA FERNANDES BARRETO X ARMANDO GENEROSO FILHO X MARIA

CELESTE ROCHA GENEROSO X NEUSA DE OLIVEIRA X ARNAUD SOUZA PERAZZO X ROSA

APARECIDA PERAZZO X MIGUEL EDUARDO POLLO X JOSE CARLOS DE TOLEDO PORSEL X

TEREZINHA REGINA PORSEL X NIVALDO ANTONIO X BENEDITA DE ALMEIDA ANTONIO X

MARIA APARECIDA JOSE DA MATA(SP038929 - JOSE LUIZ MENDES DE MORAES) X CYRELA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X FENAN ENGENHARIA LTDA(SP041594 - DINA DARC

FERREIRA LIMA CARDOSO E SP041594 - DINA DARC FERREIRA LIMA CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064920 - EDSON LUIZ DE QUEIROZ E SP009493 - CLAUDIO BOCCATO)
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Vista ao credor sobre o requerimento de fl.1203, no prazo legal.

 

0670349-18.1985.403.6100 (00.0670349-6) - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA(SP267315 - VIVIAN

MARIA ESPER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0724274-16.1991.403.6100 (91.0724274-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0637151-

77.1991.403.6100 (91.0637151-5)) YERVANT BOYADJIAN X FUAD KHERLAKIAN X GERONIMO

CESAR FERREIRA X LEONIL PRESSUTTI X CLAUDIO BISSI(SP057099 - ANNETE APPARECIDA

OLIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E SP100076 - MARCUS

ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA)

Aguarde-se decisão do agravo.

 

0013235-29.1992.403.6100 (92.0013235-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO

FERREIRA ABDALLA E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X DONIZETE PROCOPIO

MACHADO X ELENITA CARVALHAES G PROCOPIO MACHADO(SP091820 - MARIZABEL MORENO)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0007463-17.1994.403.6100 (94.0007463-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024926-

06.1993.403.6100 (93.0024926-6)) DONIZETI PROCOPIO MACHADO X ELENITA CARVALHAES GRASSI

PROCOPIO MACHADO(SP091820 - MARIZABEL MORENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0012267-57.1996.403.6100 (96.0012267-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008615-

32.1996.403.6100 (96.0008615-0)) BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP128779 - MARIA RITA

FERRAGUT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0013093-83.1996.403.6100 (96.0013093-0) - FEDERAL EXPRESS CORPORATION(SP036710 - RICARDO

BARRETTO FERREIRA DA SILVA E SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Defiro prazo suplementar de 30 dias conforme requerido pela parte autora. 

 

0029794-22.1996.403.6100 (96.0029794-0) - WALMIR CAMILLO DE CAMPOS X VANDERLI SANCHEZ

CAMILLO DE CAMPOS X ALZIRA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS)

Em face da ausência de condenação de honorários, indefiro o requerimento de fl. 256.

 

0020897-68.1997.403.6100 (97.0020897-4) - GLOBAL SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA

TEMPORARIA LTDA X GLOBAL SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA -

FILIAL 1 X GLOBAL SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - FILIAL

2(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS

DE MIRANDA)

Defiro prazo de 15 dias conforme requerido pela parte autora.

 

0005688-25.1998.403.6100 (98.0005688-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022259-

08.1997.403.6100 (97.0022259-4)) JACIRA ALEIXO FERREIRA(SP156981 - JOSUÉ CALIXTO DE SOUZA E

SP171397 - MAURINEI DE OLIVEIRA SANTOS) X CIA/ METROPOLITANA DA HABITACAO DO

ESTADO DE SAO PAULO - COHAB-SP(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Vista às rés sobre o requerimento da parte autora de fl.396, no prazo de 5 dias. No silêncio, defiro a expedição de

alvará à parte autora.
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0306117-16.1998.403.6100 (98.0306117-8) - VIMUSA AGROPECUARIA LTDA(SP098517 - CLAUDIO

SCHOWE E SP049547 - ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc.

381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER E Proc. 830 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP223410 - HELENA PACHECO DE

ALMEIDA PRADO E SP147878 - MILTON TOMIO YAMASHITA) X ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS

DO BANCO DO BRASIL - ASABB(SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO E SP088122 - SONIA

MARIA CHAIB JORGE)

Solicitem-se à CEF os números das contas judiciais das transferência de fls.1454/1455.

 

0013892-87.2000.403.6100 (2000.61.00.013892-8) - ANDREA DE ARCO E FLEXA X ANAI NOGUEIRA DA

SILVA DINIZ X DANIEL BEZERRA DE QUEIROZ X DIRLENE JORGE RIBEIRO X FAREID DIAB ZAIN

X FERNANDO ANTONIO CAJADO DE OLIVEIRA TOCCHIO X INAIA NOGUEIRA DA SILVA DINIZ X

LEDA LISBOA LOPES X LUIS CLAUDIO JUNQUEIRA DA SILVA X MARIA APARECIDA JANSEN

LAZARUS X MARIA APARECIDA MELO DE SOUZA X MARIA CRISTINA BAIRAO DOS SANTOS X

MARINALDO LOPES DE SOUZA X PLINIO ANTONIO PUBLIO ALBREGARD X RICARDO ALEX

SERRA VIANA X RICARDO BATISTA DIAS X ROBERTO CARNOVALE X ROXANA PINTO DE

CASTRO PARODI NETTO X RUBENS CORBO X SANDRA REGINA CALIXTO VIANA X SILVANA

RODRIGUES FERREIRA X TELMA FERREIRA ROCHA X XENIA CAVALCANTE DE MORAIS

MAGLIANO(SP009991 - TAPAJOS SEPE DINIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA

PEREIRA)

Defiro prazo de 15 dias requerido pela parte autora.

 

0039390-88.2000.403.6100 (2000.61.00.039390-4) - AROESTE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -

ME(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL

Vista à parte autora sobre a penhora no rosto dos autos. Informe ao Juízo penhorante o valor do precatório dos

autos e que o mesmo ainda aguarda pagamento.

 

0003152-02.2002.403.6100 (2002.61.00.003152-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021182-22.2001.403.6100 (2001.61.00.021182-0)) MARCO ANTONIO MUNOZ ROMERO X REGINA

CELIA SOUZA MUNOZ(SP076396 - LAURO HIROSHI MIYAKE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Remetam-se os autos à contadoria como requerido pela CEF. Após, nova conclusão.

 

0005778-91.2002.403.6100 (2002.61.00.005778-0) - ANTONIO BEZERRA DE BRITO(SP123226 - MARCOS

TAVARES DE ALMEIDA E SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA E SP162864 - LUCIANO

JESUS CARAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA Y ONO) X BANESPA - BANCO DO ESTADO DE

SAO PAULO S/A(SP141956 - CARLA FERRIANI E SP182357 - ADRIANO JAMAL BATISTA)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0007073-32.2003.403.6100 (2003.61.00.007073-9) - MARIA KEZIA DA SILVA(SP102093 - ELIANA SAAD

CASTELLO BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES

E SP186016 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Defiro prazo de 15 dias conforme requerido pela parte autora.

 

0026531-35.2003.403.6100 (2003.61.00.026531-9) - ELMER STOCCO JUNIOR X JANETE RODRIGUES

STOCCO(SP078401 - JOSE GUILHERME SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 -

GABRIEL AUGUSTO GODOY)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0007888-92.2004.403.6100 (2004.61.00.007888-3) - ORLANDO KENJI SHIMADA X NAMIE

SHIMADA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO

S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA

FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal.
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Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0030093-18.2004.403.6100 (2004.61.00.030093-2) - BANCO ITAU S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE

MENDONCA E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE) X TACAO KAGEYAMA(SP152068 - MARCOS ROBERTO BUSSAB) X HELENA

KAZUKO KAGEYAMA(SP152068 - MARCOS ROBERTO BUSSAB)

Defiro prazo de 30 dias requerido pela parte autora.

 

0007840-02.2005.403.6100 (2005.61.00.007840-1) - OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

0016437-57.2005.403.6100 (2005.61.00.016437-8) - GERACY GONCALVES DA SILVA X GERACI

GONCALVES DA SILVA(SP171529 - HADEJAYR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA E SP206340 -

FERDINANDO ROSSETTO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME

PENNACHI DELLORE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Tendo em vista o transito em julgado certificado à fl. 175, requeiram as partes o que de direito, no prazo legal.

Nada sendo requerido, expeça-se alvará para levantamento das quantias apontadas na sentença de fls. 172/173. Int.

 

0023031-87.2005.403.6100 (2005.61.00.023031-4) - LUIZ CARLOS CESARIO DA SILVA(SP053722 - JOSE

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Ciência às partes sobre o não cumprimento do ofício. No silêncio, sobrestem-se os autos em secretaria.

 

0020008-65.2007.403.6100 (2007.61.00.020008-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004002-80.2007.403.6100 (2007.61.00.004002-9)) TDK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP017211 -

TERUO TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) X FAZENDA NACIONAL

Vista às partes sobre a petição do perito judicial.

 

0029042-30.2008.403.6100 (2008.61.00.029042-7) - CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA(SP138374 -

LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP164084

- VALÉRIA ZIMPECK) X UNIAO FEDERAL

Defiro prazo de 30 dias requerido pela União Federal.

 

0030953-77.2008.403.6100 (2008.61.00.030953-9) - ATILIO CARLOS PIERAMI(SP076239 - HUMBERTO

BENITO VIVIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Fls. 279/280: Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30 dias, conforme requerido pela parte autora. Indefiro

o pedido de expedição de ofícios, requerido à fl. 280, haja vista que o ônus da prova incumbe a quem a alega, nos

termos do artigo 333, do Código de Processo Civil. Int.

 

0009969-38.2009.403.6100 (2009.61.00.009969-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1711 - MAURICIO MARTINS PACHECO) X GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA(SP041354 - CLOVIS DE

GOUVEA FRANCO) X PORFIRIO E PLAZA ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP186177 -

JEFERSON NARDI NUNES DIAS) X MONTARTE INDL/ E LOCADORA(SP202822 - IAN MAX COLLARD

NASSIF SILVA) X ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA(SP166567 - LUIZ AUGUSTO

GUGLIELMI EID)

Desentranhe-se a Carta Precatória e encaminhe-se à Justiça Estadual informando que o INSS é isento de custas.

 

0018509-41.2010.403.6100 - CHRISTOPHER NEVES DE CASTILHO(SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI

LEITE) X UNIAO FEDERAL

Vista às partes sobre a Carta Precatória da Justiça de Manaus.

 

0015696-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E
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SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WEST CABLE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

Expeça-se nova Carta Precatória.

 

0018304-75.2011.403.6100 - LUIZ ALBERTO ALMEIDA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP095563 -

JOAO BATISTA VIEIRA) X GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS SPE LTDA X

GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A(SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO

GUIMARÃES PADILHA)

Manifestem-se as partes sobre as alegações do perito, no prazo legal.

 

0002333-16.2012.403.6100 - MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA(SP223258 -

ALESSANDRO BATISTA) X UNIAO FEDERAL

Vista à parte autora sobre a petição do perito judicial.

 

0003614-07.2012.403.6100 - ALEXANDRE DAL MASO(SP039942 - FLAVIO KAUFMAN) X CONSELHO

REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP092598A - PAULO HUGO

SCHERER)

Manifeste-se a parte autora sobre a constestação do Conselho Federal de Corretores de Imoveis.

 

0007779-97.2012.403.6100 - JOSE MARQUES FILHO X BEATRIZ BARRETO MARQUES(SP161721B -

MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E RJ021386 -

LUIZ PAULOS DE MATTOS ROSAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO

MENDONÇA)

Vista às partes sobre a petição do perito judicial.

 

0010307-07.2012.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO SAN REMO(SP132451 - CESAR QUERINO CURY E

SP024222 - JOSE ROBERTO GRAICHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vista à CEF sobre a petição de fls. 157/158.

 

0014343-92.2012.403.6100 - CIA/ NACIONAL DE ALCOOL(SP105437 - JULIO DAVID ALONSO) X

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Ciência às partes sobre a data da audiência da Carta Precatória.

 

0014440-92.2012.403.6100 - SISTEMAS E PLANOS DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA

SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Fl. 258. Manifeste-se a parte autora se ainda possui interesse na produção de prova testemunhal.

 

0014844-46.2012.403.6100 - S/A O ESTADO DE SAO PAULO(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)

Fls. 823/825. Ciência a parte autora sobre a estimativa de honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0020417-65.2012.403.6100 - GILBERTO DIAS MACHADO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em face da concordância da parte autora, promova o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser feito de

forma parcelada.

 

0001808-97.2013.403.6100 - VIVIANE ANETTI RISSE CALDEIRA(SP323211 - HELENICE BATISTA

COSTA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0002640-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VIVIANE PETROLINO D OLIVEIRA(SP114344 - ROSEMEIRE

SOLIDADE DA SILVA MATHEUS)

Manifeste-se as partes em termos do prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.
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0004509-31.2013.403.6100 - LUIZ FERNANDO DE CAMPOS PEREIRA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA

NORONHA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

0005612-73.2013.403.6100 - HELENA RODRIGUES DE SOUZA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES

DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

0011734-05.2013.403.6100 - REGIANE CRISTINA RODRIGUES(SP254750 - CRISTIANE TAVARES

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0021369-10.2013.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(SP134164 - LUCIANA NIGOGHOSSIAN DOS

SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 -

SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Defiro prazo de 10 dias requerido pela parte autora.

 

0021528-50.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016191-

80.2013.403.6100) CLAUDIO DOS SANTOS X ALICE SILVA SANTOS(SP097951 - RAIMUNDO CARLOS

DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Fl. 308: Indefiro o pedido de devolução de prazo, vez que não comprovado, sequer indicado, qual seria o vício da

intimação. A juntada de procuração e/ou substabelecimento nos autos da medida cautelar não produz efeito nos

presentes autos. Int.

 

0002096-11.2014.403.6100 - VALERIA PERFETTO DA SILVA ALBERTONI(SP336917 - RAFAEL

ALBERTONI FAGANELLO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0005090-12.2014.403.6100 - JK COMERCIAL E SERVICOS LTDA(SP131938 - RICARDO RIBEIRO DE

ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0005730-15.2014.403.6100 - ANDERSON ROBERTO SOUZA BATISTA(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0006023-82.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013123-

25.2013.403.6100) SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA

SINDICAL(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 389 - CHRISTIANNE M P PEDOTE)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0006402-23.2014.403.6100 - AGNIESZKA JOANNA LABA(Proc. 2673 - BRUNO CARLOS DOS RIOS) X

UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0006515-74.2014.403.6100 - AGUINALDO MACEDO(SP211358 - MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS) X UNIAO

FEDERAL

Defiro a gratuidade da justiça. Postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda da contestação. Cite-se.

 

0006779-91.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP277672 -
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LINARA CRAICE DA SILVA) X RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

LTDA X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0006889-90.2014.403.6100 - GUP IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA.(SP262847 - ROGERIO

BARION E SP182442 - GUSTAVO AMORIM ARROYO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0006968-69.2014.403.6100 - JOAO BATISTA DE AGUIAR(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Fl. 60. Tendo em vista o tempo já transcorrido, defiro o último e improrrogável prazo de 10 dias para integral

cumprimento da decisão de fl. 56.

 

0007624-26.2014.403.6100 - ENTERPRISE TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP090592 - MARIA

CRISTINA MATTOS DE ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0008889-63.2014.403.6100 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP325751A -

MAURICIO DA COSTA CASTAGNA) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0009165-94.2014.403.6100 - ROSA CRISTINA PINTO RAE X MARIANA BEU RAE X JEFFREY

ANDERSON RAE(SP034900 - ELIANE DANIELE GALVAO SEVERI) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0009371-11.2014.403.6100 - PIAL ELETRO-ELETRONICOS PARTICIPACOES LTDA.(SP180809 -

LEONARDO GETIRANA SILVA E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X UNIAO

FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0009562-56.2014.403.6100 - SANDRA MARIA GOMES LANZANA X JORGE CARLOS

LANZANA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Solicite-se inclusão na pauta de audiência de conciliação à Central de Conciliação da Justiça Federal.

 

0009949-71.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003799-

74.2014.403.6100) METODO ENGENHARIA S/A.(SP131943 - ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO E

SP173676 - VANESSA NASR) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0011678-35.2014.403.6100 - VENTANA SERRA DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS

LTDA(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0011738-08.2014.403.6100 - PARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP124071 -

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0011957-21.2014.403.6100 - SUPERMERCADO J. A. SILVA LTDA - EPP(SP175837 - DOUGLAS

HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,
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voltem os autos conclusos. Int.

 

0012382-48.2014.403.6100 - ALTIVO JOAQUIM DA SILVA X MARIA DE LOURDES MORAES DA

SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0012983-54.2014.403.6100 - DANIELLA MENDES MARTINS(SP103945 - JANE DE ARAUJO

COLLOSSAL) X UNIAO FEDERAL X ADRIANA OLIVEIRA PAZ X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO

Fls. 287/297. Aguarde-se decisão do agravo.

 

0013058-93.2014.403.6100 - CAVALERA COM/ E CONFECCOES LTDA(SP154292 - LUIZ RICARDO

MARINELLO E SP301389 - RICARDO KANASHIRO SYUFFI SOARES) X DIOGO M. CAVALCANTI - EPP

X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Em face das cópias trazidas, afasto a prevenção. Cite-se o réu Diogo M. Cavalcanti - EPP e intime-se o INPI, nos

termodas da Lei 9276/96. 

 

0013786-37.2014.403.6100 - DOMINGOS ALBERTO SORRENTINO(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO

LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se decisão do agravo.

 

0014105-05.2014.403.6100 - GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA X LUCIARA DA SILVA(SP242633 -

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Defiro a gratuidade da justiça. GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA E OUTRO,

qualificados na inicial, propõem a presente Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que autorize o depósito judicial

das parcelas, no valor que entendem devido, bem como determine que a ré se abstenha de incluir os seus nomes

nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito e de executar o contrato firmado entre as partes. A inicial veio

instruída com os documentos de fls. 30/35. É o breve relato. Decido.O artigo 26 da Lei nº 9.514/1997 determina

que, vencida e não paga a dívida, no todo ou em parte, e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a

propriedade do imóvel em nome do fiduciário. Dessa forma, constatada a mora do autor, legítima a aplicação dos

mecanismos da Lei nº 9.514/1997. Precedente:AC 00100374020124058100, Desembargador Federal Élio

Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::12/03/2013 - Página::184Ademais, em caso de

inadimplência, é possível que o credor inscreva o nome do autor em cadastro de proteção ao crédito.Registre-se

que no instrumento contratual firmado entre as partes foi adotado o Sistema de Amortização Constante - SAC, que

possibilita uma redução gradual das prestações ou, ao menos, as mantêm estáveis. Não há qualquer indício no

sentido de que o pagamento das prestações seja insuficiente para saldar a parcela de juros, impossibilitando a

alegada capitalização de juros. Assim, não há que se falar em capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano.A própria planilha de fls. 47/50, evidencia que os valores pagos são suficientes para saldar os juros,

evidenciando a ausência da alegada capitalização. Portanto, verifico que inexiste prova inequívoca a demonstrar a

verossimilhança das alegações da parte autora. Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de

Processo Civil, INDEFIRO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. Intimem-se e cite-se.

 

0014480-06.2014.403.6100 - HELIO MARQUES CAMBUI FILHO X MARIANA DE JESUS

SANTANA(SP242201 - FABIO KAZUYOSHI NOBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0014526-92.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 596 - WANIA MARIA

ALVES DE BRITO) X FABIO DA SILVA PORTO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0014555-45.2014.403.6100 - JOSE DIMAS DA SILVA X CONCEICAO FREITAS ISLAS DA

SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recolha a parte autora as custas judiciais, no prazo de 5 dias. Após, se em termos, cite-se.

 

0014606-56.2014.403.6100 - PREVENT SENIOR OPERADORA DE SAUDE LTDA(SP187542 - GILBERTO

LEME MENIN) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
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Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação. Cite-se.

 

0014700-04.2014.403.6100 - JOCELEM MASTRODI SALGADO(SP332368 - BRUNO MENDES

GONCALVES VILLE E SP266175 - VANDERSON MATOS SANTANA) X INSTITUTO BRASILEIRO

MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação. Cite-se.

 

0014751-15.2014.403.6100 - MARCELA & NASRA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA.(SP126949 -

EDUARDO ROMOFF E SP167314 - NORIVALDO PASQUAL RUIZ E SP238811 - CESAR AUGUSTO DE

LIMA MARQUES E SP347219 - RENATO CESTITO BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Cite-se.

 

0014796-19.2014.403.6100 - REGIANE APARECIDA BRITO X ANDERSON COUTO FERRARI(SP146664 -

ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro prazo de 10 dias requerido pela parte autora.

 

0015191-11.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012787-

84.2014.403.6100) VOTORANTIM EMPREENDIMENTOS LTDA(SP077977 - CELSO LUIZ DE OLIVEIRA

E PE020301 - ALDEMIR FERREIRA DE PAULA AUGUSTO E PE026500 - TIAGO TENORIO FILGUEIRA

E SP147556 - MONICA CILENE ANASTACIO) X UNIAO FEDERAL

Cite-se.

 

0002992-96.2014.403.6183 - MARIA DE FATIMA LEME IKE(SP131208 - MAURICIO TASSINARI

FARAGONE) X BANCO DO BRASIL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora integralmente a decisão de fl.46 no prazo legal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011043-25.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026479-

25.1992.403.6100 (92.0026479-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X CETESB - CIA/ DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL(SP038221 - RUI

SANTINI E SP083153 - ROSANGELA VILELA CHAGAS FERREIRA E SP051204 - ELVINO ANTONIO L

RIVELLI)

Fl. 39: Nada a decidir, tendo em vista que as publicações são feitas em nome da advogada subscritora. Fls. 24/28 e

fls. 34/37: Tornem os autos à Contadoria Judicial para que esta se pronuncie especificadamente acerca dos pontos

aventados, ressalvando-se a ausência de direito a juros e correção monetária entre a data de elaboração dos

cálculos e a expedição do precatório ou RPV. Int.

 

0003776-31.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006952-

33.2005.403.6100 (2005.61.00.006952-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X RUI

SOARES DE CASTRO(SP176953 - MARCIA AURÉLIA SERRANO DO AMARAL E SP180884 - PAULO

CESAR OLIVEIRA MARTINEZ)

Fl. 31: Defiro a devolução do prazo, conforme requerido pelo embargado. Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0014402-12.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010333-

34.2014.403.6100) INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1327 -

ROSANA MONTELEONE SQUARCINA) X COMPANHIA CITY DE DESENVOLVIMENTO(SP133737 -

CLAUDIO ROBERTO BARBOSA E SP334841 - LUCIANA YUMI HIANE MINADA)

Vista ao excepto no prazo legal.

 

CAUTELAR INOMINADA

0733348-94.1991.403.6100 (91.0733348-0) - IRMAOS KUHL LTDA X IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE

METAIS MASSARO(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 -

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Expeça-se novo ofício à CEF conforme requerido pela parte autora às fls. 225/226.
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0024926-06.1993.403.6100 (93.0024926-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013235-

29.1992.403.6100 (92.0013235-9)) DONIZETI PROCOPIO MACHADO X ELENITA C G PROCOPIO

MACHADO(SP091820 - MARIZABEL MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS

ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0027611-78.1996.403.6100 (96.0027611-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054541-

70.1995.403.6100 (95.0054541-1)) COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL

DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - COPERSUCAR X CIA/ UNIAO DOS REFINADORES - ACUCAR E

CAFE(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA

MEDEIROS DE MIRANDA)

Manifestem-se as partes sobre a resposta do ofício, no prazo de 10 dias.

 

0044487-69.2000.403.6100 (2000.61.00.044487-0) - MCDONALDS COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP305148

- FRANCO MESSINA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA

E SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO GUILHERME

ACCORSI LUNARDELLI)

Determino o cancelamento do alvará nº 2084201 e após expeça-se novo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019804-85.1988.403.6100 (88.0019804-0) - MAURICIO DESIDERIO X AMERICO JOAQUIM GARCIA X

DURVAL MACHADO PINHEIRO X WALTER DA SILVA MACHADO(SP008220 - CLODOSVAL ONOFRE

LUI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X MAURICIO

DESIDERIO X FAZENDA NACIONAL X AMERICO JOAQUIM GARCIA X FAZENDA NACIONAL X

DURVAL MACHADO PINHEIRO X FAZENDA NACIONAL X WALTER DA SILVA MACHADO X

FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

 

0013825-35.1994.403.6100 (94.0013825-3) - ORLANDO VILELLA PINTO X CONSTANT GIUPPONI X

JOAO TONDATO X JOAO BATISTA VILELA X TEREZA DE JESUS SIGNORINI(SP066897 - FERNANDO

ANTONIO NEVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X

ORLANDO VILELLA PINTO X UNIAO FEDERAL X CONSTANT GIUPPONI X UNIAO FEDERAL X

JOAO TONDATO X UNIAO FEDERAL X JOAO BATISTA VILELA X UNIAO FEDERAL X TEREZA DE

JESUS SIGNORINI X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se decisão do agravo.

 

0053313-21.1999.403.6100 (1999.61.00.053313-8) - KARIN MERCANTIL LTDA(SP083955 - OSWALDO

RUIZ FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X KARIN MERCANTIL

LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes sobre a penhora de fls.446/452.

 

0019512-07.2005.403.6100 (2005.61.00.019512-0) - JOAO LUIZ CORREIA DE SOUZA(SP009441A - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES

COELHO) X JOAO LUIZ CORREIA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca da petição da União Federal, juntada às fls. 391/396. Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0014985-94.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006335-

39.2006.403.6100 (2006.61.00.006335-9)) AURICAR IND E COM LTDA(SP170013 - MARCELO MONZANI

E SP331747 - CAMILA DE AVILA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO

NADER) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE

SOUZA RESENDE)

Intimem-se a Fazenda Nacional e as Centrais Elétricas para que se manifestem-se no termos do art. 475 do CPC.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0749472-65.1985.403.6100 (00.0749472-6) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 -
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LUIZ FERNANDO MAIA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X GETULIO SHIGUEO NAKAMURA X

CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X GETULIO SHIGUEO NAKAMURA

Defiro prazo de 10 dias requerido à fl. 375.

 

0032278-68.2000.403.6100 (2000.61.00.032278-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0522168-46.1983.403.6100 (00.0522168-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA ROSA YAMAMOTO) X

ROBERTO GIBBINI(SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X ROBERTO

GIBBINI

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 5523

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005019-16.1991.403.6100 (91.0005019-9) - JOAO CABRAL X MARIA GOMES X ARCHIMEDES PEREIRA

DA SILVA X MAURICIO DE SOUZA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E

SP223861 - ROBERTO LULIA ALVES LIMA) X INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO

PAULO - IPESP X BANCO DO BRASIL S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

0015111-38.2000.403.6100 (2000.61.00.015111-8) - MAIZA MARIA BARBOZA BEZERRA X CARLOS

MARQUES BEZERRA(SP180985 - VALÉRIA PEREIRA ROSAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Digam as partes sobre o ofício de fls. 327/330, no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021671-93.2000.403.6100 (2000.61.00.021671-0) - HEITOR LASO GONCALVES X IVETE VALERIA DE

OLIVEIRA COSTA X NANCY MORETTI JERONIMO X IRENE SOARES CARDOSO X HELIO DE

ARAUJO GIAJ LEVRA X FERNANDO BARSOTTI X LILIAN HELENA BUSO RIBEIRO X PALMIRA

REZENDE X JACI GONCALVES DE ANDRADE X JUSSARA MARLY SIRNA COLONNESE(SP044499 -

CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090980 - NILTON CICERO DE

VASCONCELOS E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram)

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por

cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

0004169-68.2005.403.6100 (2005.61.00.004169-4) - SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/C

LTDA(SP098517 - CLAUDIO SCHOWE E SP202391 - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS E

SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Fls. 369. Vista à parte autora sobre as alegações trazidas pela União Federal. Int. 

 

0004295-84.2006.403.6100 (2006.61.00.004295-2) - CARLOS LOPES JUNIOR X MARIA ISABEL SANCHES

LOPES - ESPOLIO X CARLOS LOPES JUNIOR(SP285849 - WELLINGTON LUIZ DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA)

Em face do cumprimento parcial da obrigação, requeira o credor o que de direito no prazo de 10(dez) dias. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Int. 

 

0032344-04.2007.403.6100 (2007.61.00.032344-1) - MARA JURITI DIAS TERRA(SP162589 - EDSON

BALDOINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ

OLIVEIRA) X IHS CONSTRUCAO HIDRAULICA E DESENTUPIMENTO LTDA

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a

prova pericial técnica especializada em exame grafotécnico requerida pela autora e ré IHS Construção Hidráulica

e Desentupimento LTDA. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor SEBASTIÃO EDISON CINELLI,
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perito técnico especializado em exame grafotécnico, para estimativa de honorários e também da presente

nomeação. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)

dias. Defiro a prova documental requerida pela ré IHS Construção Hidráulica e Desentupimento LTDA. . Int. 

 

0019747-32.2009.403.6100 (2009.61.00.019747-0) - ANA MARIA DE SOUZA SASSO(SP061327 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1418 - ADELSON

PAIVA SERRA)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0006961-19.2010.403.6100 - REGINA BLESSA LOPES(SP252840 - FERNANDO KATORI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Fls. 197/198. Ciência à CEF no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0000806-63.2011.403.6100 - GRACIMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP103191 - FABIO

PRANDINI AZZAR) X UNIAO FEDERAL

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0009389-37.2011.403.6100 - FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR(SP240573 - CARLOS

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X ESTETO ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP238500 - MARCIO

ANTONIO FEDERIGHI FILHO)

Fls. 351/355. Vista às partes sobre os esclarecimentos prestados pelo perito judicial. Int. 

 

0004502-73.2012.403.6100 - ALEXANDRA MENDES MARCONDES(SP149260B - NACIR SALES) X

SILVIA DONATA CAETANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES

JÚLIO)

* Em face das suscessivas tentativas de citação restarem infrutíferas, e também por terem sido esgotadas todas as

formas de localização de endereço atualizado do réu, defiro a citação por Edital. Expeça-se o mesmo. Ciência à

parte autora, devendo a mesma proceder a retirada de uma via do Edital para publicação em jornal, mediante

recibo nos autos, para evitar futuras alegações de nulidade. Aguarde-se. Int.

 

0008850-37.2012.403.6100 - DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL LTDA(SP114521 - RONALDO

RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0009786-62.2012.403.6100 - JOSE BISPO MOREIRA - ESPOLIO X MARCELA VIANA

MOREIRA(SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES)

Fls. 290. Ciência às partes sobre a resposta do ofício no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

0016607-82.2012.403.6100 - RODRIGO FERNANDES ALFLEN(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO

PACE E SP136357 - VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 339/340. Ciência às partes sobre a resposta da Carta Precatória no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0016746-34.2012.403.6100 - DIGAH - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP101662 - MARCIO

SEVERO MARQUES E SP193077 - RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     12/752



0022220-83.2012.403.6100 - WAGNER BAPTISTA MORENO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 431/765. Ciência às partes sobre a resposta do ofício de nº 171/2014 no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0006167-90.2013.403.6100 - ISABEL BRUNO SOARES DA SILVA X MARIA LUCIA MENDES

BRUNO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA

RODRIGUES JÚLIO)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram)

condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por

cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

0007311-02.2013.403.6100 - CELIA REGINA SCHIESARI(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Diga a CEF se pretende produzir provas, no prazo de 05(cinco) dias. Após,voltem-me os autos conclusos. Int. 

 

0011733-20.2013.403.6100 - ROBSON ZAMPIER(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Intime-se pessoalmente a autora para que constitua novo patrono para atuar no presente feito. Após, conclusos.

Int. 

 

0003896-74.2014.403.6100 - JULIO MACEDO DE OLIVEIRA(Proc. 2922 - LUCIANA GRANDO BREGOLIN

DYTZ) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0006522-66.2014.403.6100 - KEZI ITO - ESPOLIO X PAULO ROBERTO ITO(SP328820 - THIAGO

SANTANA LIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 143/174. Defiro o pedido de gratuidade formulado pela parte autora. Anote-se. Postergo, ad cautelam, a

análise do pedido de tutela antecipada, para depois da vinda da contestação do réu, porquanto necessita este juízo

de maiores elementos, os quais podem, eventualmente, ser oferecidos pela própria requerida. Juntada a

contestação, retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de tutela antecipada. Cite-se a União

Federal. Sem prejuízo, emende a autora, no prazo de 05(cinco) dias, o valor atribuído à causa para 180.000,00,

tendo em vista que o débito tributário discutido na execução fiscal de nº 0032965-80.2006.403.6182 ser deste

referido valor. Int. 

 

0006590-16.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006589-

31.2014.403.6100) ANDRADE GALVAO ENGENHARIA LTDA(SP081139 - MARIA CRISTINA PORTO DE

LUCA E SP081806 - DECIO EDUARDO DO VALLE SA MOREIRA) X ANTULIO ALVES JUNIOR -

ENGENHARIA(SP283436 - PRISCILLA CAROLINE ALENCAR RONQUI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações dos réus no prazo legal. Int. 

 

0008351-82.2014.403.6100 - ALESSANDRO LUIS DE OLIVEIRA X ANA RITA OLIVEIRA(SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 206/207. Manifeste-se a parte autora sobre as considerações trazidas pela CEF no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0013501-44.2014.403.6100 - ARNALDO FARIA CARVALHO(SP159384 - HERCULES FERNANDES

JARDIM) X UNIAO FEDERAL

Fls. 21/29. Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se. Cite-se a União Federal. Int. 

 

0013967-38.2014.403.6100 - MERO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.(SP287387 - ANDRE PACINI

GRASSIOTTO) X UNIAO FEDERAL

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido do pedido de tutela antecipada, para depois da vinda da contestação da

autoridade, porquanto necessita este juízo de maiores elementos, os quais podem, eventualmente, ser oferecidos

pela própria requerida. Juntada a contestação, retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de tutela

antecipada. Cite-se a União Federal. Int. 
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0015211-02.2014.403.6100 - JOAO VIANEI FILHO(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA E SP246723 -

KATIA REGINA SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido do pedido de tutela antecipada, para depois da vinda da contestação da

autoridade, porquanto necessita este juízo de maiores elementos, os quais podem, eventualmente, ser oferecidos

pela própria requerida. Juntada a contestação, retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de tutela

antecipada. Cite-se o réu. Int. 

 

INCIDENTE DE FALSIDADE

0004887-50.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012352-

47.2013.403.6100) MARCELO BASSANI X PATRICIA VIEIRA BESSANI(SP082391 - SERGIO LUCIO

RUFFO) X EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA X MARCIA APARECIDA DA SILVA(SP170139 - CARLOS

ALBERTO SARDINHA BICO)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 4192

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0036861-72.1995.403.6100 (95.0036861-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO E SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X PATICA

CONFECCOES LTDA X EDISON SHIGUETO MAEDA X IAEKO KAKITSUKA MAEDA

Deixo de apreciar os pedidos de fls. 420 e 423, tendo em vista que já foram deferidos anteriomente e que a parte

autora já foi intimada sobre as diligências infrutíferas conforme fls. 342 e 349. Promova a autora o regular

andamento ao feito no prazo de 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0009134-84.2008.403.6100 (2008.61.00.009134-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROMA MULTIMARCAS VEICULOS

LTDA X SANDRO VIEIRA ROMAGNOLLO X JULIANA AGUILERA ROMAGNOLLO

Fls. 180: Indefiro o pedido de pesquisa e bloqueio de veículos através do sistema RENAJUD, visto que já deferida

por este juízo anteriormente, restando infrutífera.Assim, mantenho suspensa a presente execução, nos termos do

art. 791, inciso III, do CPC. Aguarde-se sobrestado em secretaria a indicação, pelo exequente, de bens passíveis de

penhora.Int.

 

0009502-93.2008.403.6100 (2008.61.00.009502-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X

CHURRASCARIA E CHOPERIA BELLA FONTE LTDA X MARCELO SANT ANNA BORREGO X JOSE

BENICIO BRITO

Fls. 269: Deixo de apreciar a petição tendo em vista a certidão de transito em julgado às fls. 266.Assim,

providencie a retirada dos documentos, bem como das pesquisas realizadas. Após, remetam-se os autos ao

arquivo.Int.

 

0010537-88.2008.403.6100 (2008.61.00.010537-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PECEP INSTALACOES E MONTAGENS LTDA - EPP X MARCOS ANTONIO

PEREIRA X PAULO CESAR PEREIRA

Fls.189: Indefiro o pedido de pesquisa e bloqueio de ativos financeiros através do sistema BACENJUD, visto que

já deferida por este juízo anteriormente, restando infrutífera. A penhora on-line é ferramenta que tem por objetivo

agilizar a penhora de valores, mas não pode o credor se valer de pedidos reiterados até que seja encontrado algum

valor penhorável, sob pena de perpetuar os feitos em Secretaria, ferindo desta forma, o princípio constitucional da

razoável duração do processo.Assim, suspendo a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III, do CPC.Int.
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0017631-87.2008.403.6100 (2008.61.00.017631-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X P BRAZIL COM/ E CONFECCOES

LTDA X LUCIANA MARIA DA SILVA(SP127100 - CRISTIAN GADDINI MUNHOZ) X CLAUDIA MARIA

DA SILVA(SP127100 - CRISTIAN GADDINI MUNHOZ E SP168560 - JEFFERSON TAVITIAN)

Dê-se ciência a exequente da petição de fls. 296/364.Sem prejuízo, defiro a pesquisa e posterior bloqueio pelo

sistema RENAJUD conforme requerido.Saliento que :No caso de licenciamento do veículo bloqueado, fica desde

já deferida a expedição de ofício por este Juízo.Efetuado o bloqueio, expeça-se mandado de penhora, avaliação e

intimação.Com a juntada da certidão, intime-se a exequente.

 

0001692-33.2009.403.6100 (2009.61.00.001692-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X DROGARIA MANACA LTDA

ME(SP253339 - KLEBER HAMADA) X MITSUE NAKATSUI(SP253339 - KLEBER HAMADA) X OSAMU

PEDRO SASAKI(SP253339 - KLEBER HAMADA)

Defiro o prazo conforme requerido. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0014780-41.2009.403.6100 (2009.61.00.014780-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA X MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Fls. 223: Defiro a pesquisa de endereço por meio do sistema BACENJUD. Informado endereço diverso, defiro,

desde já, a expedição de mandado de citação. Em caso negativo, publique-se este, intimando-se o exequente para

que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. In albis, intime-se pessoalmente para que

requeira o que entender de direito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Int.

 

0022089-16.2009.403.6100 (2009.61.00.022089-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X AQUINO S COM/ E CONFECCOES LTDA

-ME X ELIAS DOS SANTOS ALMEIDA

Defiro a citação por edital conforme requerido.Elaborada a minuta, publique-se este despacho para que a

exequente proceda a retirada e publicação, conforme disposto no art. 232 do Código de Processo Civil.Int.

 

0002521-77.2010.403.6100 (2010.61.00.002521-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X UIRAPURU MULTI ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL S/C X ADRIANI

ESCUDERO MAGALHAES X MIRNA ELOI SUZANO(SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO E

SP272502 - TABATA FERRAZ BRANCO MARTINS)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de 48 horas, sobre o alegado às fls. 161/164.

Int.

 

0003761-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FW BRASIL COML/ LTDA(SP187972 - LOURENÇO LUQUE) X JEFFERSON PEREIRA SIMOES(SP104867

- KELLY GREICE MOREIRA FARINA) X CARLOS ANTONIO VOLPATO

Por ora, expeça-se mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados às fls. 343/346, nomeando-se

depositário e intimando o executado Carlos Antonio Volpato dos valores de reavaliação dos bens. Após, tornem

os autos conclusos.

 

0014360-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X R.J.PADOVAN - ME X RICARDO JULIANO PADOVAN(SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA

SOVENHI)

Ante a petição de fls. 154, intime-se pessoalmente o preposto da Caixa Econômica Federal, Sr. Vidal Aparecido

Santos Medeiros, para que agende o local, dia e hora para compareciemento do executado para formalização do

acordo firmado em audiência. Intimem-se.

 

0015760-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ERIVAN TENORIO PINTO X ERIVAN TENORIO PINTO

Primeiramente expeça-se mandado de citação no segundo endereço indicado no despacho de fls. 85. Se negativo,

expeça-se carta precatória de citação no primeiro endereço do referido despacho. Int.

 

0001244-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DAMONRACE COMERCIO DE PECAS LTDA - ME X MARCELO CORSO DE SOUZA CAMPOS X
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LUCILENE ROSSI QUIRINO

Intime-se a parte autora, para que efetue o recolhimento das custas e diligências necessárias para distribuição e

cumprimento da(s) carta(s) precatória(s) expedida(s) e compareça em secretaria munida dos originais dos

recolhimentos para retirada da(s) Carta(s) Precatória(s), em 05 (cinco) dias.Após, no prazo de 10 (dez) dias,

comprove sua(s) distribuição(ões).Int.

 

0004980-81.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1388 - MARCELA PAES BARRETO DE CASTRO

LIMA) X MARCELO MARCOS TEIXEIRA DE GOIS X VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA -

ESPOLIO X EDUARDO FRIAS

Considerando-se a realização da 134ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 13/11/2014, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica desde logo, designado o dia

27/11/2014, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente. Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o bem

penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0021234-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BREVILERI E NAVARRETTE LTDA ME(SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X NINFA ROSA

NAVARRETTE X CACILDA VILA BREVILERI

Indefiro a juntada das pesquisas realizadas, visto que sua análise cabe exclusivamente ao exequente.Assim,

providencie a retirada dos documentos, e dê regular andamento ao feito no prazo de 30 (trinta) dias, independente

de nova intimação, sob pena de arquivamento.Int.

 

0003211-93.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X MARCIA CRISTINA MELENIS CONTI(SP110016 - MARIO JOSE DA

SILVA)

Ante a tentativa infrutífera de conciliação, requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de 5 ( cinco)

dias.Ressalto que a análise de documentação cabe exclusivamente ao exequente, não existindo assim a

necessidade da juntada aos autos, devendo a exequente trazer somente a informação de novo endereço para

expedição de mandado.Silente, cumpra-se o parágrafo final do despacho de fls. 99.Int.

 

0021209-82.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2728 - CAROLINA YUMI DE SOUZA) X LUCIENE

VIEIRA DE SOUZA DOURADO

Ante o resultado negativo da ordem de bloqueio de valores via BACENJUD, dê-se ciência à exequente, para que

requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada

mais sendo requerido, aguarde-se provocação sobrestado no arquivo.Intime-se.

 

0012042-07.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GS

MULTFESTAS COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - ME X GLAUCO DE ANGELIS X SAMYRA RAIS

DE ANGELIS

Intime-se a parte autora, para que efetue e comprove nos autos o recolhimento das custas e diligências necessárias

para distribuição e cumprimento das cartas precatórias expedidas.Com o cumprimento, retire em Secretaria a(s)

Carta(s) Precatória(s) expedida(s), em 05 (cinco) dias, e comprove sua(s) posterior(es) distribuição(ões) junto

ao(s) Juízo(s) deprecado(s).

 

0012050-81.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

V G ACOS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X REINALDO FERREIRA

DOS SANTOS

Intime-se a parte autora, para que efetue e comprove nos autos o recolhimento das custas e diligências necessárias

para distribuição e cumprimento das cartas precatórias expedidas. Com o cumprimento, retire em Secretaria a(s)

Carta(s) Precatória(s) expedida(s), em 05 (cinco) dias, e comprove sua(s) posterior(es) distribuição (ões) junto

ao(s) Juízo (s) deprecado (s). 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0014637-13.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X ANTONIO NETO DOS SANTOS X EDELEINE APARECIDA PAULI SANTOS
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Intime-se a parte autora, para que efetue e comprove nos autos o recolhimento das custas e diligências necessárias

para distribuição e cumprimento da carta precatória expedida.Com o cumprimento, retire em Secretaria a(s)

Carta(s) Precatória(s) expedida(s), em 05 (cinco) dias, e comprove sua(s) posterior(es) distribuição(ões) junto

ao(s) Juízo(s) deprecado(s).

 

0015798-58.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X MARCELO MAGON CARVALHO(SP174004 - PATRÍCIA FERNANDES DOS SANTOS E

SP122641 - LAERCIO FERREIRA LIMA)

Defiro prazo conforme requerido pelo exequente. Após, tornem os autos conclusos, para sentença de extinção da

execução. Int.

 

0020732-59.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CARMEN LUCIA CASANOVA CONCEICAO X

MAURO CASANOVA CONCEICAO

Manifeste-se a exequente sobre a petição de fls. 52/57, no prazo de 10 (dez) dias. Após aguarde-se a devolução do

mandado 0002.2014.00444. Int.

 

 

Expediente Nº 4224

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014024-37.2006.403.6100 (2006.61.00.014024-0) - MILTON RAMOS DOS SANTOS(SP154685 - VALTER

COUTINHO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)

Tendo em vista a informação de fls. 183, intime-se a parte autora para que indique o advogado que deverá constar

dos alvarás de levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Se em termos, expeçam-se os alvarás de levantamento

do valor depositado às fls. 154 da seguinte forma: - Principal: R$ 13.903,87; - Honorários Advocatícios: R$

1.390,39; - CEF: R$ 5.422,68. Intimem-se.

 

0000134-55.2011.403.6100 - EUROFARMA LABORATORIOS LTDA(SP250786 - MARIANA LIOTTI

FUZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Recebo o recurso de apelação do réu, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas

as formalidades e cautelas legais.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0041481-93.1996.403.6100 (96.0041481-5) - BANCO GMAC S/A X GM ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP258428 - ANDREY

BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-

SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Tendo em vista a informação de fls. 705, intimem-se os impetrantes para que indiquem em nome de qual dos

impetrantes deverão ser expedidos os alvarás, no prazo de 05 (cinco) dias. Se em termos, cumpra-se o r. despacho

de fls. 693. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

 

0025436-77.1997.403.6100 (97.0025436-4) - BANCO BRADESCO S/A(SP166756 - DILSON CAMPOS

RIBEIRO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM OSASCO-

SP(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA)

Tendo em vista a ausência de cumprimento do despacho de fls. 393, pelo impetrante, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição. Int.

 

0036774-38.2003.403.6100 (2003.61.00.036774-8) - RICARDO PINTO KORPS(SP130669 - MARIELZA

EVANGELISTA COSSO E Proc. ALINE CORSETTI JUBERT GUIMARAES) X DELEGADO ESPECIAL

DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DA 8a REGIAO FISCAL

Ciência às partes das decisões proferidas nos agravos de instrumentos nºs. 2008.03.00.049249-5 e

2008.03.00.049248-3, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     17/752



0024034-72.2008.403.6100 (2008.61.00.024034-5) - JOAO LALLI NETO(SP169296 - RODRIGO BARROS

GUEDES NEVES DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Compulsando os autos, verifico que a Dra. Camila de Oliveira não se encontra regularmente constituída nos autos.

Dessa forma, intime-se o impetrante para que regularize sua representação processual, ou indique outro advogado

devidamente constituídos nos autos para constar do alvará de levantamento. Se em termos, expeça-se alvará de

levantamento do valor parcial de R$ 11.969,91 (onze mil, novecentos e sessenta e nove reais e noventa e um

centavos), com data de julho/2014, em favor do impetrante. Com a juntada do alvará liquidado, oficie-se à CEF

solicitando a transformação em pagamento definitivo da União, do saldo remanescente na conta

0265.635.00262247-8. Com a resposta ao ofício, abra-se vista à União. Nada mais sendo requerido, aruqivem-se

os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

 

0003710-51.2014.403.6100 - GUILHERME IOANNOU GONCALVES - CONSTRUCAO CIVIL -

EPP(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS

E SP287401 - BRUNO CENTENO SUZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Tendo em vista o reexame necessário, abra-se vista ao Ministério Público Federal e, oportunamente, remetam-se

os autos ao E. TRF/3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0012790-39.2014.403.6100 - VLADIR ARIENZO(SP283910 - LEANDRO LANZELLOTTI DE MORAES) X

SUPERVISOR GERAL DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO DA CEF

Tendo em vista a informação de fls. 179, intime-se o impetrante para que traga aos autos 01 (uma) cópia de todos

os documentos que instruíram a petição inicial, para instrução do mandado de notificação da autoridade

impetrada, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, no prazo de 05 (cinco) dias. Se em termos,

cumpra-se a parte final da decisão de fls. 176/177. Juntamente com este, publique-se a decisão de fls. 176/177.

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter

provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a inclusão de seu nome junto ao sistema integrado

de árbitros e que cumpra as decisões arbitrais por ele proferidas, especificamente, quanto a autorização do

levantamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em caso de dispensa sem justa causa - código

01 - O impetrante relata que atua como árbitro em Câmaras de Arbitragem e realiza conciliação, mediação e

arbitragem na área cível comercial e trabalhista. informa que, havendo sucesso na mediação é lavrada a sentença

arbitral com todos dos dados referentes ao acordo (qualificação das partes, objeto do acordo, valor do acordo,

forma de pagamento, cláusula penal, quitação recíproca das partes e a homologação do acordo por sentença

arbitral, nos termos da Lei n.º 9.307/96, a qual produzirá os mesmos efeitos da sentença proferida pelo judiciário.

Sustenta a possibilidade da utilização de sentença arbitral para fins trabalhistas, especificamente, quanto ao

levantamento do FGTS (artigo 20, I, da Lei n.º 8.036/90) uma vez que nenhum direito das partes estaria sendo

suprimido. Informa, todavia, que a autoridade impetrada não estaria autorizando o levantamento do fundo de

garantia nos casos em que a rescisão ocorreu por intermédio de sentença arbitral, sob a alegação de que não se

constitui documento hábil a determinar tal liberação. Aduz, outrossim, que a impetrada somente permite o

levantamento do FGTS das instituições arbitrais e dos árbitros que ingressam com medida judicial para

reconhecimento de suas sentenças arbitrais. Inicialmente, o impetrante foi instado a colacionar aos autos o

instrumento de mandado original, as cópias autenticadas dos documentos carreados na inicial e cópia da petição

inicial dos autos do mandado de segurança n.º 0025689-16.2007.403.6100, o que foi cumprido às fls. 33/44 e

49/175. É o relatório. Decido. Afasto a ocorrência de prevenção destes autos com o Mandado de Segurança n.º

0025689-16.2007.403.6100, uma vez que verifico trata-se de novo ato coator e, portanto, outro pedido. Passo à

análise da liminar. As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos,

quais sejam, o indício do direito alegado e o perigo na demora na solução do feito. No presente caso, em exame

preliminar do mérito, entendo presentes tais pressupostos. A sentença arbitral é título executivo judicial, assim

considerada pelo art. 584, inciso III, do Código de Processo Civil. Tem os mesmos efeitos da sentença produzida

em Juízo, refletindo acordo das partes. Por outro lado, a Lei 9.307/96 que dispõe sobre a arbitragem, equiparou os

efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e determinou que a mesma não ficará sujeita a homologação do

Poder Judiciário. Desta forma, de acordo com o texto expresso da lei, entendo presente o fumus boni iuris, no que

se refere ao acatamento da decisão. 2. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no

sentido de proteger o empregado na relação trabalhista e não de prejudicá-lo. 3. O art. 477; 1º, da CLT, o qual

exige a assistência do sindicato da categoria do empregado ou de órgão do Ministério do Trabalho na rescisão

contratual de trabalho, é regra que visa a proteger o lado presumidamente mais fraco da relação jurídica laboral,

qual seja, o trabalhador e sua classe. Não pode a mencionada norma ser invocada em prejuízo do obreiro. (RESP

200501446957 - STJ - Min. José Delgado). Ademais, o não acatamento da sentença arbitral implica,

indiretamente, em prejuízo aos trabalhadores, na medida em que impede o exercício de direitos como, no caso, o

levantamento do FGTS. O perigo de dano também se evidencia, por se tratar de verba alimentar. Assim sendo,
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CONCEDO A LIMINAR para que a autoridade impetrada inclua o nome do impetrante na lista de seu sistema

integrado e viabilize o cumprimento das sentenças arbitrais por ele proferidas, para fins de autorizar o

levantamento do FGTS pelos trabalhadores, desde que observados os requisitos da Leis n.º 8.036/90. Notifique-se

a autoridade apontada como coatora para que preste as informações, no prazo legal. Após, ao Ministério Público

Federal e conclusos para sentença. Oficiem-se. Intime-se. *

 

0014082-59.2014.403.6100 - RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.(SP183410 - JULIANO DI

PIETRO E SP273768 - ANALI CAROLINE CASTRO SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO

Fls. 174/193: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se. Com a vinda das

informações, ao MPF e conclusos para sentença. Int.

 

0015284-71.2014.403.6100 - L ANNUNZIATA & CIA LTDA(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES

DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que

determine à autoridade impetrada que analise, no prazo de 30 (trinta) dias, os pedidos de restituição

protocolizados entre junho a setembro de 2012. O impetrante relata que no desenvolvimento de suas atividades é

sujeito passivo da contribuição social incidente sobre a folha de salários. Informa que, com a Lei n.º 9.711/98,

ficou obrigado à retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal dos prestadores de serviço. Sustenta que, na

maioria das vezes, o valor retido é superior ao valor devido e não tem como compensar nos meses subsequentes o

saldo remanescente e, diante disso, protocolizou diversos pedidos de restituição junto à Receita Federal do Brasil,

os quais não teriam sido apreciados, desde junho de 2012 (o mais antigo) até setembro de 2012 (o mais recente).

Afirma que a análise dos referidos procedimentos administrativos ultrapassa o prazo de 360 (trezentos e sessenta

dias), previsto no artigo 24, da Lei n.º 11.457/2007, ferindo princípios constitucionais da legalidade e eficiência.

Ressalta que tendo apurado crédito em seu favor, tem o direito de restituição, devendo haver a imediata

devolução, a teor do que determina o 7º do artigo 150, da Constituição Federal. Ademais, aduz que necessita dos

valores, a fim de saldar compromissos e dar prosseguimento às atividades societárias. A petição inicial veio

acompanhada de procuração e documentos (fls. 10/294). Vieram os autos conclusos. Decido.As medidas

liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais sejam, o indício do direito

alegado e o perigo na demora na solução do feito.O impetrante pleiteia a concessão da medida liminar para que a

autoridade coatora proceda à análise dos PER/DCOMP abaixo elencados: 37043.80143.040612.1.2.15-9550 -

protocolizado em 04.06.2012;39749.54270.040612.1.2.15-1859 - protocolizado em

04.06.2012;19750.98776.040612.1.2.15-8301 - protocolizado em 04.06.2012;05154.24743.140612.1.2.15-1806 -

protocolizado em 14.06.2012;32922.74446.100812.1.2.15-6491 - protocolizado em

10.08.2012;27014.78870.050912.1.2.15-8646 - protocolizado em 05.09.2012.Pretende, ainda, que acaso a

autoridade impetrada verifique a necessidade de juntada de outros elementos ou documentos, seja determinado

que faça as exigências necessárias ao deslinde dos processos administrativos, com a devida intimação do

impetrante, num prazo razoável para cumprimento. No presente caso, em exame preliminar do mérito, entendo

que a medida pleiteada é de cunho estritamente administrativo e decorre da análise do preenchimento dos

requisitos exigidos para a sua concessão, conforme constam dos processos administrativos acima enumerados,

cabendo, portanto, à Administração Pública analisá-los.Fica evidente o desrespeito ao direito do administrado em

ver sua pretensão apreciada pelos órgãos públicos, que tem como função, exatamente, administrar os interesses da

comunidade da melhor forma possível. Sobre o assunto, diz Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito

Administrativo, 5ª edição, Editora Malheiros, 1994, São Paulo, p. 23):A indisponibilidade dos interesses públicos

significa que sendo interesses qualificados como próprios da coletividade - internos ao setor público - não se

encontram à livre disposição de quem quer que seja, por inapropriáveis. O próprio órgão administrativo que os

representa não tem disponibilidade sobre eles, no sentido de que lhe incumbe apenas curá-los - o que é também

um dever - na estrita conformidade do que predispuser a intentio legis.É sempre oportuno lembrar a magistral

lição de Cirne Lima a propósito da relação de administração. Explica o ilustrado mestre que esta á a relação

jurídica que se estrutura ao influxo de uma finalidade cogente. Nela não há apenas um poder em relação a um

objeto, mas, sobretudo, um dever, cingindo o administrador ao cumprimento da finalidade, que lhe serve de

parâmetro.(. . .)Em suma, o necessário - parece-nos - é encarecer que na administração os bens e os interesses não

se acham entregues à livre disposição da vontade do administrador. Antes, para este, coloca-se a obrigação, o

dever de curá-los nos termos da finalidade a que estão adstritos. É a ordem legal que dispõe sobre

ela.(grifamos).Iniciando o administrado um procedimento administrativo, onde quer defender um direito que julga

possuir, tem o dever legal a administração de fornecer uma posição, de maneira que lhe seja útil a decisão

proferida. A excessiva demora em se manifestar caracteriza abuso direito passível de correção via mandado de

segurança, por ser omissão absolutamente ilegal.O processo administrativo é regido por vários princípios, sendo
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cinco os citados pela doutrina como principais: o da legalidade objetiva, do informalismo, da verdade material, da

garantia de defesa e da oficialidade. sobre este último, ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo

Brasileiro, 15ª edição, Editora Revista dos Tribunais, 1990, São Paulo, p. 580):O princípio da oficialidade atribui

sempre a movimentação do processo administrativo à Administração, ainda que instaurado por provocação do

particular: uma vez iniciado passa a pertencer ao Poder Público, a quem compete o seu impulsionamento, até a

decisão final. Se a Administração o retarda, ou dele se desinteressa, infringe o princípio da oficialidade, e seus

agentes podem ser responsabilizados pela omissão. - Em seguida, citando Gordilho, enfatiza ser o princípio da

oficialidade derivado do princípio da legalidade.Desta forma, ao não proferir decisão nos processos de restituição,

há afronta ao princípio da legalidade, uma vez que é dever legal do administrador proceder de acordo com os

interesses da comunidade, dos administrados que, em última análise, é o interesse público.O prazo previsto pela

Lei 11.457/07 já é por demais excessivo em relação àquele de 30 (trinta) dias previsto na Lei 9.784/99.Não existe

justificativa para a demora, vez que os administrados não podem ficar aguardando a análise administrativa por

tempo indeterminado, sob pena de se infringir também o princípio da eficiência. No presente caso, o impetrante

comprova o protocolo de pedidos de ressarcimento desde junho de 2012, sendo o mais recente protocolado em

setembro de 2012 (fls. 18, 21, 24, 27, 28 e 29).Todavia, entendo que o pedido liminar não deve ser deferido na

amplitude requerida pelo impetrante, uma vez que nesse momento inicial e precário, não vislumbro em relação a

tal pedido o periculum in mora. Assim sendo, concedo em parte a liminar, a fim de determinar que a autoridade

impetrada analise, conclusivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os pedidos de restituição PERD/COMPs

protocolizados sob n.ºs: 37043.80143.040612.1.2.15-9550, 39749.54270.040612.1.2.15-1859,

19750.98776.040612.1.2.15-8301, 05154.24743.140612.1.2.15-1806, 32922.74446.100812.1.2.15-6491 e

27014.78870.050912.1.2.15-8646. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente

informações, no prazo legal. Dê-se ciência ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional nos termos do art. 7º, inciso

II, da Lei 12.016/09.Após, vista ao Ministério Público Federal e conclusos para sentença. Oficiem-se. Intimem-se.

 

0015433-67.2014.403.6100 - JOSADAB PEREIRA DA SILVA(SP344256 - JOSADAB PEREIRA DA SILVA)

X GERENTE REGIONAL DO INSS

Por ora, intime-se o impetrante para que comprove o recolhimento das custas, bem como traga aos autos 01 (uma)

contrafé completa (petição inicial + documentos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0072464-17.1992.403.6100 (92.0072464-7) - VERDES S/A MAQUINAS E INSTALACOES(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Tendo em vista a informação de fls. 334, oficie-se à CEF para que proceda à retificação da conversão em renda

dos valores inicialmente depositados na conta 0265.005.00133229-8, transferidos para a conta

0265.635.00001540-0, de acordo com a porcentagem discriminada para levantamento e/ou conversão em renda da

União na planilha de fls. 261, devendo os valores a serem levantados pelo autor, ser depositados na conta

0265.635.00001540-0, para posterior expedição de alvará de levantamento. Prazo: 10 (dez) dias. Cumprido supra,

ciência às partes. Nada sendo requerido, expeça-se o alvará de levantamento em favor da parte autora, nos termos

requeridos às fls. 318, consignando que a parte autora deverá juntar aos autos, instrumento de mandato com

poderes para receber e dar quitação, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

0032524-11.1993.403.6100 (93.0032524-8) - ZEVIR SERVICOS E PECAS LTDA(SP235276 - WALTER

CARVALHO DE BRITTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Compulsando os autos, verifico que às fls. 231/234, o requerente apresentou pedido de citação da União Federal

para execução dos honorários advocatícios, trazendo, juntamente, a contrafé necessária à instrução do mandado

citatório que, por equívoco, foi juntada aos autos às fls. 235/267. Dessa forma, desentranhem-se os documentos

juntados às fls. 235/267. Após, cite-se a União Federal, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. No

mais, manifeste-se o requerente acerca do pedido da União Federal às fls. 281/295, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0004864-41.2013.403.6100 - VILMA SEMEGHINI CERCHIARI(SP148257 - EDUARDO DE CAMPOS

CAMARGO E SP246535 - RONALD DA SILVA FORTUNATO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO

PAULO X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP175805 - RICARDO FERRARI NOGUEIRA)

Fls. 287: Oficie-se, com urgência, ao Sr. Secretário de Estado da Saúde, determinando o imediato cumprimento da

liminar proferida no presente feito, consistente no fornecimento do medicamento REVOLADE à requerente, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), em caso

de descumprimento, até julgamento final do presente feito. Ressalto, ainda, que o fornecimento do medicamento

não deve ser interrompido, visto que de uso contínuo. No mais, aguarde-se pelo cumprimento do mandado nº
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991/2014. Intime-se e cumpra-se, com urgência.

 

0021646-26.2013.403.6100 - SANDRA DAS NEVES BRAGA ARCHILHA(SP211540 - PAULO ADRIANO

DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância, para que requeiram o que entender de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, traslade-se cópias do acórdão e certidão de trânsito em julgado para os

autos da ação ordinária nº 0000311-14.2014.403.6100. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição. Intimem-se.

 

 

3ª VARA CÍVEL 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal 

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3560

 

MONITORIA

0016141-30.2008.403.6100 (2008.61.00.016141-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP219013 - MARCIO MAYER DA SILVA)

X JULIANO RIBEIRO IANICELLI X MARIA CELIA IANICELLI

Ciência à autora da certidão do Oficial de Justiça.Int.

 

0016676-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FIDEL QUISPE MIJEA

A autora deixou de promover a publicação de dezenas de editais de citação expedidos a seu pedido, em alguns

casos mais de uma vez.Não obstante, defiro a expedição de novo edital, observando que a falta de comprovação

da publicação em jornal local no prazo de quinze dias será tida por manifestação de desinteresse, uma vez que já

foi intimada inclusive pessoalmente a providenciar efetivo andamento ao feito.Lavre a Secretaria o edital e

promova a disponibilização no Diário Eletrônico.Int.

 

0007001-30.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE ANTONIO RIBEIRO

Ciência à autora da certidão do Oficial de Justiça.Int.

 

0018273-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GUILHERME FERREIRA DA SILVA CORREIA DE BRITO

Ciência à autora da certidão do Oficial de Justiça.Int.

 

0020237-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARLOS HENRIQUE DA SILVA

Ciência à autora da certidão do Oficial de Justiça.Int.

 

0021853-59.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO X VICENTINA LIBERATA PEDRO

Ciência à autora da certidão do Oficial de Justiça.Int.

 

0005306-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VALERIA PEREIRA STIPP EVANGELISTA(SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI E SP257977 -

RODRIGO DUARTE DA SILVA)

REPUBLICAÇÃO PARA O RÉU/EMBARGANTE. (...)Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes,

independentemente de nova intimação e no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir
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para comprovar suas alegações, justificando a pertinência.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006500-08.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008476-

84.2013.403.6100) MARCIA DOS SANTOS DA SILVA X NATANAEL DOS SANTOS CRUZ - ESPOLIO X

MARCIA DOS SANTOS DA SILVA(SP028484 - BERENICE YUQUELSON BARBOSA) X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA)

Trata-se de embargos à execução por meio dos quais pleiteiam os embargantes a suspensão da execução

extrajudicial que lhes é movida, lastreada em contrato de compra e venda de imóvel, financiamento na planta e/ou

construção.Alega a parte embargante que em dezembro/2013 procurou a embargada-exequente, com vista a

realização de um novo contrato de financiamento, porém, em virtude dos trâmites necessários e fornecimento de

documentos junto à agência reguladora da CEF, ainda não teria sido formalizado o acordo.Ante a novação do

débito, dependente, contudo, da assinatura do contrato, requer seja deferido o efeito suspensivo aos embargos,

requerendo a intimação da embargada para impugná-lo, ou para informar sobre o novo contrato.A fl.09 foi

determinado que a embargante trouxesse documentos comprobatórios da aludida tratativa de renegociação, bem

como, esclarecesse o destino do imóvel hipotecado, e informasse a que título representa o espólio, tendo decorrido

o prazo legal, sem cumprimento da determinação (fl.09 verso).É o breve relatório. Decido.Rejeito liminarmente os

presentes embargos, dado o seu caráter protelatório, uma vez que na inicial a parte embargante não se insurgiu

contra o título executivo ou a forma de sua cobrança, limitando-se a requerer a concessão de efeito suspensivo, em

virtude de estar realizando tratativas com a parte credora - CEF-, alegação que não encontra fundamento em

qualquer um dos incisos do artigo 745 do CPC, que prevê o rol de matérias passíveis de ajuizamento dos

embargos.Ressalto, ainda, que embora a embargante não tenha cumprido a determinação de fl.09, juntando

documento comprobatório da suposta novação, nos autos da execução de título extrajudicial nº 0008476-

84.2013.403.6100, ao qual estes embargos foram distribuídos por dependência, a CEF juntou documentos

relativos à repactuação do débito entre as partes em questão, requerendo a extinção da execução, motivo pelo

qual, constata-se também que houve a perda superveniente do interesse no prosseguimento destes embargos, dada

a novação em questão. Ante o exposto, ante a não regularização do polo ativo da inicial (representação processual

de Natanael dos Santos Cruz - Espólio), e considerando a perda superveniente do interesse processual, INDEFIRO

a petição inicial, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, c/c

art.295, III, ambos do CPC.Sem condenação em honorários, uma vez que não se formou a relação processual.

Isento de custas, nos termos do art.7º, da Lei nº 9289/96.Considerando que nos autos da execução extrajudicial nº

0008476-84.2013.403.6100 foi determinada a exclusão da Caixa Econômica Federal do polo ativo, uma vez que

houve cessão dos contratos desta para a EMGEA, determino, igualmente, a retificação do polo passivo destes

embargos, para exclusão da CEF, e inclusão/manutenção da EMGEA- Empresa Gestora de Ativos. Uma vez

transitada em julgado esta decisão, traslade-se cópia para os autos da execução extrajudicial nº 0008476-

84.2013.403.6100, arquivando-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013681-17.2001.403.6100 (2001.61.00.013681-0) - BANCO DO BRASIL S/A(SP322682 - GIANE GARCIA

CAMPOS E SP118825 - WILSON CUNHA CAMPOS) X RUI DE ANDRADE DAMMENHAIN(SP097266 -

MARILIA CASTEJON HESSEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES

ARANHA)

Tendo em vista que o Banco Nossa Caixa S/A foi sucedido pelo Banco do Brasil S/A, remetam-se os autos à

SUDI, para alteração do polo ativo.Após, anote-se os nomes dos patronos constituídos a fl.369, para recebimento

das futuras publicações, devendo os peticionários providenciar, no prazo de 10 (dez) dias a regularização de suas

representações processuais, mediante juntada de cópia do contrato e/ou estatuto social e Procuração. Int.

 

0022016-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X IVETE DA SILVA

Vistos.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial, lastreada em contrato de empréstimo bancário, por

meio do qual pleiteia a parte exequente a satisfação do crédito inadimplido, consignado na inicial.Após tentativa

de citação da executada, com diligência negativa (fl.37), requereu a exequente a expedição de ofícios ao Banco

Central e DRF, com o intuito de obter a atual localização da executada, o que foi deferido, não se logrando êxito,

contudo, nos novos endereços diligenciados, em obter o endereço da executada, havendo notícias, inclusive, do

eventual falecimento da executada. Instada a manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, a exequente requereu

o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de realizar diligências no Cartório de Registro de Imóveis e Detran (fl.54).A fl.

56, considerada a inércia da exequente, limitada a requerer dilação de prazo, foi determinada a intimação pessoal

da exequente para que providenciasse o efetivo andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
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pena de extinção, com a expressa advertência de que não se tomaria por atendida a determinação mediante

simples pedido de prazoO mandado de intimação, devidamente cumprido, foi juntado a fl.59, tendo os autos sido

retirados em carga pela exequente, em 16/06/2014, não tendo a exequente, até o presente momento, cumprido a

determinação para promover o andamento ao feito (fl.60 verso).É O RELATÓRIO. DECIDO. Tendo em vista que

apesar de expressamente advertida e intimada pessoalmente a promover o andamento ao feito em 28/05/2014

(fl.59 verso), notadamente a informação acerca do endereço para citação da executada, a exequente quedou-se

inerte (fl.60 verso), sem promover o andamento ao feito, resta caracterizado o abandono da causa por mais de 30

(trinta) dias. Observo que a ausência de atendimento a ato judicial no curso da ação, por mais de 30 dias, enseja o

enquadramento no inciso III do art. 267 do CPC.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

INÉRCIA QUE CARACTERIZA DESINTERESSE DO AUTOR. - Extingue-se o processo, sem julgamento do

mérito, quando o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, deixando de promover os atos e diligências que

lhe competir. - A inércia se caracteriza pela falta de interesse demonstrada pela parte em dar seguimento ao

processo. - O poder discricionário do Juiz leva em conta, também, a necessidade que o Poder Judiciário tem em

dar um andamento mais célere as tantas ações que hoje se fazem presente nas Sedes Jurisdicionais. - Tendo a parte

sido intimada a suprir a falta e tendo-lhe sido concedido prazo para tal, nada impede a extinção do processo. - A

Constituição Federal não exige que a decisão seja extensamente fundamentada. O que se exige é que o Juiz ou

Tribunal de as razões de seu convencimento, o que ocorreu no presente caso. - Recurso improvido. (TRF-2 - AC:

301090 2000.51.01.027145-2, Relator: Desembargadora Federal REGINA COELI M. C. PEIXOTO, Data de

Julgamento: 07/10/2002, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJU - Data::22/11/2002 - Página::293). E

ainda: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. ABANDONO, ART. 267, III, DO CPC. 1º DO ART. 267 DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL

CONFIGURADA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Em que pese a sentença recorrida estar fundamentada no artigo

267, inciso VI, do CPC, por ausência de interesse de agir, impende consignar que o seu efeito, em verdade, é o de

extinção por abandono da causa, prevista no inciso III do referido dispositivo legal. Não se trata, pois, de falta de

uma das condições da ação, mas desatendimento de deliberação judicial. 2. A ausência de atendimento a ato

judicial no curso da ação, por mais de 30 dias, enseja eventual enquadramento no inciso III do art. 267 do CPC, a

exigir a intimação pessoal nos termos do 1º do mesmo dispositivo, como condição para a extinção. E, como visto,

ao contrário do que alega a CEF, a sentença extintiva foi precedida de sua intimação pessoal, conforme mandado e

certidão anexados aos autos. A esse respeito: STJ, AGESP 1320219, Rel Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJE 04/09/2013; STJ, AGARESP 339302, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJE

05/09/2013; TRF2, AC 521513, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA,

SEXTA TURMA, E-DJF2R 11/06/2012. 3. Configurado o abandono da causa ante a falta de manifestação por

mais de 30 dias, e tendo havido a intimação pessoal de que trata o 1º do art. 267 do CPC, a extinção do processo

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, é medida que se impõe. 4. Apelo conhecido e

desprovido. (TRF-2 - AC: 199651010727430 , Relator: Desembargador Federal JOSE ARTHUR DINIZ

BORGES, Data de Julgamento: 15/01/2014, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação:

24/01/2014). Observo ser incabível, no caso, eventual invocação da Súmula 240 do STJ, que prevê que a extinção

do processo, por abandono da causa depende de requerimento do réu, uma vez que na hipótese em tela, o

abandono da causa ocorreu antes da citação e integração da executada à lide. Ante o exposto, julgo extinto o

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III c/c art.598, ambos do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008328-73.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTONIO DE LIMA DOMINGUES

Defiro a suspensão da execução pelo prazo concedido pelo credor, que deverá comunicar a este Juízo a quitação e

requerer a extinção do feito.Aguarde-se, sobrestados os autos em Secretaria.Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0008476-84.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCIA DOS SANTOS DA SILVA X

NATANAEL DOS SANTOS CRUZ - ESPOLIO X MARCIA DOS SANTOS DA SILVA

Vistos.Fls.84/99.- A parte exequente juntou documentos demonstrando que houve a renegociação da dívida

originária com a parte executada, mediante assinatura do Termo de Renegociação com Aditamento e Re-

ratificação de Dívida Originária de Contrato de Financiamento Habitacional, alterando-se o prazo de amortização

do débito, além de ter sido efetuado o pagamento administrativo dos honorários advocatícios e custas processuais,

requerendo, assim, a extinção da execução, em virtude da transação. Tendo em vista que houve a repactuação do

débito originário, mediante a assinatura de novo contrato, com ratificação do contrato que lastreia a execução,

constata-se a perda superveniente do interesse processual da exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a

presente execução, com fulcro no artigo 794, II c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Tendo em
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vista que a ação foi movida pela EMGEA- Empresa Gestora de Ativos, representada pela Caixa Econômica

Federal, remetam-se os autos à SUDI, para exclusão da CEF do polo ativo. Uma vez transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARTIGO

0010694-51.2014.403.6100 - JOAO HEBERT CASATTI X LUIZ ANTONIO MICHELIM X MARCO

ANTONIO ROMBOLA X MARIA APARECIDA BARALDE X MIGUEL CRUZ FERNANDES NETTO X

NEIDE CONCEICAO PEDRASSOLLI CAMPOS X ORLANDO GALHARDI X PEDRO DE ALMEIDA X

PEDRO BAPTISTELLA X SATOR MAKINO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de liquidação provisória de sentença, inicialmente distribuída por dependência aos autos da Ação Civil

Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que tramitou na 16ª Vara local e ora encontra-se no Colendo Superior

Tribunal de Justiça aguardando julgamento de recursos especiais.Naqueles autos a Caixa Econômica Federal foi

condenada, em sede de apelação, a pagar a diferença apurada entre o índice creditado e o IPC de 42,72% no

período de janeiro de 1989, oriunda da aplicação do chamado Plano Verão. Determinada a oitiva da Caixa

Econômica Federal, esta apresentou impugnação às fls. 126/133.Em seguida foi determinada a livre redistribuição

do incidente, por tratar-se de execução individual. Observo, de início, que os próprios liquidantes requereram a

suspensão do feito, por força da liminar proferida no RE 626.307/SP, que suspendeu o andamento dos recursos e

execuções não definitivas relativos aos Planos Bresser e Verão, esclarecendo que optaram por iniciar a execução

neste momento em virtude de controvérsia quanto ao termo inicial dos juros moratórios nas execuções individuais

de ação coletiva.Verifico ademais que, ao contrário do alegado pela CEF, os exequentes comprovam ser titulares

de caderneta de poupança na instituição, com aniversário na primeira quinzena e saldo no período pleiteado, bem

como juntam memória de cálculo e certidão de objeto e pé, o que afasta a preliminar de inépcia da inicial por

ausência de documentos essenciais.As demais questões ventiladas ainda são objeto de questionamento no feito

principal, como alegado pela própria ré.Isto posto, determino o sobrestamento do feito até julgamento final da

controvérsia pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.Encaminhem-se os autos à Distribuição para retificação da

autuação para classe 205 - Liquidação Provisória de Sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010730-93.2014.403.6100 - ALEX JOSE SENHORINI X ANTONIA SANTIAGO PRETE X ANTONIO JOSE

MILANI X CARLOS APARECIDO ZOLI X JUARES ELIAS SANTOS JUNIOR X MARCIA APARECIDA

DA SILVA PORTO X PEDRO ROBERTO JARDIN X NEIDE MARIA RAGNOLI ARROYO X VALDELINA

BREGUEDO PRAIS X DENISE MARIA RAGNOLI ARROYO PERES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de liquidação provisória de sentença, inicialmente distribuída por dependência aos autos da Ação Civil

Pública nº 0007733-75.1993.403.6100, que tramitou na 16ª Vara local e ora encontra-se no Colendo Superior

Tribunal de Justiça aguardando julgamento de recursos especiais.Naqueles autos a Caixa Econômica Federal foi

condenada, em sede de apelação, a pagar a diferença apurada entre o índice creditado e o IPC de 42,72% no

período de janeiro de 1989, oriunda da aplicação do chamado Plano Verão. Determinada a oitiva da Caixa

Econômica Federal, esta apresentou impugnação às fls. 135/142.Em seguida foi determinada a livre redistribuição

do incidente, por tratar-se de execução individual. Observo, de início, que os próprios liquidantes requereram a

suspensão do feito, por força da liminar proferida no RE 626.307/SP, que suspendeu o andamento dos recursos e

execuções não definitivas relativos aos Planos Bresser e Verão, esclarecendo que optaram por iniciar a execução

neste momento em virtude de controvérsia quanto ao termo inicial dos juros moratórios nas execuções individuais

de ação coletiva.Verifico ademais que, ao contrário do alegado pela CEF, os exequentes comprovam ser titulares

de caderneta de poupança na instituição, com aniversário na primeira quinzena e saldo no período pleiteado, bem

como juntam memória de cálculo e certidão de objeto e pé, o que afasta a preliminar de inépcia da inicial por

ausência de documentos essenciais.As demais questões ventiladas ainda são objeto de questionamento no feito

principal, como alegado pela própria ré.Isto posto, determino o sobrestamento do feito até julgamento final da

controvérsia pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.Encaminhem-se os autos à Distribuição para retificação da

autuação para classe 205 - Liquidação Provisória de Sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000314-76.2008.403.6100 (2008.61.00.000314-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE) X JALU CONFECCOES LTDA X LUIZ ANTONIO FRANCO DE

MORAES(SP062354 - LUIZ ANTONIO FRANCO DE MORAES) X ANTONIO PALOMBELLO(SP196727 -

EDUARDO XAVIER DO VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JALU CONFECCOES LTDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO FRANCO DE MORAES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANTONIO PALOMBELLO

Ciência à autora da certidão do Oficial de Justiça.Int.
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0026932-24.2009.403.6100 (2009.61.00.026932-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X MILTON ALVES RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON ALVES

RIBEIRO

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de pagamento.Int.

 

0003924-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WAGNER DE OLIVEIRA NERES X ERIC OLIVEIRA SANTANA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X WAGNER DE OLIVEIRA NERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERIC OLIVEIRA

SANTANA DE SOUZA

Fl. 126 - A autora informou que as partes transigiram extrajudicialmente, inclusive, em relação às despesas

processuais e honorários advocatícios. Daí requereu a extinção da execução e o levantamento de eventual penhora

existente nos autos. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da perda superveniente do interesse processual.Proceda-se

ao desbloqueio dos valores penhorados das contas bancárias do réu ERIC OLIVEIRA SANTANA DE SOUZA

(cf. detalhamento de fl. 89).Uma vez transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe, ficando autorizado o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante

substituição por cópias.P.R.I.

 

0006729-36.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAUDICEIA MARQUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDICEIA

MARQUES DE OLIVEIRA

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de pagamento.Int.

 

0022529-07.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDSON OLIVEIRA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON OLIVEIRA DE LIMA

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de pagamento.Int.

 

0001243-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AUDECI MENDONCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUDECI MENDONCA

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de pagamento.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0017483-42.2009.403.6100 (2009.61.00.017483-3) - LUIS VEIGA X CECILIA DA COSTA VEIGA(SP104240 -

PERICLES ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de manutenção de posse, redistribuída a esta Vara em 07 de agosto de 2009 por

prevenção,na qual alegam os autores turbação em sua posse eis que o imóvel onde residem, financiado no âmbito

do Sistema Financeira da Habitação, teria sido objeto de execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica

Federal e estaria sendo colocado à venda.Afirmam que deixaram de efetuar os pagamentos mensais por

dificuldades financeiras, tendo proposto ação de revisão contratual, e pleiteiado também a quitação, por cobertura

securitária, da parte do débito correspondente à esposa, Cecília da Costa Veiga (50%), em virtude de

doença.Protocolada a inicial, o sistema eletrônico apontou uma série de possíveis processos preventos, propostos

anteriormente pelos autores. Analisados, constatou-se que os processos de revisão contratual e sustação de leilão

(2005.61.010.009834-5 e 2006.61.00.023171-2) foram julgados improcedentes, com decisão transitada em

julgado; o processo nº 2008.61.00.028056-7, que tramitou nesta vara, foi extinto sem resolução do mérito por

indeferimento da inicial, ante a ausência de emenda determinada pelo Juízo (despacho de emenda transcrito às fls.

88); e por fim, que o processo nº 2008.61.00.028057-4, no qual os autores pleiteiam a declaração do direito da

cônjuge à cobertura securitária, foi redistribuído ao Juizado Especial Federal sob nº 2009.63.01.021763-8.Assim

sendo, e considerando o valor atribuído à causa, foi determinada a redistribuição ao Juizado Especial Federal (fls.

88), onde foram vinculados por dependência ao processo nº 2009.63.01.021763-8 e foi prolatada decisão

suscitando conflito negativo de competência, ao argumento de que o valor da causa deveria ser o do contrato de

compra e venda.Designado o JEF para análise das medidas urgentes, foi indeferida a antecipação da tutela a fls.

196, assentando o MM. Juiz a improbabilidade de êxito na demanda, uma vez que os autores residiam há doze

anos no imóvel e os pagamentos efetuados foram insignificantes. Citada, a CEF ofertou contestação às fls.

213/230, onde informa que o financiamento foi feito em 31 de outubro de 2000, para pagamento em 204

prestações, e os autores pararam de pagar as prestações em 30 de abril de 2005, no vencimento da prestação nº 54.

Que houve execução extrajudicial da dívida, culminando com a adjudicação do imóvel em 16/04/2007 e registro

da carta de adjudicação na matrícula imobiliária em 05/07/2007.Às fls. 295/296 nova decisão no Juizado Especial
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Federal, reiterando que não restou provada a urgência, indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e

suspendendo o processo até decisão do conflito de competência.Em 10/06/2014 sobreveio decisão do conflito,

declarando a competência deste Juízo da 3ª Vara Cível Federal de São Paulo. Autos recebidos em

13/08/2014.Verifico, contudo, que estes autos foram encaminhados ao JEF por dependência ao processo nº

0021763-35.2009.403.6301,cujo objeto é a declaração do direito à cobertura securitária de 50% do valor do

débito, relativo à mutuária Cecília da Costa Veiga, sendo que aquele processo também foi suspenso, aguardando o

desfecho do Conflito de Competência, e permanece sobrestado conforme consulta efetuada nesta data. Assim

sendo, oficie-se à 7ª Vara-Gabinete, por meio eletrônico, solicitando informações quanto ao prosseguimento do

feito.Sem prejuízo, considerando o tempo decorrido e que este feito processa-se sem liminar, informe a CEF

quanto à situação do imóvel.Com as respostas, tornem conclusos para novas deliberações.P. I. Cumpra-se. 

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8469

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0057381-14.1999.403.6100 (1999.61.00.057381-1) - BICICLETAS CALOI S/A X METALURGICA

ESTAMPOTECNICA LTDA X FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA(SP086901 - JOSE HENRIQUE LONGO

E SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS E SP092500 -

DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA) X BONDUKI BONFIO LTDA X RODBEL MADIS IND/ DE

RELOGIOS S/A(SP086901 - JOSE HENRIQUE LONGO E SP092500 - DENISE HOMEM DE MELLO

LAGROTTA) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Vistos, em despacho. Proceda a parte autora conforme requerido pela União Federal às fls. 2.139, no prazo de 10

(dez) dias. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011821-24.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008369-

79.2009.403.6100 (2009.61.00.008369-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X CARLOS

ALBERTO DE MACEDO GARCIA(SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF)

Recebo os Embargos à Execução.Dê-se vista ao Embargado, para resposta.Havendo discordância, remetam-se os

autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas

planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da

conta elaborada pelo Autor.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0650088-66.1984.403.6100 (00.0650088-9) - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -

USIMINAS(MG053275 - WERTHER BOTELHO SPAGNOL E SP260681A - OTTO CARVALHO PESSOA

DE MENDONCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X

USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS X FAZENDA NACIONAL

Compulsando os autos verifica-se que os depósitos de fls. 785 e 896 foram devidamente levantados através do

alvará de levantamento nº 286/2012 (fl. 933).Sendo assim, expeça-se alvará de levantamento tão somente do

depósito de fl. 936, devendo o patrono retirá-lo no prazo improrrogável de 60 dias.Caso não seja observado o

prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta

própria.Após a vinda da via liquidada do Alvará de Levantamento venham os autos conclusos para sentença de

extinção.Int

 

0020150-60.1993.403.6100 (93.0020150-6) - JOSE AIRTON VIDOTE X JOSE ALVES DE MENEZES X

MARA ALICE BATISTA CONTI TAKAHASHI X MARIA DAS GRACAS TABARELLI X MARIA ISABEL

FERNANDES DE SA X MARIA JOSE DOS SANTOS X MARLENE APARECIDA DA C RODRIGUES

MANGA X MARLENE LURDES RIGONATTO DE AZEVEDO X MIGUEL ANTONIO SANDIN X NAIR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     26/752



APARECIDA CHAGAS DE M SARMENTO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO

ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 213 - SERGIO BUENO) X

NAIR APARECIDA CHAGAS DE M SARMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE AIRTON VIDOTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES DE MENEZES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARA ALICE BATISTA CONTI TAKAHASHI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAS GRACAS TABARELLI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ISABEL FERNANDES DE SA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARLENE APARECIDA DA C RODRIGUES MANGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARLENE LURDES RIGONATTO DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MIGUEL ANTONIO SANDIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Em vista da manifestação da União Federal às fls. 677/713, cumpra-se o despacho de fls.

674, expedindo-se os ofícios requisitórios, exceto à exequente Maria Isabel Fernandes de Sá e honorários ao d.

patrono José Antônio Cremasco, que restaram silentes ao despacho de fls. 716.Antes da transmissão eletrônica do

RPV ao E. TRF da 3ª Região, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho da Justiça Federal. Int.

 

0015231-13.2002.403.6100 (2002.61.00.015231-4) - HORST GRAETZ(SP038150 - NELSON ESMERIO

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X HORST GRAETZ X

UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Compulsando os autos, verifica-se que o d. patrono, Dr. Nelson Esmério Ramos, OAB/SP nº

38.150 não apresentou, quando da restauração dos autos, instrumento de Procuração para atuar no feito. Portanto,

a fim de possibilitar o prosseguimento da execuçã, regularize a parte autora, ora Exequente, sua representação

processual, fornecendo instrumento de Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação. Prazo: 15

(quinze) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0012883-83.2011.403.6301 - MARCIA KATAGI ALVES(SP125923 - ISABEL CRISTINA SARTORI

CAZAROLI) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X MARCIA KATAGI

ALVES X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP

Vistos, em decisão.HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, a conta de liquidação de fls.

415/419, elaborada pela parte autora, com a qual concordou a Ré às fls. 430/431, no valor de R$148.473,21 (cento

e quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte e um centavos), apurado para AGOSTO/2013, para

pagamento do valor principal e honorários advocatícios. Em vista da pluralidade de patronos que representam o

Autor, esclareça em nome de qual deverá ser expedido o Ofício Requisitório para o pagamento dos honorários

advocatícios, fornecendo os nºs de RG e CPF, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido o item acima, venham

conclusos para deliberação acerca da expedição dos ofícios requisitórios.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011779-10.1993.403.6100 (93.0011779-3) - IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA(SP104134 -

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA -SP(SP050935 - SANDRA ALEXANDRE VASCONCELOS GUIMARAES E

SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA -SP X IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA

Vistos, em despacho.Chamo o feito à ordem.Petição de fls. 198/214:O valor irrisório de R$146,44 (cento e

quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), para execução dos honorários de sucumbência, não justifica,

ante tudo o que dos autos consta, as diligências e providências deste Juízo para apreciar, julgar e executar o ínfimo

pleito.o 2º do art. 20, da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004, autorizou as

Procuradorias da UNIÃO a não proporem ação ou desistirem de recurso, quando o crédito atualizado for igual ou

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).Entendo que cabe na hipótese dos autos, a aplicação analógica do referido

dispositivo.Intimem-se e, após, venham conclusos para extinção de execução. 

 

0014680-48.1993.403.6100 (93.0014680-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011779-

10.1993.403.6100 (93.0011779-3)) IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA X CECILIA MEI LIONG

KUK(SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E

SP050935 - SANDRA ALEXANDRE VASCONCELOS GUIMARAES E SP126515 - MARCIA LAGROZAM

SAMPAIO MENDES E SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) X CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP X IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA

LTDA
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Vistos, em despacho. Petição de fls. 238/254: Leciona MARIA HELENA DINIZ, em seu Código Civil Anotado,

Saraiva, 8ª Edição, 2002, pág. 65, que A pessoa jurídica é uma realidade autônoma, capaz de direitos e obrigações,

independentemente de seus membros, pois efetua negócios sem qualquer ligação com a vontade deles, e, além

disso, se a pessoa jurídica não se confunde com as pessoas naturais que a compõem, se o patrimônio da sociedade

não se identifica com o dos sócios, fácil será lesar credores, mediante abuso de direito, caracterizado por desvio de

finalidade, tendo-se em vista que os bens particulares dos sócios não podem ser executados antes dos bens sociais,

havendo dívida da sociedade. Por isso o Código Civil pretende que, quando a pessoa jurídica se desviar dos fins

determinantes de sua constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em razão de abuso de personalidade

jurídica, o órgão judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no

processo, está autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica, para coibir fraudes que dela

se valeram como escudo, sem importar essa medida numa dissolução da pessoa jurídica.Assim, em face do que

consta às fls. 219/220, 236 e 238/244, desconsidero a personalidade jurídica da empresa INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS ÁSIA LTDA., e, em consequência, determino a inclusão da sócia administradora,

Srª CECÍLIA MEI LIONG KUK (fls. 239), no polo ativo do presente feito. Encaminhem-se os autos ao SEDI

para as anotações pertinentes.Após, intime-se, por mandado referida sócia, no endereço indicado às fls. 239, para

pagamento da quantia reclamada, na forma do art. 475-J, do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze)

dias.Int. 

 

 

Expediente Nº 8506

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019262-27.2012.403.6100 - REGINA COUTINHO DA SILVA(SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao E.TRF 3ª Região.

 

0001279-78.2013.403.6100 - SZ LEMES ROUPAS ME(SP207190 - MANUEL ANTÓNIO PINTO E SP242299

- DANIEL MARTINS) X EULINA DA SILVA CAPINAM - ME X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A X

BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X BANCO ITAU S/A X BANCO SAFRA

S/A(SP062672 - EDUARDO FLAVIO GRAZIANO) X ADRIANA SILVERIO GARCIA BARBOSA(SP110686

- ALBERTO JOAQUIM XAVIER) X JULIANO TOLEDO LAMEIRINHAS - ME

Fls. 426: Providencie a Secretaria a consulta nos sistemas informatizados disponibilizados para esta 4ª Vara

Federal Cível.No caso de constarem endereços diversos daqueles já diligenciados, expeça-se mandado e/ou carta

precatória.Cumpra-se e, após, publique-se.

 

0014674-40.2013.403.6100 - LAELSON DIAS DA SILVA(SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA E

SP251351 - PRISCILA FELISBERTO COELHO E SP233811 - SANDRA PIMENTA DE ANDRADE SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra a determinação de fls.278.

 

0020349-81.2013.403.6100 - MUNICIPIO DE PARIQUERA-ACU(SP187725 - SIMONE SILVA MELCHER) X

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho.Partes legítimas e bem representadas.Dou o feito por saneado.Indefiro a produção de prova

testemunhal, requerida pela autora às fls. 141/142, consoante o art. 400, II do Código de Processo Civil, que

prevê:Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a

inquirição de testemunhas sobre fatos:(...) II- que só por documento ou por exame pericial puderem ser

provados.Outrossim, defiro a produção de provas documentais que o autor julgar necessário, no prazo de 10(dez)

dias.Int.

 

0000285-16.2014.403.6100 - INTERVALES MINERIOS LTDA(SP217655 - MARCELO GOMES FRANCO

GRILLO) X UNIAO FEDERAL X VILA DO RODEIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E

PARTICIPACOES LTDA(SP093379 - ALEXANDRE SHAMMASS NETO E SP053259 - OROZIMBO

LOUREIRO COSTA JUNIOR)

Manifeste-se o autor acerca das contestações juntadas às fls. 1259/1497 e 1501/1550.Especifiquem as partes,
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outrossim, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 20 (vinte dias), sendo os 10 (dez)

primeiros para o autor.Após, dê-se vista a União Federal.Intimem-se.

 

0008897-40.2014.403.6100 - NIVALDO SILVA DOS SANTOS(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA

DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE

GARCIA)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por NIVALDO SILVA DOS SANTOS, em face da UNIÃO FEDERAL e

Outros, objetivando o reconhecimento do direito de recebimento da complementação de aposentadoria prevista

nas Leis nºs 8.186/91 e 10.478/02, com a condenação da parte ré ao pagamento das respectivas parcelas vencidas

e vincendas, desde a data de sua aposentadoria, observando o nível salarial do cargo de Eletricista de Manutenção

II, computando-se a gratificação anual (anuênios). Pleiteia, ainda, o reajuste da complementação de aposentadoria,

segundo os índices legais, convencionais e espontâneos, como se na ativa estivesse o autor.A petição inicial foi

instruída com documentos (fls. 17/51).Distribuídos os autos inicialmente perante a 13ª Vara do Trabalho de São

Paulo os réus foram citados, tendo tanto o INSS (fls. 64/77), como a União Federal (fls. 79/96) e a CPTM (fls.

100/140) apresentado as respectivas respostas.Réplica às fls. 146/167.Em seguida, aquele Juízo declarou a

incompetência absoluta para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos

autos a esta Justiça Federal (fls. 169/169vº). É o relatório. Fundamento e DECIDO. Vindo os autos à conclusão,

impende analisar a competência deste Juízo para o conhecimento e julgamento da presente demanda.O autor foi

admitido na Rede Ferroviária Federal S/A. em 30/12/1983, sendo certo que em 22/02/84 foi absorvido no quadro

do pessoal da CBTU, nos termos do Decreto 89.396. Em 28/05/1994 passou a integrar o quadro de pessoal da

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, em razão da cisão parcial da Companhia Brasileira de

Trens Urbanos - CBTU, conforme se verifica das anotações efetuadas na CTPS do autor às fls. 22 e 24.De início

faz-se mister ressaltar que a aposentadoria/pensões dos ex-ferroviários da RFFSA submetem-se à legislação

especial, que vincula seu valor e reajustes aos salários dos ferroviários da ativa. Essa equiparação é feita mediante

complementação da diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo

correspondente ao dos funcionários em atividade da extinta RFFSA.Nesta linha cabe consignar que cabe à União

o ônus financeiro do encargo da complementação, de acordo com o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº

956/69, artigos 5º e 6º da Lei 8.186/91 e art. 118 da Lei nº 11.483/2007, sendo que o INSS era o responsável pelos

procedimentos de manutenção e pagamento dos benefícios. A Rede Ferroviária Federal S/A, hoje sucedida pela

União Federal, era responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo desta vantagem previdenciária à

Autarquia.Portanto, são os mencionados entes públicos os legitimados para figurar no polo passivo da relação

processual, ficando caracterizado o litisconsórcio necessário com a União Federal, mesmo antes da extinção da

RFFSA. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE LITISCONSORTE PASSIVO

NECESSÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRAINSTÂNCIA.1. Trata-

se de entendimento pacífico desta Corte que tanto o INSS, quanto a União Federal e a RFFSA possuem

legitimidade passiva ad causam, para figurarem em ações como esta. Precedentes.2. Caracterizado o litisconsórcio

necessário, impõe-se ao Tribunal anular o processo ´ab initio´ e ordenar a citação dos litisconsortes, mesmo de

ofício, não indeferi-lo.(RSTJ/89132).3. Apelação e remessa oficial providas.4. Sentença anulada.(Origem: TRF -

Primeira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 199901000176281; Processo: 199901000176281; UF: MG;

Órgão Julgador: Segunda Turma Suplementar; Data da decisão: 11/2/2004; Fonte: DJ; Data: 11/3/2004, página:

68; Relator: JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS- CONV)COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA - FERROVIÁRIO - HORAS EXTRAORDINÁRIAS HABITUAIS CUJA INTEGRAÇÃO

A SEUS SALÁRIOS FOI RECONHECIDA EM TRANSAÇÃO HOMOLOGADA NA JUSTIÇA DO

TRABALHO - REFLEXOS SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.1. A União, o INSS e a RFFSA

são partes legítimas nas ações em que se discute a complementação de aposentadoria de ferroviários: a União,

porque arca com os custos dessa complementação, o INSS porque lhe cabe o respectivo pagamento, e a RFFSA

porque é de sua responsabilidade informar periodicamente o valor a ser complementado. A participação da

RFFSA na lide torna-se ainda mais imperativa quando se discute verba cujo pagamento foi suspenso por iniciativa

sua.2. Reconhecido, em transação homologada na Justiça do Trabalho, o direito do ferroviário à integração das

horas-extras habituais aos seus salários, com reflexos na complementação de sua aposentadoria, não havia causa

jurídica para que o pagamento dessa verba fosse, depois, sustado por iniciativa da própria RFFSA.3. Descabida a

alegação de que ocorria duplicidade de seu pagamento, porque já estaria incluída na base de cálculo do benefício

previdenciário pago pelo INSS, pois a transação que reconheceu o direito a essa verba só foi concluída quando o

servidor já se encontrava inativado. Além do mais, a complementação corresponde à diferença entre o benefício

previdenciário e o que o servidor estaria percebendo na ativa, não havendo possibilidade de duplo pagamento.4.

Apelo e remessa oficial, que se tem por interposta,desprovidos. (Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe:

AC - Apelação Cível; Processo: 9804069415; UF: RS; Órgão Julgador: Quarta Turma; Data da decisão:

12/09/2000; Fonte: DJU; Data: 22/11/2000; página: 355; Relator: A A RAMOS DE OLIVEIRA) Neste sentido a

Seção Especializada do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu caso análogo, em que
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reconheceu estar correta a propositura de demanda de natureza previdenciária, por ex-ferroviário da RFFSA,

contra o INSS e a União Federal.Trago acórdão de relatoria do Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral:CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORIGINÁRIA VERSANDO SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DE

PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

NATUREZA PREVIDENCIARIA DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO.I - A pretensão deduzida na

lide subjacente está adstrita à revisão da complementação de aposentadorias e pensões de ex-trabalhadores da

RFFSA, com a inclusão do índice de 47,68%, em atenção ao disposto no artigo 2º e parágrafo único, da Lei nº

8.186/91. II - Decidido pela Justiça do Trabalho o quantum a ser aumentado nas aludidas complementações, a fim

de assegurar a equivalência com os vencimentos do pessoal da ativa, não remanesce questão atinente ao direito do

trabalho, o que afasta a competência daquela Justiça Especializada.III - A complementação dos proventos dos ex-

ferroviários é encargo financeiro da União, nos termos do artigo 1º do Decreto-lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da

Lei nº 8.186/91, enquanto os procedimentos de manutenção e pagamento ficam sob responsabilidade do INSS,

sendo que compete, por sua vez, à RFFSA o fornecimento dos dados necessários à apuração dos valores devidos.

IV - Conquanto os ferroviários possuam tratamento diferenciado na regulamentação de suas aposentadorias e

pensões, pela incidência de Leis específicas que lhes conferem direitos particularizados, a complementação dos

proventos de ex-trabalhador da RFFSA é paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da

Lei Previdenciária. V - Partindo de uma interpretação extensiva e teleológica, que vem sendo seguida por esta 3ª

Seção, depreende-se que a ação originária é de cunho previdenciário, por cuidar de assunto estritamente

relacionado ao pagamento de benefício previdenciário, de modo que incide, in casu, a regra preceituada pelo

Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da Justiça Federal. VI - Competência da Justiça Federal para

processar e julgar o feito originário.VIII - Improcedência do conflito. Competência da Vara Previdenciária, Juízo

suscitante.(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: CC - Conflito de Competência - 3734; Processo:

200003000514704; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 08/09/2004; Fonte: DJU; Data:

06/10/2004, página: 178; Relator: JUIZ WALTER DO AMARAL)Portanto, o INSS e a União Federal possuem

legitimidade passiva ad causam para figurar em ações que tratem de revisão/complementação de aposentadoria de

ex-trabalhador da RFFSA (sucedida pela União Federal).Além do que, o art. 118 da Lei nº 11.483/2007 (que

encerrou o processo de liquidação e extinguiu a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA), expressamente

transferiu para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a gestão (além do pagamento) da

complementação das aposentadorias dos ex-ferroviários da RFFSA, o que evidencia o seu caráter legal.Confira-

se:Art. 118. Ficam transferidas da extinta RFFSA para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:I - a

gestão da complementação de aposentadoria instituída pelas Leis nos 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de

28 de junho de 2002; eII - a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo da União relativa aos

proventos de inatividade e demais direitos de que tratam a Lei no 2.061, de 13 de abril de 1953, do Estado do Rio

Grande do Sul, e o Termo de Acordo sobre as condições de reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à

União, aprovado pela Lei no 3.887, de 8 de fevereiro de 1961. 1o A paridade de remuneração prevista na

legislação citada nos incisos I e II do caput deste artigo terá como referência os valores previstos no plano de

cargos e salários da extinta RFFSA, aplicados aos empregados cujos contratos de trabalho foram transferidos para

quadro de pessoal especial da VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., com a respectiva gratificação

adicional por tempo de serviço. Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA desta 4ª Vara Federal Cível de

São Paulo, nos termos do inciso II do artigo 301 do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para

a inclusão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM no polo passivo da lide.Após, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Federais

Previdenciárias de São Paulo. Intimem-se.

 

0010703-13.2014.403.6100 - GERRITDINA MARIA NIJENHUIS X GILSON ANTONIO

VICENTINI(SP094582 - MARIA IRACEMA DUTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a decisão de fl. 95 por seus próprios fundamentos.Arquivem-se os autos, sobrestados, em secretaria.Int.

 

0012454-35.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X ANP TRANSPORTE LTDA - ME

Intime-se o autor a se manifestar acerca da certidão do sr. oficial de justiça às fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0012606-83.2014.403.6100 - ALESSANDRO RAMOS(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Intime-se novamente o autor, para que demonstre os cálculos utilizados para obtenção do valor da causa, visto

que, na petição juntada às fls.30/31 foi informado apenas os índices pleiteados.Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0012785-17.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008744-
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07.2014.403.6100) RAIMUNDO GONGALVES DE JESUS - ESPOLIO X MARIA PEREIRA DE JESUS X

GENIVALDO GONCALVES DE JESUS X ANA PAULA GONZALEZ GONCALVES LIMA X BRUNO

GONZALEZ GONCALVES LIMA X JOSE DONIZETE FERREIRA LIMA FILHO X GISELLE CRISTINA

GOMES LIMA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X INCA CONSTRUCAO E

INCORPORACAO LTDA X CARMEN MARIA BARANA MANDIA DE OLIVEIRA X MARIA FERNANDA

MANDIA CANTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição de fls. retro como emenda da inicial.Concedo prazo de 90 (noventa) dias para que o autor

cumpra integralmente o despacho de fls. 48.Int.

 

0012886-54.2014.403.6100 - G-10 ESTACAO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.(SP084697 - FLAVIO

SAMPAIO DORIA E SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se o autor a emendar a petição inicial:-promovendo/declarando a autenticidade dos documentos

apresentados em cópias simples; -atribuindo à causa valor compatível com o benefício econômico esperado,

recolhendo as custas processuais complementares;Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art.

284, parágrafo único, CPC). Após, conclusos.Int. 

 

0013422-65.2014.403.6100 - BRAZIL MARKET IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO

LTDA(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO E SP162201 - PATRICIA CRISTINA

CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação declaratória c/c repetição de indébito e compensação, e pedido de tutela antecipada, ajuizada por

BRAZIL MARKET IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando obter provimento jurisdicional que permita à Autora o uso, para compensação com outros tributos

federais, dos valores recolhidos a maior a título de PIS e COFINS Importação, em função da indevida exigência

da inclusão do ICMS e das próprias contribuições na respectiva base de cálculo.Alega a Autora, em suma, que o

Supremo Tribunal Federal, através da decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 559.937-RS, firmou o

entendimento de que a base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS Importação, trazidas pela Lei nº

10.865/04, não pode incluir o ICMS e as próprias contribuições ao PIS e a COFINS.Argumenta, nessa toada, que

o texto do inciso I, art. 7º, da Lei nº 10.865/2004 extrapolou o conceito de valor aduaneiro disposto na

Constituição Federal, de modo que sua inconstitucionalidade já fora reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.Assevera, ademais, que a inclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo das contribuições

sociais faz desencadear a incidência de um imposto estadual (ICMS) sobre tributos federais (PIS e COFINS), ou

seja, tributo sobre tributo, o que tornaria a cobrança indevida por ausência de dispositivo constitucional que a dê

suporte.Por fim, afirma que já está sedimentado em nossa jurisprudência o entendimento de que o ICMS não deve

ser incluído na base de cálculo da COFINS porque seu valor não é abrangido pelo conceito de faturamento, eis

que nenhum agente econômico fatura o imposto, mas apenas as mercadorias ou serviços para a venda.Assim, a

Autora requer a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que seja permitido o uso dos valores indevidamente

recolhidos para a compensação com outros tributos federais.A petição inicial foi instruída com documentos (fls.

23/238).Intimada a regularizar a exordial, a Impetrante cumpriu a determinação às fls. 243/244.É o

relatório.Decido.Inicialmente, recebo as petições de fls. 243/244 como aditamento à inicial.O primeiro requisito

para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Diz respeito aos

efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou

seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a

imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em

que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Ambos

os requisitos devem estar presentes.Neste juízo de cognição sumária, tenho que ausente o requisito do fundado

receio de dano irreparável. Pois bem, a matéria ora ventilada já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, com repercussão geral, nos autos do RE nº 559.607, acabou por reconhecer a

inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, que ampliava a definição do

termo valor aduaneiro sobre o qual incidiam as contribuições do PIS e da COFINS nas operações de

importação.Destarte, pacificada a matéria pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, tendo inclusive sido alterada a

legislação ora questionada.No entanto, com relação à compensação ora pretendida, não vislumbro a presença do

fundado receio de dano irreparável. Ademais, as diretrizes preconizadas pela Súmula 212 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e pela regra inserta no artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, na redação que lhe deu a

Lei Complementar n 104/2001, impedem a compensação pela via exígua da antecipação de tutela, in

verbis:Súmula 212 E. STJ: A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por

medida liminar cautelar ou antecipatória.Art. 170-A CTN: É vedada a compensação mediante o aproveitamento

de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão

judicial. (Artigo incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001).Ante o exposto, nesta sede inicial, INDEFIRO o pedido
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de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0013595-89.2014.403.6100 - SANDRA MARIA DE SANTANA(SP332489 - MARGARETH DE MATTOS) X

UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por SANDRA MARIA DE

SANTANA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação do lançamento de dívida tributária decorrente

do suposto não pagamento de Imposto de Renda, bem como a restituição dos valores que afirma ter pago a maior

em relação ao mesmo imposto.Informa a Autora, em suma, que teve seu nome inscrito em dívida ativa da União

(inscrição nº 80 1 14 027186-30) em 30/05/2014, em decorrência de cobrança de Imposto sobre a Renda incidente

sobre valor que recebera, em dezembro de 2010, em pagamento de reclamação trabalhista julgada procedente.

Afirma, nesse passo, que apresentou a Declaração de Imposto de Renda de 2011/2010 constando os valores que

entendia serem corretos, tendo por resultado um imposto devido de R$ 18.630,64, com saldo de imposto a restituir

de R$ 27.763,03. Assim, explica que essa declaração ficou com o status em processamento no período de 2011 a

2013, enquanto que as declarações subsequentes foram regularmente processadas.Nessa esteira, a Requerente

afirma ter sido surpreendida pela inscrição em dívida ativa da União no valor de R$ 30.488,46 (trinta mil e

quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), valor este decorrente da correção monetária e juros

do imposto devido em 2010, no valor de R$ 18.630,64.Alega, entretanto, que, ao analisar os autos da reclamação

trabalhista que originou o crédito em favor da Autora, é possível observar que o Imposto de Renda Retido na

Fonte só foi recolhido de fato aos cofres públicos, pela Caixa Econômica Federal, em 19/10/2011, após ordem

judicial emanada através do ofício nº 707/2011, expedido naqueles autos.Desta sorte, assevera que, na realidade,

segundo o Programa de Ajuste Anual de IRPF 2011, a Requerente, ao invés de dever à União, tem direito, com os

devidos ajustes, à restituição no valor de R$ 43.632,88.Em cumprimento ao despacho proferido às fls. 29, a

Autora declarou, através de petição juntada às fls. 30, a autenticidade dos documentos que instruíram a exordial.É

O RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 30 como emenda à inicial. Anote-se.O primeiro requisito para

a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Diz respeito aos efeitos

de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus

efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a

imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em

que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Ambos

os requisitos devem estar presentes.Os documentos juntados à exordial demonstram que o débito inscrito em

dívida ativa, e que ora se pretende anular, é decorrente do não pagamento de Imposto sobre a Renda relativo ao

ano de 2010, quando a Autora recebeu expressiva quantia proveniente de reclamação trabalhista julgada

procedente.Da mesma sorte, a documentação apresentada é apta a comprovar que o não pagamento do imposto

relativo àquela quantia foi decorrência da demora da 12ª Vara Trabalhista em ordenar o repasse do Imposto de

Renda Retido na Fonte aos cofres públicos, o que só ocorrera no final de 2011.Sendo assim, é incabível a

responsabilização do contribuinte pela ausência de repasse aos cofres públicos dos valores retidos na fonte a título

de imposto de renda. Neste sentido, os seguintes precedentes:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

RETENÇÃO NA FONTE DE PAGAMENTO. INOCORRÊNCIA DO REPASSE DO TRIBUTO AOS COFRES

PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE. Para débitos relativos a imposto de

renda retido na fonte e não repassado aos cofres públicos, a sistemática de arrecadação do imposto de renda na

fonte remete à fonte pagadora o encargo de recolher o imposto, de modo que, se a fonte pagadora efetua a

retenção mas não entrega as importâncias aos cofres públicos, inviável a responsabilização do contribuinte que

sofreu a retenção. (TRF4, APEAÇÃO CÍVEL Nº 5012584-56.2010.404.7100, 1a. Turma, Des. Federal JOEL

ILAN PACIORNIK, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 23/08/2012)TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. RESPONSABILIDADE. HONORÁRIOS. 1. Não havendo

qualquer alegação ou indício de que os recibos referentes ao pro labore tenham sido falsificados, de fato conclui-

se que houve a retenção do imposto de renda e, portanto, a ausência de repasse desses valores ao Fisco deve ser

cobrada da empresa, e não do sócio. 2. O não recolhimento do valor descontado à fonte significa um

descumprimento da obrigação atribuída ao responsável, motivo pelo qual não cabe responsabilizar o contribuinte,

ou seja, fazê-lo pagar ao Fisco o valor que não auferiu e não tinha disponibilidade. 3. O contribuinte tem a

obrigação legal de declarar os valores ao Fisco quando do ajuste anual, e isso foi feito, ou seja, desincumbiu-se

daquilo que estava ao seu controle. Caberá, então, ao Fisco, cobrar da fonte pagadora o valor do tributo que foi

descontado (leia-se, retido na fonte), mas não direcionado aos cofres públicos. 4. Honorários majorados para 10%

sobre o valor atualizado da causa, conforme precedentes da Turma. (TRF4, APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 2007.71.04.004657-5, 2ª Turma, Des. Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, POR

UNANIMIDADE, D.E. 07/04/2011)Desse modo, diante da impossibilidade de responsabilização da Autora pela

retenção dos valores retidos para pagamento ao Fisco e, considerando que tais valores já foram repassados, ainda

que com atraso, aos cofres públicos, indevida a inscrição da Requerente em dívida Ativa da União. Contudo, a

anulação pretendida não comporta acolhimento em sede antecipatória, especialmente pela ausência de formação
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do contraditório.Por todo o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO EM PARTE a antecipação dos efeitos

da tutela para suspender, por ora, a exigibilidade do débito fiscal consubstanciado na inscrição nº 80 1 14 027186-

30 (processo nº 10880 624934/2014-31).Cite-se e Intimem-se.

 

0013714-50.2014.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES

Afasto a possibilidade de prevenção aventada no termo indicativo de fls. 74/105, por se tratarem de objetos

diversos.Ante os termos da exordial, mormente a fls. 27, em que o Autor requer a conversão do Rito, reputo

inócuo o prosseguimento da ação pelo Procedimento Sumário, motivo pelo qual determino a conversão do feito

em Ação Ordinária.Assim sendo, remetam-se ao SEDI para a conversão do feito em Ação de Procedimento

Ordinário.Com o retorno dos autos, cite-se e, após, publique-se. 

 

0014032-33.2014.403.6100 - CARLOS EDUARDO NEME(SP100009 - PAULO SENISE LISBOA) X

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X CONSELHO

FEDERAL DE MEDICINA

Cuida-se de ação anulatória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por CARLOS EDUARDO

NEME em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP E

DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, objetivando, com a medida antecipatória, a suspensão das

penalidades aplicadas a ele pelo CRM e, com a decisão final, o reconhecimento da ocorrência de prescrição do

processo ético movido pela parte ré, com a consequente extinção de todas as sanções dele decorrentes.Informa o

Autor, em suma, que o CRM instaurou contra ele sindicância que originou o processo P.E.P nº 8.451-517/08, no

qual é acusado de não ter atendido determinação, datada de julho de 2007, para suspender divulgação de material

publicitário.Afirma, nesse passo, haver comprovado, através de testemunhas, que desde novembro de 2006 havia

se desligado da clínica a que se referia o material e, portanto, não teria sido o Autor o responsável pela

continuidade dos anúncios, tampouco pela sua produção e veiculação.Todavia, assevera que o CRM teria ignorado

a prova produzida, condenando o Autor, em fevereiro de 2013, à suspensão do exercício profissional por 30

(trinta) dias, decisão esta que foi mantida pelo Conselho Federal de Medicina em sede de recurso.Assim, alega

que a parte ré, ao desprezar prova clara sobre a não autoria da conduta, atenta contra a garantia da ampla defesa.

Outrossim, bate-se pela obrigação da acusação, ora ré, de provar de modo irrefutável que o Autor foi responsável

pela prática do fato punível, pois condenação não se presume.Nessa toada, insurge-se pela violação, no processo

ético, dos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, da presunção de inocência e da dignidade

da pessoa humana. Por fim, argumenta ter, consoante o Código de Processo Ético (Resolução CFM nº 2023), se

operado a prescrição, considerando que a ciência do Autor do fato que ensejou o processo se deu em julho de

2007, enquanto a decisão do CRM foi proferida em fevereiro/2013.Em cumprimento ao despacho proferido às fls.

22, a parte autora declarou, através de petição juntada às fls. 25/26, a autenticidade dos documentos que instruíram

a exordial, bem como apresentou a guia original comprobatória do recolhimento das custas processuais.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Recebo a petição de fls. 25/26 como emenda à inicial. O primeiro requisito para a

concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Diz respeito aos efeitos

de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus

efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a

imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em

que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Ambos

os requisitos devem estar presentes.Os documentos que instruíram a exordial não são aptos a comprovar, de forma

irrefutável, a verossimilhança das alegações da parte autora, até porque não foram juntados em sua integralidade,

mas apenas as partes que interessavam ao demandante.De toda sorte, não há como apurar, nesta sede inicial, se

houve arbitrariedade por parte dos ora requeridos ao longo do processo administrativo, uma vez que a prova

testemunhal produzida naqueles autos não afasta, definitivamente, as acusações direcionadas à parte

autora.Quanto à alegada ocorrência de prescrição, não é possível, neste momento processual, a sua apuração,

especialmente porque não foram juntados a estes autos os documentos aptos a comprovar a não ocorrência da

interrupção do prazo prescricional, tais como a certidão de citação, o protocolo de defesa prévia e a publicação da

decisão condenatória recorrível. Com efeito, a anulação pretendida não comporta acolhimento em sede

antecipatória, especialmente pela ausência de formação do contraditório.Por todo o exposto, ausentes os requisitos

legais, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.Citem-se e Intimem-se.

 

0014039-25.2014.403.6100 - TRABLIN TRADING BRASILEIRA DE LIGAS E INOCULANTES

S/A(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo TRABLIN TRADING
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BRASILEIRA DE LIGAS E INOCULANTES S/A, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando ordem judicial

que determine à ré que inclua no ato concessório de nº 20120027810, de 06/06/2012, as mercadorias referentes

aos Registros de Exportação (RE) nºs 14/0698234-001, 14/0687245-001, 14/0720156-001 e 14/0680133-001,

isentando a Autora de tributação nas operações de Drawback, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).Subsidiariamente, a Autora requer que União Federal, através da Secretaria de Comércio Exterior,

Departamento de Operações de Comércio Exterior, não suspenda os efeitos do ato concessório nº 20120027810,

de 06/06/2012, das mercadorias constantes nos Registros de Exportação nºs 14/0698234-001, 14/0687245-001,

14/0720156-001 e 14/0680133-001, não remetendo à Secretaria da Receita Federal para cobrança de tributos até o

final desta lide.Informa a Autora que exerce atividade industrial e serviços de trading, de modo que realiza,

frequentemente, operações de importação e exportação, quer seja comprando e vendendo mercadorias, ou

realizando drawback, operação que consiste na industrialização de material do cliente internacional para posterior

devolução.Afirma, nesse passo, que, em meados de 2012, importou Sucata de Magnésio través do ato concessório

nº 20120027810, de 06 de junho de 2012, que se deu na modalidade drawback suspensão comum, ou seja, com a

suspensão dos pagamentos dos tributos exigíveis na importação de mercadoria a ser exportada após

beneficiamento, ou destinada a fabricação, complementação ou acondicionamento de outra mercadoria a ser

exportada.Argumenta que o ato concessório destinado à Autora para esta operação foi concedido com prazo até 06

de junho de 2014, de sorte que a Requerente realizou os devidos beneficiamentos e acondicionamentos na

mercadoria importada, a transformando em Ferro Silício Magnésio, registrando os competentes Registros de

Exportação, para posterior embarcação e envio ao destinatário final.Alega, porém, que a ré não aceitou incluir os

Registros de Importação nºs 14/0698234-001, 14/0687245-001, 14/0720156-001 e 14/0680133-001, sob o

argumento de que a embarcação das mercadorias a eles vinculadas se deu após o dia 06/06/2014, nos moldes da

Portaria 23/2011 do SECEX, Anexo IX, Seção II, artigo 4º, 2º. Intimada a regularizar a petição inicial, sob pena

de indeferimento, a parte autora deu cumprimento à determinação às fls. 73/74 e 76/79.É o relatório.Fundamento e

DECIDO.Recebo as petições de fls. 73/74 e 76/79 como emenda à inicial.O primeiro requisito para a concessão

da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Diz respeito aos efeitos de mérito

cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por

outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata

execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o

provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Ambos os

requisitos devem estar presentes.Da leitura dos documentos juntados aos autos depreende-se que, embora a parte

autora tenha registrado as exportações objeto desta lide dentro do prazo concedido pelo ato concessório, o efetivo

embarque das mercadorias foi realizado a destempo.Desta sorte, considerando a dicção do 2º do art. 4º da Portaria

SECEX nº 23/2011, que regulamenta as operações de comércio exterior, os REs nº 14/0698234-001, 14/0687245-

001, 14/0720156-001 e 14/0680133-001 não estão abarcados pelo ato concessório nº 20120027810, cuja validade

se encerrava em 06 de junho de 2014, de modo que não houve, a primeira vista, conduta irregular por parte da

Ré.Com efeito, não é possível, nesta fase de cognição sumária, afastar a aplicabilidade do aludido dispositivo,

especialmente em vista da ausência de formação do contraditório.Assim, se há fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, não há prova inequívoca da verossimilhança da alegação.Pelo exposto, em sede inicial,

ausentes os pressupostos legais, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e Intime-se.

 

0014073-97.2014.403.6100 - LABORPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA.(SP251830 - MARCOS VINICIUS

COSTA) X UNIAO FEDERAL

Afasto a possibilidade de prevenção, visto tratar-se de pedidos diferentes.Emende, o autor, a petição inicial:1-

declarando a autenticidade dos documentos apresentados em cópias simples;2- apresentando cópia do CNPJ;3-

atribuindo à causa valor compatível com o benefício econômico esperado, recolhendo as custas processuais

complementares.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0014492-20.2014.403.6100 - FATIMA APARECIDA FONSECA CAINE(SP255257 - SANDRA LENHATE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Primeiramente , emende o autor a petição inicial: 1- promovendo/declarando a autenticidade dos documentos

apresentados em cópias simples; 2- juntando procuração original; 3- recolhendo as custas processuais.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). Após, tornem os autos

conclusos.Int. 

 

0015129-68.2014.403.6100 - LUIS CARLOS CARRARA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o autor para que esclareça o valor atribuído à causa, haja vista a planilha de fls. 33/50 apresentar valor

diverso.Int.
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0015141-82.2014.403.6100 - JOAO ANTENOR DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o autor para que esclareça o valor atribuído à causa, haja vista a planilha de fls. 28/45 apresentar valor

diverso.Int.

 

0015670-04.2014.403.6100 - D.O.S. CONFECCOES LTDA - EPP(SP284527A - CARLOS EDUARDO

CAMPOS ELIA) X UNIAO FEDERAL

O valor da causa tem reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/01).A Lei nº

10.259/01, de natureza especial, regulou a competência dos Juizados Especiais Federais e a fixação do valor da

causa nos seguintes termos:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(grifo nosso)(...) 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 3o No foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.A inobservância dessas normas conduz à

violação ao princípio do Juiz Natural e à nulidade absoluta dos atos decisórios praticados por Juiz absolutamente

incompetente (art. 113, 2º, CPC), podendo a sentença, ainda, ser objeto de ação rescisória (art. 485, II, CPC).Pelo

exposto, considerando que o valor atribuído à causa R$ 10.000,00 (Dez mil reais), é inferior a 60 salários

mínimos, que na data da propositura da ação, representa R$. 43.440,00 (Quarenta e três mil, quatrocentos e

quarenta reais) declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária

de São Paulo, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo. Anote-se, com baixa na distribuição.P. e Int.

 

0015823-37.2014.403.6100 - JONILSON SANTANA SANTOS(SP252916 - LUCIANA MARIA ROCHA

SOUZA FERREIRA E SP183178 - MILTON SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor a emendar a petição inicial:-promovendo/declarando a

autenticidade dos documentos apresentados em cópias simples; -atribuindo à causa valor compatível com o

benefício econômico esperado, nos termos do art. 260, do CPC;Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). Após, se em termos, tornem os autos conclusos para tutela. 

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9724

 

MANDADO DE SEGURANCA

0022111-94.1997.403.6100 (97.0022111-3) - ZONARI - SERVICOS DE ADESTRAMENTO E

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X ADVOCACIA AMARAL DINKHUYSEN S/C(SP235569 - JOSE

EDUARDO AMARAL DINKHUYSEN E SP163308 - MIRA LOPES ZIMMERMANN E SP233505 - ANA

BEATRIZ DO AMARAL SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO -

OESTE(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Nos termos da decisão de fls. 394, ficam as impetrantes intimadas das juntadas dos ofícios de fls. 402/405 (CEF) e

406/407 (Banco do Brasil), que comprovam a transformação dos valores depositados em pagamento definitivo da

União Federal. 

 

 

Expediente Nº 9725
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MONITORIA

0000681-90.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ACACIO FERREIRA DA SILVA

Por ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta 5ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, ficam as

partes intimadas para comparecimento à audiência designada para o dia 02/10/2014, às 17:00 horas, a ser

realizada na Central de Conciliação - CECON/SP, situada na Praça da República nº 299, 1º andar - Centro - São

Paulo - SP.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0019087-96.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DAISY VIEIRA ZORRON(SP187096 - CRISTIANO LUISI RODRIGUES)

Por ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta 5ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, ficam as

partes intimadas para comparecimento à audiência designada para o dia 02/10/2014, às 16:00 horas, a ser

realizada na Central de Conciliação - CECON/SP, situada na Praça da República nº 299, 1º andar - Centro - São

Paulo - SP.

 

 

Expediente Nº 9726

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013519-02.2013.403.6100 - LEVYCAM CORRETORA DE CAMBIO E VALORES LTDA(SP183531 -

ANTONIO ESTEVES JUNIOR E SP206593 - CAMILA ÂNGELA BONÓLO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X DELEGADO REC FEDERAL DO BRASIL DA DELEG ESP

INST FINANC S PAULO-DEINF

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretende, em sede de liminar, que seja determinado à

autoridade impetrada que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à impedir, por ocasião da

apresentação do ajuste anual, através da DIPJ, a dedução integral das antecipações do IRPJ, realizadas pela

IMPETRANTE ao longo do ano-calendário [...] independentemente da efetiva inclusão de tais valores nas DIRFs

das tomadoras dos seus serviços (pessoa jurídica estranha à relação tributária), de forma que seja aceito, como

comprovante hábil a sustentar as deduções do IR apurado, tão somente os comprovantes dos recolhimentos das

antecipações (fl. 21).A inicial veio instruída com os documentos fls. 24/124.Em decisão de fls. 131/132 foi

determinado que a impetrante adequasse o valor da causa ao benefício econômico pleiteado, bem como

procedesse ao recolhimento das custas complementares.Mediante petição de fls. 135/137, a impetrante retifica o

valor dado a causa, bem como procede ao recolhimento das custas complementares. A petição foi recebida como

emenda à inicial.A medida liminar foi indeferida a fls. 139/140.A União requereu seu ingresso na lide (fls. 149).A

Autoridade Impetrada apresenta informações a fls. 150/153, acompanhada de documentos, indicando sua

ilegitimidade passiva. Com isso, a Impetrante aditou a inicial a fls. 159, requerendo a substituição do polo passivo,

o que foi deferido a fls. 160.O Delegado da DEINF apresenta informações a fls. 167/170. Após transcrever as

normas incidentes sobre o caso descrito na inicial, afirma:Ora, não há na legislação norma que obste a pretensão

da impetrante. Ela pode e deve efetuar a dedução integral, em sua DIPJ, dos valores recolhidos a título de

antecipação do IRPJ (código de receita 8045 - Comissões e Corretagens Pagas à Pessoa Jurídica).Ainda que haja

divergências entre o valor total dessa dedução e aqueles informados em DIRF pelas pessoas jurídicas pagadoras

das importâncias a título de comissões e corretagens, o máximo que pode ocorrer é a abertura de um procedimento

de malha fiscal para possibilitar à pessoa jurídica que recebeu os rendimentos - no caso, a impetrante -, a

comprovação, através de documentação hábil e idônea, do recolhimento dos valores de antecipação deduzidos na

declaração de rendimentos.Assim sendo, mesmo que as pessoas jurídicas pagadoras tenham falhado em sua

obrigação de informar em DIRF as importâncias pagas a título de comissões e corretagens e o respectivo imposto

d renda, conforme prescreve o art. 15 da IN RFB nº 983/89, nada impede que a pessoa jurídica que tenha recebido

essas importâncias efetue a dedução do valor integral, em sua DIPJ, da antecipação do imposto de renda cujo

recolhimento lhe coube.Acaso a fiscalização queira saber os motivos da divergência entre a DIRF da pessoa

jurídica pagadora e a DIPJ da pessoa jurídica beneficiária dos rendimentos, basta a esta comprovar os

recolhimentos de imposto de renda efetuados a título de antecipação e deduzidos na apuração do IRPJ devido ao

final do ano-calendário.Portanto, não caberá nenhuma autuação sobre a corretora impetrante se ela comprovar o

efetivo recolhimento dos valores deduzidos a título de antecipação do imposto de renda, não obstante a pessoa

jurídica pagadora das importâncias esteja sujeita às penalidades previstas por falta, atraso, incorreção ou omissão

na entrada da DIRF, nos termos do art. 26 da IN RFB nº 983/09.Também no que toca ao pedido de compensação,

o Impetrado afirma não existir nenhum óbice para que seja pleitada a compensação ou restituição dos créditos que

possua.O Ministério Público Federal manifesta-se pela inexistência de interesse no feito (fls. 172/173).Instada a
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manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, em face das informações do impetrado, a impetrante afirma a

fls. 176/178 seu interesse no julgamento da lide, porque apesar do teor das informações, não há embasamento em

nenhuma legislação, ato, instrução ou resolução normativa vigente, motivo pelo qual é imperioso que a pretensão

postulada seja acolhida por este D. Juízo, de forma que a Impetrante possua total segurança para a dedução

integral das antecipações de IR. Diz que parte do IR antecipado pela Impetrante tem se perdido injustificadamente

por conta de um formalismo exagerado, e que pode estar sujeita a autuações por um Delegado que venha a

substituir o que prestou as informações, bem como pelo fato de que o procedimento de malha fiscal implica numa

situação de irregularidade momentânea junto à RFB.É o relatório.Decido.Como afirmado pela própria Impetrante

na primeira página da petição inicial, trata-se de Mandado de Segurança Preventivo.A Impetrante, sem trazer

nenhuma situação concreta em que isto tenha ocorrido, manifesta seu receio em ser autuada caso promova a

dedução integral das antecipações do IRPJ na DIPJ, caso a tomadora de seus serviços não declare o pagamento

daquele imposto de renda.A Autoridade Impetrada afirma, textualmente, não ser necessário o provimento

jurisdicional buscado, porque a empresa pode fazer o que pede diretamente no âmbito administrativo.Em assim

sendo, vejo como desnecessária a tutela jurisdicional.Não há, aqui, dano causado a direito da parte. Nem há

qualquer vislumbre de justo receio de que venha a ser causado dano a ela no futuro. A vontade de uma declaração

judicial que lhe dê segurança para o caso de mudar o Delegado da Receita Federal não pode ser confundida com

necessidade dessa declaração.Para que haja manifestação do Judiciário não basta a vontade da parte de uma

atuação deste. Há a necessidade de que um direito líquido e certo da parte tenha sido violado ou que possa vir,

com um elevado grau de probabilidade, a ser ameaçado ou violado.Para essa última hipótese é que existe o

mandado de segurança preventivo.Mas, para a situação em que não há caso concreto, e em que há manifestação

expressa da Autoridade Pública no sentido de que é desnecessária a tutela preventiva, não cabe a utilização de

qualquer via judicial.Na realidade, nessas circunstâncias o que a Impetrante deseja acabaria por converter-se em

um salvo-conduto, que lhe permitisse fazer as deduções sem que o Impetrado pudesse sequer efetuar conferência

ou cotejo com as informações do tomador do serviço.A conferência da exatidão das informações prestadas por

qualquer fonte pagadora e qualquer fonte recebedora tem uma função múltipla, maior do que a simples apuração

do imposto devido, como por exemplo a análise de eventual omissão de receita ou de declaração de pagamentos a

maior a terceiros.A divergência de informações pode sujeitar a todos os contribuintes à solicitação de informações

da Receita Federal, e não cabe buscar ordem judicial que acabe por deixar de sujeitar a Impetrante a esse

procedimento.Não existe aqui, portanto, ato ilegal que possa ser imputado ao Impetrado.Ante o exposto, denego a

segurança. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0020765-49.2013.403.6100 - SONDA PROCWORK OUTSOURCING INFORMATICA LTDA(SP182162 -

DENNIS OLIMPIO SILVA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO -

JUCESP(SP096563 - MARTHA CECILIA LOVIZIO)

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por SONDA PROCWORK

OUTSOURCING INFORMÁTICA LTDA. em face do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DE SÃO PAULO - JUCESP, visando à concessão de provimento jurisdicional que reconheça seu direito de ter

registradas as alterações societárias consubstanciadas na 17ª alteração e na 18ª alteração contratuais, sem a

necessidade de apresentação de Certidões de Regularidade Fiscal, uma vez que já foram apresentadas as Certidões

do FGTS e Previdenciária. A Impetrante narra que em 28.02.2008 foi realizada a 17ª alteração de seu Contrato

Social, por meio da qual foram incorporadas as empresas Procwork Professional Services do Brasil Informática

Ltda. (CNPJ nº 03.942.391/0001-51) e PPS - Procwork Professional Services do Brasil Informática Ltda (CNPJ nº

02.044.687/0001-92).Relata que em 07.04.2008 levou a registro a 17ª alteração, mas teve seu pleito indeferido

sem a apresentação de exigência motivada. Informa que em junho/2013 tentou por diversas vezes realizar o

registro daquela alteração, porém não obteve êxito ao fundamento, agora apresentado, da necessidade de

apresentar certidões negativas de débitos. Sustenta que em 02.01.2009 foi efetivada a sua 18ª alteração contratual,

na qual foi realizada a cisão parcial da sociedade. Contudo, por um erro interno, a JUCESP teria arquivado aquela

alteração sem que a 17ª tivesse sido registrada.Diante desse quadro, a Impetrante re-ratificou a 18ª alteração

contratual e, com o escopo de regularizar tanto a 17ª quanto a 18ª alterações, apresentou novamente toda a

documentação necessária para o registro. Todavia, o processo foi devolvido com a exigência de apresentação de

certidões negativas de débitos em 31.07.2013. Sustenta a ilegalidade da exigência de certidões que não as

constantes do art. 27 da Lei nº 8.036/90 e art. 47, I, b da Lei nº 8.212/91. Com a Inicial, vieram os documentos de

fls. 22/450.Instada a regularizar a Inicial (fl. 453), a Impetrante o fez às fls. 455/458.Em decisão de fls. 459/459-v

foi deferido o pedido liminar.Notificada a prestar informações, a Autoridade Impetrada sustentou, às fls. 463/476,

que a exigência de certidões de regularidade fiscal perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a

Procuradoria da Fazenda Nacional, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Caixa Econômica Federal para

registro e arquivamento de alterações nos contratos sociais encontra respaldo no artigo 257, do Decreto nº

3.048/1999, no Decreto nº 6.106/2007 e na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02.05.2007.O Ministério

Público Federal opinou pela concessão parcial da segurança, conforme parecer de fls. 481/486.Este é o relatório.

Passo a decidir.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito.Prega o
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art. 37 da Lei nº 8.934/94, a qual cuida do registro público de empresas e atividades afins:Art. 37. Instruirão

obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção

de empresas mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores;II - declaração do

titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer o comércio ou a

administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal; (Redação dada pela Lei nº 10.194, de

14.2.2001) (Vide Lei nº 9.841, de 1999) III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;IV - os

comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;V - a prova de identidade dos titulares e dos

administradores da empresa mercantil.Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento

será exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32.O dispositivo

acima transcrito elenca os documentos que devem acompanhar os pedidos de arquivamento, sendo que em seu

parágrafo único há o comando de que nenhum outro documento poderá ser exigido de quem busca aquele

serviço.É certo que o art. 34, parágrafo único do Decreto nº 1.800/96, o qual regulamenta a Lei nº 8.934/94, traz

uma ressalva ao permitir a exigência de documento que não integra o rol dos obrigatórios para a obtenção do

arquivamento, desde que exista expressa previsão legal, in verbis:Art. 34. Instruirão obrigatoriamente os pedidos

de arquivamento:I - instrumento original, particular, certidão ou publicação de autorização legal, de constituição,

alteração, dissolução ou extinção de firma mercantil individual, e sociedade mercantil, de cooperativa, de ato de

consórcio e de grupo de sociedades, bem como de declaração de microempresa e de empresa de pequeno porte,

datado e assinado, quando for o caso, pelo titular, sócios, administradores, consorciados ou seus procuradores e

testemunhas;II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de

exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal; (Redação dada

pelo Decreto nº 3.395, de 2000)III - ficha do Cadastro Nacional de Empresas Mercantis - CNE, segundo modelo

aprovado pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;IV - comprovantes de pagamento dos

preços dos serviços correspondentes;V - prova de identidade do titular da firma mercantil individual e do

administrador de sociedade mercantil e de cooperativa:a) poderão servir como prova de identidade, mesmo por

cópia regularmente autenticada, a cédula de identidade, o certificado de reservista, a carteira de identidade

profissional, a carteira de identidade de estrangeiro e a carteira nacional de habilitação; (Redação dada pelo

Decreto nº 3.395, de 2000)b) para o estrangeiro residente no País, titular de firma mercantil individual ou

administrador de sociedade mercantil ou cooperativa, a identidade deverá conter a prova de visto permanente;c) o

documento comprobatório de identidade, ou sua cópia autenticada, será devolvido ao interessado logo após

exame, vedada a sua retenção;d) fica dispensada nova apresentação de prova de identidade no caso de já constar

anotada, em processo anteriormente arquivado, e desde que indicado o número do registro daquele

processo.Parágrafo único. Nenhum outro documento, além dos referidos neste Regulamento, será exigido das

firmas mercantis individuais e sociedades mercantis, salvo expressa determinação legal, reputando-se como

verdadeiras, até prova em contrário, as declarações feitas perante os órgãos do Registro Público de Empresas

Mercantis e Atividades Afins. Tanto é assim, que a exigência de apresentação da certidão negativa de débitos

previdenciários prevista no art. 47, I, d da Lei nº 8.212/91 e da certidão de regularidade do FGTS prevista no art.

27 da Lei nº 8.036/90 reveste-se de legalidade, eis que ambas estão previstas em lei, em sentido estrito. Contudo,

no que toca às certidões negativas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria da Fazenda

Nacional, tal exigência é descabida, uma vez que não existe previsão legal específica.Tanto o art. 1º da Instrução

Normativa nº 105/2007 do Diretor do Departamento Nacional de Registro - DNRC quanto o art. 257 do Decreto

nº 3.048/99 vão além do seu poder regulamentar ao criar exigência não prevista em lei, em sentido estrito.Nesse

sentido, confira a jurisprudência a respeito do tema:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,

1º. REGISTRO PÚBLICO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. CND. EXIGIBILIDADE. FINALIDADE

ESPECÍFICA. ILEGALIDADE. CERTIDÃO DE REGULARIDADE. FGTS. EXIGIBILIDADE. CND.

FAZENDA NACIONAL. RECEITA FEDERAL. ILEGALIDADE.(omissis)2. A impetrante pretende obter ordem

para que a Junta abstenha-se de exigir, para arquivamento de alteração de seu contrato social, promoveu a

transformação da empresa de sociedade anônima para sociedade limitada, a apresentação de certidões negativas de

débitos.3. A obrigatoriedade de apresentar Certidão de Regularidade do FGTS para o arquivamento de alteração

contratual pela Junta Comercial está prevista no art. 27 da Lei n. 8.036/90. A jurisprudência tem entendido que a

exigência de apresentação de Certidão de Regularidade do FGTS pela Junta Comercial para o arquivamento de

alteração contratual reveste-se de legalidade. (TRF da 3ª Região, AI n. 2007.61.00.006908-1, Rel. Des. Fed. José

Lunardelli, j. 04.12.12 e AMS n. 0028266-35.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 17.05.12).4. À

míngua de previsão legal, entende-se ilegal a exigência de certidão negativa de débito relativos à Fazenda

Nacional e à Receita Federal pela Junta Comercial para o arquivamento de alteração contratual (TRF da 3ª

Região, MAS n. 0028266-35.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 17.05.12 e AI n.

2011.03.00.024781-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j. 13.12.11).5. Agravo legal provido em parte.

Apelação parcialmente provida. Segurança concedida em parte para dispensar a impetrante tão somente da

apresentação de certidões negativas da Fazenda Nacional e da Receita Federal para o arquivamento da

transformação de sociedade anônima para sociedade empresária limitada na Junta Comercial do Estado de São

Paulo.(AMS - Apelação Cível - 00029204320094036100, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow,
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TRF da 3ª Região - 5ª Turma, data do julgamento: 14/10/2013, data da publicação:

18/10/2013).______________________________________________________________DIREITO CIVIL.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL. LEI 8.934/1994. CERTIDÕES

NEGATIVAS DE DÉBITOS PERANTE O INSS E FGTS (CEF). LEGALIDADE. LEIS 8.212/1991 E

8.036/1990. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA PERANTE A RECEITA FEDERAL DO BRASIL E

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NÃO PREVISTA EM LEI. IMPOSSIBILIDADE.O artigo 37

da Lei n. 8.934/1994, que trata do Registro Público de Empresas Mercantis e atividades afins, dispõe

expressamente que não serão exigidos quaisquer outros documentos como condição para o arquivamento de atos

de comércio, além daqueles enumerados no próprio dispositivo legal.O arquivamento de alteração contratual

perante a Junta Comercial prescinde da apresentação de certidão negativa de tributos federais e dívida ativa, ante a

inexistência de previsão legal específica. Quanto às dívidas frente ao INSS, se aplica o quanto determina o artigo

47, I, d, da Lei n. 8.212/1991, que exige CND, no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a

baixa ou redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou

extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de

responsabilidade limitada. Tratando-se de hipótese prevista no dispositivo legal mencionado, não há como eximir

a empresa da apresentação da certidão negativa de débitos relativa ao INSS. O mesmo raciocínio se aplica às

dívidas atinentes ao FGTS, pois a prova de inexistência de tais débitos está prevista no artigo 27 da Lei nº

8.036/1990. Apelação parcialmente provida.(AMS 00282663520054036100, Relator Desembargador Federal

Márcio Moraes, TRF da 3ª Região - 3ª Turma, data do julgamento: 17/05/2012, data da publicação:

25/05/2012).______________________________________________________________DIREITO CIVIL.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL. LEI nº 8.934/94. IN 105/07, DO

DNRC. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PERANTE A RECEITA FEDERAL DO

BRASIL E PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. PODER REGULAMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE DE IMPOR CONDIÇÕES NÃO PREVISTAS EM LEI. AGRAVO PROVIDO.1. A

questão posta nos autos cinge-se à exigência imposta pela Junta Comercial do Estado de São Paulo à agravante ,

pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, de Certidões

Negativas de Débitos perante a Receita Federal do Brasil e Procuradoria da Fazenda Nacional, baseada na IN

105/07, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, como condição para registrar a alteração

contratual que culminou na cessão de 100% das cotas sociais da sociedade à terceiros. (omissis)3. Somente são

exigíveis os documentos elencados no art. 37, da Lei nº 8.934/94, para que seja arquivada a alteração contratual

pela JUCESP.4. Há mais duas hipóteses previstas em lei, em sentido estrito, em que a empresa fica obrigada a

apresentar certidões negativas, além das exigências previstas no art. 37, da Lei nº 8.934/94, quais sejam, a

Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pela Secretaria da Receita Previdenciária (art. 47, da Lei 8.212/91),

bem como o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecida pela

Caixa Econômica Federal (art. 27, da Lei 8.036/90). Ressalte-se que não há controvérsia quanto a estas duas

últimas certidões, uma vez que a agravante as apresentou quando do pedido de arquivamento junto à JUCESP.5.

Embora se verifique não existir divergências quanto à exigibilidade das certidões negativas junto à Receita

Previdenciárias e FGTS, nota-se que tal exigência tem supedâneo em lei, stricto sensu, o que demonstra sua

licitude, e cuja previsão está contida nos incisos II e III do art. 1º, da Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.6. O mesmo entendimento não se aplica à exigência da

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela

Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, prevista no inciso I, do art. 1º, da

referida Instrução Normativa, e que é objeto da controvérsia instaurada neste recurso.7. O art. 1º, inciso I, da

Instrução Normativa 105/2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio- DNRC,

desbordou do seu poder regulamentar, criando exigência não prevista em lei, o que é vedado juridicamente, uma

vez que somente ao Poder Legislativo incumbe o papel de inovar na ordem jurídica, criando obrigações para os

contribuintes que até então não existiam. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.(omissis)9. Agravo de

instrumento provido, e julgados prejudicados os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela recursal. (AI

0024781-81.2011.403.0000, Relatora Juíza Convocada Silvia Rocha, TRF 3ª Região - 1ª Turma, data do

julgamento 13/12/2011,data da publicação: 20/01/2012).Ademais, cumpre ressaltar que ao julgar as ADIs nº 173 e

nº 394, o Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º, I, III e IV e parágrafos 1º.

2º e 3º da Lei nº 7.711/88, a qual regula formas de melhoria tributária, por condicionarem a realização de atos

jurídicos à quitação de créditos tributários. Pelo todo exposto, confirmo a liminar deferida às fls. 459/459-v e

CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da lide, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil, para determinar que a Autoridade Impetrada proceda ao registro da 17ª e da 18ª alterações

contratuais, sem a exigência de apresentação das certidões negativas de débitos atinentes à Secretaria da Receita

Federal do Brasil e à Procuradoria da Fazenda Nacional.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Ciência ao Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao

reexame necessário, a teor do art. 14, parágrafo 1 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.O.
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0023646-96.2013.403.6100 - EMPREZA CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por EMPREZA CENTRAL DE

NEGÓCIOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,

visando à concessão de provimento jurisdicional que reconheça o seu direito de não ser compelida ao

recolhimento da contribuição social previdenciária patronal incidente sobre valores pagos a título de salário-

maternidade, férias gozadas, adicional de férias de 1/3 e nos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados

doentes ou acidentados (antes da eventual obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente), bem como o direito

de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos. A Impetrante aduz que a Autoridade

Impetrada exige o recolhimento de contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade, férias gozadas, adicional de férias de 1/3, bem como nos quinze primeiros dias de

afastamento do empregado doente ou acidentado. Sustenta que as verbas anteriormente elencadas não se

enquadram na hipótese de incidência da contribuição previdenciária patronal, sendo que a exigência da exação

sobre aquelas rubricas afronta o princípio da legalidade tributária previsto no art. 150, I da Constituição

Federal.Com a Inicial, vieram os documentos de fls. 29/35.Instada a regularizar a Inicial (fls. 38/39), a Impetrante

o fez às fls. 45/189.Em decisão de fls. 191/193 foi parcialmente deferido o pedido liminar, para suspender a

exigibilidade do crédito tributário atinente à contribuição previdenciária patronal incidente sobre: terço

constitucional de férias e quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente.Por meio da petição de fls.

198/211, a Impetrante comunicou a interposição de Agravo de Instrumento (nº 0010109-63.2014.4.03.0000), ao

qual foi negado seguimento, conforme fls. 247/253.Notificada a prestar informações, a Autoridade Impetrada

defendeu, em linhas gerais, a incidência da exação sobre as verbas discutidas nesta demanda (fls. 215/222). Às fls.

280/296, a Impetrante também comunicou a interposição de Agravo de Instrumento, o qual recebeu o nº 0010710-

69.2014.4.03.0000, ao qual foi dado parcial provimento para reconhecer a inexigibilidade da exação sobre os

valores pagos a título de férias usufruídas, de acordo com fls. 238/246. Em decisão de fl. 234 foi mantida a

decisão liminar por seus próprios fundamentos.O Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de

interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide e pugnou pelo prosseguimento do feito

(fls. 301/302).Este é o relatório. Passo a decidir.Presentes os pressupostos processuais e as condições da Ação,

passo à análise do mérito.Compulsando os autos em epígrafe, verifico que a questão referente à natureza jurídica

das verbas discutidas na presente Ação já foi completamente enfrentada por ocasião da apreciação do pedido

liminar, de modo que invoco os argumentos tecidos como razões de decidir, a saber:Nos termos do art. 195, I, da

Constituição Federal, o financiamento da seguridade social decorre de recursos provenientes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais recolhidas pelo empregador e pela

empresa, ou entidade equiparada, na forma da lei, sobre salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Estabelece o

11 do art. 201 do Texto Constitucional que Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos

casos e na forma da lei.FÉRIAS GOZADASQuanto às férias, o pagamento feito aos funcionários que gozam

férias regulares, em épocas próprias, possui natureza salarial e por isso deve ser recolhida a contribuição social.

Confira-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS.

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É pacífico no STJ o entendimento de

que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base

de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e

salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no

apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).2. Agravo regimental não provido.(STJ; 1ª Turma; AgRg no REsp

1355135/RS; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; DJe 27.02.2013).TERÇO CONSTITUCIONALA Constituição

Federal de 1988, além da remuneração de férias anuais, prevê um adicional correspondente a um terço do salário

normal do trabalhador (art. 7º, XVII).Nesse tocante, o Supremo Tribunal Federal decidiu que o terço

constitucional serve para compensar o trabalhador no exercício do seu direito constitucional de férias anuais, com

o respectivo acréscimo financeiro, que constitui parcela indenizatória (g.n.):AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O

TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que

somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo Regimental a que se nega provimento. (STF, AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda

Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12

PP-02375)Recentemente, o C. Superior Tribunal de Justiça passou a acolher o entendimento do Pretório Excelso

(g.n.):TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira
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Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no

Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias,

dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo

regimental não provido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 17/03/2010).AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTEO empregado afastado por motivo de

doença não presta serviço e não é remunerado; ao contrário, recebe uma verba de caráter previdenciário, paga pelo

empregador, durante os primeiros quinze dias da licença, de modo que resta descaracterizada a incidência da

contribuição previdenciária. Do mesmo modo, o auxilio-acidente é concedido, como parcela indenizatória ao

segurado que teve reduzida sua capacidade funcional, em razão da ocorrência de acidente de trabalho ou de

qualquer natureza, consoante se infere do artigo 86 da Lei de Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

colaciono o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.). TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E

TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não

constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo regimental não

provido.(STJ, AgRg no REsp 1187282 / MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe

18/06/2010).SALÁRIO-MATERNIDADEEstabelece o artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, que o salário-

maternidade integra o salário-de-contribuição, sendo, portanto, devida a contribuição para a Previdência Social

(g.n.):PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. PRIMEIROS UINZE DIAS DO

AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO NCIDÊNCIA. RECURSO

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE. PARCIALMENTE PROVIDO.1. (...)2. Esta

Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela

empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba.

Precedentes: AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª urma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg nos

EDcl o REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 6.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 15.12.2008; AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 10.12.2008.(...)5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente

provido.(STJ - REsp 936308 / RS - Rel. Min. Denise Arruda - Primeira Turma - DJe 11/12/2009). [...] omissis. 8.

Apelação da União Federal a que se dá parcial provimento.(TRF3; 1ª Turma; AC 661553/SP; Rel. Des. Fed. José

Lunardelli; e-DJF3 Judicial 1 de 13.05.2011).Diante do exposto, confirmo a liminar parcialmente deferida às fls.

191/193 e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da lide, nos termos do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a Autoridade Impetrada se abstenha de cobrar a

contribuição social previdenciária patronal APENAS sobre: terço constitucional de férias e quinze primeiros dias

de afastamento dos empregados por motivo de doença ou acidente.Fica assegurado, ainda, o direito da Impetrante

de compensar, com a ressalva constante do art. 26, parágrafo único da Lei nº 11.457/07, os valores indevidamente

recolhidos, observando-se a prescrição quinquenal - contada retroativamente desde a data do ajuizamento da

presente Ação - sendo aplicável o art. 170-A do CTN.A correção monetária deve ser aplicada nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 (alterado pela Resolução nº 267/2013) do Conselho da Justiça Federal.Em razão da natureza mista da

SELIC, que representa tanto a desvalorização da moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é

possível sua cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios.Custas na forma da

lei.Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Ciência ao Ministério Público

Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (parágrafo 1 do art. 14, Lei nº 12.016/09).Comunique-se à Décima

Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o teor da presente sentença (Agravos de

Instrumento nº 0010109-63.2014.4.03.0000 e nº 0010710-69.2014.4.03.0000). Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O.

 

0008464-34.2013.403.6112 - VAGNER ROGERIO MENDES(SP261823 - TIAGO GIMENEZ STUANI E

SP272988 - RENATA CONSTANTINO E SP261812 - STELLA JANAINA ALMEIDA CATUSSI TOFANELI)

X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por VAGNER ROGÉRIO MENDES em

face do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC, distribuído

inicialmente ao Juízo da 3ª Vara Federal de Presidente Prudente, visando à concessão de provimento jurisdicional

que determine a permanência do Impetrante com seu registro restabelecido junto ao Conselho Regional de

Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC, sem a necessidade de realização de Exame de Suficiência, o qual
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foi introduzido pela Lei nº 12.249/10. A Impetrante alega, em linhas gerais, que teve negado o restabelecimento

de seu registro naquele Órgão de classe, ante a necessidade de se submeter e de obter aprovação no Exame de

Proficiência instituído pela Lei nº 12.249/10. Sustenta que tal exigência afronta as disposições previstas no art. 5º,

II, XIII e XXXVI da Constituição Federal.Com a Inicial, vieram os documentos de fls. 14/55.Instado a regularizar

a Inicial, o Impetrante o fez às fls. 57/58.Em decisão de fls. 59/59-v, o Juízo da 3ª Vara Federal de Presidente

Prudente declinou da competência e determinou a remessa dos autos para um dos Juízos Cíveis desta Subseção

Judiciária.Ao receber os autos em epígrafe, este Juízo determinou, às fls. 63/64, que o Impetrante procedesse à

nova regularização da Inicial.Por meio da petição de fls. 72/76, o Impetrante noticiou a existência de indícios de

que a Autoridade Impetrada iria restabelecer o seu registro provisório baixado e torná-lo definitivo, sem a

obrigatoriedade da realização do Exame de Suficiência, alcançando assim o objeto da presente Ação. Às fls.

79/81, o Impetrante comunicou que a Autoridade Impetrada reviu sua posição quanto à obrigatoriedade de realizar

o Exame de Suficiência e, em 26.06.2014, expediu a Carteira de Identidade Profissional do CRC/SP. Por fim,

consignou que o objeto da presente Ação foi devidamente atendido pelo Impetrado, o que leva à extinção do feito,

com fulcro no art. 269, I do CPC.Este é o relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 79/81 como pedido de

desistência, pela desnecessidade da tutela jurisdicional.Considerando o pedido de desistência da Ação, é de rigor a

extinção do processo sem resolução do mérito.No caso dos autos, não houve sequer a notificação da Autoridade

Impetrada. Ademais, em sede de Mandado de Segurança, é dispensada a anuência da Parte Contrária no tocante ao

pleito de desistência.Posto isso, homologo o pedido de desistência da Ação formulado pelo Impetrante e extingo o

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas pelo

Impetrante.Ciência ao Ministério Público Federal.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com

as devidas cautelas.P.R.I.

 

0001377-29.2014.403.6100 - FEDERAL EXPRESS CORPORATION(SP144479 - LUIS CARLOS PASCUAL)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por FEDERAL EXPRESS

CORPORATION em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT e UNIÃO FEDERAL, visando à concessão de provimento

jurisdicional que desobrigue a Impetrante do recolhimento da contribuição previdenciária, prevista no art. 22, I da

Lei nº 8.212/91, sobre as seguintes verbas: aviso prévio indenizado; 13º salário sobre o aviso prévio indenizado;

auxílio-acidente e auxílio-doença nos quinze primeiros dias de afastamento; terço de férias; abono assiduidade;

folgas não gozadas; férias e licenças-prêmio não gozadas; salário-maternidade, férias usufruídas; ajuda de custo

não habitual; adicional de hora extra, adicionais de insalubridade e periculosidade e 13º salário, bem como que

reconheça o seu direito à restituição ou à compensação dos valores indevidamente pagos nos últimos 5 (cinco)

anos anteriores à data da propositura da presente Ação. A Impetrante aduz que a Autoridade Impetrada exige o

recolhimento de contribuição previdenciária cota patronal incidente sobre verbas tanto de natureza salarial quanto

de natureza indenizatória.Alega que os pagamentos efetuados sob as rubricas anteriormente elencadas não

poderiam sofrer incidência da contribuição previdenciária devido ao seu caráter indenizatório.Com a Inicial,

vieram os documentos de fls. 35/51.Instada a regularizar a Inicial (fls. 58/59), a Impetrante o fez às fls. 61/65.Em

decisão de fls. 66/67 foi indeferido o pedido liminar, bem como determinada a notificação da Autoridade

Impetrada para que prestasse as suas informações, conforme art. 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como a

intimação do Órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que esclarecesse seu interesse na

lide, nos termos do artigo 7º, inciso II, do diploma legal acima mencionado.A União pleiteou seu ingresso no feito

(fl. 77) e foi incluída no polo passivo. Notificada a prestar informações, a Autoridade Impetrada reconheceu, em

fls. 78/90, que as verbas férias indenizadas e licença-prêmio não gozada não integram o salário-de-contribuição.

Com relação às demais rubricas, a Autoridade Impetrada defendeu a incidência da exação.Por meio da petição de

fls. 92/103, a Impetrante comunicou a interposição de Agravo de Instrumento (nº 0007622-23.2014.4.03.0000),

sendo que o pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido, conforme fls. 115/118.O Ministério Público

Federal não vislumbrou a existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide e

pugnou pelo prosseguimento do feito (fls. 106/107).Em decisão de fl. 113 foi determinada a baixa dos autos em

diligência, a fim de que fossem apresentados documentos que comprovassem o recolhimento da exação ora

discutida. A Impetrante atendeu a determinação contida naquela decisão por meio da petição de fls. 119/120 e a

União Federal manifestou sua ciência à fl. 122. Este é o relatório. Passo a decidir.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da Ação e o estado adiantado da presente demanda, passo à análise do mérito.A

Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a

e art. 201, parágrafo 11º:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Art. 201. A previdência
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social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(omissis) 11º. Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. Assim, para fins de recolhimento de

contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito de salário, pois incorporou os rendimentos

do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.O artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91,

tratando da contribuição previdenciária a cargo da empresa prescreve: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa,

destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos

que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Nesta esteira tem-se

que o legislador adotou como remuneração do trabalhador o conceito amplo da mesma, de tal modo que este valor

pago como contraprestação do serviço prestado pode corresponder a qualquer titulo, portanto, não como

decorrência de efetiva prestação de serviço, quando o trabalhador encontra-se no exercício material da atividade

que lhe caiba, mas também quando estiver à disposição do empregador, o que, aliás, passou a ser expressamente

previsto na lei, e, ainda, por determinadas situações descritas na lei como remuneratórias. Portanto, a remuneração

paga ao trabalhador resulta não só do pagamento feito a título do desenvolvimento material da atividade, mas

também de outros fatores, de modo que o relevante será ocorrer o pagamento ao titulo de remuneração. E tanto é

assim que o artigo 28 de supracitado dispositivo legal enfatiza como base de calculo da contribuição social, a

remuneração paga a qualquer título, e expressando-se pelo seu conceito genérico.Fixadas tais premissas, cumpre

examinar se as verbas questionadas enquadram-se ou não nas hipóteses de incidência.Vejamos: Aviso prévio

indenizado e projeção no 13º salárioNo caso do aviso prévio indenizado, este ocorre nos casos de demissão

injustificada, o que acarreta a perda do posto de trabalho pelo empregado, submetendo-o a possíveis prejuízos de

ordem econômica, social e, por vezes, até mesmo de ordem psíquica. Frise-se que a demissão injustificada resulta

de iniciativa do empregador, não havendo margem para manifestação de discordância, de impugnação pelo

empregado, razão pela qual este se submete aos desígnios daquele que, a propósito, age em nome de seus estritos

interesses, normalmente, de cunho econômico. O pagamento do aviso prévio, então, dentre outras verbas, não

configura outra obrigação do empregador, senão aquela que objetiva verdadeira compensação pela ruptura do

vínculo trabalhista estabelecido anteriormente, implicando em pagamento que, já neste momento contratual, não

caracteriza mais retribuição salarial. Destaque-se, neste ponto, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO

CPC. DECISÃO LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA. 1.O pagamento correspondente ao período

que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza

remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição

previdenciária. 2.O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador,

seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data

certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. Conforme o 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o

contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente àquele período. 3. O termo final do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de

prestar serviços ao empregador. Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do aviso, surge o

direito a esta verba (aviso prévio indenizado), cujo caráter é nitidamente indenizatório. Atente-se que, por referir-

se a período em que já cessou a relação de trabalho, pela lógica, o aviso prévio indenizado não deveria sequer ser

computado para fins de tempo de serviço e benefícios previdenciários, o que só ocorre, apesar do caráter

eminentemente indenizatório desta verba, pela disposição expressa do 1º do art. 487 da CLT. 4. A jurisprudência

está pacificada no sentido de que o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

5. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000306047, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, TRF3 - 2ª Turma, data da decisão: 15/12/2009, data da publicação: 21/01/2010).A coerência da

interpretação acima explanada corrobora-se, inclusive, pela legislação correlata, relativa ao imposto de renda. O

art. 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88, estabelece, expressamente a isenção de imposto de renda sobre verbas a título

de aviso prévio indenizado pago em razão da rescisão do contrato de trabalho. Embora se trate de tributo diverso,

tal constatação apresenta-se favoravelmente à Autora, na medida em que a expressa exclusão do aviso prévio

indenizado para efeito de incidência do imposto de renda, justifica-se em fato jurídico que se identifica com a

questão jurídica do presente processo, qual seja a natureza indenizatória da verba paga pelo empregador. Logo,

não há justificativa razoável para que haja tratamentos diversos para uma mesma situação fática, exatamente

porque o que condiciona a não incidência de ambos os tributos, revela-se tanto num caso como noutro, eis que

atrelados a uma obrigação de cunho indenizatório, como já mencionado em linhas retro.De outra banda, é de se
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registrar o art. 22, I, da Lei no 8.212/91, que reverbera o espírito Constitucional concernente ao tema, na medida

em que explicita que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social é de vinte por cento sobre

o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados

e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho. Nessa base, mantém, portanto,

a incidência da referida exação às verbas de natureza salarial, remuneratória, que retribuem o trabalho ou serviço

prestado.Decorrente disso, tanto sob um enfoque eminentemente Constitucional, quanto sob uma visão legalista,

não prospera, no plano da validade, a vigência do Decreto no 6.727/09, uma vez que objetiva uma subversão dos

preceitos delineados pela disciplina tributária da contribuição previdenciária discutida. Correto o tratamento

outrora dado pelo revogado art. 214, parágrafo 9º, V, f, do Decreto nº 3.048/99.Veja-se a jurisprudência nesse

sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não

incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o aviso

prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental

não provido.(AgRg no AREsp 231361/CE, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, STJ - 1ª Turma, data do

julgamento: 11/12/2012, data da publicação: 04/02/2013).A mesma sorte deve seguir parcela do 13º salário

agregada pelo reflexo do aviso prévio indenizado, na medida em que, neste caso, a acessoriedade de tal projeção

mantém a natureza indenizatória do valor respectivo pela demissão injustificada.Este também é o entendimento

encontrado na jurisprudência:AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE

DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS NO DÉCIMO TERCEIRO.

VALE-TRANPORTE. FÉRIAS INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS.

VALE-ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS 97 E 103-A DA CF/88. NÃO PROVIMENTO.(omissis)5. A verba recebida

de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do

serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.(omissis)7. O

mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação.(omissis)16. Agravos legais

improvidos.(AI 00197362820134030000, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, TRF da 3ª Região - 5ª

Turma, data do julgamento: 27/01/2014, data da publicação: 04/02/2014).Auxílio doença e auxílio acidente nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamentoNo caso destas verbas, consolidou-se o posicionamento no sentido de

que não se trata de salário em sentido estrito e nem de contraprestação por serviço qualquer. Dessa forma, a tese

prevalecente é a de que os respectivos pagamentos não se enquadrariam em nenhuma das hipóteses de incidência

legalmente previstas para as contribuições em análise.O E. STJ possui firme posicionamento neste mesmo

sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA REFERENTE AO

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO

INCIDÊNCIA. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. 1. O STJ possui o

entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias de afastamento do

trabalhador e o terço constitucional de férias. 2. A interpretação desfavorável ao ente público, quanto aos arts. 22,

28 e 60 da Lei 8.212/1991, é inconfundível com a negativa de vigência da legislação federal, ou com a sua

declaração de inconstitucionalidade, razão pela qual é desnecessária a observância ao disposto no art. 97 da

CF/1988 (cláusula da Reserva de Plenário). Precedentes do STJ 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag

1428533/BA, Relator Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, data do julgamento: 15/03/2012, data da publicação:

13/04/2012).______________________________________________________________TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO AUXÍLIO-

ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIMITES À COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

OBSERVÂNCIA.1. O Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de considerar indenizatória a natureza do

auxílio-acidente, razão pela qual não deve incidir a Contribuição Previdenciária sobre ele.(omissis)9. Agravo

Regimental parcialmente provido. (ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1100424, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, STJ, 2ª

Turma, data do julgamento: 24/08/2010, data da publicação: 27/04/2011).Em homenagem ao princípio da

segurança jurídica, tenho como necessário acompanhar tal posicionamento, motivo pelo qual reconheço a não

incidência da contribuição social sobre os primeiros quinze dias relativos ao afastamento por motivo de doença e

de acidente do trabalho.Terço de fériasPor sua vez, entendo que não incide contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias, uma vez que esta verba detém natureza indenizatória por não se incorporar à

remuneração do empregado para fins de aposentadoria.A propósito:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3).

INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A

Primeira Seção, na assentada de 28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, reviu o entendimento anteriormente existente para reconhecer a inexigibilidade da contribuição
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previdenciária sobre o terço constitucional de férias, adotando como razões de decidir a posição já sedimentada

pelo STF sobre a matéria, no sentido de que essa verba não se incorpora à remuneração do servidor para fins de

aposentadoria. 2. Embargos de divergência providos.(EAG 201000922937 - Relator Ministro Benedito

Gonçalves, STJ - 1ª Seção, DJE

20/10/2010)______________________________________________________________PROCESSO CIVIL.

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXIGIBILIDADE DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.(omissis)IV - O adicional (terço) de férias é previsto no artigo 7º,

XVII, o qual estabelece que São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria

de sua condição social: gozo de férias anuais remunerada com, pelo menos, um terço a mais do que o salário

normal;. Trata-se de um acréscimo pago quando do gozo de férias, o qual, além de não remunerar qualquer

serviço ou tempo a disposição do empregado, não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de

aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida, prevista nos artigos 195, 5º e 201, 11, ambos da Constituição

Federal, e de observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida. Logo, tal parcela não

deve servir de base de cálculo de contribuição previdenciária, o que, frise-se, é objeto de pacífico entendimento

jurisprudencial tanto no âmbito do E. STF quanto do C. STJ, sendo de se destacar que esta última Corte, em

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, reformou seu entendimento sobre a matéria. (omissis).VIII -

Agravo improvido.(AI 00180925020134030000, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello, TRF da 3ª

Região - 2ª Turma, data do julgamento: 24/09/2013, data da publicação: 03/10/2013).Abono Assiduidade e Folgas

não gozadasO abono assiduidade constitui um prêmio incentivador à pontualidade e à frequência dos empregados,

não ensejando, desta maneira, retribuição ao trabalho prestado.A conversão em pecúnia das folgas não gozadas

possui caráter de ressarcimento, em razão da não fruição das folgas.Confira as decisões a respeito do

tema:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO

GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE

TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre

abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória

dessas verbas. Precedentes do STJ.(omissis)3. Recursos Especiais não providos.(REsp 712185 / RS, Relator

Ministro Herman Benjamin, STJ, 2ª Turma, data do julgamento: 01/09/2009, data da publicação:

08/09/2009).______________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE

HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS. ABONO ÚNICO.

GRATIFICAÇÃO. SALÁRIO MATERNIDADE. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. GRATIFICAÇÃO

NATALINA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO ASSIDUIDADE. CONVERSÃO EM PECÚNIA.(omissis)7. O

abono assiduidade não constitui remuneração por serviços prestados razão pela qual não integra o salário de

contribuição e não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 743.971, Rel. Min. Teori

Zavascki, j. 03.09.09; REsp n. 712.185, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01.09.09 e REsp n. 749.467, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 16.03.06; TRF da 3ª Região, AMS n. 0002210-28.2011.4.03.6108, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j.

09.04.13; AMS n. 0002684-60.2011.4.03.6120, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 26.03.13; AMS n. 0021343-

51.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 09.10.12; AMS n. 0011624-59.2011.4.03.6105, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12; AI n. 0038851-06.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

08.10.12 e AI n. 0037827-40.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 05.06.12)8. Agravo de instrumento

parcialmente provido para suspender a exigibilidade somente da contribuição previdenciária sobre o abono

assiduidade, e julgar prejudicado o agravo legal.(AI - Agravo de Instrumento 0020956-61.2013.403.0000, Relator

Desembargador Federal André Nekatschalow, TRF da 3ª Região, 5ª turma, data do julgamento: 14/04/2014 e data

da publicação:

22/04/2014).______________________________________________________________AGRAVOS LEGAIS

EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALE TRANSPORTE. AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. ABONO ASSIDUIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. ADICIONAIS DE

INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO. NÃO PROVIMENTO.(omissis)7. Não incide também

a contribuição previdenciária sobre abono assiduidade, dada a natureza indenizatória dessa verba.(omissis)10.

Agravos legais improvidos.(AMS - Apelação Cível 0001046-86.2011.4.03.6121, Relator Desembargador Federal

Luiz Stefanini, TRF da 3ª Região, 5ª Turma, data do julgamento: 27/01/2014, data da publicação:

03/02/2014).______________________________________________________________MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS EM PECÚNIA, SALÁRIO

EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15

DIAS DE AFASTAMENTO, ABONO ASSIDUIDADE, ABONO ÚNICO ANUAL, VALE-TRANSPORTE

PAGO EM PECÚNIA, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E

NOTURNO.(omissis)II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do

afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado, o salário educação, o auxílio-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     45/752



creche e o abono assiduidade, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais

verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.(omissis)VI -

Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da impetrante desprovido.(AMS - Apelação

Cível 0002463-74.2011.4.03.6121, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, TRF da 3ª Região - 2ª Turma,

data do julgamento: 21/01/2014, data da publicação:

30/01/2014).______________________________________________________________

TRIBUTÁRIO.CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. RGPS. QUINZE PRIMEIROS DIAS

DO AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ADICIONAL DE HORA EXTRA.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E CONSECTÁRIOS. FOLGAS NÃO GOZADAS.

COMPENSAÇÃO.(omissis)6. O valor pago pela não fruição de folga não constitui remuneração por serviço

prestado. Diante de sua natureza eminentemente indenizatória, sobre a verba não incide contribuição

previdenciária.(omissis)8. Apelações e remessa oficial a que se dá parcial provimento.(AMS - Apelação em

Mandado de Segurança, Relator Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto, TRF da 1ª Região, 8ª Turma, data do

julgamento: 25/10/2013, data da publicação:

24/01/2014)._____________________________________________TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO

AUXÍLIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL E FOLGAS NÃO GOZADAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E PROPORCIONAIS DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO.(omissis)Quanto às folgas não gozadas, estas possuem natureza indenizatória, não incidindo sobre

elas, portanto, a contribuição previdenciária, a teor dos precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.(omissis)7. Recurso de apelação provido em parte.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 201251010084058,

Relator Desembargador Federal Luiz Antonio Soares, TRF da 2ª Região, 4ª Turma Especializada, data do

julgamento: 04/06/2013, data da publicação: 17/06/2013).Assim, sobre as rubricas tratadas no presente tópico não

incide a contribuição previdenciária.Férias e licenças-prêmio não gozadasCumpre destacar que o art. 28, parágrafo

9º, alínea d e alínea e, item 8 da Lei nº 8.212/91 exclui do salário-de-contribuição as rubricas férias e licença

prêmio indenizadas, in verbis:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(omissis) 9º Não integram o salário-

de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(omissis)d) as importâncias recebidas a título de férias

indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de

férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (grifo nosso)e) as

importâncias:(omissis)8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada;Logo, diante da norma de isenção não há

que se falar em incidência da exação sobre aquelas rubricas. Salário-maternidadeJá quanto ao salário-maternidade

claramente é verba remuneratória como anteriormente explicitado - necessidade de existência de vínculo

trabalhista, e não da prestação de serviço em forma de atividade -, tanto que integra o salário de contribuição,

constituindo-se ainda em remuneração que integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos

do artigo 28, parágrafos 2º e 9º, alínea a, da Lei nº 8.212/1991, sem que haja nesta previsão legal qualquer

ilegalidade.Veja-se, ademais, que essa verba integra a base de cálculo do salário de contribuição, não obstante o

ônus do pagamento seja da Previdência Social, a partir da edição da Lei n.º 6.136/74. Confira-se:PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-

EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. (omissis)3. O salário-

maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. (omissis)6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando

a correção do erro material apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que

se inicia por CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193).(AgRg no Ag 1330045/SP, Relator Ministro Luiz Fux, STJ

- 1ª Turma, data do julgamento: 16/11/2010, data da publicação: 25/11/2010.)Ademais, por meio do REsp nº

1230957/RS, publicado em 18.03.2014, foi mantida a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade. Confira a decisão: PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS:

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO

PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-

DOENÇA.(omissis)1.3 Salário maternidadeO salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do

encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º

da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de

manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos

de família e reclusão ou morte daqueles que dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de

trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser

amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha
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natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à

segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza

salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário

maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária

sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.Sem

embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição

previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,

assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88

assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que

se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao

pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção

ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador

positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus

referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política

legislativa.(omissis)3. ConclusãoRecurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA

parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias

(terço constitucional) concernente às férias gozadas.Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão

sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1230957/RS

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 1ª Seção - data do julgamento: 26/02/2014, data da publicação:

18/03/2014).Férias usufruídas Inquestionável é a assertiva no sentido de que sobre as férias anuais incide a

contribuição previdenciária. Isso porque, além de decorrerem da regular execução da relação de trabalho, o

correspondente recolhimento da contribuição repercutirá no cálculo previdenciário. Essa é, pois, interpretação que

se faz de modo consentâneo com os ditames expostos pela Constituição Federal.Considerando-se que os valores

pagos a titulo de férias são pagos como remuneração ao trabalhador, não existe amparo para afastar a incidência

da contribuição social, nos termos formulados, pois este tributo incide sobre remunerações.No caso das férias,

paga-se normalmente o salário porque o contrato de trabalho permanece, de modo que o vínculo é claramente

existente, o trabalhador não está prestando a atividade em si, mas certamente está à disposição do empregador,

tanto que o vínculo mantém-se.A corroborar o entendimento aqui esposado, segue a jurisprudência do E. TRF-3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS GOZADAS - NATUREZA

SALARIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS I - O salário-

maternidade e as férias têm natureza remuneratória, sendo, conseqüentemente, base de cálculo de contribuição

previdenciária, conforme assentado pelo Superior Tribunal de Justiça. II - Em razão natureza indenizatória dos

valores pagos pelo empregador a seus empregados a título de terço constitucional de férias não são passíveis de

incidência tributária. III - Antecedentes jurisprudenciais. IV - Agravo legal parcialmente provido. (AMS

00067865520064036103, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, TRF3 - 2ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ajuda de custo não habitualQuanto à ajuda de custo, de fato,

consta norma de isenção tributária no ordenamento jurídico, nos termos seguintes, in verbis:Art. 28. Entende-se

por salário-de-contribuição:(omissis) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,

exclusivamente:(omissis)g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (grifo nosso)Ocorre, contudo, que não

consta comprovação nos autos das circunstâncias exigidas nos termos legais acima, relativas ao pagamento da

ajuda de custo (pagamento em parcela única e em decorrência exclusiva da mudança de local de trabalho na forma

do art. 470 da CLT). Incide, portanto, a contribuição previdenciária no pagamento desta verba.Adicional de hora

extra Com efeito, o adicional de horas extras compõe o salário do empregado e representa adicional de

remuneração, conforme disposto nos incisos XIII e XVI, do art. 7º, da Constituição Federal. Constitui parcela que

o empregado recebe complementarmente por estar trabalhando em condições especiais, retribui o trabalho

prestado e se soma ao salário mensal, daí porque não tem natureza indenizatória, mas sim salarial.Esse é

entendimento antigo e ensinamento clássico do professor Amauri Mascaro Nascimento, in Iniciação ao direito do

trabalho, 15ªed., pág. 319/320, São Paulo, Ltr, 1990, segundo o qual o adicional de horas extras integra a

remuneração - base para os cálculos que são feitos incidindo sobre salário. A corroborar tais fundamentos, veja-se

a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e, também, do TRF-3ª Região:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 1. O Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título

de horas extras, em razão de seu caráter remuneratório. 2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp

1359799/PE, Relator Ministro Herman Benjamin, STJ - 2ª Turma, data do julgamento: 07/05/2013, data da

publicação: 17/05/2013).__________________________________________________________AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 13º SALÁRIO.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, NOTURNO E HORAS EXTRAS. DESCANSO

SEMANAL REMUNERADO SOBRE TAIS ADICIONAIS. NÃO PROVIMENTO. (omissis)4. É viável a
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incidência da contribuição previdenciária sobre adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-

extras, tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial. Precedentes do STJ. (omissis)6. Agravo legal

improvido. (AI 00231989020134030000, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, TRF3 - 5ª Turma, data

do julgamento: 27/01/2014, data da publicação: 05/02/2014). Logo, incidente a contribuição previdenciária no

pagamento da verba discutida neste tópico.Adicionais de insalubridade e de periculosidadeEmbora não exista um

conceito preciso de salário, mormente pela legislação trabalhista, em respeito ao binômio benefício-fonte de

custeio, que informa todo o sistema previdenciário constitucional, e considerando que tais adicionais integram,

para os mais devidos fins, o salário recebido pelo empregado, eles devem ser incluídos na base de cálculo da

contribuição social sobre a folha de salários, prevista pelo artigo 195, I, a, da Constituição Federal.Com efeito, a

Constituição Federal, em seu artigo 7º, elenca os direitos do trabalhador e, dentre eles, vem estampado o adicional

para as atividades penosas, insalubres ou perigosas (inciso XXIII), que também é previsto nos artigos 189 e

seguintes da Consolidação das Leis Trabalhistas.Nessa esteira, entendo, ao contrário do que pretende a impetrante

que tais verbas, bem como o que delas advém, revelam-se eminentemente trabalhistas e geradoras, portanto, de

obrigação própria do empregador.Ademais, o art. 28, I, da Lei nº 8.212/91, elenca que:Art. 28. Entende-se por

salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;Assim, verifica-se que os

adicionais questionados e seus reflexos fazem parte da remuneração e não estão embutidos nas exclusões contidas

no art. 28, parágrafo 9º daquele diploma legal.Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e do Egrégio TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas

do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei

n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado,

e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de

insalubridade.5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.(REsp 486.697/PR, Relatora Ministra

Denise Arruda, STJ - 1ª Turma, data da decisão: 07/12/2004, data do julgamento:

17/12/2004).______________________________________________________________PREVIDENCIÁRIO.

CONTRIBUIÇÕES. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO. HORAS-EXTRAS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. BASE DE CÁLCULO.1. Inicialmente, conheço do agravo de

instrumento em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à não incidência na base

de cálculo das contribuições sociais dos valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, uma vez que

foi tratada na decisão como pleiteado.2. O artigo 195, inciso I, da CF/88 estabelece que incidência da contribuição

social dar-se-á sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título.3. O salário-de-

contribuição do segurado é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser

pago à Seguridade Social.4. A jurisprudência tem firmado o entendimento que a contribuição previdenciária

incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário, salário-maternidade os

adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade. Enunciado 60 do TST e Súmula 207 do STF.5.

Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido(AG 200503000539668/SP, Relator Desembargador Federal

Luiz Stefanini, TRF da 3ª Região - 1ª Turma, data do julgamento: 18/07/2006, data da publicação:

21/09/2006).Assim, incide a contribuição sobre tais verbas.13º salário No que tange à incidência de contribuição

previdenciária sobre a rubrica em questão, cumpre destacar que a gratificação natalina integra o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, parágrafo 7º da Lei nº 8.212/91. Eis a redação do dispositivo legal

mencionado:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (omissis) 7º O décimo-terceiro salário (gratificação

natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em

regulamento.É certo que a matéria já foi enfrentada pelo Excelso Pretório com a consequente edição de duas

Súmulas, conforme seguem:Súmula 688É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário.___________________________________________________________Súmula 207As gratificações

habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário.Ainda que o

décimo terceiro salário seja pago de forma proporcional, tal fato não retira a sua natureza remuneratória. Nessa
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esteira:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO DE AMBAS AS PARTES E REMESSA

NECESSÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. LC Nº 118/2005. ENTENDIMENTO DO STF ADOTADO NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO 566621. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVISTA NO ARTIGO 22 DA LEI Nº 8.212/91.

VALORES REFERENTES AOS QUINZES DIAS DE AFASTAMENTO DE EMPREGADOS ANTERIORES

AO DEFERIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E DO AUXÍLIO-ACIDENTE. FÉRIAS INDENIZADAS.

ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS. HORAS EXTRAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 13º SALÁRIO

INDENIZADO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. AUXÍLIO CRECHE. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. TAXA SELIC. ARTIGO 170-A DO CTN.(omissis)15. O Supremo Tribunal Federal já firmou

entendimento no sentido de ser legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário, haja vista

o teor da Súmula nº 688. No caso de rescisão do contrato, o empregado recebe o décimo terceiro salário

proporcional aos meses trabalhados. O recebimento proporcional não descaracteriza a natureza jurídica do décimo

terceiro, que continua a ostentar natureza remuneratória, sujeita à incidência da contribuição

questionada.(omissis)18. Remessa necessária parcialmente provida. Apelações da União Federal e da impetrante

improvidas.(APELRE 201150010019370, Relator Desembargador Federal Luiz Mattos, TRF da 2ª Região, 4ª

Turma Especializada, data do julgamento: 06/11/2012, data da publicação:

07/12/2012).______________________________________________________________AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO

CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 13º SALÁRIO. ADICIONAIS

DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, NOTURNO E HORAS EXTRAS. DESCANSO SEMANAL

REMUNERADO SOBRE TAIS ADICIONAIS. NÃO PROVIMENTO. (omissis)3. É entendimento pacífico em

ambas a Turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que a gratificação natalina, tanto paga integralmente,

quanto proporcionalmente por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, possui natureza salarial, devendo

incidir sobre ela a contribuição previdenciária. (omissis)6. Agravo legal improvido. (AI 00231989020134030000,

Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, TRF da 3ª Região - 5ª Turma, data do julgamento: 27/01/2014,

data da publicação: 05/02/2014). Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA,

resolvendo o mérito da lide, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a

Autoridade Impetrada se abstenha de cobrar as contribuições previdenciárias, APENAS sobre as seguintes verbas:

a) avido prévio indenizado e projeção no 13º salário; b) auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15

(quinze) dias de afastamento; c) terço de férias; d) abono assiduidade; e) folgas não gozadas e f) férias e licenças-

prêmio não gozadas.Fica assegurado, ainda, o direito da Impetrante de compensar, com a ressalva constante do

art. 26, parágrafo único da Lei nº 11.457/07, os valores indevidamente recolhidos, observando-se a prescrição

quinquenal - contada retroativamente desde a data do ajuizamento da presente ação - sendo aplicável o art. 170-A

do CTN.A correção monetária deve ser aplicada nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 (alterado pela Resolução nº 267/2013) do

Conselho da Justiça Federal.Em razão da natureza mista da SELIC, que representa tanto a desvalorização da

moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é possível sua cumulação com outro índice de correção

monetária ou taxa de juros moratórios.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25

da Lei 12.016/09).Ciência ao Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (parágrafo 1 do

art. 14, Lei 12.016/09).Comunique-se à Décima Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o

teor da presente sentença (Agravo de Instrumento nº 0007622-23.2014.4.03.0000). Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O.

 

0001864-96.2014.403.6100 - PLASTIFICACAO SAO PAULO LTDA - ME(SP318871 - WILSON

GUILHERME BARBOSA GARCIA VARGAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL

DA FAZENDA NACIONAL 3 REG SP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por PLASTIFICAÇÃO SÃO PAULO

LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, do PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA

3ª REGIÃO e da UNIÃO FEDERAL, visando à concessão de provimento jurisdicional que determine a expedição

da Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa em nome da Impetrante. A Impetrante esclarece que

perante a Receita Federal do Brasil possui os seguintes débitos: a) oriundos do Simples Nacional - competências

01/2008 a 12/2008, 01/2009 a 12/2009, 01/2010 a 12/2010, 01/2011 a 12/2011, 01/2012 a 12/2012 e 01/2013 a

03/2013 e b) decorrentes dos Processos fiscais nº 16349.720.169/2012-21 e nº 16692-720.258/2013-48.Com

relação à Procuradoria Regional da Fazenda Nacional, a Impetrante aduz que possui as inscrições em dívida ativa

nº 80.4.03.031823-10, nº 80.4.10.048834-39 e nº 80.4.11.001358-55.Sustenta que os débitos apontados não

poderiam constituir óbice à expedição da Certidão de Regularidade Fiscal, em virtude da adesão ao

parcelamento.Com a Inicial, vieram os documentos de fls. 11/32.Instada a regularizar a Inicial (fl. 42), a

Impetrante o fez às fl. 44/61.A decisão de fls. 62 postergou a apreciação do pedido liminar para a vinda das
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informações.A União pleiteou seu ingresso no feito (fl. 66) e foi incluída no polo passivo. Notificadas a prestarem

informações, as Autoridades Impetradas se manifestaram às fls. 79/94 e às fls. 95/112.O Ministério Público

Federal não vislumbrou a existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide,

conforme parecer de fl. 125.Este é o relatório. Passo a decidir.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da Ação, passo à análise do mérito.Verifico que a questão já foi completamente enfrentada por ocasião

da apreciação do pedido liminar, de modo que invoco os argumentos tecidos como razões de decidir, a saber:A

Impetrante sustenta a ilegalidade praticada pelas Autoridades Impetradas ao impedir a expedição da Certidão

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, haja vista a existência de débitos cuja exigibilidade estaria suspensa

em razão de parcelamento.Ao discorrer acerca dos débitos de sua alçada, o Procurador da Fazenda Nacional

esclareceu, às fls. 79/94, que as inscrições em dívida ativa nº 80.4.10.048834-39 e nº 80.4.11.001358-55 tiveram

sua situação alterada e não mais obstam a expedição do documento almejado pela Impetrante.Contudo, no que

tange à inscrição nº 80.4.03.031823-10, aquela Autoridade aduziu que esse débito constitui óbice à expedição da

CPEN, uma vez que ele foi objeto do parcelamento para ingresso no Simples Nacional, no ano de 2007, e não

poderia ser incluído no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, dado o rol taxativo constante dos arts. 1º e 3º. A Lei

Complementar nº 123/2006 instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a fim

de regulamentar o tratamento tributário diferenciado preconizado pela Constituição Federal, em seu art. 179,

àquelas empresas.Entre suas inúmeras disposições, a Lei Complementar previu, em seu art. 79, a possibilidade das

Microempresas e das EPPs parcelarem seus débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou com as

Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, cujo vencimento ocorresse até 30 de junho de 2008.É certo que

o parcelamento supra mencionado não faz parte do rol apresentado pelos artigos 1º e 3º da Lei 11.941/2009, in

verbis:Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal -

REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei

no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no

303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0

(zero) ou como não-tributados.Art. 3o No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação

Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de que trata

a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória

no 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e do

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte: (omissis).Tal

conduta não poderia ser diferente, já que os créditos tributários advindos do SIMPLES NACIONAL permeiam

tanto a esfera federal quanto as estaduais e municipais. Já a Lei nº 11.941/2009 comporta apenas débitos para com

a Fazenda Nacional.Confira a decisão do E. TRF da 3ª Região acerca da questão:MANDADO DE SEGURANÇA

- INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL NO

PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE COMPETÊNCIAS DISTINTAS

- LC 123/06A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de

vontade, no qual o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável.A Lei

11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no

10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos.De

acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão ser incluídos,

uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal.A Lei

Complementar n.º 123/06, estabelece as normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, especialmente, dentre outras, no que se refere à apuração e recolhimento dos

impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de

arrecadação, inclusive obrigações acessórias.(omissis)Apelação e remessa oficial providas.(Apelação/Reexame

Necessário nº 0022258-03.2009.4.03.6100/SPRelator Desembargador Federal Nery Júnior, 3ª Turma - data do

julgamento: 07/03/13, data da publicação: 18/03/13).Ademais, da leitura do art. 146, inciso III, alínea d da

Constituição Federal é possível perceber que qualquer regulamentação acerca da tributação das Microempresas e

das Empresas de Pequeno Porte há de ser veiculada por meio de lei complementar: Art. 146. Cabe à lei

complementar:(omissis)III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente
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sobre:(omissis)d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de

pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das

contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239.Assim, o débito inscrito

em dívida ativa nº 80.4.03.031823-10, por si só, já afastaria a possibilidade de emissão da certidão.Em relação aos

débitos administrados pela Receita Federal do Brasil, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária em São Paulo - DERAT esclareceu, às fls. 95/112, que a Impetrante possui débitos do SIMPLES, bem

como de Autos de Infração nº 16349-720.169/2012-21 e nº 16692-720.258/2013-48, os quais derivam de

compensações não declaradas. No que tange aos débitos do SIMPLES, não é possível verificar neste momento,

com exatidão, se eles estão ou não com a sua exigibilidade suspensa, uma vez que o relatório emitido pela

Delegacia da Receita Federal do Brasil (fls. 100/112) possui a seguinte informação: CONTRIBUINTE OPTANTE

PELO PARCELAMENTO DO SIMPLES NACIONAL. EVENTUAIS DEBITOS DO SIMPLES NACIONAL

EXIBIDOS NESTE RELATÓRIO NO AMBITO DA RECEITA FEDERAL, ESTAO COM EXIGIBILIDADE

SUSPENSA.Ao passo que às fls. 101/110 daquele relatório constam que tais débitos encontram-se em

cobrança.Quanto aos débitos consubstanciados nos Processos Administrativos nº 16349-720.169/2012-21 e nº

16692-720.258/2013-48, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo -

DERAT consignou que, por força do art. 1º, parágrafo 1º, V da Instrução Normativa RFB 1229/2011, eles não

podem ser incluídos em parcelamento:Art. 1 º Os débitos de responsabilidade das Microempresas (ME) e das

Empresas de Pequeno Porte (EPP), apurados no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos devidos

pelas Microempresas, pelas Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) poderão ser parcelados em até 60

(sessenta) parcelas mensais e sucessivas, observadas as disposições constantes desta Instrução Normativa. 1 º O

parcelamento de que trata esta Instrução Normativa não se aplica:(omissis)V - aos demais tributos ou fatos

geradores não abrangidos pelo Simples Nacional, previstos no 1 º do art. 13 da Lei Complementar n º 123, de

2006 , inclusive aqueles passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação;Não obstante

as alegações da Autoridade Impetrada acima mencionada, fato é que não consta nos autos qualquer documento

que indique a adesão da Impetrante ao parcelamento dos débitos atinentes à Receita Federal do Brasil.Ainda que

assim não fosse, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT

aduziu que os débitos consubstanciados nos Autos de Infrações não são passíveis de parcelamento e, desta

maneira, constituem óbices à obtenção da CPEN.Em que pese as alegações deduzidas pela Impetrante quanto à

urgência do provimento jurisdicional, é certo que tampouco há documento nos autos que comprove o risco de

ineficácia da medida se concedida ao final da demanda.Com efeito, pelas razões acima expostas, verifico que a

Impetrante não satisfaz o disposto no art. 206 do CTN.Apesar do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo - DERAT ter permanecido silente quanto à determinação contida no

parágrafo 1º de fl. 116, de acordo com certidão de fl. 124, é certo que a complementação das informações por

aquela Autoridade Impetrada não teria o condão de alterar o resultado da demanda, uma vez que a CDA nº

80.4.03.031823-10, por si só, já impedia a obtenção da Certidão de Regularidade Fiscal, como observado pela

decisão em sede liminar.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da lide, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Ciência ao Ministério Público Federal.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O.

 

0005563-95.2014.403.6100 - OBERTHUR TECHNOLOGIES - SISTEMAS DE CARTOES LTDA(SP289437A

- GILBERTO JOSÉ AYRES MOREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS - SEBRAE(SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI)

X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP096959 -

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL - SENAI(SP096959 - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por OBERTHUR TECHNOLOGIES -

SISTEMAS DE CARTÕES LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT e OUTROS, visando à concessão de

provimento jurisdicional que reconheça o seu direito líquido e certo de não incluir os valores pagos a título de:

terço constitucional de férias; aviso prévio indenizado; décimo-terceiro salário indenizado; auxílio-doença; auxílio

acidente; férias gozadas; salário-maternidade; horas-extras; adicional noturno; adicional de periculosidade e

insalubridade no cálculo do salário de contribuição (base de cálculo das contribuições incidentes sobre a

remuneração do trabalho, abarcando as contribuições patronal, ao RAT, salário-educação, INCRA e Sistema S),

bem como que reconheça o seu direito de compensar os valores que teriam sido indevidamente pagos àqueles

títulos, no último quinquênio. A Impetrante aduz que recolhe mensalmente a contribuição patronal e as

contribuições destinadas a Entidades Terceiras (INCRA, FNDE, SEBRAE, SESI e SENAI) e ao RAT. Sustenta
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que as verbas anteriormente mencionadas não poderiam ser incluídas na base de cálculo das contribuições

patronal e destinadas a Terceiros e ao RAT, por não possuírem possuem natureza salarial.Com a Inicial, vieram os

documentos de fls. 51/72.Em decisão de fls. 79/83 foi parcialmente deferido o pedido liminar, para suspender a

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre: aviso prévio indenizado; terço constitucional de férias; auxílio-

doença nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado e auxílio-acidente.Por meio da decisão de fl. 85

foi determinada a correção da decisão de fls. 79/83, em virtude de erro material.Às fls. 98/106, A Impetrante opôs

Embargos de Declaração em face da decisão em sede liminar, sob os fundamentos de que aquela decisão deixou

de mencionar a suspensão de exigibilidade das contribuições ao RAT, salário-educação, INCRA e Sistema S; não

considerou o decidido no RESp nº 1.322.945/DF quanto às férias gozadas e não se pronunciou acerca do décimo

terceiro indenizado.O FNDE e o INCRA declararam, às fl. 95/97, que não tinham interesse em integrar o feito e

registraram que a defesa de seus interesses em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional era suficiente e

adequada.A decisão de fls. 107/108 estendeu a decisão liminar para incluir a suspensão da exigibilidade das

contribuições também às contribuições ao RAT, salário-educação, INCRA e sistema S (SEBRAE, SESI e

SENAI), apreciou o décimo-terceiro salário indenizado e concluiu pela sua natureza remuneratória, bem como

afastou a suposta omissão no que toca às férias gozadas.O SEBRAE suscitou, preliminarmente, sua ilegitimidade

passiva. No mérito, pugnou pela improcedência da Ação (fls. 110/134). Já o SENAI e o SESI sustentaram, às fls.

138/219, a legalidade da incidência das contribuições sobre as verbas ora discutidas.Notificado a prestar

informações, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária defendeu a incidência da

exação sobre as verbas discutidas nesta demanda (fls. 220/233). Por meio da petição de fls. 235/275, a Impetrante

comunicou a interposição de Agravo de Instrumento, o qual recebeu o nº 0010969-64.2014.4.03.0000, em face da

decisão de fls. 79/83 integrada pelas decisões de fl. 85 e de fls. 107/108 e requereu a reconsideração. Às fls.

280/296, a União também comunicou a interposição de Agravo de Instrumento, o qual recebeu o nº 0011600-

08.2014.4.03.0000.Em decisão de fl. 297 foi mantida a decisão liminar por seus próprios fundamentos.O

Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto

ao mérito da lide e pugnou pelo prosseguimento do feito (fl. 302).Este é o relatório. Passo a decidir.Quanto à

preliminar de ilegitimidade passiva, esta não merece prosperar.É certo que um provimento jurisdicional que afaste

a incidência da exação sobre o total ou sobre parte das rubricas ora combatidas repercutirá, indubitavelmente, na

esfera jurídica tanto do agente arrecadador quanto das Entidades Terceiras. Neste sentido, confira a decisão

proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE

SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE

A UNIÃO E OS DESTINATÁRIOS DAS REFERIDAS CONTRIBUIÇÕES - CITAÇÃO DE TODOS OS

LITISCONSORTES NECESSÁRIOS - ART. 24 DA LMS C.C. O ART. 47 DO CPC - DESCUMPRIMENTO -

SENTENÇA DESCONSTITUÍDA - APELOS E REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS.1. Pretende a

Impetrante, nestes autos, afastar, dos pagamentos que entende serem de cunho indenizatório, a incidência não só

das contribuições previdenciárias e ao SAT, como também da contribuições devidas a terceiros (SESC, SENAC,

SEBRAE, INCRA e FNDE).2. Nas ações ajuizadas com o fim de afastar a incidência das contribuições

previdenciárias e a terceiros, devem integrar o seu polo passivo, na qualidade de litisconsortes necessários, a

União e os destinatários das contribuições a terceiros, pois o provimento jurisdicional que determine a

inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos destinatários

dos recursos. (omissis)(omissis)4. Sentença desconstituída, de ofício. Apelos e remessa oficial prejudicados.(AMS

- Apelação Cível - 00084217420114036110, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello, 2ª Turma, data do

julgamento: 27/08/2013, data da publicação: 05/09/2013). Portanto, rejeito a preliminar suscitada e passo ao

exame do mérito.A disciplina normativa das exações de cunho social destacadas pela Impetrante, estampa-se pela

Lei no 8.212/91 (contribuição previdenciária cota patronal), Lei no 9.424/96 (salário-educação), Lei no 2.613/55 e

Decreto-Lei no 1.146/70 (contribuição a cargo do INCRA), e art. 240 da Constituição Federal (recepção

constitucional das contribuições em prol do chamado Sistema S), que estabelecem, a princípio, a mesma hipótese

de incidência para os correspondentes recolhimentos ao FISCO (folha de salários, total das remunerações pagas

ou creditadas, soma paga mensalmente aos seus empregados).No caso das exações pertinentes ao Sistema S, assim

dispõe o art. 240 da Constituição Federal:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais

contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.Possui, portanto, fundamento

constitucional o recolhimento daquelas contribuições sobre as verbas salariais, que recepcionou a legislação

anterior sobre o tema.Quanto ao salário-educação, sua base de cálculo está detalhada no art. 15, da Lei no

9.424/96, assim disposto:Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, 5º, da Constituição Federal e devido

pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5%

(dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados

empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.Registre-se que a CF

quanto ao salário-educação define a finalidade: financiamento do ensino fundamental e o sujeito passivo da

contribuição: as empresas , de modo que a Lei 9.424/96 foi declarada constitucional pelo STF. Já a contribuição

devida ao INCRA possui também base de cálculo coincidente com a das contribuições previdenciárias: na Lei no
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2.613/55 a redação é soma paga mensalmente aos seus empregados e, posteriormente, com a vigência do Decreto-

Lei no 1.146/70, soma da folha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos seus empregados. Tendo

em vista a ocorrência das mesmas hipóteses de incidência para as contribuições acima, de onde se toma como

parâmetro legal as previsões contidas na Lei nº 8.212/91, importa, portanto, para a solução da lide, atribuir a

natureza do pagamento das verbas trabalhistas aludidas.Compulsando os autos em epígrafe, verifico que a questão

referente à natureza jurídica das verbas discutidas na presente Ação já foi completamente enfrentada por ocasião

da apreciação do pedido liminar, de modo que invoco os argumentos tecidos como razões de decidir, a

saber:Fundamentação da decisão de fls. 79/83:Nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal, o financiamento

da seguridade social decorre de recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, além das contribuições sociais recolhidas pelo empregador e pela empresa, ou entidade equiparada,

na forma da lei, sobre salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Estabelece o 11 do art. 201 do Texto

Constitucional que Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito

de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.O pagamento

pertinente ao período que caberia ao empregado trabalhar caso cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio

indenizado) não possui natureza remuneratória, mas ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a

incidência de contribuição previdenciária.Aviso prévio é a notificação feita por uma das partes do contrato de

trabalho, seja o empregador, seja o empregado, à contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o vínculo, em

data certa e determinada, observado o prazo fixado em lei. Conforme o 1º do artigo 487 da CLT, operada a

rescisão do contrato antes de findo o prazo de aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao

salário correspondente àquele período.O termo final do contrato de trabalho é a data na qual o empregado deixa de

prestar serviços ao empregador. Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do aviso, surge o

direito a esta verba (aviso prévio indenizado), cujo caráter é nitidamente indenizatório. Conclui-se, portanto, não

compor o aviso prévio indenizado o salário-de-contribuição, por não haver prestação de trabalho no período, e,

por consequência, tampouco retribuição remuneratória por labor prestado. Anteriormente, a Lei nº 8.212/91

excluía expressamente o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição. Posteriormente, a Lei nº 9.528, de 10

de dezembro de 1997, revogou tal dispositivo. No entanto, a exclusão ainda permaneceu no ordenamento, em face

do contido no Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.Art. 28. 9º Não integram o salário-de-contribuição:e) a

importância recebida a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, indenização por tempo de serviço e

indenização a que se refere o art. 9 da Lei n 7.238, de 29 de outubro de 1984;Art. 214. 9º Não integram o salário-

de-contribuição, exclusivamente:V - as importâncias recebidas a título de:f) aviso prévio indenizado;Em

12/01/2009, sobreveio o Decreto nº 6.727, que revogou a alínea f do inciso V do 9º do artigo 214 do Decreto nº

3.048/1999. Assim, deixou de haver no ordenamento jurídico previsão expressa para a exclusão do aviso prévio

indenizado do salário de contribuição.Entretanto, conforme delineado acima, firmou-se o entendimento de ser

indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio não trabalhado,

diante da sua natureza indenizatória. Acerca do tema, transcrevo os seguintes precedentes:TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. (...)3. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 812.871/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 25/10/2010).4. Agravo regimental não provido.Origem: STJ AgRg no REsp 1218883 / SC

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0197663-9 Relator(a) Ministro BENEDITO

GONÇALVES (1142) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 15/02/2011 Data da

Publicação/Fonte DJe 22/02/2011.

______________________________________________________________TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR DE VERBA

QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR. PRECEDENTES. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Origem: STJ REsp 1221665 / PR RECURSO ESPECIAL

2010/0211433-0 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 23/02/2011. (STJ; 1ª Turma; AgRg nos

EDcl no Ag 1394558/RJ; Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJe 16/08/2011).O pagamento feito aos funcionários

que gozam férias regulares, em épocas próprias, possui natureza salarial e por isso deve ser recolhida a

contribuição social. Confira-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É

pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2. O pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-

contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional

(AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).2. Agravo
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regimental não provido.(STJ; 1ª Turma; AgRg no REsp 1355135/RS; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; DJe

27.02.2013).Além da remuneração de férias anuais, a Constituição Federal de 1988 prevê um adicional

correspondente a um terço do salário normal do trabalhador (art. 7º, XVII).Nesse tocante, o Supremo Tribunal

Federal decidiu que o terço constitucional serve para compensar o trabalhador no exercício do seu direito

constitucional de férias anuais, com o respectivo acréscimo financeiro, que constitui parcela indenizatória

(g.n.):AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte

fixou entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência

da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento. (STF, AI 727958 AgR, Relator(a):

Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-2009 PUBLIC 27-02-

2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)Recentemente, o C. Superior Tribunal de Justiça passou a acolher o

entendimento do Pretório Excelso (g.n.):TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO

EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza

jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à

posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de

10/11/2009.4. Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010). Em relação às horas extras e adicionais noturno, insalubridade e

periculosidade, há incidência de contribuição previdenciária.A regra geral, insculpida no artigo 28 da Lei nº

8.212/91, estabelece que a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês,

inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades integram o salário-de-contribuição para fins de

recolhimento da contribuição previdenciária. O 9º do mesmo artigo estabelece quais parcelas não integram o

salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 9 Não integram o salário-de-

contribuição:a) as cotas do salário-família recebidas nos termos da lei;b) as ajudas de custo e o adicional mensal

recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei n 5.929, de 30 de outubro de 1973;c) a parcela in natura recebida de

acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos

termos da Lei n 6.321, de 14 de abril de 1976;d) os abonos de férias não excedentes aos limites da legislação

trabalhista;e) a importância recebida a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, indenização por

tempo de serviço e indenização a que se refere o art. 9 da Lei n 7.238, de 29 de outubro de 1984;f) a parcela

recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;g) a ajuda de custo recebida exclusivamente em

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado;h) as diárias para viagens, desde que não excedam a

50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;i) a importância recebida a título de bolsa de complementação

educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n 6.494, de 7 de dezembro de 1977;j) a participação nos

lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com a lei específica.Corroborando o

entendimento de que referidas verbas possuem natureza salarial, de modo a integrar a base de cálculo da

contribuição previdenciária, dispõem os arts. 457, 1º e 458, ambos da CLT, bem como art. 7º, da Carta da

República:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do

salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

(Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como

também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro,

compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in

natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum

será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967) Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; IX

- remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no

mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 1º) XXIII - adicional de remuneração para

as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; A propósito especificamente do adicional de horas

extras, leciona SÉRGIO PINTO MARTINS que tem o adicional de horas extras natureza salarial e não

indenizatória, pois remunera o trabalho prestado após jornada normal (Direito do Trabalho, p. 223, 16ª edição, ed.

Atlas).Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da

Constituição, o qual a ele se refere como remuneração do serviço extraordinário, feita no percentual de 50% da

remuneração da jornada normal de trabalho, no mínimo.Neste contexto, convém aduzir que, conforme o

Enunciado nº 115 do Tribunal Superior do Trabalho, o valor das horas extras habituais integra a remuneração do
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trabalhador para o cálculo de gratificações semestrais e são computadas no cálculo do repouso semanal

remunerado (Enunciado nº 172).Quanto ao adicional noturno, faz-se necessário salientar que, de acordo com a

Súmula nº 60 do Tribunal Superior do Trabalho, tal adicional pago com habitualidade também integra o

salário.Conclui-se, portanto, que sobre o adicional noturno, de insalubridade, de periculosidade, e horas-extras,

inclusive o percentual adicional, deve incidir contribuição previdenciária. Esses adicionais são parcelas que o

empregado recebe complementarmente por estar trabalhando nessas condições especiais. Tais valores,

representando um acréscimo retributivo financeiro no patrimônio dos segurados, têm natureza salarial, o que

impõe a incidência da contribuição previdenciária.No mesmo sentido, o seguinte julgado (g.n.):PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-

EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.[...] omissis.4. As verbas

recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade,

insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição

previdenciária.5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da

contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a

correção do erro material apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que

se inicia por CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193). (STJ; 1ª Turma; AgRg no Ag 1330045/SP; Rel. Min. Luiz

Fux; DJe 25/11/2010). O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e não é remunerado; ao

contrário, recebe uma verba de caráter previdenciário, paga pelo empregador, durante os primeiros quinze dias da

licença, de modo que resta descaracterizada a incidência da contribuição previdenciária. Do mesmo modo, o

auxilio-acidente é concedido, como parcela indenizatória ao segurado que teve reduzida sua capacidade funcional,

em razão da ocorrência de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, consoante se infere do artigo 86 da Lei de

Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1.

Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros

quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço

constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg no REsp 1187282 / MT, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 18/06/2010). Estabelece o artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, que o

salário-maternidade integra o salário-de-contribuição, sendo, portanto, devida a contribuição para a Previdência

Social (g.n.):PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. PRIMEIROS UINZE DIAS DO

AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO NCIDÊNCIA. RECURSO

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE. PARCIALMENTE PROVIDO.1. (...)2. Esta

Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela

empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba.

Precedentes: AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª urma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg nos

EDcl o REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 6.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 15.12.2008; AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 10.12.2008.(...)5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente

provido.(STJ - REsp 936308 / RS - Rel. Min. Denise Arruda - Primeira Turma - DJe 11/12/2009). [...] omissis. 8.

Apelação da União Federal a que se dá parcial provimento.(TRF3; 1ª Turma; AC 661553/SP; Rel. Des. Fed. José

Lunardelli; e-DJF3 Judicial 1 de 13.05.2011).Com efeito, a natureza jurídica do décimo terceiro salário é salarial,

integrando, pois, o salário de contribuição para efeitos previdenciários. Não se pode duvidar, ainda, de seu caráter

de habitualidade, que passa a constituir um ganho habitual do empregado, devendo, portanto, integral o salário

para efeito da composição da base de cálculo da contribuição previdenciária.É esse também o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE

GRATIFICAÇÃO NATALINA E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. HORA REPOUSO

ALIMENTAÇÃO. 1. A Gratificação por Tempo de Serviço e a Gratificação Natalina, por ostentarem caráter

permanente, integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária.

2. A incidência da contribuição previdenciária sobre a rubrica hora repouso alimentação já foi objeto de discussão

na Segunda Turma que, em 1.3.2011, no julgamento do REsp 1.157.849/RS, Relator Ministro Herman Benjamim,

após voto-vista do Min. Mauro Campbell (acórdão pendente de publicação), decidiu-se que incide a contribuição

previdenciária sobre o intervalo intrajornada, uma vez que encerra natureza salarial. Recurso especial improvido.

..EMEN:(RESP 201001531800, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/06/2011

..DTPB:.)Fundamentação da decisão de fls. 107/108:De fato, embora o relatório da decisão de fls. 98/105 tenha

mencionado o pedido de suspensão da exigibilidade das contribuições ao RAT, salário-educação, INCRA e

Sistema S, o dispositivo só fez menção à suspensão da exigibilidade da contribuição patronal.Deste modo,
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considerando que, de acordo com o art. 3º, 2º, da Lei 11.457/2007, as contribuições devidas a terceiros, possuem a

mesma base de cálculo que as contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º

8.212/91, também não incidem sobre os pagamentos efetuados a título de RAT, salário-educação, INCRA e

sistema S, em relação às verbas descritas na decisão liminar.Assim, retifico a decisão a fim de estender a decisão

liminar para incluir a suspensão da exigibilidade das contribuições também às contribuições ao RAT, salário-

educação, INCRA e Sistema S (SEBRAE, SESI e SENAI).Observo, ainda, que embora a decisão liminar tenha

deixado clara a natureza jurídica do décimo-terceiro salário, a Embargante insurge-se em relação ao décimo-

terceiro salário indenizado, de modo que passo a apreciá-lo.Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, expresso na sua Súmula nº 668, é legítima a incidência da contribuição social

previdenciária sobre o décimo terceiro salário. O fato do 13º salário ser composto parcialmente por verbas

indenizatórias, não descaracteriza a sua natureza remuneratória.Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados

em casos análogos:Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza

remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição

previdenciária (AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJF3

CJ1 14/12/2010, pág. 47)PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC. DECISÃO

QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil

indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência

dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que

tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em

vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária deste E. Tribunal, no

sentido de que é devida a incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado. 3.

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 4. Recurso improvido.(AI 00171484820134030000, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Quanto ao aviso prévio

indenizado, julgo que não há razão jurídica para se afastar a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio,

ainda que indenizado. No entanto, a remansosa Jurisprudência tem se manifestado no sentido da não incidência da

contribuição previdenciária sobre tal verba:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento

de auxílio-doença e sobre o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias.

Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 231361/CE, Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima, STJ - 1ª Turma, data do julgamento: 11/12/2012, data da publicação:

04/02/2013)._____________________________________________________PROCESSO CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.(omissis)3. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do

salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga

com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está

sujeita à incidência da contribuição.(omissis)5. Agravo legal da União não provido.(Agravo Legal em

Apelação/Reexame Necessário 001157-55.2011.4.03.6126, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar,

TRF da 3ª Região - 1ª Turma, data do julgamento: 30/10/2012, data da publicação:

07/11/2012).________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. DECISÃO LIMINAR EM

MANDADO DE SEGURANÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA INDEVIDA. 1.O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se cumprisse

o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não

podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária. 2.O aviso prévio é a

notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária,

comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo

determinado em lei. Conforme o 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. 3. O termo final

do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador. Portanto,

rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do aviso, surge o direito a esta verba (aviso prévio

indenizado), cujo caráter é nitidamente indenizatório. Atente-se que, por referir-se a período em que já cessou a

relação de trabalho, pela lógica, o aviso prévio indenizado não deveria sequer ser computado para fins de tempo

de serviço e benefícios previdenciários, o que só ocorre, apesar do caráter eminentemente indenizatório desta
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verba, pela disposição expressa do 1º do art. 487 da CLT. 4. A jurisprudência está pacificada no sentido de que o

aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período,

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 5. Agravo a que se nega

provimento. (AI 200903000306047, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, TRF3 - 2ª Turma, data

da decisão: 15/12/2009, data da publicação: 21/01/2010).Ressalvada minha posição sobre a questão, acompanho

entendimento jurisprudencial, no sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio

indenizado.Diante do exposto, confirmo a liminar parcialmente deferida às fls. 79/83, bem como a decisão de fls.

107/108 e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da lide, nos termos do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a Autoridade Impetrada se abstenha de cobrar as

contribuições patronal e as destinadas ao RAT, salário-educação, INCRA e Sistema S (SEBRAE, SESI e SENAI)

APENAS sobre as seguintes verbas: aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, auxílio-doença nos

primeiros quinze dias de afastamento do empregado e auxílio-acidente.Fica assegurado, ainda, o direito da

Impetrante de compensar, com a ressalva constante do art. 26, parágrafo único da Lei nº 11.457/07, os valores

indevidamente recolhidos, observando-se a prescrição quinquenal - contada retroativamente desde a data do

ajuizamento da presente Ação - sendo aplicável o art. 170-A do CTN.A correção monetária deve ser aplicada nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134/2010 (alterado pela Resolução nº 267/2013) do Conselho da Justiça Federal.Em razão da natureza mista da

SELIC, que representa tanto a desvalorização da moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é

possível sua cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios.Custas na forma da

lei.Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Ciência ao Ministério Público

Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (parágrafo 1 do art. 14, Lei nº 12.016/09).Comunique-se à Sexta

Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o teor da presente sentença (Agravos de Instrumento nº

0010969-64.2014.4.03.0000 e nº 0011600-08.2014.4.03.0000). Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos

ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O.

 

0005677-34.2014.403.6100 - FRANCISCA USSUI(PR049505 - RICARDO MARTINS) X CHEFE

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL SP 8 REGIAO FISCAL X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por FRANCISCA USSUI em face do CHEFE DA DIVISÃO DE

GESTÃO DE PESSOAS DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA

8ª REGIÃO FISCAL, visando à concessão de provimento jurisdicional que determine a conversão em pecúnia dos

5 (cinco) meses de licença prêmio a que a Impetrante tem direito, no valor da remuneração na data da efetiva

conversão, sem a incidência de Imposto de renda. A Impetrante narra que requereu junto à Receita Federal do

Brasil a conversão em pecúnia de 5 (cinco) meses de licença-prêmio a que fazia jus, uma vez que eles não teriam

sido usufruídos, tampouco contados em dobro para fins de aposentadoria. Porém, tal pedido restou

indeferido.Alega, em síntese, que assegurar a conversão em pecúnia daquela licença tão somente no caso de

falecimento do servidor afronta os princípios da legalidade, razoabilidade, da isonomia e da dignidade da pessoa

humana. Ademais, aduz que tal conduta ocasionaria o locupletamento indevido da Administração Pública. Com a

Inicial, vieram os documentos de fls. 14/74.Instada a regularizar a Inicial (fls. 76/76-v), a Impetrante o fez às fls.

77/147 e às fls. 149/152.Notificada a prestar informações, a Autoridade Impetrada alegou, às fls. 159/165, que o

indeferimento do pedido de conversão em pecúnia da licença não gozada em atividade encontra-se motivada na

Nota Técnica nº 971/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP e que as orientações emanadas pela Secretaria de Gestão

Pública - Segep do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG devem ser observadas pela Divisão

de Gestão de Pessoas da Receita Federal do Brasil. Por meio da petição de fls. 166/174, a União suscitou,

preliminarmente, a falta de interesse de agir por inadequação da via eleita. No mérito, em linhas gerais, sustentou

que a Lei nº 8.112/90 nunca admitiu o direito à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada ao próprio

servidor e inocorrência de enriquecimento indevido por parte da Administração Pública.O Ministério Público

Federal não vislumbrou a existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide e

pugnou pelo regular prosseguimento da Ação (fls. 176/177).Este é o relatório. Passo a decidir.Primeiramente,

afasto a preliminar de via inadequada, porquanto a Impetrante busca por meio da presente Ação combater o

indeferimento do pedido de conversão da licença-prêmio em pecúnia, sendo que eventual reconhecimento da

ilegalidade daquele ato administrativo gerará somente por via reflexa efeitos patrimoniais. Neste sentido, confira-

se a decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. MANDADO

DE SEGURANÇA. CABIMENTO. SÚMULAS 269/STF E 271/STF. INAPLICABILIDADE. EFEITOS

PATRIMONIAIS. MERA CONSEQUÊNCIA DO RECONHECIMENTO DA ILEGALIDADE DO ATO DA

ADMINISTRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça

possui entendimento consolidado no sentido de que o mandado de segurança impetrado contra ato que indefere

pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia não configura substituto de ação de cobrança. Os efeitos

patrimoniais são mera consequência do reconhecimento da ilegalidade do ato praticado pela Administração.2.

Recurso especial conhecido e improvido.(REsp 747676, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, data
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do julgamento: 22/05/2007, data da publicação: 11/06/2007).Superada a preliminar, passo ao exame do mérito.A

Medida Provisória nº 1522 de 14.10.1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.527/97, trouxe uma profunda

alteração na Seção VI do capítulo atinente às licenças previsto no Estatuto dos Servidores Públicos da União, das

Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei nº 8.112/90). A redação original do art. 87 daquela Seção

assim pregava:Art. 87. Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de

licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo. 1º (Vetado). 2º (Vetado). 2º Os

períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a falecer serão convertidos em

pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão. (Mantido pelo Congresso Nacional).Com a modificação, o art.

87 passou a ter a seguinte redação:Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no

interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três

meses, para participar de curso de capacitação profissional. Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o

caput não são acumuláveis.É certo que a Lei nº 9.527/97, em seu art. 7º, fez uma ressalva quanto aos períodos de

licença-prêmio adquiridos até 15.10.1996, nos seguintes termos:Art. 7º Os períodos de licença-prêmio, adquiridos

na forma da Lei nº 8.112, de 1990, até 15 de outubro de 1996, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para

efeito de aposentadoria ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento do servidor, observada a legislação em

vigor até 15 de outubro de 1996. Parágrafo único. Fica resguardado o direito ao cômputo do tempo de serviço

residual para efeitos de concessão da licença capacitação. No caso concreto, de acordo com fl. 28/fl. 103 e fl.

34/fl. 109, a Impetrante fazia jus a dois períodos aquisitivos de licença-prêmio, quais sejam: de 14.02.1985 a

12.02.1990 e de 13.02.1990 a 11.02.1995, totalizando assim 6 (seis) meses.Ao analisar os autos, verifica-se que a

Impetrante apenas usufruiu 30 (trinta) dias de licença-prêmio no período de 01.09.1997 a 30.09.1997 (fl. 37 e fl.

112), restando assim 5 (meses) para fruição.Em 07.01.2014, a Impetrante, já aposentada em 19.12.2013 (fl. 19 e

fl. 94), requereu a conversão do saldo existente a título de licença prêmio em pecúnia (fl. 40 e fl. 115). Porém tal

pedido foi indeferido com base na Nota Técnica nº 971/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP, a qual entende como

indevido tal pagamento por ausência de previsão legal.Muito embora o art. 7º da Lei nº 9.527/97 só admita a

conversão da licença-prêmio em pecúnia no caso de falecimento do servidor, a Jurisprudência caminha no sentido

da possibilidade daquela conversão em caso de aposentadoria do servidor. Entender o contrário significaria

acarretar o enriquecimento indevido da Administração Pública. Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE LICENÇA NÃO

USUFRUÍDA EM PECÚNIA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. TERMO INICIAL: DATA DA

APOSENTADORIA DO SERVIDOR. PRETENSÃO PRESCRITA. RECURSO DESPROVIDO.1. É cabível a

conversão em pecúnia de licença-prêmio adquirida antes da passagem do Servidor para inatividade e que não foi

desfrutada, tendo em vista o princípio da vedação do enriquecimento sem causa.(omissis)3. Agravo Regimental

desprovido.(AROMS - Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança - 27796, Relator Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, STJ - 5ª Turma, data do julgamento: 03/02/2009, data da publicação: 02/03/2009).

______________________________________________________________AGRAVO LEGAL. ART. 557.

CABIMENTO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. LICENÇA ESPECIAL. NÃO GOZADA. VERBA

HONORÁRIA.(omissis)Como servidor do Tribunal Regional Eleitoral adquiriu o direito à licença-prêmio. Não

tendo oportunidade de gozá-la, faz jus à conversão em pecúnia sob pena de configuração de enriquecimento sem

causa da Administração, uma vez que já teria completado o lapso de tempo necessário como servidor público

federal. Mantida a verba honorária. Agravo legal a que se nega provimento.(APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 00210658420084036100, Relator Desembargador Federal José

Lunardelli, TRF da 3ª Região - 1ª Turma, data do julgamento: 23/08/2011, data da publicação:

02/09/2011).______________________________________________________________ADMINISTRATIVO.

AGRAVO REGIMENTAL EM ARESP. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM

PECÚNIA. ART. 7º DA LEI 9.527/1997. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. INOVAÇÃO DA LIDE.

IMPOSSIBILIDADE.1. O servidor aposentado tem direito à conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada

e não contada em dobro, sob pena de enriquecimento sem causa da Administração Pública.(omissis)3. Agravo

regimental não provido.(AgRg no AREsp - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 270708/RN,

Relatora Ministra Eliana Calmon, STJ - 2ª turma, data do julgamento: 03.09.2013, data da publicação:

16/09/2013). Portanto, a Impetrante faz jus à conversão em pecúnia dos 5 (cinco) meses adquiridos e não gozados.

Ademais, sobre tais valores não deverá incidir o Imposto de renda, por se tratar de verba indenizatória. Este é o

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO 535 DO CPC. LICENÇA-PRÊMIO CONVERTIDA EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA DE

IMPOSTO DE RENDA. ENTENDIMENTO PACÍFICO DESTA CORTE. ART. 167 DO CTN. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.(omissis)2. Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de

que os valores pagos a título de conversão de licença-prêmio em pecúnia tem caráter indenizatório, não estando

sujeitos, assim à incidência de imposto de renda, por não implicarem em acréscimo patrimonial.(omissis)4.

Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no AResp - Agravo Regimental no Agravo em Recurso

Especial - 160113/DF, Relator Ministro Sérgio Kukina, 1ª Turma, data do julgamento: 21/05/2013, data da

publicação: 27/05/2013).Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da lide, nos
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termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a Autoridade Impetrada proceda à

conversão em pecúnia dos 5 (cinco) meses de licença prêmio restantes, sem a incidência de Imposto de renda, no

valor da remuneração dos mês em que for pago o benefício.A correção monetária deve ser aplicada nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 (alterado pela Resolução nº 267/2013) do Conselho da Justiça Federal.Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.Ciência ao Ministério Público

Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 14, parágrafo 1 da Lei n 12.016/09.P.R.I.O.

 

0007867-67.2014.403.6100 - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP234297 - MARCELO

NASSIF MOLINA) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL -

SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, interposto por CARREFOUR COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA em face do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL - SÃO PAULO, visando à concessão da segurança para que a autoridade impetrada expeça certidão

positiva com efeito de negativa de débitos de tributos federais e da dívida ativa da União individualizada para o

CNPJ nº 45.543.915/0001-1.Sustenta que é pessoa jurídica de direito privado com estabelecimento autônomo para

fins fiscais que, em razão de suas atividades, necessita renovar constantemente sua certidão negativa de débito de

tributos federais e da dívida ativa da União (ou positiva com efeitos de negativa). Contudo, não conseguiu obter

tal certidão junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN.Defende a inexistência de apontamentos que

impeçam a liberação da certidão em favor de sua matriz (CNPJ nº 45.543.915/0001-81), a qual constitui

estabelecimento autônomo e realiza suas operações de forma independente das filiais. Todavia, a autoridade

impetrada entende que as certidões só podem ser emitidas de forma integrada, de modo que não existam

pendências para a matriz e suas filiais. Finalmente, ressalta a necessidade da obtenção da certidão para

convalidação de operação imobiliária (lavratura de escritura definitiva).Em decisão de fls. 102/105 foi indeferido

o pedido liminar. A impetrante comprovou a interposição de agravo de instrumento, protocolado sob nº 0011185-

25.2014.403.0000 (fls. 115/151), sendo que a decisão que negou seguimento ao recurso interposto já havia sido

comunicada às fls. 110/113.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 164/242.Em petição de

fl. 243 a impetrante requereu a desistência da ação, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. É

o relatório. Passo a decidir. Tendo em vista o pedido de desistência da ação, é de rigor a extinção do processo sem

resolução do mérito.Embora tenha ocorrido a notificação da autoridade impetrada, em sede de mandado de

segurança é dispensada a anuência da parte contrária, no tocante ao pleito de desistência.Diante disso,

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação formulado pela parte impetrante e declaro EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.

Custas pela impetrante.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n

12.016/09.Comunique-se ao relator do agravo de instrumento nº 0011185-25.2014.4.03.0000 o teor da presente

sentença. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008320-62.2014.403.6100 - CORNING BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP183660 - EDUARDO

MARTINELLI CARVALHO E SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA E SP258428 -

ANDREY BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

SENTENÇA(Tipo B)Trata-se de Mandado de Segurança, pelo qual a Impetrante almeja, em sede de liminar, a

análise conclusiva, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, dos Pedidos de Restituição PER/DCOMPs

16524.43135.120112.1.2.57-2403 e 03207.97922.120112.1.2.57-4431.Relata que requereu junto à Autoridade

Impetrada, em 12.01.12, a análise de Pedidos de Restituição, os quais ainda pendem de análise.Fundamentando a

pretensão, sustentou, em síntese, o descumprimento pela Autoridade Impetrada do disposto na Lei nº 11.457/07, a

qual determina um prazo de até 360 dias, a contar do protocolo do requerimento do contribuinte, para que seja

proferida decisão administrativa, bem como ofensa aos princípios.Concedida parcialmente a medida liminar (fl.

97/98).A autoridade arguiu (fls. 103/108) que a concessão da liminar fere alguns dos princípios da administração

pública (isonomia, moralidade e impessoalidade) previstos no artigo 37 da Constituição Federal, e que não há a

configuração do requisito de urgência em caso de dano irreparável. O Ministério Público Federal manifestou-se

pela procedência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do código de Processo Civil (fls. 110/111).Este é o

relatório. Passo a decidir.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo, então, à apreciação

do mérito.O cerne da questão discutida consiste em avaliar se houve omissão administrativa na análise dos

pedidos de restituição de valores frente ao disposto no artigo 24 da Lei n 11.457/2007.Os incisos XXXIV e

LXXVIII do art. 5 da Constituição Federal estabelecem que, in verbis:XXXIV - são a todos assegurados,

independentemente do pagamento de taxas:a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou

contra ilegalidade ou abuso de poder;LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.O inciso XXXIV veicula o

direito de petição, importante prerrogativa de caráter democrático. Já o inciso LXXVIII contempla o princípio da
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razoabilidade e o da celeridade quanto ao andamento dos processos administrativo e judicial, e, via de

consequência, contempla o princípio da eficiência da Administração Pública, inserto também e expressamente no

art. 37 da Carta Política; além disso, assegura sejam definidos os meios necessários à concretização destes

princípios.No plano legal, a Lei n 9.784/99 regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal e, em seus os art. 24, 48 e 49, fixa que:Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou

autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de

cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o

dobro, mediante comprovada justificação.Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão

nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.Art. 49.

Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Demais disso, a Lei n 11.457/07 dispõe sobre a

Administração Tributária Federal e dá outras providências, e, em seu art. 24, dispõe que:Art. 24. É obrigatório que

seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.A Lei n 9.784/99 aplica-se ao processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, assumindo caráter de norma geral, enquanto a Lei n

11.457/07 incide para os processos administrativos da seara da Administração Pública Tributária Federal,

apresentando caráter específico.Assim, partindo-se do critério da especialidade das leis, o art. 24 da Lei n

11.457/07, que prevê o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para apreciação e julgamento dos pedidos, defesas

e recursos administrativos protocolados pelo contribuinte, aplica-se aos Pedidos de Restituição versados nos

presentes autos, os quais têm natureza eminentemente tributária.No mais, adoto a fundamentação da decisão

liminar como parte integrante da presente sentença, in verbis:a concessão da liminar é necessária a presença de

dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.Compulsando os presentes autos, verifico que a

pretensão deduzida pela Impetrante desfruta de plausibilidade.O art. 24 da Lei nº 11.457/2007, assim dispõe:Art.

24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.O dispositivo ora transcrito

prevê o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a Autoridade Impetrada aprecie e julgue pedidos, defesas

e recursos administrativos protocolados pelo contribuinte, aplicando-se aos Pedidos de Restituição ora em

comento.Considerando que os Pedidos de Restituição descritos na Inicial foram protocolados no âmbito

administrativo em 12/01/2012, portanto, há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, e ainda não foram sequer

decididos, importa reconhecer que há omissão da Administração Pública.Neste mesmo sentido já se pronunciaram

os Tribunais em caso análogo:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO

DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA DECISÃO. ART. 24 DA LEI

11.457/07. DESATENDIMENTO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, DA LEGALIDADE E EFICIÊNCIA (ARTS. 5º, INCISO LXXVIII E

37, CAPUT, DA CF/88). COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE

SUSPENSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Escoado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para decisão a contar do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, clara a violação ao art. 24 da Lei n.

11.457/2007 e aos princípios da razoável duração do procedimento administrativo fiscal, da legalidade e

eficiência. 2. O referido dispositivo, por ostentar norma de natureza processual fiscal, tem aplicação imediata aos

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes (REsp 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/09/2010,

p. 105 -art. 543-C do CPC). 3. No caso, ausente decisão administrativa há mais de um ano dos protocolos dos

pedidos de ressarcimento apresentados pela parte impetrante entre abril/2006 e outubro/2006, considerando a

impetração em 12/04/2010. 4. Merece ser mantida a sentença que determinou à autoridade coatora, no prazo de 60

(sessenta) dias, a apreciação dos pedidos de ressarcimento aviados pela parte impetrante. 5. É vedada a

compensação de ofício ou bloqueio dos créditos apurados em favor do contribuinte com quaisquer débitos com a

exigibilidade suspensa, notadamente aqueles que são objeto de parcelamento. Precedentes. 6. Apelação e remessa

oficial desprovidas.(AMS , JUIZ FEDERAL CLODOMIR SEBASTIÃO REIS (CONV.), TRF1 - OITAVA

TURMA, e-DJF1 DATA:05/07/2013 PAGINA:1524.)DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 5º, LXXVIII, CF. LEI

11.457/2007. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PRAZO PARA EXAME ADMINISTRATIVO. 360 DIAS.

EXAURIMENTO. ILEGALIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A EC 45/04 acresceu o inciso

LXXVIII ao artigo 5 da Lei Maior, dispondo que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Movido por tal garantia

constitucional, foi editada a Lei 11.457/07, acerca da qual se consolidou a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de impor à Administração, nos pedidos de restituição, a análise dos feitos no prazo previsto pelo

respectivo artigo 24: é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 2. Como se

observa, não tem amparo jurídico a tese de que o artigo 24 da Lei 11.457/2007 não se aplica a pedidos de

compensação e ressarcimento, os quais estariam sujeitos, segundo alegado, ao artigo 49 da Lei 9.784/1999. 3.

Primeiramente porque a Lei 9.784/1999 disciplinou o processo administrativo federal, em bases amplas e gerais,
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enquanto a Lei 11.457/2007 especificou regras do processo administrativo fiscal, tendo como objeto, pois,

inclusive, pedidos de compensação e ressarcimento. Em segundo lugar porque, ainda que aplicável lei geral em

detrimento da lei específica, o que se admite apenas para argumentação, o artigo 49 da Lei 9.784/1999 fixa prazo

de 30 dias, ainda prorrogável por igual período, a contar da conclusão da instrução, e não do protocolo da petição

como considerado pela agravante, ao referir-se ao período de 26/03/2012 e 30/03/2012. 4. Agravo inominado

desprovido. (AI 00197946520124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Embora este juízo

reconheça as dificuldades dos agentes administrativos na apreciação de um número infindável de requerimentos

administrativos, bem como a ausência de servidores e estrutura suficientes para a respectiva apreciação em um

prazo razoável, de outro lado, este juízo não pode deixar de reconhecer a omissão administrativa no caso destes

autos, sob pena de se perpetuar um sistema incapaz de satisfazer a função social a que é destinado.Desse modo, é

imperativa a fixação de um prazo para que a Administração Pública proceda à análise dos pedidos e profira a

respectiva decisão. Esse prazo deve ser fixado de modo a salvaguardar não só o direito do administrado, como

também a atividade de fiscalização por parte da Autoridade Impetrada.Tenho que é razoável a fixação do prazo de

30 (trinta) dias para que a Administração decida os Pedidos de Restituição. Havendo a necessidade de diligências

cujo ônus seja da Impetrante, como juntada de documentos, entre outros, o prazo citado ficará suspenso até que

sejam cumpridos esses atos por parte da Impetrante.Em face do exposto, defiro parcialmente a medida liminar

para determinar à Autoridade Impetrada que profira decisão no tocante aos Pedidos de Restituição PER/DCOMPs

n.ºs 16524.43135.120112.1.2.57-2403 e 03207.97922.120112.1.2.57-4431, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo que

em caso de necessidade de diligências cujo ônus seja da Impetrante, o prazo ora fixado ficará suspenso até o seu

cumprimentoDiante do exposto, confirmo a medida liminar, concedo a segurança e para determinar que a

Autoridade Impetrada, no impreterível prazo de 30 (trinta) dias, proceda à análise dos pedidos administrativos de

restituição protocolados pela Impetrante sob nºPER/DCOMPs n.ºs 16524.43135.120112.1.2.57-2403 e

03207.97922.120112.1.2.57-4431.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, uma vez que indevidos em

mandado de segurança (art. 25 da Lei n 12.016/09). Sentença sujeita ao reexame necessário.Certificado o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São

Paulo, _____ de agosto de 2014.PAULO SÉRGIO DOMINGUESJuiz Federal 

1,10.PA 1,10.PA 1,10.PA 1,10

 

0008531-98.2014.403.6100 - SKILL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA(SP138152 - EDUARDO

GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP301933B - ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP(SP211620 -

LUCIANO DE SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS) X CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por SKILL SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA. em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - CRA/SP e do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CRA/SP, visando à concessão de provimento jurisdicional que determine a abstenção da

Autoridade Impetrada em exigir o registro da Impetrante junto ao Conselho de Administração de São Paulo, bem

como em aplicar penalidade, em efetuar cobranças de valores em decorrência da ausência de registro e em

promover inscrição em Dívida Ativa ou o ajuizamento de Ação Executiva. A Impetrante narra que teve lavrado

contra si o Auto de Infração nº S001286, por não ter efetuado o seu registro no Conselho Regional de

Administração de São Paulo, que havia sido exigido por meio da Notificação de nº S002066 encaminhada em

24.07.2012.Inconformada com tal conduta, a Impetrante recorreu administrativamente. Porém, não obteve êxito.

Relata que foi surpreendida com nova Notificação (nº S005985) datada de 29.04.2014, a fim de que sanasse a falta

de registro, sob pena de autuação com o valor da multa em dobro.Alega que sua atividade preponderante é a

prestação de serviços de vigilância armada e/ou desarmada e que mantém seu registro perante o Sindicato dos

Empregados em Empresas de Vigilância, Segurança e Similares - SEEVISSP, bem como perante a Polícia

Federal.Defende que não há obrigatoriedade de registro perante aquela Autarquia, uma vez que sua atividade

básica não se enquadra no rol de atividades básicas de Administrador.Com a Inicial, vieram os documentos de fls.

16/143.Por meio da decisão de fl. 146, a Impetrante foi instada a regularizar a Inicial, sendo que tal determinação

foi cumprida à fl. 148.Em decisão de fls. 149/151 foi deferido o pedido liminar. Notificada a prestar informações,

a Autoridade Impetrada se manifestou às fls. 157/216 e suscitou, preliminarmente, a ilegitimidade de parte. No

mérito, sustentou que a Impetrante se amolda a uma empresa de terceirização de mão de obra e, por consequência,

exerce atividades que se inserem no campo de Administração e Seleção de Pessoal/Recursos Humanos, que é

privativo do profissional Administrador.O Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de interesse

público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide e pugnou pelo prosseguimento regular do feito (fls.

219/220).Este é o relatório. Passo a decidir.Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, esta não merece

prosperar.A Autoridade Impetrada defende que o Presidente do Conselho Federal de Administração é a parte

legítima a figurar no polo passivo da Ação, eis que o Conselho Federal de Administração concluiu pela
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obrigatoriedade do registro da Impetrante no CRA/SP e que a carta encaminhada pelo Órgão Regional limitou-se

a dar ciência à empresa acerca da decisão proferida em via recursal.Contudo, ao compulsar os autos, é possível

verificar que a Impetrante busca combater a obrigatoriedade de se inscrever no CRA/SP, exigência esta feita pela

Autoridade Impetrada conforme documentos de fls. 138/139.Portanto, rejeito a preliminar suscitada e passo ao

exame do mérito.No que tange ao mérito, verifico que a questão já foi enfrentada por ocasião da apreciação do

pedido liminar, de modo que invoco os argumentos tecidos como razões de decidir, a saber:Dispõe o art. 1º da Lei

nº 6.839/80, a qual cuida do registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões:Art. 1º O

registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios

nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica

ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Da leitura do dispositivo acima transcrito, percebe-se

que o fato ensejador da inscrição de uma empresa perante entidade apta a fiscalizar o exercício de determinada

profissão encontra-se em sua atividade preponderante ou atividade-fim.Confira a decisão proferida pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EXERCÍCIO

PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA ENTRE A ATIVIDADE-FIM

E AS ATIVIDADES QUE MERECEM FISCALIZAÇÃO DA ENTIDADE COMPETENTE. NATUREZA DO

EMPREENDIMENTO REALIZADO PELA EMPRESA AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7

DESTA CORTE SUPERIOR.1. Conforme orientação jurisprudencial consagrada nesta Corte Superior, é a

atividade básica desenvolvida na empresa que determina a qual conselho de fiscalização profissional essa deverá

submeter-se (AgRg no Ag 828.919/DF, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.10.2007).(omissis)6. Agravo regimental

não provido.(AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1286313, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, STJ, 2ª Turma, data da decisão: 20/05/2010, data da publicação:

02/06/2010).Ao regular a profissão de Administrador, a Lei nº 4.769/65 estabelece em seus artigos 2º e 15 que:Art

2º A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como profissão liberal ou não, VETADO,

mediante: a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária,

direção superior; b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e contrôle

dos trabalhos nos campos da administração VETADO, como administração e seleção de pessoal, organização e

métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira, relações públicas, administração

mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que êsses se

desdobrem ou aos quais sejam conexos;Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as emprêsas,

entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades do Técnico de Administração,

enunciadas nos termos desta lei.No caso dos autos, a Impetrante defende a desnecessidade de seu registro perante

o Conselho Regional de Administração de São Paulo em virtude de possuir como atividade preponderante a

prestação de serviços de vigilância armada e/ou desarmada.Para verificar a atividade-fim de uma pessoa jurídica,

faz-se necessário analisar o seu instrumento constitutivo, especialmente no que concerne ao seu objeto social.A

cláusula 3ª do Contrato Social (fl. 24) da Impetrante assim delimita o objeto social:CLÁUSULA 3ª - A Sociedade

terá por objeto a Prestação de Serviços de Vigilância Armada e/ ou Desarmada à Estabelecimentos Financeiros ou

à outros Estabelecimentos Públicos ou Privados, conforme preceitua a Lei nº 7.102/1983, bem como o artigo 30,

inciso I do Decreto nº 89.056/83, com nova redação dada pelo artigo 1º, do Decreto 1.592/95 e de escolta armada.

Ora, ao cotejar os artigos 2º e 15 da Lei nº 4.769/65 com o objeto social da Impetrante delineado na cláusula 3ª de

seu Contrato Social (fl. 24) resta claro que a atividade na área de segurança não se coaduna com a atividade

exercida por um administrador.Por consequência, se a atividade-fim da empresa não se encaixa em nenhuma das

atividades inerentes à profissão de administrador, não há que se falar em obrigatoriedade de inscrição perante o

Conselho Regional de Administração, tampouco de sujeição à fiscalização daquela Autarquia.Nessa esteira, segue

o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA QUE EXERCE ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA.

DESNECESSIDADE DE REGISTRO NO CRA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO

PROVIDAS.(omissis)3. A obrigatoriedade do registro de uma empresa em determinado conselho profissional se

define em razão da atividade básica que ela exerce ou em relação àquela pela qual presta serviços a terceiros (Lei

nº 6.839/80, art. 1º). Entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça. 4. A empresa que exerce serviços de

vigilância armada e desarmada não está obrigada a registrar-se no CRA, nem está sujeita à fiscalização do referido

Conselho, por não exercer atividades peculiares à administração. 5. Apelação e remessa oficial não

providas.(APELREEX - Apelação/Reexame Necessário 00107477620114058300, Relator Desembargador

Federal Rogério Fialho Moreira, TRF 54ª Turma, Data da decisão: 04/06/2013, data do julgamento:

06/06/2013).Diante do exposto, confirmo a liminar deferida às fls. 149/151 e CONCEDO A SEGURANÇA,

resolvendo o mérito da lide, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar à

Autoridade Impetrada que se abstenha de exigir o registro da Impetrante junto ao Conselho Regional de

Administração de São Paulo, bem como de aplicar qualquer penalidade e de praticar quaisquer atos tendentes à

cobrança de valores em virtude da ausência de registro, incluindo inscrição em Dívida Ativa e propositura de

Ação de Execução Fiscal. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº

12.016/09).Ciência ao Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (parágrafo 1 do art. 14,
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Lei nº 12.016/09).Solicite-se ao SEDI, por via eletrônica, a inclusão do Conselho Regional de Administração de

São Paulo - CRA/SP no polo passivo do feito. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as

devidas cautelas.P.R.I.O.

 

0009881-24.2014.403.6100 - CONSTRUTORA OAS LTDA(SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI E

SP305625 - RENATA HOLLANDA LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CONSTRUTORA OAS S.A. em face

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO, visando à concessão de provimento jurisdicional que reconheça o seu direito líquido e certo à renovação

de sua Certidão de Regularidade Fiscal. A Impetrante narra que constatou, por meio de relatório de restrições à

emissão de Certidão Negativa de Débitos, a existência de uma pendência quanto a um débito de COFINS (código

2172) relativo ao exercício de 12/2013 no valor de R$ 1.491.766,84.Assevera que o débito de COFINS no valor

total de R$ 17.156.700,43, declarado em sua DCTF referente ao mês de dezembro de 2013, havia sido quitado por

meio de 14 guias DARFs (R$ 8.150.378,47) e por meio de 212 compensações (R$ 9.000.321,96).Aduz que a

razão do óbice apontado naquele relatório, de acordo com informações verbais obtidas na Receita Federal do

Brasil, decorreria de erro no sistema eletrônico daquele Órgão, que não teria sido capaz de processar o volume de

compensações.Sustenta que a quitação de tributo mediante recolhimento por guia DARF ou declaração de

compensação está em consonância ao disposto nos artigos 68 e 74 da Lei nº 9.430/96.Com a Inicial, vieram os

documentos de fls. 10/461.Em decisão de fls. 191/193 foi parcialmente deferido o pedido liminar, para que a

autoridade Impetrada se abstivesse de lançar no relatório de débitos em nome da Impetrante e de invocar como

óbice à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal os créditos tributários relacionados à COFINS - Competência

12/2013 que fossem objeto dos pedidos de compensação que estivessem pendentes de análise.Por meio da petição

de fls. 489/496, a Impetrante alegou o descumprimento da decisão em sede liminar, eis que o débito de COFINS

permanecia como pendência no seu relatório de débitos (conta-corrente).Em decisão de fls. 497/497-v foi

determinado que a Autoridade Impetrada cumprisse a decisão em sede liminar até o final do expediente de

06.06.2014, inclusive com a expedição da CND, caso não existissem outros débitos.Às fls. 502/512, a Autoridade

Impetrada esclareceu que ao cotejar os argumentos da Impetrante com a real situação do débito constatou que

aquela tinha razão em suas alegações. E, após a devida análise pelo setor competente, a emissão da Certidão de

Regularidade Fiscal foi liberada.Quanto à regularização do débito no relatório, o Impetrado informou que tal

conduta dependia de processamento do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, o qual já havia

sido acionado para tanto.Contudo, em cumprimento à decisão de fls. 497/497-v, a Autoridade Impetrada destacou

que o débito de COFINS (2172) do PA de 12/2013, no valor originário de R$ 17.156.700,43, foi suspenso e não

mais constava do relatório de débitos da Impetrante.À fl. 514, A União comunicou que não iria interpor Agravo

de Instrumento, haja vista a aferição pelo Fisco da veracidade das alegações tecidas pela Impetrante. Ademais, a

União pleiteou seu ingresso no feito e foi incluída no polo passivo. O Ministério Público Federal não vislumbrou a

existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide e pugnou pelo

prosseguimento do feito (fls. 516/517).Este é o relatório. Passo a decidir.Presentes os pressupostos processuais e

as condições da Ação, passo à análise do mérito.Compulsando os autos em epígrafe, verifico que a questão já foi

completamente enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, de modo que invoco os argumentos

tecidos como razões de decidir, a saber:O art. 74, 2 da Lei nº 9.430/96 assim dispõe:Art. 74. - O sujeito passivo

que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado

pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação

de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(omissis) 2o A

compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de

sua ulterior homologação. (omissis)Da leitura do dispositivo supra, depreende-se que o crédito declarado e

compensado pelo Contribuinte permanece extinto enquanto pendente de análise pelo Órgão Fiscal. Nesse sentido,

já decidiu o E. Tribunal Regional da Terceira Região:TRIBUTÁRIO - TEMPESTIVIDADE RECURSAL - CND

- PAGAMENTO - DEPÓSITO - COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI 9.430/96, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI 10.637/2002 - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SOB CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA DE

ULTERIOR HOMOLOGAÇÃO - DIREITO À CERTIDÃO. (...)4. A compensação, regra geral, a teor do

disposto nos artigos 151 e 156 do CTN, não suspende a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas o extingue

após a verificação do encontro de contas realizada pelo Fisco. A Lei 9.430/96 permitiu a compensação de tributos

administrados pela Receita Federal mediante prévia autorização administrativa. Contudo, a partir da Lei

10.637/2002 a declaração de compensação extingue o crédito tributário mediante condição resolutória de ulterior

homologação pelo Fisco.5. A compensação declarada à Receita Federal nos termos do parágrafo 2o do artigo 74

da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei 10.637/2002, extingue o crédito tributário sob condição resolutória

de sua ulterior homologação, autorizando a expedição de certidão negativa de débitos.(AMS

00321301820044036100, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 301305, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL

DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2009 PÁGINA: 273)Assim, ainda que o
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sistema da Receita Federal do Brasil tenha se mostrado incapaz de processar as declarações de compensação, tal

limitação de ordem tecnológica não pode ser invocada como impedimento à aplicação do art. 74, 2 da Lei nº

9.430/96.Evidentemente, tal conclusão se aplica apenas aos pedidos de compensação que estejam pendentes de

apreciação, de sorte que, na hipótese de existir pleitos decididos e não homologados que não contem com

apresentação de manifestação de inconformidade (com efeito suspensivo), o crédito tributário não compensado

pode, senão deve, ser lançado no rol dos débitos em aberto/cobrança em nome do contribuinte.Em acréscimo,

cumpre destacar que a Autoridade Impetrada, em suas informações de fls. 502/512, reconheceu a veracidade das

alegações tecidas pela Impetrante. E, em cumprimento à ordem judicial, retirou o débito ora discutido do relatório

de débitos da Impetrante e emitiu a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.Diante do exposto, confirmo a

decisão de fls. 191/193 e CONCEDO A SEGURANÇA, para assegurar o direito da Impetrante à obtenção da

Certidão de Regularidade Fiscal, salvo se verificada a existência de outros débitos, além dos relacionados à

COFINS - Competência 12/2013 que sejam objeto dos pedidos de compensação vinculados a estes autos que

estejam pendentes de análise.Saliento que os 212 pedidos de compensação estão juntados aos autos às fls.

247/460, bem como em arquivos digitais numerados de 001 a 212 (declarações e recibos) constantes da mídia

eletrônica acostada à fl. 11.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº

12.016/09).Ciência ao Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (parágrafo 1 do art. 14,

Lei nº 12.016/09).Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O.

 

0013730-04.2014.403.6100 - SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA(SP216051 - GUILHERME

LIPPELT CAPOZZI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

S E N T E N Ç ATrata-se de mandado de segurança no qual a Impetrante pretende obter provimento jurisdicional

que determine à autoridade impetrada emitir a Certidão Negativa de Débito Fiscal junto a Receita Federal do

Brasil. A apreciação da medida liminar foi postergada (fl. 35/36).A autoridade impetrada apresentou informações

(fls. 48/60).A impetrante requereu desistência do feito (fls. 65/66).A União requereu o ingresso nos autos (fl. 80) e

apresentou informações (fls. 69/78). É o relatório do essencial.Fundamento e decido.Defiro o ingresso da União

nesta presente ação.Considerando o pedido de desistência da ação formulado pela Impetrante, é de rigor a

extinção do processo sem resolução de mérito.Despicienda a oitiva da autoridade impetrada, uma vez que O

pedido de desistência de MS independe da aquiescência das autoridades apontadas como coatoras, eis que se

revela inaplicável à ação de MS a norma inscrita no CPC 267 4.º (STF, MS 22129-1-DF, rel. Min. Celso de

Mello, j. 17.11.1994, DJU 23.11.1994) .Posto isso, homologo o pedido de desistência da ação formulada pela

Impetrante e denego a segurança, com fundamento no artigo 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009, combinado com o

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº

12.016/2009).Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. O.São Paulo, 20 de agosto de

2014. PAULO SÉRGIO DOMINGUES Juiz Federal 1,10

 

0002135-69.2014.403.6112 - DANIEL DECURCIO(SP262033 - DANILO TOCHIKAZU MENOSSI

SAKAMOTO E SP294664 - WILLIAN LIMA GUEDES) X PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA

E AGRONOMIA DE S PAULO-CREA

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por DANIEL DECURCIO em face do

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CREA, visando à concessão de provimento jurisdicional que permita ao Impetrante registrar o curso de

pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho por ele realizado junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA/SP.O Impetrante esclarece que tem curso e inscrição no CREA/SP como

Engenheiro de Alimentos. Narra que após a conclusão do curso de pós-graduação em Engenharia de Segurança do

Trabalho à distância, o qual foi ofertado pelas Faculdades Integradas de Jacarepaguá, buscou sua inscrição junto

ao CREA/SP. Porém, seu pedido foi negado sob o argumento de que aquela Instituição atua em desacordo com as

normas do Ministério da Educação - MEC.Sustenta que a Instituição de Ensino tinha autorização expressa do

MEC para oferecer cursos de pós-graduação à distância, durante o período em que foi discente. Com a Inicial,

vieram os documentos de fls. 08/45.Em decisão de fls. 48/49, o Juízo da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente

declinou da competência e determinou a remessa dos autos para uma das Varas Federais desta Subseção

Judiciária.Ao receber os autos em epígrafe, este Juízo determinou, à fl. 53, que o Impetrante procedesse à

regularização da Inicial.Por meio da petição de fl. 55, o Impetrante requer a desistência da Ação. Este é o

relatório. Passo a decidir.Considerando o pedido de desistência da Ação, é de rigor a extinção do processo sem

resolução do mérito.No caso dos autos, não houve sequer a notificação da Autoridade Impetrada. Ademais, em

sede de Mandado de Segurança, é dispensada a anuência da Parte Contrária no tocante ao pleito de

desistência.Posto isso, homologo o pedido de desistência da Ação formulado pela Impetrante e extingo o

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Concedo o prazo

de 10 (dez) dias para que o Autor proceda ao recolhimento das custas devidas à União, na Justiça Federal, nos

termos da Lei nº 9.289/96, observando-se também o disposto no art. 268 do Código de Processo Civil.Ciência ao
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Ministério Público Federal.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas

cautelas.P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002193-11.2014.403.6100 - AMICO SAUDE LTDA(SP120518 - JORGE HENRIQUE AMARAL ZANINETTI

E SP197310 - ANA CAROLINA MONTES E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de Ação Cautelar, com pedido de liminar, proposta por AMICO SAÚDE LTDA. em face da UNIÃO

FEDERAL, visando à concessão de provimento jurisdicional que aceite cartas de fiança como garantia dos débitos

consubstanciados nos Processos Administrativos nº 13.808.001.701/99-35, nº 19515.000.493/2003-67 e nº

10735.455.494/2004-67 e na inscrição em dívida ativa nº 80.6.13.113669-08 (referente ao Processo

Administrativo nº 19515.001.899/2002-86), com a consequente suspensão da exigibilidade daqueles débitos. A

Impetrante aduz que os apontamentos constantes dos Processos Administrativos nº 13.808.001.701/99-35, nº

19515.000.493/2003-67 e nº 10735.455.494/2004-67 e da Inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.13.113669-08

(referente ao Processo Administrativo nº 19515.001.899/2002-86) têm impedido a obtenção da Certidão de

Regularidade Fiscal.Sustenta que por não ter sido proposta a Ação de Execução Fiscal é possível ao Contribuinte

oferecer fiança bancária como garantia antecipada, com o fito de obter regularmente as Certidões de Regularidade

Fiscal e de suspender a exigibilidade dos débitos.Com a Inicial, vieram os documentos de fls. 15/35.Em decisão

de fls. 280/282 foi deferido parcialmente o pedido liminar, para determinar à Requerida a adoção das providências

cabíveis para que os débitos exigidos nos Processos Administrativos nº 13808.001.701/99-35, nº

19515.000.493/2003-67 e nº 10735.455.2004-67 e na Inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.13.113669-08 (Processo

Administrativo nº 19515.001.899/2002-86) não constituam óbice à expedição da Certidão de Regularidade Fiscal,

até o ajuizamento da Ação Executiva, haja vista a apresentação das Cartas de Fiança nº 100414020026300 e nº

100414020026200.Por meio da petição de fl. 290, a União Federal informou que não apresentaria Contestação,

tendo em vista a autorização da Portaria PGFN nº 294/2010. Ademais, a Requerida consignou que as Cartas de

Fiança oferecidas pela Requerente atendem os requisitos previstos na Portaria PGFN nº 644/2009. Instadas as

Partes a especificarem provas a produzir (fl. 304), tanto a Requerente (fls. 306/307) quanto a Requerida (fl. 308)

informaram não possuir interesse na produção de provas.Este é o relatório. Passo a decidir.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da Ação, passo à análise do mérito.Dispõe o art. 151 do CTN:Art. 151.

Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante integral;III - as

reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão

de medida liminar em mandado de segurança.V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em

outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp

nº 104, de 10.1.2001) Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações

assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.Da leitura do

dispositivo acima transcrito, é possível perceber quais são as hipóteses aptas a ensejar a suspensão da

exigibilidade de um crédito tributário. Trata-se de um rol taxativo, por força do disposto no art. 141 do CTN, in

verbis:Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua

exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob

pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. (grifo

nosso).Logo, a fiança bancária não tem o condão de afastar a exigibilidade de um crédito. Aliás, cumpre ressaltar

o entendimento jurisprudencial consolidado de que tal garantia não se equipara ao depósito integral do débito para

fins do art. 151 do CTN:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO

MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.156.668/DF.

NECESSIDADE DE GARANTIA E ANÁLISE DO JUIZ ACERCA DA RELEVÂNCIA DA

ARGUMENTAÇÃO E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.272.827/PE.1. O STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo

1.156.668/DF (Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10/12/2010), firmou posicionamento no viés de que a fiança bancária não

é equiparável ao depósito integral do débito exequendo, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e do enunciado da Súmula 112/STJ.(omissis)4. Agravo

regimental não provido.(AgRg no ARESp 402800/MG - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, STJ - 1ª Turma, data do julgamento: 27/03/2014, data da publicação:

07/04/2014).Por outro lado, dispõe o art. 206 do CTN:Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo

anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.É certo que a remansosa jurisprudência tem

admitido que o Contribuinte ofereça ao juízo garantia de forma antecipada, no interregno compreendido entre o

vencimento da obrigação tributária e o ajuizamento da Ação de Execução Fiscal:AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.
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NOS TERMOS DO ART. 151 DOCTN, É INCABÍVEL A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO COM BASE NA OFERTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA (SÚMULA 112/STJ), O QUE

NÃO IMPEDE, TODAVIA, A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, A

TEOR DO ART. 206 DO CTN. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.1. Proferida pelo

eminente Ministro LUIZ FUX, a decisão ora agravada assentou, em apertada síntese, que a prestação de caução,

mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não se encontra

encartada nas hipóteses elencadas no art. 151 do CTN, não ostentando o efeito de suspender a exigibilidade do

crédito tributário, mas, apenas, o de garantir o débito exeqüendo, em equiparação ou antecipação à penhora,

permitindo-se, neste caso, a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (DJe de

03.03.2011).(omissis)3. Agravo Regimental provido para, provendo-se o Agravo de Instrumento, conhecer do

Recurso Especial e dar-lhe provimento, reformando-se, em parte, o acórdão recorrido, para restabelecer a decisão

de primeiro grau, mas apenas na parte em que determinou a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa.(AgRg no Ag 1185481/DF - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, STJ - 1ª Turma, data do julgamento: 15/10/2013, data da publicação:

05/11/2013).______________________________________________________________TRIBUTÁRIO.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA (CPD-EN). FIANÇA

BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO.1. A prestação de caução, através do oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante

integral do valor do débito, não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas tão

somente de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, com a finalidade precípua de

viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, na dicção do artigo 206 do CTN, visto que o

depósito em dinheiro e a fiança bancária produzem os mesmos efeitos da penhora, conforme disposto no 3º da Lei

nº. 6.830/80. Precedente: RESP 1.156.668/DF, julgado na sistemática do artigo 543 do CPC.2. O E. STJ, em

recurso representativo da controvérsia firmou o entendimento de que o contribuinte pode, após o vencimento da

sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo por meio de fiança bancária, para o fim de obter certidão

positiva com efeito de negativa. (RESP nº. 1.123.669/RS).3. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se

nega provimento.(APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 00077664020084036100, Relatora

Desembargadora Federal Marli Ferreira, TRF da 3ª Região - 4ª Turma, data do julgamento: 10/10/2013, data da

publicação:

18/10/2013)._____________________________________________________________TRIBUTÁRIO.

CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FIANÇA BANCÁRIA. EXPEDIÇÃO DA CPD-EN.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO DO DEPÓSITO DO

MONTANTE INTEGRAL PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ.

AGRAVO IMPROVIDO.1. Segundo entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça existe a

possibilidade do devedor, enquanto não promovida a execução fiscal, ajuizar ação cautelar para antecipar a

prestação da garantia em juízo, mediante o oferecimento de carta de fiança bancária, com o objetivo de obter a

expedição de certidão positiva com efeito de negativa de débitos fiscais.2. A finalidade da adoção da referida

medida é a da empresa executada poder desempenhar regularmente suas atividades, através da certidão positiva

com efeito de negativa de débitos fiscais, não possuindo o condão, todavia, de suspender a exigibilidade do

crédito tributário, já que a carta de fiança bancária não se encontra inserida no rol de suspensões previsto no art.

151 do Código Tributário Nacional.3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.(AI

00236628520114030000, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, TRF da 3ª Região - 5ª Turma, data do

julgamento: 27/08/2012, data da publicação: 21/09/2012).Ao analisar o caso concreto, verifica-se que as Cartas de

Fiança Bancária oferecidas pela Requerente, antes da propositura da Ação Executiva, representam uma penhora

antecipada. Contudo, para que tal caução viabilize a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, faz-

se necessário analisar a sua idoneidade e a sua suficiência. Para tanto, serão utilizadas as diretrizes estabelecidas

pela Portaria PGFN nº 644/2009:Art. 2º A carta de fiança bancária, deverá conter, no mínimo, os seguintes

requisitos:I - cláusula de atualização de seu valor pelos mesmos índices de atualização do débitoinscrito em dívida

ativa da União;II - cláusula de renúncia ao benefício de ordem instituído pelo art. 827 da Lei nº 10.406,de 10 de

janeiro de 2002. Código Civil;III - cláusula de renúncia aos termos do art. 835 da Lei nº 10.406, de 2002.

CódigoCivil; eIV - deverá ser concedida por prazo indeterminado; 1º O subscritor da carta de fiança bancária

deverá comprovar poderes para atendimento às exigências contidas nos incisos II a IV do caput deste artigo. 2º A

carta de fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar

no Brasil, nos termos da legislação própria.A Carta de Fiança nº 100414020026300 (fls. 75/76), emitida em

26/02/2014 pelo Itaú Unibanco S.A. (Instituição Financeira com ampla atuação no mercado e de presumida

idoneidade), no valor de R$ 247.308,79 (duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e oito reais e setenta e nove

centavos) se presta a garantir o débito consubstanciado na CDA nº 80.6.13.113669-08 (Processo Administrativo

nº 19515.001.899/2002-86). Tal garantia possui prazo indeterminado, cláusula de renúncia ao art. 827 e ao art.

835 ambos do Código Civil e previsão de atualização pela taxa SELIC ou por outro índice empregado a corrigir os

débitos para com a União, caso aquele critério de reajuste venha ser extinto. Por fim, suas subscritoras
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comprovam os poderes a elas outorgados às fls. 77/81.Por sua vez, a Carta de Fiança nº 100414020026200 (fls.

82/83), emitida em 26/02/2014 pelo Itaú Unibanco S.A. (Instituição Financeira com ampla atuação no mercado e

de presumida idoneidade), no valor de R$ 130.286,18 (cento e trinta mil, duzentos e oitenta e seis reais e dezoito

centavos) se presta a garantir os débitos consubstanciados nos Processos Administrativos nº 13808.001.701/99-35,

nº 19.515.000.493/2003-67 e nº 10735.455.494/2004-67. Tal garantia também possui prazo indeterminado,

cláusula de renúncia ao art. 827 e ao art. 835 ambos do Código Civil e previsão de atualização pela taxa SELIC ou

por outro índice empregado a corrigir os débitos para com a União, caso aquele critério de reajuste venha ser

extinto. Por fim, suas subscritoras comprovam os poderes a elas outorgados às fls. 84/88.Do panorama acima

delineado, depreende-se que as Cartas de Fiança se amoldam aos requisitos estabelecidos na Portaria PGFN nº

644/2009. Ademais, a caução abrange valor superior a 30% do montante dos débitos a que visa assegurar. Tanto é

assim que a Ré, à fl. 290, não apontou óbice algum à aceitação das fianças bancárias.Diante do exposto, confirmo

a liminar parcialmente deferida às fls. 280/282 e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para receber as Cartas de Fiança nº

100414020026300 e nº 100414020026200 como aptas a garantir, respectivamente, os débitos consubstanciados na

Inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.13.113669-08 (Processo Administrativo nº 19515.001.899/2002-86) e nos

Processos Administrativos nº 13808.001.701/99-35, nº 19.515.000.493/2003-67 e nº 10735.455.494/2004-67, bem

como para determinar que aqueles débitos não sejam invocados como óbice à expedição da Certidão Positiva de

Débitos com Efeitos de Negativa, enquanto as Cartas de Fiança se mostrarem suficientes para garantir os débitos e

até que sejam submetidas ao crivo do Juízo das Execuções Fiscais, que, uma vez se manifestando, fará cessar a

eficácia deste provimento jurisdicional.Custas na forma da lei.Diante da sucumbência recíproca, cada Parte deverá

arcar com o valor dos honorários advocatícios devidos aos respectivos patronos (artigo 21, caput do Código de

Processo Civil). Comprovada nos autos, por quaisquer das Partes, a propositura da Execução Fiscal relativa aos

débitos versados nesta Ação, proceda a Secretaria à transferência da garantia para os autos da Ação

Executiva.P.R.I.
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Expediente Nº 4790

 

MONITORIA

0002938-98.2008.403.6100 (2008.61.00.002938-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X BARTELS & RIEGER COML/ LTDA X CARLOS SANCHES FILHO

Vistos. Tendo em vista que, após infrutíferas tentativas de citação, a autora deixou de dar cumprimento à

determinação de fl. 148, verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, qual

seja a citação dos réus, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários ante a ausência de citação.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0006673-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DENISE VASCONCELOS DINIZ

Vistos. Tendo em vista que, após infrutíferas tentativas de citação, a autora deixou de dar cumprimento à

determinação de fl. 86, verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, qual

seja a citação da ré, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários ante a ausência de citação.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0011684-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MURILO MADEIRA DE LUCENA

Vistos. Tendo em vista que, após infrutíferas tentativas de citação, a autora deixou de dar cumprimento à
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determinação de fl. 77, verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, qual

seja a citação do réu, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários ante a ausência de citação.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0011750-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDUARDO MAGID JOSE JUNIOR

Vistos. Tendo em vista que, após infrutíferas tentativas de citação, a autora deixou de dar cumprimento à

determinação de fl. 121, verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, qual

seja a citação do réu, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários ante a ausência de citação.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0011766-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DORGIVAL COSTA RAMOS

Vistos. Tendo em vista que, após infrutíferas tentativas de citação, a autora deixou de dar cumprimento à

determinação de fl. 158, verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, qual

seja a citação do réu, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários ante a ausência de citação.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0013160-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

IVANILDO FERREIRA DA SILVA

Vistos. Tendo em vista que, após infrutíferas tentativas de citação, a autora deixou de dar cumprimento à

determinação de fl. 94, verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, qual

seja a citação do réu, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários ante a ausência de citação.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0018502-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALEXANDRE ALVES TEIXEIRA

Vistos. Tendo em vista que, após infrutíferas tentativas de citação, a autora deixou de dar cumprimento à

determinação de fl. 74, verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, qual

seja a citação do réu, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários ante a ausência de citação.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

0001883-39.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE FRANCISCO DOS ANJOS

Vistos.Tendo em vista a petição da parte autora comunicando a composição amigável extrajudicial (fls. 43/49),

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por

perda superveniente de objeto.Custas e honorários na forma acordada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0007722-45.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DANIEL PERES

Vistos. Tendo em vista que o feito já se encontra em fase executiva, tendo o réu sido intimado para os termos do

artigo 475-J do CPC, recebo a petição da parte autora comunicando a composição amigável extrajudicial (fls.

56/65) como desistência da execução. Assim, julgo extinta a execução, sem resolução de mérito nos termos do

artigo 267, VIII c/c 569 do Código de Processo Civil. Custas e honorários na forma acordada. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012954-38.2013.403.6100 - MANOEL ELIAS BASILIO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MANOEL ELIAS BASÍLIO contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando assegurar a incidência de correção monetária nos saldos de suas contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, observados os planos econômicos Verão (jan/89 fev/89)
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e Collor I (abr/90).Citada, a ré apresentou contestação aduzindo, dentre outros, a preliminar de ausência de

interesse de agir ante a adesão, firmada pelo autor, aos termos da Lei Complementar n. 110/01. Foi juntada cópia

do termo de adesão (fls. 80/81), bem como extratos das contas vinculadas com os créditos efetuados (fls. 38/49).A

parte autora requereu a desistência da ação (fls. 84/85), com o que não concordou a ré, pugnando pela

homologação do acordo (fl. 93).Tendo em vista tratar-se de transação extrajudicial firmada em 19.11.2001,

portanto anteriormente ao ajuizamento da demanda, incabível a sua homologação judicial. Considerando a

preliminar alegada pela ré em contestação, não reconheço qualquer prejuízo à homologação da desistência

pleiteada.Desse modo, homologo, por sentença, a desistência manifestada pela parte autora e JULGO EXTINTO

O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo

Civil.Condeno a autora no recolhimento integral das custas e no pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em R$ 1.000,00, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, que ficam suspensos na forma do artigo 12 da Lei n.º

1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0001873-58.2014.403.6100 - ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA(SP234226 - CEZAR AUGUSTO

SANCHEZ E SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Tendo em vista a petição da parte autora de fls. 119/135, dando conta do levantamento do gravame

incidente sobre os imóveis dados em garantia hipotecária à União Federal em razão de parcelamento de débito

fiscal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil, por perda superveniente de objeto.Considerando que o ajuizamento do feito se deu em razão de recusa

injustificada da ré de promover ao referido levantamento do gravame, mesmo quando já quitado o débito que lhe

deu ensejo, condeno-a no ressarcimento à autora das custas processuais recolhidas e no pagamento de honorários

advocatícios de 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002698-75.2009.403.6100 (2009.61.00.002698-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP241798 - KATIA APARECIDA MANGONE) X DROGA BIG FRAM LTDA - ME X

EDUARDO AUGUSTO DOS SANTOS

Vistos. Tendo em vista que, após infrutíferas tentativas de citação, a exequente deixou de dar cumprimento à

determinação de fl. 179, verifico a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, qual

seja a citação dos executados, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários ante a ausência de citação.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015274-27.2014.403.6100 - NADIA JANDIRA TEIXEIRA PINTO(SP330273 - JADILSON VIGAS NOBRE)

X SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por NÁDIA JANDIRA TEIXEIRA PINTO contra ato do

SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a concessão de

visto de saúde até o final de seu tratamento e acompanhamento pós transplante que ocorrerá em 14.01.2016, sem

prejuízo de eventual renovação, se assim seu estado de saúde necessitar.Informa ser nacional de Portugal, ter

residido na Angola, onde concluiu seus estudos, tendo vindo ao Brasil para cursar Medicina na Universidade

Federal de São Paulo, com bolsa de estudos do Governo Angolano em parceria com o Governo Brasileiro.Alega

que, em 2010, à época da renovação de seu visto de estudante, foi acometida por doença grave, que culminou com

a paralisação do funcionamento de seus órgãos, sendo induzida em coma por um mês, seguindo-se quadro de

epilepsia e perda de metade da capacidade autiditiva, recebendo alta apenas em 14.01.2011, ocasião em que já

havia vencido o visto.Sustenta que, embora não seja mais aluna da UNIFESP, está cursando Gestão de

Empreendimentos de Saúde na UNIP, bem como que é responsável por cuidar de seus dois irmãos menores e

estrangeiros, além de estar submetida a acompanhamento pós transplante de modo contínuo e permanente.Aduz

temer que, em razão de sua situação irregular, seja negado o visto de saúde e determinada sua deportação.É o

breve relatório.Fundamento e decido.Recebo a petição de fl. 86 como aditamento à inicial.Verifico que a presente

ação não reúne condições para prosseguir, sendo manifesta a ausência de interesse processual.Como é cediço, o

interesse processual pode ser desdobrado em três elementos: necessidade, utilidade e adequação. Todos estes

desdobramentos devem estar concomitantemente presentes para configurar o interesse de agir, uma das condições

da ação.Conforme ensinamentos de Vicente Greco Filho, o interesse de agir surge da necessidade de obter do

processo a proteção do interesse substancial (direito material); pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a

idoneidade do provimento pleiteado para protegê-lo e satisfazê-lo. (Direito Processual Civil Brasileiro, Ed.

Saraiva, 1º vol., 12ª edição, p. 81).Ou seja, para concretizar o preenchimento da condição interesse de agir, é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     69/752



preciso comprovar a necessidade/ utilidade/ adequação, vale dizer, a necessidade da tutela jurisdicional, a

utilidade do provimento pretendido para solução da lide e a adequação da via eleita para sua satisfação. O

mandado de segurança, nos termos do artigo 5, LXIX, da CF e artigo 1 da Lei n. 12.016/09, é cabível para

proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.Em que pese o alegado pela

impetrante, não há nos autos qualquer prova do ato coator ou mesmo receio de que venha a sofrê-lo, uma vez que

sequer protocolou requerimento para concessão do visto e regularização de sua permanência no território

nacional.A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação são atos de soberania nacional, de caráter

discricionário e político-administrativo, condicionadas aos interesses nacionais, sobre ao qual o Poder Judiciário

exerce controle formal de seus fundamentos.Sob pena de violação do princípio da separação dos poderes, não

cabe ao Judiciário analisar precipuamente pedidos de concessão de visto a estrangeiros.Dessa forma,

manifestamente ausentes elementos que demonstrem o interesse processual, quais sejam a necessidade e utilidade

do provimento jurisdicional pleiteado, é de rigor o indeferimento da inicial.Dispositivo Ante o exposto, nos

termos do artigo 10 da Lei n.º 12.016/09 c/c artigos 267, I, e artigo 295, III, do CPC, INDEFIRO A INICIAL e

declaro extinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da

Lei n. 12.016/09. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015441-44.2014.403.6100 - WIRELESS COMM SERVICES LTDA(SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA

JUNIOR) X DIRETOR GERAL DA AG NAC DE PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS ANP

Vistos.Homologo, por sentença, a desistência manifestada pela parte impetrante (fls. 169/171) e julgo extinto a

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação

em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/09. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0004959-37.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) X ANA PAULA DOS

SANTOS PAIVA DE SOUZA

Vistos.Tendo em vista a petição da parte requerente comunicando o pagamento da dívida objeto da notificação

pretendida (fl. 54), julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, por perda superveniente de objeto.Custas ex lege. Sem condenação em honorários em razão do

procedimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. LUCIANO RODRIGUES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 6943

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0748061-84.1985.403.6100 (00.0748061-0) - JOZEF ENGELBERG(SP016840 - CLOVIS BEZNOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mesmo

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0021702-60.1993.403.6100 (93.0021702-0) - GODKS IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X GODKS IND/ DE

PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mesmo

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0024785-35.2003.403.6100 (2003.61.00.024785-8) - RODRIGO CESAR DE CARVALHO X SANDRA DE

OLIVEIRA SANTOS(SP177103 - JOÃO GILVAN SANTOS) X MEGA CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA X ONISHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP022017 -

DOMICIO DOS SANTOS JUNIOR E SP113590 - DOMICIO DOS SANTOS NETO E SP160555 - RICARDO

DAGRE SCHMID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada da expedição do alvará de

levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo

em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe

a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Decisão de fls. 511:Fls. 501/502:

Nada a deliberar, tendo em vista que o pagamento foi efetuado diretamente na conta da parte autora, conforme

comprovante de fls. 510. Assim sendo, requeira a CEF o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Fls. 507/508:

Considerando-se que o cumprimento da sentença operou-se nos moldes previstos no artigo 475-J do Código de

Processo Civil, não há a necessidade de prolação de sentença. Cumpra-se o determinado a fls. 467/468,

expedindo-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal.Decorrido o prazo acima concedido

sem manifestação, aguarde-se no arquivo (findo), provocação da parte interessada.Cumpra-se e, após, intime-se.

 

0014332-05.2008.403.6100 (2008.61.00.014332-7) - GERMED FARMACEUTICA LTDA(SP123310 -

CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA E RJ020904 - VICENTE NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 1485 - WAGNER

MONTIN)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mesmo

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0015351-70.2013.403.6100 - ALCELY AUGUSTO CHAVES(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mesmo

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Decisão de fls. 140:Fls. 137/138: Dê-se ciência à parte

autora.Cumpra-se o determinado a fls. 124, expedindo-se alvará em nome do patrono indicado a fls. 139.Fls. 134:

Considerando-se que o cumprimento da sentença operou-se nos moldes previstos nos artigos 475-I e 461, ambos

do Código de Processo Civil, não há a necessidade de prolação de sentença, razão pela qual cumprida a

determinação supra e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (findo), observadas as

formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0048299-28.1977.403.6100 (00.0048299-4) - PIRASSUNUNGA PREFEITURA(SP319544A - CLEBER

BOTAZINI DE SOUZA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ(SP219899 - RENATO DANIEL

FERREIRA DE SOUZA) X RAFARD PREFEITURA X RIBEIRAO BRANCO PREFEITURA MUNICIPAL X

SANTA RITA DO PASSA QUATRO PREFEITURA X SANTO ANTONIO DO JARDIM PREFEITURA X

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA BELA-VISTA X SAO JOSE DO RIO PARDO PREFEITURA

X PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL X PREFEITURA MUNICIPAL DE

VINHEDO X VOTUPORANGA PREFEITURA(SP187953 - EDISON MARCO CAPORALIN E SP073917 -

MARIO FERNANDES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 874 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA E

Proc. LUIZ CARLOS CAPOZZOLI E Proc. 1797 - NELCI GOMES FERREIRA E Proc. SEBASTIAO

AZEVEDO) X PIRASSUNUNGA PREFEITURA X UNIAO FEDERAL(SP019449 - WILSON LUIS DE

SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ)
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o mesmo

possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0057204-90.1975.403.6100 (00.0057204-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X

PETRONIO GONCALVES - ESPOLIO X ANALIDIA GONCALVES X FANNY BUENO GONCALVES X

RITA DE OLIVEIRA SANTOS GONCALVES X LUIZ CARLOS GONCALVES X LILIA MARIA

GONCALVES(SP079321 - DANILO BRASILIO DE SOUZA E SP024418 - DOUGLAS FILIPIN DA ROCHA

E SP273822 - FLAVIANA BISSOLI) X PETRONIO GONCALVES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Esclareça a União Federal, no prazo de 10 (dez) dias, se promoveu a publicação do edital para conhecimento de

terceiros no prazo previsto no artigo 34 do Decreto-Lei 3365/41 (10 dias), já que a publicação anexada a fls. 504

data de 25.04.2014 e aquela anexada a fls. 493 data de 21.01.2014.Sem prejuízo, considerando que somente as

expropriadas Fanny Bueno Gonçalves e Analidia Gonçalves encontram-se regularmente representadas nos autos,

promovam os demais expropriados o adequado cumprimento ao despacho de fls. 252, no prazo de 10 (dez)

dias.Dê-se vista dos autos à União Federal (A.G.U.) e, após, publique-se. 

 

 

Expediente Nº 6945

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0010607-95.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROSANGELA DA SILVA SOUTO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de

fls. 67, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada,

os autos serão remetidos à conclusão para deliberação.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0015450-06.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013311-

81.2014.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X

RODRIGO DO CARMO(SP111212 - HENRIQUE YOSHIO NAGANO)

1. Apensem-se aos autos principais, processo nº. 0013311-81.2014.403.6100; 2 - Recebo a exceção e suspendo o

processo supra referido, até que seja esta definitivamente julgada (art. 306, CPC). Certifique-se nos autos

principais. 3 - Diga o excepto, em 10 (dez) dias. 4 - Após, conclusos. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0038940-97.1990.403.6100 (90.0038940-2) - CRUZ ALTA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Diante do requerimento formulado pela Impetrante a fls. 505 e pela União Federal a fls. 509, expeça-se ofício a

Caixa Econômica Federal (Agência n. 0265) requisitando à referida instituição financeira que esta proceda à

transformação total em pagamento definitivo do montante total depositado nos presentes autos.Após a efetivação

da conversão, intime-se a União Federal. Intimem-se as partes desta decisão e, na ausência de impugnação,

cumpra-se.

 

0024929-67.2007.403.6100 (2007.61.00.024929-0) - NORTEL NETWORKS TELECOMUNICACOES DO

BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP132306 - CARLOS DAVID

ALBUQUERQUE BRAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da

parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).
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0011742-55.2008.403.6100 (2008.61.00.011742-0) - CARLOS ALBERTO LIMA SILVA(SP172377 - ANA

PAULA BORIN) X PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -

CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING E SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E

SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da

parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0014530-66.2013.403.6100 - EXTRACAO DE AREIA CARREIRA LTDA - ME(SP131317 - LEROY

TEIXEIRA DE MOURA) X SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO

MINERAL EM SP X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da

parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0014866-70.2013.403.6100 - TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA(SP251214 - DENISE

RODRIGUES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da

parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0001195-43.2014.403.6100 - BLACKPOOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP(SP237866 - MARCO

DULGHEROFF NOVAIS E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da União Federal a fls. 150/160, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões. Intimem-se, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, ao final, encaminhem-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

0008433-16.2014.403.6100 - CONFORTO REDE COMERCIAL DE COLCHOES LTDA(SP313717A - ANA

GRAZIELA RIBEIRO D ALESSANDRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Baixo os autos em diligência.Da leitura das informações prestadas pela autoridade impetrada, constata-se que

versa sobre matéria diversa da tratada nestes autos. Assim sendo, considerando a complexidade do caso em

análise e para melhor elucidação da questão, concedo novo prazo ao impetrado, de 10 (dez) dias, para que sejam

prestadas novas informações pertinentes à matéria debatida.Expeça-se ofício à autoridade coatora para ciência

desta decisão, instruindo-o com cópia da inicial. Com a vinda das informações, dê-se nova vista ao Ministério

Público Federal e, após, retornem conclusos para prolação de sentença.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0009742-72.2014.403.6100 - CONSTRUCAN CONSTRUCOES E REPRESENTACOES COMERCIAIS

LTDA(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, em que pretende a impetrante seja determinado ao impetrado a

imediata restituição do indébito tributário.Sustenta a impetrante haver ingressado com pedido de restituição junto

ao impetrado em 28 de março de 2013 e que, transcorridos mais de quatorze meses, não foi proferida decisão pela

Administração Pública.Argumenta que a inércia da Administração vem lhe causando prejuízos, em flagrante

desrespeito aos princípios constitucionais da eficiência e da razoável duração dos processos.Juntou procuração e

documentos (fls. 21/98).A medida liminar foi deferida, determinando que a autoridade impetrada procedesse à

análise conclusiva dos pedidos de restituição listados na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias (fls.

102).Devidamente notificado, o impetrado prestou informações a fls. 111/114. A fls. 117 foi deferida a inclusão

da União Federal no pólo passivo da ação.O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido (fls.

121/122).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Verifico a presença do direito líquido e

certo em favor da impetrante.Conforme se depreende dos autos, a impetrante aguardava a manifestação acerca do

pedido de restituição desde 28 de março de 2013, data do pedido formulado na via administrativa, sem que nada
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tenha sido feito pela autoridade impetrada até a data da impetração, decorridos mais de quatorze meses do

protocolo. Tal fato evidencia falha no desempenho da Administração, em ofensa ao princípio da eficiência que

rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal.Não pode a impetrante, assim, ser

penalizada pela demora, em razão das dificuldades administrativas e operacionais dos órgãos da Administração.A

Administração Pública deve, portanto, observar prazo razoável para conclusão dos processos administrativos, não

podendo estes prolongar-se por tempo indeterminado.Como se sabe, a Administração Pública, nos termos do

Artigo 37 da Constituição Federal, deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, tendo este último sido desatendido no caso em questão.Ademais, com a edição da Lei n

11.457, de 16 de março de 2007, foi estabelecido o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a decisão

administrativa, a contar do protocolo das petições, defesas ou recursos, que foi flagrantemente desrespeitado pelo

impetrado.Frise-se que, com a edição da Emenda Constitucional n 45/04, foi adicionado ao Artigo 5 o inciso

LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo, tanto no âmbito judicial como no administrativo, o

que não restou observado no presente caso.Nesse sentido, vale citar a decisão proferida pelo E.

STJ:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA.

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP

1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA.1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.2. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.3. A conclusão de processo

administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)4. O processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a

aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo

razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.5. Ad

argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o

primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos.6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte.7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para conhecer e

dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360 dias para

conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice.(Processo EDcl no AgRg no REsp 1090242 / SC

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0199226-9

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 28/09/2010

Data da Publicação/Fonte DJe 08/10/2010)Em face do exposto, com base na fundamentação traçada, CONCEDO

A SEGURANÇA e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para o fim de confirmar a medida liminar e assegurar à impetrante a imediata prolação de

decisão do pedido de restituição protocolado.Custas na forma da lei.Não há honorários advocatícios.Sentença
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sujeita ao reexame necessário, a teor do 1 do artigo 14 da Lei n 12.016/2009.P.R.I.O.

 

0009895-08.2014.403.6100 - ALTINO BERNARDO DE MORAIS JUNIOR(SP216876 - ELISANGELA

TRAJANO SCOTT) X PRESIDENTE INSTITUTO NACIONAL ESTUDOS PESQ EDUC ANISIO TEIXEIRA

- INEP X DIRETOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP156541 -

PATRIK CAMARGO NEVES E SP144709 - SERGIO SELEGHINI JUNIOR)

O impetrante manifestou-se a fls. 124 dando conta que tão logo houve a distribuição da presente impetração a

instituição de ensino efetuou a sua colação de grau, bem ainda procedeu à expedição de seu diploma.Assim, trata-

se de típico caso de carência superveniente da ação, não mais subsistindo interesse por parte do impetrante em dar

continuidade ao presente feito.Isto Posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

a teor do disposto no artigo 267, VI, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex

lege.Transitada em julgado esta decisão, remetam-se estes autos ao arquivo.P. R. I.O.

 

0011204-64.2014.403.6100 - PET SHOP COMERCIO E SERVICOS DE BANHO E TOSA LTDA -

ME(SP151794 - JOSEANE MARTINS GOMES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 -

BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA)

Vistos, etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante objetiva seja

determinado à autoridade impetrada que se abstenha de fiscalizar, exigir registro, cobrar anuidade ou impor a

contratação de médico veterinário, bem como seja reconhecida a ilegalidade da exigência de inscrição e declarada

nula a cobrança de anuidade relativa ao exercício 2014.A impetrante alega que o seu ramo de atividade não exige

a presença de um médico veterinário no estabelecimento, razão pela qual seria ilegal a fiscalização do Conselho

impetrado, bem como a exigência de sua permanência no quadro de inscritos.Com a inicial, juntou procuração e

documentos (fls. 14/25).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 30/30-verso).Instada, a impetrante emendou a

inicial a fls. 33/39.Contra a decisão que indeferiu o pedido liminar foi interposto agravo de instrumento (fls.

41/54), ao qual foi negado seguimento (fls. 60/68).Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou

informações a fls. 69/104, requerendo a extinção do feito sem julgamento de mérito ante a inexistência de prova

pré-constituída. No mérito, pugna pela denegação da segurança, tendo em vista que a impetrante atua na venda de

animais vivos, atividade que exige a presença de médico veterinário.O Ministério Público Federal opinou pela

concessão da segurança (fls. 107/113). Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o

relatório.Fundamento e decido.Afasto a preliminar suscitada pela Autoridade Impetrada, pois os documentos

acostados aos autos são suficientes para apreciação do pedido inicial.Quanto ao mérito, merece atenção o que

dispõe os artigos 5º e 6º combinados com o artigo 27 e parágrafos da Lei 5517/68, legislação que tratou do

assunto atinente ao exercício da profissão de médico veterinário e que criou os Conselhos Federal e Regionais de

Medicina Veterinária:Art 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades

e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas,

paraestatais e de economia mista e particulares: a) a prática da clínica em tôdas as suas modalidades; (...)c) a

assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; (...) e) a direção técnica sanitária dos

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou

de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou

produtos de sua origem; (...)Art. 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades

ou funções públicas e particulares, relacionadas com: (...)b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no

tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; (...)Art. 27 As firmas, associações, companhias,

cooperativas, emprêsas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária

previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos

de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem 1º As entidades indicadas neste artigo pagarão aos

Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade. 2º O valor das referidas

obrigações será estabelecido através de ato do Poder Executivo. Também não se pode deixar de mencionar que o

Decreto Estadual nº 40.400/95, estabeleceu em seu artigo 1º quais estabelecimentos são considerados como

veterinários, assim dispondo:Artigo 1º - Consideram-se estabelecimentos veterinários para os efeitos desta Norma

Técnica Especial:(...)XXIII - pet shop: a loja destinada ao comércio de animais, de produtos de uso veterinário,

exceto medicamentos, drogas e outros produtos farmacêuticos, onde pode ser praticada a tosa e o banho de

animais de estimação; (negritei)XXIV - drogaria veterinária: o estabelecimento farmacêutico onde são

comercializados medicamentos, drogas e outros produtos farmacêuticos de uso veterinário; (negritei)E os

documentos carreados aos autos dão conta de que a Impetrante pratica o comércio varejista de animais vivos,

encontrando-se, assim, inserida no conceito de estabelecimentos veterinários.Já os artigos 2º e 3º do Decreto

supracitado assim estabelecem:Artigo 2º - Os estabelecimentos veterinários somente poderão funcionar no

território do Estado de São Paulo mediante licença de funcionamento e alvará expedido pela autoridade sanitária

competente.Parágrafo único - Somente será concedida licença e expedido alvará aos estabelecimentos veterinários

devidamente legalizados perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária e autoridade municipal.Artigo 3º -
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Os estabelecimentos veterinários são obrigados, na forma da legislação vigente, a manter um médico veterinário

responsável pelo seu funcionamento. Assim, por todas as disposições supramencionadas, o que se pode concluir, é

que a Impetrante tem obrigação legal de estar inscrita perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária e de

manter um médico veterinário como responsável técnico, não havendo ilegalidade ou abusividade nos auto de

infração ora impugnado. Deve-se ainda enfocar a questão atinente à saúde pública, eis que os animais ficam

expostos ao público, o que por si só já gera a possibilidade de transmissão de doenças ao homem, sendo o médico

veterinário o profissional habilitado à sua prevenção. Por outro lado, há a necessidade de preservação da sáude

física dos próprios animais expostos à venda, atividade esta privativa do médico veterinário, único detentor de

competência para a prática de clínica médica nos animais. Corroborando este entendimento, vale citar as decisões

do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como do E. TRF da 3ª Região, conforme ementas que

seguem:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO.

ATIVIDADE PREPONDERANTE. COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAL VIVO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

SANITÁRIA. MÉDICO VETERINÁRIO. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.1.

O Tribunal de origem não apreciou a questão acerca da obrigatoriedade ou não da presença de médico veterinário

em relação às seguintes recorrentes: Nutri Mogiano Ltda., Érika de Faria Moreno Mogi das Cruzes-ME, Shizuo

Kawashimo-ME, Nivaldo Aparecido Rodrigues Proença-ME, Neide Dulgher Warzee Duchini-ME, Alan Loriato-

ME, Angelina de Moura Lima-ME e Hoshino & Hoshino Ltda. As empresas deveriam ter oposto embargos de

declaração para suprir a referida omissão, não o fizeram. A falta de prequestionamento atrai a incidência das

Súmulas 282 e 356 do STF. Inexiste, outrossim, interesse de agir acerca da alegação dessas empresas de que não

são obrigadas a efetuar registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois o aresto recorrido,

explicitamente, desobrigou-as de referida formalidade.2. Não há como infirmar, sem revolver os fatos e provas

dos autos, a premissa consignada no aresto recorrido, com base nos contratos sociais de Brazilian Ornamental

Fishes Importação e Exportação Ltda-ME e Antônio Valentim de Oliveira Lino Avicultu-ME, de que a atividade

fim dessas empresas demanda o registro no órgão de fiscalização, além da presença de médico veterinário no

estabelecimento comercial. Incidência da Súmula 7/STJ. Ainda que assim não seja, não obstante a alínea e do

artigo 5º da Lei nº 5.517/68 faculte a presença de médico-veterinário nos estabelecimentos que comercializam

animais vivos, é certo que estes necessitam de assistência técnica e sanitária, que, consoante prescreve a alínea c

desse mesmo dispositivo, é atividade privativa de médico-veterinário, tornando necessária a contratação do

profissional.3. Recurso especial não conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: REsp

1024111/SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 13/05/2008 - Fonte DJE Publicado

21/05/2008 - Relator Ministro CASTRO MEIRA)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE DE REGISTRO DEPENDENTE DA

ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. I. O Art. 1º da Lei nº 6.839/80 dispõe sobre a obrigatoriedade de registro de

empresa, bem como, do profissional legalmente habilitado, perante a entidade competente à fiscalização do

exercício da profissão, em razão da atividade básica ou dos serviços prestados. II. Neste crivo a obrigatoriedade de

registro perante o conselho profissional, bem como, a contratação de profissional específico, é verificada

tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. III. O exercício da

profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada pela Lei nº

5.634/70, disponibiliza as hipóteses de registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária, com base nos Arts. 5º

e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. IV. O impetrante realiza atividade básica

vinculada à medicina veterinária (comércio de animais vivos), donde está obrigado ao registro no Conselho

Regional de Medicina Veterinária. V. Remessa oficial improvida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe:

Reexame Necessário Cível - - 1164276 Processo: 2004.61.00.033207-6 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA

TURMA Data da decisão: 16/04/2009 - Fonte DJF3 Publicado 30/06/2009 - Relatora Desembargadora Alda

Basto)Diante do exposto, DENEGO a segurança pleiteada, e julgo extinto o processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não há honorários advocatícios nos termos do

artigo 25 da Lei n. 12016/2009. Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, via e-mail, a

sentença proferida, tendo em vista o agravo noticiado, nos termos do artigo 149, III, do provimento COGE nº

64/05.Custas ex lege.P. R. I. O.

 

0014190-88.2014.403.6100 - MURILLO TACLA JUNIOR(SP259321 - CAIO TACLA E SP287476 - FABIO

TACLA) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP X

PRESIDENTE DA FUNDACAO GETULIO VARGAS

Recebo a petição de fls. 113/114 como emenda à inicial para que seja excluído do polo ativo da presente ação o

PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, devendo ser os

autos encaminhados ao SEDI para as alterações necessárias.Isto feito, em cumprimento a r. decisão de fls.

106/107, notifiquem-se as autoridades coatoras nos endereços indicados pelo Impetrante a fls. 114 para prestarem

informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como expeça-se mandado de intimação aos respectivos

representantes judiciais, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009.Oportunamente, encaminhem-se

os autos ao Ministério Público Federal, tornando posteriormente conclusos para prolação de sentença.Cumpra-se
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e, após, intime-se. 

 

0014782-35.2014.403.6100 - NODAJI ELETRONICA LTDA(SP338362 - ANGELICA PIM AUGUSTO E

SP295487 - ANDRE AFONSO DE LIMA OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Cumpra a Impetrante corretamente a decisão de fls. 244/245 apresentando, no prazo de 05 (cinco) dias, a

complementação das cópias necessárias à instrução da contrafé a fim de viabilizar a notificação da autoridade

coatora, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Sem prejuízo, aguarde-se o decurso do prazo

concedido a fls. 247 para recolhimento pela Impetrante das custas processuais correspondentes, sob pena de

cancelamento da distribuição.Cumpridas as determinações acima, notifique-se a autoridade impetrada acerca da

decisão de fls. 244/245, bem como intime-se o representante judicial da União Federal (PFN). Oportunamente, ao

Ministério Público Federal e, após, retornem à conclusão para sentença.Int. 

 

0015566-12.2014.403.6100 - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA(SP128779 - MARIA

RITA FERRAGUT E SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Através do presente mandado de segurança pretende a Impetrante - ECOPAV CONSTRUÇÃO E SOLUÇOES

LTDA - provimento liminar que determine ao Banco Itaú que não repasse os valores dos parcelamentos

decorrentes da negociação 19837777 para a Receita Federal.Esclarece que em 14/06/2013 e 20/06/2013 ingressou

com pedido de parcelamento de débitos previdenciários, tendo apresentado ao Banco Itau Unibanco formulário

para mensalmente proceder a quitação das parcelas dos dois acordos.Ocorre que diante da reabertura do REFIS

requereu a desistência de tais parcelamentos e realizou adesão ao novo acordo, pagando inclusive a primeira

parcela.Ao entrar em contato com a gerente do itau foi informado que o banco não possui autonomia para inibir o

debito automático de seu cadastro, devendo tal providencia ser requerida pela Receita Federal.Dessa forma, a

impetração visa compelir a impetrada que adote as medidas necessárias para a não continuidade dos descontos em

conta corrente.É o relato. Fundamento e decido.Da leitura dos autos surgem dúvidas com relação à adequada

proposição do feito, uma vez que custa a crer que o correntista não consegue impedir a instituição financeira de

efetuar o cancelamento de débito automático de sua conta.De fato, fazendo referência a um ato normativo firmado

diretamente com a Receita o banco expressamente se recusa a cancelar o débito automático (fls 56), muito

embora, em nenhuma parte dos formulários de autorização de débito constasse a irretratabilidade desta.Essa

constatação pode levar a crer que a legitimada passiva para responder por esse feito, talvez seja a instituição

financeira.No entanto, e no intuito de evitar prejuízo que comprometa a eficácia do feito no futuro, defiro

parcialmente a medida liminar para que se oficie a pessoa indicada na petição inicial para que bloqueie em conta

corrente o valor a ser repassado à Receita Federal até ulterior deliberação do juízo.Oficie-se com a máxima

urgência para cumprimento.Oficie-se à autoridade impetrada cientificando-a do teor da presente decisão e para

que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se o mandado de intimação para o representante

judicial da União Federal.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Após,

voltem conclusos para prolação da sentença.Intime-se.

 

0000813-72.2014.403.6125 - ILDEFONSO PIRES FONSECA(SP292060 - NELSON GONÇALVES) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES IMOVEIS SP - CRECI SP

Através do presente Mandado de Segurança impetrado por ILDEFONSO PIRES FONSECA em face do

Presidente do CRECI/SP pretendem o Impetrante a concessão de medida liminar que revogue o ato administrativo

que cancelou a inscrição de seu registro profissional de corretor de imóveis, permitindo que o mesmo exerça a

profissão de corretor imobiliário, expedindo a documentação necessária para tanto.Aduz que obteve habilitação

profissional de Técnico em Transações Imobiliárias através do Colégio Atos, do município de Sorocaba, tendo

concluído o curso em 2009, sendo que em 04/08/2010 obteve seu registro profissional definitivo nos quadros do

CRECI.Sustenta que concluiu o curso em 2009, antes, portanto, da cassação definitiva do colégio supracitado,

ocorrida em 08/10/11, bem ainda que a sua inscrição no CRECI se deu em 04/08/2010, portanto em momento

também anterior ao ato de cassação do colégio supracitado.Informa ainda que em 26 de janeiro de 2012 foi

comunicado que seu diploma emitido pelo Colégio Atos fora expedido no período abrangido pela anulação dos

atos escolares praticados por aquela instituição, ocasião em que lhe foi dada ciência para chamamento para

inscrição ao exame de regularização da vida escolar. Noticia ter efetuado sua inscrição para o exame, porém em

virtude de problemas de saúde, de acordo com atestado médico que acosta aos autos, não pôde comparecer no

exame, razão pela qual foi surpreendido em 01/0/2014 com o cancelamento de seu registro profissional.A inicial

veio acompanhada da procuração de fls. 08 e dos documentos de fls. 09/31;É o relato.Decido. Não verifico a

presença de um dos requisitos ensejadores da concessão da liminar requerida, qual seja, o fumus boni juris. Nos

termos do que dispõe o artigo 2º da Lei nº 6530/78, que regulamenta a profissão de corretor de imóveis, o

exercício de tal profissão será permitido ao possuidor do título de técnico em transações imobiliárias. Ora, se o
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diploma do Impetrante expedido pelo Colégio Atos fora anulado e encontra-se pendente de validação, nos termos

do que assegura a Resolução nº 46/2001 da Secretaria de Educação, não se pode dizer que exista ato coator por

parte do Presidente do CRECI, porquanto referida autoridade impetrada somente está a exigir obrigação prevista

em lei, já que a profissão não pode ser exercida por pessoa sem a respectiva habilitação técnica. Assim, em sede

de cognição sumária, ao contrário do aduzido pelo Impetrante na inicial, não parece a este Juízo que esteja

havendo afronta ao princípio da legalidade por parte do impetrado. Ademais, aplicando-se o princípio da

proporcionalidade e fazendo-se uma ponderação de valores constitucionais, de um lado o princípio da liberdade

profissional do Impetrante e de outro o princípio do interesse público, tendo em conta que a atividade de

corretagem de imóveis envolve o interesse de toda a coletividade, há de se concluir que o público deve prevalecer.

Considerando a ausência de um dos requisitos legais para o deferimento da medida liminar, qual seja, o fumus

boni júris, a análise do periculum in mora resta prejudicada. Posto isso, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Providencie a Impetrante as cópias necessárias à formação de mais uma contrafé, destinada ao representante

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do Artigo 7, inciso II, da Lei n 12.016/2009, sob pena de

extinção dos autos. Isto feito, cintifique-se.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo

legal.Oportunamente ao MPF e após retornem à conclusão para prolação de sentença.Intimem-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0010216-43.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X JOSE CARLOS BERNARDO DOS

SANTOS

Fls. 39/40: Defiro. Expeça-se novamente mandado de intimação no endereço indicado na exordial, devendo o Sr.

Oficial de Justiça proceder à qualificação dos ocupantes do imóvel (nome, RG e CPF), bem como notificar

referidos ocupantes para desocuparem o imóvel, ficando o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do

art. 172, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.Cumpra-se e, após, intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0013311-81.2014.403.6100 - RODRIGO DO CARMO(SP111212 - HENRIQUE YOSHIO NAGANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO

DOS SANTOS)

Fls. 115/135: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se. Publique-se, inclusive a

decisão de fls. 114 e, após, tornem s autos conclusos para prolação de sentença. DECISÃO DE FLS. 114: Dê-se

ciência ao Requerente acerca da documentação acostada pela Requerida a fls. 75/112.Após, tornem os autos

conclusos para a prolação de sentença.Int.

 

 

Expediente Nº 6946

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014107-72.2014.403.6100 - ANDREIA GAMEZ(SP101095 - WAGNER GAMEZ) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LA INVESTIMENTOS CORRETORA DE

CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS LTDA

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 69/70, que postergou a análise do pedido de tutela

antecipada para após a vinda das informações.Requer a autora a análise ainda que parcial do pedido, no que atine

à suspensão do pagamento das parcelas vincendas do financiamento, sem prejuízo da análise dos demais pedidos

após a vinda das contestações.Argumenta que se for esperar a vinda das contestações, terá que arcar com o

pagamento de pelo menos mais dois meses, considerando a contagem do prazo em dobro por figurar no polo

passivo mais de um réu.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e decido.Assiste razão à autora em

suas argumentações, no que atine especificamente ao pedido de suspensão de pagamento das parcelas do

financiamento.Isto porque vislumbra-se a ocorrência dos contornos da exceptio non adimpleti contractus, regulada

pelos artigos 476 e 477 do Código de Processo Civil - CPC, eis que pela documentação acostada aos autos, em

especial as notas de devolução de fls. 29/35, constata-se que a autora não logrou êxito no registro do contrato

firmado com a CEF em razão da ausência de documentos que por esta deveriam ter sido providenciados.Desta

forma, nos termos do artigo 476 do CPC, não pode um dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, exigir

o implemento da obrigação do outro.Em face do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 69/70, e defiro em

parte a tutela antecipada pleiteada para suspender a cobrança das parcelas vincendas do financiamento contratado

com a ré CEF.Aguarde-se a vinda das contestações, oportunidade em que os autos deverão tornar conclusos para

análise dos demais pedidos formulados em sede de tutela antecipada.Intime-se.
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0015079-42.2014.403.6100 - KATIA ELAINE DE SOUZA IZIDORO X KAREN BARBOSA DE OLIVEIRA

SILVEIRA X KATIA APARECIDA DE ALMEIDA X LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE CAMPOS JUNIOR X

LUIZ CARLOS DOMINGUES DE CAMARGO X LELIS APARECIDA ALBUQUERQUE(SP185164 -

ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a competência dos Juizados Especiais, deve ser

considerado o valor de cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite dos 60

(sessenta) salários mínimos.Considerando que a ação é titularizada por 06 (seis) autores e que o valor atribuído à

causa é de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) o que dividido entre os autores dá se o valor de R$ 12.666,66

(doze mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para cada autor e, tendo em vista o teor do

Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12 de julho de 2001, que estabeleceu o valor de 60 (sessenta) salários mínimos como

limite de competência para os Juizados Especiais Federais, falece competência a este juízo para processar e julgar

a presente demanda.Dito isto, em se tratando de competência absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam

os presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba - SP, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0015080-27.2014.403.6100 - ELI DE OLIVEIRA BUENO X EUNICE DE ALMEIDA X ELIETE PAIS DE

ARRUDA X ELISABETE SANT ANA ROCHA X ERCILIA DE FATIMA PINHEIRO X ERNANI JOSE

COELHO X EVALDO SEGUNDO SANTOS DE CAMPOS X ELY TEREZINHA DE OLIVEIRA MARTINS X

EDISON ANTUNES DA SILVA X ERICA RENATA VIEIRA DA ROCHA(SP185164 - ANTONIEL BISPO

DOS SANTOS FILHO E SP272976 - PRISCILA DE OLIVEIRA BOLINA CAMARGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a competência dos Juizados Especiais, deve ser

considerado o valor de cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite dos 60

(sessenta) salários mínimos.Considerando que a ação é titularizada por 10 (dez) autores e que o valor atribuído à

causa é de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) o que dividido entre os autores dá se o valor de R$ 7.600,00

(sete mil e seiscentos reais) para cada autor e, tendo em vista o teor do Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12 de julho de

2001, que estabeleceu o valor de 60 (sessenta) salários mínimos como limite de competência para os Juizados

Especiais Federais, falece competência a este juízo para processar e julgar a presente demanda. Dito isto, em se

tratando de competência absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos ao

Juizado Especial Federal de Sorocaba - SP, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0015114-02.2014.403.6100 - CLAUDIO COSTA BALDIN(SP177025 - FABIO ZAPPAROLLI) X KATIA

INGLADA DELGADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Claudio Costa Baldin originariamente perante a Justiça Estadual em face

de Katia Inglada Delgado em que pretende o Autor seja a mesma obrigada a fazer a transferência do débito

hipotecário, bem como da titularidade do imóvel objeto do contrato de financiamento habitacional, pretendendo,

outrossim, que a CEF não insira o seu nome nos órgão de proteção ao crédito por força do contrato em questão.A

fls. 37/40 aquele Juízo, entendendo que seria o caso de litisconsórcio passivo necessário com a CEF, determinou a

emenda da inicial a fim de que fosse requerida a inclusão da mesma no pólo passivo do presente feito, o que foi

feito a fls. 43/51, tendo determinado a remessa dos autos a esta Justiça Federal.É o relado.Dedico.Verifico que o

presente feito abarca duas lides distintas, uma direcionada a Sra Katia Inglada Delgado a fim que a mesma seja

compelida a fazer a transferência da titularidade do débito hipotecário em questão, e a outra à CEF, para que esta

não insira o nome do autor nos órgãos de restrição ao crédito por força do contrato em tela. A competência da

Justiça Federal inadmite a forma de litisconsórcio com relação a pessoas não inseridas no artigo 109 da

Constituição, fora a hipótese de litisconsórcio necessário e a mera existência de conexão não tem o condão de

prorrogar a competência da Justiça Federal para julgar os pedidos dirigidos contra pessoas excluídas da disposição

constitucional, inviável o o recebimento da presente ação que foi ajuizada na Justiça Estadual em desatendimento

a regra do artigo 292, II do CPC.A matéria já foi objeto da Súmula 170 do STJ, além de ter sido apreciada em

diversos arestos, tais como o decidido no Recurso Especial 837.702, in vebis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS QUE ABRANGEM COMPETÊNCIA DE JUÍZOS DISTINTOS.

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO CONTIDO NA

SÚMULA170/STJ.1. A orientação desta Corte é no sentido de que, havendo cumulação de pedidos e diversidade

de jurisdição, caberá ao juiz, onde primeiro foi ajuizada a ação, decidi-la nos limites de sua jurisdição (CC

8.560/DF, 3ª Seção, Rel. Min. Assis Toledo, DJ de9.10.1995), sem prejuízo de que a parte promova no juízo

próprio a ação remanescente (CC 5.710/PE, 3ª Seção, Rel. Min. José Dantas, DJ de 6.9.1993). Assim, no âmbito

do processo civil, reunindo a inicial duas lides, para cujo julgamento são absolutamente competentes distintos

ramos do judiciário, há que se declarar a impossibilidade dacumulação, não se podendo decidi-las em um mesmo

processo (CC 1.250/MS, 2ª Seção, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 4.3.1991). A Terceira Seção/STJ consolidou

esse entendimento na Súmula 170/STJ.2. Desse modo, se na demanda há cumulação de pedidos, em relação aos

quais a competência do juízo onde foi ajuizada não abrange todos eles, impõe-se o exame da lide, nos limites da

respectiva jurisdição, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução do mérito, na parte que extrapola

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     79/752



tais limites, sem prejuízo da propositura de nova ação, no juízo adequado, em relação à parte não apreciada. Nessa

situação, não há falar em desmembramento do feito.3. Recurso especial provido.Tendo em consta que a questão

debatida neste feito não envolve a formação de litisconsórcio passivo necessário, e que como já dito acima as lides

são distintas uma da outra, não há como processar o feito perante a CEF, razão pela qual determino a sua exclusão

do polo passivo, após o que determino a devolução dos autos ao Juízo Estadual.Int.-se e Cumpra-se.

 

0015307-17.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013311-

81.2014.403.6100) RODRIGO DO CARMO(SP111212 - HENRIQUE YOSHIO NAGANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, distribuída por dependência à Medida Cautelar n 0013311-81.2014.4.03.6100, em que

pleiteia o autor seja reconhecida a nulidade da execução extrajudicial do imóvel descrito na petição inicial, bem

como a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização pelos danos morais

sofridos.Requer, ainda, a citação de ROSELI BARBOSA DOS SANTOS na qualidade de litisdenunciada.Juntou

procuração e documentos (fls. 08/43).Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.Defiro o benefício da

Justiça Gratuita. Anote-se.Indefiro o pedido de denunciação da lide formulado pelo autor, uma vez que a Justiça

Federal é absolutamente incompetente para julgar a demanda secundária a ser instalada em face de ROSELI

BARBOSA DOS SANTOS.Segundo Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo

Civil Comentado e Legislação Extravagante - 14ª ed. rev. ampl. e atual. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,

2014, p. 367, A denunciação da lide deve ser dirigida ao juízo por onde tramita a ação principal, que é, de regra, o

competente para sua apreciação (CPC 109). Caso seja absolutamente incompetente para julgar a denunciação da

lide, não será ela admissível, facultando-se ao garantido ajuizar, autonomamente, a respectiva ação de

garantia..Nesse sentido já decidiu o E. TRF da 1ª Região nos autos da AC 200101000133520, DJF-1 de

27.04.2009, página 265.Cite-se a CEF, nos termos do artigo 285 do CPC.Intime-se

 

0015421-53.2014.403.6100 - DOROTI SILVEIRA SILVA(SP300114 - JULIANA SLEIMAN GAMEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Considerando o teor do Artigo 3, da Lei n 10.259, de 12 de julho de 2001, que estabeleceu o valor de

60 (sessenta) salários mínimos como limite de competência para os Juizados Especiais Federais, falece

competência a este juízo para processar e julgar a presente demanda.Dito isto, em se tratando de competência

absoluta, declinável ex ofício, determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal desta

Capital, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

0015477-86.2014.403.6100 - IVONE APARECIDA SANTANA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária movida por IVONE APARECIDA SANTANA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL pela qual a autora sustenta o seguinte:Que na data de 31/10/1991 firmou contrato de mútuo

habitacional com a Ré, tendo efetuado o pagamento das 240 prestações mensais. Entretanto ao final do prazo

contratual, que se deu aos 21/10/2011, quando do pagamento da última parcela foi lhe apresentado pela CEF um

sado devedor de R$ 390.598,25, tendo sido a prestação inicial apresentada no importe de R$ 7.123,90, o que foge

totalmente de suas condições financeiras.Assim, pleiteia antecipação da tutela que lhe autorize a depositar

judicialmente ou diretamente ao agente financeiro o valor que considera correto, atinente à quantia de R$ 417,53,

que se abstenha a ré de realizar qualquer ato tendente a levar o nome da autora ao cadastro negativo do CADIN,

SERASA E SCPC, bem ainda de promover a execução extrajudicial do imóvel, até o trânsito em julgado da

presente. Pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita.É o relato.Decido.Verifico que a própria autora admite na

inicial ter sido informada em novembro de 2011, ou seja há bem mais de dois anos, da existência do saldo

remanescente relativo ao seu contrato de financiamento, bem ainda da necessidade do pagamento de parcela

inicial exigida no valor de R$ 7.123,90, sendo certo que somente agora veio socorrer-se do

Judiciário.Considerando a data supracitada, ausente o requisito do perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação, que no presente caso se afigura forçado.Tendo em vista que os pressupostos necessários à concessão da

antecipação requerida devem apresentar-se concomitantemente, a análise da existência da verossimilhança da

alegação resta prejudicada em face do acima exposto, razão pela qual INDEFIRO o pleito de antecipação da

tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se e Intime-se.

 

0015522-90.2014.403.6100 - JULIANA NOGUEIRA DA CONCEICAO SANTOS X FERNANDO DE

AQUINO SANTOS(SP224238 - KEILA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS E SP314758 - ANA CARLINE

MACIEL TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Através da presente ação ordinária pretendem os Autores - Juliana Nogueira da Conceição Santos e

Fernando de Aquino Santos - a sustação do leilão designado para o seu imóvel, sua manutenção na posse,

autorização judicial das prestações nos moldes que entenderem devidos e revisão de cláusulas contratuais.Alegam
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ter adquirido o imóvel em 26 de outubro de 2012, tendo satisfeito 12 parcelas do financiamento. Apontam juros

extorsivos , anatocismo, arbitrariedade contratulal, coação.É o relato. Decido.Defiro os benefícios da Justiça

GratuitaPara que seja concedida a antecipação da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença concomitante de

ambos os requisitos, quais sejam a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação.No caso em tela, a prova inequívoca da verossimilhança da alegação faz-se

ausente, o que desautoriza a concessão da tutela antecipada. O contrato firmado entre as partes prevê

expressamente a possibilidade de leilão extrajudicial, nos termos dos procedimentos previstos na Lei nº 9514-97,

conforme se infere da leitura de sua cláusula vigésima nona.. Quanto ao pedido de realização de depósito judicial,

verifica-se que a suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial somente poderia ocorrer com o depósito em Juízo de

todas as prestações atrasadas, com os devidos acréscimos contratuais, nos termos do que prevê o artigo 50 da Lei

10931/2004, não tendo sido trazida aos autos nenhuma comprovação nesse sentido.Também não há como impedir

o credor de proceder a inscrição dos débitos nos cadastros protetivos de crédito, uma vez que a inadimplência é

comprovada.Dito isto, a análise acerca de existência do segundo requisito, o perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação fica prejudicada em face do acima exposto, impondo-se o indeferimento da tutela antecipada.

Cite-se e Int.

 

0015535-89.2014.403.6100 - VINICIUS QUINTA CORREA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Através da presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, pretende o Autor - VINICIUS

QUINTA CORREA, provimento liminar que exclua dos sistemas restritivos de crédito o registro apontado a fls

23.Esclarece não saber a origem do débito de 118,77 inscrito pela Ré.É o relato.Defiro os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se O documento de fls. 23 dá conta que além da inscrição discutida nesses

autos o autor possui outras 7 pendências, com pessoas jurídicas distintas.Dessa forma, eventual medida concessiva

de tutela pleiteada não resolveria sua situação perante o órgão restritivo de crédito.Assim, ausente o perigo de

dano irreversível ou de difícil reparação, indefiro a antecipação de tutela pleiteada.Cite-se e Int.

 

0015690-92.2014.403.6100 - IOSAN FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP201254 - LUIZ GUSTAVO

BACELAR) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP

Trata-se de Ação Ordinária movida por IOSAN FOMENTO MERCANTIL LTDAL em face do CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM SÃO PAULO, em que pretende a Autora a concessão da antecipação

da tutela jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na multa

imposta pelo Réu no valor de R$ 5.354,00 por não ter a autora registro cadastral no respectivo conselho.Alega, em

síntese, que as empresas de Factoring não estão sujeitas à inscrição junto ao CRA, posto que a atividade básica

não se confunde com a administração.Juntou procuração e documentos (fls. 08/23)Vieram os autos à conclusão.É

o breve relato.Decido.Ausente um dos requisitos necessários para a concessão da antecipação da tutela requerida,

qual seja, a verossimilhança da alegação. Isto porque a questão objeto da demanda encontra-se sedimentada no

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que reiteradamente vem reconhecendo que as empresas que têm como

objeto a exploração do factoring estão sujeitas à inscrição no respectivo Conselho Regional de Administração,

tendo em vista que, invariavelmente, as empresas que trabalham com essa atividade - espécie de mecanismo de

fomento mercantil que possibilita a venda de créditos gerados por vendas a prazo -, desenvolvem atividades que

demandam conhecimento técnico específico da área da Administração (ADRESP - 1325537 Relator

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Fonte DJE: 10/10/2012).Considerando que os requisitos legais

devem apresentar-se concomitante, a análise do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação fica prejudicada

em face do acima exposto.Em face do exposto, INDEFIRO A TUTELA pleiteada. Providencie a parte autora a

retificação do valor atribuído à causa, a fim de que passe a corresponder ao objetivo econômico ora pretendido,

procedendo ainda ao recolhimento da complementação das custas processais, bem ainda à juntada aos autos da via

original do recolhimento de fls. 22, tudo sob pena de extinção dos autos.Isto feito, cite-se. Intime-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular (convocado)

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI 

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 14765

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     81/752



 

MANDADO DE SEGURANCA

0015516-83.2014.403.6100 - COMERCIAL PACO DE PNEUS LTDA(SP172681 - ARIANE CINTRA LEMOS

DE MORAES E SP206533 - AMANDA SILVA BEZERRA) X DELEGADO REC FEDERAL DO BRASIL

DELEGACIA REG JULGAMENTO DE SP

Vistos, ec.Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMERCIAL PACO DE PNEUS LTDA contra ato

vinculado ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SÃO PAULO, no

qual pleiteia, liminarmente, que a autoridade impetrada aprecie e encerre imediatamente a análise da manifestação

de inconformidade em face de despacho decisório que indeferiu pedido de restituição do Processo Administrativo

n.º 16349.720224/2012-82, protocolada em dezembro de 2012.A inicial foi instruída com documentos.É o

relatório. Passo a decidir. Em primeiro lugar, deixo de reconhecer a prevenção com os feitos elencados às fls.

50/51, dada a distinção de objetos.Passo a apreciação do pedido liminar. Para sua concessão é necessária a

presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora, os quais reputo presentes no caso em

exame. A Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal,

estabelece uma série de prazos. No entanto, não há previsão de prazo específico para o caso em análise, o que não

significa que a Administração Pública pode postergar indefinidamente e injustificadamente a análise do pedido

formulado administrativamente. Por sua vez, o art. 24 da Lei n.º 11.457/07, que trata especificamente do processo

administrativo tributário, dispõe que: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte.O impetrante apresenta, às fls. 31, cópia do protocolo da manifestação de inconformidade,

efetivado em 26.12.2012. Comprovada a data de formalização da manifestação de inconformidade a saber,

26.12.2012 (fls. 31), no processo 16349.720224/2012-82, verifico que a ausência de qualquer decisão ou

exigência pela Administração configura omissão ilegal passível de ser sanada judicialmente.Os princípios

administrativos da razoabilidade e da eficiência impõem ao administrador público a solução de questões postas

administrativamente num prazo razoável de tempo. No presente caso, o pedido de restituição foi formulado há

mais de 01 ano, não tendo sido apreciado até o momento.Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.A

Administração Pública está sujeita à observância de alguns princípios constitucionais, dentre os quais se destaca o

princípio da eficiência. Sendo assim, é certo que o que se espera do administrador é o cumprimento dos prazos

previstos na lei. Ademais, não se pode admitir que o administrado tenha que aguardar indefinidamente a análise

do pedido administrativo. A ineficiência do serviço público não pode exigir um sacrifício desmesurado nos

interesses dos particulares, mormente quando previstos expressamente na Constituição Federal (inciso LXXVIII

do artigo 5º e caput do artigo 37, ambos da Constituição Federal).Contudo, entendo que deve ser observada a

razoabilidade na fixação de um prazo para a análise do pedido administrativo. De fato, isso foi colocado

explicitamente pelo legislador, que se preocupou em excepcionar os referidos prazos, fazendo constar na lei, o

motivo de força maior, bem como a motivação pela prorrogação, eis que não há como deixar de reconhecer que a

Administração Pública enfrenta dificuldades estruturais para atender a contento as necessidades dos

administrados. Anoto, todavia, que eventual dilação desses prazos não deve ultrapassar os limites do razoável,

conforme o caso concreto. O periculum in mora está evidenciado, visto que a impetrante necessita dos créditos

eventualmente disponibilizados no processo administrativo em comento para viabilizar a continuação de suas

atividades mercantis.Diante do exposto, CONCEDO a liminar para determinar que a autoridade impetrada conclua

a análise da manifestação de inconformidade em face de despacho decisório que indeferiu pedido de restituição do

Processo Administrativo n.º 16349.720224/2012-82, protocolada em 26.12.2012, no prazo de 30 (trinta) dias,

desde que não existam outros impedimentos não narrados nos autos.Oficie-se à autoridade impetrada para

cumprimento da decisão e notificando-a para prestar informações, no prazo legal.Dê-se vista ao Ministério

Público Federal.Após, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 14766

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014227-18.2014.403.6100 - MPS - SCHELP ADVOGADOS & ASSOCIADOS S/C(SP279477 - SAMIRA

REBECA FERRARI E SP237585 - LARISSA MIGUEL OSORIO DA FONSECA) X PRESIDENTE DA

COMISSAO DE CREDENCIAMENTO DO BANCO DO BRASIL S/A

O pedido de liminar será examinado após a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.

Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s). Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de

liminar.Oficie-se e intimem-se.
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Expediente Nº 14768

 

DESAPROPRIACAO

0146189-93.1979.403.6100 (00.0146189-3) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FÁBIO

TARDELLI DA SILVA) X EUGENIO DE LIMA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E

SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP132275 - PAULO CESAR DE MELO E

SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA E SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO E

SP140578 - EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO) X JOSE RICARDO BARBOSA - ESPOLIO X MARIA

LUIZA DA SILVA X BENEDITO DE AVILA

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 743/746.Int.

 

MONITORIA

0005752-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SIMONE DINIZ

Fls.98: Defiro, pelo prazo legal.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int.

 

0009973-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SIDNEY GEORGE TADEU VIEIRA

Providencie a parte autora a juntada aos autos da memória atualizada de seu crédito.Cumprido, tornem conclusos

para apreciação da petição de fls.112.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0017434-30.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUCAS ANTONIO SIGNORETTI(SP092335 - ANA SILVIA DE ARAUJO CINTRA E SP088366 - BETINA

PRETEL DO AMARAL FRANCO)

Tendo em vista o decurso de prazo para a CEF se manifestar quanto à informação de secretaria de fls.116,

arquivem-se os autos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0058985-54.1992.403.6100 (92.0058985-5) - ITALINA S/A IND/ E COM/(SP117750 - PAULO AUGUSTO

ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 563/566: Tendo em vista que os valores depositados nos autos, em decorrência do precatório n.º

200102000225516, ainda não foram objeto de levantamento pela autora ITALINA S/A IND. E COM. em virtude

da penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 320/322, e que este Juízo depende de manifestação do Juízo

solicitante para definição da destinação final dos depósitos, verifico ser desnecessária, neste momento, qualquer

comunicação ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do andamento da presente execução.Retornem

os autos ao arquivo.Int.

 

0014837-16.1996.403.6100 (96.0014837-6) - MOINHO AGUA BRANCA S/A X TRANSPORTES WALI

LTDA X FIACAO E TECELAGEM JAGUARE LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA

GAIA E SP071172 - SERGIO JOSE SAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 480/481: Promova(m) o(a)(s) autor(a)(es) a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil,

providenciando todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais sejam, da sentença, do(s)

acórdão(s) e da certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da conta de seu crédito. Após,

cite-se nos termos do artigo supramencionado. Silente(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0023745-76.2007.403.6100 (2007.61.00.023745-7) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X NOVO MUNDO AGRICOLA LTDA

Fls.219: Defiro, pelo prazo requerido.Int.

 

0005741-65.2010.403.6106 - FRIGORIFICO JOSE BONIFACIO LTDA(SP261371 - LUCAS AUGUSTO

PONTE CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 -

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Fls. 132/134: Informe a parte autora o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do patrono em

nome do qual será expedido o alvará de levantamento. Cumprido, expeçam-se alvarás de levantamento em favor

da parte autora e seu patrono relativamente aos depósitos comprovados às fls. 133 e 134, que deverão ser retirados

nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a

Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s)

alvará(s), arquivem-se os autos. Int.
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0021593-16.2011.403.6100 - ALUIZIO SILVEIRA DE PAULA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO)

Os valores requisitados nesta execução estão submetidos à tributação (imposto de renda) na forma de

Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), como previsto no art.12-A da Lei n.º7.713/1988. Assim,

informe o exeqüente os dados obrigatórios para a confecção do novo modelo de ofício requisitório, atentando ao

disposto no art.8º, incs. XVII e XVIII da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal, bem como à Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil n.º1.127, de 07 de fevereiro

de 2011.Ainda, indique a parte autora o nome, inscrição na OAB e no CPF/MF do advogado, beneficiário dos

honorários de sucumbência.Cumprido, expeça-se ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às

fls.198/199 bem como o valor de fls.218/219, a título de PSS, a ser retido quando do pagamento do referido

ofício. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art.

10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se estes autos, sobrestando-os em

Secretaria, até o depósito do montante requisitado. Int. 

 

0015717-46.2012.403.6100 - SONIA REGINA BACCARIN GONCALVES X AVANILDO LACERDA

BABOSA X NEIDE DE OLIVEIRA MACHADO BARBOSA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Em face da consulta supra, reconsidero o despacho de fls. 157, bem como deixo de apreciar, por ora, a

manifestação de fls. 170/172, em razão da nulidade ocorrida, por ocasião da falta de individualização dos

créditos.Assim, apresente a CEF a memória atualizada e individualizada do seu crédito, tendo em vista a

existência de 03 (três) devedores, sem a incidência da multa de que trata o art. 475-J do CPC.Silente, arquivem-se

os presentes autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011792-08.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004269-

42.2013.403.6100) TERESA SEZARETTO(SP145983 - ELOISA ROCHA DE MIRANDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls.30: Defiro, pelo prazo requerido.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016111-97.2005.403.6100 (2005.61.00.016111-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X INSTITUTO MUNICIPALISTA BRASILEIRO LTDA(SP191063 - SAMANTA FESTA)

Fls.385: Esclareça a parte autora a manifestação de folhas, tendo em vista que tal petição veio desacompanhada da

planilha correspondente à memória de seu crédito a que faz referência.Int.

 

0018932-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

CANDIDO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRILI X ANA CANDIDO PUIATTI FERREIRA

X VILMA CANDIDO DA SILVA X PAULO CANDIDO DA SILVA X FRANSERGIO PUIATTI FERREIRA

Fls.301: Defiro, pelo prazo requerido.Int.

 

0010209-85.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCOS JEREMIAS CARLOS

Fls. 51/53: Apresente a CEF a memória atualizada do seu crédito, com a devida inclusão das custas e honorários

advocatícios, nos termos da manifestação.Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0000581-77.2010.403.6100 (2010.61.00.000581-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP183306 -

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X CHR INCORPORADORA E COMERCIAL LTDA

Fls. 299: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0026284-06.1993.403.6100 (93.0026284-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0078121-

37.1992.403.6100 (92.0078121-7)) CIA/ AGRICOLA SAO JERONIMO(SP171790 - FERNANDO LUIS

COSTA NAPOLEÃO E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN)
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Em face da consulta de fls. 485, apresente a parte autora nova planilha indicando os valores a converter/levantar

(valores históricos dos depósitos).Após, dê-se vista à União Federal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007628-35.1992.403.6100 (92.0007628-9) - KATUYTI FUKUI X LUIZ FERNANDO SARDAS X ANA

MARIA CARVALHO SARDAS X MIGUEL MONTEIRO X NEI DE PAULA PALMEIRA X RANDAL

PERSIO CORADIN(SP023252 - ROMEU MONTRESOR E SP059228 - TANIA NUNES DE SOUZA

RAMPAZZO MOMPEAN E SP243660 - SUELI APARECIDA GHIOTTO STRUFALDI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) X KATUYTI FUKUI X UNIAO FEDERAL X

LUIZ FERNANDO SARDAS X UNIAO FEDERAL X MIGUEL MONTEIRO X UNIAO FEDERAL X NEI DE

PAULA PALMEIRA X UNIAO FEDERAL X RANDAL PERSIO CORADIN X UNIAO FEDERAL X ANA

MARIA CARVALHO SARDAS X UNIAO FEDERAL(SP023252 - ROMEU MONTRESOR E Proc. 2853 -

AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

Fls. 443/446: Atenda-se. Quanto ao pedido de anotação do nome do patrono nos autos do Agravo de Instrumento,

deve ser formulado na Segunda Instância.Fls. 418/441 e 447/448: Os argumentos trazidos pela parte autora já

foram objeto do despacho irrecorrido de fls. 379.O referido despacho expôs, de forma clara, o motivo que

determinou a expedição dos ofícios requisitórios complementares. As questões ora aduzidas já foram apreciadas

nas decisões de fls. 267/267vº, 379 e 404, ocorrendo a preclusão quanto a esta matéria.O que se busca, na verdade,

é a modificação do decisum prolatado por este Juízo, por não ter a parte autora se conformado com os critérios dos

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, sendo que poderia, a seu tempo, haver lançado mão do recurso

competente.Deste modo, a conta de fls. 315/336, até que sobrevenha decisão em sentido contrário, é a correta para

embasar os ofícios requisitórios complementares, conforme já expedidos às fls. 407/411.Aguarde-se o trânsito em

julgado do recurso de Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.019272-3.Após, e confirmado o seu improvimento,

proceda-se à transmissão dos ofícios expedidos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004411-56.2007.403.6100 (2007.61.00.004411-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X

POUSADA VERA CRUZ MONGAGUA LTDA ME(SP127305 - ALMIR FORTES) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X POUSADA VERA CRUZ MONGAGUA LTDA ME

Remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão por eventual manifestação da parte interessada em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

 

Expediente Nº 14769

 

MONITORIA

0001485-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MIRIAM ELAINE ARAUJO DE LIMA

Fls. 121: Defiro a utilização do sistema RENAJUD para a localização de eventuais veículos registrados em nome

da ré.Após, dê-se vista à CEF.Int.INFORMACAO DE SECRETARIA: Vista à CEF acerca da consulta do sistema

RENAJUD às fls. 127.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013909-31.1997.403.6100 (97.0013909-3) - ANA CLAUDIA ZORZELLO X YOLANDA TEREZA

CANTONELLI QUEIROZ X NEIDE DA SILVA SIMOES(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA)

Em face da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2013.03.00.031317-1 às fls. 446/449 e

respectiva certidão de trânsito em julgado, cumpra-se o despacho de fls. 415.Int.

 

0003721-32.2004.403.6100 (2004.61.00.003721-2) - FRANCISCO MOACIR MOREIRA DE OLIVEIRA X

MARIA ALICE DANTAS DE OLIVEIRA(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0006468-08.2011.403.6100 - BIOPLAST SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS S/S LTDA(SP107285 -
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ANTONIO CECILIO MOREIRA PIRES E SP303423 - JULIO CESAR CHAVES COCOLICHIO E SP196906 -

RANGEL PERRUCCI FIORIN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES)

Fls. 735/738: Defiro a utilização do sistema Renajud para a localização de eventuais veículos registrados em nome

da executada.Proceda-se à anotação no sistema de Restrições de Veículos Automotores - RENAJUD da ordem

judicial de restrição de transferência de veículo(s), anotando-se, também, sua penhora.Após, expeça-se o termo de

penhora do(s) veículo(s) fazendo constar a restrição já registrada.Expeça-se mandado para intimação do(s)

executado(s) da penhora e ordem judicial de bloqueio da transferência do(s) veiculo(s); avaliação do(s) referido(s)

veiculo(s) e nomeação de depositário, constando no mandado que o executado(s) terá(ao) prazo de 15 (quinze)

dias para oferecer impugnação (art. 475-J parágrafo 1º do CPC.).Constatando-se a existência de restrição judicial

anterior sobre o(s) veículo(s) do executado ou, no caso de impossibilidade de bloqueio por inexistência de

veículos, dê-se vista dos autos à parte exequente e, nada requerido, arquivem-se os autos.Int.INFORMACAO DE

SECRETARIA: Dê-se vista à ECT acerca da consulta ao sistema RENAJUD às fls. 741.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000117-19.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP176807 - SERGIO

MARTINS CUNHA) X ANTONIO DE PAULA CASTRO FERREIRA(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Fls. 67: Intime(m)-se o(s) devedor(es), pessoalmente, por mandado, uma vez que não possui advogado constituído

nos autos, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor às fls. 63, devidamente atualizada, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do

CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido,

arquivem-se os autos.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos

intimada do decurso de prazo para pagamento do valor devido pelo réu.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0029123-76.2008.403.6100 (2008.61.00.029123-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0732277-57.1991.403.6100 (91.0732277-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1418 -

ADELSON PAIVA SERRA) X NEIVA REGINA MARCELO X ADAIL COUTO PAES X ADEMIR

ANTONIO LEAO GARCIA X ALCIDES BATISTA TEIXEIRA X ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA X

ARTEMIS AMELIA MAURUTTO SANTANA X BENEDICTO GALVAO X CHRISTINE ELAINE DIANE

TAVES JUNDI X CLOVIS FERNANDES X DEISE BIANCHESSI X DOLORES FERNANDES NUNES X

FAUSTO RATOL X JOAO LUIS LANZONI X JOSE MARIA LOPES DA CUNHA X JOSE DE RIBAMAR

LINS SOUZA X LUIZ MONTIN X MARIA APARECIDA MORELI TEIXEIRA X MARIA LUIZA PACKER

ARTHUSO X MILTON MONGELLI ALVES DE ANDRADE X YOSHIMORE SASAE(SP058114 - PAULO

ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO)

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a concordância das partes e a observância aos parâmetros

fixados no julgado, deve ser fixado o valor apontado pela Contadoria Judicial para a execução. Homologo os

cálculos apresentados pela Contataria Judicial (fls. 109/128) para fixar o montante de R$ 248.153,74 (duzentos e

quarenta e oito mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), atualizados para outubro de 2013,

para prosseguimento da execução.Traslade-se para os autos da ação ordinária em apenso, as cópias dos cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 109/128), bem como da presente decisão.Após, arquivem-se os autos

observando-se as formalidades legais. Intimem-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0031797-27.2008.403.6100 (2008.61.00.031797-4) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP136989 - NELSON

ALEXANDRE PALONI) X CLAUDINA IND/ DE CALCADOS LTDA X PEDRO BIANCO FILHO X

CLAUDIA PANTOROTTO BIANCO(SP020416 - LAIRTON COSTA)

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória às fls. 245/292, bem como a certidão de decurso de prazo às fls.

293, requeira a exequente o que for de direito.No mais, tendo em vista a penhora que recaiu sobre o imóvel,

informe a exequente se ainda possui interesse no cumprimento do despacho de fls. 243, devendo, em caso

afirmativo, apresentar a memória atualizada do seu crédito.Int.

 

0023629-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOAO ANTONIO DE ARAUJO

Fls. 78: Defiro a prorrogação do prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0021893-41.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MINI MERCADO E ROTISSERIA ESTRELA DA VERGUEIRO ME X MARCIA EULINA DOS SANTOS
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PEREIRA

Tendo em vista que todos os endereços pesquisados nos autos já foram diligenciados, conforme certidões de fls.

88vº e 89, requeira a CEF o que de direito para prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0004421-56.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

ELIETE MARIA DE ANDRADE FREITAS

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 37.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0008799-55.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

WILLIAM SANCHES BARBOSA

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 59.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0016282-54.2005.403.6100 (2005.61.00.016282-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003721-32.2004.403.6100 (2004.61.00.003721-2)) FRANCISCO MOACIR MOREIRA DE OLIVEIRA X

MARIA ALICE DANTAS OLIVEIRA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

 

Expediente Nº 14770

 

DESAPROPRIACAO

0080544-92.1977.403.6100 (00.0080544-0) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DNER(SP028065 - GENTILA CASELATO E SP026508 - HITOMI NISHIOKA YANO) X

MICHEL DERANI(SP028491 - MICHEL DERANI)

Fls. 766/769: Tendo em vista que os valores depositados nos autos, em decorrência do precatório n.º

2000.03.00.032253-0, ainda não foram objeto de levantamento pelo expropriado em virtude do não cumprimento

do art. 34 do Decreto-Lei n.º 3.365/41, conforme despacho de fls. 679, verifico ser desnecessária, neste momento,

qualquer comunicação ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do andamento da presente

execução.Fls. 770/775: Ciência à parte Expropriada.Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0069231-08.1975.403.6100 (00.0069231-0) - JOSE NAKAMURA X KIYO NAKAMURA(SP013405 -

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DNER(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI E SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA)

Tendo em vista a concordância das partes quanto aos cálculos de fls.535/537, expeçam-se os ofícios precatórios

procedendo-se, no entanto, a dedução da verba honorária sucumbencial (R$1.000,00), garantida nos autos de

Embargos à Execução n.º 0006320-60.2012.403.6100, do crédito principal deferido aos autores, nesses

autos.Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se vista às partes, nos termos do art.10 da Resolução acima

mencionada.Oportunamente, arquivem-se os autos, até a comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Int.

 

0670335-34.1985.403.6100 (00.0670335-6) - ZF DO BRASIL S/A(SP063253 - FUAD ACHCAR JUNIOR E

SP138121 - MAURICIO CORREA DE CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN)

Fls. 1265/1269: Tendo em vista que os valores depositados nos autos, em decorrência do precatório n.º

200203000346403, ainda não foram objeto de levantamento pelo autor ZF DO BRASIL S/A, em virtude da

penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 1212, e que este Juízo depende de manifestação do Juízo solicitante

para definição da destinação final dos depósitos, verifico ser desnecessária, neste momento, qualquer

comunicação ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do andamento da presente execução.Retornem

os autos ao arquivo.Int.

 

0744319-51.1985.403.6100 (00.0744319-6) - LESON LABORATORIO DE ENGENHARIA SONICA

LTDA(SP009970 - FAUSTO RENATO DE REZENDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO
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GOMES AYALA)

Fls. 647/650: Tendo em vista que os valores depositados nos autos, em decorrência do precatório n.º

200503000470826, ainda não foram objeto de levantamento pelo autor TRANSDUTORES

ELETROACUSTICOS COML LTDA, em virtude de penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 511, e que este

Juízo depende de manifestação do Juízo solicitante para definição da destinação final dos depósitos, verifico ser

desnecessária, neste momento, qualquer comunicação ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do

andamento da presente execução.Retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0759969-41.1985.403.6100 (00.0759969-2) - FABRICA DE PARAFUSOS MARWANDA S/A(SP016053 -

WALTER BARRETTO DALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS E

Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Fls. 1075/1078: Tendo em vista que os valores depositados nos autos, em decorrência do precatório n.º

20070085665, ainda não foram objeto de levantamento pelo autor FÁBRICA DE PARAFUSOS MARWANDA

S/A, em virtude de arresto no rosto dos autos efetuado às fls. 998, e que este Juízo depende de manifestação do

Juízo solicitante para definição da destinação final dos depósitos, verifico ser desnecessária, neste momento,

qualquer comunicação ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do andamento da presente

execução.Retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0079528-78.1992.403.6100 (92.0079528-5) - METAGAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP167198 -

GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR E SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS)

Tendo em vista a consulta acima formulada, solicite-se ao SEDI a retificação no nome da autora para o fim de

constar METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, por extenso, tal como em seu CNPJ. Após, cumpra-se o

quanto determinado no despacho de fls.352.Int.

 

0004297-78.2011.403.6100 - LUIZ DE MELLO CHAVES SOBRINHO(SP196344 - PAULO ROGERIO

FERREIRA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Em face do valor irrisório bloqueado nos termos do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores

juntado às fls. 140/141, proceda-se ao seu desbloqueio.Fls. 143/146: Apresente a União Federal a memória

atualizada do seu crédito.Após, expeça-se Carta Precatória para penhora e avaliação de tantos bens quantos

bastem para a satisfação do crédito da parte exequente, observando-se o endereço de fls. 144 (São Caetano do

Sul).Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0946992-62.1987.403.6100 (00.0946992-3) - ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS

LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP131649 - SOLANGE GUIDO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Fls. 544/547: Tendo em vista que os valores depositados nos autos, em decorrência do precatório n.º

2003.03.00.003328-4, ainda não foram objeto de levantamento pela autora em virtude da penhora no rosto dos

autos efetuada às fls. 488/492, e que este Juízo depende de manifestação do Juízo solicitante para definição da

destinação final dos depósitos, verifico ser desnecessária, neste momento, qualquer comunicação ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região acerca do andamento da presente execução.Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0002493-95.1999.403.6100 (1999.61.00.002493-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 673 - JOSE MORETZSOHN DE

CASTRO) X EDINEIA DE SOUZA SANTOS(SP034451 - ADILSON MORAES PEREIRA)

Tendo em vista a consulta ao sistema WEBSERVICE efetuada às fls. 163, verifica-se, a princípio, que a parte

devedora não regularizou a sua situação cadastral perante a Receita Federal, uma vez que consta ainda o seu nome

de solteira. Todavia, uma vez que a consulta ao sistema RENAJUD é feita, dentre outras maneiras, através do

número do CPF da parte, é de se concluir que se trata da mesma pessoa.Assim, apresente a União Federal a

memória atualizada do seu crédito.Após, cumpra-se o despacho de fls. 155.Int.

 

 

Expediente Nº 14771

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014711-33.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021860-

22.2010.403.6100) ZENILDO GOMES DA COSTA(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO E

SP304869 - ANDREA APARECIDA PACHECO OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
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E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL)

Apensem-se os presentes autos aos da Execução de Título Extrajudicial n.º0021860-22.2010.403.6100.Após, dê-

se vista ao embargado.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014041-05.2008.403.6100 (2008.61.00.014041-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ALVENER CONSTRUTORA SOCIEDADE CIVIL LTDA X GLEICY KELLY

MACHADO X SONIA REGINA LOPES

Tendo em vista que o(s) réu(s) não foi encontrado(s) no(s) endereço(s) indicado(s) anteriormente pela CEF,

deverá a Secretaria diligenciar através do, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova tentativa de citação nos endereços

não coincidentes com o(s) indicado(s) pela autora.Restando negativas as diligências para a localização do(s)

réu(s), dê-se nova vista à exequente.Nada requerido, arquivem-se os autos.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

Vista à Exequente das certidões de fls. 181 e 182.

 

0007849-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DISQUE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME X MARIA DAS GRACAS SOUZA X MARCOS

ANTONIO COSTA

Fls: 183: Defiro pelo prazo requerido.Int.

 

0021860-22.2010.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ZENILDO GOMES DA COSTA X MARIA

APARECIDA BEVILACQUA

Suspendo o curso dos autos principais até o julgamento dos embargos em apenso. 

 

0005284-80.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

PONTELLI COM/ DE MOVEIS LTDA X RAFAEL PONTELLI DE OLIVEIRA X TIAGO PONTELLI

OLIVEIRA X ANIVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

Fls. 179: Razão asssiste à Exequente.Desentranhe-se a Carta Precatória de fls. 166/174, juntando-a em seu

respectivo processo.Solicita-se ao Juízo de Caieiras, via ecorrespondência eletrônica, informações sobre o

cumprimento da Carta Precatória nº 21/2013.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista à CEF da

certidão do oficial de justiça de fls. 193, nos termos do item 1.23 da Portaria nº 08, de 08/11/2011.

 

0001232-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EUDORA CELULARES COM/ DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE COMUNICACAO LTDA - EPP X

TULIO PINHEIRO PESSOA DE MENDONCA X CRISTINE MARIKO ONISHI

Publique-se o despacho de fls. 92.Fls. 100: Defiro a vista fora de cartório por 05 (cinco) dias, conforme

requerido.Int.PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 92:Fls. 90: Para a realização da penhora online em face

da executada Eudora Celulares Comércio de Equipamentos e Material de Comunicação LTDA - EPP por meio do

sistema BACENJUD, apresente a CEF memória atualizada de seu crédito.Em relação ao requerimento contido no

segundo parágrafo, defiro a utilização dos Sistemas SIEL, WEBSERVICE e BACENJUD para a localização do

endereço atualizado dos executados Tulio Pinheiro Pessoa de Mendonça e Cristiane Mariko Onishi.Após a

realização da pesquisa, proceda-se à citação dos executados no endereço encontrado. Caso haja identidade entre os

endereços encontrados nos sistemas acima indicados e o informado dos autos, intime-se a parte exequente para

que forneça endereço atualizado dos executados acima referidos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito em relação a ele. Int. 

 

0008599-82.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EMS COM/ DE SISTEMAS DE INFORMATICA E ASSESSORIA DE QUALIDADE DO ATENDIMENTO

LTDA X ELAINE MARIA DE SANTANA X RICARDO ALVES SILVA

Fls. 148: Indefiro o requerimento da CEF em relação à executada Elaine Maria de Santana. A penhora on-line

pelo sistema BACENJUD não pode ser utilizada para fins do artigo 653 do CPC. Isto porque as inovações

introduzidas no ordenamento jurídico pela inclusão do artigo 655-A do CPC pressupõem a citação ou intimação

do devedor para o pagamento, sendo inadmissível utilizar-se da penhora on line para fins de arresto. Nesse sentido

é a orientação da jurisprudência (TRF3, AI 200803000502671, Relatora Desembargadora Juíza Cecília

Marcondes, Terceira Turma, data da decisão 16/04/2009, DJF3 CJ2 data 28/04/2009, página 879; TRF3, AI

200903000040588, Relator Juiz Rubens Calixto, Terceira Turma, data da decisão 16/07/2009, DJF3 CJ1 data

04/08/2009, página 91).Fls. 149: Defiro a utilização dos Sistemas SIEL, WEBSERVICE e BACENJUD para a

localização do endereço atualizado da executada Elaine Maria de Santana.Após a realização da pesquisa, proceda-
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se à citação da executada no endereço encontrado. Caso haja identidade entre os endereços encontrados nos

sistemas acima indicados e o informado dos autos, intime-se a parte exequente para que forneça endereço

atualizado da executada acima referida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito em relação a ela.

Tendo em vista a certidão de fls. 145, requeira a CEF o que for de direito.Int.

 

0018550-03.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SERGIO DO LAGO FILHO

Publique-se o despacho de fls. 35.Dê-se vista à CEF das pesquisas de fls. 36/38.Int. PUBLICAÇÃO DO

DESPACHO DE FLS. 35:Fls. 33: Indefiro o requerimento da CEF. A penhora on-line pelo sistema BACENJUD

não pode ser utilizada para fins do artigo 653 do CPC. Isto porque as inovações introduzidas no ordenamento

jurídico pela inclusão do artigo 655-A do CPC pressupõem a citação ou intimação do devedor para o pagamento,

sendo inadmissível utilizar-se da penhora on line para fins de arresto. Nesse sentido é a orientação da

jurisprudência (TRF3, AI 200803000502671, Relatora Desembargadora Juíza Cecília Marcondes, Terceira

Turma, data da decisão 16/04/2009, DJF3 CJ2 data 28/04/2009, página 879; TRF3, AI 200903000040588, Relator

Juiz Rubens Calixto, Terceira Turma, data da decisão 16/07/2009, DJF3 CJ1 data 04/08/2009, página 91).Fls. 34:

Defiro a utilização dos Sistemas SIEL, WEBSERVICE e BACENJUD para a localização do endereço atualizado

do executado Sergio do Lago Filho.Após a realização da pesquisa, proceda-se à citação do executado no endereço

encontrado. Caso haja identidade entre os endereços encontrados nos sistemas acima indicados e o informado dos

autos, intime-se a parte exequente para que forneça endereço atualizado do executado acima referido, no prazo de

10 (dez) dias.Int. 

 

0020314-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EUNILDES VITOR LEMOS

Fls. 43: Indefiro o requerimento da CEF. A penhora on-line pelo sistema BACENJUD não pode ser utilizada para

fins do artigo 653 do CPC. Isto porque as inovações introduzidas no ordenamento jurídico pela inclusão do artigo

655-A do CPC pressupõem a citação ou intimação do devedor para o pagamento, sendo inadmissível utilizar-se da

penhora on line para fins de arresto. Nesse sentido é a orientação da jurisprudência (TRF3, AI 200803000502671,

Relatora Desembargadora Juíza Cecília Marcondes, Terceira Turma, data da decisão 16/04/2009, DJF3 CJ2 data

28/04/2009, página 879; TRF3, AI 200903000040588, Relator Juiz Rubens Calixto, Terceira Turma, data da

decisão 16/07/2009, DJF3 CJ1 data 04/08/2009, página 91).Em relação ao requerimento contido às fls. 44, defiro

a utilização dos Sistemas SIEL, WEBSERVICE e BACENJUD para a localização do endereço atualizado do

executado Eunildes Vitor Lemos.Após a realização da pesquisa, proceda-se à citação do executado no endereço

encontrado. Caso haja identidade entre os endereços encontrados nos sistemas acima indicados e o informado dos

autos, intime-se a parte exequente para que forneça endereço atualizado do executado acima referido, no prazo de

10 (dez) dias.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à exequente das fls. 46/49.

 

0005019-10.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X C.M. PEREIRA MECANICA E FUNILARIA - ME X CAMILO MARTINS PEREIRA

I - Cite(m)-se.II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. III - Defiro os

benefícios do artigo 172, parágrafo 2º, do CPC.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a CEF

acerca das certidões do oficial de justiça de fls. 41 e 4, nos termos do item 1.23 da Portaria nº 28, de 08/11/2011.

 

 

Expediente Nº 14772

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015473-83.2013.403.6100 - MAXTAL ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - EPP X MAXTAL

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E

SP136285 - JOSE ALIRIO PIRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI)

Recebo o recurso de apelação de fls.145/165 em seu efeito devolutivo. Vista à União Federal, para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.

 

0016604-93.2013.403.6100 - MARISA LOJAS S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP315675 -

TAMIRIS CRISTINA MUTRAN CORDEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES)

Recebo o recurso de apelação de fls. 1749/1753-verso em seu efeito devolutivo. Vista à impetrante, para

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens
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deste Juízo. Int.

 

0002787-25.2014.403.6100 - FRANCISCO ESTEVES DE ARAUJO(SP173130 - GISELE BORGHI BÜHLER E

SP237812 - FELIPE CRISTOBAL BARRENECHEA ARANCIBIA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Conforme se depreende do art. 14, parágrafo 3º, da Lei 12.016/2009, o recurso de apelação em mandado de

segurança deve ser recebido apenas no efeito devolutivo. Eventual pedido de antecipação da pretensão recursal

deve ser dirigido ao órgão competente para julgar o recurso de apelação, e não a este Juízo. Nesse sentido o

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: O julgamento da causa esgota (...) a finalidade da medida

liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de

urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de

antecipação da tutela recursal (RESP 857058, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA,

25/09/2006). Assim, recebo o recurso de apelação de fls. 134/164 apenas em seu efeito devolutivo. Vista à União

Federal, para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo. Int.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8511

 

DEPOSITO

0019068-71.2005.403.6100 (2005.61.00.019068-7) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X MAURICIO

NOGUTE(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA)

Diante das manifestações do perito (fls. 341/354) e da parte Autora (fls. 357/358), fixo os honorários periciais, de

forma definitiva, em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Proceda a parte Autora ao depósito dos honorários periciais, em

conta judicial vinculada a este processo, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 19 do Código de Processo Civil), sob

pena de preclusão.Após a juntada do comprovante de depósito, tornem os autos conclusos para designação de dia

para comparecimento do perito em juízo, bem como para fixação do prazo de entrega do laudo, na forma do artigo

431-A do CPC.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039512-53.1990.403.6100 (90.0039512-7) - CARREFOUR COM/ E IND/ S/A(SP244463A - ROBERTO

TRIGUEIRO FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X UNIAO

FEDERAL X CARREFOUR COM/ E IND/ S/A

Fls. 414/415: Regularize a advogada Wendy Elias Amaro Guimarães (OAB/SP nº 302.709) sua representação

processual, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de possibilitar a expedição do alvará de levantamento requerido.

Silente, arquivem-se os autos. Int.

 

0016922-62.2002.403.6100 (2002.61.00.016922-3) - IVONE APARECIDA RODRIGUES X JOSE CARLOS

LIMA BARBOSA(SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Fls. 1171/1186: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0006788-29.2009.403.6100 (2009.61.00.006788-3) - LUCINDA ROYER(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Fls. 272: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0661826-51.1984.403.6100 (00.0661826-0) - ALPARGATAS S/A(SP186211A - FÁBIO MARTINS DE

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X ALPARGATAS S/A X UNIAO

FEDERAL

Fls. 541/545: Manifeste-se a parte Exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0671641-28.1991.403.6100 (91.0671641-5) - MIRIAM FERRARA(SP064347 - NELSON FERRARA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X MIRIAM FERRARA X UNIAO

FEDERAL

Chamo o feito à ordem.O pedido aduzido na cota de fl. 121 restou fulminado pela preclusão, ante a expressa

concordância da Exequente com os cálculos de fl. 83 (fl. 87).Destarte, cumpra-se a parte final de fl. 110.Int.

 

0015473-50.1994.403.6100 (94.0015473-9) - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA(SP117750 - PAULO

AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X ROHM AND HAAS

QUIMICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Fls. 525/526: Manifeste-se a autora, no prazo de

10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0021315-06.1997.403.6100 (97.0021315-3) - 1o TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE

GUARULHOS - SP(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 -

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X 1o TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE

GUARULHOS - SP X UNIAO FEDERAL

Fls. 348/349: Indefiro. Reporto-me ao despacho de fl. 338.Com efeito, a coisa julgada impede a rediscussão de

qualquer ponto no processo (art. 5º, inciso XXXVI, CF, combinado com o art. 471, caput, do CPC), pelo que a

pretensão do advogado peticionário somente cabe ser deduzida via ação rescisória, se presentes os requisitos para

tanto. Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 246 com a expedição das minutas dos ofícios requistórios

relativos às custas processuais e honorários advocatícios. Int.

 

0041513-64.1997.403.6100 (97.0041513-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036718-

15.1997.403.6100 (97.0036718-5)) TRATAMENTOS TERMICOS MARWAL LTDA(Proc. MARCELO

HENRIQUE DA COSTA E Proc. PAULO DE TARSO SASS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZ) X

CRQ - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO - SAO PAULO, MATO GROSSO E MATO

GROSSO DO SUL(Proc. EDMILSON JOSE DA SILVA) X TRATAMENTOS TERMICOS MARWAL LTDA

X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Fl. 616: A procuração acostada à petição inicial dos autos foi outorgada individualmente aos advogados Marcelo

Henrique da Costa (OAB/SP nº 127.322) e Paulo de Tarso Sass (OAB/SP nº 124.390), sem alusão à sociedade de

advogados a que pertencem.Com efeito, dispõe o 3º do artigo 15 da Lei federal nº 8.906/94:Art. 15. Os advogados

podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no

regulamento geral.(...)3º. As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a

sociedade de que façam parte. (grifei)Logo, o título executivo judicial formado na demanda de conhecimento, na

parte relativa aos honorários advocatícios, tornou os referidos advogados credores em nome próprio, e não a

sociedade a que pertencem.Destarte, indefiro o pedido de alvará de levantamento do valor depositado (fl. 613) em

favor da sociedade de advogados indicada.Sem prejuízo, indique a requerente o nome do advogado que deverá

constar no referido alvará, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, expeça-se o competente alvará de

levantamento.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0029325-68.1999.403.6100 (1999.61.00.029325-5) - LISTER CACERES X IDINEZ GARCIA

CACERES(SP136250 - SILVIA TORRES BELLO E SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E

SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA -

CREDITO IMOBILIARIO(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X

LISTER CACERES X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA - CREDITO IMOBILIARIO X

IDINEZ GARCIA CACERES X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA - CREDITO

IMOBILIARIO X LISTER CACERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IDINEZ GARCIA CACERES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Fls. 493/494: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0002058-38.2010.403.6100 (2010.61.00.002058-3) - PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

LTDA(SC013829A - GEYSON JOSE GONCALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X

CALL TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA(AC001406 - ORLANDO DO NASCIMENTO MANSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA X CALL

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA X PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Fl. 600: Apresente a exequente memória de cálculo atualizada, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-

se os autos. Int.

 

0022394-63.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP190226 - IVAN REIS SANTOS E SP294567B - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES) X

BRASILIAN STAR COMERCIO DE PRESENTES LTDA(SP187075 - CESAR ANTUNES MARTINS PAES)

X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X BRASILIAN

STAR COMERCIO DE PRESENTES LTDA

Fls. 208/209: Indefiro, posto que a ré já foi intimada, na pessoa da sócia da empresa (fls. 188/189). Requeira a

exequente em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.

 

0016017-42.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000415-

46.1990.403.6100 (90.0000415-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2569 - MARIANA

KUSSAMA NINOMIYA) X BENEDITO FELICIANO LOPES X MARIA APARECIDA RODRIGUES LOPES

E LOPES X ZORAYDA APARECIDA RODRIGUES LOPES E LOPES X JERONYMO ALEXANDRE

FELICIANO LOPES X MARIA APARECIDA SITRANGULO X SONIA MARIA DE CASTRO PICCOLI X

MARIA LYGIA DE OLIVEIRA VIEIRA(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E

SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA RODRIGUES LOPES E LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ZORAYDA APARECIDA RODRIGUES LOPES E LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JERONYMO ALEXANDRE FELICIANO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA APARECIDA SITRANGULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SONIA MARIA DE CASTRO PICCOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

LYGIA DE OLIVEIRA VIEIRA

D E C I S Ã OVistos, etc.Trata-se de embargos à execução, em fase de cumprimento de sentença, na qual o

Instituto Nacional do Seguro Social postula o pagamento do valor de R$ 2.000,53, válida para setembro de 2012,

referente a honorários advocatícios.Intimada para pagamento da verba honorária, a parte executada requereu às

fls. 45/46 a manifestação da Autarquia exequente acerca da inviabilidade da execução da referida verba por não

ultrapassar o valor de R$ 5.000,00.Por sua vez, o INSS informou que a desistência de execução em razão de

pequeno valor não é obrigatória, mas faculdade da Administração, bem como reiterou o pedido de intimação dos

Embargados para pagamento da verba honorária (fls. 50/51).Após, arguída a exceção de pré-executividade de fls.

55/59, o INSS manifestou-se à fl. 64.Em seguida, o INSS trouxe a planilha de cálculo de fls. 69/verso, com os

valores individualizados para cada Embargado, em cumprimento à determinação de fl. 66.Intimada a parte

Embargada a pagarem a verba honorária devida ao INSS, a mesma requereu a apreciação da exceção de pré-

executividade de fls. 55/59.É o relatório. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade (ou objeção de

executividade) não está expressamente prevista na legislação de regência, tendo sido originada da conjugação da

doutrina com a jurisprudência, que passou a admiti-la, a par do meio processual específico de impugnação, qual

seja, os embargos à execução.Todavia, a exceção de pré-executividade tem o seu âmbito de cabimento restrito ao

rol de matérias que são cognoscíveis de ofício pelo juiz, por estarem relacionadas à ordem pública, sem a

necessidade de dilação probatória. Por conseguinte, na fase de execução, a aludida forma de defesa está limitada

às hipóteses de nulidade, catalogadas no artigo 618 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 618. É nula a

execução:I - se o título executivo não for líquido, certo e exigível (art. 586);II - se o devedor não for regularmente

citado;III - se instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrido o termo, nos casos do art. 572.Assentes

tais premissas, constato que a presente exceção foi oposta com fulcro na inexigibilidade do título executivo,

motivo pelo qual conheço da mesma, mormente porque a questão posta não depende de dilação probatória para

ser resolvida.No entanto, a despeito dos argumentos dos excipientes, o título executivo mostra-se exigível, ainda

que seu valor seja inferior ao disposto nas invocadas Portarias.Ademais, a desistência da execução em razão do

valor é mera faculdade da Administração, não vinculando o INSS.Ante o exposto, conheço e não acolho a exceção

de pré-executividade oposta pelos Executados MARIA APARECIDA RODRIGUES LOPES E LOPES,

ZORAYDA APARECIDA RODRIGUES LOPES E LOPES, JERONYMO ALEXANDRE FELICIANO LOPES,
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MARIA APARECIDA SITRANGULO, SONIA MARIA DE CASTRO PICCOLI e MARIA LYGIA DE

OLIVEIRA VIEIRA, determinando o prosseguimento da execução.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8540

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025829-65.1998.403.6100 (98.0025829-9) - METALURGICA ESJOL LTDA(SP136662 - MARIA JOSE

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT E Proc. 292 - ANGELA TERESA

GOBBI ESTRELLA) X METALURGICA ESJOL LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 345 e 349/352 - Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório com destaque de honorários

advocatícios contratuais, posto que o Instrumento de Locação de Prestação de Serviços Profissionais juntado às

fls.353/355 foi firmado entre a parte autora e a pessoa jurídica DINAMICA ASSESSORIA EMPRESARIAL E

TRIBUTÁRIA S/C LTDA, não constando do mesmo qualquer menção à Senhora Advogada indicada como

beneficiária.Publique-se esta decisão e, após, expeçam-se as minutas dos ofícios requisitórios nos valores de R$

16.062,03, em favor da parte autora (somatória do principal e custas processuais), e de R$ 1.278,56 à título de

honorários de sucumbência, em nome da Senhora Advogada Maria José Rodrigues.Eventuais questões relativas a

honorários advocatícios contratuais deverão ser dirimidas diretamente entre as partes contratantes.Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5942

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000192-68.2005.403.6100 (2005.61.00.000192-1) - ANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP141335 -

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X PAULO CEZAR DOS SANTOS(SP141335 - ADALEA

HERINGER LISBOA MARINHO E SP198946 - CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é a parte interessada CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA

CORTESI, OAB/SP 198.946, intimada do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação

importará no arquivamento do feito.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020541-05.1999.403.6100 (1999.61.00.020541-0) - GERAL DO COM/ TRADING S/A X CNEC

ENGENHARIA S/A X JARDIM SUL ADMINISTRADORA S/C LTDA X PARTICIPACOES MORRO

VERMELHO LTDA X CAMARGO CORREA PARTICIPACOES LTDA X CAMARGO CORREA

INVESTIMENTOS LTDA X CAMARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA X

CAMARGO CORREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X CAMARGO CORREA S/A X

MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP115915 - SIMONE

MEIRA ROSELLINI E SP292468 - RICARDO DE ASSIS SOUZA CORDEIRO E SP146959 - JULIANA DE

SAMPAIO LEMOS) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 163 -

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é a parte interessada JULIANA DE SAMPAIO LEMOS, OAB/SP

146.959, intimada do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de

05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do

feito.
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12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2944

 

MONITORIA

0011764-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSEPH GEORGES OTAYEK

Trata-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSEPH GEORGES

OTAYEK objetivando o pagamento de R$ 35.876,79, valor calculado em 13/05/2010, com os acréscimos legais,

objeto do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de

Construção e Outros Pactos, cujos Juntou os documentos que entendeu necessários ao deslinde do feito.Citado por

edital, o réu não se manifestou, tendo sido decretada a sua revelia. Houve apresentação de embargos à monitória

pela Defensoria Pública da União, alegando preliminarmente nulidade da citação por edital. No mérito, postula a

improcedência do pedido, sustentando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da

prova, da vedação do anatocismo, da utilização da Tabela Price, da capitalização mensal, da incorporação dos

juros ao saldo devedor na fase de utilização, da autotutela, da cobrança contratual de despesas processuais e de

honorários da cobrança de IOF sobre a operação financeira e da necessidade de impedir a inclusão ou determinar a

retirada do nome da embargante de cadastros de proteção ao crédito. Impugnação aos embargos apresentados pela

CEF às fls. 197/211.Despacho saneador às fls. 217/221, que indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova,

afastou a preliminar de nulidade de citação editalícia e indeferiu a perícia contábil.Agravo retido às fls. 223/229.

Contrarrazões ao Agravo Retido às fls. 232/235.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo

visto e examinado.Decido.Consoante respeitada doutrina, os embargos constituem ação de natureza declaratória

ou constitutiva negativa, não havendo fundamento legal para considerá-los somente defesa. Aplicam-se a eles

todas as considerações a respeito dos Embargos do Devedor no processo de execução. Contudo, ressaltamos

algumas particularidades: são opostos nos mesmos autos da Ação Monitória e permitem às partes ampla discussão

da matéria. Superadas estas explanações, passo a analisá-los.Inicialmente, verifico que a preliminar foi

devidamente afastada, conforme decisão de fls. 217/221.Passo ao exame de mérito.Cumpre sopesar que embora o

Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado a questão da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às

relações contratuais bancárias, nos termos da Súmula 297 (O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras), a relação entre mutuante e mutuário não pode ser entendida como relação de consumo,

exigindo-se comprovação de abusividade ou onerosidade excessiva do contrato, bem como de violação do

princípio da vontade e da boa-fé do contratante. Isto não restou comprovado nos autos.Verifico que o conjunto

probatório produzido pela autora evidencia a verossimilhança das alegações formuladas na inicial. Os documentos

anexados aos autos comprovam a existência do débito apontado, referente a contrato de empréstimo, conforme

contrato de adesão de fls. 09/15.O contrato em questão prevê o pagamento do valor mutuado em duas fases: a fase

de utilização e a de amortização. A primeira fase, definida utilização, destina-se à realização das compras do

material de construção, na qual o mutuário paga somente os juros das compras realizadas. A segunda fase, que

começa após o término do prazo definido para as compras, destina-se à amortização do saldo devedor, ou seja, o

pagamento mensal das prestações até a quitação do financiamento. Constato que a embargante está inadimplente,

tendo efetuado o pagamento de apenas duas parcelas (do total de 36 parcelas), o que acarretou o vencimento

antecipado da dívida, conforme a Cláusula Décima Quinta do Contrato em questão, observando que não há

qualquer comprovação dessas parcelas em aberto.Observo das cláusulas gerais do contrato de abertura de crédito,

que a ré se sujeitou, para o caso de inadimplemento à atualização monetária, juros remuneratórios e juros

moratórios (cláusula décima quarta e parágrafos). E, em caso de necessidade de procedimento judicial ou

extrajudicial para cobrança de seu crédito, à aplicação a título de pena convencional, a multa contratual

correspondente a 2% sobre tudo quanto for devido, respondendo ainda pelas despesas judiciais e honorários

advocatícios.Com efeito, a ré, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência dos juros e

demais encargos cobrados pela instituição financeira, expressos no contrato pactuado.Ressalto que o contrato foi

firmado entre pessoas maiores e capazes, sendo que o contrato de adesão difere dos contratos bilaterais porque

naquele existe um regulamento previamente redigido por uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou

não e, consequentemente, adere ou não àquilo que está disposto. Entretanto, se o aderente se submete às cláusulas

pré-estabelecidas, vindo a aceitar as disposições, não pode mais tarde fugir ao respectivo cumprimento. Este passa
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a gerar obrigações para ambas as partes, que devem honrar o compromisso assumido.Cumpre observar que, a

despeito da previsão contratual, a CEF não incluiu na planilha de débitos a incidência de despesas processuais e

honorários advocatícios.Quanto à capitalização de juros, verifico que a MP nº 2.170-36/2001, em seu art. 5o , bem

como a Súmula 596 do STF, permitem a capitalização de juros mensal nas operações realizadas pelas instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional.Entendo que são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos

de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do Código Civil, vez que havendo previsão contratual

(cláusula oitava), não há qualquer ilegalidade na cobrança da capitalização mensal.Entendo que os juros somente

são considerados abusivos quando discrepantes em relação à taxa de mercado, o que não restou configurado no

caso dos autos, face à aplicação de taxa de juros de 1,57% ao mês (cláusula oitava). No que pertine à aplicação da

Tabela Price, tenho que a sua adoção é plenamente válida, vez que não acarreta o anatocismo por si só, apenas

determina a forma de amortização do saldo devedor, na qual ocorre a prévia atualização do saldo devedor, com

incidência de juros e correção monetária, para posterior amortização.Quanto ao alegado anatocismo, observo que

é possível a sua incidência, conforme legislação de regência, nos contratos celebrados após 31 de março de 2000,

como in casu, o que afasta qualquer mácula na avença pactuada, observando que a Súmula nº 121 do STF não se

aplica às instituições financeiras. No tocante a alegação de ilegalidade da cobrança do IOF, cumpre esclarecer que

conforme o artigo 3º do Decreto nº 6303/2007, o fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que

constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado.Conforme previsto no artigo 9º do

referido Decreto, bem como no contrato sub judice, é isenta do IOF a operação de crédito para fins habitacionais,

inclusive a destinada à infra-estrutura e saneamento básico relativos a programas ou projetos que tenham a mesma

finalidade.Contudo, tal isenção ocorre somente no momento da disponibilização do credito (fato gerador), sendo

cobrado sobre o saldo devedor, quando do inadimplemento.No caso dos autos, o IOF foi cobrado apenas sobre o

saldo devedor, em razão da inadimplência, motivo pelo qual não vislumbro ilegalidade na cobrança do IOF pela

instituição financeira.Entendo que não é abusiva a cláusula que prevê a utilização de saldos de contas, aplicações

financeiras e créditos mantidos junto à CEF para quitação das obrigações assumidas, quando não demonstrado

nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo,

desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e

da boa-fé.Verifico, portanto, não haver nenhuma ilegalidade ou abusividade nas cláusulas contratuais fixadas

pelas partes, vez que os valores exigidos estão de acordo com a lei e com o contrato, não procedendo os

argumentos expostos pelo embargante, bem como o pleito de inibição da mora, de indenização de valor

indevidamente cobrado em dobro, da necessidade de impedir a inclusão ou determinar a retirada do nome do

embargante de cadastros de proteção ao crédito.Por fim, consoante o princípio jurídico pas de nullitté sans grief,

ressalto que prejuízo algum restou comprovado à embargante, vez que se utilizou dos valores contratados, mas

deixou de efetuar o pagamento das parcelas do contrato.Posto isso, com base na fundamentação expendida e por

tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido, condenando o réu a pagar a importância de R$

35.876,79 (trinta e cinco mil e oitocentos e setenta e seis reais e setenta e nove centavos), acrescida das

cominações contratuais e legais, a ser apurada na data da efetiva liquidação, constituindo-se, de pleno direito, o

título executivo judicial, com fundamento no artigo 1.102 do Código de Processo Civil.Custas e honorários a

serem arcados pelo réu, fixados estes em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0017775-90.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X BG COM/ IMP/ E EXP LTDA(SP231981 - MATHEUS SILVESTRE VERISSIMO)

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-

ECT, em desfavor de BG COM IMP E EXP LTDA na qual postula o autor o recebimento da quantia equivalente a

R$ 4.072,74 (quatro mil e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos), a título de serviços prestados em

conformidade com o Contrato de Prestação de Serviço nº 9912237630. Informa que não logrou êxito nas diversas

tentativas para recuperar seu crédito, motivo pelo qual pede a procedência do pedido para que possa receber tal

quantia, acrescida de correção monetária e juros de mora.Juntou os documentos que entendeu necessários para o

ajuizamento da ação.Decisão de fl. 57, que deferiu o pedido de isenção de custas e despesas processuais, bem

como os benefícios dos prazos próprios à Fazenda Pública.Devidamente citada, a ré apresentou embargos

monitórios às fls. 151/153, alegando que o autor não demonstrou qualquer utilização dos serviços contratados,

postulando a improcedência da ação.Impugnação aos embargos monitórios às fls. 162/168. Despacho saneador às

fls. 171/173, que indeferiu a produção de provas.Vieram os autos conclusos para sentença. Assim relatados, tudo

visto e examinado.DECIDO.Trata-se de matéria em que não verifico a necessidade da produção de provas em

audiência, razão pela qual passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inc.I do Código de

Processo Civil.Inicialmente cumpre esclarecer que acompanho o entendimento do C. STF, que recepcionou o

artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, estendendo à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - os

privilégios conferidos à Fazenda Pública, entre eles os concernentes a isenção de custas, prazo em dobro para

recorrer, dispensa do preparo para interposição de recursos e processamento da execução pelo regime de

precatório.Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
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COBRANÇA. CONTRATO ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. 1. O Decreto-Lei 509/69

dispõe sobre a transformação dos Correios e Telégrafos em empresa pública, estabelecendo, em seu art. 12, que a

ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos

privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou indireta,

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais. 2.

Analisando a referida norma, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 220.906/DF (Rel.

Min. Maurício Corrêa, DJ de 14.11.2002), consagrou entendimento no sentido de que a Constituição Federal de

1988 recepcionou o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, o qual estendeu à Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT - os privilégios conferidos à Fazenda Pública, entre eles os concernentes a foro, prazos e custas

processuais. 3. A Lei 9.289/96, em seu art. 4º, I, dispõe que são isentos de pagamento de custas: a União, os

Estados, os Município, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações. Nota-se,

pois, que a lei não estendeu às empresas públicas a prerrogativa de isenção de custas processuais. No entanto,

trata-se de norma geral a respeito da isenção de custas processuais no âmbito da Justiça Federal. Por sua vez, o

Decreto-Lei 509/69 é norma especial, aplicável especificamente à ECT, estendendo-lhe os mesmos privilégios da

Fazenda Pública, relativos à imunidade tributária, à impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, bem como

a foro, prazos e custas processuais. E não há ainda, no ordenamento jurídico pátrio, nenhuma norma especial que

discipline em contrário a matéria. Destarte, considerando que norma especial não pode ser revogada por norma

geral, prevalece incólume o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, isentando a ECT do recolhimento de custas

processuais. 4. Outrossim, como bem delineou o Ministério Público Federal, o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, sobre a isenção da ECT no pagamento de custas processuais, é posterior à publicação da Lei 9.289/1996,

o que afasta, segundo o posicionamento da Suprema Corte, a alegação de que o Decreto-Lei 509/1969 teria sido

revogado pela Lei 9.289/1996 (fl. 147). 5. Recurso especial provido. (Processo RESP 200801984547, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 1087745, Relator(a) DENISE ARRUDA, Sigla do órgão STJ, Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA, Fonte DJE DATA:01/12/2009)EMENTA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Execução. - Recentemente, ao terminar o julgamento do RE 220.906 que versava a mesma questão, o Plenário

desta Corte decidiu que foi recebido pela atual Constituição o Decreto-lei nº 509/69, que estendeu à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, dentre os quais o da

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, devendo a execução contra ela fazer-se mediante precatório,

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 100 da Carta Magna. - Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

Recurso extraordinário conhecido e provido.(Processo RE 220699, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO,

Relator(a) embranco, Sigla do órgão STF)Passo ao exame de mérito.Depreendo da análise dos autos que os

documentos anexados comprovam a existência do débito apontado, referente a serviços prestados pelo autor.Os

demonstrativos juntados pela ECT referem-se à contrato de prestação de serviços, mediante pagamento de preço

pela ré, cujos valores foram definidos nas cláusulas do contrato nº 9912237630. É por meio dessas cláusulas que o

ECT encontra respaldo para a cobrança de valores, referente à fatura de serviços prestados.Cumpre observar que

as tabelas de preço se encontram amplamente disponíveis, inclusive, por meio do site da ECT, não podendo alegar

desconhecimento de tais valores.Verifico que o valor cobrado originou-se da cota mínima mensal, que se refere ao

pagamento de uma quantia mínima mensal independente da utilização dos serviços, previsto na cláusula 6.2 do

contrato de prestação de serviços. Ressalto que o contrato foi firmado entre pessoas maiores e capazes, sendo que

o contrato de adesão difere dos contratos bilaterais porque naquele existe um regulamento previamente redigido

por uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou não e, consequentemente, adere ou não àquilo que está

disposto. Entretanto, se o aderente submete-se às cláusulas preestabelecidas, vindo a aceitar as disposições, não

pode mais tarde fugir ao respectivo cumprimento. Este passa a gerar obrigações para ambas as partes, que devem

honrar o compromisso assumido, não havendo qualquer irregularidade na cobrança por faixas de preço e por cota

mínima mensal de faturamento.Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido

formulado na inicial para condenar o réu ao pagamento da quantia de R$ 4.072,74 (quatro mil e setenta e dois

reais e setenta e quatro centavos), posicionada para 14.08.2010, atualizada pela variação da taxa SELIC, a ser

apurada na data da efetiva liquidação, constituindo-se, de pleno direito, o título executivo judicial, com

fundamento no artigo 1.102 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno o réu, ainda, ao pagamento da

verba honorária em favor do autor, ora fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0006378-63.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA

CANDIDA MARTINS ALPONTI E SP135372 - MAURY IZIDORO) X REAL SOLUCOES AUTOMACAO

COMERCIAL E IMPRESSORAS LTDA

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-

ECT, em desfavor de REAL SOLUÇÕES AUTOMAÇÃO COMERCIAL E IMPRESSORAS LTDA na qual

postula o autor o recebimento da quantia equivalente a R$ 10.717,70 (dez mil, setecentos e dezessete reais e

setenta centavos), a título de serviços prestados em conformidade com o Contrato de Prestação de Serviço nº
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9912245822. Informa que não logrou êxito nas diversas tentativas para recuperar seu crédito, motivo pelo qual

pede a procedência do pedido para que possa receber tal quantia, acrescida de correção monetária e juros de

mora.Juntou os documentos que entendeu necessários para o ajuizamento da ação.Regularmente citado por hora

certa, o réu não apresentou sua contestação, tendo sido decretada a sua revelia à fl. 222, bem como determinada a

nomeação de curador especial ao réu.Apresentação de embargos às fls. 224/228v, pela Defensoria Pública da

União, alegando preliminarmente nulidade da citação por hora certa. No mérito, requer a inversão do ônus da

prova e o acolhimento dos embargos.Impugnação aos embargos monitórios às fls. 233/239. Despacho saneador às

fls. 255/257, que afastou a alegação de nulidade da citação por hora certa e indeferiu o pedido de inversão do ônus

da prova, a produção de prova pericial e a concessão da gratuidade de justiça.Vieram os autos conclusos para

sentença. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDO.Trata-se de matéria em que não verifico a

necessidade da produção de provas em audiência, razão pela qual passo ao julgamento antecipado da lide, nos

termos do art. 330, inc.I do Código de Processo Civil.Inicialmente cumpre esclarecer que acompanho o

entendimento do C. STF, que recepcionou o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, estendendo à Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - ECT - os privilégios conferidos à Fazenda Pública, entre eles os concernentes a isenção

de custas, prazo em dobro para recorrer, dispensa do preparo para interposição de recursos e processamento da

execução pelo regime de precatório.Nesse sentido:RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. 1. O Decreto-

Lei 509/69 dispõe sobre a transformação dos Correios e Telégrafos em empresa pública, estabelecendo, em seu

art. 12, que a ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus

serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou indireta,

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais. 2.

Analisando a referida norma, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 220.906/DF (Rel.

Min. Maurício Corrêa, DJ de 14.11.2002), consagrou entendimento no sentido de que a Constituição Federal de

1988 recepcionou o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, o qual estendeu à Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT - os privilégios conferidos à Fazenda Pública, entre eles os concernentes a foro, prazos e custas

processuais. 3. A Lei 9.289/96, em seu art. 4º, I, dispõe que são isentos de pagamento de custas: a União, os

Estados, os Município, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações. Nota-se,

pois, que a lei não estendeu às empresas públicas a prerrogativa de isenção de custas processuais. No entanto,

trata-se de norma geral a respeito da isenção de custas processuais no âmbito da Justiça Federal. Por sua vez, o

Decreto-Lei 509/69 é norma especial, aplicável especificamente à ECT, estendendo-lhe os mesmos privilégios da

Fazenda Pública, relativos à imunidade tributária, à impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, bem como

a foro, prazos e custas processuais. E não há ainda, no ordenamento jurídico pátrio, nenhuma norma especial que

discipline em contrário a matéria. Destarte, considerando que norma especial não pode ser revogada por norma

geral, prevalece incólume o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, isentando a ECT do recolhimento de custas

processuais. 4. Outrossim, como bem delineou o Ministério Público Federal, o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, sobre a isenção da ECT no pagamento de custas processuais, é posterior à publicação da Lei 9.289/1996,

o que afasta, segundo o posicionamento da Suprema Corte, a alegação de que o Decreto-Lei 509/1969 teria sido

revogado pela Lei 9.289/1996 (fl. 147). 5. Recurso especial provido. (Processo RESP 200801984547, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 1087745, Relator(a) DENISE ARRUDA, Sigla do órgão STJ, Órgão julgador

PRIMEIRA TURMA, Fonte DJE DATA:01/12/2009)EMENTA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Execução. - Recentemente, ao terminar o julgamento do RE 220.906 que versava a mesma questão, o Plenário

desta Corte decidiu que foi recebido pela atual Constituição o Decreto-lei nº 509/69, que estendeu à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, dentre os quais o da

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, devendo a execução contra ela fazer-se mediante precatório,

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 100 da Carta Magna. - Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

Recurso extraordinário conhecido e provido.(Processo RE 220699, RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO,

Relator(a) embranco, Sigla do órgão STF)Preliminarmente, verifico que a alegação de nulidade da citação por

edital foi devidamente afastada pela decisão de fls. 255/257.Passo ao exame de mérito.Depreendo da análise dos

autos que os documentos anexados comprovam a existência do débito apontado, referente a serviços prestados

pelo autor.Os demonstrativos juntados pela ECT referem-se à contrato de prestação de serviços, mediante

pagamento de preço pela ré, cujos valores foram definidos nas cláusulas do contrato nº 9912245822. É por meio

dessas cláusulas que o ECT encontra respaldo para a cobrança de valores, referente à fatura de serviços

prestados.Cumpre observar que as tabelas de preço se encontram amplamente disponíveis, inclusive, por meio do

site da ECT, não podendo alegar desconhecimento de tais valores.Ressalto que o contrato foi firmado entre

pessoas maiores e capazes, sendo que o contrato de adesão difere dos contratos bilaterais porque naquele existe

um regulamento previamente redigido por uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou não e,

consequentemente, adere ou não àquilo que está disposto. Entretanto, se o aderente submete-se às cláusulas

preestabelecidas, vindo a aceitar as disposições, não pode mais tarde fugir ao respectivo cumprimento. Este passa

a gerar obrigações para ambas as partes, que devem honrar o compromisso assumido, não havendo qualquer
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irregularidade na cobrança por faixas de preço e por cota mínima mensal de faturamento.Quanto ao equívoco no

cálculo, cabe notar que o autor reconheceu o erro, tendo apresentado novos cálculos à fl. 241, corrigindo o valor

para R$ 10.685,72 (13/03/2012).Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado na inicial para condenar o réu ao pagamento da quantia de R$ 10.685,72 (dez mil, seiscentos e

oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos), posicionada para 13.03.2012, devendo tal montante ser atualizado

de acordo com a variação da taxa SELIC, conforme estipulado contratualmente, extinguindo o processo nos

moldes do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno o réu, ainda, ao pagamento da

verba honorária em favor do autor, ora fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em razão da

sucumbência mínima do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019527-29.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TALES SILVA DA TRINDADE

Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em desfavor de TALES

SILVA DA TRINDADE postulando o pagamento das obrigações assumidas pelo réu em decorrência do Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção -

CONSTRUCARD.Encontrava-se o feito em regular tramitação, quando a parte autora requereu a extinção da

ação, conforme petição de fls. 49.Posto Isso e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por

sentença, a desistência pleiteada, ao que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, e parágrafo único do artigo 158, todos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários por não

constituída a relação processual. Defiro o desentranhamento requerido pela autora, desde que os documentos

sejam devidamente substituídos por cópias, nos termos do Provimento n.º 64 da COGE.Publique-se. Registre-se.

Intime-se

 

0022281-41.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUCAS DE OLIVEIRA DA SILVA

Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em desfavor de LUCAS DE

OLIVEIRA DA SILVA postulando o pagamento das obrigações assumidas pelo réu em decorrência do Contrato

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção -

CONSTRUCARD.Encontrava-se o feito em regular tramitação, quando a parte autora requereu a extinção da

ação, conforme petição de fls. 63.Posto Isso e considerando tudo mais que dos autos consta, homologo, por

sentença, a desistência pleiteada, ao que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, e parágrafo único do artigo 158, todos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários por não

constituída a relação processual. Defiro o desentranhamento requerido pela autora, desde que os documentos

sejam devidamente substituídos por cópias, nos termos do Provimento n.º 64 da COGE.Publique-se. Registre-se.

Intime-se

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0049480-34.1995.403.6100 (95.0049480-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043250-

73.1995.403.6100 (95.0043250-1)) PIRATININGA CONSULTORIA E ADMINISTRACAO SS LIMITADA -

ME(SP095808 - JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA

DE MELO SILVA)

Trata-se de processo de execução contra devedor solvente, com vista à satisfação do débito consubstanciado em

título judicial. Devidamente citado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, o executado satisfez os

débitos por meio do ofício requisitório (fl. 292).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo

visto e examinado.DecidoDiante da liquidação do débito por meio dos ofícios requisitórios, constato a satisfação

do crédito, operando-se a hipótese prevista no inciso do artigo 794 do Código de Processo Civil. Posto Isso, julgo

extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012314-69.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROSELAINE GONCALVES KANYUK(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA)

Trata-se de ação de cobrança, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ROSELAINE

GONÇALVES KANYUK, objetivando o pagamento de R$ 11.567,25 (onze mil e quinhentos e sessenta e sete

reais e vinte e cinco centavos), atualizado até 30.06.2012, cujos valores foram utilizados e não quitados pela ré,

referente à contratação de cartão de crédito.Juntou os documentos que entendeu necessários ao deslinde do

feito.Decisão de fls. 39/40, que determinou a emenda à inicial para atribuir novo valor a causa ou na ausência de

manifestação a remessa ao Juizado Especial Federal.Remetidos os autos ao Juizado Especial Federal, aquele Juízo

reconheceu a incompetência absoluta e declinou da competência, razão pela qual os autos retornaram a este

Juízo.Citada por hora certa, a ré não se manifestou, motivo pelo qual foi decretada a sua revelia e determinado a
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nomeação de curador especial, que apresentou contestação às fls. 88/93, postulando a improcedência do

pedido.Manifestação da ré à fl. 96, informando não ter interesse na produção de provas.Vieram os autos conclusos

para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.Decido.A questão versa sobre matéria exclusivamente de

direito, ao que, nos termos do que estabelece o artigo 330, I, do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente

a lide.Cumpre sopesar que embora o Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado a questão da aplicabilidade do

Código de Defesa do Consumidor às relações contratuais bancárias, nos termos da Súmula 297 (O Código de

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras), a relação entre mutuante e mutuário não pode ser

entendida como relação de consumo, exigindo-se comprovação de abusividade ou onerosidade excessiva do

contrato, bem como de violação do princípio da vontade e da boa-fé do contratante. Isto não restou comprovado

nos autos. Verifico que o conjunto probatório produzido pela autora evidencia a verossimilhança das alegações

formuladas na inicial. Os documentos anexados aos autos comprovam a existência do débito apontado referente à

utilização de cartão de crédito pela ré, no valor de R$ 11.567,25, atualizado até 30/06/2012.Constato que a ré não

apresentou qualquer comprovação de pagamento do débito.Ressalto que o contrato foi firmado entre pessoas

maiores e capazes, sendo que o contrato de adesão difere dos contratos bilaterais porque naquele existe um

regulamento previamente redigido por uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou não e,

consequentemente, adere ou não àquilo que está disposto. Entretanto, se o aderente submete-se às cláusulas

preestabelecidas, vindo a aceitar as disposições, não pode mais tarde fugir ao respectivo cumprimento. Este passa

a gerar obrigações para ambas as partes, que devem honrar com o compromisso assumido.Posto isso, e por tudo

mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar a ré ao pagamento da

importância de R$ 11.567,25, atualizada até 30.06.2012, devidamente corrigida conforme o Provimento nº 64/05 e

o Manual de Cálculos aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal, extinguindo o processo nos

moldes do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Condeno, ainda, a ré, ao pagamento de juros de mora de

1% ao mês, a partir da citação, de acordo com o disposto no art. 406 do Código Civil em vigor, c.c. o art.161, 1º

do CTN.Custas e honorários a serem arcados pela ré, fixados estes em 10% (dez) por cento sobre o valor da

condenação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006511-71.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X CHU NIN

KAM(Proc. 2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA)

Trata-se de ação ordinária, ajuizada pela UNIÃO FEDERAL, em desfavor da CHU NIN KAM, objetivando seja a

ré condenada ao pagamento de R$ 102.038,05, referente à pena de perdimento aplicada pela União Federal.Alega

que, em 18 de novembro de 1995, a Sra. Chu Nin Kam, tentou embarcar para o Canadá levando consigo, sem

declarar ao fisco, US$ 116.500,00, valor superior aos R$ 10.000,00 que se pode portar em espécie quando se sai

do Brasil.Informa que, inconformada com a apreensão, a ré impetrou mandado de segurança para obter a liberação

do montante.Afirma que, no referido mandamus foi concedida a ordem tendo sido determinada a devolução do

valor à impetrante.Aduz que, inconformado, o Ministério Público Federal interpôs recurso de apelação, e este foi

julgado parcialmente procedente em 2011, tendo determinado que somente R$ 10.000,00 fossem devolvidos à

Sra. Chu NIn Kam.Juntou os documentos que entendeu necessários ao deslinde do feito.A ré foi citada por edital,

apresentando, por meio da curadora especial, Defensoria Pública da União, sua contestação às fls. 148/151,

pugnando pela nulidade do auto de infração em razão da decadência. Ademais, requer seja a ação julgada

improcedente por negativa geral.Réplica às fls. 155/160.Vieram os autos conclusos. Assim relatados, tudo visto e

examinado.DECIDO. O cerne da questão debatido nos autos cinge-se à análise do direito de a autora reaver o

valor de R$ 102.038,05, referente à pena de perdimento aplicada à ré.Depreendo da análise dos autos, que a ré, em

18 de novembro de 1995, transportava recursos em espécie, em moeda estrangeira, valor superior à R$ 10.000,00

(116.500,00 dólares americanos,) sem declarar sua saída do território nacional.Verifico que a ré impetrou

mandado de segurança que, em sede de apelação em 2011, determinou que a impetrante permanecesse com R$

10.000,00, devendo o restante ser devolvido ao Fisco. Não reconheço a decadência alegada pela Defensoria

Pública, vez que, somente após o trânsito em julgado do mandado de segurança em 2011, foi possível lavrar um

novo auto de infração. Nos termos do art. 65, caput, e 1 e 3, da Lei n 9.069/95, o ingresso de moeda nacional e

estrangeira no País, bem como sua saída, devem ser processados exclusivamente via transferência bancária, salvo

quando se tratar de moeda nacional até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Assim, a inobservância de tais

preceitos, permite a perda do valor excedente do referido limite em favor da União, sem prejuízo das sanções

penais previstas na legislação, conforme transcrito:Art. 65. O ingresso no País e a saída do País de moeda nacional

e estrangeira devem ser realizados exclusivamente por meio de instituição autorizada a operar no mercado de

câmbio, à qual cabe a perfeita identificação do cliente ou do beneficiário. 1º Excetua-se do disposto no caput deste

artigo o porte, em espécie, dos valores:I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais);II - quando

em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais);III - quando comprovada a sua entrada no País

ou sua saída do País, na forma prevista na regulamentação pertinente. 2o O Banco Central do Brasil, segundo

diretrizes do Conselho Monetário Nacional, regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre a

forma, os limites e as condições de ingresso no País e saída do País de moeda nacional e estrangeira. 3º A não

observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas na legislação específica, e após o devido
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processo legal, acarretará a perda do valor excedente dos limites referidos no 1º deste artigo, em favor do Tesouro

NacionalA movimentação dos recursos vultosos para dentro ou para fora do Brasil, sem conhecimento e

autorização das autoridades competentes é considerada conduta ilícita, que acarretará a perda do valor excedente

em favor do Tesouro Nacional.A permanência, a entrada ou a saída da pessoa e de seus bens ou valores do

território nacional, direitos esculpidos na Constituição Federal, encontram limites estabelecidos legalmente, como

no exemplo do referido art. 22, parágrafo único, da lei nº 7.492 de 1986, daí inclusive a previsão contida no 3, do

art. 65, da Lei n 9.069/95, acerca das sanções penais aplicáveis no caso de infringência ao comando legal, como

também da conseqüência jurídica da perda dos valores em favor da União.Art. 22. Efetuar operação de câmbio

não autorizada, com o fim de promover evasão de divisas do País:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e

multa.Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, sem autorização legal, a saída de

moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver depósitos não declarados à repartição federal competente.Nos

termos da Resolução n.º 2.524/98, é possível sair ou ingressar no país com valores superiores à R$ 10.000,00,

desde que apresente, na Secretaria da Receita Federal, a Declaração Eletrônica de Porte de Valores - e-DPV,

relativa ao montante que ultrapassar o limite previsto em Lei. Se assim não o fizer e for constatado o porte de

valor superior à R$ 10.000,00, o montante será retido e encaminhado ao BACEN.A Instrução Normativa da RFB

n.º 1.385 de agosto de 2013, dispõe ainda:Art. 7º O viajante que ingressar no País ou dele sair com recursos em

espécie, em moeda nacional ou estrangeira, em montante superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou o equivalente

em outra moeda, também deverá declará-los para a RFB mediante registro da e-DBV.Art. 8º O viajante deverá

apresentar-se espontaneamente à fiscalização aduaneira na área destinada à realização do controle de bens de

viajante, antes do início dos procedimentos fiscais, requerer o registro da correspondente e-DBV transmitida e

manifestar que está portando valores em espécie, para fins de verificação.Art. 9º A e-DBV somente produzirá

efeitos para comprovar a regular entrada no País, ou a saída deste, de valores em espécie, em moeda nacional ou

estrangeira, após a realização da verificação a que se refere o art. 8º. 1º A verificação será efetuada pela

fiscalização aduaneira, na unidade da RFB que jurisdicione o porto, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado

em que esteja ocorrendo a entrada ou a saída do viajante. 2º Para a verificação da exatidão da e-DBV, por ocasião

da saída de viajante do País, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - comprovante de aquisição da

moeda estrangeira em banco ou instituição autorizada a operar câmbio no País, em valor igual ou superior ao

declarado, ou, no caso de apresentação da declaração em formulário impresso nos termos do art. 10, quando da

entrada no território nacional, em valor igual ou superior àquele em seu poder; eII - comprovante do recebimento,

por ordem de pagamento em moeda estrangeira em seu favor, ou de saque mediante a utilização de cartão crédito

internacional, na hipótese de estrangeiro ou brasileiro residente no exterior em trânsito no País. 3º A verificação

da exatidão das informações de valores prestadas na e-DBV por ocasião da entrada de viajante no País deverá ser

efetuada antes da sua saída do recinto alfandegado correspondente. 4º Verificada a exatidão das informações

prestadas na e-DBV, a fiscalização aduaneira deverá atestá-las eletronicamente no sistema e-DBV.A exigência de

declarar à autoridade fiscal o porte de tais valores é uma obrigação legal, sem a qual, a entrada ou saída do país

com valores superiores à R$ 10.000,00 é proibida.Corroborando entendimento acima, assente está a

jurisprudência, in verbis:APREENSÃO DE MOEDA. ART. 65, 3º, DA LEI 9.069/95. PERDA DE VALORES

EXCEDENTES A R$ 10.000,00.Nos termos do artigo 65, 3º, da Lei nº 9.069, o ingresso de moeda estrangeira,

equivalente a mais que R$ 10.000, por outra via que não através de instituição bancária autorizada configura

irregularidade apta a ensejar a apreensão e perdimento do numerário.A extinção da punibilidade no juízo penal

não tem o condão de impedir a aplicação da pena de perdimento no âmbito administrativo, pois as esferas penal e

administrativa são independentes.(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 200370020042441 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA,

Data da decisão: 13/11/2007 Documento: TRF400158692 , Fonte D.E. 12/12/2007, Relator(a) MARIA LÚCIA

LUZ LEIRIA)Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, determinando o pagamento

pela ré do valor de R$ 102.038,05, devidamente corrigido, referente à pena de perdimento aplicada pela

União.Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor dado à

causa, devidamente corrigido.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012327-34.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE

ALVES DIAS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MEGABELT COM/ VAREJISTA DE PECAS LTDA-

ME(PR020676 - ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM E PR044006 - ALDO SCHMITZ DE SCHMITZ)

Trata-se de ação de cobrança, ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS em

face da MEGABELT COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS LTDA ME, objetivando o pagamento a condenação

da ré ao pagamento de R$ 30.253,58 (trinta mil e duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos),

referente à multa aplicada pela inexecução total do Contrato nº 83/2012.A ECT alega que houve a adjudicação da

empresa ré no pregão eletrônico nº 11000020 em 22/03/2011 para o fornecimento de correias para utilização em

máquinas de triagem, referente à Ata de Registro de Preços nº 0012/2011.Afirma que foi celebrado o Contrato nº

83/2012 em 17/05/2012, para a aquisição de correias de diversos tipos para serem entregues em até 60 (sessenta)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     101/752



dias contados a partir da assinatura do contrato, conforme estabelecido na cláusula 3.1.Aduz que a ré não entregou

as correias, acarretando a total inexecução do contrato, resultando na rescisão unilateral do contrato nº 83/2012,

bem como na aplicação de multa no valor de R$ 30.253,58, conforme Ata de Registro de Preços nº

0012/2011.Juntou os documentos que entendeu necessários ao deslinde do feito.Devidamente citada, a ré

apresentou contestação às fls. 96/100, postulando a improcedência do pedido.Réplica às fls. 118/130.Designada

audiência de tentativa de conciliação, a parte ré deixou de comparecer na data determinada.Vieram os autos

conclusos para sentença. Assim relatados, tudo visto e examinado. DECIDOO cerne da questão debatida nos autos

cinge-se à cobrança de valor relativo à multa, por ausência de pagamento do produto arrematado dentro do prazo

previsto, referente ao Aviso de Venda de Feijão Anão Cores e Preto nº 676/07.Depreendo da análise dos autos que

o conjunto probatório produzido pela autora evidencia a verossimilhança das alegações formuladas na inicial.

Senão vejamos.Constato que a ré participou de um pregão eletrônico para fornecimento de correias para utilização

em máquinas de triagem.Denoto que a ré, proclamada vencedora do pregão, celebrou o Contrato nº 83/2012 em

17/05/2012, na vigência da Ata de registro de Preços, para a aquisição de correias de diversos tipos para serem

entregues em até 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura do contrato, nos termos do item 3.1.Ocorre que

a ré não entregou as correias até 17/07/2012, motivo pelo qual em 27/08/2012, a autora notificou a Ré, por meio

da Carta CT-2752/2012-GEREN/SPM, entregue à autora no dia 28/08/2012, para que apresentasse defesa escrita,

no prazo de 5 (cinco) dias, pelo descumprimento do item 2.3 da Cláusula Segunda do referido contrato, sob pena

de aplicação da penalidade prevista em sua Cláusula Oitava.Com efeito, a autora notificou a ré, por meio de

telegrama, datado de 18/07/2012, da impossibilidade de prorrogação do prazo de entrega das correias, tendo em

vista que o contrato compreendia o período de 17/05/2012 a 17/07/2012.Observo que, em 28/08/2012, a ré

apresentou defesa administrativa, alegando que já teria adquirido a matéria-prima para confecção das correias,

mas que estaria aguardando liberação pelo órgão fiscalizador.Por sua vez, a autora analisou a defesa

administrativa, mas concluiu que não seria possível receber as correias após o término da vigência do Contrato nº

83/2012, nem deixar de aplicar a multa contratual ou substituí-la por advertência, pois a empresa ré já era

reincidente no mesmo tipo de irregularidade contratual, tendo instaurado o procedimento administrativo para

rescisão unilateral do contrato nº 83/2012.A ré foi notificada da abertura do processo administrativo, em

30/10/2012, mas não apresentou defesa. Concluo, portanto, que o prazo para a entrega das correias era até o dia

17/07/2012, mas em 28/08/2012, a ré ainda não possuía o produto contratado, ressaltando que não houve nenhuma

comprovação de que a mercadoria estava retida nos portos durante aquele período. Ademais, verifico que,

conforme Relatório SUTRI/GEREN/SPM - 3213/2012 (fl. 71), a ré é reincidente no descumprimento contratual

(contratos 121, 122 e 123/2010 da Ata 025/2010 e 262/2011 da Ata 012/2011).Dessarte, deve ser afastada a

aplicação da Teoria da Imprevisão, vez que é de conhecimento comum a logística de importação, bem como era

de conhecimento da ré dos termos do Pregão e do contrato pactuado.Verifico, pois, que a ré assumiu o risco ao

depender da importação da matéria prima, em detrimento de outros participantes do pregão que possuíam a

mercadoria, bem como da eficiência da autora na prestação de seus serviços, vez que contava com o fornecimento

do produto no prazo contratado.Tenho que o Contrato nº 83/2012, oriundo do Pregão Eletrônico nº 11000020,

firmado entre as partes, em sua cláusula oitava, foi expresso em relação às penalidades pela inexecução total ou

parcial do contrato, in verbis:Cláusula oitava- das Penalidades8.1 Pela inexecução total ou parcial desde Contrato,

a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à

Contratante, garantidos a ampla defesa e o contraditório:8.1.1. Advertência: aplicada quando ocorrer o

descumprimento das obrigações assumidas, que não causem prejuízo à Contratante, podendo ser cumulada com

outra penalidade.8.1.2. Multa: aplicada nos seguintes casos:8.1.2.1. Multa de mora:a) atraso na entrega dos

exemplares, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento:

0,3% (três décimos por cento) do valor global atualizado deste Instrumento, por dia de atraso, até o limite de 5

(cinco) dias, quando poderá ensejar a rescisão deste contrato.b) atraso na entrega do pedido ou parte deste, em

relação ao prazo estipulado nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento: 1% (um por cento) sobre

o valor correspondente à quantidade questionada, por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias.b.1) após o

prazo acima e a critério da Contratante, no caso de execução com atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, poderá

ocorrer a aceitação do objeto, com aplicação de multa de 2% (dois por cento), sobre o valor correspondente à

quantidade questionada, por dia de atraso. Não havendo interesse da Contratante em receber o objeto contratual

total ou parcial, com aplicação das penalidades contidas no subitem 8.1.2.2;(...)8.1.2.2. Demais multas:a) não-

cumprimento de quaisquer condições do objeto contratado, estabelecidas nas Condições Específicas da

Contratação deste Instrumento: 0,5% (cinco décimos por cento) do valor dos objetos questionados;b) na rescisão

do Contrato, com base nas hipóteses previstas nas alíneas a a m do subitem 9.1.1 deste Instrumento, será aplicada

multa de 205 (vinte por cento) do valor global atualizado deste Instrumento;b.1) além da multa acima, em caso da

não-entrega total ou parcial dos objetos contratados, será aplicada multa de 20% sobre o valor da quantidade

remanescente do Contrato;(...) Dessa forma, considero plenamente legítima a cobrança da multa, decorrente do

descumprimento contratual, qual seja, o não fornecimento de correias para utilização em máquinas de triagem na

vigência do contrato nº 83/2012, referente ao Pregão Eletrônico nº 11000020 e Ata de Registro de Preços nº

0012/2011, no valor de R$ 30.253,58 (trinta mil duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito
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centavos).Corroborando entendimento acima, assente está a jurisprudência, in verbis:ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO PRODUTO.

MULTA. PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. MOTIVO DE FORÇA MAIOR INOCORRENTE.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO INDEFERIDO. PRINCÍPIOS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. I - Não

merece retoque a sentença que afastou a alegação de força maior e reconheceu a regularidade da multa aplicada

em decorrência do atraso injustificado na entrega de produtos licitados na modalidade pregão eletrônico. II -

Problemas na logística de importação e alegada falta de insumos para a fabricação dos produtos licitados, ainda

que confirmado pelo fabricante, não constitui motivo de força maior inevitável e imprevisível capaz de justificar o

atraso na entrega dos equipamentos contratados em procedimento licitatório levado a efeito na modalidade pregão

eletrônico. Desse modo, revela-se cumprimento do dever legal o ato administrativo que aplica a multa

regularmente prevista no parágrafo primeiro da cláusula nona da Ata de Registro de Preços, bem como no caput

do art. 86 da Lei 8.666/1993. III - O deferimento da prorrogação do contrato administrativo de que trata o art. 57,

1º, II, da Lei 8.666/93, só vincula o administrador se comprovada a presença do requisito inscrito no referido

dispositivo legal, qual seja: superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato, hipótese inexistente no caso concreto. IV -

Acolher a prorrogação de prazo para entrega de produtos licitados no curso do cumprimento da obrigação

contratada e fora das exceções supervenientes, graves e relevantes, significa contrariar os princípios da

obrigatoriedade das convenções, da indisponibilidade do interesse público, da isonomia, bem como da seleção da

proposta mais vantajosa e da vinculação ao instrumento convocatório, relevantes aos procedimentos licitatórios,

uma vez que tal possibilidade de extensão do prazo além das exceções previstas na lei deveria constar no ato

convocatório de modo a atrair maior número de concorrentes e de propostas. V - Na dicção de Marçal Justen

Filho, Quem participa de pregão sem atentar para a ausência de preenchimento dos requisitos necessários conduz-

se culposamente. Externa conduta incompatível com a natureza democrática do processo licitatório. Infringe a

uma imposição fundamental de cidadania. O preço da democratização das licitações é o comprometimento pessoal

de cada licitante com a realização dos interesses indisponíveis de titularidade comum da coletividade. Aquele que

ignora esse compromisso e comparece à licitação sem acautelar-se para o cumprimento das exigências próprias,

estará adotando conduta reprovável. (in, Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 5ª Ed. SP:

Dialética, p. 233). VI - Apelação da Autora a que se nega provimento.(Processo AC APELAÇÃO CIVEL,

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, Sigla do órgão TRF1, Órgão

julgador SEXTA TURMA, Fonte e-DJF1 DATA:10/06/2014 PAGINA:221) Posto isso, e por tudo mais que dos

autos consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar a ré ao pagamento da importância de

R$ 30.253,58 (trinta mil duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), a título de multa por

descumprimento contratual referente ao Contrato nº 83/2012, que deverá ser atualizada pela taxa Selic a partir da

notificação.Custas e honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0023668-57.2013.403.6100 - JOSE ANTONIO TRINDADE PIRES X JOSE CARLOS DE CARVALHO X

JOSE CARLOS SABINO X JOSE DE ALMEIDA CARNEIRO X JOSE DE HOLANDA BRANDAO(SP275130

- DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E

NUCLEARES - IPEN(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES)

Trata-se de Ação Ordinária promovida por JOSÉ ANTONIO DE TRINDADE PIRES E OUTROS, com pedido de

tutela antecipada, em face do IPEN - INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS NUCLEARES/CNEN -

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, objetivando: a declaração do direito dos autores ao

pagamento cumulativo do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação por Trabalhos com Raio X,

tornando nulo o Boletim Informativo CNEN/Termo de Opção nº 027, de 26 de junho de 2008; a condenação do

réu na obrigação de fazer consistente no pagamento cumulativo dos citados Adicional e Gratificação e a

condenação no pagamento das verbas retroativas desde a sua suspensão, ocorrida em 26 de junho de

2008.Informam que os autores são filiados ao SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO

FEDERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDSEF/SP e à ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO IPEN -

ASSIPEN, tendo essas entidades protocolizaram Requerimento Administrativo pleiteando o pagamento

acumulativo do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação por Trabalhos com Raio X, interrompendo,

assim, o prazo prescricional para ajuizamento da demanda, que se reiniciou a partir da decisão

administrativa.Relata que os autores tiveram conhecimento que, no ano de 2008, foi editado o Boletim

Informativo CNEN/Termo de Opção nº 027, de 26/06/2008, comunicando aos servidores para que procedessem à

opção, no prazo de 1 (um) mês, entre o Adicional de Irradiação Ionizante e a Gratificação por Trabalhos com Raio

X.Após descrever as atividades dos servidores, narra que estes ficam expostos às radiações ionizantes emitidas por

fontes radioativas de naturezas diversas, seladas e não seladas, nocivas à saúde e à integridade física. Prossegue,

contando que os servidores trabalham em caráter direto, permanente e habitual em condições de insalubridade e

periculosidade. Aduz que, pela situação descrita acima, perceberiam, nos termos do artigo 1º da Lei nº 1.234/50 e

o artigo 12 da Lei nº 8.270/91, a gratificação por trabalhos com raio x ou substâncias radioativas, decorrente da
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exposição do servidor à radiação, e o adicional de irradiação ionizante, em razão da área que o servidor realiza

suas atividades, o que efetivamente aconteceu por mais de 15 (quinze) anos. Porém, com o advento do Boletim

Informativo nº 27, de 26/06/2008, foi determinada a opção por uma das vantagens indicadas acima até

11/07/2008, com exclusão da rubrica de menor impacto, caso não houvesse a escolha, em face da interpretação

dada à decisão do TCU-Acórdão nº 1.038/2008.Sustenta que o ato administrativo não precedeu do devido

processo legal; careceu de motivação, além de ter reduzido a remuneração, violando o artigo 37, inciso XV, CF.

Tutela antecipada indeferida às fls. 135/137.Inconformados, os autores interpuseram Agravo de Instrumento

perante o TRF da 3ª Região (fls. 142/161).Devidamente citado, o réu apresentou sua Contestação às fls. 164/295.

Preliminarmente, aduz a ilegitimidade passiva. No mérito, alega a prescrição do fundo de direito.

Subsidiariamente, pretende o reconhecimento da prescrição bienal das parcelas vencidas, a teor do 2º do artigo

206 do Decreto nº 20.910/32. No mérito propriamente dito, afirma não ser admissível, perante os termos do artigo

68, 1º, da Lei nº 8.112/90, o recebimento cumulado das parcelas em comento, cabendo ao servidor optar por uma

delas. Acrescenta que tanto o adicional de irradiação ionizante quanto a gratificação por raio x são adicionais de

insalubridade, correspondendo à remuneração paga em virtude do exercício de trabalhos que possam prejudicar a

saúde e não podem ser cumulados. E, caso o juízo entenda cabível a cumulação, destaca que a sua percepção

somente é possível enquanto preenchidos os requisitos legais; no tocante aos autores JOSÉ CARLOS SABINO e

JOSÉ DE ALMEIDA CARNEIRO, assevera que ambos não trabalham com raio x nem com substâncias

radioativas e, com relação a JOSÉ DE HOLANDA BRANDÃO, o mesmo é aposentado desde 28/02/2014.Réplica

às fls. 300/334.Em fase de especificação de provas, os autores postularam por produção de prova documental e

testemunhal (fl. 299). O réu manifestou-se no sentido de não ter provas a produzir (fl. 335).Vieram os autos

conclusos para decisão.DECIDOO despacho saneador visa o reconhecimento da regularidade do processo, a fim

de que possa ser iniciada a fase probatória, com a verificação da necessidade da produção das provas

requeridas.Passo à análise da prescrição do fundo de direito.Entre as várias hipóteses de extinção do direito está o

seu não exercício pelo titular. O não-exercício verifica-se quando o titular, voluntária e intencionalmente, abstém-

se dos atos necessários a torna-lo efetivo. Embora não é possível forçar alguém a exercer seus direitos, a lei não

tolera a inércia para sempre.Dessa forma, a lei normalmente estabelece prazo para que o direito seja exercido por

seu titular, findo o qual o extingue em nome da segurança das relações jurídicas. Nesse sentido, o decurso do

tempo, um fato jurídico, também é causa de extinção de direitos, ressalvando os direitos imprescritíveis, que não

se extinguem pelo transcorrer do tempo.A extinção do direito verifica-se, então, pela prescrição e pela decadência,

sendo elementos comuns a ambos, enquanto causa de extinção de direitos, a inércia do seu titular em exercê-lo

(fator subjetivo) e o decurso do tempo (fator objetivo). O direito subjetivo deixa, assim, de ser protegido se quem

o titulariza não o exerce durante o prazo fixado pela lei.No caso em apreço, por se cuidar de direito oponível à

pessoa jurídica do direito público, aplica-se o prazo estabelecido no Decreto nº 20.910/32, que é de cinco anos.

Portanto, como o direito de ação surge com a sua violação, decorridos cinco anos sem o seu exercício, ocorre a

sua extinção.Importa, assim, verificar se houve o decurso do prazo prescricional de cinco anos para os autores

exercitarem seu direito de ação.Analisando os autos, verifico que a Orientação Normativa nº 03, de 17.06.2008,

publicada no DOU de 18.06.2008, vedou o pagamento cumulativo do adicional de irradiação ionizante e da

gratificação por trabalhos com raios x. Os Boletins Informativos editados posteriormente apenas

operacionalizaram a forma de dar cumprimento àquela norma, concedendo um prazo para que o servidor fizesse a

sua opção, bem como o advertindo sobre qual seria a conduta da Administração caso não houvesse a formalização

da opção até data fixada.Portanto, a data da violação do direito perseguido pelos autores é a data da publicação da

norma - 18 de junho de 2008 - que suprimiu o recebimento cumulativo de gratificação e do adicional. Logo, a

partir dessa data, começou a correr o prazo de cinco anos para o titular do direito violado exercer sua pretensão.

Compulsando o documento de fls. 55/78, observo que o requerimento administrativo visando ao retorno do

pagamento do Adicional de Irradiação e da Gratificação por Trabalhos com Raio X foi protocolizado somente em

25 de junho de 2013, quando já passados mais de cinco anos da publicação da Orientação Normativa nº 3/2008.

Pois bem, como a presente demanda não trata de relações de trato sucessivo, como defendem os autores, mas sim

de ação na qual se pleiteia o restabelecimento de adicional, cujo pagamento restou suprimido pela Administração,

há de ser reconhecida a prescrição, que alcança o fundo de direito, eis que decorrido o prazo de cinco anos para o

exercício da ação. Esse entendimento alinha-se com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, como se infere dos

julgados abaixo:.EMEN: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL DE

TEMPO INTEGRAL. RESTABELECIMENTO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. TERMO INICIAL.

SUPRESSÃO. PAGAMENTO. LEI 4.962/89. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - Consoante

entendimento desta Corte, em se tratando de ação na qual se pleiteia o restabelecimento do adicional por tempo

integral ao autor, servidor público municipal, cujo pagamento restou suprimido pela Administração, por meio da

Lei nº 4.962/89, a prescrição alcança o fundo de direito, já que a ação somente foi proposta em 2002. II - Agravo

interno desprovido. ..EMEN:(STJ.5ª Turma.AGA 200502121364.Rel. Min. Gilson Dipp. Brasília, 16 de março de

2006)EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL. SUPRESSÃO. LEI MUNICIPAL.

RESTABELECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. Consoante
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entendimento desta c. Corte, em se tratando de ação na qual se pleiteia o restabelecimento de adicional, cujo

pagamento restou suprimido pela Administração, aprescrição alcança o fundo de direito. Agravo regimental

desprovido. ..EMEN:(STJ.Quinta Turma. AGA 20082827291. Rel. Min. Felix Fischer. Brasília, 13 de agosto de

2009)Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I, CPC, julgo

improcedente o pedido, acolhendo a preliminar de mérito de prescrição do fundo de direito deduzida pelo réu.

Custas ex lege.Condeno os autores ao pagamento da verba honorária em favor do réu, fixada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001869-21.2014.403.6100 - EQUANT BRASIL LTDA X EQUANT SERVICES BRASIL LTDA(RJ068516 -

CREUZA DE ABREU VIEIRA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE

MATOS BRITO)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por EQUANT BRASIL

LTDA e EQUANT SERVICES BRASIL LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja declarada a

inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue as autoras a recolherem as contribuições previdenciárias,

SAT/RAT e contribuições para Terceiros incidentes sobre auxílio-doença, abono de férias, aviso prévio

indenizado, auxílio-creche, auxílio-educação, auxílio-transporte, indenização do artigo 470 da CLT

(transferência), indenização pela supressão de horas extras, indenização por despedida que antecede a data-base,

multa do artigo 477, 8º da CLT, indenização por estabilidade e indenização por rescisão antecipada de contrato de

trabalho por prazo determinado. Requerem, ainda, a restituição, mediante compensação, dos valores

indevidamente recolhidos.Aduzem as autoras se encontram sujeitas ao recolhimento de contribuições para a

Previdência Social e para Terceiros incidentes sobre as verbas elencadas acima.Sustentam, em suma, que tais

valores são pagos em circunstâncias em que não há prestação de serviço, de sorte que não resta configurada a

hipótese de incidência prevista no artigo 15 da Lei nº 8.036/90.As autoras juntaram aos autos os documentos que

entenderam necessários ao deslinde do feito.Tutela antecipada parcialmente concedida às fls.

128/136.Inconformada, a União Federal - Fazenda Nacional interpôs Agravo de Instrumento perante o E. TRF da

3ª Região (fls. 143/184), tendo sido convertido em retido (fls. 256/258).Devidamente citada, a ré apresentou

contestação às fls. 186/213, pugnando, em preliminar, pela falta de interesse de agir. No mérito, requer seja o feito

julgado improcedente.Réplica às fls. 226/252. Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo

visto e examinado.DECIDO.As preliminares arguidas pela ré se confundem com o mérito e serão oportunamente

apreciadas.A questão discutida nos autos cinge-se à análise do direito do impetrante de não recolher contribuições

previdenciárias, SAT/RAT e contribuições para Terceiros incidentes sobre auxílio-doença, abono de férias, aviso

prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-educação, auxílio-transporte, indenização do artigo 470 da CLT

(transferência), indenização pela supressão de horas extras, indenização por despedida que antecede a data-base,

multa do artigo 477, 8º da CLT, indenização por estabilidade e indenização por rescisão antecipada de contrato de

trabalho por prazo determinado.As contribuições de seguridade social (saúde, previdência e assistência) contam

com disciplina especifica no artigo 195 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98

e 42/03; interessa-nos, para o caso concreto, o disposto em seu inciso I, a, in verbis:Art. 195. A seguridade social

será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais: (grifo nosso)I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes

sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifo nosso)[...]De acordo com a citada

norma constitucional, a tributação ordinária para fins de seguridade social pode ser exercida mediante a instituição

de contribuições por leis ordinárias ou medidas provisórias desde que presentes, nesse último caso, a relevância e

a urgência. Assim, veio a lume, a Lei nº 8.212/91, que, em seu artigo 22, inciso I, disciplinou a contribuição à

Seguridade Social a cargo da empresa:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,

além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876,

de 1999).Importante destacar que, a teor do disposto no artigo 110 do Código Tributário Nacional, é preciso bem

definir o alcance de cada uma das normas positivas de competência tributária, não podendo ser desprezado o

sentido das expressões utilizadas por tais normas, de modo que é vedado o alargamento da competência, mediante

o manejo, pelo legislador infraconstitucional, dos institutos, conceitos e formas referidas no Texto Maior.

Considerando que o tema versado nos autos envolve a suposta não incidência da contribuição previdenciária sobre

os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, férias gozadas, com supedâneo no transcrito artigo 195, I, a,

CF e na Lei nº 8.212/91, torna-se relevante discorrer acerca da expressão folha de salários e demais rendimentos
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do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo sem vínculo empregatício, constantes do texto

constitucional, a fim de que, ao ser definido esses conceitos, bem como seu sentido, seja externado o

entendimento deste Juízo acerca da matéria.Bem, a expressão folha de salários pressupõe salário, ou seja,

remuneração paga a empregado, como contraprestação pelo trabalho que desenvolve em caráter não-eventual e

sob a dependência do empregador. Entretanto, há uma tendência doutrinária de ampliar esse conceito, como nos

ensina Amauri Mascaro Nascimento, em sua obra Iniciação ao Direito do Trabalho (2007, p.332): Salário é o

conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação do

trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos

remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei.Tem-se, ainda, uma extensão do

conceito dada pelo próprio texto constitucional, para compreender também os ganhos habituais do empregado a

qualquer título (artigo 201, 11, CF).Passo, agora, a examinar a outra expressão contida no artigo 195, I, a, qual

seja, demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo sem vínculo

empregatício.Também nesse caso, a competência para a instituição da contribuição alcança a remuneração paga

por trabalho prestado, não necessariamente salário e não em função do emprego, mas sempre decorrente do

trabalho executado. O auxílio-doença é benefício devido em caso de ocorrência de incapacidade laborativa total,

pertinente às atividades do segurado, porém com projeção de recuperação. Segundo o artigo 60, 3º, da Lei nº

8.213/91, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.Analisando o conceito de auxílio-

doença, relativamente ao valor pago pelo empregador, têm-se duas vertentes. A primeira, no sentido de que o

pagamento do auxílio não advém da contraprestação do trabalho, visto que a enfermidade do empregado impediu-

o de desempenhar a atividade laborativa habitual. A segunda, quando a lei determina que o empregador pague ao

empregado o salário integral, significa que aquele deve pagar ao trabalhador o valor de seu salário total, sem que

essa remuneração consubstancie salário. A intenção da norma é albergar o empregado doente ou enfermo de

eventual desamparo por parte de seu empregador, garantindo-lhe a percepção de seus ganhos habituais.Concluo,

portanto, que o auxílio-doença não tem natureza salarial, por não se identificar com contraprestação de trabalho,

equivalendo a verba de caráter previdenciário do empregador, durante os primeiros quinze dias do afastamento do

empregado.De qualquer forma, mesmo não tendo natureza salarial, o auxílio-doença é causa de interrupção do

contrato de trabalho, ou seja, há sua paralisação, mas a empresa fica obrigada a pagamento de salários e outras

verbas (como no caso de auxílio-doença), permanecendo a contagem do tempo de serviço do empregado. Passo,

agora, a examinar a outra expressão contida no artigo 195, I, a, qual seja, demais rendimentos do trabalho pagos

ou creditados, a qualquer título, mesmo sem vínculo empregatício. Também nesse caso, a competência para a

instituição da contribuição alcança a remuneração paga por trabalho prestado, não necessariamente salário e não

em função do emprego, mas sempre decorrente do trabalho executado. No auxílio-doença, repise-se, não há a

realização de trabalho por parte da pessoa doente ou enferma, até porque é pressuposto do benefício que a pessoa

dele esteja afastada.Logo, como o auxílio-doença não configura salário, nem rendimento de trabalho (prestado),

não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a esse título pelo empregador ao empregado,

durante os quinze primeiros dias do afastamento.O abono de férias, resultante da conversão em pecúnia de 1/3

(um terço) do período de férias a que o empregado tem direito, não integra o salário para os efeitos da legislação

do trabalho, conforme se verifica do disposto nos arts. 143 e 144 da CLT. Corroborando os termos do acórdão

proferido na AMS 00126651320104036100, relatada pelo I. Relator, Desembargador André Nekatschalow,

entendo que a legislação previdenciária confere ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação

trabalhista, e prevê expressamente que os valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição,

conforme se constata no art. 28, 9º, e, da Lei n. 8.212/91 (TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.19.003353-7, Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09; AMS n. 1999.03.99.063377-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07;

TRF da 4ª Região, AMS n. 2006.70.00.020145-9, Rel. Des. Fed. Ilan Paciornik, j. 05.12.07).No tocante ao

auxílio-creche denota-se que, de conformidade com a Súmula n.º 310 do STJ, a referida verba não integra o

salário-de-contribuição, constituindo, pois, um reembolso de despesas em virtude do empregador não manter em

funcionamento uma creche em seu estabelecimento, nos termos do art. 389, 1º, da CLT. Da mesma forma, ante o

exposto, depreende-se a alegada natureza indenizatória do intitulado auxílio-babá.Neste sentido, seguem os

julgados:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. 1.

O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma creche

em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão de sua

natureza. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP n.º 200801697385, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ: 13.05.2009)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Não há omissão quando o Tribunal de origem se

manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à sua apreciação, decidindo, entretanto,

contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de
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contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-

creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona

como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula

310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS

6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso

afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da

Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido. (STJ, RESP n.º 200901227547, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJE: 04.03.2010, pg. 17)Em relação ao vale-transporte, tenho que a Lei 8.212/91, em seu art. 28, 9º,

expressamente exclui as importâncias recebidas, na forma da legislação própria, da base de cálculo das exações

debatidas nos presentes autos:Art. 28...9º Não integram o salário de contribuição, para os fins desta lei,

exclusivamente:...f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria.Saliente-se que,

segundo entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ainda que o vale-transporte seja pago em

dinheiro, tais valores devem ser excluídas do salário-de-contribuição face seu caráter não salarial.Nesse

sentido:(...) 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso

não afeta o caráter não salarial do benefício. (...) 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago,

em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua

totalidade normativa. (...) (STF RE 478410 - Plenário 10.03.2010 - Rel. Eros Grau - m.v.)No que concerne ao

aviso prévio indenizado, observo tratar-se de comunicação feita pelo empregado ou pelo empregador à outra parte

da relação laboral acerca de sua pretensão de rescindir o vínculo de trabalho contratualmente avençado, com a

antecedência mínima de 08 (oito) ou 30 (trinta) dias, a depender da forma de percepção da remuneração (diária,

semanal, quinzenal ou mensal), tal qual definido nos incisos I e II do artigo 487 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT.Por sua vez, na exegese do artigo 487, 1 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, se o

contrato for rescindido pelo empregador antes do término do prazo do aviso prévio, é garantida ao empregado a

percepção do valor correspondente ao do salário devido durante aquele período.Nesse passo, impõe-se concluir

que tal verba é recebida na forma de indenização, não ostentando a natureza jurídica salarial, conforme reiterada

jurisprudência dos Tribunais Superiores e, em razão de sua eventualidade, não integra o salário-de-contribuição,

conforme previsto no item 7, alínea e, parágrafo nono do artigo 28 da Lei 8.212/91.Assim, o auxílio-educação não

remunera o trabalhador pelos serviços que são efetivamente prestados à empresa, mas constituem investimento na

qualificação dos funcionários, o que afasta a inclusão desta verba no salário-de-contribuição.Nesse sentido,

decidiu o Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - VALORES GASTOS

COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO (BOLSAS DE ESTUDO) - NÃO-INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-TRANSPORTE - PAGAMENTO EM DINHEIRO - LEI N. 7.418/85 -

DECRETO N. 95.247/87 - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. 1. O Tribunal de origem assentou que o vale-

transporte foi pago pela empresa a seus funcionários em dinheiro e de forma habitual, o que gera a incidência da

contribuição previdenciária sobre tal verba, não se enquadrando na hipótese prevista no parágrafo único do art. 5º

do Decreto n. 95.247/87, bem como que os acordos e convenções coletivas não podem sobrepujar-se às normas de

ordem pública. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos

pelo empregador, na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição; portanto, não

compõem a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Agravos regimentais improvidos. (AGREsp

1.079.978, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12.11.2008)...EMEN: PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER

INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE CÁLCULO

DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O auxílio-educação, embora contenha valor

econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in

natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É

verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho. (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de

17.12.2004). 2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de

mensalidades de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido.

..EMEN: Indexação AGA 201001332373AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

- 1330484 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:01/12/2010 ..DTPB: No que pertine ao salário estabilidade gestante, salário estabilidade dos membros da

CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e salário estabilidade acidente de trabalho, correspondem à

indenização paga pela dispensa de empregado no período em gozava de estabilidade previstas no artigo 10 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, inciso II, alíneas a (do empregado eleito para cargo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     107/752



direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o

final de seu mandato) e b (da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto),

e no artigo 118 da Lei nº 8213/91 (do segurado que sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses

após a cessação do auxílio-doença acidentário independentemente de percepção do auxílio-acidente). Em

decorrência, essas verbas são despendidas em razão da quebra das apontadas estabilidades e se amoldam à

indenização prevista no artigo 7º, inciso I, da Constituição Federal, sobre eles não podendo incidir a contribuição

social previdenciária.A indenização assegurada pela Súmula nº 291 do TST, pela supressão de serviço

suplementar habitual, chamada pela autora de supressão de hora extra, não ostenta natureza remuneratória, pois

visa compensar o empregado pelas horas de trabalho extraordinário repentinamente suprimidas. Não incide,

portanto, contribuição social sobre referida verba.Diferentemente, a verba paga como ajuda de custo pela

transferência do funcionário do seu local de prestação de serviços, por interesse do empregador, integra a

remuneração do empregado e sobre ela incide a contribuição previdenciária, porquanto deve ser paga em parcela

única e não por um período delimitado de tempo, nos termos do artigo 28, 9º, alínea g, da Lei n. 8.212/91. (TRF

da 3ª Região, AC n. 841682, Rel. Juiz Conv. Paulo Conrado, j. 08.11.10, AC n. 200361030022917, APELREE n.

544616, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 28.09.10, AC n. 410722, Rel. Juiz Conv. Valdeci dos Santos,

Turma Suplementar da 1ª Seção, j. 17.12.08). Os auxílios de mudança e de instalação, espécies de ajuda de custo,

apenas não integram o salário-de-contribuição quando ostentarem natureza meramente indenizatória e eventual,

não havendo comprovação nos autos acerca desses requisitos.Por sua vez, a indenização por dispensa sem justa

causa no período de 30 dias antecedentes à data-base, não integra o salário-de-contribuição, conforme dispõe o

artigo 28, 9º, e, item 9, da Lei 8.212/91.Igualmente, não integram o salário- de contribuição as verbas recebidas a

título de indenização por rescisão antecipada de contrato de trabalho por prazo determinado e a indenização por

atraso no pagamento de verbas rescisórias, por não possuírem caráter remuneratório.Assim, resta demonstrado que

foi indevida a incidência de contribuição social previdenciária (SAT, RAT e terceiros) sobre verbas indenizatórias

pagas pelas autoras, a saber: auxílio-doença, abono de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-

educação, auxílio-transporte, indenização pela supressão de horas extras, indenização por despedida que antecede

a data-base, multa do artigo 477, 8º da CLT, indenização por estabilidade e indenização por rescisão antecipada de

contrato de trabalho por prazo determinado. Nesse passo, observo que a repetição do indébito poderá ser feita,

alternativamente e a critério das autoras, por meio de restituição em espécie ou compensação com tributos e

contribuições administradas pela Receita Federal, apor o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do

Código Tributário Nacional.Art. 170 - A - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. Os valores

deverão ser atualizados de acordo com a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, uma vez que posteriores a 01/01/1996, nos termos do artigo 39, 4.º, da Lei n.º 9.250/95, vedada sua

cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, sob pena de praticar-se bis in

idem (ERESP 244443 /PR ; Fonte DJ 25/03/2002 Relator Min. Eliana Calmon (1114) Data da Decisão

22/11/2000 Orgão Julgador S1 - Primeira Seção).Ante o exposto, reconheço que os recolhimentos efetuados a

título contribuição social previdenciária (SAT, RAT e terceiros) sobre verbas indenizatórias pagas pelas autoras, a

saber: auxílio-doença, abono de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-educação, auxílio-

transporte, indenização pela supressão de horas extras, indenização por despedida que antecede a data-base, multa

do artigo 477, 8º da CLT, indenização por estabilidade e indenização por rescisão antecipada de contrato de

trabalho por prazo determinado, razão pela qual reputo plausível o direito da das autoras à compensação.Posto

isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente

procedente o pedido, para determinar à ré que se abstenha de promover contra a autora qualquer ato tendente à

cobrança contribuição social previdenciária (SAT, RAT e terceiros) sobre verbas indenizatórias pagas pelas

autoras, a saber: auxílio-doença, abono de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-educação,

auxílio-transporte, indenização pela supressão de horas extras, indenização por despedida que antecede a data-

base, multa do artigo 477, 8º da CLT, indenização por estabilidade e indenização por rescisão antecipada de

contrato de trabalho por prazo determinado, reconhecendo o direito das autoras à repetição dos valores recolhidos

a este título, na modalidade de restituição ou compensação com quaisquer tributos e contribuições arrecadados

pela Secretaria da Receita Federal, neste último caso, observado o prazo prescricional quinquenal e o disposto no

artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Os valores deverão ser atualizados de acordo com a taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, uma vez que posteriores a 01/01/1996, nos termos do

artigo 39, 4.º, da Lei n.º 9.250/95, vedada sua cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros

moratórios, sob pena de praticar-se bis in idem (ERESP 244443 /PR ; Fonte DJ 25/03/2002 Relator Min. Eliana

Calmon (1114) Data da Decisão 22/11/2000 Orgão Julgador S1 - Primeira Seção).Custas ex lege.Em razão da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Comunique-se esta decisão ao DD. Desembargador Relator do Agravo de Instrumento interposto, nos

termos do Provimento nº 64 da COGE.

 

0006912-36.2014.403.6100 - MARONILDSON OLIVEIRA DE MORAIS(SP083995 - ANTONIO
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FERNANDES DE MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Trata-se de ação ordinária proposta por MARONILDSON OLIVEIRA DE MORAIS em desfavor da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré por danos morais no montante de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).Alega o autor que firmou Contrato de Empréstimo nº 2102739000087240, com parcelas

mensais no valor de R$ 450,32 (quatrocentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos).Aduz que seu nome consta

no cadastro de inadimplentes do SCPC, em razão de falta de pagamento do valor de R$ 450,32 (quatrocentos e

cinquenta reais e trinta e dois centavos).Afirma que já quitou a referida parcela em 29/10/2013, mas seu nome

continua inscrito no cadastro de inadimplentes.Sustenta o autor que possui direito a indenização por danos morais,

vez que está sendo considerado caloteiro.Juntaram os documentos que entenderam necessários ao deslinde do

feito.Decisão de fls. 26/27, que deferiu os pedidos de gratuidade e de antecipação de tutela.Manifestação da CEF

às fls. 33, informando o cumprimento da decisão judicial.Devidamente citada, a ré apresentou contestação, fls.

35/43, postulando a improcedência do pedido.Intimadas a produzirem provas, a CEF requereu o julgamento

antecipado da lide à fl. 73.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.D E

C I D O .O cerne da questão debatida nos autos refere-se à análise do direito do autor ser indenizado por danos

morais em razão da não exclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes.Depreendo da análise dos autos, que

o nome do autor foi inscrito no SCPC, em razão de inadimplência no valor de R$ 450,32, em 30/10/2013,

referente ao documento nº 210273191000087240, conforme documento de fl. 18.Constato que, embora o autor

tenha alegado que tal documento se refere ao empréstimo denominado Construcard, verifico que o número do

referido contrato é 0273.160.1140-44.Denoto que o autor, no ano de 2013, em razão de sua inadimplência, firmou

dois contratos de renegociação: limite da conta corrente nº 0273.191.872-40 (documento de fl. 60) e Construcard

nº 0273.260.1140-16 (documento de fl. 61).Com efeito, o contrato de renegociação do Construcard não possui

pendências, conforme informa a ré. No entanto, o contrato de renegociação do limite da conta encontra-se em

atraso, sendo que o autor não efetuou o pagamento das prestações de outubro e novembro/2013 do contrato

21.0273.191.0000872/40, conforme documentos de fls. 69/70.Portanto, verifico que a inscrição do nome do autor

nos cadastros restritivos ocorreu devidamente, em razão de sua inadimplência, não havendo motivos a sustentar a

condenação da ré por alegados danos morais. Posto Isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I do Código

de Processo Civil, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.Custas e honorários a serem arcados

pelo autor, fixados estes em 10% (dez) por cento sobre o valor dado à causa, a serem pagos somente se no prazo

estabelecido pelo art.12 da Lei 1.060/50, comprovar a ré a perda da condição de necessitado do autor, nos termos

do 2º do art.11 da referida lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011811-14.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022331-

67.2012.403.6100) JOSE ROBERTO BERNARDES DE LUCA(SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2728 - CAROLINA YUMI DE SOUZA)

Os presentes Embargos à Execução foram interpostos por JOSE ROBERTO BERNARDES DE LUCA, com

fulcro nos artigos 730 e seguintes, do Código de Processo Civil.Aduz o embargante, em preliminar, a ocorrência

da prescrição. No mérito, afirma que a execução é nula, pois o procedimento de tomada de contas da Secex/SP,

incidiu em diversos equívocos de interpretação, bem como, que houve erro de enquadramento legal dos projetos e,

em decorrência disso, foi exigido o cumprimento de um prazo não exigido em lei. Requer, em razão da absoluta

ausência de prova de prejuízo ao erário, não seja obrigado ao pagamento da multa. Requer, ainda, sejam

reconhecidas como válidas as informações prestadas pelo embargante no procedimento de tomada de contas, a fim

afastar a devolução dos valores captados pelo embargante. Alternativamente, pugna pela redução do valor da

obrigação de reembolso.Instada a apresentar sua impugnação, a União Federal manifestou-se às fls.

117/125.DECIDO.Preliminarmente, pugna o embargante pelo reconhecimento da nulidade da

prescrição/decadência. No que se refere à prescrição/decadência, assinalo que a única passível de conhecimento

nesta via é a prescrição da execução. Consoante jurisprudência majoritária dos Tribunais Superiores (Súmula 150

do STF) incide na espécie o prazo prescricional de cinco anos, previsto no Decreto nº 20.910/32, com apoio do

Código Civil, e em vista do disposto no artigo 37, 5º, da Constituição Federal, in verbis: 5º - A lei estabelecerá os

prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário,

ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. Como no caso em apreço, a decisão final do TCU foi publicada

em 11/2011, conforme informação do próprio embargante e o ajuizamento da execução em 18/12/2012, não

restou consumada a prescrição.Pelo acima exposto, entendo que a preliminar argüida deve ser afastada. Passo ao

exame de mérito. A Administração Pública fica sujeita à fiscalização hierárquica, contudo, a administração

financeira e orçamentária é submetida a maiores rigores de acompanhamento, por repercutir imediatamente no

erário. A Constituição Federal, em seus artigos 70 e seguintes, determina o controle interno pelo Executivo e o

controle externo pelo Congresso Nacional auxiliado pelo TCU. Cabe assinalar que esse órgão é independente, mas

auxiliar do Legislativo e colaborador do Executivo:Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
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operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade,

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.Parágrafo único. Prestará

contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre

dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de

natureza pecuniária.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)Art. 71. O controle externo, a

cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:[...]O

controle externo visa comprovar a probidade da Administração e a regularidade da guarda e do emprego dos bens,

valores e dinheiros públicos, assim como a fiel execução do orçamento. É, por excelência, um controle político de

legalidade contábil e financeira, este último a cargo do Tribunal de Contas.O Tribunal de Contas tem suas

atribuições definidas no artigo 71 do texto constitucional, in verbis:I - apreciar as contas prestadas anualmente

pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu

recebimento;II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos

da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público

federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao

erário público;III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título,

na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as

nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e

pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;IV - realizar,

por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito,

inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades

administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;V -

fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, de forma direta

ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela

União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a

Município;VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por

qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de

ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;X - sustar, se não atendido, a

execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;XI -

representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.Afirma o embargante que ocorreram

diversas nulidades no procedimento administrativo, como cerceamento de defesa em decorrência da inobservância

do devido processo legal e do equivocado enquadramento legal do projeto de captação. Com efeito, tais

afirmações não podem prosperar, vez que restou demonstrado pela União Federal, que foi apresentada defesa no

processo administrativo que tramitou no TCU, bem como, que houve a condenação do embargante ao pagamento

de multa em razão de infrações cometidas.Assinalo, também, que inexistem violações ao direito à ampla defesa e

ao contraditório, os quais foram respeitados no curso do processo. De outro lado, não vislumbro a ocorrência de

ilegalidade capaz de macular o acórdão exarado pelo TCU.Portanto, a multa aplicada ao embargante foi precedida

de regular processo administrativo, sem que se tenha constatado a ocorrência de vícios de legalidade ou

moralidade. Destaco, por fim, que não cabe a este Juízo pronunciar-se sobre a conveniência, oportunidade ou

eficiência do ato em exame (mérito administrativo). Por conseguinte, irreparável mostrou-se a atuação do Tribunal

de Contas, que decidiu pela aplicação de multa em desfavor do embargante, penalidade constitutiva de força

executiva legal, não havendo dúvida quanto à sua existência, objeto e atualidade.Posto isso, com base na

fundamentação expedida, julgo improcedentes os Embargos.Custas e honorários a serem arcados pelo

embargante, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, a serem pagos somente se no prazo

estabelecido pelo artigo 12 da Lei 1.060/50, comprovar a embargada perda da condição de necessitado do

embargante, nos termos do 2º do artigo 11 da referida lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009122-60.2014.403.6100 - LUCIBER HIEBRA GONCALVES X JOSE GONCALVES(SP215702 - ANDRÉ

GIL GARCIA HIEBRA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS

FISICAS EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por LUCIBER HIEBRA GONÇALVES e

outro contra ato do Senhor DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE PESSOAS FÍSICAS, objetivando provimento jurisdicional no sentido de que a autoridade coatora conclua os

Processos Administrativos nºs 13807.009310/2008-11 e 13807.008676/2008-73, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias.Sustentam os Impetrantes, em suma, que os pedidos de restituição nºs 13807.009310/2008-11 e

13807.008676/2008-73, apresentados em 18/08/2008 e 01/08/2008, respectivamente, não foram apreciados até a
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presente data, em evidente afronta ao princípio da razoabilidade.Liminar deferida às fls. 35/38.Devidamente

notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 47/54.Parecer do Ministério Público Federal

pelo prosseguimento do feito (fl. 59).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e

examinado. DECIDO.Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pugna, em sua exordial, pela

conclusão 13807.009310/2008-11 e 13807.008676/2008-73, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.O processo

administrativo obedece a determinados princípios específicos, adequados para a função que lhe incumbe.Os

princípios constitucionais da Administração Pública estão elencados no artigo 37, da Carta Magna. Ela se

submete, entre outros, ao princípio da eficiência, também referido no artigo 2º, da Lei nº 9.784/99, que disciplina

o Processo Administrativo Federal.A eficiência constitui um dever da Administração Pública, imposto a todo

agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. Exige resultados

positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus

membros.Cumpre lembrar que o princípio da eficiência se soma aos demais princípios da Administração Pública,

não podendo sobrepor-se a nenhum deles, especialmente ao da legalidade, sob pena de sérios riscos à segurança

jurídica.Na relação administrativa, em consonância com o princípio da legalidade, a vontade da Administração

Pública é a que decorre da lei, o que significa que só pode fazer o que a lei permite.A Lei nº 9.784/99 estabelece

normas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que compreende três fases:

instauração, instrução e decisão.Nos termos do artigo 24, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior.Ainda, o parágrafo único prevê que o prazo previsto pode ser dilatado até o dobro, mediante

comprovada justificação.Já na fase de instrução, o artigo 42 estabelece que, sendo obrigatório ouvir um órgão

consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada

necessidade de maior prazo.Assim, encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo

máximo de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado, conforme disposto no artigo 44 do mesmo

diploma legal.Esgotadas, portanto, as duas primeiras fases, passa-se à decisão. Tem-se que o aludido diploma

legal impõe à Administração o dever de decidir, estabelecendo o prazo de até 30 dias para fazê-lo, salvo

prorrogação por igual período expressamente motivada, in verbis:Art. 48. A Administração tem o dever de

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de

sua competência.Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até

trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Verifico que constam dois

Pedidos de Restituição, transmitidos pelos Impetrantes em 18/08/2008 e 01/08/2008, ainda pendentes de análise

administrativa.Portanto, os protocolos dos pedidos ocorreram há mais de um ano (fls. 13/14).Assim, verifico, à

vista das afirmações e dos documentos trazidos aos autos, que efetivamente há omissão da autoridade impetrada

quanto aos pedidos administrativos formulados, situação inadmissível, mormente em razão do dispositivo no

inciso XXXIV da Constituição Federal.Ademais, resta consignado em nosso ordenamento jurídico o Princípio da

Eficiência, que determina ao administrador público a realização de procedimentos destinados ao melhor

atendimento de suas funções.É incontroverso, também, que a Administração Pública, no exercício de suas

atividades, é orientada ainda pelos princípios da legalidade e da razoabilidade, devendo atender ao pedido

protocolado dentro do prazo legal, e na ausência deste, dentro de um prazo razoável. Entendo que tem os

impetrantes o direito a uma resposta aos requerimentos formulados perante a Administração, nos termos da Lei

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Assim, considerando

o lapso temporal decorrido, os impetrantes possuem o direito liquido e certo de ver finalizados os procedimentos

administrativos iniciados há mais de 360 dias. Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o

mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos termos do art. 269, I do Código

de Processo Civil, confirmando a liminar anteriormente concedida.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios

(STJ, S. 105)Sentença sujeito ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0009415-30.2014.403.6100 - RANUR AGENCIAMENTO DE CARGAS E TRANSPORTES LTDA(SP224689 -

BRUNO EDUARDO VENTRIGLIA CICHELLO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por RANUR AGENCIAMENTO DE

CARGAS E TRANSPORTES LTDA. contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO

PAULO, objetivando a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos do artigo

151, inciso III do Código Tributário Nacional, vez que débito inscrito em Dívida Ativa nº 80.6.14.031835-67

constitui único óbice à emissão da referida certidão.Segundo afirma a impetrante, a impugnação, apresentada nos

autos do Processo Administrativo nº 11128.729.171/2013-27, não foi registrada pela autoridade coatora no

momento do protocolo.Aduz que, mesmo com a informação prestada pelo GPROT acerca do erro interno no

registro da impugnação, o débito em questão ainda consta como impeditivo à expedição da certidão de

regularidade fiscal.Sustenta, por fim, a suspensão da exigibilidade do débito inscrito em Dívida Ativa nº

80.6.14.031835-67, objeto do Processo Administrativo nº 11128.729.171/2013-27, em razão da impugnação

apresentada.Liminar deferida às fls. 144/147.Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou
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informações às fls. 159/171.Em petição protocolizada em 14/07/2014, a União Federal informa o cancelamento da

inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.14.031835-67 (fls. 180/181). Parecer do Ministério Público Federal pelo

prosseguimento do feito (fl. 183/184).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e

examinado. DECIDO.Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante pugna, em sua exordial, pela

expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos do artigo 151, inciso III do Código

Tributário Nacional, vez que débito inscrito em Dívida Ativa nº 80.6.14.031835-67 constitui único óbice à

emissão da referida certidão.Compulsando os autos, verifico que, conforme informação da própria União Federal,

o débito inscrito em Dívida Ativa nº 80.6.14.031835-67, que por sua vez constituía único óbice à expedição da

certidão pleiteada, foi cancelado.Não há se falar, contudo, em perda de objeto do writ, porquanto a liminar, ato

provisório, não pode ficar sem confirmação, exigindo um pronunciamento de mérito.Posto isso, com base na

fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e concedo a

segurança, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, confirmando a liminar anteriormente concedida,

desde que o único óbice para a emissão da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, seja o débito

inscrito em Dívida Ativa nº 80.6.14.031835-67.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios (STJ, S. 105)Sentença

sujeito ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0009882-09.2014.403.6100 - BRENO LOPES DE ANDRADE X ALESSANDRO REINER DE ANDRADE X

GUSTAVO HENRIQUE DE FRANCISCO X FERNANDA DE CASTRO X FELIPE ARAUJO DA SILVA X

GIULIA DA ROCHA TETTAMANTI X ANTONIO CARLOS LEME JUNIOR X ROBLEDO ELEUTERIO

DIAS DE SOUSA X FERNANDO OLIVEIRA E SILVA X MARCUS HENRIQUE SIMON(SP196356 -

RICARDO PIEDADE NOVAES) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO

PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BRENO LOPES DE ANDRADE e

outros contra ato do Senhor PRESIDENTE DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL, objetivando provimento

jurisdicional para que a autoridade coatora se abstenha de exigir o registro na OMB e o pagamento das anuidades

como condição para o exercício da profissão de músico.Sustenta, em apertada síntese, que a Lei nº 3.857/60, que

criou a Ordem dos Músicos do Brasil, não foi recepcionada pelo texto constitucional de 1988, razão pela qual é

indevida a exigência da inclusão dos músicos em seus quadros, mediante o registro e pagamento de anuidades.

Juntaram os documentos que entenderam necessários à elucidação do pedido.Deferida a liminar (fls.

58/61).Devidamente notificada, a autoridade impetrada não se manifestou. Parecer do Ministério Público Federal

(fls. 72/75), opinando pela concessão da segurança. Vieram os autos conclusos. Assim relatados, tudo visto e

examinado.DECIDO. Inicialmente, verifico que após a decisão que deferiu a liminar, não houve a ocorrência de

nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, vez que sequer houve

manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

O pedido deve ser deferido.A Constituição Federal, em seu art. 5º, XIII, prevê a liberdade de ação profissional nos

termos seguintes: é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer.Por conseguinte, a regra estabelecida pela Constituição Federal é o livre

exercício da atividade profissional e o estabelecimento de requisitos legais concernentes à qualificação do

profissional somente podem ser admitidos nos casos em que o exercício puder comprometer bens fundamentais da

sociedade, como a saúde, a vida e a segurança. Exceto tais hipóteses, a criação de requisitos para o livre exercício

da profissão se mostraria um inconstitucional amesquinhamento do direito fundamental em análise.A Constituição

da República, no art. 5º, IX, também estabelece que é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica

e de comunicação, independentemente de censura ou licença.Mostra-se, desta forma, incompatível com o texto da

Constituição Federal, a necessidade de inscrição do músico profissional na Ordem dos Músicos do Brasil, na

medida em que não há exigência de nenhuma qualificação profissional para a expressão da atividade artística.

Desta forma, como a Lei 3.857/60 é anterior ao advento da Constituição Federal de 1988 e sendo com ela

materialmente incompatível, é forçosa a inferência acerca de sua não- recepção.No mesmo sentido, confiram-se os

seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AÇÃO ORDINÁRIA. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. LEI Nº 3.857/60. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO.

NÃO-RECEPÇÃO. 1. A Constituição Federal de 1988 consagrou os princípios da liberdade profissional, artística

e de expressão, cuja limitação, posta na lei, se justifica pelo interesse público a ser tutelado. 2. Insubsistente a

obrigatoriedade de inscrição do músico no órgão fiscalizador, não recepcionada a Lei nº 3.857/60 pela ordem

constitucional inaugurada com a Carta de 1988. Precedentes. 3. Apelação improvida. Agravo Retido não

conhecido. (AC 200561050091000, Rel. Desembargadora Federal Salette Nascimento, Quarta Turma, DJF3

17.12.2009, p. 643).ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS

MÚSICOS. - NÃO OBRIGATORIEDADE. 1 Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5, o livre

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

Já no seu inciso IX, do mesmo artigo, assegura à atividade artística, dentre elas a música, a sua livre expressão,

independe de licença. 2. Descabida a previsão da Lei 3.857/60, em seu artigo 16, para que obrigue músico a

inscrever-se no Conselho da Ordem dos Músicos do Brasil, bem como a cobrança de qualquer exigência ou multa.
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3. Precedentes da Turma. 4. Apelação e remessa oficial não providas. (AMS 200861000139622, Rel.

Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 22.9.2009, p. 172).Ademais, o C. Supremo Tribunal

Federal já se pronunciou acerca da matéria aqui tratada, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº

555320/SC, nos seguintes termos:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONSELHO PROFISSIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA

EFEITO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (ARTIGO 5º, IX,

DA CF) E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO (ARTIGO 5º, XIII, DA CF). JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO

PLENÁRIO DESTA SUPREMA CORTE NO RE N. 414.426. 1. A atividade de músico não está condicionada à

inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige comprovação de quitação da respectiva

anuidade, sob pena de afronta ao livre exercício da profissão e à garantia da liberdade de expressão (artigo 5º, IX e

XIII, da Constituição Federal). Precedentes: RE n. 414.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

12.8.11; RE n. 600.497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o Ministro

Celso de Mello, DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 02.09.11; RE

n. 510.126, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe

de 15.08.11; RE n. 547.888, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a

Ministra Ellen Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 555320

AgR / SC, Rel. Min. Luiz Fux, 18.10.2011)Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar

que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a inscrição dos Impetrantes na Ordem dos Músicos do Brasil -

OMB, bem como de exigir o pagamento de anuidades, abstendo-se de aplicar multas e sanções pelo seu

inadimplemento.Sem condenação em honorários (Súmula 105 do STJ).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.

Intime-se. 

 

0009961-85.2014.403.6100 - BARBARA HANSEN DE PALMA(SP182298B - REINALDO DANELON

JUNIOR) X REITOR DO CURSO DE PSICOLOGIA DO CENTRO UNIVERSITARIO UNIFMU -

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BARBARA HANSEN DE PALMA

contra ato do Sr REITOR DO CURSO DE PSICOLOGIA DO CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFMU -

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS, pelos fatos e fundamentos expostos na exordial.Devidamente

notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 124/132.Liminar indeferida às fls.

133/135.Estando o processo em regular tramitação, vem a impetrante requerer a desistência do presente writ (fls.

139/142).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDOPor força do

entendimento predominante de que em sede de mandado de segurança admite-se desistência a qualquer tempo,

independentemente do consentimento do impetrado (STF, RTJ 88/290, 114/552) e, considerando tudo mais que

dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada no que, de conseqüente, julgo extinto o feito,

nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios,

por incabíveis à espécie (artigo 25 da Lei nº 12.016/09).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010889-36.2014.403.6100 - TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA(SP144479 - LUIS

CARLOS PASCUAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM

SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por TRANSCON SISTEMA DE

COMUNICAÇÕES LTDA. contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBITÁRIA - DERAT - SÃO PAULO, objetivando a suspensão da exigibilidade da

contribuição previdenciária sobre as férias usufruídas.Sustenta, em síntese, a não incidência da contribuição

previdenciária sobre verbas de natureza não remuneratória.Aduz a impetrante que se encontra sujeita ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas pagas a título de férias usufruídas. Sustenta, em

suma, que tais valores são pagos em circunstâncias em que não há prestação de serviço, de sorte que não resta

configurada a hipótese de incidência prevista em lei.A impetrante juntou aos autos os documentos que entendeu

necessários ao deslinde do feito.Liminar indeferida às fls. 34/38.Inconformada, a impetrante interpôs Agravo de

Instrumento perante o E.TRF da 3º Região (fls. 48/68), tendo sido negado provimento (fls. 89/92).Devidamente

notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 69/83.Parecer do representante do

Ministério Público Federal às fls. 85/87, pelo prosseguimento do feito. Vieram os autos conclusos para decisão.

Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDO.A questão discutida nos autos cinge-se à análise do direito da

impetrante de não recolher a contribuição social sobre pagamentos contribuições previdenciárias, incidentes férias

usufruídas.De acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho considera remuneração a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, em retribuição ao trabalho efetivamente prestado ou

colocado à disposição do empregador, conforme segue:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do
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empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como

contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 1º - Integram

o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas,

diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 2º - Não se

incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta

por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 3º - Considera-se

gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que fôr

cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos

empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro,

compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in

natura que a empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum

será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967) 1º Os valôres atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder,

em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)I - vestuários,

equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do

serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de

terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

(Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno,

em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)IV - assistência

médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243,

de 19.6.2001)V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)VI -

previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)VII - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de

19.6.2001) 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se

destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do

salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994) 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do

salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de

co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família.

(Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)Resta analisar, assim, se as verbas apontadas pela impetrante na inicial

têm ou não caráter indenizatório e se estão ou não sujeitas à incidência de contribuição previdenciária, na esteira

do entendimento exarado pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da natureza social da contribuição.No tocante

às férias gozadas, direito social assegurado pela Carta Magna, em seu artigo 7º, XVII (gozo de férias anuais

remuneradas), parece-me nítida sua natureza salarial, visto que esse adicional é pago como se o empregado

estivesse em serviço, ou seja, há a ficção constitucional e legal de ocorre a prestação do serviço. Trata-se da

aplicabilidade do princípio da remunerabilidade do direito do empregado às férias, segundo o qual é assegurada a

remuneração integral, como se o mês de férias fosse de serviço. Nesse sentido, a verba paga a título de férias é

sujeita à incidência da contribuição à Seguridade Social, orientação alinhada com a jurisprudência pacífica dos

Tribunais Superiores.Assim, resta demonstrado que não foi indevida a incidência de contribuição social sobre

verbas indenizatórias pagas pela Impetrante.POSTO ISSO, com base na fundamentação expendida e por tudo o

mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, pelo que extingo o

processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários

advocatícios, por incabíveis à espécie.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0013509-21.2014.403.6100 - VITORIA 3 ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - ME(SP128341 - NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por VITÓRIA 3 ROUPAS E

ACESSÓRIOS LTDA contra ato do Sr DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM SÃO

PAULO, pelos fatos e fundamentos expostos na exordial.Liminar indeferida às fls. 222/225.Estando o processo

em regular tramitação, vem a impetrante requerer a desistência do presente writ (fls. 229/231).Vieram os autos

conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDOPor força do entendimento

predominante de que em sede de mandado de segurança admite-se desistência a qualquer tempo,

independentemente do consentimento do impetrado (STF, RTJ 88/290, 114/552) e, considerando tudo mais que

dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada no que, de conseqüente, julgo extinto o feito,

nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios,

por incabíveis à espécie (artigo 25 da Lei nº 12.016/09).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0000165-70.2014.403.6100 - APRAG - ASSOCIACAO DOS CONTROLADORES DE VETORES E DE
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PRAGAS URBANAS(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO E SP207534 - DIOGO TELLES

AKASHI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

A impetrante interpõe o presente recurso de Embargos de Declaração face à sentença proferida nos presentes

autos com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, apontando a existência de omissão na decisão

proferida nos presentes autos. Alega que sentença foi omissa vez que deixou de apreciar o pedido de compensação

do montante que fora indevidamente pago pelos associados da impetrante. Tempestivamente apresentado, o

recurso merece ser apreciado.DECIDO.Pela análise das razões apostas na petição recursal, assiste razão à

embargante.Com efeito, a sentença deixou de apreciar o direto à compensação dos valores indevidamente pagos a

título de contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado. Dessarte, julgo procedentes os

Embargos, a fim de corrigir a sentença embargada, nos termos supra e conforme segue:...Assim, resta

demonstrado que foi indevida a incidência de contribuição social sobre o aviso prévio indenizado, pagas pelas

associadas da Impetrante.Nesse passo, observo que a repetição do indébito poderá ser feita, alternativamente e a

critério dos associados da impetrante, por meio de restituição em espécie ou compensação com tributos e

contribuições administradas pela Receita Federal, apor o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do

Código Tributário Nacional.Art. 170 - A - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.Os valores

deverão ser atualizados de acordo com a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC, uma vez que posteriores a 01/01/1996, nos termos do artigo 39, 4.º, da Lei n.º 9.250/95, vedada sua

cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, sob pena de praticar-se bis in

idem (ERESP 244443 /PR ; Fonte DJ 25/03/2002 Relator Min. Eliana Calmon (1114) Data da Decisão

22/11/2000 Orgão Julgador S1 - Primeira Seção).Posto isso, com base na fundamentação expendida e por tudo o

mais que dos autos consta, CONCEDO A SEGURANÇA, para garantir às associadas da impetrante o direito

líquido e certo de não se sujeitar ao recolhimento da contribuição social devida ao INSS sobre o aviso prévio

indenizado pago pelas associadas da impetrante, submetidos ao limite territorial de atuação do impetrado,

reconhecendo o direito dos associados da Impetrante à repetição dos valores recolhidos a este título, na

modalidade de restituição ou compensação com créditos de contribuições e tributos administrados pela Receita

Federal, observado o prazo prescricional quinquenal e o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional,

atualizando-se os valores pela taxa SELIC e observando-se o disposto no artigo 170-A do Código Tributário

Nacional.Cabe ao Fisco, a apuração e verificação da exatidão das importâncias compensadas (art. 150, 1º a 4º,

CTN)....Mantenho os demais termos da sentença, para todos os efeitos legais.Devolva-se às partes a integralidade

do prazo recursal, na forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 5000

 

MONITORIA

0012206-45.2009.403.6100 (2009.61.00.012206-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JAMIR BALDO(SP298134 - EDUARDO BARRETO BATISTA E SP274384 -

PRISCILA MARGARITO VIEIRA DA SILVA)

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado.I.

 

0016678-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANTONIO VALDIR DO NASCIMENTO

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado.I.

 

0007372-83.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAUDIO SERETE
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Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0004059-25.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCOS ALVES DOS SANTOS

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face do réu, alegando, em síntese, que foi

celebrado contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material para construção (contrato nº

004126160000037644). Aduz, porém, que o requerido deixou de efetuar o pagamento dos valores devidos.

Requer, assim, o acolhimento da pretensão com a condenação do réu ao pagamento de quantia que

indica.Posteriormente, a autora desiste da presente ação, requerendo o desentranhamento dos documentos juntados

com a inicial.Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência formulada, para que produza seus regulares

efeitos, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos dos artigos

158, parágrafo único e 267, VIII do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos

originais juntados aos autos, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal a fls. 130, mediante a

apresentação de cópias, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, com exceção do instrumento de procuração,

que permanecerá nos autos.Sem condenação em honorários advocatícios, vez que não se estabeleceu a relação

processual. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos.P.R.I.São Paulo, 02 de

setembro de 2014

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018517-14.1993.403.6100 (93.0018517-9) - COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA.(SP054018 -

OLEGARIO MEYLAN PERES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Fls. 840: ciência às partes do teor da requisição, nos termos do artigo 10, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro

de 2011, do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 05 (cinco) dias.Após, decorrido o prazo sem manifestação,

expeça-se e transmita-se eletronicamente a requisição ao E.TRF/3ª Região, arquivando-se os autos, sobrestados,

até a comunicação de seu pagamento. Int. 

 

0011852-11.1995.403.6100 (95.0011852-1) - SEMI MARDUY(SP098743 - FABIO MARDUY NETO) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X BANCO NOROESTE S/A(SP253969 -

RICARDO SALLES FERREIRA DA ROSA E SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP284065 -

ANA CAROLINA MENDES)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora.I.

 

0007846-19.1999.403.6100 (1999.61.00.007846-0) - ELIZEU CARVALHO LUZ(SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)

Aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.I.

 

0046705-70.2000.403.6100 (2000.61.00.046705-5) - VIT FRUT DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA -

EPP(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA

NETO SIMOES BRANDAO)

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos do artigo 10, da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 05 (cinco) dias.Após,

decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se e transmita(m)-se eletronicamente as requisições ao E.TRF/3ª

Região, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu(s) pagamento(s). Int. 

 

0005070-94.2009.403.6100 (2009.61.00.005070-6) - BEATRIZ APARECIDA DA SILVA(SP078016 - SURIA

TINEUE ATTAR) X UNIAO FEDERAL X FRANCYANNE CAMPELO VASCONCELOS(PE000583B -

ELIANE CAMPELO VASCONCELOS) X JOSE WALTER VIEIRA DE FIGUEIREDO X LUIZ AUGUSTO

GROCHOWSKI CAMPOS X FERNANDO CAMPOS BARBOSA X PAULO RENATO RIBEIRO X SERGIO

HENRIQUE MAGALHAES SARAIVA X PAULO MARCIO PORTO DE MELO

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0015960-92.2009.403.6100 (2009.61.00.015960-1) - INOVA INVESTIMENTOS LIMITADA(SP174328 -

LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E SP346696 - ISABELA SILVEIRA RAMIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1378 - FRANCISCO JOAO GOMES)

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos do artigo 10, da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 05 (cinco) dias.Após,
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decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se e transmita(m)-se eletronicamente as requisições ao E.TRF/3ª

Região, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu(s) pagamento(s). Int. 

 

0019279-34.2010.403.6100 - PIRATININGA DUTOS E PAINES LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0007616-83.2013.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2487 - LARA AUED) X

CONCESSIONARIA DA LINHA 4 DO METRO DE SAO PAULO S.A.(SP222832 - CRISTIANE IANAGUI

MATSUMOTO)

Intimem-se as partes acerca da oitiva das testemunhas nos Juízos Deprecados.

 

0021270-40.2013.403.6100 - VANDRE FERNANDES ZINETTI(SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Recebo a apelação interposta pelo autor, no duplo efeito.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após,

remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0022121-79.2013.403.6100 - ANTENOR ARAUJO DA COSTA - ESPOLIO(SP212141 - EDWAGNER

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

ARAGUACU LTDA - ME X EDSON SHEDID SARRAF X CARLOS EDUARDO FERREIRA

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, aguarde-se o cumprimento dos

mandados expedidos ás fls. 99/103. 

 

0007371-38.2014.403.6100 - ANDREIA TEIXEIRA DE CARVALHO(SP170397 - ARNALDO ANTONIO

MARQUES FILHO) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA -

ANVISA

A ré AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA opõe embargos de declaração contra a

decisão de fls. 42/46 alegando que a decisão embargada padece de obscuridade.Sustenta, em síntese, que à

embargante incumbe autorizar ou anuir com a importação de determinado medicamento, não possuindo o dever

legal de fornecer quaisquer medicamentos, o que deve ser feito pelo Sistema Único de Saúde. Requer, assim, seja

esclarecido o alcance da expressão promovam a importação constante na decisão embargada.É o relatório. Passo a

decidir.Examinando os autos, observo que a decisão embargada foi clara ao determinar que a importação do

medicamento Tamafidis deverá ser custeado pela União que deverá fornecê-lo à autora para tratamento

médico.Contudo, ao formular o pedido antecipatório (fls. 5/6), a autora requereu que fosse determinado à

embargante que permita a importação excepcional do medicamento, com o custeio integral da aquisição pela

União.Sendo assim, para que não remanesçam dúvidas quanto ao alcance e cumprimento da decisão embargada,

entendo que deva ser retificado o dispositivo da decisão de fls. 42/46 passando o dispositivo a apresentar a

seguinte redação:Face ao exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar à

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA que permita a importação do medicamento Tamafidis para

uso exclusivo da autora, mediante aquisição e custeio pela União, fornecendo-o à autora para tratamento

médico.Cite-se e intime-se.Face ao exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

lhes dou provimento para retificar a decisão de fls. 42/46 nos termos da fundamentação supra, permanecendo, no

restante, tal como lançada.P.R.I., retificando-se o registro anterior.São Paulo, 2 de setembro de 2014.

 

0007389-59.2014.403.6100 - FARMACIA DROGAROMERO LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA

COLETTA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 -

SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0011265-22.2014.403.6100 - UNIMED DE BEBEDOURO - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA) X

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Fls. 100/102: anote-se.Republique-se o despacho de fl. 99.DESPACHO DE FLS. 99Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação e documentos apresentados (fls. 75/98), no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0012118-31.2014.403.6100 - EDSON DA SILVA TRINDADE X ANTONIA DOS SANTOS

TRINDADE(SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Ao Sedi para retificação do valor da causa conforme fl. 144.Especifiquem as partes provas que pretendam

produzir, num tríduo, justificando-as. Int. 

 

0015161-73.2014.403.6100 - LUIZ SERGIO LEMELA DUARTE(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O autor propôs a presente ação pelo rito comum ordinário visando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento

de diferenças de correção monetária que deveriam ter sido aplicadas em sua conta vinculada ao FGTS, nos meses

de janeiro de 1989 e abril de 1990.Distribuídos os autos, foi verificada a existência de outra ação, de nº 0000950-

86.2001.403.6100, que tramitou perante o Juízo da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo, na qual o autor pleiteou e

já obteve sentença relativa ao tema.É o relatório.Decido.Percebe-se que o autor reproduziu na presente demanda o

pedido, já formulado em ação ordinária anterior, razão pela qual deve ser reconhecida a coisa julgada, nos termos

do que preceitua o inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil.Face ao exposto, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação ordinária, sem resolução do

mérito.Deixo de condená-lo ao pagamento de verba honorária, vez que não se estabeleceu a relação

processual.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I..São Paulo, 02 de

setembro de 2014.

 

0015308-02.2014.403.6100 - HILDA MARIA FERNANDES PINHEIRO(SP327054 - CAIO FERRER) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A autora HILDA MARIA FERNANDES PINHEIRO requer a

antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

objetivando (i) o pagamento do correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC nos meses em que a TR foi zero, bem como nos meses em que ficou abaixo do INPC ou

IPCA, relativamente às parcelas vencidas e vincendas.Subsidiariamente, pleiteia (ii) o pagamento do

correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC para o período a

partir de janeiro de 1999 nos meses em que a TR não foi zero, porém sua aplicação foi menor que a inflação do

período ou (iii) o pagamento do correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo IPCA nos meses em que a TR foi zero, (iv) pagamento do correspondente às diferenças de FGTS

em razão da aplicação da correção monetária pelo IPCA desde janeiro de 1999 nos meses em que a TR não foi

zero, mas foi menor que a inflação do período, (v) pagamento do correspondente às diferenças de FGTS em razão

da aplicação da correção monetária por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador

nas contas do FGTS, desde janeiro de 1999, inclusive nos meses em que a TR foi zero.Relata, em síntese, que os

artigos 2º e 13 da Lei nº 8.036/90 preveem a obrigatoriedade de correção monetária e de remuneração dos

depósitos nas contas de FGTS, por meio de juros dos depósitos efetuados nas contas vinculadas. Entende,

contudo, ser inadmissível continuar aplicando a TR como fator de reposição da inflação, vez que referido índice

não atende a tal finalidade. Discorre sobre a legislação que rege o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

correção monetária, cálculo da TR, responsabilidade civil do poder público por ato lesivo.A inicial foi instruída

com os documentos de fls. 30/62.É o relatório. Passo a decidir.A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional é prevista pelo artigo 273 do Código de Processo Civil e permite que, preenchidos os requisitos

previstos em lei, sejam antecipados total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida no pedido

inicial.Cotejando o dispositivo processual com o caso concreto trazido à análise, não vislumbro presentes todos os

requisitos autorizadores da concessão do provimento jurisdicional initio litis.Examinando os autos, entendo que a

autora não comprovou o preenchimento do requisito previsto no inciso I do artigo 273 do Diploma Processual

Civil, deixando de demonstrar o dano irreparável ou de difícil reparação que sucederá no caso de negativa de

concessão do provimento antecipado.Com efeito, o dano que autoriza a antecipação dos efeitos da tutela é aquele

que provavelmente ocorrerá no curso do processo, não bastando para a caracterização do requisito legal a mera

suposição do dano ou do risco que venha a ocorrer. Em outras palavras, o alegado dano deve ser devidamente

provado.No caso dos autos, contudo, a autora não apontou qualquer risco à efetividade do provimento

jurisdicional - substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro índice que reponha as perdas inflacionárias de sua

conta fundiária - caso seja concedido apenas em sentença.Considerando, portanto, que a concessão do provimento

antecipado exige o preenchimento de todos os requisitos previstos no artigo 273 do CPC e que no caso dos autos a

autora não comprovou o requisito previsto no inciso I do mencionado dispositivo legal, o pedido initio litis deve

ser indeferido.Face ao exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Cite-se e intime-

se.São Paulo, 2 de setembro de 2014.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010755-43.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040660-

89.1996.403.6100 (96.0040660-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X AKIRA

SUZUKI X DELISLE LOPES DA SILVA X LUCY BASSAN RODRIGUES MENCONI X MARIA AMELIA
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PEREIRA DE ASSUNCAO X MITIYO WATANABE(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E

SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS)

Os embargados opõem embargos de declaração em face da sentença, sustentando que a sentença seria omissa.

Argumentam que ter-se-ia olvidado quanto ao fato de que houve ocorrido um erro material e os embargos a

execução tratariam de um mero acertamento de contas e não afastaria a possibilidade de manter os critérios de

cálculo utilizados pelos embargados.As questões levantadas pela embargante traduzem, na verdade, seu

inconformismo com o provimento exarado. O juiz decide a lide segundo o conjunto das provas produzidas nos

autos, não havendo norma processual civil que o obrigue a dar maior valor a determinado tipo de prova em

detrimento de outras, tal como se dá no direito penal. Assim, de todo o processado, o provimento final foi dado

em desfavor do embargante, daí porque sua irresignação contra o resultado da demanda.Bem se vê, assim, que os

presentes embargos de declaração têm nítido caráter de infringência, devendo o embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a sentença.Face ao exposto, conheço dos presentes embargos de declaração

para o efeito de rejeitá-los, permanecendo a sentença tal como lançada. Verifico, porém, a existência de erro

material na r. sentença, uma vez que constou o nome de uma das embargadas de forma errada. Onde se lê

DESLILE LOPES DA SILVA, leia-se DELISLE LOPES DA SILVA.Desse modo, com fundamento no artigo

463, inciso I, do Código de Processo Civil, retifico a sentença apenas para retificar o nome da embargada que

constava DESLILE LOPES DA SILVA, para constar corretamente DELISLE LOPES DA SILVA.P.R.I.,

retificando-se o registro anterior.São Paulo, 29 de agosto de 2014.

 

0001734-09.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044543-

78.1995.403.6100 (95.0044543-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI) X FAMA

PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA(SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO E

SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN E SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO)

A embargada opõe embargos de declaração em face da sentença proferida nos autos, apontando a existência de

omissão no julgado, sob a alegação de que não teria sido enfrentada a questão alusiva à petição protocolizada nos

autos principais em 23 de fevereiro de 2006 e o motivo pelo qual não restou juntada àquele feito.Entendo que não

assiste razão à embargante, já que não vislumbro a omissão apontada.Com efeito, a sentença foi clara ao

fundamentar que, não obstante a petição protocolizada no ano de 2006, a autora, conquanto tenha solicitado o

desarquivamento dos autos principais por diversas vezes após esse período, levantou a questão da ausência de

juntada da referida peça somente após muitos anos de seu protocolo, deixando escoar, portanto, o prazo

prescricional para efetivamente iniciar a execução do julgado.Como se vê, poderia ter adotado as mais diferentes

posturas a fim de sanar o problema levantado, de molde a evitar a caracterização da prescrição, contudo quedou-se

inerte.Assim, entendo que os presentes embargos de declaração, na verdade, têm nítido caráter de infringência,

devendo a embargante socorrer-se da via recursal adequada para questionar a decisão.Face ao exposto, conheço

dos presentes embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, permanecendo a sentença tal como lançada.

P.R.I.São Paulo, 2 de setembro de 2014.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0028787-77.2005.403.6100 (2005.61.00.028787-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X VALTER RICARDO MARQUES

Reconsidero o despacho de fls. 232.Trata-se de execução de título extrajudicial visando à cobrança de dívida

oriunda de contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento, aquisição de material de

construção e outros pactos.O executado, citado, não opôs embargos a execução.A Caixa Econômica Federal,

posteriormente, noticia a renegociação da dívida perseguida na presente demanda e requer o desentranhamento

dos documentos originais acostados à inicial.Face ao exposto, homologo a transação celebrada entre as partes e,

em consequência, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo

Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos originais juntados aos autos, conforme requerido pela Caixa

Econômica Federal, mediante a apresentação de cópias, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005, com

exceção do instrumento de procuração, que permanecerá nos autos.Transitada em julgado, arquive-se.P.R.I.São

Paulo, 02 de setembro de 2014.

 

0018131-56.2008.403.6100 (2008.61.00.018131-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PAULO HENRIQUE DE LIMA(SP297041 - ALEXANDRE BENEDITO TREVIZAM)

Preliminarmente, apresente a CEF, planilha atualizada do débito.Com o cumnprimento, tornem conclusos para

apreciação do requerido às fls. 206.Int.

 

0000909-02.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FALCON ASSESSORIA CONSULTORIA E P DOCUMENTAL LTDA X SANDRA DE CAMPOS COSTA

Fls. 171: Defiro a vista dos autos, conforme requerido.Int.
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0009927-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GR

FUNILARIA E PINTURA LTDA ME X MARIA DE FATIMA RODRIGUES X GUILHERME RODRIGUES

LEPRE

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se a exequente a carrear aos autos as cópias dos documentos que

pretende desentranhar, nos termnos da sentença, sob pena de arquivamento do feito.Int.

 

0018853-17.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LIGHTSWB SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA(SP273758 - ADRIANA PETTER DA SILVA

FIOROTTO) X TANIA MARIA DA SILVA(SP273758 - ADRIANA PETTER DA SILVA FIOROTTO) X

ADRIANA PETTER DA SILVA FIOROTTO(SP273758 - ADRIANA PETTER DA SILVA FIOROTTO)

Fls. 86/87: Anote-se.Manifeste-se a CEF.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010414-80.2014.403.6100 - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COMERCIO(SP142452 - JOAO CARLOS

DE LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO

PAULO-DERAT/SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X

UNIAO FEDERAL

Defiro o ingresso da União Federal na qualidade de interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei no

12.016/2009.Ao SEDI para anotação.Após, dê-se ciência ao impetrante e à União Federal.Int.

 

0015768-86.2014.403.6100 - MARCAL ROCHA RIGHI(SP211789 - JULIANA AMANDA DE BARROS

PENTEADO) X REITOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI

Inicialmente, afasto a ocorrência de prevenção do presente feito com aqueles indicados no Termo de Prevenção de

fls. 41/42, vez que tratam de objetos diversos do discutido na presente ação.Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se.O impetrante MARÇAL ROCHA RIGHI requer a concessão de liminar em Mandado de

Segurança impetrado contra ato praticado pelo REITOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI a fim de

que seja isento do pagamento de matrícula e mensalidade das disciplinas pendentes, determinando-se à autoridade

que efetue a matrícula nas referidas disciplinas, fazendo constar o nome do impetrante nas respectivas listas de

chamadas e abonando eventuais faltas até o ato da matrícula.Tendo em vista as alegações da parte impetrante,

reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.Providencie o impetrante cópia da

inicial para instrução do mandado de intimação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

de maneira a viabilizar o cumprimento da determinação contida no artigo 19 da Lei nº 10.910 de 15 de julho de

2004, sob pena de extinção do feito.Cumprida a determinação supra, oficie-se à autoridade impetrada para que

apresente as informações, esclarecendo detalhadamente a situação do impetrante junto ao ProUni, comprovando

documentalmente o alegado.Intime-se.São Paulo, 2 de setembro de 2014.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011249-68.2014.403.6100 - DEISE DE SOUZA SANTOS(SP335972 - LIZIE QUEREN ELVAS DANTAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

A requerida CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe embargos de declaração contra a decisão de fls. 83/85

alegando que a decisão embargada padece de omissão, vez que não teria se manifestado sobre a preliminar de

incompetência absoluta da Justiça Federal em razão do valor atribuído à causa. É o relatório. Passo a decidir.Com

razão a embargante, vez que a alegação de incompetência do Juizado Especial Federal não foi apreciada pela

decisão de fls. 83/85.Entretanto, diversamente do que sustenta a embargante, não há que se falar por ora em

incompetência deste juízo.Com efeito, a requerente noticia à fl. 9 que irá ajuizar ação principal de obrigação de

fazer cumulada com indenização por danos morais. Considerando que o valor da causa para a verificação da

competência deve ser a pretensão econômica formulada na ação principal que, no caso específico, poderá ser

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, não vislumbro caracterizada a incompetência deste Juízo Federal.Neste

sentido:APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. VALOR ATRIBUÍDO À

CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM. SENTENÇA MANTIDA. 3 1. A pretensão da parte

autora foi satisfeita, uma vez que foi apresentada pelo INSS a documentação solicitada 2. Considerando que o

interesse da parte autora na ação principal, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário, poderá ser superior

a sessenta salários mínimos, não está configurada a incompetência absoluta do Juízo Federal Comum para o

processamento e julgamento do presente feito. 3. A verba honorária é devida em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, em conformidade com o artigo 20, 4o, do CPC. 4. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual,

no exercício da jurisdição federal ( 3º do art. 109da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei

estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso.
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Em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas por força do art. 4º, inc.

I, da Lei 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 5. Apelação e remessa oficial não

providas. (negritei)(TRF 1ª Região, Primeira Turma, AC 344620064013800, Relator Desembargadora Federal

Ângela Catão, e-DJF1 26/03/2014)Face ao exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO e lhes dou provimento para suprir a omissão apontada nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar a decisão embargada, permanecendo, no restante, tal como lançada.P.R.I., retificando-se o registro

anterior.São Paulo, 2 de setembro de 2014.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017246-42.2008.403.6100 (2008.61.00.017246-7) - TACITO CLARET TOCCI JUNIOR(SP216750 - RAFAEL

ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X TACITO

CLARET TOCCI JUNIOR X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos do artigo 10, da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 05 (cinco) dias.Após,

decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se e transmita(m)-se eletronicamente as requisições ao E.TRF/3ª

Região, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu(s) pagamento(s). Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0019941-18.1998.403.6100 (98.0019941-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013823-

26.1998.403.6100 (98.0013823-4)) JOSE RIVALDIR LIMA DA SILVA X ELISABETE ROSA DE LIMA

SILVA(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE RIVALDIR LIMA DA SILVA

Requeira a CEF o que de direito em 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.I.

 

0009189-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE ROBERTO FELIX DE BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO FELIX DE

BRITO

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória, objetivando receber da parte requerida dívida

decorrente de contrato de financiamento/empréstimo.Na fase de execução, a autora postulou a suspensão da

execução, com base no artigo 791, do CPC.Intimada a indicar bens à penhora ou a comprovar diligências no

sentido de localizá-los, sob pena de extinção do feito, a CEF nada requereu.É O RELATÓRIO.DECIDO.O curso

da execução fica suspenso na hipótese de não serem localizados bens do devedor passíveis de penhora, consoante

se extrai do inciso III, do artigo 791, do Código de Processo Civil.Tal suspensão é deferida para que o credor

diligencie na busca de patrimônio do devedor para saldar a dívida, praticando atos que conduzam à efetivação de

seu crédito.Nessa direção, se o credor não demonstra ou não obtém êxito na busca por patrimônio do devedor com

vistas ao recebimento de seu crédito, a execução não deve prosseguir por lhe faltar um pressuposto de constituição

e de desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, a existência de bem penhorável.Em situações tais,

não se mostra razoável o prosseguimento do feito, ressalvando, contudo, ao credor o direito de, dentro do prazo

prescricional, ajuizar nova demanda na hipótese de vir a ser localizado patrimônio do devedor passível de ser

penhorado.Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que faço com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE, com

baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 02 de setembro de 2014.

 

0006098-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALEX DOS ANJOS SALLES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEX DOS ANJOS SALLES

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória, objetivando receber da parte requerida dívida

decorrente de contrato de financiamento/empréstimo.Na fase de execução, intimada a indicar bens à penhora ou a

comprovar diligências no sentido de localizá-los, sob pena de extinção do feito, a CEF nada requereu.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O curso da execução fica suspenso na hipótese de não serem localizados bens do devedor

passíveis de penhora, consoante se extrai do inciso III, do artigo 791, do Código de Processo Civil.Tal suspensão é

deferida para que o credor diligencie na busca de patrimônio do devedor para saldar a dívida, praticando atos que

conduzam à efetivação de seu crédito.Nessa direção, se o credor não demonstra ou não obtém êxito na busca por

patrimônio do devedor com vistas ao recebimento de seu crédito, a execução não deve prosseguir por lhe faltar um

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, a existência de bem

penhorável.Em situações tais, não se mostra razoável o prosseguimento do feito, ressalvando, contudo, ao credor o

direito de, dentro do prazo prescricional, ajuizar nova demanda na hipótese de vir a ser localizado patrimônio do

devedor passível de ser penhorado.Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito,

o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
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ARQUIVE-SE, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 02 de setembro de 2014.

 

ACOES DIVERSAS

0025447-04.2000.403.6100 (2000.61.00.025447-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046276-74.1998.403.6100 (98.0046276-7)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP052452 - SONIA MARIA VAZ FERREIRA THIAGO)

Fl. 1858: indefiro a expedição de alvará considerando o alvará liquidado juntado á fl. 1758 verso.Face às diversas

reiterações de ofícios sem resposta, intime-se, pessoalmente, o gerente do Banco do Brasil S/A, agência 5905-6,

Rua XV de Novembro, 111, 11º andar, São Paulo/SP para que dê cumprimento ao ofício expedido à fl. 496, em 5

(cinco) dias, sob pena de desobediência.Determino à secretaria que faça constar no mandado que o Sr. Oficial de

Justiça deverá identificar a pessoa que será intimada, apondo em sua certidão o número do RG e de seu CPF.I.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8023

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006404-61.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026747-

59.2004.403.6100 (2004.61.00.026747-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA

SANTOS) X MARIA HELENA DE OLIVEIRA(SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO) X NESIO

CARNELOS(SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO E SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO)

Defiro o prazo sucessivo de dez dias para que as partes se manifestem sobre os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, iniciando-se pelo embargado.Int.

 

 

Expediente Nº 8187

 

DESAPROPRIACAO

0106276-90.1968.403.6100 (00.0106276-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP140283 - SUELI PIRES DE OLIVEIRA QUEVEDO E SP285900 - ANDRÉ LUIZ MACHADO

BORGES E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E

SP081843 - CRISTIANO PACHIARI E SP153807 - ANDRÉA MARIA BRAIDO MORISUGI E SP155577 -

ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO E SP169941 - GUILHERME RIBEIRO MARTINS) X GASPAR DOS

SANTOS TORRES X ALVARO DOS SANTOS TORRES(Proc. MANOEL DA CRUZ MICHAEL E SP075654

- ALVARO DOS SANTOS TORRES FILHO E Proc. DECIO FERRAZ NOVAES E SP075654 - ALVARO DOS

SANTOS TORRES FILHO)

Fl. 573: Concedo o prazo de quinze dias à parte expropriante Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo

para que manifeste conclusivamente acerca da matrícula referente ao imóvel expropriado nos autos. O

levantamento de qualquer valor pela parte expropriada dependerá da confirmação pela parte expropriante sobre

qual o número correto da matrícula do imóvel expropriado. Fl. 575: Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Pública

Estadual, solicitando a transferência do valor depositado na conta n. 0900112216119 para uma conta na Caixa

Econômica Federal, agência PAB 0265 do Fórum Cível Federal, à disposição do Juízo da 14ª Vara Federal Cível,

instruindo com cópias de fls. 13 e 575, à vista do equívoco da parte expropriante. Fl. 577/578: Solicite-se o

desarquivamento dos autos nº 0019001-82.2000.403.6100 para o traslado da cópia de fls. 104 para estes autos. Int.

 

USUCAPIAO

0026641-58.2008.403.6100 (2008.61.00.026641-3) - RENATA DOS SANTOS(SP131450 - PEDRO AURELIO

DE MATOS ROCHA E SP246283 - GERMANO DOS SANTOS EVANGELISTA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X MARCELO GALLEGOS RODRIGUES FIUZA(SP171770 - IVETE GALLEGOS

FIUZA)
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FL.504: Defiro o prazo de 10 dias. Int.

 

 

Expediente Nº 8230

 

MONITORIA

0028851-19.2007.403.6100 (2007.61.00.028851-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157882 - JULIANO

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RONALDO

CARDOSO DA SILVA(SP194775 - TERCIO FELIPPE MUCEDOLA BAMONTE) X GEDEAO DA ROCHA

PAES LANDIM X MANOEL ADEZILDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

Vistos etc..Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal em face de Ronaldo Cardoso da

Silva, Gedeão da Rocha Paes Landim e Manoel Adezildo Ribeiro do Nascimento, em que se pleiteia a condenação

dos requeridos ao pagamento da importância de R$ 28.759,13, com os acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, em razão do inadimplemento de contrato celebrado entre as partes.Para tanto alega a parte autora que

firmou com o réu Ronaldo Cardoso da Silva o Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil -

FIES (contrato nº. 21.0263.185.0003604-78), seguido de sucessivos aditamentos, para custeio dos encargos

educacionais referentes ao curso de Bacharelado em Direito, oferecido e mantido pela Associação João Meinberg

de Ensino de São Paulo - AJOMESP, figurando como fiadores os corréus Gedeão da Rocha Paes Landim e

Manoel Adezildo Ribeiro do Nascimento. Sustenta que os pagamentos não foram feitos na forma e prazo

acordados, implicando o vencimento antecipado da dívida, motivo pela qual pugna pela condenação dos réus ao

pagamento do montante devido, atualizado segundo critérios estabelecidos no contrato. A Inicial veio

acompanhada de documentos (06/53).Regularmente citado, o réu Ronaldo Cardoso da Silva ofereceu embargos

monitórios às fls. 67/70, ao passo que o réu Manoel Adezildo Ribeiro do Nascimento, apesar de citado

pessoalmente, quedou-se inerte.Por fim, o réu Gedeão da Rocha Paes Landim foi citado por edital, com a posterior

nomeação da Defensoria Pública da União - DPU para atuar no feito na condição de curadora especial, conforme

prescreve o artigo 9º, II, do Código de Processo Civil, sobrevindo os respectivos embargos às fls. 198/224. Após o

regular processamento do feito, a Caixa Econômica Federal informa às fls. 330 que as partes se compuseram,

requerendo a extinção do feito com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil.Vieram os autos conclusos

para sentença. É o breve relatório. DECIDO.A notícia trazida às fls. 330 dando conta da composição havida entre

as partes, em conformidade com o Termo de Confissão e Renegociação de Dívida acostado às fls. 331/339,

autoriza a extinção do feito nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Destaco, por oportuno, que a

matéria ventilada nos autos possui natureza patrimonial, envolvendo direito disponível, em face do qual foi

celebrado acordo válido por partes capazes.Ante o exposto, homologo a transação e julgo extinto o processo com

resolução de mérito, consoante o disposto no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários, tendo em vista que referida verba integrou a composição noticiada, conforme documentos juntados às

fls. 336/339. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com os registros e cautelas

devidas.P.R.I. 

 

0013356-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VILA DAS BEBIDAS DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS E ALIMENTOS - ME X JOSEPH GEORGES

OTAYEK

Vistos etc..Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal em face de Vila das Bebidas

Distribuidora de Bebidas e Alimentos Ltda - ME e Joseph Georges Otayek, em que se pleiteia a condenação dos

requeridos ao pagamento da importância de R$ 33.956,94, com os acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, em razão do inadimplemento de contrato celebrado entre as partes.Em síntese, a parte autora sustenta

que, por força do Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto, firmado com os requeridos em

24/04/2009, disponibilizou um limite de crédito no valor de R$ 60.000,00, utilizado pelos réus para o desconto

antecipado de títulos, recompondo-se esse limite a cada adimplemento dos títulos descontados. Aduz que os

títulos que acompanham a Inicial, cujo desconto foi antecipado pela autora, não foram adimplidos pelos sacados,

gerando a responsabilidade dos réus pelo respectivo pagamento, conforme previamente pactuado, ficando o débito

sujeito aos encargos contratados. Sustenta que a parte ré deixou de observar as condições estabelecidas,

motivando o vencimento antecipado da dívida, cujo valor, atualizado até 18/05/2010, totaliza R$ 33.956,94.

Diante da impossibilidade de uma composição amigável, pretende que os réus sejam compelidos ao pagamento da

dívida reclamada, sob pena de formação de título executivo para fins de execução forçada. Juntou documentos

(fls. 07/107).Esgotadas as tentativas de localização dos réus nos endereços indicados, deu-se a citação editalícia

(fls. 120 e 165/173), com a nomeação da Defensoria Pública da União para atuar no feito na condição de curadora

especial, conforme prescrito no artigo 9º, II, do Código de Processo Civil.A Defensoria Pública da União ofereceu

embargos monitórios às fls. 177/191, sustentando, em síntese, a ilegalidade da cobrança da Tarifa de Abertura de

Crédito - TAC e outras taxas de serviço, do anatocismo e da cobrança cumulada de comissão de permanência com
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outros encargos, pleiteando o reconhecimento da relação de consumo para afastar as cláusulas contratuais que

considera abusivas. Recebidos os embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado inicial, nos termos

do artigo 1102c do Código de Processo Civil, deferindo-se ainda o pedido de concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita aos embargantes.A parte autora impugnou os embargos, conforme petição juntada às

fls. 195/212.Às fls. 220 foi deferido o pedido de produção de prova pericial formalizado pela embargante,

sobrevindo o respectivo laudo às fls. 229/284, sobre o qual as partes tiveram oportunidade de se

manifestar.Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente verifico

serem as partes legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, tendo o feito processado com

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que constitua ofensa aos princípios do devido

processo legal.Tratando-se de ação fundada no descumprimento de obrigação assumida por força de Contrato de

Limite de Crédito para Operações de Desconto celebrado entre as partes, convém observar que o contrato é

negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou

extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação

jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse

contexto, oportuno que se destaque a relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações

contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer

ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública. E é

justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da

obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as

partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante

da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt

servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança

jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma

bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos

contratantes um dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida.

Consequentemente, o descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização civil pelo ressarcimento

dos prejuízos advindos ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de

extinção da obrigação por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar

contratos. Assim, exige-se para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora

anteriormente contratado.Feitas essas considerações gerais acerca da liberdade de contratar, é imperioso assinalar

que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual os

contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor.

Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer

atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira,

de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou pacificada com a

edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras.. Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir

pela inexistência de ofensa aos dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos princípios da

transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas, além de

respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou ao devedor, quando da obtenção do empréstimo

junto à instituição financeira, o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando

regras abusivas ou lesivas que levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as partes.

Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas

estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem

exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte

mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor,

tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico mais forte

(fornecedor).Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas,

sendo necessário que tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado.

No caso dos autos, pelas características relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de

regência, não há que se falar em cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade

(sem prejuízo da verificação pormenorizada das disposições contra as quais se insurge a ora embargante,

conforme se verá a seguir), mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições de entender o contrato que

celebrava com a instituição financeira.Dito isso, verifico, no caso dos autos, que em 24/04/2009 as partes

firmaram Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto, tendo sido disponibilizado um limite de

crédito no valor de R$ 60.000,00, cuja liberação ocorreria com a apresentação, à instituição financeira credora, de

Borderôs de cheques pré-datados e/ou duplicatas, incidindo sobre o valor de cada operação tarifa de abertura de

crédito e de serviços e juros remuneratórios calculados às taxas de descontos vigentes na data de entrega dos

Borderôs. Ocorre que durante a execução do contrato, os títulos relativos a três operações de desconto, efetuadas
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em 07/07/2009 (cheques nº. 409-0728-400221, nº. 341-6453-000046, nº. 104-3107-900010 e nº. 001-4273-

850099); 12/08/2009 (cheques nº. 409-0191-300042, nº. 409-0191-300041, nº. 237-1416-000018, nº. 237-1416-

000017, nº. 001-3050-850007, nº. 001-3050-085008, nº. 356-1770-010030 e nº. 356-1770-010029); e 19/08/2002

(cheques nº. 356-1770-410114, nº. 341-0174-000080, nº. 001-3027-850024 e nº. 237-3257-000018), não foram

adimplidos pelos sacados, ensejando a cobrança dos valores correspondentes nas condições pactuadas. A

propósito da incidência da combatida comissão de permanência, observo que o Banco Central do Brasil, em

cumprimento às normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e em conformidade com o disposto nos

artigos 4º, VI e XI, e 9º, da lei nº. 4.595/1964, editou a Resolução nº. 1.129, de 15 de maio de 1986, facultando

aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de

crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de

seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma

da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento.Contudo, tratando-se a comissão de permanência de encargo

composto por índices que permitem ao mesmo tempo a remuneração do capital mutuado e a atualização do valor

de compra da moeda, sedimentou-se o entendimento estampado nas Súmulas 30 e 296 do STJ segundo o qual

restaria vedada sua incidência cumulada com os juros remuneratórios e com a correção monetária.A controvérsia

persistiu ainda no que se refere à possibilidade de cumulação da comissão de permanência com juros moratórios

vindo a ser enfrentada pela Terceira Turma do Tribunal Superior de Justiça que, no julgamento do REsp

706.368/RS, publicado no DJ de 08/08/2005, que se manifestou nos seguintes termos: Direito econômico. Agravo

no recurso especial. Ação revisional de contrato bancário. Comissão de permanência. Cumulação com outros

encargos moratórios. Impossibilidade. - É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento

da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa

contratual..Ressalto, por fim a impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com a chamada taxa de

rentabilidade, em razão da natureza manifestamente remuneratória ostentada por esta última. Sobre o tema note-se

o que restou decidido pelo E. TRF da 3ª Região, na AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Quinta Turma, DJU de

25/08/09, p.347, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u.: AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...) 4.A legitimidade da cobrança da comissão de

permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça,

como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente,

pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro encargo, sob pena de

configurar verdadeiro bis in idem. 6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na

comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7.

Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada

pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade

ou qualquer outro encargo.(...).Assim, conquanto seja admitida a previsão contratual da combatida comissão de

permanência, sua incidência só será possível isoladamente.No caso dos autos, a incidência da comissão de

permanência decorre da previsão contida na cláusula décima primeira do contrato travado entre as partes que

assim dispõe: No caso de impontualidade no pagamento de quaisquer valores pactuados, na forma deste contrato,

inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, incidirá comissão de permanência, calculada pela taxa

mensal na forma: a) de taxa de juros da operação de desconto referida no(s) respectivo(s) borderô(s),

acrescidada(s) de 20% sobre esta, calculada proporcionalmente aos dias de atraso, durante os primeiros 60

(sessenta) dias de atraso; b) de índice utilizado para a atualização da poupança, acrescido da taxa de juros da

operação de desconto referida no(s) respectivo(s) borderô(s), incidente sobre o débito já atualizado na forma da

alínea a, a partir de 61 (sessenta e um) dias de atraso..De outro lado, as planilhas de apuração do saldo devedor

apresentadas pela parte autora, demonstram a incidência isolada da comissão de permanência, não havendo

cobrança cumulada de outros valores a título de juros moratórios ou remuneratórios, correção monetária, multa

contratual ou taxa de rentabilidade. Nesse sentido, também, a manifestação da Perita nomeada ao concluir pela

inexistência da aludida cumulação quando indagada a esse respeito pela parte embargante (quesito 4 - fls. 237).No

que se refere ao questionado anatocismo, observo que a Súmula 121, do E. STF, que vedava a capitalização de

juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei especial adota

critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão

no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E.STF, ao prever que as

disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro Nacional. A

questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob nº. 2.170-36/01, que em

seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter sido objeto da
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ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos juros (mensal ou anual) em

operações realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente convencionada. Nesse sentido, note-se

o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado

em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação fiduciária em garantia.

cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios. limitação em 12% ao ano. impossibilidade.

capitalização mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de permanência. possibilidade, desde que não

cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. mora.

descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela instituição financeira. busca e apreensão.

impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em órgãos de proteção

ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo stj (resp 527.618). precedentes. -

Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a

limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação

específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a

capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de comissão de

permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com juros remuneratórios,

correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos importa na

descaracterização da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição e/ou a

compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo

celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o

pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no

julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida

impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de

três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do

débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito

e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa,

ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..No caso dos

autos, restou demonstrada a prática do anatocismo, com a ressalva de que sua ocorrência decorre do mecanismo

descrito na cláusula décima primeira, acerca da incidência da comissão de permanência, encargo que, conforme

visto anteriormente, traz em sua composição índices que permitem ao mesmo tempo a remuneração do capital

mutuado (juros remuneratórios), e a atualização do valor de compra da moeda (correção monetária). Porém, diante

da existência de previsão contratual nesse sentido, resta legitimada sua ocorrência, devendo ser mantida a

capitalização combatida pelos embargantes.No que se refere às tarifas de abertura de crédito e de serviços observo

que, tais encargos não se confundem com as taxas de juros incidentes na operação pactuada. Enquanto os juros

remuneratórios servem à remuneração do capital, as taxas em discussão são exigidas para remunerar os serviços

prestados pelas instituições financeiras aos mutuários, decorrentes das operações contratadas. Ademais, essa

cobrança encontra previsão expressa na cláusula quinta do contrato, atendendo, portanto, à exigência constante do

art. 1º, da Resolução CMN/BACEN nº. 3.693/2009. Note-se que o fato de as tarifas ora combatidas não figurarem

no rol trazido pela Resolução BACEN nº. 3.518/2007, como alega a parte embargante, não resulta na ilegalidade

da cobrança, já que as tarifas elencadas no ato normativo invocado destinam-se à remuneração pela prestação de

serviços a pessoas físicas. Não há que se falar, portanto, em ilegalidade ou abusividade decorrente da cobrança das

referidas tarifas.No que tange à previsão contida nas cláusulas nona e décima do contrato travado entre as partes,

segundo a qual os devedores autorizam a instituição financeira credora a utilizar o saldo de qualquer conta,

aplicação financeira e/ou crédito de sua titularidade para liquidação ou amortização das obrigações assumidas,

entendo não haver ofensa aos dispositivos previstos no Código de Defesa do Consumidor, tampouco aos

princípios da equidade e boa-fé. Observo que além de não haver vedação legal, tal previsão contou com a

anuência dos contratantes. Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E. TRF1, nos autos da AC

200138030012972, Relator Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, v.u., e-DJF1 de

29.10.2009, p. 499: CIVIL (RESPONSABILIDADE CIVIL) E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO.

DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. TRANSFERÊNCIA, PELA CEF,

DE SALDO DE CONTA DE POUPANÇA PARA CONTA CORRENTE. OBJETIVO DE COBRIR SALDO

NEGATIVO DA CONTA CORRENTE. PREVISÃO DESSA POSSIBILIDADE, NO CONTRATO. DANO

MORAL. INEXISTÊNCIA. 1. Trata-se de apelação de sentença proferida em ação indenizatória motivada por

transferência, efetuada unilateralmente pela Caixa Econômica Federal, de saldo de conta de poupança para cobrir

saldo devedor em conta corrente. 2. Consta da cláusula sexta, parágrafo segundo, do contrato de crédito rotativo

cheque azul: O(S) CREDITADO(S), desde logo, em caráter irrevogável e para todos os efeitos legais e

contratuais, autoriza(m) a Caixa a bloquear e/ou utilizar o saldo de qualquer outra conta, aplicações financeiras

e/ou qualquer crédito de sua(s) titularidade(s), em qualquer Unidade da Caixa, para liquidação ou amortização das

obrigações assumidas no presente contrato. 3. Sobre a questão há jurisprudência deste Tribunal: Legitimidade da

cláusula por meio da qual o devedor autoriza o credor a efetuar o desconto em conta corrente ou de poupança de
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parcela de dívida em atraso, objeto de confissão, uma vez que não ofende o disposto nos artigos 51, 1º, I, II, III,

IV e 54 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), pois não é iníqua nem abusiva, nem coloca o

consumidor em desvantagem exagerada, não sendo também incompatível com a boa-fé ou a equidade. (AC

2000.01.00.063345-0/MG, Rel. Juiz Convocado Leão Aparecido Alves, Sexta Turma, DJ de 13/03/2006). 4.

Ainda que se considerasse abusiva a cláusula contratual em referência, a transferência de valores da conta

poupança para a conta corrente, com a finalidade de cobrir saldo negativo, não geraria, por si só, direito a

indenização por dano moral, mas, por si só, apenas o direito ao estorno da transferência de saldo e a reposição dos

respectivos rendimentos. 5. O direito a indenização por dano moral exige aptidão do fato para causar desgosto,

sofrimento íntimo, ofensa à honra ou à imagem da pessoa ou resultado semelhante, e nem todo inadimplemento

contratual tem essa consequência. 6. Considere-se ainda que o contrato foi voluntariamente assinado pelo cliente e

que, conforme ressaltou o juiz na sentença, se a Caixa não tivesse efetuada a transferência de saldo, conforme

previa o contrato, o cliente, aí sim, poderia reivindicar indenização pelo prejuízo material, resultante, por exemplo,

do pagamento de juros mais altos do cheque especial. 7. Apelação a que se nega provimento..Verifico, finalmente,

que os cálculos apresentados pela ora embargada não contemplam a multa e os honorários previstos na cláusula

décima segunda do contrato, para a hipótese de cobrança judicial ou extrajudicial da dívida, razão pela qual dou

por prejudicada a apreciação do pedido de exclusão das referidas verbas, deduzido pela parte embargante.Dito

isso, observo que diante da responsabilidade assumida pelos embargantes pela liquidação das operações de

desconto na hipótese de não pagamento dos títulos pelos respectivos sacados, conforme previsto na cláusula

sétima do contrato, e diante da constatação de que o valor exigido pela instituição financeira credora atende às

determinações legais e contratuais acerca da matéria, não devem ser acolhidos os presentes embargos, impondo-se

a formação de título executivo para fins de execução forçada.Por fim, revogo os benefícios da assistência

judiciária gratuita, concedidos à parte embargante às fls. 193, uma vez que a nomeação da Defensoria Pública da

União, no presente caso, deu-se em razão da citação por edital das rés, conforme determina o art. 9º, II, do Código

de Processo Civil, e não por se tratar de parte hipossuficiente, não havendo nos autos, aliás, nenhum elemento que

autorize tal presunção.Note-se, a propósito, a decisão do E. TRF da 5ª Região na AC 200780000068469, Rel.

Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Terceira Turma, DJE de 10/11/2011: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONCESSÃO. INEXISTÊNCIA DE

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. RÉUS REVÉIS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

FUNCIONANDO NA QUALIDADE DE CURADORA ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

FIXADOS DENTRO DOS LIMITES LEGAIS. NÃO EXCESSIVIDADE. 1. A CEF ajuizou Ação Monitória

visando ao pagamento de dívida, no valor de R$ 29.802,28 (vinte e nove mil, oitocentos e dois reais e vinte e oito

centavos), contraída pelos ora Apelantes, em virtude da inadimplência relativa ao contrato de Cédula de Crédito

Bancário - Cheque Empresa CAIXA, celebrado entre as partes. 2. Na Sentença recorrida, foi julgada parcialmente

procedente a Ação Monitória, no sentido de condenar os então Embargantes ao pagamento da dívida principal,

acrescida de encargos moratórios relativos a honorários advocatícios e comissão de permanência, e excluído o

valor relativo à taxa de rentabilidade. 3. Conforme dispõe o art. 134, da CF, a Defensoria Pública é instituição

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos

necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV. Ademais, a Lei n.º1.060/50 determina, em seu art. 1º, que os poderes

públicos federal e estadual, independente da colaboração que possam receber dos municípios e da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB, concederão assistência judiciária aos necessitados, que, conforme o inciso III, do art.

3º, da citada Lei, compreende a isenção dos honorários de advogados e peritos. Daí, dir-se-ia, por consectário

lógico, que aqueles usuários da Defensoria Pública estariam isentos do pagamento de honorários advocatícios e

periciais. 4. Na presente hipótese, no entanto, em tendo sido frustrado o Mandado de Citação, por não ter o Oficial

de Justiça encontrado os ora Apelantes nos endereços que haviam sido informados pela CEF, em sua exordial, e,

após diligências infrutíferas no sentido de localizá-los, foi deferido o pedido de Citação via Edital. 5. Verifica-se,

portanto, que funcionou a d. DPU, in casu, na qualidade de curadora especial dos ora Apelantes, já que revéis

citados por Edital - tal qual previsão do inciso II, do art. 9º, do CPC -, e não por uma questão de hipossuficiência

financeira daqueles. 6. Além disso, contrariando o disposto no caput do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, não houve

afirmação, pelos ora Apelantes, de que não estariam em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, posto que, como já referido, foram revéis. Dos autos,

tampouco se colhe qualquer documento neste sentido, de modo que, via de consequência, é de se negar a

Assistência Judiciária Gratuita. 7. Por fim, tem-se que não se apresentam excessivos os honorários advocatícios a

que foram condenados os Apelantes, dado que foram fixados dentro do limite legal, de 10% (dez por cento) a 20%

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, segundo a dicção do parágrafo 3º, do art. 20, do CPC. 8. Apelação

improvida..Assim sendo, a parte embargante deverá suportar o ônus de sua sucumbência.Ante o exposto

DESACOLHO os embargos oferecidos e JULGO PROCEDENTE a ação monitória para declarar constituído, de

pleno direito, o título executivo judicial, com a conversão do mandado monitório em mandado executivo, nos

termos do artigo 1102c, 3º, do Código de Processo Civil, devendo a parte credora, após o trânsito em julgado,

providenciar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do CPC, intimando-se

a devedora para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por
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cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Tendo em vista a

revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita, condeno a parte embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, bem como à restituição aos

cofres públicos das custas relativas aos honorários periciais suportadas pela Justiça em conformidade com o

disposto no artigo 3º, 1º, da Resolução nº. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal (fls. 220 e 285), sob pena de

inscrição do valor correspondente como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16, da lei nº. 9.289/1996.

Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I..

 

0002893-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCELO SENNA DA SILVA

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação e julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil e Resolução n. 392, de 19

de março de 2010, do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Desta decisão,

publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o

registro eletrônico desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem

 

0000792-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LEANDRO BATISTA

Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal em face de Leandro Batista visando à cobrança

de valores decorrentes de Contrato para financiamento de aquisição de material de construção - Construcard -

contrato nº 00090616000082525.Alega a parte autora ter firmado com a ré Contrato Particular de Abertura de

Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção - CONSTRUCARD (contrato nº.

00090616000082525) deixando a requerida de restituir o crédito concedido na forma pactuada, tornando-se

portanto inadimplente e dando causa a presente demanda, posto que esgotadas as tentativas amigáveis de

composição da dívida. Com a inicial vieram documentos (fls. 06/21). Foram expedidos diversos mandados de

citação, sem que a parte fosse localizada pessoalmente, sendo determinado a citação por edital, sendo expedido o

competente instrumento (fls. 38), o qual foi devolvido pela CEF a qual requereu prazo para buscas administrativas

(fls. 43/45).Às fls. 47 a parte autora requereu a extinção do processo com fundamento no art. 269, III, do Código

de Processo Civil tendo em vista que as partes transigiram, nos termos do documento de fls. 48/61.É o breve

relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, a parte-autora comunicou a composição amigável havida entre as

partes por meio de acordo extrajudicial noticiado às fls. 48/61, autorizando assim a extinção do feito nos termos

do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Ademais, a matéria ventilada nos autos tem natureza patrimonial,

envolvendo direito disponível, em face do qual foi celebrado acordo válido por partes capazes.Isto exposto,

homologo a transação e julgo extinto o processo com resolução de mérito, em conformidade com o disposto no

artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista que referida verba

integrou a composição noticiada, conforme documento juntado às fls. 51. Custas ex lege.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com os registros e cautelas devidas.P.R.I. e C..

 

0020717-90.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal -CEF em face de Rubens Ferraz de

Oliveira visando à cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Conta e Adesão a

Produtos e Serviços - Pessoa Física ( Crédito Rotativo e Credito Direto Caixa - CDC - contrato nº

0235.0195.01.000692260 e 0235.0400.00000546935). Em síntese, a CEF aduz ser credora da parte-ré em contrato

de empréstimo/financiamento. Afirma que a última descumpriu as obrigações nele assumidas e que, após tentativa

de solução amigável, a ré continua inadimplente. Regularmente citada (fls. 51/52) à parte-ré quedou-se inerte,

conforme certidão de fls. 54. Às fls. 53 a CEF requereu a extinção do feito ante a transação realizada

administrativamente, inclusive quanto à verba honorária e custas. É o relatório. Passo a decidir. No caso dos autos,

verifico a ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira

perda do objeto da demanda. Pelo que consta da presente ação monitória, a mesma foi intentada visando à

obtenção de título executivo judicial, ou seja, instrumento através do qual a parte-autora pudesse satisfazer seu

crédito. Todavia, às fls. 53 a CEF informa que houve transação entre as partes. Com a posterior implementação da

providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na demanda,

condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de

agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do

direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da propositura

da ação, mas durante todo o transcurso desta. Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a
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ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao

magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a

ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo

em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267,

3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa

julgada e condições da ação. Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz

respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir

superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito. Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei. Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir

superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e

VI, do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos originais (fls. 13/28), mediante

apresentação de cópia simples para substituição no mesmo local, nos termos do Provimento

64/2005.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. P.R.I. e C.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005089-03.2009.403.6100 (2009.61.00.005089-5) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos etc.. Trata-se de ação ajuizada por BASF S.A. (sucessora de Engelhard do Brasil Indústria e Comércio

Ltda.) em face da União Federal buscando o reconhecimento de direito de crédito de CSLL de R$ 17.207,27 em

out/2005 para fins de compensação com COFINS nos moldes requeridos em DCOMP e em processo

administrativo. Em síntese, a parte-autora afirma que a empresa Engelhard (incorporada em 1º.01.2007) teve

prejuízo no ano-base de 2005, de modo que não utilizou seus créditos recolhidos a título de CSLL nesse ano. A

parte-autora também aduz que, numa primeira DCTF (entregue em 07.12.2005), informou dever R$ 22.450,77 a

título de CSLL em out/2005 (para o que fez recolhimento via DARF), mas, em DCTF retificadora de 06.07.2006,

apurou devidos apenas R$ 5.243,50 de CSLL para out/2005, o que a levou a pedir compensação desse montante a

maior com COFINS de abril/2006 (primeiro em DCOMP depois no Processo 13820.000956/2007-84). Nesta ação

a parte-autora combate a negativa da Fazenda Pública ao pleito de compensação (o que ensejou a expedição da

CDA 80608037750-56 cobrando a diferença de R$ 17.207,27, com acréscimos) e, sustentando que não pode ser

compelida a pagar o que não deve, pede o reconhecimento do direito ao crédito para compensar com COFINS de

abril/2006. Admitido depósito judicial para suspensão da exigibilidade do crédito (fls. 445 e 496), a União Federal

contestou (fls. 516/528). Réplica às fls. 531/534. Convertido o julgamento em diligência, este Juízo determinou à

União providências para esclarecer os alegados erros de preenchimento da DCTF de 07.12.2005 (fls. 545), com

concessão de prazos adicionais (fls. 556 e 561) sem manifestação conclusiva da erário (que pugnou pelo

julgamento da lide, fls. 535 e 578). É o breve relatório. Passo a decidir. As partes são legítimas e bem

representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação

processual, assim como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância

do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido

processo legal. Não há preliminares para apreciação. No mérito, o pedido deve ser julgado procedente.

Primeiramente, observo que, ao contrário do alegado na inicial, não é verdade que a empresa Engelhard

(incorporada em 1º.01.2007) teve prejuízo fiscal no ano-base de 2005 para fins de apuração da CSLL. Pela

documentação acostada aos autos (em especial às fls. 136), nota-se que a parte-autora apurou lucro tributável,

calculando CSLL devida no ano-base de 2005 na ordem de R$ 136.028,34, mas o montante desse tributo

antecipado (em forma de estimativa mensal) totalizou R$ 167.061,13, resultando em saldo a compensar de R$

31.032,79. O cerne da divergência entre a parte-autora e a União Federal está no recolhimento de CSLL por

estimativa no mês de out/2005. É verdade que a parte-autora, numa primeira DCTF (entregue em 07.12.2005),

informou dever R$ 22.450,77 a título de CSLL em out/2005(fls. 326/327), para o que fez recolhimento integral

via DARF (fls. 325). Contudo, em DCTF retificadora de 06.07.2006, a parte-autora apurou devidos apenas R$

5.243,50 de CSLL para out/2005, mas como havia recolhido DARF de R$ 22.450,77, buscou compensar essa

diferença (R$ 17.207,27) com COFINS de abril/2006 (em DCOMP), observe-se, juntamente com outros valores

da mesma contribuição e também de IRPJ. Com a negativa ao pleito da compensação em DCOMP, no Processo

13820.000956/2007-84 a própria Receita Federal admitiu a procedência de grande parte dos montantes

reclamados pela empresa sucedida, de modo que a controvérsia ficou resumida aos R$ 17.207,27 de CSLL

relativos ao mês de out/2005. Verificando o conteúdo da decisão administrativa proferida nos autos do Processo

13820.000956/2007-84, nota-se que a Receita Federal considera recolhidos apenas R$ 5.243,50 de CSLL por

estimativa para out/2005 (fls. 320), consolidando esse valor no total anual de 2005 para apurar montante de R$

149.853,86, depois compensado com o devido no ano base (R$ 136.028,34), resultando em crédito a compensar

de R$ 13.825,52 (fls. 321). Ocorre que o montante de CSLL recolhido por estimativa pela empresa sucedida, em

out/2005, foi de R$ 22.450,77 (DCTF de fls. 326/327 e DARF de fls. 325), e não apenas R$ 5.243,50

consolidados pela decisão administrativa na decisão de fls. 318/321. Vale dizer, o montante consolidado de CSLL

recolhido por estimativa no ano de 2005 foi de R$ 167.061,13, e, frente aos R$ 136.028,34 devidos no ano base,
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resultou em saldo a compensar de R$ 31.032,79 (e não apenas R$ 13.825,52). Ou seja, a parte-autora tem direito

os R$ 17.207,27, nos moldes apresentados para compensação com a COFINS de abr/2006. Por consequência, não

foi correta a inscrição de fls. 364 e a expedição da CDA 80608037750-56 cobrando a diferença de R$ 17.207,27,

com acréscimos. A União poderia ter revisto a documentação à luz dos alegados erros de preenchimento da DCTF

de 07.12.2005, sobretudo após determinação judicial (fls. 545), com concessão de prazos adicionais (fls. 556 e

561), mas não se manifestou de modo conclusivo. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

formulado para reconhecer à parte-autora o direito de crédito de CSLL de R$ 17.207,27 em out/2005, e para

CONDENAR a União Federal a fazer a compensação desse crédito (com os acréscimos e formas exigidas pela

legislação de regência) com COFINS do mês de abr/2006. Fixo honorários em 10% do valor atribuído à causa.

Custas ex lege. Decisão sujeita ao reexame necessário. P.R.I..

 

0010911-31.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANA HITOMI FERREIRA

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Caixa Econômica Federal (CEF) em face de Luciana Hitomi

Ferreira, objetivando a restituição de valor financiado pela autora, devidamente atualizado.Em síntese, a parte

autora alega que a ré é devedora da quantia de R$ 18.348,87 (dezoito mil, trezentos e quarenta e oito reais e

oitenta e sete centavos), decorrente de compras efetuadas através de cartão de crédito. Afirma que a parte ré

deixou de cumprir com as suas obrigações contratuais, o que ocasionou o cancelamento de seu cartão de crédito.

Alega que, constatada a inadimplência, a ré foi intimida a regularizar a sua situação, mas até o momento da

propositura da ação a dívida ainda não tinha sido quitada.Tendo em vista a citação por hora certa, bem como a

certidão de fl. 62, a Defensoria Pública da União (DPU) foi intimada a indicar um defensor público para atuar

como curador nos presentes autos (fl. 63).A ré, por meio da DPU, apresentou contestação (fl. 70).Tendo em vista

a composição amigável, a parte autora requereu a extinção do feito, com fulcro no art. 269, III, do Código de

Processo Civil (fls. 75/78).Intimada, a DPU nada requereu (fl. 80).É o breve relatório. Passo a decidir.No caso dos

autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira

perda do objeto da demanda. Pelo que consta dos autos, o mesmo foi intentado objetivando a restituição de valor

financiado pela autora. Todavia, às fls. 75/78 a CEF informa a composição amigável entre as partes, requerendo a

extinção do feito, com fulcro no art. 269, III, do CPC.Observa-se que a parte autora pretende a homologação de

transação efetuada pelas partes. Para tanto, acostou os documentos de fls. 75/78, consistentes em Documentos de

Lançamento de Evento - DLE - Pagamento/Recebimento e comprovante de depósito feito pela parte ré. Faz-se

mister observar que referidos documentos não se prestam ao fim colimado, qual seja, homologação de transação

efetuada pelas partes, especialmente porque não especificam o teor do acordo que teria sido efetuado. Referidas

circunstâncias impedem o Juízo de verificar o preenchimento dos requisitos formais inerentes à repactuação,

mormente se o objeto comporta transação e se as partes que figuraram na negociação são capazes e se encontram

regularmente representadas em Juízo. Não se pode olvidar que o preenchimento de referidos requisitos é

imprescindível à homologação da transação, haja vista que a sentença que a homologa tem força de título

executivo, conforme disposição do art. 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil. Por essa razão, uma vez

verificada a ausência do termo de repactuação, e diante da notícia de realização de acordo entre as partes, impõe-

se a extinção do feito sem julgamento do mérito por perda superveniente do interesse de agir.Em qualquer fase do

processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a consequência deve ser a

extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação

jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que o pleito inicialmente pugnado não encontra mais seu objeto. À

evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais,

perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do

provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por

ausência de interesse de agir superveniente, com a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito.Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista os depósitos de fls. 76/78, que

indicam o pagamento de honorários.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de

interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos

do art. 267, VI, do Código de processo Civil.Sem condenação em honorários e custas processuais.Com o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis.P.R.I.

 

0015522-27.2013.403.6100 - DANIEL WAGNER DA SILVA(SP098688 - EDU MONTEIRO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por Daniel Wagner da Silva

em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual pleiteia declaração de inexistência de débito para com a ré e a

indenização por danos morais em decorrência de manutenção irregular de anotação em cadastro de inadimplente.

Para tanto, a parte autora aduz que firmou contrato de Financiamento Estudantil - FIES com a parte ré (fls. 28/32),

sendo liberados recursos referentes ao 2º semestre de 2001 e ao ano de 2002, somente. Sustenta que em relação ao

ano de 2003, os valores não foram liberados, em razão da falta de fiador, por isso não continuou os estudos,
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trancando a matrícula. Por isso, conforme previsto no contrato, assevera que quitou os valores recebidos a esse

título; todavia, teve seu nome incluído no SCPC, conforme atesta o documento de fls. 33, o que estaria causando à

parte autora dano moral irreparável em sua esfera pessoal, razão pela qual pede tutela antecipada para determinar

a suspensão dessas inscrições. Ante a especificidade do caso, a apreciação do pedido de antecipação de tutela foi

postergada (fls. 42). Citada, a CEF apresentou contestação, encartada às fls. 45/87, combatendo o mérito. Réplica

às fls. 89/95. Às fls. 96/102 foi proferida decisão indeferindo o pedido de antecipação de tutela e instando as

partes a se manifestarem sobre a produção de provas. A CEF requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 104) e

a parte autora permaneceu silente (fls. 105). É o breve relatório. Passo a decidir.Verifico serem as partes legítimas

e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular da relação processual, tendo o feito processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar a prejuízo aos princípios do devido processo

legal.Primeiramente, anoto que a atividade de registro de inadimplência encontra fundamento no art. 170,

parágrafo único, da Constituição Federal, que assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica,

independentemente de autorização de órgãos públicos (ressalvadas as restrições previstas em lei). Por isso,

empreendimentos de cadastro de inadimplentes muitas vezes são constituídos como empresas privadas, tendo

como atividade a manutenção de banco de dados com informações relativas às obrigações de crédito, contraídas

no comércio e no mercado financeiro, caracterizadas pelo não pagamento tempestivo de dívidas, cujas anotações

ficam disponibilizadas para consultas por entidades que atuam na área de crédito ao público. Esses

empreendimentos têm como objetivo o resguardo das relações de crédito da ação dos maus pagadores, fornecendo

às empresas informações relativas à existência de passivos, vencidos e em aberto, com outros estabelecimentos, de

titularidade de potenciais clientes, proporcionando, assim, a redução de riscos e maior segurança nas relações

negociais.Os SPCs (Serviço de Proteção ao Crédito) integram o Sistema Nacional de Proteção ao Crédito,

organizado pela Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas e pelas Câmaras de Dirigentes Lojistas, entidades

civis sem fins econômicos. O Sistema Nacional de Proteção ao Crédito (arquivo de dados em nível nacional) é

operacionalizado pelos Serviços de Proteção ao Crédito, sendo que o acesso às informações contidas no banco de

dados do SNPC é disponibilizado às empresas filiadas às Câmaras de Dirigentes Lojistas. Nesse caso, os

empreendimentos de proteção ao crédito estão subordinados às Câmaras de Dirigentes Lojistas, constituindo num

serviço prestado aos seus filiados.Note-se que com a Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) as

entidades em apreço assumiram certo caráter público. Assim sendo, os empreendimentos de proteção ao crédito

devem disponibilizar ao consumidor o acesso às informações existentes nos cadastros correspondentes que versem

sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes, cujas anotações devem ser objetivas, claras, verdadeiras e

em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes a período superior a

cinco anos. Vale acrescentar que a abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser

comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele, o qual, sempre que encontrar inexatidão nos

seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis,

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. Consumada a prescrição relativa à

cobrança de débitos do consumidor, não deverão ser fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao

Crédito, quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.

Considerando a complexidade da vida moderna e o papel preponderante das relações mercantis na esfera de

atividade individual, torna-se claro que a criação de um banco de dados de inadimplentes implica em cerceamento

à liberdade contratual dos indivíduos que passem a nele figurar, tendo em vista que dificilmente se concederá

crédito às pessoas que sabidamente se encontram endividadas. Nessa situação, evidentemente, deve-se dar

primazia ao bom andamento e desfecho das relações de crédito em face da liberdade individual, até mesmo porque

foi o próprio indivíduo quem deu causa à sua inclusão em tais cadastros. Por outro lado, se houver indevido

registro de débitos, essa irregularidade pode acarretar sérios prejuízos na esfera de atuação individual, uma vez

que, aos olhos do mercado, a pessoa que figura em tais cadastros será tachada injustamente como má pagadora.

No caso dos autos, a relação jurídica existente entre as partes é contrato firmado no âmbito do FIES -

Financiamento Estudantil. Criado em 1999, para substituição do antigo Programa de Crédito Educativo -

PCE/CREDUC -, consiste em um Programa de Concessão de Financiamento Estudantil, efetivado sob o controle

do Ministério da Educação, destinado a financiar a graduação no Ensino Superior de estudantes que não tenham

condições de arcar com os custos de sua formação e estejam regularmente matriculados em instituições não

gratuitas, desde que estas estejam cadastradas no Programa em questão, e ainda tenham alcançado avaliação

positiva nos processos conduzidos pelo MEC. Para tanto se criou um modelo específico de contrato, com

diferentes regras, por exemplo, no que se refere ao pagamento, também quanto à forma de amortização do

financiamento, sempre a fim de viabilizar o Programa por um lado, e por outro, viabilizar ao estudante, sem

recursos, tanto que tendo de valer-se do sistema em questão, a realização de formação superior. Contém diferentes

regras quando cotejado com o antigo Programa de Crédito Educativo, corrigindo as imperfeições lá verificadas, ao

ponto de gerar a insustentabilidade do sistema, por falta do retorno dos valores mutuados. Tal financiamento

encontra sua disciplina na Lei nº. 10.260/2001, por Portarias do MEC, em especial as de nº. 1.725 e 2.729, bem

como por Resoluções do Conselho Monetário Nacional, nº. 2647/99, que estabeleceram os prazos, formas de
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amortização, taxa de juros, restando à CEF atribuição para dispor apenas sobre as condições gerais de

financiamento. Importante frisar que este programa foi estabelecido sem privilégios, decorrendo a concessão dos

valores a serem mutuados de critérios de seleção impessoais e objetivos. Por este modelo específico criado, com

benefícios tanto ao sistema como ao estudante, tem-se que se estabelecem entre as partes o contrato de mútuo no

seguinte sentido, um valor total, que será mutuado em partes, com as liberações constantes dos valores necessários

para cada semestre ou ano letivo a ser imediatamente cursado, fazendo-se constantemente os Aditamentos

necessários para o alcance daquele valor, de modo que, ao final, somando-se todos os valores mutuados, chega-se

ao valor total desde o início contratado. Daí porque nos contratos há uma cláusula em que consta o objeto do

contrato, e neste o limite de crédito global para o financiamento em questão. Outra característica será que, tendo

em vista que se contrata um total de financiamento, e na sequência vai-se autorizando o levantamento dos valores

necessários para cada semestre do curso, tem o contrato prazo de utilização do recurso financiado, correspondente

ao prazo de duração regular do curso em que o estudante, mutuário, estiver matriculado. Assim, com este

Programa, vê-se o Estado na aplicação de uma política pública, tomando medidas concretas para beneficiar o

acesso à educação. Isto se dá na exata criação de um sistema que pelos seus termos beneficia aquele que não

possui condições financeiras, no momento de cursar o ensino superior, a valer-se de recursos públicos, para

somente em um segundo momento efetuar o pagamento dos valores, quando, presumiu o legislador, já estaria

inserido no mercado de trabalho, tanto que os pagamentos vão evoluindo com o tempo, a fim de se alcançar a

lídima adimplência da dívida. Evolução, aliás, que melhor coaduna-se com a Tabela Price. Destaca-se, destarte,

que as regras criadas pelo sistema por si só já levam ao atendimento do direito à educação, sopesando tratar-se de

um direito fundamental, a que o Estado tem dever de promover. Este seu desempenho no caso, dá-se para o ensino

superior para os necessitados, da forma descrita na legislação, vale dizer, com juros ínfimos considerando a

economia brasileira, o custo do dinheiro no país e os juros incidentes nos demais empréstimos que não se incluam

nesta categoria. No caso dos autos, trata-se de ação ordinária questionando débitos que, segundo afirmado na

inicial, foram pagos integralmente, a tempo e modo, conforme disposições contratuais. Não obstante, a CEF

insiste na existência de saldo remanescente, incluindo o seu nome no SCPC (fls. 33). Caberia à parte autora, nos

termos do art. 333, I, do CPC, fazer prova de seu direito, a saber: demonstrar que, a despeito de nada mais dever à

CEF, ainda assim teve seu nome incluído no SCPC. Mesmo que se dê a inversão do ônus da prova, ao fundamento

de se tratar de relação consumerista, ainda assim a natureza e o meio de prova (comprovantes de pagamentos)

impõem ao autor o ônus probatório.Nesse sentido, verifico que o autor não apresenta os documentos necessários à

comprovação de suas alegações quanto à quitação da divida (no mínimo, os comprovantes de pagamentos

deveriam acompanhar a inicial). Por óbvio, deveria demonstrar qual o montante liberado pela CEF, a evolução da

dívida no período e a comprovação dos pagamentos, conforme disposições contratuais. Ao contrário, a parte

autora apenas impugna de forma genérica os débitos (limitando-se a informar que a dívida foi quitada), não

juntando aos autos qualquer elemento que permita aferir a inexigibilidade das dívidas apontadas.Por outro lado, a

CEF demonstrou que deu cumprimento ao contrato nos termos em que firmado com o autor, apresentando

planilha de evolução da dívida em que resta patente a cobrança de parcelas trimestrais correspondentes aos juros

incidentes sobre o saldo devedor, limitadas a R$ 50,00. Com o encerramento do contrato devido à ausência de

aditamento - e não pela manifestação formal e inequívoca da autora, frise-se - tem início a primeira fase de

amortização da dívida, com duração de 12 meses, em que a prestação corresponde ao valor da parcela paga

diretamente pelo estudante à instituição de ensino no último semestre financiado. A partir do 13º mês de

amortização, o estudante fica obrigado a pagar prestações mensais e sucessivas compostas de principal e juros,

calculadas segundo o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, dividindo-se o saldo devedor em até uma

vez e meia o prazo de utilização do financiamento.Os encargos pagos pelo autor, e reconhecidos pela CEF, dizem

respeito às parcelas trimestrais acima referidas, com previsão de vencimento durante o período anterior à

finalização do curso pelo estudante. O montante que delas resulta não se mostra suficiente a adimplir os valores

até então utilizados, tal qual alegado pelo autor, de modo que permanece seu débito junto à CEF - e, por via de

consequência, autoriza a instituição bancária a inscrever seu nome em órgãos de proteção ao crédito.De todo o

exposto, verifica-se que falha o autor em provar o fato constitutivo de seu direito, não podendo ser acolhido o

pedido de declaração de inexistência de débito para com a CEF.No mais, quanto ao pedido de indenização por

danos morais em decorrência de inclusão indevida em cadastro de inadimplentes, tendo em vista a fundamentação

até aqui esposada, resta clara sua improcedência. Em primeiro lugar, por não ter ficado provada que a inclusão foi

indevida - assim, a despeito de já se encontrar pacificado o entendimento na jurisprudência do STJ acerca da

presunção de existência de dano moral se verificado o equívoco nessa inscrição, está ausente no presente caso o

elemento que determinaria essa presunção, vale dizer, a prova de que o cadastro foi equivocadamente feito pela

CEF. Em segundo lugar, como alegado pela CEF em contestação e confirmado pelo autor em réplica, já constava

anotação anterior no referido cadastro ao tempo em que a CEF incluiu o nome do autor no SCPC como devedor.

Seria o caso de aplicação da Súmula 385, do E. STJ, que é clara ao afirmar que da anotação irregular em cadastro

de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o

direito ao cancelamento. Assim, seja por um motivo ou por outro, não procede o pedido da parte autora de

condenação em danos morais. Enfim, ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na
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presente ação. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial. Honorários em 10% do valor da causa,

observados os efeitos da justiça gratuita. Custas ex lege. P.R.I e C.

 

0002788-10.2014.403.6100 - FLACON CONEXOES DE ACO LTDA(SP200994 - DANILO MONTEIRO DE

CASTRO E SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por Flacon Conexões de Aço Ltda. em face da União Federal, visando ordem para

afastar a imposição de contribuição previdenciária (cota patronal) sobre pagamentos feitos a empregados a título

de abono único, auxílio alimentação in natura, seguro coletivo em prol dos empregados, auxílio creche, vale

transporte pago em espécie, terço constitucional de férias, gratificação natalina (13º salário), horas extras e seu

respectivo adicional (50% ou 100%), adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade,

férias gozadas, salário maternidade (e salário família), DSR (descanso semanal remunerado), abono pecuniário

(venda de 10 dias de férias), auxílio doença, aviso prévio indenizado, indenização do art. 479 da CLT (bem como

prêmio noturno e participação nos lucros). nos lucros). Em síntese, a parte-autora sustenta que não é admissível a

imposição de contribuição previdenciária sobre os valores de caráter não salarial, indenizatórios e previdenciários.

Em razão da urgência, a parte-autora pede a antecipação de tutela. A apreciação do pedido de antecipação de

tutela foi postergada (fls. 280). Citada, a União Federal apresentou contestação, encartada às fls. 284/316,

combatendo o mérito. Relatei o necessário. Fundamento e decido.Conheço do processo em seu estado, para julgar

antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, diante da desnecessidade de

produção de outras provas, restando apenas questão de direito.A questão controvertida discutida nestes autos

cinge-se a definir se determinados valores pagos pela Autora aos seus empregados integram ou não a base de

cálculo da contribuição previdenciária sobre folha de salários. Primeiramente, vejamos a regra constitucional de

atribuição de competência tributária para a exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários:Art.

195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem

vínculo empregatício;Por sua vez, estabelece o 11 do art. 201 da Constituição que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.O Supremo Tribunal Federal, em acórdão

paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9, estabeleceu as diretrizes interpretativas para a

compreensão da expressão folha de salários. Nesse precedente, o STF reiterou que os conceitos utilizados pela

Constituição para atribuição de competência tributária devem ser entendidos em seu sentido técnico, na forma em

que absorvidos pelo texto constitucional, não sendo legítimo ao legislador infraconstitucional ampliar tais

conceitos para fins tributários.Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se o seguinte excerto didático sobre o

conceito de folha de salários:A expressão constitucional folha de salários reveste-se de sentido técnico e possui

significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade com a definição, o conteúdo e o

alcance adotados pelo Direito do TrabalhoTal interpretação constitucional vem refletida no art. 110 do Código

Tributário Nacional, que estabelece:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance

de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição

Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para

definir ou limitar competências tributárias.Firmada essa premissa, cabe analisar o quanto disposto pelo art. 22, I,

da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:Art. 22. A contribuição a cargo da

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa. Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição deve ter o

caráter remuneratório, salarial.Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as

verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição), novamente

enfatizou o caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do 9.º do

mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas, revestidas de

natureza indenizatória.Como exemplo, tem-se que o 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que não integram o

salário de contribuição para fins desta lei: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o

adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de acordo

com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as férias

indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88,

às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as indenizações de que
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cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art.

143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e vários outros abonos.Deixa expresso o mesmo

9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados dos salários (art. 9.º, e, item 7, que foi

incluído pela Lei 9.711/98).Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do

salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que

não se qualificam como remuneratórias. Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do

tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.Do aviso prévio indenizado Não deve

incidir contribuição previdenciária sobre o valor recebido a título de aviso prévio indenizado, eis que não possui

natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a recompor o patrimônio do empregado desligado

sem justa causa.Nesse sentido é o entendimento do E. STJ, conforme se verifica da seguinte

decisão:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o

entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir

o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha

de salários. 3. Recurso Especial não provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 201001995672 RESP -

RECURSO ESPECIAL - 1218797, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:04/02/2011) Do

adicional de 1/3 de fériasEm relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, adoto o entendimento

expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por

entender que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido, vale conferir a seguinte ementa:Agravo

regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais.

Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.(...)Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa

jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o

adicional de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado) Também nesse sentido, os seguintes julgados dos

Egrégios STJ e TRF da 3ª Região: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 1. Após o

julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Incide a contribuição previdenciária no caso

das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.(STJ, AGRESP 201001534400, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, j. 02/12/2010, DJE 04/02/2011)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da

compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não

incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ,

adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição

Previdênciária sobre o terço constitucional de férias , dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes:

EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana

Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido. (STJ AARESP 200900284920,

AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1123792

Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -

PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA

PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA

ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,

AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO /13 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA -

REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros

quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial.

Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação,

com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte.

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público

ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos
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pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a

contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro salário, que é

evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável,

tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4.

Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15)

primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das

férias , tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias

vincendas, aquilo que foi pago a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco

anos, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP n 435.835/SC, 1ª Seção, j.

24/3/2004) contado de cada fato gerador (artigo 150, 4 do Código Tributário Nacional). Considerando que os

valores recolhidos mais antigos datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança

foi ajuizado em 25 de outubro de 2006, operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até

setembro de 1996; os remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com

qualquer outro índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A

compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido

pela Lei Complementar n 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando

de tributo declarado inconstitucional, haverá de ser observado o 3 do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da

compensação regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser

reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela

Receita Federal (artigo 74, Lei n 9.430/96, com redação da Lei n 10.630/2002), ainda mais que com o advento da

Lei n 11.457 de 16/03/2007, arts. 2 e 3, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a terceiros passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 4. Apelação

parcialmente provida. (AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

308275, TRF3 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - PRIMEIRA

TURMA)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O

AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 1. A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo

constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao período que o

empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza

remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição

previdenciária. 3. As férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm natureza

compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, 11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário

para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 4. Em se tratando de uma obrigação

patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a

incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório. Súmula 310 do Superior Tribunal

de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 6. Agravos legais a que se nega

provimento. (TRF 3ª Região, AI 201003000279230, 2ª Turma, Rel. Juiz ALESSANDRO DIAFERIA, j. 23.11.10,

DJF3 CJ1 02.12.10, p. 465, v.u.)Das férias gozadasEm relação às férias gozadas, acolho o entendimento adotado

pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que alterou a jurisprudência até então dominante

naquela Corte para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de férias gozadas

pelo empregado. Confira-se:RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO PELO EMPREGADO. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA

POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE

INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS. 1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes

Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que

não se incorporem à remuneração do Trabalhador. (...)5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do

AgRg27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória. O

terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se questiona que a prestação

acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode entender que seja ilegítima a

cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a

remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada. 6. O preceito normativo não

pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas,

independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo
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Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo.

Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas. (...) (STJ, REsp

1.322.945 - DF, 1ª Seção, Data do Julgamento: 27/02/2013, Publicação em 08/03/2013, Relator Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - grifado)Dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença

ou de acidenteEm relação aos primeiros quinze dias do auxílio doença pagos pela empresa, quer por motivo de

doença, quer em virtude de acidente, assiste razão à parte autora. Acompanho, no ponto, a jurisprudência

pacificada do STJ no sentido de que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido, os seguintes

arestos:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO

DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que

não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial.2. Recurso especial

improvido.(REsp 768.255/RS, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 04.05.2006, DJ

16.05.2006 p. 207)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA

SALARIAL.1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas

apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes.2. Recurso especial provido.(REsp 916.388/SC, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, julgado

em 17.04.2007, DJ 26.04.2007, p. 244)Do salário-maternidadeTambém entendo que deve ser afastada a incidência

da contribuição previdenciária em relação ao salário maternidade. O salário maternidade possui natureza de

benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91. Tal verba visa compensar/indenizar e manter a subsistência da

empregada durante a licença maternidade. Ademais, há que ser reconhecida a inconstitucionalidade da norma que

determina a incidência da contribuição sobre o salário maternidade, tendo em vista a evidente afronta ao princípio

da isonomia. A cobrança da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade pode estimular a prática

discriminatória, tendo em vista que a contratação de um empregado do sexo masculino poderá custar menos ao

empregador do que a contratação de uma empregada do sexo feminino. Das horas extrasEm relação às horas

extras, me curvo ao entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da

contribuição previdenciária por entender que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido, vale conferir a

seguinte ementa:Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores

públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.

Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(...)Portanto, a decisão agravada foi proferida em

consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)(STF, RE-AgR

545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado)Do abono únicoEm relação ao

pagamento do abono único, acolho o entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre tal verba desde que prevista em convenção coletiva e paga em parcela única. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO. NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 1. Segundo

iterativa jurisprudência construída por esta Corte em torno do art. 28, 9º, da Lei nº 8.212/91, o abono único

previsto em convenção coletiva não integra o salário-de-contribuição. Precedentes. 2. A Primeira Turma deste STJ

entendeu que considerando a disposição contida no art. 28, 9º, e, item 7, da Lei 8.212/91, é possível concluir que o

referido abono não integra a base de cálculo do salário de contribuição, já que o seu pagamento não é habitual -

observe-se que, na hipótese, a previsão de pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba -, e não tem

vinculação ao salário (REsp 819.552/BA, Min. Luiz Fux, rel. p. acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009).2. Recurso especial não provido. (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL -

1125381, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJE de 29/04/2010, RB VOL.: 559 PG:43)Do seguro

coletivo em prol dos empregados Também não deve incidir a contribuição previdenciária sobre o prêmio de

seguro de vida em grupo pago pela pessoa jurídica a todos os seus empregados e dirigentes, já que esses

empregados e dirigentes não terão nenhum proveito direto em relação a tais valores, sendo irrelevante que o

pagamento esteja previsto em acordo ou convenção coletiva, desde que o seguro seja em grupo e não individual.

Nesse sentido, o seguintes julgados: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE

VIDA EM GRUPO. NÃO-INCIDÊNCIA. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM CONVENÇÃO OU ACORDO

COLETIVO (ART. 214, 9º, INC. XXV, DO DEC. N. 3.048/99, COM A REDAÇÃO DADA PELO DEC. N.

3.265/99). EXIGÊNCIA AFASTADA POR NÃO ESTAR PREVISTA NA LEI N. 8.212/91. 1. Não havendo no

acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é

servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos

termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a

citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2.

O art. 214, 9º, inc. XXV, do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 3.265/99, estabelece que o

prêmio de seguro de vida em grupo pago pela pessoa jurídica aos seus empregados e dirigentes não integra o
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salário-de-contribuição, desde que haja a previsão do pagamento em acordo ou convenção coletiva de trabalho. A

contrario sensu, a existência de pagamentos sem a referida previsão ensejaria a incidência da exação. 3. Está

assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a Lei n. 8.212/91, em sua redação original e com

a redação conferida pela Lei n. 9.528/97, não instituiu a incidência de contribuição previdenciária sobre o prêmio

de seguro de vida em grupo pago pela pessoa jurídica aos seus empregados e dirigentes. 4. (...) o seguro de vida

em grupo pago pelo empregador para todos os empregados, de forma geral, não pode ser considerado como

espécie de benefício ao empregado, o qual não terá nenhum proveito direto ou indireto, eis que estendido a todos

uma espécie de garantia familiar, em caso de falecimento. Se de seguro individual se tratasse, não haveria dúvida

quanto à incidência, o que, entretanto, não ocorre em relação ao seguro de vida em grupo (REsp 1121853/RJ, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 14/10/2009). 5. Logo, irrelevante para esse raciocínio que a exigência

para tal pagamento esteja estabelecida em acordo ou convenção coletiva, desde que o seguro seja em grupo e não

individual. 6. A regulamentação da Lei n. 8.212/91 por meio do art. 214, 9º, inc. XXV, do Decreto n. 3.048/99,

com a redação dada pelo Decreto n. 3.265/99, extrapolou os limites estabelecidos na norma e acabou por inovar ao

estabelecer a necessidade de previsão em acordo ou convenção coletiva para fins de não-incidência da

contribuição previdenciária sobre o valor do prêmio de seguro de vida em grupo pago pela pessoa jurídica aos

seus empregados e dirigentes. 7. A interpretação do art. 28, inc. I, da Lei n. 8.212/91 (redação original e atual) por

esta Corte é de que ela não autoriza a incidência de contribuição previdenciária em tais casos (seguro de vida em

grupo). Subverter esse raciocínio por força de disposição contida em mero decreto regulamentar é ferir o princípio

da estrita legalidade tributária. 8. Por certo, não se afasta a necessidade de que tais pagamentos abranjam a

totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, por decorrer da interpretação sistemática da Lei n. 8.212/91,

que impõe a incidência nos casos de seguro individual. 9. In casu, estando certo no acórdão recorrido de que se

trata de seguro de vida em grupo, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária,

independentemente da existência ou não de convenção ou acordo coletivo. 10. Recurso especial provido.(RESP

200400957300 RESP - RECURSO ESPECIAL - 660202, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

v.u., DJE de 11/06/2010 - grifado) TRIBUTÁRIO: ANULAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE

LANÇAMENTO DE DÉBITO. NFLD. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO

CONTRATADO EM BENEFÍCIO DOS EMPREGADOS. NÃO INCIDÊNCIA. I - Tendo em vista a

circunstância de que o seguro de vida em grupo é contratado pelo empregador em favor de grupo de empregados,

sem individualização do montante que beneficia cada um deles, devem ser excluídos do conceito de salário os

valores pagos a esse título,de forma a afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba.

Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção do Egrégio STJ. II - Os honorários advocatícios seguem o disposto

no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, devendo ser fixados em 10% sobre o valor da causa, a cargo do réu. III

- Recurso do autor provido. Também sobre o tema, a AMS 200003990718606 AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 211356, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Primeira Turma,

v.u., DJF3 CJ1 de 26/08/2010, p. 121: MANDADO DE SEGURANÇA - EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE SEGURO DE VIDA EM GRUPO - NÃO-

INCIDÊNCIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a

julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o

caso dos autos. A matéria sub examine - incidência de contribuição patronal sobre o valor de seguro de vida em

grupo contratado em favor dos empregados - já foi reiteradamente decidida pelo STJ no sentido interessante para a

autora O valor pago pelo empregador por seguro de vida em grupo é atualmente excluído da base de cálculo da

contribuição previdenciária em face de expressa referência legal (art. 28, 9º, p da Lei 8212/91, com a redação dada

pela Lei 9.528/97). Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, AC 200061000474655 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 840767, Relª. Desembargadora Federal Cecilia Mello, Segunda Turma, v.u., DJF3 de 12/06/2008)Do

auxílio-creche No tocante ao auxílio-creche, dispõe o parágrafo 1º do artigo 398 da Consolidação das Leis do

Trabalho: Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis)

anos de idade, terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os

seus filhos no período de amamentação. Tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-creche, desde que

estipulado em acordo ou convenção coletiva, nos termos da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho:Art. 1º

- Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de reembolso- creche , em substituição à

exigência contida no parágrafo 1º do artigo 389 da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: I - o

reembolso- creche deverá cobrir, integralmente, as despesas efetuadas com pagamento da creche de livre escolha

da empregada-mãe, pelo menos até 6 (seis) meses de idade da criança; (...) IV - o reembolso- creche deverá ser

efetuado até o 3º (terceiro) dia útil da entrega do comprovante das despesas efetuadas, pela empregada-mãe, com

mensalidade da creche . Art. 2º - A implantação do sistema de reembolso- creche dependerá de prévia estipulação

em acordo ou convenção coletiva. O auxílio-creche, pago nos termos da lei, não é remuneração, mas constitui uma

indenização, por não manter a empresa uma creche em seu estabelecimento, como determina o artigo 398,

parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, expresso na Súmula nº 310: O Auxílio- creche não integra o salário-de-contribuição. Confiram-se,
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ainda, os julgados daquela Egrégia Corte Superior:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

AUXÍLIO-CRECHE . NÃO-INCIDÊNCIA. 1. O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a

empresa não manter em funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de

cálculo da contribuição previdenciária, em razão de sua natureza.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no

REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)PREVIDENCIÁRIO -

AUXÍLIO-CRECHE - VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

SÚMULA 310 / STJ - EXISTÊNCIA DE ACORDO COLETIVO E AUTORIZAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ. 1. O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. (Súmula 310 / STJ). 2. O auxílio-

creche é indenização, e não remuneração. Ele indeniza em razão de se privar a empregada de um direito inerente à

sua própria condição; é necessário que pague alguém para cuidar de seu filho durante a jornada de trabalho em

razão da falta da creche que o empregador está obrigado a manter, nos termos do art. 389, 1, da CLT. Assim, tal

verba não integra o salário-de-contribuição. 3. A Primeira Seção, ao analisar o tema, asseverou que o reembolso

de despesas com creche não é salário utilidade, auferido por liberalidade patronal, mas sim um direito do

empregado e um dever do patrão a manutenção de creche ou a terceirização do serviço, e que o único requisito

para o benefício estruturar-se como direito é a previsão em convenção coletiva e autorização da Delegacia do

Trabalho, o que ocorre na hipótese dos autos. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008)PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA.1. O reembolso de despesas com creche, chamado de

AUXÍLIO-CRECHE , não é salário utilidade, auferido por liberalidade patronal. 2. É um direito do empregado e

um dever do patrão a manutenção de creche ou a terceirização do serviço (art. 389, 1º, da CLT). 3. O benefício,

para estruturar-se como direito, deverá estar previsto em convenção coletiva e autorizado pela Delegacia do

Trabalho (Portaria do Ministério do Trabalho 3296, de 3/9/86). 4. Em se tratando de direito, funciona o auxílio-

creche como indenização, não integrando o salário-de-contribuição para a Previdência (EREsp 413222/RS) 5.

Embargos de divergência providos. (EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ

28/10/2003, pág. 185)Do vale transporte pago em espécieQuanto ao vale transporte pago em espécie, a Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que não incide contribuição previdenciária sobre tal verba. A

decisão unifica a jurisprudência da Corte e segue orientação do Supremo Tribunal Federal (STF). Confira-se:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE. 1. O Supremo Tribunal

Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu que é

inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que,

qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo

Tribunal Federal. 2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição

previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87

expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 3. Embargos de divergência

providos.(STJ, ERESP 200802249664, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:25/03/2011

DECTRAB VOL.:00205 PG:00102)Da gratificação natalinaEm relação à gratificação natalina (13º salário), o

E.STF já apreciou a incidência de contribuições previdenciárias sobre tal verba considerando válida a exigência

(por exemplo, RE 208.011-PR, Rel. Min. Moreira Alves - 09.06.1998, Informativo STF nº 114/1998, RE 219.689-

SP, Rel. Min. Carlos Velloso - 27.04.1998, Informativo STF nº 108/1998 e RE 223.143-SP, Rel. Min. Maurício

Correa - Informativo STF nº 124/1998), razão pela qual sigo a orientação da Suprema Corte. Dos adicionais

(noturno, periculosidade e insalubridade)Diante da natureza remuneratória dos adicionais, tais como o noturno, de

periculosidade e de insalubridade, incide a contribuição previdenciária sobre referidas verbas, como se pode notar

no seguintes julgado do E. STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n. 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas

do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei

n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado,

e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de

insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, REsp n.º 486.697/PR, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) Também no E.TRF da 3ª Região o tema em questão foi

enfrentado, valendo trazer à colação o decidido no AG 183946, Primeira Turma, DJU de 06/04/2004, p. 356, Rel.

Des. Federal Johonsom Di Salvo, v.u.: 1. Os adicionais pagos ao empregado em função de jornada noturna e em
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razão de insalubridade ou periculosidade do serviço desempenhado, bem como aquele devido por jornada laboral

extraordinária, verbas que a empregadora afirma serem indenizatórias e por isso insuscetíveis da incidência da

contribuição patronal salarial, na verdade são capítulos remuneratórios e por isso inserem-se na ampla dicção da

letra a do artigo 195, inciso I, da Magna Carta, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como

majoração do mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da

prestação ajustada entre empregado e empregador. 2. Se os bens e serviços fornecidos à sociedade pelo patrão

sujeitam-se a majoração de seus preços conforme condições de mercado, o labor humano fornecido ao

empregador para produzir tais bens ou serviços também se sujeita a uma majoração em benefício do trabalhador

quando as tarefas exercidas na produção ou fornecimento deles é mais dificultosa para o obreiro em face de

condições objetivas de trabalho mais agressivo. 3. Todas as verbas indicadas no agravo do empregador como

sendo indenizatórias são tratadas em lei como adicionais compulsórios conforme se vê dos arts. 73, 192 e 193, 1º,

todos da Consolidação das Leis do Trabalho. Ora, partindo-se da premissa que a indenização só é devida em razão

de prejuízo, a compulsoriedade desses adicionais mostra que a vontade da lei é tê-los com caráter remuneratório.

Quanto ao valor correspondente a jornada extraordinária, tanto ele tem natureza salarial que ganhou abrigo no

inciso XVI do artigo 7º da Constituição Federal que a ele se refere como remuneração do serviço extraordinário,

feita no percentual mínimo de 50% da remuneração da jornada normal de trabalho. 4. São vários os precedentes

do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho (inclusive através de seus enunciados), do

Superior Tribunal de Justiça, bem como das Cortes Federais e Trabalhistas, sempre afirmando a natureza salarial

dos adicionais tratados nos autos. 5. Os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e aquele pago pela

jornada laboral extraordinária não foram excluídos das verbas que integram o salário-de-contribuição pelo 9º do

art.28 da Lei nº 8.212/91 (com redação da Lei nº 9.528/97) sendo certo que somente não integram a remuneração

do trabalho para fins do cálculo da contribuição da empresa aquelas verbas de que trata o mencionado parágrafo,

isso segundo o teor expresso do 2º do art.22 do PCPS. Assim, se a contribuição do empregado é calculada sobre o

chamado salário-de-contribuição e se a lei que rege essa matéria não excluiu da composição da base de incidência

da contribuição do obreiro os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e por horas extraordinárias,

resta claro que os considera como capítulos da remuneração e por isso mesmo não seria justo que - sendo tais

verbas tomadas em caráter salarial para exigir do empregado a contribuição individual - o empregador ficasse

favorecido com o expurgo desses valores do montante de incidência da contribuição patronal. 6. Agravo de

instrumento a que se nega provimento, ficando insubsistente a decisão que antecipou parcialmente a tutela

recursal, restando prejudicado o agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Do

descanso semanal remuneradoEm relação aos pagamentos efetuados aos empregados a título de descanso semanal

remunerado, incide a contribuição previdenciária, tendo em vista a natureza nitidamente remuneratória da verba.

Trata-se de vantagem retributiva da prestação do trabalho, estando assegurado pelo artigo 7º, inciso XV, da

Constituição Federal, pelo artigo 67 da Consolidação das Leis do Trabalho e pelo artigo 7º da Lei nº 605/49.

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 3ª região:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 13ºSALÁRIO. ADICIONAIS DE

INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, NOTURNO E HORAS EXTRAS. DESCANSO SEMANAL

REMUNERADO SOBRE TAIS ADICIONAIS. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A

referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido

diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo

relator. 2. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, tendo em vista que

não há como negar sua natureza salarial, visto que o 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. 3. É entendimento pacífico em ambas a Turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça, que a gratificação natalina, tanto paga integralmente, quanto proporcionalmente por ocasião da rescisão do

contrato de trabalho, possui natureza salarial, devendo incidir sobre ela a contribuição previdenciária. 4. É viável a

incidência da contribuição previdenciária sobre adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-

extras, tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial. Precedentes do STJ. 5. É viável a incidência

da contribuição previdenciária sobre o descanso semanal remunerado, posto que indiscutível sua natureza salarial.

6. Agravo legal improvido.(AI 00231989020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)Por fim, no que tange as verbas pagas a título

de auxílio alimentação in natura, abono pecuniário (venda de 10 dias de férias) e indenização do art. 479 da CLT,

não verifico presente o necessário interesse de agir, tendo em vista que essas verbas são desoneradas da incidência

da contribuição previdenciária, conforme previsto no art. 28, 9º, da Lei nº 8.212/1991. Assim, ante ao exposto,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, em relação às verbas pagas a título de auxílio alimentação in natura, abono pecuniário (venda de

10 dias de férias) e indenização do art. 479 da CLT, por não verificar presente o necessário interesse de agir e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os pagamentos

efetuados a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, adicional constitucional de 1/3 (um terço) de
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férias, férias usufruídas, auxílio doença, salário maternidade, horas extras e respectivos adicionais, abono único

previsto em convenção coletiva e pago em parcela única, seguro coletivo em prol dos empregados, auxílio-creche

previsto em convenção coletiva e autorizado pela Delegacia do Trabalho e vale-transporte pago em espécie. Por

conseguinte, reconheço suspensa a exigibilidade desses créditos tributários até decisão final. Condeno a ré ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.

P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0022359-40.2009.403.6100 (2009.61.00.022359-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017048-68.2009.403.6100 (2009.61.00.017048-7)) DAISAN USINAGEM LTDA X SAULO JOSE

FORNAZIN(SP228008 - DANIELA LIBERATO COLLACHIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA)

Vistos etc..Trata-se de embargos à execução opostos por Daisan Usinagem Ltda e Saulo José Fornazin, nos autos

da ação de execução de título extrajudicial - processo nº. 0017048-68.2009.403.6100, promovida pela Caixa

Econômica Federal com o fim de ver satisfeita a obrigação decorrente do contrato de financiamento nº.

21.1351.731.0000401-98 celebrado entre as partes.Sustentam, em síntese, que em 11/04/2006, a primeira

embargante, Daisan Usinagem Ltda, celebrou com a Caixa Econômica Federal um contrato de abertura de crédito,

figurando o segundo embargante como avalista. Dizendo-se surpresos com a presente execução, alegam,

preliminarmente, a incompetência absoluta do juízo, uma vez que o foro competente para dirimir questões

suscitadas em contrato de adesão é o do domicílio da parte hipossuficiente. No mérito, sustentam a inexistência de

título executivo, combatendo ainda a incidência da Comissão de Permanência e sua cumulação com outros

encargos. Pleiteiam antecipação de tutela para que sejam excluídos seus nomes de cadastros de inadimplentes,

requerendo, ao final, a anulação da execução ou, alternativamente, a condenação da embargada ao pagamento dos

valores indevidamente exigidos, compensando-os com o montante efetivamente devido. A parte exequente

impugnou os presentes embargos às fls. 47/59.O pedido de oitiva do representante legal da embargada, formulado

pela embargante às fls. 62, restou indeferido nos termos da decisão de fls. 66.Consta a realização de três

audiências de tentativa de conciliação, não sendo possível, contudo, a composição das partes, conforme descrito

nos Termos de fls. 67, 101/102 e 103/104.É o relatório. Passo a decidir.Os presentes embargos independem de

outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância aos princípios do devido processo legal. Cumpre

afastar, de plano, a preliminar de incompetência deste juízo, aduzida pelos embargantes sob o fundamento de

nulidade de cláusula de eleição de foro constante de contrato de adesão. Isso porque, para o reconhecimento da

incompetência do juízo, não basta que o contrato em que se deu a eleição de foro seja de adesão, sendo

indispensável a demonstração da hipossuficiência do aderente, bem como da prejuízo à sua defesa em decorrência

da inviabilização do acesso ao judiciário.Nesse sentido, note-se o que restou decidido pelo E. STJ da 3ª Região na

AGRESP 200101289484, Rel. Vasco Della Giustina, Terceira Turma, v.u., DJE de 28/02/2011, p. 343: AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE

FORO. VALIDADE. DIFICULDADE DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO E HIPOSSUFICIÊNCIA DO

ADERENTE QUE NÃO SE PRESUMEM. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. 1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que

alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. O simples

fato de a eleição do foro ter se dado em contrato de adesão não acarreta a nulidade dessa cláusula, sendo

imprescindível a constatação de cerceamento de defesa e de hipossuficiência do aderente, que não se presumem.

Precedentes do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento..No caso dos autos, entendo que o valor do

empréstimo obtido, bem como a ausência de qualquer indicativo da hipossuficiência alegada, não autorizam a

anulação da cláusula combatida, sobretudo diante da inexistência de prejuízo à defesa dos

embargantes.Igualmente, não merece prosperar a alegação de que o instrumento de fls. 09/15 não possui força

executiva por se tratar de contrato de abertura de crédito. Com efeito, a ação de execução por título extrajudicial

deve estar lastreada em um dos instrumentos indicados no art. 585 do CPC ou ainda em título ao qual, por

disposição expressa, a lei atribua força executiva. O inciso II do mencionado artigo 585, por sua vez, prescreve

que o documento público ou particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas constitui título executivo

extrajudicial. Já o art. 586, estabelece que a execução para a cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título

líquido, certo e exigível. À luz desses dispositivos, assentou-se o entendimento segundo o qual o contrato de

abertura de crédito não autoriza o manejo, pelo credor, da via executiva, por faltar-lhe um desses requisitos

essenciais, qual seja, o da liquidez. Isso porque nos contratos dessa natureza a instituição financeira disponibiliza,

por um determinado prazo, um limite de crédito a ser utilizado pelo correntista, no momento e no montante que

este último julgar necessário. Não há, portanto, a disponibilização de um valor certo em uma data determinada,

condições aptas a conferir ao título o atributo da liquidez, indispensável à executoriedade pretendida. Destaque-se

que a iliquidez desses contratos de abertura de crédito não se altera pela apresentação de memória de cálculo ou

extrato de conta corrente.A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula 233 sedimentou

entendimento no sentido de que o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     140/752



corrente, não é título executivo, pacificando ainda a questão ao editar a Súmula 247, segundo a qual o contrato de

abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo do débito, constitui documento hábil para

ajuizamento da ação monitória. Contudo, não é esse o caso versado nos autos. Note-se que a presente execução

vem amparada no Instrumento Contratual de Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador -

FAT (fls. 09/15 dos autos principais), assinado pelo devedor e por duas testemunhas, por meio do qual os

embargantes obtiveram um empréstimo da importância prevista na cláusula segunda (R$ 156.000,00), liberado em

11/04/2006 em parcela única, com os descontos de R$ 280,00 a título de tarifa de contratação, e R$ 6.770,40

referente ao ressarcimento de despesa de seguro de crédito, conforme estabelecido na cláusula quinta, resultando

um valor líquido de R$ 148.949,60 (fls. 35 dos autos principais), sujeitando-se a partir de então aos encargos

pactuados, com previsão de restituição em 48 meses. Os extratos e planilhas juntados pela instituição financeira

credora, por suas vezes, indicam que os embargantes deixaram de adimplir suas obrigações em 09/02/2009,

motivando assim o vencimento antecipado da dívida. Vê-se, portanto, que a operação evidencia a existência de

uma obrigação líquida (valor determinado ou determinável), certa (definição da natureza da relação jurídica, do

objeto da obrigação e dos sujeitos envolvidos) e exigível (vencimento antecipado da obrigação em razão do

inadimplemento), restando autorizado ao credor o manejo da via executiva com o objetivo de ver satisfeita a

obrigação contraída pelos devedores (sem prejuízo da verificação pormenorizada das disposições contra as quais

se insurgem os embargantes, conforme será visto a seguir).A questão levantada pelos embargantes acerca da

divergência verificada no contrato que instrui a execução e na via fornecida aos embargantes, a respeito da

repartição do valor total do contrato entre as rubricas proger investimento e capital de giro (cláusula segunda) não

vicia o título em questão, já que a soma das rubricas resulta, nos dois instrumentos, exatamente no valor

financiado, qual seja R$ 156.000,00, cujo montante não foi impugnado pelos embargantes.Ainda sobre a higidez

do título que sustenta a presente execução, melhor sorte não assiste aos embargantes no que se refere à

inexequibilidade do instrumento apresentado pelo credor, em decorrência da utilização de funcionários da

instituição financeira como testemunhas que, segundo afirma, sequer presenciaram a formalização do contrato.

Nesse tocante, observo que a finalidade da exigência de testemunhas para que o documento particular seja

admitido como título executivo, é garantir a autonomia da vontade dos contratantes, conferindo assim a necessária

certeza à obrigação. Note-se que a jurisprudência tem inclusive relativizado essa exigência quando dos elementos

dos autos for possível extrair a certeza da avença. Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E. STJ no

ADRESP 201000407551, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, v.u., DJE de 05/09/2013, p. 343:

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS. MITIGAÇÃO. VALIDADE DOTÍTULO

EXECUTIVO. 1.- Excepcionalmente, a certeza quanto à existência do ajuste celebrado pode ser obtida por outro

meio idôneo, ou no próprio contexto do autos, caso em que a exigência da assinatura de duas testemunhas no

documento particular - in casu, contrato de confissão de dívida - pode ser mitigada. Precedente. 2.- Agravo

Regimental improvido..Ademais, a insurgência dos embargantes volta-se exclusivamente contra supostos defeitos

formais do ajuste celebrado entre as partes, sem qualquer menção a eventuais vícios do consentimento que

pudessem macular o título executivo em tela. Nesse sentido observo que, ainda que as assinaturas lançadas no

título combatido sejam de funcionários da instituição financeira, o que, por si só não configura nenhuma ilicitude,

e mesmo que se acolhesse a alegação de que essas testemunhas não presenciaram o ato, não obstante o desamparo

probatório, o fato é que o pagamento regular das parcelas acordadas, pelos embargantes, desde a disponibilização

dos recursos, em 11/04/2006, até o inadimplemento, em 09/02/2009, autorizam a presunção de certeza do negócio

jurídico subjacente. Sem razão os embargantes, portanto, nesse tocante. Dito isso, observo que o contrato é

negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou

extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação

jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse

contexto, oportuno que se destaque a relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações

contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer

ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública. E é

justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da

obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as

partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante

da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt

servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança

jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma

bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos

contratantes um dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida.

Consequentemente, o descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização civil pelo ressarcimento

dos prejuízos advindos ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de

extinção da obrigação por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar

contratos. Assim, exige-se para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora
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anteriormente contratado.Feitas essas considerações gerais acerca da liberdade de contratar, verifico, no caso dos

autos, que em 11/04/2006, a empresa Daisan Usinagem Ltda, representada por seu sócio Marcelo Girdosek,

firmou com a CEF o Instrumento Contratual de Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT, por meio do qual obteve um financiamento no valor de R$ 156.000,00, com previsão de

restituição em 48 parcelas, calculadas segundo o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, com taxa efetiva

de juros de 0,41667% ao mês e 5,10700% ao ano. O contrato prevê ainda o pagamento, no ato da assinatura, de

tarifa de contratação no valor de R$ 280,00 além do ressarcimento das despesas de seguro de crédito interno, no

valor de R$ 6.770,40. No caso de impontualidade ou vencimento antecipado da dívida, o débito apurado fica

sujeito à comissão de permanência de 4% ao mês, acrescido de multa de mora de 2%. Os extratos e planilhas

juntados pela instituição financeira credora, por suas vezes, indicam que os embargantes deixaram de adimplir

suas obrigações em 09/02/2009, motivando assim o vencimento antecipado da dívida.Entendem os embargantes

que o valor executado é abusivo, insurgindo-se contra a utilização da comissão de permanência ou, caso admitida,

que sua incidência ocorra sem cumulação com outros encargos, limitada a 2,5% ao mês.Sobre a incidência da

comissão de permanência sobre o débito apurado por ocasião da impontualidade na satisfação dos pagamentos,

inclusive na hipótese de vencimento antecipado da dívida, observo que o Banco Central do Brasil, em

cumprimento às normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e em conformidade com o disposto nos

artigos 4º, VI e XI, e 9º, da lei nº. 4.595/1964, editou a Resolução nº. 1.129, de 15 de maio de 1986, facultando

aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de

crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de

seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma

da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento.Contudo, tratando-se a comissão de permanência de encargo

composto por índices que permitem ao mesmo tempo a remuneração do capital mutuado e a atualização do valor

de compra da moeda, sedimentou-se o entendimento estampado nas Súmulas 30 e 296 do STJ segundo o qual

restaria vedada sua incidência cumulada com os juros remuneratórios e com a correção monetária.A controvérsia

persistiu ainda no que se refere à possibilidade de cumulação da comissão de permanência com juros moratórios

vindo a ser enfrentada pela Terceira Turma do Tribunal Superior de Justiça que, no julgamento do REsp

706.368/RS, publicado no DJ de 08/08/2005, que se manifestou nos seguintes termos: Direito econômico. Agravo

no recurso especial. Ação revisional de contrato bancário. Comissão de permanência. Cumulação com outros

encargos moratórios. Impossibilidade. - É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento

da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa

contratual..Ressalto, por fim a impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com a chamada taxa de

rentabilidade, em razão da natureza manifestamente remuneratória ostentada por esta última. Sobre o tema note-se

o que restou decidido pelo E. TRF da 3ª Região, na AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Quinta Turma, DJU de

25/08/09, p.347, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u.: AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...) 4.A legitimidade da cobrança da comissão de

permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça,

como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente,

pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro encargo, sob pena de

configurar verdadeiro bis in idem. 6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na

comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7.

Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada

pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade

ou qualquer outro encargo.(...).Assim, conquanto seja admitida a previsão contratual da combatida comissão de

permanência, sua incidência só será possível de forma isolada.No caso dos autos, a planilha de evolução da dívida

fornecida pela CEF às fls. 68 dos autos principais, indica que embora estejam previstos na cláusula contratual de

inadimplência, a Caixa não está cobrando juros de mora e multa contratual., valendo-se, para apuração do

montante devido, da mencionada comissão de permanência, equivalente à 4,00%, conforme previsão contida na

cláusula 13.1 do contrato em tela, não havendo que se falar em abuso da instituição financeira nesse tocante. Nem

mesmo o pedido de limitação da referida taxa a 2,5% ao mês, merece acolhida, seja pela ausência de limitação

legal, seja pela anuência dos devedores com a taxa pactuada por ocasião da assinatura do contrato. Portanto, no

que se refere aos cálculos efetuados pela Caixa Econômica Federal, tenho-os como corretos, pois efetuados de

acordo com as normas legais e contratuais, não prosperando, portanto, o pedido de condenação da embargada à

devolução da quantia indevidamente exigida, nos termos do artigo 940, do Código Civil. Aliás, oportuno destacar

o entendimento jurisprudencial no sentido de que o aludido dispositivo somente se aplica quando demonstrada a

má-fé do credor. Nesse sentido, note-se o que restou decidido pelo E. STJ, na AC 1232033, Relator

Desembargador Márcio Moraes, Terceira Turma, v.u., DJU de 12.12.2007: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
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FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AFASTADA

ALEGAÇÃO DE ERRO DO CONTRIBUINTE. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. 1. É devida a condenação

da exequente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da executada, quando

a exequente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento do débito.

Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 2. Afastada alegação de erro do contribuinte.

Apresentada petição retificando a declaração em data anterior ao ajuizamento da execução. 3. Não se acolhe pleito

no sentido de condenar a União nas penas do artigo 940 do Código Civil. 4. Primeiro porque deverá a apelante

utilizar-se das vias próprias caso entenda ser devida qualquer indenização no âmbito civil. 5. Segundo porque, as

penas de pagamento em dobro do valor requerido ou de pagamento do equivalente do que dele exigir, aplicadas

àquele que demandar por dívida já paga ou pedir mais do que for devido, dependem de comprovação de má-fé,

dolo ou malícia, por parte do credor, o que não restou demonstrado nos autos. Precedente do STJ e da Turma. 6.

Reforma da sentença para condenar a União na verba honorária. 7. Considerando-se que a solução da lide não

envolveu grande complexidade, fixo a verba honorária em 10% sobre o valor da execução atualizado (R$

11.393,04 em setembro/2007), de acordo com jurisprudência desta Turma. 8. Apelação provida. .Quanto ao

pedido para que os nomes dos embargantes sejam excluídos dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito,

entendo que havendo inadimplência como é o caso em comento, não deve ser deferido. Os órgãos de proteção ao

crédito têm como finalidade comprovar a situação daquele que se mostra inadimplente. Trata-se de atuação

objetiva, em que não se considera o motivo do inadimplemento, mas sim a existência dessa situação, a fim de que

aqueles que venham a travar relações comerciais envolvendo créditos saibam da situação que de fato existe. Em

sendo a parte devedora, correto está o registro nesses órgãos. Determinar que a embargada se abstenha da referida

inclusão, seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e principalmente, por lá nada constar, a contrário senso,

afirmar-se situação de adimplência que não se verifica efetivamente. Ante o exposto, julgo improcedentes os

presentes embargos, devendo prosseguir a execução nos limites do pedido formulado, ao teor das regras do

Código de Processo Civil aplicáveis à matéria.Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução em apenso

(processo nº. 0017048-68.2009.403.6100).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com os registros

cabíveis.P.R.I. e C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017048-68.2009.403.6100 (2009.61.00.017048-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SAULO JOSE FORNAZIN X DAISAN USINAGEM LTDA X MARCELO GIRDOSEK

Vistos, etc..Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por Caixa Econômica Federal em face de

Saulo José Fornazin, Marcelo Girdosek e Daisan Usinagem Ltda, visando o recebimento de importância de R$

82.472,45, posicionada para 30/07/2009, devidamente atualizada, em razão do inadimplemento das obrigações

assumidas pelos executados por força do Contrato de Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao

Trabalhador, celebrado entre as partes em 11/04/2006.Com a inclusão do feito no Programa de Conciliação

promovido pelo E. TRF da 3ª Região, o coexecutado Marcelo Girdosek, antes mesmo de sua citação, apresentou-

se espontaneamente na audiência realizada em 14/10/2013 (fls. 118/119), arguindo em sua defesa, que não possui

mais nenhuma responsabilidade sobre o débito reclamado pela exequente, tendo em vista sua saída da sociedade

em 13/07/2006. Na impossibilidade de composição das partes, a audiência foi encerrada, com a devolução dos

autos a este juízo para solução da questão e prosseguimento do feito.Os argumentos deduzidos em audiência

foram reiterados pelo coexecutado Marcelo Girdosek às fls. 145/165, em sede de exceção de pré-executividade, na

qual pleiteia a extinção da execução em relação a ele, tendo em vista sua retirada do quadro societário da empresa

executada, cessando assim qualquer responsabilidade pelo débito alegado.É o breve relatório.

Decido.Inicialmente, dou por citado o executado Marcelo Girdosek, nos termos do art. 214, 1º, do Código de

Processo Civil, tendo em vista seu comparecimento espontâneo, conforme relatado às fls. 118/119.Desnecessária a

intimação da Caixa Econômica Federal para se manifestar acerca das alegações deduzidas na exceção de pré-

executividade de fls. 145/148, uma vez que o excipiente apenas reitera os argumentos apresentados na audiência

de 14/10/2013, já impugnados pela exequente naquela mesma oportunidade, conforme Termo de fls. 118/119.

Assim, não há que se falar em ofensa ao princípio do contraditório.No que concerne à via processual eleita pelo

coexecutado Marcelo Girdosek, cumpre observar que a exceção de pré-executividade consiste em uma criação

doutrinária sem previsão normativa expressa, acolhida pela jurisprudência, consolidando-se, atualmente, como um

dos meios de defesa à disposição nos feitos executivos, visando evitar cobranças manifestamente indevidas ou

claramente abusivas. Sua origem remonta a período em que a garantia do juízo por depósito ou penhora era

condição para a discussão da dívida em sede de embargos do devedor.Mesmo com o advento da Lei nº.

11.382/2006, que alterou o caput do artigo 736, do CPC, e revogou o artigo 737 do mesmo diploma, de modo a

permitir a oposição de embargos independente de garantia prévia, o incidente processual em questão continuou a

ser admitido, sendo, contudo, medida excepcional, aceita nas hipóteses em que a execução apresente vício

passível de reconhecimento de ofício pelo julgador, trazendo em seu bojo, portanto, apenas matérias de ordem

pública, sem necessidade de dilação probatória.No caso dos autos, o coexecutado Marcelo Girdosek pretende ver
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reconhecida a inexistência de responsabilidade pelo débito apresentado pela CEF, sob o argumento de que se

retirou da sociedade mercantil Daisan Usinagem Ltda em 13/07/2006, conforme consolidação contratual firmada

em 10/08/2006, e registrada na Junta Comercial de São Paulo em 06/09/2006, tendo o sócio remanescente, Saulo

José Fornazin assumido integralmente a dívida reclamada.Com efeito, o título executivo que ampara a presente

execução (Contrato de Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador), indica que em

11/04/2006, a empresa Daisan Usinagem Ltda, representada por seu sócio Marcelo Girdosek, obteve junto à CEF,

um financiamento no valor de R$ 156.000,00, tendo emitido, entre as garantias oferecidas, nota promissória em

favor da instituição financeira credora (fls. 12), na qual o mesmo sócio, Marcelo Girdosek, figurou como avalista.

O executado, e ora excipiente, Marcelo Girdosek, assume, portanto, duas posições distintas na operação em tela,

que não podem ser confundidas: na primeira, atua como representante da pessoa jurídica tomadora do mútuo,

agindo assim em nome desta última; já na segunda, intervém na relação jurídica para assegurar, pessoalmente, o

cumprimento da obrigação expressa no título de crédito emitido em favor da CEF, na hipótese do inadimplemento

pela empresa emitente, respondendo com seu patrimônio pelo pagamento da dívida.Cumpre destacar ainda que no

contrato em questão, o excipiente ostenta nitida condição de fiador, à vista do disposto nas cláusulas 10, 12 e 15,

que o coloca na condição de responsável pelas obrigações contratuais, não obstante a obrigação cambial acessória

que assumiu.Dito isso, observo que os documentos trazidos pelo excipiente às fls. 152/163 (Instrumento Particular

de Venda e Compra de Cotas de Capital Social, Alteração e Consolidação de Contrato Social e Ficha Cadastral

Simplificada da Junta Comercial de São Paulo) indicam a venda, em 13/07/2006, da integralidade de suas cotas do

Capital Social da empresa Daisan Usinagem Ltda ao sócio remanescente, Saulo José Fornazin. No entanto, apesar

da demonstração da venda efetiva da integralidade de suas cotas, retirando-se, portanto, do quadro societário, essa

providencia não implica a extinção automática de sua responsabilidade pelas obrigações contraídas pela

sociedade. Sobre o tema, dispõe o parágrafo único do artigo 1.003, do Código Civil, que até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e

terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.. No mesmo sentido o artigo 1032, do mesmo diploma legal,

estabelece que a retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas

obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade.. É certo que o instrumento

particular de venda e compra de cotas de capital social juntado às fls. 152/156, dispõe, em sua cláusula nona, que

o comprador, solidariamente, assume e se compromete a regularizar as dívidas fiscais, trabalhistas, bancárias,

previdenciárias e para com terceiros que a empresa Daisan Usinagem Ltda assumiu e mantém até o dia

21/07/2006. Se, eventualmente, vierem a ser cobradas do vendedor, em processo administrativo ou judicial, o

comprador, solidariamente, se compromete a proceder as impugnações e as defesas necessárias, em todas as

instâncias, correndo as despesas necessárias às suas expensas.. No entanto, esse dispositivo vincula

exclusivamente os contratantes, não tendo eficácia em face de terceiros credores.Já em relação à condição de

garantidor das obrigações assumidas pela empresa no empréstimo obtido junto à CEF, a desoneração desse

encargo não guarda relação com a condição de sócio do excipiente, sendo necessário que se pleiteie sua

substituição junto à instituição financeira credora. No caso dos autos, porém, não há notícia nesse

sentido.Ademais, destaque-se o entendimento sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça por meio da

Súmula nº. 26, segundo o qual o avalista do título de crédito vinculado a contrato de mútuo também responde

pelas obrigações pactuadas, quando no contrato figurar como devedor solidário..Sobre o tema, note-se o que

restou decidido pelo E. TRF da 1ª Região na AC 0200334000270836, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria

de Almeida, Quinta Turma, v.u., e-DJF1 de 09/04/2013, p. 160: RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO DE

NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRATO DE FINANCIAMENTO. COBRANÇA

DIRECIONADA AO SÓCIO GARANTIDOR DA DÍVIDA. LEGITIMIDADE. INSCRIÇÃO NO CADIN.

DIREITO DACREDORA. AFASTAMENTO DE SUPOSTOS VÍCIOS QUE INVALIDAM A CAMBIAL. 1.

Nos termos da jurisprudência do STJ e desta Corte, o credor pode cobrar do sócio que assinou a nota promissória,

como avalista da dívida, o valor correspondente ao contrato de financiamento não adimplido que exigiu o

acréscimo dessa garantia. 2. Não obstante ter havido a retirada do autor da sociedade, em momento posterior à

assinatura do contrato, a CEF não fica adstrita à cobrança do débito tão-somente da empresa e dos novos sócios,

se não foi requerida perante a instituição credora a substituição do garantidor da dívida. 3. As intimações do

protesto obedeceram ao comando da Lei 9.492/97, o qual, em seu art. 14, estabelece que a intimação, pelo

Cartório, dá-se por cumprida com o recebimento do AR devidamente entregue no endereço do devedor. Para tal

finalidade a credora pautou-se no endereço indicado pelo devedor na alteração do contrato social, embora ele

alegue que não é a sua residência, pois a providência é de sua responsabilidade. 4. A inscrição do nome do autor

em cadastro de inadimplentes, tendo em vista a falta de pagamento em contrato onde figura como avalista,

constitui legítimo direito da instituição bancária, o que afasta a pretensa ilicitude imputada à credora. 5. Sendo

legítimas as medidas de protesto da nota promissória e de inscrição do nome do autor no SERASA, não há

ilicitude na conduta da CEF e nexo de causalidade que estabeleça o dever da instituição credora pagar indenização

por danos morais, que, na hipótese, não restaram configurados. 6. Apelação improvida..Assim, persistindo a

responsabilidade do excipiente Marcelo Girdozek pelas obrigações assumidas pela coexecutada Daisan Usinagem

Ltda, de rigor sua manutenção no polo passivo da ação.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade
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apresentada às fls. 145/148. Diante da comprovação de que o excipiente encontra-se em tratamento de doença

considerada grave, conforme comprovado às fls. 150, defiro o pedido de tramitação prioritária do feito, consoante

o disposto no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº. 12.008/2009.Int.

 

0019560-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PATRICIA GLORIA DA SILVA

Trata-se de ação de busca e apreensão convertida em execução de título extrajudicial, nos termos do artigo 5º do

Decreto-lei nº 911/1969, promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Patricia Gloria da Silva,

objetivando a execução do contrato de abertura de crédito - veículo nº. 000046020569, originalmente firmado com

o Banco Panamericano e cedido para CEF.Para tanto, a CEF alega que a parte ré firmou contrato com o Banco

Panamericano de abertura de crédito - veículo nº. 000046020569 e de deixou de cumprir as obrigações assumidas

por força do contrato, firmado entre as partes em 03.08.2011, ensejando o vencimento antecipado do contrato,

cujo débito, atualizado até 19.11.2012, é de R$ 9.592,44. Pretende que a parte executada seja compelida ao

pagamento da dívida reclamada.Concedida a liminar de busca e apreensão do veículo objeto do contrato fls.

25/30, foram expedidos os mandados para o efetivo cumprimento.Frustradas as tentativas de localização da parte

ré, houve a conversão dos autos de busca e apreensão em execução, nos termos do artigo 5º do Decreto-lei nº

911/1969, na qual se determinou a citação por edital, conforme decisão de fls. 50/51.Após a expedição do edital

de citação e sua publicação no diário oficial (fls.59/60) e antes da concretização da citação por edital pela parte

exequente, a CEF requereu a desistência da pretensão executiva com fulcro no art. 569, do Código de Processo

Civil (fls. 62/63), devolvendo o edital anteriormente expedido.É o relatório. Passo a decidir.Considerando-se que

o processo de execução constitui uma faculdade do credor para ver satisfeito o seu crédito, pode ele (credor), a

qualquer tempo, desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas. Destarte, independendo de

manifestação ou mesmo concordância da parte executada, de rigor a homologação da desistência.Assim, por

sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinto o processo de execução que se processa nestes autos, em

virtude da ocorrência prevista no art. 569, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta decisão,

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.P. R. I.C.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0022717-63.2013.403.6100 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL

ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sociedade Beneficente Israelita Brasileira - Hospital

Albert Einstein em face do Inspetor da Receita Federal em São Paulo/SP, no qual combate-se a incidência de

Imposto de Importação (II), de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de PIS e de COFINS incidentes no

desembaraço aduaneiro de equipamentos médico-hospitalares, em razão da imunidade contida nos arts. 150, VI, c

e 195, 7º da Constituição. Em síntese, a parte-impetrante aduz que é entidade de assistência social sem fins

lucrativos, reconhecida pelo Poder Público, atendendo aos requisitos legais, motivo pelo qual seu patrimônio,

renda e serviços são imunes à tributação de impostos, consoante art. 150, VI, c, e art. 195, 7º do Texto

Constitucional. Não obstante, em razão de operação de importação de equipamentos médico-hospitalares, a

autoridade impetrada exige o recolhimento de II, de IPI, em face do que a parte-impetrante se insurge

argumentando sua imunidade, razão pela qual pede que o desembaraço aduaneiro seja feito sem o recolhimento

das exações em tela. Pede liminar.A apreciação do pedido liminar foi postergada (fls. 157). Notificada, a

autoridade coatora prestou informações, combatendo o mérito (fls. 167/224). Intimada nos termos do art. 7º,

inciso II, da Lei nº 12.016/2009, a União Federal requer o seu ingresso no feito (fls. 164), o que foi deferido às fls.

225.Instada a manifestar-se acerca das informações, a parte-impetrante reitera os termos da inicial (fls.

226/233).Foi proferida decisão indeferindo a liminar requerida às fls. 299/309.A impetrante noticia a interposição

de agravo de instrumento contra a decisão de fls. 299/309 sob n 0009428-93.2014.403.0000 (fls. 314/339).O

Ministério Público se manifestou no sentido de não vislumbrar existência de interesse público que justifique sua

atuação no presente feito, protestando pelo seu prosseguimento (fls. 341/343). É o breve relatório. Passo a decidir.

Não há preliminares para apreciação.No mérito, a ordem deve ser denegada. De início, destaco que, consoante os

elementos constantes dos autos, o presente feito cuida de hipótese de imunidade, e não de isenção, o que delimita

o campo de análise desta decisão judicial. O instituto da imunidade encontra fundamento nos interesses

institucionais em determinado tempo e espaço, contextualizando-se com a estrutura política do país, bem como

com a preservação de valores sociais, religiosos, éticos e culturais. Em razão de sua importância, a imunidade

decorre de regra jurídica constitucional, e consiste na fixação de limites ao poder de tributar dos entes federativos,

vale dizer, a competência constitucional é conferida ao ente tributante já com a exclusão das matérias imunes.

Observo que o instituto da imunidade não exclui a possibilidade de normas infraconstitucionais concederem

isenções, especialmente em se tratando de instituições de cultura, de educação ou de assistência social. Nesse

sentido, decidiu o E.STF, no RE 354168 AgR/DF, Rel. Min. Eros Grau, Rel. Acórdão Min. Revisor, Primeira

Turma, DJ de 24-06-2005, p. 034, v.u.: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUOTA PATRONAL. ENTIDADE DE CARÁTER FILANTRÓPICO.

DECRETO-LEI N. 1.572/77. ISENÇÃO. O fato de a Constituição do Brasil, em seu artigo 195, 7º, ao prever

isenção do pagamento da contribuição para a seguridade social, subordinar esse benefício a exigências

estabelecidas em lei, de modo algum implica a extinção de isenções anteriormente reconhecidas com base em

legislação outrora vigente [Decreto-lei n. 1.572/77], sobretudo se ainda não editada a nova regulamentação a

respeito do tema. Pelo contrário, a previsão constitucional vem a corroborar a situação da agravada,

recepcionando as hipóteses de isenção ainda vigentes até que lei específica venha a revogá-las. Agravo regimental

a que se nega provimento. As regras atinentes à imunidade subjetiva ou pessoal limitam a competência da União,

dos Estados-membros, dos Municípios e do Distrito Federal para instituir tributos em face de operações praticadas

por determinadas pessoas, enquanto a imunidade objetiva ou material restringe a competência tributária no que

tange a bens, fatos ou situações. É neste contexto que se encontra a imunidade subjetiva das instituições de

assistência social, prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal de 1988, atinente a impostos sobre

patrimônio, renda e serviços, precipuamente visando incentivar aqueles que auxiliam o Estado nesse importante

setor social. Obviamente apenas será imune a atividade da instituição de assistência social que estiver relacionada

com as finalidades essenciais das entidades. A expressão assistência social contida no art. 150, VI, c, da

Constituição Federal, é mais ampla que o sentido de assistência social na dicção do art. 203 do mesmo

ordenamento constitucional, alcançando atividades beneficentes de saúde e previdência. Portanto, para fins dos

arts. 150, VI, c, da Constituição Federal, assistência social é toda atividade beneficente ou filantrópica destinada a

assegurar meios de subsistência aos carentes, promovendo a dignidade da pessoa humana. Penso que o conceito

de assistência social, no ordenamento constitucional de 1988, está restrito às instituições filantrópicas, porque o

art. 150, VI, c, exige atividade sem finalidade lucrativa, ao passo em que a noção de beneficência, prevista no art.

195, 7º, impõe gratuidade nas atividades da entidade. Com efeito, é indispensável que a instituição de assistência

social (que colabora com o Poder Público, incapaz de dispensar tratamento a todos os brasileiros) preste serviço

gratuito voltado aos hipossuficientes, vale dizer, àqueles que não podem alcançar tal prestação pela contratação

onerosa de particulares (que buscam o lucro) sem prejuízo do próprio sustento e o da família. Essas instituições de

assistência social podem eventualmente cobrar por suas atividades, mas apenas daqueles que têm meios de pagar

suas prestações sem prejuízo de suas condições de vida, e desde que os recursos auferidos com essa cobrança

sejam revertidos no atendimento das finalidades institucionais. Assim, a entidade de assistência social pode operar

de modo misto (gratuitamente quando se trata de pessoa carente, e cobrando por suas atividades em outros casos),

sem descaracterizar sua condição de beneficente, já que a escassez de doações oriundas da iniciativa privada por

vezes inviabiliza a continuidade dos serviços assistenciais, motivo pelo qual as diversas obrigações necessárias às

atividades impõem a cobrança de valores em certos momentos como meio de cobrir os custos de serviços

prestados gratuitamente à população carente. Note-se, ainda, que a jurisprudência do E.STF (por exemplo, no RE

70.834/RS) afastou a necessidade de as instituições de assistência social executarem suas atividades com a

irrestrita universalidade de destinatários, bastando que estejam abertas para os que integram ou venham integrar o

círculo de amplitude indefinida de sua atuação, aspecto que certamente alcança as instituições de educação. Indo

adiante, a imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição, é restrita a impostos, excluindo as demais

espécies tributárias (taxas, empréstimos compulsórios e todas as modalidades de contribuições). Acerca do

conteúdo das expressões patrimônio, renda e serviços, tais não alcançam os impostos indiretos, pois tratando-se de

imunidade subjetiva (caso do art. 150, VI, c, da Constituição), estão excluídos os tributos repassados econômica e

juridicamente pelos contribuintes de direito aos contribuintes de fato. Observe-se, inclusive, o teor do art. 166 do

CTN, bem como a Súmula 546, do E.STF, que impõem requisitos para a recuperação do indébito em casos de

tributos indiretos, dando a clara noção de seu notório repasse econômico e jurídico a terceiros, dado que

inviabiliza a imunidade subjetiva com tributos como o ICMS e IPI. Note-se, no entanto, que o ICMS e o IPI

poderão ser abrangidos pela imunidade subjetiva quando claramente houver impossibilidade de repassá-los a

terceiros pela entidade de assistência social (vale dizer, quando essa entidade for contribuinte de fato e de direito

ao mesmo tempo, o que é o caso de importação). O E.STF já decidiu quanto ao cabimento de imunidade de

entidades de assistência social ao IPI e ao Imposto de Importação, como se pode notar no RE 243807/SP, Rel.

Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ de 28-04-2000, p. 098, v.u.: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE BOLSAS PARA COLETA DE SANGUE. A imunidade prevista

no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social, abrange o Imposto de

Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem utilizados na prestação

de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não conhecido. Consoante

entendimento dominante na jurisprudência, critérios de classificação dos impostos adotados por normas

infraconstitucionais não podem restringir a aplicação da imunidade prevista na Constituição, até porque não é

adequado distinguir entre bens e patrimônio, tendo em vista que este se constitui do conjunto daqueles. Nesse

sentido, decidiu o E.STF, no RE 203755/ES, Rel. Min. Carlos Velloso, Rel. Acórdão Min. Revisor, Segunda

Turma, DJ de 08-11-1996, p. 43221, v.u.: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, c. I. - Não há

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     146/752



invocar, para o fim de ser restringida a aplicação da imunidade, critérios de classificação dos impostos adotados

por normas infraconstitucionais, mesmo porque não é adequado distinguir entre bens e patrimônio, dado que este

se constitui do conjunto daqueles. O que cumpre perquirir, portanto, é se o bem adquirido, no mercado interno ou

externo, integra o patrimônio da entidade abrangida pela imunidade. II. - Precedentes do STF. III. - R.E. não

conhecido. Desse modo, é necessário dar elasticidade às expressões do Constituinte, em atenção ao favorecimento

à assistência social (sob o pálio de sua importância para a realização da dignidade da pessoa humana, a pretexto

do Estado Democrático de Direito inscrito como identidade do texto constitucional vigente). Assim, o

entendimento dominante (ao qual me curvo em favor da unificação do Direito) é a favor da aplicação de sentido

amplo das expressões patrimônio, renda e serviços, para compreender todos os impostos diretos que incidam

sobre as atividades das instituições em questão, bem como os impostos indiretos que não serão repassados a

terceiros pela entidade de educação e de assistência social. Então, tendo em vista a importância da assistência

social na atual conjuntura brasileira (realçada pelos princípios e objetivos do Estado Democrático de Direito

expressos no texto constitucional vigente), a colaboração com o Poder Público assegura, às instituições de

assistência social, sem finalidade lucrativa, a imunidade em relação a impostos sobre a renda, patrimônio e

serviços, incluindo o IPI e o II (na parte que a entidade é contribuinte, excluindo aquela na qual tal entidade é

responsável tributário, obviamente). Já no que concerne a aplicação dos recursos da entidade em apreço para o

atendimento de suas finalidades essenciais (tal como exige o art. 150, 4º, da Constituição, e o art. 14, II, do CTN),

é óbvio que esse requisito deve ser visto de modo razoável, vale dizer, abrangendo as aplicações diretamente feitas

no sentido dos objetivos institucionais da entidade, bem como aquelas aplicações de estruturação (que servem às

mesmas finalidades, embora de modo oblíquo). Com efeito, é certo que uma entidade de assistência social, por

obrigação, deve preservar seus recursos de perdas financeiras, e ainda procurar maximizar as possibilidades de

rendimentos, sempre no intuito de reaplicá-los no sentido de suas finalidades institucionais. Há que se admitir a

existência de instituições que falseiam sua natureza assistencial para fins de obtenção de imunidade tributária,

sem, contudo, cumprir suas obrigações sociais. Todavia, cumpre ao intérprete e ao aplicador do Direito distinguir,

na realidade concreta, quando há ou não o real cumprimento das finalidades institucionais, o que não pode se

restringir à mera alegação de que aplicações financeiras escapam aos objetivos de instituições de ensino e de

assistência social. Ora, as sobras de caixa ou recursos armazenados para relevantes e expressivos investimentos

futuros (por exemplo) necessariamente devem estar aplicados em instituições financeiras (obtendo correção

monetária e juros, preservando e maximizando o capital dessas entidades), de modo que assim se estará dando

cumprimento às finalidades essenciais da pessoa jurídica, ainda que de modo indireto ou oblíquo. O próprio

E.STF tem afirmado a necessidade dessa visão lógica da gestão de empreendimentos assistência social, como se

pode notar no seguinte julgado: Entendendo que a imunidade tributária conferida às instituições de assistência

social sem fins lucrativos (CF/69, art. 19, III, c; CF/88, art. 150, VI, c) abrange inclusive os serviços que não se

enquadrem em suas finalidades essenciais, a Turma reformou acórdão que sujeitara à incidência do ISS o serviço

de estacionamento de veículos prestado por hospital em seu pátio interno. Precedente citado: RE 116.188/SP (RTJ

131/1295); RE 144.900/SP (DJU de 26.09.97) RE 218.503/SP, Rel. Min. Moreira Alves, Informativo STF 163,

setembro de 1999. No entanto, dizer que as aplicações financeiras potencialmente se inserem nos objetivos

institucionais das entidades em questão, não significa presumir que todas as pessoas jurídicas (ainda que sem

finalidade lucrativa) estejam corretamente sendo gerenciadas. Realmente, a situação de fato é que deve

predominar, independentemente ao que consta em documentos constitutivos da entidade (para o que serve a

diligente fiscalização das autoridades fazendárias competentes). Indo adiante, na dicção constitucional do art. 150,

VI, c, cabe à lei prever requisitos para a fruição da imunidade em tela. Dessa assertiva, é certo que Decreto do

Executivo não pode cuidar do tema, criando requisitos para o reconhecimento da imunidade, sob pena de violação

ao Princípio Democrático espelhado na regra da legalidade estrita (ou reserva legal) em matéria tributária. Então,

sendo necessária lei strictu sensu (como ato emanado do Poder Legislativo, com a sanção do Executivo), foi

recepcionado pela Constituição de 1988 o art. 14 do CTN. Sobre a forma dessa lei, entendo ser desnecessária a

edição de lei complementar para dispor sobre os requisitos da imunidade (mesmo reconhecendo posicionamento

diverso da doutrina e jurisprudência). Ante ao critério interpretativo da unidade da Constituição, se de um lado o

art. 146, II, da Constituição, prevê a necessidade de lei complementar para tratar de matéria relativa à limitação ao

poder de tributar (que representa um gênero, do qual certamente a imunidade em foco é espécie), o art. 150, VI, c,

do mesmo texto originário previu apenas lei (em regra entendida como sinônimo de lei ordinária) para cuidar dos

requisitos para fruição de imunidade de entidades de assistência social. Em outras palavras, o art. 146, II, da

Constituição prevê a regra geral, qual seja, normatização de temas ligados às limitações ao poder de tributar

mediante lei complementar, enquanto a alínea c do inciso VI, do art. 150 do mesmo diploma assenta o

entendimento que basta lei ordinária para dispor sobre os requisitos hábeis à utilização dessa imunidade. A

pretexto dessa discussão, note-se o voto do Min. Sepúlveda Pertence, na Adin 1802/DF, Informativo STF 129/98).

De qualquer modo, é evidente que a lei ordinária não pode alterar os contornos do conteúdo constitucional, em

especial no que tange à definição da imunidade, que não exige a gratuidade irrestrita dos serviços, e também não

restringe a desoneração tributária em tela às atividades do art. 203 da Constituição. Daí, é imperioso afastar

disposições legais no que ultrapassam os preceitos da Constituição vigente. Com o advento da Lei nº 12.101/2009,
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que disciplina o regime de reconhecimento e certificação das entidades beneficentes de assistência social, referida

lei também estabelece os requisitos que a entidade certificada deve observar para fazer jus à imunidade ou isenção

sobre as contribuições sociais. Assim, com a edição dessa nova lei, para fruição do tratamento tributário benéfico,

não depende mais de requerimento formal à Receita Federal do Brasil, da mesma forma que já acontecia com as

imunidades previstas para os impostos, na forma do art. 150, VI, c, da CF/88. Desse modo, é fundamental que

esteja provado nos autos, por documentos hábeis e idôneos, que a entidade está cumprindo esses requisitos, para

poder ser afiançado por prestação jurisdicional a obediência aos dispositivos normativos acima indicados. No caso

dos autos, observo que o pedido cuida de II, IPI, PIS e COFINS incidentes na importação. Considerando que a

parte-impetrante atua como hospital, e que os produtos importados (fls. 84/86) são destinados às suas atividades

hospitalares, acredito que essas exações estão enquadradas na imunidade prevista no art. 150, VI, c da

Constituição Federal. Além disso, a exação em foco está sendo exigida da parte-autora, na qualidade de

contribuinte de direito e de fato. Todavia, não vejo elementos para o provimento do pedido feito nestes autos. A

estreita via mandamental eleita tem potencial para permitir a demonstração do cumprimento dos requisitos

necessários para a desoneração tributária pretendida, mas por certo o caso dos autos não exibe manifesta violação

de direito que prescinda de dilação probatória. A assistência social é definida pela atuação consistente e

significativa em favor de setores da sociedade com carência econômica, de maneira que um hospital será

caracterizado como instituição de assistência social se executar suas atividades em proporção considerável a favor

da população com dificuldades financeiras, muitas vezes gratuitamente (como é o caso das conhecidas Santas

Casas de Misericórdia). É verdade que o estatuto social da parte-impetrante (particularmente o art. 1º e o art. 2º,

parágrafo único, fls. 33), indica que ela atua sem fins lucrativos e em favor da população carente. Ocorre que não

há qualquer elemento quantitativo acostado aos autos que permita aferir a proporção de operações nas quais a

parte-impetrante atua em favor das pessoas de baixa renda, e não apenas dos conveniados ou dos particulares que

cuidam da saúde às suas próprias expensas. É evidente que a parte-impetrante sabe da necessidade de assim

provar. Para a demonstração do intuito assistencial, e de colaboração com o poder público, não basta que o art. 35

do estatuto preveja a destinação do patrimônio a outra entidade de assistência social (fls. 53). É também

necessário que reste demonstrado que a parte-impetrante não remunera ou conceda vantagens e benefícios (a

qualquer título) a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores (sobre o que o art. 34, 1º de seu

estatuto acusa que os sócios não serão remunerados, fls. 26) e que mantém escrituração regular e apresentar

declarações ao Fisco na periodicidade legal (sobre o que nada há nos autos). Reafirmo que a efetiva demonstração

do caráter assistencial de uma entidade é aferida pela primazia do realismo em detrimento de alguns documentos

que demonstram constituição e funcionamento regular. Por isso, sequer os certificados de fls. 56/58 acodem à

pretensão deduzida nos autos, primeiro porque não permitem verificar que a parte-impetrante aplica integralmente

seus recursos no atendimento de suas finalidades institucionais (de modo direto ou indireto), numa proporção

significativa para a população carente e, segundo, porque a aferição das características da imunidade tributária

pode se afastar dos critérios analisados pelas autoridades que expediram os certificados referidos. A parte-

impetrante é conhecida nesta cidade de São Paulo como referência de excelência na qualidade do atendimento

médico-hospitalar, mas não consta como fato notório (capaz de dispensar a produção de provas) que ela atua

essencialmente na atividade assistencial à população carente de baixa renda. Só com esses traços verdadeiramente

beneficentes é que entidades fazem jus à dispensa dos encargos tributários, porque então colaboram com os

máximos interesses públicos nesse segmento relevante da área social. Acrescento a necessidade de fiscalização

contínua do cumprimento desses requisitos pertinentes à imunidade, que não subsiste relativamente aos anos-

calendários em que a pessoa jurídica descumprir os requisitos legais acima observados, ou se houver praticado ou,

por qualquer forma, houver contribuído para a prática de ato que constitua infração a dispositivo da legislação

tributária, especialmente no caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de doações

em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos

fiscais. Ante ao exposto, e nos limites do pleito nesta ação, INDEFIRO A ORDEM REQUERIDA, julgando

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Comunique-se nos

autos do agravo de instrumento n 0009428-93.2014.403.0000 a prolação desta sentença. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. e C.

 

0008622-91.2014.403.6100 - JOSE ANTONIO DE RESENDES(SP160356 - REINALDO AZEVEDO DA

SILVA) X CHEFE DO SERVICO DE GESTAO DE PESSOAS DO NUCLEO ESTADUAL MINIST SAUDE

Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por José Antônio de Resendes em face do Chefe do

Serviço de Gestão de Pessoas do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde, visando ordem que assegure o

pagamento mensal da gratificação de atividade de combate e controle de endemias.Em síntese, a parte-impetrante

relata que é ocupante do cargo de motorista oficial e recebeu mensalmente (maio de 1992 a maio de 1995)

indenização por exercer atividades inerentes ao combate e controle de endemias. Afirma que, apesar de ocupar um

cargo de natureza de múltiplas funções, desempenhava atividades relacionadas ao combate e controle de

endemias. Alega que, com o advento da Lei 11.907/2009, o cargo de motorista oficial passou a ter direito à

Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias (GACEN). Assevera cumprir os requisitos
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previstos em Lei para a concessão da gratificação. A União Federal requereu o ingresso no feito, nos termos do

art. 7º, II, da Lei 12.016/2009 (fl. 73).A autoridade impetrada prestou informações (fls. 77/78).O Ministério

Público Federal requereu a extinção da ação sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, por entender que a complexidade da demanda necessita de dilação probatória para melhor

averiguação das atividades desempenhadas pelo impetrante (fls. 80/81). É o breve relatório. Passo a decidir.Cinge-

se a questão trazida a exame em verificar se o impetrante possui o direito de receber a gratificação de atividade de

combate e controle de endemias (GACEN).A indenização de campo inicialmente prevista na Lei 8.216/1991, com

o advento da Medida Provisória n.º 431/2008, posteriormente convertida na Lei 11.784/2008, foi substituída pela

GACEN, sendo disponibilizada apenas para alguns cargos. Com a chegada da Lei 11.907/2008 houve uma

ampliação do rol dos cargos contemplados com a referida gratificação, dentre eles encontra-se o de motorista

oficial. O art. 284 da referida Lei assim dispõe:Art. 284. Aplica-se a Gratificação de Atividade de Combate e

Controle de Endemias - GACEN, de que trata o art. 54 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, aos

servidores do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde

- FUNASA, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ocupantes dos seguintes cargos: I - Agente de

Saúde;II - Auxiliar de Laboratório;III - Auxiliar de Laboratório 8 (oito) horas;IV - Auxiliar de Saneamento;V -

Divulgador Sanitário;VI - Educador em Saúde;VII - Laboratorista;VIII - Laboratorista Jornada 8 (oito) horas;IX -

Microscopista;X - Orientador em Saúde; XI - Técnico de Laboratório; XII - Visitador Sanitário; eXIII - Inspetor

de Saneamento.Parágrafo único. O titular do cargo de Motorista ou de Motorista Oficial que, em caráter

permanente, realizar atividades de apoio e de transporte das equipes e dos insumos necessários para o combate e

controle das endemias fará jus à gratificação a que se refere o caput deste artigo.No âmbito do Ministério da

Saúde, a Portaria n.º 630/2011 dispõe sobre os critérios de concessão e pagamento da GACEN, instituída pelas

Leis nº 11.784 de 22 de setembro de 2008, e nº 11.907, de 02 de fevereiro de 2009. O art. 3º da referida Portaria

assim dispõe:Art. 3º A GACEN será devida aos servidores do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e do

Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990, em exercício de atividades permanentes de saneamento, de prevenção de doenças e promoção da saúde,

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, em área urbana ou rural, inclusive em

terras indígenas e de remanescentes quilombolas, áreas extrativistas e ribeirinhas, ocupantes dos seguintes cargos:I

- Agente de Saúde; II - Auxiliar de Laboratório; III - Auxiliar de Laboratório 8 (oito) horas; IV - Auxiliar de

Saneamento; V - Divulgador Sanitário; VI - Educador em Saúde; VII - Laboratorista; VIII - Laboratorista Jornada

8 (oito) horas; IX - Microscopista; X - Orientador em Saúde; XI - Técnico de Laboratório; XII - Visitador

Sanitário; XIII - Inspetor de Saneamento; XIV - Mestre de Lancha; XV - Condutor de Lancha; XVI- Agente de

Transporte Marítimo e Fluvial; XVII - Auxiliar de Transporte Marítimo e Fluvial; XVIII - Comandante de Navio;

IX-Artífice de Mecânica; XX- Cartógrafo. Parágrafo único. O titular do cargo de Motorista ou de Motorista

Oficial que, em caráter permanente, realizar atividades de apoio e de transporte das equipes e dos insumos

necessários para o combate e controle das endemias fará jus à gratificação a que se refere o caput deste artigo. No

caso em análise, o impetrante alega prestar atividade, em caráter permanente, de saneamento e prevenção de

doenças. A autoridade impetrada, por sua vez, assevera que as atividades exercidas pela parte impetrante não

possuem o caráter permanente, pois são prestadas parte em campo e parte na sede. A autoridade afirma, ainda, que

as atividades desenvolvidas pelo impetrante não correspondem às de motorista oficial, descritas na Portaria

630/2011. Não basta a parte impetrante alegar que as atividades desenvolvidas devem ser contempladas com a

GACEN. Os documentos acostados aos autos, dentre eles os relatórios encaminhados pela Prefeitura (fls. 54/57) e

a Portaria 242/2013 (fl. 53), não são suficientes para comprovar as atividades desempenhadas pelo impetrante. O

caso posto nos autos necessita de dilação probatória, para que se possa verificar, com exatidão, se as atividades

desenvolvidas pelo impetrante estão enquadradas dentre aquelas que a Lei contempla com a gratificação de

atividade de combate e controle de endemias. Da mesma forma, diante da inexistência de comprovação nos autos,

não vislumbro violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. O documento de fl. 64 não é suficiente

para comprovar tal alegação, o que poderia ser feito com a juntada integral do processo administrativo.Em

mandado de segurança o direito deve ser líquido e certo. Realmente, direito líquido e certo é o que resulta de

situação determinada, sendo claro o fato, vale dizer, capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140),

por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169) e independentemente de exame técnico (RTFR

160/329), ao menos produzido em seu processamento. Sobre isso, veja-se o RMS 3.150-0-TO, Rel.. Min.

Demócrito Reinaldo, 1ª Turma, V.U., DJU 23.5.94, P. 12.552, no qual restou assentando que fundamentando-se o

mandado de segurança em direito líquido e certo, que pressupõe incidência de regra jurídica sobre os fatos

incontroversos, a necessidade de dilação probatória para acertamento dos fatos, impõe a denegação da segurança.

O mesmo STJ, no RMS 1.666-3-BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, V.U., DJU 30.5.94, P.

13.448, confirma esse entendimento, asseverando que se a prova ofertada com o pedido de mandado de segurança

mostra-se insuficiente, impõe-se o encerramento do processo, assegurando-se a renovação do pedido.Assim

sendo, conclui-se que a via mandamental é inadequada para a apreciação da presente questão, da maneira como

está posta nestes autos. Como se sabe, o mandado de segurança é meio processual célere em face de sua finalidade

principal de servir como instrumento constitucional de garantia (por vezes denominado como remédio) a direitos
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violados por ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridades administrativas ou equiparadas. Por esse

motivo, propiciando a celeridade desejada, é manso e pacífico que esta ação não comporta dilação probatória,

motivo pelo qual eventuais provas necessárias à sua adequada instrução devem ser pré-constituídas à impetração,

ajustando-se aos conceitos de direito líquido e certo. Resta desta situação que o interesse processual (condição

necessária para qualquer ação) compõe-se de três elementos: necessidade, utilidade e adequação. O elemento

adequação não se encontra satisfeito no caso em exame, de forma a dar abrigo à pretensão inicial, ante às dúvidas

existentes com relação do direito. Note-se que a análise do mérito do mandado de segurança (ilegalidade ou abuso

de poder que importe em violação à direito líquido e certo) torna-se inviável quando pairam substanciais dúvida

acerca de fatos pertinentes à própria existência do direito e à sua eventual violação por ato ilegal ou abusivo da

autoridade impetrada (nos termos acima aduzidos), exigindo, por consequência, a produção de prova, descabida

neste feito. Assim, não é possível vislumbrar, in casu, o necessário binômio liquidez e certeza quanto ao direito

invocado pela parte-impetrante, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito.Não há condenação

em honorários nos mandados de segurança, à luz da mansa jurisprudência.Ante o exposto, diante da ausência de

prova pré-constituída, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art.

267, IV e VI, do Código de processo Civil e do art. 6º, 5º da Lei 12.016/2009.Sem condenação em honorários.

Custas ex lege.Defiro o ingresso da União no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009, conforme

requerido à fl. 73.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.P.R.I..

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0020729-07.2013.403.6100 - KIMBERLY-CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

HIGIENE LTDA.(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação cautelar proposta por Kimberly-Clark Brasil Indústria e Comércio de Produtos de Higiene Ltda

em face da União Federal, visando à antecipação de garantia de eventual ação de execução fiscal atinente aos

Processos Administrativos n.º 13984.720016/2010-38, 10880.720.988/2010-01, 13984.720188/2010-10, bem

como a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em relação a tais débitos.Em síntese, a requerente

propõe a presente ação com o fito de garantir os débitos dos processos administrativos n.º 13984.720016/2010-38,

10880.720.988/2010-01, 13984.720188/2010-10. Com o escopo de suspender a exigibilidade dos créditos

tributários, a requerente oferece carta de fiança como forma de antecipação de garantia de futura ação de execução

fiscal. Pede liminar.A parte requerente foi intimada a emendar a inicial para o fim de atribuir valor à causa

compatível com o benefício econômico almejado, com o recolhimento das custas judiciais, bem como regularizar

a representação processual (fl. 131).A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda da

contestação.A União Federal deixou de apresentar contestação, por força de dispensa legal prevista no item 29 da

Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer prevista na Portaria PGFN 294/2010 (fls. 186/192).O pedido liminar foi

deferido para aceitar as cartas de fiança oferecidas pela requerente como meio idôneo a garantir os débitos

relativos aos processos administrativos, bem como assegurar o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos

de negativa (fls. 195/197).A União Federal noticiou o cumprimento da decisão de fls. 195/197, assegurando à

requerente o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa (fl. 203).A requerente apresentou

aditamento à carta de fiança bancária ofertada nestes autos (fls. 210/224).Às fls. 238/239, a União Federal

informou o ajuizamento de executivos fiscais para a cobrança dos créditos tributários em questão. Requereu a

extinção do feito sem julgamento do mérito.É o breve relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas e bem

representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação

processual, bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância

do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao devido processo legal.

Geralmente os provimentos cautelares visam assegurar o resultado útil de um processo principal, razão pela qual a

ação cautelar serve ao ângulo prático e à eficácia do provimento de conhecimento, mas com esse não se confunde,

apesar de com ele manter relação de dependência e instrumentalidade (existindo o conceito de satisfatividade em

expressas e restritas hipóteses de cautelares, o que não se apresenta no caso dos autos). Todavia, há situações nas

quais a propositura da ação cautelar independe do ajuizamento de ação de conhecimento, como é o caso da ação

cautelar de exibição de documentos, pois a ciência do teor da documentação pretendida pela parte-autora pode

dispensar a propositura de ulterior ação judicial, até porque podem bastar providências administrativas para a

solução da questão posta. Tratando-se de ação cautelar em matéria tributária, acrescente-se o art. 1º, da Lei

8.437/1992, segundo o qual não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento

cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante

não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal, ao passo que o 3º desse

mesmo artigo impõe que não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da

ação. No caso dos autos, sobre a aparência do direito invocado, primeiramente, verifico que a Constituição e a

legislação processual brasileira asseguram diversos modos legítimos de defesa aos sujeitos passivos que se sintam

ameaçados ou lesados em seus supostos direitos. Antes ou depois do ato administrativo supostamente lesivo,

ficam à disposição do contribuinte ou do responsável diversas ações, tais como ação declaratória, mandados de

segurança e ação anulatória (observados requisitos processuais pertinentes), e até mesmo exceção de pré-
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executividade e embargos à execução fiscal. Em outras palavras, é legítima e abrigada pelo ordenamento

processual civil brasileiro a prerrogativa de o sujeito passivo da obrigação tributária aguardar os atos fiscais de

cobrança direta do crédito tributário, mediante a propositura da ação executiva nos moldes da Lei 6.830/1980,

para então o contribuinte ou o responsável exercer sua defesa mediante os meios cabíveis (em regra embargos do

devedor). Ocorre que, optando por aguardar a ação executiva fiscal, o sujeito passivo da obrigação tributária

restará exposto aos meios indiretos de cobrança da imposição tributária, em especial ficará privado da obtenção de

certidões positivas de dívidas fiscais com efeito de positiva. Nesse contexto, surge o cabimento de ações

cautelares para caução de montante litigioso a ser combatido em ações executivas fiscais, o E.STJ, 1ª Seção,

ERESP 574107, processo n.º 200502078110, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 28/03/2007, v.u., DJ

07/05/2007, p. 269, RDDT vol.:142, p. 133: 1. A Seção de Direito Público do STJ firmou o entendimento de ser

possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. Arts. 206 e 151 do Código Tributário

Nacional (EREsp n. 815.629/RS, relatora p/ o acórdão Ministra Eliana Calmon, DJ de 6.11.2006). Ressalva de

entendimento pessoal do relator em sentido diverso.. No mesmo sentido, a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região,

1ª. Turma, APELREE 836045, processo n.º 199961140062874, Relator José Lunardelli, j. 17/05/2011, v.u., DJF3

CJ1 02/06/2011, p. 274: [...] 2. A despeito da ausência de previsão relativa à carta de fiança bancária nas hipóteses

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário elencadas no art. 151, do CTN, enquanto não ajuizada a

execução, o contribuinte não pode ficar sem alternativa para garantir o débito fiscal [...] 3. É viável a antecipação

dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, por meio do oferecimento de bens em ações

cautelares, até o ajuizamento da execução fiscal própria e a conversão dessa garantia provisória e cautelar em

penhora, caso assim decida o juízo da Execução Fiscal. [...]..É evidente que a aceitação de bens como caução em

ações cautelares preparatórias de ulterior discussão em fase de execução fiscal deve se cingir às possibilidades

jurisdicionais próprias dos pleitos cautelares, não podendo avançar na competência jurisdicional do juízo das

execuções. Assim, o cabimento da ação cautelar para a pretendida caução deve respeitar os entendimentos e

decisões do juízo competente das execuções fiscais, que então poderá reavaliar a caução dada em todas as suas

condições e requisitos. Isto posto, e considerando que a obrigação tributária decorre da lei e é regida pelos

princípios do Direito Público, somente é possível suspender a exigibilidade do crédito tributário ou evitar

cobranças indiretas nas hipóteses previstas no ordenamento. As causas supra-legais ou extra-legais devem ser

verificadas com ponderação e razoabilidade, sendo que sua admissão constitui-se como exceção no ordenamento

tributário brasileiro, até porque o art. 141 do CTN é expresso ao indicar que o crédito tributário regularmente

constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos

nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua

efetivação ou as respectivas garantias.Assim, devem constar expressamente do ordenamento causa de suspensão

da exigibilidade do crédito tributário e de caução para fins de paralisação dos meios indiretos de cobrança. Nesses

termos, o art. 151 do CTN reúne circunstâncias mediante as quais estará suspensa a exigibilidade do crédito

tributário, quais sejam, a moratória, o depósito em dinheiro do seu montante integral (realizado na via

administrativa ou judicial), as reclamações e os recursos (nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo, enquanto pendente de julgamento), a concessão de medida liminar em mandado de segurança, a

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inclusive na ação

cautelar), e ainda o parcelamento. Trata-se de lista taxativa (característica decorrente do contido no art. 141 do

CTN), razão pela qual deve ser interpretada restritivamente, natureza que não deve ser confundida com a da lista

exaustiva (que esgota as possibilidades), pois há outras circunstâncias na legislação de regência que determinam a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e impedem a exigência indireta de imposições tributárias.

Realmente, o Decreto 70.235/1972 (que tem força de lei ordinária em razão de seu lastro em atos institucionais

vigentes ao tempo de sua edição), em seu art. 48, tratando da consulta, estabelece que nenhum procedimento fiscal

será instaurado contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada, a partir da apresentação da consulta

até o trigésimo dia subseqüente à data da ciência: I - de decisão de primeira instância da qual não haja sido

interposto recurso; II - de decisão de segunda instância, excetuadas as consultas tidas por insubsistentes. Dessa

maneira, a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa é regrada pelo CTN e por diversos outros atos

normativos federais, de modo que depende do cumprimento de requisitos excepcionais para sua expedição.É nessa

perspectiva que emerge tanto o interesse de agir para a presente ação, quanto o próprio cabimento de mérito da

pretensão deduzida na inicial, pugnando pelo oferecimento de garantia para fins preparatórios de eventual defesa

em fase de execução fiscal. O art. 9º, da Lei 6.830/1980 prevê que em garantia da execução, pelo valor da dívida,

juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá efetuar depósito em

dinheiro (à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária), oferecer

fiança bancária, nomear bens à penhora (observada a ordem legal), ou ainda indicar à penhora bens oferecidos por

terceiros e aceitos pela Fazenda Pública (com o consentimento expresso do respectivo cônjuge, se for o caso),

sempre com a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros. Por

certo que a garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária, produz os mesmos efeitos

da penhora e faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora (mesmo porque haverá
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incidência de SELIC nesses depósitos, à luz da atual legislação de regência). Observe-se que o art. 11, I, da Lei

6.830/1980, coloca a penhora de dinheiro em primeiro lugar na ordem preferencial. Cumpre ainda observar que a

fiança bancária assume os mesmos contornos de garantia dos depósitos em dinheiro, já que é razoável atribuir

confiabilidade às instituições de crédito que operam regularmente no mercado financeiro. Justamente por isso, o

art. 9º, inciso II, da Lei 6.830/1980 permite que, em garantia de execução (assim entendido o valor da dívida, juros

e multa de mora e demais encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa), o executado poderá oferecer fiança

bancária, daí porque o 3º desse mesmo artigo dispõe que A garantia da Execução, por meio de depósito em

dinheiro ou fiança bancária, produz os mesmos efeitos da penhora. Pelas características de crédito naturais às

garantias prestadas por instituições financeiras, uma vez regularmente formalizada a fiança, devidamente

comprovada nos autos, a mesma representa hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, II, do CTN. A Fazenda Nacional aceita a fiança bancária como garantia de litígios tributários,

como se pode notar na Portaria PGFN 644, de 1º.04.2009 (com alterações da Portaria PGFN 1.378, de

16.10.2009), desde que por tempo indeterminado, ou prazo renovável. Por óbvio que a Instituição Financeira

deverá avisar a Receita Federal caso a fiança pereça por algum motivo. Conforme o art. 9º da Lei 6.830/1980, a

garantia de futura execução fiscal, ofertada em ações cautelares, deve compreender o valor da dívida acrescido de

juros e multa de mora, bem como dos encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa (CDA), dentre os quais

estão os 20% de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei 1.025/1969. Portanto, a opção da parte-autora por aguardar a

execução impõe os acréscimos pertinentes à fase na qual pretende se defender, de tal modo que ações cautelares

devem antecipar garantias idôneas e suficientes sob a ótica da fase executiva. Por sua vez, quanto à expedição de

CND em situações como a presente, a Súmula 38 do E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é clara ao prever que

os certificados de Quitação e de Regularidade de Situação não podem ser negados, se o débito estiver garantido

por penhora regular, providência obviamente cabível em face de dívidas fiscais que foram objeto de caução em

ação cautelar preparatória de litígio em face de execução fiscal nos moldes da Lei 6.830/1980. Com essas

observações, pela documentação acostada aos autos, constam débitos relativos aos Processos Administrativos n.º

13984.720016/2010-38, 10880.720.988/2010-01, 13984.720188/2010-10. A requerente, por sua vez, oferece

fiança bancária em garantia a tais débitos, consoante as Cartas de Fiança n.º 100413110144200,

100413110144300 e 100413110144400 (fls. 109/130), expedidas pelo Banco Itaú BBA S/A. Como se pode

observar, a garantia oferecida inicialmente refere-se ao montante principal dos débitos atualizados, com previsão

de aplicação da taxa SELIC, não contemplando os encargos. Todavia, às fls. 210/224, a requerente informou o

aditamento das cartas de fianças ofertadas nestes autos, a fim de contemplar os encargos, conforme determina o

DL 1.025/196.Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido para admitir a fiança bancária indicada nos autos

como garantia do montante integral da exigência fiscal dos Processos Administrativos n.º 13984.720016/2010-38,

10880.720.988/2010-01, 13984.720188/2010-10, restando suspensa a exigibilidade do crédito tributário durante o

período de validade dessa fiança. Os efeitos desta decisão se prolongam até a data da análise desta garantia na

ação executiva, quando então deverá ser reconhecida a plena competência do juízo do feito executivo para aferir

as condições e requisitos do montante ofertado para o fim pretendido, além de outros aspectos próprios daquela

etapa processual.Ratifico os efeitos da liminar concedida.Tratando-se de tema pacificado, fixo honorários em R$

100,00. Custas ex lege.Tendo em vista a notícia de ajuizamento de ação para cobrança do crédito tributário em

questão, caberá à parte requerente informar a existência desta ação ao juízo competente para a ação de execução

fiscal, visando à transferência do montante depositado. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os

registros cabíveis. P.R.I.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0008114-48.2014.403.6100 - INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS

LTDA(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA E SP182632 - RICARDO ALEXANDRE

HIDALGO PACE) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por Indústrias Reunidas de Bebidas Tatuzinho 3 Fazendas Ltda. em face da União

Federal, visando à exibição de documentos consistentes no inteiro teor do Processo Administrativo nº

10831.008240/2002-21. Em síntese, a requerente sustenta a necessidade de obter vista e cópia integral do

Processo Administrativo nº 10831.008240/2002-21, que culminou na expedição do Ato Declaratório Executivo nº

31, de 08.09.2004, que declarou a inaptidão da inscrição da empresa BLAW QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA., já

que referida empresa era uma das fornecedoras de matéria-prima da ora requerente nas competências de 02/2000

até 04/2001.Assevera que, em procedimento de fiscalização, a RFB desconsiderou o dies a quo para o começo da

ineficácia prevista no Ato Declaratório Executivo nº 31, e, dessa forma, entendeu ineficazes as notas fiscais

emitidas pela BLAW QUÍMICA em nome da ora requerente no período de 02/200 a 04/2001, gerando por isso a

lavratura de autuações em seu desfavor, justificando assim a necessidade de conhecimento dos documentos

atinentes ao processo administrativo em questão. A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a

contestação (fls. 891). Citada, a União Federal apresentou contestação, encartada à fls. 894/908, arguindo

preliminar e combatendo o mérito. Às fls. 91/920, a Requerente reitera os termos da inicial. É o relatório. Passo a

decidir. No caso dos autos, a Requerente sustenta a necessidade de obter vista e cópia do Processo Administrativo
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nº 10831.008240/2002-01, arquivado na Receita Federal do Brasil, conforme atesta o documento de fls. 38.

Referido PA culminou na declaração de inaptidão da inscrição no CNPJ da Blaw Química Industrial Ltda. Aduz

que a ora requerente vem sofrendo diversas autuações fiscais em virtude das operações realizadas com a referida

empresa (BLAW), enquanto ela ainda era apta. Informa que as autuações foram objeto dos seguintes PAs nºs

13888.000507/2005-90 (referente IPI); 13888.001895/2005-26 (multa regulamentar devido a suposta

irregularidade das notas fiscais); e PA13888.000508/2005-34 (referente IRRF), sendo que esses supostos débitos

fiscais estão sendo cobrados e impugnados nas seguintes ações judiciais: Ação de Execução Fiscal nº 0002255-

36.2012.8.26.0510; Ação anulatória nº 0031720-19.2011.4.01.3400; Ação de Execução Fiscal nº 0006669-

77.2012.8.26.0510; e ação anulatória n º 0017090-15.2012.4.03.6100. A ação cautelar de exibição judicial

encontra previsão legal nos artigos 844 e 845, da Seção V, do Capítulo II (Dos Procedimentos Cautelares

Específicos), do Livro III (Do Processo Cautelar), do Código de Processo Civil. Assim sendo, é um procedimento

de natureza cautelar, para o qual devem concorrer seus pressupostos específicos, como o fundado receio de que

uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação, frustrando-se,

assim, a execução da sentença a ser proferida na ação principal.Todavia, o caso em tela não possui tal natureza,

tendo em vista que as ações principais já foram ajuizadas e que a Autora pode, assim, formular o pleito de

exibição do Processo Administrativo em questão naqueles autos. Para tanto, inclusive, existe previsão legal no

próprio CPC, como se vê dos artigos 355 a 363, inserido na Seção IV, do Capítulo VI (Das Provas), do Título VIII

(Do Procedimento Ordinário), do Livro I (Do Processo de Conhecimento). Veja-se que estes artigos são aplicáveis

ao processo de conhecimento e para ele são destinados. Sua aplicação ao processo cautelar é subsidiária, conforme

art. 845, do CPC.Assim, é de se concluir que no presente caso, não se está diante de situação que exija providência

cautelar, pois patente a inexistência de risco de lesão irremediável ou de difícil reparação a exigir reparo ou

socorro urgente, antes da apreciação eficaz e definitiva da questão no processo de conhecimento, nada impedindo,

ainda, que no processo da ação principal seja a parte ré intimada para exibir os documentos desejados pela

Autora.Dessa forma, ainda que existisse interesse de agir, não mereceria acolhida a medida liminar pleiteada, uma

vez que ausente o periculum in mora, condição especial ou específica de procedibilidade da ação, sem a qual não

há como se admitir a tutela cautelar.Nesse sentido, veja o seguinte julgado do E. STJ: EMEN: PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO

JULGADA EXTINTA POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ. IMPROVIMENTO 1.- Falta interesse de agir à Medida Cautelar preparatória ajuizada para desnecessária

exibição de documento, que pode ser reclamada no decorrer de ação principal, pena de multa e consequências

processuais em detrimento de detentor recalcitrante. Extinção do processo sem julgamento do mérito. 2.- Embora

não enfrentada pelo Tribunal de origem alegação de falta de causa para imposição de multa por litigância de má-fe

à parte e a seu Advogado, deve-se, por extensiva interpretação do art. 515, 3º, do Cód. de Proc. Civil, julgar desde

já a matéria, por evidente a insignificância, no caso concreto, visto tratar-se de processo sob gratuidade processual

e de valor irrisório, inferior, mesmo, à alçada dos Juizados Especiais Cíveis, de modo que consistiria em vistosa

sobejidão jurisdicional a anulação, agora, do julgamento, para retorno à origem para novo julgamento, com

eventual reabertura de reincidência recursal a esta Corte de caráter nacional. 3.- A jurisprudência desta Corte é

firme no sentido de que, tendo as instâncias ordinárias concluído que ocorreu litigância de má-fé, esse

entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-probatório. Incidência da Súmula

7/STJ. 4.- Recurso Especial improvido. (STJ, RESP 201300958281, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA: 17/06/2013 - grifado)No mesmo sentido já se manifestou o E. TRF da 5ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AÇÃO ORDINÁRIA EM

TRAMITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. I - Ação cautelar proposta objetivando que Fazenda Nacional exiba documentos

comprobatórios das afirmações realizadas em Ação Declaratória em tramitação, anteriormente ajuizada pelos

requerentes/apelantes. II - A cautelar preparatória não possui autonomia para se perpetuar se a parte propõe a ação

principal e nela lhe é facultado, por simples requerimento, pleitear a exibição de todos os documentos que

entender necessários para o deslinde da causa, sejam os que anteriormente requereu na cautelar, ou novos

documentos. Resta configurada a carência de ação, por perda de objeto (STJ no RESP 629127 - Rel. Min.

MASSAMI UYEDA - 3ª Turma - DJE DATA:12/04/2010). III - Extinção da ação cautelar que se impõe, por falta

de interesse processual, nos termos do art. 267, IV, do CPC. IV - Apelação improvida.(AC

00027604320124058400, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 - Quarta Turma, DJE -

Data::23/08/2012 - Página::600.)O interesse processual (condição necessária para qualquer ação) compõe-se de

três elementos: necessidade, utilidade e adequação. Os elementos necessidade e utilidade não se encontram

presentes no caso em exame, de forma a dar abrigo à pretensão inicial, impondo-se a extinção do processo sem

julgamento do mérito. Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno a Requerente ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em R$2.000,00. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I. 
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CAUTELAR INOMINADA

0017485-70.2013.403.6100 - UNICOOPERS-COOPERATIVA UNIFICADA DE TRANSPORTE COLETIVO

URBANO DE PASSAGEIROS DE SAO PAULO(SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação cautelar proposta Unicoopers - Cooperativa Unificada de Transporte Coletivo Urbano de

Passageiros de São Paulo em face da União Federal, visando à antecipação de garantia de eventual ação de

execução fiscal atinente aos processos administrativos n.º 19515.000678/2011-81, 19515.000672/2011-12 e

19515.000665/2011-11, bem como a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em relação a tais

débitos.Em síntese, a requerente alega que, para continuar realizando as atividades descritas em seu objeto social,

necessita comprovar sua regularidade fiscal. Propõe a presente ação com o fito de garantir os débitos dos

processos administrativos n.º 19515.000678/2011-81, 19515.000672/2011-12 e 19515.000665/2011-11. Com o

escopo de suspender a exigibilidade dos créditos tributários, a requerente oferece, como forma de antecipação de

garantia de futura ação de execução fiscal, bem imóvel de sua titularidade. Pede liminar.A parte requerente foi

intimada a emendar a inicial para o fim de atribuir valor à causa compatível com o benefício econômico almejado,

com o recolhimento das custas judiciais, bem como regularizar a representação processual (fl. 249).Ante a

especificidade do caso relatado nos autos, a apreciação do pedido liminar foi postergada para após a contestação.A

União Federal apresentou contestação, encartada às fls. 263/274, combatendo o mérito. Às fls. 276/281, informou

o ajuizamento de executivos fiscais para a cobrança de DEBCAD´s n.º 37.326.681-2 e 37.326.684-7, bem como o

parcelamento do DEBCAD n.º 37.294.842-1, requerendo a extinção do feito sem julgamento do mérito.Às fls.

286/287, a parte requerente informou que o processo administrativo n.º 19515.000678/2011-81, referente ao

DEBCAD n.º 37.326.678-2, não se encontra parcelado. Requereu a intimação da requerida para que promovesse o

ajuizamento da execução fiscal atinente ao débito.Em decisão proferida às fls. 288/291, depois de analisadas as

informações prestadas pela União Federal às fls. 276/281, constatou-se que o número da DEBCAD n.º

37.294.842-1 não corresponde ao débito indicado pela parte requerente na inicial. Assim, a União foi intimada a

manifestar-se sobre a atual situação da DEBCAD n.º 37.326.678-2, referente ao processo administrativo n.º

19.515.000678/2011-81.Em cumprimento à determinação judicial, a União manifestou-se às fls. 296/298.Apesar

do pedido de reconsideração formulado pela parte requerente, a decisão de fls. 288/291 foi mantida por seus

próprios fundamentos. Em face desta decisão, a requerente interpôs agravo de instrumento (fls. 303/315).Às fls.

324/325, a União Federal informou o ajuizamento de ação para cobrança do DEBCAD n.º 37.326.678-2, referente

ao processo administrativo n.º 19.515.000678/2011-81.Instada a se manifestar, a requerente quedou-se inerte (fl.

327).É o breve relatório. Passo a decidir. No caso em exame, verifico a ocorrência de carência de ação, por

ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda de objeto da demanda. No caso dos

autos, a parte requerente objetiva o reconhecimento de seu direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de

negativa. Propõe a presente ação com o fito de garantir os débitos dos processos administrativos n.º

19515.000678/2011-81, 19515.000672/2011-12 e 19515.000665/2011-11. Ocorre que às fls. 276 e 324, a

requerida informou o ajuizamento das ações executivas, para fins de cobrança dos débitos objeto deste feito.

Assim, não mais subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para

justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via

judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse

interesse de agir deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso da

mesma. Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a

consequência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito

buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a pleito inicialmente pugnado não encontra

mais seu objeto. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos

pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação. Enfim, diante da ausência

de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de

carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a consequente extinção do feito sem

julgamento do mérito. Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir

superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Oportunamente, comunique-se o teor

desta sentença, por e-mail, à Subsecretaria da 1ª. Turma do E. TRF/3ª. R, a fim de instruir os autos do agravo de

instrumento n.º 0001137-07.2014.403.0000. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas

cautelas. P.R.I. e C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017061-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EDSON KANAZAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON KANAZAWA

Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal em face de Edson Kanazawa visando à

cobrança de valores decorrentes de de Contrato Particular de Abertura de Conta e Adesão a Produtos e Serviços -

Pessoa Física (Crédito Rotativo e Credito Direto Caixa - CDC - contrato nº 021.3295.400.0000122/43,
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21.3295.400.0000104/61, 21.3295.400.0000109/76, 21.3295.400.0000171/21, 0195.3295.01.0000032/30 e

21.3295.400.0000166/64).Alega a parte autora ter firmado com a ré os contratos mencionados acima e deixando a

requerida de restituir o crédito concedido na forma pactuada, tornando-se portanto inadimplente e dando causa a

presente demanda, posto que esgotadas as tentativas amigáveis de composição da dívida. Com a inicial vieram

documentos (fls. 07/89). Regularmente citada (fls. 100), a parte ré deixou decorrer in albis o prazo para opor

embargos monitórios (fls. 101).O mandado monitório foi convertido em executivo (fls. 102 e verso).A parte

exequente deixou de apresentar bens passíveis de penhora, sendo os autos remetidos ao arquivo (fl. 105 verso).Às

fls.106 a parte autora requereu a extinção do processo com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo

Civil tendo em vista que as partes transigiram, nos termos do documento de fls. 107/116.É o breve relatório. Passo

a decidir.No caso dos autos, a parte-autora comunicou a composição amigável havida entre as partes por meio de

acordo extrajudicial noticiado às fls. 107/116, autorizando assim a extinção do feito nos termos do art. 269, III, do

Código de Processo Civil. Ademais, a matéria ventilada nos autos tem natureza patrimonial, envolvendo direito

disponível, em face do qual foi celebrado acordo válido por partes capazes.Isto exposto, homologo a transação e

julgo extinto o processo com resolução de mérito, em conformidade com o disposto no artigo 269, III, do Código

de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista que referida verba integrou a composição

noticiada, conforme documento juntado às fls. 107. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos com os registros e cautelas devidas.P.R.I. e C..

 

 

Expediente Nº 8236

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005555-55.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027688-

19.1998.403.6100 (98.0027688-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X

MARIA LAURA VIEIRA DE CARVALHO GUIMARAES X MARIA LUCIA MONTEIRO RECK X MARIA

MERI DOS SANTOS FONSECA X MARIA ZELIA BRITO DE SOUZA X MARIANE SOARES CAMPOS

MARUTA X MARILDA GONCALVES PADILHA CORREA X MARILIA ARANTES MACHADO X MARIO

RICARDO BORDALLO RODRIGUES X MARISA MASSUMI MORITA X MARLENE DA SILVA SANTOS

X MARIA LAURA VIEIRA DE CARVALHO GUIMARAES X MARIA LUCIA MONTEIRO RECK X

MARIA MERI DOS SANTOS FONSECA X MARIA ZELIA BRITO DE SOUZA X MARIANE SOARES

CAMPOS MARUTA X MARILDA GONCALVES PADILHA CORREA X MARILIA ARANTES MACHADO

X MARIO RICARDO BORDALLO RODRIGUES X MARISA MASSUMI MORITA X MARLENE DA

SILVA SANTOS(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI)

Tendo em vista a manifestação da União de fl.148 e 162 expeça-se ofício à fonte pagadora para que informe os

valores recebidos (contracheques) das coembargadas Maria Zélia Brito de Souza e Marilda Gonçalves Padilha

Correa correspondentes aos anos de 1993 à 1998, no prazo de 20 dias.Com a juntada aos autos dos documentos

dê-se vista à União para elaboração dos cálculos.Após, cumpra-se a determinação de fl.161 remetendo-se os

presentes à contadoria judicial.Fl.161: Vista à parte autora. Int.

 

0006049-17.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012748-

44.2001.403.6100 (2001.61.00.012748-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA

CHAVES) X TRIFERRO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA)

Vista às partes dos cáculos apresentados pela Contadoria Judicial pelo prazo sucessivo de dez dias a começar pelo

embargado.Int.

 

0008008-23.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039295-

29.1998.403.6100 (98.0039295-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA) X

BERNARDINO INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA)

À vista da divergência entre o cálculo que instruiu o mandado de citação e o apresentado pela parte-embargante,

em não havendo concordância da parte-embargada acerca dos cálculos oferecidos na inicial dos presentes

embargos à execução, remetam-se os autos à Seção de Cálculos e Liquidações a fim de que se verifique a exatidão

dos cálculos apresentados e, em sendo necessário, elabore novos cálculos consoantes com os exatos termos do

julgado e, no que couber e no que não lhe for contrários, com os do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal.Providencie a Contadoria um quadro comparativo apontando o valor devido na data

da conta apresentado pela parte embargante e o valor na data atual.Com o retorno dos autos da Contadoria, dê-se

vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte embargada.Após, se em termos, tornem os

autos conclusos.Int.
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0013645-52.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020224-

55.2009.403.6100 (2009.61.00.020224-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X

AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA(SP215793 - JOÃO CARLOS GOULART RIBEIRO DA SILVA)

Vistos etc..Observando os limites da coisa julgada, os presentes autos trazem duas questões relacionadas, quais

sejam, critérios para apuração e dedução (no cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, IRPF) de créditos

correspondentes às contribuições feitas pela parte-autora para a formação de reservas matemáticas garantidoras de

planos de benefícios de entidade de previdência privada, e o prazo prescricional para a recuperação de indébitos

de IRPF decorrentes dessas deduções.No que concerne aos critérios para apuração e dedução de créditos

correspondentes às contribuições feitas pela parte-autora, está claro que se trata de contribuições feitas apenas às

expensas da parte-autora (não incluídas as contribuições feitas por empregadores-patrocinadores e por terceiros)

no intervalo de 1º.01.1989 a 31.12.1995, as quais deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros

nos moldes da coisa julgada. Apenas no silêncio da coisa julgada é que esses saldos deverão ser atualizados e

acrescidos de juros (nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal) a partir do encerramento de cada

período base anual entre 1º.01.1989 a 31.12.1995 até o mês ou dia (no caso de atualizações diárias) de seu

aproveitamento para a dedução do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente nos pagamentos de

complementações de aposentadoria ou de resgate de saldos.Também me parece certo que o saldo de créditos de

contribuição deve ser aproveitado tal como se não houvesse o obstáculo ou resistência da União Federal superado

na decisão de mérito da ação de conhecimento. Assim, esses créditos de contribuições deverão ser aproveitados

pela parte-autora na proporção em que são feitas as complementações de aposentadoria pela entidade privada de

previdência ou o resgate de saldo à disposição da parte-autora nessa entidade (observado o regime de caixa), como

se não tivesse havido a oposição da União Federal ao aproveitamento. Por isso, no caso de complementação de

aposentadoria, por certo o momento inicial de utilização desses créditos de contribuições é o dia do pagamento da

primeira complementação pela entidade de previdência, quando então o cálculo do IR retido na fonte (relativo a

esse pagamento de complementação) deve ser refeito deduzindo parcela do saldo de créditos de contribuição; o

mesmo se dá em se tratando de resgate do montante à disposição da parte-autora, quando então o montante

resgatado (total ou parcial) deverá ser reduzido pela dedução dos créditos a compensar no cálculo do IRRF. Tendo

em vista que esse IRRF é recolhido como antecipação do devido na declaração de ajuste anual do IRPF, os

cálculos do IR apurado nessa declaração de ajuste também deverão ser refeitos mas sem dedução adicional do

saldo de créditos de contribuições, quando então surgirá o indébito de IRPF a ser devolvido à parte-

autora.Observe-se que os créditos de contribuições somente podem ser utilizados para dedução do montante pago

a titulo de complementação de aposentadorias e resgates junto às entidades de previdência privada (daí porque na

declaração de ajuste anual a dedução também se restringe aos montantes pagos pelas entidades de previdência,

sem qualquer possibilidade de dedução adicional mesmo havendo IRPF devido em razão de outros rendimentos

tributados), justamente porque o reconhecimento do direito a esses créditos de contribuições deriva da necessidade

de dedução para a apuração de renda ou provento tributável nesses pagamentos feitos por entidades de previdência

privada.Destaco ainda que em cada dedução dos créditos de contribuição é possível reduzir integralmente a base

de cálculo tributável na complementação de aposentadoria ou resgate, bastando que o saldo de créditos de

contribuição seja suficiente. Em se tratando de complementação de aposentadoria, é provável que o saldo de

créditos de contribuições seja suficiente para a dedução integral do rendimento tributável por vários meses a partir

do início do pagamento das complementações pela entidade de previdência privada, critério que me parece

razoável dada a indeterminação de tempo de recebimento da aposentadoria ou da complementação em razão de

diversos fatores, em especial da longevidade do beneficiário (salvo plano de benefícios que preveja um número

determinado de complementações, quando então o montante de créditos de contribuições poderá ser rateado nessa

proporção). O cumprimento da decisão transitada em julgado não poderia arriscar um número de meses nos quais

a complementação de aposentadoria seria paga, uma vez que em havendo cessação da complementação antes

dessa quantidade arriscada (p. ex., por óbito do beneficiário), o saldo a compensar poderia se perder sem

aproveitamento algum. No caso de resgate do saldo à disposição da parte-autora, por óbvio que os créditos de

contribuições também devem ser deduzidos integralmente mesmo em caso de resgate parcial quando houver

indeterminação quanto a resgates futuros, podendo ser rateado e deduzido proporcionalmente apenas em casos de

resgates programados por vezes e tempo determinados.Indo adiante, e à luz do acima exposto, o prazo

prescricional para a recuperação do indébito tributário é qüinqüenal, e o termo inicial é 31 de dezembro de cada

ano base. Por óbvio que o termo inicial do prazo não pode ter como referência os meses das contribuições feitas

pelo beneficiário entre 1º.01.1989 e 31.12.1995, uma vez que esses valores não geraram indébitos, restando tão

somente como custos ou valores a deduzir (para apuração de renda ou provento tributável) quando do recebimento

de complementações ou de resgates feitos junto aos planos de benefícios da previdência privada. Destaco,

também, que o prazo prescricional não pode ser contado dos recolhimentos de IRRF pois tais retenções na fonte se

deram como antecipação do devido na declaração de ajuste anual do IRPF, e somente com o encerramento do ano

base de apuração do IRPF é que efetivamente foram apurados os indébitos nesses casos de tributação (distintas de

tributações exclusivas na fonte ou outras individualizadas). Muito menos o termo inicial do prazo prescricional
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pode ser a data da entrega da declaração de ajuste do IRPF, à evidência do aspecto jurídico de essas declarações se

reportarem ao encerramento do ano base em 31 de dezembro, até porque os indébitos derivados da lide posta nos

autos advêm da não dedução feita nesses períodos base encerrados em 31 de dezembro. Também no silêncio da

coisa julgada, tendo em vista que o IRPF é tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial de 31 de

dezembro deverá também se orientar pelo decidido pelo E.STF acerca da Lei Complementar 118/2005, no RE

566621/RS, Relª. Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, m.v., com Repercussão Geral, DJe-195 Divulg 10-10-2011

Public 11-10-2011. Portanto, inexistindo disposição expressa na coisa julgada, no caso de ações ajuizadas até

09.06.2005 (inclusive) deverá ser respeitado o termo inicial de 31 de dezembro à luz da conhecida situação dos

cinco mais cinco, quando então o indébito recuperável se estenderá por 10 anos anteriores à data do ajuizamento

da ação de conhecimento. Para ações de conhecimento ajuizadas a partir de 10.06.2005 (inclusive), o IRPF a

recuperar deverá observar o prazo prescricional de cinco anos anteriores ao ajuizamento daquela ação.Diante de

todo o exposto, impõe-se o encaminhamento dos autos à Seção de Cálculos Judiciais, a fim de elaborar cálculos à

luz dos parâmetros delineados nesta decisão, cabendo ao Contador Judicial, ademais, esclarecer o Juízo acerca da

ocorrência ou não da prescrição, mediante adoção dos critérios estabelecidos nesta decisão, no silêncio da coisa

julgada. Após, com o retorno dos autos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0015896-43.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023281-

96.2000.403.6100 (2000.61.00.023281-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA

SANTOS) X ENGEVIL CONSTRUTORA E COM/ LTDA(SP125916 - CARLOS HENRIQUE LUDMAN E

SP126766 - FERNANDO LUIZ FREIRE ABATEPIETRO)

À vista da divergência entre o cálculo que instruiu o mandado de citação e o apresentado pela parte-embargante,

em não havendo concordância da parte-embargada acerca dos cálculos oferecidos na inicial dos presentes

embargos à execução, remetam-se os autos à Seção de Cálculos e Liquidações a fim de que se verifique a exatidão

dos cálculos apresentados e, em sendo necessário, elabore novos cálculos consoantes com os exatos termos do

julgado e, no que couber e no que não lhe for contrários, com os do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal.Providencie a Contadoria um quadro comparativo apontando o valor devido na data

da conta apresentado pela parte embargante e o valor na data atual.Com o retorno dos autos da Contadoria, dê-se

vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte embargada.Após, se em termos, tornem os

autos conclusos.Int.

 

0000581-38.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059120-

90.1997.403.6100 (97.0059120-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 457 - MARIA

EMILIA CARNEIRO SANTOS) X LUIS ROBERTO PRADO RODRIGUES X MAURICIO ADAO

GONCALLES(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG)

Defiro o requerido às fls.233/248 tendo em vista o pedido de fl.92 dos autos principais para que as publicações

saíssem em nome dos advogados Almir Goulart da Silveira e Donato Antônio de Farias.Publique-se, novamente a

sentença de fls.158/162. Int.Vistos, etc.. A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando

prescrição da pretensão executória em tela, além de excesso de execução, conforme parecer e planilhas em que

demonstra os cálculos que entende corretos. Às fls. 157 o polo passivo foi corrigido, fazendo constar apenas LUIS

ROBERTO PRADO RODRIGUES e MAURÍCIO ADÃO GONÇALLES. É o relato do necessário. Passo a

decidir. Os embargos presentes independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância

aos princípios do devido processo legal. Contudo, pereceu o direito à recuperação dos valores decorrentes da coisa

julgada em tela. Consoante expresso na Súmula 150, do E.STF, prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação, o que, no caso dos autos, remete às disposições do Decreto 20.910/1932 (que tem força de lei

por ter sido editado na vigência do Governo Provisório de Getúlio Vargas, exercendo as atribuições contidas no

Decreto Revolucionário 19.398/1930), uma vez que se trata de crédito pertinente a verbas de vencimentos de

servidores públicos. Conforme previsto no art. 1º desse Decreto 20.910/1932 (que ainda tem vigência e eficácia

jurídica por se tratar de norma específica, não tendo sido revogado pela norma geral contida no Código Civil),

prescrevem em cinco anos (contados da data do ato ou fato do qual se originarem) as dividas passivas da União,

dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza (o que é extensível às autarquias e demais entidades públicas). De outro

lado, segundo o art. 6º do Decreto 20.910/1932, tratando-se de outras reclamações administrativas que não

tiverem prazo fixado em disposição de lei para ser formulada, a prescrição ocorrerá em um ano a contar da data do

ato ou fato do qual a mesma se originar. Consoante contido no art. 3º desse Decreto 20.910/1932, quando o

pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, na medida que

os prazos qüinqüenais forem se completando. A esse respeito, a Súmula 85, do E.STJ, indica que Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a

propositura da ação. Observo que, mesmo aplicando a legislação trabalhista ao presente caso, a solução restaria a
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mesma, tendo em vista que a Súmula 275, do E.TST, estabelece que I - Na ação que objetive corrigir desvio

funcional, a prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o

ajuizamento. (ex-Súmula nº 275 - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) II - Em se tratando de pedido de

reenquadramento, a prescrição é total, contada da data do enquadramento do empregado. (ex-OJ nº 144 - Inserida

em 27.11.1998). Noto que o prazo de prescrição trienal previsto no art. 206, 3º, IV, do novo Código Civil, não é

aplicável ao presente caso, ante à especificidade do Decreto 20.910/1932. Nesse sentido, note-se o decidido pelo

E.STJ no AgRg no REsp 1006937/AC, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJ de 30.06.2008, p. 1:AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. ART. 206, 3º, IV, DO CC. NÃO

INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. Incide em todo e qualquer direito ou

ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou municipal, a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1º

do Decreto nº 20.910/32. Inaplicável o art. 206, 3º, IV, do Código Civil. Agravo regimental desprovido. Dito isso,

observo que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para a ação de execução de julgado é a data da

configuração da respectiva coisa julgada. Particularmente acredito que esse prazo deveria ser contado da data do

recebimento dos autos pela 1ª instância (no caso de trânsito em julgado nos Tribunais), mas reconheço que a

posição dominante se afirmou no sentido de o termo inicial ser o trânsito em julgado, independentemente da

instância jurisdicional, como se pode notar no E.STJ, no AgRg no Ag 617869/SP, Rel. Min. Ari Pargendler,

Terceira Turma, v.u., DJ de 01.02.2006, p. 532: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRESCRIÇÃO. O termo inicial da execução da sentença é o do respectivo trânsito em julgado, nada importando

que - recebido o recurso só no efeito devolutivo - já fosse possível a execução provisória. Agravo regimental não

provido. Todavia, também é dominante o entendimento dominante no sentido de que, em sendo o caso, a

liquidação do julgado é ainda fase do processo de conhecimento, de maneira que o prazo prescricional qüinqüenal,

para a execução do julgado que determina o pagamento de valores pela Fazenda Pública, só se inicia quando finda

a liquidação. Esse entendimento vem sendo aplicado pelo E.STF, como se pode notar na ACO-embargos à

execução-AgR - AG.REG.NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 408, DJ de 27-

06-2003, p. 030, Rel. Min. Marco Aurélio:PRESCRIÇÃO - EXECUÇÃO. A ação de execução segue, sob o

ângulo do prazo prescricional, a sorte da ação de conhecimento, como previsto no Verbete nº 150 da Súmula desta

Corte, segundo o qual prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. PRESCRIÇÃO -

RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO - DUALIDADE. A norma do artigo 168 do Código Tributário Nacional,

reveladora do prazo prescricional de cinco anos, é aplicável em se verificando o ingresso imediato no Judiciário.

Tratando-se de situação concreta em que adentrada a via administrativa, não se logrando êxito, o prazo é de dois

anos, tendo como termo inicial a ciência da decisão que haja implicado o indeferimento do pleito de restituição.

Sobre a matéria, no E.STJ, note-se o decidido no REsp 543559, Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJ de 28.02.2005, p. 283:PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INCIDENTE DE

LIQUIDAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 1. A ação de execução prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento,

nos termos da Súmula 150/STF. 2. Sentença que condenou a Fazenda Nacional a repetir indébito transitada em

julgada, mas só executada depois de cinco anos. 3. Doutrina e jurisprudência têm entendido que a liquidação é

ainda fase do processo de cognição, só sendo possível iniciar-se a execução quando o título, certo pelo trânsito em

julgado da sentença de conhecimento, apresenta-se também líquido. 4. O lapso prescricional da ação de execução

só tem início quando finda a liquidação. 5. Hipótese em que se afasta a prescrição qüinqüenal. 6. Recurso especial

provido. No E.TRF da 3ª Região, note-se o decidido na AC 1101785, Sexta Turma, v.u, DJU de 25.06.2007, p.

433, Reª. Desª. Federal Regina Costa:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA .

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTIVA. OCORRÊNCIA. I - A prescrição da execução se dá no mesmo prazo em que a prescrição do

direito de ação. Súmula 150 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. II - Nos casos de empréstimo compulsório, a

prescrição é qüinqüenal, segundo entendimento da Segunda Seção e desta Turma. III - Começa a correr o prazo

para prescrição da execução a partir da data do trânsito em julgado da sentença proferida no processo de

conhecimento. IV - Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicados agravo retido e apelação. Pelo que consta dos

autos, de fato o acórdão transitou em julgado em 03.09.2004 (fls. 106 dos autos principais), ao passo em que a

intimação das partes quanto ao recebimento dos autos por este juízo foi efetuada por publicação no dia 13/04/2005

(fls.109 dos autos principais). Ante o silêncio, os autos foram remetidos ao arquivo, e em 2007, por provocação de

outros coautores, houve desarquivamento e citação da União nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.

Quanto a esses coautores, inclusive, já foram expedidas requisições de pagamento e encerrada a relação

processual. Os aqui embargantes, no entanto, só requereram a citação da União e juntaram cálculos para instruir o

mandado em 02/12/2013 (fls. 290/292) dos autos principais, mais de 9 anos após o trânsito em julgado lá

ocorrido. No caso dos autos, decorreu o prazo prescricional para a devolução da condenação judicial, de maneira

que pereceu o direito à recuperação do crédito ventilado nos autos. Pouco importa o fato de a parte-exeqüente ter

iniciado a execução com o pedido de citação nos termos do art. 730 do CPC, pois, antes disso, por sua exclusiva

responsabilidade, deixou de dar o devido andamento ao feito por período superior ao prazo prescricional previsto

na legislação de regência. Os princípios que orientam a administração pública se refletem no manuseio das verbas

do Poder Público, razão pela qual as condenações em face da União e de suas autarquias não se caracterizam
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como simples verbas patrimoniais, motivo pelo qual o art. 219, 5º, do CPC, permite que o juiz pronuncie a

prescrição de ofício. De outro lado, convém observar que os servidores públicos em tela também não ficaram

desprovidos do que buscaram na via judicial, uma vez que o próprio Executivo Federal reconheceu o cabimento

da pretensão deduzida na ação de conhecimento, editando várias medidas provisórias sobre o tema (sendo a última

a MP 2.169-43, de 24.08.2001, cujos efeitos se prolongam nos moldes do art. 2º da Emenda Constitucional

32/2001), vale dizer, estendendo aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de 28,86%

a partir de julho de 1998. Pelo que consta do art. 1º e do art. 6º dessa MP MP 2.169-43, a diferença de 28,86% foi

estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo

Federal, ante ao que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Ordinário no

Mandado de Segurança no 22.307-7 - DF, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de declaração,

sendo que os valores devidos, correspondentes ao período compreendido entre 1º.01.1993 e 30.06.1998,

começaram a ser pagos a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante acordo

firmado individualmente pelo servidor até 19.05.1999. Essas circunstâncias auxiliam a delimitação do pleito em

tela a parcelas anteriores a julho de 1998, motivo pelo qual não há que se falar em obrigação de trato sucessivo,

nos moldes da Súmula 85, do E.STJ e da Súmula 275, do E.TST. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido para

acolher os presentes embargos, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, combinado com o 1º do Decreto

20.910/1932, em virtude da ocorrência de prescrição do crédito executado nos autos principais. Condeno os

embargados ao pagamento de 10% em honorários advocatícios do valor executado atualizado em favor da

embargante. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com os registros

cabíveis. P. R. I. e C..

 

0014224-63.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022186-

12.1992.403.6100 (92.0022186-6)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1344 - ROSEMEIRE MITIE

HAYASHI CARDOSO E Proc. 1345 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X PAULO MOACIR

SEABRA MIRANDA JUNIOR(SP070645 - MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON)

Apensem-se aos autos nº0022186-12.1992.4.03.6100.Recebo os presentes Embargos à Execução.Vista ao

Embargado para Impugnação no prazo legal.Após, conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 8251

 

MONITORIA

0011175-92.2006.403.6100 (2006.61.00.011175-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X CARLOS ALBERTO

SALVATICO(SP032087 - DIRCE FARIA BARISAUSKAS E SP032568 - PAULO BARISAUSKAS E

SP192091 - FABÍOLA BARISAUSKAS)

Tendo em vista o tempo decorrido, defiro o prazo de cinco dias para que a parte exequente cumpra o r. despacho

de fls. 148.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo até nova provocação da parte interessada.Intime-se.

 

0023916-33.2007.403.6100 (2007.61.00.023916-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MARCOS FRANCISCO

CAMMAROTA(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO)

Fls. 302: Defiro o prazo de dez dias para a Caixa Econômica Federal manifestar-se sobre a complementação do

laudo pericial. Após, dê-se vista ao réu.Nada mais requerido, expeça-se ofício de requisição dos honorários

periciais.Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0006106-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WENDERSON KEMPIO VIEIRA DOS SANTOS X ALEX CABRAL DOS SANTOS(SP109647 - BONFILIO

ALVES FERREIRA E SP303973 - HEITOR RONALDO DE FREITAS)

Indefiro o requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 117, uma vez que já foi apreciada às fls. 92/93. Tendo

em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens do executado, promova a exeqüente o regular e efetivo

andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis

de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial).Verificada a inexistência

de bens em nome do executado, resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do

Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

0012029-76.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RICARDO FERREIRA SENA
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Tendo em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens do executado, promova a exeqüente o regular e

efetivo andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada

passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial).Após, expeça-se

mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto

no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta

suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a

remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013611-58.2005.403.6100 (2005.61.00.013611-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CLAUDIO DINIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO DINIZ

Tendo em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens do executado, promova a exeqüente o regular e

efetivo andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada

passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial).Após, expeça-se

mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto

no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta

suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a

remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

0030983-49.2007.403.6100 (2007.61.00.030983-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE

AMERICO MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PATRICIA GOMES DE

MIRANDA(SP229916 - ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI) X ADONITA GOMES DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PATRICIA GOMES DE MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ADONITA GOMES DOS SANTOS

Tendo em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens do executado, promova a exeqüente o regular e

efetivo andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada

passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial).Após, expeça-se

mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto

no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta

suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a

remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

0021361-09.2008.403.6100 (2008.61.00.021361-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RENATO BORGES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO

BORGES FERREIRA

Tendo em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens do executado, promova a exeqüente o regular e

efetivo andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada

passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial).Após, expeça-se

mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto

no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta

suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a

remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

0029259-73.2008.403.6100 (2008.61.00.029259-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SERGIO TADEU DE OLIVEIRA

FERREIRA(SP085544 - MARIA DO CARMO CUNHA DE SIMONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SERGIO TADEU DE OLIVEIRA FERREIRA

Tendo em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens do executado, promova a exeqüente o regular e

efetivo andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada

passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial).Após, expeça-se

mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto

no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta

suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a

remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

0000311-53.2010.403.6100 (2010.61.00.000311-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X REJANE APARECIDA PEREIRA(SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

REJANE APARECIDA PEREIRA
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Fls. 190: Indefiro a expedição de ofício ao DETRAN, objetivando a localização de novo endereço do requerido,

tendo em vista o documento juntado às fls. 167. Tendo em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens

do executado, promova a exeqüente o regular e efetivo andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação

objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis,

DETRAN, Junta Comercial).Verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta suspensa a presente

execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao

arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

0009182-72.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ERISVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS(SP018365 - YASUHIRO

TAKAMUNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERISVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Tendo em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens do executado, promova a exeqüente o regular e

efetivo andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada

passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial).Após, expeça-se

mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto

no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta

suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a

remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

0010554-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X A M

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E PRODUTOS ESCOLARES LTDA X ANTONIO CARLOS DA

CAMARA LOMBARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X A M INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS E PRODUTOS ESCOLARES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO

CARLOS DA CAMARA LOMBARDI

Tendo em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens do executado, promova a exeqüente o regular e

efetivo andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada

passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial).Após, expeça-se

mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto

no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta

suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a

remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

0013922-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TATIANE OLIVEIRA DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TATIANE OLIVEIRA DOS REIS

Tendo em vista o tempo decorrido, defiro o prazo de cinco dias para que a parte exequente cumpra o r. despacho

de fls. 100.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo até nova provocação da parte interessada.Intime-se.

 

0020206-29.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLEITON ALENCAR DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLEITON ALENCAR DA SILVA

Tendo em vista as infrutíferas diligências para localizar os bens do executado, promova a exeqüente o regular e

efetivo andamento do feito, no prazo de 30 dias, com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada

passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial).Após, expeça-se

mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto

no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta

suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a

remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se.

 

0022504-91.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANDERLEI LUIZ PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANDERLEI LUIZ PEREIRA

Diante do lapso temporal já decorrido defiro o prazo de trinta dias para que a Caixa Econômica Federal promova o

regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de

penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial), acompanhada de memória

atualizada do crédito, observada a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor requerido, consoante

disposição contida no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Havendo a indicação de bens em nome da parte

executada, expeça-se mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em

conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do CPC.Verificada a inexistência de bens em nome do executado

resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil,

autorizada a remessa dos autos ao arquivo sobrestado mediante registro do motivo no sistema processual

informatizado.Cumpra-se.Int.
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0004066-80.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

IVAN TORRES GUALTER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVAN TORRES GUALTER

Diante do lapso temporal já decorrido defiro o prazo de trinta dias para que a Caixa Econômica Federal promova o

regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de

penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial), acompanhada de memória

atualizada do crédito, observada a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor requerido, consoante

disposição contida no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Havendo a indicação de bens em nome da parte

executada, expeça-se mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em

conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do CPC.Verificada a inexistência de bens em nome do executado

resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil,

autorizada a remessa dos autos ao arquivo sobrestado mediante registro do motivo no sistema processual

informatizado.Cumpra-se.Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9297

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0022886-21.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2493 - ERICA HELENA BASSETTO ROSIQUE E Proc.

2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA MARINHO) X ERASMO BEZERRA DA SILVA(SP142947 -

GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO) X DAVID DA SILVA MARTINS X ANDRE LUIZ

LACERDA SILVA(SP173798 - OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS) X FRANCISCO BELONI

JUNIOR(SP254527 - GENÉSIO DOS SANTOS FILHO) X JOAQUIM DUTRA X GILSON BISPO

ROSA(SP121008 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA TUTINO)

Tendo em vista o lapso temporal transcorrido desde a data da expedição da carta precatória n.º 27/2014 (fl. 786),

oficie-se ao Setor de Distribuição da Comarca de Teófilo Otoni/MG, solicitando informações sobre os dados e o

cumprimento da referida carta.I.

 

0005231-31.2014.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2826 - TERCIO ISSAMI TOKANO) X JAMES PONTES

DA SILVA

1 - Tendo em vista a certidão de fl. 1468, expeça-se mandado de intimação para o requerido, nos termos da

decisão de fls. 1420/1422, intimando-o também desta e da decisão de fl. 1433, para que se manifeste no prazo de

15 (quinze) dias.2 - Com a manifestação do requerido ou certificado o decurso de prazo para tanto, dê-se vista dos

autos à União Federal para que se manifeste sobre o requerimento formulado pelo Ministério Público Federal (fls.

1436/1465), em 10 (dez) dias.3 - Após, com a manifestação da União Federal ou decorrido o prazo para tanto, dê-

se nova vista dos autos ao Ministério Publico Federal I.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006579-21.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EDUARDO ARRUDA DE OLIVEIRA

Requeira a Caixa Econômica Federal - CEF o quê de direito em termos de prosseguimento da execução, no prazo

de 5 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

DEPOSITO

0014491-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

KELLY MOREIRA DOS SANTOS

1 - Considerando que, apesar de ter sido devidamente citada, a ré informou que a posse do bem objeto da ação foi
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transmitida a terceiro, conforme consta nas certidões do oficial de justiça (fls. 38 e 40), defiro o pedido o pedido

de conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito, conforme requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF (fls. 45/46).Desta forma dispõe o art. 4º do Decreto Lei nº 911/69, na redação dada pela Lei n.º

6.071/74: Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor

poderá requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma

prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil.2 - Em vista disso, encaminhe-se

mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, por correio eletrônico, para que altere a classe processual para ação de

depósito. 3 - No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, providencie a

autora cópia da petição em que requerida a conversão da ação e demais peças necessárias para a citação do réu,

bem como retifique o valor da causa, que deverá constar do mandado citatório e corresponder ao valor do bem ou

do saldo devedor atualizado, se o saldo for inferior ao valor real e atual do bem, nos termos do art. 902, do Código

de Processo Civil.No mesmo prazo, deverá a autora indicar os dados da pessoa a quem o devedor deverá entrar em

contato, bem como do local onde deverá entregar o bem objeto da ação. 4 - Cumprido o item supra, cite-se o réu

para, no prazo de 05 (cinco) dias:I - entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em

dinheiro;II - contestar a ação. No mandado de citação deverá constar que, não contestada a ação, presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora, conforme disposto nos artigos 285 e 319, do Código de

Processo Civil.5 - Se o réu contestar a ação, prossiga-se nos termos do artigo 903, do Código de Processo Civil.I.

 

0020956-31.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PABLO DA SILVA SANTOS

1 - Considerando que as tentativas de citação do réu e de busca e apreensão do bem objeto da ação restaram

infrutíferas, conforme certidões de fls.39 e 41, defiro o pedido o pedido de conversão da ação de busca e

apreensão em ação de depósito, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 66/67).Desta forma

dispõe o art. 4º do Decreto Lei nº 911/69, na redação dada pela Lei n.º 6.071/74: Se o bem alienado

fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do

pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título

I, do Livro IV, do Código de Processo Civil.2 - Em vista disso, encaminhe-se mensagem ao Setor de Distribuição

- SEDI, por correio eletrônico, para que altere a classe processual para ação de depósito. 3 - Em relação ao pedido

de restrição de circulação do veículo, já houve o bloqueio total do bem em questão pelo sistema RENAJUD (fl.

60), conforme já esclarecido na decisão de fls. 64/65. 4 - No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, deverá a autora:- retificar o valor da causa, que deverá constar do mandado

citatório e corresponder ao valor do bem ou do saldo devedor atualizado, se o saldo for inferior ao valor real e

atual do bem, nos termos do art. 902, do Código de Processo Civil;- indicar os dados da pessoa a quem o devedor

deverá entrar em contato, bem como do local onde deverá entregar o bem objeto da ação;- indicar novo endereço

para citação do réu, tendo em vista que não foi localizado no endereço já diligenciado (fls. 38/39).- providenciar

cópia da petição em que requerida a conversão da ação e demais peças necessárias para a citação do réu.5 -

Cumprido o item supra, cite-se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias:I - entregar a coisa, depositá-la em juízo ou

consignar-lhe o equivalente em dinheiro;II - contestar a ação. No mandado de citação deverá constar que, não

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora, conforme disposto

nos artigos 285 e 319, do Código de Processo Civil.6 - Se o réu contestar a ação, prossiga-se nos termos do artigo

903, do Código de Processo Civil.I.

 

0021995-63.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUCIANO APARECIDO DE PAULA

1 - Considerando que, apesar de ter sido devidamente citado, o réu informou que o bem objeto da ação se encontra

em poder de seu irmão Roberto, que reside e trabalha no Município de São Caetano-SP, conforme consta nas

certidões das oficiais de justiça (fls. 55 e 59), defiro o pedido o pedido de conversão da ação de busca e apreensão

em ação de depósito, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 74/75).Desta forma dispõe o

art. 4º do Decreto Lei nº 911/69, na redação dada pela Lei n.º 6.071/74: Se o bem alienado fiduciariamente não for

encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e

apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do

Código de Processo Civil.2 - Em vista disso, encaminhe-se mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, por

correio eletrônico, para que altere a classe processual para ação de depósito. 3 - Em relação ao pedido de restrição

do veículo, já houve o bloqueio total do bem em questão pelo sistema RENAJUD (fl. 48), conforme já esclarecido

na decisão de fls. 72/73. 4 - No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

providencie a autora as peças necessárias para a citação do réu e retifique o valor da causa, que deverá constar do

mandado citatório e corresponder ao valor do bem ou do saldo devedor atualizado, se o saldo for inferior ao valor

real e atual do bem, nos termos do art. 902, do Código de Processo Civil.No mesmo prazo, deverá a autora indicar

os dados da pessoa a quem o devedor deverá entrar em contato, bem como do local onde deverá entregar o bem

objeto da ação. 5 - Cumprido o item supra, cite-se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias:I - entregar a coisa,
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depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro;II - contestar a ação. No mandado de citação

deverá constar que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela

autora, conforme disposto nos artigos 285 e 319, do Código de Processo Civil.6 - Se o réu contestar a ação,

prossiga-se nos termos do artigo 903, do Código de Processo Civil.I.

 

0001127-30.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PATRICIA DE SOUSA DIAS

1 - Considerando que, apesar de ter sido devidamente citada, a ré informou que o bem objeto da ação se encontra

em poder de seu ex-marido, cujo paradeiro é desconhecido, conforme consta nas certidões da oficial de justiça

(fls. 40 e 44), defiro o pedido o pedido de conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito, conforme

requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 57/58).Desta forma dispõe o art. 4º do Decreto Lei nº 911/69,

na redação dada pela Lei n.º 6.071/74: Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na

posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em

ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil.2 - Em

vista disso, encaminhe-se mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, por correio eletrônico, para que altere a

classe processual para ação de depósito. 3 - Em relação ao pedido de restrição do veículo, já houve o bloqueio

total do bem em questão pelo sistema RENAJUD (fl. 37), conforme já esclarecido na decisão de fls. 55/56. 4 - No

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, deverá a autora:- retificar o

valor da causa, que deverá constar do mandado citatório e corresponder ao valor do bem ou do saldo devedor

atualizado, se o saldo for inferior ao valor real e atual do bem, nos termos do art. 902, do Código de Processo

Civil;- indicar os dados da pessoa a quem o devedor deverá entrar em contato, bem como do local onde deverá

entregar o bem objeto da ação;- providenciar cópia da petição em que requerida a conversão da ação e demais

peças necessárias para a citação do réu.5 - Cumprido o item supra, cite-se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias:I

- entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro;II - contestar a ação. No

mandado de citação deverá constar que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pela autora, conforme disposto nos artigos 285 e 319, do Código de Processo Civil.6 - Se o réu

contestar a ação, prossiga-se nos termos do artigo 903, do Código de Processo Civil.I.

 

0008173-70.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EDSON GONCALVES NASCIMENTO

1 - Considerando que as tentativas de citação do réu e de busca e apreensão do bem objeto da ação restaram

infrutíferas, conforme certidões de fls. 36 e 38, defiro o pedido o pedido de conversão da ação de busca e

apreensão em ação de depósito, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 45/46).Desta forma

dispõe o art. 4º do Decreto Lei nº 911/69, na redação dada pela Lei n.º 6.071/74: Se o bem alienado

fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do

pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título

I, do Livro IV, do Código de Processo Civil.2 - Em vista disso, encaminhe-se mensagem ao Setor de Distribuição

- SEDI, por correio eletrônico, para que altere a classe processual para ação de depósito. 3 - Em relação ao pedido

de restrição do veículo, já houve o bloqueio total do bem em questão pelo sistema RENAJUD (fl. 34), conforme já

esclarecido na decisão de fls. 43/44. 4 - No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, deverá a autora:- retificar o valor da causa, que deverá constar do mandado citatório e

corresponder ao valor do bem ou do saldo devedor atualizado, se o saldo for inferior ao valor real e atual do bem,

nos termos do art. 902, do Código de Processo Civil;- indicar os dados da pessoa a quem o devedor deverá entrar

em contato, bem como do local onde deverá entregar o bem objeto da ação;- indicar novo endereço para citação

do réu, tendo em vista que não foi localizado no endereço já diligenciado (fls. 35/36).- providenciar cópia da

petição em que requerida a conversão da ação e demais peças necessárias para a citação do réu.5 - Cumprido o

item supra, cite-se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias:I - entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-

lhe o equivalente em dinheiro;II - contestar a ação. No mandado de citação deverá constar que, não contestada a

ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora, conforme disposto nos artigos 285

e 319, do Código de Processo Civil.6 - Se o réu contestar a ação, prossiga-se nos termos do artigo 903, do Código

de Processo Civil.I.

 

DESAPROPRIACAO

0067860-09.1975.403.6100 (00.0067860-0) - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP067188 - SILVANO JOSE

VIEIRA E SP157503 - RICARDO SIMONETTI) X JULIA DE ALMEIDA PRADO PENTEADO X JACQUES

GILBERT PENTEADO X PEDRO CICERO PENTEADO(SP230237 - JULIANA ESCUDERO GUEDES FREI

E SP305208 - RODRIGO LIMA MONTEIRO BERNARDES)

1 - Fl. 819: defiro à União Federal o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que há mais de 6

(seis) meses vêm requerendo prazos suplementares, sem informar conclusivamente sobre o pagamento de foro e
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laudêmio referente ao imóvel objeto da ação.2 - Após, abra-se conclusão para apreciação dos demais pedidos

formulados pelas partes.I.

 

0454822-15.1982.403.6100 (00.0454822-1) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP037871

- ONEIDE CARVALHO E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP046005 - SYLVIA HOSSNI RIBEIRO

DO VALLE) X GERALDO COIMBRA

Tendo em vista que não houve manifestação da Companhia Energética de São Paulo - CESP e nem da Companhia

de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CETEEP sobre a decisão de fl. 212, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestados.I.

 

0000113-22.1987.403.6100 (87.0000113-9) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E

SP253466 - ROSANA DIAS FIGUEIREDO) X PAULO EDUARDO VASQUEZ LOVIZZARO(SP235818 -

FREDERICO BOLGAR) X MARA REGINA VASCONCELLOS LOVIZZARO(SP235818 - FREDERICO

BOLGAR) X PAULO DIAS EJEAL(SP235818 - FREDERICO BOLGAR) X JOSE EDSON DOS

SANTOS(SP235818 - FREDERICO BOLGAR)

1 - Fls. 354/355: o pedido formulado pelo pelos autores não possui relação direta com a lide e já foi apreciado por

meio do ofício n.º 441/2013 (fls. 349/351).2 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos de fls. 362/363, no prazo

comum de 10 (dez) dias, conforme determinado na decisão de fls. 338/339.3 - No mesmo prazo, manifestem-se os

expropriados sobre a petição da expropriante (fl. 360).I. 

 

USUCAPIAO

0018617-36.2011.403.6100 - JACKSON KAWAKAMI X JOZIANE SALATIEL CARDOSO(SP204110 -

JACKSON KAWAKAMI) X INCORPORADORA ZEUS S/A X UNIAO FEDERAL(Proc. 1467 - ULISSES

VETTORELLO)

Tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos autos do conflito de

competência n.º 127.825-SP (fls. 308/309), remetam-se os autos ao Juízo da 2ª Vara de Registro Público de São

Paulo, dando-se baixa na distribuição.I.

 

MONITORIA

0035383-14.2004.403.6100 (2004.61.00.035383-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X PATRICIA PEREIRA DE NOBREGA(SP217908 - RICARDO MARTINS E

SP272627 - CRISTIANO THIAGO PEREIRA)

DECISÃO DE FL. 167:Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos, nos termos da decisão de fl. 151.Com o

retorno dos autos, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 10 (dez)

dias.I._______________________________________________________________DECISÃO DE FL.

174:Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo Setor de Cálculos (fls. 170/171), no prazo de 10

(dez) dias. I.

 

0015678-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MYCOM LEITE DE ALMEIDA

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal - CEF do recebimento dos autos do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.Considerando-se que não houve condenação da autora em honorários advocatícios, que as custas

processuais já foram integralmente recolhidas e tendo em vista que já houve o trânsito em julgado da sentença (fl.

121), remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0001621-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOAO GILBERTO RAMIREZ

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal - CEF do recebimento dos autos do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.Considerando-se que não houve condenação da autora em honorários advocatícios, que as custas

processuais já foram integralmente recolhidas e tendo em vista que já houve o trânsito em julgado da sentença (fl.

121), remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0014654-15.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JORGE SILVA PENTEADO

Cite-se, nos termos do artigo 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias:a)

efetue o pagamento do valor apontado na inicial, caso em que ficará isento de custas e honorários advocatícios,

nos termos do 1º do artigo 1.102-C;b) ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo, nos termos do
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caput do artigo 1.102-C;c) permaneça revel e, neste caso, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, nos termos do caput do artigo 1.102-C.Caso o réu não tenha condições financeiras de constituir advogado

para atuar em sua defesa, poderá dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de

Albuquerque nº 155 - Consolação - São Paulo - SP telefone: 3627.3400, onde poderá obter Assistência Judiciária

Gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal que prescreve:O Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.No mandado deverá constar

a excepcionalidade do 2º do artigo 172 do CPC.Havendo suspeita de ocultação, o Oficial de Justiça deverá realizar

a citação por hora certa, nos termos do artigo 227 do CPC.Feita a citação por hora certa, o Diretor de Secretaria

deverá proceder na forma do artigo 229 do CPC.Sendo positiva a citação, manifestem-se as partes se há interesse

em conciliar-se em audiência.Caso haja interesse, providencie a Secretaria do Juízo a comunicação eletrônica para

a Central de Conciliação com a indicação do número dos autos, do contrato, do CPF e/ou CNPJ, bem como do

assunto.Após a indicação da data da audiência, intimem-se as partes e remetam-se os autos à Central de

Conciliação por meio das rotinas processuais apropriadas.Adimplida a obrigação, opostos embargos ou decorrido

o prazo assinalado, certifique-se a ocorrência e intime-se a parte autora para que se manifeste.No caso em que o

réu não for encontrado no endereço indicado na inicial, intime-se a parte autora para que diligencie e emende a

inicial com o fornecimento de novo endereço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, tendo em vista que a

jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da

localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao Judiciário.Fornecido novo endereço, expeça-se

novo mandado ou carta precatória.Havendo a indicação de mais de um endereço, a autora deverá, no momento da

indicação, fornecer cópias, quantas bastem, para instrução das contrafés e no caso de cartas precatórias deverá

acompanhar a distribuição da deprecata e recolher, diretamente no Juízo Deprecado, se for o caso, as custas das

diligências a cargo daquele.Na inércia da parte autora em emendar a inicial com o fornecimento de novo endereço,

venham os autos conclusos para sentença de extinção do processo, nos termos do artigo 267, I, do Código de

Processo Civil.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005813-85.2001.403.6100 (2001.61.00.005813-5) - ANTONIO ROBERTO BARBOSA X ELIZABETE PERES

DOMINGUES BARBOSA(SP066251 - ANTONIO ROBERTO BARBOSA E SP174185 - ELIZABETE PERES

DOMINGUES BARBOSA E SP244425 - TIAGO PERES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X SEVERINO MENDES DO REGO X CARMEM

MENDES DO REGO X JOSE RUZ CAPUTI X EDNA BRETANHA RUZ CAPUTI X MARIA SENESE

SANTINI

1 - Diante da comunicação do falecimento dos réus CARMEM MENDES DO REGO e SEVERINO MENDES

DO REGO (fls. 241/243) e tendo em vista que os mandados de citação n.ºs 0017.2014.00964 e 0017.2014.00965

foram expedidos em desacordo com o procedimento sumário, solicite-se à Central de Mandados Unificada a

devolução dos referidos mandados sem cumprimento.2 - Para o processamento da ação pelo rito sumário é

necessário que a petição inicial atenda aos requisitos do artigo 276 do Código de Processo Civil. Tendo em vista

que tal condição não foi observada pelos autores, bem como o fato de que a citação dos réus INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fl. 28), MARIA SENESE SANTINI, JOSÉ RUZ CAPUTI (fls.

32/33) e EDNA BRETANHA RUZ CAPUTI (fls. 37/39) procedeu-se pelo rito ordinário, não tendo ocorrido

designação de audiência de conciliação, além de não haver prejuízo para as partes, CONVERTO o rito da ação

para o ordinário. 3 - Encaminhe-se mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, por correio eletrônico, para

retificação da autuação e conversão para rito ordinário.4 - Após, tendo em vista a decisão proferida pelo Tribunal

Regional Federal da Terceira Região (fls. 222/224 e 228/229), que anulou a sentença e determinou a intimação

pessoal dos autores para que cumpram a decisão de fls. 182, bem como a notícia do falecimento dos réus

CARMEM MENDES DO REGO e SEVERINO MENDES DO REGO, informem os autores se pretendem o

prosseguimento da ação em relação aos sucessores dos referidos réus, devendo, em caso afirmativo, no prazo de

10 (dez) dias:a) informar se houve a abertura de inventários dos referidos réus e se estes já foram encerrados;b) se

os inventários estiverem ainda em curso, apresentar cópia do termo de compromisso do inventariante do espólio,

bem como qualifica-lo, possibilitando a citação do espólio; ouc) na hipótese de já terem sido encerrados,

apresentar cópia dos formais de partilha dos referidos inventários, qualificando os herdeiros, possibilitando assim

a citação dos mesmos.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0011977-80.2012.403.6100 - ANTONIO DONADIO SALVIA X NELZA BONADIO DONADIO

SALVIA(SP086606 - JOSE AUGUSTO PARREIRA FILHO E SP154868 - SILVIA TINOCO FERREIRA) X

UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre a estimativa de honorários periciais apresentada pelo perito (fls. 95/104), no prazo

comum de 10 (dez) dias.I.
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CARTA PRECATORIA

0014192-92.2013.403.6100 - JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ X

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP X ADILAN INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVES LTDA X LYDIA ZOLLINGER X SUZANA MANDEL ZOLLINGER X SUZANA MANDEL

ZOLLINGER X JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP(SP131662 - TATIANA

MATIELLO CYMBALISTA)

1 - Fl. 102: a arrematante informa que o pagamento das custas judiciais devidas pela expedição de carta de

arrematação está comprovado nos presentes autos à fl. 86.Contudo, o pagamento de custas para expedição de carta

de arrematação não deve ser feito por meio de depósito judicial, mas sim por meio de Guia de Recolhimento da

União - GRU, no código 18.710-0, conforme determina o artigo 2º da Lei Nº 9.289/96, combinada com as

Resoluções n.º 411/2010 e 426/2011 do Conselho de Administração e Justiça do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.Desse modo, considerando que o depósito foi realizado no montante de R$ 1.915,38, valor

máximo da tabela de custas em vigor, e tendo em vista o princípio da economia processual, oficie-se à Caixa

Econômica Federal - CEF, encaminhando-se cópia da guia de depósito de fl. 86, para que converta o valor total

depositado em pagamento de Guia de Recolhimento da União - GRU, com os seguintes dados:- Unidade Gestora -

UG: 090017- Gestão: 00001- Código de Recolhimento: 18710-0 - STN- Número do Processo: 0014192-

92.2013.403.6100- Nome do Contribuinte: Tatiana Matiello Cymbalista- CPF da Contribuinte: 295.475.738-88 -

Nome da Unidade Favorecida: Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo2 - Tendo em vista que a

arrematante também já comprovou o pagamento do imposto de transmissão (fl. 103), nos termos do artigo 703,

III, do Código de Processo Civil, deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as cópias necessárias para instrução

da carta de arrematação, devidamente autenticadas pela Central de Extração e Autenticação de Cópias

Reprográficas deste Fórum.3 - Cumpridos os itens anteriores, expeça-se a carta de arrematação conforme

deprecado.4 - No silêncio, restituam-se os autos ao Juízo deprecante, com as homenagens deste Juízo.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0019205-77.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030525-

18.1996.403.6100 (96.0030525-0)) UADAD DEMETRIO ASZALOS(SP151173 - ALEXANDRE MAGNO DA

COSTA MACIEL) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARIA LUISA R.L.C.DUARTE E Proc. 2078

- MONICA NICIDA GARCIA E Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG)

Trata-se de embargos à execução opostos por UADAD DEMETRIO ASZALOS em face do MINISTÉRIO

PÚBLICOS FEDERAL.A parte embargante foi intimada a dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de extinção do feito (fls. 243). Porém, a parte embargante nada disse, deixando transcorrer in

albis o prazo para manifestação (fls. 248).Assim, entendo que a extinção do processo sem julgamento do mérito é

medida que se impõe. Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada na

verba honorária que arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base nos 3º e 4º do art. 20 do CPC,

bem como orientação jurisprudencial (STJ, 1ª Seção, AERESP 625.345, j. 28/02/2007, Rel. Min. Humberto

Martins). Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0020963-33.2006.403.6100 (2006.61.00.020963-9) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) X CARMIX IND/ COM/

DE AUTO PECAS IMP/ E EXP/ LTDA(SP258397 - JOSE AUGUSTO PEREIRA NUNES CORDEIRO E

SP267517 - OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA NETO)

1 - Regularize a ré CARMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA. a sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que o advogado

Oswaldo Machado de Oliveira Neto (OAB/SP n.º 267.517), subscritor da petição de fls. 472/473, não está

constituído nos autos.2 - Fls. 489/493: indefiro o pedido de expedição de ofício ao Ministério Público Federal,

visto que a notícia de crime, com a finalidade de investigação e apuração de eventual conduta criminosa do

devedor, pode ser levada ao órgão ministerial e à autoridade policial pelo próprio autor.3 - No mesmo prazo de 10

(dez) dias, manifeste-se o BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES

sobre a carta precatória devolvida parcialmente cumprida (fls. 494/506), bem como informe o que pretende em

termos de prosseguimento da execução. I.

 

 

Expediente Nº 9319
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MONITORIA

0019570-44.2004.403.6100 (2004.61.00.019570-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X SIMONE RODRIGUES

ALVES(SP170411 - EDSON FERNANDO DIAS)

Fls. 240: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestados.I. 

 

0006238-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

POMBALENSE INFORMATICA LTDA ME X MARIO CONCEICAO OLIVEIRA X VALERIA DIAS

BAETA(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOME)

Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0007326-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ADEMIR NOGUEIRA FERREIRA

Fls. 50: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.I. 

 

0008144-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RENATO APARECIDO RIBEIRO DA SILVA

Fls. 94: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.I. 

 

0017350-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SILVAN OLIVEIRA DOS SANTOS X GERSON SALDANHA FERNANDES

Fls. 73/75: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestados.I. 

 

0012202-32.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

AVERALDO TAVARES DA SILVA

Fls. 39: intime-se a parte autora para que diligencie e emende a inicial com o fornecimento de novo endereço, no

prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de

que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao

Judiciário. Fornecido novo endereço, expeça-se novo mandado ou carta precatória. Havendo a indicação de mais

de um endereço, a autora deverá, no momento da indicação, fornecer cópias, quantas bastem, para instrução das

contrafés e no caso de cartas precatórias deverá acompanhar a distribuição da deprecata e recolher, diretamente no

Juízo Deprecado, se for o caso, as custas das diligências a cargo daquele. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038438-90.1992.403.6100 (92.0038438-2) - DARCI NAVARRO BAPTISTA X AUGUSTO RAMOS X IVAN

SOARES DE LUCENA X APARECIDA CALSE(SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls.290/294), no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0019222-02.1999.403.6100 (1999.61.00.019222-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE

DE SAO PAULO S/A(SP097250 - GILDA MARIA DE ALMEIDA MAGALHAES E SP101662 - MARCIO

SEVERO MARQUES E SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 -

LUCILA MORALES PIATO GARBELINI)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0015487-53.2002.403.6100 (2002.61.00.015487-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009120-13.2002.403.6100 (2002.61.00.009120-9)) LUCIA HELENA OLIVEIRA BARROS(SP166604 -

RENATA DIAS CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0011789-92.2009.403.6100 (2009.61.00.011789-8) - SEBASTIAO HYPOLITO FILHO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP299541 - ANA CAROLINA PONCE DE QUEIROZ) X CAIXA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     168/752



ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE HAMAMURA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015990-64.2008.403.6100 (2008.61.00.015990-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X LIG AUTO COM/ DE

VEICULOS LTDA X IRENE SLATKEVICIUS LOMONACO X NEUZA MEDEIROS CAMPOS LOMONACO

Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0012310-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FLORISVALDO DE SOUZA DESIDERIO

Fls. 63: ciência do desarquivamento. pa 1,10 Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.Nada sendo

requerido, retornem os autos ao arquivo.I.

 

0021796-41.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

HYTRONIC AUTOMACAO LTDA(SP102064 - CLAUDIA BRANCACCIO BOHANA SIMOES FRIEDEL) X

JOSE FERNANDO MARGARIDO BELLINI(SP102064 - CLAUDIA BRANCACCIO BOHANA SIMOES

FRIEDEL) X JOSE LUIZ LARRABURE DA SILVA

Fls. 171/173: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias. I.

 

0008526-13.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X EDMUR EDUARDO MARTINS RAMOS

Fls. 53: intime-se a parte autora para que diligencie e emende a inicial com o fornecimento de novo endereço, no

prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no sentido de

que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser transferida ao

Judiciário. Fornecido novo endereço, expeça-se novo mandado ou carta precatória. Havendo a indicação de mais

de um endereço, a autora deverá, no momento da indicação, fornecer cópias, quantas bastem, para instrução das

contrafés e no caso de cartas precatórias deverá acompanhar a distribuição da deprecata e recolher, diretamente no

Juízo Deprecado, se for o caso, as custas das diligências a cargo daquele. I. 

 

0006230-81.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FLUXOCONTROL BRASIL AUTOMACAO LTDA. X ALEXANDRE DINANA MARINO X ANNA

DIVETTE MARINO

Fls. 234 e 236: intime-se a parte autora para que diligencie e emende a inicial com o fornecimento de novo

endereço, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região é firme no

sentido de que é ônus do credor diligenciar em busca da localização do devedor e tal atribuição não pode ser

transferida ao Judiciário. Fornecido novo endereço, expeça-se novo mandado ou carta precatória.Havendo a

indicação de mais de um endereço, a autora deverá, no momento da indicação, fornecer cópias, quantas bastem,

para instrução das contrafés e no caso de cartas precatórias deverá acompanhar a distribuição da deprecata e

recolher, diretamente no Juízo Deprecado, se for o caso, as custas das diligências a cargo daquele. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0054262-45.1999.403.6100 (1999.61.00.054262-0) - BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Aguarde-se sobrestado no arquivo, notícias do julgamento do Agravo de instrumento em trâmite perante o E.

Superior Tribunal de Justiça, interposto contra a decisão que não admitiu o Recurso Especial noticiado às fls.

484/488. Int.

 

0010024-18.2011.403.6100 - ACADEMIA R.P.E. DE GINASTICA LTDA(SP204648 - MONICA CARPINELLI

ROTH E SP115449 - LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA

LIMA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487

- BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO)
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Fls. 456/505 e fls. 506/517 - Recebo os recursos de apelação interpostos pelo SESC e pelo SEBRAE em seu efeito

meramente devolutivo (art. 14 da Lei nº 12.016/2009). Vista às partes para contrarrazões no prazo legal. Ao

Ministério Público Federal e após remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as

cautelas legais. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0009120-13.2002.403.6100 (2002.61.00.009120-9) - LUCIA HELENA OLIVEIRA BARROS(SP166604 -

RENATA DIAS CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

PETICAO

0001568-41.1995.403.6100 (95.0001568-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0981848-

52.1987.403.6100 (00.0981848-0)) BAYER DO BRASIL S/A(SP094406 - SILVIA STUMPF QUINTELLA

HEIB) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0027764-43.1998.403.6100 (98.0027764-1) - SONIA FERREIRA PINTO(SP139285 - EDUARDO COLLET E

SILVA PEIXOTO E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 457 - MARIA EMILIA

CARNEIRO SANTOS) X SONIA FERREIRA PINTO X UNIAO FEDERAL

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0060691-72.1992.403.6100 (92.0060691-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048241-

97.1992.403.6100 (92.0048241-4)) SINDICATO NACIONAL DA IND/ DE COMPONENTES

AUTOMOTORES- SINDIPECAS(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP103423 - LUIS RICARDO

MARCONDES MARTINS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X SINDICATO

NACIONAL DA IND/ DE COMPONENTES AUTOMOTORES- SINDIPECAS(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL X SINDICATO NACIONAL DA IND/ DE COMPONENTES

AUTOMOTORES- SINDIPECAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E Proc.

1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 991/998) no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0001796-64.2005.403.6100 (2005.61.00.001796-5) - RODRIGO GURNHAK GIACON(SP207492 - RODOLFO

APARECIDO DA SILVA TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X RODRIGO GURNHAK GIACON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.574: Ciência às partes. Após, conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 9320

 

DESAPROPRIACAO

0571275-59.1983.403.6100 (00.0571275-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP140283 - SUELI PIRES DE OLIVEIRA QUEVEDO E SP172315 - CINTHIA NELKEN

SETERA) X VICENTE FRATUCELLI(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA)

Ciência do desarquivamento dos autos. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

MONITORIA

0006697-31.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FRANCISCO CICERO DE LIMA
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Tendo em vista a juntada do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores - BACENJUD, intimem-se as

partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do CPC.Sendo negativo ou

insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à

penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de

localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo.I.

 

0007948-84.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

REGINA DE CASSIA FERRARI

Tendo em vista a juntada do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores - BACENJUD, intimem-se as

partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do CPC.Sendo negativo ou

insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à

penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de

localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo.I.

 

0000734-08.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X WILSON FERREIRA DA SILVA

Tendo em vista a juntada do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores - BACENJUD, intimem-se as

partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do CPC.Sendo negativo ou

insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à

penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de

localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo.I.

 

0003386-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X REGINA MOREIRA DAL AVA VIEGAS

Tendo em vista a juntada do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores - BACENJUD, intimem-se as

partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do CPC.Sendo negativo ou

insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à

penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de

localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0981848-52.1987.403.6100 (00.0981848-0) - BAYER DO BRASIL S/A(SP048814 - PEDRO SERGIO COSTA

ZANOTTA E Proc. ANDRE G. FERRARIS FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 0009928-62.2014.403.0000 no arquivo-findo. Int.

 

0712331-02.1991.403.6100 (91.0712331-0) - A.W. FABER CASTELL S/A(SP043542 - ANTONIO

FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Chamo o feito a ordem. Fls.599/600. INDEFIRO tendo em vista o teor da sentença de extinção de fls.595 que

determinou a expedição de alvará de levantamento após o trânsito em julgado. Após cumpra-se a determinação de

fls. 610. Int.

 

0009900-16.2003.403.6100 (2003.61.00.009900-6) - GERALDO DE OLIVEIRA TORRES X DELMA MARIA

DA SILVA TORRES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X CREFISA SA -

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA

E SP022688 - JOSE CARLOS DE AUGUSTO ALMEIDA E SP101180 - EDUARDO AUGUSTO MENDONÇA

DE ALMEIDA E SP181251 - ALEX PFEIFFER)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 348/353), no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0025049-76.2008.403.6100 (2008.61.00.025049-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020639-72.2008.403.6100 (2008.61.00.020639-8)) BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, aforada por BASF S/A em face da UNIÃO FEDERAL, cujo objetivo é a
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desconstituição judicial do DEBCAD nº 35.903.599-0, lavrado pelos fiscais do INSS, que consideraram como

irregular a não retenção de 11% dos pagamentos feitos pela autora à empresa Cambi Métodos e Treinamentos S/C

Ltda., a título de contribuição social, segundo determinado pelo art. 31 da Lei 8.212/91. A autora também pleiteia

também que possa não só levantar os valores referentes a 70% do crédito tributário depositado, como também

reaver da Fazenda Nacional os 30% restantes que foram indevidamente apropriados (convertidos em renda (fls.

64).A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 68/1.227). Contestação às fls. 1.239/1.265. O pedido de

antecipação da tutela foi indeferido (fls. 1.267/1.270). Réplica às fls. 1.296/1.319. A pretensão da autora de

produzir provas foi negada (fls. 1.323), o que gerou o agravo retido de fls. 1.325/1.330, contra minutado às fls.

1.334/1.338. Requereu a autora, às fls. 1.356/1.357, a desistência parcial da ação. Vieram os autos conclusos para

prolação da sentença. É o relatório. Passo a decidir.I - DAS PRELIMINARESNão havendo questões preliminares

pendentes de decisão, passo à análise do mérito. II - DO MÉRITOVerifica-se que a cobrança diz respeito à

obrigação objeto do art. 31 e respectivos parágrafos da Lei 8212/91(com redação dada pela Lei 9711, de 20 de

novembro de 1998). Segundo o preceito legal:Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante

cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao

da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente.Ainda que no passado tenha havido

discussões acerca da constitucionalidade do aludido art. 31, a jurisprudência se pacificou no sentido de considerá-

lo isento de qualquer conflito com a ordem maior, com destaque para o seguinte precedente do Supremo Tribunal

Federal:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI

9.711/98. 1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei

9.711/98 tem como objetivo dificultar a sonegação das contribuições para a Previdência Social. Não se criou

nenhum novo tributo, apenas conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente

(arts. 128 do CTN e 150, 7, da CF/88). 2. Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe

efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e garantir que todos os contribuintes recolham a contribuição à

Previdência Social, independentemente da forma de contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer

tratamento desigual em razão da ocupação profissional do contribuinte. 3. Agravo regimental improvido.(2ª

Turma, RE-AgR 349.549, j. 07/03/2006, Rel. Min. Ellen Gracie). Ocorre que a obrigação do art. 31 não é

aplicável na hipótese da fornecedora de mão de obra encontrar-se inscrita no SIMPLES, isso com base no

princípio da especialidade das normas, ou seja, lex specialis derogat legi generalii.É o que entendeu o Superior

Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C, do CPC, in verbis:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS.ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA

1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e

empresas de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e

previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições.

Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de

cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do

pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, 4º).2. O sistema de arrecadação destinado aos

optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei

8.212/91, que constitui nova sistemática de recolhimento daquela mesma contribuição destinada à Seguridade

Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma finalidade, na

forma imposta pelo art. 31 daLei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento

unificado destinado às pequenas e microempresas.3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que

há incompatibilidade técnica entre a sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei

9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre

o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e

microempresas (Lei 9.317/96).4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/08.(1ª Seção, REsp 1.112.467, DJ 12/08/2009, Rel. Min. Teori Zavascki).No mesmo

diapasão, caminham precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR DOS CONTRATOS. CESSÃO DE

MÃO-DE-OBRA. ARTIGO 31 DA LEI 8.212/91. PRESTADORA DE SERVIÇOS OPTANTE PELO SIMPLES.

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO. ENQUADRAMENTO NA EXCEÇÃO DO 5º-C DO ART. 18 DA LC

N. 123/2006. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO. 1. As empresas prestadoras de serviços, desde

que enquadradas no SIMPLES, não estão obrigadas à retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela

impossibilidade legal, em razão da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de

arrecadação mensal unificada e incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. O Superior

Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido no regime de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC: (STJ

- RESP 1112467/DF). 2. É preciso observar a previsão legal quanto ao recolhimento tal como previsto pela Lei

Complementar nº 123/06, com as alterações dadas pela Lei Complementar n 128/2006, que excepciona as
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empresas cujo ramo de atividade compreenda a construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive

na forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração interior e de

serviço de vigilância, limpeza ou conservação, as quais estarão sujeitas à retenção dos 11% (onze por cento) de

que trata o art. 31 da Lei nº 8.212/91, ex vi do art. 13, inciso VI, da Lei Complementar nº 123/06. 3. Ainda que se

enquadre no Simples Nacional, por expressa previsão do aludido 5º-C do art. 18 da LC nº 123/2006, a impetrante

se subsumirá à disciplina da Lei nº 8.212/91 no que concerne ao recolhimento das contribuições previdenciárias

patronais, sendo afastada a sistemática aplicável às microempresas nessa hipótese e, logo, está sujeita à retenção

dos 11% (onze por cento), já que a respectiva contribuição previdenciária não está incluída no documento único

de arrecadação de que trata o Simples Nacional. 4. Apelação da União e Remessa Oficial providas.(1ª Turma,

AMS 345.632, DJ 24/01/2014, Rel. Des. Fed. José Lunardelli).AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC.

SIMPLES NACIONAL. INCOMPATIBILIDADE COM A RETENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS

PELA EMPRESA CEDENTE DE MÃO DE OBRA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O art. 557, caput, do Código

de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de jurisprudência dominante, não

se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga

omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel.

Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza

Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n.

200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2R 17/12/2010. 2. As

empresas optantes pelo Simples Nacional não se sujeitam à arrecadação mediante retenção de 11% (onze por

cento) do valor da nota fiscal ou fatura dos serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra, consoante já

definido pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 425. 3. Agravo legal ao qual se nega provimento.(5ª Turma,

AMS 322.770, DJ 14/11/2013, Rel. Juiz Fed. Convoc. Hélio Nogueira).No caso dos autos, verifica-se que a

empresa contratada pela autora (Cambi Métodos e Treinamentos S/C Ltda.) encontra-se inscrita no SIMPLES

desde 01/01/2002 (fls. 165). Portanto, após essa data, deve ser desconstituída a autuação fiscal.Resta perquirir,

então, relativamente ao período compreendido entre a competência 01/2001 (fls. 82) até 12/2001 (fls.

89).Conforme estabelece o art. 31 da Lei 8.212/91, o tomador de serviços, por ocasião da emissão da respectiva

nota fiscal ou fatura (em nome da empresa cedente da mão-de-obra), deve reter 11% do valor devido e repassá-lo

ao Fisco. Porém, a teor do 3º do já referido art. 31, é preciso que os serviços sejam contínuos, isso é, não podem se

configurar numa mera ou esporádica prestação de serviço.Por outro lado, não há necessidade de que os segurados

sejam colocados à disposição do contratante, em suas dependências, a fim de se configurar cessão de mão-de-

obra. Abrangente a disposição do citado 3º do art. 31 Lei 8.212/91, a envolver serviços contínuos, relacionados ou

não com a atividade-fim da contratante, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. É o que decidiu

o TRF da 2ª Região (4ª Turma Especializada, DJ 20/05/2013, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares). No mesmo

sentido, o TRF-3ª Região entendeu que: Não prosperam as apontadas distinções entre prestação de serviços e

cessão de mão-de-obra, pois, segundo o dispositivo supra citado, não há necessidade de que os segurados sejam

colocados à disposição do contratante, em suas dependências, caindo por terra, portanto, a afirmação segundo a

qual necessário que os funcionários estejam sujeitos aos mandos da contratante, a fim de se configurar cessão de

mão-de-obra. Abrangente a disposição do citado 3º, do art. 31, Lei 8.212/91, a envolver serviços contínuos,

relacionados ou não com a atividade-fim da contratante, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação

(2ª Turma, AC 1.399.202, DJ 16/09/2010, Rel. Juiz Fed. Convoc. Silva Neto). Em suma, para que se configure a

obrigação do art. 31 da Lei 8.212/91, é necessário que os serviços contratados sejam contínuos, mas não é preciso

que digam respeito à atividade fim da empresa contratante, nem que sejam prestados em suas dependências. O

caso dos autos revela uma longa relação contratual entre a autora e a empresa Cambi, cujo início ocorreu em 1994,

e tinha por objeto aprimorar a aptidão dos funcionários da autora no idioma inglês (fls. 166 e seg.). O último

contrato juntado aos autos dá conta de que os serviços foram prestados até 01/08/2004 (fls. 190). Portanto, não se

tratando de serviço eventual, bem como não sendo importantes o local da prestação dos serviços nem seu modus

operandi dos respectivos préstimos, entendo como configurada a obrigação do art. 31 da Lei 8.212/91.Por fim,

não há que se investigar eventuais recolhimentos das contribuições sociais cobradas pela empresa Cambi, uma vez

que, pela lei aplicável ao caso, tal circunstância não interfere no surgimento da obrigação da autora.III - DO

DISPOSITIVOAssim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para o fim de anular a

cobrança objeto do DEBCAD nº 35.903.599-0 a partir da competência 01/2002, reconhecendo o direito da autora

de reaver e levantar as quantias recolhidas e depositadas em vista do mencionado auto de infração, na proporção

do direito que ora lhe foi reconhecido, conforme for apurado em liquidação de sentença.Por conseguinte, com

base no art. 20, 3º e 4º, do CPC, condeno a ré na verba honorária que fixo em 5% sobre a parcela de sua

sucumbência, mais custas e despesas processuais incorridas pela autora (a serem comprovadas por ocasião da

execução dessa verba). Custas ex lege.P.R.I.

 

0005838-15.2012.403.6100 - NAJM COM/ LTDA EPP(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X
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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Preliminarmente, dê-se vista à parte autora da documentação apresentada pela União Federal às fls.74/154. Após,

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de produção da prova (fls.156). Int.

 

0014919-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANSELMO ALMEIDA DE ABREU

Vistos, etc Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3a. Regiao. Cumpra-se o v.acórdão

de fls. 87/91 e se em termos, cite(m)-se o(s) Réu(s). Int.. 

 

0018522-35.2013.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO

ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL

Preliminarmente, apresente a parte autora o contrato da sociedade de advogados, bem como a

procuração/substabelecimento nos termos do parágrafo 3º do artigo 15 da Lei nº 8906/94, no prazo de 10(dez)

dias.CUMPRIDA a determinação, ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados no rol dos advogados para

expedição dos ofícios requisitórios, com o destaque dos honorários contratados nos termos do artigo 22 do

Estatuto da OAB.Após, conclusos. Int.

 

0006122-52.2014.403.6100 - PAULO BENEDITO ARROYO(SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Fls.70/85). Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

CARTA PRECATORIA

0012742-80.2014.403.6100 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X NOVA LAVANDERIA UTINGA LTDA ME X JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO

PEDRO LESSA - SP

Considerando o informado às fls. 37, extraia-se expediente à Central de Hastas Públicas para inculsão do bem

penhorado na 134ª HPU, conforme já determinado às fls. 26/27. Encaminhe-se À CEHAS com urgência.

Comunique-se, por e-mail, ao Juízo deprecante as providências adotadas. Após, com a realização da hasta,

devolvam-se à 3ª VARA FEDERAL de SANTO ANDRÉ/SP, observadas as cautelas legais.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005949-82.2001.403.6100 (2001.61.00.005949-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0043032-45.1995.403.6100 (95.0043032-0)) VALDINEY VICTOR VICOSSI(SP134612 - ADALTON LUIZ

STANGUINI E SP101405 - ADSTON JOSE STANGUINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 -

TANIA FAVORETTO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP062397 - WILTON ROVERI

E Proc. GABRIELA ROVERI) X BRASILCLASS - IND/ E COM/ LTDA X LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

X EUNICE GAMA DOS SANTOS

Tendo em vista a juntada do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores - BACENJUD, intimem-se as

partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do CPC.Sendo negativo ou

insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à

penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de

localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007110-73.2014.403.6100 - ORDEM AUXILIADORA DAS SENHORAS EVANGELICAS - OASE(SP069227

- LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA

3.REGIAO(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ORDEM AUXILIADORA DAS

SENHORAS EVANGELICAS - OASE em face do PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL

DA 3ª REGIÃO, com pedido de medida liminar, cujo objeto é o a expedição, por parte da autoridade impetrada,

de certidão positiva com efeitos de negativa, com base no art. 206 do Código Tributário Nacional, sob os fatos e

fundamentos narrados na exordial. Nesse sentido, no entender da parte impetrante, a não expedição da ansiada

certidão estaria se configurando num ato coator e ilegal a ser remediado através da via mandamental.A petição

inicial veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi indeferida (fls. 149/151). As informações foram

devidamente prestadas pela autoridade impetrada. O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do
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feito (fls. 179/180).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é

de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide. Com efeito, a

autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial

e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse Juízo. Encontra-se presente o interesse de agir, na

medida em que a autoridade, em suas informações, impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que

evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito liquido e certo alegado. Sendo também o pedido

juridicamente possível, encontram-se presentes todas as condições da ação, nos termos do art. 267, VI do Código

de Processo Civil.Como é sabido, no mandado de segurança, a parte impetrante deve comprovar desde logo o

direito liquido e certo, isto é, não deve haver qualquer controvérsia acerca dos fatos. Trata-se, com efeito, de um

remédio constitucional com rito especialíssimo, não havendo espaço para a produção de provas, salvo as

documentais produzidas com a petição inicial.Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles: Direito liquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança embora possa ser defendido por outros meios judiciais

(Mandado de segurança. 17ª ed., São Paulo: Malheiros, 1996, p. 28).No mesmo diapasão é a lição de Hugo de

Brito Machado: Direito liquido e certo, protegível mediante mandado de segurança, é aquele cuja demonstração

independe de prova (Curso de direito tributário.12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 349).Anoto que a

pretensão da parte impetrante já foi apreciada quando da análise do pedido de medida liminar, e não havendo

qualquer alteração da situação fática, adoto as mesmas razões.Sem razão a parte impetrante.Consoante o art. 205

do CTN, a lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias

à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o

pedido. A teor do preceituado no art. 206 do CTN, pendente débito tributário, é possível a expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa, desde que uma das alternativas abaixo reste configurada: (1) o débito não esteja

vencido; (2) a exigibilidade do crédito esteja suspensa; (3) o débito seja objeto de execução judicial que se

encontre devidamente garantida por penhora.No presente caso, segundo alega a impetrante, a pendência que

estaria a impedir a autoridade impetrada de fornecer a mencionada certidão não procederia, tendo em vista que o

débito exigido através da execução fiscal n.º 0509546-57.1995.403.6182 (CDA n.º 31.258.758-9), em trâmite

perante a 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, estaria com sua exigibilidade suspensa por força da

decisão proferida naquele Juízo. Analisando os autos, verifico que a decisão proferida na mencionada execução

fiscal, somente suspendeu o seu andamento até decisão final a ser proferida nos autos da ação anulatória n.º

94.00334372-8 que ainda encontra-se pendente de decisão.Ora, as hipóteses legais de suspensão da exigibilidade

do crédito tributário encontram-se elencadas no art. 151 do Código Tributário Nacional e seus respectivos incisos.

Portanto, considerando que a impetrante não demonstrou, de forma inequívoca, a presença de quaisquer dessas

hipóteses, ou garantia do débito em questão, não há que se falar na expedição da certidão positiva com efeitos de

negativa.Por tais razões, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada na exordial. Sem condenação em honorários, com

base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da

presente decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0015326-09.2003.403.6100 (2003.61.00.015326-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009900-16.2003.403.6100 (2003.61.00.009900-6)) GERALDO DE OLIVEIRA TORRES X DELMA MARIA

DA SILVA TORRES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 -

LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Proferi despacho na Ação Ordinária n.º 00099001620034036100 em apenso. Int.

 

0020639-72.2008.403.6100 (2008.61.00.020639-8) - BASF S/A(SP172924 - LEONARDO VIZENTIM) X

UNIAO FEDERAL

Vistos. Trata-se de medida cautelar inominada interposta por BASF S/A em face da UNIÃO FEDERAL, por meio

da qual a requerente pleiteia provimento jurisdicional que determine a transferência, do montante de 30%

depositado por ocasião de interposição do recurso administrativo, para conta à disposição do Juízo.Com a inicial

vieram documentos (fls. 20/36). A análise do pedido de liminar restou prejudicada (fls. 84). A requerida

apresentou contestação (fls. 77/82), pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 87/97). É o

relatório. Decido.A ação cautelar tem como objetivo a garantia do resultado prático a ser alcançado pelo

requerente, na ação principal a ser ajuizada. Resulta daí seu caráter de instrumentalidade e dependência.Com

efeito, analisando o pedido de tutela realizado na ação principal (autos n.º 0025049-76.2008.403.6100), verifico

que o objeto da presente medida cautelar coincide. Ademais, foi proferida sentença naqueles autos. Isto posto,
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ante a falta de interesse processual, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, VI do

Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a requerente na verba honorária que arbitro em 10% (dez) por

cento sobre o valor de sua sucumbência, com base no art. 20 do Código de Processo Civil.Desapensem-se os

autos, trasladando-se cópia da presente sentença e do depósito de fls. 75 para a ação principal (autos n.º 0025049-

76.2008.403.6100).Oficie-se à CEF para que proceda à transferência do mencionado depósito para os autos ação

ordinária n.º 0025049.76.2008.403.6100.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6916

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0010402-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA HELOANY(SP125115 - SIMONE LOUREIRO

MARTINS HELOANY) X SIMONE LOUREIRO MARTINS HELOANY(SP125115 - SIMONE LOUREIRO

MARTINS HELOANY)

Vistos,Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu(CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA HELOANY), no

efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inc. VII do CPC.Intime-se a autora(CEF) para apresentar as

contrarrazões no prazo legal.Providencie o réu(CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA HELOANY), no prazo de

10 (dez) dias, a complementação do recolhimento das custas judiciais, tendo em vista o valor atualizado da causa

conforme inciso II, do artigo 14 da Lei nº 9.289, de 04.07.96, e Tabela anexa, sob pena de deserção.Após,

remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int

 

MONITORIA

0006216-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MAURA DO CARMO DE JESUS

Fls. 166. Indefiro. Diante do lapso de tempo transcorrido e da intimação de fls. 164, cumpra a CEF o determinado

na r. decisão de fls. 161, juntando nestes autos as custas de distribuição e diligências do Sr. Oficial de Justiça, no

prazo improrrogável de 10(dez) dias. Após, expeça-se nova Carta Precatória para a Vara Unica de IBICARAÍ/BA,

que deverá ser encaminhada com aviso de recebimento. Decorrido o prazo sem que a autora providencie o

recolhimento, venham os autos conclusos para extinção. Int.

 

0000920-65.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X

EDEILTON SILVA BARBOSA

Fls. 109. Cumpra a CEF a r. decisão de fls. 102, juntando nestes autos as guias de custas de distribuição e de

diligências do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10(dez) dias. Após, expeça-se nova carta

precatória para intimação, penhora e avaliação do réu, a ser encaminhada para a Comarca de Embu, com aviso de

recebimento. Por fim, diante do lapso decorrido e da intimação de fls. 105, findo o prazo supra, sem a juntada dos

comprovantes de recolhimento pela CEF, venham os autos conclusos para extinção. Int.

 

0005138-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X GUILHERME AKIRA NAKAKOGUE(SP084135 -

ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO)

Vistos. Fls. 118-126. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu(GUILHERME AKIRA NAKAKOGUE),

nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao autor(CEF) para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou

sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0089779-58.1992.403.6100 (92.0089779-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0086565-

59.1992.403.6100 (92.0086565-8)) AVIAN COM/ E PARTICIPACOES LTDA X BAHEMA PARTICIPACOES
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S/A(SP305625 - RENATA HOLLANDA LIMA E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E

SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES E Proc. 1073 -

ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO E Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Cumpra-se a r. decisão de fls.435-438. Considerando a comprovação do levantamento dos valores realizados na

sistemática PIS Faturamento pela parte autora(fls.445), oficie-se à CEF PAB Justiça Federal para que proceda à

conversão/transformação em pagamento definitivo da União Federal da totalidade dos depósitos remanescentes na

conta nº 0265.635.00295944-8, realizados na sistemática PIS Repique, no prazo de 10(dez) dias, sob o código da

Receita 7460. Após, dê-se vista à União. Por fim, remetam-se estes e os autos da ação cautelar nº 0086565-

59.1992.403.6100 ao arquivo findo. Int.

 

0008833-35.2011.403.6100 - MORALES & SOUZA COMERCIO LTDA - EPP(SP032180 - PAULO

MARCELLO TOMAZZELLI E SP223831 - PATRICIA DA SILVA TOMAZZELLI) X WELLPRINT

GRAFICA E EDITORA LTDA ME(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

Vistos. Fls. 192-200. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(MORALES & SOUZA COMÉRCIO

LTDA EPP), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao(s) réu(s) para contrarrazões, no prazo legal.Após,

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0010969-68.2012.403.6100 - AGOP KASSARDJIAN(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO PACE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Vistos. Fls. 272-275. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu(UF-PFN), nos efeitos devolutivo e

suspensivo.Dê-se vista ao autor(AGOP KASSARDJIAN) para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0020771-90.2012.403.6100 - KORN/FERRY INTERNATIONAL CONSULTORIA LTDA(SP183257 -

TATIANA MARANI VIKANIS E SP305304 - FELIPE JIM OMORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 -

MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH)

Vistos,Tendo em vista o art. 475 do CPC, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 3ª Região para o reexame

necessário.Int.

 

0003079-44.2013.403.6100 - AMIL - ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A(SP170234 -

AMARILIS BARCOS BURGHETTI E SP318731 - MARIA FERNANDA LIMA RODRIGUES NASCIMENTO

E SP225899 - THATIANA MENDIZABAL BASTOJE E SP288917 - ANDERSON RODRIGUES DE

OLIVEIRA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos. Fls. 780-787. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu(PRF.3R- ANS), no efeito devolutivo, nos

termos do art. 520, inc VII do CPC.Dê-se vista ao autor(AMIL-ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL

S/A) para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª

Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006519-48.2013.403.6100 - ROSANA BERNARDINI ZAMARIOLA MARGOSSIAN(SP056276 - MARLENE

SALOMAO E SP224285 - MILENE SALOMAO ELIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA

ZICCARDI VIEIRA)

Vistos. Fls. 249-251. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu(UF-PFN), no efeito devolutivo, nos termos

do art. 520, inc. VII do CPC.Dê-se vista a autora(ROSANA BERNARDINI ZAMARIOLA MARGOSSIAN) para

contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int.

 

0011205-83.2013.403.6100 - IGUASPORT LTDA.(SP151413 - LUCIANO APARECIDO BACCHELLI E

SP295776 - ALEXANDRE ANTHERO PADOVANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI

MESTIERI SANTINI)

Vistos. Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA

NACIONAL DE 3.REGIÃO-SP, tendo em vista ser órgão desprovido de personalidade jurídica, não possuindo

legitimidade para figurar no polo passivo.Fls. 277-298. Recebo o recurso de apelação interposto pelo

autor(IGUASPORT LTDA), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao réu(UF-PFN) para contrarrazões,

no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. Int.
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0013523-39.2013.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA E SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI E SP306407 - CASSIO FERREIRA

RODRIGUES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1116 - EDUARDO DE

ALMEIDA FERRARI)

Vistos. Fls. 1823-1963. Recebo o recurso de apelação interposto pela autora (INTERMÉDICA SISTEMA DE

SAÚDE S/A), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao réu (UF-PRF.3R) para contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades

legais. Int.

 

0023422-61.2013.403.6100 - TECVOZ ELETRONICOS EIRELI(SP296138 - DANIELE JACKELINE FALCÃO

SHIMADA E SP208586B - KYUNG HEE LEE E SP316314 - SILVIO DEMORE BONANCIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA)

Vistos. Fls. 2225-2231. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu(UF-PFN), nos efeitos devolutivo e

suspensivo.Dê-se vista ao autor (TECVOZ ELETRONICOS EIRELI) para contrarrazões no prazo legal.Após,

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021441-31.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013060-

73.2008.403.6100 (2008.61.00.013060-6)) CRISTINA CARDOSO(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA

CARVALHO DO LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI)

Vistos. Fls. 372-398. Recebo o recurso de apelação interposto pela embargada(CEF), no efeito devolutivo e

suspensivo.Dê-se vista à embargante (CRISTINA CARDOSO - DPU) para contrarrazões, no prazo legal.Após,

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014607-41.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006172-

78.2014.403.6100) MARCOS RODRIGUES DO PRADO X DANIELA LIMA DOS SANTOS

PRADO(SP203875 - CLECIA DE MEDEIROS SANTANA FRANCEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos.Fls. 122-135: Mantenho a decisão de fls. 72-75, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Int.

 

 

Expediente Nº 6935

 

MONITORIA

0017717-24.2009.403.6100 (2009.61.00.017717-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X CRISTIANE RAMOS DE OLIVEIRA

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS Nº 0017717-24.2009.403.6100AUTORA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉ: CRISTIANE RAMOS DE OLIVEIRAVistos.Trata-se de ação monitória

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Cristiane Ramos de Oliveira objetivando o pagamento

da dívida no montante de R$ 14.044,88 (catorze mil quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).Alega, em

síntese, que a ré tornou-se inadimplente em Contrato denominado CONSTRUCARD.Foram realizadas diversas

tentativas para a citação da ré, que restaram infrutíferas.Devidamente intimada para promover os atos e diligências

que lhe competem, qual seja, comprovar o recolhimento de custas de distribuição e de diligência do Sr. Oficial de

Justiça Estadual (GARE), a Caixa Econômica Federal não cumpriu a determinação judicial de fls. 141, no prazo

determinado, a despeito de ter peticionado à fl. 146, requerendo dilação de prazo para cumprimento da decisão. É

O RELATÓRIO. DECIDO.A Caixa Econômica Federal, apesar de devidamente intimada para promover os atos

de diligência que lhe compete, permaneceu inerte de forma que sem as providências cabíveis não é possível dar

andamento regular ao processo.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso III, 1º, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0017962-35.2009.403.6100 (2009.61.00.017962-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ANDRE AGUIRRA DE FREITAS(SP112584 - ROCHELLE SIQUEIRA E SP257308 -
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BEATRIZ TOGNATO PORTUGAL GOUVEA) X LIA PIZZO AGUIRRA DE FREITAS(SP156982 - AIRTON

LUIS HENRIQUE E SP112584 - ROCHELLE SIQUEIRA E SP257308 - BEATRIZ TOGNATO PORTUGAL

GOUVEA) X GISELLA CARDOSO DE ABREU

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS Nº 0017962-35.2009.403.6100AUTORA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: ANDRÉ AGUIRRA DE FREITAS E OUTROSVistos.Trata-se de Ação

Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de André Aguirra de Freitas e outros

objetivando o pagamento da quantia de R$ 21.079,78 (vinte e um mil, setenta e nove reais e setenta e oito

centavos), sob pena de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que os réus tornaram-se

inadimplentes em contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES, firmado sob n.º

21.0275.185.0003679-74.Os réus Lia Pizzo Aguirra de Freitas e André Aguirra de Freitas foram citados às fls.

48/49 e 93 e 95, respectivamente, e opuseram embargos monitórios às fls. 50/59 e 79/90. A autora impugnou os

embargos monitórios da co-ré Lia às fls. 64/68, que apresentou sua manifestação à impugnação às fls. 70/73.A

autora impugnou os embargos monitórios do co-réu André às fls. 101/105, que apresentou sua manifestação à

impugnação às fls. 107/111.Foram realizadas diversas tentativas para citação da co-ré Giselia, que foi finalmente

citada às fls. 205/205v. Realizada audiência para tentativa de conciliação em 04/02/2014, conforme fl. 212, que

restou infrutífera.A Caixa Econômica Federal informou não ter mais interesse no prosseguimento do feito, haja

vista que as partes se compuseram amigavelmente (fls. 223), requerendo a extinção do feito nos termos do artigo

267, Vi, do Código de Processo Civil. É O RELATÓRIO. DECIDO.A Caixa Econômica Federal noticiou a falta

de interesse no prosseguimento do feito, haja vista a composição amigável com a parte ré.Deste modo, impõe-se

reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de conseqüência, do interesse

processual.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008202-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X CRISTIAN DONIZETE MALAGUTTI(SP147097

- ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO E SP244753 - RENATA ARANTES DO AMARAL)

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS Nº 0008202-91.2011.403.6100AUTORA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: CRISTIAN DONIZETE MALAGUTTIVistos.Trata-se de Ação Monitória

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Cristian Donizete Malagutti, objetivando o pagamento

da quantia de R$ 27.595,31 (vinte e sete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos), sob pena

de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que o réu tornou-se inadimplente em contrato

particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD, firmado sob

o nº 000273160000068506. O réu foi citado às fls. 34/35. Realizada audiência para tentativa de conciliação em

26/03/2012, conforme fls. 48/49, na qual foi designada a data de 25/04/2012 para realização de audiência de

conciliação em prosseguimento.O réu não compareceu na data da audiência designada em prosseguimento (fl.

50).A Caixa Econômica Federal informou não ter mais interesse no prosseguimento do feito, haja vista que as

partes se compuseram amigavelmente (fls. 91) e juntou aos autos os documentos de fls. 92/96.É O RELATÓRIO.

DECIDO.A Caixa Econômica Federal noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, dada a composição

amigável com a parte ré.Deste modo, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação

e, via de conseqüência, do interesse processual.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta,

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0019357-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAUDIO HOMEM DA SILVA

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS Nº 0019357-91.2011.403.6100AUTORA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF RÉU: CLÁUDIO HOMEM DA SILVAVistos.Trata-se de ação monitória

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Cláudio Homem da Silva objetivando o pagamento da

dívida no montante de R$ 16.352,70 (dezesseis mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos).Alega,

em síntese, que o réu tornou-se inadimplente em Contrato denominado CONSTRUCARD, nº

004141160000024730.O réu foi devidamente citado à fl. 64, após diversas tentativas. A autora peticionou, às fls.

80/82, pela extinção do feito, por falta de interesse processual tendo em vista que as partes se compuseram

amigavelmente.É O RELATÓRIO. DECIDO.Homologo, por sentença, o pedido de extinção por falta de interesse

ante a perda de objeto.Por conseguinte, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios dada a notícia de composição extrajudicial.Custas

na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011263-23.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
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SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CAROLINA TAYLOR DOS SANTOS

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS Nº 0011263-23.2012.403.6100AUTORA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉ: CAROLINA TAYLOR DOS SANTOSVistos.Trata-se de ação monitória

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Carolina Taylor dos Santos objetivando o pagamento da

dívida no montante de R$ 15.758,58 (quinze mil setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito

centavos).Alega, em síntese, que a ré tornou-se inadimplente em Contrato denominado CONSTRUCARD, nº

000275160000086602.A ré foi citada à fl. 34.Houve bloqueio de valores da ré pelo sistema BACENJUD,

conforme fls. 50/52 e fl.54, que foram devidamente levantados pela autora conforme fls. 62 e 64.A autora

peticionou à fl. 78, requerendo a extinção do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO.A Caixa Econômica Federal

peticionou requerendo a extinção do feito. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso III, 1º, do

Código de Processo Civil.Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais que instruíram a

inicial, uma vez que os documentos de fls. 09/15 são cópias autenticadas. Oportunamente ao arquivo, observadas

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008829-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SERGIO LUIZ DE ALMEIDA

Vistos.Trata-se execução de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Sérgio Luiz

de Almeida objetivando o pagamento da dívida no montante de R$ 16.450,71 (dezesseis mil quatrocentos e

cinquenta reais e setenta e um centavos).Alega, em síntese, que o réu tornou-se inadimplente em Contrato

denominado CONSTRUCARD, nº 001367160000047081.O réu foi devidamente citado à fl. 75, após diversas

tentativas.A autora peticionou pela extinção do feito, às fls. 61/66. É O RELATÓRIO. DECIDO.Noticiado acordo

extrajudicial, não há interesse processual no prosseguimento do feito.Homologo, por sentença, o pedido de

desistência formulado às fls. 61/66.Por conseguinte, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios dada a notícia de composição

extrajudicial.Custas na forma da lei. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0005343-97.2014.403.6100 - CIA/ INTERNACIONAL DE SEGUROS(PE006696 - JOAO BOSCO DE SOUZA

COUTINHO E SP303128 - THAIS CRISTINA ALVES DA COSTA) X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO

BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS N.º 0005343-97.2014.403.6100AUTOR:

COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)RÉU: CENTRAIS

ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁSASSISTENTE SIMPLES: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-

se de Ação Monitória proposta por CIA/ INTERNACIONAL DE SEGUROS em face da ELETROBRÁS -

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A, inicialmente distribuída perante a Justiça Estadual, objetivando a

parte autora a expedição de mandado para pagamento da quantia de R$ 4.298.180,00.Afirma que o valor refere-se

a integralidade dos títulos consubstanciados nas Obrigações ao Portador do empréstimo compulsório instituído

nos termos da Lei n.º 4.156/1962, emitidas em 22 de maio de 1974 (títulos nºs 461000, 461001, 461002 e 461003

- série HH) pela Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S/A, corrigidos monetariamente, inclusive com os

expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos ou, alternativamente, bem como acrescidos de juros à

base de 6% ao ano, mais juros contratuais.Requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, haja vista estar a

autora em regime de liquidação extrajudicial, decretado pela SUSEP (fls. 97/98).Foi indeferido o pedido de

Justiça Gratuita (fl. 108).Interposto Agravo de Instrumento pela autora, ao qual foi negado provimento (fls.

181/183).A autora recolheu custas judiciais (fls. 135/137).A ELETROBRÁS apresentou embargos monitórios,

alegando, preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo, ausência de documento essencial à propositura da

ação, inadequação da via eleita. No mérito, sustenta a ocorrência de decadência do direito alegado. No mérito,

requer a rejeição do pedido formulado.A União Federal requereu a intervenção no feito na qualidade de assistente

simples. Alegou, ainda, a incompetência do Juízo Estadual, requerendo a remessa dos autos a uma das Varas da

Justiça Federal de São Paulo (fls. 295/320) contestou às fls. 53/71 sustentando a ilegitimidade passiva ad causam e

a ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A autora replicou (fls. 322/335).Foi

reconhecida a incompetência do Juízo, diante do manifesto interesse da União, determinando-se a redistribuição

do feito à Justiça Federal.Recebidos os autos neste Juízo, determinou-se à autora o recolhimento das custas

judiciais. Ademais, foi deferido o ingresso da União na qualidade de assistente simples da Eletrobrás.A autora

comprovou o recolhimento das custas (fls. 349/350).A autora reiterou o pedido de concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita às fls. 351/354.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, indefiro a

Justiça Gratuita requerida.A autora requereu a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita sob alegação de que

está sob regime de liquidação extrajudicial, sem, no entanto, trazer aos autos qualquer prova acerca de sua

dificuldade financeira. A Jurisprudência Pátria é firme no sentido de que a miserabilidade não pode ser presumida,
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devendo a parte comprovar que, de fato, necessita do benefício pleiteado. Neste sentido, confira-se o teor da

seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA EM

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o benefício da gratuidade pode

ser concedido à pessoa jurídica apenas se esta comprovar que dele necessita, independentemente de ser ou não de

fins lucrativos, não bastando, para tanto, a simples declaração de pobreza (AgRg no RE 192.715/SP, relator

Ministro Celso de Mello, DJ: 09/02/2007). 2. Manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que o benefício da gratuidade pode ser concedido às pessoas jurídicas apenas se comprovarem que dele

necessitam, independentemente de terem ou não fins lucrativos (EREsp 1.015.372/SP, relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima, DJ: 01/07/2009). 3. Destarte, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, a pessoa jurídica

deve comprovar, de maneira inequívoca, a impossibilidade de suportar os encargos financeiros do processo sem

prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades. 4. O simples ato de decretação de liquidação extrajudicial

não implica presunção do estado de miserabilidade jurídica. (AGEDAG 1.121.694, relator Ministro Paulo de

Tarso Sanseverino, DJE: 18/11/2010 e AGA 1.292.537, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 18/08/2010). Grifei.(TRF

3ª Região, Apelação Cível, Processo n.º 00224925320074036100, Relator Desembargador Federal Mairan Maia,

Sexta Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1, 06/06/2012)As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes

as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual.Resta prejudicado o exame das preliminares específicas trazidas pela ré, tendo em vista a verificação

de plano da ocorrência de decadência do direito postulado.O E. Superior Tribunal de Justiça julgou a questão

relativa às Obrigações ao Portador emitidas pela Eletrobrás na forma da Lei n.º 4.156/62, com a redação dada pelo

DL 644/69, submetida ao regime do art. 543-C do CPC (REsp n.º 1.050.199/RJ). O entendimento exarado pela

Corte estabeleceu os parâmetros para verificação da decadência dos referidos títulos. O julgamento restou assim

ementado:TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA

ELÉTRICA - LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, 11 - OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR - PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO:

REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO

CONFIGURADO1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos

paradigmas, a discussão da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação

anterior ao Decreto-lei 1.512/76.2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há

que se falar em ofensa ao art. 535 do CPC.3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações

legislativas, havendo divergência na sistemática de devolução, a saber: o na vigência do Decreto-lei 644/69 (que

modificou a Lei 4.156/62):a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era

trocada por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR;b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou

seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio

(autorizado por AGE) ou por restituição antecipada com desconto (com anuência dos titulares);c) no vencimento,

o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das obrigações por ações

preferenciais; ed) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;o na vigência do Decreto-lei 1.512/76:

os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos escriturais e seriam convertidos em

participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por deliberação da AGE.4. Hipótese dos autos

que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de declaração do

direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição dos valores

pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros remuneratórios e moratórios,

incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo B do

capital social da ELETROBRÁS.5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008,

assentou que a:a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo

compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a

regra do art. 442 do CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais

contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de

direito administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-

se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32.b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a

regra do art. 4º, 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das

contas de energia por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo

decadencial e não prescricional.c) como o art. 4º, 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à

ELETROBRÁS a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa

faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.6. Hipótese em que decorreu

mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e a data do ajuizamento

da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).7. Acórdão mantido por fundamento diverso. 8. Recurso

especial não provido.Nos termos do julgado acima referido, que se amolda à hipótese tratada nos presentes autos,

entendeu-se que o empréstimo compulsório sobre energia elétrica foi instituído pela Lei n.º 4.156/62 e os valores

recolhidos nos termos do referido diploma legal tiveram como prazo de resgate dez anos a contar da aquisição
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compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte. Com o advento da Lei n.º 5.073/66, o prazo de

resgate passou a ser de vinte anos.Posteriormente, foi editado o Decreto Lei n.º 644/69, que alterou o artigo 4º da

Lei n.º 4.156/62, acrescentando o seguinte:Art. 4º (...)(...) 11 - Será de 5 anos o prazo máximo para o consumidor

de energia elétrica apresentar os originais das contas, devidamente quitadas, à ELETROBRÁS, para receber as

obrigações relativas ao empréstimo compulsório, prazo este que também se aplicará, contado da data do sorteio ou

do vencimento das obrigações para o seu resgate em dinheiro.Assim sendo, o dispositivo legal supracitado foi

claro no tocante ao resgate dos títulos emitidos, estabelecendo que caberia ao portador apresentá-los para resgate

no prazo de 5 anos contados da data do sorteio ou do vencimento do título. No caso dos autos, portanto, após o

transcurso do prazo de resgate de 20 anos, ainda teria o portador do título o prazo de 5 anos para exercer o seu

direito ao resgate.As obrigações ao Portador objeto do presente feito são da Série HH nºs 461000, 461001, 461002

e 461003. Consoante planilha da Eletrobrás adotada no voto do REsp 1.050.199/RJ, os títulos da Série HH,

emitidos em 20/05/1974, tiveram o prazo de resgate encerrado em 01/12/1993, momento em que começou a

contar o prazo decadencial de 5 anos, que esgotou-se em 01/12/1998. Por conseguinte, tendo a presente ação sido

ajuizada em 27/03/2014, resta evidente a decadência do direito da autora, não meramente a prescrição do

título.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO OS EMBARGOS MONITÓRIOS

apresentados pela Eletrobrás e JULGO EXTINTA A AÇÃO MONITÓRIA COM EXAME DO MÉRITO, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a autora ao pagamento de

honorários advocatícios em favor da parte ré, que fixo equitativamente em 0,1% sobre o valor atribuído à causa,

atualizado, tendo em vista a grande desproporção entre o valor dado à causa e sua complexidade, dado que a

questão se resolve inteiramente com base em jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça em incidente

de recursos repetitivos.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0073052-58.1991.403.6100 (91.0073052-1) - JOSE ARMANDO GERALDI(SP028107 - JOSE GABRIEL

MOYSES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR)

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 0073052-58.1991.403.6100AUTOR: JOSÉ ARMANDO GERALDIRÉ:

UNIÃO FEDERALVistos, etc.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794

c/c o artigo 795 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0017983-31.1997.403.6100 (97.0017983-4) - VALTER TRONCONI(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ

MATEOS E SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE E SP121826 - MARCELO ACUNA COELHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO

DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP073529 - TANIA

FAVORETTO)

19ª VARA FEDERAL AUTOS Nº: 0017983-31.1997.403.6100AUTOR(ES): VALTER TRONCONIRÉU (S):

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S E N T E N Ç AO objeto de apreciação deste juízo está adstrito aos limites

da lide. Manifestado o interesse das partes em transigirem, resta ao judiciário zelar pela observância da forma

legal, homologando o acordo, sem interferir em seus termos.Homologo a transação noticiada realizada entre o

autor VALTER TRONCONI (Fls. 175-176) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgando EXTINTA a

execução, nos termos do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. Saliento que cabe à parte autora diligenciar

diretamente junto à Caixa Econômica Federal, a fim de obter os extratos e demais documentos que entenda

necessários para verificar a regularidade do cumprimento da obrigação de fazer, devendo demonstrar e

fundamentar eventual discordância.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

 

0022247-47.2004.403.6100 (2004.61.00.022247-7) - RASSINI NHK AUTOPECAS LTDA(SP073548 - DIRCEU

FREITAS FILHO E SP088967 - ELAINE PAFFILI IZA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE E

SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA

QUARTA REGIAO CRQ/IV(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES E SP106872 -

MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES)

AUTOS Nº 0022247-47.2004.403.6100 À vista dos autos verifico ter ocorrido erro material no cabeçalho da

r.sentença de fls. 550, onde constou dados distintos dos presentes autos. Destarte, dado que o erro material a todo

tempo pode ser corrigido e para que tal erronia não venha a causar qualquer prejuízo processual às partes, corrijo

o erro material contido às fls. 550, fazendo constar os seguintes dados: SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL

FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0022247-47.2004.403.6100AUTOR: RASSINI NHK AUTOPEÇAS

LTDARÉU: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA QUARTA REGIÃO CRQ/IV Mantendo-a, no mais,

tal como lançada. P.R.I.C.
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0006781-32.2012.403.6100 - MARISA PEREIRA FRADE X MARISDALVA VIEGAS STUMP X MARISETE

TEOBALDO ARANTES X MARLENI TEREZA VIEIRA FARIA X MARY ENOKIBARA DA SILVA X

MAURICIO GARCIA LIMA X MAURICIO LAHAN X MAURICIO OLIVEIRA DE PAULA LEITE

CAMARGO X MAURILLIO INDIANI X MAURO CARLOS BROSCH MALATESTA(SP150011 - LUCIANE

DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO

VERGUEIRO)

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIA AUTOS Nº 0006781-32.2012.403.6100AUTORES:

MARISA PEREIRA FRADE E OUTROSRÉ: UNIÃO FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a

execução, nos termos do inciso I do artigo 794 c/c o artigo 795 do CPC.Oportunamente ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006410-34.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017042-

56.2012.403.6100) INDUSVAL S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X LUIZ

MASAGAO RIBEIRO(SP028503 - JULIO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1266 - GLADYS ASSUMPCAO) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(SP123243 - ILENE

PATRICIA DE NORONHA)

Vistos.Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, verifico que a sentença de fls. 578/582 foi encartada

indevidamente nos presentes autos, haja vista referir-se à ação cautelar n.º 0017042-56.2012.403.6100 em apenso,

tendo sido equivocadamente registrada nos autos desta ação ordinária. O mesmo ocorreu com a sentença referente

a presente ação ordinária, a qual foi encartada e registrada nos autos da ação cautelar, às fls. 879/884.Assim,

determino que se proceda à retificação dos registros de ambas as sentenças, desentranhando-as e encartando-as

nos autos correspondentes. Ademais, constato a ocorrência de manifesto erro material no cabeçalho da sentença

referente a ação ordinária, haja vista ter constado o número dos autos da ação cautelar, razão pela qual corrijo-o de

ofício para que, no lugar AUTOS N.º 0017042-56.2012.403.6100, passe a constar AUTOS N.º 0006410-

34.2013.403.6100.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação cautelar n.º 0017042-

56.2012.403.6100.Int. e Retifique-se. 

 

0008523-24.2014.403.6100 - LUANA DE ARAUJO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0008523-24.2014.403.6100AUTOR: LUANA

DE ARAÚJORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.RelatórioTrata-se de ação ordinária ajuizada

por LUANA DE ARAÚJO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a fim de obter provimento

judicial que determine à ré a revisão de contrato de mútuo hipotecário do Sistema Financeiro de Habitação com a

aplicação de juros anuais de 8% ao ano e conceda, em tutela antecipada, autorização para realização de depósito

judicial ou o pagamento diretamente à ré, do valor das prestações na quantia apurada pela autora de R$ 663,03

(seiscentos e sessenta e três reais e três centavos). A autora alega que a ré está aplicando ao contrato taxa de juros

maior do que a prevista no contrato, o que provocou aumentos abusivos das prestações. A parte autora,

devidamente intimada, às fls. 89v, para recolher as custas devidas bem como regularizar sua representação

processual, juntando aos autos o instrumento de procuração original, quedou-se inerte. É O RELATÓRIO.

DECIDO.A autora não providenciou o recolhimento das custas devidas e nem mesmo regularizou sua

representação processual, mesmo devidamente intimada, com a advertência da penalidade de extinção,

indeferindo-se a inicial.Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. I, cc art. 284 do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009422-32.2008.403.6100 (2008.61.00.009422-5) - FAMA MALHARIA LTDA ME(SP127116 - LINCOLN

MORATO BENEVIDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS Nº 0009422-

32.2008.403.6100EMBARGANTE: FAMA MALHARIA LTDA MEEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 0016044-59.2010.403.6100EMBARGANTE: IECO

SURUFAMAEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Fama Malharia Ltda opôs

embargos à execução, alegando a embargante a nulidade do contrato e a inexistência do título executivo, haja vista

a falsidade das assinaturas dos contratantes.A CEF impugnou os embargos às fls. 34/49.A embargante

manifestou-se sobre a impugnação às fls. 52/56.Instadas as partes a manifestarem-se acerca das provas que

pretendem produzir, a embargante requereu a realização de perícia grafotécnica.Foi deferido o pedido de prova

pericial, determinando à embargante o pagamento dos honorários periciais.A embargante interpôs Agravo de
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Instrumento, noticiado às fls. 116/124, ao qual foi negado seguimento (fls. 128/129).A CEF apresentou quesitos e

indicou assistente técnico. A embargante quedou-se silente.Laudo pericial grafotécnico às fls. 167/217.A

embargante manifestou-se sobre o laudo pericial às fls. 223/225.A CEF manifestou-se sobre o laudo pericial,

requerendo a desistência da ação, às fls. 244/245.Foi proferida decisão à fl. 248 para a CEF esclarecer se a

desistência refere-se à ação de execução em apenso e, caso positivo, que apresente petição nos correspondentes

autos.Nos embargos à execução opostos por Ieco Surufama, também alega a embargante a nulidade do contrato e

a inexistência do título executivo, haja vista a falsidade das assinaturas dos contratantes.A CEF impugnou os

embargos às fls. 32/46.A embargante manifestou-se sobre a impugnação às fls. 49/53.Instadas as partes a

manifestarem-se acerca das provas que pretendem produzir, a embargante requereu a realização de perícia

grafotécnica.Foi proferida decisão às fls. 74 intimando a embargante a manifestar se persiste interesse na produção

da prova pericial requerida, haja vista o laudo pericial grafotécnico realizado nos autos dos embargos à execução

n.º 0009422-32.2008.403.6100, em apenso.A embargante manifestou-se pela desnecessidade da produção de nova

prova pericial sobre o mesmo fato, eis que já realizada nos embargos à execução em apenso (fls. 76/77).É O

RELATÓRIO. DECIDO.Diante da desistência manifestada pela Caixa Econômica Federal nos autos da execução

de título extrajudicial n.º 0033457-90.2007.403.6100 em apenso, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de

perda de objeto dos embargos opostos por Fama Malharia Ltda ME e Ieco Surufama.No que tange à sucumbência,

a questão deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.A CEF desistiu de prosseguir com a execução do

título em razão do laudo pericial grafotécnico de fls. 167/217, realizado nos autos dos embargos n.º 0009422-

32.2008.403.6100, que concluiu pela falsidade das assinaturas apostas no contrato de financiamento firmado com

a instituição financeira embargada.Por conseguinte, tendo a CEF dado causa à extinção dos embargos, deve arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios.Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI,

do Código de Processo Civil.Condeno a CEF ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios em favor dos

embargantes, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, atualizado.Oportunamente, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016044-59.2010.403.6100 - IECO SURUFAMA(SP127116 - LINCOLN MORATO BENEVIDES DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS Nº 0009422-

32.2008.403.6100EMBARGANTE: FAMA MALHARIA LTDA MEEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 0016044-59.2010.403.6100EMBARGANTE: IECO

SURUFAMAEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Fama Malharia Ltda opôs

embargos à execução, alegando a embargante a nulidade do contrato e a inexistência do título executivo, haja vista

a falsidade das assinaturas dos contratantes.A CEF impugnou os embargos às fls. 34/49.A embargante

manifestou-se sobre a impugnação às fls. 52/56.Instadas as partes a manifestarem-se acerca das provas que

pretendem produzir, a embargante requereu a realização de perícia grafotécnica.Foi deferido o pedido de prova

pericial, determinando à embargante o pagamento dos honorários periciais.A embargante interpôs Agravo de

Instrumento, noticiado às fls. 116/124, ao qual foi negado seguimento (fls. 128/129).A CEF apresentou quesitos e

indicou assistente técnico. A embargante quedou-se silente.Laudo pericial grafotécnico às fls. 167/217.A

embargante manifestou-se sobre o laudo pericial às fls. 223/225.A CEF manifestou-se sobre o laudo pericial,

requerendo a desistência da ação, às fls. 244/245.Foi proferida decisão à fl. 248 para a CEF esclarecer se a

desistência refere-se à ação de execução em apenso e, caso positivo, que apresente petição nos correspondentes

autos.Nos embargos à execução opostos por Ieco Surufama, também alega a embargante a nulidade do contrato e

a inexistência do título executivo, haja vista a falsidade das assinaturas dos contratantes.A CEF impugnou os

embargos às fls. 32/46.A embargante manifestou-se sobre a impugnação às fls. 49/53.Instadas as partes a

manifestarem-se acerca das provas que pretendem produzir, a embargante requereu a realização de perícia

grafotécnica.Foi proferida decisão às fls. 74 intimando a embargante a manifestar se persiste interesse na produção

da prova pericial requerida, haja vista o laudo pericial grafotécnico realizado nos autos dos embargos à execução

n.º 0009422-32.2008.403.6100, em apenso.A embargante manifestou-se pela desnecessidade da produção de nova

prova pericial sobre o mesmo fato, eis que já realizada nos embargos à execução em apenso (fls. 76/77).É O

RELATÓRIO. DECIDO.Diante da desistência manifestada pela Caixa Econômica Federal nos autos da execução

de título extrajudicial n.º 0033457-90.2007.403.6100 em apenso, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de

perda de objeto dos embargos opostos por Fama Malharia Ltda ME e Ieco Surufama.No que tange à sucumbência,

a questão deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.A CEF desistiu de prosseguir com a execução do

título em razão do laudo pericial grafotécnico de fls. 167/217, realizado nos autos dos embargos n.º 0009422-

32.2008.403.6100, que concluiu pela falsidade das assinaturas apostas no contrato de financiamento firmado com

a instituição financeira embargada.Por conseguinte, tendo a CEF dado causa à extinção dos embargos, deve arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios.Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI,

do Código de Processo Civil.Condeno a CEF ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios em favor dos
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embargantes, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, atualizado.Oportunamente, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007962-05.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022247-

47.2004.403.6100 (2004.61.00.022247-7)) CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA QUARTA REGIAO

CRQ/IV(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) X RASSINI NHK AUTOPECAS

LTDA(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP088967 - ELAINE PAFFILI IZA) X CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP179415 - MARCOS

JOSE CESARE E SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS)

AUTOS Nº 0007962-05.2011.403.6100 À vista dos autos verifico ter ocorrido erro material no cabeçalho da

r.sentença de fls. 58, onde constou dados distintos dos presentes autos. Destarte, dado que o erro material a todo

tempo pode ser corrigido e para que tal erronia não venha a causar qualquer prejuízo processual às partes, corrijo

o erro material contido às fls. 58, fazendo constar os seguintes dados: SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL

FEDERAL EMBARGOS À EXECUÇÃO AUTOS Nº 0007962-05.2011.403.6100EMBARGANTE:

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA QUARTA REGIÃO CRQ/IV EMBARGADO: RASSINI NHK

AUTOPEÇAS LTDA Mantendo-a, no mais, tal como lançada. P.R.I.C.

 

0018367-32.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033291-

39.1999.403.6100 (1999.61.00.033291-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE

CAMPOS NETTO) X FIELTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA.(SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS

FERREIRA E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO)

19a Vara FederalAutos nº: 0018367-32.2013.403.6100Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL)Embargado(a,s): FIELTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.Trata-se de embargos à

execução opostos pela Fazenda Nacional, nos autos da ação ordinária nº 0033291-39.1999.403.6100.A União

informa que concorda com os valores apresentados na planilha de fls.479 (dos autos principais), no valor de R$

745.372,95. E discorda do pedido de retenção de honorários contratuais - no percentual de 15% - relativos à

parcela de crédito da autora a ser pago diretamente ao advogado, conforme documento juntado às fls.482/484 (dos

autos principais).Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) manifestou-se às fls.47/53 e a União às

fls.56/62.Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.64/67.Manifestação da parte

embargada às fls.69/70 e da União às fls.73/78.É o relatório. Decido.No mérito, razão não socorre ao Embargante.

Cuida-se de Execução de título executivo judicial transitado em julgado, condenando a ora embargante à

compensação dos valores de FINSOCIAL indevidamente recolhidos, monetariamente corrigidos (fls.176/189 dos

autos principais). A parte autora pretendeu se valer do título para fins pagamento de quantia, mediante repetição

de indébito, o que é plenamente admitido pela jurisprudência, notadamente após a introdução no sistema do art.

475-N, I, do CPC, pela Lei n. 11.232/05, que confere a qualidade de título executivo a qualquer sentença que

reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia, no que se insere a

sentença que reconhece crédito tributário para compensação. Em face desta pretensão a embargante não se insurge

especificamente, dizendo apenas que os créditos da União existentes em face da exequente seriam preferenciais

ante os créditos contratuais de seus patronos, nos termos do art. 186 do CTN. Caso a hipótese fosse de mera

repetição de indébito, como pedido inicialmente, não haveria que se falar em preferência, pois não se estaria

tratando de compensação e tampouco consta dos autos qualquer penhora sobre os recursos discutidos nestes autos.

Ocorre que, de um lado, em sua réplica a exequente concordou com a pretensão compensatória da embargante, de

outro, ressalta que o valor da condenação é suficiente para abarcar todos os débitos apontados e ainda permitir a

retenção dos honorários contratuais. Todavia, a União mantém sua oposição a qualquer retenção, pois não seria

possível antecipar que quando do pagamento do precatório haveria saldo residual para a retenção contratual após o

pagamento dos débitos para com a União, requerendo prazo para penhora no rosto dos autos quanto aos créditos

tributários pendentes. Inicialmente, constato embora a exequente não se oponha à compensação com seus débitos

pendentes em juízo, não é isso exatamente o que pretende a embargante, mas meramente obter a garantia estes

mediante penhora no rosto destes autos. Não obstante, embora os embargos sejam de 08/10/13 não consta

qualquer penhora do crédito aqui executado, dez meses depois, sendo incabível o sobrestamento do feito por mais

tempo em razão de uma eventual possível penhora.O pedido de retenção dos honorários advocatícios contratuais,

conforme disposto no artigo 22, 4º da Lei nº 8.906/94, é direito dos patronos, desde que observados os requisitos

do dispositivo.Não havendo até o momento qualquer constrição sobre o crédito, não há qualquer óbice à retenção

qualquer que seja o montante pendente.Não bastasse isso, nos valores atuais há recursos suficientes para o

pagamento de toda a Dívida Ativa atualizada mais os honorários contratuais.Sem prejuízo, em caso de ulterior

penhora no rosto dos autos de valores que superem o montante total do precatório expedido em favor da

embargada, nada obsta que se alcancem os valores contratuais expedidos em favor dos advogados, desde que os

créditos garantidos pela eventual penhora sejam efetivamente preferenciais e esta recaia sobre esta lide antes do

pagamento do precatório, hipótese em que é possível comunicar a Presidência do Tribunal para que os valores

sejam pagos à ordem do juízo.Por fim, embora não tenha inicialmente se insurgido quanto ao valor da execução,
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em sua última manifestação diverge quanto à correção monetária.Como se vê, a sentença proferida nos autos do

processo de conhecimento determinou a correção monetária, alterada parcialmente pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região em sede de apelação, para fixar os honorários advocatícios em R$5.000,00

(fls.266/267).Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, por estarem em conformidade com os

critérios fixados no v.acórdão. Outrossim, registro que o valor apurado foi superior ao montante apresentado pela

parte exeqüente como devido na ação principal em apenso (R$ 745.372,95 para 08/2013). Deste modo, a execução

deverá prosseguir pelo valor apresentado pelo exeqüente, a fim de se evitar julgamento ultra petita.Posto isto,

julgo improcedentes os embargos, devendo prevalecer os cálculos elaborados pela autora, no valor de R$

745.372,95 (setecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos), em

agosto de 2013. E determinar a retenção de 15% sobre a quantia a ser recebida pela autora, a título de honorários

advocatícios contratuais pagos diretamente ao advogado Francisco Ferreira Neto OAB/SP 67.564, nos termos do

artigo 22, 4º da Lei nº 8.906/94.Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

arbitro em 10% do valor controvertido (R$ 111.805,94 em 08/13), valor devidamente atualizado segundo o

Provimento nº. 64/2005 da COGE.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0033457-90.2007.403.6100 (2007.61.00.033457-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X FAMA MALHARIA LTDA ME(SP127116 - LINCOLN MORATO BENEVIDES DA

SILVA) X TAKAO SHIMOKAWA X IECO SURUFAMA(SP127116 - LINCOLN MORATO BENEVIDES DA

SILVA)

19ª VARA CÍVEL FEDERALEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIALAUTOS Nº 0033457-

90.2007.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF EXECUTADOS: FAMA

MALHARIA LTDA ME, TAKAO SHIMOKAWA E IECO SURUFAMAVistos.Trata-se execução de título

extrajudicial, objetivando a exequente a citação dos executados para o pagamento da quantia de R$ 15.798,31,

relativa ao Contrato de Empréstimo/Financiamento firmado sob n.º 21.1230.702.0000386-71, em 16/03/2006.A

CEF requereu a desistência da ação, às fls. 249/250, tendo em vista o laudo grafotécnico realizado, que concluiu

pela falsidade das assinaturas dos representantes legais da empresa no contrato de financiamento e demais

documentos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado às fls.

249/250.Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo

267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Defiro o pedido de desentranhamento dos

documentos originais que instruíram a inicial (fls. 12/19). Apresente a CEF cópia dos documentos a serem

desentranhados, bem como proceda à retirada dos originais mediante recibo nos autos, no balcão da Secretaria

desta 19ª Vara, no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte executada dos

valores bloqueados depositados judicialmente (fls. 219 e 220).Oportunamente ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000634-53.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANAROSA FERREIRA PRATA

19ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULOAÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL PROCESSO Nº

0000634-53.2013.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERALEXECUTADA: ANA ROSA

FERREIRA PRATAVistos.Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial, proposta pela Caixa Econômica

Federal em face de Ana Rosa Ferreira Prata, objetivando o pagamento de R$ 12.223,89 (doze mil, duzentos e

vinte e três reais e oitenta e nove centavos).Alega, em síntese, que a executada tornou-se inadimplente em contrato

de empréstimo consignado nº 211349110000476920. A executada foi citada às fls. 45 e 47, deixando de realizar o

pagamento do débito.Foram efetuados bloqueios de valores através do sistema BACENJUD, conforme fls. 56/58,

cujos valores foram primeiramente levantados pela exequente (fl. 78) e, posteriormente, devolvidos (fl. 80).

Finalmente, tais valores foram levantados pela executada (fls. 106/111), tendo em vista que a exequente

peticionou à fl. 65 requerendo a extinção do feito por falta de interesse superveniente, dada a regularização do

contrato e a petição de fl. 69 que postulou o desbloqueio das quantias bloqueadas via BACENJUD.Deste modo,

impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de conseqüência, do interesse

processual.Julgo, pois, extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0013291-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X M.W. PASTELARIA LTDA. ME. X WASHINGTON LUIS

BARROS SANTANA X MAGDA RODRIGUES DIAS

19ª VARA CÍVEL FEDERALEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIALAUTOS Nº 0013291-

27.2013.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF EXECUTADO: M.W.

PASTELARIA LTDA. ME. E OUTROSVistos.Trata-se execução de título extrajudicial, objetivando a exequente
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a citação dos executados para o pagamento da quantia de R$ 21.139,66 (vinte e um mil, cento e trinta e nove reais

e sessenta e seis centavos), relativa à Cédula de Crédito Bancário - CCB - GIROCAIXA OP nº 734-327-8.A

exequente peticionou pela extinção do feito à fl. 71. É O RELATÓRIO. DECIDO.Homologo, por sentença o

acordo firmado às fls. 72/81. Por conseguinte, julgo extinto o processo com exame do mérito, nos termos do artigo

269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, dada a notícia de

composição extrajudicial.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0009208-31.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X PROCESS POINT INSTRUMENTOS DE CONTROLE LTDA - EPP

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 0009208-31.2014.403.6100EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOSEXECUTADO: PROCESS POINT INSTRUMENTOS DE CONTROLE LTDA -

EPP Vistos, etc.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 c/c o artigo

795 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0011804-85.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X FUNDACAO GETULIO VARGAS -

FGV PROJETOS

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO CAUTELARAUTOS N.º 0011804-85.2014.403.6100REQUERENTE:

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9ª REGIÃOREQUERIDA: FUNDAÇÃO

GETÚLIO VARGAS - FGV PROJETOS Vistos.Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de Documentos, visando

provimento judicial que determine a exibição de documentos que forneçam as seguintes informações: o(s)

nome(s) e número(s) do registro no CRESS dos profissionais responsáveis pela elaboração da prova, pela

presidência e composição da banca examinadora e julgadora do Processo Seletivo, edital nº 01/2013, para

contratação de assistente social, da Fundação Pró-Sangue.Alega que teve ciência da abertura de Processo Seletivo,

edital nº 01/2013 para o preenchimento de vagas para o cargo de Assistente Social na Fundação Pró-

Sangue.Sustenta ter enviado diversos ofícios, notificações judiciais e extrajudiciais à Requerida, solicitando o

fornecimento de nomes e números de registro no CRESS dos profissionais responsáveis pela elaboração das

provas, pela presidência e composição da banca examinadora e julgadora do referido processo seletivo.Defende a

importância dessas informações, haja vista ser essencial a elaboração das provas com rigor técnico e que as

comissões examinadoras e julgadoras de concursos públicos sejam constituídas por profissionais que detenham

conhecimento científico e técnicos na área objeto do concurso, no caso, Serviço Social.Aponta que são atribuições

privativas do assistente social elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de

concursos ou outras formas de seleção para Assistente Social. A apreciação do pedido liminar foi postergada para

após a vinda da contestação.Citada às fls. 43/44, a Requerida deixou de apresentar contestação no prazo legal (fls.

45).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à

colação, tenho que a ação intentada merece guarida. Consoante se extrai da pretensão deduzida na inicial, busca a

requerente a exibição de documentos que forneçam as seguintes informações: o(s) nome(s) e número(s) do

registro no CRESS dos profissionais responsáveis pela elaboração da prova, pela presidência e composição da

banca examinadora e julgadora do Processo Seletivo, edital nº 01/2013, para contratação de assistente social, da

Fundação Pró-Sangue. O Código de Processo Civil assim dispõe:Art. 844. Tem lugar, como procedimento

preparatório, a exibição judicial:I - de coisa móvel em poder de outrem e que o requerente repute sua ou tenha

interesse em conhecer;II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino,

credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro,

depositário ou administrador de bens alheios;III - da escrituração comercial por inteiro, balanços e documentos de

arquivo, nos casos expressos em lei.Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto

nos arts. 355 a 363, e 381 e 382. No presente feito, a Requerida afirma ter interesse em conhecer os nomes e

números do registro no CRESS dos profissionais responsáveis pela elaboração da prova, pela presidência e

composição da banca examinadora e julgadora do Processo Seletivo, edital nº 01/2013, para contratação de

assistentes sociais para a Fundação Pró-Sangue. Cumpre assinalar que a Lei nº 8662/93, que regulamenta a

profissão de Assistente Social, estabelece o seguinte:Art. 5º. Constituem atribuições PRIVATIVAS do Assistente

Social:IX - elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras

formas de seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimento inerentes ao Serviço

Social.Importa salientar que a Requerida, a despeito de ter sido notificada extrajudicialmente, permaneceu silente

acerca da pretensão deduzida na inicial.Regularmente citada deixou de apresentar resposta no prazo legal. Posto

isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar à

requerida que disponibilize à Requerente documento que contenha o(s) nome(s) e número(s) do registro no

CRESS dos profissionais responsáveis pela elaboração da prova, pela presidência e composição da banca
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examinadora e julgadora do Processo Seletivo, edital nº 01/2013, para contratação de assistente social, da

Fundação Pró-Sangue, nos termos do artigo 844, I, do CPC.Condeno a requerida ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do requerente, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Custas

ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0008174-21.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X MARIA DAS NEVES DE JESUS

KEISTONIO

19ª VARA CÍVEL FEDERALNOTIFICAÇÃO - PROCESSO CAUTELARAUTOS Nº 0008174-

21.2014.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉ: MARIA DAS NEVES DE JESUS

KEISTONIOVistos.Trata-se de Ação de Notificação requerida pela Caixa Econômica Federal - CEF objetivando

a notificação judicial de Maria das Neves de Jesus Keistonio por descumprimento de cláusula contratual em

contrato de arrendamento residencial. Alega, em síntese, que a requerida tornou-se inadimplente em contrato de

arrendamento residencial do Programa de Arrendamento Residencial - PAR. A requerida foi intimada às fls. 37 e

39.A requerente informou às fls. 40 que não tem mais interesse na notificação, uma vez que firmou acordo

extrajudicial, juntando documentos às fls. 41/42. É O RELATÓRIO. DECIDO.A Caixa Econômica Federal

noticiou a falta de interesse no prosseguimento do feito, haja vista a composição amigável com a parte ré.Deste

modo, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de conseqüência, do

interesse processual.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0025187-72.2010.403.6100 - SUZANA MARIA DA MATTA CARLETTI(SP257813 - WALNICE COSTA DOS

SANTOS) X FUNDO DE SAUDE DO EXERCITO - FUSEX

AUTOS Nº 0025187-72.2010.403.6100REQUERENTE: SUZANA MARIA DA MATTA

CARLETTIREQUERIDO: FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - FUSEX SENTENÇATrata-se inicialmente de

Alvará Judicial, posteriormente convertido em Ação Cautelar, com pedido liminar, objetivando a Requerente

obter provimento judicial que autorize a realização de cirurgia médica para retirada de tumor cerebral em fase

avançada com o custeio pelo convênio do FUSEX/PASS. Requereu ainda os benefícios da Justiça Gratuita.Alega

urgência na realização da cirurgia com risco de graves prejuízos na demora para realização do procedimento,

inclusive perigo de risco de morte e de lesões irreversíveis para sua saúde. Aditada a inicial às fls. 21/36.O pedido

liminar foi deferido às fls. 37/39, reconhecendo a incompetência absoluta do juízo de direito da 38ª Vara Cível do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e declinando a competência à Justiça Federal de São Paulo.Os autos

foram redistribuídos a esta 19ª Vara Federal Cível de São Paulo em 07/01/2011 (fl. 72).Concedidos os benefícios

da Justiça Gratuita à fl. 74.Os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado em 09/05/2011 e retornaram em

21/03/2014, conforme fls. 76/76v.A Requerente foi devidamente intimada por diversas vezes, através de

publicação (fls. 74/74v, 75 e 78) para providenciar o aditamento da inicial e permaneceu inerte. Vieram os autos

conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.A Requerente não providenciou o aditamento da inicial, apesar de

devidamente intimada por diversas vezes.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 284, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019736-61.2013.403.6100 - PAULO RICARDO FLORIDO DA SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA E SP311191B - GISELE FERREIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 -

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela final, objetivando provimento

jurisdicional que autorize o depósito das prestações relativas ao financiamento habitacional firmado com a Caixa

Econômica Federal nos valores que entende devidos. Requer que a ré se abstenha de executar extrajudicialmente a

dívida, suspendendo todos os efeitos do leilão realizado em 01/11/2013, bem como de inscrever seu nome nos

órgãos de proteção ao crédito.Alega haver excesso de cobrança nas prestações, tendo em vista a aplicação de juros

que configuram anatocismo e a exigência da taxa de administração e taxa de risco de crédito, bem como a

aplicação do coeficiente de equiparação salarial. Além disso, aponta que o sistema de amortização SACRE torna

as prestações muito altas e acarreta o inadimplemento.Aduz o autor ter grande interesse em liquidar logo o

financiamento, porém sendo necessária a revisão dos valores cobrados e das irregularidades apuradas na planilha

de cálculos.Sustenta a inconstitucionalidade da execução extrajudicial nos moldes previstos no Decreto-lei nº

70/66.Requer ainda os benefícios da Justiça Gratuita.Inicial acompanhada de cópia de procuração e documentos

(fls. 02/74).O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 78/80 e concedido os benefícios da Justiça
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Gratuita.Pedido de reconsideração e comunicação de interposição de agravo de instrumento às fls. 88/97.Pedido

de reconsideração indeferido e determinação de juntada de procuração original às fls. 99.Citada, a Caixa

Econômica Federal apresentou contestação às fls. 100/190, arguindo, preliminarmente, carência da ação, tendo em

vista a arrematação do imóvel por terceiros, e como prejudicial de mérito, prescrição e decadência, e no mérito, a

legalidade da execução extrajudicial nos moldes do Decreto nº 70/66, a força vinculante dos contratos, a

legalidade na forma de atualização do saldo devedor pelo sistema SACRE e dos juros aplicados, a inexistência de

anatocismo, a falta de previsão contratual para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, a legalidade da

aplicação da taxa referencial e da cobrança da taxa de seguro, da taxa de administração e da taxa de risco de

crédito, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento habitacional, a

legalidade da inscrição dos nome dos devedores nos cadastros de inadimplentes, pugnando pela improcedência da

ação.Procuração original apresentada às fls. 193.Decisão proferida nos autos do agravo de instrumento às fls.

195/198, indeferindo o pedido de antecipação de tutela recursal.A parte autora peticionou pela realização de prova

pericial técnica contábil às fls. 201/203.Réplica às fls. 204/210.A ré peticionou às fls. 211/246, juntando a planilha

de evolução do financiamento, atualizada com a arrematação do imóvel por terceiros. Às fls. 247, foi proferida

decisão indeferindo a dilação probatória.A parte autora peticionou pela reconsideração da decisão que indeferiu

seu pedido de prova, às fls. 248/250, e que se assim não fosse entendido, fosse recebida a petição como Agravo

Retido.Mantida a decisão por seus próprios fundamentos, o agravo retido foi recebido às fls. 251.A Ré apresentou

contraminuta às fls. 258/261. Na ação cautelar, objetiva o Requerente obter provimento judicial que suspenda o

leilão extrajudicial referente ao imóvel objeto do contrato de financiamento ajustado entre ele e a CEF , designado

para o dia 01/11/2013. Requer autorização para pagar as prestações vincendas no valor exigido pela Caixa

Econômica Federal, abstendo-se a Requerida de prosseguir na execução extrajudicial. Pleiteia a não inclusão de

seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.Alega haver excesso de cobrança nas prestações e a nulidade da

execução extrajudicial promovida pela Requerida, na medida em que a Caixa Econômica Federal elegeu

unilateralmente o agente fiduciário, bem como deixou de publicar a notificação do leilão em jornal de grande

circulação. Além disso, afirma não ter havido tentativa de notificação pessoal válida para purgação da

mora.Liminar indeferida às fls. 49/51.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 57/134.O

Requerente peticionou pedido de reconsideração da decisão de fls. 49/51, às fls. 135/148, informando a

interposição de agravo de instrumento junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Mantida a decisão

de fls. 49/51 por seus próprios fundamentos (fls. 149).A Requerida peticionou às fls. 151/155, juntando aos autos

cópia dos documentos de auto de leilão e carta de arrematação.Os autos da ação cautelar nº 0019736-

61.2013.403.6100 foram apensados aos autos da ação ordinária nº 00201230-58.2013.403.6100 em

09/12/2013.Decisão proferida nos autos do agravo de instrumento às fls. 161/164, indeferindo o pedido de

antecipação de tutela.Réplica às fls. 168/173.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.

Fundamento e decido.O imóvel objeto desta demanda foi adquirido por financiamento concedido ao autor em

26/09/2000, por meio de Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo Para

Construção com Obrigação, Fiança e Hipoteca - Financiamento de Imóveis na Planta e/ou Construção - Recusos

do FGTS, (Rua Dona Maria de Camargo, nº 85, casa 06, Itaquera, São Paulo, CEP: 08215-260) e foi arrematado

por terceiros, em execução extrajudicial, através de leilão realizado em 01/11/2013 (fls. 101).Em 01/11/2013 foi

expedida Carta de Arrematação do imóvel passada em favor de Silvia Soares e Janaina Morina Vaz, conforme fls.

227/230, onde consta a seguinte anotação: Que, em decorrência da presente ARREMATAÇÃO, fica o Senhor

Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, referido no item B, letra B1, do Quadro Resumo, autorizado a

cancelar e desligar o imóvel executado na respectiva matrícula e registros, bem como a(s) averbação(ões)

existente(s) a sua margem, para que tal imóvel possa ser registrado em nome do(s) ARREMATANTE(s)

inteiramente livre do citado gravame.Assim, não tem o autor interesse processual na presente demanda, de anular

o procedimento de execução extrajudicial realizado com base no DL 70/66 e, consequentemente, todos os seus

atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial e eventual venda do imóvel, pois o imóvel não mais lhe pertence

desde 01/11/2013, sendo adquirido por terceiros de boa-fé.Ainda que vício houvesse na arrematação que deu

execução à hipoteca em face do autor, este já se aperfeiçoou com a definitiva transferência da propriedade a

terceiros. Dessa forma, tendo em conta os princípios da boa-fé objetiva e da função social que norteiam o vigente

Código Civil, os direitos de terceiros de boa-fé devem ser preservados, ainda que amparados em atos inválidos,

considerando-se o ato eficaz e irretratável, ao menos quanto aos efeitos para este terceiro, conforme princípio que

se extrai dos arts. 161, 167, 2º, 879, 1.268 e 1.817 do CC.Posto isso, incabível, mesmo em tese, o pleito

anulatório, pois o imóvel já não se encontra mais sob a alçada da ré, de forma que, mesmo em caso de eventual

procedência do pedido, não haveria à restituição do imóvel à posse e propriedade do autor, pois protegido o direito

do atual proprietário. Fica ressalvado, todavia, o direito à reparação por perdas e danos em face da CEF, se o

caso.Quanto à pretensão cautelar, extinta a ação principal por perda de objeto, o mesmo se aplica à ação acessória.

DispositivoAntes o exposto, JULGO EXTINTOS OS PROCESSOS sem resolução do mérito (ação ordinária e

cautelar), nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a carência de interesse

processual, por perda de objeto.Custas na forma da lei.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios,

os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando, no entanto, sobrestada a execução da
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aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0023628-75.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUANA DE MOURA VASCONCELOS X RAFAEL FERREIRA

19ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULOREINTEGRAÇÃO DE POSSEPROCESSO Nº 0023628-

75.2013.403.6100AUTORA: CAIXA ECONOMICA FEDERALRÉUS: LUANA DE MOURA VASCONCELOS

E OUTROVistos.Trata-se de ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, proposta pela Caixa

Econômica Federal em face de Luana de Moura Vasconcelos e outro objetivando a reintegração de posse de

imóvel alvo de contrato de arrendamento residencial, em virtude de inadimplência dos réus. Liminar concedida às

fls. 76/79.A ré, Luana de Moura Vasconcelos, compareceu espontaneamente ao feito, conforme revela a certidão

de fl. 88, o que supriu sua citação.O réu Rafael Ferreira foi citado à fl. 100.Realizada audiência de tentativa de

conciliação em 26/03/2014, na qual foi concedido às partes o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação acerca

de eventual acordo.Designada nova audiência para o dia 29/05/2014.Realizada a nova audiência de tentativa de

conciliação em 29/05/2014, foi concedido o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação das partes acerca de

eventual acordo.A CEF noticiou o pagamento realizado pelos réus à fl. 112, juntando documentos de fls. 113/116,

ao tempo em que requereu a extinção da presente ação ante a superveniente de falta de interesse processual.Deste

modo, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de conseqüência, de

interesse processual.Julgo, pois, extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4258

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005200-21.2008.403.6100 (2008.61.00.005200-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1120 - SONIA

MARIA CURVELLO E Proc. 1049 - ROSE SANTA ROSA) X EDNA BEZERRA SAMPAIO

FERNANDES(DF005214 - PAULO ALVES DA SILVA E SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA) X

OCTAVIO JOSE BEZERRA SAMPAIO FERNANDES(DF005214 - PAULO ALVES DA SILVA) X MARION

FERREIRA GOMES(DF005214 - PAULO ALVES DA SILVA) X LUIZ ANTONIO TREVISAN

VEDOIN(MT010437B - GIOVANI HERMINIO TOME) X DARCI JOSE VEDOIN(MT010437B - GIOVANI

HERMINIO TOME)

Designo audiência para oitiva do Sr. Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, para o dia

24/09/2014, às 9 horas, a qual se realizará por vídeoconferência no auditório do Fórum Pedro Lessa (Avenida

Paulista, 1682 - São Paulo/SP). Oficie-se. Intime-se.

 

0021869-76.2013.403.6100 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO(Proc. 2687 - MARCUS VINICIUS

RODRIGUES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E

SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 367/372), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se.

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0005817-68.2014.403.6100 - SIND DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO -

SINTUSP(SP110059 - ARISTEU CESAR PINTO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO

FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE

(2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de

todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino o sobrestamento do presente feito
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até a prolação de decisão definitiva no referido recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002971-78.2014.403.6100 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO

DE DANIELE) X LINEU QUIRINO FERREIRA BUENO(SP090796 - ADRIANA PATAH) X ROGERIO

QUIRINO FERREIRA BUENO(SP090796 - ADRIANA PATAH)

Defiro o levantamento pelos réus do valor incontroverso depositado à fl. 82, devendo a parte ré informar, no prazo

de 10 (dez) dias, o nome, OAB, RG e CPF do procurador que fará o levantamento.Após, expeça-se alvará.Int.

 

0015524-60.2014.403.6100 - LEA COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - ME(SP164048 -

MAURO CHAPOLA E SP278626 - ZOLDINEI FRANCISCO APOLINARIO FERRARI) X BANCO DO

BRASIL S/A

Trata-se de ação de consignação em pagamento proposta em face do BANCO DO BRASIL S/A.Não obstante ser

o Banco do Brasil S/A. sociedade de economia mista controlada pela União Federal, não cabe à Justiça Federal o

processamento e julgamento de causas em que este for parte, nos termos do artigo 109, da Constituição

Federal.Neste sentido, é pacificado o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme Súmula 508:

Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas em que for parte o Banco do

Brasil S/A.Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal, determinando seja o presente feito

remetido à Justiça Estadual.Int.

 

MONITORIA

0015661-23.2006.403.6100 (2006.61.00.015661-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO

RICARDES) X MARCELO CORDEIRO NUNES(SP243337 - FREDERICO RIMOLI PIRES DA SILVA) X

CLAUDIO NUNES(SP122308 - ALEXANDRE HOMEM DE MELO) X ANA MARIA CORDEIRO

NUNES(SP122308 - ALEXANDRE HOMEM DE MELO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal quanto à consulta ao sistema RENAJUD, tendo em vista que o

cadastro que foi realizado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para cumprimento da meta de

nivelamento 8 de 2009, foi a simples inscrição nominal dos Juízes vinculados ao tribunal no sistema.A finalização

desse cadastro depende de cada magistrado, que, de acordo com seu posicionamento jurídico, opta por finalizar o

cadastro e utilizar, ou não, o sistema.O Juiz não está obrigado a utilizar o RENAJUD, pelo fato de ter o seu nome

cadastrado no sistema.Não obstante o acima exposto, as informações pessoais de terceiros, encontradas nos

registros de dados da administração pública, somente poderão sofrer quebra de sigilo nas hipóteses e na forma que

a lei estabelecer, para fins de investigação criminal ou instrução penal (artigo 5, XII, CF).No mais, manifeste-se a

autora, no prazo de 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se provocação em

arquivo.Intime-se.

 

0008055-07.2007.403.6100 (2007.61.00.008055-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELO CALIANI X EDUARDO GARCIA

BORDIGNON(SP130207 - LEDA CRISTINA CAVALCANTE)

Ciência ao executado, em 15 dias, da penhora eletrônica efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo

1º, do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0032617-46.2008.403.6100 (2008.61.00.032617-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ELMIRO TEIXEIRA

COSTA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal quanto à consulta ao sistema RENAJUD E INFOJUD, tendo em

vista que o cadastro que foi realizado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para cumprimento da

meta de nivelamento 8 de 2009, foi a simples inscrição nominal dos Juízes vinculados ao tribunal no sistema. A

finalização desse cadastro depende de cada magistrado, que, de acordo com seu posicionamento jurídico, opta por

finalizar o cadastro e utilizar, ou não, o sistema. O Juiz não está obrigado a utilizar o RENAJUD e INFOJUD,

pelo fato de ter o seu nome cadastrado no sistema. Não obstante o acima exposto, as informações pessoais de

terceiros, encontradas nos registros de dados da administração pública, somente poderão sofrer quebra de sigilo

nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, para fins de investigação criminal ou instrução penal (artigo 5, XII,

CF). Forneça a autora, no prazo de 10 dias, os novos endereços para citação dos réus. No silêncio, aguarde-se

provocação em arquivo. Intime-se.

 

0004326-02.2009.403.6100 (2009.61.00.004326-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CONSTRUART REFORMA E
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MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA ME X ROBERTO BATISTA NETO

Indefiro o pedido de fls. 271, tendo em vista que já houve diligências negativas nos endereços fornecidos,

conforme as certidões de fls. 201 e 226. Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço para

citação dos réus. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se. 

 

0014780-07.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP183223 - RICARDO POLLASTRINI E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X

PATRICIA TORRES BUENO(SP204070 - PEDRO SVENCICKAS JUNIOR E SP198686 - ARIANA FABIOLA

DE GODOI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Diga a Caixa Econômica Federal se compartilha o interesse manifestado pela ré pela realização de audiência de

conciliação. Intimem-se.

 

0025287-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

BETEL TELECOM COMERCIO DE TELEFONIA LTDA(SP068617 - IEDA MASCARENHAS DE SOUSA

BARBOSA) X ROBERTO ROBSON LOPES CAVALCANTI(SP068617 - IEDA MASCARENHAS DE

SOUSA BARBOSA) X ANGELA MARIA CAVALCANTE DA SILVA

Ciência às partes da audiência de conciliação designada para o dia 02/10/2014 às 16h, em face da possibilidade de

acordo noticiada pela Caixa Econômica Federal perante a Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São

Paulo. A referida audiência será realizada na sede da Central de Conciliação de São Paulo, situada na Praça da

República, nº 299, 1º andar - Centro, São Paulo/SP. Intimem-se.

 

0017261-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

KIYOCHI MIZUKOSCHI

Indefiro os pedidos de fls.123/124, tendo em vista que já houve diligências negativas nos endereços fornecidos,

conforme as certidões de fls. 54, 59, 69 e 86. Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço

para citação do réu. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se. 

 

0019998-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GILWESTHONIL

SOARES DE MIRANDA

1 - Declare a advogada do executado a autenticidade do documento de fls. 151/157, apresentados em cópia

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. 2 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 10

dias, sobre a petição de fl.158 do executado. Intimem-se. 

 

0022924-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X

KARINA LOPES DA SILVA(SP157514 - SILVIO MARTIN PIRES)

Audiência realizada na Central de Conciliação, homologou o acordo noticiado e julgou extinto o feito com

resolução do mérito. Tendo as partes desistido do prazo recursal, certifique-se o transito em julgado. Faculto à

autora, no prazo de 15 dias, o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial, à

exceção da procuração, mediante a substituição por cópias legíveis, nos termos do artigo 178 do Provimento

64/2005. Após, arquivem-se. Intime-se.

 

0003017-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUZA

Indefiro o pedido de fl.112, tendo em vista que já houve diligências negativas nos endereços fornecidos, conforme

as certidões de fls. 43, 45, 67, 68 e 86. Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço para

citação do réu. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se. 

 

0007335-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCIA BUGHOLI

Audiência realizada na Central de Conciliação, homologou o acordo noticiado e julgou extinto o feito com

resolução do mérito. Tendo as partes desistido do prazo recursal, certifique-se o transito em julgado. Faculto à

autora, no prazo de 15 dias, o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial, à

exceção da procuração, mediante a substituição por cópias legíveis, nos termos do artigo 178 do Provimento

64/2005. Após, arquivem-se. Intime-se.
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0008208-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDRE LUIZ CREMM

Audiência realizada na Central de Conciliação, homologou o acordo noticiado e julgou extinto o feito com

resolução do mérito. Tendo as partes desistido do prazo recursal, certifique-se o transito em julgado. Após,

arquivem-se os autos. Int. 

 

0008708-33.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

UPPER DESIGN LTDA - ME X ALEX URIEN SANCHO

Em face da certidão do Srº. Oficial de Justiça de fl(s). 317, forneça a autora, no prazo de 10 dias, novo endereço

para citação dos réus. No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo. Int.

 

0010656-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR E

SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) X MARIA JOSE MEDEIROS FERREIRA(SP069164 -

VERA LUCIA FERREIRA MACEDO MARQUES)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade de tramitação. 1 - Insurge-se a executada

(fls.167/173) contra a ordem de bloqueio judicial sofrida em sua conta do Banco do Brasil, em que alega receber

aposentadoria, portanto necessários à sua subsistência. A penhora não pode recair em contas destinadas ao

recebimento de aposentadoria, tendo em vista que, diante de sua natureza alimentar, a supressão desses valores

põe em risco a satisfação das necessidades básicas do seu titular. Ao que se pode observa dos documentos trazidos

aos autos, os valores encontrados da executada, no Banco do Brasil, são absolutamente impenhoráveis, nos termos

do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.Desta forma, declaro a nulidade da constrição judicial

efetuada no Banco do Brasil, com a liberação dos respectivos valores penhorados.2 - Transfiro os valores

bloqueados na conta da executada do Banco Itaú Unibanco.Ciência à executada da penhora eletrônica efetivada

nos autos. Concedo-lhe cinco dias para, querendo, pagar espontaneamente o débito restante. . Intimem-se. 

 

0001884-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE MARIA DOS SANTOS

Indefiro o pedido de fls. 62, tendo em vista que já houve diligências negativas nos endereços fornecidos, conforme

as certidões de fls. 33 e 43. Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço para citação do réu.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se. 

 

0023418-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCIA HELENA FORRAY(SP281791 - EMERSON YUKIO KANEOYA E SP281791 - EMERSON YUKIO

KANEOYA)

Baixo os autos em diligência.Diga a Caixa Econômica Federal, no prazo de cinco dias, se compartilha com a

embargante o interesse na realização de audiência de conciliação.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,

tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0000535-49.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RODRIGO LODEIRO

Em face da certidão do Srº. Oficial de Justiça de fl(s). 44, forneça a autora, no prazo de 10 dias, novo endereço

para citação do réu. No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo. Int.

 

0009643-05.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAILTON APARECIDO DE CARVALHO

Cite-se no segundo e terceiro endereço fornecidos a fl. 62, tendo em vista que no quarto endereço informado o Sr.

Oficial de Justiça já diligenciou sem lograr êxito. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0023888-31.2008.403.6100 (2008.61.00.023888-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 -

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP267393 - CARLOS

HENRIQUE LAGE GOMES) X DOUGLAS FRANCO MARTINS(SP072484 - MARILISE BERALDES SILVA

COSTA E SP109322 - SEBASTIAO VALTER BACETO)

Audiência realizada na Central de Conciliação, homologou o acordo noticiado e julgou extinto o feito com

resolução do mérito. Tendo as partes desistido do prazo recursal, certifique-se o transito em julgado. Faculto à

autora, no prazo de 15 dias, o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial, à
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exceção da procuração, mediante a substituição por cópias legíveis, nos termos do artigo 178 do Provimento

64/2005. Após, arquivem-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005112-85.2005.403.6100 (2005.61.00.005112-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP210937 -

LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X EDSON MIGUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON

MIGUEL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal quanto à consulta ao sistema RENAJUD, tendo em vista que o

cadastro que foi realizado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para cumprimento da meta de

nivelamento 8 de 2009, foi a simples inscrição nominal dos Juízes vinculados ao tribunal no sistema.A finalização

desse cadastro depende de cada magistrado, que, de acordo com seu posicionamento jurídico, opta por finalizar o

cadastro e utilizar, ou não, o sistema.O Juiz não está obrigado a utilizar o RENAJUD, pelo fato de ter o seu nome

cadastrado no sistema.Não obstante o acima exposto, as informações pessoais de terceiros, encontradas nos

registros de dados da administração pública, somente poderão sofrer quebra de sigilo nas hipóteses e na forma que

a lei estabelecer, para fins de investigação criminal ou instrução penal (artigo 5, XII, CF).No mais, manifeste-se a

autora, no prazo de 10 dias, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se provocação em

arquivo.Intime-se.

 

0009794-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIANA SANTOS FREIRE(SP289137 - RODRIGO DE CAMPOS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FABIANA SANTOS FREIRE

1 - Insurge-se a executada, às fls.87/90 e 100/101, contra a ordem de bloqueio judicial sofrida em sua conta, com

alegação de serem créditos de natureza alimentícia, portanto necessários à sua subsistência. Embora prevista nos

artigos 655-I e 655-A do Código de Processo Civil, a penhora não pode recair em contas destinadas ao

recebimento de salário, tendo em vista que, diante de sua natureza alimentar, a supressão desses valores põe em

risco a satisfação das necessidades básicas do seu titular. Ao que se pode observa dos documentos trazidos aos

autos, os valores encontrados na conta da executada são absolutamente impenhoráveis, nos termos do artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil. Desta forma, declaro a nulidade da constrição judicial e determino a

liberação dos valores penhorados. 2 - Indique a Caixa Econômica Federal bens a serem penhorados e o endereço

exato em que possam ser encontrados, no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em

arquivo, sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as

formalidades legais. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0014549-38.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO) X L.R.C. ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA

Vistos, etc...Trata-se de Ação de reintegração de posse, com pedido liminar, movida pela INFRAERO em face de

LRC Táxi Aéreo, pela qual se pretende a desocupação de área pública no Aeroporto Campo de Marte, bem como

a condenação da ré no pagamento de perdas e danos equivalentes à diferença de valor existente entre o pacto

firmado em 10/03/97 (TC 2.97.33.002-0) e o fixado pela licitante vencedora do pregão presencial nº 039/2014,

desde a homologação de seu resultado.Aduz, em apertada síntese, que firmou contrato de concessão de construção

e uso de área pública com amortização e que, esgotado o prazo de vigência pactuado, inclusive com prorrogação

até 09/09/2013, a ré, embora devidamente notificada, recusa-se à desocupação.É a síntese do necessário.Decido.A

concessão da medida liminar exige a conjugação dos requisitos da verossimilhança da alegação inicial e a

caracterização do perigo da demora para o provimento jurisdicional pretendido.No caso dos autos, entendo

caracterizadas as duas condições, pois a autora comprovou o término do prazo da concessão de uso de área

pública, bem como a notificação da concessionária para desocupação, a qual não foi cumprida pela ré e que

caracteriza, portanto, o esbulho possessório.Aliás, da empresa concedente não se pode esperar outro

comportamento que não seja o de exigir o cumprimento das regras estritas do pacto, porque vigora no contrato

administrativo o princípio da supremacia do interesse público com prejuízo da isonomia contratual.Observo que a

pendência de ação judicial onde se discute a manutenção da posse pela concessionária, sem adentrar ao mérito da

demanda, não constitui questão prejudicial ao desenvolvimento desta ação, especialmente porque a ré não obteve,

até o momento, tutela jurisdicional que legitime sua permanência em área pública. O requisito do perigo da

demora naturalmente deflui do descumprimento da obrigação de desocupação findo o prazo pactuado que foi

validamente notificado, aqui, além disso, a condição foi aperfeiçoada pela homologação de certame para uso da

área por outro licitante. Face o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar para reintegração

da autora na posse da área ocupada pela ré no Aeroporto Campo de Marte (TC 2.97.33.002-0).Cite-se.Intime-se.
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Expediente Nº 4260

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020094-46.2001.403.6100 (2001.61.00.020094-8) - ISOTEC ENGENHARIA, GERENCIAMENTO E

TECNOLOGIA LTDA(SP116462 - VERA LUCIA DE SOUZA ALVES E SP215215B - EDUARDO

JACOBSON NETO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTO AMARO(Proc. 711 - FABIO

RUBEM DAVID MUZEL) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP096960 - MARCELO

CAMARGO PIRES E SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP116459 -

SOLAINE MENEGUELLO BIM) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO

RAFACHO)

Defiro o pedido da impetrante de fls.1077/1079. Oficie-se à autoridade coatora para que providencie a baixa do

DEBCAD 36.120.963-0, ou, alternativamente, que suspenda a exigibilidade do débito até a apreciação final da

suficiência dos valores levantados pela impetradaa, possibilitando a emissão de Certidão Positiva com efeitos de

Negativa.

 

0010634-93.2005.403.6100 (2005.61.00.010634-2) - BANCO PINE S/A X DISTRIBUIDORA PINE DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SAO PAULO(Proc. 761 -

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

DECISÃO DE FLS. 1569: Fls.1567/1568: Determino a imediata expedição de alvarás de levantamento em favor

dos impetrantes. Providenciem os impetrantes a retirada dos alvarás de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias,

em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não

havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento. Com a juntada dos

alvarás liquidados, convertam-se em renda os saldos remanescente depositados nas contas nº 0265.635.00231939-

2 e 0265.635.00231943-0. Intime-se. DECISÃO DE FLS.1574: Convertam-se em pagamento definitivo da União

da conta 0265.635.0231943-0, o valor R$ 13.361.047,89 (Treze milhões, trezentos e sessenta e um mil e quarenta

e sete reais e oitenta e nove centavos), para 01/01/2014, bem como da conta nº 0265.635.00231939-2, o valor de

R$ 1.539.539,67 (Um milhão, quinhentos e trinta e nove mil e quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e sete

centavos), para 01/01/2014, nos termos do art. 1º, 3º, II, da Lei nº 9.703/98. Comprovada a conversão, abra-se

vista à União Federal. Após, arquivem-se com baixa findo. Intimem-se. 

 

0014820-47.2014.403.6100 - ADONAI MARIO TEIXEIRA GAMES(SP075780 - RAPHAEL GAMES) X

COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP X CHEFE DO SERVICO FISCALIZACAO PRODUTOS

CONTROLADOS 2 REGIAO MILITAR X COMANDANTE DA 2 REGIAO MILITAR DO EXERCITO

CHEFE DO SERVICO DE FISCALIZACAO DE PRODUDOS CONTROLADOS - SFPC

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela

jurisdicional que determine a imediata expedição, reativação/concessão/revalidação do certificado de registro

(CR) de atirador e colecionador desportivo.O impetrante sustenta, em apertada síntese, que é atirador e

colecionador desportivo, portador do Certificado de Registro nº 78424 e preenche todos os requisitos para a

revalidação do mesmo e a demora da autoridade impetrada na apreciação de seu pedido, formulado em

17/08/2013 é ilegal, pois viola os princípios da eficiência e razoabilidade.Em análise sumária da questão, cabível

no exame de pedido liminar, tenho por parcialmente presente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos

da impetração.Observo, de início, que a via estreita do mandado de segurança não admite discussão a respeito do

preenchimento dos requisitos para expedição ou revalidação do Certificado de Registro de atirador e colecionador

desportivo, daí porque incabível a concessão de ordem para imediata expedição do documento.Assim, o objeto da

presente demanda deve limitar-se a verificar a existência de omissão e mora da administração pública, já que o

administrado tem direito a um serviço público eficiente e contínuo, fazendo jus à apreciação pela Administração

Pública de seus pedidos.O direito à razoável duração do processo, judicial ou administrativo, foi erigido à garantia

fundamental, e está previsto no art. 5º, LXXVIII (a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de usa tramitação.).O princípio da eficiência,

por outro lado, impõe ao agente público a realização de suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento

funcional, para que o atendimento ao administrado seja satisfatório. Ao demorar a agir a Administração Pública só

vem a imputar prejuízos ao administrado. E, ainda que seja notória a desproporção entre os recursos públicos e as

demandas que lhes são direcionadas, é inadmissível que a solução para essa equação se dê com o sacrifício do

particular, ainda mais quando ultrapassado prazo razoável.Note-se que o artigo 49, da Lei 9.784/99 que regula o
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processo administrativo federal fixa prazo de 30 (trinta) dias para julgamento, prazo este amplamente ultrapassado

no caso em análise.Face o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar para determinar que a

autoridade impetrada, no prazo de 30 (trinta) dias, analise e emita decisão conclusiva no pedido de revalidação do

Certificado de Registro de Atirador/Colecionador desportivo, processo CRPFR/02-2RM/2013-

013424.Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0015506-39.2014.403.6100 - TECELAGEM GUELFI LTDA(SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO) X

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Em face da informação retro, verifico não haver prevenção. Providencie a impetrante a declaração de

autenticidade das cópias dos documentos acostados à inicial, ou forneça cópias autenticadas para instrução do

feito, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 dias. Intime-se.

 

0015514-16.2014.403.6100 - SEMAN SERVICOS E MANUTENCAO DE IMOVEIS LTDA(SP163085 -

RICARDO FERRARESI JÚNIOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela

jurisdicional que lhe assegure a análise de pedido de revisão formulado em relação ao processo administrativo nº

19515-004.512/2003-24.A impetrante sustenta, em apertada síntese, que a demora da autoridade impetrada na

apreciação de seu pedido é ilegal, pois viola os princípios da eficiência e moralidade.Em análise sumária da

questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por presente o requisito da relevância dos fundamentos

jurídicos da impetração.O objeto da presente demanda limita-se a verificar a existência de omissão e mora da

administração pública, já que o contribuinte tem direito a um serviço público eficiente e contínuo, fazendo jus à

apreciação pela Administração Pública de seus pedidos.O direito à razoável duração do processo, judicial ou

administrativo, foi erigido à garantia fundamental, e está previsto no art. 5º, LXXVIII (a todos, no âmbito judicial

e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de usa

tramitação.).O princípio da eficiência, por outro lado, impõe ao agente público a realização de suas atribuições

com presteza, perfeição e rendimento funcional, para que o atendimento ao administrado seja satisfatório. Ao

demorar a agir a Administração Pública só vem a imputar prejuízos ao administrado, na medida em que o mesmo

fica impossibilitado de exercer atos inerentes ao negócio jurídico que praticou. E, ainda que seja notória a

desproporção entre os recursos públicos e as demandas que lhes são direcionadas, é inadmissível que a solução

para essa equação se dê com o sacrifício do particular, ainda mais quando ultrapassado prazo razoável.Note-se que

o artigo 49, da Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo federal fixa prazo de 30 (trinta) dias para

julgamento e a Lei 11.457/2007 também contempla dispositivo que respalda a tese inicial, in verbis:Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.O requisito do perigo da demora é

insuficiente para concessão da tutela de urgência, entretanto, entendo que no caso vertente ele está caracterizado,

porque a indefinição quanto ao valor efetivamente devido pelo impetrante dificulta a realização da atividade

empresarial.Face o exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar que a autoridade impetrada, no prazo de

15 (quinze) dias, analise e emita decisão conclusiva no pedido de revisão de débito inscrito, processo

19515.004.512/2003-24, inscrição 8020405803824, formulado em 28.02.2013.Requisitem-se as

informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0015593-92.2014.403.6100 - ASSOCIACAO PORTUGUESA BENEFICENTE VASCO DA GAMA(SP188510 -

LENY ROSA FERNANDES) X GERENTE DO SETOR DE COBRANCA DA PROCURADORIA REGIONAL

FEDERAL DE SAO PAULO

Em face da informação retro, verifico não haver prevenção. Providencie a impetrante a declaração de

autenticidade das cópias dos documentos acostados à inicial, ou forneça cópias autenticadas para instrução do

feito, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 dias. Intime-se.

 

0015645-88.2014.403.6100 - SEPRAN S/A(SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc...Preliminarmente, verifico não haver prevenção do juízo relacionado no termo de fl. 44, pois o feito

que lá tramita possui objeto distinto do presente caso.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo

qual a impetrante objetiva tutela jurisdicional que lhe assegure a homologação expressa de pedido de

compensação de débitos próprios e consequente reconhecimento da extinção do respectivo crédito tributário

(PER/DCOMP 14287.71219.040808.1.3.02-0312).Aduz a impetrante, em síntese, operada a homologação tácita
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do referido pedido de compensação, já que ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos desde sua apresentação (art. 74,

5º, da Lei 9.430/96), caracteriza-se a mora da administração pública. Em análise sumária da questão, cabível no

exame de pedido liminar, tenho por parcialmente presente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da

impetração.Observo que a compensação é forma de extinção da obrigação tributária, decorre de autorização legal,

é exercitável na esfera administrativa, com intervenção obrigatória do fisco que é o titular do direto ao crédito

fiscal.A compensação caracteriza-se pelo encontro de contas promovido por iniciativa exclusiva do contribuinte,

de forma que não cabe ao poder judiciário convalidá-la, por se tratar de ato privativo da administração pública

tributária, que avaliará, dentre outros dados, a existência ou não dos valores objetos da compensação, a exatidão

destes números, dos documentos comprobatórios e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação aplicável.A competência do poder judiciário, portanto, cinge-se à declaração do direito de compensar

ou, ainda à apreciação da legalidade do procedimento administrativo.Por isso e por se tratar de mandado de

segurança que não comporta dilação probatória, o objeto da presente demanda limita-se a verificar a existência de

omissão e mora da administração pública, tendo em vista o direito do contribuinte a um serviço público eficiente e

contínuo.O direito à razoável duração do processo, judicial ou administrativo, foi erigido à garantia fundamental, e

está previsto no art. 5º, LXXVIII (a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração

do processo e os meios que garantam a celeridade de usa tramitação.).O princípio da eficiência, por outro lado,

impõe ao agente público a realização de suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional, para que

o atendimento ao administrado seja satisfatório. Ao demorar a agir a Administração Pública só vem a imputar

prejuízos ao administrado, na medida em que o mesmo fica impossibilitado de exercer atos inerentes ao negócio

jurídico que praticou. E, ainda que seja notória a desproporção entre os recursos públicos e as demandas que lhes

são direcionadas, é inadmissível que a solução para essa equação se dê com o sacrifício do particular, ainda mais

quando ultrapassado prazo razoável.Note-se que o artigo 49, da Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo

federal fixa prazo de 30 (trinta) dias para julgamento e a Lei 11.457/2007 também contempla dispositivo que

respalda a tese inicial, in verbis:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte.No caso dos autos, para melhor caracterizar a demora injustificada da autoridade coatora, constata-se

o término do quinquênio de trata o 5º, do artigo 74, da Lei 9.430/96, o que produz efeitos quanto à constituição do

crédito tributário.O requisito do perigo da demora é insuficiente para concessão da tutela de urgência, entretanto,

entendo que no caso vertente ele está caracterizado, porque a indefinição quanto à compensação de débitos e a

consequente extinção do respectivo crédito tributário expõe a impetrante a incerteza jurídica que pode prejudicar a

consecução de seu objeto social.Face o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar para determinar

que a autoridade impetrada, no prazo de 15 (quinze) dias, analise e emita decisão conclusiva no pedido de

compensação apresentado pela impetrante em 04/08/2008 (PER/DCOMP 14287.71219.040808.1.3.02-

0312).Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0015785-25.2014.403.6100 - CK EVENTOS LTDA - ME(SP203526 - LUCIANO DE ALMEIDA PEREIRA E

SP159991 - WAGNER EDUARDO ROCHA DA CRUZ) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP

Providencie a impetrante: a) o fornecimento do original da Guia de Recolhimento da União de fl.26, sob pena de

cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil; b) a declaração de

autenticidade das cópias dos documentos acostados à inicial ou forneça cópias autenticadas para instrução do

feito, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

no Agravo Regimental n.500722STJ de 18/12/2003; c) o fornecimento de cópia dos documentos que instruíram a

petição inicial, nos termos do artigo 6º, caput, da Lei n.12.016/2009. Prazo de 10 dias. Intime-se.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8802

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0053428-13.1997.403.6100 (97.0053428-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056834-
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34.2001.403.0399 (2001.03.99.056834-0)) BENEFICIAMENTO DE FIOS J A CARDOSO LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO E SP102786 - REGIANE STRUFALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 -

MICHELE RANGEL DE BARROS)

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF - 3ª Região.2. Cumpra-se o julgado, tendo em vista o

seguinte: a) sentença julgou procedente a ação (fls.149/151); b) embargos de declaração rejeitados (fls. 161/162);

c) apelação cível parcialmente provida para determinar a aplicação da UFIR e SELIC a título de correção

monetária, bem como a remessa oficial para declarar o direito à compensação com o próprio PIS, respeitada a

prescrição quinquenal (fls. 196/209); d) embargos de declaração rejeitados (fls. 227/230); e) decisão que negou a

admissibilidade do recursos especial ( fls. 242/243); f) certidão de trânsito em julgado em 12/08/2013 (fl.248). Int.

 

0014605-62.2000.403.6100 (2000.61.00.014605-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO) X LABPLAS COM/ LTDA

Intime-se a autora, ora exequente, da certidão negativa do oficial de justiça à fl. 271 para que requeira o que de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos.

 

0023748-60.2009.403.6100 (2009.61.00.023748-0) - ROBSON ALVES BARBOSA(MG099038 - MARIA

REGINA DE SOUZA JANUARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA)

Fls. 563/564 e fls. 582/584: Indefiro o licenciamento do autor dos quadros do Exército, uma vez que a sentença de

fls. 515/521 declarou a nulidade do ato de licenciamento do autor, determinando sua reitegração ao Exército, para

fins de tratamento médico e percepção dos proventos. Fls. 585/609: Recebo a apelação do autor em ambos os

efeitos, exceto com relação à tutela antecipada às fls. 131/133, que fica mantida até ulterior decisão das instâncias

superiores. Dê-se vista à União Federal para, querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em

termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0017959-12.2011.403.6100 - WALTER MARTINS FERREIRA FILHO(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA

GAMA LOBO DECA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO)

Fls. 1124/1150: Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré para, querendo, apresentar

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0017970-41.2011.403.6100 - UNIVERSO TINTAS E VERNIZES LTDA(SP021292 - ADHEMAR

VALVERDE) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 2322 -

MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA) X UNILAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS

LTDA(SP274867 - PAULA HELOISA SIMARDI)

Fls. 204/218: Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos. Dê-se vista aos réus para, querendo, apresentarem

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0017412-35.2012.403.6100 - EMPREITEIRA FORMA ESPACO LTDA(SP224880 - EDMILSON APARECIDO

BRAGHINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS E Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO

NASCIMENTO)

Fls. 163/171: Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré para, querendo, apresentar

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0006618-18.2013.403.6100 - FLAVIO MENEZES SANCHES(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES)

Fls. 126/135: Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Dê-se vista ao autor para, querendo, apresentar

contrarrazões em 15 (quinze) dias. Em seguida, dê-se nova vista à União Federal para que tenha ciência deste

despacho. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

0008016-97.2013.403.6100 - LINEU JOSE BUENO MAIA FILHO(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR

MASINI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Fls. 173/184: Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos, exceto em relação à tutela parcialmente deferida às

fls. 56/58, que fica mantida até ulterior decisão das instâncias superiores. Dê-se vista à ré para, querendo,

apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0742954-59.1985.403.6100 (00.0742954-1) - GPB - GAXETAS E PERFIS DO BRASIL LTDA(SP132617 -

MILTON FONTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO) X GPB
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- GAXETAS E PERFIS DO BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP214920 - EDVAIR BOGIANI

JUNIOR)

Fls. 998/1000: Diante do levantamento da penhora no rosto destes autos efetuada pela 1ª Vara Federal de São

Carlos/SP, proceda a Secretaria as anotações de praxe. Considerando que ainda subsiste penhora no rosto destes

autos efetuada pelo Anexo Fiscal da Comarca de Itu/SP (fls. 915/933) e que os valores depositados nas contas de

fls. 879,910,936 e 968 não foram transferidos para a 1ª Vara Federal de São Carlos/SP, conforme informado pela

CEF às fls. 1001/1002, dê-se vista à União Federal para que requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Encaminhe-se ofício com cópia deste despacho à 1ª Vara de São Carlos, cienticando-a de que os valores que

foram penhorados nestes autos por aquela vara não foram transferidos para os autos da execução nº. 0001574-

46.2008.403.6115, encontrando-se os referidos valores bloqueados e à disposição desta 22ª Vara Cível Federal de

São Paulo/SP. 

 

0011495-36.1992.403.6100 (92.0011495-4) - E T L ELETRICIDADE TECNICA COMERCIAL LTDA X

MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X

GRUPELETRIC MATERIAIS ELETRICOS LTDA X IND/ GRAFICA FORONI LTDA(SP262815 - GUSTAVO

BRUNO DA SILVA E SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP011347 - ALEKSAS JUOCYS E SP104529 -

MAURO BERENHOLC E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY

NHOLA REIS) X E T L ELETRICIDADE TECNICA COMERCIAL LTDA X UNIAO FEDERAL

Considerando que a decisão de fl. 531 foi mantida por seus próprios fundamentos à fl. 533, aguarde-se a decisão

definitiva nos autos do Agravo de Instrumento nº. 0017513-68.2014.403.0000 (fls. 548/549). Int.

 

0039774-32.1992.403.6100 (92.0039774-3) - ROSANGELA DOIN DE ALMEIDA X ISMAEL ZANFELICE X

SCHEILA BISSON(SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X ROSANGELA DOIN DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do pagamento dos RPVs às fls. 147/149, estando os mesmos liberados e à disposição da parte na

Caixa Econômica Federal, independente de alvará. Em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos

para a sentença de extinção. Int. 

 

0010279-44.2009.403.6100 (2009.61.00.010279-2) - POLUX INCORPORADORA LTDA X TEIXEIRA

GOMES & VIANA ADVOGADOS ASSOCIADOS.(SP148975 - ALESSANDRA PEDROSO VIANA E

SP246329 - MAIRA SOARES TEIXEIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA

CARVALHO NASCIMENTO) X POLUX INCORPORADORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl. 230: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela autora. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1101263-48.1995.403.6100 (95.1101263-0) - ESTEVAM JULIO VARGA JR X MARIA ELIZABETH

MECATTI VARGA X LUIZ FERNANDO DOS SANTOS X ANA MARIA RAMIA DOS SANTOS X ANA

CAROLINA RAMIA DOS SANTOS X LUIZ FERNANDO RAMIA DOS SANTOS X SEBASTIANA

APARECIDA PINTO ASSUNCAO X LUIZ GUSTAVO RAMIA DOS SANTOS X ASSOCIACAO DOS

ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E

SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS

S/A(SP110278 - MARCIA GONCALVES DA SILVA E SP129307 - SORAYA CRISTINA DO NASCIMENTO

OTTOLIA E SP289038 - RENAM GRANDIS DA SILVA) X BANCO DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN E SP087793 - MARIA

APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP116613 - CELSO YUAMI E

SP121196 - RITA SEIDEL TENORIO E SP146834 - DEBORA TELES DE ALMEIDA E SP088122 - SONIA

MARIA CHAIB JORGE) X UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X ESTEVAM JULIO VARGA

JR(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO)

Proceda a Secretaria o desentranhamento dos depósitos às fls. 760/761, juntando-os ao processo pertinente (nº.

1101084-17.1995.403.6100). Publique-se o despacho de fl. 778. Int.DESPACHO DE FL. 778: Cumpra-se o

tópico 2 do despacho de Fl. 786 expedindo-se o alvará de levantamento em favor da ASABB, devendo o

interessado comparecer em Secretaria para retirada do alvará, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se o despacho

de Fl. 786. Int. Despacho de fl. 786:Fls. 781/784: Diante do cumprimento do ofício nº. 174/2014 (fl. 780): 1)

Remetam-se os autos ao SEDI para que seja incluída no pólo ativo da presente ação a Associação dos Advogados

do Bando do Brasil - ASABB, conforme comprovante de Situação Cadastral da Receita Federal à fl. 785. 2) Após,

expeça-se alvará de levantamento em favor da ASABB, devendo o interessado comparecer em Secretaria para

retirada do alvará, no prazo de 05 (cinco) dias. 3) Requeira o Banco Unibanco o que de direito, no prazo de 05
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(cinco) dias. Int. 

 

0021459-67.2003.403.6100 (2003.61.00.021459-2) - JOSE DOS SANTOS X ELVIRA MESSIAS DOS

SANTOS(SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ciência às partes dos cálculos da Contadoria Judicial às fls. 269/272 para que requeiram o que de direito, no prazo

de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 8876

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0011662-38.2001.403.6100 (2001.61.00.011662-7) - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE

IMPERIAL(SP173231 - LEANDRO JUNQUEIRA MORELLI E SP129817B - MARCOS JOSE BURD) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Expeça-se o alvará de levantamento conforme determinado à fl. 267.Publique-se o referido

despacho.Int.Despacho de fl. 267 - Diante da certidão de fl. 266, expeça-se o alvará de levantamento dos

honorários advocatícios em nome do Dr. Leandro Junqueira Morelli, OAB/SP 173.21, intimando-o para, no prazo

de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retira do mesmo.Com a juntada do alvará liquidado e nada

mais sendo requerido pelas partes, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0020667-69.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO IPOJUCA(SP064169 - CARLOS ALBERTO

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP321730B - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI E

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Preliminarmente, cumpra a Secretaria o 2º tópico do despacho de fl. 280. Defiro a expedição de alvará de

levantamento do valor bloqueado através do sistema BACENJUD para a Caixa Econômica Federal, em nome da

Dra. Cássia Regina Antunes Venier, OAB/SP 234.221, intimando-a para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer

em Secretaria para a retirada do mesmo.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo

findos.Int.

 

 

Expediente Nº 8877

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007033-02.1993.403.6100 (93.0007033-9) - COM/ DE FERRAGENS E FERRAMENTAS ESCOLASTICO

LTDA X J. L. AMAT & CIA/ LTDA(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR E SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP096682 - SERGIO ELIAS AUN) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1424 - IVY NHOLA REIS) X COM/ DE FERRAGENS E FERRAMENTAS ESCOLASTICO LTDA X UNIAO

FEDERAL

Diante dos alvarás de levantamento expedidos às fls. 485/488, intime-se a autora para que compareça em

Secretaria a fim de retirar os referidos alvarás, no prazo de 05 (cinco) dias. Em seguida, intime-se a União Federal

do despacho de fl. 483. Após, remetam-se estes autos à Contadoria Judicial para que cumpra o 2º tópico do

despacho de fl. 483. Int.

 

 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal Titular 

Dra. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA

Juíza Federal Substituta

Belº Fernando A. P. Candelaria

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 3838

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007489-63.2004.403.6100 (2004.61.00.007489-0) - MARIA ADELIA PARAVENTI(SP051798 - MARCIA

REGINA BULL E SP129696 - ANA PAULA MARTINS PENACHIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Trata-se de ação ordinária proposta por MARIA ADELIA PARAVENTI em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL cujo pedido foi julgado procedente com a condenação da ré ao pagamento na conta vinculadas do

FGTS da autora dos percentuais correspondentes às diferenças de 26,6% referente a junho de 1987 e os 18,02%

que foram creditados; de 42,72% relativos à correção monetária de janeiro de 1989, por ser pacífica a sua

aplicação e os 22,359% que foram creditados sobre o saldo em 01/12/1988; o percentual de 44,80%

correspondente a correção monetária do mês de abril de 1990, na medida pelo IPC-IBGE, sobre os valores

existentes em 30 daquele mês (BTN-zero); o percentual de 07,84% relativo a maio, em substituição ao BTN de

05,38%; 12,92% em julho em substituição ao BTN de 10,79% e, a partir de então, pelos mesmos índices de

correção das cadernetas de poupança até fevereiro de 1991, sobre este mês aplicando-se o índice de 21,87% do

BTN vigente, em substituição ao da TR fixado em 07,00% que somente tornou-se legalmente eficaz em março de

1991. Foi ainda a ré condenada ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do

valor da condenação.Recurso de apelação interposto pela ré, ao qual foi dado parcial provimento para excluir da

condenação os índices do IPC referentes aos períodos de junho/87, maio/90, julho/90 e fevereiro/91, bem como

para excluir da condenação a incidência de honorários advocatícios. A autora trouxe aos autos o demonstrativo de

cálculo requerendo a intimação da ré para pagamento nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil (fls.

184/197).Citada, a ré informou a realização de créditos na conta vinculada do FGTS da autora, nos termos do

julgado (fls. 209/212).Intimada, a autora se manifestou às fls. 216/218, alegando o depósito incompleto do

quantum devido. A CEF se opôs à alegação da parte autora (fl. 225), razão pela qual os autos foram encaminhados

à contadoria judicial (fl. 226).Parecer contábil de fl. 227, dando razão à parte autora.Nova manifestação da parte

autora às fls. 232/246, requerendo a aplicação da astreinte cominada às fls. 202.Às fls. 258/261, a CEF informou

que adequou os creditamentos de acordo com o parecer da contadoria judicial, requerendo a extinção do feito nos

termos do art. 794, I, cc. art. 795 do CPC. A autora manifestou sua discordância às fls. 266/268.Proferido

despacho à fl. 269, indeferindo o pedido de incidência de multa requerido pela autora. Agravo de instrumento às

fls. 272/286, ao qual foi dado parcial provimento para aplicar multa diária relativa às diferenças decorrentes da

aplicação do IPC de abril/1990 (fl. 294).Às fls. 318/325 a CEF requereu a exclusão ou redução do montante

pretendido a título de multa, com o que discordou a parte autora (fls. 328/334).Às fls. 339/342, a CEF ofereceu à

penhora o valor apurado pela parte autora, devidamente corrigido, depositado em conta garantia de embargos. A

autora, por sua vez, manifestou-se às fls. 344/387 requerendo o depósito judicial em conta à disposição do juízo

do valor informado pela CEF. Manifestação da executada às fls. 411/412.Proferido novo despacho à fl. 415,

reconhecendo o depósito em conta a disposição deste Juízo, afastando a atualização do débito apresentada pela

autora até junho de 2011, e reputando prejudicado o pedido formulado pela executada às fls. 318/325, de redução

do valor da multa aplicada. A autora se manifestou às fls. 416, pela suficiência do crédito expresso às fls. 258/261,

e às fls. 434/442, pelo levantamento do valor depositado pela CEF às fls. 413/414, ante a expressa desistência por

parte da instituição financeira do recurso especial interposto nos autos do agravo de instrumento em andamento,

que, por sua vez, transitou em julgado (fl. 446). Apresentada pela CEF, às fls. 454/455, planilha de evolução do

montante depositado, como qual concordou a autora, que reiterou o pedido de expedição de guia de levantamento

(fl. 459).É o relatório.Diante do depósito efetuado pela ré nos termos do julgado e da concordância manifestada

pela autora, é de se impor a extinção da execução.Pelo exposto, dou como satisfeita a presente execução

consistente no crédito da quantia total de R$ 77.269,55 na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS da exeqüente e, como conseqüência, JULGO EXTINTA a execução, com base no art. 794, I, do

Código de Processo Civil.O levantamento dos valores creditados na conta do FGTS fica subordinado a hipóteses

legais de saque do FGTS previstas na Lei n. 8.036/90.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2662
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MONITORIA

0018160-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUCIENE SOUZA

SANTOS FRANCA

Fls. 139: Indefiro o pedido de consulta ao Sistema Renajud, visto que tal providência já foi realizada, consoante

fls. 62.Em sintonia com os princípios da celeridade processual e eficiência, defiro o pedido de fls. 74 (citação

editalícia), pois conforme comprovado nos autos, a parte autora esgotou todos os meios possíveis para localizar o

paradeiro do réu.Providencie a Secretaria expedição de edital de citação.Com a publicação deste despacho, fica a

parte intimada para que proceda a retirada do edital, no prazo de 5 (cinco) dias, e promova a publicação do edital

em jornal local, nos termos do artigo 232, inciso III do CPC.Int. 

 

0004393-59.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BRENDA

GRISIELY BISPO DOS SANTOS

Fls.154: Defiro a citação por edital. Expeça-se. Intime-se a parte autora, a partir da publicação deste despacho, no

prazo de 5( cinco) dias, a retirar o edital e cumprir os requisitos do art. 232, III do CPC (divulgação em jornal

local), comprovando, no prazo de 30 (trinta) dias, a efetivação da publicação. Com a retirada, proceda a Secretaria

sua publicação no Diário Eletrônico e fixação no átrio do Fórum, nos termos do art. 232, II e III do CPC.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026165-83.2009.403.6100 (2009.61.00.026165-1) - JOSE ALVES DOS SANTOS TRANSALVES(SP244544 -

RAFAEL SANTOS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES DOS SANTOS TRANSALVES

Dê-se ciência ao autor (ora executado) acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05

(cinco) dias, voltem os autos ao arquivo.Int.

 

0021135-96.2011.403.6100 - MANOEL GIACOMO BIFULCO(SP207701 - MARIA LUIZA BIFULCO E

SP207136 - LEANDRO D´ALESSIO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0023036-02.2011.403.6100 - FATIMA CUNHA NORTE(SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO

NETO E SP097850 - NILCEIA SIMOES PAES) X UNIAO FEDERAL

Considerando suficientes os dados constantes dos documentos carreados aos autos, reconsidero o despacho retro.

Expeçam-se as requisições de pagamento em benefício da autora e de seu patrono, nos valores apresentados às fls.

77/78.Após, cientifiquem-se as partes.Nada sendo requerido, voltem os autos para transmissão dos RPVs ao

E.TRF da 3.ª Região. Por derradeiro, aguarde-se a liquidação das requisições em Secretaria (autos sobrestados)

para posterior extinção da execução. Int. 

 

0008189-87.2014.403.6100 - MARIA JOSE DOS SANTOS CRIADO(SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 84: Intime-se a CEF para que dê cumprimento à decisão proferida às fls. 24/25, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias.Cumprida determinação supra, venham os autos conclusos imediatamente para apreciação do pedido

de tutela antecipada.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003393-68.2005.403.6100 (2005.61.00.003393-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003381-54.2005.403.6100 (2005.61.00.003381-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI

MENDES) X JOAO THOME DE SOUZA FILHO(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO

FERREIRA DE MORAES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020922-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para prestar esclarecimentos sobre as manifestações das
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partes, nos termos da sentença de fls. 60/71 e 73/75. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0015785-30.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ROSANGELA DE GOUVEIA

Fls. 198-199: Defiro a citação por edital. Expeça-se. Intime-se a parte autora, a partir da publicação deste

despacho, no prazo de 5( cinco) dias, a retirar o edital e cumprir os requisitos do art. 232, III do CPC (divulgação

em jornal local), comprovando, no prazo de 30 (trinta) dias, a efetivação da publicação. Com a retirada, proceda a

Secretaria sua publicação no Diário Eletrônico e fixação no átrio do Fórum, nos termos do art. 232, II e III do

CPC.Sem prejuízo, defiro o arresto do imóvel dado em garantia de hipoteca, de matrícula nº119.887, do 15º

Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 40-42 e 141-145), consistente na Casa nº3, da Vila com entrada pelo nº203,

da Rua José Oswaldo, Vila Pedrosa, Tucuruvi, São Paulo. Expeça-se o competente mandado.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0045582-71.1999.403.6100 (1999.61.00.045582-6) - VERA CRUZ SEGURADORA S/A X VERA CRUZ VIDA

E PREVIDENCIA S/A(SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES E SP020309 - HAMILTON DIAS

DE SOUZA E SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X DELEGADO DA DELEGACIA

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as

formalidades legais.Int.

 

0019132-52.2003.403.6100 (2003.61.00.019132-4) - COTIA TRADING S/A(SP117088 - HELOISA BARROSO

UELZE E SP154632 - MARCOS VINÍCIUS PASSARELLI PRADO) X CHEFE DA GERENCIA TECNICA DE

CAPITAIS ESTRANGEIROS E CAMBIO EM SAO PAULO(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

X BANCO DO BRASIL S/A(SP146834 - DEBORA TELES DE ALMEIDA E SP239621 - MARCOS ELIAS

JARA GRUBERT)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as

formalidades legais.Int.

 

0005845-17.2006.403.6100 (2006.61.00.005845-5) - MUNICIPIO DE FERRAZ DE

VASCONCELOS(SP098515 - CARLOS ALBERTO CORREA E SP134682 - FLAVIO HENRIQUE MORAES)

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 -

SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região.Nos termos da RES. CJF 2013/0037, aguardem-se os

autos em Secretaria até decisão definitiva a ser proferida em sede de Resp/RE pelo E.STJ/STF.Int.

 

0012401-64.2008.403.6100 (2008.61.00.012401-1) - TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA(SP020047 -

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP163498 -

ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA EL KHOURI E

SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Dê-se ciência ao IMPETRANTE acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05

(cinco) dias, voltem os autos ao arquivo.Int.

 

0012337-15.2012.403.6100 - LUIS RICARDO MARQUES PEDRO(SP112525 - ANSELMO APARECIDO

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as

formalidades legais.Int.
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NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0008643-67.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO

BRANCO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X MARIA GISELIA DA

SILVA X MARCELO MARQUES

Fls. 33/35: Considerando a notícia de acordo extrajudicial entre as partes, intime-se a CEF para retirada definitiva

dos autos em Secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.Em caso de inércia da Requerente, arquivem-se (findos).Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0000880-15.2014.403.6100 - CLARICE FELICIA DE ARAUJO X MARLENE VINCOLETO(SP139805 -

RICARDO LAMEIRAO CINTRA) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Providencie o requerente a retirada dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a Secretaria

proceder à baixa na distribuição.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3733

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015816-45.2014.403.6100 - ROSA MARIA MARTINS PIZAURO(SP260898 - ALBERTO GERMANO) X

UNIAO FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito.Intime-se a autora para

ajustar o valor atribuído à causa ao benefício econômico pretendido, no prazo de 10 dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 6794

 

EXECUCAO DA PENA

0005636-23.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PAULO SUPLICY DE BARROS BARRETO(SP089038 -

JOYCE ROYSEN E SP286798 - VERIDIANA ELEUTERIO VIANNA)

Sentença Tipo EVistos em InspeçãoO sentenciado PAULO SUPLICY DE BARROS BARRETO, qualificado nos

autos, foi condenado à pena definitiva de 4 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de 40 (quarenta) dias-multa,

por estar incurso no artigo 4, da Lei 7.492/86. Substituiu-se a pena privativa de liberdade por duas restritivas de

direitos, a serem fixadas pelo juiz da execução.De acordo com os elementos constantes dos autos, vê-se que o

sentenciado cumpriu integralmente as penas impostas (fls. 164/168, 172/184, 189/193, 197/205, 218/219).O

Ministério Público Federal requereu a extinção da execução em face do cumprimento da pena (fls.

223/225).Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a pena imposta ao sentenciado PAULO SUPLICY DE

BARROS BARRETO nos autos em epígrafe, em vista de seu efetivo cumprimento.P.R.I.C.Após o trânsito em

julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a pena e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 07 de maio de 2014.HONG KOU HENJuiz

Federal1ª Vara Criminal Federal, do Júri e das Execuções Penais de São Paulo

 

 

4ª VARA CRIMINAL 
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Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 6306

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013929-55.2006.403.6181 (2006.61.81.013929-0) - JUSTICA PUBLICA X RABIH EL YOUSSEF X IHAB

KASSEM EL YOUSSEF(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA

DACORSO E SP313340 - MARCELA GOUVEIA MEJIAS E SP158339 - TATIANA FREIRE DE ANDRADE)

X CHEN BINGYAN

Fl. 403: O parquet se manifesta no sentido de não ser o caso de aditamento da denúncia. De outro lado, concorda

com a aplicação do art. 366 do CPP. Todavia, considerando que o descaminho não é um crime contra a ordem

tributária e considerando o tempo decorrido, requer o andamento do feito, com a revogação do alvará de soltura.É

o relato da questão.Decido.Preliminarmente, verifico que o processo está suspenso desde 10 de julho de 2013 (fl.

352), logo há pouco mais de um ano. Considerando que o parquet manifestou concordância com aplicação do art.

366 do CPP, incompreensível, a princípio, o seu requerimento de prosseguimento do feito, a menos que deseje a

produção de prova antecipada.Quanto ao pedido de revogação do alvará de soltura, reitero a decisão de fls.

362/363, no sentido de que a viagem ao exterior foi devidamente autorizada pelo Juízo, além de militar em favor

do réu eventual dúvida acerca de doença da mãe.De qualquer modo, verifica-se que a prisão seria absurdamente

desproporcional na situação em tela. Uma, porque há sérias dúvidas sobre o montante de tributo que deixou de ser

pago pelas mercadorias descaminhadas. O valor total das mercadorias não é idêntico ao valor total dos tributos.

Ademais, verificam-se, de modo geral, mercadorias de valor total relativamente pequeno, até próximos do

montante que a jurisprudência entende ser insignificante. Logo, em caso de eventual condenação, mais do que

improvável a imposição de pena privativa de liberdade em regime mais severo do que o aberto.De outro lado,

apesar de o parquet afirmar em sua manifestação que o crime de descaminho não é contra a ordem tributária, a

jurisprudência majoritária tem entendido de forma diversa. Igualmente o próprio Ministério Público tem entendido

de forma diversa, como fazem prova os diversos pedidos de arquivamento de crimes de descaminho que não

ultrapassam o valor definido como insignificante pela jurisprudência. Diga-se de passagem, isto ocorreu neste

mesmo feito com o arquivamento do feito em relação ao investigado Chen Bingyan (fl. 300, item 3). Assim, num

mesmo processo, não se pode adotar entendimentos diferentes para os diversos acusados, para um se aplicando o

princípio da insignificância e para outros, alegando-se que o descaminho não é crime contra a ordem tributária (o

que tornaria, em tese, impossível a aplicação de tal tese de insignificância).Portanto, embora não localizado dentre

os crimes contra a ordem tributária, é certo que o descaminho tem como bem jurídico protegido os tributos que

deixaram de ser pagos na operação de importação. E estes não estão descritos na denúncia (somente está descrito

o valor das mercadorias).Diante do exposto, decido:1) indefiro o pedido de revogação de alvará de soltura, pela

desproporcionalidade da medida e até mesmo diante da dúvida existente quanto ao total de tributos que deixaram

de ser pagos no caso em apreço.2) Oficie-se à Receita Federal, com cópias de fls. 209/213 (atente a Secretaria

para o fato de que as fls. 213 e 212 estão invertidas nos autos, constando a 213 em primeiro lugar, o que deverá

ser corrigido por ocasião da expedição do ofício) e 214/218 a fim de que a Receita informe o valor total dos

tributos que não deixaram de ser pagos, se os bens fossem regularmente introduzidos no território nacional. 3) Por

fim, considerando a aparente contradição na manifestação ministerial de fl. 403, aduzindo que concorda com a

aplicação do art. 366 do CPP, porém requer o prosseguimento do feito, esclareça o parquet se pretende a produção

antecipada de provas.DESPACHO PROFERIDO EM 01/08/2014Fls. 393/397: Cuida-se de requerimento de

reconsideração da decisão que revogou a suspensão do processo com base no art. 366 do Código de Processo

Penal. Alega-se, em síntese, que os advogados foram constituídos desde o inquérito policial e não durante a ação

penal. Aduz, ainda, que, desde 2009, o réu não mantém mais contato com seus advogados (fl. 396, antepenúltimo

parágrafo).É o relato resumido da questão.Decido.Verifico que, a fl. 357, este Juízo adotou a errônea premissa de

que o réu constituiu advogados após a citação por edital, indicando que o réu havia tomado conhecimento do

processo.Compulsando os autos, verifico que os doutos advogados foram constituídos durante o inquérito policial

(fl. 286). Embora tenham sido constituídos de forma genérica para o processo, não constando uma menção

específica para apenas o inquérito (tanto que juntaram substabelecimento no decorrer do processo) não há razões

para se duvidar que não mantêm mais contato com o réu, que, portanto, não teria efetivo conhecimento da ação

penal.De fato, observando-se o mandado de constatação de fl. 371 verifica-se ter sido informado que o réu se

mudou daquele endereço há cerca de quatro anos, havendo informações de que teria se mudado para o

Líbano.Assim, a despeito do substabelecimento juntado a fls. 355/356, não se pode presumir que o réu tenha

conhecimento efetivo da causa, razão pela qual anulo a decisão de fls. 362/363 para manter suspenso o processo e

o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal.Sem embargo, verifico que a

denúncia contém o preço total das mercadorias, porém não contém o montante do tributo que teria deixado de ser

pago pelo delito de descaminho.Analisando-se os autos de apreensão de fls. 13/16, verifico que foram apreendidos
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objetos de pequeno valor, embora em grande quantidade, como cabos USB, acessórios para celulares, carcaças

plásticas de celulares etc.Considerando-se que o princípio da insignificância largamente aplicado pela

jurisprudência e pelo próprio Ministério Público leva em consideração o valor dos tributos não pagos pelo

descaminho (e não meramente o valor das mercadorias), dê-se vista ao Ministério Público a fim de eventualmente

aditar a denúncia fazendo constar o montante do tributo não pago ou promover os requerimentos cabíveis para tal

averiguação.Intime-se. 

 

0012705-14.2008.403.6181 (2008.61.81.012705-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1087 - CARLOS RENATO

SILVA E SOUZA) X JOSE TEIXEIRA PIRES(SP144116 - MARIA DAS GRACAS TOFFOLI)

Fls. 756/765: Cuida-se de resposta à acusação de JOSÉ TEIXEIRA PIRES, pugnando pela absolvição sumária,

sob a alegação de que não há provas nos autos da materialidade e autoria do delito, eis que a existência apenas dos

depósitos em conta do contribuinte não caracteriza o delito a ele imputado. Acrescentando, ainda, a irregularidade

da denúncia, sob o fundamento que as provas produzidos nos autos são ilícitas, haja vista que foi realizada a

quebra do sigilo das movimentações financeiras, sem autorização judicial.É a síntese da defesa.Decido.Neste

momento de cognição sumária, dos elementos presentes nos autos, verifico a presença de indícios suficientes para

corroborar a tese deduzida na denúncia, aptos a autorizar seu recebimento e impedir a absolvição sumária, na

medida em que nessa fase processual deve ser observado o princípio do in dubio pro societate.Apenas se fosse

evidente a incidência de uma das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, justificar-se-ia a

absolvição sumária, o que não ocorre no presente caso. Nada obsta, no entanto, que durante a instrução sejam

produzidas provas que viabilizem o acolhimento da tese defensiva.Destaco, ainda, que não merece prosperar o

argumento da defesa de que não há nos autos prova da materialidade do delito previsto no art. 1º, inciso I da Lei nº

8.137/90 imputado ao réu, haja vista que a simples existência de depósitos em conta do contribuinte acusado não

caracteriza nenhuma conduta delitiva, e que há apenas presunção de omissão de receita tributável, sem, contudo,

existir indícios de prova neste sentido.É que, dessume-se dos autos (fls.156/159), que foi lavrado auto de infração

pela Receita Federal em decorrência de omissão de rendimentos caracterizados por valores creditados em conta

bancária de titularidade do denunciado ( no Banco do Brasil e HSBC), cuja origem do dinheiro não foi comprada

pelo acusado, tendo em vista que intimado, não comprovou ou justificou a origem de tais depósitos( no total de

R$ 2.723.861,86- dois milhões, setecentos e vinte e três mil, oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e seis

centavos).Deste modo, resta afastado no caso em comento a aplicação da súmula 182 do extinto TRF que

considera ilegítimo o lançamento do imposto de renda arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos

bancários, como pretende a defesa, uma vez que a autuação fiscal se deu diante a inércia do contribuinte em

comprovar os seus rendimentos, tornando hígido o lançamento efetuado pelo fisco e assim não há falar em

autuação com base apenas na movimentação financeira.Ademais, o egrégio STJ, em caso idêntico ao ora em

análise, já afastou a aplicação da referida súmula, admitindo que o imposto de renda seja lançado com base em

depósitos bancários de origem não comprovada pelo contribuinte, configurando-se a omissão de receita (REsp.

792.812/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 02.04.07, p. 242).Outrossim, a alegação da defesa de que a quebra do

sigilo das movimentações financeiras deve ser considerada como prova ilícita, eis que não foi determinada por

decisão judicial também não merece ser acolhida.Isto porque, conforme entendimento atual do Superior Tribunal

de Justiça a quebra do sigilo bancário, prevista na Lei Complementar n. 105/01 e na Lei n. 10.174/01, não

depende de prévia autorização judicial, e, ainda, entende ser possível sua aplicação, inclusive de forma retroativa.

Senão vejamos:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. IRPF. EXTRATOS BANCÁRIOS. RENDIMENTOS NÃO

JUSTIFICADOS. ARBITRAMENTO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 42 DA LEI N. 9.430/96.

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI N. 8.021/90. PRECEDENTES. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA 7/STJ. SIGILO BANCÁRIO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LC N. 105/01 E DA LEI

N. 10.174/01. POSSIBILIDADE. 1. A apontada inconstitucionalidade da Lei Complementar 105/2001 não foi

analisada, porquanto isso implicaria imiscuir na competência reservada ao apelo nobre dirigido ao Excelso

Pretório. 2. A jurisprudência da Primeira Turma desta Corte inaugurou novo entendimento sobre o tema, no

sentido da inaplicabilidade da Súmula 182/TFR e da possibilidade de autuação do Fisco com base em

demonstrativos de movimentação bancária, em decorrência da aplicação imediata da Lei n. 8.021/90 e Lei

Complementar n. 105/2001, como exceção ao princípio da irretroatividade tributária. 3. A Lei n. 8.021/90 já

albergava a hipótese de lançamento do imposto de renda por arbitramento com base em depósitos ou aplicações

bancárias, quando o contribuinte não comprovar a origem dos recursos utilizados nessas operações. 4. Tendo o

Tribunal de origem considerado legal o lançamento tributário com base nas provas contidas nos autos, não cabe a

esta Corte Superior averiguar se a autuação deu-se com supedâneo apenas em depósitos ou extratos bancários,

porquanto implicaria reexame de matéria de fato, o que é incompatível com os limites impostos à via especial, nos

termos da Súmula 7/STJ. 5. O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a quebra do sigilo

bancário, prevista na Lei Complementar n. 105/01 e na Lei n. 10.174/01, não depende de prévia autorização

judicial e que é possível sua aplicação, inclusive retroativa. 6. O entendimento está em harmonia com a

jurisprudência do STJ, firmada em recurso repetitivo, no julgamento do REsp 1.134.665/SP (DJe 16.3.2011),
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relatoria do Min. Luiz Fux, no sentido de que as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à

constituição do crédito tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a

Lei 8.021/90 e a Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação

fiscalizatória/investigativa da Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes

sejam anteriores. Agravo regimental improvido.(STJ -Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de

Julgamento: 27/03/2014, T2 - SEGUNDA TURMA,)( grifos nossos).Destarte, não tendo a defesa apresentado

quaisquer fundamentos para a decretação de absolvição sumária, previstos no artigo 397 do Código de Processo

Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Expeça-se carta precatória para a Justiça Federal do Espirito

Santo, para a realização do interrogatório do réu.Por fim, indefiro o pedido formulado pela defesa do acusado, no

sentido de conceder prazo para fornecer rol de testemunhas em momento posterior. É que tal requerimento não

ostenta guarida legal, eis que como é cediço, o momento oportuno para arrolar testemunhas é o da apresentação da

defesa. É o que se depreende da atual redação do art. 396-A do Código de Processo Penal.Intimem-se. 

 

0007614-06.2009.403.6181 (2009.61.81.007614-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO RAIMUNDO

MOTA(SP146774 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI)

1) Em sede de análise cognitiva sumária, passo a analisar os pressupostos para o recebimento da inicial

acusatória.Está a denúncia lastreada em suficiente suporte probatório, constante nos autos do inquérito policial em

apenso, tendo sido o fato criminoso narrado com clareza e com todas as suas circunstâncias. O acusado também

foi corretamente qualificado.Desse modo, não vislumbrando quaisquer das hipóteses de rejeição descritas no art.

395 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 232/235 proposta em face de ANTONIO

RAIMUNDO MOTA, qualificado à fl.57, por infrações tipificadas no artigo 168- A º, 1ª, inciso I, c/c o artigo 71 e

no artigo 337-A, incisos I e III, c/c o artigo 71, na forma do artigo 69, todos do Código Penal. 2) Cite-se e intime-

se o réu, nos termos dos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, para responder à acusação, por escrito,

no prazo de dez dias. Atente a Secretaria para que, no mandado de citação ou carta precatória, constem todos os

endereços existentes nos autos.3) Requisitem-se as folhas de antecedentes e informações e certidões criminais do

que nelas porventura constar em relação ao acusado.4) Em relação aos indiciados Raimunda Cristina Mota,

Francisco de Assis Moura Gondim e Maria José Paulino Gomes, bem como em relação aos fatos apurados nos

autos de infração nº 37.144.416-0 ( fls. 430/436 do apenso II), 37.144.417-9 (fls.438/444 do apenso II) e

37.144.421-7( fls. 446/450 do apenso II) e os créditos tributários apurados nos DEBCADS n º 37.129.246-8( fls.

165/234 do apenso I) e 37.129.247-6( fls.236/334 dos apensos I e II) , determino o ARQUIVAMENTO destes

autos, com as cautelas de estilo, nos termos da manifestação ministerial de fls. 227/228, sem prejuízo do disposto

no artigo 18 do Código de Processo Penal.6) De imediato, encaminhem-se os autos ao SEDI para mudança de

classe processual, bem como para alteração da situação da parte.7) Por fim, determino a expedição de ofício à

Receita Federal, para que informe os valores atualizados dos créditos tributários consubstanciados nos DEBCADS

nº 37.095.208-1, 37.095.209-0, 37.144.419-5 e 37.144.420-9, conforme requerido pelo Parquet às

fls.227/228.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0010162-04.2009.403.6181 (2009.61.81.010162-6) - JUSTICA PUBLICA X SAMIR ALVARENGA DE

OLIVEIRA(SP254788 - MARCOS DE OLIVEIRA)

Tendo em vista o réu SAMIR ALVARENGA DE OLIVEIRA ter deixado de cumprir os termos propostos em

audiência de suspensão condicional do feito (fls. 282), uma vez que não comparece mensalmente em Juízo desde

setembro de 2013, e ainda, deixou de comunicar sua mudança de endereço, conforme se depreende da certidão de

fls. 317, somado ao fato de que na oportunidade dada para que justificasse o ocorrido seu defensor apresentou

apenas alegações genéricas e desprovidas de qualquer documentação, REVOGO A SUSPENSÃO

CONDICIONAL DO PROCESSO, e determino seu regular andamento.Intime-se a defesa do réu para apresentar

resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que deverá informar o atual endereço do réu para

intimação de eventual audiência de instrução, sob pena de ser decretada a revelia do acusado. Intimem-se as

partes. 

 

0009801-11.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CICERO ANTONIO DOS SANTOS

1) Em sede de análise cognitiva sumária, passo a analisar os pressupostos para o recebimento da inicial

acusatória.Está a denúncia lastreada em suficiente suporte probatório, constante nos autos do inquérito policial em

apenso, tendo sido o fato criminoso narrado com clareza e com todas as suas circunstâncias. O acusado também

foi corretamente qualificado.Desse modo, não vislumbrando quaisquer das hipóteses de rejeição descritas no art.

395 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 449/451 proposta em face de CÍCERO

ANTÔNIO DOS SANTOS, qualificado à fl.449, por infrações tipificadas no artigo 1º, caput e inciso I e II, da Lei

nº 8.137/90. 2) Cite-se e intime-se o réu, nos termos dos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, para

responder à acusação, por escrito, no prazo de dez dias. Atente a Secretaria para que, no mandado de citação ou

carta precatória, constem todos os endereços existentes nos autos.3) Requisitem-se as folhas de antecedentes e
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informações e certidões criminais do que nelas porventura constar em relação ao acusado.4) Em relação ao

indiciado Renato dos Santos, determino o ARQUIVAMENTO destes autos, com as cautelas de estilo, nos termos

da manifestação ministerial de fls. 445, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal.6) De

imediato, encaminhem-se os autos ao SEDI para mudança de classe processual, bem como para alteração da

situação da parte.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0010044-52.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HELOISE PEREIRA BORGES(SP289519 - DELVANI

CARVALHO DE CASTRO)

1) Em sede de análise cognitiva sumária, passo a analisar os pressupostos para o recebimento da inicial

acusatória.Está a denúncia lastreada em suficiente suporte probatório, constante nos autos do inquérito policial em

apenso, tendo sido o fato criminoso narrado com clareza e com todas as suas circunstâncias. O acusado também

foi corretamente qualificado.Desse modo, não vislumbrando quaisquer das hipóteses de rejeição descritas no art.

395 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 264/267, proposta em face de Heloise Pereira

Borges, qualificada à fl.132, por infrações tipificadas no artigo 171, caput e 3, do Código Penal. 2) Citem-se e

intimem-se os réus, nos termos dos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, para responder à acusação,

por escrito, no prazo de dez dias. Atente a Secretaria para que, no mandado de citação ou carta precatória, constem

todos os endereços existentes nos autos.3) Requisitem-se as folhas de antecedentes e informações e certidões

criminais do que nelas porventura constar em relação aos acusados.4) Em relação aos indiciados Tatiane Silva De

Oliveira, Benedicta Bartochevis e Kleber Rodrigues Viera determino o ARQUIVAMENTO destes autos, com as

cautelas de estilo, nos termos da manifestação ministerial de fls. 258, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do

Código de Processo Penal.5) De imediato, encaminhem-se os autos ao SEDI para mudança de classe processual,

bem como para alteração da situação da parte.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 6315

 

REPRESENTACAO CRIMINAL / NOTICIA DE CRIME

0009790-79.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006105-

21.2001.403.6181 (2001.61.81.006105-8)) JUSTICA PUBLICA(Proc. PRISCILA COSTA SCHREINER) X

SALTIEL DANIEL COHEN(SP121252 - PAULO CESAR MANTOVANI ANDREOTTI) X ROGERIO

ROBERTO DA SILVA(SP096957 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA FILHO)

Indefiro a baixa na distribuição. Apensem-se definitivamente este autos à ação penal nº 0006105-

21.2001.403.6181.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

JOÃO BATISTA GONÇALVES 

Juiz Federal 

MARCELO COSTENARO CAVALI 

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI CASSAR

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2278

 

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0014930-31.2013.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEM IDENTIFICACAO(SP206648 -

DANIEL DIEZ CASTILHO E SP246645 - CAROLINE BRAUN E SP107425 - MAURICIO ZANOIDE DE

MORAES E SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS)

Trata-se de manifestação ministerial acostada às fls. 1476/1481 na qual, em apertada síntese, requer: (i) seja

revogada a constrição judicial em face dos imóveis de matrículas n.º 229.042 e 229.043 que teriam pertencido a

ROBERTO YOSHIMITSU MATUOKA, investigado nos autos, eis que, de acordo com as informações de fls.

1135/1136, tais imóveis teriam sido transmitidos a terceiros de boa-fé; (ii) a quebra de sigilo fiscal quanto aos

anos-calendário de 2012 e 2013 em face de ROBERTO, com os mesmos fundamentos de fls. 02/75, a fim de

confirmar se o imóvel registrado sob o n.º 113.814 que, embora não esteja registrado no nome dele (fls. 1137),

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     208/752



constaria de suas declarações de ajuste anual. Propugnando, ainda, caso seja confirmada a situação acima

delineada, que (iii) seja determinado o sequestro deste imóvel independentemente da titularidade; (iv) a extensão

da quebra de sigilo determinada nos autos quanto a empresa COMARK, referentes às contas junto ao Banco

Modal e quanto a empresa TBLV, referente às contas junto ao Banco Industrial e Comercial, Banco Luso-

Brasileiro e Banco Votorantim, no período compreendido entre 01/2009 a 01/2014, com os mesmos fundamentos

de fls. 31/35, considerando o informado por meio do ofício de fls. 1188/1189, oriundo do BACEN; (v) expedição

de ofício ao Banco Bradesco com o fito de esclarecer as divergências quanto aos valores resgatados por MAURO

VINOCUR junto a plano de previdência privada, conforme respostas acostadas às fls. 452/455 e 1303/1304, bem

como para que identifique a conta beneficiária do cheque n.º 0022356, emitido no valor de R$ 3.329.380,82 em

16/12/2013. Além desses pedidos, vieram os autos para análise:(vi) do pleito formulado pela defesa de MAURO

VINOCUR, às fls. 1447/1448, no qual pugna pela juntada aos autos, com posterior concessão de vista para

extração de cópia, do termo de declaração atribuído a Adalberto Thomazini, funcionário das empresas do grupo

investigado, que teria realização delação premiada em razão de acordo firmado com o Ministério Público Federal;

(vii) do pleito deduzido pela PJM - Serviços Empresariais Ltda., às fls. 1456/1457, por meio do qual desiste do

recurso em sentido estrito interposto às fls. 1402/1412, bem como requer extinção do feito quanto a tal sociedade

empresária;(viii) do pedido de reconsideração da decisão de fls. 1413/1415 verso, deduzido em favor de IEDA

MARIA MITIKO MATUOKA, bem como autorização para circular com o veículo de sua propriedade e que foi

sequestrado em razão dos fatos apurados nos presentes autos. Decido. Em breve síntese, os presentes autos

apuram a eventual prática dos delitos tipificados no artigo 334 do Código Penal, no artigo 195 da Lei n. 9.279/96,

nos artigos 288, 298, 299 e 171 do Código Penal, no artigo 1º, III da Lei n. 8.137/90, no artigo 1º da Lei n.

9.613/98 e no artigo 22 da Lei n. 7.492/86, entre outros e tem por finalidade averiguar um esquema criminoso de

importação de papéis, sem o respectivo recolhimento de tributos, o que teria gerado um lucro ilícito de setecentos

milhões de reais. Segundo os elementos até então coligidos as fraudes eram encabeçadas por MAURO

VINOCUR, que se valia de interpostas pessoas físicas e jurídicas para operacionalizar negócios espúrios. As

empresas COMARCK e TBLV seriam as peças centrais no esquema criminoso investigado, as quais receberiam

os pagamentos referentes aos papéis desviados. Dentre as pessoas físicas envolvidas estaria ROBERTO

YOSHIMITSU MATUOKA, proprietário de empresa VLOG Importação de Papéis e Logística Ltda., uma das

pessoas jurídicas utilizadas no esquema, o qual, juntamente com IEDA MATUOKA e MISAEL MARTINS DE

SOUZA seriam funcionários de extrema confiança de MAURO. Consta dos autos, ainda, que ROBERTO e IEDA

também estariam à frente da TBLV a fim de proteger MAURO. Em razão desses fatos, e dos demais que dos

autos constam, foram determinadas medidas constritivas, entre as quais sequestro de bens e ativos, quebra de

sigilo bancário das empresas TBLV e COMARK e de pessoas físicas envolvidas, conforme decisão de fls. 54/75.I

- No que tange ao pedido de revogação de sequestro dos imóveis n.º registrados sob os n.º 229.042 e 229.043 e

quebra de quebra de sigilo fiscal quanto a ROBERTO MATUOKA.Em desfavor de ROBERTO, em suma, pelas

razões acima delineadas, entre outros bens, foi determinada a indisponibilidade do imóvel localizado na Rua Dep.

Plínio Salgado, 71 - Jardim Verdes Mares, Itanhaém/SP; do terreno localizado no lote n.º 02, quadra 217 -

Itanhaém/SP; do lote de Terreno n. 21, da quadra 21, do Loteamento Vila Verde Mar, com frente para a Rua

Dezesseis, com área de 300 metros, matrícula 29.176 na Comarca de Itanhaém/SP e do apartamento localizado na

Rua Prof. Arnaldo João Semeraro, 789 ap. 82 - São Paulo/SP. Às fls. 422, consta informação do oficial de registro

de Itanhaém/SP dando conta que o cumprimento da ordem teria recaído somente quanto ao imóvel situado na Rua

Plínio Salgado, matrícula 199.249. No que tange aos demais imóveis pertencentes àquela comarca informou da

impossibilidade, considerando que não estavam registrados em nome de ROBERTO, sendo juntadas as

respectivas matrículas às fls. 1133/1137.Aberta vista ao Ministério Público Federal, assim argumentou: (...)

Vejamos o que deflui da análise das matrículas juntadas.O imóvel identificado na matrícula 29.176 (Lote de

Terreno n. 21, da quadra 21, do Loteamento Vila Verde Mar) foi registrado em nome do investigado ROBERTO,

em 18/01/2013, pois o adquiriu, por meio de escritura pública de compra e venda, datada de 30/11/2012.

Outrossim, em 29 de maio de 2013, houve o desmembramento deste imóvel em duas partes, sendo abertas as

matrículas 229.042 e 229.043, encerrando-se aquela de n 29.176.Da matrícula 229.042 afere-se que ROBERTO

vendeu o imóvel, em 19 de agosto de 2013, para José Mário Rodrigues Machado e sua esposa, Regina Célia Silva

Brasileiro Machado, pelo valor de R$130.000, 00, pago por meio de financiamento da CEF. Na sequência, os

adquirentes alienaram fiduciariamente o imóvel à credora CEF, para garantia da dívida, no valor financiado.De

igual forma, o imóvel da matrícula n 229.043 foi vendido, em 31 de julho de 2013, para Deivison Rodrigo Assis

Oliveira, pelo valor de R$120.000,00, pago por meio de recursos próprios e pelo seu FGTS. O saldo de

R$64.050,00 foi financiado pela CEF. Na sequência, o adquirente alienou fiduciariamente o imóvel à credora

CEF, para garantia da dívida no valor financiado.(...)Pois bem.Observa-se que o imóvel desmembrado - que deu

origem às matriculas n 229.042 e n 229.043 foi alienado para terceiros (sem qualquer relação com as

investigações em curso), antes da ordem judicial que determinou a sua constrição (27/11/2013).Certamente, pela

data da alienação, pode-se afirmar que o investigado providenciou a venda dos imóveis, de forma proposital, pois

já tinha conhecimento das fiscalizações perpetradas pela Delegacia da Receita Federal, com relação às atividades

da organização criminosa da qual fazia parte.Todavia, não se pode ignorar que os imóveis foram vendidos para
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pessoas aparentemente humildes, que fizeram uso de Fundo de Garantia e programa popular (Minha Casa Minha

Vida), para financiar a compra junto à Caixa Económica Federal.Deste modo, considerando-se o pequeno

tamanho dos imóveis vendidos, bem como os baixos valores e a forma de pagamento (FGTS e programa Minha

Casa Minha Vida), pode-se afirmar, prima facie, que os compradores são terceiros de boa-fé, que não possuem

qualquer relação com o feito.Assim, inexistindo provas de que os novos proprietários dos imóveis vendidos pelo

investigado ROBERTO YOSHIMITSU MATUOKA tinham conhecimento das atividades ilícitas praticadas pelo

alienante, e considerando-se que a constrição de tais bens poderá causar prejuízos irreversíveis a pessoas de boa-

fé, desvinculadas aos fatos ora investigados, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer seja revogada a

constrição judicial que determinou o sequestro dos imóveis constantes nas matriculas n 229.042, 229.043 e

113.814.Pois bem. Conforme manifestação ministerial e, de acordo com a matrícula de fls. 1133/1136, o imóvel

situado no Lote de Terreno n.º 21, da quadra 21, do Loteamento Vila Verde Mar, foi desmembrado em dois,

dando origem às matrículas n.º 229.042 e 229.043 e esses imóveis, posteriormente, foram vendidos por

ROBERTO. As informações ali constantes dão conta de que os adquirentes dos imóveis se utilizaram de programa

popular (Minha Casa Minha Vida) e de recursos oriundos do FGTS, o que, apesar da análise demonstrar que as

vendas ocorreram em datas próximas à realização da fiscalização pela Receita Federal decorrente da Operação

Papel Imune, não há elementos seguros a apontar que os adquirentes dos imóveis tenham contribuído ou tenham

ciência das eventuais fraudes que ora se investiga, de modo que não podem ser prejudicados pelo sequestro dos

bens, sendo considerados terceiros de boa-fé. Nos termos da manifestação ministerial cujos argumentos integram

a presente decisão, fica revogada a constrição determinada em relação ao imóvel situado no Lote de Terreno n.º

21, da quadra 21, do Loteamento Vila Verde Mar, hoje desmembrado, tendo por matrículas n.ºs 229.042 e

229.043. Considerando que a medida constritiva não foi cumprida e, deste modo, não houve alteração na situação

dos imóveis, desnecessária a adoção de qualquer providência por este Juízo. Por outro lado, no que se refere ao

imóvel de matrícula n.º 113.814, situado no terreno localizado no lote n. 02, quadra n.º 217, Estância Balneária de

Itanhaém/SP, consta de sua matrícula (fls. 1136) que, desde 1995, pertence a José Roberto Preto, Zeneide Correa

Preto, Ricardo Furlan e Evely Maria de Oliveira Rodrigues. Entretanto, as informações obtidas pelo FISCO

durante as fiscalizações realizadas, segundo consta da cota ministerial, noticiam que tal imóvel constaria das

declarações de ajuste anual de ROBERTO. Diante deste cenário, pugnou o Parquet pela quebra de sigilo fiscal

para que sejam coligidas aos autos as declarações de imposto de renda de ROBERTO, referentes aos anos

calendário de 2012 e 2013, as quais comprovariam a aquisição do imóvel. O pedido se funda nas mesmas razões

constantes de fls. 02/75. Propugnou, ainda, caso seja positiva a resposta, que seja determinado ao Oficial de

Registro da Comarca de Itanhaém/SP que promova a anotação do sequestro do imóvel, independentemente de sua

titularidade. Inicialmente faz-se necessário registrar que a Constituição Federal assegura a incolumidade à

intimidade e à vida privada (art. 5º, inciso X). De igual modo, o Código Civil prevê, em seu artigo 21, a

inviolabilidade da vida privada da pessoa natural, nelas se inserindo, certamente, a garantia dos sigilos bancário e

fiscal.Tal garantia, como qualquer outro direito ou garantia fundamental, não é absoluta, uma vez que outros

direitos insculpidos na Constituição - como o direito à segurança ou o direito do Estado de exercitar o jus puniendi

- também devem ser preservados, em atenção ao Princípio da Unidade Constitucional, pelo qual nenhuma norma

da Lei Maior pode preponderar ou sobrepujar outras normas constitucionais.Há sempre necessidade da

ponderação de interesses, contemporizando o rigorismo dos diversos comandos constitucionais, para que possam

coexistir em harmonia. Assim, direitos fundamentais não podem servir de escudo protetor para empreitadas

criminosas e, existindo indícios concretos de ocorrência de atividades ilícitas (fumus boni iuris), é razoável que se

autorize o sacrifício do direito/garantia individual em prol do legítimo interesse da repressão estatal.Nesse sentido,

quanto ao sigilo fiscal, seu afastamento está previsto no artigo 198, 1º, I, do CTN, verbis:Art. 198. Sem prejuízo

do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de

informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros

e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 1o Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos

casos previstos no art. 199, os seguintes: I - requisição de autoridade judiciária no interesse da

justiça;Considerando os indícios de que ROBERTO atuava como interposta pessoa em favor do grupo formado

para o desvio de papel de sua finalidade constitucional e que pode ter auxiliado de maneira ativa, com especial

propósito de promover blindagem patrimonial em favor de MAURO VINOCUR, sendo medida necessária para o

deslinde do feito, com fulcro no artigo 198, 1º, do CTN, e com os mesmo fundamentos de fls. 54/75, determino a

quebra de sigilo fiscal. Expeça-se ofício à Secretaria da Receita Federal a fim de obter as declarações de imposto

de renda respectivas aos anos-calendário de 2012 e 2013 de ROBERTO YOSHIMITSU MATUOKA. Com a

resposta, voltem os autos conclusos para análise do pedido de anotação do sequestro quanto ao imóvel

matriculado sob o n.º 113.814, independentemente da titularidade, conforme requerido pelo Ministério Público

Federal. II - Quanto ao pedido de quebra de sigilo bancário complementar em relação às empresas COMARK e

TBLV. Aduz o Ministério Público Federal que a resposta à consulta CCS, colacionada aos autos às fls.

1188/1189, acrescentou, da relação de instituições financeiras que mantém ou mantinham relacionamento, o

Banco Modal, quanto à empresa COMARK e os Bancos Industrial e Comercial, Luso-Brasileiro e Votorantim,

quanto à TBLV. Desta forma, requereu, com os mesmos fundamentos de fls. 31/35, a extensão da quebra de sigilo
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bancário, quanto ao período compreendido entre 01/2009 a 01/2014, com relação aos bancos acima informados.

Nos mesmos termos do tópico anterior quanto às ressalvas constitucionais, a relativização do sigilo bancário é

admitida quando presentes as condições do artigo 1º, 4º, da Lei Complementar n.º 105/01, in verbis

(negritado):Art. 1º [...] 4o A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de ocorrência

de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos seguintes crimes:I -

de terrorismo;II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;III - de contrabando ou tráfico de

armas, munições ou material destinado a sua produção;IV - de extorsão mediante seqüestro;V - contra o sistema

financeiro nacional;VI - contra a Administração Pública;VII - contra a ordem tributária e a previdência social;VIII

- lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;IX - praticado por organização criminosa.Além

disso, em conformidade com a lição da Juíza Federal JOANA CAROLINA LINS PEREIRA em seu artigo Sigilo

Bancário, poderíamos resumir os requisitos para a relativização do sigilo bancário da seguinte forma:[...]

exigência de prova quanto à existência de irregularidades praticadas contra o Fisco ou quanto à prática de ilícitos;

- existência de pertinência entre as informações requisitadas e objetivo da investigação; - proibição de excesso, ou

seja, demonstração da imprescindibilidade da quebra do sigilo para o êxito da investigação, requisito este

intimamente relacionado ao princípio da razoabilidade.Os elementos trazidos apontam que nas contas da empresa

COMARK teria passado a maior parte da renda auferida pelo desvio de papel imune e que esta não acumularia

patrimônio relevante no período investigado. Além disso, há indícios de que as contas tanto da COMARK quanto

da TBLV funcionariam como mera passagem ou caixa dois do grupo. Impende destacar que o quadro societário

da COMARK é composto pelas mesmas pessoas jurídicas estrangeiras que fazem parte da TBLV, as quais, em

tese, seriam controladas por MAURO VINOCUR.A COMARK também seria suspeita de ter simulado um mútuo

de R$ 7.049.632,16 para a empresa GILEADE COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA., outra empresa do grupo que

não teria condições de garantir um empréstimo de tamanha monta. Tal fato revela ser indício de que, na realidade,

essa empresa funcionaria como distribuidora de fundos para as demais importadoras.Os argumentos tecidos na

decisão de fls. 54/75 e de fls. 383/390 permanecem e, desta forma, por entender necessário à elucidação dos fatos,

sendo medida de extrema necessidade à continuidade das investigações até então empreendidas, DEFIRO o pleito

de extensão de quebra do sigilo bancário das empresas COMARK COBRANÇAS LTDA e TBLV COMÉRCIO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PAPÉIS LTDA. Oficie-se ao Banco Modal, Bancos Industrial e

Comercial, Luso-Brasileiro e Votorantim, nos termos de fls. 1476/1481, para que, em razão da quebra do sigilo

bancário em face das empresas COMARK COBRANÇAS LTDA - CNPJ 12.527.758/0001-61 e TBLV

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PAPÉIS LTDA - CNPJ 04.155.947/0001-22, no período de

01/2009 a 01/2014, sejam prestadas as seguintes informações:1. Dados cadastrais:1.1. Proposta de abertura de

conta bancária e outros produtos;1.2. Cartões de assinaturas;1.3. Procurações, inclusive aquelas para movimentar

a conta na modalidade internet homebanking;1.4. Fichas cadastrais completas, inclusive as relativas aos sócios e

sócios dos sócios, e assim por diante (no caso de sócio pessoa jurídica);l.5. Cópia completa do prontuário de

abertura de conta, contendo toda documentação do dossiê; 1.6 Referências Comerciais;2. Operações bancárias:2.1.

Extratos bancários de contas correntes e aplicações, do período constante nas tabelas, em que constem

identificação exata da origem e destino dos recursos, por meio da identificação dos CPFs ou CNPJs das

contrapartes, valores, data e tipo de operação, de acordo com CC 3454/2006 do BACEN. Limite de corte de valor

de R$ 10 mil para TED/DOC/Transferências eletrônicas em geral, Cheques, e operações em espécie ou

assemelhadas;2.2. Para o caso de Cheques ou títulos análogos liquidados na boca do caixa, acima de R$

30.000,00, caso ocorram, apresentar o histórico da fita-detalhe do caixa, com relatório pormenorizado indicando

operações vinculadas, com identificação da contraparte, banco, agência, conta, valor e data envolvida;2.3. Em

caso de Operações de Câmbio envolvendo as empresas, apresentar cópias dos contratos de câmbio e documentos

que os respaldaram, independente da modalidade de contratação; 2.4. Em operações bancárias da empresa

envolvendo leasing, arrendamento mercantil, previdência privada ou contratação de seguros, apresentar apólices e

contratos que descrevam a natureza, identificação e localização do bem, bem como seus proprietários,

contratantes, beneficiários, avalistas e fiadores.2.5. Seja informado o endereço IP dos computadores utilizados

para acesso ao internet homebanking nos últimos 06 meses;2.6. Seja informado eventual número da linha

telefónica cadastrada para consultas e transações realizadas via celular. 2.7. Sejam informados os registros de

acesso das referidas contas bancárias via celular dos últimos 06 meses.As instituições financeiras deverão

observar a forma tradicional da quebra pela via administrativa da RMF (Requisição de Movimentação Financeira),

na forma da Carta Circular 3.454/2010 do Banco Central do Brasil.As respostas deverão ser encaminhadas a este

Juízo, em meio digital, abrindo-se nova ao Ministério Público Federal para manifestação. III - Quanto ao pedido

de expedição de novo ofício ao banco Bradesco pedindo esclarecimentos. Conforme exaustivamente narrado nos

autos, MAURO VINOCUR teria sido o principal executivo e maior beneficiário dos desvios que podem ter

gerado um lucro ilícito de aproximadamente setecentos milhões de reais.Em desfavor dele foi determinado o

sequestro de bens e ativos tanto da pessoa física, quanto de várias pessoas jurídicas nas quais figura como sócio,

bem como de outras sociedades empresárias que poderiam ser usadas como fachada para composição do grupo

criminoso. Em razão desses fatos, bem como do relatório de inteligência fiscal n.º 11423 foi determinada a

constrição, inclusive, em face das aplicações realizadas em planos de previdência privada (fls. 383/390).O banco
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Bradesco, que custodiava a aplicação, noticiou a impossibilidade de bloqueio, considerando que os valores (R$

7.826.129,18) teriam sido sacados, em 11/12/2013, junto à agência 1445, conta n.º 7707-0 (fls. 452/453). Diante

das informações prestadas, o Parquet pediu esclarecimentos, os quais estão acostados às fls. 1303/1304. Ali foi

noticiado que o resgate no valor líquido de R$ 7.710.479-95 do plano VGBL foi feito na agência 1445, conta

7707-0. Contudo, o extrato bancário revela crédito de apenas R$ 3.329.380,82, remetido do Safra Vida e

Previdência e, no mesmo dia e valor, um débito, por meio de cheque. No entanto, o beneficiário da transferência

não foi identificado. Considerando insuficientes as informações de fls. 1303/1304, o Ministério Público Federal

pugnou pela expedição de novo ofício, sob pena de responsabilização penal pelo crime de desobediência dos

gerentes responsáveis pelo fornecimento destas informações, requisitando esclarecimentos sobre: a) o motivo pelo

qual a conta informada (7707-0, agência 1445) consta baixa de apenas R$ 3.329.380,82 e não de R$ 7.170.479,95;

b) o motivo pelo qual o valor de R$ 3.329.380,82 consta como proveniente de TED do Safra Vida e Previdência e

não do Bradesco Vida e Previdência e c) identifique a conta beneficiária do cheque 0022356, emitido no valor de

R$ 3.329.380,82, em 16 de dezembro de 2013.Tendo em vista que as informações pretendidas pelo órgão

acusatório são relevantes e podem contribuir para esclarecer os eventuais delitos que teriam sido praticados e,

considerando, ainda, a existência de indícios de que os valores sacados podem ter sido transferidos para contas de

terceiros, expeça-se ofício ao Banco Bradesco, nos moldes requeridos pelo Ministério Público Federal. Com a

juntada da resposta, abra-se nova vista ao Parquet para manifestação. IV - Quanto ao pedido da defesa de

MAURO VINOCUR para juntada e extração de cópia das declarações prestadas por Adalberto Thomazini, por

ocasião de eventual delação premiada. Aduz a defesa, às fls. 1447/1448, que Adalberto Thomazini, um dos

funcionários das empresas do grupo investigado, teria procurado MAURO VINOCUR para informar que

auditores da Receita Federal, responsáveis pela condução das apurações decorrentes da operação Papel Imune, lhe

teriam oferecido - e Adalberto teria aceitado - a delação premiada. Acrescentou que Adalberto teria informado

sobre designação de data para o ato, cujos trabalhos seriam acompanhados pelo Procurador da República

encarregado do caso. E, ainda, que Adalberto teria insinuado que o teor da delação premiada dependeria da

conversa realizada com MAURO. MAURO, segundo consta, teria se limitado a colocar Adalberto em contato

com seus advogados. Quando do contato, Adalberto teria apresentado uma minuta, alegando trata-se da delação,

afirmando que o documento teria sido elaborado pelos próprios fiscais e que muitas das informações ali contidas

não haviam sido por ele fornecidas. Argumentou, ademais, que Adalberto teria tentado novo contato com

MAURO informando sobre a mudança na data para realização da delação (dia 06/01/2014). A defesa destacou que

às fls. 1081/1083 consta termo de declaração atribuída a Adalberto (fls. 1081/1083) e nele consta na data de

06/01/2014 chegou, inclusive, a comparecer no Ministério Público Federal, na presença de seu advogado, onde

pretendia realizar uma delação premiada do esquema criminoso ora em tela, mas acabou por desistir de realizar a

delação. Por fim, propugnou que aos autos fosse juntado o termo de delação premiada e, posteriormente, lhe fosse

concedida vista para extração de cópias. Aberta vista ao Ministério Público Federal, às fls. 1476/1481, informou

que aquele órgão não realizou acordo de delação premiada com Adalberto Thomazini. Desta forma, considerando

que não houve formalização de acordo de delação premiada com Adalberto Thomazini, conforme afirmou o órgão

acusatório, e, ainda, que a Receita Federal não possui legitimidade para tanto, resta prejudicado o pedido deduzido

pela defesa de MAURO VINOCUR. V - No que tange ao recurso em sentido estrito interposto pela PJM (fls.

1402/1412), considerando a desistência formulada às fls. 1456/1457, resta prejudicado seu processamento. O

pedido de extinção do feito quanto à empresa PJM e para que deixe de constar como ré na presente demanda, não

comporta deferimento, porquanto inoportuno. O feito está em fase de investigação, de modo que não há denúncia

formulada. Destaco, ademais, que nos termos de fls. 1102/1105, entendi que não há indícios, por ora, a apontar

má-fé ou que a empresa PJM tenha concorrido para as fraudes ora investigadas. VI - No que toca ao pedido de

reconsideração deduzido por IEDA MATUOKA, às fls. 1524/1527, mantenho a decisão de fls. 1413/1415 verso,

por seus próprios fundamentos. Deixo de apreciar, por ora, o pleito quanto à liberação do veículo sequestrado, por

considerar que a defesa limitou-se a fazer referência aos termos em que foi autorizado pedido semelhante em

favor de Fernando Vinocur, deixando de apresentar quaisquer justificativas ou documentos a embasar seu pedido.

VII - Diante da informação prestada às fls. 1521, expeça-se ofício ao 18º Oficial de Registro de Imóveis,

determinando a constrição do imóvel situado na Rua Francisco Preto, 46, ap. 114 - Brooklin, de propriedade

ADVALOREM FOMENTO LTDA, nos termos de fls. 54/75. Cumpra-se, com urgência.VIII - Providencie a

secretaria a renumeração dos autos a partir de fls. 1304. IX - Aguarde-se depósito dos aluguéis respectivos ao

galpão de propriedade da pessoa jurídica Modullus Empreendimentos Imobiliários Ltda, investigada nos autos,

conforme informado pela empresa locatária JSL S/A, às fls. 1476/1477, sem prejuízo de posterior exigência dos

valores que deixaram de ser vertidos à conta judicial. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da presente

decisão. Intimem-se as defesas. São Paulo, 19 de agosto de 2014.MARCELO COSTENARO CAVALIJuiz

Federal Substituto da 6ª Vara Criminal
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Expediente Nº 8981

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0011525-50.2014.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X JOSE RICARDO

RIBEIRO(SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS) X EDGAR FELIPE DE ARRUDA CASTRO

Trata-se de comunicação de prisão em flagrante de EDGAR FELIPE DE ARRUDA CASTRO (21 anos de idade -

nascido aos 01.05.1993) e JOSÉ RICARDO RIBEIRO (21 anos de idade - nascido aos 08.01.1993), que foram

presos em flagrante no dia 31.08.2014, nesta Capital, SP, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 155,

parágrafo 4º, incisos II e IV, do Código Penal, na forma tentada (artigo 14, II, do CP).Relatou o policial condutor:

no dia 31.08.2014, por volta das 21h25min, em trabalho de patrulhamento, com outro policial, na Rua Coriolano,

altura do número 839, nesta Capital/SP, onde se localiza uma agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

avistou os indiciados em atitude suspeita nas proximidades do caixa eletrônico (ATM) da CEF; ao abordá-los,

encontrou 30 cartões bancários com chip pertencentes a pessoas distintas, todos esses cartões da agência 4055 da

CEF, localizada na Avenida Itaberaba, 1.270, nesta Capital/SP; que EDGAR confessou que estavam tentando

sacar dinheiro daquelas contas (fl. 03/04).EDGAR disse, em síntese, que todos os cartões lhe pertencem, embora

alguns deles estivessem no bolso de JOSÉ RICARDO; que comprou os cartões de um sujeito que contatou pela

internet, sendo que a transação foi feita na Estação da Luz; que não possui nenhum dado desse sujeito; que não

chegou a realizar qualquer saque; que pagou pelos cartões R$ 25,00 em espécie; que já foi preso e processado

criminalmente por crime de furto; que ficou 10 dias preso (fl. 08/09).JOSÉ RICARDO, por sua vez, alegou que

nada tinha a dizer sobre os fatos e que apenas estava acompanhando EDGAR, que é seu amigo, ao banco; que

nunca foi preso ou processado criminalmente (fls. 10).Juntada pesquisa INFOSEG, dando conta de que JOSÉ

RICARDO não tem apontamentos criminais; quanto a EDGAR, ele responde a ação penal na Justiça Estadual (4ª

Vara Criminal - Foro Central da Barra Funda), pelo crime de furto em que ele e um comparsa ludibriaram a vítima

no caixa eletrônico e conseguiram sacar de sua conta R$ 700,00 - fl. 46. EDGAR foi beneficiado pela Justiça

Estadual com liberdade provisória, mediante fiança (no valor de um salário mínimo), no dia 08.05.2013 (fls.

46/47).É o necessário. Decido.O delito de furto qualificado, na forma tentada, prevê pena máxima superior a

quatro anos, amoldando-se a uma das hipóteses alternativas constantes no artigo 313 do Código de Processo

Penal.Cumpre anotar que dos autos constam, ainda, indicativos da prática do crime de receptação qualificada

(artigo 180, parágrafo 6º, do CP), uma vez que EDGAR declarou ter comprado cartões bancários pertencentes à

CEF, os quais seriam produto de crime.A prisão preventiva tem como pressupostos a prova da existência do crime

e indícios suficientes de autoria, agregados a pelo menos um dos seguintes fundamentos: garantia da ordem

pública; garantia da ordem econômica; conveniência da instrução criminal; assegurar a aplicação da lei penal. É o

que dispõe o art. 312 do CPP. Essa espécie de prisão, como medida cautelar que é, não prescinde do binômio

comum a todas elas: fumus boni juris (fumus comissi delicti) e o periculum in mora (periculum libertatis),

consubstanciados, o primeiro, na presença de elementos demonstrativos da verossimilhança do factum (prova do

crime) e na plausível participação delitiva no factum (indícios suficientes de autoria). O segundo requisito atine

com a própria necessidade da segregação. No caso dos autos, verifico estar presente o aludido binômio.Com

efeito, os elementos constantes dos autos apontam para a existência de fatos concretos a respaldar a necessidade

da prisão cautelar para garantia da ordem pública em relação ao indiciado EDGAR. E, embora a prática delituosa

noticiada nestes autos tenha sido cometida sem violência, observo que EDGAR já tem contra si ação penal na

Justiça Estadual, por fato análogo, tendo sido beneficiado com liberdade provisória mediante fiança. Fica evidente

que EDGAR, mesmo beneficiado pela Justiça, reiterou a prática criminosa, o que demonstrar a necessidade da

prisão cautelar para garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar os ilícitos por ele perpetrados.Diante de todo

o exposto, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EDGAR FELIPE DE ARRUDA CASTRO, qualificado

nos autos, EM PRISÃO PREVENTIVA, para garantia da ordem pública, com fundamento no artigo 310, inciso II,

312 e 313, inciso I, todos do Código de Processo Penal. Expeça-se o competente mandado de prisão, fazendo dele

constar: (i) que se trata de conversão de prisão em flagrante em prisão preventiva e (ii) o crime de furto

qualificado, na forma tentada (art. 155, 4º, II e IV, c.c. o art. 14, II, todos do CP). Comunique-se, imediatamente, à

Justiça Estadual (ação penal nº 0039948-42.2013.8.26.0050 - 4ª Vara Criminal do foro Central da Barra Funda) a

prisão em flagrante do indiciado EDGAR, ora convolada em prisão preventiva. Ainda quanto ao indiciado
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EDGAR, os motivos acima expostos deixam claro ser inviável sua colocação em liberdade, no atual momento

processual, por não se revelam adequadas e/ou suficientes as medidas cautelares previstas nos artigos 319 e 320

do CPP.No que concerne ao indiciado JOSÉ RICARDO, entendo cabível a aplicação de medidas cautelares

alternativas à prisão. JOSÉ RICARDO tem apenas 21 anos de idade, bons antecedentes e, conforme

documentação apresentada nos autos nº 00116025920144036181 (pedido de liberdade), tem residência fixa e

ocupação lícita. Os artigos 319 e 320 do CPP disciplinam as medidas cautelares alternativas à prisão preventiva da

seguinte maneira:Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: I - comparecimento periódico em juízo, no

prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; II - proibição de acesso ou

frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado

permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações;III - proibição de manter contato com

pessoa determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer

distante; IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a

investigação ou instrução; V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; VI - suspensão do exercício de função pública ou de

atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de

infrações penais;VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou grave

ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco

de reiteração; VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do processo,

evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial;IX - monitoração

eletrônica. 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste Título, podendo ser

cumulada com outras medidas cautelares. Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz

às autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado ou acusado para

entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.Diante do exposto, nos termos do artigo 319 e 320 do

CPP, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA AO INDICIADO JOSÉ RICARDO RIBEIRO, MEDIANTE

FIANÇA NO VALOR DE 02 (DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS, APLICANDO-LHE, AINDA, AS SEGUINTES

MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO:A) comparecimento bimestral em Juízo para informar

e justificar suas atividades laborais; B) proibição de mudança de endereço, sem prévia permissão deste Juízo, ou

de se ausentar por mais de 8 (oito) dias da Comarca onde reside, sem comunicar a este Juízo o lugar onde poderá

ser encontrado (art. 319, IV c.c. o art. 328, CPP); eC) comparecimento em Juízo para assinar termo de

comparecimento a todos os atos do processo (art. 328, CPP).A fiança ora arbitrada encontra-se plenamente

justificada, porque se trata de crime de furto relacionado com diversas contas bancárias e porque JOSÉ RICARDO

demonstra capacidade financeira para recolhê-la. Depois de recolhida a fiança acima arbitrada, expeça-se alvará

de soltura em favor de JOSÉ RICARDO e eventual carta precatória para o seu cumprimento.JOSÉ RICARDO

deverá comparecer em Juízo, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para prestar o devido compromisso.

Traslade-se cópia desta decisão, do termo de compromisso e do alvará de soltura para os autos nº

00116025920144036181 (três pedidos de liberdade provisória em favor de JOSÉ RICARDO). Após, arquive-se o

referido incidente, tendo em vista que perdeu o seu objeto.Por fim, aguarde-se a vinda do inquérito policial e o

decurso do prazo para conclusão das investigações (que envolve preso). Intimem-se. São Paulo, 02 de setembro de

2014. 

 

 

Expediente Nº 8982

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004425-64.2002.403.6181 (2002.61.81.004425-9) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS

MARTINELLI(SP124445 - GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO E SP246707 - JENNIFER

CRISTINA ARIADNE FALK) X ANTONIO PICININI(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO E SP090977 -

MARIA MARGARETH FEITOSA RODRIGUES E SP187278E - MARCOS ROBERTO DE ARAUJO)

Tendo em vista a resposta ao ofício de fls. 1161, fica a defesa intimada de que os autos encontram-se em

Secretaria para apresentação de memoriais no prazo legal.

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 4821

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003313-40.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WILMA FIDELIX ALVES DO NASCIMENTO X GESSI

FERNANDES INOCENCIO(SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA)

Decisão de fls. 209/2010: Vistos.Trata-se de ação penal movida em face de WILMA FIDELIX ALVES DO

NASCIMENTO e GESSI FERNANDES INOCÊNCIO, qualificadas nos autos, como incursas no artigo 171, 3º

c.c. artigo 29, ambos do Código Penal.Recebida a denúncia aos 19/03/2014 (fl. 180), as acusadas foram citadas

pessoalmente (fls. 183/184 e 200/204) e apresentaram respostas escritas à acusação às fls. 192/194 e 207/208,

WILMA por intermédio da Defensoria Pública da União e GESSI por defensor constituído.A defesa de GESSY

FERNANDES INOCÊNCIO postula a sua absolvição aduzindo para tanto a inexistência de provas da prática

delitiva a ela imputada. Assere que limitou-se a apresentar a amiga Quitéria Luzia da Conceição Silva à corré

WILMA, acreditando tratar-se de advogada, contudo, não participou das reuniões havidas entre as partes e

tampouco compareceu à agência do INSS em que foi solicitada a concessão de benefício previdenciário em favor

de Quitéria, não sabendo, portanto, as circunstâncias dos fatos. Já a defesa de WILMA FIDELIX ALVES DO

NASCIMENTO optou por manifestar-se sobre o mérito das acusações apenas no curso da instrução processual,

restringindo-se a indicar o mesmo rol de testemunhas apresentado pela acusação.É o breve relatório. Decido.Não

demonstrou a defesa das acusadas nenhuma causa de absolvição sumária, sendo certo que a integralidade das

argumentações expendidas em sede de resposta escrita à acusação faz alusão a suposta ausência de provas da

materialidade e indícios suficientes de autoria.Contudo, saliento que ao receber a denúncia à fl. 180, este Juízo

reconheceu expressamente a regularidade formal da inicial acusatória, ante o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 41 do Código de Processo Penal.Há nos autos comprovação da materialidade delitiva e

indícios suficientes de autoria, exigidos na atual fase de cognição.Cumpre anotar que nesta fase processual vigora

o princípio in dubio pro societate , inclusive, quanto ao dolo, de modo que não se exige prova plena, bastando a

demonstração da materialidade e indícios de autoria.O dolo é o elemento subjetivo do tipo e desse modo, não se

exige descrição pormenorizada, sendo certo que eventual ausência deve ser apurada sob a égide do devido

processo legal.Ademais, forçoso reconhecer que provas obtidas em sede administrativa servem como elementos

de convicção nesta fase inicial, sendo certo que as demais questões de cunho probatório deverão ser apreciadas no

curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório. Assim, ausente qualquer das causas de absolvição

sumária previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, o prosseguimento da ação penal se impõe em

relação às acusadas WILMA FIDELIX ALVES DO NASCIMENTO e GESSI FERNANDES

INOCÊNCIO.Designo o dia 14 de OUTUBRO de 2014, às 16:00 horas para realização de audiência de instrução

e julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas as

testemunhas comuns, além da realização do interrogatório das rés.Requisite-se a testemunha Lúcia H. G. Greggio

e intime-se a testemunha Quitéria Luzia da Conceição Silva.Intimem-se as acusadas, expedindo-se cartas

precatórias, se necessário, e suas Defesas.Providencie a Secretaria as certidões de inteiro teor dos feitos constantes

das folhas de antecedentes encartadas no apenso. Ciência ao Ministério Público Federal. -------------------------------

--------------------------Despacho de fl. 212: Tendo em vista a informação supra, cancele-se a audiência designada

às fls. 209/210, dando-se baixa na pauta de audiências.Expeçam-se Cartas Precatórias para a oitiva das

testemunhas comuns à acusação e à defesa.Intimem-se as partes, inclusive da expedição das Cartas Precatórias. ---

----------------------------------------------------------------------------ATENÇÃO: expedição das seguintes Cartas

Precatórias: 1- 170/14 à Subseção Judiciária de Araraquara para a oitiva da testemunha comum à acusação e à

defesa LÚCIA H.G . GREGGIO; 2- 171/14 à Comarca de Guariba/SP para a oitiva da testemunha comum à

acusação e à defesa QUITÉRIA LUZIA DA CONCEIÇÃO SILVA.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juíza Federal Substituta: Dra. FABIANA ALVES RODRIGUES

Diretor de Secretaria: Carlos Eduardo Frota do Amaral Gurgel 
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001583-28.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDINALDO CARVALHO(SP285421 - JOSE LUIS

JERONIMO SANTOS) X JONATAS CARVALHO MAIA(SP285421 - JOSE LUIS JERONIMO SANTOS)

SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou EDINALDO CARVALHO e JONATAS

CARVALHO MAIA, qualificados nos autos (respectivamente fls. 279 e 280), pela prática do crime descrito no

art. 157, 2º, incisos I e II, do Código Penal.Segundo a denúncia, no dia 19 de fevereiro de 2013, os réus,

juntamente com outro indivíduo identificado como CLEITON PAULO DA SILVA, subtraíram para si bens da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, mediante grave ameaça exercida com o emprego de arma de

fogo contra a vítima Bruno Pereira Ribeiro (fls. 67-70).Em razão desses fatos, os acusados foram presos em

flagrante, tendo sido convertidas suas prisões em preventivas, nos termos da decisão de fls. 31-32 do auto de

prisão em flagrante.A denúncia, que foi instruída com os autos do inquérito policial nº 0072/2013-15, foi recebida

em 7.3.2013 (fl. 71), ocasião em foi determinada a citação dos réus, nos termos do art. 396 do Código de Processo

Penal.Citado (fls. 94-95), os acusados apresentaram resposta à acusação (fls. 121-126). Não sendo o caso de

nenhuma das hipóteses autorizadoras da absolvição sumária, foi confirmado o recebimento da denúncia e

designada audiência de instrução e julgamento. (fls. 136-137)A defesa pleiteou a revogação das prisões

preventivas (fls. 164-177), tendo sido o pedido acolhido (fls. 181-182) e os réus colocados em liberdade após o

pagamento de fiança (fls. 205-206, 212-213).Durante a primeira audiência de instrução foi realizada a oitiva do

ofendido Bruno Pereira Ribeiro, das testemunhas comuns Felipe Augusto Charleaux e Reginaldo Oliveira Rosa, e

colhido o interrogatório dos réus (fls. 274-281). Na segunda audiência de instrução, foi colhido o depoimento da

testemunha do Juízo Antônio Pereira Júnior. (fls. 294-296)Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal,

apenas a defesa fez requerimentos (fls. 274-275).Em memoriais, o Ministério Público Federal postulou a

condenação dos réus nos termos da denúncia, sustentando, em resumo, que as provas colhidas na fase policial e no

curso do processo são firmes ao apontar EDINALDO CARVALHO e JONATAS CARVALHO MAIA como

autores da conduta típica descrita na peça acusatória, razão pela qual a condenação é medida que se impõe (fls.

350-353).Em linhas gerais, a defesa argumentou que a imputação feita aos réus não é verídica, pois ambos

estavam trabalhando na data e horário dos fatos, que tal versão foi confirmada pela testemunha do Juízo, e que a

absolvição dos acusados é a medida que se impõe, nos termos do artigo 386, VI, do Código de Processo Penal.

(fls. 361-374).É o relatório.Fundamento e decido.O processo tramitou de forma regular, com observância do

contraditório e da ampla defesa. Não há preliminares a serem apreciadas, razão pela qual passo à análise do

mérito.O Parquet imputa aos acusados a conduta prevista no art. 157, 2º, incisos I e II, do Código Penal, in

verbis:Roubo1,10 Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:Pena -

reclusão, de quatro a dez anos, e multa.(...) 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:I - se a violência ou

ameaça é exercida com emprego de arma;II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;III - se a vítima está em

serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.IV - se a subtração for de veículo automotor

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior; (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996)V - se o

agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996)A conduta

típica descrita pelo MPF é definida como roubo próprio, pois o emprego da violência ou grave ameaça é anterior

ou concomitante à subtração do bem. Caracteriza-se pela subtração de coisa alheia móvel que tenha valor

econômico com o fim de assenhoramento definitivo, com emprego de violência, grave ameaça ou outro recurso

análogo. O delito se consuma quando o agente retira o bem da esfera de disponibilidade da vítima, ainda que não

tenha a posse tranquila da coisa.Há precedentes jurisprudenciais que reconhecem a consumação do delito mesmo

que a coisa não saia da esfera de disponibilidade da vítima, desde que cesse a violência, pois se considera que o

poder de fato sobre a coisa se transforma de detenção em posse.Tutela-se o patrimônio e a integridade física e

psicológica, exigindo-se dolo específico consistente na vontade de subtração, com emprego de violência ou grave

ameaça.A causa de aumento de pena decorrente da pluralidade de agentes incide quando o crime for praticado

direta (em coautoria) ou indiretamente (participação) por duas ou mais pessoas.A materialidade do crime de roubo

está suficientemente demonstrada nos autos, notadamente pelo auto de prisão em flagrante (fls. 02-12), pelo auto

de apresentação e apreensão (fls. 13-14), auto de restituição (fls. 15), bem como pelas declarações da vítima e

depoimentos das testemunhas.A vítima Bruno, quando ouvida em juízo, afirmou que estava fazendo entrega dos

Correios quando uma Kombi antiga, do tipo coleta de lixo, parou ao seu lado e então um meliante o ameaçou com

arma em punho e determinou que retirasse os objetos do carro (Fiorino) e os jogasse na caçamba da Kombi, onde

havia outros dois indivíduos, tendo todos se evadido com as encomendas dos Correios. Afirmou que conseguiu

visualizar mais duas pessoas dentro da Kombi, apesar de terem dito para que não olhasse para eles, além de terem

dito palavras de baixo calão (fls. 276, 281).O auto de apreensão e o auto de restituição evidenciam que os bens

subtraídos, parcialmente restituídos, possuem valor econômico, pois incluem tênis, CPU com teclado,

temporizador analógico, balança de precisão e 14 pen drives, além de quatro objetos lacrados registrados (fls. 13-

16).Confirma-se, então, que houve subtração de bens móveis que estavam sob a responsabilidade dos Correios,

mediante grave ameaça consiste no emprego de arma de fogo.Certa a materialidade, passo ao exame da autoria,

que não está devidamente comprovada, já que pairam dúvidas se as duas pessoas que estavam no interior da
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Kombi realmente eram os réus.Os réus alegam que não participaram do roubo, mas que emprestaram o veículo

Kombi a Cleiton, sem ciência do emprego na ação delitiva, enquanto eles permaneceram no condomínio Alto do

Morumbi, procedendo à retirada de lixo para reciclagem e transporte à empresa de reciclagem do padrasto, com

quem trabalham.O réu Edinaldo afirmou que Cleiton alegou que utilizaria a Kombi para fazer sua própria

mudança, foram os três juntos com a Kombi até o condomínio, onde Cleiton deixou o interrogado e seu irmão

Jonatas, que permaneceram fazendo a coleta do lixo reciclável e combinaram ligar a Cleiton para vir buscá-los, o

que foi feito quatro horas, quatro e pouco, quando havia na Kombi apenas folhas sulfite, mas na hora não

observou que eram dos Correios. Afirmou que quando voltaram para casa, descarregaram o material reciclável e

estacionaram a Kombi na rua, em frente à residência/empresa de reciclagem e logo depois os policiais militares

chegaram. Alegou que não foram localizadas caixas dos Correios ou mercadorias na Kombi em sua residência,

mas apenas na casa de Cleiton, endereço que foi indicado aos policiais por Jonatas. Afirmou que seu celular

Samsung foi apreendido na casa de Cleiton, pois havia deixado o aparelho no interior da Kombi para ouvirem

música, de forma que Cleiton acabou ficando com o celular. Quanto às atividades de retirada do lixo, afirmou que

o material fica ensacado no interior do condomínio, onde os funcionários abrem o portão e deixam o cadeado

destrancado, o interrogado e seu irmão fazem a coleta, separam o lixo reciclável e, quando saem, trancam o

cadeado. Alegou que só confessou na polícia porque foi agredido por policiais militares, inclusive quando estava

na Polícia Federal.O réu Jonatas forneceu o mesmo relato.A vítima Bruno afirmou que, no momento da

ocorrência, informou aos policiais militares que a Kombi era banca ou bege, de grade, do tipo coleta de lixo, e que

o meliante que utilizou a arma era negro e um dos ocupantes da Kombi usava camisa aparentemente branca de

time de futebol, não se recordando qual descrição forneceu do outro ocupante. Afirmou, ainda, que apesar de estar

em choque, no local da apreensão policial conseguiu identificar a Kombi, em cuja caçamba havia documentos dos

Correios e caixas abertas vazias, bem como os dois autores do roubo que estavam no interior do Kombi na ação

delitiva, os quais também foram reconhecidos na Polícia Federal, onde ficou ao lado deles o tempo todo, não

tendo sido confrontado com outras pessoas no ato do reconhecimento. Afirmou que, quando foi levado ao local da

apreensão, apesar de estar em estado de choque, não ficou com dúvida ao reconhecer os presos como participantes

do roubo, tendo esclarecido que, quando o policial falou para olhar direito, já tinha visto os meliantes e os

reconhecido com certeza, mas ainda não tinha dito por que estava nervoso por estar confrontado cara a cara com

eles. A vítima desenhou a posição dos veículos no momento da transferência das mercadorias, conforme

registrado em audiência e em documento a fls. 283. Vê-se que, pela narração da vítima, houve deslocamentos para

transferência das mercadorias em trajetória que permitiu alguma visualização dos ocupantes da Kombi, mas tal

visualização certamente durou pouquíssimo tempo, seja porque havia necessidade de visualizar as caixas e a

trajetória, seja porque os ocupantes da Kombi disseram para que a vítima não as olhasse.Há que se valorar com

cuidado o reconhecimento feito logo depois da ação delituosa, em situação na qual os reconhecidos são apontados

à vítima ao lado de veículo semelhante ao que foi empregado no roubo, sem apresentar os suspeitos ao lado de

outras pessoas semelhantes, já que é natural que o espaço nebuloso de memória do evento traumático seja

preenchido por contexto indicativo de que os presos são efetivamente aqueles que participaram da ação delituosa.

Se dois jovens brancos sem traços distintivos que chamem a atenção estavam no interior de uma Kombi que foi

empregada num roubo, é natural que a vítima traumatizada acredite que dois indivíduos surpreendidos em poder

da mesma Kombi sejam os participantes do delito.No caso sob exame, além do confessado estado de choque da

vítima, ao fazer o reconhecimento, observa-se que o relato dos réus é verossímil, não apresenta contradições e há

indicativos de sua veracidade, além de não se justificar que a atuação dos órgãos de persecução penal seja carente

de esmero tão somente porque os investigados são pobres.Não me parece que, no contexto de um roubo

traumático com emprego de arma de fogo, em que a própria vítima afirma de forma categórica que estava em

estado de choque, sua percepção visual tenha sido tão precisa a ponto de conseguir identificar ambos os

ocupantes. Observe-se que, em juízo, a vítima chegou a afirmar qual era a altura de um dos ocupantes da Kombi,

percepção impossível de ter ocorrido, já que os ocupantes não saíram do veículo enquanto durou a abordagem

delitiva, a indicar que a descrição tem por base os elementos visuais colhidos depois do reconhecimento feito pela

Polícia Militar.Quanto à vítima de outro roubo narrado no flagrante (Esmeralda - fls. 09), sequer foi ouvida em

juízo, de forma que não há como se considerar o reconhecimento feito na esfera policial, em especial porque a ela

também se impõem as considerações feitas quanto ao reconhecimento feito por Bruno, já que, depois de

Esmeralda ter ligado ao próprio celular roubado e ser atendida pelo policial militar, é natural que preenchesse o

espaço da memória com a imagem daquele que lhe é apontado como sendo a pessoa que portava o celular

subtraído.A falta de precisão no relato das testemunhas policiais é perfeitamente justificável pela natureza das

atividades ostensivas da polícia militar, que envolvem oito a nove ocorrências diárias, conforme narrado pela

testemunha Felipe. Desse modo, assim como não se lhes pode imputar falsidade, igualmente não se lhes pode

atribuir crédito quanto aos detalhes, em especial porque a diligência envolveu muitos outros policiais, com divisão

de tarefas, de forma que parte do testemunho se refere a fatos que os policiais sequer presenciaram, mas sabem

por que foram informados por outros colegas no curso da diligência.Pelo relato das testemunhas, vítimas e réus, a

ação policial envolveu apreensão de objetos que estavam na Kombi, na residência dos réus e na residência de

Cleiton, de forma que, sem o registro de imagens ou a descrição detalhada dos locais em que foram encontrados
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cada um dos objetos apreendidos, não se pode acreditar nos detalhes fornecidos pelos policiais sobre o local em

que foram encontradas as mercadorias e o celular da outra vítima, observando-se que a vítima afirmou que na

caçamba da Kombi havia apenas caixas vazias e documentos dos Correios.Sendo possível que todas as

mercadorias apreendidas foram encontradas na residência de Cleiton, é razoável supor que ele foi o autor do autor

e os partícipes que permaneceram na Kombi podem ser outros rapazes que não os réus, que possuem aparência

física muito comum e sem traços que chamem a atenção. Essa conclusão ganha força quando se observa o

comportamento dos réus nos momentos posteriores à consumação do delito. Explico-me.Parece razoável supor

que os autores do delito que empregaram veículo diferenciado (Kombi com carroceria aberta) não o mantenham

estacionado na rua, em frente à própria residência, quando o delito ocorreu há poucos minutos, em local que fica a

apenas 1,1 km de distância (google maps), em especial quando se observa que o imóvel apresenta entrada para

veículo (google street view). Tal comportamento pode indicar falta de experiência na prática delitiva, mas também

é indicativo de que os detentores do veículo não tinham ciência de seu emprego no roubo.Os policiais e os réus

confirmam que Jonatas atendeu aos policiais militares enquanto Edinaldo estava no interior da residência tomando

banho, tendo atendido os policiais a seguir. O comportamento dos réus, ao não tentarem fugir e ao atenderem

espontaneamente os policiais militares, não é aquele que se espera de quem acabou de praticar um roubo com

veículo que se encontra em frente ao imóvel e que contém na caçamba documentos que identificam os Correios,

como foi reconhecido pelos próprios réus. Ao contrário, parece indicar que emprestaram o veículo a terceiro e não

tinham ciência de seu emprego num roubo.Observe-se, ainda, que não há contradições no relato dos réus,

inclusive quanto a detalhes como o uso do telefone celular no interior do veículo para ouvir música, o que justifica

a inexistência de mensagens enviadas no período em que durou a ação delitiva (laudo do celular Samsung a fls.

157-161).A falta injustificada de documentação detalhada da ação policial, problema rotineiro nos órgãos de

persecução penal desta cidade, impede que o julgador imponha decreto condenatório quando há relato convincente

dos réus sem registro de antecedentes, inclusive quanto aos detalhes supostamente omitidos nos depoimentos

prestados em sede policial e que parecem ser verdadeiros.Veja-se que os policiais não são capazes de detalhar de

forma coincidente onde estava cada bem apreendido. O relato dos réus, por outro lado, é bastante detalhado, sem

titubeios e sem contradições. Edinaldo afirma de forma segura que o celular Samsung apreendido estava na casa

de Cleiton, pois permaneceu na Kombi depois que os réus teriam ficado no condomínio para fazer a seleção do

lixo reciclável, tendo se identificado como proprietário do celular. Jonatas confirmou que usavam o celular para

ouvir música no carro, mas disse que não se recordava se permaneceu na Kombi ou se permaneceu com Edinaldo.

Outro detalhe que traz crédito à versão dos réus reside no fato da insistência dos policiais militares em localizar a

residência de Cleiton, fato indicativo de que não havia quaisquer dos objetos apreendidos na residência dos réus.

Sendo possível que não havia quaisquer mercadorias na residência dos réus, resta pouco crível que tivessem

participado de roubo e não auferido qualquer proveito.O auto de prisão em flagrante começou a ser lavrado às

23h50min e, conforme narrado pela vítima, houve condução inicial à Polícia Civil e depois à Polícia Federal, onde

todos permaneceram até 5h da manhã, quando supostamente assinaram os depoimentos e interrogatórios. O longo

lapso de tempo justifica que tenham assinado os interrogatórios sem proceder à leitura.A duração dos diversos

fatos ocorridos no dia do crime também se mostra condizente com a narrativa dos réus, que afirmam que foram ao

condomínio por volta de 14h, tiveram que esperar Cleiton no condomínio e voltaram para casa por volta de 17h. O

primeiro roubo ocorreu por volta de 16h, o roubo objeto desta ação penal por volta de 16h30min e a localização

do veículo Kombi foi pouco depois de 17h. Todos os endereços são próximos (google maps), permitindo que a

Kombi tenha se deslocado da residência dos réus para o Condomínio, de lá para os locais dos crimes e para

endereço onde foram descarregadas as mercadorias, para a seguir retornar ao condomínio e para a residência dos

réus.Partindo-se do pressuposto de que a versão dos réus é verdadeira, demandariam tempo maior apenas para a

seleta do lixo dentro do condomínio, o que foi confirmado pela testemunha do juízo, já que o ato de carregar a

Kombi e descarregá-la no ferro velho certamente deu-se em poucos minutos. No tempo em que permaneceram

fazendo a seleção do lixo, seria possível que Cleiton, sob a justificativa de fazer uma mudança, tenha cometido os

delitos com outras pessoas. Observe-se que a testemunha do juízo afirmou que a seleta do lixo levava de 40

minutos a 1h e 30 minutos, intervalo de tempo razoável para o cometimento dos delitos, em especial diante do

relato espontâneo de ambos os réus, ao afirmarem que tiveram que esperar por Cleiton na calçada do condomínio.

Consigne-se que, quando os réus narraram que esperaram por Cleiton, ainda não havia sido a testemunha do juízo,

que foi inquirida de forma detalhada quanto à duração das atividades de seleta do lixo, de forma que o relato dos

réus não pode ser considerado como mera tese defensiva surgida depois da prova colhida.Consigno, ainda, que foi

instaurado novo inquérito policial para apurar a responsabilidade de Cleiton, não sendo justificável que elementos

lá colhidos não tenham sido juntados a estes autos (fls. 52).Por fim, algo relevante a se considerar. Os réus não

ostentam antecedentes criminais e aparentemente trabalham de forma habitual na reciclagem de lixo. A

testemunha do juízo, Antônio Pereira Júnior, declarou que trabalha no condomínio Alto Morumbi desde agosto de

2006, na função de gerente predial do condomínio, que possui armazenagem de lixo reciclável (lixo limpo), onde

os coletores fazem a separação antes de retirarem, pois alguns condôminos não fazem a separação adequada do

lixo. Afirmou que os réus retiravam o lixo reciclável do condomínio até início de 2014, em nome da cooperativa

de José Manoel. Afirmou que eles não tinham horário certo para fazer a retirada do lixo, que ficavam estocados
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em sacos na lixeira, tendo conhecimento que os réus faziam a separação dos lixos no condomínio porque alguns

condôminos incluíam lixo que não era reciclável, como embalagens do tipo tetrapak. Afirmou que os réus retiram

o lixo do condomínio por anos, que recebiam a chave de um funcionário da portaria, eles desciam, abriam a

lixeira, separavam o lixo, enquanto a Kombi permanecia na rua para receber os sacos de lixo selecionado pelos

réus. Afirmou que eles demoravam de quarenta minutos a uma hora ... brincando para fazer toda a retirada, tendo

conhecimento que eles já ficaram mais de uma hora, quando lixo se acumulou, mas nunca ficaram mais de uma

hora e meia. Afirmou que no local de armazenagem do lixo há um almoxarifado do condomínio, onde há objetos

como cimento, tintas, ferramentas do condomínio, enxada, etc. sendo que nunca desapareceu nada do local, onde

os réus permaneciam sozinhos enquanto faziam a separação do lixo reciclável.Se os órgãos de persecução penal

levam em consideração a vida pregressa do indivíduo, em especial o registro de antecedentes e a ausência de

atividades lícitas, para imputar-lhes responsabilidade penal, parece-me justo conceder crédito à versão dos réus

que não ostentam antecedentes e que trabalham de forma habitual na coleta de lixo reciclável de empresa familiar

há anos.Reconheço ser possível que os réus tenham participado da ação delitiva, porém, sabendo-se que a

atividade policial no Brasil não se pauta pelo esmero quando está diante de indivíduos das classes desfavorecidas,

parece-me temerário a imposição de decreto condenatório quando a versão defensiva mostra-se verossímil e a

prova produzida possui diversas lacunas.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e ABSOLVO os

réus EDINALDO CARVALHO, nascido em 30/10/94, filho de Gessi Carvalho, RG 40.836.003-3, CPF

458.330.748-94, e JONATAS CARVALHO MAIA, nascido em 09/06/93, filho de Gessi Carvalho, RG

49.428.466-3, CPF 432.470.118-30, da imputação feita pelo Ministério Público Federal de prática do crime

previsto no art. 157, 2º, incisos I e II, do Código Penal, com fundamento no art. 386, V, do Código de Processo

Penal.Declaro cessadas as medidas cautelares aplicadas, inclusive a fiança, que poderá ser levantada com o

trânsito em julgado (artigos 337 e 386, parágrafo único, inciso II, ambos do CPP)Oportunamente, encaminhem-se

os autos ao SEDI para as providências de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 20

de agosto de 2014.FABIANA ALVES RODRIGUESJuíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 3148

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005241-31.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO LIMA MAIA X MAURO MARTINS DE

OLIVEIRA(SP020112 - ANTONIO ANGELO FARAGONE E SP041731 - VALDECI CODIGNOTO E

SP109304 - CATIA MARIA FERREIRA E SP129686 - MIRIT LEVATON E SP131208 - MAURICIO

TASSINARI FARAGONE E SP142002 - NELSON CARNEIRO E SP158522 - MARCO ANTONIO DE

CARVALHO GOMES E SP167901 - ROBERTO KAUFFMANN SCHECHTER E SP206913 - CESAR

HIPÓLITO PEREIRA E SP226419 - ANDREA ANDRADE DOS SANTOS E SP271570 - LUCIANA

TASSINARI FARAGONE DIAS TORRES E SP272698 - LUIZ FERNANDO NUBILE NASCIMENTO E

SP297175 - EVERSON PINHEIRO BUENO E SP300995 - RAFAEL PASSARELLI E SP312780 - PAULA

VILLAS BOAS CRIVELLARI E SP316319 - SUELI CASTRO DE SOUZA BATISTA E SP324648 -

SAMANTHA TERESA BERARD JORGE)

1. O presente feito foi redistribuído a este Juízo, provindo da 6ª Vara Federal Criminal desta Subseção Judiciária,

de acordo com o Provimento nº 417/2014 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região de

10.07.2014. 2. Confirmo a Audiência de interrogatório designada para o dia 11/09/2014 às 14h30min, neste Juízo

da 10ª Vara Federal Criminal. 3. Intime-se o advogado constituído de FERNANDO LIMA MAIA dando ciência

da redistribuição do feito, bem como da data da audiência. Sem prejuízo, tendo em vista o teor da certidão de fls.

285, fica desde já o réu intimado, por meio de seu advogado a comparecer na Audiência marcada para 11/09/2014

às 14h30, neste Juízo. Publique-se. 

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3535

 

EXECUCAO FISCAL
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0554071-22.1998.403.6182 (98.0554071-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EMPRESA

AUTO VIACAO TABOAO LTDA X VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA X MARCELINO

ANTONIO DA SILVA X CARLOS DE ABREU X JOSE RUAS VAZ X ENIDE MINGOSSI DE ABREU X

JOSE DE ABREU X ARMELIN RUAS FIGUEIREDO X FRANCISCO PINTO X FRANCISCO PARENTE

DOS SANTOS X VICENTE DOS ANJOS DINIS FERRAZ X MANUEL BERNARDO PIRES DE

ALMEIDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP157291 - MARLENE DIEDRICH E SP141232 -

MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA E SP235945 - AMANDA MANTOAN DE OLIVEIRA PRADO

E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI)

As Executadas peticionam anexando levantamento da situação atual dos processos, sustentando que, no momento,

estariam todas elas, já garantidas. Requerem, então, a cessação da penhora sobre faturamento.Manifeste-se a

Exequente.Int.

 

0024667-02.2006.403.6182 (2006.61.82.024667-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA)(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

E SP015000 - JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO E DF009466 - MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA

RAMOS) X AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA X ARAES AGROPASTORIL LTDA X

BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA X BRATA - BRASILIA TAXI AEREO S/A X BRATUR

BRASILIA TURISMO LTDA X CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA X EXPRESSO BRASILIA

LTDA X HOTEL NACIONAL S/A X LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA X LOTAXI

TRANSPORTES URBANOS LTDA X POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA X

TRANSPORTADORA WADEL LTDA X VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA X VOE CANHEDO S/A X

WAGNER CANHEDO AZEVEDO X WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO X CESAR ANTONIO

CANHEDO AZEVEDO X IZAURA VALERIO AZEVEDO X ULISSES CANHEDO AZEVEDO(SP146318 -

IVAN VICTOR SILVA E SANTOS E SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS E SP322480 -

LUCAS AVELINO ALVES E SP077624 - ALEXANDRE TAJRA)

Fls. 1120/1135 e 1137/1152: Observo que a precatória na qual se encontram os autos de penhora ainda não

retornou de Brasília, o que levaria a incerteza sobre a efetivação da ordem de penhora deprecada.Entretanto,

vieram aos autos cópias das matrículas, onde já constam as penhoras, de forma que, tendo ocorrido adjudicação na

Justiça do Trabalho, os adjudicantes têm direito à liberação do ônus. Os imóveis são localizados em Brasília - DF.

Sendo assim, determino seja deprecado o cancelamento do registro da penhora (R24) na matrícula n. 24.812 e o

(R11) na matrícula n. 85.326, ambas do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, e comunicado ao

Juízo da 19ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal (precatória n. 11827-42.2011.401.3400, onde

foram trasladadas as peças da precatória n. 52307.62.2011.401.3400).Ciência à Exequente e, após, cumpra-se.Int.

 

0021384-34.2007.403.6182 (2007.61.82.021384-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA X MARCIO TIDEMANN

DUARTE(SP236020 - DONIZETE AMURIM MORAES) X MARCOS TIDEMANN DUARTE X MARCELO

TIDEMANN DUARTE X ROBERTO MARCONDES DUARTE X RICARDO MARCONDES DUARTE X

RAFAEL MARCONDES DUARTE X COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO S/A(SP232382

- WAGNER SERPA JUNIOR) X ATINS PARTICIPACOES LTDA X RM PETROLEO LTDA X B2B

PETROLEO LTDA(SP192353 - VITOR JOSÉ DE MELLO MONTEIRO) X PR PARTICIPACOES S/A X VR3

EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES LTDA X MONTEGO HOLDING S/A X FAP S/A X GAPSA

PARTICIPACOES S/A X ROSENFELD BRASIL PARTICIPACOES LTDA X BRASMOUNT IMOBILIARIA

LTDA(SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E SP166949 - WANIA CELIA DE SOUZA LIMA E SP300631 -

MAYRA CECILIA DE MELO CARDILLO)

Fls.3.019/3.024: Cobre-se a devolução da carta precatória de fls.2.995, devidamente cumprida, para cancelamento

da indisponibilidade sobre o imóvel de matrícula n. 28.974 do 1º CRI de Araras/SP. Fls.3.025/3.088: nada resta a

deferir, pois a ordem de indisponibilidade já foi cancelada, sendo as subsequentes averbações realizadas de ofício

pelo Cartório, apenas para corrigir a qualificação da parte, nos termos do art. 213, I, g) da Lei 6.015/73, não

importando em nova constrição. Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento da execução, tendo em vista os

embargos opostos. Int.

 

0035156-64.2007.403.6182 (2007.61.82.035156-4) - INSS/FAZENDA(Proc. DIMITRI BRANDI DE ABREU) X

VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP (MASSA FALIDA) X WAGNER CANHEDO

AZEVEDO(SP061662 - ELENA MARIA DE ATAYDE A FREIRE) X RODOLFO CANHEDO

AZEVEDO(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) X AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA X

ARAES AGROPASTORIL LTDA X BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA X BRATA - BRASILIA

TAXI AEREO S/A X BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA X CONDOR TRANSPORTES URBANOS

LTDA X EXPRESSO BRASILIA LTDA X HOTEL NACIONAL S/A X LOCAVEL LOCADORA DE
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VEICULOS BRASILIA LTDA X LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA X POLIFABRICA

FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA X TRANSPORTADORA WADEL LTDA X VIPLAN VIACAO

PLANALTO LTDA X VOE CANHEDO S/A X WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO X CESAR

ANTONIO CANHEDO AZEVEDO X IZAURA VALERIO AZEVEDO X ULISSES CANHEDO

AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E DF009466 - MARCUS VINICIUS DE

ALMEIDA RAMOS E SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS E SP322480 - LUCAS AVELINO

ALVES E SP146318 - IVAN VICTOR SILVA E SANTOS)

Fls. 1151/1166 e 1333/1348: Observo que a precatória na qual se encontram os autos de penhora ainda não

retornou de Brasília, o que levaria a incerteza sobre a efetivação da ordem de penhora deprecada.Entretanto,

vieram aos autos cópias das matrículas, onde já constam as penhoras, de forma que, tendo ocorrido adjudicação na

Justiça do Trabalho, os adjudicantes têm direito à liberação do ônus. Os imóveis são localizados em Brasília - DF.

Sendo assim, determino seja deprecado o cancelamento do registro da penhora (R25) na matrícula n. 24.812 e o

(R12) na matrícula n. 85.326, ambas do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, e comunicado ao

Juízo da 19ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal (precatória n. 11823-05.2011.401.3400, onde

foram trasladadas as peças da precatória n. 51186-96.2011.401.3400).Ciência à Exequente e, após, cumpra-se.Int.

 

0044162-95.2007.403.6182 (2007.61.82.044162-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA)(SP077624 - ALEXANDRE

TAJRA) X AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA X ARAES AGROPASTORIL LTDA X

BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA X BRATA - BRASILIA TAXI AEREO S/A X BRATUR

BRASILIA TURISMO LTDA X CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA X EXPRESSO BRASILIA

LTDA X HOTEL NACIONAL S/A X LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA X LOTAXI

TRANSPORTES URBANOS LTDA X POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA X

TRANSPORTADORA WADEL LTDA X VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA X VOE CANHEDO S/A X

WAGNER CANHEDO AZEVEDO X WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO X CESAR ANTONIO

CANHEDO AZEVEDO X IZAURA VALERIO AZEVEDO X ULISSES CANHEDO AZEVEDO(SP196291 -

LENITA SATOMI HIRAKI E SP077624 - ALEXANDRE TAJRA E SP102922 - PEDRO FRANCISCO PIRES

MOREL E SP237819 - FLAVIO MOURA HIOKI E SP217472 - CARLOS CAMPANHÃ E SP061662 - ELENA

MARIA DE ATAYDE A FREIRE E SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E DF009466 -

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS E SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS E

SP322480 - LUCAS AVELINO ALVES E SP146318 - IVAN VICTOR SILVA E SANTOS)

Fls. 1164/1172, 1174/1189 e 1191/1206: Observo que a precatória na qual se encontram os autos de penhora ainda

não retornou de Brasília, o que levaria a incerteza sobre a efetivação da ordem de penhora deprecada.Entretanto,

vieram aos autos cópias das matrículas, onde já constam as penhoras, de forma que, tendo ocorrido adjudicação na

Justiça do Trabalho, os adjudicantes têm direito à liberação do ônus. Os imóveis são localizados em Brasília - DF.

Sendo assim, determino seja deprecado o cancelamento do registro da penhora (R23) na matrícula n. 24.812 e o

(R10) na matrícula n. 85.326, ambas do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, e comunicado ao

Juízo da 19ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal (precatória n. 11827-42.2011.401.3400 e

apensos, para onde foi estendida/aproveitada a penhora feita na precatória n. 51188.66.2011.401.3400).Ciência à

Exequente e, após, cumpra-se.Int.

 

0049407-87.2007.403.6182 (2007.61.82.049407-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA) X AGROPECUARIA VALE

DO ARAGUAIA LTDA X ARAES AGROPASTORIL LTDA X BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/

LTDA X BRATA - BRASILIA TAXI AEREO S/A X BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA X CONDOR

TRANSPORTES URBANOS LTDA X EXPRESSO BRASILIA LTDA X HOTEL NACIONAL S/A X

LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA X LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

X POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA X TRANSPORTADORA WADEL LTDA X

VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA X VOE CANHEDO S/A X WAGNER CANHEDO AZEVEDO X

WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO X CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO X IZAURA

VALERIO AZEVEDO X ULISSES CANHEDO AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE

FREITAS E DF009466 - MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS E SP146318 - IVAN VICTOR SILVA

E SANTOS E SP077624 - ALEXANDRE TAJRA E SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS E

SP322480 - LUCAS AVELINO ALVES)

Fls.866/881 e 1429/1444: Observo que a precatória na qual se encontram os autos de penhora ainda não retornou

de Brasília, o que levaria a incerteza sobre a efetivação da ordem de penhora deprecada.Entretanto, vieram aos

autos cópias das matrículas, onde já constam as penhoras, de forma que, tendo ocorrido adjudicação na Justiça do

Trabalho, os adjudicantes têm direito à liberação do ônus. Os imóveis são localizados em Brasília - DF. Sendo

assim, determino seja deprecado o cancelamento do registro da penhora (R27) na matrícula n. 24.812 e o (R14) na

matrícula n. 85.326, ambas do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, e comunicado ao Juízo da 19ª
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Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal (precatória n.51254-46.2011.401.3400).Ciência à Exequente

e, após, cumpra-se.Int.

 

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal 

Dr. BRUNO VALENTIM BARBOSA. 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Adriana Ferreira Lima. 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2669

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0502948-19.1997.403.6182 (97.0502948-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0534319-

35.1996.403.6182 (96.0534319-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS

DA CUNHA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANDRE - SP(SP099757 - AULLAN DE OLIVEIRA LEITE)

Traslade-se para os autos da Execução Fiscal de origem cópia da decisão proferida pela Instância Superior e da

respectiva certidão de trânsito em julgado.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte embargada se manifeste

em termos de prosseguimento deste feito.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se prazo ou, enfim, de apresentar-

se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo,

independentemente de nova intimação.Cumpra-se, e após, intime-se.

 

0031465-42.2007.403.6182 (2007.61.82.031465-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0057032-12.2006.403.6182 (2006.61.82.057032-4)) GRAMPOFIX INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

F. 233/234 - Anote-se o necessário para acompanhamento pelos profissionais substabelecidos. Considerando o

que restou decidido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (folha 230), remetam-se estes autos ao

arquivo, dando-se baixa como findo.

 

0055226-34.2009.403.6182 (2009.61.82.055226-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025715-59.2007.403.6182 (2007.61.82.025715-8)) DAVOX EMPREENDIMENTOS S/A(SP130928 -

CLAUDIO DE ABREU E SP273275 - ALBERTO KOGE TSUMURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

DECISÃO INTERLOCUTÓRIAVistos em inspeção.A controvérsia na presente demanda reside em saber se os

pagamentos efetuados pela parte embargante foram suficientes para extinguir ou não os créditos em cobro nos

autos da execução de origem, tendo a parte embargada apresentado recentemente manifestação documentada em

sentido contrário ao desejado pela parte embargante (fls. 60-64). Sendo assim, faz-se necessária prova pericial

contábil, por sinal, aventada em sede de petição inicial.Designo para a realização de laudo pericial o Perito

Contador Mauro José Batista, inscrito no CRC conforme registro nº 1SP108.215/0-7, com endereço comercial à

Rua Serra de Japi, n. 739, sala 2, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03309-000, email: batista-assessoria@uol.com.br.

E determino:1º. Intime-se a parte embargante para (além de ter ciência de fls. 57-64), necessariamente, confirmar

ou não seu interesse na produção da prova pericial, bem como, se assim quiser, indicar assistente técnico, formular

quesitos (art. 421, 1º, do CPC) e apontar o valor que estima devido a título de honorários periciais, tudo no prazo

de dez dias. O silêncio da embargante será encarado como desinteresse na produção desse meio de prova,

operando-se a preclusão, com remessa dos autos à conclusão.2º. Caso a embargante confirme seu interesse na

prova, intime-se a parte embargada para, da mesma forma, se assim quiser, indicar assistente técnico, formular

quesitos e apontar o valor que estima devido a título de honorários periciais, tudo no prazo de dez dias.3º. Em

sequência, intime-se o perito por e-mail para que estime seus honorários provisórios, bem como o tempo que julga

necessário para entregar o laudo, facultando-lhe vista pessoal dos autos, tudo no prazo de cinco dias4º. Com a

estimativa do perito, tornem à conclusão.Alerto a embargante, desde logo, que:a) o adiantamento dos honorários

periciais (para o qual será intimada oportunamente) é de sua inteira responsabilidade, em virtude do quanto

dispõem os artigos 33 e 333, I, do CPC, e 3º, p. ún, da LEF, sendo ônus da parte promover o recurso pertinente
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caso assim não concorde, lembrando este Juízo que pedido de reconsideração não possui previsão legal;b) caso

não haja o pagamento futuro dos honorários (seja por recusa ou decurso do prazo), os autos serão remetidos à

conclusão para julgamento no estado em que se encontrarem. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0038451-07.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034940-

06.2007.403.6182 (2007.61.82.034940-5)) LIDER IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS

LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES)

Fixo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte embargante: 1) Forneça cópia da petição n. 2013.61000021614-1

protocolada nos autos da execução fiscal de origem, relativa a emenda da inicial destes embargos, acompanhada

dos documentos, afim de viabilizar o traslado para estes autos; 2) Regularize a representação processual, com a

juntada de procuração na qual contenha a identificação da pessoa física que a assina

 

0001019-33.2011.403.6500 - RETO CARLOS HUNZIKER(SP042008 - DURVAL DE NORONHA GOYOS

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada, ora embargante, manifeste-se acerca da impugnação

apresentada pela parte embargada, especialmente acerca do pedido de sobrestamento deste feito. No mesmo prazo,

deverá a parte dizer acerca das provas que eventualmente pretenda produzir, justificando a pertinência, inclusive

com a apresentação de quesitos para avaliação de conveniência relativa à produção de prova técnica, se for o

caso.Com o cumprimento pela parte embargante ou após o decurso do prazo, dê-se vista destes autos à parte

exequente, aqui embargada, para especificar as provas das quais efetivamente queira fazer uso, inclusive

apresentando quesitos referentes a possível perícia.Depois de tudo, tornem conclusos os autos.Intime-se.

 

0044238-46.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025477-

64.2012.403.6182) OWENS-ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A(SP039325 - LUIZ VICENTE DE

CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante se manifeste acerca da impugnação apresentada pela

Fazenda Nacional.No mesmo prazo, deverá a parte dizer acerca das provas que eventualmente pretenda produzir,

justificando a pertinência, inclusive com a apresentação de quesitos para avaliação de conveniência relativa à

produção de prova técnica, se for o caso.Com o cumprimento pela parte embargante ou após o decurso do prazo,

dê-se vista destes autos à parte exequente, aqui embargada, para especificar as provas das quais efetivamente

queira fazer uso, inclusive apresentando quesitos referentes a possível perícia.Depois de tudo, tornem conclusos os

autos.Intime-se.

 

0014072-94.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037885-

44.1999.403.6182 (1999.61.82.037885-6)) AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA(SP138374 - LUIZ

ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

O parágrafo quarto, da cláusula VI, do Oitavo Instrumento de Alteração e Consolidação Contratual da Empresa

(folhas 55/60) estabelece que as procurações deverão ser outorgadas em conjunto, por pelo menos dois sócios-

cotistas, ou isoladamente pelo sócio NOBUO TSUKIMOTO.Considerando que a procuração da folha 54 foi

assinada por apenas um dos sócios-cotistas - HIROSHI TSUKIMOTO, não é instrumento hábil para regularizar a

representação processual nestes autos.Assim, sob o risco de indeferimento da inicial, fixo prazo extraordinário de

5 (cinco) dias para que a parte embargante providencie a juntada aos autos de instrumento mandatário

devidamente assinado por quem detém poderes para representação da sociedade em juízo.Intime-se.

 

0013898-51.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004326-

08.2013.403.6182) J. BALDAN INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.(SP154226 - ELI

ALVES NUNES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os

requisitos próprios daquela espécie (artigo 282 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os

documentos indispensáveis à propositura (artigo 283 do mesmo Diploma).No caso agora analisado, faltam:-

demonstração dos poderes da pessoa física que assinou a procuração, referente à administração ou gerenciamento

da pessoa jurídica executada;- a consignação de valor da causa correspondente ao total proveito econômico

alcançável (inciso V do artigo 282, combinado com os artigos 258 a 261 do Código de Processo Civil);- cópia da

Certidão de Dívida Ativa;- comprovação de que a execução se encontra garantida;- demonstração da data do

início do prazo para embargar, possibilitando aferir-se a tempestividade.Assim, com fundamento no artigo 284 do

Código de Processo Civil, a parte embargante tem prazo de 10 (dez) dias para regularizar, sob o risco de ser

indeferida a petição inicial.Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL

0236839-03.1980.403.6182 (00.0236839-0) - IAPAS/CEF(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE)

X RENAE S/A - REDE NACIONAL DE EDUCACAO(SP021247 - BENEDICTO DE MATHEUS) X LABIBI

JOAO ATIHE X MICHEL JOAO ATHIE(SP248905 - NILSON BELLOTTO JÚNIOR E SP021247 -

BENEDICTO DE MATHEUS)

Visto em inspeção.Preliminarmente, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que o coexecutado e liquidante Labibi João

Atihé comprove o resultado da liquidação noticiada nas folhas 274 verso e 307/309. Deverá, na oportunidade,

apresentar certidão atualizada do imóvel oferecido à penhora nas folhas 307/309, bem como, a anuência expressa

do liquidante Sr. Labibi João Atihé, em relação ao imóvel dado em garantia. Indefiro, por ora, o pedido de citação

do coexecutado Michel João Atihé (folhas 283 e 348), fixando o prazo de 10 (dez) dias para que o subscritor das

folhas 411/416 traga aos autos certidão, comprovando ser Geramina Scarpelli Atihé a inventariante do Espólio

acima mencionado.A empresa executada, na folha 330, requereu que fosse determinada a remessa dos autos à

contadoria, uma vez que não concorda com os valores apontados pela exequente. Deixou, na oportunidade, de

explicitar os motivos ensejadores da discordância, fazendo o pedido de forma genérica, assim indefiro seu

requerimento.Intimadas as partes e decorridos os prazos, para viabilizar a apreciação dos pedidos de inclusão e

exclusão formulados nas folhas 342/349 e 411/416, determino que se expeça mandado de constatação a ser

cumprido no endereço cadastrado na Jucesp (folha 274) - Praça da Liberdade, 256 - São Paulo - ficando

determinado que o executante de mandados certifique quanto atividades ali desenvolvidas e empresas ali

instaladas.Posteriormente, tornem conclusos estes autos.

 

0043726-44.2004.403.6182 (2004.61.82.043726-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ATELIER SAO PAULO SERVIOS ADMINISTRATIVOS LTDA. X ROBERTO DE STEFANI

TERLIZZI(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI)

FAZENDA NACIONAL, tendo ATELIER DE URBANISMO E ARQUITETURA DE SÃO PAULO S/C LTDA

como parte executada. Intentada a citação por via postal, a providência restou negativa, conforme é possível

constatar pelo documento da folha 28. Em vista de pedido apresentado pela parte exequente, foi deferida a

inclusão, no polo passivo, de ROBERTO DE STEFANI TERLIZZI e ANA PAULA DE GODOY MOREIRA

WEGMANN. ANA PAULA DE GODOY MOREIRA WEGMANN apresentou Exceção de Pré-Executividade

(folhas 73/90). Sustentou, a parte excipiente, que não é parte legítima para figurar no polo passivo desta execução

e que ocorreu prescrição em seu favor. Tendo oportunidade para manifestar-se, a parte exequente concordou com

a exclusão da excipiente do polo passivo. Requereu, ao final, a suspensão da execução ante a existência de acordo

de parcelamento. (folha 132). Basta como relatório.Decido. Consta do artigo 135 do Código Tributário

Nacional:São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:(...)III - o diretores,

gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. Porquanto se fala em atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, o dispositivo transcrito estabelece uma

responsabilidade subjetiva. Diz a Súmula 430, do egrégio Superior Tribunal de Justiça:O inadimplemento da

obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente. Analisando-

se os documentos das folhas 94/101, constata-se que a excipiente retirou-se da sociedade em 12/01/2011,

oportunidade em que a sociedade foi transformada em unipessoal. Não há demonstração de que tenha havido, até

a aludida retirada, abuso de poderes ou infração de lei, sendo certo que, neste caso, a ilegalidade considerada foi o

encerramento irregular, que não pode ser atribuída a quem não mais detinha poderes gerenciais. Com base em

tudo o que foi exposto, acolho a Exceção de Pré-Executividade apresentada por ANA PAULA DE GODOY

MOREIRA WEGMANN e assim declaro a sua ilegitimidade para a presente Execução Fiscal. Em consequência,

determino que estes autos sejam remetidos à Sudi para as pertinentes alterações, no registro da autuação,

excluindo-se ANA PAULA DE GODOY MOREIRA WEGMANN do polo passivo e substituindo ATELIER DE

URBANISMO E ARQUITETURA DE SÃO PAULO S/C LTDA por ATELIER SÃO PAULO SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA. Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

excipiente, que são fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o disposto no artigo 20 do Código de

Processo Civil.Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da excipiente, que

são fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.

Após, considerando a notícia de parcelamento, determino a remessa destes autos ao arquivo, com sobrestamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000905-88.2005.403.6182 (2005.61.82.000905-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X COLEGIO

NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA X JOSE DA PAZ PINHEIRO X LUIZ CUSTODIO ALVES

PINHEIRO X RICARDO AUGUSTO ALVES PINHEIRO X EDSON ANTONIO ALVES PINHEIRO X FABIO

JOSE ALVES PINHEIRO(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO)
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Cuida-se de Exceção de Pré-Executividade manejada pela pessoa jurídica COLÉGIO NOSSA SENHORA DE

FÁTIMA LTDA. contra a União (Fazenda Nacional) em razão do ajuizamento de ação executiva fiscal registrada

sob o nº 2005.61.82.000905-1, por meio da qual se pretende a cobrança dos créditos previdenciários

discriminados às fls. 02.Alega a excipiente, em breves linhas, que a presente execução fiscal deve ser extinta, pois

o credito em cobrança é parcialmente indevido (houve decisão administrativa em seu favor).A União (Fazenda

Nacional) impugnou a Exceção de Pré-Executividade às fls. 133/140, sustentando a higidez do crédito tributário.

Subsidiariamente, solicitou prazo para manifestação conclusiva da Receita Federal do Brasil acerca dos fatos

alegados.Do exame acurado dos autos, verifica-se que há plausibilidade nas alegações da excipiente. De fato, de

acordo com a decisão administrativa colacionada aos autos às fls. 115, a executada só poderia ter sido excluída do

SIMPLES em 2001. Entretanto, foi excluída desde 1999. Da análise da CDA, verifica-se que o período de

apuração da dívida diz respeito ao período de março de 1999 a maio de 2001.Portanto, aparentemente, um período

da dívida estaria irregular (apenas o período de apuração de 2001 seria hígido). Entretanto, as informações ainda

não estão suficientemente claras.Dessa forma, antes de apreciar a questão posta em discussão, determino que no

prazo de 30 dias:a) a exequente informe se a reinclusão no SIMPLES, em relação aos anos de 1999 e 2000,

realmente afeta o crédito previdenciário em execução (informar, especificamente, se quando foi interposto recurso

administrativo em relação à reinclusão do SIMPLES houve o desmembramento da dívida ou se a dívida continuou

a ser cobrada no valor integral, mesmo com recurso administrativo interposto regularmente);b) caso o crédito

previdenciário em cobrança (35.242.471-5) tenha sido realmente impactado pela reinclusão no SIMPLES, a

exequente noticie se a retificação da dívida já foi realizada, visto que a decisão definitiva no âmbito administrativo

ocorreu há bastante tempo (2009, conforme análise de fls. 142/143).Com ou sem a resposta da União (Fazenda

Nacional), retornem conclusos para julgamento. 

 

0028292-78.2005.403.6182 (2005.61.82.028292-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EDITORA QD LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL)

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por EDITORA QD. Ltda., fls. 12/21, na qual se alega, em

síntese, nulidade da CDA, por incluir créditos extintos mediante compensação.Franqueado o contraditório,

manifestou-se a exequente pela rejeição da medida (fls. 105/108).Relatei. D E C I D O.Os requisitos formais do

artigo 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 foram atendidos pela exequente. Consta das CDAs, com efeito, o nome do

executado e respectivo domicílio; o valor originário do crédito, bem como a legislação que rege o cálculo da

atualização monetária e também os critérios de incidência dos juros de mora; o fundamento legal da dívida; além

da data, número da inscrição e o número do processo administrativo ou auto de infração do qual decorreu a

apuração do crédito. Desse modo, à luz de tais elementos, e consoante o disposto no art. 3º, LEF, e 204, CTN, a

CDA conta em seu favor com presunção legal de liquidez e certeza.É admissível a alegação de extinção do crédito

tributário em sede de exceção de pré-executividade. Não obstante, para tanto, é indispensável que a questão seja

comprovada de plano, sem necessidade de dilação probatória, consoante prescreve a própria Súmula 393 do

STJ:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória. No caso concreto, porém, a extinção do crédito tributário mediante

compensação não restou comprovada imediatamente, tornando-se necessária dilação probatória, incompatível com

a via eleita. De fato, a excepiente alega que o crédito incluído em dívida ativa foi quitado mediante compensação,

autorizada em sentença transitada em julgado, comunicada à Administração Tributária por meio de DCTF, fl. 34.

Não obstante, instada a manifestar-se, a autoridade administrativa, fl. 107, informa que não foi apresentada

documentação suficiente para averiguar a regularidade da compensação comunicada via DCTF.Frente esse

quadro, cumpre ao executado comprovar que o crédito em execução foi efetivamente extinto mediante

compensação, a regularidade desse procedimento e sua suficiência para quitar o crédito tributário. Naturalmente,

essa comprovação demanda dilação probatória, incompatível com a exceção de pré-executividade e, na sua

ausência, prevalece a presunção legal de liquidez e certeza da CDA, cumprindo ao executado desconstituí-la na

sede própria.Nesse sentido tem se manifestado o TRF-3ª Região (grifei):AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0017635-18.2013.4.03.0000/SPEMENTAAGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECISÕES JUDICIAIS FAVORÁVEIS - NÃO COMPROVAÇÃO -

INSTRUÇÃO DO AGRAVO - ÔNUS DO AGRAVANTE - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174,

CTN - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA - RECURSO IMPROVIDO.1. A

exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de

pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de

contraditório e dilação probatória.3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz

pode conhecer de plano , sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção

de pré-executividade via apropriada para tanto.4. No presente caso, entretanto, a agravante não logrou êxito em

comprovar a correlação entre as ações mencionadas e o crédito exeqüendo, de modo que cabível a apreciação da
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alegada prescrição nos termos proferidos pelo Juízo a quo.5. A instrução do agravo de instrumento, com as peças

obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento da questão devolvida é ônus do agravante.6. Ainda

que obtido provimento jurisdicional que lhe conferisse crédito e autorização para a compensação, não restou

comprovada a efetiva compensação, de modo que a constituição do crédito tributário se deu na esfera

administrativa.7. Quanto à prescrição , importa observar que se trata de cobrança de crédito decorrente de

lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração , cujas notificações do contribuinte se deram em

28/12/2001 e 22/7/2003, conforme CDAs acostadas.8. Entre a notificação do auto de infração e até que flua o

prazo para interposição de recurso administrativo pelo contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não

corre prazo de decadência, nem começa a fluir o prazo de prescrição, porque este se inicia a partir da constituição

definitiva do crédito tributário, conforme entendimento pacífico do STF.9. Cuidando-se de cobrança de tributo

exigido mediante auto de infração , considera-se como termo quo do prazo prescricional o 31º dia a partir da

notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja impugnação administrativa pelo

contribuinte.10. Compulsando os autos, verifica-se que a excepta, ora agravada, informou a apresentação de

impugnação administrativa, cuja decisão final ocorreu em 30/1/2012 (fls. 245/249).11. Tendo em vista que a

execução fiscal foi proposta em 22/6/2012 (fl. 16), já na vigência das alterações trazidas pela LC nº 118/2005, a

prescrição só se interrompeu pelo despacho do juiz que ordenou a citação (art. 174, parágrafo único, I, CTN), ou

seja, em 4/7/2012 (fl. 16).13. Não ocorreu a prescrição dos créditos em cobro, porquanto não decorrido o

qüinqüênio legal entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho citatório, nos termos do art. 174,

CTN.14. Não comprovada, em sede de sumária cognição, como é a exceção de pré-executividade, a prescrição do

crédito cobrado.15. Agravo de instrumento improvido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes

as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.NERY JÚNIOR Desembargador Federal

RelatorAGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038566-

47.2010.4.03.0000/SPEMENTAAGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.1. A utilização do agravo previsto no art.

557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso

que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ,

AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

02.03.04).2. Nos termos da Súmula nº 435 do STJ A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Na hipótese, não há prova

inequívoca da extinção da obrigação tributária pela compensação, devendo a matéria ser argüida em embargos à

execução.3. Agravo regimental conhecido como legal e não provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o DES. FED. ANTONIO CEDENHO

acompanhou pela conclusão.São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.LUIZ STEFANINI Desembargador

FederalEMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EMENTAEMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.1. São possíveis embargos de declaração

somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo

Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se

debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos novos;

b) compelir o órgão julgador a responder a questionários postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver

contradição que não seja interna; e) permitir que a parte repise seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se

o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.2. A decisão embargada

tratou com clareza questão relativa à necessidade de dilação probatória quanto à compensação alegada em sede de

exceção de pré-executividade, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do

artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.3.

Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.4. Recurso improvido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.São Paulo, 16 de janeiro de 2014.Johonsom di Salvo Desembargador

FederalAnte o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento da execução
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fiscal.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente requeira o que entender conveniente ao seguimento

do feito.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não

proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão arquivados, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80,

independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º

e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos

daquele artigo 40.P. I.

 

0030024-94.2005.403.6182 (2005.61.82.030024-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X KDR ENGENHARIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA.(MG079002 - ALINE CRISTINA DE

OLIVEIRA)

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por KDR ENGENHRIA E GERENCIAMENTO DE

PROJETOS LTDA., fls. 39/61, na qual se alega, em síntese, que o crédito em execução foi extinto por

pagamento.Franqueado o contraditório, manifestou-se a exequente pela rejeição da medida, alegando que os

pagamentos noticiados pela executada foram imputados em outros créditos (fls. 215/216).Relatei. D E C I D O.Os

requisitos formais do artigo 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 foram atendidos pela exequente. Consta das CDAs, com

efeito, o nome do executado e respectivo domicílio; o valor originário do crédito, bem como a legislação que rege

o cálculo da atualização monetária e também os critérios de incidência dos juros de mora; o fundamento legal da

dívida; além da data, número da inscrição e o número do processo administrativo ou auto de infração do qual

decorreu a apuração do crédito. Desse modo, à luz de tais elementos, e consoante o disposto no art. 3º, LEF, e

204, CTN, a CDA conta em seu favor com presunção legal de liquidez e certeza.É admissível a alegação de

extinção do crédito tributário, mediante pagamento, em sede de exceção de pré-executividade. Não obstante, para

tanto, é indispensável que a questão seja comprovada de plano, sem necessidade de dilação probatória, consoante

prescreve a própria Súmula 393 do STJ:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. No caso concreto, porém, a

extinção do crédito tributário mediante pagamento não restou comprovada imediatamente, tornando-se necessária

dilação probatória, incompatível com a via eleita. De fato, à fl. 216 a União demonstrou que os pagamentos

noticiados pela executada foram imputados em outros débitos. Registro que o documento de fl. 216 comprova que

o pedido de revisão de crédito em dívida ativa já foi apreciado pela administração tributária. Portanto, não

prevalece a alegação de suspensão de exigibilidade em face da pendência de sua análise. Por oportuno, anoto que

não se noticia qualquer outra forma de impugnação ou recurso administrativo.Assim, para acolher-se a tese da

excipiente seria necessário que, mediante comprovação idônea, refutasse a afirmação da autoridade

administrativa, comprovasse que os pagamentos realizados não foram imputados em outros créditos, que devem

ser imputados no presente crédito, assim como a regularidade do pagamento e a suficiência do valor recolhido,

com vistas à pretendida quitação. Ao contrário do que tenta demonstrar às fls. 222/226, trata-se de ônus a cargo da

executada, tendo em vista a presunção legal de liquidez e certeza de que conta a CDA (art. 3º, LEF, e art. 204,

CTN). Trata-se, como se vê, de matéria dependente de dilação probatória, incompatível com a via da exceção de

pré-executividade. Nesse aspecto, registro que a própria excipiente informa que já opôs embargos à execução, fls.

222/226, sede em que a questão poderá ser dirimida mediante a adequada instrução probatória, atendidos a ampla

defesa, o contraditório e o devido processo legal, pelo que se extrai que a rejeição da presente exceção não

acarreta prejuízo processual a quaisquer das partes.Nesse sentido tem se manifestado o TRF-3ª Região

(grifei):AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005664-75.2009.4.03.0000/SPEMENTAAGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PAGAMENTO

PRESUNÇÃO. CONTRADITÓRIO INSTAURADO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE MANTIDA

INDEPENDENTEMENTE DE OUTRA CONSTRIÇÃO.A exceção de pré-executividade tem se restringido às

matérias que o Juízo possa conhecer de ofício, ou seja, aquelas que demonstrem a manifesta ilegitimidade do

título executivo ou, ainda, pela ausência dos pressupostos processuais ou condições da ação, desde que aferíveis

de plano, bem como pelo pagamento, matéria objeto da impugnação.Na espécie a União Agrava de Instrumento

sob o argumento de que o crédito exigido não foi pago, em virtude de sua imputação para outro débito.A questão

foi bem enfrentada pela liminar proferida, pela qual se vislumbrou que Porém, não bastasse descabido o alegado

direcionamento do valor recolhido sob código correto, verifico que a agravante tem razão ao alegar que o

montante de R$ 284.847,69 tampouco foi utilizado para quitação dos débitos integrantes do Processo nº

13819.000369/99-62, pois a primeira parcela, de R$ 2.156.913,97, aparentemente considerou os pagamentos

discriminados a fls. 499/507. Todavia, efetuando-se a soma de todos os valores ali descritos (R$ 2.204,09 + R$

8.447,79 + R$ 6.501,24 + ... + R$ 4.892.14 + R$ 96.507,99 + R$ 284.847,69), obtém-se o total de R$

2.441.761,66. Ora, a diferença entre o valor efetivamente alocado (R$ 2.156.913,97) e aquele obtido por meio da

soma das guias Darf recolhidas em 25 e 26.02.1999 (R$ 2.441.761,66) é de R$ 284.847,69, que vem a ser

exatamente aquele controvertido nos autos originários. Isso permite concluir que, não obstante figure no

procedimento administrativo de parcelamento, esse valor não foi computado para fins de amortização dos

débitos.Afigura-se plausível a matéria deduzida em exceção, qual seja o pagamento do crédito exigido, porém,

remanescem dúvidas quanto ao procedimento adotado pelo Fisco, em face da imputação em pagamento, bem
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como dos débitos integrantes de outros processos administrativos, permanecendo incertezas quanto ao

procedimento correto, o que nessa via estreita não se pode aferir, especialmente para dar a quitação pelo

pagamento e extinguir a execução fiscal promovida.A questão tratada na via de exceção de pré-executividade

deverá ser veiculada na via dos Embargos, com ampla dilação probatória, independentemente de nova garantia,

considerando a existência de valores admitidos como suspensivos do crédito tributário, na forma da lei, porquanto

suposta ilegalidade cometida em sede administrativa só pela ação de conhecimento poderá ser anulada.Agravo

improvido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.São Paulo, 05

de dezembro de 2013.Eliana Marcelo Juíza Federal ConvocadaAGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 0006520-68.2011.4.03.0000/SPEMENTAPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC,

ART. 557, 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. MATÉRIA

CONTROVERTIDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO.1. A utilização do agravo

previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar

que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada

(STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, j. 02.03.04).2. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez (CTN, art.

204; Lei n. 6.830/80, art. 3º), somente afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do

executado.3. No caso, conforme informação prestada pela União, em relação às CDAs de mesma natureza, houve

apropriação proporcional dos pagamentos efetuados pela agravada, sendo que, no que concerne às CDAs de

diferentes naturezas, à míngua de disciplina específica na Lei n. 9.964/00, foi aplicado o art. 163 do Código

Tributário Nacional.4. A controvérsia instaurada pela União revela a necessidade de dilação probatória, o que é

inviável em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal

de Justiça (REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07; EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853, Rel.

Min. Denise Arruda, j. 20.11.0; AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07).5.

Agravo legal não provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide

a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.São Paulo, 27

de fevereiro de 2012.Andre Nekatschalow Desembargador Federal RelatorAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0017635-18.2013.4.03.0000/SPEMENTAAGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECISÕES JUDICIAIS FAVORÁVEIS - NÃO COMPROVAÇÃO -

INSTRUÇÃO DO AGRAVO - ÔNUS DO AGRAVANTE - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174,

CTN - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA - RECURSO IMPROVIDO.1. A

exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de

pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de

contraditório e dilação probatória.3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz

pode conhecer de plano , sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção

de pré-executividade via apropriada para tanto.4. No presente caso, entretanto, a agravante não logrou êxito em

comprovar a correlação entre as ações mencionadas e o crédito exeqüendo, de modo que cabível a apreciação da

alegada prescrição nos termos proferidos pelo Juízo a quo.5. A instrução do agravo de instrumento, com as peças

obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento da questão devolvida é ônus do agravante.6. Ainda

que obtido provimento jurisdicional que lhe conferisse crédito e autorização para a compensação, não restou

comprovada a efetiva compensação, de modo que a constituição do crédito tributário se deu na esfera

administrativa.7. Quanto à prescrição , importa observar que se trata de cobrança de crédito decorrente de

lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração , cujas notificações do contribuinte se deram em

28/12/2001 e 22/7/2003, conforme CDAs acostadas.8. Entre a notificação do auto de infração e até que flua o

prazo para interposição de recurso administrativo pelo contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não

corre prazo de decadência, nem começa a fluir o prazo de prescrição, porque este se inicia a partir da constituição

definitiva do crédito tributário, conforme entendimento pacífico do STF.9. Cuidando-se de cobrança de tributo

exigido mediante auto de infração , considera-se como termo quo do prazo prescricional o 31º dia a partir da

notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja impugnação administrativa pelo

contribuinte.10. Compulsando os autos, verifica-se que a excepta, ora agravada, informou a apresentação de

impugnação administrativa, cuja decisão final ocorreu em 30/1/2012 (fls. 245/249).11. Tendo em vista que a

execução fiscal foi proposta em 22/6/2012 (fl. 16), já na vigência das alterações trazidas pela LC nº 118/2005, a

prescrição só se interrompeu pelo despacho do juiz que ordenou a citação (art. 174, parágrafo único, I, CTN), ou
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seja, em 4/7/2012 (fl. 16).13. Não ocorreu a prescrição dos créditos em cobro, porquanto não decorrido o

qüinqüênio legal entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho citatório, nos termos do art. 174,

CTN.14. Não comprovada, em sede de sumária cognição, como é a exceção de pré-executividade, a prescrição do

crédito cobrado.15. Agravo de instrumento improvido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes

as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.NERY JÚNIOR Desembargador Federal

RelatorAGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038566-

47.2010.4.03.0000/SPEMENTAAGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.1. A utilização do agravo previsto no art.

557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso

que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ,

AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

02.03.04).2. Nos termos da Súmula nº 435 do STJ A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Na hipótese, não há prova

inequívoca da extinção da obrigação tributária pela compensação, devendo a matéria ser argüida em embargos à

execução.3. Agravo regimental conhecido como legal e não provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o DES. FED. ANTONIO CEDENHO

acompanhou pela conclusão.São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.LUIZ STEFANINI Desembargador

FederalEMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EMENTAEMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.1. São possíveis embargos de declaração

somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo

Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se

debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos novos;

b) compelir o órgão julgador a responder a questionários postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver

contradição que não seja interna; e) permitir que a parte repise seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se

o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.2. A decisão embargada

tratou com clareza questão relativa à necessidade de dilação probatória quanto à compensação alegada em sede de

exceção de pré-executividade, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do

artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.3.

Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.4. Recurso improvido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.São Paulo, 16 de janeiro de 2014.Johonsom di Salvo Desembargador

FederalAnte o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte

exequente requeira o que entender conveniente ao seguimento do feito.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se

novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão

arquivados, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se

cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos

serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.P. I.

 

0028374-75.2006.403.6182 (2006.61.82.028374-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X KEY LIGHT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS

LTDA.(MG084338 - ALESSANDRA CAMARGOS MOREIRA) X MARIO DOS SANTOS(SP185499 -

LEINER SALMASO SALINAS) X FRANCISCO GUERRA PENA X JOAO RIBEIRO DA SILVA

Cuida-se de Execução Fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, tendo KEY LIGHT COMÉRCIO DE

EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS LTDA como parte executada. Intentada a citação por via postal, a

providência restou negativa, conforme é possível constatar pelo documento da folha 64. Em vista de pedido

apresentado pela parte exequente, foi deferida a inclusão, no polo passivo, de LILIAN DE MESQUITA

MALZONE, MÁRIO DOS SANTOS, FRANCISCO GUERRA PENA, JOÃO RIBEIRO DA SILVA e

ALFONSO ANTONIO LOIACONO (já excluído). LILIAN DE MESQUITA apresentou Exceção de Pré-
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Executividade (folhas 251/265). A parte excipiente sustentou ilegitimidade para figurar no polo passivo desta

execução. Tendo oportunidade para manifestar-se acerca da Exceção de Pré-Executividade, a parte exequente

concordou com a exclusão da excipiente (folhas 290/291). Basta como relatório. Decido. Consta do artigo 135 do

Código Tributário Nacional:São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos:(...)III - o diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. Porquanto se fala

em atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, o dispositivo transcrito

estabelece uma responsabilidade subjetiva. Vale aqui observar que artigo 13 da Lei n. 8.620/93, que previa uma

forma de responsabilização objetiva de sócios, foi declarado inconstitucional, em decisão plenária e unânime do

Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR). Analisando-se a ficha cadastral oriunda da Junta Comercial (folhas

294/296), constata-se que LILIAN DE MESQUITA, embora tenha sido sócia da empresa, não detinha poderes

gerenciais e retirou-se da sociedade antes da inscrição em dívida ativa. Com base em tudo o que foi exposto,

acolho a Exceção de Pré-Executividade apresentada por LILIAN DE MESQUITA e assim declaro a sua

ilegitimidade para a presente Execução Fiscal. Em consequência, determino que estes autos sejam remetidos à

Sudi para as pertinentes alterações, no registro da autuação, considerando o que consta no parágrafo precedente,

com a observação de que a excipiente deixou de chamar-se Lilian de Mesquita Malzone, passando a ser LILIAN

DE MESQUITA. Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte

excipiente, fixando tal verba em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando os parâmetros estabelecidos no artigo

20 do Código de Processo Civil. Em termos de prosseguimento, expeça-se edital para citação de Francisco Guerra.

Decorrido o prazo do edital, tornem os autos conclusos para que se delibere sobre o pedido de bloqueio de valores

pelo sistema Bacen Jud. Intime-se.

 

0044324-27.2006.403.6182 (2006.61.82.044324-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

BALLDARASSI IND.E COM.DE PROD. FARMACEUTICOS(SP186502 - SANDRO NOTAROBERTO) X

APARECIDA DA SILVA MACHADO X HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA MACHADO

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por BALLDARASSI IND. E COM DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS, fls. 47/50, na qual se alega, em síntese, nulidade do título executivo, excesso de execução e

incidência incorreta de correção monetária.Franqueado o contraditório, manifestou-se a exequente pela rejeição da

medida (fls. 67/77).Relatei. D E C I D O.A CDA não padece de quaisquer vícios.Os requisitos formais do artigo

2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 foram atendidos pela exequente. Consta das CDAs, com efeito, o nome do

executado e respectivo domicílio; o valor originário do crédito, bem como a legislação que rege o cálculo da

atualização monetária e também os critérios de incidência dos juros de mora; o fundamento legal da dívida; além

da data, número da inscrição e o número do processo administrativo ou auto de infração do qual decorreu a

apuração do crédito. Desse modo, à luz de tais elementos, está a embargante plenamente possibilitada de se

defender, quer impugnando os dispositivos legais utilizados pelo Fisco, quer demonstrando a evolução equivocada

da dívida consoante os critérios estabelecidos na legislação adotada pela autoridade fiscal.A explicitação dos

dispositivos legais utilizados pelo Fisco para o cálculo da correção monetária e dos juros moratórios, destarte, é o

quanto basta para o atendimento da formalidade do artigo 2º, 5º, II, da LEF, daí defluindo os termos inicial e final

de contagem dos consectários legais. Nesse sentido, ademais, já se decidiu que a CDA objeto dos autos contém

todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição

na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor,

endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento

legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização

monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que

se falar em qualquer nulidade desse documento (TRF3, Primeira Turma, AI nº 0024571932012.403.0000, Rel.

Des. Fed. José Lunardelli, DJF3 07.11.2012).Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, posto se tratar de

alegação genérica, sem qualquer demonstração concreta de vício do processo administrativo fiscal, prevalecendo,

portanto, a presunção de liquidez e certeza da CDA, que, consoante jurisprudência pacífica, é título executivo

suficiente para respaldar o ajuizamento da execução, tornando desnecessária a juntada do inteiro teor do processo

administrativo.Quanto à alegação de pagamento, além de não juntar a parte executada qualquer documento

comprobatório, nos termos em que posta a questão pela executada, a matéria depende de dilação probatória,

incompatível com a via da exceção de pré-executividade. Não há qualquer prova de recusa de pagamento, até

porque o contribuinte pode fazê-lo via DARF, sem qualquer interferência do fisco. Quanto ao mais, prevalece a

presunção legal de liquidez e certeza da CDA, que não pode ser infirmada por alegações genéricas e sem

comprovação.Ao contrário do afirmado pela parte executada, a CDA indica explicitamente que o crédito é

atualizado pela Taxa SELIC.A jurisprudência do STJ reconhece pacificamente a constitucionalidade e legalidade

da incidência da Taxa SELIC, que deve incidir sobre a totalidade do crédito, inclusive sobre as multas e

acréscimos moratórios. Como se vê, as alegações da executada são genéricas, não demonstram vícios concretos da

apuração do crédito, são, em parte, dissociadas do caso concreto, não se respaldam em provas e, pelo menos

quanto ao pagamento, demandam dilação probatória. Tudo isso impõe a rejeição do pedido da executada.Anoto,
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ademais, que consoante informado pela própria excipiente (fls. 19/26), o crédito foi objeto de confissão por adesão

a parcelamento, o que torna prejudicadas suas alegações, por falta de interesse de agir (art. 3º, CPC), notadamente

no que se refere às alegações de cerceamento de defesa e pagamento, matérias de fato que restaram superadas no

momento em que a executada, aderindo ao parcelamento, procedeu a confissão do crédito. Não há que se falar em

excesso de penhora, posto que o valor total da avaliação (fls. 63/65) é inferior ao valor do crédito atualizado (fl.

78).Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento da execução

fiscal.Quanto à penhora existente, expeça-se o necessário para constatação e reavaliação dos bens constantes do

auto de penhora da folhas 58/62, devendo seguir-se a intimação da parte executada quanto ao novo valor

atribuído.Para o caso de insuficiência da garantia, o Senhor Oficial de Justiça deverá realizar penhora para reforço,

intimando e providenciando registros, conforme sejam pertinentes.Em caso de não localização, o depositário

deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, apresentar o bem ou depositar o equivalente em dinheiro, sob o risco

de serem adotadas providências relativas à possível configuração do crime de desobediência.Após tudo isso, dê-se

vista à parte exequente para manifestação em 10 (dez) dias.P. I.

 

0057032-12.2006.403.6182 (2006.61.82.057032-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X GRAMPOFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA

DA SILVA)

F. 243/244 - Anote-se o necessário para acompanhamento pelos profissionais substabelecidos. Considerando o

que restou decidido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (folha 235), remetam-se estes autos ao

arquivo, dando-se baixa como findo.

 

0034940-06.2007.403.6182 (2007.61.82.034940-5) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X LIDER IND/ E

COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP122658 - REINALDO JOSE MATEUS RENA)

Decidi nesta data nos autos dos embargos à execução fiscal em apenso, indeferindo a petição inicial.Tendo em

vista que eventual recurso daquela decisão não comporta eficácia suspensiva da execução fiscal de origem,

proceda a exequente à formulação de requerimentos, de modo a permitir o prosseguimento do feito, no prazo de

30 (trinta) dias, e sob o risco de, no silêncio, dar-se o arquivamento dos autos.

 

0033516-55.2009.403.6182 (2009.61.82.033516-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CEREALISTA SAO MIGUEL PAULISTA LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL

GOMES CURI)

Diante do comparecimento espontâneo do executado, dou-o por citado. De acordo com o parágrafo 8º do artigo 2º

da Lei n. 6.830/80, a Certidão de Dívida Ativa pode ser emendada ou substituída até a decisão de primeira

instância.Sendo assim, acolho as pretensões apresentadas pela parte exeqüente (folhas 28 e 31).No presente caso,

não se há de devolver prazo referente a embargos porque ainda não se verificou oportunidade para tanto, que

continua a depender da efetivação de garantia.À SUDI para as alterações pertinentes, no registro de

autuação.Cientifique-se, inclusive com publicação dirigida à parte executada, que está representada neste

feito.Após, fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente se manifeste sobre o parcelamento noticiado

(Lei n. 11.941/2009).Por fim, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido constante da folha 13.

 

0000733-26.2009.403.6500 (2009.65.00.000733-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X RETO CARLOS HUNZIKER(SP042008 - DURVAL DE NORONHA GOYOS

JUNIOR)

Vistos em decisão interlocutória.Fls. 129-155: trata-se de pedido, em caráter de urgência, pelo qual a parte

executada pleiteia a exclusão de averbação realizada pela Receita Federal em imóvel de sua propriedade. Alega

que a anotação é indevida, pois o crédito fiscal em cobro na presente execução já se encontra garantido. Aponta,

ainda, que buscou resolver a situação na via administrativa, sem sucesso, o que lhe fez ter de se socorrer a este

Juízo. É o relato do necessário.Respeitado entendimento em sentido contrário, o pedido deve ser indeferido. Isto

porque: a) não há qualquer menção, na averbação, ao crédito que se encontra em cobro nos presentes autos. A

única menção refere-se a um processo de arrolamento de bens. Este Juízo não tem como saber se existem, por

exemplo, apurações envolvendo a parte executada, que fizeram a Receita concluir pela necessidade do

arrolamento de bens, a fim de garantir futuramente o crédito público. b) determinar, como desejado pela parte

executada, a imediata retirada da averbação, bem como o imediato cancelamento do processo de arrolamento, sem

qualquer respeito ao contraditório, é medida temerária até porque, o contraditório é regra, e não exceção, no

sistema jurídicoc) por fim, e mais importante, a competência deste Juízo especializado em execuções fiscais é

estreita. O fato de a parte ter uma execução fiscal em curso não significa que todos os seus problemas com a

Receita Federal deverão ser trazidos a este Juízo. Se o arrolamento de bens foi ilegal/indevido, como a parte

executada indicia em sua petição, deve verificar a medida cabível na via adequada, que não é o curso de uma
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execução fiscal.Em continuidade, dê-se ciência à parte exeqüente de fls. 129-155, e após, aguarde-se como já

determinado a fl. 125.Int.

 

0043984-44.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AFN ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA(SP095262 - PERCIO FARINA)

F. 78 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que se regularize a representação processual nestes autos, apresentando-se

procuração e documentos.Após, tornem conclusos.Intime-se.

 

0047771-81.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CLUBE ATLETICO JUVENTUS(SP115228 - WILSON MARQUETI JUNIOR)

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por CLUBE ATLÉTICO JUVENTUS, fls. 154/169, na qual se

alega, em síntese, nulidade do título executivo; descabimento da multa moratória exigida em patamar

confiscatório em acréscimo aos juros de mora; e excesso de execução.Franqueado o contraditório, manifestou-se a

exequente pela rejeição da medida (fls. 237/244 ).Relatei. D E C I D O.O cabimento da exceção de pré-

executividade, in casu, o considero induvidoso, haja vista que a matéria de defesa ventilada pela executada

prescinde da produção de provas outras que não a documental, cuidando-se, ademais, de matéria eminentemente

de direito e que tem a aptidão de implicar a extinção do processo executivo caso acolhidas as teses dos

executados. Além disso, está pacificado o entendimento jurisprudencial quanto ao cabimento da exceção de pré-

executividade para veiculação de questões que poderiam ser conhecidas até mesmo de ofício pelo magistrado -

tais como as condições da ação executiva, os pressupostos processuais, a decadência e a prescrição da pretensão

executória -, entendimento este consagrado na Súmula nº 393 do C. STJ, verbis: A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória.Não prospera, primeiramente, a questão afeta à nulidade da certidão de dívida ativa.Os requisitos

formais do artigo 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 foram atendidos pela exequente. Consta das CDAs, com efeito, o

nome do executado e respectivo domicílio; o valor originário do crédito, bem como a legislação que rege o cálculo

da atualização monetária e também os critérios de incidência dos juros de mora; o fundamento legal da dívida;

além da data, número da inscrição e o número do processo administrativo ou auto de infração do qual decorreu a

apuração do crédito. Desse modo, à luz de tais elementos, está a embargante plenamente possibilitada de se

defender, quer impugnando os dispositivos legais utilizados pelo Fisco, quer demonstrando a evolução equivocada

da dívida consoante os critérios estabelecidos na legislação adotada pela autoridade fiscal.A explicitação dos

dispositivos legais utilizados pelo Fisco para o cálculo da correção monetária e dos juros moratórios, destarte, é o

quanto basta para o atendimento da formalidade do artigo 2º, 5º, II, da LEF, daí defluindo os termos inicial e final

de contagem dos consectários legais. Nesse sentido, ademais, já se decidiu que a CDA objeto dos autos contém

todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição

na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor,

endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento

legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização

monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que

se falar em qualquer nulidade desse documento (TRF3, Primeira Turma, AI nº 0024571932012.403.0000, Rel.

Des. Fed. José Lunardelli, DJF3 07.11.2012).Em prosseguimento, não assiste razão à excipiente no tocante à tese

da inacumulabilidade dos juros moratórios com a multa moratória, na medida em que cada um desses consectários

assume natureza jurídica própria. Nesse sentido, vetusta jurisprudência dos Tribunais, consolidada no verbete nº

209 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a

cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.A multa moratória é devida nos termos em que exigida.O

percentual fixado a título de multa encontra respaldo em dispositivo de lei formal, indicado na CDA; não é

desarrazoado e não ofende o princípio constitucional que veda o confisco, máxime por se cuidar a multa de

medida de coerção que visa a desestimular o inadimplemento obrigacional. Nesse sentido, manifestação do E.

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, submetido ao regime de repercussão geral

do artigo 543-B do CPC.Devida a multa e os juros nos termos em que constantes dos títulos e não havendo eiva de

qualquer espécie nas CDAs, repele-se, ao cabo, as genéricas alegações de excesso de execução, vez que prelavece

a presunção de higidez do título na espécie (CTN, artigo 204).A jurisprudência do STJ reconhece pacificamente a

constitucionalidade e legalidade da incidência da Taxa SELIC, que deve incidir sobre a totalidade do crédito,

inclusive sobre as multas e acréscimos moratórios. Não há vedação quanto à incidência da correção monetária,

que apenas visa recompor o poder de compra da moeda, sobre a multa e juros moratórios, posto que estes têm

distinta função. Quanto ao mais, a multa de mora tem previsão legal, visa a desestimular o atraso no pagamento e

não tem como pressuposto a comprovação de prejuízo ao fisco, que, ademais, se presume pela não ocorrência do

pagamento. A excepiente não demonstra que houve incidência cumulada da Taxa SELIC com outros juros de

mora.Quanto ao mais, as alegações da excipiente, em face do seu caráter genérico, não logram demonstrar

concretamente qualquer vício das CDAs e do processo administrativo respectivo, prevalecendo, de conseqüência,

a presunção legal de liquidez e certeza contida no título. A esse respeito, esclareça-se, é dispensável a juntada do
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inteiro teor do processo administrativo respectivo, porque a CDA é documento suficiente para aparelhar a

execução fiscal, nos termos do art. 3º, LEF, e 204, CTN. Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-

executividade, determinando o prosseguimento da execução fiscal.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte

exequente requeira o que entender conveniente ao seguimento do feito.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se

novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão

arquivados, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se

cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos

serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.P. I.

 

0013443-91.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 457 - MARIA

EMILIA CARNEIRO SANTOS) X VASP S/A VIACAO AEREA SAO PAULO (MASSA FALIDA)(SP077624 -

ALEXANDRE TAJRA)

Cuida-se de execução fiscal em que se objetiva a cobrança de multa administrativa, devida à exequente, em face

de infração insculpida na alínea p, do inciso III, do artigo 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica.Em exceção de

pré-executividade às fls. 06/24, a executada sustenta, em síntese:- a ocorrência de prescrição dos créditos

exigidos;- o crédito exigido nestes autos, de natureza não-tributária, está sujeito ao concurso de credores no juízo

onde se processa a recuperação judicial da empresa, nos termos da lei 11.101/2005, razão pela qual não deve ser

exigido pela via da execução fiscal;- a necessidade da suspensão do feito executivo em decorrência do

deferimento de pedido de recuperação judicialInstada a se manifestar, a exequente refutou as alegações

formuladas (fls. 27/44).É a síntese do necessário.Decido.Recebo a petição do executado como exceção de pré-

executividade, em face da ausência de garantia na execução.A executada sustenta que os créditos exigidos estão

prescritos.Não merece acolhida a alegação da executada.O primeiro ponto a ser firmado reside na natureza não-

tributária do débito. Trata-se de multa administrativa, cuja regulação, portanto, escapa aos lindes do Código

Tributário Nacional. Nesses termos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

VARA COMUM. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA.

PODER DE POLÍCIA. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO CONHECIMENTO DO CONFLITO. - Conforme já

decidiu o Eg. STJ, as multas aplicadas pelos Conselhos de Fiscalização de Profissões, no caso, o Conselho

Regional de Farmácia - enquanto órgão competente para fiscalizar e autuar as farmácias e drogarias quanto à

verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente

habilitado - possuem natureza jurídica de sanções pecuniárias, não se consubstanciando, assim, em dívida de

natureza tributária, a atrair a competência do Juízo Especializado em Execuções Fiscais. - Sendo assim, a

atividade judicante das Varas especializadas no julgamento dos feitos de execução fiscal deve concentrar-se sobre

tais ações, bem como sobre os embargos eventualmente oferecidos. - Conflito não conhecido, declarando-se

competente o Juízo Federal da 3ª Vara de Vitória/Seção Judiciária do Espírito Santo, o suscitante (TRF 2ª Região

- Conflito de Competência - 7509; Processo: 200702010033909; UF: ES; Órgão Julgador: Sexta Turma

Especializada; Data da decisão: 19/09/2007; DJU: 05/10/2007 - página: 1169; Relator: Desembargador Federal

Benedito Gonçalves; d.u.).Não se pode, portanto, contar a decadência ou prescrição de acordo com as estipulações

do Código Tributário Nacional. Neste passo, acena o exequente com a aplicação dos prazos previstos no Código

Civil; com efeito, adotava este Juízo tal posicionamento, o que, todavia, ora colide com a orientação

absolutamente sedimentada nas Cortes Federais sobre o tema. Afigura-se a hipótese de se amoldar a espécie ao

entendimento retificador dos pretórios, pois estes demonstrant viam errantibus (demonstram o caminho aos que

erram). Nas execuções fiscais em que são cobradas multas punitivas, afastada a natureza tributária da exação,

devem ser observadas as seguintes disposições:- do Decreto 20.910/32, contando-se, neste caso, cinco anos, entre

a data do ato ou fato do qual se originarem e o despacho ordenatório da citação, como causa interruptiva da

prescrição, nos termos do artigo 8º, 2º da Lei 6.830/80; e- da Lei n.º 9.873/99, para créditos cujos vencimentos se

deram posteriormente à entrada em vigor deste diploma (o que ocorreu em 24/11/1999), contando-se cinco anos

da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.In verbis:

PROCESSSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CVM -

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. EXECUÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA. 1. É obscuro o acórdão que trata de taxa de fiscalização quando os autos versam multa lavrada

pela CVM;2. O auto de infração objeto da CDA executada é datado de período anterior ao advento da Lei nº 9.873

de 23 de novembro de 1999, a qual taxativamente, em seu art. 1º, passou a estabelecer o prazo prescricional

qüinqüenal para a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de

polícia (multa), objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da prática do ato; 3. Os créditos

decorrentes de multa administrativas impostas no exercício do poder de polícia da administração devem se

submeter aos mesmos prazos de prescrição da dívida ativa tributária. Conquanto, na época da lavratura da multa

objeto da execução em cotejo, uma vez anterior ao advento da Lei nº 9.783/99, não havia previsão legal específica

para a contagem do prazo prescricional, cuida-se, nesta hipótese, de relação de Direito Público, uma vez que

oriunda do poder de polícia do Estado, e não de relação contratual ou particular, o que afasta a aplicação do

Código Civil, merecendo, numa interpretação isonômica ou por simetria, ser adotada a norma do ramo de direito
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mais próximo àquele em que se encontra a aparente lacuna; 4. Por estas razões, deve ser aplicado ao caso, em

observância ao igual tratamento entre as partes, o prazo prescricional de 5 anos, previsto no art. 1º do Decreto nº

20.910/32, conforme vem adotando a jurisprudência do Eg. STJ e desta Eg. Corte Federal. 5. No caso vertente, o

contribuinte foi notificado do auto de infração em 30.01.2000, enquanto a execução fiscal apenas foi proposta em

10.11.2006, portanto, depois do prazo prescricional qüinqüenal, razão pela qual merece ser mantida a sentença

que reconhecera a prescrição da execução; 6. A hipótese de suspensão do curso do prazo prescricional por 180

dias definida pelo art. 2, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80 não se aplica aos créditos de natureza tributária, eis que

estes, por força do comando constitucional inserto no art. 146, inc. III, b, somente podem ser disciplinados por

meio de lei complementar (Precedentes); 7. Embargos de declaração providos sem efeitos infringentes

(APELREEX 20068300013640401, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira

Turma, DJE - Data: 23/04/2010 - Página: 358; grifei).A multa exigida nos presentes autos é posterior à entrada em

vigor da Lei n.º 9.873/99, devendo-se aplicar ao caso em tela, portanto, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos

com fundamento neste diploma legal.No caso dos autos, a notificação da executada acerca da decisão definitiva

proferida no processo administrativo ocorreu em 11/12/2009 (fl. 40).A presente execução foi ajuizada em

14/03/2011.Com o despacho que ordenou a citação em 01/04/2011 (fl. 05), interrompeu-se o curso do prazo

prescricional, nos termos do parágrafo 2º do artigo 8º da Lei 6.830/80. No que diz respeito à alegação de que o

crédito ora em cobro nestes autos deve se sujeitar ao juízo competente para processamento de sua recuperação

judicial, melhor sorte não merece a executada.O artigo 5º da LEF prevê que o juízo da execução da Dívida Ativa

da Fazenda Pública não está sujeito a qualquer juízo universal, seja ele falimentar ou de liquidação, ou se trate de

crédito tributário cujos fatos geradores tenham ocorrido em momento anterior ou posterior à quebra, e tal se aplica

também às normas não tributárias, em consonância com o artigo 187 do CTN. Ressalte-se ainda a norma que

emerge do artigo 29 da Lei 6.830/80, segundo a qual o concurso de preferência entre as pessoas jurídicas de

direito público, previsto no item I, estabelece o privilégio dos créditos da União em relação aos de suas autarquias

e dos demais entes federativos, ressalvados sempre os créditos decorrentes da legislação do trabalho.Em

decorrência disso, a Fazenda e suas autarquias podem, em princípio, executar diretamente os bens de seus

devedores, porquanto se sobrepõem a todos os demais credores, exceto quanto aos créditos que decorrem da

legislação trabalhista.Assim, ante a existência de legislação específica para a cobrança dos créditos da Fazenda

Pública e suas autarquias, descarta-se a pretensão da executada assentada na Lei 11.101/2005, por inaplicável à

hipótese.Em face do exposto, indefiro a exceção de pré-executividade apresentada pelo executado.Expeça-se

mandado de penhora no rosto dos autos da ação falimentar nº 0070715-97.2005.8.26.0000, em trâmite na 1ª Vara

de Falência e Recuperações Judiciais do Foro Central.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0020532-68.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ORGANIZACAO DE ENSINO FASLUG S/S LTDA(SP303172 - ELIZABETH PARANHOS ROSSINI)

Em face da manifestação da exequente à folha 79, reconhecendo que a empresa executada aderiu a programa de

parcelamento (fls. 80/81), suspendo o curso da presente execução até maio/2014.Decorrido o prazo, dê-se vista à

exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0056243-37.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JOAO TOMASI TANCLER(SP153394 - ROSINARA CIZIKS)

A parte executada, JOÃO TOMASEI TANCLER, apresentou exceção de pré-executividade. Alegou prescrição

(fls. 18-30). Em resposta, a parte exequente, FAZENDA NACIONAL, defendeu a inocorrência de prescrição. É o

breve relatório. Fundamento e Decido.Da análise dos autos, não há como reconhecer, no presente momento, a

ocorrência de mencionada causa extintiva do crédito tributário.Isto porque, conforme informação fazendária, a

exigibilidade do crédito tributário foi interrompida em 16.07.2003, em virtude de parcelamento do crédito (art.

174, p. ún., IV do CTN). E, ainda de acordo com a exequente, rescindido o parcelamento em 10.11.2009, com

reinício do prazo prescricional, nova interrupção se efetivou com o despacho de citação do executado, ocorrido

em 25 de abril de 2012 (art. 174, p. ún, I, do CTN). Logo, sem decurso do prazo prescricional de cinco anos de

forma contínua.Observo que análise mais aprofundada do tema demandaria juntada do processo administrativo e

oportunidade de manifestação às partes, verdadeira dilação probatória, inadmissível em sede de exceção de pré-

executividade (possível apenas em embargos à execução, que exigem prévia garantia do Juízo, cf. art, 16, 1º da

LEF).E ainda que assim não fosse, e se admitisse tal discussão na presente via, observo que as alegações da parte

executada e os documentos por ela juntados não foram suficientes para infirmar o quanto colocado pela

exeqüente. Lembro que a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de liquidez e certeza (art. 3º da

LEF), competindo ao contribuinte derrubar tal presunção (art. 3º, p. ún., da LEF), o que não foi feito no caso

concreto, pois a parte executada não juntou aos autos cópia do processo administrativo, tampouco

alegou/demonstrou impossibilidade de assim proceder.Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade

oposta (fls. 18/30). Em continuidade, cumpra-se o parágrafo 6º da decisão de fl. 12. Apenas se a providência for

infrutífera, analisar-se-á o pedido de constrição do último parágrafo de fl. 26.Sem prejuízo, defiro o benefício da

Justiça Gratuita ao executado, pela ausência de elementos aptos a infirmar a declaração de hipossuficiência,
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tratando-se de pessoa idosa e aposentada (fl. 18). Anote-se.Intimem-se.

 

0004342-93.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

UNICLASS HOTEIS LTDA - EPP(SP209477 - CLÁUDIA LUIZA SILVA E SP180392 - MARCEL COLLESI

SCHMIDT)

Cuida-se de Exceção de Pré-Executividade manejada pela pessoa jurídica Plaza Avenida Ipiranga Hotel Ltda. -

EPP contra a União (Fazenda Nacional) em razão da citação realizada nos autos da execução fiscal nº 0004342-

93.2012.403.6182, por meio da qual se pretende a satisfação de créditos previdenciários discriminados às fls.

02.Alega a excipiente, em breves linhas, que não possui legitimidade para figurar no polo passivo da presente

execução fiscal. Aduz que o real devedor é outra pessoa jurídica (Uniclass Hotéis Ltda.) e que apenas alugou o

mesmo imóvel em que funcionava a verdadeira pessoa jurídica devedora (não há qualquer vínculo entre as

sociedades empresárias). A União (Fazenda Nacional) impugnou a Exceção de Pré-Executividade às fls. 48/50,

sustentando que houve sim a sucessão empresarial, oportunidade em que, com fundamento no art. 133 do CTN,

solicitou a inclusão da pessoa jurídica Plaza Avenida Ipiranga Hotel Ltda. no polo passivo da presente ação de

execução fiscal.É o breve relato. Fundamento e decido.De início, calha salientar que a excipiente em nenhum

momento foi incluída no polo passivo da presente execução fiscal.Da análise detida dos fólios, verifica-se que

apenas foi enviada carta citatória por AR no endereço que consta da inicial (mesmo endereço da pessoa jurídica

Uniclass Hotéis Ltda., antiga R.I. Harmony Hotéis Ltda.).Portanto, a questão posta em discussão, cinge-se a saber

se há a possibilidade de considerar a ocorrência, no caso concreto, de sucessão empresarial entre a excipiente

Plaza Avenida Ipiranga Hotel Ltda. e a sociedade empresária Uniclass Hotéis Ltda.Com efeito, pela

documentação carreada aos autos não é possível constatar a sucessão tributária entre as pessoas jurídicas

UNICLASS HOTEIS LTDA. e PLAZA AVENIDA IPIRANGA HOTEL LTDA. Também a FICHA

CADASTRAL DA JUCESP, não serve ao desiderato da exequente, não sendo documento hábil a comprovar a

suposta sucessão entre as pessoas jurídicas. Diferentemente do alegado, as informações trazidas na Ficha

Cadastral das pessoas jurídicas (fls. 51/52 e 64) comprovam, tão somente, que PLAZA AVENIDA IPIRANGA

HOTEL LTDA. está instalada no mesmo endereço sede em que funcionava a executada e explora o mesmo ramo

de atividade econômica. Evidentemente, a comprovação de sucessão de empresas depende exclusivamente de

provas. Contudo, até o momento, a União (Fazenda Nacional) traz apenas deduções decorrentes do exercício da

mesma atividade comercial entre a pessoa jurídica executada e a nova empresa, a qual se encontra instalada no

mesmo endereço onde anteriormente funcionava a UNICLASS HOTEIS LTDA. Além do mais, sequer há

coincidência nos nomes e sobrenomes dos sócios e administradores das referidas sociedades, sendo os fatos

narrados pela exequente no sentido de que a pessoa jurídica PLAZA AVENIDA IPIRANGA HOTEL LTDA.

funciona sob a mesma atividade e no mesmo local, insuficientes para se reconhecer a sucessão tributária. Como é

cediço, o conceito de sucessão é muito mais amplo, exigindo pressupostos específicos (poderia, por exemplo, a

exequente comprovar, por meio de pesquisas em sistemas, que os empregados são os mesmos, que os indivíduos

que possuem autorização para movimentar as contas das pessoas jurídicas são os mesmos etc.). Nesse sentido é o

teor do seguinte acórdão do TRF da 3º Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 133 DO

CTN. SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO COMPROVADA. I. A responsabilidade tributária por sucessão não

pode ser inferida a partir do mero desempenho de atividade comercial similar no mesmo endereço ou a

contratação de alguns funcionários da sociedade executada, sem que existam elementos hábeis a de fato

demonstrar a sucessão empresarial. Precedentes do STJ e desta E. Corte Regional. II. Inexistente a citação da

devedora principal, e não comprovadas cabalmente as deduções apresentadas pela agravante, tampouco os

pressupostos aptos ao reconhecimento da sucessão empresarial, de rigor manter a decisão agravada. III. Agravo de

instrumento desprovido.(AI 00020502320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3

- QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, fica facultado

à União (Fazenda Nacional) realizar as diligências que entender cabíveis para comprovar eventual sucessão e

juntar as provas necessárias. A matéria, portanto, não fica preclusa. Dessa forma, por ora, a medida pleiteada pela

exequente não deve ser acolhida.Ante o exposto, REJEITO o pedido de inclusão da pessoa jurídica PLAZA

AVENIDA IPIRANGA HOTEL LTDA. realizado pela exequente às fls. 50, devendo a presente execução fiscal

ter regular prosseguimento em relação à pessoa jurídica UNICLASS HOTEIS LTDA. (executada constante na

inicial da execução fiscal).Como a excipiente não havia sido incluída no polo passivo da execução fiscal, não há

que se falar na condenação em honorários.Por fim, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, a respeito do

prosseguimento do feito. 

 

0004666-49.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

REQUISITO RH CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA

ANTONIA DA SILVA)

Cuida-se de Exceção de Pré-Executividade manejada pela pessoa jurídica Requisito RH Consultoria em Recursos

Humanos Ltda. contra a União (Fazenda Nacional) em razão do ajuizamento de ação executiva fiscal registrada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     235/752



sob o nº 0004666-49.2013.403.6182, por meio da qual se pretende a cobrança dos créditos tributários

discriminados às fls. 02.Alega a excipiente, em breves linhas, que a presente execução fiscal deve ser extinta

porque os títulos executivos padecem de nulidade e não possuem eficácia (não indicam a forma de calcular os

juros de mora). Aduz, outrossim, que é indevida a cobrança concomitante de juros e multa. Por fim, assevera que

a multa aplicada tem efeito confiscatório. Impugnada a Exceção de Pré-Executividade pela União (fls. 90/95),

defendeu-se a rejeição das teses veiculadas pela excipiente.É o breve relato. Fundamento e decido.DA

AUSÊNCIA DE NULIDADE E DA EFICÁCIA DO TÍTULO EXECUTIVO Não prospera a questão afeta à

nulidade e ausência de eficácia das certidões de dívida ativa.Os requisitos formais do artigo 2º, 5º e 6º, da Lei nº

6.830/80 foram atendidos pela exequente. Consta da CDA, com efeito, o nome do executado e respectivo

domicílio; o valor originário do crédito, bem como a legislação que rege o cálculo da atualização monetária e

também os critérios de incidência dos juros de mora; o fundamento legal da dívida; além da data e o número da

inscrição e o número do processo administrativo ou auto de infração do qual decorreu a apuração do crédito.

Desse modo que, à luz de tais elementos, está a excipiente plenamente possibilitada de se defender, quer

impugnando os dispositivos legais utilizados pela exequente, quer demonstrando a evolução equivocada da dívida

consoante os critérios estabelecidos na legislação adotada pela excepta.A explicitação dos dispositivos legais

utilizados pela excepta para o cálculo dos juros de mora, destarte, é o quanto basta para o atendimento da

formalidade do artigo 2º, 5º, II, da LEF, daí defluindo os termos inicial e final de contagem dos consectários

legais. Nesse sentido, ademais, já se decidiu que a CDA objeto dos autos contém todos os requisitos formais

exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do

livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da

dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida

(tributária ou não tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de

mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer

nulidade desse documento (TRF3, Primeira Turma, AI nº 0024571932012.403.0000, Rel. Des. Fed. José

Lunardelli, DJF3 07.11.2012).Em relação à necessidade de planilha, é entendimento remansoso tanto na doutrina,

quanto na jurisprudência que a falta de planilha demonstrativa de cálculos do débito não macula a execução fiscal,

pois a própria certidão de dívida ativa apresenta o débito devidamente discriminado. Nesse caminho é a tranquila

jurisprudência do TRF da 3º Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA. NÃO CARACTERIZADA.

COMPENSAÇÃO DE APÓLICE DA ELETROBRÁS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 1. Admitida em

nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa

do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se,

em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde

que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. A Certidão da Dívida Ativa atende aos requisitos

formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, não se verificando qualquer nulidade aferível de plano a

viciar a inscrição do débito. A eventual ausência de planilha demonstrativa de cálculos do débito não macula a

execução fiscal; a própria certidão de dívida ativa apresenta o débito devidamente discriminado. 4. A alegada

compensação de apólice da Eletrobrás com os tributos devidos não comporta discussão em sede de exceção de

pré-executividade, pois demanda análise acurada, a fim de se verificar eventual existência de saldo credor,

possibilidade de compensação nos termos em que efetuada e aferição dos valores dos tributos e respectivos

períodos de apuração. 5. Não restou evidenciada, nestes autos, a ocorrência de qualquer causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário em questão. Não há notícia de concessão de antecipação de tutela na ação em

que alega discutir mencionada compensação. 6. Agravo de instrumento improvido.(AI 00292521920064030000,

JUIZ CONVOCADO MARCELO AGUIAR, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:27/08/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.) No caso em comento, a excipiente não traz aos autos nenhum elemento capaz de

comprometer a substância do título ou eivá-lo de nulidade, pois para isso não bastam meras conjecturas.Portanto,

por estarem presentes os requisitos exigidos tanto pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, quanto pelo art. 202 do CTN,

não merece guarida as alegações da excipiente.DA POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS JUROS COM A

MULTA DE MORAAssevera a excipiente que é indevida a cumulação entre a multa moratória e os juros de mora.

Entretanto, não é esse o entendimento que prevalece na jurisprudência pátria.De fato, conforme entendimento

pacífico tanto do Colendo STJ, quanto do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região é plenamente possível

a cumulação dos juros de mora com a multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza

diversa (art. 161 do CTN).Ora, os dois consectários têm finalidades específicas: a multa penaliza pela

impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação, não

havendo, pois, que se falar em bis in idem.Nesse caminho seguem os seguintes julgados do STJ e TRF da 3º

Região:EMEN: TRIBUTÁRIO ? DENÚNCIA ESPONTÂNEA ? PERÍCIA ? REQUISITOS DA CDA ?

SÚMULA 7/STJ ? TAXA SELIC ? CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA ?

POSSIBILIDADE ? ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ ? INOVAÇÃO

RECURSAL ? IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar
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o pedido de perícia seria analisar o conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o

enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como

da presença dos requisitos essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente

ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial (REsp

886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a

1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95,

desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a

possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem

natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados

nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental

improvido. ..EMEN:(AGA 200900800067, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:20/11/2009 ..DTPB:.) TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. CDA. ACRÉSCIMOS LEGAIS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. MULTA. CUMULAÇÃO. UFIR. TAXA SELIC. REDUÇÃO DA MULTA.

POSSIBILIDADE. I - A CDA que embasa a execução preenche os requisitos legais (Lei 6830/80, arts. 2º e 3º).

Os acessórios decorrentes do inadimplemento da dívida podem ser cumulados (correção, juros e multa de mora).

Não há vedação legal ao uso da taxa SELIC (Lei 9065/95) na atualização monetária do crédito previdenciário. II -

A correção monetária não representa penalidade ou acréscimo, mas mera reposição do poder aquisitivo da moeda,

sendo correto o uso da UFIR e da Taxa SELIC. A multa moratória é plenamente exigível na espécie, mas deve ser

reduzida para o patamar de 20% do valor do débito. Precedentes do STJ. III - A redução da multa moratória pode

se dar por simples cálculo aritmético, sem macular a liquidez e certeza do título executivo (CDA). IV - Apelação

parcialmente provida.(AC 200161820069546, JUIZ NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA B, DJF3 CJ1 DATA:11/10/2011 PÁGINA: 109.) Assim, a alegação levantada pela excipiente deve ser

rejeitada.DA LEGALIDADE/CONSTITUCIONALIDADE DA MULTA Da análise da melhor doutrina e da

jurisprudência tranquila do STJ e do TRF da 3º Região, verifica-se claramente que a multa moratória aplicada no

percentual de 20% tem previsão na Lei nº 9430/96, art. 61, parágrafos 1º e 2º, estando em absoluta conformidade

com o disposto no art. 97, inciso V, do Código Tributário Nacional, não havendo que se falar em ilegalidade ou

abusividade (efeito confiscatório).Nesse sentido são os seguintes arestos do TRF da 3º Região:EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PREPARO

DESNCESSÁRIO - CDA PREENCHIDA PELOS REQUISITOS LEGAIS - MULTA DE 20% : LEGALIDADE

- IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 5- Reflete a multa moratória (20%), positivada nos termos da

legislação estampada na CDA, acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN,

assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária, não havendo de se falar em abusividade. 6-

Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.(AC 200261820567812, JUIZ SILVA NETO, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, 22/02/2011) TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLGAÇÃO. DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ACRÉSCIMOS -

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. ...9. Não procede a pretensão do embargante no tocante à redução da multa

moratória. No caso em tela, a multa moratória foi aplicada no percentual de 20%, conforme cópias das CDA´s

acostadas nos autos, de modo que a cobrança da multa de mora, no percentual fixado tem previsão na Lei n.

9.430/96, art. 61, 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa

direta à lei. 10. A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor,

por referir-se este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva,

pois decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 11. Não se pode olvidar que a

cobrança do referido acréscimo regularmente previsto em lei, imposto aos contribuintes em atraso com o

cumprimento de suas obrigações, não tem caráter confiscatório, como defende o embargante. confiscatório é uma

qualidade que se atribui a um tributo, não se tratando de adjetivo aplicável aos consectários do débito. Precedente.

12. Apelação a que se nega provimento.(AC 00137351320104036182, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Dessa forma, não merece prosperar a alegação da excipiente.CONCLUSÃOAnte

o exposto, REJEITO a Exceção de Pré-Executividade manejada às fls. 70/79, devendo a presente execução fiscal

ter regular prosseguimento.Incabível a condenação em honorários advocatícios, ante a incidência do encargo legal

previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/1969.Como a Exceção de Pré-Executividade é incidente processual,

não há que se falar em custas.Por fim, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, a respeito do oferecimento

de bens realizado às fls. 97/110 e 137/150. 

 

0008497-08.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 846 -

CLAUDIA LIGIA MARINI) X REVISTA ABCFARMA(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR)
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Vistos em descisão interlocutória.A parte executada, REVISTA ABCFARMA, apresentou exceção de pré-

executividade. Alegou prescrição (folhas 08/13). Em resposta, a parte exequente, AGÊNCIA NACIONAL DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, defendeu o descabimento da exceção de pré-executividade e a

inocorrência de prescrição. É o breve relatório. Fundamento e Decido.I. CABIMENTO E LIMITES DA

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. A origem da defesa do executado independentemente de embargos à

execução e garantia do Juízo no processo civil pátrio é legislativa, conforme se denota a partir da leitura de

dispositivos do Decreto Imperial n. 9.885, de 29 de fevereiro de 1888:Art. 10. Comparecendo o reo para se

defender, antes de feita a penhora, não será ouvido sem primeiro segurar o Juízo, salva a hypotese do art. 31. Art.

31. Considerar-se-ha extincta a execução... juntando-se em qualquer tempo ao feito: 1º. Documento authentico de

haver sido paga a respectiva importancia na Repartição Fiscal arrecadadora. 2º. Certidão da anullação da dívida,

passada pela Repartição Fiscal Arrecadadora.A doutrina nacional, no entanto, toma como principal delineadora da

exceção de pré-executividade manifestação de PONTES DE MIRANDA, em parecer intitulado Sobre pedidos de

decretação de abertura de falência, baseados em títulos falsos, e de ação executiva em que a falsidade dos títulos

afasta tratar-se de dívida certa, de 30 de julho de 1966. Em mencionado parecer, o mestre alagoano sustentou a

possibilidade de defesa do executado independentemente da oposição de embargos à execução garantidos por

penhora, sem, no entanto, utilizar a expressão exceção de pré-executividade, mencionando, apenas, o termo

oposição de exceção pré-processual ou processual. Seu pano de fundo era a existência de reiteradas execuções em

face de determinada pessoa jurídica (a Companhia Siderúrgica Mannesmann), aparelhadas por títulos em que

constavam assinaturas falsas dos diretores da empresa. Em razão de tal fato, buscava-se encontrar remédio apto a

permitir que a Companhia apresentasse manifestação nos autos da execução independentemente de garantia do

Juízo (o que era imprescindível para a apresentação de embargos à execução, no sistema processual civil

anterior).A solução encontrada por PONTES DE MIRANDA foi defender a existência de questões (exceções e

preliminares concernentes à falta de eficácia executiva do título extrajudicial ou da sentença, por ele denominadas

pré-processuais) que deveriam ser analisadas de ofício pelo Juízo da execução, antes da penhora. Logo, a alegação

de tais questões seria plenamente possível via manifestação do executado fora dos embargos, na tentativa de evitar

uma constrição indevida a seu patrimônio. Com o passar do tempo (lembre-se, o parecer de PONTES DE

MIRANDA é de 1966), percebe-se na doutrina pátria certo alargamento às possibilidades de manifestações do

executado fora da via dos embargos. A exceção de pré-executividade, definida por Flávio Luiz Yarshell de forma

singela como impugnação a cargo do devedor, no bojo do próprio processo de execução, não se restringiria apenas

ao imediato momento posterior à propositura da execução, tampouco ao conhecimento de matérias relacionadas

apenas ao título executivo em si.Sem dúvida, a exceção não poderia envolver todos os temas passíveis de

discussão na via dos embargos à execução, sendo limitada, muitas vezes, a tratar apenas de questões cognoscíveis

de ofício pelo juiz, que deveriam ser comprovadas de plano pela parte interessada, sem oportunidade de dilação

instrutória. Mas a doutrina passou a inserir dentro desse quadro, além de pressupostos processuais e condições da

ação, temas como a impenhorabilidade de determinados bens e o pagamento. Alberto Camia Moreira , em obra

prestigiada sobre o tema, tentou enunciar todo o conteúdo alegável via exceção de pré-executivdade: ausência de

pressupostos processuais de constituição e de validade, presença de pressupostos processuais negativos, ausência

de qualquer das condições da ação, vícios do título executivo; excesso de execução ; pagamento; prescrição;

decadência; compensação e novação.Percebe-se de forma clara, portanto, que segundo entendimentos mais

recentes, a exceção de pré-executividade pode atingir muitos temas, inclusive o mérito da execução, isto é, a

pretensão a receber a coisa pleiteada, mas não todos. Tomado como base premissa o quanto anotado

anteriormente, passo à análise do caso concreto. A parte executada utilizou sua exceção para alegar, basicamente,

prescrição. Trata-se de tema, indubitavelmente, cognoscível de ofício pelo magistrado, havendo, ainda,

desnecessidade de dilação probatória. Destarte, é cabível a forma processual utilizada pela parte, com respaldo na

Súmula n. 393 do C. STJ (A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória).II. PRESCRIÇÃOA executada alegou que o

auto de infração foi lavrado em 2005 e a execução fiscal distribuída em 2013, sendo determinada a citação em

17/12/2013, o que configuraria a ocorrência da prescrição quinquenal. A parte exeqüente, por sua vez, trouxe aos

autos cópia do processo administrativo, afastando as alegações da executada e informando a existência de

processo administrativo.Da análise dos autos, não há como reconhecer a ocorrência de mencionada causa extintiva

do crédito. Isto porque, a multa aplicada pelo exequente tem natureza administrativa e não tributária, razão pela

qual não se lhe aplicam as disposições do Código Tributário Nacional, como o seu artigo 174. No que toca à

contagem do prazo prescricional, deve ser observado o artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, entendimento já

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo da controvérsia, REsp 1105442/RJ.

Além disso, a parte exeqüente demonstrou que, em 2005, houve impugnação ao auto de infração na esfera

administrativa (fls. 68-71), que só foi decidida em 03 de outubro de 2008 (fls. 103-104).Provou, também, que em

23 de dezembro de 2008 (fls. 108-115) foi apresentado recurso administrativo ao qual foi negado provimento,

tendo sido a executada notificada da decisão em 17/09/2011. Assim, tenho que o crédito foi constituído de forma

definitiva somente após a análise dos recursos administrativos, o que ocorreu apenas ao final do ano de 2011,

correndo, apenas a partir daí, o prazo prescricional. Confira-se o que diz a jurisprudência a respeito do
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tema:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO PRESCRICIONAL -

INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32 - RECURSO IMPROVIDO. 1. É de cinco anos o prazo prescricional

para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em

que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32) - REsp 1105442/RJ, acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 2. No caso dos autos - cobrança de débito não tributário -

deve ser considerado ainda o prazo de 180 dias de suspensão da prescrição previsto no 3º do artigo 2º da Lei nº

6.830/80, conforme o entendimento pacífico desta e. Corte. 3. A decisão agravada está em conformidade com os

elementos constantes dos autos. 4. Agravo legal a que se nega provimento. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1420794,

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/04/2014.)Logo, considerando as informações acima, não houve o decurso do prazo prescricional de

cinco anos entre a constituição do crédito e o despacho de citação na execução.III. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉRespeitado entendimento contrário, a executada atuou de má-fé ao alegar prescrição omitindo a existência de

processo administrativo de impugnação ao auto de infração por ela inaugurado. Tenho que sua conduta infringiu o

art. 14, II e III, bem como se enquadrou no art. 17, IV e V, todos do CPC, pelo que deve ser condenada nos termos

do art. 18 da mesma Lei. IV. CONCLUSÕESAnte o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta

(fls. 08/13). Conforme fundamentado, condeno a parte executada ao pagamento de 1% sobre o valor atualizado da

causa (litigância de má-fé). Sem indenização, pois os prejuízos com a demora gerada pela exceção de pré-

executividade já será recuperado com a incidência das verbas moratórias do próprio título, e os honorários já se

encontram em cobro por meio do encargo legal de 20%.Em continuidade, cumpra-se o parágrafo 6º da decisão de

fl. 06. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0024591-31.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ADRIANA LIMA GURTLER(SP228039 - FERNANDO DOS SANTOS MOSQUITO)

A parte executada, ADRIANA LIMA GURTLER, apresentou exceção de pré-executividade. Alegou prescrição

(fls. 15-19). Em resposta, a parte exequente, FAZENDA NACIONAL, sustentou a inadequação via utilizada pela

parte executada. No mérito, defendeu a inocorrência de prescrição. É o breve relatório. Fundamento e Decido.I.

CABIMENTO E LIMITES DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. A origem da defesa do executado

independentemente de embargos à execução e garantia do Juízo no processo civil pátrio é legislativa, conforme se

denota a partir da leitura de dispositivos do Decreto Imperial n. 9.885, de 29 de fevereiro de 1888:Art. 10.

Comparecendo o reo para se defender, antes de feita a penhora, não será ouvido sem primeiro segurar o Juízo,

salva a hypotese do art. 31. Art. 31. Considerar-se-ha extincta a execução... juntando-se em qualquer tempo ao

feito: 1º. Documento authentico de haver sido paga a respectiva importancia na Repartição Fiscal arrecadadora. 2º.

Certidão da anullação da dívida, passada pela Repartição Fiscal Arrecadadora.A doutrina nacional, no entanto,

toma como principal delineadora da exceção de pré-executividade manifestação de PONTES DE MIRANDA, em

parecer intitulado Sobre pedidos de decretação de abertura de falência, baseados em títulos falsos, e de ação

executiva em que a falsidade dos títulos afasta tratar-se de dívida certa, de 30 de julho de 1966. Em mencionado

parecer, o mestre alagoano sustentou a possibilidade de defesa do executado independentemente da oposição de

embargos à execução garantidos por penhora, sem, no entanto, utilizar a expressão exceção de pré-executividade,

mencionando, apenas, o termo oposição de exceção pré-processual ou processual. Seu pano de fundo era a

existência de reiteradas execuções em face de determinada pessoa jurídica (a Companhia Siderúrgica

Mannesmann), aparelhadas por títulos em que constavam assinaturas falsas dos diretores da empresa. Em razão de

tal fato, buscava-se encontrar remédio apto a permitir que a Companhia apresentasse manifestação nos autos da

execução independentemente de garantia do Juízo (o que era imprescindível para a apresentação de embargos à

execução, no sistema processual civil anterior).A solução encontrada por PONTES DE MIRANDA foi defender a

existência de questões (exceções e preliminares concernentes à falta de eficácia executiva do título extrajudicial

ou da sentença, por ele denominadas pré-processuais) que deveriam ser analisadas de ofício pelo Juízo da

execução, antes da penhora. Logo, a alegação de tais questões seria plenamente possível via manifestação do

executado fora dos embargos, na tentativa de evitar uma constrição indevida a seu patrimônio. Com o passar do

tempo (lembre-se, o parecer de PONTES DE MIRANDA é de 1966), percebe-se na doutrina pátria certo

alargamento às possibilidades de manifestações do executado fora da via dos embargos. A exceção de pré-

executividade, definida por Flávio Luiz Yarshell de forma singela como impugnação a cargo do devedor, no bojo

do próprio processo de execução, não se restringiria apenas ao imediato momento posterior à propositura da

execução, tampouco ao conhecimento de matérias relacionadas apenas ao título executivo em si.Sem dúvida, a

exceção não poderia envolver todos os temas passíveis de discussão na via dos embargos à execução, sendo

limitada, muitas vezes, a tratar apenas de questões cognoscíveis de ofício pelo juiz, que deveriam ser comprovadas

de plano pela parte interessada, sem oportunidade de dilação instrutória. Mas a doutrina passou a inserir dentro

desse quadro, além de pressupostos processuais e condições da ação, temas como a impenhorabilidade de

determinados bens e o pagamento. Alberto Camia Moreira , em obra prestigiada sobre o tema, tentou enunciar

todo o conteúdo alegável via exceção de pré-executivdade: ausência de pressupostos processuais de constituição e
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de validade, presença de pressupostos processuais negativos, ausência de qualquer das condições da ação, vícios

do título executivo; excesso de execução ; pagamento; prescrição; decadência; compensação e novação.Percebe-se

de forma clara, portanto, que segundo entendimentos mais recentes, a exceção de pré-executividade pode atingir

muitos temas, inclusive o mérito da execução, isto é, a pretensão a receber a coisa pleiteada, mas não todos.

Tomado como base premissa o quanto anotado anteriormente, passo à análise do caso concreto. A parte executada

utilizou sua exceção para alegar, basicamente, prescrição. Trata-se de tema, indubitavelmente, cognoscível de

ofício pelo magistrado, havendo, ainda, desnecessidade de dilação probatória. Destarte, é cabível a forma

processual utilizada pela parte, com respaldo na Súmula n. 393 do C. STJ (A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória).II. PRESCRIÇÃODa análise dos autos, não vislumbro a ocorrência de tal causa extintiva do crédito

tributário.De todas as CDAs que aparelham a presente execução, extrai-se a seguinte informação: forma de

constituição do crédito - auto de infração. Algumas com data de notificação ocorrida em 03/10/2009, outras em

06/06/2011. Considerando que a parte executada não trouxe qualquer elemento a infirmar o quanto colocado pela

exeqüente, presumo tal informação como verdadeira.Existindo lançamento suplementar, deve ser ele (e não a

declaração) considerado para fins de marco inicial do prazo prescricional. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO REFORMADA. (...)

Ainda que corra o prazo prescricional para cobrar os valores declarados, conta o Fisco com o prazo decadencial

para a apuração de eventuais diferenças, em relação as quais somente se inicia o prazo prescricional quando o

crédito se tornar definitivo, isto é, não mais sujeito à recurso na esfera administrativa. Precedentes do STJ. 3. O

valor devido foi objeto de lançamento suplementar, devendo ser este o termo inicial da contagem do prazo

prescricional. (AG 201202010055901, Desembargadora Federal CLAUDIA MARIA BASTOS NEIVA, TRF2 -

TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data: 03/06/2013.)Não tendo decorrido o prazo de cinco

anos entre a notificação mais antiga do contribuinte acerca do lançamento suplementar (03/10/2009) e a

propositura da demanda executiva (03/06/2013), bem como o despacho de citação (04/07/2013) e a afetiva citação

(23.07.2013), rejeito a tese prescricional.III. CONCLUSÃOAnte o exposto, REJEITO a exceção de pré-

executividade oposta (fls. 15/19). Em continuidade, cumpra-se o parágrafo 6º da decisão de fl. 13, em relação à

inscrição n. 80.1.12.028340-84. Apenas se a providência for infrutífera, analisar-se-á o pedido de constrição do

último parágrafo de fl. 26.No tocante à inscrição n. 80.1.11.086988-49, suspendo a execução por 120 dias,

conforme expressamente requerido pela exeqüente (fl. 26), no aguardo de sua provocação.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0047522-77.2003.403.6182 (2003.61.82.047522-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X RITAS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA(SP103918 -

JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X RITAS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

AVIAMENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL

F. 63/64 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso deve ocorrer por meio da citação da Fazenda

Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil.Proceda-se a alteração da classe processual, a fim

de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública, nos termos do Comunicado n. 20/2010 -

NUAJ.Dê-se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar embargos, independentemente de

garantia, ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite pagamento.Cuida-se de

procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço. É,

pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos

com urgência. Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora

exequente, fica desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Para

depois, remetam-se estes autos à SUDI para as providências necessárias objetivando que, no registro da autuação,

em lugar de RITAS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BOTOES LTDA, conste RITAS DO BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA, também se anotando o que seja pertinente, diante da

indicação de sociedade de advogados como beneficiária de pagamento.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de

ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de

pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório,

após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no aguardo da

comprovação dos pagamentos.

 

0039202-04.2004.403.6182 (2004.61.82.039202-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FAZENDA PARAISO LTDA(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN E SP198040A - SANDRO

PISSINI ESPINDOLA E SC031290 - HENRIQUE LAGO DA SILVEIRA) X FAZENDA PARAISO LTDA X

FAZENDA NACIONAL X BORNHAUSEN E ZIMMER ADVOGADOS

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública,

nos termos do Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 241/244 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     240/752



deve ocorrer por meio da citação da Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil. Dê-

se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá apresentar embargos, independentemente de garantia,

ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite pagamento. Cuida-se de procedimento

capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço. É, pois, exemplo

claro de instrumentalidade. Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.

Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica

desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Considerando que foi

indicada como beneficiária do valor a ser requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o

encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias nos registros.Expedido o ofício, cuidando-se

apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de

pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório,

após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no aguardo da

comprovação dos pagamentos.Intime-se.

 

0026803-06.2005.403.6182 (2005.61.82.026803-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X AGUA NOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP154229 - CLAUDIO PERTINHEZ) X AGUA NOVA

COMERCIO E SERVICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Com o trânsito em julgado da sentença prolatada nos embargos decorrentes, definiu-se o valor a ser pago pela

Fazenda Nacional, mostrando-se desnecessária a apresentação de novos cálculos do valor atualizado que se

pretende executar, seja pela parte exequente ou pela contadoria judicial.Remetam-se estes autos à SUDI para as

providências necessárias objetivando que, no registro da autuação, em lugar de AGUA NOVA COMERCIO E

SERVICOS LTDA, conste AGUA NOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME.Após, expeça-se ofício

requisitório, com o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o

que deverão ser remetidos ao arquivo como findos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0057048-34.2004.403.6182 (2004.61.82.057048-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025456-40.2002.403.6182 (2002.61.82.025456-1)) T.W.A. SERVICOS E MANUTENCAO LTDA(SP239073 -

GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP248897 - MARIANA VALENTE CARDOSO) X

INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X INSS/FAZENDA X T.W.A. SERVICOS

E MANUTENCAO LTDA

Expeça-se o necessário para a conversão em renda do valor representado pelo depósito da folha 251, em favor da

parte exequente. Com a notícia da efetivação da conversão em renda em favor da União, dê-se-lhe vista pelo prazo

de 30 (trinta) dias para que informe eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo

discriminado do débito apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito.Não havendo saldo e nada

mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dentre os findos, observadas as cautelas de estilo.Intime-se

e, uma vez em termos, cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2670

 

EXECUCAO FISCAL

0500016-63.1994.403.6182 (94.0500016-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X

CARNEIRO COM/ E IND/ DE PORTAS DE ACO LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO)

Para tentativa de venda judicial, considerando que se prevê a realização da Hasta Pública Unificada da Justiça

Federal de Primeiro Grau em São Paulo, designo:- primeiro leilão para o dia 13/11/2014, às 11h, e - segundo

leilão para o dia 27/11/2014, às 11h.À Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau

em São Paulo caberá a expedição de editais pertinentes, que serão disponibilizados no Diário Eletrônico da 3ª

Região.Adotem-se as providências necessárias para intimação da parte executada, no endereço indicado na folha

118, e demais interessados, de acordo com o artigo 687, parágrafo 5º, e artigo 698 - ambos do Código de Processo

Civil.Depois, independentemente do resultado alcançado, dê-se vista à parte exequente para manifestação em 30

(trinta) dias.Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não

proporcione efetivo impulso ao feito, se ainda subsistir penhora, esta poderá ser desconstituída, em vista de sua

imprestabilidade prática, com a possibilidade de que se venha a aplicar a suspensão tratada no artigo 40 da Lei n.

6.830/80.

 

 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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Expediente Nº 1960

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0064481-26.2003.403.6182 (2003.61.82.064481-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0519778-65.1994.403.6182 (94.0519778-9)) MAGDALENA BERTANTE(SP104699 - CLAUDIO DA SILVA E

SP067273 - ANTONIO MOACIR COSTA MAGALHAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE

LOURDES THEES P V JARDIM)

1. Intime-se a parte credora para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2. No silêncio, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

0000164-14.2006.403.6182 (2006.61.82.000164-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0458916-51.1982.403.6182 (00.0458916-5)) GIACOMO MAZZEI(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS

E SP059834 - ROSELI PRINCIPE THOME) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença. Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por GIACOMO MAZZEI visando sua

exclusão do polo passivo da execução fiscal nº 0458916-51.1982.403.6182, com a condenação da embargada ao

pagamento de honorários advocatícios.Alega a parte embargante que houve a indevida inclusão de seu nome no

polo passivo da execução fiscal, como corresponsável. Afirma que se retirou da sociedade em novembro de 1972,

ou seja, anteriormente ao fato gerador e à dissolução irregular da sociedade.Acrescenta que, durante o período em

que integrou o quadro societário, não detinha poderes de gerência, razão pela qual não pode responder pelas

dívidas sociais. Sustenta, outrossim, a prescrição do crédito tributário, pugnando pela procedência dos

embargos.Os presentes embargos à execução foram recebidos sem atribuição de efeito suspensivo (fls. 103),

ensejando a interposição do agravo de instrumento nº 0015983-34.2011.403.0000, o qual restou deferido (fls. 152-

157). A exequente, ora embargada, apresentou manifestação, nos termos do artigo 17 da Lei nº 6.830/80,

afirmando que às contribuições ao FGTS não se aplica o Código Tributário Nacional, configurando a falta de

recolhimento do FGTS em infração à lei (art. 21, 1º, I e V, L. 7.839/89). Alegou que não se consumou a

prescrição, tendo em vista o prazo trintenário, conforme artigo 144 da Lei nº 3.807/60. Pugnou pela

improcedência dos embargos (fls. 129-149). Após apresentação da réplica, a embargada afirmou concordar com a

exclusão do embargante do polo passivo da execução. Insurgiu-se contra o pedido de condenação em verba

honorária, alegando que as informações acerca da saída do embargante não foram registradas na JUCESP na

época própria, induzindo a embargada em erro ao requerer sua inclusão no polo passivo (fls. 180). É o breve

relato. Decido. A Fazenda Nacional ajuizou, em 26.04.1982, a execução fiscal nº 0458916-51.1982.403.6182, em

face da empresa LIWAL EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA. para cobrança do débito de FGTS

inscrito em dívida ativa sob nº 070-03/67. Encaminhada carta de citação, retornou o Aviso de Recebimento - AR

negativo, com a informação de que a empresa se mudara para local ignorado (fls. 7).Requereu-se, então, a

suspensão do feito, com a consequente remessa dos autos ao arquivo em 20.10.1982, desarquivando-se o processo

em 28.03.2000 (fls.10).A exequente pugnou pela inclusão dos responsáveis legais da empresa executada no polo

passivo da presente execução, pedido que restou deferido e ensejou o redirecionamento da demanda para os sócios

WALTER MILTON LOURENÇO, OTTO PEPPE, LEONCIO ZAGO, RAUL ANTONIO VARRO, ERNESTO

BELLOTTO SOBRINHO E GIACOMO MAZZEI.Citado no feito executivo, o embargante GIACOMO MAZZEI

opôs exceção de pré-executividade (fls. 183-189 da execução).Em seguida, sobreveio penhora de 50% do imóvel

de sua propriedade, matriculado sob nº 152.009, no 6º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, o que ensejou a

oposição destes embargos à execução fiscal, restando prejudicada a análise da exceção de pré-executividade

anteriormente apresentada (fls. 350 - execução). A ilegitimidade de parte do coexecutado restou incontroversa, em

razão do reconhecimento fazendário no sentido da ilegitimidade passiva de parte, diante da demonstração de que,

embora levada a registro a retirada do embargante da sociedade, somente em 26.01.1977, a documentação de

fls.17, 173 e 175, comprova o desligamento do coexecutado desde 15.11.1972. Deveras, consolidou-se o

entendimento de que, nas hipóteses de cobrança de dívida de FGTS, o redirecionamento exige a comprovação dos

requisitos do artigo 50 do Código Civil, que no caso em apreço não se verificou. Assim, impõe-se o acolhimento

da exceção, para determinar a exclusão do nome do embargante do polo passivo da execução fiscal, devendo ser

levantada a penhora que recaiu sobre bens de sua propriedade, pois inviável a manutenção de constrição sobre
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bem de terceira pessoa, contra quem não pode se voltar o feito executivo. No que concerne à alegada prescrição,

por ser matéria reconhecível de ofício, é possível ser analisada nos presentes embargos. Importa assinalar que as

contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos prescricional e decadencial de trinta anos, ainda que

referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza tributária,

razão porque inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.A esse respeito os

enunciados das Súmulas 210 e 353, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula 210: A ação de cobrança

das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Súmula 353: As disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.No concernente às causas de interrupção do prazo

prescricional, assentada a natureza não-tributária da dívida, cabível a aplicação das normas previstas no artigo 8º,

2º, da Lei n.º 6.830/80, já vigentes por ocasião do aforamento da demanda.Por consequência, a interrupção do

lapso prescricional ocorreu no momento da prolação do despacho que ordenou a citação da parte devedora.Consta

da certidão de dívida ativa que os débitos referem-se ao período de 07/74 a 08/76. A ação executiva foi ajuizada

em 26.04.1982 e o despacho, determinando a citação, proferido em 29.04.1982 (fls. 5). Conclui-se que, entre a

data da constituição definitiva dos débitos e o despacho de citação, não decorreu o prazo de 30 anos, afastando-se

o decreto de prescrição.Do mesmo modo, não há falar-se em ocorrência da prescrição intercorrente, eis que o

processo não ficou paralisado pelo prazo de trinta anos.Os autos foram remetidos ao arquivo, em 07.10.1982 (fls.

09-verso), e desarquivados, em 28.03.2000 (fls. 10), ou seja, ficou paralisado por 18 anos, tempo igualmente

insuficiente para o reconhecimento da prescrição. A respeito do tema, colaciona-se o seguinte

precedente:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. DIREITO

TRABALHISTA. PRAZO PRESCRICIONAL. TRINTA ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

APLICAÇÃO DO MESMO PERÍODO. RECURSO IMPROVIDO.I. A pretensão de recebimento dos valores do

FGTS prescreve no prazo de trinta anos, nos termos da Súmula n 210 do Superior Tribunal de Justiça.II. Embora a

cobrança ocorra mediante a propositura de execução fiscal, com a aplicação das disposições legais

correspondentes (Lei n 6.830/1980), o prazo da prescrição intercorrente deve ser ajustado às individualidades da

contribuição social: se a prescrição se configura em trinta anos, justifica-se que aquela aconteça no mesmo

período.III. As contribuições descritas na CDA venceram no período de 01/1970 a 01/1973. O despacho do juiz

que ordenou a citação - hipótese de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 8, 2, da Lei n

6.830/1980 - foi publicado na data de 17/05/1982.IV. O tempo em que os autos permaneceram arquivados - 13

anos - também não foi suficiente para levar à prescrição.V. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(TRF3, AI - 343196/SP; Rel. Des.Federal Antonio Cedenho; Quinta Turma, decisão unânime;

Julgamento 01/07/2013; e-DJF3 Judicial 1; data:10/07/2013)Afastadas, portanto, as alegações de prescrição. Por

fim, no que se refere à condenação honorária, a solução há que ser pautada pelo princípio da causalidade, segundo

o qual quem deu causa à instauração da relação processual deve arcar com as custas e os honorários de

sucumbência (AgRg no AREsp 156.090/DF, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 15/08/2012;

AgRg no REsp 798.225/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/03/2009; REsp

1.061.998/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 21/10/2008), que, in casu, foi a embargada.Isto

porque, a embargada acabou por concordar com a exclusão do embargante do polo passivo da execução fiscal

subjacente, quando já se encontravam nos autos, desde a oposição da exceção de pré-executividade, os

documentos comprobatórios da retirada do ora embargante do quadro societário, sendo-lhe possível, a partir de

então, evitar o ajuizamento destes embargos à execução fiscal. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e EXTINTO O PROCESSO, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, para determinar a exclusão do nome do

embargante Giacomo Mazzei do polo passivo da execução fiscal nº 0458916-51.1982.403.6182, remetendo-se

aqueles autos ao SEDI, para as anotações atinentes à exclusão. Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei

nº 9.289/96.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$

500,00 (quinhentos reais), a teor do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença

para os autos da execução fiscal nº 0458916-51.1982.403.6182, desapensando-se os feitos. Comunique-se ao E.

Relator do Agravo de Instrumento nº 0015983-34.2011.403.0000, encaminhando-se, eletronicamente, cópia desta

sentença. Proceda a Secretaria o necessário, para efetivação do levantamento da penhora do imóvel matriculado

sob nº 152.009, no 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, cientificando-se o depositário acerca da

liberação de seu encargo. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0046749-22.2009.403.6182 (2009.61.82.046749-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0558824-56.1997.403.6182 (97.0558824-4)) JOAO TEODORO MALPIGHI(SP066240 - FERNANDO LUIZ

CAVALCANTI DE BRITO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por JOÃO TEODORO MALPIGHI em face

da FAZENDA NACIONAL/INSS, visando a desconstituição da penhora que recaiu sobre bem de sua

propriedade, nos autos da execução fiscal nº 0558824-56.1997.403.6182, em apenso.Afirma, para tanto, que a

penhora recaiu sobre o único imóvel residencial da unidade familiar, sendo, portanto, considerado bem de família,
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nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8.009/90, e, portanto, impenhorável. Defende, outrossim, sua ilegitimidade, na

medida em que não praticados atos com fraude ou abuso na utilização da pessoa jurídica. Os embargos à execução

fiscal foram recebidos sem atribuição de efeito suspensivo (fls. 109-110), ensejando a interposição de agravo de

instrumento (processo nº 0029994-05.2010.403.0000) que teve deferida a antecipação dos efeitos da tutela

recursal (fls. 121-128) e, ao final, foi provido (fls. 136-143). .A Fazenda Nacional ofereceu impugnação aos

embargos, alegando inexistir prova irrefutável nos autos de que o referido imóvel é o único bem que possui o

embargante. Sustentou, ademais, que houve a dissolução irregular da pessoa jurídica, o que implica

responsabilização do embargante, nos termos do artigo 128 e 135, III, do Código Tributário Nacional (fls. 131-

135). É o breve relato.Decido. Por primeiro cumpre assinalar que a execução fiscal (autos em apenso - nº

0558824-56.1997.403.6182) foi ajuizada para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 31.523.024-0,

referente às contribuições previdenciárias do período de 09/91 a 10/92, em face da empresa JOANCLER

CONFECÇÕES LTDA.A citação via postal restou frustrada (fl. 8) e a execução fiscal foi redirecionada para os

sócios - JOÃO TEODORO MALPIGHI e CLEA MORAES DA SILVA (fls. 9). Em seguida, a coexecutada

CLEA MORAES DA SILVA ofereceu exceção de pré-executividade, pleiteando a sua exclusão da lide, ao

argumento de que foi casada com JOÃO TEODORO MALPIGHI, vindo a separar-se, em 23.03.1983, ocasião em

que, pela partilha de bens, a empresa coube ao coexecutado, o qual, por desídia, veio a proceder a regularização de

sua retirada apenas em 1.06.1998. (fls. 13-16).A exceção de pré-executividade foi rejeitada (fls. 67-68 do

executivo fiscal). Inconformada, a excipiente interpôs agravo de instrumento (processo nº 2000.03.00.022518-4),

o qual foi, igualmente, negado (fls. 142-144).Expedido mandado de penhora, avaliação e intimação, sobreveio a

constrição do imóvel matriculado sob nº 32.229, no 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, de

propriedade de JOÃO TEODORO MALPIHI, que opôs os presentes embargos à execução, sustentando a

impenhorabilidade do referido bem e sua ilegitimidade.Relevante mencionar que, na sua redação original, o

parágrafo único, do artigo 13, da Lei nº 8.620/1993, estabelecia que:Art. 13. O titular da firma individual e os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social. Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os

gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao

inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.No entanto, após longa discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca do disposto no artigo acima transcrito, prevaleceu a tese de sua

inaplicabilidade, cabendo consignar que ela foi excluída do ordenamento jurídico positivo por meio da Medida

Provisória nº 449/2008 e, posteriormente, pela Lei nº 11.941/2009.A despeito da revogação do artigo 13, da Lei nº

8.620/93, o C. STJ pacificou o entendimento de que seria possível a responsabilidade tributária imposta aos

dirigentes, conquanto verificada a dissolução irregular da sociedade ou a comprovação da prática de atos com

infração à lei, sendo que o simples inadimplemento não caracterizar infração legal.Com efeito, observa-se, às fls.

8 dos autos da execução fiscal, que a pessoa jurídica executada não foi localizada em seu domicílio fiscal, tendo

retornado negativa a carta de citação encaminhada ao endereço comercial cadastrado. Assim, encontra-se

evidenciada a dissolução irregular da pessoa jurídica. Isto porque, presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixa de funcionar em seu domicílio fiscal sem a comunicação aos órgãos competentes. Da leitura dos artigos

1º e 32 da Lei 8.934/94, depreende-se que as alterações de endereço devem ser registradas, assim como a

dissolução ou extinção das empresas. Não só, o artigo 127 do Código Tributário Nacional estabelece ao

contribuinte o dever de informar ao Fisco o seu domicílio tributário, de sorte que a inobservância dessa

formalidade configura infração ao ato constitutivo da sociedade. Esse entendimento consolidou-se na Súmula nº

435 do STJ que ora se transcreve: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem a comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente. É fato, no entanto, que a verificação da dissolução irregular não autoriza a inclusão do sócio

indistintamente. Para que se dê tal redirecionamento, importa verificar se à época do fato gerador, bem como da

dissolução irregular, o sócio fazia parte do quadro societário e exercia poderes de gerência e administração. A

documentação trazida aos autos demonstra que o executivo fiscal refere-se à cobrança de tributos não pagos

relativamente às competências de 10/91 a 10/92, sendo certo que o embargante constituiu a sociedade em

1º/12/1979, não havendo informações acerca de sua eventual retirada.Mais, consoante cláusula 7ª do contrato

social (fls. 38-38), a gerência e administração era exercida com exclusividade pelo embargante, sendo-lhe

conferido amplos poderes para praticar atos ativos e passivos, judiciais e extrajudiciais necessários ao bom

andamento dos negócios sociais. Portanto, preenchidos os requisitos legais necessários ao redirecionamento,

legítima a inclusão do embargante no polo passivo do feito executivo. Passo a analisar a alegação de

impenhorabilidade do bem constrito na execução fiscal. Importa considerar que a Lei nº 8.009/90, dispõe, em seu

artigo 1º, que o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.Enuncia,

ainda, o mesmo dispositivo que, para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata a lei, considera-se residência

um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente, sendo que, na hipótese

de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade
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recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na

forma do artigo 70 do Código Civil. Dessume-se do dispositivo legal supratranscrito que pretendeu o legislador

resguardar o imóvel residencial, assegurando o direito social à moradia, previsto na Constituição, em seu artigo 6º,

como local de abrigo e proteção familiar.Assim, não há impedimento a que o imóvel residencial seja reconhecido

como bem de família, pois a lei é clara ao dispor que, havendo mais de um imóvel destinado à residência, será

impenhorável o de menor valor, salvo se houver a instituição voluntária do bem de família, com o registro

obrigatório no ofício imobiliário da situação do bem, nos moldes dos artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil.

Considerando, desta feita, que a prova dos autos é cabal no sentido de que o imóvel, objeto da penhora,

efetivamente, destina-se à moradia do embargante e de sua família, é de se concluir pela impenhorabilidade.O

embargante trouxe aos autos Declarações de Imposto de Renda dos exercícios de 2008 e 2009, demonstrando que

o local de sua residência - Avenida Rouxinol, nº 900 - é justamente o imóvel penhorado (fls. 71-81), assim, como

os endereços declinados nas contas de energia elétrica, gás natural e boletos das mensalidades escolares de seus

filhos menores (fls. 82-89).Ainda, nas sobreditas Declarações de Rendimentos, são discriminados os bens e

direitos pertencentes ao embargante, sendo o imóvel de sua residência, o único que lhe é pertencente. Não restam

dúvidas, portanto, acerca da impenhorabilidade do imóvel constrito no bojo da execução fiscal subjacente. Diante

do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O PROCESSO, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para reconhecer a impenhorabilidade

do imóvel matriculado sob nº 32.229, no 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Determino o

levantamento da penhora sobre o bem imóvel constrito no bojo da execução fiscal, constante do Auto de Penhora

e Avaliação (fls. 15), expedindo-se, naqueles autos, o necessário e liberando-se o depositário de seu

encargo.Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários serão proporcionalmente distribuídos e

compensados. Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença

para os autos da execução fiscal nº 0558824-56.1997.403.6182, desapensando-se os feitos. Após o trânsito em

julgado, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o depositário (fls.

15) cientificando-o que se encontra livre de seu encargo.

 

0026344-91.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0558824-

56.1997.403.6182 (97.0558824-4)) CLEA MORAES DA SILVA(SP066240 - FERNANDO LUIZ

CAVALCANTI DE BRITO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por CLEA MORAES DA SILVA, visando a

extinção da execução fiscal subjacente (processo nº 0558824-56.1997.403.6182.Alega a embargante ser parte

ilegítima para figurar no polo passivo da execução, pois se retirou da sociedade, em 23.03.1983.Informa que foi

casada com o coexecutado JOÃO TEODORO MALPIGHI, vindo a separar-se em 23.03.1983, ocasião em que,

pela partilha de bens, a empresa executada coube ao ex-marido, o qual, por desídia, veio a proceder a

regularização de sua retirada, apenas, em 1.06.1998.Assevera que nunca exerceu cargos de direção e tampouco foi

sócia administradora, tendo, ainda, saído da sociedade anteriormente à sua dissolução. No tocante à decadência,

defende que, quando do ajuizamento da execução em 26.06.1997, os débitos cujos vencimentos se deram entre

setembro de 1991 e maio de 1992 já se encontravam prescritos.Os embargos foram recebidos sem efeito

suspensivo (fls. 228). A Fazenda Nacional ofereceu impugnação aos embargos, insurgindo contra a alegação da

prescrição e, por outro lado, concordando com a exclusão da embargante do polo passivo da execução fiscal, por

considerar que o artigo 13, da Lei nº 8.620/93, que servia de fundamento ao redirecionamento, foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 562.276/PR (fls. 236-239). É o

breve relato. Decido. Por primeiro cumpre assinalar que a execução fiscal subjacente (autos em apenso - nº

0558824-56.1997.403.6182) foi ajuizada para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 31.523.024-0,

referente às contribuições previdenciárias do período de 09/91 a 10/92, em face da empresa JOANCLER

CONFECÇÕES LTDA.A citação via postal, restou frustrada (fls. 8), ocasionando o redirecionamento do feito

executivo para os sócios - JOÃO TEODORO MALPIGHI e CLEA MORAES DA SILVA (fls. 9). Relevante

mencionar que, na sua redação original, o artigo 13, parágrafo único, da Lei nº 8.620/1993, estabelecia o

seguinte:Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Parágrafo único. Os

acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e

subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade

Social, por dolo ou culpa.No entanto, após longa discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da norma

veiculada no artigo acima transcrito, prevaleceu o entendimento no sentido da sua inaplicabilidade, valendo

consignar que ela foi excluída do ordenamento jurídico positivo por meio da Medida Provisória nº 449/2008 e,

posteriormente, pela Lei nº 11.941/2009.Assim, a ilegitimidade da coexecutada, ora embargante, resta

incontroversa, em razão do reconhecimento fazendário no sentido de que não deve ser responsabilizada pelo

débito em cobro no executivo fiscal em apenso.No tocante à alegada decadência/prescrição, ressalto que, por ser

matéria reconhecível de ofício, é possível ser de analisada nos presentes embargos. Desta forma, não obstante a

ilegitimidade passiva da embargante nos autos da execução fiscal, o que, por si só, inviabilizaria a análise de
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mérito dos pedidos remanescentes, passarei a analisar eventual decadência/prescrição dos créditos cobrados na

CDA executada. O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional - CTN, estabelece que o direito de a

Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.Nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, em que há previsão legal de cumprimento da obrigação acessória, a declaração

prestada pelo contribuinte constitui o crédito tributário e a data de entrega ao órgão administrativo tributário

marca o dies a quo do prazo prescricional quinquenal, que somente se interrompe pela citação do devedor, para a

execução, nos termos dos artigos 174, parágrafo único, inciso III, do Código Tributário Nacional, e 8º, 2º, da Lei

6.830/80.Deveras, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte,

em cumprimento da obrigação acessória, implica em reconhecimento da dívida e constituição definitiva do crédito

tributário, iniciando-se nessa mesma data a contagem do prazo prescricional para a cobrança pelo Fisco, mediante

inscrição em dívida ativa e ajuizamento do executivo fiscal, conforme entendimento firmado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1120295/SP, em que foi relator o e. Ministro Luiz Fux, pelo

regime dos recursos repetitivos, previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil (Julg. 12/05/2010; DJe

21/05/2010).Assim, a entrega da declaração por si só constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando

qualquer prática de ato formal tendente ao lançamento.A Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça é expressa

nesse sentido:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.O caso vertente tem por objeto a cobrança dos créditos

tributários relativos a fatos geradores ocorridos no período 09/1991 a 10/1992 (fls. 26/31), os quais foram

constituídos definitivamente mediante Termo de Confissão de Dívida Fiscal entregue em 26.02.1993 (fls.

242).Verifica-se, assim, que a entrega das declarações pelo contribuinte deu-se dentro do prazo quinquenal,

afastando a consumação da decadência.Por sua vez, o prazo prescricional do crédito tributário, contado a partir da

data de sua constituição definitiva (26.02.1993) interrompeu-se em 26.09.1997, pelo despacho que determinou a

citação (fls. 26), conforme preceitua o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional. Por tais razões,

verifica-se que não ocorreu a prescrição, pois não transcorreu o quinquênio, entre a data da constituição definitiva

do crédito (26.02.1993) e a data da interrupção pelo despacho citatório (26.09.1997).Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a exclusão da embargante - CLEA

MORAES DA SILVA - do polo passivo da execução fiscal nº 0558824-56.1997.403.6182.Tendo em vista a

sucumbência recíproca, os honorários serão proporcionalmente distribuídos e compensados. Sem condenação em

custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº

0558824-56.1997.403.6182, desapensando-se os feitos. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se

estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0050434-66.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033166-

33.2010.403.6182) SERRA MORENA COML/ IMP/ EXPORTADORA LTDA(SP106333 - JOSE FRANCISCO

MARQUES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 -

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Trata-se de Embargos à Execução opostos por SERRA MORENA COML. IMP. EXPORTADORA LTDA. em

face de CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que a executa no feito de nº

0033166-33.2010.403.6182 para cobrança de dívida ativa inscrita sob nº 218908/10 à 218912/10.A embargante

sustenta, em síntese, a ilegalidade do ato administrativo consubstanciado no Auto de Infração, pois não exerce a

atividade de farmácia e drogaria e tampouco mantém estoques de produtos farmacêuticos.Com a inicial vieram o

instrumento de mandato e os documentos de fls. 14/24. Pela Secretaria do Juízo foram trasladadas cópias de

documentos dos autos principais às fls. 26/32.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, nos termos da

r. decisão de fl. 37/38.O Embargado apresentou impugnação às fls. 43/100, afirmando que, ao contrário do que

alega a embargante, na época da autuação o objeto social da empresa era a distribuição de insumos e

medicamentos de uso animal e veterinário em geral, bem como de insumos, produtos correlatos e aparelhos de uso

médico, farmacêutico e hospitalares, estando, portanto, sujeita à fiscalização do Conselho Regional de Farmácia.

Defende que as CDAs são relativas a duas anuidades devidas e três multas, assim, tendo em vista que os débitos

foram gerados em 2008/2009 e somente em 2010 a Embargante registrou sua 18ª alteração contratual. E, ainda,

que a embargante era inscrita no Conselho desde 07/08/2002 e apenas em 16/02/2011 solicitou o cancelamento de

seu registro perante o CRF em virtude da alteração do ramo de atividade. Requereu que os embargos sejam

julgados totalmente improcedentes e por se tratar de matéria de direito, requereu, ainda, o julgamento antecipado

da lide, nos termos do artigo 17, Parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.Instada a Embargante a se manifestar sobre a

impugnação, ofereceu réplica às fls. 106/107.As partes não protestaram pela produção de outras provas. É o

relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 17 da Lei n º 6.830/80 e artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório,

ampla defesa, e do devido processo legal.A empresa está sendo cobrada por infringência aos art. 22, parágrafo

único e 24 da Lei 3820/60, verbis:Art. 22. - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é
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obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao

pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20%

(vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único - As emprêsas que exploram serviços para os

quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma

anuidade, incidindo na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo.Art. 24. - As emprêsas e

estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico

deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional

habilitado e registrado.Em outros termos, entende a embargada que a embargante explora serviços para os quais

são necessárias atividades típicas de profissional farmacêutico e que, portanto, teria que contribuir com o

pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional de Farmácia - CRF e, ainda, sustenta que a embargante não

comprovou a assistência de responsável técnico farmacêutico quando presente tal exigência em lei.Assim, o cerne

da questão consiste em saber se há necessidade de assistência de responsável técnico legalmente habilitado (ou

seja, devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia) nas importadoras, exportadoras e distribuidoras de

medicamentos e correlatos e se tais estabelecimentos devem estar registrados nos conselhos.1. Do critério legal

para o registro da empresa nos Órgãos de Fiscalização ProfissionalA Lei 6.839/80 dispõe sobre o registro de

empresas nas entidades de fiscalização profissional, determinando em seu art. 1º a obrigatoriedade do registro das

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados em razão da atividade básica ou relação àquela

pela qual prestem serviços a terceiros.Interpretando tal dispositivo, o Superior Tribunal de Justiça pacificou

entendimento pelo qual o critério para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como

para a contratação de profissional de qualificação específica, é determinado pela atividade básica ou pela natureza

dos serviços prestados pela empresa, sendo desnecessário o registro de empresa cuja atividade não seja aquela

preponderantemente exercida. In casu, a atividade básica da embargante não exige conhecimentos inerentes à

farmácia, mas tão só o comércio de medicamentos e correlatos.2. Da desnecessidade de farmacêutico nas

importadoras, exportadoras e distribuidoras de medicamentosA Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o Controle

Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, determinou em seu art.

15, 1º a obrigatoriedade da presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, inscrito no CRF durante

todo o horário de funcionamento do estabelecimento:Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do

técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento.Por sua vez, a

norma contida no art. 10 da Medida Provisória 1.912-6, de 29.07.1999, reeditada diversas vezes e atualmente

veiculada no art. 11 da Medida Provisória 2.190-34/2001, em vigor por força do art. 2º da EC 32/01, determinou a

aplicação, também às distribuidoras de medicamentos, do disposto no art. 15 da Lei 5.991/73 (Art. 11. Às

distribuidoras de medicamentos aplica-se o disposto no art. 15 da Lei no 5.991, de 17 de dezembro de

1973.)Assim, tão somente pela interpretação de tais dispositivos legais, as distribuidoras de medicamentos de fato

estariam obrigadas à assistência de responsável técnico devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia,

durante todo o horário de funcionamento dos respectivos estabelecimentos, ao menos, após a vigência da referida

MP.No entanto, filio-me à corrente que se posiciona no sentido de que tal exigência é inconstitucional, uma vez

que fere o princípio da razoabilidade/proporcionalidade.As empresas distribuidoras de medicamentos,

diferentemente das farmácias e drogarias, não exercem suas atividades diretamente junto ao público em geral, mas

sim desenvolvem trabalho intermediário de abastecimento de farmácias e drogarias. Por não manipularem

fórmulas, não conferirem receitas ou fornecerem medicamentos e até por não orientarem os consumidores finais

quanto às drogas e seus tratamentos, não precisam se sujeitar à assistência técnica permanente de responsável

inscrito no CRF.Nesse sentido, o Incidente de Inconstitucionalidade julgado pelo Eg. Tribunal Regional Federal

da 4ª Região na Apelação em Mandado de Segurança nº 2001.71.00.006159-9/RS:ADMINISTRATIVO E

CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE (OU PROPORCIONALIDADE). ARGÜIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 11 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.134/2001. 1º DO ART. 15 DA LEI

5.991/1973. DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS. NATUREZA DO SERVIÇO PRESTADO.

PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. LEGALIDADE FORMAL E MATERIAL.1. Apesar do princípio da livre iniciativa (art. 170) ser um

dos princípios basilares da Constituição Federal brasileira é certo - não existe dúvida a respeito na jurisprudência

dos nossos Tribunais e na nossa doutrina - que é perfeitamente viável impor-se limites e condições para o

exercício de qualquer atividade profissional. De outra banda, outros princípios e valores também devem ser

sopesados e observados pelo legislador na sua atividade legiferante; não há liberdade para a imposição de toda e

qualquer restrição.2. No caso concreto em análise questiona-se, justamente, se a exigência imposta às

distribuidoras de manter um profissional farmacêutico durante todo o período de atividade da empresa não teria

extrapolado o postulado normativo da razoabilidade inserto na nossa Carta Constitucional, pois não basta a

expedição de um ato legislativo formalmente perfeito para preencher o requisito do due process of law,

necessariamente haverá de preencher concomitantemente o requisito da legalidade material, sob pena de ser

editada norma inconstitucional.3. Analisando a questão sob esse prisma, não se sustenta, pois a exigência em

relação às distribuidoras de medicamentos. Não é razoável se exigir formação em nível de graduação superior para
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simples atividade de conferência de embalagens e prazos de validade de produtos, que são as atividades diárias

nas distribuidoras. As distribuidoras de medicamentos não lidam diretamente com a matéria-prima dos

medicamentos, realizando trabalho intermediário, abastecendo drogarias. A presença de profissional farmacêutico

nestes estabelecimentos, pela natureza do serviço que presta, não necessita abranger todo o período de

funcionamento.4. A ação fiscalizatória sobre a qualidade dos medicamentos há de se fazer e é relevante que se

faça, mas nos termos do art. 200, incisos I e II, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 9.782/1999. É

competência da União a ser desempenhada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS e não por

farmacêutico, assalariado pelas distribuidoras e trabalhando durante todo o período de funcionamento da

empresa.5. A constitucionalidade da norma se sustenta (1º do art. 15 da Lei 5.991/73) tão somente em relação as

farmácias e isto é da fácil compreensão pois são elas que podem, com o conhecimento técnico do profissional de

farmácia, no trato diário com o cliente final, atuar positivamente, evitando problemas relacionados à

automedicação da população e à atribuição de maior eficácia às terapias medicamentosas, porquanto é nos balcões

destes estabelecimentos que se interpretam receitas médicas, prestam-se informações sobre os produtos expostos a

venda, e seus efeitos, e também indica-se a terapia mais adequada para combater moléstias.6. Acolho o incidente

de argüição de inconstitucionalidade para, sem redução de letra de seu texto, declarar a inconstitucionalidade do

artigo 11 da Medida Provisória nº 2.190-34, no que concerne à remissão ao 1º do artigo 15 da Lei nº

5.991/73.Assim, adoto como minhas as razões de decidir estampadas na ementa acima transcrita e declaro, de

ofício, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 11 da MP 2190-34/2001, no que toca à remissão ao 1º do

art. 15 da Lei nº 5.991/73 não sendo necessário que as distribuidoras de medicamentos mantenham técnico

responsável durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento.3. Da desnecessidade de responsável

técnico legalmente habilitado nas importadoras, exportadoras e distribuidoras de correlatosA Lei 5.991/73 definiu

correlato em seu art. 4º, IV, diferenciando-o do conceito de droga, medicamento e insumo farmacêutico: Art. 4º -

Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:(...)IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou

acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da

saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos

e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;...Ora, se para

os estabelecimentos que trabalham com medicamentos a jurisprudência já não exige a presença de farmacêutico,

quanto mais em se tratando de estabelecimentos que lidam com correlatos, que são produtos potencialmente

menos lesivos, no caso de uso indevido, que os medicamentos.Não bastasse isso, as exportadoras, importadoras e

distribuidoras de correlatos não estão mencionadas no art. 15 da Lei n.º 5.991/73, tampouco no art. 11 da MP n.º

2.190-34/2001, que apenas se refere às distribuidoras de medicamentos. Assim, não há como impor a

obrigatoriedade da permanência de farmacêuticos às exportadoras, importadoras e distribuidoras de correlatos, por

meio de interpretação sistemática, sob pena de ferir-se o princípio da legalidade.No sentido aqui exposto,

transcrevo a ementa a seguir oriunda do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO. ART. 557, 1º,

DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO RESPONSÁVEL

INSCRITO NO CRF EM EMPRESAS E/OU DISTRIBUIDORAS QUE COMERCIALIZAM PRODUTOS

CORRELATOS. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. AGRAVO DESPROVIDO.1. Discute-se, nos

autos, se é obrigatória a assistência de técnico farmacêutico, bem como a inscrição do estabelecimento no

conselho Regional de Farmácia, tendo em vista que atua como distribuidora atacadista de produtos de higiene

pessoal entre outros. A respeito desse tema, a Lei n. 5.991/1973, que Dispõe sobre o Controle Sanitário do

Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências, determinou,

no art. 15, que a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. Posteriormente, a Medida Provisória n.º 2.190-34/2001,

estabeleceu, no artigo 11, que às distribuidoras de medicamentos aplica-se o disposto no art. 15 da Lei no 5.991,

de 17 de dezembro de 1973.2. Interpretando os aludidos dispositivos legais, o STJ assentou o entendimento de que

a exigência, prevista no art. 15, 1º, da Lei 5.991/73, de permanência de farmacêutico nas farmácias e drogarias,

durante o período de funcionamento, não se aplica às distribuidoras (atacadistas) de medicamento, até a edição da

Medida Provisória 2.190-34/2001, que estendeu a aplicação do mencionado art. 15 às distribuidoras de

medicamentos. Destarte, a obrigação de manter profissional farmacêutico nas distribuidoras de medicamentos

somente tornou-se obrigatória após a vigência da Medida Provisória 2.190-34/2001 e suas respectivas reedições

(1ª Turma, EDRESP 200700608365, rel. Min. Denise Arruda, DJE 18/06/2009; 2ª Turma, RESP 200801940569,

rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 03/02/2011 RB VOL.:568 PG:44). Daí já se infere ser desprovido de

razão o argumento segundo o qual a definição do estabelecimento pela Lei n.º 5.991/73 torna-o sujeito à

obrigatoriedade da presença de técnico responsável legalmente habilitado. Ora, o conceito de distribuidora de

medicamento já estava na redação original da Lei n. 5.991/73 e a Corte Superior assentou que a obrigatoriedade

do responsável técnico farmacêutico surgiu apenas com a edição da Medida Provisória n.º 2.190-34/2001.3. Esse

mesmo raciocínio tem sido utilizado pelo STJ nos casos em que se discute a obrigatoriedade da presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos, estabelecimento definido no artigo 4º, inciso XIV, da Lei n.º

5.991/73. A esse respeito, decidiu-se, em recurso especial submetido à sistemática dos recursos repetitivos, que

Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º
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da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts.

15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de

5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os

limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73 (STJ, 1ª Seção, REsp

200900161949, rel Min. Humberto Martins, DJe 7.8.2012).4. Quanto às distribuidoras de correlatos, é certo que

não está mencionada no artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, tampouco no artigo 11 da Medida Provisória n.º 2.190-

34/2001, que se refere apenas às distribuidoras de medicamentos. Assim, não há como impor a obrigatoriedade da

permanência de farmacêuticos às distribuidoras de correlatos, já que, na esteira dos precedentes acima

mencionados, não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do

referido diploma legal nem através de Decreto Regulamentar. Precedentes.5. Agravo desprovido.(TRF- 3ª Região,

Agravo em Apelação n. 0000218-52.2013.4.03.6111/SP. Relator Desembargador Federal NELTON DOS

SANTOS, julgado em 17/07/2014 e publicado no DE de 28/07/2014)4. Da incompetência do Conselho Regional

de Farmácia para fiscalizar as condições de licenciamento e funcionamento das exportadoras, importadoras e

distribuidoras de medicamentos e correlatosA Lei 6.360/76, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam

sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e a Lei 5.991/73, que dispõe sobre

o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, de fato,

disciplinam sobre a autorização de funcionamento pelo Ministério da Saúde e sobre o licenciamento pelas

autoridades locais de vigilância sanitária para as referidas empresas.Tais diplomas, prevêem, inclusive, que o

licenciamento dependerá de serem atendidas em cada estabelecimento exigências de caráter técnico e sanitário, no

tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos setores de atividade (art. 51 da Lei

6.360/76) e, ainda, que o pedido de licenciamento deve ser instruído com prova da habilitação legal do

responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de Farmácia (art. 22 da Lei 5.991/73).Ocorre que, não cabe

ao Conselho Regional de Farmácia a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das

exportadoras, importadoras e distribuidoras de medicamentos e correlatos, mas sim aos órgãos de fiscalização

sanitária, nos termos do art. 44 da Lei 5.991/73, verbis:Art. 44 - Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a fiscalização dos estabelecimentos de que trata esta Lei, para a

verificação das condições de licenciamento e funcionamento. Aos Conselhos Regionais de Farmácia cabe,

portanto, fiscalizar o exercício profissional dos técnicos legalmente habilitados a fim de punir eventuais infrações

previstas na legislação, exigindo, por exemplo, a sua presença em estabelecimentos em que sua responsabilidade

técnica seja inerente ao exercício de tal atividade.Assim, pelos mesmos motivos acima expostos, entendo que o

art. 53 da Lei 6.360/76, abaixo transcrito, ao obrigar os estabelecimentos a manterem responsáveis técnicos

legalmente habilitados, não pode ser aplicado às empresas exportadoras, importadoras e distribuidoras de

medicamentos e correlatos, uma vez que nada produzem, mas tão somente comercializam tais produtos, não

lidando diretamente com o público. Em outras palavras, a atividade que exercem não demanda a responsabilidade

técnica de um farmacêutico.Art. 53 - As empresas que exerçam as atividades previstas nesta Lei ficam obrigadas a

manter responsáveis técnicos legalmente habilitados suficientes, qualitativa e quantitativamente, para a adequada

cobertura das diversas espécies de produção, em cada estabelecimento.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para reconhecer a inexigibilidade do registro da embargante perante o CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA bem como a inexigibilidade de que as atividades da empresa sejam exercidas por profissional

habilitado e registrado, declarando, por consequência, a nulidade das CDAs que embasam a execução fiscal nº

0033166-33.2010.403.6182, pelo que EXTINGO O PROCESSO com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que

fixo, moderadamente, em R$ 1.000,00 (um mil reais), a teor do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da

execução fiscal nº 0033166-33.2010.403.6182.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-

se estes autos.

 

0025370-20.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026842-

95.2008.403.6182 (2008.61.82.026842-2)) BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E

FARMACEUTICA LTDA(SP166611 - RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA E SP274305 -

FERNANDO FORTE JANEIRO FACHINI CINQUINI) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA

SANITARIA - ANVISA(Proc. 4 - ALTINA ALVES)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por BOEHRINGER INGELHEIM DO

BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a

desconstituição do Auto de Infração Sanitária nº 359/2003, que embasa a execução fiscal nº 0026842-

95.2008.403.6182, em apenso. Alega, para tanto, ter sido autuada pela ANVISA por suposta divulgação do

medicamento SONHARE, em contrariedade com a legislação sanitária. Defende que não há legislação sanitária

que tipifique condutas infratoras, sendo inválida a Resolução RDC nº 102/00 por contrariar a Constituição Federal

e a própria Lei nº 6.437/77. Conclui que a execução não pode prosperar por inexistência de embasamento legal

para a vigência da Resolução RDC nº 102/2000, editada pela ANVISA. Os presentes embargos à execução fiscal
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foram recebidos sem atribuição de efeito suspensivo - fl. 70-71, ensejando interposição do agravo de instrumento

nº 0000044-09.2014.403.0000, em que foi deferida a antecipação de tutela pretendida, conferido aos embargos à

execução o efeito suspensivo (fls. 205/206). A embargada, por sua vez, ofereceu impugnação, às fls. 100-109,

alegando, em resumo, a inexistência de ofensa ao princípio da legalidade, na medida em que cabe à ANVISA a

fiscalização dos produtos comercializados pelas empresas representadas pela embargante, no exercício do poder

de polícia que lhe foi conferido pela Lei nº 9.782/99. Fez juntar aos autos cópia integral do processo

administrativo do crédito executado (fls. 110-203).É o relatório.Decido. Em consulta à base eletrônica de dados do

E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, observa-se que a parte embargante ajuizou ação de rito ordinário

perante o MM. Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal-DF, autuado sob nº 0004375-

83.2008.4.01.3400, para discutir o Auto de Infração nº 359/2003, que resultou na inscrição do débito em dívida

ativa sob nº 1342, em cobro na execução fiscal nº 0026842-95.2008.403.6182, apensada a estes autos.O que se

pretende nestes autos é a desconstituição da certidão de dívida ativa nº 1342, lavrada em virtude de suposta

divulgação irregular de medicamento. Por sua vez, a ação de rito ordinário visava exatamente discutir referida

exação tributária. Constata-se, também, em consulta àquele sistema eletrônico de dados que, nos referidos autos,

foi proferida sentença, julgando improcedente o pedido e declarando extinto o processo com análise do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo, inclusive, havido trânsito em julgado,

datado de 2.10.2009.Deste modo, verifica-se que, no tocante à matéria discutida nestes embargos, já houve

decisão definitiva no bojo da ação de rito ordinário, ajuizada pela ora embargante, com pedido e causa de pedir

idênticos aos deduzidos nestes autos. Operou-se, desta feita, a coisa julgada, que implica, por um lado, na

imutabilidade da sentença e, por outro, na impossibilidade de discussão, em outro processo, das questões já

decididas em caráter de definitividade. Assim, a coisa julgada material constitui óbice à propositura de nova ação

que tenha os elementos - partes, pedido e causa de pedir - idênticos aos da anterior já julgada. Consigne-se, que,

proposta ação de conhecimento, para o fim de discutir a legitimidade da exigência fiscal, e não tendo sido deferida

medida judicial que obstasse a cobrança, não houve impedimento ao ajuizamento ou ao prosseguimento da

execução fiscal. Por sua vez, seria possível a oposição de embargos pelo devedor, desde que com embasamento

diverso daquele em que se fundou a ação anteriormente ajuizada. Porém, configura-se a coisa julgada ou a

litispendência se ambos, embargos à execução e ação declaratória ou mandamental, tiverem as mesmas partes, a

mesma causa de pedir e o mesmo objeto. Tanto a ação declaratória ou mandamental, quanto os embargos têm

natureza cognitiva e as sentenças de mérito proferidas se revestirão da autoridade da coisa julgada material.Sendo

assim, somente é possível conviver os embargos e a ação em que se busca a declaração de inexigibilidade da

cobrança, se for respeitada a regra da litispendência, assim como a regra da coisa julgada, evitando, por

conseguinte, a ocorrência de decisões conflitantes numa mesma lide.No caso em testilha, os extratos obtidos pelo

sistema eletrônico - os quais determino a juntada - demonstram a identidade entre os objetos das demandas - ação

ordinária e embargos à execução, pois retratam a mesma pretensão concernente à inexigibilidade da multa lavrada

pela fiscalização, razão pela qual é de se ver reconhecida a ocorrência da coisa julgada.Deveras, tanto na ação de

rito ordinário, como nos presentes embargos à execução fiscal, questiona-se a cobrança levada a efeito nos autos

da execução fiscal subjacente.Sendo assim, restou comprovado que a embargante repetiu nestes autos as

argumentações expendidas e a pretensão deduzida nos autos da ação que já foi julgada definitivamente pelo Eg.

Tribunal Regional Federal da 1ª Região. No sentido do que foi exposto, os seguintes julgados do Colendo

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APRECIAÇÃO DE

MERITO. AÇÃO PROPRIA. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO. COISA JULGADA. - A

JURISPRUDENCIA DESTA CORTE E UNISSONA NO SENTIDO DE QUE JÁ TENDO SIDO AGITADO O

TEMA EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA E HAVENDO PRONUNCIAMENTO DE MERITO

ACERCA DA QUESTÃO, NÃO SE PODE MAIS BUSCAR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL EM AÇÃO

PROPRIA, POR OPERAR-SE A COISA JULGADA.- INEXISTENCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 15 DA

LEI 1533/51 OU DE DIVERGENCIA COM O ENUNCIADO N. 304 DA SUMULA DO S.T.F.- RECURSO

ESPECIAL DESPROVIDO.( STJ - REsp 4157 / RJ - RECURSO ESPECIAL - 1990/0007064-3 - RELATOR

MIN. CÉSAR ASFOR ROCH, Primeira Turma - Julgamento 04/10/1993 - V.U. - DJ 25.10.1993).PROCESSO

CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM MATÉRIA

TRIBUTÁRIA. SENTENÇA QUE, EM AÇÃO DECLARATÓRIA, RECONHECEU O DIREITO À

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS CREDORES DO ICMS. EFICÁCIA PROSPECTIVA DA COISA

JULGADA.(...)3. Conquanto seja de sabença que o que faz coisa julgada material é o dispositivo da sentença, faz-

se mister ressaltar que o pedido e a causa de pedir, tal qual expressos na petição inicial e adotados na

fundamentação do decisum, integram a res judicata, uma vez que atuam como delimitadores do conteúdo e da

extensão da parte dispositiva da sentença. Dessa forma, enquanto perdurar a situação fático-jurídica descrita na

causa de pedir, aquele comando normativo emanado na sentença, desde que esta transite em julgado, continuará

sendo aplicado, protraindo-se no tempo, salvo a superveniência de outra norma em sentido diverso.(...)7. Recurso

especial provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL Relator Min.

LUIZ FUX - 795724 - Processo: 200501865681 - SP - PRIMEIRA TURMA - Decisão: 01/03/2007 - V.U. -

Documento: STJ000735903 - DJ:15/03/2007 - PÁGINA:274 RDDT VOL.:00140 - PÁGINA:135Diante do
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exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de

Processo Civil.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal nº 0026842-

95.2008.403.6182, desapensando-se os feitos.Providencie a Secretaria a juntada de cópia do extrato eletrônico dos

autos da ação de rito ordinário nº 0004375-83.2008.4.01.3400, tanto nestes autos, quanto nos da execução fiscal

subjacente. Encaminhe-se digitalmente cópia desta sentença à Relatoria do Agravo de Instrumento nº 0000044-

09.2014.403.0000, certificando-se nos autos. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo, moderadamente, em R$ 1.000,00 (um mil reais), a teor do artigo 20, 4º, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Com o trânsito em julgado da sentença,

arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0046711-05.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023713-

77.2011.403.6182) KEIPER DO BRASIL LTDA(SP131524 - FABIO ROSAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1749 - ELIANE VIEIRA DA MOTTA MOLLICA)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por KEIPER DO BRASIL LTDA., visando a

desconstituição da certidão de dívida ativa nº 80.2.11.048420-47, embasadora da execução fiscal nº 0023713-

77.2011.403.6182, em apenso. Em fls. 1602/1603, a embargante requereu a homologação da desistência do

processo, renunciando aos direitos em que se funda, tendo em vista a adesão ao parcelamento instituído pela Lei

nº 11.941/2009.É o relatório.Decido. No caso em tela, a embargante apresentou renúncia ao direito em que se

funda a ação, alegando que aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.Assim, mais

que confissão extrajudicial irrevogável e irretratável pela adesão ao Programa de Parcelamento instituído pela Lei

nº 11.941/2009, cuja redação do art. 7º, foi alterada pela Lei 12.865/2013, tem-se a renúncia, expressa e

inequívoca, a direitos disponíveis nos autos do processo.Diante do exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO

DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO E JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 269,

inciso V, do Código de Processo Civil.Sem incidência de honorários, pois a desistência dos presentes embargos à

execução fiscal, com a renúncia ao direito, em face da adesão a programa de parcelamento fiscal, in casu, enseja o

não cabimento de condenação na verba honorária, por ser inadmissível o bis in idem, em razão da inclusão do

valor no débito atualizado.A esse respeito, tratando de situação análoga, o C. Superior Tribunal de Justiça, em

julgamento à luz do procedimento dos recursos repetitivos, descrito no art. 543-C, do Código de Processo Civil

decidiu: Processo civil. Recurso especial representativo de controvérsia. Artigo 543-C, do CPC. Embargos à

execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional. Desistência, pelo contribuinte, da ação judicial para fins de

adesão a programa de parcelamento fiscal. Honorários advocatícios (artigo 26, do CPC). Descabimento. Verba

honorária compreendida no encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69.1. A condenação, em honorários

advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos

tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível

bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ

07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e

EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado

em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ Poder Judiciário Tribunal Regional Federal da 5ª Região Gabinete do

Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho AC 506951/PE MMMDS Pág. 4 22.10.2007; e REsp

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).2. A Súmula

168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: o encargo de 20%, do Decreto-Lei

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios .3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos

junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Documento: 10052738 - EMENTA / ACORDÃO -

Site certificado - DJ: 21/05/2010 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça Fazenda Nacional e ao Instituto

Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de

verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas

hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística,

devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil.4. Conseqüentemente, em se tratando de

desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a

programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já incluído, no

débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra

compreendida a verba honorária.5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda
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Nacional, em que o embargante procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em

honorários advocatícios, por considerá-los englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto- Lei nº

1025/69, o qual substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios .6. Recurso

especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (RESP

1.143.320-RS, Primeira Seção, Relator Min. Luiz Fux, DJ 12.05.2010).Sem custas, em razão da isenção legal

(artigo 7º, da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0023713-

77.2011.403.6182, desapensando-se os feitos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047245-12.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0548380-

61.1997.403.6182 (97.0548380-9)) DEOLINDA MAROSTICA QUADRO(SP070921 - MIGUEL REIS

AFONSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO)

Vistos em sentença. Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por DEOLINDA MAROSTICA QUADRO

em face da FAZENDA NACIONAL/INSS, visando a liberação dos valores bloqueados, via BACENJUD, em

conta de sua titularidade, no bojo da execução fiscal nº 0548380-61.1997.403.6182. Requer a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Alega, em suma, que a constrição recai sobre valores impenhoráveis, tendo em vista

tratar-se de depósito em conta poupança com saldo inferior a 40 salários mínimos. Afirma, ainda, que a poupança

bloqueada é conjunta com seu marido, não podendo persistir referido bloqueio. É o breve relato.Decido. Concedo

os benefícios da justiça gratuita. O exame do mérito pressupõe que todas as condições da ação estejam cumpridas,

como a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade das partes.O artigo 3º, do Código de

Processo Civil, estabelece a necessidade da demonstração do interesse processual e da legitimidade de parte. Esta

última estará presente quando o autor, ou o réu, de uma pretensão for titular do direito substantivo. Por sua vez, o

interesse processual pressupõe a presença do binômio necessidade e adequação, ou seja, é preciso que o autor, por

meio da ação proposta, possa obter o resultado almejado. Observa-se, no caso em tela, a carência de ação, por

falta de interesse de agir, em decorrência da inadequação da via eleita.Deveras, a parte embargante pretende, por

meio destes embargos à execução, a liberação do montante constrito, via BACENJUD. O artigo 16 da Lei nº

6.830/80 dispõe que o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito (inciso I),

da juntada da prova da fiança bancária (inciso II) ou da intimação da penhora (inciso III).Por sua vez, o artigo 745

do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais - consoante exegese do artigo 1º da

Lei nº 6.830/80 - elenca, taxativamente, as matérias que podem ser veiculadas nos embargos, entre as quais não se

inserem as alegações expostas pelo embargante.O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido

da impossibilidade da ampliação das matérias previstas para o cabimento de embargos à execução, seja pela

literalidade do dispositivo, seja pela própria natureza do processo de execução.Assim, o executado poderia valer-

se de petição, no bojo dos próprios autos da execução fiscal, para obter o pretendido desbloqueio, mormente em se

considerando que suas alegações não demandam ampla dilação probatória, bastando apresentação de prova

documental que permitisse, primo ictu oculi, e sem maior exame, a verificação de que os valores bloqueados

provêm de salários e depósitos em caderneta de poupança.Mais, a determinação para bloqueio de ativos

financeiros, amparada no artigo 655 do Código de Processo Civil e artigo 11 da Lei nº 6.830/80, não importa em

ordem imediata de penhora dos bens constritos. Isso porque, o bloqueio efetivado via BACENJUD consiste

apenas em modalidade de arresto prévio, não se configurando propriamente penhora, a qual virá a ser realizada

somente após efetiva transferência do montante e consequente conversão. Desta feita, ainda que fosse admissível

tal questionamento pela via dos embargos à execução, estes deveriam ocorrer somente após a efetivação da

penhora, na medida em que, conforme dispõe o 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80, não são admissíveis embargos

antes de garantida a execução.A esse respeito, mister mencionar que, além das condições genéricas do exercício

regular do direito de ação, a lei estabelece, como requisito suplementar de admissibilidade dos embargos do

devedor, a necessidade de estar seguro o juízo, de modo que a oposição dos presentes embargos, antes da

formalização da garantia do juízo, impõe sua extinção sem apreciação do mérito.Conclui-se que, ausentes os

requisitos de admissibilidade dos embargos, a petição inicial deve ser desde logo indeferida.Diante do exposto,

REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo sem

resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, I e VI, do Código de Processo Civil, e 16, 1º, da Lei 6.830/80,

pelo que determino o prosseguimento nos autos da execução fiscal nº. 0013678-68.2005.403.6182.Sem

condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação processual.Sem condenação em

custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da ação principal.Observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0524856-69.1996.403.6182 (96.0524856-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X MULTI COM/ EXTERIOR LTDA X DEMETRIO CALFAT NETTO - ESPOLIO X SYLVINA

ANGELA GIOBBI CALFAT(SP045898 - ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS E SP111909 - MARIA
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HELENA PEREIRA SANTIAGO)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado,

consoante certidão de dívida ativa nº 80.7.96.000630-10, acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte

executada, motivando o pedido de extinção do processo (fls.169).É o relatório.Decido. O pagamento da dívida

ativa configura a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios uma vez que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções

fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. (STJ, Recurso

Repetitivo RESP nº 1.143.320/RS). Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora (fls.45)

existente nestes autos, liberando-se o depositário de seu encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0524813-64.1998.403.6182 (98.0524813-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO E SP115653

- JOSE ADEMIR CRIVELARI E SP283257 - ROSILENE MOURA LEITE)

Fls. 205-209: Informa a executada a interposição de agravo de instrumento (processo nº 0020342-

22.2014.403.0000) em face da decisão que indeferiu o pedido de devolução do prazo para oposição de embargos à

arrematação. Em consulta ao sistema eletrônico de dados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verificou-

se que ao sobredito agravo de instrumento foi negado seguimento, por ter sido deficientemente instruído.Assim,

superado o juízo de retratação, determino seja anotada a interposição do referido recurso, procedendo a Secretaria

a juntada do extrato da consulta processual bem como da decisão mencionada.Por seu turno, tendo em vista a não

atribuição de efeito suspensivo, prossiga-se regularmente a presente execução fiscal.Cumpra-se. Intime-se.

 

0061166-19.2005.403.6182 (2005.61.82.061166-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X TRANSTUR VOYAGER TRANSPORTADORA TURISTICA LTD(SP076761 - FERNANDO

ANTONIO BONADIE E SP184963 - ERICK ARCHANGELO DOS SANTOS DE N. G. RINALDI)

Dê-se ciência à parte executada da substituição da CDA (fls. 112-138) e da restituição do prazo para pagamento

da dívida ou garantia da execução, nos termos do artigo 2º, 8º da Lei nº. 6.830/80. Outrossim, tendo em vista a

substituição da CDA, manifeste-se a parte executada se persiste o interesse na análise da exceção de pré-

executividade apresentada.Intimem-se. 

 

0055646-44.2006.403.6182 (2006.61.82.055646-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X WKS LIMS E SISTEMAS COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DULCE

MARY RIEDEL GHIGONETTO X VANDERLEI DOS SANTOS NICOLETTI(SP070008 - MAURICIO

FERREIRA DOS SANTOS) X JOAO BATISTA GONCALVES(SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO)

X RODRIGO RIEDEL GHIGONETTO

Vistos em decisão. Trata-se de exceções de pré-executividade, opostas por JOÃO BATISTA GONÇALVES E

VANDERLEI DOS SANTOS NICOLETTI, visando a extinção da presente execução fiscal, ao fundamento da

ilegitimidade passiva de parte e da consumação da prescrição dos créditos tributários, em cobrança.Relatam os

excipientes (fls. 72/81 e 110/115) que o redirecionamento da presente execução fiscal para seus nomes foi

motivado pela não-localização da empresa executada, no endereço constante do Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica.Alegam que o registro nos arquivos da JUCESP demonstra a alteração de endereço da empresa executada,

fato a nulificar a inclusão dos sócios no polo passivo do processo.Ademais, asseveram serem partes ilegítimas

para figurar no polo passivo da execução com relação aos débitos decorrentes de fatos geradores ocorridos quando

já haviam se retirado da sociedade executada. O excipiente JOÃO BATISTA GONÇALVES, às fls. 86/87, alega a

falsidade do documento de fls. 55, que foi juntado com omissão do campo em que constava sua retirada da

sociedade em 02.02.1999. Sustenta, ao final, a ocorrência da prescrição, pugnando pelo acolhimento da exceção

de pré-executividade. Junta documento (fls. 88/91).Instada a manifestar-se, a Fazenda Nacional refuta as

alegações aventadas pelos excipientes e requer o regular prosseguimento do feito, com a consequente expedição

de mandado de penhora de bens dos executados (fls. 99-105).Antes de apreciar as exceções, determinou-se a

citação da empresa executada no endereço indicado, diligência que restou infrutífera, conforme certidão acostada

às fls. 161. Sobreveio pedido da exequente para expedição de mandados de penhora e avaliação de bens dos

coexecutados, dentre os quais, JOÃO BATISTA GONÇALVES e VANDERLEI DOS SANTOS NICOLETTI,

ora excipientes, o que restou deferido, ensejando expedição dos referidos mandados (fls. 187/192).É o

relatório.Decido. Primeiramente, é de se ter presente que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-

executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta dilação probatória - esta

somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título podem e devem

ser postas à apreciação do Juízo. Por isso, não é possível alargar demasiadamente as hipóteses permissivas da sua

interposição, notadamente, conforme consolidado pela doutrina e jurisprudência, àquelas que envolvam os
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pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. De qualquer

modo, o que determina a possibilidade ou não do conhecimento da exceção é a existência de prova pré-constituída

quanto às alegações postas, que não poderão, portanto, demandar dilação probatória.Não apenas isso.A exceção de

pré-executividade não é ação autônoma nem chega a ser incidente processual. É de tão restrito espectro que,

criação da jurisprudência, se resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo

conhecer de plano das questões que, à vista dolhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da

execução.Tratando-se, portanto, de matérias cognoscíveis na via da exceção de pré-executividade, passo a

examiná-las. Por primeiro, INDEFIRO DE PLANO o processamento do incidente de falsidade oposto em face do

documento de fls. 55. Isto porque, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Civil, a falsidade documental

consiste em formar documento não verdadeiro ou alterar documento verdadeiro. No caso dos autos, não se

verifica quaisquer das duas hipóteses, tendo havido, em verdade, juntada da Ficha Cadastral da empresa

executada, com falha indicativa de que a informação ficou truncada, o que foi posteriormente esclarecido,

mediante a juntada, pelo excipiente João Batista Gonçalvez, de Ficha Cadastral complementada, não tendo tal fato

gerado qualquer prejuízo.No mérito, o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a

responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente, sendo que o

simples inadimplemento não caracteriza infração legal.No caso em apreço, houve pedido para redirecionamento

da execução em face dos sócios, amparada na não-localização da empresa executada no endereço constante do

CNPJ. De fato, os artigos 1º e 32 da Lei 8.934/94 determinam que as alterações de endereço devem ser

registradas, assim como a dissolução ou extinção das empresas. O próprio Código Tributário Nacional, no artigo

127, impõe ao contribuinte o dever de informar ao Fisco o seu domicílio tributário, de sorte que a inobservância

dessa formalidade configura infração ao ato constitutivo da sociedade. No caso dos autos, verifica-se que a carta

de citação, expedida em 06.03.2007, retornou negativa com a informação de que a empresa se mudara de local

(fls. 44).No entanto, analisando a Ficha Cadastral da empresa, depreende-se que, em 24.10.2000 - sete anos antes

da emissão da carta de citação - foi levada a registro, a alteração do endereço da sede da empresa para a Av. D.

Pedro, II, nº 294. Ou seja, em momento muito anterior ao envio da carta de citação, já havia sido comunicada aos

órgãos competentes a mudança de endereço, de modo que não é possível considerar, somente com base nesse

documento, que tenha havido dissolução irregular. Também, o fato de o Oficial de Justiça ter certificado, anos

depois, ou seja, somente em 2012, que a empresa não se localizava no novo endereço sede, não consegue

demonstrar que já desde 2007 tal fato se verificara. Assim, o fundamento da dissolução irregular da pessoa

jurídica, não está a amparar, neste caso, o pedido para redirecionamento da execução em face dos sócios. Não é de

se olvidar, por sua vez, que ainda que não haja dissolução irregular, conforme dispõe o artigo 135 do CTN, os atos

praticados por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, com infração à lei ensejam sua

responsabilidade pessoal com relação ao crédito tributário dai resultante. Permite-se, portanto, o redirecionamento

da execução fiscal contra o sócio que cometeu algum ato ilícito em sua gestão, situação que, igualmente, não

restou evidenciada no caso dos autos.É fato, também, que a verificação da dissolução irregular não autoriza, por si

só, a inclusão do sócio indistintamente. Para a adoção de tal providência, importa verificar se, na época do fato

gerador, bem como da dissolução irregular, o sócio fazia parte do quadro societário e exercia poderes de gerência

e administração. A documentação trazida aos autos demonstra que o executivo fiscal refere-se à cobrança de

tributos não pagos, relativamente às competências de 1997 e 1998, sendo certo que o excipiente VANDERLEI

DOS SANTOS NICOLETTI, constituiu a sociedade em 02.01.1996, retirando-se dela em 01.09.1998. Por sua

vez, o excipiente JOÃO BATISTA GONÇALVES foi admitido em 18.09.1998 e retirou-se da sociedade, em

02.02.1999 (fls. 88/91). Ou seja, em que pese deterem poderes de administração e gerência, consoante consta da

ficha cadastral, os excipientes já não pertenciam aos quadros da empresa executada, quando da dissolução

irregular, apenas, verificada em idos de 2012. Quanto a essa temática, vale ressaltar que a própria Procuradoria da

Fazenda Nacional aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 1956/2011, que resultou do exame da necessidade de

revogação do Parecer PGFN/CRJ/N. 40/2010, aprovado em 11 de janeiro de 2010, cujo teor segue:

PARECER/PGFN/CRJ/Nº 40/2010 e Único do art. 2º da PORTARIA/PGFN/Nº 180/2010. Revogação. Novo

entendimento - redirecionamento da execução fiscal: (1) tanto para o sócio-gerente ou administrador da sociedade

ao tempo da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, quanto para aquele que deu causa à sua dissolução

irregular, somente quando comprovado que a saída daquele da sociedade é fraudulenta; (2) para o sócio-gerente

ou administrador da sociedade ao tempo da dissolução irregular, sempre que configurada esta hipótese. Cumpre,

também, assinalar que a elaboração e aprovação do supratranscrito Parecer PGFN nº 1956/2011 embasou-se no

reiterado entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impossibilidade do

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente que, embora integre a sociedade ao tempo do fato

gerador do tributo inadimplido, é excluído da sociedade antes de sua dissolução irregular, pois o simples

inadimplemento do tributo não configura hipótese disposta no art. 135, inciso III, do Código Tributário

Nacional.Portanto, considerando a data do registro da alteração contratual determinante da cessação da

participação dos excipientes no quadro societário da empresa executada (01.09.1998 e 02.02.1999), conforme

ficha cadastral emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 89/91) e não havendo elementos de
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prova de que a retirada da sociedade foi fraudulenta, incabível a responsabilização pessoal do embargante, com

fulcro no artigo 135 do Código Tributário Nacional.No tocante à alegada prescrição, ressalto que, por ser matéria

reconhecível de ofício, é possível a análise nos presentes autos.Assim, não obstante a ilegitimidade passiva dos

excipientes para a execução fiscal, o que, por si só, inviabilizaria a análise de mérito dos pedidos remanescentes,

passo a analisar eventual prescrição dos créditos cobrados nas CDAs executadas. O artigo 174 do Código

Tributário Nacional enuncia que a prescrição fulmina o crédito tributário após 5 anos contados de sua constituição

definitiva.No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, reconhece-se que a sua constituição

definitiva se dá quando da declaração do contribuinte, dispensando, assim, qualquer providência por parte do

Fisco. Assim, a própria do contribuinte elide a necessidade de constituição formal do débito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte. Aliás, friso que este é o entendimento sumulado pelo C. STJ em

seu Verbete 436:A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.No caso vertente, o prazo prescricional do

crédito tributário começou a ser contado a partir da data de sua constituição definitiva, que se deu em 28.12.2001,

01.07.2002 e 15.08.2003, mediante entrega das declarações, conforme documento de fls. 137-150, relativamente

aos fatos geradores de 1997 e 1998. Contudo, a sua interrupção ocorreu com o ajuizamento da execução fiscal, em

19.12.2006, uma vez que o despacho que determinou a citação (fls. 43), conforme preceitua o artigo 174, inciso I,

do Código Tributário Nacional, na redação promovida pelas alterações da Lei Complementar nº 118/2005,

retroagiu os efeitos de tal interrupção à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, 1º, do Código de

Processo Civil. Aqui, ressalto que o CPC deve ser aplicado subsidiariamente à Lei de Execuções Fiscais,

conforme tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça para fins do artigo 543-C do Código de Processo

Civil:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

APLICAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 219, 1º, DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. (...) 2. De acordo com o

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo de

controvérsia, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, iniciado o prazo prescricional com a

constituição do crédito tributário, o termo ad quem se dá com a propositura da execução fiscal. 3. A interrupção da

prescrição pela citação válida, na redação original do art. 174, I, do CTN, ou pelo despacho que a ordena,

conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar 118/05, retroage à data do ajuizamento, em razão do

que determina o art. 219, 1º, do CPC (REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 4.

Para que a interrupção da prescrição retroaja à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC, é

necessário que demora na citação não seja atribuída ao Fisco. 5. Agravo regimental não provido.(EDcl no

RECURSO ESPECIAL Nº 1.350.811 - RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES DE LIMA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 05/03/2013, g.n.)Pelas razões enunciadas, verifica-se que, não decorreu prazo superior a 5

anos entre a data da constituição definitiva dos créditos tributários (28.12.2001, 01.07.2002 e 15.08.2003) e a

interrupção da prescrição (19.12.2006), de modo que a se concluir pela inocorrência da prescrição. Diante do

exposto, ACOLHO AS EXCEÇÕES DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, tão-somente, para determinar a exclusão do

nome dos excipientes, JOÃO BATISTA GONÇALVES E VANDERLEI DOS SANTOS NICOLETTI, do polo

passivo da execução fiscal.Condeno a parte exequente, ora excepta, ao pagamento de honorários advocatícios aos

excipientes, os quais fixo, moderadamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada, com fundamento no

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Dê-se vista à exequente.Após, decorridos os prazos legais, remetam-se

os autos ao SEDI, para proceder à referida exclusão. Sem prejuízo, providencie a Secretaria o recolhimento dos

mandados expedidos, independentemente de cumprimento.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0021860-72.2007.403.6182 (2007.61.82.021860-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X NICOLAS BERNARD LOUIS MARIE CAPUS(SP076769 - LUIS CARLOS MIGUEL)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa nº

80.1.07.008969-70, consoante certidão acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o

pedido de extinção do processo (fls. 88). A Fazenda Nacional, outrossim, manifestou, expressamente,

concordância com a liberação dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD. É o relatório. Decido.O

pagamento da dívida ativa configura a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários advocatícios uma vez que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios. (STJ, Recurso Repetitivo RESP nº 1.143.320/RS). Tendo em vista a concordância da Fazenda

Nacional, expeça-se alvará de levantamento da quantia bloqueada e transferida para conta vinculada a estes autos

e à disposição do juízo, consoante documento de fls. 53.Decorridos os prazos legais, certifique-se o trânsito em

julgado, arquivando-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0033166-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SERRA MORENA COML/ IMP EXP LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de créditos tributários inscritos em dívida

ativa sob nos 218908/10 à 218912/10, consoante certidão acostada aos autos. Houve penhora de bens móveis (fls.

17), de propriedade da executada.Foram oferecidos embargos à execução fiscal pela empresa executada, autuados

sob nº 0050434-66.2011.403.6182.Sentenciados os embargos à execução fiscal, julgou-se procedente o pedido,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, a fim de desconstituir as certidões de dívida ativa nºs 218908/10 à 218912/10, diante de sua

inexigibilidade.É o relatório.Decido.Com a desconstituição do título embasador da presente execução fiscal,

verifica-se a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, impedindo-se o

prosseguimento do feito executivo.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios,

vez que já fixados nos autos dos embargos à execução fiscal nº0050434-66.2011.403.6182.Custas na forma da

lei.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento das penhoras efetivadas nestes autos.Oportunamente,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049896-85.2011.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X PEPSICO DO

BRASIL LTDA(SP155155 - ALFREDO DIVANI)

Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional no sentido de que não óbice à substituição da Carta de Fiança

pelo Seguro Garantia, conquanto observados os termos da Portaria PGFN 164/2014, intime-se a executada para

que junte aos autos apólice original.Com a juntada, dê-se vista à PFN para manifestação.Após, venham conclusos.

 

0057844-78.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ANDREA CHIARELLA BAPTISTA(SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE)

Vistos em decisão.Trata-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nºs

80.1.09.017763-01 e 80.1.11.008492-52, relativamente ao Imposto de Renda das competências de 2006/2007 e

2007/2008.Determinada a citação em 16.05.2012 (fls. 15), resultou positiva (fls. 16), ensejando a oposição da

presente exceção de pré-executividade (fls. 17-24). Alega a excipiente a existência de vícios formais no título a

acarretar-lhe a nulidade. Requer, ao final, seja declarada a prescrição da totalidade do débito. Instada a manifestar-

se, a excepta afirma que a matéria discutida nestes autos depende de dilação probatória, sendo incabível tal

discussão na presente via, razão por que pugna pela rejeição da exceção (fls.26).É o

relatório.Decido.Primeiramente, é de se ter presente que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-

executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta dilação probatória - esta

somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título podem e devem

ser postas à apreciação do Juízo. Por isso, não é possível alargar demasiadamente as hipóteses permissivas da sua

interposição, notadamente, conforme consolidado pela Doutrina e Jurisprudência, aquelas envolvam os

pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. De qualquer

modo, o que determina a possibilidade ou não do conhecimento da exceção é a existência de prova pré-constituída

quanto às alegações postas, que não poderão, portanto, demandar dilação probatória.Além disso, a exceção de pré-

executividade não é ação autônoma nem chega a ser incidente processual. É de tão restrito espectro que, criação

da jurisprudência, se resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de

plano das questões que, à vista dolhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução.Tratando-se,

portanto, de matéria cognoscível na via da exceção de pré-executividade, passo a examiná-la. Quanto à alegada

nulidade do título executivo, faz-se necessário consignar que a inscrição em dívida ativa deve conter os requisitos

dispostos nos artigos 202, do CTN, e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, dentre estes a natureza do débito, sua

fundamentação legal e a forma de cálculo de juros e correção monetária. Tais requisitos legais têm por escopo

precípuo proporcionar ao executado meio para defender-se de forma eficaz, de modo que saiba exatamente o que

lhe está sendo cobrado. Ou seja, o executado deve ser suficientemente cientificado do quantum debeatur, para que

não haja óbice ao exercício da ampla defesa, evitando-se eventuais execuções arbitrárias. Verifica-se, no caso em

tela, que as certidões de dívida ativa, embasadoras da execução fiscal, preenchem todos os requisitos legais,

permitindo a verificação do valor original da dívida, a sua natureza jurídica, o seu termo inicial e a forma de

cálculo dos juros de mora, assim como a legislação aplicável ao caso e demais encargos incidentes sobre o débito.

Portanto, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, conforme preceitua o artigo 204

do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Embora não sejam absolutas tais presunções, é certo que

produzem efeitos até prova inequívoca acerca da respectiva invalidade. Por determinação legal, o ônus desta prova

é transferido a quem alega ou aproveita, sendo que a simples alegação genérica de nulidade é insuficiente para

desconstituir o título executivo, pois, como visto, neste caso, cabe à parte excipiente desfazer a presunção que

recai sobre a CDA, e, no caso em apreço, a excipiente não logrou tal êxito. Nesse sentido são reiteradas decisões

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região das quais é ilustrativa a decisão a seguir: PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO AFASTADA -
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UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA -

POSSIBILIDADE - ARTIGO 1º DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969 - LEGALIDADE - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída (art. 204, caput, do Código Tributário Nacional e art. 3º, caput, da Lei 6830/80); é ônus da prova do

sujeito passivo da obrigação tributária, destarte, ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do Código

Tributário Nacional e art. 3º, parágrafo único, da Lei 6830/80). 2. De tal encargo, contudo, não se desincumbiu o

apelante, trazendo meras alegações genéricas acerca da impossibilidade de se realizar o lançamento com base na

presunção de omissão de receita e de distribuição dela ao sócio. 3. É legítima a incidência da taxa SELIC sobre o

valor do débito exequendo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. A jurisprudência se mostra pacífica no

sentido de que a utilização da UFIR, na qualidade de indexador fiscal, não ofende nenhuma disposição

constitucional, eis que validamente estabelecida pela Lei 8383/91, não havendo que se falar em nulidade da CDA

ou em excesso de execução. 5. A aplicação da UFIR perdurou até a instituição da Taxa SELIC, por força da qual

foram excluídos quaisquer outros índices, seja de atualização monetária, seja de juros moratórios. 6. O Superior

Tribunal de Justiça já atestou a legalidade da incidência do encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº

1.025/69 nas execuções fiscais movidas pela União. 7. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 - AC

00502757020044036182, DES. FED. JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/10/2013, g.n.).Vale frisar, outrossim, que é o assente o entendimento segundo o qual o ajuizamento da

execução prescinde da cópia do processo administrativo que deu origem à certidão da dívida ativa, sendo

suficiente a indicação, no título, de seu número, o que restou atendido no caso em apreço. São precedentes: STJ,

RESP 718.034/PR, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ. 30.05.2005; AgRgAg nº 750.388/PR, Relator

Min. Luiz Fux, DJ 14.05.2007, AGA 1308488, Relator Hamilton Carvilhido, DJe 02.09.2010, dentre outros.

Assim, não há falar-se em nulidade dos títulos executivos que embasam a presente execução fiscal. Por fim, não

há falar-se em condenação honorária, dado que a sucumbência, por força da exceção de pré-executividade,

pressupõe extinção total ou parcial da execução, não incidindo quando há prosseguimento da execução fiscal, tal

qual se verifica no caso em apreço. Diante do exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Dê-

se vista à Fazenda Nacional para que se manifeste quanto ao prosseguimento da execução. Intimem-se.

 

0071710-56.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X HILDA EUGENIA RODRIGUES GONZALEZ

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa sob nº

692/11, consoante certidão acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exequente,

motivando o pedido de extinção (fls. 54/55).É o relatório.Decido. O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz

desaparecer o objeto da execução (artigo 1º da Lei nº. 6.830/80), configurando a superveniência da falta de

interesse processual e impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento nos artigos 26, da Lei nº 6.830/80 e 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da

lei.Sem honorários advocatícios (artigo 26, Lei nº 6.830/80).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000913-71.2011.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RIBEIRO DE

ALMEIDA ADVOCACIA EMPRESARIAL

Fls. 116: Tendo em vista a suspensão da exigibilidade do crédito em cobro, defiro a suspensão do curso da

presente execução fiscal até julgamento definitivo dos Embargos à Execução nº 0012739-

52.2010.403.6105.Cientifique-se às partes de que deverão diligenciar, trazendo aos autos informações acerca do

referido julgamento.Intimem-se.Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0005557-07.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NOVELPRINT SISTEMAS DE ETIQUETAGEM LTDA(SP027148 - LUIZ TAKAMATSU)

Noticia a executada a interposição de recurso de agravo de instrumento (processo nº 0019010-20.2014.403.0000)

em face da decisão que deferiu o pedido de desbloqueio de quantias constritas pelo sistema BACENJUD em

decorrência de a empresa encontrar-se em recuperação judicial. Compulsando as razões recursais, não se

verificam elementos novos e hábeis a modificar o entendimento exarado na decisão agravada.Assim, mantenho-a

por seus próprios e jurídicos fundamentos. Anote-se a interposição do referido recurso, atentando-se para os

efeitos em que recebido.Intimem-se. 

 

0032538-73.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LATINA TEC COLOCACAO DE CERAMICA LTDA.(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA

JUNIOR)

Vistos em decisão. Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LATINA TEC. COLOCAÇÃO DE
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CERÂMICA LTDA., visando a extinção da presente execução fiscal, ao fundamento de nulidade dos títulos que a

embasam, quais sejam, a certidões de dívida ativa nºs 80.2.11.102609-92, 80.6.11.185244-75, 80.6.11.185245-56

e 80.7.11.045600-72.Alega a executada, ora excipiente, que as certidões não preenchem os requisitos dos artigos

2º, 5º, da Lei nº 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional, fato a nulificá-las. Assevera, outrossim, que os

títulos são ilíquidos e incertos, por incluírem o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, cuja

inconstitucionalidade já foi reconhecida. Afirma, também, que o seu nome foi incluído no SERASA,

indevidamente, porque a discussão sobre a dívida pende de decisão judicial e porque não foi efetuada

comunicação prévia acerca do envio do nome da excipiente ao referido cadastro de inadimplentes (fls. 45-69).A

Fazenda Nacional manifestou-se contrariamente à tese exposta pela excipiente, sustentando, preliminarmente, a

inadequação da exceção de pré-executividade para discussão de questões que demandam dilação probatória. No

mérito, afirmou a exequente que a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS deve abranger os valores

recebidos pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária, a título de pagamento de

salário e encargos sociais dos trabalhadores temporários (fls. 77-89).Às fls. 97/98 e 100/101, a excepta reitera os

argumentos da exceção de pré-executividade e pugna pelo seu acolhimento.É o breve relato. Decido.

Primeiramente, é de se ter presente que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é

estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta dilação probatória - esta somente é possível

na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título podem e devem ser postas à

apreciação do Juízo. Por isso, não é possível alargar demasiadamente as hipóteses permissivas da sua interposição,

notadamente, conforme consolidado pela Doutrina e Jurisprudência, aquelas envolvam os pressupostos de

existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. De qualquer modo, o que

determina a possibilidade ou não do conhecimento da exceção é a existência de prova pré-constituída quanto às

alegações postas, que não poderão, portanto, demandar dilação probatória.Além disso, a exceção de pré-

executividade não é ação autônoma nem chega a ser incidente processual. É de tão restrito espectro que, criação

da jurisprudência, se resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de

plano das questões que, à vista dolhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução.Tratando-se,

portanto, de matérias cognoscíveis na via da exceção de pré-executividade, passo a examiná-las. Quanto à alegada

nulidade do título executivo, faz-se necessário consignar que a inscrição em dívida ativa deve conter os requisitos

dispostos nos artigos 202, do CTN, e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, dentre estes a natureza do débito, sua

fundamentação legal e a forma de cálculo de juros e correção monetária. Tais requisitos legais têm por escopo

precípuo proporcionar ao executado meio para defender-se de forma eficaz, de modo que saiba exatamente o que

lhe está sendo cobrado. Ou seja, o executado deve ser suficientemente cientificado do quantum debeatur, para que

não haja óbice ao exercício da ampla defesa, evitando-se eventuais execuções arbitrárias. Verifica-se, no caso em

tela, que as certidões de dívida ativa, embasadoras da execução fiscal, preenchem todos os requisitos legais,

permitindo a verificação do valor original da dívida, a sua natureza jurídica, o seu termo inicial e a forma de

cálculo dos juros de mora, assim como a legislação aplicável ao caso e demais encargos incidentes sobre o débito.

Portanto, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, conforme preceitua o artigo 204

do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Embora não sejam absolutas tais presunções, é certo que

produzem efeitos até prova inequívoca acerca da respectiva invalidade. Por determinação legal, o ônus desta prova

é transferido a quem alega ou aproveita, sendo que a simples alegação genérica de nulidade é insuficiente para

desconstituir o título executivo, pois, como visto, neste caso, cabe à parte excipiente desfazer a presunção que

recai sobre a CDA, e, no caso em apreço, a excipiente não logrou tal êxito. Nesse sentido são reiteradas decisões

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região das quais é ilustrativa a decisão a seguir: PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO AFASTADA -

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA -

POSSIBILIDADE - ARTIGO 1º DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969 - LEGALIDADE - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída (art. 204, caput, do Código Tributário Nacional e art. 3º, caput, da Lei 6830/80); é ônus da prova do

sujeito passivo da obrigação tributária, destarte, ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do Código

Tributário Nacional e art. 3º, parágrafo único, da Lei 6830/80). 2. De tal encargo, contudo, não se desincumbiu o

apelante, trazendo meras alegações genéricas acerca da impossibilidade de se realizar o lançamento com base na

presunção de omissão de receita e de distribuição dela ao sócio. 3. É legítima a incidência da taxa SELIC sobre o

valor do débito exequendo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. A jurisprudência se mostra pacífica no

sentido de que a utilização da UFIR, na qualidade de indexador fiscal, não ofende nenhuma disposição

constitucional, eis que validamente estabelecida pela Lei 8383/91, não havendo que se falar em nulidade da CDA

ou em excesso de execução. 5. A aplicação da UFIR perdurou até a instituição da Taxa SELIC, por força da qual

foram excluídos quaisquer outros índices, seja de atualização monetária, seja de juros moratórios. 6. O Superior

Tribunal de Justiça já atestou a legalidade da incidência do encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº

1.025/69 nas execuções fiscais movidas pela União. 7. Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00502757020044036182, DES. FED. JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:18/10/2013, g.n.).Vale frisar, outrossim, que é o assente o entendimento segundo o qual o ajuizamento da

execução prescinde da cópia do processo administrativo que deu origem à certidão da dívida ativa, sendo

suficiente a indicação, no título, de seu número, o que restou atendido no caso em apreço. São precedentes: STJ,

RESP 718.034/PR, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ. 30.05.2005; AgRgAg nº 750.388/PR, Relator

Min. Luiz Fux, DJ 14.05.2007, AGA 1308488, Relator Hamilton Carvalhido, DJe 02.09.2010, dentre outros. No

que se refere à alegada irregularidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao

PIS, cumpre consignar que foi reconhecida a Repercussão Geral do Tema, concernente à inclusão do ICMS na

base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS, no Recurso Extraordinário 574.706-RG, em que é Relatora a

E. Ministra Carmen Lúcia (DJE DE 16/05/2008), estando o recurso pendente de julgamento de mérito.A esse

respeito, importa mencionar que o tema, também, está sob apreciação da Suprema Corte, nos autos do Recurso

Extraordinário nº 240.785 e da ADC nº 18/DF, cujo objeto é a declaração de constitucionalidade do art. 3º, 2º, da

Lei n. 9.718/1998, que exclui do conceito de faturamento, para fins de base de cálculo do PIS/PASEP e da

COFINS, o ICMS cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto

tributário.Assim, verifica-se que se trata de temática em discussão no âmbito do Supremo Tribunal Federal,

cabendo salientar que não houve, na Suprema Corte, ainda, decisão de mérito sobre a matéria e tampouco subsiste

a decisão liminar proferida no bojo da ADC nº 18, que suspendia nos processos em tramitação, nos quais se

discute a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. Desta feita, não há óbice à apreciação da questão por

este Juízo. A parcela relativa ao ICMS, não obstante estar sujeita ao regime da não-cumulatividade, em razão de

ser cobrada sem destaque na nota fiscal, constitui receita da empresa, devendo integrar a base de cálculo da

contribuição para o financiamento da Seguridade Social - COFINS e da contribuição ao PIS. Nesse sentido, o

entendimento pacificado no âmbito C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: TRIBUTÁRIO. ICMS.

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94

DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EMPREGO DA EQÜIDADE. INVIABILIDADE. ART. 108, 2º,

CTN. 1. Esta Corte sumulou o posicionamento segundo o qual a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de

cálculo do PIS e do FINSOCIAL (Súmulas 68 e 94). 2. A restrição à utilização da eqüidade como forma de

dispensa do pagamento de tributo devido é claramente definida no 2º do art. 108 do CTN. Sem previsão expressa

na legislação, a consideração da eqüidade, por si só, não tem o condão de autorizar a remissão do tributo devido.

3. Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 200301131584, JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:10/05/2004, g.n.)Súmula: 68 do STJ: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.

Súmula: 94 do STJ: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL. Súmula: 258 do

TFR: Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM. Cabe observar que a Lei nº 9.718/98, em seu

artigo 3º, 2º, exclui da base de cálculo da COFINS, entre outros valores, o ICMS, este último, porém, tão-somente

quando a pessoa jurídica está na condição de substituto tributário.Assim, a contrario sensu, não podem ser

excluídos da receita bruta da pessoa jurídica os valores de ICMS que estejam incluídos em seus preços, hipótese

em que a mesma se afigura como contribuinte direta do tributo. Em conclusão, não se verificam nulidades nos

títulos executivos que embasam a presente execução fiscal. Por último, quanto à indevida inclusão do nome da

excipiente no SERASA, importa considerar, por primeiro, consoante amplamente divulgado no âmbito da Justiça

Federal, por meio do Ofício nº 1449/PGFN/PG do Ministério da Fazenda, que a Procuradoria da Fazenda

Nacional não mantém com o SERASA qualquer convênio para encaminhamento de dados de seus devedores e,

consequentemente, não envia a tal órgão solicitação para negativação de nomes. O único cadastro restritivo no

qual a PGFN promove a inserção de seus devedores inadimplentes é o CADIN, regido pela Lei nº

10.522/02.Assim, não cabe a apreciação por este Juízo do pedido de exclusão do nome da excipiente do SERASA.

Cumpre explicitar que não há nos autos prova de inclusão do nome da excipiente no CADIN, e mais, ainda que o

fizesse, eventual decisão quanto à nulidade ou inexigibilidade da dívida em cobrança, a regularização da situação

cadastral deve ser providenciada pela exequente que também é responsável pela expedição de certidão de

regularidade fiscal, não comportando solução na presente via, de natureza exclusivamente satisfativa.Nada obsta,

no entanto, que a executada, oportunamente, obtenha certidão de inteiro teor destes autos, mediante o

recolhimento de custas, para que requeira o que de direito em seara adequada. Por fim, não há falar-se em

condenação honorária, dado que a sucumbência, por força da exceção de pré-executividade, pressupõe extinção

total ou parcial da execução, não incidindo quando há prosseguimento da execução fiscal, tal qual se verifica no

caso em apreço. Diante do exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Intimem-se.Dê-se

vista à exequente, ora excepta, para que requeira, objetivamente, o que pretende em termos de prosseguimento. 

 

0051328-08.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

VIACAO MONTE ALEGRE LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP299776 - ALEXANDRE

DIAS DE GODOI)

Vistos em decisão. Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Auto Viação Jurema Ltda, incorporadora

de VIAÇÃO MONTE ALEGRE LTDA., visando a extinção da presente execução fiscal, ao fundamento da

nulidade dos títulos que a embasam, quais sejam, as certidões de dívida ativa nºs 80.6.12.018310-29 e

80.1.12.007932-01.Argumenta a executada, ora excipiente, que, da análise do processo administrativo que
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originou o presente feito executivo, constata-se ter sido tolhido o direito de defesa da executada, em razão da

exigência de depósito de 30% para prosseguimento do recurso administrativo. Assevera que, nos termos da

Súmula Vinculante 21, é inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévio de dinheiro ou bens para

admissibilidade de recurso administrativo. Requer, ao final, o acolhimento da exceção de pré-executividade, com

a consequente extinção da execução.A excepta apresentou impugnação, sustentando que, analisando o processo

administrativo que embasa o débito exequendo, verifica-se não ter havido exigência de depósito ou arrolamento

de bens, como condição para apreciação de impugnação ou recurso administrativo, não havendo, no caso, violação

à Súmula Vinculante 21. Pugna pela rejeição da exceção e pela expedição de mandado de penhora em face da

empresa executada (fls. 90). É o breve relato.Decido. Primeiramente, é de se ter presente que a via excepcional da

chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não

comporta dilação probatória - esta somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em

desfavor do título podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. Por isso, não é possível alargar

demasiadamente as hipóteses permissivas da sua interposição, notadamente, conforme consolidado pela doutrina e

jurisprudência, aquelas que envolvam os pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das

condições gerais da ação. De qualquer modo, o que determina a possibilidade ou não do conhecimento da exceção

é a existência de prova pré-constituída quanto às alegações postas, que não poderão, portanto, demandar dilação

probatória.Postas tais premissas, passo à análise do caso vertente.Pretende a excipiente a desconstituição dos

títulos executivos, embasadores da presente execução fiscal, alegando nulidade diante de suposta exigência do

depósito prévio na esfera administrativa, a inviabilizar o prosseguimento do recurso administrativo.De fato, o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 388.359, 389.383 e 390.513,

considerou ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do valor do débito tributário, como

pressuposto de admissibilidade do recurso administrativo, por ofensa ao princípio do devido processo legal, pois a

Constituição assegura o princípio do duplo grau de jurisdição. Na esteira de tais julgamentos, sobreveio a Súmula

Vinculante 21 com o seguinte teor: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro

ou bens para admissibilidade de recurso administrativo. Assim, não há dúvida, quanto à impossibilidade de tal

exigência na via administrativa. Ocorre que, no caso em apreço, a parte excipiente não trouxe aos autos

comprovação de que lhe tenha sido formulada tal exigência.Ao contrário, analisando o processo administrativo

acostado aos autos, observa-se que, de fato, houve constituição definitiva do crédito tributário, mediante entrega

das declarações pela própria executada, tendo, posteriormente, havido adesão a programa de parcelamento,

rescindido em 01.05.2009, não havendo menção à existência de qualquer impugnação, pedido de revisão ou

recurso (fls. 92-135). Vale lembrar, ainda, que, nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação,

em que há previsão legal de cumprimento da obrigação acessória, a declaração prestada pelo contribuinte constitui

o crédito tributário, dispensando-se qualquer providência do Fisco no sentido de sua constituição formal.Tanto

assim o é que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos tributos lançados por

homologação, a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco

podendo ser, em caso de não pagamento no prazo, imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível,

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte (STJ, REsp

445561, T1, Re. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 10.03.2003).Assim, não há nos autos elementos indicativos de que a

execução esteja embasada em título nulo.Vale lembrar que a própria jurisprudência, que consagrou o instituto,

resiste às discussões sobre a liquidez e a certeza do título executivo fazendário fora dos embargos à execução,

sendo que tal resistência afigura-se correta quando se verifica que, para a composição do conflito, faz-se

necessária dilação probatória.Humberto Theodoro Junior, em sua obra Lei de Execução Fiscal (2011:167), ensina

a esse respeito:O que não se deve permitir é o abuso da exceção de pré-executividade, verificável quando o

devedor pretenda formular defesa complexa, só solucionável mediante dilação probatória, e queira fazê-lo sem se

sujeitar às condições legais dos embargos à execução, isto é, sem a prévia segurança do juízo. Tanto assim o é que

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 393, que declara:A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Assim, não

tendo a parte excipiente logrado comprovar suas alegações de plano, não há como reconhecer qualquer mácula no

título executivo.Por último, vale considerar, também, que não é possível concluir que a mera exigência do

depósito prévio estivesse a invalidar o título. Pretendesse escusar-se do cumprimento da exigência do depósito

prévio, deveria a parte excipiente ter se valido das ações cíveis próprias para afastar ilegalidades, não estando

autorizado a fazê-lo na estreita via da execução, de caráter nitidamente satisfativo. Por fim, não há falar-se em

condenação honorária, dado que a sucumbência, por força da exceção de pré-executividade, pressupõe extinção

total ou parcial da execução, não incidindo quando há prosseguimento da execução fiscal, tal qual se verifica no

caso em apreço. Diante do exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Sem prejuízo,

DEFIRO o pedido formulado pela exequente, para expedição de mandado de livre penhora em face da empresa

executada, na medida em que, a despeito de citada, a empresa não pagou a dívida nem ofereceu bens para garantir

a execução. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.Após, intimem-se as partes. 
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Expediente Nº 1964

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0044808-95.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022623-

78.2004.403.6182 (2004.61.82.022623-9)) ROBY ROUBEN(SP188204 - ROSANGELA DA SILVA VARELLA

BARTHOLOMEU) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de embargos à arrematação opostos por ROBY ROUBEN em face de

PAULO DE TARSO SILVA, objetivando o desfazimento da arrematação efetivada sobre o veículo Toyota

Corolla, placa DBI 3054, nos autos da execução fiscal nº 0022623-78.2004.403.6182.Às fls. 24, foi determinada a

emenda da inicial, para retificação do polo passivo e juntada aos autos de documentos essenciais à propositura da

ação, sob pena de extinção do processo.Transcorrido, in albis, o prazo assinalado, vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.No caso em tela, verifica-se que, embora regularmente intimada a emendar a inicial (fls. 24-

verso), a embargante não deu integral cumprimento à determinação judicial para juntada dos documentos

essenciais à propositura da ação, impondo-se a extinção do processo, nos termos do artigo 284, parágrafo único,

do Código de Processo Civil.Por oportuno, nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de

julgamento:PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.1. A autora foi intimada para proceder à

necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não

cumpriu a determinação.2. Sob o argumento de que o inventário havia sido concluído, limitou-se a requerer a

inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento

que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e pé do processo de inventário ou mesmo cópia do

respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão que determinou a emenda não houve

interposição de recurso.3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do

processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia,

DJU 25.06.2007, p. 414.4. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, Apelação Cível 1336553, Sexta Turma, Rel. Des.

Fed. Consuelo Yoshida, Julg: 19/03/2009, DJF3 CJ1: 13/04/2009, p. 64)Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I, e 295, VI,

do Código de Processo Civil.Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de citação.

Encaminhe-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, fazendo constar como parte embargada Paulo de

Tarso Silva e não a Fazenda Nacional, como equivocadamente cadastrado.Traslade-se cópia da presente sentença

para os autos da execução fiscal nº 0022623-78.2004.403.6182.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0031090-07.2008.403.6182 (2008.61.82.031090-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0026338-60.2006.403.6182 (2006.61.82.026338-5)) HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA

S/A(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP173644 - JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por HOSPITAL E MATERNIDADE

SANTA JOANA S/A, visando a desconstituição das certidões de dívida ativa nºs 80.2.05.016601-50 e

80.2.06.005568-22, que embasam a execução fiscal nº 0026338-60.2006.403.6182, em apenso.Alega a executada

que os débitos em cobro no executivo fiscal já foram pagos, sendo, portanto, indevida a cobrança em

tela.Assevera, relativamente à cobrança de débitos vencidos em 20.12.2000 e 28.12.2000, a ocorrência da

prescrição, sob o fundamento de que, entre as datas dos vencimentos e do ajuizamento da execução fiscal

subjacente, transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos. Argumenta, da mesma forma, quanto ao débito que

vencido em 19.05.1999, no montante original de R$ 1.836,10.Afirma, por fim, relativamente ao débito de IRRF

do período de 2.12.2004, no valor de R$ 19.370,93, ter havido lançamento da quantia de R$ 929,81, que foi

quitada. Sustenta que a quantia declarada deve ser homologada pelo Fisco ou, havendo discordância, deve ser

constituído o crédito do valor que a Fazenda Nacional reputar devido, por meio de lançamento de ofício, o que

não se sucedeu no caso. Assevera nunca ter sido autuada, jamais tendo havido constituição do referido

crédito.Requer, ao final, o acolhimento dos embargos, com a consequente extinção da execução. A Fazenda

Nacional apresentou impugnação, requerendo prazo de 120 (cento e vinte) dias, para análise técnica quanto à

alegação de pagamento. E, no tocante à prescrição afirmou que a execução fiscal em apenso foi ajuizada em

01/06/2006. Assim, se houve alguma inscrição prescrita será somente a referente à CDA nº 80.2.05.016601-50,

devendo as demais permanecerem em curso (fls. 111-117).Instada a manifestar-se, a embargada sustentou a

manutenção dos débitos, afirmado que os documentos de pagamentos juntados aos autos não têm relação com os

débitos ora discutidos (fls. 164-165).É o relatório.Decido. A execução fiscal subjacente a estes embargos (autos nº

0026338-60.2006.403.6182) foi ajuizada para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa sob nºs
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80.2.05.016601-50 e 80.2.06.005568-22, referentes a Imposto de Renda Retido na Fonte e multa, do período de

1999 a 2004.Compulsando os autos da execução fiscal, verifica-se que, logo após a citação, realizada em

26.07.2006 (fls. 18), a executada, ora embargante, apresentou exceção de pré-executividade, sustentando que os

débitos encontravam-se pagos e juntando guias de pagamento e cópias das DCTFs (fls. 51-493). Instada a

manifestar-se, a Fazenda Nacional pugnou, em 11.01.2007, pela concessão de prazo de 120 (cento e vinte dias) -

fls. 495-496. Novamente, em 05.12.2007, requereu outro prazo de 120 (cento e vinte) dias, alegando que os

débitos encontravam-se em análise na Receita Federal - fls. 513.Em 24.03.2008, a Receita Federal do Brasil

propôs a manutenção das inscrições em dívida ativa - fls. 577 e 580.Em que pese a argumentação da exequente,

ora embargada, no sentido de que não houve pagamento, consta dos autos as Guias DARF, referentes aos

tributos/competências elencados nos títulos, conforme segue:CDA nº 80.2.05.016601-50 Competência Valor

Vencimento Guias DARFIRRF - fl. 53 05.07.2000 R$ 943,61 02.08.2000 Fls. 66Multa 05.07.2000 R$ 188,72

02.08.2000 Pgto efetuadoIRRF - fl. 54 03.12.2000 R$ 65,30 20.12.2000 Não apresentadaMulta 03.12.2000 R$

13,06 20.12.2000IRRF - fl. 55 04.12.2000 R$ 64,99 28.12.2000 Não apresentadaMulta 04.12.2000 R$ 12,99

28.12.2000CDA nº 80.2.06.005568-22 Competência Valor Vencimento Guias DARFIRRF - fl. 57 03.05.1999 R$

1.836,10 19.05.1999 Não apresentadaMulta 03.05.1999 R$ 367,22 19.05.1999IRRF - fl. 58 01.11.2002 R$ 500,04

06.11.2002 Fls. 68Multa 01.11.2002 R$ 100,00 06.02.2002IRRF - fl. 59 05.08.2003 R$ 80,00 03.09.2003 Fls.

70Multa R$ 16,00 03.09.2003IRRF - fl. 60 02.01.2004 R$ 3.057,73 14.01.2004 Fls. 72Multa 02.01.2004 R$

611,54 14.01.2004IRRF - fl. 61 04.07.2004 R$ 28,50 28.07.2004 Fls. 74Multa 04.07.2004 R$ 5,70

28.07.2004IRRF - fl. 62 04.10.2004 R$ 10,97 27.10.2004 Fls. 76Multa 04.10.2004 R$ 2,19 27.10.2004IRRF - fl.

63 02.12.2004 R$ 19.370,93 15.12.2004 Não apresentadaMulta 02.12.2004 R$ 3.874,18 15.12.2004IRRF - fl. 64

04.12.2004 R$ 422,72 29.12.2004 Fls. 78Multa 04.12.2004 R$ 84,54 29.12.2004Assim, cotejando-se as Guias

DARF apresentadas às fls. 66-181, é possível constatar a comprovação de grande parte dos débitos em cobrança

nestes autos, remanescendo não-comprovados os pagamentos, apenas, os valores constantes da CDA nº

80.2.05.016601-50, relativos a 12.2000 - R$ 65,30 (principal) e R$ 13,06 (multa) - cujo vencimento deu-se em

20.12.2000 e R$ 64,99 (principal) e R$ 12,99 (multa), vencido em 28.12.2000.Já, quanto à CDA nº

80.2.06.005568-22, não constam as guias relativas às competências de 05.1999, R$ 1.836,10 (principal) e R$

367,22 (multa), vencida em 19.05.1999, e 12/2004, R$ 19.370,93 (principal) e R$ 3.874,18 (multa), com

vencimento em R$ 15.12.2004.Depreende-se, da análise dos citados comprovantes, que os valores pagos são

exatamente os mesmos valores cobrados nos títulos que embasam a execução fiscal, assim como as competências

e datas de vencimento, não havendo elementos que afastem a conclusão no sentido da retidão de tais pagamentos.

Ao contrário, a Fazenda Nacional demorou anos para concluir pela manutenção das inscrições, não o fazendo de

maneira segura, na medida em que se restringiu a afirmar que não houve pagamento, sem esclarecer a que se

referem as Guias DARF juntadas pela executada e sem apresentar elementos comprobatórios de que os

comprovantes de recolhimento constantes dos autos não se vinculam aos débitos em questão.Por outro lado, no

que se tange às competências remanescentes, em relação às quais não há comprovação de pagamento, igualmente

sua cobrança não pode subsistir por motivos outros, a saber: Relativamente à CDA nº 80.2.05.016601-50,

restariam os valores de R$ 65,30 (principal) e R$ 13,06 (multa) - cujos vencimentos deram-se em 20.12.2000 e R$

64,99 (principal) e R$ 12,99 (multa), vencidos em 28.12.2000.Entretanto, a jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça é no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorrendo a

declaração do contribuinte, desacompanhada do pagamento, não se aguarda o decurso do prazo decadencial para

lançamento. Isto porque, a declaração do contribuinte elide a necessidade de constituição formal do débito,

podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. No caso vertente, o tributo em cobrança - IRRF -

sujeita-se a lançamento por homologação, razão pela qual, declarado e não pago, o prazo prescricional do crédito

tributário começou a ser contado a partir da data da sua constituição definitiva, que se deu no dia seguinte ao

vencimento ocorrido em 20.12.2000 e 28.12.2000, e interrompeu-se pelo despacho que ordenou a citação,

proferido em 21.07.2006, conforme preceitua o inciso I do parágrafo único do artigo 174 do Código Tributário

Nacional, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005. Isto porque, o

início do prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão da cobrança judicial conta-se do

primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo dado ao devedor para adimplir o crédito tributário definitivamente

constituído ou apresentar impugnação.Com efeito, durante referido prazo não corre a prescrição, pois o crédito

tributário ainda não é exigível.A esse respeito, Paulo Cesar Conrado in Execução Fiscal (2013:285) ensina:(...) é

preciso supor, nas dobras da expressão constituição definitiva, o vencimento do prazo legalmente estipulado para

o pagamento espontâneo; e assim há de ser, visto que enquanto pendente o intervalo de tempo cometido para

efetivação do aludido ato (de pagamento, reitere-se), não é possível falar em cobranças - e, consequentemente, em

fluxo prescricional.Nesse sentido:(...) 3. O termo inicial da prescrição se dá com a constituição definitiva do

crédito tributário, sendo que este ocorre com a imutabilidade dos valores na esfera administrativa. Considerando

que o devedor não efetuou o pagamento do tributo no vencimento e não há informação nos autos de que fora

impugnado administrativamente, a constituição definitiva ocorreu logo após o vencimento do tributo, sendo que, a

partir desse momento, iniciou-se a contagem do prazo de prescrição. 4. Quanto ao termo final para contagem do
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prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05 (em 09/06/2005),

não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, segundo entendimento assente na Egrégia Terceira

Turma deste Tribunal, considerando-se, pois, o despacho que ordena a citação. (...) (TRF 3ª Região - Apelação

Cível 1588227 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE

22/09/2011)Assim, verificado o transcurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, entre a data da constituição

definitiva e o despacho citatório, impõe-se o reconhecimento da prescrição. Cumpre mencionar, por oportuno,

que, às fls. 134 destes autos, há expressa afirmação da Fazenda Nacional quanto à inexistência de causas

interruptivas/suspensivas do prazo prescricional, fato a corroborar a ocorrência da prescrição. Tanto assim o é que

própria exequente, em sua manifestação às fls. 111-117, afirma expressamente que: A execução fiscal em apenso

foi ajuizada em 01/06/2006. Assim, se houve alguma inscrição prescrita será somente a referente à CDA nº

80.2.05.016601-50, devendo as demais permanecerem em curso.A última controvérsia instalada refere-se às

competências 05.1999 e 12.2004, constantes da CDA nº 80.2.06.005568-22, nos valores de R$ 1.836,10 e R$

19.370,93, respectivamente.A embargante afirma que tais valores nunca foram declarados em DCTF e tampouco

foram objeto de lançamento de ofício pela Fazenda Nacional. De fato, da sistemática dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação decorre que o contribuinte apura e paga o tributo, cabendo à Autoridade

Administrativa Tributária fiscalizar tal apuração. Estando correta, não se faz necessária qualquer providência do

Fisco, para que seja consolidado o crédito tributário. Hipótese diversa, no entanto, relaciona-se aos casos em que o

contribuinte declara o valor devido, deixando de efetuar o pagamento antecipado, ou ainda, de realizar o

autolançamento.Nesses casos, não há falar-se em homologação, na medida em que, não havendo pagamento, não

há o que homologar. Aqui, afasta-se a sistemática do lançamento por homologação, dando espaço para que o

Fisco efetue o lançamento de ofício. Leandro Paulsen in Curso de Direito Tributário (2013:176) ensina: O

lançamento de ofício, por sua vez, é aquele realizado direta e exclusivamente pelo Fisco quando a lei assim o

determine ou quando o tributo seja submetido por lei a uma das modalidades anteriores (mediante declaração ou

por homologação), mas o contribuinte não tenha realizado os atos que lhe cabiam, ou seja, não tenha prestado as

informações ou apurado e pago o tributo devido. Neste caso, o lançamento de ofício terá caráter supletivo, será a

única forma de o Fisco obter a formalização do crédito tributário. Assim é que, na hipótese em análise, a certidão

de dívida ativa contém a informação acerca da forma de constituição do crédito, qual seja, DCTF, seja para a

competência de 05/1999 (FLS. 57), seja para competência 12/2004 (fls. 63). Por outro lado, nas DCTF trazidas

aos autos (51-493) não há o lançamento efetuado dos valores que estão sendo cobrados pelo Fisco. Assim, caso

tenha a Autoridade Tributária apurado divergências entre os valores lançados e os devidos, deveria proceder ao

lançamento de ofício da diferença, com vistas à obtenção do crédito tributário. Relevante constatar que, em

momento algum, a embargada afirma e comprova a ocorrência do lançamento de ofício. Ao revés, em

manifestação no bojo da execução fiscal, às fls. 1211-1215, afirma que a declaração entregue pelo próprio

contribuinte constitui documento de confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do

crédito nele declarado, conforme dispõe o art. 5º, 1º, do Decreto-Lei nº 2124/84.Por tais razões, reputa-se indevida

a cobrança em tela, impondo-se o acolhimento dos embargos, com a consequente extinção da execução fiscal.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a inexigilibilidade dos débitos

consubstanciados nas certidões de dívida ativa nºs 80.2.05.016601-50 e 80.2.06.005568-22, pelo que EXTINGO

O PROCESSO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 1.000,00 (um

mil reais), a teor do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei

nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0026338-60.2006.403.6182,

desapensando-se os feitos. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos.

 

0015961-54.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0556752-

96.1997.403.6182 (97.0556752-2)) GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP157768

- RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X INSS/FAZENDA(SP151812 - RENATA CHOHFI)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA. em face da Fazenda NACIONAL/INSS, visando a suspensão da execução fiscal nº

0556752-96.1997.403.6182 (em apenso), até julgamento definitivo de ação anulatória nº 0020154-

58.1997.403.6100, em trâmite perante o juízo da 16º Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo-SP.

Alternativamente, pede a extinção da execução, declarando-se insubsistentes as autuações que a embasam.

Considerando-se que houve oferecimento de carta de fiança no bojo da demanda executiva, determinou-se o

recebimento dos presentes embargos com efeito suspensivo, com fulcro no artigo 739-A do Código de Processo

Civil. A embargada ofereceu impugnação alegando, preliminarmente, intempestividade dos embargos e

litispendência. No mérito, defende a regularidade da autuação (fls. 265-269).É o breve relato.Decido. Por

primeiro, afasto a alegação de intempestividade dos presentes embargos à execução fiscal.Isto porque, embora o

inciso II, do artigo 16, da Lei nº. 6.830/80 estabeleça que os embargos à execução fiscal devem ser apresentados

no prazo de trinta dias, contados da juntada da fiança bancária, a jurisprudência pátria firmou posicionamento no

sentido de que o citado dispositivo legal deve ser interpretado conjuntamente com o previsto no inciso III do
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mesmo artigo, segundo o qual o termo inicial para a contagem do prazo de trinta dias, para apresentação dos

embargos à execução fiscal, é a intimação da penhora. O oferecimento de fiança bancária, no valor da execução,

não tem o condão de alterar o marco inicial do prazo para os embargos do devedor, porquanto, ainda assim, há de

ser formalizado o termo de penhora, do qual deverá o executado ser intimado e, partir de então, fluirá o lapso

temporal para a defesa. (STJ, RESP 6218550)No caso dos autos, o embargante foi intimado, em 10.02.2011, e os

embargos à execução foram apresentados em 15.03.2011 (fls. 02), isto é, dentro do prazo de trinta dias, previsto

no inciso III, do art. 16 da Lei nº. 6.830/80, razão pela qual não há que se falar em intempestividade.No que se

refere à litispendência, assiste razão à embargada. Observa-se que o embargante ajuizou ação anulatória perante o

MM. Juízo da 16ª Vara Justiça Federal em São Paulo-SP, autuada sob nº 0020154-58.1997.403.6100.Constata-se

que, nos autos da ação anulatória nº 0020154-58.1997.403.6100, foi proferida sentença, em 15.05.2001, julgando

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Irresignada, a embargante

interpôs, naqueles autos, recurso de apelação, que restou improvido, por decisão da E. Quinta Turma do TRF 3ª

Região, datada de 15.10.2012. Igualmente, os embargos de declaração opostos foram desacolhidos, ensejando a

interposição de Recurso Especial e Extraordinário, que aguardam decisão de admissibilidade perante o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O que se pretende nestes autos é o reconhecimento da nulidade do débito

fiscal, para impedir a continuidade da execução fiscal, tal qual se postulou nos autos da ação anulatória. Deste

modo, constato que o pedido, a causa de pedir e as partes são idênticos, restando clara a existência de

litispendência. Vale salientar que se encontra pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que

deve ser reconhecida a litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de

inexistência do débito proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, quando idênticas as partes, a

causa de pedir e pedido, ou seja, quando presente a tríplice identidade a que se refere o art. 301, 2º, do Código de

Processo Civil.Na lição de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY (in Código de

Processo Civil Comentado, RT, 1999, pág. 793), o fenômeno processual da litispendência é explicitado de forma

didática, in verbis:Litispendência. Ocorre a litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra que já está em

curso. As ações são idênticas quanto têm os mesmos elementos, ou seja, quanto têm as mesmas partes, a mesma

causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A citação válida é que determina o

momento em que ocorre a litispendência (CPC 219 caput). Como a primeira já fora anteriormente ajuizada, a

segunda ação, onde se verificou a litispendência, não poderá prosseguir, devendo ser extinto o processo sem

julgamento do mérito (CPC 267 V).No caso dos autos, o próprio embargante afirma, na petição inicial, ser

inegável que a ação anulatória é anterior à execução, em que se discute o mesmo objeto e aquela está em fase

processual mais adiantada (vide parágrafo 2º, de fls. 05.). Por oportuno, segue transcrita sobre a matéria a seguinte

ementa de julgamento: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. POSSIBILIDADE, SE RECONHECIDA A TRÍPLICE IDENTIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE EQUIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. Constatado

que o Tribunal de origem empregou fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a

alegada violação do art. 535 do CPC.2. É pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o

entendimento no sentido de que deve ser reconhecida a litispendência entre os embargos à execução e a ação

anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se

identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se refere o art. 301, 2º,

do CPC (REsp 1.156.545/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/04/2011). No

mesmo sentido: AgRg nos EREsp 1.156.545/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe

04/10/2011; REsp 1.040.781/PR, Rel.Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/3/2009; REsp

719.907/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro. Teori Albino Zavascki, DJe de 5.12.2005.3. Os invocados

dispositivos da LEF (arts. 18, 19 e 24) não contem comando normativo capaz de infirmar o fundamento do

acórdão atacado, o que atrai a aplicação da Súmula 284/STF. Isso porque tais artigos não tratam diretamente dos

institutos da litispendência ou da conexão entre ações, mas dos efeitos da oposição dos embargos na tramitação da

execução respectiva. Lado outro, na espécie, a mesma garantia prestada nos embargos (depósito integral do débito

exequendo) já poderia ter sido apresentada anteriormente e suspendido a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art.151, II, do CTN.4. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que em sede de recurso

especial não se admite a revisão de honorários advocatícios fixados mediante apreciação equitativa (art. 20, 4º, do

CPC), ante o óbice contido na Súmula 7/STJ, salvo se o valor fixado for exorbitante ou irrisório, excecionalidade

essa não verificada nos presentes autos.5. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 208266/RJ, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 14/05/2013)Diante do

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de

Processo Civil, em razão da presença do pressuposto processual negativo da litispendência.Traslade-se cópia da

presente sentença para os autos da execução fiscal nº. 0556752-96.1997.403.6182, desapensando-se os

feitos.Comunique-se à Vice-Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca da presente

sentença, encaminhando-a, eletronicamente, por cópia digitalizada. Condeno a embargante ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 1.000,00 (um mil reais), a teor do artigo 20, 4º, do
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Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Com o trânsito em

julgado da sentença, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0020469-09.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0532943-

77.1997.403.6182 (97.0532943-5)) LAERCIO ZAMBOTTI(SP162999 - EDER WANDER QUEIROZ E

SP297417 - RENATA CHICONATO DE QUEIROZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY

MARCHEZANI PEREIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por LAÉRCIO ZAMBOTTI em face da

FAZENDA NACIONAL, visando a desconstituição da penhora que recaiu sobre o bem imóvel matriculado sob nº

100.716, nos autos da execução fiscal nº 0532943-77.1997.403.6182, em apenso.Afirma o executado, ora

embargante, que a penhora recaiu sobre o único imóvel de sua propriedade e, portanto, caracterizado como bem

de família, impenhorável, nos moldes do que dispõe a Lei nº 8.009/90.Assevera que, quando de seu divórcio,

coube-lhe 50% da propriedade do imóvel matriculado sob nº 69.743 e 100% do imóvel matriculado sob nº

100.716, ambos no 6º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, sendo que o primeiro foi vendido em

23.12.1997, mediante instrumento particular de compra e venda a GELÉZIO ZAMBOTTI, que, no entanto,

deixou de averbá-lo no registro do imóvel. Requer, ao final, sejam julgados procedentes os embargos à execução

fiscal, anulando-se a penhora e condenando-se a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, na forma

da lei. Os embargos à execução fiscal foram recebidos com atribuição de efeito suspensivo, deferindo-se,

outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 101-102). A Fazenda Nacional ofereceu

impugnação argumentando a existência de outro imóvel de propriedade do embargante (50% do imóvel

matriculado sob nº 69.743), fato a afastar a alegação de que o imóvel penhorado seja bem de família.Asseverou

que, ademais, a penhora recaiu sobre imóvel de natureza mista - residencial e comercial, sendo possível o

desmembramento, caso se entenda pela impenhorabilidade da parte residencial, razão porque requer a

improcedência da demanda (fls. 107-110). É o breve relato.Decido. Por primeiro cumpre assinalar que as

execuções fiscais (autos em apenso nºs 0532943-77.1997.403.6182 e 0538898-89.1997.403.6182) foram ajuizadas

para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.2.96.019812-96 e 80.6.96.033093-80,

respectivamente.Citada, a executada não ofereceu bens à penhora, resultando na constrição de bens do ativo

imobilizado, consoante Auto de Penhora de fls. 13.Frustradas as tentativas de alienação judicial dos bens,

sobreveio pedido de substituição da penhora, deferido pelo juízo. Em seguida, a Fazenda Nacional pugnou pela

inclusão dos sócios-gerentes da empresa executada no polo passivo das execuções fiscais, para quem o feito foi

efetivamente redirecionado.Citado, o coexecutado Laercio Zambotti opôs exceção de pré-executividade arguindo

sua ilegitimidade passiva, pedido que foi rejeitado (fls. 84/85), acabando por resultar na penhora de imóvel de sua

propriedade matriculado sob nº 100.716 (fl. 62), o qual o embargante alega impenhorabilidade decorrente de sua

natureza de bem de família.A documentação trazida aos autos comprova que efetivamente o imóvel constrito

destina-se à residência do coexecutado, conforme os documentos colacionados, quais sejam, contas de energia

elétrica, água, telefone (fls. 14-40), bem como instrumento particular de venda e compra (fls. 42) e escritura de

divórcio, em que consta o endereço do imóvel constrito como o de residência do coexecutado (fls. 66-verso).Por

outro lado, a mesma escritura, datada de 30.06.2008, demonstra que, por ocasião do divórcio, coube ao

coexecutado a metade ideal do imóvel matriculado sob nº 69.743 e a propriedade integral do imóvel matriculado

sob nº 100.716 (fl. 69).Restou, portando, demonstrado que o bem penhorado na execução fiscal subjacente não é o

único de propriedade do coexecutado, pois a ele coube, também, 50% do imóvel matriculado sob nº 69.743 (fls.

69). Não prosperam as alegações do embargante no sentido de que tal imóvel não lhe pertence mais, em virtude de

venda realizada a GELÉZIO ZAMBOTTI. É que o contrato particular de venda e compra, encartado aos autos, às

fls. 42-43, está a demonstrar a alienação de parte ideal do imóvel (50%) realizada em 23.12.1997, pelo excipiente

e por sua então esposa à época, intuindo-se que a metade que lhe coube na partilha, realizada em 30.06.2008, é

dizer, onze anos depois da venda, refere-se justamente à parte não alienada naquela ocasião.Ainda que assim não

fosse, a ausência de registro não confere ao contrato a publicidade necessária à produção de efeitos erga omnes,

mas apenas efeito vinculativo inter partes, não podendo, por isso, ser oposto em face da Fazenda Nacional. Por

outro lado, importa considerar que a Lei nº 8.009/90 dispõe em seu artigo 1º que o imóvel residencial próprio do

casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial,

fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.Enuncia, ainda, o mesmo dispositivo que, para

os efeitos de impenhorabilidade, de que trata a lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou

pela entidade familiar para moradia permanente, sendo que, na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser

possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo

se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na forma do artigo 70 do Código Civil.

Dessume-se do dispositivo legal supratranscrito que pretendeu o legislador resguardar o imóvel residencial,

assegurando o direito social à moradia, previsto na Constituição, em seu artigo 6º, como local de abrigo e proteção

familiar.Assim, não há impedimento a que o imóvel residencial seja reconhecido como bem de família, pois a lei é

clara ao dispor que, havendo mais de um imóvel destinado à residência, será impenhorável o de menor valor,
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salvo se houver a instituição voluntária do bem de família, com o registro obrigatório no ofício imobiliário da

situação do bem, nos moldes dos artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil. Assim, ainda que o coexecutado tenha

mais de um imóvel, a prova dos autos é cabal no sentido de que aquele que foi objeto da penhora é o que

efetivamente destina-se à sua moradia e de sua família, estando, sob esse aspecto, acobertado pela

impenhorabilidade.No entanto, a complexidade posta decorre do fato de o imóvel, ademais de ser moradia

familiar, também ter destinação comercial.A esse respeito verifica-se que, nos termos do artigo 4º, 2º, da Lei nº

8.009/90, quando a residência familiar se constituir em imóvel rural, a impenhorabilidade restringir-se-á à sede de

moradia, com os respectivos bens móveis, e, nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada

como pequena propriedade rural.O uso da analogia, in casu, permite concluir que, havendo uso comercial e

residencial, a impenhorabilidade restringe-se, conquanto possível, à sede da moradia. É exatamente o que temos

na hipótese dos autos. No laudo de avaliação, o Oficial de Justiça Avaliador consignou tratar-se de imóvel de uso

misto - comercial e residencial, constituído de dois salões, um no nível térreo e outro acima, com entradas

independentes (fls. 161). A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite o desmembramento do imóvel,

desde que tal providência não acarrete a descaracterização daquele e que não haja prejuízo para a área residencial.

Confira-se: Civil e processo civil. Recurso especial. Bem de família. Impenhorabilidade. Andar inferior da

residência ocupado por estabelecimento comercial e garagem. Desmembramento. Possibilidade. Súmula 7/STJ.

Embargos declaratórios. Objetivo de prequestionamento. Caráter protelatório. Ausência. Súmula 98/STJ. Multa.

Afastamento. - A jurisprudência desta Corte admite o desmembramento do imóvel protegido pela Lei 8.009/90,

desde que tal providência não acarrete a descaracterização daquele e que não haja prejuízo para a área residencial.

- Na presente hipótese, demonstrou-se que o andar inferior do imóvel é ocupado por estabelecimento comercial e

por garagem, enquanto a moradia dos recorrentes fica restrita ao andar superior. - Os recorrentes não

demonstraram que o desmembramento seria inviável ou implicaria em alteração na substância do imóvel. Súmula

7/STJ. - É pacífica a jurisprudência do STJ de que os embargos declaratórios opostos com intuito de prequestionar

temas de futuro recurso especial não têm caráter protelatório. Súmula 98 do STJ. Afastamento da multa. Recurso

especial parcialmente provido. (RESP 200701651613, Min. NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:01/04/2009)Assim, no caso em testilha, a possibilidade de divisão cômoda do imóvel, sem prejuízo do

conforto e da intimidade da família, autoriza a manutenção da penhora da parte comercial, para satisfação da

exequente, mormente em se considerando que há prova nos autos de que o acesso à parte residencial do imóvel é

independente da parte comercial. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,

para reconhecer a impenhorabilidade da parte residencial do bem imóvel matriculado sob nº 100.716 E EXTINGO

O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Determino a retificação da penhora, para que passe a constar a constrição apenas do salão comercial. Expeça-se o

necessário.Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios ficam recíproca e

proporcionalmente compensados, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº

0532943-77.1997.403.6182, desapensando-se os feitos. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se estes autos.Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025377-12.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031213-

05.2008.403.6182 (2008.61.82.031213-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 750 - MARILDA NABHAN)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela União Federal em face da Prefeitura do

Município de São Paulo, objetivando a desconstituição da certidão da dívida ativa que embasa a execução fiscal nº

0031213-05.2008.403.6182, em apenso. No processo executivo, a ora embargada requereu a desistência da ação,

com consequente extinção do processo, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.O processo

executivo subjacente aos presentes embargos (autos n.º 0031213-05.2008.403.6182) foi julgado extinto nesta

data.É o relatório. Decido.O processo de execução fiscal em apenso foi julgado extinto, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Assim, a extinção da execução fiscal provoca a

carência superveniente do interesse processual nestes embargos.Entretanto, em atendimento ao princípio da

causalidade, considerando que o pedido de desistência ocorreu após a propositura dos embargos à execução, deve

a embargada ser condenada a pagar honorários advocatícios à embargante. Por oportuno, colaciono a ementa do

seguinte julgado, nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CANCELAMENTO DA CDA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. - A matéria relativa à incidência de honorários advocatícios

na hipótese de extinção da execução fiscal foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça,no julgamento do REsp

1.111.002, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do

Código de Processo Civil, que firmou orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude de

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem

deu causa à demanda.- In casu, da análise que se faz da documentação acostada às fls. 25, 62/84 e 86/113 verifica-

se que a embargante, muito embora tenha entregue a primeira declaração com erro, o que gerou o débito discutido
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nos autos, procedeu à sua retificação anteriormente à propositura do executivo fiscal, conforme alega em

contrarrazões.- Evidencia-se que foi a fazenda quem deu causa indevidamente à demanda, motivo pelo qual deve

ser mantida sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados pelo MM Juízo a quo, nos

termos do artigo 20, 4º, do CPC. - Apelo desprovido.(TRF 3ª REGIÃO - AC 00170540420014036182, -

QUARTA TURMA, REL. DES. FED. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013)Diante do

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Condeno a

embargada ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais),

com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº

0031213-05.2008.403.6182.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0036220-36.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002749-

63.2011.403.6182) IRGA LUPERCIO TORRES S/A(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por IRGA LUPÉRCIO TORRES S/A em face

da FAZENDA NACIONAL, objetivando a suspensão da execução fiscal nº 0002749-63.2011.403.6182, em

apenso.Alega, para tanto, ter aderido ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, fato a ensejar a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário. Os presentes embargos foram recebidos sem atribuição de feito suspensivo

(fls. 63-64).Em seguida, a executada informa ter efetuado o pagamento do débito em cobro, pugnando pela

extinção do processo (fls. 68-70). Em sua manifestação, a Fazenda Nacional requer a extinção destes embargos,

por perda de objeto, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. O processo executivo

subjacente aos presentes embargos foi julgado extinto nesta data, com fundamento no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.O processo de execução fiscal em apenso foi julgado extinto, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em decorrência do pagamento do débito em

cobrança. Assim, a extinção da execução fiscal provoca a carência superveniente do interesse processual nestes

embargos.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º

9.289/96) e honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0002749-

63.2011.403.6182.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0051617-38.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001763-

32.1999.403.6182 (1999.61.82.001763-0)) CHOUPANA AUTO POSTO LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE

FREIRE CESAR PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado,

consoante certidões de dívida ativa nº 80.2.05.014743-64, nº 80.6.05.020708-35, nº 80.6.05.020709-16 e nº

80.7.05.006344-61, acostadas aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção do processo (fls. 223/239).É o relatório.Decido. O pagamento da dívida ativa configura a satisfação da

obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios uma vez que o

encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. (STJ, Recurso Repetitivo RESP nº

1.143.320/RS). Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento. Oportunamente, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0022379-08.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0560585-

25.1997.403.6182 (97.0560585-8)) JAIME DURIGON FILHO X MARIA APARECIDA TIEGHI

DURIGON(SP182063 - ULYSSES PEDROSO FERREIRA E SP137044 - DERCIDIO INACIO FERREIRA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de terceiros opostos por WILLIAN KOITI Seto E OUTRO objetivando

a desconstituição da penhora realizada nos autos da execução fiscal nº 0533390-31.1998.403.6182. A parte

embargante foi intimada a adequar o valor da causa, indicar os sujeitos passivos e juntar os documentos essenciais

à propositura da ação, sob pena de extinção do processo, no prazo de dez dias, nos termos da r. decisão de fl. 59.

Cumprida a determinação, os embargos foram recebidos e em seguida, a União ofereceu impugnação (fls. 73-

79).Na fase probatória, determinou-se a juntada de documentos comprobatórios de que o imóvel penhorado se

destinava à morada familiar (fls. 91-92). Após a juntada da documentação, sobreveio decisão no sentido de que a
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empresa executada não foi indicada a integrar o polo passivo da ação, razão porque determinada a intimação dos

embargantes para formação do litisconsórcio passivo necessário (fls. 152). Decorrido in albis o prazo assinalado,

vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.No caso em tela, verifica-se que, embora regularmente intimada a

emendar a inicial (fls. 152 vº), a embargante não deu integral cumprimento à determinação judicial, impondo-se a

extinção do processo, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Por oportuno,

colaciono as ementas dos seguintes julgamentos, nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE

EMENDA. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA.1. A autora foi intimada para proceder à necessária regularização do feito, nos termos do art. 284 do

CPC, no prazo de 10 (dez) dias, findo o qual não cumpriu a determinação.2. Sob o argumento de que o inventário

havia sido concluído, limitou-se a requerer a inclusão dos herdeiros do de cujus no pólo ativo da demanda. No

entanto, não trouxe aos autos qualquer elemento que comprovasse a sua afirmação, tal como certidão de objeto e

pé do processo de inventário ou mesmo cópia do respectivo formal de partilha. Saliente-se que em face da decisão

que determinou a emenda não houve interposição de recurso.3. O desatendimento à ordem judicial para a emenda

da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. Precedente desta C. Sexta Turma: AC

1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.4. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, AC

1336553, SEXTA TURMA, REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, JULG: 19/03/2009, DJF3 CJ1:

13/04/2009, P. 64)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DOCUMENTOS

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. OMISSÃO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 1. Os embargos constituem ação autônoma, cuja

inicial deve ser instruída com todos os documentos essenciais, observado o prazo fixada para regularização, cujo

decurso, sem cumprimento integral da diligência, autoriza a extinção do processo, sem exame do mérito. 2. Caso

em que os embargos são de terceiro e, embora intimada a parte para sanear a inicial em prazo que foi

posteriormente prorrogado, não houve a juntada de todos os documentos necessários à propositura da ação, em

especial o instrumento de mandato e o auto de penhora. 3. Precedentes.(TRF 3ª Região - AC

00149593520004036182, TERCEIRA TURMA, REL. DES. FED. CARLOS MUTA, DJU

DATA:18/03/2004).Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I, e 295, VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma

da lei. Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos

reais) em favor da embargada. Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal nº

0533390-31.1998.403.6182. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0553634-06.1983.403.6182 (00.0553634-0) - IAPAS/BNH(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X STUDIO

COSMIC DE PROMOCAO IND/ ARTEF/ PROMOCIONAIS LTDA X EGMONT WALTER KLEINERT X

VLADIMIR ALLEGRINI DE MELLO(SP193111 - ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado,

consoante certidão de dívida ativa nº 000090358, acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada,

motivando o pedido de extinção do processo (fls. 161/163).É o relatório.Decido. O pagamento da dívida ativa

configura a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios uma vez que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções

fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. (STJ, Recurso

Repetitivo RESP nº 1.143.320/RS). Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual

constrição/garantia existente nestes autos, liberando-se o depositário de seu encargo. Oportunamente, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0574213-81.1997.403.6182 (97.0574213-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X L S M EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(PR045709 - KENNY YUEN)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado,

consoante certidão de dívida ativa nº 80.2.96.062737-29, acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte

executada, motivando o pedido de extinção do processo (fls. 31/32).É o relatório.Decido. O pagamento da dívida

ativa configura a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios uma vez que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções

fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. (STJ, Recurso

Repetitivo RESP nº 1.143.320/RS). Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual

constrição/garantia existente nestes autos, liberando-se o depositário de seu encargo. Oportunamente, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0031533-70.1999.403.6182 (1999.61.82.031533-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MINI-TUDO IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 13/08/1999, pela FAZENDA NACIONAL em face de

MINI-TUDO IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA. visando a cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº

80.2.99.004400-68.Determinada a citação da empresa executada em 13/08/1999, resultou positiva em 13.09.1999

(fls.13), restando frustrada, posteriormente, o cumprimento do mandado de penhora (fl. 17). Em 09.05.2000,

determinou-se a suspensão da execução com fulcro no artigo 40, da Lei nº 6.830/80 (fls. 18), sendo que, somente

em 02.06.2014, foi requerido desarquivamento dos autos e apresentada exceção de pré-executividade pela

empresa executada (fls. 20/32).Instada a manifestar-se acerca da ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas

da prescrição, a exequente concorda com o pedido, afirmando que não foram encontradas causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional, sendo forçoso concluir pela ocorrência da prescrição intercorrente (fls.

35/50). É o breve relato.Decido.A prescrição do débito discutido nestes autos, sem a ocorrência de qualquer causa

suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional, conforme reconhecimento da própria parte exequente, impõe a

extinção do feito. Posto isso, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E JULGO

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento

da penhora eventualmente realizada nestes autos. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0018941-81.2005.403.6182 (2005.61.82.018941-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COMPANHIA NIQUEL TOCANTINS(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal, objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito em

dívida ativa sob nº 80.6.05.024164-80, consoante certidão acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte

executada, motivando a extinção do processo executivo.É o relatório.Decido. O pagamento da dívida ativa

configura a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios uma vez que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções

fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. (STJ, Recurso

Repetitivo RESP nº 1.143.320/RS). Autorizo o desentranhamento da carta de fiança, mediante substituição por

cópia, independentemente do trânsito em julgado, haja vista a concordância da exequente manifestada,

expressamente, às fls. 461/462. No tocante ao valor do depósito judicial de fls. 410, transferido do mandado de

segurança 0007514-13.2003.403.6100, em decorrência de penhora efetivada no rosto daqueles autos, entendo que

o aproveitamento para outro feito executivo, no qual não há garantia judicial, mostra-se plenamente em

consonância com os princípios da efetividade da execução e da economia processual, pois evita a realização de

diligências para novas penhoras em outros autos. Assim, oficie-se à Caixa Econômica Federal, para que proceda à

transferência do numerário constante destes autos para a execução fiscal nº 0002312-22.2011.403.6182, em

trâmite perante este juízo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026988-44.2005.403.6182 (2005.61.82.026988-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NEUROCIRURGIA NEUROLOGIA E ASSOCIADOS S/C LTDA(SP289157 - ANTONIO FLAVIO YUNES

SALLES FILHO)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado,

consoante certidões de dívida ativa nº 80.2.05.014743-64, nº 80.6.05.020708-35, nº 80.6.05.020709-16 e nº

80.7.05.006344-61, acostadas aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de

extinção do processo (fls. 223/239).É o relatório.Decido. O pagamento da dívida ativa configura a satisfação da

obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios uma vez que o

encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. (STJ, Recurso Repetitivo RESP nº

1.143.320/RS). Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento. Oportunamente, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008893-92.2007.403.6182 (2007.61.82.008893-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FASHION CENTER SERVICOS DE MODA LTDA.(SP185499 - LEINER SALMASO

SALINAS) X JOSEPH COHEN

I) Cite-se por edital conforme requerido. II) Decorrido o prazo legal sem o pagamento do débito, bem como
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observando-se a ordem legal (art. 11 da LEF), defiro o pedido da exequente de rastreamento e bloqueio de valores

que a(o)(s) executada(o)(s), devidamente citado(a), JOSÉ COHEN eventualmente possua(m) em instituições

financeiras, até o limite do débito, por meio do sistema informatizado BACEN JUD. III) Proceda a Secretaria a

inclusão da minuta da ordem de bloqueio no sistema. Logo que protocolada a ordem certifique-se nos autos,

juntando-se o recibo de protocolamento. IV) Em caso de bloqueio de valor irrisório, proceda a Secretaria ao

imediato desbloqueio, incluindo a respectiva minuta no sistema. Após, o devido protocolo, certifique-se nos autos

juntando-se o recibo de protocolamento. V) Restando positivo o bloqueio de valor não irrisório, decorrido o prazo

de 30 (trinta) dias sem manifestação do(a) executado(a), proceda a Secretaria a inclusão de minuta de

transferência do valor bloqueado, através do sistema BACEN JUD, para a Caixa Econômica Federal, agência

2527 - PAB deste Fórum. VI) Após, com fundamento no § 2.º, art. 8.º, da Resolução n.º 524, do Conselho da

Justiça Federal, certifique-se nos autos a conversão em penhora do montante bloqueado e transferido à disposição

deste Juízo. VII) Em seguida, a teor do que dispõe o art. 652, § 4.º, do C.P.C., intime-se da penhora o(a)(s)

executado(a)(s), expedindo-se o necessário. VIII) Ocorrendo não respostas pelas instituições bancárias, reitere-se

a ordem de bloqueio. IX) Na hipótese do item III, ou resultando negativo o bloqueio, dê-se vista à exequente para

que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias,

observando-se que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. X) Decorrido o prazo do item

anterior, sem manifestação concreta da exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do

artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

 

0042013-29.2007.403.6182 (2007.61.82.042013-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1425 - CINTIA NIVOLONI

TAVARES DA SILVA) X INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de INCAL

MÁQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA. para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nºs

80.5.06.069425-11, 80.2.06.069426-00, 80.3.06.003489-68, 80.6.06.147939-01, 80.6.06.147940-37 e

80.7.06.035493-19. Citada, a empresa executada ofereceu exceção de incompetência e exceção de pré-

executividade, a última para alegar a litispendência da presente execução com outra distribuída sob nº 0017500-

94.2007.403.6182, perante esta 5ª Vara Especializada em execuções fiscais. Instada a manifestar-se, a exequente

reconhece a litispendência e requer a extinção do presente feito, tendo em vista ter sido distribuído depois da

execução fiscal nº 0017500-94.2007.403.6182, inclusive com citação posterior (fls. 259).É o relatório.Decido.

Compulsando os autos, observa-se que a exequente ajuizou execução fiscal nº 0017500-94.2007.403.6182, em

21.05.2007, para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.2.06.069426-00, 80.3.06.003489-68,

80.6.06.147939-01, 80.6.06.147940-37 e 80.7.06.035493-19 (fls. 186/226), exatamente as mesmas exações em

cobro neste processo executivo. Deste modo, o pedido, a causa de pedir e as partes são idênticos, restando clara a

litispendência, inclusive havendo reconhecimento fazendário nesse sentido. Na lição de NELSON NERY

JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY (in Código de Processo Civil Comentado, RT, 1999, pág. 793), o

fenômeno processual da litispendência é explicitado de forma didática, in verbis:Litispendência. Ocorre a

litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra que já está em curso. As ações são idênticas quanto têm os

mesmos elementos, ou seja, quanto têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo

pedido (mediato e imediato). A citação válida é que determina o momento em que ocorre a litispendência (CPC

219 caput). Como a primeira já fora anteriormente ajuizada, a segunda ação, onde se verificou a litispendência,

não poderá prosseguir, devendo ser extinto o processo sem julgamento do mérito (CPC 267 V).No caso dos autos,

a própria exequente peticionou a este juízo, requerendo a extinção da presente execução fiscal por ser inegável a

identidade dos elementos da ação. Assim afirma a exequente (fls. 259):(...) a União - Fazenda Nacional requer a

extinção do presente feito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, eis que configurada a

litispendência. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, em razão da presença do pressuposto processual negativo da

litispendência.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal nº 0017500-

94.2007.403.6182. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, moderadamente,

em R$ 1.000,00 (um mil reais), a teor do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Com o

trânsito em julgado da sentença, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0002477-74.2008.403.6182 (2008.61.82.002477-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CASARINI MOTOR LTDA.-EPP(SP149687A - RUBENS SIMOES) X DENISIO

CASARINI

Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado,

consoante certidão de dívida ativa nº 80.6.07.033258-49 acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi

cancelada pela parte exequente, motivando o pedido de extinção (fls. 196/197).É o relatório.Decido. O

cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (artigo 1º da Lei nº. 6.830/80),

configurando a superveniência da falta de interesse processual e impondo a extinção do processo.Assim, JULGO
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EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos 26, da Lei nº 6.830/80 e 267, VI, do Código de Processo

Civil. Sem custas e honorários advocatícios (artigo 26, Lei nº 6.830/80).Proceda-se, oportunamente, ao

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018841-24.2008.403.6182 (2008.61.82.018841-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO

ANDREY FICAGNA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em sentença.Trata-se exceção de pré-executividade oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em

face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO visando o reconhecimento de sua ilegitimidade de

parte com a consequente extinção da execução fiscal. Alega a excipiente ser parte ilegítima, na medida em que

não figura como proprietária do imóvel, mas sim como credora fiduciária, por contrato de alienação de

propriedade resolúvel de coisa móvel. Assevera que, nos termos do artigo 27, 8º, da Lei nº 9.514/1997, na redação

dada pela Lei nº 10.931/2004, o fiduciante responde pelo pagamento de taxas e impostos, não havendo, portanto,

possibilidade de modificação da sujeição passiva. Em fls. 45, a Municipalidade de São Paulo manifesta-se,

requerendo a emenda da certidão da dívida ativa, com alteração do polo passivo, para que passe a figurar a atual

proprietária do imóvel - SANDRA REJANE DOS SANTOS. É o relatório. DECIDO. Trata-se de execução fiscal

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº

235.812-3, referente ao IPTU do imóvel matriculado sob nº 117.270, relativamente às competências de 2006 e

2007.Quanto à ilegitimidade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, verifica-se restar incontroversa, em razão do

reconhecimento da Municipalidade nesse sentido (fls. 45). A análise da matrícula nº 117.270 do imóvel que

ensejou a cobrança do IPTU (fls. 39-41), revela que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL foi proprietária do

imóvel no período compreendido entre 21.10.1997 a 17.03.2003, ocasião em que o transmitiu por venda a

SANDRA REJANE DOS SANTOS, que por sua vez, hipotecou-o em favor da Cia de Desenvolvimento

Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU. O contrato por instrumento particular de compra e venda

e a constituição de hipoteca, conforme consta da matrícula do mencionado imóvel de fl. 40-verso, demonstram,

claramente, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não é proprietária nem possuidora do aludido bem, tendo

apenas exercido o munus de agente financeiro do negócio jurídico, razão pela qual o imóvel foi hipotecado em seu

favor. Assim, considerando que, nos termos do artigo 34 do Código Tributário Nacional, é contribuinte do IPTU,

o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título, a real proprietária do

bem em questão a partir de 7.04.2003 - Sandra Rejane dos Santos - é quem deve arcar com o pagamento do IPTU,

objeto da presente execução, restando evidenciada a ilegitimidade passiva da CEF.Segue julgado acerca do tema

em debate:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CEF - CREDORA HIPOTECÁRIA -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - EXCLUSÃO DA LIDE. 1 - A CEF é parte ilegítima para figura no pólo passivo

da execução fiscal a que se reportam os presentes embargos, dada a sua qualidade de mera credora hipotecária da

obrigação de pagar contraída por Paulo Cesar Campos de Oliveira, e por este garantida por meio do imóvel de sua

propriedade, objeto da tributação pelo IPTU, Taxas de Lixo e Sinistro, levada a efeito pela Prefeitura embargada

(fls. 17/18). 2 - No que tange especificamente ao IPTU, contribuinte da exação é o proprietário do imóvel, o titular

de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título, nos termos do artigo 34 do CTN, em cujas situações não

se encaixa aquele que dispõe de uma garantia real como pagamento de obrigação de cunho econômico contraída

pelo devedor. 3 - Lição da Ilustre Professora Maria Helena Diniz, em sua obra Curso de direito civil brasileiro,

volume 4: direito das coisas - 23. ed. rev., atual. e ampl. de acordo com a reforma do CPC e com o Projeto de Lei

n. 276/2007. - São Paulo: Saraiva, 2008, pág. 536: A hipoteca é um direito real de garantia de natureza civil, que

grava coisa imóvel ou bem que a lei entende por hipotecável, pertencente ao devedor ou a terceiro, sem

transmissão de posse ao credor, conferindo a este o direito de promover a sua venda judicial, pagando-se,

preferentemente, se inadimplente o devedor. É, portanto, um direito sobre o valor da coisa onerada e não sobre a

sua substância. 4 - Dentre as características da Hipoteca sobreleva notar a exigência de que o devedor hipotecante

permaneça sobre a posse do imóvel onerado, sobre o qual pode e deve exercer todos os direitos inerentes à

propriedade, e que se trata de acessório de uma dívida, cujo pagamento pretende garantir, residindo aqui seu

principal efeito, vincular o imóvel ao cumprimento dessa tal obrigação contraída pelo devedor. 5 - O credor

hipotecário não pode ser confundido com o sujeito passivo do imposto em questão, porque não dispõe da

faculdade de usar, gozar e dispor da coisa que lhe foi dada apenas como garantia (artigo 1.228 do CC), que dizer

da posse do imóvel (artigo 1.196 do CC)! 6 - Sucumbência da Prefeitura apelada, que fica condenada no

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado do débito em execução, em atenção ao

disposto no artigo 20, caput e 3º e 4º, do CPC. 7 - Apelação provida. Exclusão da CEF do pólo passivo da

execução.( TRF3 - AC 00034341520084036105, JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2011 PÁGINA: 1126, g.n)Consigne-se, por oportuno, que reconhecida a

ilegitimidade da empresa pública federal e excluída ela da lide, este Juízo torna-se incompetente para o

processamento do feito, sendo incabível a determinação para inclusão de parte e citação.Diante do exposto,

ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, para o fim de reconhecer a ilegitimidade passiva da
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e, consequentemente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

exequente ao pagamento de honorários advocatícios à executada, os quais fixo, moderadamente, em R$ 500,00

(quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o

trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos.

 

0031213-05.2008.403.6182 (2008.61.82.031213-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc.

750 - MARILDA NABHAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito, consoante certidão da dívida

ativa acostada aos autos.O exequente requereu a desistência da ação, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de

Processo Civil (fls. 71).Instada a manifestar-se, a executada não se opôs à desistência (fls. 75).É o

relatório.Decido. Nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil, a desistência da execução é uma

faculdade do credor. Assim, homologo o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.

Traslade-se cópia para os autos dos embargos à execução fiscal nº 0025377-12.2012.403.6182.Oportunamente,

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038190-76.2009.403.6182 (2009.61.82.038190-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se exceção de pré-executividade oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em

face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, visando o reconhecimento de sua ilegitimidade de

parte com a consequente extinção da execução fiscal. Alega a excipiente ser parte ilegítima, pois não figura como

proprietária do imóvel, mas sim como credora fiduciária, por contrato de alienação de propriedade resolúvel de

coisa móvel. Assevera que, nos termos do artigo 27, 8º, da Lei nº 9.514/1997, na redação dada pela Lei nº

10.931/2004, o fiduciante responde pelo pagamento de taxas e impostos, não havendo, portanto, possibilidade de

modificação da sujeição passiva. Acrescenta que o sujeito passivo da TRSD, instituída pela Lei Municipal nº

13.478/2002, é o usuário efetivo ou potencial dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de

resíduos sólidos, e não o proprietário do bem, motivo pelo qual pugna pelo reconhecimento da ilegitimidade de

parte, com a consequente extinção da execução. Em sua manifestação de fls. 24-28, a Municipalidade de São

Paulo refuta as alegações da excipiente, alegando que, nos moldes da legislação de regência, consideram-se

munícipes usuários dos serviços indicados, as pessoas físicas ou jurídicas inscritas no Cadastro Imobiliário Fiscal

do Município, razão por que requer o prosseguimento da execução. Em fl. 40, peticionou a exequente, afirmando

que, após apresentação da matrícula do imóvel que deu origem ao tributo em cobro, o lançamento refletiu o

cadastro imobiliário que, na época, indicava a Caixa Econômica Federal como proprietária, sendo certo que, a

indicação de novo proprietário autoriza o redirecionamento da execução, com remessa dos autos à Justiça

Estadual. É o relatório. DECIDO. Trata-se de execução fiscal ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 717.388-1/08-0, referente à Taxa de Resíduos

Sólidos Domiciliares, não paga no período de 04/2003 a 12/2005.A ilegitimidade de parte da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, restou incontroversa, em face do reconhecimento pela Municipalidade (fls. 40). A

análise da matrícula nº 92.827, do imóvel que ensejou a cobrança da taxa de resíduos sólidos domiciliares (fls. 34-

35), em nenhum momento revela que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja ou tenha sido proprietária do

imóvel, e, ainda que fosse, não sendo usuária do serviço posto à disposição, faltar-lhe-ia requisito essencial à

outorga da condição de sujeito passivo da exação tributária. Seja, no entanto, a hipótese de reconhecê-la como

credora fiduciária, considerando que a própria CAIXA ECONÔMICA FEDERAL faz afirmação nesse sentido

(fls. 15), ainda assim, não há como responsabilizá-la pelo débito em comento. Isto porque, conforme dispõe o

artigo 27, 8º, da Lei n.º 9.514/97, responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições

condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido

transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na

posse.Ainda, a Lei Municipal n.º 13.478/02 estabelece, em seu art. 86 o seguinte: É contribuinte da taxa de

resíduos sólidos domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido

nesta lei.Portanto, resta evidenciada a ilegitimidade passiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para figurar no

polo passivo da execução fiscal, uma vez que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária e não de

usuária do serviço de coleta de resíduos sólidos.Seguem os julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.I. In casu, a CEF é proprietária do

imóvel, porém na condição de credora fiduciária, nos termos do previsto na Lei 9.514/1997.II. Havendo

disposição de Lei atribuindo responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel ao devedor

fiduciante (Lei 9.514/1997, 8º do artigo 27), verifica-se a exceção prevista no artigo 123 do CTN, sendo a CEF

ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal.III. Acrescente-se que, de acordo com o previsto no
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artigo 86 da Lei Municipal 13.478/2002, É contribuinte da taxa de resíduos sólidos Domiciliares - TRSD o

munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei. Assim, o contribuinte da taxa

somente pode ser o usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos , e não a CEF, credora

fiduciária do imóvel, conforme consignado pelo Juízo.IV. Apelação desprovida.(TRF3, 4ª Turma, AC n.º

2011.61.82.026346-0, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 07.03.2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1

21.03.2013)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES - TRSD. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CREDORA FIDUCIÁRIA.

ILEGITIMIDADE. 1. A análise da matrícula do imóvel que ensejou a cobrança da taxa de resíduos sólidos

domiciliares revela que a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel na condição de credora fiduciária. 2.

A Lei n.º 9.514/97 (art. 27, 8º) atribui ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que

recaiam sobre o imóvel, constituindo-se exceção à regra exposta no art. 123 do CTN, que trata da inoponibilidade

de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de

obrigação tributária. 3. A Lei Municipal n.º 13.478/02, em seu art. 86, estabelece: É contribuinte da taxa de

resíduos sólidos domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido

nesta lei. 4. Patente a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da execução fiscal uma vez que

ostenta tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária do serviço de coleta de resíduos sólidos. 5.

Precedente: TRF3, 4ª Turma, AC n.º 2011.61.82.026346-0, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 07.03.2013, v.u., e-

DJF3 Judicial 1 21.03.2013. 6. Apelação improvida. (TRF3 - AC 00175940820084036182, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1:28/06/2013)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES. CEF. CREDORA HIPOTECÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

EXCLUSÃO DA LIDE. SUCUMBÊNCIA DA PREFEITURA. 1 - Devidos honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da execução, face ao princípio da causalidade (AgRg nos EDcl no REsp 1056231/RJ, Rel.

Ministro LUIZ FUX, DJe 25/03/2009) 2. Apelação a que se dá parcial provimento.(TRF3 - AC

00205892320104036182, Des. Fed. Marli Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 :26/10/2012)Diante do

exposto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, para o fim de reconhecer a ilegitimidade passiva

da Caixa Econômica Federal e, consequentemente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte exequente ao

pagamento de honorários advocatícios à executada, os quais fixo, moderadamente, em R$ 500,00 (quinhentos

reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos.

 

0041725-76.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DM GESTAO E CARREIRA LTDA(SP290416 - NATALIA CIBELE CORREIA DA SILVA)

Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado,

consoante certidão de dívida ativa nº 80.6.10.015802-19 acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi

cancelada pela parte exequente, motivando o pedido de extinção (fls. 112).É o relatório.Decido. O cancelamento

da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (artigo 1º da Lei nº. 6.830/80), configurando a

superveniência da falta de interesse processual e impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, com fundamento nos artigos 26, da Lei nº 6.830/80 e 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem

custas e honorários advocatícios (artigo 26, Lei nº 6.830/80).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000902-76.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP158120 -

VANESSA PEREIRA RODRIGUES)

Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado,

consoante certidão de dívida ativa nº 80.1.09.046932-02 acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi

cancelada pela parte exequente, motivando o pedido de extinção (fls. 61).É o relatório.Decido. O cancelamento da

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (artigo 1º da Lei nº. 6.830/80), configurando a

superveniência da falta de interesse processual e impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, com fundamento nos artigos 26, da Lei nº 6.830/80 e 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem

custas e honorários advocatícios (artigo 26, Lei nº 6.830/80).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002749-63.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X IRGA

LUPERCIO TORRES S/A(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa nº
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37.239.986-0, 37.239.989-4 e 37.239.990-8, consoante certidões acostadas aos autos.O débito foi quitado pela

parte executada, motivando o pedido de extinção do processo (fls. 78). É o relatório. Decido.O pagamento da

dívida ativa configura a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários advocatícios uma vez que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. (STJ,

Recurso Repetitivo RESP nº 1.143.320/RS). Proceda-se ao levantamento da penhora/constrição eventualmente

existente nestes autos, liberando-se o depositário de seu encargo.Traslade-se cópia da presente para os embargos à

execução fiscal nº 0036220-36.2012.403.6182, em apenso.Decorridos os prazos legais, certifique-se o trânsito em

julgado, arquivando-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0040871-48.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CDC PARTICIPACOES LTDA.(SP118602 - MILTON MASSATO KOGA)

I) Fl. 109: Eventual acordo para pagamento do débito de forma reduzida ou parcelada deverá ser efetuado

administrativamente, nos termos da legislação específica. II) Considerando que não houve o pagamento do débito,

bem como observando-se a ordem legal (art. 11 da LEF), defiro o pedido da exequente de rastreamento e bloqueio

de valores que a(o)(s) executada(o)(s), devidamente citado(a), CDC PARTICIPAÇÕES LTDA eventualmente

possua(m) em instituições financeiras, até o limite do débito, por meio do sistema informatizado BACENJUD. III)

Proceda a Secretaria a inclusão da minuta da ordem de bloqueio no sistema. Logo que protocolada a ordem

certifique-se nos autos, juntando-se o recibo de protocolamento. IV) Em caso de bloqueio de valor irrisório,

proceda a Secretaria ao imediato desbloqueio, incluindo a respectiva minuta no sistema. Após, o devido protocolo,

certifique-se nos autos juntando-se o recibo de protocolamento. V) Restando positivo o bloqueio de valor não

irrisório, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação do(a) executado(a), proceda a Secretaria a

inclusão de minuta de transferência do valor bloqueado, através do sistema BACENJUD, para a Caixa Econômica

Federal, agência 2527 - PAB deste Fórum. VI) Após, com fundamento no § 2.º, art. 8.º, da Resolução n.º 524, do

Conselho da Justiça Federal, certifique-se nos autos a conversão em penhora do montante bloqueado e transferido

à disposição deste Juízo. VII) Em seguida, a teor do que dispõe o art. 652, § 4.º, do C.P.C., intime-se da penhora

o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado constituído, com a disponibilização do teor desta decisão no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região. VIII) Ocorrendo não respostas pelas instituições

bancárias, reitere-se a ordem de bloqueio. IX) Na hipótese do item III, ou resultando negativo o bloqueio, dê-se

vista à exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30

(trinta) dias, observando-se que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. X) Decorrido o

prazo do item anterior, sem manifestação concreta da exequente, ficará suspenso o curso da presente execução,

nos termos do artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0051547-55.2011.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) X JOSE PINHEIRO

DE SOUZA(SP203205 - ISIDORO BUENO)

Vistos em sentença.Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por JOSÉ PINHEIRO DE SOUZA em face

do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL, visando a extinção da presente execução fiscal ao

argumento de que os valores pagos a título de auxílio-doença foram devidos, não havendo qualquer erro a ser

imputado ao excipiente.Pleiteou, ainda, a restituição em dobro dos valores descontados bem como indenização por

danos morais e materiais no valor de quarenta vezes o salário mínimo vigente. Requereu, também, a exclusão do

nome de seu dos órgãos de proteção ao crédito (fls. 26-47).Instado a se manifestar, o exequente afirmou a

inadequação da via eleita e, no mérito, a retidão da cobrança (fls. 85-90). É o relatório. DECIDO.O caso sub

judice trata de débito oriundo de pagamento por erro administrativo, ou seja, cobra-se o valor supostamente

devido a título de ressarcimento ao erário (fls.04).Incabível, porém, tal pretensão, eis que não se amolda ao

conceito de dívida não-tributária, nos termos do artigo 2º da Lei nº. 6.830/80. Com efeito, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que descabe a utilização do processo de execução fiscal

para a cobrança de dívida de natureza não tributária que não decorre do exercício do poder de polícia, tampouco

de contrato administrativo, sendo imprescindível a formação de título executivo por meio de ação própria.Nesse

sentido, o seguinte Recurso Especial Repetitivo 1.350.804/PR: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.

ART. 154, 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91.

IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO

INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.1. Não cabe agravo

regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal.

Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do

julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito dorecurso especial do agravante
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pelo órgão colegiado.2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada

para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n.

8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade

civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em

6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no

AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n.

800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.3. Situação em que a

Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na

hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, 2º, do

Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876,

884 e 885, do CC/2002.(STJ, REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013, g.n.)No presente feito, a exequente pretende ressarcir-se de

suposto pagamento indevido e resultante de erro administrativo. Para tanto, mister a propositura de ação própria e

a obtenção de sentença, que servirá de título executivo, sendo indevida a inscrição em dívida ativa e emissão,

unilateral, do respectivo título para a cobrança de crédito oriundo de responsabilidade civil. Vê-se, portanto que o

título extrajudicial carece de liquidez e certeza, impedindo, assim, o desenvolvimento válido e regular do

processo. No tocante ao pedido formulado pelo excipiente de restituição dos valores indevidamente cobrados,

danos materiais e morais e exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, tenho que refoge ao âmbito da

execução fiscal, de natureza eminentemente satisfativa, de sorte que essa pretensão há que ser exposta nas vias

ordinárias. Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo

Civil.Condeno a excepta ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 500,00

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se

baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0036067-03.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA(SP155121 -

ADRIANA TERESA C ALENCAR PASSARO DE MELLO E SP300154 - PRISCILA MARTINS MERLO)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado,

consoante certidão de dívida ativa nº 60, acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando

o pedido de extinção do processo (fls. 58).É o relatório.Decido.O pagamento da dívida ativa configura a satisfação

da obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 794, I,

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de condenar em honorários advocatícios, considerando

que o pagamento integral do débito já os englobou.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Transitada em julgado, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036757-32.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LEGEND ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA.(SP220726 - ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE E

SP200045 - PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado,

consoante certidões de dívida ativa nº 80.2.11.099643-45, nº 80.6.11.180167-20, nº 80.6.11.180168-01 acostadas

aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, motivando o pedido de extinção do processo (fls. 62/63).É o

relatório.Decido. O pagamento da dívida ativa configura a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Assim,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios uma vez que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025,

de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em

honorários advocatícios. (STJ, Recurso Repetitivo RESP nº 1.143.320/RS). Após o trânsito em julgado, proceda-

se ao levantamento de eventual constrição/garantia existente nestes autos, liberando-se o depositário de seu

encargo. Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0061920-14.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X

HELIO SOUZA LIMA(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA)

Vistos em sentença.Cuida-se de processo executivo fiscal, proposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS em face de HELIO SOUZA LIMA, objetivando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa

sob nº 39.673.167-8 .Citada, a executada ofereceu exceção de pré-executividade argumentando tratar-se de dívida

não tributária, referente ao ressarcimento ao erário de crédito decorrente de pagamento por fraude, razão por que o

rito processual utilizado não é o adequado. (fls. 10/14). Às fls. 16/23 a parte exequente refuta as alegações postas

na exceção de pré-executividade e pugna por seu não acolhimento. É o Relatório. Decido.O caso sub judice trata

de débito oriundo de recebimento de benefício previdenciário, concedido por meio de suposta fraude, ou seja,

cobra-se o valor supostamente devido a título de indenização por ato ilícito.Incabível, porém, tal pretensão, eis

que não se amolda ao conceito de dívida não-tributária, nos termos do artigo 2º da Lei nº. 6.830/80. Com efeito, o

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que descabe a utilização do processo de

execução fiscal para a cobrança de dívida de natureza não tributária que não decorre do exercício do poder de

polícia, tampouco de contrato administrativo, sendo imprescindível a formação de título executivo por meio de

ação própria.Nesse sentido, Recurso Especial Repetitivo nº 1.350.804/PR cuja ementa ora se transcreve:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO

COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART.

115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE

LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.1. Não cabe

agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de

previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e

prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito dorecurso especial do

agravante pelo órgão colegiado.2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança

adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da

Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da

responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado

em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma,Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no

AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n.

800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.3. Situação em que a

Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício

previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na

hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além dodevido, art. 154, 2º, do

Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876,

884 e 885, do CC/2002.(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013). g.nSegue outro recente precedente: PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

ORIGEM FRAUDULENTA. INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA.

INVIABILIDADE. MANEJO DE EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.1. A Primeira Seção, sob o rito do

artigo 543-C do CPC, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo de n. 1.350.804-PR, firmou

entendimento no sentido de que o processo de execução fiscal não é o meio cabível para a cobrança judicial de

dívida que tem origem em fraude relacionada à concessão de benefício previdenciário.2. Agravo regimental não

provido.(AgRg no AREsp 224334/AM, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 22/10/2013, DJe 04/11/2013) g.nNo presente feito, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS pretende ressarcir-se de dano sofrido com o pagamento supostamente indevido de benefício previdenciário.

Para tanto, mister a propositura de ação própria e a obtenção de sentença, que servirá de título executivo, sendo

ilícito ao INSS inscrever em dívida ativa e emitir, unilateralmente, respectivo título para a cobrança de crédito

oriundo de responsabilidade civil. Vê-se, portanto que o título extrajudicial carece de liquidez e certeza,

impedindo, assim, o desenvolvimento válido e regular do processo. Diante do exposto, ACOLHO A EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, RECONHECENDO A NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO e JULGO

EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Condeno a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do

artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Dispensado o reexame necessário nos termos do artigo 475, 2º, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005336-87.2013.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 846

- CLAUDIA LIGIA MARINI) X MC CONSTRUTORA E TOPOGRAFIA LTDA(SP289702 - DOUGLAS DE

PIERI E SP274621 - FREDERICO FIORAVANTE)
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Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado,

consoante certidão de dívida ativa nº 02.071818.2012, acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte

executada, motivando o pedido de extinção do processo (fls. 39).É o relatório.Decido.O pagamento da dívida ativa

configura a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de condenar em

honorários advocatícios, considerando que o pagamento integral do débito já os englobou.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0015416-13.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ROBERTO GUILHERME HENRIQUE HONEGGER(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente apurado,

consoante certidão de dívida ativa nº 80.1.12.037450-00, acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte

executada, motivando o pedido de extinção do processo (fls. 36).É o relatório.Decido. O pagamento da dívida

ativa configura a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios uma vez que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções

fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. (STJ, Recurso

Repetitivo RESP nº 1.143.320/RS). Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual

constrição/garantia existente nestes autos, liberando-se o depositário de seu encargo. Oportunamente, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015521-87.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CLELIA CORDEIRO GADELHA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA

DONNABELLA CAMANO)

Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de CLÉLIA CORDEIRO GADELHA

objetivando a satisfação de débito inscrito em dívida ativa sob nº 80.1.12.050502-89, consoante certidão acostada

aos autos.Determinada a citação postal, resultou positiva. Em seguida houve oposição de exceção de pré-

executividade proposta pelos sucessores da executada, informando seu óbito ocorrido em 7.08.1996. A Fazenda

Nacional manifestou-se nos autos requerendo a extinção da execução sem resolução do mérito, para novo

ajuizamento contra os responsáveis pelo pagamento do tributo, na medida em que a ação foi ajuizada em face de

pessoa falecida, e não se afigura possível a modificação do sujeito passivo da execução, nos termos da Súmula

392 do STJ. É o relatório. Decido.No caso em apreço, de fato, foi ajuizada a presente execução fiscal em face de

CLÉLIA CORDEIRO GADELHA.No entanto, à fl. 47 sobreveio informação de seu óbito, ocorrido em

7.08.1996.Considerando que a presente execução foi ajuizada em 25.04.2013, verifica-se que o óbito precedeu ao

ajuizamento da ação. É certo que o falecimento ocorrido antes do ajuizamento da execução fiscal impõe o

cancelamento da inscrição e consequente extinção da execução em razão desse cancelamento, conforme artigo 26

da Lei nº 6.830/80. É que a personalidade jurídica da pessoa natural termina com o óbito, fato que enseja a

extinção de sua capacidade processual. Dessarte, o falecimento do executado, em momento anterior ao

ajuizamento da execução fiscal, implica a ausência da capacidade processual do extinto, não podendo ele figurar

no polo passivo do processo.Via de consequência, não há que se falar em habilitação de herdeiros nesse caso,

dado que esta pressupõe o ajuizamento da ação antes do falecimento do executado.Deveras, incabível a

substituição processual, com base no artigo 43 do Código de Processo Civil, quando a morte do devedor ocorreu

anteriormente ao ajuizamento da execução, configurando a falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento

válido do processo.O artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, dispõe que a morte de qualquer das partes

no curso da ação, enseja a suspensão do processo, aguardando-se a habilitação de eventuais sucessores.Tal

procedimento, no entanto, não pode ser adotado na hipótese ventilada, já que o falecimento antecede ao

ajuizamento da ação.É uníssona a jurisprudência nesse sentido. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA

EXPEDIDA CONTRA PESSOA FALECIDA ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

NULIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA

83/STJ.1. O redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois

de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não é o caso dos autos, já que o devedor

apontado pela Fazenda Pública falecera antes de ajuizada a ação. Precedentes: REsp 1.222.561/RS, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/05/2011; AgRg no REsp1.218.068/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 08/04/2011;REsp 1.073.494/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 29/09/2010. 2. Agravo regimental não provido.(STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP 1.345.801,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJ 9.04.2013)Por oportuno, segue transcrito o teor da Súmula 392 do C.

Superior Tribunal de Justiça:A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da
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sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito

passivo da execução.Assim, impõe-se a extinção do processo, sem resolução de mérito, o que, conquanto não

evidenciada a prescrição, não obsta eventual ajuizamento da execução contra os sucessores, previamente

identificados pela Fazenda Pública, contra quem a execução deverá voltar-se diretamente, em observância à

exegese do artigo 4º, VI, da Lei nº 6.830/80 e artigo 131, II e III, do CTN.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A

PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo, moderadamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais),

nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, tendo em vista a oposição de exceção de pré-

executividade pelos sucessores da executada. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039790-93.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 229 -

DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X AMICO SAUDE LTDA(SP288917 - ANDERSON RODRIGUES

DE OLIVEIRA E SP187464 - ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS)

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de crédito regularmente inscrito sob nº

8862-54, consoante certidão da dívida ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pela parte executada,

motivando o pedido de extinção do processo (fls. 57).É o relatório.Decido.O pagamento da dívida ativa configura

a satisfação da obrigação cobrada nestes autos. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016508-89.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ATTENTIVE SERVICOS DE PORTARIA LTDA - EPP(SP171050 - ISABEL CRISTINA CORRÊA)

Vistos em sentença. Trata-se de execução fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado,

consoante certidões de dívida ativa nº 80.6.13.066574-60, nº 80.7.13.023841-22 acostadas aos autos.A inscrição

em dívida ativa foi cancelada pela parte exequente, motivando o pedido de extinção (fls. 43).É o relatório.Decido.

O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (artigo 1º da Lei nº. 6.830/80),

configurando a superveniência da falta de interesse processual e impondo a extinção do processo.Assim, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, com fundamento nos artigos 26, da Lei nº 6.830/80 e 267, VI, do Código de Processo

Civil. Sem custas e honorários advocatícios (art. 26, Lei nº 6.830/80).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1968

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0482363-68.1982.403.6182 (00.0482363-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0239666-

84.1980.403.6182 (00.0239666-1)) EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP116127 - CARLOS ALBERTO

MARI DA SILVA E SP091832 - PAULO VIEIRA CENEVIVA E SP180739 - RODRIGO YABAGATA ENDO)

X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Fls. 306/308: manifeste-se a embargante, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Int. 

 

0057373-72.2005.403.6182 (2005.61.82.057373-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0551852-70.1997.403.6182 (97.0551852-1)) ART MOBILI IND/ E COM/ DE MOVEIS E COLCHOES

LTDA(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES E SP097311 - CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES) X

INSS/FAZENDA(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS)

1. Compulsando os autos, verifica-se que o subscritor da petição inicial (Dr. Claudenir Pigão Michéias Alves,

OAB/SP 97.311) não possui procuração nos autos, tendo juntado substabelecimento às fls. 94 e 95, cópia de

substabelecimento à fl. 109 e, requerido às fls. 111/112 a exclusão de seu nome dos autos. Entretanto, peticiona

referido subscritor ainda à fl. 116.Por outro lado, o advogado Luís Ricardo Salles, OAB/SP 119.665, peticiona à

fls. 102/104, juntando procuração aos autos, porém sem ratificar os atos até então praticados no processo.Assim,

intime-se a embargante para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de extinção do feito. 2. Tendo em vista que os presentes embargos foram recebidos sem efeito suspensivo,

conforme decisão de fls. 151/152 desapensem-se os autos da execução fiscal (n 9705518521) para seu regular

prosseguimento. 3. Int. 
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0044569-33.2009.403.6182 (2009.61.82.044569-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061438-86.2000.403.6182 (2000.61.82.061438-6)) JOSE LUIZ CAVALARO(SP104886 - EMILIO CARLOS

CANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Vistos em decisão. 1. Recebo a petição e documento de fls. 43/44 como aditamento à inicial. 2. Em razão de não

existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no concernente aos efeitos da

oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739-A, 1º do

CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 1º O juiz poderá, a

requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos,

o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este

viés, para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do

atendimento dos seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii]

estar a fundamentação dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de

difícil ou incerta reparação e [iv] estar circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução

suficientes.No caso, ausente o item [i] sobredito, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem

efeito suspensivo.3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se

cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).4.

Providencie a Secretaria o desapensamento dos autos. 5. Dê-se vista à embargada para impugnação.6. Intime-se. 

 

0000295-47.2010.403.6182 (2010.61.82.000295-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0036694-17.2006.403.6182 (2006.61.82.036694-0)) COCKPIT UNIDADE DE MODA LTDA(SP075447 -

MAURO TISEO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Recebo a apelação de fls. 129/132, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil.

2. Vista à(o) apelada(o) para que apresente as contrarrazões, no prazo legal. 3. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se. 4. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais. 5. Int. 

 

0013522-70.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044420-

03.2010.403.6182) ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A(SP241582 - DIANA PIATTI DE BARROS LOBO E

SP234317 - ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Manifeste-se a embargante acerca da estimativa de honorários de fls. 1338/1341.2. Int. 

 

0007037-83.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0067726-

64.2011.403.6182) JAR MOD INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LT(SP237805 - EDUARDO

CANTELLI ROCCA E SP288044 - PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos etc. 1. Recebo as petições e documentos de fls. 280/323 como aditamento à inicial. 2. Em razão de não

existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no concernente aos efeitos da

oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739-A, 1º do

CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 1º O juiz poderá, a

requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos,

o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este

viés, para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do

atendimento dos seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii]

estar a fundamentação dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de

difícil ou incerta reparação e [iv] estar circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução

suficientes.No caso, ausente o item [iii] sobredito, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem

efeito suspensivo.Com efeito, não configura grave dano de difícil ou incerta reparação a alienação judicial dos

bens constritos, notadamente porque o artigo 694, 2º do Código de Processo Civil preconiza que, na hipótese de

procedência do pedido formulado em sede de embargos à execução fiscal, a parte executada terá o direito de

receber o produto da arrematação, acrescido de eventual diferença em relação ao valor de avaliação do bem.3.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais

decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).4. Providencie a

Secretaria o desapensamento dos autos. 5. Dê-se vista à embargada para impugnação.6. Intime-se. 

 

0020406-47.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001695-
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28.2012.403.6182) TRES EDITORIAL LTDA.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X FAZENDA

NACIONAL/CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Vistos etc. 1. Recebo as petições e documentos de fls. 681/700 como aditamento à inicial. 2. Em razão de não

existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no concernente aos efeitos da

oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739-A, 1º do

CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 1º O juiz poderá, a

requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos,

o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este

viés, para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do

atendimento dos seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii]

estar a fundamentação dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de

difícil ou incerta reparação e [iv] estar circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução

suficientes.No caso, ausente o item [iii] sobredito, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem

efeito suspensivo.Com efeito, não configura grave dano de difícil ou incerta reparação a alienação judicial dos

bens constritos, notadamente porque o artigo 694, 2º do Código de Processo Civil preconiza que, na hipótese de

procedência do pedido formulado em sede de embargos à execução fiscal, a parte executada terá o direito de

receber o produto da arrematação, acrescido de eventual diferença em relação ao valor de avaliação do bem.3.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais

decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).4. Providencie a

Secretaria o desapensamento dos autos. 5. Dê-se vista à embargada para impugnação.6. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0015739-62.2006.403.6182 (2006.61.82.015739-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0527500-48.1997.403.6182 (97.0527500-9)) INSS/FAZENDA(Proc. 398 - MARIA IGNEZ DE BARROS

CAMARGO) X JOAO LUIZ EMANUEL RUSSO(SP129779 - ANDREA KWIATKOSKI) X BADRA S/A X

MIGUEL BADRA JUNIOR X RAGGI BADRA NETO

1. Tendo em vista o não atendimento, por parte do(a)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s), quanto ao determinado

no despacho de fls. 67, intime-se pessoalmente a parte embargante para que promova o andamento do feito, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, conforme artigo 267, III, do CPC.2. Int. 

 

0032839-59.2008.403.6182 (2008.61.82.032839-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001945-18.1999.403.6182 (1999.61.82.001945-5)) RUTE ANGELINI ALVES(SP111358 - JOSE MONTEIRO

SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SOLTERRA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA X SERGIO MOYSES(SP118849 - ROGERIO BACIEGA) X HILDA MOYSES

1. Tendo em vista o não atendimento, por parte do(a)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s), quanto ao determinado

no despacho de fls. 134, intime-se pessoalmente a parte embargante para que promova o andamento do feito, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção feito, conforme artigo 267, III, do CPC.2. Em relação ao

embargado SERGIO MOYSES: providencie o subscritor de fls. 121, Dr. Rogério Baciega - OAB/SP 118.849, a

juntada do instrumento do mandato, no prazo de 05 (cinco) dias.3.Int.

 

0028194-54.2009.403.6182 (2009.61.82.028194-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0530146-94.1998.403.6182 (98.0530146-0)) BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP089774 - ACACIO

FERNANDES ROBOREDO E SP208153 - RAFAEL ELIAS DA SILVA FERREIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RICARDO ARB X ANTONIO SERGIO ROSA X

CRISTIANA MARIA MENDES RITTER X RAFFOUL CHANINE JUNIOR

1. Tendo em vista o não atendimento, por parte do(a)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s), quanto ao determinado

no despacho de fls. 326, intime-se pessoalmente a parte embargante para que promova o andamento do feito, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, conforme artigo 267, III, do CPC.2. Int. 

 

 

Expediente Nº 1971

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0045745-42.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051689-

69.2005.403.6182 (2005.61.82.051689-1)) SIDERURGICA J L ALIPERTI S A(SP107499 - ROBERTO

ROSSONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. O processo administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição do embargante para
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extração de cópia, nos termos do artigo 41, da Lei 6.830/80. 2. Portanto, descabe a determinação de

requisição/exibição do processo administrativo. 3. Concedo, ao embargante, 30 (trinta) dias para providenciar

cópia do referido processo. 4. Com a juntada, vista às partes. Após deliberarei sobre a necessidade de produção de

outras provas.5. Int. 

 

0001243-81.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001444-

10.2012.403.6182) COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA(SP281816 - GABRIEL

GOUVEIA SPADA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em decisão.Observo que a garantia prestada pela parte Embargante, nos autos principais, consistiu em carta

de fiança bancária (fls. 130/131). Considerando que a conversão em renda de eventual depósito judicial derivado

do cumprimento da carta de fiança só poderá ser perpetrada após o trânsito em julgado da demanda incidental de

embargos à execução fiscal (artigo 32, 2º da Lei n.º 6.830/80), não se entremostra necessária e útil a adoção de

meio mais gravoso de execução, em prejuízo da parte executada, de modo que o prosseguimento da demanda

satisfativa ficará obstado até o julgamento definitivo da presente ação. No presente caso, portanto, entendo

prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil. Recebo os presentes

Embargos à Execução Fiscal para discussão. Dê-se vista à parte embargada para impugnação. Sem prejuízo,

providencie a Secretaria o traslado desta decisão para os autos principais. E, ainda, traslade-se para estes autos,

cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade),

apensando-se os autos. Intime-se. 

 

0029339-09.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012044-

90.2012.403.6182) BANCO FORD SA(SP155443 - DEBORA REGINA ALVES DO AMARAL) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em decisão.Recebo a petição e documentos de fls. 27/96 como emenda à inicial.Observo que a garantia

prestada pela parte Embargante, nos autos principais, consistiu em depósito judicial (fls.18/19). Considerando que

a conversão em renda do aludido depósito só poderá ser perpetrada após o trânsito em julgado da demanda

incidental de embargos à execução fiscal (artigo 32, 2º, da Lei n.º 6.830/80), não se revela necessária e útil a

adoção de meio mais gravoso de execução, em prejuízo da parte executada, de modo que o prosseguimento da

demanda satisfativa ficará suspenso até o julgamento definitivo da presente ação. No presente caso, portanto,

entendo prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil. Recebo os

presentes Embargos à Execução Fiscal para discussão. Dê-se vista à parte embargada para impugnação. Sem

prejuízo, providencie a Secretaria o traslado desta decisão para os autos principais. E, ainda, traslade-se para estes

autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade), apensando-se os autos. Intime-se. 

 

0031857-69.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022511-

31.2012.403.6182) JAIME GOUVEIA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP283463 - VIVIAN

LOPES NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

CERTIFICO e dou fé que verifiquei ter sido a r. decisão de fls. 36 disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal com incorreção no tocante ao nome do advogado e referida decisão será REPUBLICADA no Diário

Eletrônico. Despacho de fls. 36:1. Providencie a parte embargante a emenda de sua petição inicial, nos termos dos

artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, devendo juntar aos autos os seguintes documentos: a) cópia

simples da petição inicial da execução fiscal e certidão de dívida ativa (CDA);b) cópia simples dos documentos

que comprovem estar garantida a execução (auto de penhora e laudo de avaliação - se o caso; comprovante do

depósito - se o caso; carta de fiança e da decisão que declarou garantida a execução - se o caso; certidão de

conversão em penhora de valores bloqueados via BACENJUD - se o caso); ec) cópia simples dos documentos que

comprovem a tempestividade dos embargos, conforme art. 16 da Lei 6.830/80 (LEF). 2. Prazo para cumprimento

de todas as diligências acima determinadas: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, conforme art. 284,

Parágrafo único, do CPC. 3. Intime-se.

 

0043354-80.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0506752-

58.1998.403.6182 (98.0506752-1)) UNIPAR PARTICIPACOES S.A.(SP138909 - ALEXANDRE NAOKI

NISHIOKA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos em decisão.Inicialmente recebo a petição e documentos de fls. 1009/1047 como aditamento à inicial.

Observo que a garantia prestada pela parte Embargante, nos autos principais, consistiu em depósito judicial.

Considerando que a conversão em renda do aludido depósito só poderá ser perpetrada após o trânsito em julgado

da demanda incidental de embargos à execução fiscal (artigo 32, 2º, da Lei n.º 6.830/80), não se revela necessária

e útil a adoção de meio mais gravoso de execução, em prejuízo da parte executada, de modo que o prosseguimento

da demanda satisfativa ficará suspenso até o julgamento definitivo da presente ação. No presente caso, portanto,
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entendo prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil. Recebo os

presentes Embargos à Execução Fiscal para discussão. Dê-se vista à parte embargada para impugnação. Sem

prejuízo, providencie a Secretaria o traslado desta decisão para os autos principais. E, ainda, traslade-se para estes

autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade), apensando-se os autos. Intime-se. 

 

0050872-24.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004214-

39.2013.403.6182) CIFRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP076921 - JOAO

DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA

VIEIRA)

Vistos em decisão.Observo que a garantia prestada pela parte Embargante, nos autos principais, consistiu em

seguro de fiança (fls. 230/232 e 252/276). Considerando que a conversão em renda de eventual depósito judicial

derivado do cumprimento da fiança só poderá ser perpetrada após o trânsito em julgado da demanda incidental de

embargos à execução fiscal (artigo 32, 2º da Lei n.º 6.830/80), não se entremostra necessária e útil a adoção de

meio mais gravoso de execução, em prejuízo da parte executada, de modo que o prosseguimento da demanda

satisfativa ficará obstado até o julgamento definitivo da presente ação. No presente caso, portanto, entendo

prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil. Recebo os presentes

Embargos à Execução Fiscal para discussão. Dê-se vista à parte embargada para impugnação. Sem prejuízo,

providencie a Secretaria o traslado desta decisão para os autos principais. E, ainda, traslade-se para estes autos,

cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade),

apensando-se os autos. Intime-se. 

 

0050972-76.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013576-

65.2013.403.6182) CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL(SP276488 - LILIANE

NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP112578 - MARCIA REGINA KAIRALLA)

Vistos em decisão.Observo que a garantia prestada pela parte Embargante, nos autos principais, consistiu em

depósito judicial (fls.180). Considerando que a conversão em renda do aludido depósito só poderá ser perpetrada

após o trânsito em julgado da demanda incidental de embargos à execução fiscal (artigo 32, 2º, da Lei n.º

6.830/80), não se revela necessária e útil a adoção de meio mais gravoso de execução, em prejuízo da parte

executada, de modo que o prosseguimento da demanda satisfativa ficará suspenso até o julgamento definitivo da

presente ação. No presente caso, portanto, entendo prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º, do

Código de Processo Civil. Recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal para discussão. Dê-se vista à parte

embargada para impugnação. Sem prejuízo, providencie a Secretaria o traslado desta decisão para os autos

principais. E, ainda, traslade-se para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da

execução (exceções ou objeções de pré-executividade), apensando-se os autos. Intime-se. 

 

0057881-37.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004069-

80.2013.403.6182) FLAVIO ADAUTO IORIO LOPES(SP082137 - INGRID PONS OLMOS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos em decisão.Inicialmente recebo a petição e documentos de fls. 484/497 como aditamento à inicial. Observo

que a garantia prestada pela parte Embargante, nos autos principais, consistiu em depósito judicial (fls.20).

Considerando que a conversão em renda do aludido depósito só poderá ser perpetrada após o trânsito em julgado

da demanda incidental de embargos à execução fiscal (artigo 32, 2º, da Lei n.º 6.830/80), não se revela necessária

e útil a adoção de meio mais gravoso de execução, em prejuízo da parte executada, de modo que o prosseguimento

da demanda satisfativa ficará suspenso até o julgamento definitivo da presente ação. No presente caso, portanto,

entendo prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil. Recebo os

presentes Embargos à Execução Fiscal para discussão. Dê-se vista à parte embargada para impugnação. Sem

prejuízo, providencie a Secretaria o traslado desta decisão para os autos principais. E, ainda, traslade-se para estes

autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade), apensando-se os autos. Intime-se. 

 

0000439-79.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054445-

41.2011.403.6182) JENNIFER CLAIR POCOCK(SP083956 - ROBERTO NUNES PEREIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em decisão.Inicialmente recebo a petição de fl. 257 como aditamento à inicial. Defiro o pedido de

prioridade na tramitação. Providencie a secretaria as anotações necessárias, nos termos do artigo 1.211-B, 1º, do

CPC.Observo que a garantia prestada pela parte Embargante, nos autos principais, consistiu em depósito judicial

(fls.37). Considerando que a conversão em renda do aludido depósito só poderá ser perpetrada após o trânsito em
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julgado da demanda incidental de embargos à execução fiscal (artigo 32, 2º, da Lei n.º 6.830/80), não se revela

necessária e útil a adoção de meio mais gravoso de execução, em prejuízo da parte executada, de modo que o

prosseguimento da demanda satisfativa ficará suspenso até o julgamento definitivo da presente ação. No presente

caso, portanto, entendo prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil.

Recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal para discussão. Dê-se vista à parte embargada para impugnação.

Sem prejuízo, providencie a Secretaria o traslado desta decisão para os autos principais. E, ainda, traslade-se para

estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade), apensando-se os autos. Intime-se. 

 

0017335-03.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043602-

80.2012.403.6182) COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S.A - COPA AIRLINES(SP249228A -

VIRGINIA DANDREA VERA E SP223693 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em decisão.Observo que a garantia prestada pela parte Embargante, nos autos principais, consistiu em

depósito judicial (fl. 26). Considerando que a conversão em renda do aludido depósito só poderá ser perpetrada

após o trânsito em julgado da demanda incidental de embargos à execução fiscal (artigo 32, 2º, da Lei n.º

6.830/80), não se revela necessária e útil a adoção de meio mais gravoso de execução, em prejuízo da parte

executada, de modo que o prosseguimento da demanda satisfativa ficará suspenso até o julgamento definitivo da

presente ação. No presente caso, portanto, entendo prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º, do

Código de Processo Civil. Recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal para discussão. Dê-se vista à parte

embargada para impugnação. Sem prejuízo, providencie a Secretaria o traslado desta decisão para os autos

principais. E, ainda, traslade-se para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da

execução (exceções ou objeções de pré-executividade), apensando-se os autos. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0049011-13.2007.403.6182 (2007.61.82.049011-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0570610-97.1997.403.6182 (97.0570610-7)) ROSELI PRACHTHAUSER(SP019972 - JOSE CELSO

DAMASCENO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BADRA S/A X MIGUEL BADRA

JUNIOR X RAGGI BADRA NETO

1. Tendo em vista o não atendimento, por parte do(a)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s), quanto ao determinado

no despacho de fls. 326, intime-se pessoalmente a parte embargante para que promova o andamento do feito, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, conforme artigo 267, III, do CPC.2. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL

0001444-10.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA(SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE

PARENTE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI)

Verifico que a carta de fiança No. I-0072133-2, emitida pelo Banco ITAÚ UNIBANCO S.A., apresentada às fls.

130/131, atende aos requisitos legais, pois garante o pagamento das quantias questionadas nestes autos, referente

aos débitos de COFINS, que deram origem à CDA Nº 80.6.11.092781-81. Consta, também, que o critério de

reajuste utilizado é aplicação de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC, capitalizada de forma simçpes, e acrescida de 1% no mês do pagamento. Ademais, constata-se

a renúncia do fiador aos benefícios estatuídos nos artigos 827, 829, 835 e 838, inciso I, do Código Civil Brasileiro

e a declaração de conformidade com a Resolução do Conselho Monetário Nacional CMN n. 2.325/1996. Observo,

ainda, que há expressa manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional, aceitando a caução (fls. 155/156).

Desse modo, a carta de fiança bancária apresentada às fls. 130/131 é aceita em garantia da dívida, devendo

permanecer nos autos até a solução final desta execução fiscal ou ordem ulterior deste Juízo ou de Instância

Superior noutro sentido. Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos embargos apensos.Intimem-se as

partes. 

 

 

Expediente Nº 1975

 

EXECUCAO FISCAL

0053504-14.1999.403.6182 (1999.61.82.053504-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IND/ DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA(SP082988 - ARNALDO MACEDO E SP071967 -

AIRTON DUARTE E SP141585 - VALERIA RODRIGUES DUARTE E SP172300 - ARNALDO MACEDO

JUNIOR)
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Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Considerando que não houve deferimento de efeito

suspensivo ou julgamento do Agravo de Instrumento noticiado, prossiga-se na execução, cumprindo-se

integralmente o determinado anteriormente.Intime-se. 

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3493

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0036115-59.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032596-

96.2000.403.6182 (2000.61.82.032596-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN

DE CAMPOS NETTO) X ARRAIAL IND/ E COM/ LTDA ME(SP261005 - FABIO ROBERTO HAGE

TONETTI E SP287613 - MICHELLE HAGE TONETTI FURLAN)

Cumpra-se o despacho de fls. 46, intimando-se a embargada.Publique-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0518974-63.1995.403.6182 (95.0518974-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508471-

80.1995.403.6182 (95.0508471-4)) SEMP TOSHIBA S/A(SP208758 - FABRICIO BORTOLLI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI)

Traslade-se cópia do V. Acórdão/Decisão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado/decurso de

prazo, para os autos da Execução Fiscal, procedendo-se ao seu desapensamento.Dê-se ciência às partes do retorno

dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, com baixa na

distribuição, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0534054-33.1996.403.6182 (96.0534054-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0523186-

30.1995.403.6182 (95.0523186-5)) ADRIANA MICAELA FELTS DE LA ROCA(SP089643 - FABIO OZI E

SP130658 - ANDREA KARINA GUIRELLI LOMBARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a

remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0558899-61.1998.403.6182 (98.0558899-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0582053-

45.1997.403.6182 (97.0582053-8)) M CASSAB COM/ E IND/ LTDA(SP112255 - PIERRE MOREAU) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

Traslade-se cópia do V. Acórdão/Decisão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado/decurso de

prazo, para os autos da Execução Fiscal, procedendo-se ao seu desapensamento.Dê-se ciência às partes do retorno

dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, com baixa na

distribuição, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0000337-82.1999.403.6182 (1999.61.82.000337-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0502918-47.1998.403.6182 (98.0502918-2)) IND/ DE BIJOUTERIAS VILANI LTDA(SP057020B - JAIME

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a

remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0043496-75.1999.403.6182 (1999.61.82.043496-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0559896-44.1998.403.6182 (98.0559896-9)) MALHARIA CASSIA LTDA(SP103760 - FRANCISCO

SEVERINO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a

remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.
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0016460-87.2001.403.6182 (2001.61.82.016460-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0066411-84.2000.403.6182 (2000.61.82.066411-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. RODRIGO BERNARDES DIAS)

X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. MARILDA NABHAN)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a

remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo.Proceda-se ao desapensamento dos

autos da execução fiscal.Intimem-se.

 

0009165-28.2003.403.6182 (2003.61.82.009165-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046739-27.1999.403.6182 (1999.61.82.046739-7)) MODINVEST MODA E VESTUARIO LTDA(SP108855 -

SERGIO RIYOITI NANYA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a

remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0003785-87.2004.403.6182 (2004.61.82.003785-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0559369-92.1998.403.6182 (98.0559369-0)) IRMAOS DAUD & CIA/ LTDA(SP077452 - GUILHERME HUGO

GALVAO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Reitere-se o ofício retro.Com a resposta, cumpra-se o despacho de fls.115.Intimem-se as partes do despacho de

fls. 115.

 

0011489-83.2006.403.6182 (2006.61.82.011489-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038601-95.2004.403.6182 (2004.61.82.038601-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X

BILLCO DECORACOES E PRESENTES LTDA(SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA)

Fls.199: Ciência ao defensor do embargante.Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.Publique-se. 

 

0001343-46.2007.403.6182 (2007.61.82.001343-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0043617-30.2004.403.6182 (2004.61.82.043617-9)) TRUFANA TEXTIL S/A(SP222813 - BRUNO SALES DA

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a

remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0002253-73.2007.403.6182 (2007.61.82.002253-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042508-10.2006.403.6182 (2006.61.82.042508-7)) AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -

ANATEL(SP202699 - MARIA REGINA FERREIRA MAFRA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Traslade-se cópia das fls.95/102, 130/131, 158/159 e 162. Após, proceda-se ao desapensamento da

execução fiscal.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008423-61.2007.403.6182 (2007.61.82.008423-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0530974-27.1997.403.6182 (97.0530974-4)) LUIZ COELHO DE MIRANDA(RJ122254 - MARCOS DA SILVA

FURTADO FELIX) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000178-56.2010.403.6182 (2010.61.82.000178-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0055200-75.2005.403.6182 (2005.61.82.055200-7)) ADRIANA BRUNORO BERTAZZO(SP303135 - VIVIAN

BAPTISTELLA FERNANDES E SP073539 - SERGIO IGOR LATTANZI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 -

SUELI MAZZEI)

Fls.153: Ciência ao defensor do embargante. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na

distribuição. Publique-se. 

 

0013728-21.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023225-

64.2007.403.6182 (2007.61.82.023225-3)) DALIA S CONFECCOES LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO
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PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais DALIAS CONFECÇÕES LTDA. insurge-se

contra a Execução Fiscal de n. 2007.61.82.023225-3, promovida pela FAZENDA NACIONAL perante este Juízo

com vistas à cobrança de créditos relativos a PIS e COFINS. Buscando a extinção da execução fiscal, a

embargante apresentou inúmeros argumentos em sua peça inicial, são eles: (i) impossibilidade de inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; (ii) inconstitucionalidade e ilegalidade da SELIC; (iii) exagero da

multa moratória nos patamares de 20 e 30%; e (iv) ilegalidade do encargo de 20%. De sua parte, a embargada

impugnou todas as teses da embargante. Concedida oportunidade à parte embargante para manifestação em

réplica, requereu o julgamento dos embargos, por se estar diante de matéria de Direito. Em seguida, os autos

vieram à conclusão. É o relato do necessário. Fundamento e decido.1. QUESTÕES PROCESSUAIS

ANTERIORES AO PEDIDO1.1. TEMPESTIVIDADE.A fl. 171 dos autos da execução de origem, nota-se a

ciência do representante legal da executada acerca da garantia do Juízo em 09.02.2010. Considerando que a peça

inaugural dos embargos foi protocolizada em 09.03.2010, tenho-os por tempestivos.1.2. INSTRUÇÃO.Em sua

petição inicial, a parte embargante requereu a produção de prova documental, qual seja, a juntada dos processos

administrativos que, supostamente, teriam dado ensejo à exação tributária em discussão (PIS e COFINS).No

tocante à juntada do processo administrativo, consigno que providência como a tal - determinação para que os

autos fazendários viessem a Juízo - só seria cabível caso a embargante demonstrasse, à saciedade, que não obteve

vistas/cópias eventualmente desejadas na via administrativa, sob pena de se transformar o Poder Judiciário,

indevidamente, em repartição fazendária.No caso em tela, não há qualquer notícia, sequer, de tentativa de ter vista

do PA para, conseqüentemente, obter cópias para instrução dos autos judiciais. Além disso, a própria parte

embargante reconheceu, posteriormente, que a matéria é exclusivamente de Direito, deixando de requerer

qualquer providência de cunho probatório (fls. 183-184).Destarte, considerando o acima exposto, faz-se possível o

julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro nos arts. 330, I, do CPC e 17 da LEF. Sem

preliminares. Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de

mérito, passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.2. MÉRITO2.1. ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.Questão atual diz respeito à controvérsia travada em torno da inclusão ou não

de ISS e ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.Em defesa da exclusão, argumenta-se que a base de

cálculo destes tributos federais somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou

de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que

constitui ônus fiscal e não faturamento.Por outro lado, as contribuições ao PIS e da COFINS têm como base de

cálculo, no regime cumulativo, o faturamento, forte na Lei n. 9.718/98. O faturamento, por certo, é composto pelo

produto das vendas de mercadorias e serviços e demais receitas constituídas pela realização do objeto da empresa.

Como o ICMS (tributo indireto) integra o preço das mercadorias, é possível enxergá-lo na composição do

faturamento, e por consequência, como integrante da base de cálculo das do PIS e da COFINS.As duas ideias são

bastante respeitáveis e encontram guarida na jurisprudência pátria, inclusive no E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. A título de exemplo, citando apenas julgados recentes, menciono, a favor da exclusão: AC

00562157920054036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 e AMS 00124884920104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY

JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/01/2014. E contra a exclusão: AC

00353358020134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 e AMS 00048143320094036107, JUIZ CONVOCADO

ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014.Pois bem.Tenho que a

prevalecer o entendimento de que os encargos tributários não devem ser incluídos em bases de cálculo como a do

PIS e da COFINS, não haverá mais, efetivamente, um tributo sobre faturamento ou receita bruta, mas sim sobre o

lucro da empresa, ante a progressiva retirada de elementos que possuam correspondência no passivo da empresa,

compondo seus custos. Em outras palavras, acabar-se-á por transformar em letra morta qualquer legislação que

escolha como base de cálculo grandezas como receita bruta ou faturamento, pois evidentemente a empresa, para

auferir a receita, tem seus custos, sejam eles financeiros ou tributários.Por evidente, não agrada a este magistrado

a incidência de um tributo sobre outro, mas o Juízo a respeito do que é melhor e/ou conveniente não é do

Judiciário, mas sim do Poder Legislativo. Ao magistrado de primeira instância é possível afastar a legislação

tributária apenas na ocorrência de algum defeito na exigência ao contribuinte, a exemplo de inconstitucionalidade.

Contudo, e respeitado entendimento contrário, não vislumbro, na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS, expresso desrespeito à Lei Maior. A despeito do recurso muitos vezes invocado pelos contribuintes

(RE nº 240.785), extraio do site do Supremo Tribunal Federal informação relevante para o julgamento desta

demanda:24/08/2006 VISTA AO MINISTRO GILMAR MENDES. DECISÃO: O TRIBUNAL, POR MAIORIA,

CONHECEU DO RECURSO, VENCIDOS A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA E O SENHOR

MINISTRO EROS GRAU. NO MÉRITO, APÓS OS VOTOS DOS SENHORES MINISTROS MARCO

AURÉLIO (RELATOR), CÁRMEN LÚCIA, RICARDO LEWANDOWSKI, CARLOS BRITTO, CEZAR

PELUSO E SEPÚLVEDA PERTENCE, DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, E DO VOTO DO SENHOR

MINISTRO EROS GRAU, NEGANDO-O, PEDIU VISTA DOS AUTOS O SENHOR MINISTRO GILMAR
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MENDES. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS SENHORES MINISTROS CELSO DE MELLO E

JOAQUIM BARBOSA. FALARAM, PELA RECORRENTE, O PROFESSOR ROQUE ANTÔNIO CARRAZA

E, PELA RECORRIDA, O DR. FABRÍCIO DA SOLLER, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL.

PRESIDÊNCIA DA SENHORA MINISTRA ELLEN GRACIE. PLENÁRIO, 24.08.2006 (Cf.

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1736915, último acesso em

27.01.2014, às 19:16, grifei).Em primeiro lugar, mesmo no RE 240.785, considerando que o julgamento ainda não

se encerrou, pode haver alteração de entendimento no curso do processo, o que aconteceu, por exemplo, no

famoso julgamento do RE 601.392, com o próprio Min. Lewandowski, sendo prematuro falar em posição

majoritária e consolidada no Supremo.Mas ainda que o Recurso Extraordinário venha a ser julgado

favoravelmente à tese da embargante, assim o será em sede de controle difuso de constitucionalidade, pelo que

não espraiará seus efeitos para além das partes do processo (eficácia inter partes), tampouco gerará efeitos

vinculantes para os demais órgãos do Poder Judiciário, o que só ocorrerá quando o STF vier a resolver a

controvérsia em caráter definitivo, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, o que ocorrerá quando

da apreciação da ADC nº 18.E na Ação Declaratória de Constitucionalidade, a composição do Pretório Excelso

não mais será a mesma do RE 240.785, lembrando que dos seis votos favoráveis à tese da embargante, três foram

dados por Ministros que não mais se encontram no Supremo Tribunal. Sendo assim, ante a permanência da

divergência jurisprudencial quanto à matéria, julgo mais recomendável o prosseguimento da execução fiscal pela

adoção do princípio da presunção de constitucionalidade que milita em favor do artigo 3º, 2º, I, da Lei nº

9.718/98, bem como dos entendimentos há muito sumulados pelo C. Superior Tribunal de Justiça:Súmula n. 68 -

A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n. 94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se

na base de cálculo do FINSOCIAL.Logo, não há de se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade.2.2.

UTILIZAÇÃO DA SELIC. Em relação à SELIC, havendo regulamentação legal específica no tocante aos juros

incidentes pela mora no recolhimento de tributos federais (art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995),

entendo que não há de se cogitar de violação à legalidade, como feito pela embargante.Da mesma forma, também

não há desrespeito à Constituição, seja por existir base legal para a SELIC, seja porque sua utilização não importa

necessariamente em majoração de tributo federal ou em norma geral de direito tributário, a justificar utilização do

veículo normativo lei complementar. Também não vislumbro desrespeito à isonomia. Em verdade, quando o

Poder Público decide exigir de seu devedor o mesmo que paga a seu credor, está a concretizar o princípio, não a

negá-lo.Verifico, ainda, que alegações no sentido de que haveria uma afronta ao princípio da tipicidade tributária,

pois a Taxa SELIC não se vincularia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao Sistema Financeiro Nacional,

carecem de amparo legal, não possuindo fundamento apto a justificar a conseqüência pretendida pelos

contribuintes - o afastamento da SELIC.Por fim, não se sustenta a tese de que a SELIC se constituiria um

confisco, já que seu patamar está longe de representar uma arbitrariedade cometida pelo Poder Público ou uma

tomada indevida de patrimônio do contribuinte. Confira-se, a respeito da possibilidade de aplicação da SELIC,

importante precedente do C. STJ:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA

TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. Uniformizando a jurisprudência das duas

Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é devida a aplicação da taxa SELIC

em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda

Pública Estadual e Federal (AGREsp 449545) (STJ, EREsp nº 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU de 09.12.03).E, no mesmo sentido, recente manifestação do E. Supremo Tribunal Federal, em

precedente submetido ao regime de repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B):(...) Taxa Selic. Incidência

para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da

anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício

Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa

igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária.(...) (STF, Pleno, RE

nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Em arremate, pontuo inexistir

demonstração de que as teses defendidas no sentido de ser necessária aplicação de juros de mora no patamar de

1% ao ano (CTN) seriam mais favoráveis aos contribuintes, pois é fato notório que a SELIC, nos últimos anos,

tem estado em patamar inferior aos 12% ao ano (v. https://www.bcb.gov.br/?COPOMJUROS, consultado pela

última vez em 20.03.2014, às 17:45).E caso tudo isso não tenha sido suficiente, aponto que a embargante está a

litigar contra texto expresso de lei, pois o art. 161, 1, do CTN, diz que apenas Se a lei não dispuser de modo

diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. Ora, existindo lei para fixação da SELIC,

como já visto, cai por terra argumentação em sentido contrário.2.3. MULTA MORATÓRIA2.3.1. No tocante à

tese de que a multa de 20% seria abusiva, desproporcional e/ou confiscatória, melhor sorte não assiste à

embargante. Em primeiro lugar, transcrevo posicionamento da 12ª Vara de Execuções Fiscais da Capital, nos

autos dos embargos 200661820091537, em sentença datada de 24.11.2006, da lavra do MM Juiz Federal, Dr.

Paulo Cesar Conrado, in verbis:Rejeito o argumento lançado com o intuito de convencer sobre o suposto

descabimento da multa na espécie cobrada. Assim faço, deveras, uma vez incabível falar, em sede de encargo

sancionatório, de eventual confiscatoriedade - tais encargos, dada sua missão (punir) não se subsumem aos

padrões que orientam o princípio do não-confisco, valor que espraia efeitos apenas sobre exigências que
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encontram seu fato gerador em condutas lícitas, não subordinadas, portanto, à noção de sanção. Nessa trilha, a

propósito, veja-se: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO

INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE MORA. RESPEITO À

LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. (. ..) 5. A imposição de multa

moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 6. Não configura efeito

confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela

impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta.

Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002,

DJU 02.10.2002, p. 484. 7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. (Apelação Cível

689026, Processo 2001.03.990204226/SP, Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, DJU

23/12/2003, p. 343, Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida).Não bastasse o posicionamento acima delineado

(também adotado como razão de decidir), pontuo que o percentual de 20% para as multas encontra respaldo em lei

formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61, 2º), não é desarrazoado e não ofende o princípio constitucional que veda o

confisco, máxime por se cuidar a multa de medida de coerção que visa a desestimular o inadimplemento

obrigacional.Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

582.461/SP, submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, do CPC, verbis:(...) Multa moratória.

Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória

tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta

daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua

função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que

lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. (STF, Pleno,

RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011, grifei).Acrescento, por fim, não ter

havido prova da parte embargante de que a cobrança de multa de 20% inviabilizaria suas atividades por tomar

todos os seus bens (verdadeiro confisco). Sendo assim, não vejo ilicitude na aplicação de multa no patamar

supramencionado.2.3.2. Contudo, conforme sedimentado na jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, deve haver

redução da multa fixada no patamar de 30 para 20%, por ter havido entrada de norma mais benéfica ao

contribuinte no ordenamento jurídico (já mencionada Lei 9.430/1996), que deve ser aplicada ao caso concreto, em

virtude do art. 106, II, do CTN. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. (...) Plenamente aplicável, na espécie, a redução do percentual da multa de 30%

para 20% (APELREEX 00043085020014036103, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO,

grifei).CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - (...) COFINS - (...)

MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO PARA 20% (...)8. A multa moratória foi lançada no percentual de

30%, conforme se constata na Certidão da Dívida Ativa. 9. Por ter natureza jurídica de sanção administrativa,

devida pelo não pagamento do tributo na data estipulada pela legislação fiscal, a multa está sujeita à retroatividade

benigna prevista no art. 106, inciso II, c do CTN. 10. Posteriormente, o art. 61, 2º da Lei 9.430/96, limitou o

percentual da multa em 20%. Desta forma, encontrando-se a multa moratória pendente de julgamento por força

dos embargos à execução, deve ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, 2º da Lei 9.430/96, e ser

calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária (AC 00185373520024036182,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).2.4. ENCARGO DE 20%Descabe falar em ilicitude na

exigência do encargo legal previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, valor este que, nas execuções fiscais federais,

incide para cobrir a um só tempo as despesas administrativas da União derivadas do ato de inscrição em dívida

ativa e também do acionamento da máquina judiciária pelo ajuizamento dos processos de execuções fiscais, nos

quais substituem a condenação do executado por honorários de advogado. A legalidade da incidência do encargo

de 20% do DL nº 1.025/69 é matéria pacífica nos Tribunais, conforme REsp nº 1.143.320/RS e REsp nº

879.844/MG, ambos julgados por meio do regime dos recursos repetitivos, sem prejuízo do entendimento há

muito cristalizado na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR), verbis: O encargo de 20%,

do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios.Em complemento, tenho não haver desrespeito: (a) à

competência do Poder Judiciário, que pode muito bem afastar a aplicação do encargo e fixar honorários no caso

concreto se julgar necessário; (b) ao princípio da isonomia, pois o encargo, como já explicado, não se destina

apenas ao pagamento dos honorários; e (c) à definição de tributo, pois ainda que se atribua natureza de taxa ao

encargo, é evidente a atuação efetiva, específica e divisível do Poder Público na cobrança judicial da dívida ativa

da União.DISPOSITIVOAnte o exposto, e adotando como razões de decidir também o quanto consignado nos

excertos jurisprudenciais anteriormente transcritos, julgo parcialmente procedente o pedido, apenas para reduzir a

multa moratória constante de fls. 46, 47, 48, 49, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66 e 67 dos autos n. 2007.61.82.023225-3,

de 30 para 20%. Por conseqüência, extingo os presentes embargos com resolução de mérito, com fundamento no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     288/752



art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96. Ante a

sucumbência mínima da Fazenda Nacional, seria o caso de fixar honorários em seu favor, contudo, assim não o

faço, pois no processo de execução fiscal já se encontra em cobrança o encargo de 20% do DL 1025/69. Aplico,

portanto, o entendimento consolidado na Súmula nº 168 do extinto TFR.A presente sentença, que não se submete

a reexame necessário (pequeno valor das multas afastadas), deverá ser, por cópia, trasladada para os autos da

execução de origem. Com o trânsito em julgado, ao arquivo findo, com as anotações do costume.PRIC. 

 

0031790-75.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041998-

89.2009.403.6182 (2009.61.82.041998-2)) PRISCILA BRENTAN CAPISTRANO CUNHA(SP186839A -

ALESSANDRA KRAWCZUK CRAVEIRO E SP159374 - ANA CAROLINA SANCHES POLONI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls.79/83: Intime-se o embargante para, querendo, aditar a peça inicial.Fls.71/75: Ciência às partes.Int.

 

0033605-10.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019840-

40.2009.403.6182 (2009.61.82.019840-0)) ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA(SP130824 - LUIZ

ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP258602 - WILLIAM ROBERTO CRESTANI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls.384/385: Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 381, intimando-se as partes. 

 

0034972-69.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043806-

95.2010.403.6182) BREDA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP052406 - CARLOS

ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls.131: Tendo em vista o tempo decorrido desde o requerimento do embargante a fls. 132 (mais de sete meses),

concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias.Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls.130.Int.

 

0050503-98.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040555-

79.2004.403.6182 (2004.61.82.040555-9)) HELENA BONITO COUTO PEREIRA(SP224120 - BRENO

FERREIRA MARTINS VASCONCELOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009701-24.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017833-

07.2011.403.6182) NAMBEI INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA.(SP207772 - VANESSA

ZAMARIOLLO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)

Fls.281: Sendo interesse do embargante trazer aos autos provas sobre fatos que alega, bem como considerando

que o ônus da prova incumbe ao autor, nos termos do art. 333, I, do CPC, indefiro o pedido nos termos em que

requerido. Pautado no princípio da ampla defesa e do contraditório, concedo à embargante o prazo de 10 (dez)

dias para que apresente os documentos de seu interesse.Intime-se a embargada da decisão de fls.239/239v.

 

0042626-73.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032778-

96.2011.403.6182) ROQUE FARIAS CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA(SP150464 - ALEX AFONSO

LOPES RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos, entre as partes supramencionadas, opostos à execução fiscal que

objetiva a cobrança do tributo referido na Certidão de Dívida Ativa.Buscando a extinção da execução fiscal, a

embargante alegou (i) possibilidade de decadência; (ii) quitação de parcela do débito em cobro; (iii)

inconstitucionalidade do percentual legal da multa moratória; (iv) excesso de execução; e (v) inadmissibilidade da

cobrança de multa e juros.Em sua impugnação, a embargada nada disse acerca das teses jurídicas levantadas pela

embargante, limitando-se a reconhecer a existência de pagamento e requerer a ausência de sua condenação em

honorários advocatícios, com fundamento no art. 26 da LEF.Em continuidade, a parte embargante apresentou

nova manifestação, na qual afirmou ter havido regularização do débito acostado na exordial (fl. 58), e anexou dois

documentos. O primeiro se trata de manifestação da Receita Federal, na qual se reconheceu que parcela do crédito

em cobro, realmente, já havia sido pago, restando, contudo, saldo devedor (fl. 59). O segundo, guia de pagamento

de débitos junto ao INSS (fl. 60). Por fim, acrescento que, conforme fls.115 dos autos da ação de execução de

origem (0032778-96.2011.403.6182), houve pedido da exeqüente de extinção por pagamento integral do débito,

nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, o que resultou na extinção daquela demanda na data de

hoje.É o relatório. Fundamento e decido.Ciência da embargante a respeito da penhora efetivada para garantir o

Juízo em 17/05/2012, informação colhida nos autos da execução de origem. Tendo sido o dia 1º/06/2012 a data de
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protocolo da peça inaugural da presente demanda, tenho os embargos por tempestivos.A discussão aqui travada é

eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz

possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro no art. 330, I, do CPC. Sem

preliminares. Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de

mérito, passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.De acordo com as provas constantes

dos autos, verifico que a parte embargante tinha realmente razão quando dizia que parcela do crédito já estava

pago, o que se deflui do reconhecimento fazendário tanto na esfera administrativa (fl. 59), como na judicial (fl.

48v.). Sendo assim, em relação a esse fundamento, o pedido é procedente, com base no art. 269, II, do CPC, já

que do crédito inicialmente cobrado, a Fazenda espontaneamente reconheceu abatimento.Em relação ao restante

do crédito (saldo devedor, nos termos de fl. 59), nota-se que a parte embargante efetuou seu pagamento (fl. 60

destes autos e fl. 115 da execução de origem). Consoante a doutrina de Cândido Rangel Dinamarco, o interesse de

agir, uma das condições da ação, reveste-se no binômio necessidade/adequação. Ora, diante do pagamento do

crédito tributário, não mais remanesce o interesse do embargante em relação aos demais tópicos presentes em seus

embargos. Em outras palavras, não existe interesse em discutir um crédito espontaneamente

pago.Dispositivo.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de reconhecer a

existência de pagamento parcial do crédito, feito anteriormente à propositura dos presentes embargos, conforme

reconhecido pela parte contrária, nos termos do art. 269, II, do CPC.E, em relação aos demais tópicos da petição

inicial, julgo a parte autora carecedora da ação, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil (falta de

interesse de agir). Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a situação delineada nos dois parágrafos supra

se equipara à sucumbência recíproca (art. 21 do CPC). Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei

9.289/96. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0054474-57.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052638-

83.2011.403.6182) B & B TERCEIRIZACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA(SP151852 -

GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fls.81/82: Tendo em vista o tempo decorrido desde o requerimento da embargante a fls.84 (mais de sete meses),

concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a juntada dos documentos.Após, cumpra-se integralmente a

decisão de fls.80.Int.

 

0016795-86.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032136-

89.2012.403.6182) LAPA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP180613 - MIGUEL AUGUSTO MACHADO

DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls.203/204: Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez)

dias, sobre a desistência dos presentes embargos e a renúncia ao direito ao qual se funda a ação, atentando-se que

deverá constar expressamente na procuração a outorga dos poderes de renúncia e de desistência.Após, tornem os

autos conclusos.

 

0023121-62.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008478-

41.2009.403.6182 (2009.61.82.008478-9)) LUCIANA PEREIRA VIANA X CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS)

Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizada para cobrança de contribuições corporativas, referentes às

competências de 2004, 2005, 2006 e 2007, acrescidas de multa e demais encargos. A embargante, representada

pela Defensoria Pública da União - DPU, alega o que segue:a) nulidade da citação por edital, porque não houve

esgotamento dos meios possíveis para citação real;b) falta de interesse de agir em virtude da insignificante

expressão econômica do valor exequendo;c) ofensa ao princípio da legalidade tributária;d) inconstitucionalidade

do art. 2º da Lei nº 11.000/00.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 53).Devidamente intimado,

o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP impugnou a inicial em todos os seus termos.A

DPU, intimada, deixou de apresentar réplica (fl. 66).É o relatório. DECIDODA VALIDADE DA CITAÇÃO

Sustenta a embargante, representada por seu curador especial, a nulidade da citação por edital, porquanto não

esgotados todos os meios para a localização pessoal do devedor. A pretensão não prospera.Com efeito,

inicialmente, registre-se que a citação da executada deu-se pelo correio, na forma do art. 8º, inc. I, da Lei nº

6.830/80 - fl. 10 da execução apensa. E, a par disso, a entrega da carta de citação no endereço que a contribuinte

mantinha junto ao sujeito ativo da obrigação tributária cumpre plenamente o papel de ciência à parte do início do

processo de execução fiscal, sendo desnecessária a assinatura do próprio executado no aviso de recebimento.

Neste mesmo sentido já se manifestou a jurisprudência pátria, conforme se verifica no aresto abaixo

colacionado.Processo: RESP 200601383810RESP - RECURSO ESPECIAL - 857614Relator: LUIZ FUXSigla do

órgão: STJÓrgão julgador: PRIMEIRA TURMADecisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros
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da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas

taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda

(Presidenta), José Delgado e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa: PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, 7º DA CF/88 E 128 DO CTN.

VÍCIO NA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84.

DIREITO LOCAL. SUMULA 280 DO STF. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI

MUNICIPAL À INICIAL DA AÇÃO NÃO OBRIGATORIEDADE.1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece

como regra, na execução fiscal, a citação pelo correio, com aviso de recepção, sendo certo que, como lex

specialis, prevalece sobre os arts. 222, d, e 224, do CPC, por isso que a pessoalidade da citação é dispensada,

sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo próprio executado, bastando que reste

inequívoca a entrega no seu endereço.2. A norma insculpida no art. 12. III, da Lei 6.830/80 considera a

prescindibilidade da citação pessoal, determinando que, nas hipóteses em que o AR não contiver a assinatura do

executado ou de seu representante legal, impõe-se que a intimação da penhora seja feita pessoalmente,

corroborando o entendimento supra.3. A exceção de pré-executividade configura comparecimento espontâneo,

suprindo a falta de citação, e não afetando, portanto, a validade do processo. (Precedentes: AgRg no Ag 504280,

DJ 08.11.2004; AgRg no Ag 476215/RJ, DJ 07.03.2005; REsp 658566/DF, DJ 02.05.2005).(...)11. A prescrição,

por ser causa extintiva do direito do exeqüente, é passível de ser veiculada em exceção de pré-executividade.

(Precedentes: EREsp 614272 / PR, 1ª SEÇÃO, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/06/2005; EREsp 388000 / RS,

CORTE ESPECIAL, Rel. para acórdão Min. José Delgado, DJ 28/11/2005).(...)19. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nesta parte, desprovido.Data da Publicação: 30/04/2008. Assim, afasto a alegação da embargante de

nulidade da citação.DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIRNo que tange à alegação de falta de interesse de

agir, adota-se como razão de decidir o entendimento firmado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da

lavra do eminente Desembargador Federal Márcio Moraes: ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da

conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de

ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se

tem interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. Outrossim, indevida a

extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na

cobrança da dívida ativa, (...) (Apelação Cível nº 0008902-49.2010.4.03.6182/SP, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, disponibilizado no Diário Eletrônico em 16/06/2011)Afasto, portanto, a

preliminar invocada.MÉRITOPasso agora ao exame das demais alegações da embargante.Esclareço, de plano, que

os fatos se deram anteriormente à vigência da Lei 12.514/11, que, a rigor, não possui tão-somente natureza

processual. Prova disso é a dicção de seus artigos 5º e 6º. Portanto, não há falar na aplicação da referida lei a este

caso concreto.Pois bem, no que concerne às anuidades devidas aos Conselhos Profissionais, deve-se observar os

limites fixados pela Lei nº 6.994/82. Cumpre salientar que somente no regime anterior os Conselhos Profissionais

detinham competência para instituir suas respectivas anuidades, uma vez que não possuíam natureza

tributária.Encontra-se consolidado na doutrina e jurisprudência o entendimento pelo qual as anuidades cobradas

pelos Conselhos Profissionais constituem espécie tributária e, como tal, se submetem ao princípio da reserva legal.

Portanto, é defeso aos Conselhos estabelecerem por meio de atos administrativos, quaisquer critérios de fixação de

anuidade diverso do legal, sob pena de violação do princípio disposto no artigo 150, inciso I, da CF/88. A

jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendido que compete exclusivamente à

União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesses das categorias

profissionais. Pois bem, tendo em vista que a anuidade devida aos Conselhos Regionais que fiscalizam as

categorias profissionais possuem natureza de contribuição e só pode ser fixada por lei, com exceção da OAB,

devem ser majoradas por meio de lei federal. (REsp. nº 225301/RS, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 16/11/1999;

MC nº 7123/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 22/03/2004).Dispunha a Lei nº 6.994/82, em seu artigo 1º o

limite máximo das anuidades devidas aos Conselhos Regionais Profissionais, correspondente, para pessoa física a

2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência (MVR), vigente no país. Extinto o MVR, por meio do artigo 3º, inciso

III, da Lei nº 8.177/91, os Conselhos de Fiscalização Profissional não estão autorizados a fixar o valor de suas

anuidades, por simples Resolução, Portaria ou outro ato administrativo, devendo ser observados os critérios legais

para a conversão do valor das obrigações de acordo com os índices criados para substituir o critério extinto. Por

seu turno, os valores expressos em MVR foram convertidos em moeda corrente por força do artigo 21 da Lei nº

8.178/91, que por sua vez foram convertidos em UFIR, com a entrada em vigor da Lei nº 8.383/91. Necessário

esclarecer que o 4º do artigo 58 da Lei nº 9.649/98, que autorizou os Conselhos Profissionais a fixar, cobrar e

executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas foi declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1.717-6/DF), assim não se presta como fundamento para a instituição de

anuidades com valor acima do patamar legal. Ainda, a Lei nº 11.000/2004, que dispõe sobre autorização similar

em seu artigo 2º, dispositivo cuja constitucionalidade está sendo questionada na ADIN/DF nº 3.408, não afeta a
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aplicabilidade da Lei nº 6.994/82, quanto aos limites fixados para a cobrança de anuidades pelos Conselhos

Profissionais. Além disso, a Lei nº 11.000/2004 não possui o condão de transferir aos Conselhos Profissionais a

competência atribuída à União, por expressa violação ao artigo 7º do CTN.Como sustento:ADMINISTRATIVO.

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE.

ANUIDADE. MVR. LEI N. 6.994/82. NATUREZA JURÍDICA. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. RESOLUÇÃO CFC N. 754/93. ILEGALIDADE. EXTINÇÃO DO MVR. LEIS 8.177 E

8.178/91. I - Aplicam-se às contribuições de interesse das categorias profissionais os princípios constitucionais

tributários, dentre os quais inclui-se o da estrita legalidade, nos termos do art. 149, da Constituição da República.

II - Limites máximos das anuidades devidas aos Conselhos Regionais Profissionais fixados pela Lei n. 6.994/82,

correspondente, para pessoa física, a 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR vigente no País (art. 1º,

1º, alínea a). III - Extinção do MVR pelo art. 3º, inciso III, da Lei n. 8.177/91, a partir de 1º de fevereiro de 1991,

tendo a Lei n. 8.178/91 instituído tabela de conversão para os valores de tal indexador (art. 21, inciso II). IV -

Valores das anuidades que devem, automaticamente, ser convertidos e atualizados pelo novo indexador, que, no

caso, com a edição da Lei n. 8.383/91, foi a UFIR. V - Resolução CFC n. 754/93 que extrapola os limites da Lei n.

6.994/82. VI - Incabível a alegação de que o índice fixado na Lei n. 6.994/82 seria válido somente para o ano de

1982, porquanto o mesmo deve ser aplicado até que nova lei venha dispor de outra forma. VII - Apelação

improvida.(TRF 3ª Região - MAS/174473: Rela. Desa. Federal Regina Costa; Órgão Julgador: Sexta Turma;

DJF3 CJ1 DATA: 03/11/2010 PÁGINA: 478)TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. CONSELHO DE MEDICINA. ANUIDADE.

MAJORAÇÃO POR RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RESERVA LEGAL. ARTS. 149 E 150, I, DA CF. 1.

Suficiente a afirmação do estado de pobreza para obtenção do benefício da gratuidade de justiça, conforme dispõe

art. 4º da Lei 1.060/1950. Precedentes. 2. Em razão da natureza tributária das anuidades devidas aos Conselhos de

Fiscalização Profissional, não há como admitir sua fixação por simples Resolução, em face do princípio da

legalidade insculpido no art. 150, I, da Carta Magna. 3. Não há De se falar em tratamento isonômico com a Ordem

dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/1994) aos demais Conselhos Profissionais, em face da independência sua

natureza autárquica especial, porque, apesar de zelar pelos interesses corporativos, possui finalidade institucional,

a qual lhe dá autonomia e independência, distinguindo-se dos demais Conselhos Profissionais. 4. Não se aplica a

Lei 11.000/2004, porque não pode retroagir para atingir fatos pretéritos. 5. Apelação da impetrante a que se dá

provimento.(TRF 1ª Região - AMS/200538000022350; Rela. Desa. Federal Maria Do Carmo Cardoso; Órgão

Julgador: Oitava Turma; e-DJF1 DATA:06/06/2008 PAGINA:638; decisão unânime)Note-se que o estatuído no

artigo 2º da Lei n 11.000/2004, no sentido de que os Conselhos estariam autorizados a fixar as contribuições

anuais, repete, com algumas alterações, o art. 58, 4, da Lei nº 9.649/1998, que foi declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal.Assim, deliberação plenária em reunião ordinária do Conselho Regional é meio

inidôneo para fixar forma de correção ou incremento das anuidades devidas por seus associados.No caso em

exame, deve-se aplicar a regra contida no artigo 1º da Lei nº 6.994/82, que estabeleceu em MVR (Maior Valor de

Referência) as anuidades devidas aos órgãos de fiscalização do exercício profissional, estabelecendo para pessoas

físicas o limite máximo de 2 MVR.O índice do Maior Valor de Referência - MVR foi extinto pelo artigo 3 da Lei

n 8.177/91. Esta Lei e a Lei n 8.383/91 previram a equivalência em UFIRs (Unidade Fiscal de Referência), para

fins de cobrança de tributos (atualização e conversão).O artigo 21 da Lei n 8.178, por sua vez, fixou o valor de

CR$ 2.266,17 para o início da correção, enquanto o inciso II do artigo 3 da Lei n 8.383/91 estabeleceu o valor de

CR$ 126,8621 como divisor, para fins de conversão dos valores expressos em cruzeiros, para a quantidade de

UFIRs.Em face desses preceitos legais, o valor da anuidade das pessoas físicas deve ser convertido pelo Conselho

por intermédio da seguinte fórmula: 2 MVR = 2 x CR$ 2.266,17 = CR$ 4.532,34 : CR$ 126,8621 = 35,7265

UFIR.Confira-se a esse respeito as seguintes decisões do TRF da 4ª Região: a) Apelação em Mandado de

Segurança nº 2000.04.01.089350-7/SC, data da decisão 21/09/2005, Relatora: Juíza Vivian Josete Pantaleão

Caminha, DJ 07/12/2005; b) Apelação Cível nº 200071000079253/RS, Segunda Turma, data da decisão:

09/03/2004, Relator Des. Federal Dirceu de Almeida Soares, DJU: 24/03/2004.Com a extinção da UFIR, a

atualização passou a ser feita pelo IPCA-E. Desse mesmo modo, pronunciou-se o Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRINCIPIO DA LEGALIDADE. LEIS NºS 6.994/82 E 8.906/941. As

anuidades devidas aos conselhos de Fiscalização Profissional são tributos, cuja instituição é de competência

exclusiva da União (artigo 149 da CF), observado o princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da CF).2. Com o

advento da Lei nº 6.994/82 (artigo 22, parágrafo único cominado com artigo 25), a fixação do valor das anuidades

e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, teve seu limite máximo fixado, no caso de

pessoa jurídica, entre 2 e 10 vezes o Maior Valor de Referência (MVR) vigente no país.3. Em relação à correção

monetária no período de março a dezembro de 1991 (entre a extinção do MVR e a criação da UFIR), o acréscimo

da inflação do ano de 1991 (375,49%) ao valor das MVRs carece de fundamento legal, posto que a fixação da

UFIR em janeiro de 1992 computou a inflação até dezembro de 1991. Em período posterior à extinção da UFIR, a

atualização se dá pelo IPCA-E.4. Por força de decisão liminar em ADIn nº 1.717-6/DF, a eficácia do caput e dos

parágrafos do artigo 58 da Lei n 9649/98 foi suspensa.5. A revogação da Lei nº 6.994/82 pelo artigo 87, da Lei nº
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8.906/94, só ocorreu em relação às contribuições devidas pelos profissionais inscritos na Ordem dos Advogados

do Brasil.6. Apelação parcialmente provida.(Primeira Turma, Apelação Cível nº 2002.71.00.019252-2/RS,

Relator: Des. Federal Álvaro Eduardo Junqueira, D.J.U. de 28/06/2006) (g.n.)Esses parâmetros permitem concluir

que os valores cobrados pela parte exequente exorbitam o determinado na legislação, de modo que os pedidos

veiculados nos embargos devem ser parcialmente acolhidos.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS a fim de declarar a inexistência de relação jurídico-

tributária no concernente aos valores que excedam o patamar de 35,72 UFIR corrigidos pelo IPCA-E a partir da

extinção daquele indexador. Distribuo a sucumbência, ficando reciprocamente compensados os honorários de

advogado. Sentença sujeita a reexame necessário. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo

fiscal, nos quais se prosseguirá.Decorrido in albis o prazo recursal, intime-se a parte exequente para que proceda à

substituição da Certidão de Dívida Ativa, para adequação aos limites legais.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0043352-13.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002347-

32.2010.403.6500) CLARIANT S/A(SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP285909 - CAROLINA

MARTINS SPOSITO) X FAZENDA NACIONAL

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, a comunicação da Caixa Econômica Federal quanto ao valor de transferência

oriundo do juízo cível, bem como a conversão do arresto em penhora.Após, tornem os autos conclusos para o

juízo de admissibilidade.Intime-se. 

 

0049393-93.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001108-

40.2011.403.6182) HISSATO TAKAHASHI(SP149455 - SELENE YUASA E SP091490 - BEATRIZ HELENA

BARROS CARROZZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Trata-se de Embargos à Execução aforados entre as partes acima assinaladas.O embargante alega, em síntese, a

prescrição do crédito tributário, a impenhorabilidade do único imóvel residencial, uma vez que é bem de família,

inépcia da inicial e a inconstitucionalidade do redirecionamento da execução em face dos sócios.Em análise aos

autos da execução fiscal n.º 0001108-40.2011.403.6182, verifica-se que a embargante não ofereceu bens à

penhora, bem como restaram infrutíferas todas as tentativas, até então, de penhora de bens dos executados.É o

relatório. DECIDO.Inicialmente, cumpre destacar que a garantia do juízo é requisito indispensável ao recebimento

dos presentes embargos nos termos do parágrafo 1º, do artigo 16, da Lei 6.830/80.No caso em tela, verifico que,

até o presente momento, não foi trazida aos autos comprovação de que a dívida em cobro no feito executivo tenha

sido garantida.Assim, resta ilegítima a interposição dos presentes embargos. Confira-se a jurisprudência a respeito

do tema:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA

DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.1. Dispõe o art. 16 da Lei de

Execução Fiscal que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.2. A efetivação da

garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se

tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980.3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que

condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela

Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em

decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.4. Recurso

Especial não provido.(REsp 1225743/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/02/2011, DJe 16/03/2011)Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem resolução de mérito os

embargos à execução, nos termos do artigo 267, I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16,

parágrafo 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de condenar a embargante ao pagamento da verba honorária,

tendo em vista a ausência de contraditório.Traslade-se cópia da presente para os autos do executivo

fiscal.Oportunamente arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0025708-23.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021982-

12.2012.403.6182) J RAU METALURGICA IND E COM LTDA(SP249792 - JOÃO CLAUDIO CORTEZ

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1) Emenda da inicial, nos

termos do artigo 282 do CPC:a) inciso VII, requerendo a intimação do embargado para resposta.2) A juntada da

cópia da (o): a) petição e da certidão da dívida ativa da execução fiscal; b) comprovante de garantia do Juízo (auto

de penhora/depósito judicial/fiança/bloqueio);c) certidão de intimação da penhora;d) laudo de avaliação.Intime-se.

 

0029548-41.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012306-

06.2013.403.6182) COOPERATIVA DE PRODUCAO, COLETA, TRIAGEM E BENEFICIAMENTO E

COMERCIALIZACAO DE MATERIAIS RECICLAVEIS NOVA CONQ(SP171614 - FLÁVIO LUIZ

ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de Embargos à Execução aforados entre as partes acima assinaladas.A embargante alega, em síntese, o
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parcelamento administrativo do débito e a impenhorabilidade dos bens pertencentes a ela.Em análise aos autos da

execução fiscal n.0012306-06.2013.403.6182, verifica-se, às fls. 16, certidão do Sr. Oficial de Justiça atestando o

seguinte:CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento ao mandado em epígrafe, dirigi-me à Rua Cembira, 1100,

Vila Curuça, nesta cidade, no dia 08/05/14, por volta das 09:00h, onde, por ora, DEIXEI DE PROCEDER À

PENHORA, tendo em vista informações prestadas pela Presidente da Cooperativa de Produção, Coleta, Triagem,

Beneficiamento, senhora Rosângela Correa Santos, de que a dívida encontra-se parcelada (...).É o relatório.

DECIDO.Inicialmente, cumpre destacar que a garantia do juízo é requisito indispensável ao recebimento dos

presentes embargos nos termos do parágrafo 1º, do artigo 16, da Lei 6.830/80.No caso em tela, verifico que, até o

presente momento, não foi trazida aos autos comprovação de que a dívida em cobro no feito executivo tenha sido

garantida.Assim, resta ilegítima a interposição dos presentes embargos. Confira-se a jurisprudência a respeito do

tema:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO

JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução

Fiscal que não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.2. A efetivação da garantia

da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de

Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980.3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a

admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei

11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em

decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.4. Recurso

Especial não provido.(REsp 1225743/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/02/2011, DJe 16/03/2011)Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem resolução de mérito os

embargos à execução, nos termos do artigo 267, I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16,

parágrafo 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de condenar a embargante ao pagamento da verba honorária,

tendo em vista a ausência de contraditório.Traslade-se cópia da presente para os autos do executivo

fiscal.Oportunamente arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0023222-75.2008.403.6182 (2008.61.82.023222-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007834-36.1988.403.6182 (88.0007834-6)) TARCISIO DE ARAUJO(SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE)

Fls.114: Ciência ao defensor do embargante. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na

distribuição. Publique-se. 

 

0045877-02.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0529387-

67.1997.403.6182 (97.0529387-2)) AGROPECUARIA SAO FRANCISCO ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA(SP097743 - CHRISTINA PEREIRA GONCALVES SILVA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X IND/ MATARAZZO DE PAPEIS

S/A(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X MARIA PIA MATARAZZO(SP046382 - MAERCIO

TADEU JORGE DE A SAMPAIO E SP216068 - LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO) X LUIZ

HENRIQUE SERRA MAZZILI

Tendo em vista a não localização do coembargado Luiz Henrique Serra Mazilli (fls.1067), expeça-se edital de

citação com prazo de 30 (trinta) dias.Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls.1040, citando-se o

coembargado INSS/Fazenda Nacional.Ante o ingresso espontâneo da coembargada Maria Pia Esmeralda

Matarazzo a fls.1051/1053, dou-a por citada.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0531760-71.1997.403.6182 (97.0531760-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X COML/ DE ALIMENTOS HELENO DE BARROS LTDA X HELENO DE

BARROS(SP048880 - MILTON GALDINO RAMOS)

I. Fls. 151/152: nada a reconsiderar. Regularize a executada sua representação processual, conforme determinado

na parte final de fl. 148.II. Dê-se vista à exequente, nos termos do despacho de fl. 141.Int.

 

0548413-51.1997.403.6182 (97.0548413-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X

GIRUS INDL/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP149260B - NACIR SALES)

Diante da habilitação do crédito exequendo, aguarde-se o desfecho do processo falimentar, remetendo-se os autos

ao arquivo, sem baixa na distribuição.Cientifique-se a exequente. Int. 

 

0552815-78.1997.403.6182 (97.0552815-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 68 - ANA

DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) X KHS S/A IND/ DE MAQUINAS(SP124855 - GUSTAVO STUSSI

NEVES)
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Fls. 603/604: por ora, aguarde-se o decurso de prazo concedido à exequente. Após, dê-se nova vista para

manifestação conclusiva quanto a extinção do crédito tributário.O levantamento da penhora será deliberado em

eventual sentença extintiva a ser proferida.Int.

 

0516259-43.1998.403.6182 (98.0516259-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA JOANA DARC S/C LTDA(SP217962 - FLAVIANE GOMES

PEREIRA ASSUNCAO APROBATO)

Converta-se em renda da exequente o depósito de fl. 147.Após a conversão, abra-se vista à exequente para

informar o saldo remanescente, manifestando-se em termos de prosseguimento da execução. 

 

0026977-25.1999.403.6182 (1999.61.82.026977-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X BIERLESTE COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP183818 - CESAR AUGUSTO

RAMOS)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a

manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou

suspensivas, sendo o caso.Int.

 

0043030-08.2004.403.6182 (2004.61.82.043030-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EMPRESA BRASILEIRA DE COSMETICOS LTDA(SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI E Proc.

FABIAN EDUARDO N RAGAZZI/SP215753)

Vistos etc.Fls. 203/204: trata-se de pedido de extinção da presente execução sob a alegação de que foi

demonstrado, pelos documentos carreados aos autos (DOC 3 - fls. 214/232), que o débito remanescente (COFINS

de competência de março de 1999) foi incluído em parcelamento devidamente cumprido. Os documentos ora

juntados aos autos pela executada, fls. 215/228 e fls. 229/232, coincidem com os documentos já apresentados,

respectivamente, as fls. 32/56 e fls. 09/12.Este juízo, em 19/05/2006 (fl. 86), já reconheceu que a cobrança de

COFINS, de competência de março de 1999, da CDA n. 8.6.04.003901-30 foi parcelada e paga.A exequente (fls.

88/94) interpôs Agravo de Instrumento, distribuído com o n. 2006.03.00.080293-1, sob a alegação de que os

documentos apresentados dão conta de que realmente houve deferimento de algum pedido de parcelamento feito

pelo contribuinte, mas não comprovam que se referem ao débito em cobro na CDA n. 80 6 04 003901-30.A

executada juntou aos autos petição (fl. 111), fazendo menção ao princípio da boa-fé, asseverando que, após leitura

das manifestações da Fazenda Nacional, verificou que houve equívoco nos documentos juntados, afirmando que o

parcelamento de COFINS noticiado refere-se a período distinto ao em cobro na presente execução, requerendo,

assim, a reconsideração da decisão proferida.Este juízo (fl. 112), diante da confissão do débito pela executada,

reconsiderou a decisão de fl. 86 e determinou que se noticiasse nos autos do Agravo Interposto pela exequente, o

qual foi negado seguimento por perda de objeto (fl. 121).É o relato do necessário. Decido.Considerando que a

própria executada (fl. 111) informou que os documentos juntados não se referem ao débito em cobro, indefiro o

pedido.Cumpra a executada a determinação de fl. 202, com o pagamento do débito remanescente, sob pena de

prosseguimento do feito.Int.

 

0055816-16.2006.403.6182 (2006.61.82.055816-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SUCRAM CONFECCOES LTDA(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X

MARIA CECILIA BRESCHIGLIARO MELRO X ODALTE MELRO

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MARIA CECILIA BRESCHIGLIARO MELRO (fls.

141/145), em que alega, em síntese, ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente execução fiscal. A

parte exequente apresentou sua resposta (fls. 149/150), refutando a alegação da excipiente.Decido.É cabível

exceção de pré-executividade para alegar ausência de condição da ação; falta de pressupostos processuais que

dêem origem à inexistência ou nulidade absoluta e algumas matérias de mérito suscetíveis de comprovação

imediata.DA LEGITIMIDADE PASSIVANos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário Nacional, é

necessário que haja efetiva comprovação da ocorrência de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou

estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.Quando se encontram evidências do

encerramento irregular das atividades, com dilapidação do acervo social e sem baixa junto ao Registro de

Comércio, os administradores incorrem em ato ilícito, o que lhes torna responsáveis.É que o ilícito em questão

não resulta do mero inadimplemento. Ele é cometido no momento em que se procede ao esparzimento dos ativos,

sem processo regular de dissolução da sociedade.Esse procedimento visa à aferição do ativo, do passivo,

pagamento dos credores e do Fisco, seguindo-se, ao encerramento, a baixa no Registro de Comércio. Caso não

tenha sido seguido, respondem, sim, os que detinham poderes de gestão.Assim, quem possuía os meios

necessários para processar a dissolução do modo devido e não o fez, permitindo o desvio do patrimônio líquido, é,

por óbvio, o autor de ato ilícito que caracteriza a responsabilidade tributária - e também a civil.Porém, não se pode
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olvidar da responsabilidade dos sócios, que enriqueceram sem causa pela fraude cometida contra os credores, aí

incluídos os que compunham o quadro social à época da dissolução irregular. In casu, havia indício de dissolução

irregular da pessoa jurídica executada, uma vez que não se logrou êxito na tentativa de citação por carta (fls. 17).

E, ao realizar diligências para penhora de bens (fls. 55) e penhora sobre o faturamento (fls. 78), os Srs. Oficiais de

Justiça não a localizaram.Além disso, da análise perfunctória dos documentos juntados aos autos conclui-se que a

excipiente fazia parte do quadro social da empresa executada à época do indício de dissolução irregular. Aplicam-

se à espécie os dizeres do enunciado n. 435, da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. De fato, verifica-se que

foram diligenciados (fls. 17, 55 e 78) tanto os endereços constantes na ficha cadastral completa da JUCESP (fls.

125/126) quanto o endereço informado no banco de dados da Receita (fls. 123). Desta forma, afigura-se correta a

composição do polo passivo da execução fiscal, segundo a verdade formal e diante dos elementos de prova

constantes nos autos.Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Quanto ao pedido formulado a

fls. 122, tendo em vista que os sócios já foram devidamente citados (fls. 115 e 116), expeçam-se os competentes

mandados de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0016358-55.2007.403.6182 (2007.61.82.016358-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIAS MADEIRIT S/A (MASSA FALIDA)(PR029029 - MARCELO ZANON

SIMAO)

Diante da penhora no rosto dos autos (fl. 160) e o decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução (fl.

164), aguarde-se o desfecho do processo falimentar, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição.Cientifique-se a exequente. Int. 

 

0020298-28.2007.403.6182 (2007.61.82.020298-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X THERMIC REFRIGERACAO LTDA.(SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA

PIRES CITINO) X JONAS LUIZ DA SILVA X DEBORA DE FATIMA BARBOSA

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista.

 

0000364-50.2008.403.6182 (2008.61.82.000364-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CHRIS

CINTOS DE SEGURANCA LTDA X CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS X ELIANA IZABEL

MITROPOULOS(SP139142 - EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR E SP095253 - MARCOS

TAVARES LEITE)

Cumpra-se a v. decisão prolatada no Agravo de Instrumento n. 0003884-03.2009.403.0000 (fls. 123/126), com a

remessa dos autos ao SEDI para exclusão dos coexecutados CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS e

ELIANA IZABEL MITROPOULOS do polo passivo da ação.Sem prejuízo, traslade-se cópia de fls. 123/126 e da

presente decisão para os autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 0016332-23.2008.403.6182.Após,

considerando que o crédito tributário em cobro na presente execução encontra-se garantido pelo depósito de fl. 88,

remetam-se os autos ao arquivo, nos termos da portaria 05/2007 deste juízo, onde deverão permanecer até o

deslinde dos Embargos à Execução.Int.

 

0054719-05.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JOAO MANOEL CARRACEDO(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR E SP216028 -

DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS)

Nos termos do art. 2º da Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº 130 de

19/04/2012, defiro o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, conforme requerido pela Exequente.Int.

 

0073209-75.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114 -

SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR) X CARLOS ALBERTO BRAILE(PR011666 - NOE

APARECIDA DA COSTA)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CARLOS ALBERTO BRAILE, em que alega prescrição.É o

relatório. DECIDOEntendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do

processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais, não

sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a

cobrança executiva. Porém, trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para

a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual

próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento

tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado, pela jurisprudência,

para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.DA

DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIOOs profissionais inscritos no Conselho
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Regional de Economia estão sujeitos à prestação de anuidades nos termos do artigo 17 da Lei nº 1.411/51,

verbis.Art. 17. Os profissionais referidos nesta Lei ficam sujeitos ao pagamento de uma anuidade no valor de

quarenta por cento do maior salário-mínimo vigente, e as pessoas jurídicas organizadas sob qualquer formar para

prestar serviços técnicos de Economia, a anuidade no valor de duzentos por cento a quinhentos por cento do maior

salário-mínimo vigente, de acordo com o capital registrado. (Redação dada pela Lei nº 6.021, de 1974) 1º A

anuidade será paga até 31 de março de cada ano, salva a primeira, que se fará no ato de inscrição ou registro.

(Incluído pela Lei nº 6.021, de 1974) 2º O atraso no pagamento das anuidades acarretará multa equivalente a cinco

por cento do maior salário-mínimo vigente, por trimestre de atraso, dentro do período, e vinte por cento sobre o

valor da anuidade, nos períodos subseqüentes. (Incluído pela Lei nº 6.021, de 1974)Referidas anuidades cobradas

dos membros inscritos em conselhos de fiscalização do exercício profissional têm natureza de tributo,

iniludivelmente. Trata-se de contribuições parafiscais, tratadas expressamente pela Constituição da República:Art.

149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às

contribuições a que alude o dispositivo.Como se vê, as contribuições corporativas são espécies do gênero tributo.

Tanto assim, que o art. 149 da Constituição Federal remete à lei complementar de normas gerais para delinear os

parâmetros dessas contribuições (art. 146, III), determina que sua instituição in concreto decorra de lei ordinária

(art. 150, I) e condiciona essa criação ou majoração à observância dos princípios da anterioridade e

irretroatividade (art. 150, III.).O fato gerador das anuidades devidas aos conselhos profissionais decorre de lei, em

observância ao princípio da legalidade previsto no art. 97 do CTN.Sendo assim, se submete à prescrição prevista

no artigo 174, do Código Tributário Nacional.Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante à

violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da

pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em

Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido

proposta. O fluxo sujeita-se à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício

de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal

incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o

direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há

forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere a pretensão

prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par.

5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não

corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas,

extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no

curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO

AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos

que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes

corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts.

205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no

campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não

pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado a seu exercício normal. E uma vez

que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se

pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de

sujeição. Têm correspondente nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a

criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo

material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não

tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da

principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição

e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a

ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da

comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação do devedor

(art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco

de reconhecimento do débito. Suspende-se, a rigor, quando presente causa de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário (art. 151 do CTN).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o

de constituir o crédito tributário e também é quinquenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente

efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em

termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o

tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que

se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está

em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade
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administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se

assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com

respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco

anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, par 4º., CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do

contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim

chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento

antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º.,

CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita - no primeiro caso comunicada ao

contribuinte - é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. A pretensão de cobrança só surge depois de

consumado o exercício daquele direito, embora as formas para tanto possam variar (e amiúde variam).Ainda,

quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes dispositivos:- art. 219, pars. 1o. a 4o., do CPC,

em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na data do despacho que ordenar a

citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho, promover a citação do réu.Não sendo

citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias, contanto que a parte o requeira nos 5

(cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se efetuando a citação nos prazos

mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição.- os três primeiros

parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subsequentes ao despacho que a

ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.Não sendo citado o

réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.- o art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830, de 1980:O

despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.- O art. 174, par. único, do CTN, na redação que

lhe foi dada pela LC n. 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que

ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º. da Lei n. 6.830/80 deve ser entendida

em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente redação não fez senão consagrar o

entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras palavras, na execução da dívida ativa

da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data do ajuizamento (é o que diz, no fundo,

a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, nos

locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual).

Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as despesas quando devidas e o endereço

aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de recepção não retornar no prazo de

quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por edital. Entendo, em face disso,

que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao seguinte regime:a) dispõe dos dez

dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela via postal (se já não o fez);b) se,

em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade, prorrogar-se-á

automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo até noventa

dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital;c) se, nessa dilação, forem

fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no segundo - o

exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária (já que

mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da interrupção

retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido ordenada por

juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais

citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da

prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ,

ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009. No regime anterior à vigência da LC n.

118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que

somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa

interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido

posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar.Este é o critério a ser aplicado no caso sub

examen, porque o ajuizamento data de 07.12.2011.Tratando-se de anuidades devidas a Conselhos Profissionais, a

constituição do crédito tributário ocorre em seu vencimento, data a partir da qual, se não houver impugnação

administrativa, tem início a fluência do prazo prescricional.Na linha acima esboçada, transcrevo excerto de voto

proferido pelo Ministro Mauro Campbell no Recurso Especial n. 1.235.676/SC - DJ 15.04.2011:... O pagamento

de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.Assim, o crédito tributário em questão é formalizado em

documento enviado pelo Conselho de Fiscalização Profissional ao sujeito passivo, contendo o valor devido e a

data do vencimento, além de outras informações, para que este realize o referido pagamento ou interponha

impugnação administrativa.Dessa forma, o lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para

efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da
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anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso

administrativo.Segundo o art. 174 do CTN a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos a análise do

caso concreto.In casu, os créditos em cobrança se referem às anuidades dos exercícios de 2006, 2007, 2008, 2009

e 2010, cujos vencimentos se deram respectivamente em 31.03.2006, 31.03.2007, 31.03.2008, 31.03.2009 e

31.03.2010. A inscrição em dívida ativa ocorreu em 07.10.2011.O executivo fiscal foi ajuizado em 07.12.2011,

tendo o despacho citatório sido proferido em 17.02.2012. O executado, por sua vez, restou citado em 02.07.13 (fl.

32).Desse modo, não estão prescritas as anuidades referentes aos exercícios de 2007, 2008, 2009 e 2010,

considerado o quinquênio prescricional. No entanto, no que se refere à competência 2006, não há dúvida de que

houve a consumação do prazo extintivo, uma vez que, entre a constituição do crédito e o ajuizamento da demanda,

transcorreram-se mais de cinco anos, operando-se, pois, a prescrição.Nesse sentido, razão assiste, em parte, ao

excipiente.DISPOSITIVOAnte o exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade tão somente para

declarar a prescrição da pretensão da exequente em relação à cobrança do crédito tributário constituído no

exercício de 2006.DEIXO de arbitrar honorários em favor do excipiente, à luz do que dispõe o art. 21, p. ún., do

CPC.Cumprirá à exequente, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a juntada de nova planilha contendo

discriminadamente a quantia exequenda, oportunidade em que deverá manifestar-se, ainda, acerca das certidões

juntadas às fls. 33/35.Intimem-se.

 

0021916-32.2012.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1748 - ELAINE DE

OLIVEIRA LIBANEO) X ZIMBROS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREDITO

PRIVADO(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE)

Trata-se de execução fiscal intentada para cobrança da Taxa de Fiscalização dos Mercados de Títulos e Valores

Mobiliários (Lei nº 7940/89), acrescida de multa moratória de 20% e demais encargos, representada pelas CDAs

nºs 72 e 73 (fls. 04/05).O despacho liminar determinando a citação foi proferido em 10/10/2012 (fl. 08).A parte

executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando pagamento (fls. 15/18).Determinada a regularização

da representação processual (fl. 24), a executada assim procedeu às fls. 27/53. Intimada, a exeqüente manifestou-

se às fls. 55/57, rechaçando na íntegra o exceção oposta pela executada, asseverando que o pagamento alegado da

exação deu-se a menor.É o relatório. DECIDOO pagamento é a forma ordinária de extinção das obrigações. É

alegável como exceção substancial de mérito, vindo, na hipótese, na objeção de pré-executividade promovida pelo

devedor. Não por acaso, também o Código Tributário Nacional elenca o pagamento em primeiro lugar, dentre os

modos de extinção do crédito tributário:Art. 156. Extinguem o crédito tributário:I - o pagamento;Por ser a

modalidade corriqueira da obrigação tributária, cujo objeto é prestação in pecunia, entende-se como pagamento a

destinação de dinheiro ao Fisco. Alguns compreendem, erroneamente, que a apresentação de títulos poderia

configurar pagamento, mas o que ocorre nessa hipótese é a compensação.In casu, foram apresentados documentos

de arrecadação, devidamente autenticados, à guisa de prova de quitação (fls. 19/23). O art. 162 do CTN ainda se

aplica, mas se deve entender não excludente de que os meios de pagamento ali indicados realizem-se pela via

bancária, extremamente usual em nossos dias.As evidências juntadas incluíram prova documental.

Essencialmente, trata-se de documentos de arrecadação. Nenhum tipo de elemento é necessário para

consubstanciar o que se encontra atestado pelo título executivo. Assim, as alegações de fatos modificativos e

extintivos impõem à parte excipiente o encargo de trazer aos autos comprovantes idôneos e cabais, que não

deixem margem à dúvida.Esse ônus decorre, portanto, de duas origens: a inversão provocada pelos atributos da

CDA, a um tempo ato administrativo e título executivo e, por outro lado, por conta do art. 333, I e II, do

CPC.Apresentada prova literal, surge ainda a questão de avaliar se corresponde ao tributo e ao fato imponível de

que se cuida, bem como se o valor é suficiente para absorver integralmente o crédito fiscal. Esse ônus também

compete inteiramente à excipiente. A Administração, munida do título executivo, nada mais tem de provar.Quanto

à suficiência do alegado pagamento e de ocorrência de erro material, não se deve olvidar a necessidade de

observância das normas relativas à imputação do pagamento, constantes do Código Tributário Nacional, art. 163.

Diferentemente do que ocorre no direito privado, não é direito do devedor proceder a imputação conforme o seu

interesse, mas essa operação ocorre por ato de ofício da autoridade administrativa, observada a ordem legal.Desse

modo, o ônus probatório do contribuinte abrange toda esse complexo de situações: a) se houve algum pagamento;

b) se corresponde à espécie tributária e fato gerador adequados; c) se havia outros créditos em aberto e,

consideradas as normas de imputação, o pagamento foi suficiente para atender a todos. É por isso que, não raro, a

apresentação de um documento de arrecadação não seja suficiente para atender a todas essas exigências,

mormente quando o confronto de períodos de apuração, vencimentos e valores não resulte em coincidência

evidente com as mesmas características do crédito.Na hipótese vertente, vieram às fls. 19/23 os seguintes

documentos de arrecadação:Documento Competência Vencimento Valor Fls.GRU 01/2008 10.01.2008 675,00

19GRU 04/2008 10.04.2008 675,00 20GRU 07/2008 10.07.2008 675,00 21GRU 10/2008 10.10.2008 675,00

22GRU 01/2009 31.01.2009 742,50 23Em contrapartida, as CDAs n. 72 e 73 refletiram a inscrição dos seguintes

débitos:Espécie Competência Vencimento Principal MultaTaxa 01/2008 10.01.2008 675,00 135,00Taxa 04/2008

10.04.2008 675,00 135,00Taxa 07/2008 10.07.2008 675,00 135,00Taxa 10/2008 10.10.2008 675,00 135,00Taxa
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01/2009 09.01.2009 649,13 129,83Como se vê, a Comissão de Valores Mobiliários levou em consideração os

documentos juntados a partir das fls. 19/23 dos autos do executivo fiscal, mas não alocou (imputou) todos os

pagamentos documentalmente evidenciados aos créditos em cobrança. Isso porque, conforme alega em sua

manifestação à exceção de pré-executividade (fls. 55/57), os valores pagos foram insuficientes para a quitação das

taxas cobradas, restando um principal de R$ 675,00 para cada um dos quatro trimestres de 2008, e R$ 649,13 no

primeiro de 2009.O argumento, no entanto, não encontra amparo nos elementos de convicção trazidos aos autos.

Sem embargo, do cotejo entre o patrimônio da contribuinte apurado pela exequente, cujo patamar partiu de R$

7.569,679,59 (01/2008) atingindo a dimensão econômica de R$ 9.582.964,49 (01/2009), observa-se que o

recolhimento efetuado obedeceu aos próprios parâmetros estabelecidos pela CVM e a legislação de regência (Lei

nº 7.940/89) quando do lançamento e a emissão da guia respectiva (fls. 19/23). Com efeito, a excipiente

submeteu-se à exação quitando-a validamente, uma vez que o valor vertido a título de taxa (R$ 675,00) foi

exatamente aquele previsto para o sujeito passivo que figurasse na hipótese de incidência da norma tributária

impositiva, ou seja, neste caso, com o patrimônio líquido aferido entre R$ 5.000.000,00 a R$ 10.000.000,00.

Frise-se, não é de compensação, mas de pagamento que aqui se cogita. É a forma regular e corriqueira de extinção

do crédito tributário. Cumpre ao Poder Judiciário, que não pode simplesmente ignorar prova literal de pagamento,

reconhecer e encarecer a força probante que os documentos de quitação possam evidenciar, caso providos dos

requisitos de forma e fundo. Não se objete que o lançamento do tributo incumbe à autoridade fiscal, porque isso é

óbvio, mas não vem em prejuízo do raciocínio ora desenvolvido. É atribuição do Poder Judiciário controlar a

legalidade dos atos e omissões administrativos. Assim, estando formalmente em ordem os documentos de

quitação apresentados pelo devedor e, de outro lado, não tendo sido impugnados de modo convincente, é o caso

de substituir a imputação fiscal pela imputação judicial, dando-se o crédito inscrito como extinto e, da mesma

forma, pondo-se fim ao processo.Além da razoabilidade de modus procedendi, pode-se invocar ainda o dever do

Juízo de dar solução ao litígio no prazo mais breve possível, tanto para atender à Constituição Federal, como

também a compromissos que a República assumiu no âmbito do direito internacional público.Tudo considerado,

portanto, reconheço, à míngua de impugnação válida, a eficácia liberatória dos documentos apresentados.

DispositivoPor todo exposto, julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A

PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do CPC. Condeno a

parte exeqüente, por equidade e nos limites do art. 20, par. 4º, do CPC, em honorários, arbitrados em R$ 2.000,00

(dois mil reais). Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0038557-95.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE

SANTANA VIEIRA) X ASSOCIACAO PORTUGUESA DE DESPORTOS(SP229727 - MARCELO DIAS DA

SILVA)

Fls. 52/53 : Por ora oficie-se, com urgência, à instituição financeira solicitando informações acerca do contrato de

alienação fiduciária do veículo Fiat Uno, Placa EEK 5628.Com a resposta, voltem conclusos.

 

0055121-52.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ELIZABETH CALLAS GESINI(SP202286 - RODRIGO CENTENO SUZANO)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por ELIZABETH CALLAS GESINI (fls. 41/51), em

que alega, em síntese, a ocorrência de prescrição. A parte exequente apresentou sua resposta (fls. 63), refutando a

alegação da excipiente.Decido.É cabível exceção de pré-executividade para alegar ausência de condição da ação;

falta de pressupostos processuais que dêem origem à inexistência ou nulidade absoluta e algumas matérias de

mérito suscetíveis de comprovação imediata.DA PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a

inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito

próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de

postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a

ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.É renunciável o

direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há

forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão

prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par.

5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da

principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição

e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a

ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da

comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho

que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por

ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o

ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).Ainda, quanto à interrupção da prescrição,

merecem menção os seguintes dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição
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considerar-se-á interrompida na data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias

seguintes à prolação do despacho, promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até

o máximo de 90 (noventa) dias, contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo

do parágrafo anterior.Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á

por não interrompida a prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de

1994:A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do

réu nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa

dias.o O art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.o

O art. 174, par. Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC nº 118/2005:A ação para a cobrança do

crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A

prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o

art. 8º., par. 2º. da Lei nº 6.830 deve ser entendido em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil,

cuja vigente redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária.

Em outras palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma

retroaja à data do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de

citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um

Juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à

parte, quer dizer, as despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da

LEF.Se o aviso de recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por

oficial de justiça, ou por edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n.

6.830 está vinculado ao seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer

os meios de citação pela via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou,

no silêncio da autoridade, prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não

lhe deixa discrição) o prazo até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou

por edital; se, nessa dilação, forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as

providências de publicação no segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá

imputável à máquina judiciária (já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições,

o exequente gozará da interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a

citação tenha sido ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Com respeito aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário,

na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de

Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou

sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco,

entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp

962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração,

sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de

procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se

falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda

Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para

os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do

contribuinte é a data da sua entrega.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no

AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO

VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI

COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é

a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da

Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da

declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao

STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob

pena de usurpação da competência do STF.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Quanto às

citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n.

118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na

linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux,

DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não

interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir

tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a
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considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser

aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei

complementar, isto é, a 09.06.2005.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-

C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja

pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho

que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem

retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC.Feitas essas

considerações de ordem geral, passemos à análise do caso concreto.A constituição do crédito tributário deu-se

mediante a entrega de declaração em 24.10.2008 (fls. 64/67).A execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2012, com

despacho citatório proferido em 11.01.2013 (LC n. 118/2005). Desta forma, fica afastada qualquer especulação a

propósito de prescrição do crédito tributário.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade

oposta. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. Restando infrutífera a diligência, tornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de fls. 63 verso.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0056863-15.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

KDS DO BRASIL - COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA -(SP271452 - RAPHAEL CORREA

ORRICO)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por KDS DO BRASIL - COMÉRCIO DE

VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA (fls. 18/24), em que alega, em síntese, a ocorrência de prescrição. A parte

exequente apresentou sua resposta (fls. 34/35), refutando a alegação da excipiente.Decido.É cabível exceção de

pré-executividade para alegar ausência de condição da ação; falta de pressupostos processuais que dêem origem à

inexistência ou nulidade absoluta e algumas matérias de mérito suscetíveis de comprovação imediata.DA

PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao

decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio

direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início

do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à

interrupção, à suspensão e ao impedimento.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de

consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato

de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo

e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).No

campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos

acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito

tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco

anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo).

Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n.

6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do

débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,

par. 3o., da Lei n. 6.830/80).Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes

dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na

data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho,

promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias,

contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se

efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a

prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias

subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.o O art. 8º, 2º,

da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.o O art. 174, par.

Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC nº 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se

interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º.

da Lei nº 6.830 deve ser entendido em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente

redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras

palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data

do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa

data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria

ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as

despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de

recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por

edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao
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seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela

via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade,

prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo

até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital; se, nessa dilação,

forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no

segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária

(já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da

interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido

ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou

de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento

consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido

recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento

administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em

decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública

ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os

tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do

contribuinte é a data da sua entrega.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no

AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO

VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI

COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é

a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da

Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da

declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao

STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob

pena de usurpação da competência do STF.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Quanto às

citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n.

118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na

linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux,

DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não

interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir

tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a

considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser

aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei

complementar, isto é, a 09.06.2005.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-

C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja

pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho

que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem

retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC.Feitas essas

considerações de ordem geral, passemos à análise do caso concreto.A constituição do crédito tributário deu-se

mediante a entrega de declaração em 28.06.2008 (fls. 36).A execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2012, com

despacho citatório proferido em 17.01.2013 (LC n. 118/2005). Desta forma, fica afastada qualquer especulação a

propósito de prescrição do crédito tributário.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade

oposta. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0057262-44.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MARIA JOSE DE CARVALHO TECNICA DE COMUNICACOES LTDA - E(SP166881 - JOSÉ EDUARDO

SILVERINO CAETANO)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MARIA JOSÉ DE CARVALHO TÉCNICA DE

COMUNICAÇÕES LTDA - EPP (fls. 19/32), em que alega, em síntese, a ocorrência de prescrição. A parte

exequente apresentou sua resposta (fls. 45/46), refutando a alegação da excipiente.Decido.É cabível exceção de

pré-executividade para alegar ausência de condição da ação; falta de pressupostos processuais que dêem origem à

inexistência ou nulidade absoluta e algumas matérias de mérito suscetíveis de comprovação imediata.DA
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PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao

decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio

direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início

do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à

interrupção, à suspensão e ao impedimento.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de

consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato

de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo

e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).No

campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos

acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito

tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco

anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo).

Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n.

6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do

débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,

par. 3o., da Lei n. 6.830/80).Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes

dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na

data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho,

promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias,

contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se

efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a

prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias

subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.o O art. 8º, 2º,

da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.o O art. 174, par.

Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC nº 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se

interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º.

da Lei nº 6.830 deve ser entendido em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente

redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras

palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data

do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa

data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria

ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as

despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de

recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por

edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao

seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela

via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade,

prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo

até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital; se, nessa dilação,

forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no

segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária

(já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da

interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido

ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou

de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento

consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido

recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento

administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em

decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública

ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os

tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do

contribuinte é a data da sua entrega.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no
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AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO

VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI

COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é

a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da

Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da

declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao

STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob

pena de usurpação da competência do STF.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Quanto às

citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n.

118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na

linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux,

DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não

interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir

tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a

considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser

aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei

complementar, isto é, a 09.06.2005.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-

C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja

pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho

que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem

retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC.Feitas essas

considerações de ordem geral, passemos à análise do caso concreto.A constituição do crédito tributário deu-se

mediante a entrega de declaração em 18.06.2008 (fls. 47/48).A execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2012, com

despacho citatório proferido em 17.01.2013 (LC n. 118/2005). Desta forma, fica afastada qualquer especulação a

propósito de prescrição do crédito tributário.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade

oposta. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. Restando infrutífera a diligência, tornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de fls. 46. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0058787-61.2012.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 2346 - MARCIA REGINA

KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X ASCETI FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPACOES(SP118516 - CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO)

Diante do depósito realizado, aguarde-se o prazo para oposição de Embargos à Execução Fiscal.Int.

 

0016092-58.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MURILO JOSE MENDES MARTINS(SP193292 - SERGIO KEUCHEGERIAN)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MURILO JOSÉ MENDES MARTINS (fls.

23/34), em que alega, em síntese, a ocorrência de prescrição parcial e requer o parcelamento do remanescente. A

parte exequente apresentou sua resposta (fls. 37/38), refutando a alegação do excipiente.Decido.É cabível exceção

de pré-executividade para alegar ausência de condição da ação; falta de pressupostos processuais que dêem

origem à inexistência ou nulidade absoluta e algumas matérias de mérito suscetíveis de comprovação imediata.DA

PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao

decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio

direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início

do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à

interrupção, à suspensão e ao impedimento.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de

consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato

de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo

e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).No

campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos

acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito

tributário.A prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco

anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo).

Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n.

6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do

débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,

par. 3o., da Lei n. 6.830/80).Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes

dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na
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data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho,

promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias,

contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se

efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a

prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias

subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.o O art. 8º, 2º,

da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.o O art. 174, par.

Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC nº 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se

interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º.

da Lei nº 6.830 deve ser entendido em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente

redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras

palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data

do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa

data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria

ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as

despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de

recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por

edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao

seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela

via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade,

prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo

até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital; se, nessa dilação,

forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no

segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária

(já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da

interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido

ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou

de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria

que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento

consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido

recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento

administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em

decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública

ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os

tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do

contribuinte é a data da sua entrega.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no

AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO

VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI

COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é

a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da

Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da

declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao

STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob

pena de usurpação da competência do STF.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Quanto às

citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n.

118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na

linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux,

DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC nº 118/2005, o despacho de citação do executado não

interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir

tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC nº 118/2005, o qual passou a
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considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser

aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei

complementar, isto é, a 09.06.2005.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-

C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja

pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho

que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem

retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC.Feitas essas

considerações de ordem geral, passemos à análise do caso concreto. Eis as datas de constituição dos créditos:Ano

base/exercício Entrega da declaração Forma de constituição2005/2006 18.06.2010 Notificação -

06.03.20102005/2006 28.02.2010 Declaração de rendimentos - 01.03.20102007/2008 28.06.2010 Auto de

infração - 08.03.2010 2007/2008 28.06.2010 Notificação - 08.03.20102007/2008 28.02.2010 Declaração de

rendimentos - 02.03.20102006/2007 28.07.2008 Notificação - 11.06.20082008/2009 28.02.2010 Declaração de

rendimentos - 28.02.20102005/2006 15.04.2010 Notificação - 28.02.20102007/2008 15.04.2010 Notificação -

28.02.20102008/2009 15.04.2010 Notificação - 28.02.20102007/2008 28.06.2010 Auto de infração -

08.03.2010De acordo com as CDAs e informações constantes no documento de fls. 39/41 os créditos foram

constituídos das seguintes formas: pela entrega de declaração de rendimentos, por lavratura de auto de infração e

por notificação. Aceito tais datas como corretas, pois a excipiente não apresentou, em sua manifestação, prova

documental de plano com vistas a infirmar a presunção em torno da dívida ativa (art. 3º, LEF).A execução fiscal

foi ajuizada em 30.04.2013, com despacho citatório proferido em 17.06.2013 (fls. 21), já na vigência da LC nº

118/2005. Dessa forma, ainda que se considere a data mais antiga (11.06.2008), fica afastada qualquer

especulação a propósito de prescrição do crédito tributário, pois não decorreram cinco anos entre o termo inicial

(data de constituição do crédito) e o ajuizamento do feito.Melhor sorte não assiste ao excipiente no que tange ao

pedido de parcelamento do débito, por se tratar de providência administrativa, não cabe a discussão da matéria em

sede de exceção de pré-executividade. DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.

Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016147-09.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

REGINA DE AZEVEDO(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por REGINA DE AZEVEDO, em que se alega a

ocorrência de decadência.Instada a se manifestar, a exequente refutou a alegação da contraparte e requereu o

prosseguimento do feito com rastreamento e bloqueio de valores via BacenJud.Decido.Entendo ser cabível a

exceção de pré-executividade em vista ao caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título,

falta das condições da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que o executado tenha seus bens

penhorados quando demonstrado, de plano, for indevida a cobrança executiva. Porém, trata-se de medida

excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação

probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para

a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80.

Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em

expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.DA DECADÊNCIAPrescrição é um fenômeno que

pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei.

Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a

prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o

momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao

impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade

jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples

esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada

(CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo

reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância

(CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).Contra a Fazenda

Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida

(art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma

vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D.

4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às

ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as

ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código

Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito

que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito

e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado

ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao

gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu
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consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e

negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só

fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário,

são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito

Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima

delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito

tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos

da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo).

Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n.

6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do

débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,

par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de

constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado

ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples,

nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é

que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da

cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o

termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa,

quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra

jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos

tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da

ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham

acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada

homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à

atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do

art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se

pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque

a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas

descritas.Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes dispositivos: Art. 219, 1º à 4º,

do CPC, em sua redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na data do despacho que ordenar a

citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho, promover a citação do réu.Não sendo

citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias, contanto que a parte o requeira nos 5

(cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se efetuando a citação nos prazos

mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição. Os três primeiros

parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subsequentes ao despacho que a

ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.Não sendo citado o

réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias. O art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do

juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição. O art. 174, par. Único, do CTN, na redação que lhe foi dada

pela LC n. 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da

sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a

citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º. da Lei nº 6.830 deve ser entendido em

interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente redação não fez senão consagrar o

entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras palavras, na execução da dívida ativa

da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data do ajuizamento (é o que diz, no fundo,

a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, nos

locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual).

Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as despesas quando devidas e o endereço

aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de recepção não retornar no prazo de

quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por edital. Entendo, em face disso,

que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao seguinte regime: dispõe dos dez

dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela via postal (se já não o fez); se,

em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade, prorrogar-se-á

automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo até noventa

dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital; se, nessa dilação, forem

fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no segundo - o

exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária (já que

mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da interrupção

retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido ordenada por
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juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais

citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da

prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ,

ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n.

118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que

somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa

interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido

posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005.Além disso, no Recurso

Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do

STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação

original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao

aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o

disposto no art. 219, 1º, do CPC.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos a análise do caso concreto.

Os débitos em cobro referem-se aos exercícios de 2005 e 2006 (IRPF). O crédito tributário foi constituído através

de Auto de Infração, sendo que o contribuinte foi notificado por A.R. em 25.07.2009, conforme consta da CDA.

Desse modo, não há que se falar em decadência.E também fica afastada qualquer especulação a propósito de

prescrição do crédito tributário, uma vez que a execução fiscal foi ajuizada em 30.04.2013 e o despacho citatório

foi proferido em 17.06.2013 (após a LC 118/05).Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade

oposta.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. Restando infrutífera a diligência, tornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de fls. 21.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016917-02.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

JOSE FERNANDES VASQUEZ(SP208224 - FABRICIO NUNES DE SOUZA)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pelo executado.Em homenagem ao princípio do contraditório,

abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.O incidente

processual conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é atípico. Não é dotado de efeito

suspensivo por falta de previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica

do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando preenchidas diversas condições simultaneamente. Não teria,

portanto, cabida, atribuir ao menos o que não se admite quanto ao mais.De qualquer modo, não houve ainda

formalização de garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte contrária não representa prejuízo para

o(a)(s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que assim se proceda.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0512970-44.1994.403.6182 (94.0512970-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014884-

16.1988.403.6182 (88.0014884-0)) S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO(SP054722 - MADALENA

BRITO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

X S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.145: Ciência ao defensor do embargante. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na

distribuição. Publique-se. 

 

0506696-30.1995.403.6182 (95.0506696-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063724-

77.1976.403.6182 (00.0063724-6)) ESPOLIO DE JOSE JOAO ABDALLA(SP008222 - EID GEBARA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ESPOLIO DE JOSE JOAO ABDALLA X

FAZENDA NACIONAL

Fls.369: Ciência ao defensor do embargante. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na

distribuição. Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0049981-18.2004.403.6182 (2004.61.82.049981-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019587-28.2004.403.6182 (2004.61.82.019587-5)) ABE ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS S C

LTDA(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X

FAZENDA NACIONAL X ABE ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS S C LTDA

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos

do artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em

conta que o embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 dias, sem

comprovação de pagamento, o débito indicado pelo embargado será acrescido de 10% nos termos da lei.Após,

expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos da presente decisão.Considerando o trânsito em julgado e

o requerimento de execução dos honorários de sucumbência pela parte credora, proceda a secretaria a alteração da
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classe processual dos presentes autos. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1793

 

EXECUCAO FISCAL

0001558-95.2002.403.6182 (2002.61.82.001558-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA(SP158377 - MEIRE

APARECIDA FERNANDES E SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Prefeitura Municipal de Poá contra Caixa Econômica Federal -

CEF.Informa a exeqüente, à fl. 117, que a executada efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente

execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito,

julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, e art. 795, ambos do

CPC.Expeça-se alvará em nome do executado para levantamento dos valores depositados conforme documento

juntado à fl. 58.Sem condenação em honorários. Efetue a executada o pagamento das custas no prazo de 05

(cinco) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo,

com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0061037-19.2002.403.6182 (2002.61.82.061037-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X MAFAC COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA

Vistos, etcA petição de fls. 86/88 opõe embargos de declaração, no qual a embargante insurge-se contra decisão

de fls. 72/82, alegando a existência de omissão. De acordo com a embargante a omissão alegada diz respeito à

paralisação do feito imputável ao órgão judicial, a interrupção da prescrição pela citação válida de um dos

coobrigados e o requerimento de citação da pessoa jurídica. Requer que sejam os presentes embargos

declaratórios conhecidos e julgados procedentes, atribuindo-se-lhes efeitos modificativos, desfazendo todos os

pontos omissos. É o breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente, consigno a possibilidade de decisão dos

embargos de declaração por magistrado diverso daquele que proferiu a decisão interlocutória, eis que o recurso

deve ser dirigido ao mesmo juízo e não necessariamente ao mesmo juiz, especialmente quando devidamente

justificada tal conduta, como na hipótese de férias ou afastamento do prolator, atendendo-se à necessária

celeridade do rito.Não resta dúvida de que é dever indeclinável do Estado-juiz motivar todas as decisões

judiciais.Aliás, reza o art. 93, IX da Magna Carta:Art. 93 (...);IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder

Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade .....Analisando a decisão

impugnada não há que se sustentar qualquer omissão com relação aos pontos impugnados:In Verbis:(...)Contudo,

mesmo sem restar comprovada a dissolução irregular da empresa, pois somente realizada tentativa de citação por

via postal (fl. 12), que restou infrutífera, sem corroboração por certidão de oficial de justiça, a Fazenda Nacional

requereu o redirecionamento do feito executivo para os sócios gerentes, portanto antes que fosse realizada a

citação da empresa executada, nem ao menos de forma ficta, medida que sequer foi requerida pela exequente.A

exequente, ao requerer o redirecionamento do feito, assumiu o risco de manter o procedimento sem a citação da

empresa executada, caracterizando verdadeira inércia na diligência que a ela cabia, sem que seja aplicável a

Súmula 106 do STJ neste caso.A responsabilidade pela demora de citação da empresa executada não pode ser

atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque a citação dependia de providência que somente competia à

exeqüente, que optou por requerer o redirecionamento do feito contra os sócios gerentes, ao invés de insistir na

citação da empresa executada.Concluo, portanto, que a citação da empresa executada deixou de ser realizada por

culpa exclusiva da exequente, que não foi diligente em desincumbir-se do ônus processual de proceder à citação

da executada. - grifei.Desse modo, não sendo admitido o redirecionamento da execução fiscal, baseado, tão

somente, em simples devolução de AR-postal sem cumprimento, não há que se falar em interrupção da prescrição

pela citação válida de um dos coobrigados, uma vez que o sócio-gerente foi indevidamente incluído no polo

passivo da execução fiscal.Por sua vez, parece-me que, ao contrário do alegado pela embargante, não houve

pedido de citação da empresa executada. Vejamos o pedido deduzido à fl. 15, in verbis:b) Se resultarem

infrutíferas as providências acima, requer-se, desde já a citação por edital dos executados, consoante artigo 8º da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     310/752



LEF.Ora, as providências referidas dizem respeito à citação do sócio-gerente, e não da empresa executada.

Ademais, em consonância com o disposto na Súmula 414 do STJ, a citação da empresa executada deveria ser

realizada em obediência a ordem elencada no artigo 8ª da Lei 6830/80, o que não ocorreria na hipótese presente,

visto não haver ocorrido a tentativa de citação por oficial de justiça.Frise-se que o Estado-juiz, na fundamentação

de uma sentença, não necessita esgotar todas as teses apresentadas, basta que em seu convencimento, ampare-se

nos fatos apresentados, nas provas pré-constituídas e nos atos normativos que considera pertinente.Desse modo,

não pode o Estado-juiz, por meio deste recurso, conhecer da irresignação interposta, porque, em última análise,

não assiste razão à embargante. POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo,

nego provimento, ante a não obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC),

mantendo, na íntegra, a decisão embargada.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0043047-78.2003.403.6182 (2003.61.82.043047-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG PERF DROGATON LTDA(SP014853 -

JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA)

Trata-se de execução fiscal distribuída pelo Conselho Regional de Farmácia contra Drog Perf Drogaton

Ltda.Informa a exequente, à fl. 111, que a executada efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente

execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito,

julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, e art. 795, ambos do CPC.Em

vista do acima, expeça-se alvará de levantamento em favor do executado dos valores constritos à fl. 93. Custas

dispensadas por ser o seu valor consolidado inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I

da Portaria MF nº 75/2012.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0068809-96.2003.403.6182 (2003.61.82.068809-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GENUINO NOGUEIRA JUNIOR(SP181546 - CRISTIANE ANDREA GOMES ROCHA)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Genuino Nogueira Junior.Ante a não

localização de bens penhoráveis de propriedade do executado, o Juízo determinou o arquivamento dos autos sem

baixa na distribuição com fulcro no artigo 40, caput da Lei 6830/80.Desarquivados os autos em 30/04/2013, a

parte exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 36 e verso).Vieram conclusos.É o

relatório. DECIDO. Em linhas gerais, o instituto jurídico da prescrição consiste na perda da pretensão de exigir o

pagamento de um débito, em razão da inércia do seu titular, no prazo estabelecido na lei.A prescrição

intercorrente, espécie do gênero prescrição, tem como característica a inércia do titular da pretensão de cobrança

do crédito fiscal por prazo superior a cinco anos, contados do despacho que ordenar o arquivamento dos autos da

execução fiscal em razão da não localização do devedor ou de bens de sua propriedade suscetíveis de

penhora.Frise-se que, para sua caracterização, necessária se faz que a paralisação da execução fiscal em curso seja

imputável a inércia da exequente, decorrente de uma providência que somente a ela competia ser tomada e não o

foi.Analisando os presente autos, verifica-se, que, embora a exequente tenha sido devidamente intimada (fl. 13),

os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação.A responsabilidade pela

paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia

de providência que somente competia à exequente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80:

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela

Lei nº 11.051, de 2004). Posto isto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação

da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º

6.830/80.Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios, eis que o executado não ofereceu resistência

à pretensão.Custas indevidas. Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo

Civil).Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0074524-22.2003.403.6182 (2003.61.82.074524-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PAULO EDUARDO RAPOSO(SP163085 - RICARDO FERRARESI JÚNIOR)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por PAULO EDUARDO RAPOSO, requerendo a

extinção da execução fiscal em face da ocorrência de prescrição (fls. 59/75).A União Federal (Fazenda Nacional)

ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo não estar presente a hipótese de

prescrição dos créditos tributários. Alega que, nos casos de tributos lançados por homologação, a contagem do

prazo prescricional inicia-se no vencimento da obrigação ou com a apresentação da declaração (o que for

posterior). Na hipótese dos autos, aduz que não há que se falar em prescrição, tendo em vista que houve adesão do

executado a parcelamento (fl. 81 e verso). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha 02, é cobrado

o valor inscrito em dívida ativa sob o nº 80.1.02.007850-02, no valor de R$ 5.643,24 (cinco mil seiscentos e
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quarenta e três reais e vinte e quatro centavos). Insurge-se a executada contra a cobrança dos créditos tributários,

sob alegação de que a mesma é ilegítima, em face da ocorrência de prescrição.A constituição do crédito tributário

se dá pelo lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito existe em

determinado montante perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento

da certeza e liquidez do crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte

quanto pelo fisco. Na primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda,

é o fisco quem realiza diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de auto de

lançamento de débito.Pelo que se constata dos documentos acostados aos autos, o lançamento dos débitos

executados se deu por declaração do contribuinte. Todavia, o executado declarou os débitos, mas não efetuou o

recolhimento do montante apurado.Desse modo, não havendo o recolhimento antecipado do imposto a se

homologar, como no presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário dá-se com a entrega da DCTF ou

da declaração de rendimentos ao Fisco.Nesse sentido, a Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça:A entrega de

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do fisco.Não obstante, uma vez constituído o crédito tributário, inicia-se a contagem do

prazo de 05 (cinco) anos para sua cobrança através de execução fiscal.Iniciado o curso da prescrição, a interrupção

somente se dá se presente alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, quais sejam: I)

pelo despacho do juiz que ordenar citação em execução fiscal ou pela efetiva citação pessoal, se anterior à Lei

Complementar nº 118/2005; II) pelo protesto judicial; III) por qualquer ato judicial que constitua em mora o

devedor; IV) por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.No caso dos autos, a confissão espontânea do débito ao Fisco ocorreu em 30/11/1999, consoante se

depreende da análise do documento acostado à fl. 04. A ação de execução fiscal foi proposta em 04/12/2003,

sendo que o despacho que determinou a citação do executado foi exarado em 28/01/2004 (fl. 08) e a efetiva

citação do executado ocorreu em 03/02/2004 (fl. 09), antes, portanto, do decurso do prazo de 05 (cinco) anos

contados da constituição dos créditos.Logo, evidente não restar consumada a prescrição para os créditos

tributários relativos à CDA nº 80.1.02.007850-02, tendo em vista que foram constituídos em 30/11/1999 e o

marco interruptivo do prazo prescricional deu-se com a efetiva citação do executado em 03/02/2005 (fl.

31/39).Afora isto, tendo o executado aderido a programa de parcelamento (PAES) em 25/07/2003 (fl. 83), ocorreu

uma das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso VI do artigo 151 do

CTN, in verbis:Art. 151: Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:(...)VI - o parcelamento.Nesse sentido,

colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CND. DÉBITOS DECLARADOS E NÃO PAGOS.

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO PRÉVIO. RECURSO REPETITIVO (RESP 1.123.557/RS).

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO

FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO

SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PARCELAMENTO. CAUSA SUSPENSIVA DO

PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO CTN).

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ADEMAIS, AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356

DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais constitui o crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência,

habilitando-a ajuizar a execução fiscal, conforme o precedente repetitivo: (REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ 18/12/2009). 2. In casu, não há se falar em ausência

de notificação ou contraditório de créditos tributários declarados lançados por homologação, vez que constituídos,

parcelados e não pagos; nem tampouco em decadência. 3. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta

assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do

crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A

prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação

em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato

judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe

em reconhecimento do débito pelo devedor. 4. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência,

inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 5.

Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito

de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a)

regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de

formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição

do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da

prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco

com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do

Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário,

Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 6. Consoante cediço, as aludidas regras

prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 7. Assim, conta-se da data estipulada como
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vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo qüinqüenal para o

Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que não houve o

pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da

exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: Resp.

850.423/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ. 07.02.2008). 8. Por outro turno, nos casos em

que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão da

exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for

regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 9. Entrementes, sobrevindo

causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário,

formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo

Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da regra da

prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a

doutrina atenta que nos casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento

do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a

constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento. Assim, nos

casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo

prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do

obstáculo à exigibilidade (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 10. Considere-se, por fim, a

data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do prazo prescricional,

taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual servirá como dies a quo do novo prazo

prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação (Eurico

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 11. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo de

contribuições previdenciárias declaradas e não pagas, cujo fato gerador é de 1995 e 1996; (b) os créditos

tributários foram parcelados, porém se encontram vencidos, desde 1997; (c) deste descumprimento, a exação em

comento inicia-se em 2001. 12. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é aquela prevista no item 07,

segunda parte, da ementa, em que nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade 13. Desta sorte, tendo em vista que o prazo

prescricional retomou seu curso em 1997 e a execução fiscal restou intentada em 2001, não se revela prescrito o

direito de o Fisco pleitear judicialmente o crédito tributário in foco. 14. Ademais, o requisito do

prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, de matéria

sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 do

STF. 15. O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão

embargada não enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 16. Deveras, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 17. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200800169650, STF, 1ª Turma,

Rel. Luiz Fux, Dec. 27/04/2010, pub. DJE 10/05/2010)(grifei) Desse modo, estando suspensa a exigibilidade do

crédito tributário desde 25/07/2003, restou também suspenso o prazo prescricional. Logo, não há que se falar em

ocorrência de prescrição intercorrente dos aludidos créditos.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-

executividade.No mais, determino o prosseguimento regular do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0054070-84.2004.403.6182 (2004.61.82.054070-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X INACOM DO BRASIL LTDA

Vistos, etcA petição de fls. 66/68 opõe embargos de declaração, no qual a embargante insurge-se contra decisão

de fls. 52/62, alegando a existência de omissão. De acordo com a embargante a omissão alegada diz respeito à

paralisação do feito imputável ao órgão judicial e a interrupção da prescrição pela citação válida de um dos

coobrigados. Requer que sejam os presentes embargos declaratórios conhecidos e julgados procedentes,

atribuindo-se-lhes efeitos modificativos, desfazendo todos os pontos omissos. É o breve relatório. Passo a

decidir.Inicialmente, consigno a possibilidade de decisão dos embargos de declaração por magistrado diverso

daquele que proferiu a decisão interlocutória, eis que o recurso deve ser dirigido ao mesmo juízo e não

necessariamente ao mesmo juiz, especialmente quando devidamente justificada tal conduta, como na hipótese de

férias ou afastamento do prolator, atendendo-se à necessária celeridade do rito.Não resta dúvida de que é dever

indeclinável do Estado-juiz motivar todas as decisões judiciais.Aliás, reza o art. 93, IX da Magna Carta:Art. 93

(...);IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões,

sob pena de nulidade .....Analisando a decisão impugnada não há que se sustentar qualquer omissão com relação

aos pontos impugnados:In Verbis:(...)Contudo, mesmo sem restar comprovada a dissolução irregular da empresa,

pois somente realizada tentativa de citação por via postal (fl. 10), que restou infrutífera, sem corroboração por

certidão de oficial de justiça, a Fazenda Nacional requereu o redirecionamento do feito executivo para os sócios

gerentes, portanto antes que fosse realizada a citação da empresa executada, nem ao menos de forma ficta, medida

que somente foi requerida pela exequente em 18/03/2011.A exequente, ao requerer o redirecionamento do feito,
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assumiu o risco de manter o procedimento sem a citação da empresa executada, caracterizando verdadeira inércia

na diligência que a ela cabia, sem que seja aplicável a Súmula 106 do STJ neste caso.A responsabilidade pela

demora de citação da empresa executada não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque a

citação dependia de providência que somente competia à exeqüente, que optou por requerer o redirecionamento

do feito contra os sócios gerentes, ao invés de insistir na citação da empresa executada.Concluo, portanto, que a

citação da empresa executada deixou de ser realizada por culpa exclusiva da exequente, que não foi diligente em

desincumbir-se do ônus processual de proceder à citação da executada. - grifei.Desse modo, não sendo admitido o

redirecionamento da execução fiscal, baseado, tão somente, em simples devolução de AR-postal sem

cumprimento, não há que se falar em interrupção da prescrição pela citação válida de um dos coobrigados, uma

vez que o sócio-gerente foi indevidamente incluído no polo passivo da execução fiscal.Frise-se que o Estado-juiz,

na fundamentação de uma sentença, não necessita esgotar todas as teses apresentadas, basta que em seu

convencimento, ampare-se nos fatos apresentados, nas provas pré-constituídas e nos atos normativos que

considera pertinente.Desse modo, não pode o Estado-juiz, por meio deste recurso, conhecer da irresignação

interposta, porque, em última análise, não assiste razão à embargante. POSTO ISTO, conheço dos presentes

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a não obscuridade, contradição ou omissão

(requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0057025-88.2004.403.6182 (2004.61.82.057025-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GAS PARTS FUNDICAO DE ALUMINIO LTDA X ROGERIO GALLEAZZI X ROBERTO VULCANO X

ANTONIO DA SILVA X ROMILDO VIRGILIO GALLEAZZI X MAURICIO GALLEAZZI X NILTON

CONCHAL(SP053423 - BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA TORTORELLI)

Vistos, etcA petição de fls. 174/177 opõe embargos de declaração, no qual a embargante insurge-se contra decisão

de fls. 170/171, alegando a existência de omissão. De acordo com a embargante a omissão alegada diz respeito a

não condenação da exequente em honorários advocatícios, uma vez que somente houve redução dos valores

executados após a apresentação de exceção de pré-executividade pela executada. Requer que sejam os presentes

embargos declaratórios conhecidos e julgados procedentes, atribuindo-se-lhes efeitos modificativos, desfazendo

todos os pontos omissos. É o breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente, consigno a possibilidade de decisão dos

embargos de declaração por magistrado diverso daquele que proferiu a decisão interlocutória, eis que o recurso

deve ser dirigido ao mesmo juízo e não necessariamente ao mesmo juiz, especialmente quando devidamente

justificada tal conduta, como na hipótese de férias ou afastamento do prolator, atendendo-se à necessária

celeridade do rito.Não resta dúvida de que é dever indeclinável do Estado-juiz motivar todas as decisões

judiciais.Aliás, reza o art. 93, IX da Magna Carta:Art. 93 (...);IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder

Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade .....Analisando a decisão

impugnada não há que se sustentar qualquer omissão com relação à verba honorária:In Verbis:(...)Tendo em vista

que a propositura da demanda executiva foi devida, pois o pagamento deu-se depois da propositura da demanda,

deixo de condenar a parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios.Frise-se que o Estado-juiz, na

fundamentação de uma sentença, não necessita esgotar todas as teses apresentadas, basta que em seu

convencimento, ampare-se nos fatos apresentados, nas provas pré-constituídas e nos atos normativos que

considera pertinente.Desse modo, não pode o Estado-juiz, por meio deste recurso, conhecer da irresignação

interposta, porque, em última análise, não assiste razão à embargante. POSTO ISTO, conheço dos presentes

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a não obscuridade, contradição ou omissão

(requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0009740-65.2005.403.6182 (2005.61.82.009740-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X NATANAEL DO AMARAL

FREITAS

Trata-se de execução fiscal distribuída pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC contra Natanael do

Amaral Freitas.Informa a exequente, à fl. 36, que o executado efetuou o pagamento integral da dívida objeto da

presente execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento

do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, e art. 795, ambos

do CPC.Em havendo constrição em bens do devedor, fica autorizada a expedição do quanto necessário ao

desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente,

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0022849-49.2005.403.6182 (2005.61.82.022849-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X VERTIN INDUSTRIA DE TINTAS ESPECIAIS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA

SANTOS)
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Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por VERTIN INDUSTRIA DE TINTAS ESPECIAIS

LTDA, requerendo a extinção da execução fiscal em face da duplicidade de inscrições.Alega que a presente

execução fiscal visa a cobrança em duplicidade de tributo referente ao mesmo período (fls. 33/41). A União

Federal (Fazenda Nacional) ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo haverem

sido corrigidas as cobranças em duplicidade, mas, ainda assim, foi apurado um saldo devedor. (fls. 60/61 e 86/87).

É o relatório. Decido.Insurge-se a executada contra a cobrança dos créditos tributários, sob alegação de que os

mesmos são cobrados em duplicidade.A exceção de pré-executividade é incidente adequado para análise de

questões relativas aos pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à

certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. Em suma, aplica-se exclusivamente

às matérias que poderiam ser conhecidas de ofício pelo juiz, de acordo com o enunciado de Súmula editada pelo

Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Assim sendo, deve ser

afastada a pretensão da executada no que diz respeito à extinção do crédito tributário diante da alegada cobrança

em duplicidade, uma vez que tal matéria deveria ter sido alegada em momento processual próprio, ou seja, em

sede de embargos à execução, nos termos do artigo 16, 2º, da Lei nº 6.830/80. Ademais, a própria exequente

reconhece que os valores em duplicidade foram abatidos do montante total da dívida, retificando-se as certidões

de divida ativa, sendo que apenas o saldo devedor é objeto de cobrança nos presentes autos.Ante o exposto, rejeito

a presente exceção de pré-executividade.No mais, determino o prosseguimento regular do feito. Para tanto,

expeça-se Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação da executada conforme requerido pela Exeqüente,

deprecando, se necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0023864-53.2005.403.6182 (2005.61.82.023864-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NEUROCARE CUIDADOS NEUROLOGICOS INTENSIVOS S/C LTDA(SP054661 - RICARDO

AUGUSTO MESQUITA DE OLIVA)

Intime-se o peticionário de fls.132/133 para que efetue o pagamento das custas relativas ao desarquivamento do

presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, sanada a irregularidade apontada, tornem os autos conclusos.No

silêncio retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

0026639-41.2005.403.6182 (2005.61.82.026639-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SANTA LUIZA AGROPECUARIA E FLORESTAL LTDA(SP257887 - FERNANDA WALTER FIGUEIRA

CAMPOS E SP149255 - LUIS ALBERTO BALDERAMA)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Santa Luiza Agropecuária e Florestal

LTDA.Informa a exequente, à fl. 200, que a executada efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente

execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito,

julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, e art. 795, ambos do

CPC.Em havendo constrição em bens da devedora, fica autorizada a expedição do quanto necessário ao

desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários. Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I da Portaria MF nº 75/2012.Com o trânsito

em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0030168-34.2006.403.6182 (2006.61.82.030168-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LANCHONETE ADAGA LTDA ME X SILVIA CAPELETTO SOUZA LUIZ X

CARLOS ROGERIO DE SOUZA LUIZ X SIDNEI TEIXEIRA X ODONEL ALCANTARA DE

OLIVEIRA(SP291724 - VINICIUS TRIGO CAMARGO PIGINI E SP288955 - FELIPE FAIWICHOW

ESTEFAM)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CARLOS ROGÉRIO DE SOUZA LUIZ,

sustentando, em síntese, sua ilegitimidade passiva para figurar na presente ação e a prescrição dos créditos

executados (fls. 389/411).Alega o executado que cedeu e transferiu suas cotas em 28/08/2001, não podendo ser

responsável por dívida de sociedade da qual não faz parte. A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou

impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, manifestando sua concordância com o pedido de

exclusão de Carlos Rogério de Souza Luiz do polo passivo da execução fiscal. Reconhece a prescrição quanto às

CDAs de nº 80.4.04.013492-36, nº 80.6.01.038491-03, nº 80.6.04.076767-13, nº 80.6.04.076768-02 e dos créditos

tributários constituídos pela declaração nº 81409 das inscrições nº. 80.2.06.004221-17 e nº. 80.6.06.006540-09.

Quanto aos demais créditos tributários, aduziu não estar presente a hipótese de prescrição dos créditos tributários.

Alega que, nos casos de tributos lançados por homologação, a contagem do prazo prescricional inicia-se no

vencimento da obrigação ou com a apresentação da declaração (o que for posterior). Na hipótese dos autos, aduz

que não há que se falar em prescrição, tendo em vista que entre a data da constituição definitiva dos créditos

tributários (entrega da DCTF) e o despacho que determinou a citação da executada (09/08/2006 - fl. 55) não
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transcorreu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. Sustenta não ser hipótese de prescrição intercorrente por não

existir inercia da exequente (fls. 427/431). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha 02, são

cobrados os valores inscritos em dívida ativa sob os nº 80.2.06.004221-17, nº 80.4.04.013492-36, nº

80.6.01.038491-03, nº 80.6.04.076767-13, nº 80.6.04.076768-02 e nº 80.6.06.006540-09, no valor total de R$

10.932,30 (dez mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta centavos).Insurge-se o executado contra a cobrança dos

créditos tributários, sob alegação de ilegitimidade passiva e prescrição.A procedência da exceção de pré-

executividade quanto a ilegitimidade passiva é medida que se impõe, uma vez que a exequente concordou com a

exclusão de Carlos Rogério de Souza Luiz do pólo passivo da execução fiscal.Prejudicadas as demais questões,

exceto a questão do reconhecimento da prescrição dos créditos tributários realizada pela exequente.Pois

bem.Tendo em vista a manifestação da exequente, é de se declarar prescrita as CDAs de nº 80.4.04.013492-36, nº

80.6.01.038491-03, nº 80.6.04.076767-13, nº 80.6.04.076768-02 e os créditos tributários constituídos pela

declaração nº 000100200180581409 das inscrições nº. 80.2.06.004221-17 e nº. 80.6.06.006540-09.Ante o

exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade e, por consequência, julgo extinta a execução em

relação ao executado CARLOS ROGÉRIO DE SOUZA LUIZ, com fundamento no artigo 267, VI, 2ª figura, c/c o

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, excluindo-a do polo passivo da ação. Extingo o crédito tributário

pela prescrição (CTN, art. 156, V, 1ª parte c/c CPC, art. 269, IV) das CDAs nº 80.6.99.200931-68, nº

80.4.03.005845-07, nº 80.6.99.200932-49, nº 80.6.99.200933-20 e dos créditos tributários constituídos pelas

declarações nº 7495799, 7095722 e 8386127 da inscrição nº. 80.4.04.020571-58.Determino o regular

prosseguimento do feito com relação aos créditos tributários constituídos pelas demais declarações das CDAs nº

80.2.06.004221-17 e nº. 80.6.06.006540-09.Condeno a União Federal ao pagamento de R$ 1.000,00 (um mil

reais), a título de honorários de advogado, nos moldes do 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em

observância ao princípio da causalidade.Custas ex lege.Ao SEDI para as devidas anotações, inclusive quanto à

decisão de fl. 421.Promova-se o recolhimento dos mandados de penhora, avaliação e intimação nº.

8208.2012.03853 e 8208.2012.03854.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

prosseguimento da execução.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005483-26.2007.403.6182 (2007.61.82.005483-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FORNECEDORA INDUSTRIAL LTDA(SP156354 - FELIPE DANTAS AMANTE)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por FORNECEDORA INDUSTRIAL LTDA,

requerendo a extinção da execução fiscal em face do pagamento e da prescrição dos créditos executados (fls.

19/23).A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade,

aduzindo que a autoridade lançadora concluiu pela manutenção dos débitos. Alega que, nos casos de tributos

lançados por homologação, a contagem do prazo prescricional inicia-se no vencimento da obrigação ou com a

apresentação da declaração (o que for posterior). Na hipótese dos autos, aduz que não há que se falar em

prescrição, tendo em vista que entre a data da constituição definitiva dos créditos tributários (entrega da DCTF) e

o despacho que determinou a citação da executada (03/04/2007 - fl. 15) não transcorreu o prazo prescricional de

05 (cinco) anos (fls. 94, 98 e 106). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha 02, são cobrados os

valores inscritos em dívida ativa sob o nº 80.2.07.003384-36 e nº 80.6.07.004623-90, no valor total de R$

19.643,44 (dezenove mil seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos). Insurge-se a executada

contra a cobrança dos créditos tributários, sob alegação de que os mesmos já foram pagos ou encontram-se

prescritos.A exceção de pré-executividade é incidente adequado para análise de questões relativas aos

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e

exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. Em suma, aplica-se exclusivamente às matérias que

poderiam ser conhecidas de ofício pelo juiz, de acordo com o enunciado de Súmula editada pelo Superior Tribunal

de Justiça:Súmula nº 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Assim sendo, deve ser afastada a pretensão

da executada no que diz respeito à extinção do crédito tributário por pagamento, uma vez que tal matéria deveria

ter sido alegada em momento processual próprio, ou seja, em sede de embargos à execução, nos termos do artigo

16, 2º, da Lei nº 6.830/80. Ademais, a própria exequente reconhece que a autoridade lançadora concluiu pela

manutenção dos débitos em cobrança nos presentes autos.Superado este ponto, passo à análise da prescrição

alegada pela executada.Pois bem.A constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento. Entenda-se por

lançamento a formalização documental de que o débito existe em determinado montante perante certo contribuinte

ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento da certeza e liquidez do crédito tributário.Com

efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte quanto pelo fisco. Na primeira hipótese, o

próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda, é o fisco quem realiza diligências para

apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de auto de lançamento de débito.Pelo que se constata dos

documentos acostados aos autos, o lançamento dos débitos executados se deu por declaração do contribuinte.

Todavia, a empresa declarou os débitos, mas não efetuou o recolhimento do montante apurado.Desse modo, não

havendo o recolhimento antecipado do imposto a se homologar, como no presente caso, a constituição definitiva

do crédito tributário dá-se com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao Fisco.Nesse sentido, a
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Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal

constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Não obstante, uma vez

constituído o crédito tributário, inicia-se a contagem do prazo de 05 (cinco) anos para sua cobrança através de

execução fiscal.Iniciado o curso da prescrição, a interrupção somente se dá se presente alguma das hipóteses

previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, quais sejam: I) pelo despacho do juiz que ordenar citação em

execução fiscal ou pela efetiva citação pessoal, se anterior à Lei Complementar nº 118/2005; II) pelo protesto

judicial; III) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV) por qualquer ato inequívoco ainda

que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.No caso dos autos, a entrega das

declarações ao Fisco ocorreu em 10/01/2006 e 30/03/2006, consoante se depreende da análise dos documentos

acostados às fls. 107/108. A ação de execução fiscal foi proposta em 07/03/2007, sendo que o despacho que

determinou a citação da executada foi exarado em 03/04/2007 (fl. 15), antes, portanto, do decurso do prazo de 05

(cinco) anos contados da constituição dos créditos, uma vez que o marco interruptivo prescricional destas CDAs

deu-se apenas com o despacho que determinou a citação da executada (LC nº 118/2005).Logo, evidente não restar

consumada a prescrição para os créditos tributários relativos às CDAs nº 80.2.07.003384-36 e nº 80.6.07.004623-

90, tendo em vista que foram constituídos em 10/01/2006 e 30/03/2006 e o marco interruptivo do prazo

prescricional deu-se apenas com o despacho que determinou a citação da executada (LC nº 118/2005) em

03/04/2007 (fl. 15).Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.No mais, determino o

prosseguimento regular do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0024203-41.2007.403.6182 (2007.61.82.024203-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BRINDILLA COMERCIO , IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRESENT X JOSE

SCHIETTI X AMADEU DE GIACOMO X PAULO PEREIRA(PR021468 - PAULO ROBERTO PEREIRA)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por PAULO PEREIRA, sustentando, em síntese, sua

ilegitimidade passiva para figurar na presente ação (fls. 41/43).Alega o executado que cedeu e transferiu suas

cotas em 20/03/1999, não podendo ser responsável por dívida de sociedade da qual não faz parte.A União Federal

(Fazenda Nacional) manifestou sua concordância com o pedido de exclusão de Paulo Pereira do polo passivo da

execução fiscal, com base no Parecer PGFN/CRJ/n.1956/2011 (fl. 82).É o relatório. Decido.A procedência da

exceção de pré-executividade é medida que se impõe, uma vez que a exequente concordou com a exclusão de

Paulo Pareira do pólo passivo da execução fiscal.Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade e, por

consequência, e julgo extinta a execução em relação ao executado PAULO PEREIRA, com fundamento no artigo

267, VI, 2ª figura, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, excluindo-o do polo passivo da ação,

devendo o feito prosseguir naturalmente quanto aos demais executados.Condeno a União Federal ao pagamento

de R$ 1.000,00 (um mil reais), a título de honorários de advogado, nos moldes do 4.º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, em observância ao princípio da causalidade.Custas ex lege.Ao SEDI para as devidas

anotações.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do prosseguimento da execução.

 

0035834-79.2007.403.6182 (2007.61.82.035834-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUDOVIC TSU

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo -

CRECI 2ª Região em face de Ludovic Tsu.À fl. 37, informa a exequente a desistência da ação requerendo sua

homologação nos termos dos artigos 158, parágrafo único e 267, VIII ambos do Código de Processo Civil,

combinados como o artigo 26 da Lei 6830/80.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pedido de

desistência da ação, formulado pela exequente, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do

artigo 267, inciso VIII e 569, caput do CPC.Sem condenação em honorários. Efetue a exequente o pagamento das

custas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0046061-31.2007.403.6182 (2007.61.82.046061-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CHJ INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

Vistos, etc; A petição de fls. 90 e verso opõe embargos de declaração, no qual a embargante insurge-se contra

decisão de fls. 81/86, alegando a existência de contradição. De acordo com a embargante a contradição alegada

diz respeito ao fundamento legal utilizado para inclusão e posterior exclusão dos sócios gerentes da empresa

executada, uma vez que na decisão de fl. 62 a inclusão foi deferida com fundamento na dissolução irregular da

empresa executada e na decisão impugnada o fundamento legal para a exclusão dos sócios do polo passivo da

execução foi a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 6820/93. Requer que sejam os presentes

embargos declaratórios conhecidos e julgados procedentes, atribuindo-se-lhes efeitos modificativos, desfazendo

todos os pontos controvertidos. É o breve relatório. Passo a decidir. Inicialmente, consigno a possibilidade de

decisão dos embargos de declaração por magistrado diverso daquele que proferiu a decisão interlocutória, eis que

o recurso deve ser dirigido ao mesmo juízo e não necessariamente ao mesmo juiz, especialmente quando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     317/752



devidamente justificada tal conduta, como na hipótese de férias ou afastamento do prolator, atendendo-se à

necessária celeridade do rito. Analisando a decisão impugnada não há que se sustentar qualquer contradição, pois,

o vício apontado pela embargante é o existente entre decisões diversas proferidas no mesmo processo e não aquele

existente dentro de uma mesma decisão.Ocorre que, a contradição que enseja reparo pela via dos embargos de

declaração é a interna, ou seja, aquela que se verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado e não

entre julgados diversos.Tampouco, o fundamento da decisão impugnada restringe-se unicamente a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 6820/93 referindo-se, também, a ausência de comprovação da dissolução

irregular da empresa. às fls. 81/86, Ex Positis In Verbis: (...);Desta forma, em face deste reconhecimento da

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e por não estar comprovada a dissolução irregular da

empresa, concluo que devem ser excluídos os sócios da empresa do polo passivo da execução fiscal. (...) Desse

modo, não pode o Estado-juiz, por meio deste recurso, conhecer da irresignação interposta, porque, em última

análise, não assiste razão ao embargante. POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos,

contudo, nego provimento, ante a não obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do

CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. Intimem-se.

 

0017522-21.2008.403.6182 (2008.61.82.017522-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Prefeitura do Município de São Paulo contra Caixa Econômica

Federal - CEF.Informa a exequente, à fl. 29, que a executada efetuou o pagamento integral da dívida objeto da

presente execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento

do débito, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, e art. 795, ambos do

CPC.Em havendo constrição em bens do devedor, fica autorizada a expedição do quanto necessário ao

desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários. Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I da Portaria MF nº 75/2012.Com o trânsito

em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0025209-49.2008.403.6182 (2008.61.82.025209-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CELILDA ANTONANGELO KOTROZINI(SP118880 - MARCELO FERNANDES)

Vistos, etc Requer a executada a republicação da decisão proferida às fls. 252/259 uma vez que o texto

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região diverge do constante dos autos.É a breve

síntese do necessário.Decido.Inicialmente, verifico que o presente feito ultrapassou o limite de 250 folhas imposto

no provimento COGE 64/05, razão pela qual determino o encerramento do presente volume a partir de fls. 250,

com a abertura de novo volume e renumeração das peças processuais. Analisando o conteúdo dos autos e o texto

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região reconheço haver ocorrido a falha apontada

pela executada.Assim, de rigor a publicação da correta integra da decisão proferida às fls. 252/259.Promova-se a

publicação de referida decisão, atentando-se a serventia para a não ocorrência de novas incorreções.Por oportuno,

constato a existência de erro material no relatório da sentença de fls. 252/259, pois houve equívoco na redação de

seu relatório.Desta forma, verificada a ocorrência de erro material, passa a constar no relatório da sentença, à fl.

252: Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Celilda Antonangelo Xotrozini em face da União

(Fazenda Nacional), alegando sua ilegitimidade passiva ad causam para a cobrança de taxa de ocupação de terreno

de marinha, haja vista a transferência da propriedade em 1998, antes do período de cobrança (2004 a 2007). A

União manifestou-se às fls. 242/249 pugnando pela inadequação da exceção de pré-executividade, e no mérito

pela sua rejeição.No mais, mantenho a r. sentença nos seus demais termos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Retifique-se.

 

0034202-81.2008.403.6182 (2008.61.82.034202-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ACACIO GABRIEL DOS

SANTOS

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI em face de

Acacio Gabriel dos Santos.À fl. 35, informa a exequente a desistência da ação requerendo sua homologação nos

termos dos artigos 158, parágrafo único e 267, VIII ambos do Código de Processo Civil, combinados como o

artigo 26 da Lei 6830/80.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pedido de desistência da ação,

formulado pela exequente, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII e

569, caput do CPC.Sem condenação em honorários. Efetue a exequente o pagamento das custas no prazo de 05

(cinco) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo,

com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029290-07.2009.403.6182 (2009.61.82.029290-8) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL
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E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X VIA LAGOS AUTO

POSTO

Vistos, etc;Trata-se de embargos de declaração opostos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP em face da decisão de fl. 36.Alega a embargante a existência de omissão quanto a análise

dos artigos 50, 1016, 1053, 1103, 1108, 1109 do Código Civil e quanto ao artigo 4º, inciso V e parágrafo 2º da Lei

6830/80.Requer que sejam os presentes embargos declaratórios conhecidos e julgados procedentes, atribuindo-se-

lhes efeitos modificativos, desfazendo todos os pontos omissos. É o breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente,

consigno a possibilidade de decisão dos embargos de declaração por magistrado diverso daquele que proferiu a

decisão interlocutória, eis que o recurso deve ser dirigido ao mesmo juízo e não necessariamente ao mesmo juiz,

especialmente quando devidamente justificada tal conduta, como na hipótese de férias ou afastamento do prolator,

atendendo-se à necessária celeridade do rito.Da análise dos argumentos aduzidos nas razões dos embargos, resta

evidenciada a intenção do embargante em modificar a decisão proferida.Os embargos de declaração previstos nos

artigos 535 a 538 do Código de Processo Civil restringem-se apenas as hipóteses de ocorrência de obscuridade,

contradição ou omissão da decisão.No presente caso, a fundamentação da decisão embargada é suficiente para

dar-lhe embasamento, restando claras suas razões de decidir.Ademais, o órgão julgador não está adstrito aos

fundamentos invocados pelas partes, nem tampouco é obrigado a refutar todos os seus argumentos, podendo

deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der ensejo à formação do seu convencimento.Nesse

sentido incabível a alegação de omissão por falta de análise de determinados dispositivos legais, porquanto a

decisão embargada cita expressamente seu entendimento sobre o assunto.Dessa forma, conheço dos presentes

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a não obscuridade, contradição ou omissão

(requisitos do artigo 535, I e II, do CPC).Não obstante a rejeição dos embargos, pensa o Estado-juiz que a

extinção de uma sociedade só se dá após o pagamento do passivo e partilha do remanescente, se houver, ou por

meio de processo falimentar, quando insolvente, nos termos do disciplinado pelos artigos 1087 e seguintes do

Código Civil.Analisando a hipótese dos autos, constata-se que, embora tenha sido celebrado distrato social

registrado junto a Junta Comercial de São Paulo - JUCESP, a dissolução da sociedade deu-se de forma irregular

uma vez que as dívidas da sociedade não foram saldadas em sua integralidade, fato este comprovado pelo

ajuizamento da presente ação de execução fiscal.Nesse sentido trago a colação jurisprudência do E. Tribunal

Regional da 5ª Região:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL, DISSOLUÇÃO IRREGULAR, ART. 153, III,

CTN. DISTRATO SEM SATISFAÇÃO DO PASSIVO. 1. A dissolução regular de uma sociedade só se dá com a

realização do ativo e satisfação do passivo e posterior partilha de dividendos, se houver. Sem essa liquidação não

ocorrerá dissolução regular da sociedade, restando caracterizada a sua irregularidade. 2. No caso em apreço,

constata-se que, muito embora tenha sido celebrado distrato social registrado na junto à Junta Comercial do

Estado de Pernambuco - JUCEPE, tal fato, por si só, não é suficiente para garantir a regularidade da extinção, com

a inexistência de débitos societários, e a lisura da quitação de débitos fiscais, com a irresponsabilidade dos sócios

pelo passivo da empresa. 3. O ajuizamento da presente execução fiscal apenas ratifica a irregularidade do

procedimento, uma vez que confirma a existência de créditos tributários não pagos pela sociedade, cuja

constituição, com a notificação pessoal do lançamento, formado através de auto de infração, se deu em

24/08/2001, conforme verificado nas certidões de dívida ativa acostada aos autos, antes, pois, da irregular extinção

da executada. 4. Cabível, pois, o redirecionamento da execução fiscal para o sócio gerente, mercê da dissolução

irregular da sociedade, nos termos do art. 135, III, do CTN. 5. Apelação provida. (TRF5, AC

00096986420114058311, Rel. Desembargador Federal PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 22/04/2014, DJE 25/04/2014). Assim, e em vista da dissolução irregular constatada,

possível o redirecionamento da presente execução fiscal em face dos sócios da sociedade nos termos do artigo

135, III do CTN. POSTO ISTO, reconsidero a decisão de fl. 36 determinando a inclusão de SEVERINO JOSÉ

DA SILVA e IVANILDO NASCIMENTO DOS SANTOS no polo passivo da presente execução fiscal.

Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Após, citem-se os coresponsáveis incluídos,

deprecando-se, se necessário.Havendo necessidade o exequente deverá ser intimado a fornecer contra fé e valor

atualizado do débito para instrução da documentação a ser expedida. Intimem-se.

 

0008118-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA LUIZA APARECIDA DE ABREU SILVA

Trata-se de execução fiscal distribuída pelo Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP contra Maria Luiza

Aparecida de Abreu Silva.Informa a exequente, à fl. 29, que a executada efetuou o pagamento integral da dívida

objeto da presente execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o

pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, e art.

795, ambos do CPC.Em havendo constrição em bens da devedora, fica autorizada a expedição do quanto

necessário ao desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Com o trânsito em

julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     319/752



 

0025900-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DINA CARLA BARBOSA ALMEIDA

Trata-se de execução fiscal distribuída pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra Dina

Carla Barbosa Almeida.Informa a exequente, à fl. 27, que a executada efetuou o pagamento integral da dívida

objeto da presente execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o

pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, e art.

795, ambos do CPC.Em havendo constrição em bens da devedora, fica autorizada a expedição do quanto

necessário ao desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Com o trânsito em

julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0026798-08.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP173229 -

LAURINDO LEITE JUNIOR)

Recebo a apelação interposta pela Exequente em seu duplo efeito.Intime-se a executada a apresentar

contrarrazões, no prazo legal.Após, com as homenagens deste Juízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal - 3ª Região. 

 

0009557-84.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO) X LAN HOUSE GOMES SAMPAIO LTDA-ME

Vistos, etc;A petição de fls. 20/22 opõe embargos de declaração, ante seu conteúdo e pedido. O embargante pede

que sejam os presentes embargos declaratórios conhecidos e julgados procedentes, atribuindo-se-lhes efeitos

infringentes da decisão atacada.É o breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente, consigno a possibilidade de

decisão dos embargos de declaração por magistrado diverso daquele que proferiu a decisão interlocutória, eis que

o recurso deve ser dirigido ao mesmo juízo e não necessariamente ao mesmo juiz, especialmente quando

devidamente justificada tal conduta, como na hipótese de férias ou afastamento do prolator, atendendo-se à

necessária celeridade do rito.Da análise dos argumentos aduzidos nas razões dos embargos, resta evidenciada a

intenção do embargante em modificar a decisão proferida, o que não é permitido na presente via recursal

escolhida.Como já se decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da

Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Desembargadora Federal DIVA

MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206).Nesse passo, a irresignação da excipiente contra a decisão

interlocutória proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios, restando

mantida a decisão, tal como lançada.Dessa forma, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos,

contudo, nego provimento, ante a não obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do

CPC).Não obstante a rejeição dos embargos, pensa o Estado-juiz que a extinção de uma sociedade só se dá após o

pagamento do passivo e partilha do remanescente, se houver, ou por meio de processo falimentar, quando

insolvente, nos termos do disciplinado pelos artigos 1087 e seguintes do Código Civil.Analisando a hipótese dos

autos, constata-se que, embora tenha sido celebrado distrato social registrado junto a Junta Comercial de São

Paulo - JUCESP, a dissolução da sociedade deu-se de forma irregular uma vez que as dívidas da sociedade não

foram saldadas em sua integralidade, fato este comprovado pelo ajuizamento da presente ação de execução

fiscal.Nesse sentido trago a colação jurisprudência do E. Tribunal Regional da 5ª Região:TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL, DISSOLUÇÃO IRREGULAR, ART. 153, III, CTN. DISTRATO SEM SATISFAÇÃO

DO PASSIVO. 1. A dissolução regular de uma sociedade só se dá com a realização do ativo e satisfação do

passivo e posterior partilha de dividendos, se houver. Sem essa liquidação não ocorrerá dissolução regular da

sociedade, restando caracterizada a sua irregularidade. 2. No caso em apreço, constata-se que, muito embora tenha

sido celebrado distrato social registrado na junto à Junta Comercial do Estado de Pernambuco - JUCEPE, tal fato,

por si só, não é suficiente para garantir a regularidade da extinção, com a inexistência de débitos societários, e a

lisura da quitação de débitos fiscais, com a irresponsabilidade dos sócios pelo passivo da empresa. 3. O

ajuizamento da presente execução fiscal apenas ratifica a irregularidade do procedimento, uma vez que confirma a

existência de créditos tributários não pagos pela sociedade, cuja constituição, com a notificação pessoal do

lançamento, formado através de auto de infração, se deu em 24/08/2001, conforme verificado nas certidões de

dívida ativa acostada aos autos, antes, pois, da irregular extinção da executada. 4. Cabível, pois, o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio gerente, mercê da dissolução irregular da sociedade, nos termos

do art. 135, III, do CTN. 5. Apelação provida. , Rel. Desembargador Federal PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

LIMA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJE 25/04/2014). Assim, e em vista da dissolução irregular

constatada, possível o redirecionamento da presente execução fiscal em face dos sócios da sociedade nos termos

do artigo 135, III do CTN. POSTO ISTO, reconsidero a decisão de fl. 18 determinando a inclusão de LEANDRO

DE SOUSA SAMPAIO e IZABEL GOMES DE SOUSA SAMPAIO no polo passivo da presente execução fiscal.
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Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Após, citem-se os coresponsáveis incluídos,

deprecando-se, se necessário.Havendo necessidade o exequente deverá ser intimado a fornecer contra fé e valor

atualizado do débito para instrução da documentação a ser expedida. Intimem-se.

 

0042612-26.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PATHY TRANSPORTES LTDA.(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Ciência à executada da juntada da cópia do Processo Administrativo para que requeira o que entender de direito

no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.

 

0062542-30.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MORGANA MINELLI ROUPAS ME(SP289054 - TATIANA ALVES CANECO)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MORGANA MINELLI ROUPAS ME,

requerendo a extinção da execução fiscal em face da ocorrência da decadência e da prescrição (fls. 21/40).A

União Federal (Fazenda Nacional) ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo não

estar presente a hipótese de decadência e de prescrição dos créditos tributários, tendo em vista que houve adesão

da executada a parcelamento (fl. 68/69). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha 02, é cobrado o

valor inscrito em dívida ativa sob os nº 80.4.11.003535-00, no valor total de R$ 23.379,60 (vinte e três mil e

trezentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). Insurge-se a executada contra a cobrança dos créditos

tributários, sob alegação de que a mesma é ilegítima, pois foi alcançada pela decadência e prescrição.Inicio o

estudo do caso pelo instituto da decadência, entendendo ser este a operar no período que se segue à apresentação

da declaração de débito fiscal, procedimento que se convencionou denominar autolançamento ou lançamento por

homologação.Pois bem.A decadência é tratada pelo art. 173 do CTN, que estabelece que o direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 05 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício

seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado ou da data em que se tornar definitiva a decisão

que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.A constituição do crédito tributário se

dá pelo lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito existe em

determinado montante perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento

da certeza e liquidez do crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte

quanto pelo fisco. Na primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda,

é o fisco quem realiza diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de auto de

lançamento de débito.Pelo que se constata dos documentos acostados aos autos, o lançamento dos débitos

executados se deu por declaração do contribuinte. Todavia, a empresa declarou os débitos, mas não efetuou o

recolhimento do montante apurado.Desse modo, não havendo o recolhimento antecipado do imposto a se

homologar, como no presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário dá-se com a entrega da DCTF ou

da declaração de rendimentos ao Fisco.Nesse sentido, a Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça:A entrega de

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do fisco.Logo, não há que se falar em decadência, já que a entrega da declaração pelo

contribuinte constitui definitivamente o crédito tributário.Sobre o assunto, colaciono a lição de LEANDRO

PAULSEN1:Quando o contribuinte mesmo formaliza a existência do crédito tributário através da declaração ou

de confissão de dívida, ou mesmo de depósito, torna desnecessário o lançamento dos respectivos montantes, de

modo que não se fala mais em decadência, salvo no que diz respeito a eventuais diferenças não-declaradas,

confessadas ou depositadas que o Fisco possa vir a apurar. A formalização do crédito tributário pelo contribuinte

após o decurso do prazo de decadência do Fisco é inócua, pois a decadência extingue o próprio crédito tributário,

nos termos do art. 156, V, do CTN.Superada a discussão da decadência, passa-se a analisar se a pretensão

executória não foi atingida pela prescrição.Ocorre que, uma vez constituído o crédito tributário, inicia-se a

contagem do prazo de cinco anos para sua cobrança através de execução fiscal.Iniciado o curso da prescrição, a

interrupção somente se dá se presente alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN,

quais sejam: I) pelo despacho do juiz que ordenar citação em execução fiscal ou pela efetiva citação pessoal, se

anterior à Lei Complementar nº 118/2005; II) pelo protesto judicial; III) por qualquer ato judicial que constitua em

mora o devedor; IV) por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do

débito pelo devedor.No caso dos autos, a entrega da declaração ao Fisco ocorreu em 29/04/1999, consoante se

depreende da análise do documento acostado à fl. 70 verso. A ação de execução fiscal foi proposta em

23/11/2011, sendo que o despacho que determinou a citação da executada foi exarado em 02/07/2012 (fl. 13).

Ocorre que, a Fazenda Nacional informa à fl. 68 verso que a executada solicitou parcelamento (PAES)

correspondente à dívida ativa nº 80.4.11.003535-00 em 16/08/2003.Todavia, tal parcelamento foi rescindido em

22/10/2009, consoante documento das fls. 72/73.É entendimento pacífico dos tribunais de que, havendo

parcelamento, o prazo prescricional interrompe e passa a contar a partir da exclusão do contribuinte.Nesse

sentido:TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO

CTN - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES. Os casos em que se interrompe o prazo

prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no
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seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento, que consubstancia o reconhecimento do débito pelo

devedor, ocorrente no presente caso. Agravo regimental improvido. (AGA 200901668300, STJ, 2ª Turma, Rel.

Humberto Martins, julg. 04/03/2010, DJE 12/03/2010).Deste modo, considerando que em 22/10/2009 a executada

foi excluída do parcelamento (PAES), entendo ser esta data o novo marco para o início do prazo prescricional com

relação à CDA nº 80.4.11.003535-00.Logo, tendo a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos reiniciado

em 22/10/2009, a Fazenda Nacional teria até 22/10/2014 para providenciar a citação válida da devedora com

relação a esta CDA.Dessa forma, evidente não restar consumada a prescrição para os créditos tributários objetos

da presente, tendo em vista que foram constituídos em 29/04/1999 e o marco interruptivo do prazo prescricional

deu-se com à adesão ao parcelamento (PAES) em 16/08/2003.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-

executividade.No mais, determino o prosseguimento regular do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0063017-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

OFICIO DAS LETRAS PRODUCAO DE VIDEO LTDA(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por OFICIO DAS LETRAS PRODUCAO DE

VIDEO LTDA, requerendo a extinção da execução fiscal em face da prescrição dos créditos executados (fls.

117/129).A executada informa haver aderido ao parcelamento dos débitos que entende não prescritos, mantendo a

discussão judicial no tocante aos períodos prescritos (fls. 154/155).A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou

impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, reconheceu a prescrição dos créditos tributários

constituídos pelas declarações nº. 1000.000.2004.1760087060, 1000.000.2004.1720190353 e

1000.000.2004.1750296680 da inscrição nº. 80.7.08.008044-60. Quanto aos demais créditos tributários aduziu

não estar presente a hipótese de prescrição. Alega que, nos casos de tributos lançados por homologação, a

contagem do prazo prescricional inicia-se no vencimento da obrigação ou com a apresentação da declaração (o

que for posterior). Na hipótese dos autos, aduz que não há que se falar em prescrição, tendo em vista não haver

transcorrido o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. Além disso, houve adesão da executada ao parcelamento

instituído pela Lei nº. 11.941/2009 (fls. 172/173). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha 02, são

cobrados os valores inscritos em dívida ativa sob os nº 80.2.10.013095-75, nº 80.6.10.025263-07, nº

80.6.10.025264-80 e nº 80.7.08.008044-60, no valor total de R$ 33.138,20 (trinta e três mil, cento e trinta e oito

reais e setenta e cinco centavos).Insurge-se a executada contra a cobrança dos créditos tributários, sob alegação de

que os mesmos encontram-se parcialmente prescritos.Inicialmente, tendo em vista a concordância da exequente, é

de se declarar prescrito os créditos tributários constituídos pelas declarações nº 1000.000.2004.1760087060,

1000.000.2004.1720190353 e 1000.000.2004.1750296680 da inscrição nº. 80.7.08.008044-60.Assim, passo à

verificação da ocorrência de prescrição quanto aos demais créditos tributários constituídos nas CDAs

80.2.10.013095-75, nº 80.6.10.025263-07 e nº 80.6.10.025264-80 e nas demais declarações da CDA nº

80.7.08.008044-60 que deram ensejo à presente execução.A constituição do crédito tributário se dá pelo

lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito existe em determinado

montante perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento da certeza e

liquidez do crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte quanto pelo

fisco. Na primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda, é o fisco

quem realiza diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de auto de lançamento de

débito.Pelo que se constata dos documentos acostados aos autos, o lançamento dos débitos executados se deu por

declaração do contribuinte. Todavia, a empresa declarou os débitos, mas não efetuou o recolhimento do montante

apurado.Desse modo, não havendo o recolhimento antecipado do imposto a se homologar, como no presente caso,

a constituição definitiva do crédito tributário dá-se com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao

Fisco.Nesse sentido, a Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça:A entrega de declaração pelo contribuinte

reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

fisco.Não obstante, uma vez constituído o crédito tributário, inicia-se a contagem do prazo de 05 (cinco) anos para

sua cobrança através de execução fiscal.Iniciado o curso da prescrição, a interrupção somente se dá se presente

alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, quais sejam: I) pelo despacho do juiz que

ordenar citação em execução fiscal ou pela efetiva citação pessoal, se anterior à Lei Complementar nº 118/2005;

II) pelo protesto judicial; III) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV) por qualquer ato

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.No caso dos autos, os

créditos foram constituídos entre 14/05/2004 e 04/10/2007, tendo a exequente reconhecido a prescrição dos

créditos constituídos entre 14/05/2004 e 12/11/2004. A execução foi proposta em 25/11/2011, sendo que o

despacho que determinou a citação da executada foi exarado em 13/06/2012 (fl. 109). Assim, em princípio,

25/11/2011 seria o marco interruptivo do prazo prescricional, consoante o inciso I do art. 174 do CTN c/c art. 219,

1º do CPC. Neste raciocínio, todos os créditos tributários constituídos até 25/11/2006 seriam, em tese, atingidos

pela prescrição. Todavia, consoante informado pelos próprios executados (fls. 154/155), houve adesão a

parcelamento em 13/11/2009. Desse modo, entendo que com a referida adesão houve a renúncia tácita da

prescrição, nos termos do art. 191 do Código Civil Brasileiro, in verbis:Art. 191. A renúncia da prescrição pode

ser expressa ou tácita, e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar;
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tácita é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição.Com efeito, é

cediço que o ingresso da executada no parcelamento fez com que fosse reconhecida a confissão de todos os

débitos em seus nomes, e esta, por força legal, é irrevogável e irretratável (art. 5º da Lei nº 11.941/2011).Com tal

ato, a executada acabou por renunciar ao transcurso do prazo prescricional, na medida em que reconheceu,

extrajudicialmente, o débito para com a exequente (CTN, art. 174, parágrafo único, IV).No mesmo

sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CONSTITUÍDO ATRAVÉS DE DCTF. INÍCIO DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO. DATA DA ENTREGA DA

DCTF. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O DECURSO DO PRAZO DE 5 ANOS CONTADOS DE SUA

CONSTITUIÇÃO. PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO

174, PARÁGRAFO ÚNICO). RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO. ART. 191 DO VIGENTE CC. OCORRÊNCIA.

DÉBITO DE PEQUENO VALOR. SÚMULA VINCULANTE Nº 08 DO STF. PARALISAÇÃO DA

EXECUÇÃO POR LAPSO DE TEMPO SUPERIOR A CINCO ANOS. NOVO PARCELAMENTO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Trata-se de apelação da sentença que extinguiu a

Execução Fiscal com resolução de mérito, decretando de ofício a prescrição, com fulcro no art. 269, IV, do CPC.

2. Cuidando-se de crédito tributário constituído mediante entrega da Declaração de Contribuições de Tributos

Federais o prazo prescricional começa a fluir da entrega da aludida DCTF. Precedentes do STJ. (AgRg no Ag

938979 / SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, data do julgamento 12.02.08) 3. Informa e comprova a

exeqüente, que a empresa executada, aderiu ao REFIS. O pedido de parcelamento, acarreta a interrupção do prazo

prescricional, nos termos do art. 174, IV do CTN, por se constituir ato inequívoco que importa no reconhecimento

do débito pelo devedor, reiniciando-se, neste caso, a contagem do prazo prescricional interrompido, do dia em que

o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, a teor do que dispõe a Súmula 248 do ex-TFR. Precedente do STJ

no REsp 802063 / SP. 4. Nas hipóteses em que o parcelamento for requerido após a consumação da prescrição, tal

ato de confissão, implica em renúncia à prescrição, nos termos em que estabelece o art. 191 do vigente Código

Civil (correspondente ao art. 161 do Código Civil de 1916). 5. Verifica-se que o crédito objeto da CDA de nº 40. 2

99 003345-92 foi constituído mediante declaração, com data de vencimento em 30.11.1994, enquanto que a ação

de Execução Fiscal foi ajuizada em 26.11.2001 e, ainda, que o executado, em 12.12.2000, aderiu a parcelamento

(REFIS), cuja exclusão se deu em 01.10.2001. 5. Referido crédito não restou apanhado pela prescrição, porquanto

o parcelamento efetivado representou renúncia à prescrição já consumada. 6. Ainda que se cuide de execução de

valor de pouca monta é possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, porquanto o arquivamento dos

autos não suspende o curso do prazo prescricional. 7. O STF, ao argumento de que apenas lei complementar pode

dispor sobre normas gerais em matéria tributária, declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 5º do

Decreto-Lei nº 1.569/77 que estabelecia que o arquivamento administrativo das execuções fiscais de crédito

tributário de pequeno valor é causa de suspensão do curso prescricional. Súmula Vinculante nº 8. São

inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 8. Na hipótese, constata-se que a ação executiva ficou

paralisada por um lapso de prazo superior a cinco anos, razão pela qual não haveria como afastar a aplicação da

prescrição intercorrente. Contudo, o executado, em 29.08.2003 aderiu ao PAES, tendo sido excluído do

parcelamento em 13.09.2007. 9. Novamente ocorreu a renúncia à prescrição, em face do parcelamento procedido,

nos termos em que estabelece o art. 191 do vigente Código Civil (correspondente ao art. 161 do Código Civil de

1916), o que afasta a ocorrência da prescrição intercorrente. 10. Apelação provida.(AC 200183000223832, TRF5,

2ª Turma, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, julg. 14/10/2008, pub. DJ 29/10/2008) (grifei) Assim,

considerando que o ato de adesão ao parcelamento nos termos da Lei nº 11.941/2011 implicou no reconhecimento

do débito e, consequentemente, na renúncia do transcurso do lustro prescricional, restam incabíveis as alegações

da executada no que diz respeito à incidência da prescrição nos créditos tributários que embasaram a presente

execução fiscal.Ante o exposto, acolho parcialmente a exceção de preexecutividade e, por consequência, extingo o

crédito tributário pela prescrição (CTN, art. 156, V, 1ª parte c/c CPC, art. 269, IV) dos créditos tributários

constituídos pelas declarações nº 1000.000.2004.1760087060, 1000.000.2004.1720190353 e

1000.000.2004.1750296680 da inscrição nº. 80.7.08.008044-60.Determino o regular prosseguimento do feito com

relação aos demais créditos tributários.Condeno a exequente ao pagamento de R$100,00 (cem reais) a título de

honorários de advogado, nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Manifeste-se a exequente, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do prosseguimento da execução.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009292-48.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA(SP227971 - ANNE DANIELE DE MOURA)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA,

requerendo a extinção da execução fiscal em face do pagamento e da prescrição dos créditos executados (fls.

41/47).A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade,

aduzindo não haver qualquer comprovação dos alegados pagamentos. Reconhece a parcial prescrição quanto às

CDAs de nº 36.316-587-8 e nº. 36.316.588-6. Quanto às demais CDAs, aduziu não estar presente a hipótese de

prescrição dos créditos tributários. Alega que, nos casos de tributos lançados por homologação, a contagem do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     323/752



prazo prescricional inicia-se no vencimento da obrigação ou com a apresentação da declaração (o que for

posterior). Na hipótese dos autos, aduz que não há que se falar em prescrição, tendo em vista que entre a data da

constituição definitiva dos créditos tributários (entrega da DCTF) e o despacho que determinou a citação da

executada não transcorreu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (fl. 71 e verso). É o relatório. Decido.Como

pode ser verificado na folha 02, são cobrados os valores inscritos em dívida ativa sob os nº 36.316.587-8, nº

36.316.588-6, nº 36.450.647-4 e nº 36.450.648-2, no valor total de R$ 67.733,36 (sessenta e sete mil, setecentos e

trinta e três reais e trinta e seis centavos).Insurge-se a executada contra a cobrança dos créditos tributários, sob

alegação de que os mesmos já foram pagos ou encontram-se parcialmente prescritos.A exceção de pré-

executividade é incidente adequado para análise de questões relativas aos pressupostos processuais, condições da

ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação

probatória. Em suma, aplica-se exclusivamente às matérias que poderiam ser conhecidas de ofício pelo juiz, de

acordo com o enunciado de Súmula editada pelo Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 393. A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.Assim sendo, deve ser afastada a pretensão da executada no que diz respeito à extinção do

crédito tributário por pagamento, uma vez que tal matéria deveria ter sido alegada em momento processual

próprio, ou seja, em sede de embargos à execução, nos termos do artigo 16, 2º, da Lei nº 6.830/80. Ademais, a

executada não apresenta qualquer comprovante do pagamento integral do crédito tributário em cobrança nos

presentes autos.Superado este ponto, passo à análise da prescrição alegada pela executada.Pois bem.Inicialmente,

tendo em vista a concordância da exequente, é de se declarar prescritos os créditos tributários das competências

cujas entregas de GFIPs ocorreram em 05/05/2006, 07/06/2006, 04/07/2006, 07/08/2006, 05/09/2006, 06/10/2006,

07/11/2006 e 07/12/2006 (Competências 04/2006 a 11/2006) da CDA nº 36.316.587-8 e os créditos tributários das

competências cujas entregas de GFIPs ocorreram em 05/05/2006 e 07/06/2006 (Competências 04/2006 e 05/2006)

da CDA nº. 36.316.588-6.Assim, passo à verificação da ocorrência de prescrição quanto aos demais créditos

tributários que deram ensejo à presente execução.A constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento.

Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito existe em determinado montante perante

certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento da certeza e liquidez do

crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte quanto pelo fisco. Na

primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda, é o fisco quem realiza

diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de auto de lançamento de débito.Pelo que se

constata dos documentos acostados aos autos, o lançamento dos débitos executados se deu por declaração do

contribuinte. Todavia, a empresa declarou os débitos, mas não efetuou o recolhimento do montante apurado.Desse

modo, não havendo o recolhimento antecipado do imposto a se homologar, como no presente caso, a constituição

definitiva do crédito tributário dá-se com a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP.Nesse sentido, a Súmula 436 do Superior Tribunal de

Justiça:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Não obstante, uma vez constituído o crédito tributário,

inicia-se a contagem do prazo de 05 (cinco) anos para sua cobrança através de execução fiscal.Iniciado o curso da

prescrição, a interrupção somente se dá se presente alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 174

do CTN, quais sejam: I) pelo despacho do juiz que ordenar citação em execução fiscal ou pela efetiva citação

pessoal, se anterior à Lei Complementar nº 118/2005; II) pelo protesto judicial; III) por qualquer ato judicial que

constitua em mora o devedor; IV) por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor.No caso dos autos, a entrega das Guia de Recolhimento do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP ocorreram entre 05/05/2006 e

03/10/2008, consoante se depreende da análise do documento acostado à fl. 89 e verso. A ação de execução fiscal

foi proposta em 28/02/2012, sendo que o despacho que determinou a citação da executada foi exarado em

26/11/2012 (fl. 37), retroagindo a interrupção do prazo prescricional à data da distribuição da execução fiscal, ou

seja, 28/02/2012. Desse modo, resta evidente a prescrição dos créditos tributários das competências cujas entregas

de GFIPs ocorreram antes de 27/02/2007 (Competência 12/2006 e 01/2007) da CDA nº 36.316.587-8, porquanto,

mesmo considerando o marco interruptivo do prazo de prescrição como o despacho que determinou a citação do

réu (LC n.º 118/2005), retroagindo os efeitos da causa interruptiva à data do ajuizamento da execução fiscal, ainda

assim passaram-se mais de cinco anos da data de constituição dos referidos créditos tributários.Logo, não tendo

sido constatada nenhuma das hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional previstas nos artigos

151 e 174 do CTN, respectivamente, resta imperioso o reconhecimento da prescrição dos aludidos créditos

tributários. Por fim, salutar referir que a inscrição em dívida ativa não influencia de forma alguma a contagem ou

suspensão do prazo prescricional, conforme lição de LEANDRO PAULSEN1:A inscrição em dívida ativa, ato

interno da Administração, não tem qualquer influência sobre o prazo prescricional. A suspensão de 180 dias por

força da inscrição, determinada pelo art. 2º, 3º, da LEF, invade matéria reservada à lei complementar, sendo,

portanto, inaplicável à execução de crédito tributário. Ante o exposto, acolho parcialmente a exceção de

preexecutividade e, por consequência, extingo o crédito tributário pela prescrição (CTN, art. 156, V, 1ª parte c/c

CPC, art. 269, IV) das competências cujas entregas de GFIPs ocorreram em 05/05/2006, 07/06/2006, 04/07/2006,
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07/08/2006, 05/09/2006, 06/10/2006, 07/11/2006, 07/12/2006, 04/01/2007 e 07/02/2007 (Competências 04/2006 a

01/2007) da CDA nº 36.316.587-8 e os créditos tributários das competências cujas entregas de GFIPs ocorreram

em 05/05/2006 e 07/06/2006 (Competências 04/2006 e 05/2006) da CDA nº. 36.316.588-6.Determino o regular

prosseguimento do feito com relação aos demais créditos tributários.Condeno a exequente ao pagamento de

R$2.000,00 (dois mil reais) a título de honorários de advogado, nos moldes do 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do prosseguimento da

execução.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017943-69.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PHOTOSTOP PRODUCAO DE IMAGENS LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO

JUNIOR)

Antes de decidir a exceção de pré-executividade oposta, penso ser necessária a manifestação conclusiva da

exequente sobre a eventual quitação dos créditos constantes da CDA nº. 36.914.541-0.Assim, ante o transcurso do

prazo requerido pela exequente à fl. 98 verso, determino que no prazo de 30 (trinta) dias a exequente se manifeste

sobre a alegação de pagamento deste crédito tributário.Com a manifestação da exequente, tornem os autos

conclusos para decisão da exceção de pré-executividade.

 

0018230-32.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FASTMOLD IND E COM DE MOLDES E PLASTICOS LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA

SILVEIRA)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por FASTMOLD IND E COM DE MOLDES E

PLASTICOS LTDA, requerendo a parcial extinção da execução fiscal em face da prescrição de parte dos créditos

executados (fls. 25/35).A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-

executividade, aduzindo que não está presente a hipótese de prescrição dos créditos tributários (fl. 50 e verso). É o

relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha 02, são cobrados os valores inscritos em dívida ativa sob o nº

36.425.784-9 e 39.560.293-9, no valor total de R$ 104.841,06 (cento e quatro mil, oitocentos e quarenta e um

reais e seis centavos). Insurge-se a executada contra a cobrança de parte do crédito tributário, sob alegação de que

a mesma é ilegítima, pois foi alcançada pela prescrição.A constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento.

Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito existe em determinado montante perante

certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento da certeza e liquidez do

crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte quanto pelo fisco. Na

primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda, é o fisco quem realiza

diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de auto de lançamento de débito.Pelo que se

constata dos documentos acostados aos autos, o lançamento dos débitos executados se deu por declaração do

contribuinte. Todavia, a empresa declarou os débitos, mas não efetuou o recolhimento do montante apurado.Desse

modo, não havendo o recolhimento antecipado do imposto a se homologar, como no presente caso, a constituição

definitiva do crédito tributário dá-se com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao Fisco.Nesse

sentido, a Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo

débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Não obstante,

uma vez constituído o crédito tributário, inicia-se a contagem do prazo de 05 (cinco) anos para sua cobrança

através de execução fiscal.Iniciado o curso da prescrição, a interrupção somente se dá se presente alguma das

hipóteses previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, quais sejam: I) pelo despacho do juiz que ordenar

citação em execução fiscal ou pela efetiva citação pessoal, se anterior à Lei Complementar nº 118/2005; II) pelo

protesto judicial; III) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV) por qualquer ato inequívoco

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.No caso dos autos, a entrega das

declarações ao Fisco ocorreu em 24/01/2009 (CDA nº 36.425.784-9) e 30/01/2011 (CDA 39.560.293-9),

consoante se depreende da análise dos documentos acostados às fls. 51/52. A ação de execução fiscal foi proposta

em 09/04/2012, sendo que o despacho que determinou a citação da executada foi exarado em 30/11/2012 (fl. 23),

antes, portanto, do decurso do prazo de 05 (cinco) anos contados da constituição dos créditos, uma vez que o

marco interruptivo prescricional destas CDAs deu-se apenas com o despacho que determinou a citação da

executada (LC nº 118/2005).Logo, evidente não restar consumada a prescrição para os créditos tributários

relativos às CDAs nº 36.425.784-9 e 39.560.293-9, tendo em vista que foram constituídos em 24/01/2009 e

30/01/2011 e o marco interruptivo do prazo prescricional deu-se apenas com o despacho que determinou a citação

da executada (LC nº 118/2005) em 30/11/2012 (fl. 23).Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-

executividade.No mais, determino o prosseguimento regular do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0031376-43.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X CLIN KIDS

SERVICOS MEDICOS LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP242542 - CAMILA DE

CAMARGO VIEIRA ALTERO)
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Vistos etc., Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CLIN KIDS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

requerendo a incompetência da Justiça Federal para a execução da dívida ativa não tributária que fundamenta o

presente feito, decorrente de autuação e aplicação de pena administrativa do Ministério do Trabalho e Emprego,

em auditoria fiscal do trabalho; portanto, a competência material repousa sobre a Justiça do Trabalho, porque a

presente demanda executiva é relativa a uma penalidade administrativa imposta por um órgão de fiscalização de

relações de trabalho (CF, art. 114, VII); ao final, visa ao conhecimento e declaração de procedência da exceção de

pré-executividade, uma vez que o I. Juízo Federal não tem competência material para a tramitação do feito, com a

extinção do feito, na forma do art. 267 do CPC; se for entendido de forma diversa, pugna pela suspensão de todos

os atos de execução, pelo prazo de 1 ano (CPC, art. 265, IV), na medida em que interpôs ação anulatória do auto

de infração, visando desconstituir o próprio fundamento fático alegado, ou seja, na ação proposta perante a Justiça

do Trabalho se questiona a existência dos fatos que deram origem e validade ao título; fundamentalmente, a

exigibilidade integral e definitiva do quantum depende ainda do julgamento da ação anulatória proposta na esfera

trabalhista; o pedido de sobrestamento encontra fundamento no Poder Geral de Cautela; ou ainda, sobrestando os

efeitos da execução e todos os atos de expropriação até o deslinde no Juízo Trabalhista.Inicial às fls. 36/45. Juntou

documentos às fls. 46/72.Manifestação da executada às fls. 73/74 oferecendo bens à penhora. Juntou documentos

às fls. 75/86.Instada a executada a regularizar sua situação processual e o exequente para manifestação sobre a

exceção de pré-executividade e da nomeação de bens.Determinada a expedição de mandado de penhora à fl.

91.Manifestação da embargada à fl. 92 pugnou pela regularidade processual, com a juntada de documentos às fls.

93/103.Reconsiderada a decisão (fl. 91) à fl. 104, instado o exequente para se manifestar sobre a exceção de pré-

executividade e sobre a nomeação de bens. A União (Fazenda Nacional) ofertou impugnação aos termos da

exceção de pré-executividade, pugnando pela rejeição, pois o entendimento da embargada é demasiadamente

ampliativo e em flagrante desacordo com a jurisprudência pátria e com a expedição de mandado de avaliação dos

bens ofertados à penhora. Juntou documentos às fls. 111/117. É o relatório. Decido. A questão a ser resolvida

aqui, primeiramente, é definir perante qual juízo deve ser julgado o feito. É óbvio que, quando o tema é

competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não tem parcela de opção

entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o feito: ou ele é

competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência para o juízo que a

possua.Como as discriminações dos débitos inscritos, constantes das Certidões de Dívida Ativa às fls. 03/23, não

se amoldam a fatos geradores não tributários, exclusivamente, com a imposição de pena administrativa pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, mas também a fatos geradores tributários, pelo não recolhimento de

contribuição social ao INSS, além do próprio recolhimento ao FGTS, forçoso reconhecer que a Justiça Comum

Federal é a competente para processar e julgar a presente execução fiscal. Nesse sentido, trago à colação

Fragmento de julgado do E. STJ:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E

TRABALHISTA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE

DÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DÉBITO DE NATUREZA

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 144, VII, VIII E IX, DA CARTA MAGNA. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. O Art. 114, incisos VII, VIII e IX, da Carta Magna, por força das alterações

engendradas pela promulgação da Emenda Constitucional n.º 45/2004, dispõem que: Compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar: as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos

órgãos de fiscalização das relações do trabalho; a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art.

195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; outras controvérsias decorrentes da

relação de trabalho, na forma da lei. 2. In casu, trata-se de ação anulatória de débito fiscal e a entidade gestora do

FGTS e o empregador. 3. A causa in foco submete-se à regra geral de competência da Justiça Federal, insculpida

no art. 109, I, da Carta Magna de 1988, segundo a qual Aos juízes federais compete processar e julgar: as causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de rés, assistentes

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho. (Precedentes: CC 57.095 - SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJ de 26 de

junho de 2.006; CC 64.385 - GO, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJ de 23 de outubro de

2006; CC 51350 - SP, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Seção, DJ de 30 de abril de 2.007). 4.

Conflito negativo de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA - SP. (CC 200701337454, LUIZ FUX, DJ DATA:25/02/2008

PG:00001 ..DTPB) Prosseguindo. Não há que se falar em sobrestamento da presente execução fiscal ou mesmo

dos efeitos dela decorrentes, em face da causa prejudicial externa (ação de anulação distribuída ao Juízo do

Trabalho em São Paulo), na medida em que esta hipótese não se encontra tipificada no art. 40 da Lei n.º 6830/80 e

art. 791 do CPC. Frise-se que tal exclusão não está a violar o princípio da inafastabilidade (CF, art. 5.º, XXXV),

pois a exigibilidade só poderia vir a ser suspensa, e, por consequência, suspensa a presente execução fiscal, acaso

o embargado efetuasse o depósito integral do montante executado ou mesmo lhe fosse concedida uma tutela

antecipada, na demanda anulatória proposta perante a justiça especializada. Fato que não se mostra comprovado

nos autos. Corroborando com as razões de decidir, trago à colação, julgado do E. TRF da 3.º Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
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EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INCIDENTE DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

IMPOSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. I - Entendo que

o ajuizamento de demanda paralela relativa ao débito executado não tem o condão de obstar ao prosseguimento da

execução, conforme se dessume dos artigos 585, 1º, do Código de Processo Civil e 38 da Lei 6.830/80. Mais do

que isso, este último dispositivo determina que a discussão judicial da dívida ativa seja feita na forma de

embargos, e somente reconhece a eficácia da defesa promovida em feito paralelo quando acompanhada do

depósito integral do crédito tributário contestado. II - As hipóteses de suspensão da execução fiscal são aquelas

encerradas nos artigos 40 da LEF e 791 do Código Processual, dentre as quais não se inclui a suposta questão

prejudicial externa. E não se alegue lacuna técnica, pois a omissão legal, no caso, é justificada pela própria

natureza do processo executivo, que não comporta atividade cognitiva. A cognição é desenvolvida exclusivamente

nos embargos, e somente em seu bojo poder-se-ia cogitar de prejudicialidade externa. III - A disposição do art. 38

da Lei 6830/80 não afronta o princípio constitucional aposto no art. 5o, inciso XXXV, pois não obstaculiza a

apreciação da demanda pelo Poder Judiciário. Aduzido dispositivo apenas condiciona a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário ao depósito integral do montante executado, quando a parte pretender a

discussão do débito fora da execução (mandado de segurança, ação de repetição de indébito ou ação anulatória).

IV - Agravo de instrumento improvido. (AG 2006.03.00010123-0, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES,

DJF3 17/06/2008). Ante do exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.Determino a expedição de

mandado de constatação e avaliação dos bens indicados à penhora, em 16/08/2013, conforme fls. 73/86. Após a

juntada da constatação e avaliação, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) para requerer o que de

direito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0046181-98.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP256822 -

ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD) X SOCORRO DE MARIA PARENTE DE C NADER

Trata-se de execução fiscal distribuída pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo contra SOCORRO

DE MARIA PARENTE DE C NADER. Informa a exequente, à fl. 34, que a executada efetuou o pagamento

integral da dívida objeto da presente execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório.

DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo

794, inciso I, e art. 795, ambos do CPC.Em havendo constrição em bens da devedora, fica autorizada a expedição

do quanto necessário ao desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Com o trânsito

em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0056254-32.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

HERICA CRISTINA SUDARIO DA SILVA(SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por HERICA CRISTINA SUDARIO DA SILVA,

requerendo a extinção da execução fiscal em face da prescrição dos créditos executados, bem como a abusividade

da cobrança da multa e juros de mora e a existência de anatocismo (fls. 11/18).A União Federal (Fazenda

Nacional) ofertou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo o não cabimento da exceção

de pré-executividade no caso vertente. Sustenta a presunção de liquidez e certeza da CDA e não estar presente a

hipótese de prescrição dos créditos tributários. Alega que, nos casos de tributos lançados por homologação, a

contagem do prazo prescricional inicia-se no vencimento da obrigação ou com a apresentação da declaração (o

que for posterior). Na hipótese dos autos, aduz que não há que se falar em prescrição, tendo em vista que houve

adesão da executada a parcelamento (fl. 50 e verso). É o relatório. Decido.Como pode ser verificado na folha 02, é

cobrado o valor inscrito em dívida ativa sob o nº 80.1.12.013595-60, no valor total de R$ 37.502,00 (trinta e sete

mil e quinhentos e dois reais). Insurge-se a executada contra a cobrança de parte do crédito tributário, sob

alegação de que a mesma é ilegítima, pois foi alcançada pela prescrição, contendo abusividade na cobrança da

multa e dos juros de mora e, ainda, anatocismo.O desenvolvimento válido do processo de execução está

condicionado, assim como em qualquer outro processo, a requisitos legais, cabendo ao juiz, ex oficio, verificar a

presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou prosseguimento do processo de

execução.Entretanto, não raras as oportunidades em que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida

pelo juiz, sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências.Os

pressupostos e requisitos de desenvolvimento válido do processo de execução condicionam a atividade

jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual Civil, consubstanciando-se em matérias de ordem

pública, sendo que o defeito decorrente de sua ausência gera nulidade absoluta do processo, que poderá a qualquer

tempo ser declarada pelo juiz.Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade como

instrumento hábil a levar ao conhecimento do juiz os vícios processuais, a fim de sanar as falhas no controle de

admissibilidade do processo executivo.No presente caso, pensa o Estado-juiz ser possível ao excipiente opor-se ao

crédito tributário, mesmo sem o oferecimento de garantia, pois a matéria que busca ver reconhecida é de ordem

pública, sem a necessidade de produção de provas, de acordo com o enunciado de Súmula editada pelo Superior

Tribunal de Justiça:Súmula nº 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente
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às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Superada a questão quanto ao cabimento

da exceção de pré-executividade, passa-se a analisar se a pretensão executória não foi atingida pela prescrição.A

constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização documental de

que o débito existe em determinado montante perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação

por meio de documento da certeza e liquidez do crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser

efetuada tanto pelo contribuinte quanto pelo fisco. Na primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os

tributos devidos. Já na segunda, é o fisco quem realiza diligências para apurar os tributos devidos pelo

contribuinte por meio de auto de lançamento de débito.Pelo que se constata dos documentos acostados aos autos,

o lançamento dos débitos executados se deu por declaração da contribuinte. Todavia, a executada declarou os

débitos, mas não efetuou o recolhimento do montante apurado.Desse modo, não havendo o recolhimento

antecipado do imposto a se homologar, como no presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário dá-se

com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao Fisco.Nesse sentido, a Súmula 436 do Superior

Tribunal de Justiça:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Não obstante, uma vez constituído o crédito

tributário, inicia-se a contagem do prazo de 05 (cinco) anos para sua cobrança através de execução fiscal.Iniciado

o curso da prescrição, a interrupção somente se dá se presente alguma das hipóteses previstas no parágrafo único

do art. 174 do CTN, quais sejam: I) pelo despacho do juiz que ordenar citação em execução fiscal ou pela efetiva

citação pessoal, se anterior à Lei Complementar nº 118/2005; II) pelo protesto judicial; III) por qualquer ato

judicial que constitua em mora o devedor; IV) por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe

em reconhecimento do débito pelo devedor.No caso dos autos, a entrega das declarações ao Fisco ocorreu em

23/05/2011, consoante se depreende da análise dos documentos acostados à fl. 45 verso. A ação de execução

fiscal foi proposta em 27/11/2012, sendo que o despacho que determinou a citação da executada foi exarado em

16/01/2013 (fl. 09), antes, portanto, do decurso do prazo de 05 (cinco) anos contados da constituição dos créditos,

uma vez que o marco interruptivo prescricional desta CDA dar-se-ia apenas com o despacho que determinou a

citação da executada (LC nº 118/2005).Afora isso, a Fazenda Nacional informa à fl. 44 verso que a executada

solicitou parcelamento em 09/01/2013.Todavia, tal parcelamento foi rescindido em 12/05/2013, consoante

documento da fl. 45 verso.É entendimento pacífico dos tribunais de que, havendo parcelamento, o prazo

prescricional interrompe e passa a contar a partir da exclusão do contribuinte.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO -

PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN - INTERRUPÇÃO

DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES. Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de

cobrança do crédito tributário estão previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso

IV, o pedido de parcelamento, que consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente

caso. Agravo regimental improvido. (AGA 200901668300, STJ, 2ª Turma, Rel. Humberto Martins, julg.

04/03/2010, DJE 12/03/2010).Deste modo, considerando que em 12/05/2013 a executada foi excluída do

parcelamento simplificado concedido, entendo ser esta data o novo marco para o início do prazo prescricional com

relação à CDA nº 80.1.12.013595-60.Logo, evidente não restar consumada a prescrição para os créditos

tributários objetos da presente, tendo em vista que foram constituídos em 23/05/2011 e o marco interruptivo do

prazo prescricional deu-se com à adesão ao parcelamento em 09/01/2013.Prosseguindo.Das alegações de

ilegalidade e abusividade da cobrança da multa e dos juros de mora, também não prosperam os argumentos da

executada, senão vejamos:É iterativo o entendimento jurisprudencial que, na execução fiscal, a cobrança

cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, são consectários devidos a partir do termo ad quem

da obrigação inadimplida, por se tratarem de institutos de natureza e finalidades diversas: a correção monetária

restabelece o valor corroído da inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da

obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.Não se mostra abusiva, por si só, a multa aplicada por lei, fixada

no percentual de vinte por cento (20%) do imposto de renda - Imposto de Renda devido, caracterizando-se como

pena por não ter o contribuinte cumprido a obrigação tributária tempestivamente. É certo que a vedação ao

confisco deve ser analisada caso a caso, tendo-se como parâmetro o universo de exações fiscais a que se submete

o contribuinte, ao qual incumbe o ônus de demonstrar que, no caso concreto, a exigência da multa subtrai parte

razoável de seu patrimônio ou de sua renda ou, ainda, impede-lhe o exercício de atividade lícita.Neste sentido,

como a executada não fez prova de que referida multa afetou seu patrimônio ou a impediu de exercer sua

atividade, não há que se falar em efeito confiscatório.De resto, não restou demonstrada a ocorrência do alegado

anatocismo, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não

tendo a executada demonstrado que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução, de modo que a

cobrança deve prevalecer tal como lançada na CDA.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-

executividade.No mais, determino o prosseguimento regular do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017982-32.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CLEIDE NAVARRO DE LUCCA(SP313306 - HAMILTON LUSTOZA DE ALENCAR)

Trata-se de execução fiscal distribuída pela Fazenda Nacional contra Cleide Navarro de Lucca.Informa a

exeqüente, à fl. 19, que a executada efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente execução
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fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo

extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794, inciso I, e art. 795, ambos do CPC.Em

havendo constrição em bens do devedor, fica autorizada a expedição do quanto necessário ao desfazimento do

gravame.Sem condenação em honorários. Efetue a executada o pagamento das custas no prazo de 05 (cinco) dias

(art. 16, Lei nº 9.289/96).Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0057057-78.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X AZIZ MIGUEL FILHO

Trata-se de execução fiscal distribuída pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo - CREMESP

contra Aziz Miguel Filho.Informa a exeqüente, às fls. 37/38, que o executado efetuou o pagamento integral da

dívida objeto da presente execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório.

DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo

794, inciso I, e art. 795, ambos do CPC.Em havendo constrição em bens da devedora, fica autorizada a expedição

do quanto necessário ao desfazimento do gravame.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Com o trânsito

em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0004290-29.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE

GOIAS(GO022922 - ADRIANA RODRIGUES DE ANDRADE) X SEMCO MANUTENCAO VOLANTE

LTDA

Trata-se de execução fiscal distribuída pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás contra

Semco Manutenção Volante Ltda.Informa a exequente, à fl. 09, que a executada efetuou o pagamento integral da

dívida objeto da presente execução fiscal.Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório.

DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 794,

inciso I, e art. 795, ambos do CPC.Em havendo constrição em bens da devedora, fica autorizada a expedição do

quanto necessário ao desfazimento do gravame.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado inferior a R$

1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I da Portaria MF nº 75/2012.Com o trânsito em julgado da

presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0089856-34.2000.403.6182 (2000.61.82.089856-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALPARGATAS S.A.(SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI) X ALPARGATAS S.A. X FAZENDA

NACIONAL(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA)

Trata-se de Execução de Sentença promovida pelos advogados da executada contra a Fazenda Nacional, com

fundamento na sentença de fls. 301/302, que extinguiu a execução fiscal, fixando honorários advocatícios no

importe de R$ 1.000,00 (mil reais).É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento dos honorários de sucumbência

conforme noticiado à fl. 428, julgo extinta a execução contra a Fazenda Nacional com a resolução do mérito, na

forma do artigo 794, inciso I, e art. 795, ambos do CPC.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Com o

trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0095604-47.2000.403.6182 (2000.61.82.095604-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NOFOR- PROJETOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP(SP231434 - EVANDRO

MARCOS MARROQUE) X NOFOR- PROJETOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP X

FAZENDA NACIONAL

Trata-se de Execução de Sentença promovida pelos advogados da executada contra a Fazenda Nacional, com

fundamento na sentença de fls. 96/97, que extinguiu a execução fiscal, fixando honorários advocatícios no importe

de 10% (dez por cento) do valor da causa.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento dos honorários de

sucumbência conforme noticiado à fl. 183, julgo extinta a execução contra a Fazenda Nacional com a resolução do

mérito, na forma do artigo 794, inciso I, e art. 795, ambos do CPC.Sem condenação em honorários. Custas ex

lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0021029-63.2003.403.6182 (2003.61.82.021029-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X ERO PROTESE ODONTOLOGICA S.S. LTDA - EPP(SP182696 - THIAGO CERÁVOLO

LAGUNA) X ERO PROTESE ODONTOLOGICA S.S. LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de Execução de Sentença promovida pelos advogados da executada contra a Fazenda Nacional, com

fundamento na sentença de fl. 63, que extinguiu a execução fiscal, fixando honorários advocatícios no importe de
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10% (dez por cento) do valor da causa.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento dos honorários de sucumbência

conforme noticiado à fl. 182, julgo extinta a execução contra a Fazenda Nacional com a resolução do mérito, na

forma do artigo 794, inciso I, e art. 795, ambos do CPC.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Com o

trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

 

 

Expediente Nº 2031

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0020714-06.2001.403.6182 (2001.61.82.020714-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008216-72.2001.403.6182 (2001.61.82.008216-2)) HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

MULTIPLO(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA E SP112859 - SAMIR CHOAIB E SP090811 -

EDUARDO MONTEIRO DA SILVA FILHO E SP160981 - LUÍS ANDRÉ GRANDA BUENO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Recebo a apelação de folhas 417/426 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0055582-39.2003.403.6182 (2003.61.82.055582-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009182-35.2001.403.6182 (2001.61.82.009182-5)) MARIO DE FIORI X MARCO ROBERTO DE

FIORI(SP024599 - JOSE ROBERTO MORATO DO AMARAL) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI

MAZZEI E SP185460 - CLETO UNTURA COSTA)

Dê-se ciência aos embargantes do retorno do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo-findo. Publique-se.

 

0037994-82.2004.403.6182 (2004.61.82.037994-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0058395-39.2003.403.6182 (2003.61.82.058395-0)) MARCOS KEUTENEDJIAN(SP215794 - JOAO LUIZ

GARCIA COMAZZETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Dê-se ciência ao embargante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal/3ª Região. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo-findo. Publique-se.

 

0061261-83.2004.403.6182 (2004.61.82.061261-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0062610-58.2003.403.6182 (2003.61.82.062610-9)) DROGASIL S/A(SP091955 - LEILA MARIA GIORGETTI)

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA

APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Fls. 229 - Defiro. Intime-se a embargante para que, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil,

efetue o pagamento condizente à condenação, conforme requerido pelo Conselho-exequente, no prazo de 15

(quinze) dias.O silêncio importará no acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o valor da condenação e

eventual penhora. Publique-se. 

 

0038942-53.2006.403.6182 (2006.61.82.038942-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046581-93.2004.403.6182 (2004.61.82.046581-7)) TENDENCIA CORRETORA DE CAMBIO TIT E VAL

MOBS LIMITADA(SP057788 - TIZUE YAMAUCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Dê-se ciência à parte embargante do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

0043806-37.2006.403.6182 (2006.61.82.043806-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0043908-93.2005.403.6182 (2005.61.82.043908-2)) ATACADISTA SAO PAULO COMERCIO E

IMPORTACAO LTDA(SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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Folhas 102 - Defiro vista dos autos à parte embargante, conforme requerido. Int.

 

0006720-22.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046227-

58.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES

DIAS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo a apelação de fls. 76/89 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0036138-05.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024979-

17.2002.403.6182 (2002.61.82.024979-6)) GURGEL S/A PARTICIPACOES (MASSA FALIDA)(SP017289 -

OLAIR VILLA REAL) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 - EDUARDO DEL NERO

BERLENDI)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0051017-17.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038266-

03.2009.403.6182 (2009.61.82.038266-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO

ANDREY FICAGNA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0051057-96.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060775-

54.2011.403.6182) PAULO SERGIO MARQUES(SP188197 - ROGÉRIO CHIAVEGATI MILAN) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo a apelação de fls. 316/323 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0019911-03.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044650-

45.2010.403.6182) TINTURARIA TEXTIL BISELLI LTDA(SP091209 - FERNANDO DE OLIVEIRA

MARQUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito nos autos da Execução Fiscal em apenso, manifeste-se a

Embargante no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do prosseguimento do feito, trazendo aos autos, se necessário,

mandato conferindo a seu procurador poderes específicos para a renúncia prevista no artigo 269, V, do Código de

Processo Civil.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0028911-66.2009.403.6182 (2009.61.82.028911-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007914-09.2002.403.6182 (2002.61.82.007914-3)) MARIA LUIZA MARQUES ARAUJO(SP246824 - SIDNEI

CAMARGO MARINUCCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Dê-se ciência à parte embargante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 

EXECUCAO FISCAL

0009182-35.2001.403.6182 (2001.61.82.009182-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X

MARCAR RESTAURANTE LTDA X MARIO DE FIORI X MARCO ROBERTO DE FIORI(SP082904 -

ALCIDES RODRIGUES PRATES E SP024599 - JOSE ROBERTO MORATO DO AMARAL E SP185460 -

CLETO UNTURA COSTA)

Fls. 293vº/314 - Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento do feito. Publique-se. Intime-se.

 

0000224-26.2002.403.6182 (2002.61.82.000224-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X RACA

TRANSPORTES LTDA X FAICAL MURAD FILHO X JOAO LUIZ SOBRINHO(SP071924 - RITA DE

CASSIA DE VINCENZO E SP040764 - BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA E SP207687 - JULIUS

CESAR CONFORTI)

Ciência à parte executada do desarquivamento do presente feito. Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco)
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dias. Silente, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0018664-36.2003.403.6182 (2003.61.82.018664-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CRISTAL ENGENHARIA LTDA(SP116159 - ROSELI BIGLIA E SP299467 - LUIZ

ROBERTO DA SILVA)

Recebo a apelação de folhas 111/114 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0026651-26.2003.403.6182 (2003.61.82.026651-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X BERENICE VILELA DE ANDRADE(SP061338B - REGINA CELIA BARALDI BISSON) X

ARAUJO E POLICASTRO ADVOGADOS(SP146743 - JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO)

Ciência à parte executada da expedição da requisição de pequeno valor. Aguarde-se provocação, no prazo de 05

(cinco) dias. Silente, ao arquivo. Int.

 

0036130-43.2003.403.6182 (2003.61.82.036130-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X A THIELE IMPORTADORA LTDA(SP141560 - FERNANDO JULIANO TORO)

Dê-se ciência à parte executada do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo-findo. Publique-se.

 

0046169-65.2004.403.6182 (2004.61.82.046169-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X QBE BRASIL SEGUROS S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X ADVOCACIA KRAKOWIAK(SP315603

- LARISSA HITOMI DE OLIVEIRA ZYAHANA)

Ciência à parte executada da expedição da requisição de pequeno valor. Aguarde-se provocação, no prazo de 05

(cinco) dias. Silente, ao arquivo. Int.

 

0050330-84.2005.403.6182 (2005.61.82.050330-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MARINO JOSE RIBEIRO VIEIRA(MG099210 - JAQUILANE JARDIM DE OLIVEIRA)

Intime-se a parte executada para que esclareça se a petição juntada às fls. 105/129 deverá ser recebida como Ação

Declaratória Incidental ou exceção de pré-executividade. Caso persista com a Ação Declaratória Incidental,

determino o desentranhamento da petição mencionada, ficando a executada desde já intimada a retirá-la no prazo

de 15 dias, tendo em vista que este tipo de procedimento deverá ser distribuído no juízo competente. Por outro

lado, caso informe que a petição deverá ser recebida como exceção de pré-executividade, determino a intimação

da parte exequente para que apresente sua manifestação acerca das alegações apresentadas. Int.

 

0007252-06.2006.403.6182 (2006.61.82.007252-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BORPLAN COMERCIO E SERVICOS LTDA X ALISIA MARIA RODRIGUES LANDINI(SP112133 -

ROMEU BUENO DE CAMARGO E SP314404 - PAULO IGOR ALVES DE SOUZA) X WAGNER RICARDO

PORTO

Recebo a apelação em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no prazo legal.Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se e intime-se.

 

0019280-69.2007.403.6182 (2007.61.82.019280-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA(SP188160 - PAULO

VINICIUS SAMPAIO)

Dê-se ciência ao executado do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo-findo. Publique-se.

 

0031054-57.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HDA

ENGENHARIA LTDA(SP267013 - AGNALDO CARVALHO DO NASCIMENTO)

Fls. 67 - Dê-se vista à parte executada, conforme requerido. No silêncio, tornem os autos ao arquivo. Publique-se.

 

0013821-13.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X NEW

WORK COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279

- LEONARDO MAZZILLO)

1. Recebo a petição de fls. 109/111 como mero pedido de reconsideração, eis que ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC. 2. O inconformismo do executado resume-se na ausência de determinação judicial para formalizar-se

a realização da penhora on line. 3. A decisão de fls. 80/83, publicada aos 18/02/2014, é cristalina nesse sentido,
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explicitando as dúvidas abordadas quando afirma que, quando da realização da transferência dos valores

bloqueados para a conta à disposição do Juizo é que se dará a automática conversão em penhora, oportunidade em

que dar-se-á sua intimação para fins do artigo 16, III da Lei 6830/80. 4. Não obstante a ausência da

instrumentalização da garantia do Juízo e a consequente intimação, impõe-se deixar registrado a possível oposição

de embargos à execução fiscal, porquanto ciente da constrição. Publique-se.

 

 

Expediente Nº 2036

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0038943-38.2006.403.6182 (2006.61.82.038943-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006215-12.2004.403.6182 (2004.61.82.006215-2)) CONSFAT ENGENHARIA LTDA(SP176785 - ÉRIO

UMBERTO SAIANI FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação de folhas 251/256 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0000297-22.2007.403.6182 (2007.61.82.000297-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024303-30.2006.403.6182 (2006.61.82.024303-9)) CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER

MORUMBI(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de folhas 565/583 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0003775-04.2008.403.6182 (2008.61.82.003775-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046148-84.2007.403.6182 (2007.61.82.046148-5)) GP INVESTIMENTOS LTDA.(SP183660 - EDUARDO

MARTINELLI CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1 - A parte embargada interpôs duas petições de apelação, no dia 23.05.2014, com protocolo de nºs

2014.61820076406-1 e 2014.61820076408-1. A petição de protocolo nº 2014.61820076406-1 foi protocolizada às

14:47, enquanto que a petição de protocolo nº 2014.61820076408-1 foi protocolizada às 14:48. A perda da

faculdade de praticar ato do processo por preclusão consumativa ocorre simplesmente porque o ato já foi

praticado. A interposição do recurso de apelação de protocolo nº 2014.61820076406-1 atrai a incidência da

preclusão consumativa, motivo pelo qual incabível a interposição do recurso de protocolo nº 2014.61820076408-

1, sob pena de afronta ao princípio da unirrecorribilidade recursal. 2 - Recebo a apelação de fls. 282/293 em

ambos os efeitos. Dê-se vista à parte embargante para oferecer contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0027711-24.2009.403.6182 (2009.61.82.027711-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004977-16.2008.403.6182 (2008.61.82.004977-3)) CEREALISTA SAO MIGUEL PAULISTA

LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES)

Recebo a apelação de fls. 174/195 somente no efeito devolutivo (artigo 520, V, do CPC).Dê-se vista ao apelado

para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0053026-98.2002.403.6182 (2002.61.82.053026-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X CENTRO MEDICO TERESA DE LISIEUX LTDA X LUIZ FALGETANO SOBRINHO -

ESPOLIO X ENID PUCCI X LAERTE FALGETANO X REGINA FALGETANO(SP252515 - BRUNO

SALVATORI PALETTA) X OPHELIA MUNHOZ FALGETANO

D E C I S Ã OVistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por REGINA FALGETANO em

face da FAZENDA NACIONAL, na quadra da qual postula o reconhecimento da ilegitimidade passiva da

requerente.Alega a coexecutada que não integra o quadro societário da empresa executada desde 13.11.1996,

consoante anotação da Ficha Cadastral da JUCESP de fl. 248. Sustenta, ainda, a ocorrência da decadência e da

prescrição.A exequente, por sua vez, postula a exclusão da requerente do polo passivo da presente execução fiscal

(fls. 251/255).Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade de fls. 224/248, para o fim de EXCLUIR o

nome de REGINA FALGETANO do polo passivo da presente execução fiscal. Por conseguinte, tendo em vista a

exclusão da coexecutada do polo passivo do feito, dou por prejudicada a análise dos demais pedidos por ela

formulados, em razão da falta de legitimidade para a defesa de direito alheio em nome próprio, na falta de
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disposição legal autorizadora, nos termos do artigo 6º, caput, do CPC. Declaro levantada a penhora de fl. 206.

Providencie a Secretaria as comunicações necessárias.Ao SEDI para as anotações de praxe.Condeno a parte

exequente na verba honorária que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), com base no art. 20, 4º, do CPC. Custas

ex lege.Intimem-se.

 

0020458-58.2004.403.6182 (2004.61.82.020458-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X AGUIA DOURADA COMERCIO DE VEICULOS PESADOS LTDA(SP253903 - JOSUE ELISEU

ANTONIASSI E SP275436 - CAMILA OLIVEIRA SANTIAGO) X NEUSA GOMES LOURENCO DA SILVA

X PAULO LOURENCO DA SILVA

1) Fls. 206/207: Tendo em vista o requerimento formulado pela executada, homologo o pedido de desistência

quanto à exceção de pré-executividade oposta à fls. 88/204, conforme os fins previstos no artigo 14, caput, da

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 07/2013.2) Suspendo o andamento do presente feito, conforme requerido à fl.

208. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0018671-86.2007.403.6182 (2007.61.82.018671-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL(SP196655 - ELIAS MARQUES DE

MEDEIROS NETO E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI)

Vistos, etc.Considerando que o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, passo à

análise dos presentes embargos de declaração.Recebo os embargos de declaração de fls. 734/743, eis que

tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, eis que ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de

Processo Civil.Em suma, a parte executada tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da

decisão proferida às fls. 724/727, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando do

magistrado. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de

questão já apreciada na decisão com o fito de modificá-la em seu favor, o que não se admite.Neste

sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta

Corte no sentido de que os embargos de declaração não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in

judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II,

do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial

não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra

Eliana Calmon) Isto posto, rejeito os presentes embargos de declaração.Intime(m)-se.

 

0030716-54.2009.403.6182 (2009.61.82.030716-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SPCC - SAO PAULO CONTACT CENTER LTDA.(SP006630 - ALCIDES JORGE

COSTA E SP158041B - ANDRÉ LUIZ FONSECA FERNANDES)

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exequente, consoante manifestação de fls. 265/267, JULGO

EXTINTO o processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Ante o acima decidido, determino o

desbloqueio dos valores indicados às fls. 195/196, em nome de SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER

LTDA, via sistema BACENJUD.No que tange à verba honorária, observo que remansoso entendimento

jurisprudencial reconhece a possibilidade de fixação de honorários advocatícios na hipótese da execução fiscal ter

sido extinta com base no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, desde que citada validamente a parte executada, ante o

princípio da causalidade, devendo-se analisar quem deu causa à demanda para então se proceder à

condenação.Nesse passo, considerando que foi a parte exequente quem promoveu o cancelamento da CDA n.º

80.2.09.006591-04, sem comprovação de que a executada deu causa ao irregular ajuizamento da demanda, aliado

ao fato de que ela (executada) constituiu advogado, condeno a exequente ao pagamento de honoráriosadvocatícios

que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil,

devidamente atualizados pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Custas ex lege.Após, com o trânsito em julgado,

observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

0032763-30.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E

SP264103A - FABIO LOPES VILELA BERBEL)

Fls. 133/139: intime-se a parte executada para que comprove por meio de documentação hábil, no prazo de 10

(dez) dias, o teor do alegado em sua petição.Cumprida a determinação acima, abra-se vista à parte exequente para

manifestação conclusiva.Após, tornem-me conclusos.Int.

 

0054880-78.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BTT

TRANSPORTE E TURISMO S/A(SP188841 - FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA)

Vistos etc.Em face do requerimento da parte exequente, consoante manifestação de fls. 72/80, JULGO EXTINTO
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o processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Condeno a parte exequente em

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, ambos do CPC, arbitrados em R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), em razão da presença anterior de causa extintiva do crédito tributário em cobro, não

verificada ao tempo da propositura da presente demanda. Neste sentido: Resp. nº 1.111.002-SP, Min. Mauro

Campbell Marques,julgado em 23.09.2009.Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais,

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

 

Expediente Nº 2038

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0054754-09.2004.403.6182 (2004.61.82.054754-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054289-34.2003.403.6182 (2003.61.82.054289-3)) PINNA CIA LTDA X PERCIVAL ANTONIO PINA X

OSVALDO ANTONIO PINA X CARLOS ANTONIO PINNA X ANTONIO PINNA NETO X MARIO

ANTONIO PINNA(SP087721 - GISELE WAITMAN) X INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA

GONCALVES)

Recebo a apelação de fls. 167/176 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC) Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Publique-se.

 

0045311-97.2005.403.6182 (2005.61.82.045311-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030253-25.2003.403.6182 (2003.61.82.030253-5)) NIVALDO RODRIGUES DE FREITAS X FATIMA PINTO

RODRIGUES(SP226735 - RENATA BEATRIS CAMPLESI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE

ROBERTO SERTORIO)

Recebo a apelação de folhas 431/433 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. 

 

0035003-31.2007.403.6182 (2007.61.82.035003-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0051193-11.2003.403.6182 (2003.61.82.051193-8)) IB VALDEMAR ANDERSEN(SP039365 - ROBERTO

CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Recebo a apelação de fls. 342/345 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC). Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0038251-05.2007.403.6182 (2007.61.82.038251-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002467-06.2003.403.6182 (2003.61.82.002467-5)) GERALDO FACO VIDIGAL(SP227866 - CARLOS LINEK

VIDIGAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Recebo a apelação de fls. 288/302 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0020453-60.2009.403.6182 (2009.61.82.020453-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0048313-12.2004.403.6182 (2004.61.82.048313-3)) BANCO J. P. MORGAN S.A.(SP116343 - DANIELLA

ZAGARI GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls. 440/442 - Dê-se ciência à parte embargante. Publique-se.

 

0042644-65.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034129-

46.2007.403.6182 (2007.61.82.034129-7)) PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA.(SP117752 - SERGIO

RICARDO NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0008121-22.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023883-

54.2008.403.6182 (2008.61.82.023883-1)) VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA(SP195382 - LUIS

FERNANDO DIEDRICH E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
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1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0017416-83.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011710-

95.2008.403.6182 (2008.61.82.011710-9)) EUDES JOSE MARQUES X SERGIO DIORIO X LAURA DA

GLORIA TRISTAO X RUI MANFREDI OLIVEIRA X JACI SANTANA GARCIA X CELSO RENATO DE

SOUZA X JOSE CARLOS GUICHO(SP226389A - ANDREA FERREIRA BEDRAN E SP249347A - SACHA

CALMON NAVARRO COELHO ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0034491-38.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012337-

46.2001.403.6182 (2001.61.82.012337-1)) HELPER-SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA X MARCIA

APARECIDA PONTES MORI X WALLACE MORI JUNIOR(SP239936 - SANDRO MARCIO DE SOUZA

CRIVELARO E SP200792 - DANIELA ROSEMARE SHIROMA HAYAZAKI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Recebo a apelação de fls.466/483 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0024494-46.2004.403.6182 (2004.61.82.024494-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TOTAL SERVICE TECNOLOGIA TERMOAMBIENTAL LIMITADA.(SP131208 - MAURICIO

TASSINARI FARAGONE) X AIR CONDITIONING TOTAL SERVICE LTDA

1. Publique-se o despacho de fls. 106: A Fazenda Nacional informa às fls. 99/105 que a empresa executada não é

optante de parcelamento disciplinado pela Lei 11971/2009. Desse modo, indefiro o pedido de fls. 87 para que se

dê cumprimento integral ao despacho de fls. 84, expedindo-se os mandados. Publique-se.2. Decorrido o prazo sem

manifestação das partes, tornem-me os autos conclusos.

 

0055771-02.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

DELAINE DE MELO - ME(SP170435 - CARLOS EDUARDO COLOMBI FROELICH)

Manifeste-se a parte executada sobre fls. 40 verso, no prazo de 05(cinco) dias. Publique-se. 

 

 

Expediente Nº 2039

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0017620-45.2004.403.6182 (2004.61.82.017620-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061069-87.2003.403.6182 (2003.61.82.061069-2)) INDUSTRIA METALURGICA FONTAMAC

LTDA(SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA

DE CASTRO)

Fls. 121 - Defiro. Intime-se a embargante para que, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil,

efetue o pagamento da verba honorária estipulada em sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. O silêncio importará

no acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o valor da condenação e eventual penhora. Publique-se. 

 

0031481-93.2007.403.6182 (2007.61.82.031481-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018519-58.2006.403.0399 (2006.03.99.018519-9)) DOUGLAS CARMIGNANI DORTA(SP029182 -

DOUGLAS CARMIGNANI DORTA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de folhas 131/136 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se.

 

0042237-64.2007.403.6182 (2007.61.82.042237-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015853-64.2007.403.6182 (2007.61.82.015853-3)) VIACAO CAMPO LIMPO LTDA(SP014596 - ANTONIO

RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -
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LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de fls. 60/65 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0023334-44.2008.403.6182 (2008.61.82.023334-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000922-90.2006.403.6182 (2006.61.82.000922-5)) COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

Fls. 231/232 - Defiro.Proceda-se a alteração do nome do causídico no sistema processual, conforme requerido.Via

de consequência, forçoso reconhecer a necessidade de republicação das decisões de fls. 216 e 224/228,

devolvendo-se o prazo à parte embargante.Publique-se.1 - Chamo o feito à ordem.Analisando os autos da

execução fiscal apensa, verifico que as certidões de dívida ativa ns.º 80.2.99.088163-34, 80.2.99.088165-04 e

80.2.05.006651-74 foram canceladas a pedido da parte exequente e, por consequência julgadas extintas (fls.

237/238 e 259). Constato, ainda, que a inscrição n.º 80.2.04.040429-00 foi substituída (fls. 231/236 e

237/238).Instada a se manifestar a parte embargante às fls. 255/256 daqueles autos reiterou os termos da inicial

dos presentes embargos.Assim, determino prosseguimento do feito somente com relação à inscrição em dívida

ativa n.º 80.2.04.040429-00.2 - Abra-se vista à parte embargada Nacional para que comprove documentalmente

sobre a ocorrência ou não de causas suspensivas ou interruptivas de prescrição, eis que não constam nos autos os

documentos apontados às fls. 116.Após, tornem os autos conclusos.3 - Intime(m)-se.Trata-se de embargos à

execução ofertados por COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV em face da FAZENDA

NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado em

Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º 2006.61.82.000922-5),

tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A exordial veio acompanhada

de documentos. A parte embargada ofertou impugnação, protestando pela respectiva improcedência. Não tendo

sido requeridas a produção de outras provas, vieram os autos conclusos para prolação da sentença.É o relatório no

essencial passo a decidir. I - DAS PRELIMINARESNão havendo questões preliminares (de cunho processual) a

serem solucionadas, passa-se a analisar o mérito da questão, nos termos abaixo.II - DO MÉRITOPrimeiramente,

anoto que com o cancelamento das CDA´s nºs 80.2.99.088163-34, 80.2.99.088165-04 e 80.2.05.006651-74 e a

consequente extinção da execução em face dos mencionados títulos, a cobrança prosseguiu apenas em face da

CDA n.º 80.2.04.040429-00.Conforme é previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional: A dívida

regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A mesma

regra é repetida pela Lei nº 6830/80, em seu art. 3o e respectivo parágrafo único. Nos termos da esclarecedora

lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA: Com efeito, sem embargo de já fixar o lançamento o an e quantum

debeatur, a lei faz defluir a presunção de certeza e liquidez do ato de inscrição, por quanto pressupõe esta última,

exatamente, como ato administrativo autônomo do lançamento, o controle específico e suplementar da legalidade

do ato de constituição do crédito, onde é precedida a verificação da certeza e liquidez da dívida, bem como o

transcurso do prazo para pagamento na esfera administrativa. Assim, a regularidade de inscrição, a qual a norma

em comento atribui o efeito de gerar a presunção em foco, diz não somente com aspectos formais (requisitos

extrínsecos do termo de inscrição), mas também com aspectos substanciais concernentes à própria constituição do

crédito (Execução fiscal - doutrina e jurisprudência. 1a ed., São Paulo, Saraiva, 1998, p. 78).Assim, cabe ao

devedor provar o contrário. Com efeito, dentre incontáveis julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente

inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do

Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo,

inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de

sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 2. A ausência do processo administrativo

não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo

ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do

juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º

2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º

96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 3. Não restou

demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a

perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem trazer qualquer elemento que pudesse abalar a

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 4. Apelação improvida. (TRF-3ª Região,

6ª Turma, autos nº 00527601420024036182, TRF3 CJ1, 09.02.2012, Relatora Consuelo Yoshida).II. 1 - Da

ilegitimidadeO ordenamento jurídico pátrio permite que o patrimônio pessoal dos sócios seja atingido por dívidas

fiscais da pessoa jurídica, a teor dos arts. 13III, do CTN e 4º, inciso V e seu 2º, da Lei 6.830/80. .PA 1,10 Todavia,

além de subsidiária, ou seja, entra em cena apenas nos casos em que a pessoa jurídica não adimplir a obrigação,
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essa responsabilidade não atinge indiscriminadamente o patrimônio de todos os sócios, mas apenas daqueles que

ocupavam a condição de administradores, gerentes ou diretores da sociedade nos momentos em que se

materializaram os fatos geradores do débito.E, nas hipóteses em que os nomes dos supostos responsáveis não

constarem da Certidão de Dívida Ativa - CDA (aliás, como é o presente), caberá à parte embargada demonstrar a

presença de um dos requisitos constantes no art. 135 do CTN, sob pena de inviabilizar-se o redirecionamento da

cobrança. Neste sentido, há precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ submetido inclusive à sistemática do

543-C do Código de Processo Civil (Primeira Seção, REsp. 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

01/04/2009). Com efeito, segundo preceitua o art. 135 do CTN, a responsabilidade do sócio gerente,

administrador ou diretor pode surgir quando restar configurada a prática de atos:(1) com excesso de poderes ou

em afronta ao contrato social ou estatutos da pessoa jurídica;(2) em infração à lei, isto é, tendentes a burlarem a

legislação tributária, não sendo suficiente para caracterizar essa circunstância, portanto, o mero inadimplemento

de dívidas fiscais.Contudo, caracteriza-se como infração à lei a dissolução irregular da pessoa jurídica,

notadamente quando a empresa deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes. Nessa linha, a Súmula 435 do STJ.Porém, apenas a competente certidão lavrada por oficial de

justiça demonstra a dissolução irregular da pessoa jurídica, não bastando, por conseguinte, o aviso de recebimento

negativo dos Correios. Nesse diapasão, precedentes do STJ: 2ª Turma, autos nº 201001009672, DJ 04/02/2011,

Rel. Min. Humberto Martins; 2ª Turma, autos nº 200801555309, DJ 02/12/2010, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques.Em adição, o redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade,

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução (STJ, 1ª

Seção, autos 200901964154, DJ 01.02.2011).Analisando os autos da execução fiscal apensa, verifica-se o

seguinte:(1) foi determinada a citação por carta da empresa devedora no endereço constante da Certidão de Dívida

Ativa, sendo o resultado negativo (fls. 21 daqueles autos - em 06.03.2006). Em seguida, a embargada postulou a

inclusão de sócios no pólo passivo sem que tivesse sido tentada a citação por mandado a ser cumprido por oficial

de justiça; (2) conforme cópia da ficha cadastral às fls. 66/146 a empresa COMPANHIA ANTÁRTICA

PAULISTA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS, uma das sócias da empresa executada

METROPOLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, foi incorporada pela ora embargante em 06.06.2005

(fls. 146), por esta razão foi requerida sua inclusão no pólo passivo. No entanto, às fls. 42/55, a empresa

COMPANHIA ANTÁRTICA PAULISTA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS retirou-se

da sociedade em 22.10.1998 (fls. 48 - data de registro na JUCESP), ou seja, muito antes da não localização da

empresa pelos Correios ocorrida em 06.03.2006.(3) compulsando os autos da execução fiscal apensa, verifico às

fls. 216/217 que a empresa executada ingressou de forma espontânea nos autos por meio de procurador legalmente

constituído e, ainda, se manifestou nos autos em outras oportunidades (fls. 245/246 e 273/281). É de se concluir

que a empresa executada encontra-se ativa.Assim, tenho que, por ora, não foi caracterizada a dissolução irregular

da empresa executada de forma a ensejar o redirecionamento da execução fiscal apensa em face do

embargante.Ante o acima decidido, dou por prejudicada a análise dos demais pedidos feitos pelo embargante.III -

DA CONCLUSÃOIsto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para reconhecer a

ilegitimidade da embargante (COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV) para figurar no pólo

passivo da execução fiscal n.º 2006.61.82.000922-5. Condeno a parte embargada na verba honorária que arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com base nos 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como orientação

jurisprudencial (STJ, 1ª Seção, AERESP 625.345, j. 28/02/2007, Rel. Min. Humberto Martins). Traslade-se cópia

da sentença para os autos da execução fiscal. Sentença não sujeita a reexame necessário em face do valor

envolvido não ultrapassar o limite estipulado no 2º do art. 475 do CPC.P.R.I.

 

0046578-65.2009.403.6182 (2009.61.82.046578-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0034721-90.2007.403.6182 (2007.61.82.034721-4)) DRESDNER LATEINAMERIKA

AKTIENGESELLSCHAFT - FILIAL SAO PAULO - EM LIQUIDACAO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de fls. 293/309 somente no efeito devolutivo (artigo 520, V, do CPC).Dê-se vista ao apelado

para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Int.

 

0033904-84.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055228-

14.2003.403.6182 (2003.61.82.055228-0)) L P R IMPORTACAO EXPORTACAO E SERVICOS

LTDA(SP098604 - ESPER CHACUR FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação de fls. 94/119 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.
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0006705-53.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029220-

63.2004.403.6182 (2004.61.82.029220-0)) PAULO CARDOSO DA SILVA(SP310370 - PRISCILA

ALCANTARA AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação de fls. 139/140 somente no efeito devolutivo (artigo 520, V, do CPC). Dê-se vista ao apelado

para contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Int.

 

0053655-23.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044490-

20.2010.403.6182) AGRIMPMER S/A AGRICOLA E MERCANTIL(SP224377 - VALTER DO

NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1 - Expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais provisórios (fls. 571), em nome do perito designado

às fls. 567. 2 - Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial apresentado (fls.

586/601), bem como do pedido de honorários periciais definitivos (fls. 583/584). Int.

 

0054716-16.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021508-

12.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0023118-10.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044448-

97.2012.403.6182) J.P. MORGAN S.A. - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES M(SP116343 -

DANIELLA ZAGARI GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por J.P. MORGAN S.A. - DISTRIBUIDORA DE

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o reconhecimento da

inexistência do débito tributário expresso e embasado na Certidão de Dívida Ativa n.º 80.7.12.002629-31, juntada

na execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º 0044448-97.2012.403.6182), tudo com base nos fatos e

sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.Às fls. 552/554, a embargante noticia a adesão ao

programa especial de pagamento e parcelamento de débitos previsto na Lei nº 12.865/2013, postulando a renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Verifica-

se, ainda, que à subscritora da petição de fls. 552/554 foram outorgados poderes para desistir e renunciar aos

presentes embargos, conforme instrumentos acostados às fls. 555/557. Ante o exposto, homologo o pedido de

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte embargante na verba

honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença

para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado esta decisão e observadas as cautelas

legais, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.

 

EXECUCAO FISCAL

0044313-32.2005.403.6182 (2005.61.82.044313-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

SUELI MAZZEI) X ORIENTE JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP026599 - PEDRO ORLANDO

PIRAINO) X STELLA MARIA CALLAS DE BRITO X ALEXANDRE CARLOS CALLAS

Ciência à parte executada do desarquivamento do presente feito. Aguarde-se provocação, no prazo de 05 (cinco)

dias. Após, abra-se nova vista à parte exequente. Int.

 

0005841-25.2006.403.6182 (2006.61.82.005841-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X UNICON CONSTRUCAO CIVIL E PINTURAS S/C LTDA.(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA

SILVA)

1 - Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos procuração

original e cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. 2 - Cumprida a determinação

supra, abra-se vista á parte exequente acerca da exceção de preexecutividade apresentada, bem como para que

esclareça o requerido às fls. 168/173. Int.

 

0048176-59.2006.403.6182 (2006.61.82.048176-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X POMPEIA S/A

VEICULOS E PECAS X CONSORTEC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X ASSIS AUGUSTO
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PIRES X RAUL DE ASSIS PIRES X GILBERTO DE ASSIS PIRES(SP114580 - MARCO ANTONIO DE

CAMPOS SALLES E SP235975 - CAMILA DE BRITTO)

Fls. 158/159 - Tendo em vista que não há prova cabal acerca da existência do parcelamento, indefiro o pedido de

suspensão do processo. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

0047456-82.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ROBERTO ARMELIN SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP278291 - ABEL GUSTAVO CAMPOS

MAGALHAES)

Intime-se a parte executada para que traga aos autos a documentação requerida às fls. 69/78. Após, abra-se nova

vista à parte exequente. Int.

 

0053030-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FOBRASA COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA

NETO)

Fls. 89 - Defiro a dilação de prazo requerido. Publique-se.

 

0024721-21.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

JDMP GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E SP151885 -

DEBORAH MARIANNA CAVALLO)

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos cópia

autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Cumprida a determinação supra, abra-se vista à

parte exequente acerca da petição de fls. 47/59. Int.

 

0055756-96.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SOLOTICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR E

SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA)

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos cópia

autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Cumprida a determinação supra, abra-se vista à

parte exequente acerca da petição de fls. 96/98. Int.

 

 

Expediente Nº 2048

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0014979-05.2005.403.6100 (2005.61.00.014979-1) - CINCOM SYSTENS PARA COMPUTADORES

LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014110-42.2005.403.6100 (2005.61.00.014110-0) - CINCOM SYSTENS PARA COMPUTADORES

LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO

SOARES E SILVA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este juízo.Aguarde-se a manifestação das partes nos autos da ação de

consignação apensa, de modo a possibilitar o julgamento simultâneo dos feitos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0045654-64.2003.403.6182 (2003.61.82.045654-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0049182-14.2000.403.6182 (2000.61.82.049182-3)) MARTE VEICULOS LTDA(SP064271 - ILDEFONSO DE

ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Recebo a apelação de folhas 367/369 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se.

 

0017742-87.2006.403.6182 (2006.61.82.017742-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018474-05.2005.403.6182 (2005.61.82.018474-2)) ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP249810 - RAFAEL

YUJI KAVABATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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Recebo a apelação de folhas 233/234 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. 

 

0000175-38.2009.403.6182 (2009.61.82.000175-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0055613-93.2002.403.6182 (2002.61.82.055613-9)) JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ

LIMITADA(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA

SEIXAS SALUM)

Fls. 193/195 - Preliminarmente, intime-se o embargante para que comprove, de forma cabal, a regularidade de sua

representação processual, pois a revogação noticiada às fls. 161/167 veio desacompanhada de nova procuração.

Ademais, a notificação de revogação foi dirigida à Perello Sociedade de Advogados, onde Priscilla Ferreira

Tricate e Arthur Leopoldino Ferreira Neto compunham o seu corpo jurídico (fls. 151/153). Publique-se.

 

0000368-53.2009.403.6182 (2009.61.82.000368-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033128-60.2006.403.6182 (2006.61.82.033128-7)) CONFECCOES ISTAMBUL LTDA(SP082348 - NILSON

JOSE FIGLIE E SP081140 - MAURICIO DA ROCHA GUIMARAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação de fls. 161/164 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Publique-se. 

 

0044125-97.2009.403.6182 (2009.61.82.044125-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025534-87.2009.403.6182 (2009.61.82.025534-1)) AIR PRODUCTS BRASIL LTDA.(SP076649 - RAQUEL

CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 352/357: Junte-se. Defiro, conforme requerido. 

 

0042642-95.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018236-

83.2005.403.6182 (2005.61.82.018236-8)) PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA.(SP117752 - SERGIO

RICARDO NUTTI MARANGONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

0044616-02.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029535-

28.2003.403.6182 (2003.61.82.029535-0)) ANDIA E CAIVANO IND. COM. BOLSAS LTDA X PAULO JOSE

CAIVANO RODRIGUES X ANDREA BROISLER SUCENA CAIVANO(SP114487 - RODRIGO

MASCHIETTO TALLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Publique-se.

Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0004746-96.2002.403.6182 (2002.61.82.004746-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON

CICERO DE VASCONCELOS) X CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA(SP172838A -

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA)

Aceito a conclusão nesta data.Fl. 307. Manifeste-se a Fazenda Nacional, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0019469-23.2002.403.6182 (2002.61.82.019469-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X R.B.S. PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA X GLAUBER ROCHA X

DOLORES LOPEZ RODRIGO GABRIELE X RUY WALDEMAR SELLMER(SP162604 - FERNANDO

MAURO BARRUECO)

1. Fls. 136/138 - Indefiro o pedido de substituição de penhora, acolhendo as razões da exequente de fls. 146, bem

como em decorrência da vedação legal (artigo 15, I, da Lei de Execução Fiscal). 2. Cumpra-se integralmente o

despacho de fls. 149, designando a Secretaria as datas e horários para a realização da hasta pública. Publique-se.

 

0011389-21.2012.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X

CONSTRUTORA ADOLPHO LINDENBERG S/A(SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E

SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO)

Fls. 82/89 - Dê-se ciência à executada para, querendo, efetuar o pagamento do saldo residual apontado pela parte
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adversa. - No caso do aludido pagamento, dê-se vista à parte exequente. Publique-se. 

 

0041032-24.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TERTRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP.(SP341999 - ELIANE PACHECO DE LIMA

ALENCAR)

1. Intime-se a parte executada para que regularize sua representação processual, apresentando cópia autenticada

do contrato social ou alteração que comprove que o subscritor da procuração de fls. 39 possui poderes para

constituir advogados individualmente. 2. O resultado de consulta da inscrição objeto do presente feito (fls. 55/57)

indica que em 13/12/2013 houve a formalização do pedido de parcelamento por parte do executado. 3. A

constrição de valores via BACENJUD ocorreu em período anterior à adesão do parcelamento, portanto de forma

legítima. 4. Assim, indefiro o desbloqueio dos ativos do executado via BACENJUD. 5. Diante da notícia de

parcelamento do débito exequendo, defiro a suspensão do feito como requerido. 6. Aguarde-se provocação no

arquivo sobrestado. Publique-se. Intime-se. 

 

0012898-16.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BERYMOLDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP027148 - LUIZ TAKAMATSU)

Intime-se a parte executada para que regularize sua representação processual, apresentando procuração original

subscrita por quem de direito, nos termos do item VI da alteração contratual de fls. 203/206. Após, intime-se a

parte exequente para que se manifeste sobre o bem nomeado à penhora. Publique-se.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2359

 

EXECUCAO FISCAL

0031995-51.2004.403.6182 (2004.61.82.031995-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PERALTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA) X

ANTONIO PIZZI X LUCIA HELENA ANSALONE PIZZI

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00

(um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Oportunamente, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0012733-47.2006.403.6182 (2006.61.82.012733-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X

REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA E SP235210 - SIMONE

WEIGAND BERNA SABINO)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls. , DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Intime-se o executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de inscrição na

dívida ativa da União.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0008136-59.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 229 -

DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA(SP291910A - HENRIQUE

FREIRE DE OLIVEIRA SOUZA)

...Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os

embargos de declaração improcedentes. Por economia processual, intime-se a executada para que compareça à

Secretaria desta 10ª Vara de Execuções Fiscais para a retirada da carta de fiança.P.R.I.
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0024247-84.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JAIME MAIA NETO(SP146773 - MARCELO DE ALMEIDA ANDRADE)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00

(um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Oportunamente, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0000717-17.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO(SP147575 - RODRIGO FRANCO MONTORO E SP257400 - JOÃO PAULO DUENHAS

MARCOS)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00

(um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Oportunamente, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1344

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0021211-39.2009.403.6182 (2009.61.82.021211-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041364-69.2004.403.6182 (2004.61.82.041364-7)) CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO

LTDA(SP198168 - FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

Vistos, etc. CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA. interpôs embargos à execução em face da

Fazenda Nacional, ajuizada para haver débitos inscritos sob n.º 80 2 04 009233-76, 80 5 01 008879-45 e 80 6 04

009924-58.Alega em preliminar a nulidade da dívida ativa n 80 5 01 008879-45, multa CLT, por não preencher os

requisitos legais previstos no artigo 2º, 2º, incisos II e III da LEF. No mérito, alega a prescrição da citada multa.

No mais, informa a compensação realizada com base em autorização judicial (ação n 95.0034111-5), de crédito do

FINSOCIAL com os débitos da COFINS exigidos nos autos. Noticiou a compensação realizada à FN através de

DCTF retificadora, não tendo havido qualquer espécie de pronunciamento do fisco.Instruem a inicial procuração e

documentos (fls. 17/168). O Juízo recebeu os embargos à fl. 171, determinando a intimação da embargada para

impugnação.Intimada, a Fazenda Nacional apresentou impugnação às fls. 173/181, entendendo pela competência

da Justiça do Trabalho para o julgamento da multa com base na CLT e requerendo prazo para se manifestar sobre

a compensação alegada. Réplica da embargante às fls. 194//200.Em despacho da fl. 203 foi determinado à FN que

se manifestasse acerca da compensação alegada, considerando que já havia transcorrido o prazo solicitado pela

embargada. Às fls. 205, 217, 226, 230, 237 e 252 a FN reiterou pedidos de prazo para se manifestar. É o relatório.

Decido. I) CDAs nº 80 2 04 009233-76 e 80 5 01 008879-45:Verifica-se que à fl. 157 dos autos de execução fiscal

em apenso, foram julgados parcialmente extintos os débitos inscritos nas Certidões de Dívida Ativa n 80 2 04

009233-76, pelo cancelamento, com base no artigo 26 da LEF; e o desentranhamento da CDA de n 80 5 01

008879-45, por ser a Justiça do Trabalho competente, com o devido encaminhamento do título executivo.No

tocante a este pedido de extinção da execução quanto às citadas CDAs, os presentes embargos à execução

perderam seu objeto, em razão da decisão proferida nos autos principais da execução fiscal. Portanto, não há mais

interesse processual da parte na continuidade do presente feito.O interesse processual é a necessidade de se

recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido. É uma relação de necessidade e uma relação de

adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção

da lesão arguida na inicial. Os embargos à execução fiscal é um processo incidental ao executivo fiscal, na qual
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pretende-se a produção de provas para comprovar a improcedência da execução fiscal, sendo que com a extinção

desta, ocorreu a perda do objeto da presente ação.A falta de interesse de agir é causa para a extinção do processo

sem julgamento do mérito, conforme determinado no artigo 267, inciso VI, última figura, do Código de Processo

Civil. II) CDA n 80 6 04 009924-58:Tratam-se de embargos à execução fiscal propostos contra a FN, alegando a

parte embargante ter realizado compensação, com base em autorização judicial, de créditos de FINSOCIAL com

os débitos do COFINS cobrados nos autos da execução fiscal. Apresentou documentos comprobatórios às fls.

53/168 dos autos. Diante de tal alegação, a FN embargada pediu a concessão de sucessivos prazos para análise do

processo administrativo e se houve a alegada compensação por parte da executada (fls. 181, 205, 217, 226, 230,

237 e 252). Desde julho de 2009 (fl. 172) a FN tem ciência da alegada compensação, limitando-se em todo este

período a requerer prazos sucessivos, sem nenhuma diligência efetivamente realizada e comprovada nos autos.

Após diversos pedidos sucessivos de prazo nestes autos, este Juízo, à fl. 224 dos autos, determinou a manifestação

conclusiva, com a apresentação de cópia integral do processo administrativo referente à citada CDA, sendo que

não houve o cumprimento do despacho na íntegra, limitando-se a FN a requerer prazo (fl. 226). Após deferimento

do prazo requerido, com novos pedidos de prazos, este Juízo, à fl. 234, determinou a intimação pessoal do

Procurador-Chefe da FN para que cumprisse integralmente o citado despacho da fl. 224, não cumprido novamente

pela embargada. À fl. 251 novamente foi determinado o cumprimento do despacho da fl. 224, com a juntada

integral de cópia do PA e manifestação conclusiva da alegada compensação, limitando-se a FN, novamente, a

requerer prazo, alegando que não há hierarquia entre a FN e a Receita Federal, razão pela qual não pode se

manifestar, devendo este Juízo oficiar à Receita Federal para obter informação (fl. 252). A alegação de quitação

da dívida, através da compensação, é matéria passível de ser conhecida de ofício pelo Juiz, exigindo manifestação

conclusiva quando vem acompanhada de prova documental, o que é o caso dos presentes embargos à execução.

Neste sentido, entendimento aplicável de forma análoga: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DECADÊNCIA. FATO INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. 1. In casu, o Tribunal de origem, mantendo a

sentença, em exceção de pré-executividade, acolheu os argumentos para reconhecer a decadência dos créditos

tributários, declarando-os extintos nos termos do art. 156, V, do CTN, a partir dos fatos incontroversos nos autos,

ou seja, sem necessárias dilações probatórias. 2. Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa

próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-

executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações probatórias, e em que as questões

possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como: as condições da ação, os pressupostos processuais, a

decadência, a prescrição, a compensação pretérita, entre outras (REsp 1318418/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 14/08/2012). 3. Agravo regimental não provido. (AGARESP 201101014028,

BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/09/2012, grifei). A parte executada

apresentou documento nestes autos (fls. 53/168) onde resta noticiada a compensação, sendo que a Fazenda

Nacional, tendo ciência do informado nestes autos, não apresentou nenhuma solução para a demanda após

sucessivos pedidos de vista. Nenhuma diligência foi informada ao Juízo a quo acerca da análise da documentação

carreada aos autos, sendo que a falta de aparelhamento da FN em dar uma solução adequada à lide não pode ser

invocada para perpetuar execução fiscal que não preenche mais devidamente as condições da ação. E, ausentes

diligências nos autos realizadas pela FN, há de se extinguir o feito. Neste sentido, precedente da E. Quarta Turma

do TRF da 3ª Região, por mim relatado:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA

DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TITULO EXECUTIVO. RECURSO ADESIVO. DESERTO. - Inicialmente

observo que eventual matéria de defesa apresentada pela parte executada em sede administrativa, ainda que

extemporânea, não impede seu ingresso no Poder Judiciário mediante o oferecimento de exceção de pré-

executividade, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do artigo 5º, inciso

XXXV, da CF/88. - A alegação de quitação da dívida, através da compensação, é matéria passível de ser

conhecida de ofício pelo juiz, exigindo manifestação conclusiva quando vem acompanhada de prova documental

pré-constituída, o que é o caso da exceção de pré-executividade apresentada pela empresa executada nestes autos.

- A parte executada apresentou documento nestes autos (fls. 33/54) onde resta noticiada a compensação, sendo

que a Fazenda Nacional, tendo ciência do informado nestes autos, não apresentou nenhuma solução para a

demanda após sucessivos pedidos de vista. Nenhuma diligência foi informada ao Juízo a quo acerca da análise da

documentação carreada aos autos, sendo que a falta de aparelhamento da FN em dar uma solução adequada à lide

não pode ser invocada para perpetuar execução fiscal que não preenche mais devidamente as condições da ação. -

E, ausentes diligências nos autos realizadas pela FN, inclusive quando da ciência da sentença e da interposição do

recurso de apelação (sendo que nenhum documento apresentou acerca da apreciação das provas acostadas aos

autos, não trazendo nenhuma prova contrária à alegada compensação), entendo restar demonstrado o acerto do

Juízo sentenciante ao extinguir o feito. - Não há que se confundir a indisponibilidade do interesse público com as

condições da ação. Sem dúvida, o interesse público é indisponível, entretanto, quando não devidamente

preenchidas as condições da ação, como no presente feito, não há que se continuar dando andamento processual. -

Observo ainda que, não se manifestando ao longo da execução fiscal sobre a citada compensação, a Fazenda

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     344/752



demonstrou que a CDA juntada aos autos já não goza mais de certeza. A certeza, neste caso, diz com a natureza

do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia). - Conforme disposto no artigo 204, parágrafo único, do

Código Tributário Nacional, e artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, a dívida ativa regularmente inscrita

goza da presunção relativa de certeza e liquidez e pode ser ilidida por prova inequívoca a ser apresentada pelo

executado ou por terceiro a que aproveite. - Com a juntada dos documentos comprobatórios da compensação

realizada, a presunção de certeza e liquidez restou abalada, pois nas diversas ocasiões em que oportunizado prazo

para se manifestar sobre o alegado, a FN limitou-se a requerer sucessivos prazos, sem, entretanto, em todo este

período, provar que a dívida não estava quitada como alegado pela parte executada. - Apelação desprovida.

Recurso adesivo não conhecido. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 957549, Proc. 0097254-32.2000.4.03.6182, e-

DJF3 judicial1 data 06/03/2014, Rel. Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro).Não há que se confundir

a indisponibilidade do interesse público com as condições da ação. Sem dúvida, o interesse público é indisponível,

entretanto, quando não devidamente preenchidas as condições da ação, como no presente feito, não há que se

continuar dando andamento processual. Observo ainda que, não se manifestando ao longo dos embargos à

execução fiscal sobre a citada compensação, a Fazenda demonstrou que a CDA juntada aos autos já não goza mais

de certeza. A certeza, neste caso, diz com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia).

Conforme disposto no artigo 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e artigo 3º, parágrafo único, da

Lei nº 6.830/80, a dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção relativa de certeza e liquidez e pode ser

ilidida por prova inequívoca a ser apresentada pelo executado ou por terceiro a que aproveite. Com a juntada dos

documentos comprobatórios da compensação realizada, a presunção de certeza e liquidez restou abalada, pois nas

diversas ocasiões em que oportunizado prazo para se manifestar sobre o alegado, a FN limitou-se a requerer

sucessivos prazos, sem, entretanto, em todo este período, provar que a dívida não estava quitada como alegado

pela parte executada. Se um dia a exeqüente conseguir saber o que realmente é devido pela parte executada, nada

impede de ela propor nova execução fiscal. O que não pode ocorrer são os anos se passarem e restar mantida uma

CDA que não se reveste de liquidez e certeza. Portanto, a execução fiscal é nula, pois o título executivo não se

revela mais líquido, certo e exigível. Neste sentido:Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade,

condições basilares exigidas no processo de execução, constitui-se em nulidade, com vício fundamental; podendo

a parte argüi-la, independentemente de embargos do devedor, assim como pode e cumpre ao juiz declarar, de

ofício, a inexistência desses pressupostos formais contemplados na lei processual civil (RSTJ 40/447).Ante o

exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, última figura, do Código de Processo Civil, julgo extinto o

processo, sem resolução do mérito, quanto às CDAs n 80 2 04 009233-76 e 80 5 01 008879-45. Quanto ao mais,

JULGO EXTINTOS os presentes embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 618, inciso I, do Código de

Processo Civil. Condeno a FN em honorários advocatícios que fixo, com base nos 3o e 4o do art. 20 do Código de

Processo Civil, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de

correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas não mais incidentes

a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário, face ao disposto no art.

475, inciso I, do Código de Processo Civil.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da

outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da

3ª Região.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se cópia da presente sentença para os referidos

autos, devendo-se intimar a parte embargada para fins do artigo 33 da LEF após o trânsito em julgado.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000274-71.2010.403.6182 (2010.61.82.000274-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0029157-96.2008.403.6182 (2008.61.82.029157-2)) NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS SA(SP116343 -

DANIELLA ZAGARI GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Vistos.Trata-se de Embargos à Execução opostos por NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS SA em face da

Fazenda Nacional.Os embargos foram recebidos à fl. 104, e a embargada apresentou impugnação às fls.

134/140.À fl. 154 foi determinada, à parte executada, a apresentação da certidão narratória do processo citado na

inicial, que foi juntada às fls. 163/164, e, à parte embargada, a apresentação do processo administrativo nº 12157

000551/2008-34, que foi juntado às fls. 169/228. A parte embargante manifestou-se às fls. 234/243, reiterando os

fundamentos fáticos e jurídicos da inicial e requerendo a procedência da ação.À fl. 263 foi determinado à

embargada o esclarecimento sobre a alegação de insuficiência do depósito judicial, conforme afirmado à fl. 168v..

Manifestou-se às fls. 265/266Nos autos da execução fiscal em apenso, houve a substituição da CDA (fls. 43/47

dos autos da execução em apenso) e foi proferido r. despacho deferindo a substituição requerida pela FN, com

determinação de intimação da parte executada, restituindo-lhe o prazo para oposição de embargos (fls. 50/51 dos

autos em apenso). A fl. 57 dos autos em apenso foi certificado o apensamento de novos embargos à execução

fiscal, interpostos pela parte embargante.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Verifica-se que

com a substituição da CDA nos autos da execução fiscal em apenso n.º 0029157-96.2008.403.6182, a parte

executada, ora embargante, opôs novos embargos à execução fiscal que foram protocolados e distribuídos por
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dependência à execução fiscal retro mencionada, recebendo o n.º 0043922-96.2013.403.6182 (Distribuído em

09/09/2013). Portanto, com a oposição de novos embargos à execução fiscal implicou na falta de interesse de agir

superveniente para a Parte Embargante com relação a estes embargos.Neste sentido transcrevo ementa do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:RECURSO

ESPECIAL - ALÍNEAS A E C - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

SUBSTITUIÇÃO DA CDA - PRETENDIDA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS -

IMPOSSIBILIDADE.Constatada a ocorrência de erro formal da CDA, conseqüentemente substituída pela

Fazenda Nacional, ajuizou a empresa novos embargos. Dessa forma, outra solução não restava ao magistrado

senão extinguir os primeiros embargos sem a condenação ao pagamento da advocatícia, uma vez que o

inconformismo acerca da execução fiscal ainda virá a ser apreciado.A simples substituição da Certidão de Dívida

Ativa, com a reabertura de prazo para oposição de embargos, não enseja a condenação da Fazenda Pública ao

pagamento de honorários, pois apenas à decisão final do processo caberá fazê-lo.Recurso especial

improvido.(STJ, Resp n º 408777, 2a Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, Publ. DJ 25/04/2005, pg. 263).Ante o

exposto, INDEFIRO a petição inicial, com base no art. 295, III, do Código de Processo Civil, e JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma.

Custas não incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Deixo de condenar a embargante em

honorários advocatícios, porque o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 substitui a condenação do devedor na

verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 3o do Decreto-lei nº

1.645/78.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0035603-13.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054494-

29.2004.403.6182 (2004.61.82.054494-8)) ITAU CORRETORA DE VALORES S/A(SP303588 - ANDRE LUIS

DOS SANTOS RIBEIRO E SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos,ITAÚ CORRETORA DE VALORES S/A interpôs embargos à execução em face da FAZENDA

NACIONAL, ajuizada para haver débito inscrito sob n.º 80 6 04 055465-10.Postula pelo reconhecimento da

prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN, considerando o decurso de mais de cinco anos entre a constituição

do crédito tributário e a devida citação nos autos da execução fiscal em apenso.Alega ter efetuado o pagamento

integral da dívida, se reportando aos documentos acostados às fls. 35/38 dos autos da execução fiscal em

apenso.Requer a extinção do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa em execução.Instruem a inicial

procuração e documentos (fls. 10/26 e 32/42).O Juízo recebeu os embargos à fl. 43, e determinou a intimação da

embargada para impugnação.Intimada, a Fazenda Nacional apresentou impugnação às fls. 46/47, rebatendo as

alegações da embargante, bem como defendendo o título executivo. Foi determinada no despacho da fl. 48 a

juntada de documentos que comprovassem a alegada análise do pagamento noticiado na inicial, providenciando a

FN o devido cumprimento às fls. 51/62 dos autos.Manifestou-se a parte embargante às fls. 67/68, reiterando os

termos da inicial. Foi determinada a juntada de documento comprobatório da data de entrega das DCTFs citadas

na CDA, apresentando a FN os documentos nestes autos (fls. 72/78).É o relatório. Decido.I) CDA:A Certidão de

Dívida Ativa não contém vícios, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80.

Ademais, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº

6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.É o que dispõe o

art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca,

a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da

inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição

faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e

quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou

terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e,

conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º

ed. Pág.64).Portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente

exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80.II) PRESCRIÇÃO: A alegação de prescrição deve ser acolhida em

parte. Consoante se verifica, a cobrança versa sobre tributo declarado pelo próprio contribuinte, em declarações

entregues à Secretaria da Receita Federal em 29 de outubro de 1997 e 11 de novembro de 1999 (fls. 73/74).O

termo inicial da prescrição conta-se, segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, da data da

entrega da declaração em relação aos tributos a ela sujeitos (e da data do vencimento, na ausência de prova de

entrega da declaração). Ainda, não há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso

de prazo prescricional, contado a partir da declaração dos tributos. Com a entrega da declaração já restou

constituído o crédito tributário, dispondo a FN de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da execução fiscal, o que

não foi realizado parcialmente nestes autos. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
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PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO

TRIBUTÁRIO.TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU,

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA.

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE:

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 1. O prazo

prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA,

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada

pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se

interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução

fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que

constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor. 3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência,

inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do

crédito tributário. 4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental

adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário,

dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado

(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou

na edição da Súmula 436/STJ, verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal,

constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. 6. Conseqüentemente, o

dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida. 7. In casu:

(i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de

1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação

executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas,

independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida

em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto

1.041/94). 9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no

sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se

realiza o pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de

Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja

prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao

Fisco. (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a

declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no

ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante

se depreende do eguinte excerto do acórdão regional: Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos

créditos tributários em questão se deu com a entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte que, apesar

de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44). 12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido

documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos

tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e

encontra-se em seu pleno exercício (processo). (...). (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). A alegação de prescrição deve ser acolhida, no tocante aos

débitos que foram constituídos através da declaração de final nº 2070 (fl. 74). A Fazenda Nacional não informou
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nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição no caso dos citados débitos. Quanto aos débitos

constituídos através da declaração de final n 2039 (entregue 11/11/99 - fl. 73), não há de se reconhecer a

prescrição, pois a execução fiscal em apenso foi ajuizada em 14 de outubro de 2004, em menos de 05 (cinco) anos

da entrega da Declaração pela parte executada, não se configurando a prescrição do artigo 174 do Código

Tributário Nacional. Eventual demora na citação por motivos inerentes à Justiça não prejudica a parte exeqüente,

conforme se depreende do disposto na Súmula 78 do extinto TFR: Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição; e na jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo entendimento

compartilho: ... A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as

deficiências, que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia

ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies as quem do prazo prescricional a data do

ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n 106 do C. STJ (TRF 3ª Região, AC 866142, 6ª Turma,

Rel. Juíza Consuelo Yoshida, Publ. DJU 14/09/07, pg. 624). III - PAGAMENTO:A alegação de pagamento deve

ser afastada, considerando a minuciosa análise realizada pela RF às fls. 59/62, da qual a parte embargante foi

intimada para se manifestar especificamente, não apresentando, entretanto, qualquer argumento/prova que

infirmasse o parecer apresentado pela FN.Concluiu a Receita Federal, em seu parecer das fls. 59/62: 7.2 O

contribuinte não apresentou para o caso de ocorrência de erro de fato no preenchimento da DCTF documentos que

comprovem a ocorrência do erro de fato, tais como cópias autenticadas da páginas dos livros contábeis e fiscais

que guardam relação com a retificação prtendida (Diário, Razão, Balancetes, Caixa, Apuração dos ICMS,

Prestação de Serviços, LALUR, Apuração de IPI), e/ou outros, bem como cópias autenticadas dos Termos de

abertura e encerramento desses livros.Foi feito o cálculo SILALC, efetuado o cadastramento dos débitos no

sistema PROFISC, feita a retificação e a alocação do pagamento ao débito respectivo, conforme Extrato do

Processo. (fls. 61/62). Portanto, a parte embargante não provou o alegado na inicial, não apresentando nenhum

dos documentos que ensejassem o afastamento da decisão proferida em sede administrativa, devendo ser julgado

improcedente o presente feito. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, aplicável

analogicamente ao feito:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - EXTRAVIO

DE ESCRITURAÇÃO POR AFIRMADO FURTO - AUSENTES PROVAS ELEMENTARES - ÔNUS

CONTRIBUINTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 1. Ante a devolutividade recursal

envolvida e a natureza cognoscitiva desconstitutiva da ação de embargos à Execução Fiscal, assim a impor a seu

propositor cumpra o ônus de provar o quanto alegue, constata-se que, embora discordando da cobrança fiscal em

tela, calcada em arbitramento ou estimativa, nada conduz a parte ora apelante aos autos, em termos de evidências

elementares sobre a sua tese. 2. Inerente ao teor de qualquer preambular de embargos, conforme o 2º do art 16 da

LEF, flagra-se a inicial em pauta desprovida de qualquer elemento de convicção, tanto quanto quedou inerte a

parte recorrente até na oportunidade probatória firmada. 3. Se sustentado o extravio da escrita contábil pertinente,

a partir de alegado furto no interior do veículo do Contador ou Guarda-livros, sequer conduz ao feito a parte

apelante tal evidência, sendo que o teor do procedimento administrativo parcialmente juntado denota nem ali

provou a parte recorrente dito extravio, ante a insuficiência até do Boletim de Ocorrência, afirmado ali implicado.

4. Coerentemente salienta a Administração são normatizados os procedimentos a serem adotados pela parte

contribuinte, na hipótese de extravio de sua escrituração, consoante parágrafos do art 165 do RIR/80 (art. 4º,

Decreto-Lei 486/69), o que também não tendo se denotado nos autos. 5. Portanto, inafastada a presunção de

certeza e de decorrente liquidez do título em causa, assim somente se robustecendo o acerto das decisões

administrativas atinentes à autuação, cumprida restou a legalidade dos atos administrativos, na apuração fiscal da

omissão em tela. 6. Manutenção da r. sentença lavrada, improvendo-se ao apelo. 7. Improvimento à apelação. (AC

05065692919944036182, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2011 PÁGINA: 591).À parte embargante cumpre o ônus de provar o que alega na

inicial, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, tarefa da qual a parte embargante não se

desincumbiu. Não cumpriu o embargante com o ônus probatório do alegado, sendo de rigor o julgamento pela

improcedência do pagamento. Não havendo mais questões a serem decididas, e sendo parcialmente deferidas as

apresentadas, impõe-se a parcial procedência desta ação.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os embargos, reconhecendo a prescrição no tocante aos débitos que foram constituídos através

da declaração de final nº 2070, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar o embargante em honorários advocatícios, porque o encargo legal do

Decreto-lei nº 1.025/96 substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do

extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 3o do Decreto-lei nº 1.645/78.Custas não mais incidentes a teor do

disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os

pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no efeito devolutivo, e determino a intimação

da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF

da 3ª Região.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se cópia da presente sentença para os

referidos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0035926-81.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010248-

79.2003.403.6182 (2003.61.82.010248-0)) RENATO ORLANDO PRIMI(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO

VIEIRA ALTERO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO E SP020047 -

BENEDICTO CELSO BENICIO)

Vistos,RENATO ORLANDO PRIMI interpôs embargos à execução em face da Fazenda Nacional, ajuizada para

haver débitos inscritos sob n.º 80 1 02 015563-76.Sustenta haver nulidade dos procedimentos para consolidação

do lançamento, ao argumento de haver apresentados diversos documentos solicitados pela fiscalização, porém,

não houve intimação para que ele esclarecesse qual a sua atividade exercida ou origem das operações, sendo que a

falta de dados fundamentais impediram a real apuração da base de cálculo do imposto de renda. Aduz que o

mandado de procedimento fiscal expedido no curso da instrução administrativa não preencheu os requisitos

exigidos na Portaria SRF n 1.265/99, considerando que não teve acesso à informação quanto ao procedimento a

que estava sendo submetido.Alega ter feito todas as declarações acerca da origem dos seus rendimentos, restando

incoerente a fiscalização cercar-se do instituto de presunção da omissão de receitas no presente caso, considerando

não restar comprovada a omissão de receita ante a precariedade dos procedimentos adotados. A presunção de

omissão de receitas não poderia se dar diante unicamente da apresentação de extratos bancários e informes de

rendimentos, descontadas as despesas estimadas, sendo nulo o auto de infração.Entende não configurar a hipótese

de incidência do imposto de renda a mera presunção de renda percebida.Pretende seja reconhecida a nulidade da

multa de ofício aplicada à razão de 75% sobre o principal, considerando ser confiscatória e atentatória à

moralidade pública. A multa de 20% prevista no artigo 61 da Lei n 9.430/96 poderia ter sido aplicada pela

fiscalização.Requer a extinção do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa em execução.Instruem a

inicial procuração e documentos (fls. 27/46).O Juízo recebeu os embargos à fl. 49, sem efeito suspensivo, e

determinou a intimação da embargada para impugnação. Intimada, a Fazenda Nacional apresentou impugnação às

fls. 51/54, rebatendo as alegações da embargante, bem como defendendo o título executivo. Juntou cópia do

processo administrativo às fls. 56/176 dos autos.Às fls. 236/243 v. decisão conferindo efeito suspensivo aos

embargos, cumprida à fl. 245 dos autos.A parte embargante postulou pela procedência dos embargos e o

julgamento antecipado da lide (fls. 250/261).É o relatório. Decido.Certidão da Dívida Ativa:A Certidão de Dívida

Ativa não contém vícios, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. Ademais, é

ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela

confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.É o que dispõe o art.3º da norma

supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca,

a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da

inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição

faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e

quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou

terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e,

conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º

ed. Pág.64).Finalmente, os critérios de cálculo estão contidos nas leis mencionadas no corpo de próprio título

executivo. Portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente

exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.83/80. MÉRITO.Passo à análise, item por item, dos argumentos constantes da

inicial:I - Nulidade dos procedimentos para consolidação do lançamento:A alegação de que não houve qualquer

intimação sua para que esclarecesse a sua atividade profissional ou a origem das operações não procede.

Conforme análise do processo administrativo que instrui os autos (fl. 56/176), a parte embargante se identificou

quando da entrega da Declaração de Ajuste Anual Simplificada (ano 1996), deixando consignada sua ocupação

principal: Proprietário de Estabelecimento de Prestação de Serviços (fl. 62). Foi ainda intimado pessoalmente da

Intimação 01/FM 2000-00.747-1 (fls. 67/68), onde lhe foi determinada a entrega à Receita Federal de diversos

documentos comprobatórios que elucidassem a aparente omissão de rendimentos. Houve abertura da fiscalização

por meio do respectivo mandado de procedimento fiscal - MPF, sendo dada a devida ciência ao embargante na

forma prevista no art. 23 do Decreto n 70.235/72, o que se verificou na espécie, uma vez que os mandados foram

devidamente assinados pelo embargante (fls. 57/60).O pretenso defeito formal atribuído à ação fiscal deve-se à

afirmação de não estar, formal e precisamente delimitada no Mandado de Procedimento Fiscal, as ações a serem

realizadas e os tributos a serem objeto de auditoria. Esta circunstância, ainda que de fato evidenciada, não

constitui nulidade para a ação fiscal, porque não delimita nem inibe o exercício do poder de polícia fiscal, inerente

às atribuições que a lei confere ao agente competente. O Mandado de Procedimento Fiscal é providência interna e

destinada à melhor administração do serviço afeto ao órgão de Fiscalização, não integrando a substância do

procedimento administrativo fiscal, em sua essênciaAdemais, tanto no mandado de procedimento fiscal - MPF de

abertura quanto nos complementares foram devidamente comunicados ao embargante, sendo que as informações

poderiam ser obtidas pelo contribuinte na internet, porquanto devidamente registradas pelos fiscais responsáveis e

cientificada tal possibilidade nos respectivos mandados, com o fornecimento do código do procedimento fiscal

para consulta. As dúvidas também poderiam ser sanadas através de Chefe de equipe nominado, com endereço
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fornecido para elucidações de dúvidas. Cumpre destacar, nesse ponto, que a fiscalização fora empreendida com

amplo conhecimento do embargante e total acesso às informações ali constantes, razão pela qual este pôde exercer

todos os meios de defesa, inclusive tendo sido intimado no auto de infração da fl. 105 a pagar ou impugnar o auto,

sendo que deixou transcorrer in albis o prazo sem qualquer manifestação. Desse modo, não restou evidenciado

qualquer prejuízo ao contribuinte, devendo ser observado o princípio do pas de nullité sans grief (não há nulidade

sem prejuízo).II - Omissão de receita:Através do Termo de Fiscalização das fls. 159/162, o Auditor Fiscal da

Receita Federal procedeu à análise da documentação fornecida pelo embargante e também pela SRF, foi

elaborado o Demonstrativo de Aplicações Financeiras e Resgates (exceto poupança) no qual foi apresentados os

valores de aplicações financeiras e resgates realizados no ano de 1995. Realizou ainda o demonstrativo Análise da

Evolução Patrimonial Mensal de 1995, fazendo constar todos os rendimentos identificados, os recursos obtidos e

ainda, dispêndios referentes ao mesmo ano, demonstrados em períodos mensais; sendo que o demonstrativo serviu

para apurar a variação patrimonial, a cada mês. Concluiu o Auditor Fiscal: Pela análise dos dados apurados,

verificou-se acréscimos patrimoniais a descoberto nos meses de 08/95, 09/95, 10/95 e 12/95, os valores de tais

acréscimos foram, respectivamente, R$ 27.245,73, R$ 14.357,95, R$ 50.323,16 e R$ 96.853,02. Os acréscimos,

entendidos como rendimentos, somam-se aos originalmente declarados, para entrada na Tabela Progressiva

referente ao Ajuste Anual, (...) (fl. 162).A autuação com base em movimentação bancária é aceitável, nos termos

do seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA.

AUTUAÇÃO COM BASE APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA.

POSSIBILIDADE. SIGILO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE OFENSA. APLICAÇÃO DA LC 105/01.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 182/TFR. 1 a 8. (...). 9. Consectariamente, consoante assentado no Parecer

do Ministério Público (fls. 272/274): uma vez verificada a incompatibilidade entre os rendimentos informados na

declaração de ajuste anual do ano calendário de 1992 (fls. 67/73) e os valores dos depósitos bancários em questão

(fls. 15/30), por inferência lógica se cria uma presunção relativa de omissão de rendimentos, a qual pode ser

afastada pela interessada mediante prova em contrário. 10. A súmula 182 do extinto TFR, diante do novel quadro

legislativo, tornou-se inoperante, sendo certo que, in casu: houve processo administrativo, no qual a Autora

apresentou a sua defesa, a impugnar o lançamento do IR lastreado na sua movimentação bancária, em valores

aproximados a 1 milhão e meio de dólares (fls. 43/4). Segundo informe do relatório fiscal (fls. 40), a Autora

recebeu numerário do Exterior, em conta CC5 , em cheques nominativos e administrativos, supostamente oriundos

de um amigo estrangeiro residente no Líbano (fls. 40). Na justificativa do Fisco (fls. 51), que manteve o

lançamento, a tributação teve a sua causa eficiente assim descrita, verbis: Inicialmente, deve-se chamar a atenção

para o fato de que os depósitos bancários em questão estão perfeitamente identificados, conforme cópias dos

cheques de fls. 15/30, não havendo qualquer controvérsia a respeito da autenticidade dos mesmos. Além disso,

deve-se observar que o objeto da tributação não são os depósitos bancários em si, mas a omissão de rendimentos

representada e exteriorizada por eles. 3. Recurso especial provido. (RESP 200501801179 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 792812 Relator(a) LUIZ FUX - STJ - PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:02/04/2007

PG:00242). 3 - Nota-se que o laudo pericial, em última análise, como se observa, fulcrou-se no fato de terem sido

utilizados os depósitos ocorridos nas contas correntes, o que, todavia, como assinalado acima, não se mostrou

indevido, até mesmo porque o objeto da tributação não são os depósitos bancários em si, mas a omissão de

rendimentos representada e exteriorizada por eles. 4 - Ademais, o procedimento fiscal administrativo teve seu

desenvolvimento regular, oportunizando- se ao embargante comprovar a inexistência de omissão de receitas, o

que, entretanto não fez, já que apenas apresentou impugnação após o prazo. 5 - Invertidos os ônus da

sucumbência. Não é o caso de condenação em honorários advocatícios, tendo em conta que já incidiu o encargo

do Decreto-Lei 1.025/69 (Súmula 168 do extinto TFR). 6 - Remessa oficial e apelação providas, prejudicada a

apelação do embargante e o recurso adesivo. (AC 200141000029700, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS

DOS SANTOS, TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:25/01/2013).Finalmente, o simples fato de

apresentar Declaração de Imposto de Renda não isenta a pessoa física de possível fiscalização, principalmente se

houver movimentação bancária incompatível com esta citada Declaração. De acordo com o art. 42 da Lei

9.430/96, caracterizam-se omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de

investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica,

regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados

nessas operações. Constitui múnus público do Fiscal, identificar a presença de relações jurídicas enquadradas nas

leis tributárias para, em caso de descumprimento, aplicar as sanções cabíveis, tendo em vista que o auto de

infração ostenta presunção de legalidade e veracidade. O frágil conjunto probatório carreado aos autos pela parte

embargante não é suficiente para invalidar o auto de infração, o qual é documento público e goza de presunção

juris tantum de veracidade quanto aos fatos ocorridos na presença do agente administrativo que o lavrou. A parte

embargante, devidamente intimada da Intimação 01/FM 2000-00.747-1 a apresentar os extratos de aplicações

financeiras de todos as contas por ele mantidas, quedou-se inerte.Não indicou a parte embargante o erro da análise

realizada pela autoridade administrativa no curso do processo administrativo. Não trouxe aos presentes autos

nenhum documento novo ou fato novo que alterasse o entendimento formulado pela autoridade fiscal. Era ônus

seu, a teor do artigo 333 do CPC, a produção de prova nestes autos do alegado na inicial que invalidasse a
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conclusão do Fisco, tarefa do qual não se desincumbiu. III - Redução da multa de 75%:A Lei 9.430, publicada em

30.12.96, art. 44, I, dispõe sobre multa punitiva, fixando seu percentual em 75%:Art. 44. Nos casos de lançamento

de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou

contribuição: I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou

recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de

declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;A multa ex-oficio de 75% foi positivada nos termos do

inciso I do artigo 44, inciso I, da Lei n 9.430/96, cuidando-se de acessório sancionatório, em direta consonância

com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária, vez que,

conforme análise do procedimento administrativo fiscal, foi apurada fraude na conduta do contribuinte. A multa

de mora distingue-se da multa de ofício porque esta é imposta sempre que o lançamento do tributo é efetuado de

ofício, por omissão do contribuinte com relação à própria obrigação de declarar o tributo devidamente (omissão

integral ou parcial) e, pois, com reflexo no recolhimento que, deixando de ser efetuado, com intuito de fraude e

sonegação fiscal pode acarretar o próprio agravamento da pena. Quanto ao valor de 75% da multa aplicada,

observo ser legalmente autorizado pelo artigo 44, inciso I, da Lei n 9.430/96, aplicável retroativamente ao feito

(nos termos do artigo 106, inciso II, c, do Código Tributário Nacional), vez que o valor anterior era de 100%,

previsto no artigo 4º da Lei n 8218/91. Não é cabível a redução de 75% para os patamares pretendidos pela parte

embargante, vez que não se trata de multa moratória, mas multa de ofício. Nesse sentido, colaciono a seguinte

jurisprudência:EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. REMESSA OFICIAL. INTERPOSIÇÃO DE OFÍCIO.

CDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO DE RECEITAS. TERMO DE VERIFICAÇÃO. UFIR.

JUROS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA DE OFÍCIO. RETROATIVBIDADE DA LEI MAIS

BENÉFICA. ARTIGO 44, I, DA LEI N 9.430/96. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. 2. 3. 4. 5. 6. (...). 7. É entendimento pacífico desta Corte que, por força do art. 106, II, c, do CTN,

aplica-se de forma retroativa, sobre fatos ainda não definitivamente julgados, a lei tributária que imponha

penalidades mais brandas ao contribuinte. 8. Não há falar em redução da multa de 75% para 20%, porquanto não

se trata de multa moratória, mas sim de multa de ofício, já reduzida com fulcro no artigo 44, I, da Lei n 9.430/96.

9. 10. (...) (TRF 4a Região, AC, Processo 200671990009770, UF/RS, 2a Turma, Rel. Marciane Bonzanini, Publ.

DE 28/01/2009).Não havendo mais questões a serem decididas, impõe-se a improcedência dos presentes

embargos.Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos, extinguindo o processo, com resolução

do mérito, forte no disposto nos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o

embargante em honorários advocatícios, em razão do encargo legal do Decreto-Lei nº 1.025/96 substituir a

condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e

do art. 3o do Decreto-Lei nº 1.645/78.Custas não incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº

9.289/96.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade

e preparo, recebo-o, desde já, no efeito devolutivo, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Traslade-se cópia da

presente sentença para os autos de execução fiscal em apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0035957-04.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042402-

72.2011.403.6182) REBRASIL ELETRO METALURGICA LTDA(SP240484 - INGRID RAQUEL MAIRENA)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos,REBRASIL ELETRO METALURGICA LTDA oferece embargos à execução fiscal acima referida, que

lhe é movida pelo FAZENDA NACIONAL para haver débitos inscritos nas Certidões em Dívida Ativa que

instruem a inicial. Alega a nulidade da CDA, a inconstitucionalidade da taxa Selic e da multa confiscatória.

Entende pela ocorrência da decadência e prescrição dos créditos tributários em cobro. Requer a procedência do

feito com a condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios. Junta procuração e documentos

às fls. 22/65 e 73/132.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.Observo que a execução fiscal em

apenso não se encontra garantida, vez que não ocorreu a penhora de qualquer bem da parte executada. Dispõe o

art. 16, parágrafo 1, da Lei n 6.830/80:Art. 16 (...)p. 1. Não serão admissíveis embargos do devedor antes de

garantida a execução:In casu, a penhora não foi efetivada, não se admitindo embargos do devedor antes de

garantida a execução. Resta, assim, sem garantia o executivo fiscal. Sinale-se que a situação não se confunde com

a de insuficiência da garantia, que segundo o entendimento jurisprudencial que vem predominando não constitui

óbice ao processamento dos embargos (nesse sentido, o julgado proferido pela 1ª Turma do STJ no AgRg no

REsp 488962, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg. 02/03/04, DJ de 22/03/2004, p. 209).Assim, de rigor a

extinção dos embargos, à míngua de pressuposto processual específico à sua instauração e prosseguimento, qual

seja, a garantia do juízo, na forma do 1o do art. 16 da LEF.Neste sentido, transcreve-se jurisprudência que pode

ser aplicada ao caso:RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 - CPC.

INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. CABIMENTO. SANÇÃO. ART. 538 - CPC. POSSIBILIDADE. JUIZ.

IMPOSIÇÃO. EX-OFFICIO. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO IMEDIATA. LEI 9.668/98.

VERIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA. ELEMENTO SUBJETIVO. ATITUDE PREJUDICIAL. PARTE. VEDAÇÃO.

SÚMULA 7/STJ. INAPLICABILIDADE. ART. 557 - CPC. REDUÇÃO. PENALIDADE. CABIMENTO.
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EXTINÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. FALTA. SEGURANÇA. JUÍZO. ADMISSIBILIDADE.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. EXECUÇÃO. INVIABILIDADE. REEXAME. PERCENTUAL.

PARÂMETROS LEGAIS. 1.2.3.4. (...)5. Uma vez não cumprida a determinação judicial de penhora da renda da

empresa, não merece reforma a decisão julgando extinto o processo sem julgamento de mérito, por falta de

segurança do juízo - condição de procedibilidade dos embargos de devedor - sob pena de subversão do sistema

legal que disciplina a execução, dificultando sobremaneira a atuação do credor, em benefício do devedor

inadimplente. 6. (...) (STJ, RESP 241109 (proc. 19990112354/BA), 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves,

julg. 01.04.04, DJ 01.07.04, p. 199)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SEGURANÇA DO

JUÍZO. INEXISTÊNCIA. ART. 737, I, DO CPC.Nos termos do art. 737, I, do CPC, não são admissíveis

embargos do devedor antes de seguro o juízo, pela penhora, na execução por quantia certa. (TRF-4ª Região, AC

2004.04.01.039315-2/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos de Oliveira, julg. 09.11.04,

DJ 09.12.04).Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, nos termos do disposto no art. 267, IV, do

CPC. Deixo de apreciar o arbitramento de honorários advocatícios, tendo em vista que a parte embargada não

integrou a lide. Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para a execução

em apenso, desapensando-se e, ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0035971-85.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013922-

21.2010.403.6182) TELLO E CIA LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos,TELLO E CIA LTDA oferece embargos à execução fiscal que lhe move a FAZENDA NACIONAL para

haver débito inscrito.Instrui a inicial procuração e documentos (fls. 14/18).Em cumprimento ao r. despacho da fl.

21, a parte embargante manifestou-se à fl. 24 e juntou documentos às fls. 25/165. Os embargos foram recebidos à

fl. 166.Os advogados da parte embargante comunicaram à fl. 167 que renunciaram aos poderes outorgados pela

embargante no instrumento de procuração, comprovando por carta da fl. 168. Foi determinado à fl. 169 que a

parte embargante fosse intimada pessoalmente para regularizar sua representação processual. Expedido o

mandado esta retornou devidamente cumprida, conforme certidão da fl. 174 dos autos. É o breve relatório.

DECIDO.Dispõe o artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que o processo se extingue, sem resolução

de mérito, quando o autor não promover atos que lhe competir, abandonando a causa por mais de trinta (30) dias.

O embargante foi intimado para regularizar sua representação processual, vez que o seu advogado responsável

nestes autos renunciou ao mandato (fls. 167/168). Restou configurado o abandono da causa, a ensejar a extinção

dos presentes embargos. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

REGULARIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO. ABANDONO (CPC, ART. 267,

III). NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE (CPC, ART. 267, P. 1.º). 1. É necessária a

intimação pessoal da parte, para sanar a irregularidade processual, antes de ser extinto o processo sem julgamento

do mérito, nos termos do art. 267, III, p. 1.º, do CPC. 2. (...). (TRF 1a Região, AC 199901000100164, 2a Turma,

Rel. Juíza Ivani Silva da Luz, publ. DJ 23/05/2002, pg. 127).O abandono dos presentes embargos por parte da

embargante é causa para a extinção do processo sem resolução de mérito, conforme determinado no artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de

Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.Deixo de condenar o embargante em honorários

advocatícios, porque o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 substitui a condenação do devedor na verba

honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 3o do Decreto-lei nº

1.645/78.Custas não mais incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Prossiga-se na execução

fiscal em apenso, trasladando-se cópia da presente sentença para os referidos autos. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0046734-48.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019296-

23.2007.403.6182 (2007.61.82.019296-6)) ALCINDA DE ALMEIDA SALGUEIRO(SP223886 - THIAGO

TABORDA SIMOES E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos,ALCINDA DE ALMEIDA SALGUEIRO interpôs embargos à execução em face da FAZENDA

NACIONAL, ajuizada para haver débitos inscritos nas CDAs que instruem a inicial. Instruem a inicial procuração

e documentos (fls. 17/280).Recebidos os embargos à fl. 297, a parte embargada apresentou impugnação às fls.

300/201v.º, requerendo a improcedência dos embargos. Juntou documentos às fls. 302/400. A embargante

manifestou-se às fls. 402/404 rejeitando as alegações da parte embargada. A parte embargante à fl. 405 requereu a

desistência dos embargos. Juntou documentos às fls. 406/408. Instada a se manifestar, a parte embargada às fls.

410/411 requereu a extinção dos embargos, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC c/c art.

6º da Lei n.º 11.941/09.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A parte embargante aderiu ao

parcelamento, conforme documentos acostados às fls. 406 e 412. Com a adesão ao parcelamento, resta

prejudicada a análise dos embargos, em razão da conduta incompatível com o seu prosseguimento adotada pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     352/752



parte embargante, ao postular o parcelamento da dívida.Estabelece o art. 267, VI, do Código de Processo Civil:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:(...)VI- quando não concorrer qualquer das condições

da ação, como possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;In casu, trata-se de

ausência de interesse processual, que se deu no momento em que o embargante apresentou vontade inequívoca de

parcelar o débito, conduta que importa no reconhecimento implícito da procedência da cobrança hostilizada,

prejudicando a ação incidental.Trata-se de ato incompatível com a discutibilidade do acerto ou não do ato

imputado ao embargante/executado(a), prejudicando o conhecimento pelo juízo de sua pretensão em sede de

embargos.Neste sentido, entendimento do E. STJ e desta C. Turma:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES. EXTINÇÃO

DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.

DESNECESSIDADE DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA APRESENTADO PELA EMBARGANTE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 4º, II, DA LEI 10.684/2003. 1. (...) 2. O parcelamento denominado Paes consiste em

benefício que abrange dispensa, redução ou alteração das multas e dos juros moratórios, objetivando promover a

regularização dos devedores do Fisco. 3. Trata-se, portanto, de sistema que engloba todos os débitos existentes,

constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada (art. 1º da

Lei 10.684/2003). 4. Tendo em vista a finalidade social do benefício instituído por lei, seria paradoxal que o

programa de regularização fiscal admitisse a existência de débitos exigíveis e que permanecessem nessa condição.

5. A exceção consiste nos débitos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, III, IV e V, do CTN (art. 4º,

II, da Lei 10.684/2003) e encontra justificativa no fato de que, nessas hipóteses, a situação fiscal do contribuinte

não pode ser considerada irregular. Em casos como este, os débitos somente seriam incluídos no Paes após a

desistência do processo judicial ou administrativo, com renúncia do direito sobre o qual se fundam. Como norma

de exceção, a hermenêutica jurídica recomenda a interpretação restritiva do referido dispositivo. 6. No contexto

dos autos, estão ausentes as situações listadas no art. 151 do CTN. O pedido de desistência dos Embargos à

Execução Fiscal, então, não se mostra como requisito para a sentença de extinção da demanda, sem julgamento do

mérito, uma vez que a adesão ao parcelamento implica confissão da dívida, apta a fulminar a permanência de uma

das condições da ação, isto é, o interesse processual. Inteligência do art. 4º, II e III, da Lei 10.684/2003 c/c o art.

11, 4º e 5º, da Lei 10.522/2002. 7. Registro que a recorrente em momento algum se insurgiu contra a inclusão do

débito objeto da Execução Fiscal no Paes. Pretende, isto sim, manter o débito parcelado e, concomitantemente, ver

julgado, no mérito, os Embargos por ela opostos. 8. Recurso Especial não provido. (grifei) (REsp 950.871/RS,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 31/08/2009).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A

PARCELAMENTO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. I. Com a adesão da embargante a parcelamento, fica

prejudicada a análise dos embargos à execução opostos, bem como qualquer manifestação contra a pretensão da

Fazenda, ante a ocorrência de carência superveniente da ação, consubstanciada na ausência de interesse de agir. II.

Inviável a extinção do feito com base no artigo 269, V, do CPC, pois não houve manifestação de renúncia pela

embargante. III. Apelação desprovida. (AC 00024271420104036106, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).Ante todo o exposto, julgo a

embargante carecedora da ação em razão da perda de objeto dos embargos, extinguindo o processo sem resolução

do mérito, forte no disposto no art. 267, VI, do CPC.Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios,

porque o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos

termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 3o do Decreto-lei nº 1.645/78.Custas não

incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para a execução em

apenso, desapensando-a e, ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002533-34.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006334-

89.2012.403.6182) FUNCIONAL MED COM MED LTDA(SP202919 - PATRÍCIA DI GESU) X CONSELHO

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES

STINCHI)

Vistos,FUNCIONAL MED COM MED LTDA oferece embargos à execução fiscal acima referida, que lhe é

movida pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO para haver débitos

inscritos nas Certidões em Dívida Ativa que instruem a inicial. Alega a inexistência de sucessão empresarial entre

a executada Drogaria Indira & Thanrissy Ltda e a ora embargante, Fucional Med Com Med Ltda, sendo parte

ilegítima a figurar no polo passivo do executivo fiscal. Entende ter ocorrido a prescrição e a decadência da dívida.

Requer a procedência do feito com a condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios. Junta

procuração e documentos às fls. 29/58.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.Observo que a

execução fiscal em apenso não se encontra garantida, vez que não ofereceu nenhuma garantia ao Juízo e nem

ocorreu a penhora de qualquer bem da parte executada. Dispõe o art. 16, parágrafo 1, da Lei n 6.830/80:Art. 16

(...)p. 1. Não serão admissíveis embargos do devedor antes de garantida a execução:In casu, a penhora não foi

efetivada, não se admitindo embargos do devedor antes de garantida a execução. Resta, assim, sem garantia o
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executivo fiscal. Sinale-se que a situação não se confunde com a de insuficiência da garantia, que segundo o

entendimento jurisprudencial que vem predominando não constitui óbice ao processamento dos embargos (nesse

sentido, o julgado proferido pela 1ª Turma do STJ no AgRg no REsp 488962, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

julg. 02/03/04, DJ de 22/03/2004, p. 209).Assim, de rigor a extinção dos embargos, à míngua de pressuposto

processual específico à sua instauração e prosseguimento, qual seja, a garantia do juízo, na forma do 1o do art. 16

da LEF.Neste sentido, transcreve-se jurisprudência que pode ser aplicada ao caso:RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 - CPC. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. CABIMENTO.

SANÇÃO. ART. 538 - CPC. POSSIBILIDADE. JUIZ. IMPOSIÇÃO. EX-OFFICIO. MULTA. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. APLICAÇÃO IMEDIATA. LEI 9.668/98. VERIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA. ELEMENTO SUBJETIVO.

ATITUDE PREJUDICIAL. PARTE. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INAPLICABILIDADE. ART. 557 - CPC.

REDUÇÃO. PENALIDADE. CABIMENTO. EXTINÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. FALTA.

SEGURANÇA. JUÍZO. ADMISSIBILIDADE. CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. EXECUÇÃO.

INVIABILIDADE. REEXAME. PERCENTUAL. PARÂMETROS LEGAIS. 1.2.3.4. (...)5. Uma vez não

cumprida a determinação judicial de penhora da renda da empresa, não merece reforma a decisão julgando extinto

o processo sem julgamento de mérito, por falta de segurança do juízo - condição de procedibilidade dos embargos

de devedor - sob pena de subversão do sistema legal que disciplina a execução, dificultando sobremaneira a

atuação do credor, em benefício do devedor inadimplente. 6. (...) (STJ, RESP 241109 (proc. 19990112354/BA), 4ª

Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julg. 01.04.04, DJ 01.07.04, p. 199)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. SEGURANÇA DO JUÍZO. INEXISTÊNCIA. ART. 737, I, DO CPC.Nos termos do art. 737, I,

do CPC, não são admissíveis embargos do devedor antes de seguro o juízo, pela penhora, na execução por quantia

certa. (TRF-4ª Região, AC 2004.04.01.039315-2/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos

de Oliveira, julg. 09.11.04, DJ 09.12.04).Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, nos termos do

disposto no art. 267, IV, do CPC. Deixo de apreciar o arbitramento de honorários advocatícios, tendo em vista que

a parte embargada não integrou a lide. Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta

sentença para a execução em apenso, desapensando-se e, ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004551-28.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003262-

94.2012.403.6182) NS-I NORTE SUL INDUSTRIAL LTDA(SP169906 - ALEXANDRE ARNONE) X

FAZENDA NACIONAL(SP124798 - MARCOS ROBERTO MONTEIRO)

Vistos,NS-I NORTE SUL INDUSTRIAL LTDA oferece embargos à execução fiscal acima referida, que lhe é

movida pela FAZENDA NACIONAL para haver débitos inscritos nas Certidões em Dívida Ativa que instruem a

inicial. Entende estar garantido o juízo por ter indicado bens à penhora nos autos do executivo fiscal em apenso.

Alega a nulidade da CDA, por ausência de liquidez e exigibilidade. Postula o reconhecimento da prescrição

parcial do crédito tributário. Refuta a aplicação dos juros, correção monetária e multa nos moldes aplicados nos

cálculos da dívida. Requer a procedência do feito com a condenação da embargada ao pagamento de honorários

advocatícios. Junta substabelecimento sem reservas à fl. 16 e requer vista dos autos. À fl. 18 requer a suspensão da

execução em razão da adesão ao parcelamento dos débitos (Lei n.º 11.941/09). Juntou documentos às fls.

19/28.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.Não foi realizada penhora nos autos da execução

fiscal em apenso, sendo tal ato pressuposto para a interposição dos embargos à execução fiscal. Observo assim

que a execução fiscal em apenso não se encontra garantida, vez que não ocorreu a penhora de qualquer bem da

parte embargante, apesar de ter sido citada (fl. 222 dos autos da execução fiscal em apenso). Dispõe o art. 16,

parágrafo 1, da Lei n 6.830/80:Art. 16 (...)p. 1. Não serão admissíveis embargos do devedor antes de garantida a

execução:In casu, a penhora não foi efetivada, não se admitindo embargos do devedor antes de garantida a

execução. Resta, assim, sem garantia o executivo fiscal. Sinale-se que a situação não se confunde com a de

insuficiência da garantia, que segundo o entendimento jurisprudencial que vem predominando não constitui óbice

ao processamento dos embargos (nesse sentido, o julgado proferido pela 1ª Turma do STJ no AgRg no REsp

488962, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg. 02/03/04, DJ de 22/03/2004, p. 209).Assim, de rigor a extinção

dos embargos, à míngua de pressuposto processual específico à sua instauração e prosseguimento, qual seja, a

garantia do juízo, na forma do 1o do art. 16 da LEF.Neste sentido, transcreve-se jurisprudência que pode ser

aplicada ao caso:RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 - CPC.

INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. CABIMENTO. SANÇÃO. ART. 538 - CPC. POSSIBILIDADE. JUIZ.

IMPOSIÇÃO. EX-OFFICIO. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO IMEDIATA. LEI 9.668/98.

VERIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA. ELEMENTO SUBJETIVO. ATITUDE PREJUDICIAL. PARTE. VEDAÇÃO.

SÚMULA 7/STJ. INAPLICABILIDADE. ART. 557 - CPC. REDUÇÃO. PENALIDADE. CABIMENTO.

EXTINÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. FALTA. SEGURANÇA. JUÍZO. ADMISSIBILIDADE.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. EXECUÇÃO. INVIABILIDADE. REEXAME. PERCENTUAL.

PARÂMETROS LEGAIS. 1.2.3.4. (...) 5. Uma vez não cumprida a determinação judicial de penhora da renda da

empresa, não merece reforma a decisão julgando extinto o processo sem julgamento de mérito, por falta de

segurança do juízo - condição de procedibilidade dos embargos de devedor - sob pena de subversão do sistema
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legal que disciplina a execução, dificultando sobremaneira a atuação do credor, em benefício do devedor

inadimplente. 6. (...) (STJ, RESP 241109 (proc. 19990112354/BA), 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves,

julg. 01.04.04, DJ 01.07.04, p. 199)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SEGURANÇA DO

JUÍZO. INEXISTÊNCIA. ART. 737, I, DO CPC. Nos termos do art. 737, I, do CPC, não são admissíveis

embargos do devedor antes de seguro o juízo, pela penhora, na execução por quantia certa. (TRF-4ª Região, AC

2004.04.01.039315-2/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos de Oliveira, julg. 09.11.04,

DJ 09.12.04)Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, nos termos do disposto no art. 267, IV, do

CPC. Deixo de apreciar o arbitramento de honorários advocatícios, tendo em vista que a parte embargada não

integrou a lide. Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para a execução

em apenso, desapensando-se e, ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0008172-33.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043306-

92.2011.403.6182) JOSE GEVAN BATISTA RABELO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 4 - ALTINA ALVES)

Vistos,JOSE GEVAN BATISTA RABELO oferece embargos à execução fiscal acima referida, que lhe é movida

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para haver débitos inscritos nas Certidões em Dívida

Ativa que instruem a inicial. Alega que os valores recebidos a título de auxílio doença do embargado, no período

de 09/2005 a 12/2005 eram devidos, visto que já se encontrava doente e incapacitado para o trabalho. Entende ter

ocorrido prescrição do crédito tributário. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a procedência do

feito com a condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios. Junta procuração e documentos

às fls. 06/19.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se.Observo que a execução fiscal em apenso não se encontra garantida, vez que não ofereceu nenhuma

garantia ao Juízo e nem ocorreu a penhora de qualquer bem da parte embargante, apesar de ter sido citada e

intimada às fls.15/16 da execução fiscal em apenso. Dispõe o art. 16, parágrafo 1, da Lei n 6.830/80:Art. 16 (...)p.

1. Não serão admissíveis embargos do devedor antes de garantida a execução:In casu, a penhora não foi efetivada,

não se admitindo embargos do devedor antes de garantida a execução. Resta, assim, sem garantia o executivo

fiscal. Sinale-se que a situação não se confunde com a de insuficiência da garantia, que segundo o entendimento

jurisprudencial que vem predominando não constitui óbice ao processamento dos embargos (nesse sentido, o

julgado proferido pela 1ª Turma do STJ no AgRg no REsp 488962, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julg.

02/03/04, DJ de 22/03/2004, p. 209).Assim, de rigor a extinção dos embargos, à míngua de pressuposto processual

específico à sua instauração e prosseguimento, qual seja, a garantia do juízo, na forma do 1o do art. 16 da

LEF.Neste sentido, transcreve-se jurisprudência que pode ser aplicada ao caso:RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 - CPC. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. CABIMENTO.

SANÇÃO. ART. 538 - CPC. POSSIBILIDADE. JUIZ. IMPOSIÇÃO. EX-OFFICIO. MULTA. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. APLICAÇÃO IMEDIATA. LEI 9.668/98. VERIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA. ELEMENTO SUBJETIVO.

ATITUDE PREJUDICIAL. PARTE. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INAPLICABILIDADE. ART. 557 - CPC.

REDUÇÃO. PENALIDADE. CABIMENTO. EXTINÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. FALTA.

SEGURANÇA. JUÍZO. ADMISSIBILIDADE. CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. EXECUÇÃO.

INVIABILIDADE. REEXAME. PERCENTUAL. PARÂMETROS LEGAIS. 1.2.3.4. (...)5. Uma vez não

cumprida a determinação judicial de penhora da renda da empresa, não merece reforma a decisão julgando extinto

o processo sem julgamento de mérito, por falta de segurança do juízo - condição de procedibilidade dos embargos

de devedor - sob pena de subversão do sistema legal que disciplina a execução, dificultando sobremaneira a

atuação do credor, em benefício do devedor inadimplente. 6. (...) (STJ, RESP 241109 (proc. 19990112354/BA), 4ª

Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julg. 01.04.04, DJ 01.07.04, p. 199)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. SEGURANÇA DO JUÍZO. INEXISTÊNCIA. ART. 737, I, DO CPC.Nos termos do art. 737, I,

do CPC, não são admissíveis embargos do devedor antes de seguro o juízo, pela penhora, na execução por quantia

certa. (TRF-4ª Região, AC 2004.04.01.039315-2/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos

de Oliveira, julg. 09.11.04, DJ 09.12.04).Em face do exposto, JULGO EXTINTOS estes embargos, nos termos do

disposto no art. 267, IV, do CPC. Deixo de apreciar o arbitramento de honorários advocatícios, tendo em vista que

a parte embargada não integrou a lide. Custas isentas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta

sentença para a execução em apenso, desapensando-se e, ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022042-48.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063793-

83.2011.403.6182) UNIDADE MASTER DE SAUDE S/C LTDA.(SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

UNIDADE MASTER DE SAUDE S/C LTDA. opôs embargos à execução fiscal (autos nº 0063793-

83.2011.403.6182), nos quais alega a prescrição, pois entre a data de entrega da DCTFs e o ajuizamento da

execução decorreu prazo superior a 5 anos. Requer a procedência dos embargos, com o levantamento da penhora e
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condenação nas verbas de sucumbência.A Fazenda Nacional apresentou impugnação, na qual alega que o curso

prescricional iniciado com a entrega das DCTFs, em 05/10/2005 e 31/03/2006, foi interrompido por parcelamento

firmado em 10/07/2010 e rescindido em 10/08/2010. Requer a improcedência dos embargos, com a imposição dos

ônus da sucumbência à embargante (fls. 137-150).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Decido.A

ação encontra-se madura para sentença, por ser a matéria debatida exclusivamente de direito, nos termos do artigo

17, único da Lei n 6.830/80.As partes não dissentem quanto aos termos iniciais dos lapsos prescricionais, quais

sejam, as entregas das DCTFs. Ambas apontam as datas de 05/10/2005 e 31/03/2006 e reconhecem que, se não

houvesse causa interruptiva, até o ajuizamento da execução fiscal em anexo, dado em 25/11/2011, já teria

decorrido o prazo prescricional de 5 anos. Entretanto, a Fazenda Nacional comprova, por meio dos documentos de

fls. 141-148, que houve solicitação de parcelamento dos créditos executados em 10/07/2010, com exclusão em

10/08/2010. Reza o artigo 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, que o ato inequívoco, ainda

que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor interrompe o prazo prescricional. O

pedido de parcelamento é o exemplo clássico de reconhecimento da dívida pelo devedor e faz incidir o artigo 174,

parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, são os julgados dos tribunais

pátrios:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. ART. 174, IV. CTN. CITAÇÃO. RETROAÇÃO. ART. 219, 1, DO CPC. 1. Tendo sido

realizado o pedido de parcelamento pela recorrente em junho de 1992 e deferido pelo fisco em julho do mesmo

ano, interrompeu-se o prazo prescricional por, nos termos do art. 174, IV, do CTN, configurar ato inequívoco de

reconhecimento de dívida. A execução fiscal foi ajuizada em abril de 1997, dentro do prazo portanto. 2. A

Primeira Seção deste Tribunal firmou o entendimento de que, na cobrança judicial do crédito tributário o termo a

quo prescricional (no caso, citação válida) retroage à data da propositura da ação, conforme dispõe o art. 219, 1 do

CPC c/c o art. 174, I, do CTN. Precedente: REsp 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543 -C do CPC,

Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21.5.2010. 3. Decidiu-se, ainda, que a retroação prevista no referido artigo 219, 1, do

CPC, somente é afastada quando a demora é imputável exclusivamente ao fisco, o que não é a hipótese dos autos.

4. Recurso especial não provido.(RESP 201200414211, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:19/08/2013 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART.

535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AO ART.

191 DO CC/2002. ARESTO ATACADO FULCRADO NO ART. 146, III, B, DA CF/88. ENFOQUE

CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou

contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em

sede de recurso especial, analisar controvérsia fundada em matéria de natureza constitucional. 3. A confissão e o

parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção, e não a suspensão, do prazo prescricional (art. 174, p.

único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua integralidade, no dia em que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.037.426/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 1º.6.2011. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente

provido.(RESP 201101416080, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/02/2012 ..DTPB:.)AGRAVO LEGAL E REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. ARTIGO

174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV DO CTN. EXIGIBILIDADE PARCIAL DOS DÉBITOS EXEQÜENDOS.

RECURSOS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Tendo em vista a adesão da empresa executada a programa

de parcelamento fiscal (REFIS), restou caracterizada a interrupção do prazo prescricional quanto aos débitos

constantes das CDAs de nº 31.520.853-8 e 55.790.350-5, nos termos do artigo 174, parágrafo único, IV do Código

Tributário Nacional. 2. Exigibilidade dos débitos não prescritos que se mantém, prosseguindo-se o feito executivo

em razão destes. 3. Recursos a que se nega provimento.(AI 00070576920084030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO DE INSTRUMEMTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇAO PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA. NÃO OCORRENCIA. PARCELAMENTO.

CAUSA DE INTERRUPÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. - Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na

Súmula 436: a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela

corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia

seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga. Não há nos autos comprovação da data de

entrega da declaração. Em consequência, deve-se considerar como constituição definitiva do crédito a data do

vencimento. - A teor do disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário, o despacho de

citação interrompe a prescrição. A norma atende ao artigo 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, uma

vez que somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. - É cediço que o

parcelamento da dívida, ato inequívoco extrajudicial, importa em reconhecimento do débito pelo devedor,
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consoante dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, é causa interruptiva da prescrição. - o débito

constante da CDA nº 80.6.09.005444-03 venceu em 14.05.2004 (fl. 16) e foi constituído por meio de declaração

entregue em 12.08.2004 (fl. 77), data posterior ao vencimento da dívida, a qual deve ser considerada como início

do lustro prescricional. Denota-se à fl. 78/vº que o montante cobrado foi objeto de parcelamento em 10.03.2009,

porém cancelado em 08.04.2009, contudo eficaz para incidir a interrupção da causa extintiva, nos termos do artigo

174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. A demanda foi ajuizada 23.06.2009 e o despacho

de citação se deu em 17.07.2009 (fl. 18), de modo que não se constata a ocorrência da prescrição. Ainda que

considerada a constituição da dívida em 14.05.2004, com o pedido de compensação (artigo 74, 6º, da Lei nº

9.430/96, com a redação da Lei nº 10.833/03), o pleito de parcelamento impediu o prosseguimento do prazo

prescricional, o qual logo após foi reiniciado, mas novamente obstado pela ordem de citação, de forma que não há

que se falar em extinção do débito e, portanto, impertinente a aplicação dos artigos 156, inciso V, do CTN e 269,

inciso IV, e 329 do CPC. - Agravo de instrumento desprovido.(AI 00267154020124030000, JUÍZA

CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, considerando que a exclusão do parcelamento faz

iniciar novamente o prazo de 5 anos para cobrança do crédito tributário (CTN, artigo 174), tem-se que os créditos

executados não restaram fulminados pela prescrição. Veja-se: a exclusão do parcelamento se deu em 10/08/2010 e

a execução foi ajuizada em 25/11/2011, ou seja, em menos de 5 anos. Registre-se que o despacho citatório, datado

de 27/06/2012, se consubstancia em novo marco interruptivo, o qual deve retroagir à data da distribuição da

execução fiscal, o que a teor da conjugação dos artigos 174, parágrafo único, I, do CTN e 219, 5º, do CPC,

redunda na regularidade do executivo fiscal.Não havendo mais questões a serem decididas, impõe-se a

improcedência dos presentes embargos. Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos, extinguindo

o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo

de condenar a embargante em honorários advocatícios, porque o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 substitui

a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos

e do art. 3o do Decreto-lei nº 1.645/78.Custas não incidentes, a teor do disposto no art. 7o da Lei nº

9.289/96.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade

e preparo, recebo-o, desde já, no efeito devolutivo, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas

contrarrazões, no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Prossiga-se na

execução fiscal em apenso, trasladando-se cópia da presente sentença para os referidos autos. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0032932-46.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043120-

69.2011.403.6182) CARGOFLEX SISTEMAS P/ MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA(SP146664 -

ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Vistos,CARGOFLEX SISTEMAS P/ MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS LTDA. interpôs embargos à execução

em face da FAZENDA NACIONAL, ajuizada para haver débitos inscritos sob n.º 80 6 11 063518-30 e 80 7 11

012781-04.Postula, em preliminar, pela necessidade da FN apresentar o competente processo administrativo que

deu origem à ação executiva em apenso. Entende que a multa aplicada tem caráter confiscatório. Aduz haver

ilegalidade na forma de correção monetária. Requer a extinção do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida

Ativa em execução.Instruem a inicial procuração e documentos (fls. 09/67).O Juízo recebeu os embargos à fl. 70,

e determinou a intimação da embargada para impugnação.Intimada, a Fazenda Nacional apresentou impugnação

às fls. 71/75, rebatendo as alegações da embargante, bem como defendendo o título executivo. É o relatório.

Decido.A Certidão de Dívida Ativa não contém vícios, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o

da Lei no. 6.830/80. Ademais, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não

bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que

representa.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita

goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina

preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à

existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto

à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o

devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de

demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários

à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos

os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80.Quanto a necessidade de juntada do Processo

Administrativo, observo que versam os autos sobre execução de débito originado de declaração do próprio

contribuinte.O executado foi notificado do lançamento na data em que entregou a declaração de rendimentos. E,

tendo feito o lançamento, do qual restou notificado com a simples entrega da declaração, não é exigido o

lançamento formal, não havendo necessidade de notificação outra, pois o contribuinte declarou ele mesmo a
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quantia a ser paga, após verificação da base de cálculo e aplicação da alíquota devida, tendo, portanto, feito todo o

procedimento do lançamento. Assim sendo, não recolhido o tributo no seu vencimento, dispensa-se a notificação.

Aliás, nem sequer é necessária a instauração do procedimento administrativo fiscal para afinal ratificar o débito

confessado pelo contribuinte. Se a Administração Tributária aceita como correto o lançamento já feito pelo

próprio devedor, dispensa-se maiores formalidades, podendo ser logo inscrita a dívida, constatando-se o

vencimento do tributo sem o correspondente pagamento, o que não é objeto de impugnação nos embargos. Neste

sentido, transcrevo jurisprudência cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA

NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA.

ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. I - (...). II - Tratando-se de tributo

declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento administrativo, não havendo

obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo contribuinte,

informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento hábil e

suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. III - CDA em consonância com o disposto no

art. 2º, 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. IV - Nos termos do art. 6º, 1º, da LEF, a CDA é

parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se falar em instrução da exordial com

demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte,

apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o principal os acréscimos

previstos na legislação indicada no próprio título executivo. V - Aplicação subsidiária do Código de Processo

Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que

não se verifica in casu. VI - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69,

devido nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua

dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência

desses (Súmula 168/TFR). VII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada,

porquanto o referido encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. VIII -

Apelação parcialmente provida.(AC 200061820404689, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA,

TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 876, grifo meu).Outrossim, tenho que a multa

não pode ser excluída da cobrança do débito, como pretendido pela embargante, que argumenta com os princípios

da proporcionalidade e do não-confisco, além da dificuldade financeira pela qual a empresa executada está

atravessando. Saliento que a multa, na espécie, tem o objetivo de prevenir e reprimir a conduta da mora e, assim, o

princípio do não-confisco tem aplicação mitigada, ainda que não haja de se afastar totalmente a sua

incidência.Tampouco cabe a redução da alíquota porque a multa legal fixada em relações de direito privado (art.

52 do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/90, com a redação da Lei nº 9.298/96) é inferior, na

medida em que as relações de consumo não se confundem com as relações de Direito Tributário, regidas por

normas de Direito Público, justificando o tratamento desigual instituído nas leis específicas.A multa de mora foi

aplicada à razão de 20% sobre cada parcela não recolhida no período inscrito, estando de acordo com o disposto

no art. 61, 2o, da Lei nº 9.430/96, que reduziu a multa moratória para 20%. Porém, condicionou a incidência

desses percentuais aos débitos cujos fatos geradores tivessem ocorrido a partir de 1o de janeiro de 1997, caso dos

autos, tendo a Fazenda dado a devida aplicação da Lei, conforme se observa da análise da CDA que instrui a

inicial. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE

LIQUIDEZ E CERTEZA. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. MULTA. CABIMENTO. A

questão relativa ao cabimento do encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, não foi ventilada na

exordial dos embargos à execução. Recurso de apelação não conhecido, em parte. O título foi elaborado de acordo

com as normas legais que regem a matéria e o apelante não apresentou documentos contendo provas inequívocas

aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, tendo apenas afirmado que o título executivo não é líquido e

certo, sem esclarecer sequer os motivos de tal irregularidade, o que é insuficiente para afastar a presunção legal

em tela. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão de dívida

ativa, não há que se falar em necessidade de produção de prova pericial contábil. E sendo o próprio julgador o

destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem

descabidas. A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, não tendo sido editada qualquer

alteração posterior que permita sua redução, no campo tributário. Assim, impossível a diminuição desta com base

na eqüidade, devendo ser afastadas também as alegações de que seria confiscatória e abusiva, tendo em vista seu

caráter de punição pelo descumprimento da obrigação no prazo devido. Recurso de apelação da embargante que se

conhece em parte, negando-lhe provimento.(AC 200661050118435, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/11/2010 PÁGINA: 470, grifo meu).Finalmente, é legítima a cobrança

de multa moratória cumulada com juros moratórios, sendo aquela penalidade e esta mera remuneração do capital,

de natureza civil. Assim dispõe a Súmula 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da
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Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.É lícita a cumulação da

atualização monetária com a multa moratória e com os juros, conforme nos ensina Odmir Fernades e outros, in

Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, Ed. RT, 4.ª Ed., pg. 61/62:É lícita a cumulação da atualização

monetária com a multa moratória e com juros, visto que tais institutos têm natureza diversa, nos seguintes

termos:a) a atualização monetária visa recompor o valor da moeda corroído pela inflação; não representa um

acréscimo. Tratando-se de dívida ativa de natureza tributária, o artigo 97, p. 2.º, do CTN confirma que se trata de

mera atualização;b) a multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na

legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros da mora remuneram o capital indevidamente retido pelo devedor e

inibem a eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 161

do CTN);d) os demais encargos, previstos no art. 2º, p. 2º, da Lei 6.830/80, abrangem as multas contratuais

previstas para os casos de rompimento dos acordos de parcelamento, assim como o encargo do Dec-Lei 1.025/69,

nas execuções fiscais da União, e o acréscimo do art. 2.º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.647/97,

nas execuções fiscais relativas ao FGTS.Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/90 que a dívida

ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária, abrange atualização monetária, juros e

multa de mora.Não havendo mais questões a serem decididas, e sendo indeferidas as apresentadas, impõe-se a

improcedência desta ação.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, com resolução do mérito da

lide, forte no disposto no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o embargante em

honorários advocatícios, porque o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 substitui a condenação do devedor na

verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do art. 3o do Decreto-lei nº

1.645/78.Custas não mais incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Havendo recurso de qualquer

das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no efeito

devolutivo, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias,

com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se

cópia da presente sentença para os referidos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039643-67.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064584-

33.2003.403.6182 (2003.61.82.064584-0)) PEDRO ALEXANDRE DA SILVA(SP193053 - PATRICIA PAULA

COURA LUSTRI DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Vistos.Trata-se de Embargos à Execução opostos por PEDRO ALEXANDRE DA SILVA em face da

INSS/FAZENDA.À fl. 24 foi certificado a intempestividade dos presentes embargos. É o breve relatório.

Decido.Segundo o disposto no art. 16 da Lei 6.830/80, a parte executada deverá oferecer embargos no prazo de 30

(trinta) dias contados do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora.Os

embargos à execução foram opostos fora do prazo legal, posto que a intimação da penhora ocorreu em 10/07/2013

(fl. 230 da execução fiscal em apenso) e o protocolo dos presentes embargos deu-se somente em 26/08/2013,

ultrapassando o trintídio legal. Nos termos do artigo 184, do Código de Processo Civil, conta-se o prazo do

primeiro dia útil após à intimação da penhora. Portanto, os presentes embargos são intempestivos.

Conseqüentemente, rejeitá-los é medida que se impõe. Neste sentido, colaciono jurisprudência cujo entendimento

compartilho: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.

PRAZO. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. REGRA ESPECIAL DO ART. 16, III DA LEI 6.830/80.

TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO. PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE AO DA INTIMAÇÃO.

ART. 184, DO CPC. 1. Os embargos do devedor, na execução fiscal, devem ser opostos da intimação pessoal do

representante legal da devedora, com expressa advertência legal do prazo de trinta dias para sua oposição, não

restando, assim, o termo a quo, da juntada aos autos do respectivo mandado. 2. Precedentes da Corte: REsp

953.574/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 25.10.2007; AgRg no Ag 702551 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ 18/05/2006; REsp 810051 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25/05/2006; REsp 268284 / SP,

2ª Turma, Rel. Min. João Otávio Noronha, DJ 06/03/2006. 3. Não obstante, é de sabença que os prazos

processuais contam-se com a exclusão do dia do começo e inclusão do vencimento, nos termos do art. 184, do

CPC, sendo certo que o 2º do referido artigo é explícito quanto ao termo a quo da contagem dos prazos ser o

primeiro dia útil após a intimação. (Precedentes: REsp 242.076/PR, DJ 02.04.2007; AgRg no Ag 926.830/MT, DJ

28.04.2008; REsp 692.284/RJ, DJ 15.08.2005; REsp 200351/RS, DJ 19.06.2000) 4. In casu, conforme demonstra

a certidão de fl. 9, houve a lavratura do auto de penhora, depósito e avaliação, com a intimação da empresa

executada para acompanhar os termos da execução, em 20/08/2001, razão pela qual os embargos à execução

ajuizados em 19/09/2001 são tempestivos. 5. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200702157095, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/09/2008.)Discorre Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa

no Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, Editora Saraiva, 36ª edição, atualizada até

10/01/2004, p. 1393: Art. 16: 13 Conta-se o prazo para embargos a partir da intimação da penhora, e não da

juntada aos autos do mandado que a efetivou (STJ-2ª Turma, Ag 184.026- AgRg, rel. Min. Ari Pargendler,

j.16.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 3.8.98, p.217; RTRF-3ª Reg. 31/167). Isto, mesmo após a nova redação

do art. 738, I, do CPC, dada pela Lei 8.953/94 (RT 751/429, 781/414, JTJ 202/61, RTJE 165/231, que dispõe

diferentemente).O devedor deverá ser advertido expressamente, pelo oficial de justiça, do início do prazo (STJ - 2ª
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Turma, Resp 191.627-SC, rel. Min. Peçanha Martins, j. 5.10.99, não conheceram, v.u., DJU 22.11.99, p. 154).

Essa advertência de que o prazo se inicia a partir daquele ato e de que o mesmo é de trinta dias deve constar

expressamente do mandado (STJ-2ª Seção, ED no Resp 191.627-SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. 26.3.03,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 5.5.03, p.211), ... Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE os presentes

embargos, declarando extinto o processo, com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas não incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº 9.289/96.Sem condenação em honorários

advocatícios, posto não ter se formado a relação processual.Decorrido o prazo legal, prossiga a execução fiscal.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0039761-43.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068726-

02.2011.403.6182) CONFECCOES CROCODILUS LTDA(SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 2391 -

VALERIA ALVAREZ BELAZ)

Vistos,CONFECÇÕES CROCODILUS LTDA. interpôs embargos à execução em face do INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, ajuizada para haver débito

inscrito sob n.º 734.Entende pela falta de liquidez e certeza do título executivo, pelo valor excessivo dos

acréscimos legais a título de correção monetária, juros moratórios, multa moratória e encargo legal. Postula pelo

reconhecimento da inconstitucionalidade da taxa SELIC.Requer a extinção do crédito tributário objeto das

Certidões de Dívida Ativa em execução.Instruem a inicial procuração e documentos (fls. 30/50).O Juízo recebeu

os embargos à fl.53, sem a suspensão da execução, bem como a intimação da embargada para

impugnação.Intimada, a Fazenda Nacional apresentou impugnação às fls. 54/62, postulando pela improcedência

dos embargos.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n.º

6.830/80. I - CDA:A Certidão de Dívida Ativa não contém vícios, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo

art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza, liquidez e

exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º

da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. É ato emanado do Poder

Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de

liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in

verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A

presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de

terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia

verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida

ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção

de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a

garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza

ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Portanto, ao que se

vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º

6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir:AGRAVO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ.

APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula

253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta

consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. III- Cabe à parte autora

trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção de liquidez,

certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). IV- A

regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu

direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. V- Certidão da Dívida

Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção juris tantum de

liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA no tocante à

inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo imposto não retido na

fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados documentos à petição inicial. VI -

Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em

que proferida a decisão monocrática. VII - Agravo Legal improvido. (AC 00505424719984039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/08/2013).II - Bis in idem/UFIR:É legítima a cobrança de multa moratória cumulada com juros

moratórios, sendo aquela penalidade e esta mera remuneração do capital, de natureza civil. Assim dispõe a
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Súmula 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a

cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.É lícita a cumulação da atualização monetária com a

multa moratória e com os juros, conforme nos ensina Odmir Fernades e outros, in Lei de Execução Fiscal

Comentada e Anotada, Ed. RT, 4.ª Ed., pg. 61/62:É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa

moratória e com juros, visto que tais institutos têm natureza diversa, nos seguintes termos:a) a atualização

monetária visa recompor o valor da moeda corroído pela inflação; não representa um acréscimo. Tratando-se de

dívida ativa de natureza tributária, o artigo 97, p. 2.º, do CTN confirma que se trata de mera atualização;b) a multa

moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do

CTN);c) os juros da mora remuneram o capital indevidamente retido pelo devedor e inibem a eternização do

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 161 do CTN);d) os demais

encargos, previstos no art. 2º, p. 2º, da Lei 6.830/80, abrangem as multas contratuais previstas para os casos de

rompimento dos acordos de parcelamento, assim como o encargo do Dec-Lei 1.025/69, nas execuções fiscais da

União, e o acréscimo do art. 2.º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.647/97, nas execuções fiscais

relativas ao FGTS.Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/90 que a dívida ativa da Fazenda

Pública, compreendendo a tributária e não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora.

Finalmente, não há ilegalidade em que se utilizar a UFIR para indicar o valor da CDA. Nesse sentido, trago à

colação precedente do STJ: EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. VALOR EM UFIR.

LEGALIDADE. LEI 8.383/91, ART. 57 E CTN, ART. 202. PRECEDENTES. 1. Não há incompatibilidade entre

os arts. 202/CTN e 57 da Lei 8.383/91, que se completam. 2. É legal a utilização da UFIR para indicar o valor da

CDA, que não perde a característica de liquidez. 3. Recurso especial não conhecido. (REsp 168.632/RS, Rel.

MIN. PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/1998, DJ 05/04/1999, p. 114)III -

SELIC:Rejeito a insurgência contra a aplicação da taxa SELIC, seja a título de correção monetária, seja a título de

juros.A um, porque a SELIC incide, a teor da legislação aplicável, como índice de juros e de correção, pois não há

previsão da incidência de qualquer índice a título de atualização monetária e porque a taxa SELIC já contém

embutida expectativa de desvalorização da moeda.A dois, porque os juros aplicáveis são os constantes da

legislação de regência para os débitos previdenciários (Lei nº 9.065/95, art. 13 e Lei nº 8.218/91, art. 34, com a

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) e não os aplicáveis para relações de direito privado.A três, porque

sendo a natureza dos juros moratórios civil e não tributária, não há qualquer vedação à sua veiculação por lei

ordinária e não por norma complementar ou mesmo à aplicação da SELIC a fatos geradores ocorridos antes da

determinação da sua incidência sobre débitos tributários.Sinale-se que a incidência se deu sem qualquer violação

ao comando da irretroatividade da norma legal, já que somente passou a incidir nos créditos tributários após a

publicação da lei que fez incidir a SELIC sobre débitos previdenciários, sem ter retornado ao tempo do fato

gerador para mudar-lhe a configuração ou majorar o tributo, não acarretando qualquer alteração de seu valor real,

representando estritamente alteração nos juros aplicáveis ao débito, incidentes para frente, se persistente a mora,

desde a promulgação da lei que o ampara, sem qualquer afronta ao princípio da não-surpresa.A quatro, porque a

fixação do valor da taxa SELIC por ato administrativo emanado do Banco Central, e assim sendo, pelo próprio

Poder Executivo não representa violação ao princípio da legalidade, na medida em que a variação da SELIC como

índice de juros foi estipulada em lei. A par disso, todo e qualquer índice que haja de ser apurado em razão de

fatores variáveis no tempo, como os próprios indexadores monetários oficiais, será veiculado por ato do Poder

Executivo e não estipulado previamente em lei quanto a seus valores aferíveis periodicamente, mas somente

enquanto índice a ser utilizado para correção ou a título de juros.A cinco, em razão de que não ocorre qualquer

imoralidade, pois o fato de o valor da SELIC ser incerto e fixado em momento futuro à sua instituição em nada se

diferencia da circunstância de o índice da correção monetária futura ser um fator incerto no dimensionamento do

débito, o que não impede a sua aplicação às obrigações civis e tributárias. Ademais, a utilização da SELIC respeita

o princípio da eqüidade, uma vez que também é aplicada nas restituições (repetição de indébito e compensação

tributária) desde 1o de janeiro de 1996, por força do disposto no parágrafo 4o do art. 39 da Lei nº 9.250/95. E,

mesmo que haja uma certa liberdade do Banco Central para aumentar ou reduzir a taxa Selic (por delegação do

Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil), sem a prévia fixação legal de nortes, balizas e critérios

para a sua mensuração, tenho que a margem inerente à competência financeira exercida pela Administração em

nome do mercado não chega ao ponto de nulificar sua utilização pois, como dito, a variação da SELIC vincula o

Poder Executivo também na restituição do indébito tributário, elemento que certamente influi na decisão a ser

adotada quando da sua fixação.A seis, porque é inaplicável à espécie o disposto na Constituição Federal para

amparar a pretensão de redução dos juros para os limites de 12% ao ano, com afastamento da aplicação da SELIC

na medida em que a norma do art. 192, 3º, além de não auto-aplicável consoante já decidido pelo Supremo

Tribunal Federal por ocasião do julgamento da ADIn nº 04, refere-se ao Sistema Financeiro Nacional, não

integrado pelo Sistema Tributário Nacional. Nesse sentido a Súmula 648 do STF:Súmula 648A norma do 3o do

art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua

aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.A sete, em razão de que o 1o do art. 161 do Código

Tributário Nacional permite a incidência de juros de mora diversos do percentual de 1% se assim a lei dispuser. O

Pleno do Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento, por meio de julgamento do Recurso Extraordinário
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nº 582461, no qual se reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido da legitimidade da incidência da

taxa SELIC para atualização dos débitos tributários, desde que haja lei que autorize. Confira-se: 1. Recurso

extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade.

Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério

isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o

tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que

não se trata de imposição tributária. (...) 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 582461,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)O Superior

Tribunal de Justiça também tem jurisprudência consolidada no sentido da legalidade da incidência da referida:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. EXAME PREJUDICADO.

IMPOSTO DE RENDA. FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO PELA FONTE PAGADORA.

CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE. JUROS E MULTA. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA

SELIC NA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a

tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o pedido alternativo de exame do mérito

recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação do art. 535, II, do CPC 2. A

ausência de retenção do tributo pela fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte, que está

obrigado a informar, na sua declaração de ajuste anual, os valores recebidos, devendo arcar também com os

consectários legais decorrentes do inadimplemento (juros e multa). Precedentes.3. Esta Corte, no julgamento do

REsp. 879.844/MG, Dje 25.11.2009, representativo de controvérsia, reconheceu a legalidade da aplicação da Taxa

SELIC na correção dos débitos que os contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal.

4. Recurso especial provido. (REsp 1334749/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/06/2013, DJe 05/08/2013) TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS

MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART.

535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros

de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que

determina a adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg

no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009;

REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009,

DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel .Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009) 3. Raciocínio diverso

importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por

esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio

nas receitas fazendárias. 4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do

Recurso Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: ICMS. Inclusão do montante

do imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para

fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza

confiscatória. 5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo

543-B, do CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com

efeito, os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN,

Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 7. Destarte, o sobrestamento

do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a ser apreciada tão

somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 8. O art. 535 do CPC

resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso Especial

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 879844/MG,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009). IV - Encargo: A verba
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honorária, que está incluída no encargo legal, é sempre devida em caso de sucumbência, inclusive em ação de

execução, nos termos expressos do 4º do art. 20 do CPC, com a redação da Lei n. 8.952/94. Não é destinada a

verba honorária a remunerar os procuradores autárquicos e reverte para o próprio credor (Fazenda Nacional), não

se aplicando o disposto no art. 23 da Lei n.º 8.906/94 à espécie. À verba honorária é aplicável a Súmula 168 do

extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei nº 1.025,

de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a

honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se também: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. ADESÃO AO PAES.

DESISTÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Não enseja

conhecimento o recurso especial, quanto à alegação de ofensa ao art. 535, II, do CPC, quando o recorrente deixa

de indicar sobre quais matérias teriam persistido as falhas, limitando-se a expor argumentos genéricos que não

traduzem especificamente em que consistiu a suposta negativa de prestação jurisdicional. 2. Para o conhecimento

do recurso especial pela alínea a do permissivo constitucional, faz-se necessário que a norma infraconstitucional

tida como contrariada - no caso os arts. 142, 145, 149 e 150, caput e 4º, do CTN - tenha sido objeto de análise pela

instância de origem, sob pena de não ser conhecido por ausência de prequestionamento. Incidência da Súmula

282/STF. 3. Não enseja interposição de recurso especial matéria que não foi ventilada no acórdão atacado e que

tampouco foi objeto de análise em sede de embargos de declaração. 4. O encargo de 20%, disposto no Decreto-Lei

nº 1.025/69, tem a finalidade de cobrir despesas com a cobrança da Dívida Ativa da União. 5. Em execução fiscal

promovida pela Fazenda Nacional, os honorários advocatícios já foram incluídos no valor do encargo de 20%,

mostrando-se, assim, impertinente nova condenação em honorários. 6. O legislador não restringiu o recolhimento

do encargo para custear apenas as despesas com execução fiscal, tanto é assim que expressamente consignou que

a verba se destina, entre outros, a custear taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a

defesa judicial, o que quer dizer que aí estariam abrangidos os incidentes processuais relacionados com a ação

executiva, incluindo-se os embargos do devedor. 7. Recurso especial da Fazenda Nacional conhecido em parte e

não provido. Recurso especial de Distribuidora de Bebidas Dois Pingüins Ltda. não conhecido. (REsp

979.540/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2007, DJ 18/10/2007, p.

345). V - Multa moratória: A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso

no recolhimento do tributo.Entendo pela legalidade da multa moratória de 20% (art. 37-A, da Lei nº 10.522/2002,

c/c o art. 61, da Lei nº 9.430/96). Neste sentido, pacífica jurisprudência a seguir transcrita, cujo entendimento

compartilho e adoto como razão de decidir:DIREITO DA CONCORRÊNCIA E DO CONSUMIDOR -

METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - MULTA: INOBSERVÂNCIA DA LEI

FEDERAL Nº 9.933/99 E DA PORTARIA INMETRO Nº 23/85 - LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA -MULTA

MORATÓRIA: REGULARIDADE 1. Não se trata de execução por quantia certa, mas de execução fiscal regida

pela Lei Federal nº 6830/80, sendo inexigível a juntada de demonstrativo do débito atualizado. 2. A presunção de

liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa só pode ser desconstituída mediante a apresentação de prova

inequívoca em sentido contrário. 3. A Lei Federal nº 9.933/99 qualificou o Conselho Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO como órgão competente para expedir atos normativos e

regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos e de

serviços. (art. 2º). No mesmo quadro normativo, o INMETRO foi instituído como órgãocompetente para expedir

regulamentos e exercer polícia administrativa na respectiva área (art. 3º). 4. A lei federal fixou os sujeitos ativos -

consumidor e empresário concorrente -, o sujeito passivo - empresário produtor, distribuidor ou comerciante de

mercadorias - e as sanções razoáveis e proporcionais aos bens jurídicos tutelados. 5. O CONMETRO disciplinou a

Regulamentação Metrológica, com a edição da Resolução nº 01/82, vinculando o Brasil ao Sistema Internacional

de Unidades e a outros parâmetros mundialmente consagrados de aferição da produção industrial, de modo a

incentivar a otimização do consumo e a concorrência legítima entre produtores, distribuidores e comerciantes de

mercadorias. 6. A Portaria nº 23/85, do INMETRO, no âmbito da função executiva que lhe foi imputada pela lei

federal, apenas detalhou as condições a que devem satisfazer as bombas medidoras para combustíveis líquidos

utilizadas nas medições de volume que envolvem as atividades previstas no item 8 da Regulamentação

Metrológica aprovada pela Resolução CONMETRO no 01/82. 7. É incabível a alegação de confisco, em

decorrência do montante fixado para a multa, pois esta se caracteriza como sanção punitiva aplicada em razão do

não-cumprimento da obrigação tributária. 8. É indevida a redução da multa para 2%, pois não é aplicável à

hipótese o Código de Defesa do Consumidor. 9. Apelação desprovida. (AC 00079877020064036107,

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/08/2009 PÁGINA: 134 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). No mesmo sentido, AC

00004825720124058307, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::02/05/2014 - Página::87; e AC 00024493820084047004, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 -

QUARTA TURMA, D.E. 24/05/2010.Finalmente, sobre a legalidade dos acréscimos cobrados sobre o crédito

devido ao INMETRO, colaciono a seguinte jurisprudência, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de

decidir:PROCESSUAL CIVIL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. INMETRO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     363/752



EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO AFASTADA. ENCARGO LEGAL DE 20% PREVISTO NA CDA. DECRETO-LEI Nº

1.025/69. MULTA MORATÓRIA DE 20%. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MEMÓRIA DISCRIMINADA DO

DÉBITO COBRADO. JUNTADA. DESNECESSIDADE. 1. Desnecessidade de juntada da memória discriminada

de cálculo do débito não-tributário no título executivo fiscal (RESP nº 1.138.202-ES, repetitivo). 2. Legalidade da

multa moratória de 20% (art. 37-A, da Lei nº 10.522/2002, c/c o art. 61, da Lei nº 9.430/96). 3. Legalidade da

Taxa SELIC para o crédito administrativo cobrado (art. 37-A, da Lei nº 10.522/2002 c/c as Leis nºs 8.981/95 e

9.065/95). 4. Em se tratando de embargos à execução fiscal, julgados improcedentes, a previsão do encargo legal

de 20% do Decreto-Lei nº 1.025/69 substitui a condenação do executado em honorários de sucumbência, tema

inclusive da Súmula nº 168 do extinto TFR. 5. Apelação parcialmente provida.(AC 00004825720124058307,

Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::02/05/2014 - Página::87)Não

havendo mais questões a serem decididas, impõe-se a improcedência dos presentes embargos.Ante todo o exposto,

julgo IMPROCEDENTES os embargos, extinguindo o processo com resolução do mérito, forte no disposto no art.

269, I, do CPC.Deixo de condenar o embargante em honorários advocatícios, porque o encargo legal do Decreto-

lei nº 1.025/96 substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto

Tribunal Federal de Recursos e do art. 3o do Decreto-lei nº 1.645/78.Havendo recurso de qualquer das partes e,

desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no efeito devolutivo, e

determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior

remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Custas não mais incidentes a teor do disposto no art. 7o da Lei nº

9.289/96.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se cópia da presente sentença para os referidos

autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0030466-50.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019655-

46.2002.403.6182 (2002.61.82.019655-0)) YAMAGAMI INVESTIMENTOS LTDA(SP152046 - CLAUDIA YU

WATANABE E SP163573 - CRISTINA WATANABE) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA)

Tratam-se de embargos de terceiro opostos à execução fiscal autuada sob o n. 0019655-46.2002.403.6182,

ajuizada contra TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A para a cobrança de FGTS, por meio dos quais a

embargante requereu a desconstituição do arresto que recai sobre o imóvel matriculado sob o nº 50.756, do 17º

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 02-510).A embargante alegou que ao imóvel arrestado não

mais pertence à empresa executada, bem como sua matrícula originária, nº 4979, do 12º Cartório de Registros de

Imóveis de São Paulo, foi alterada para a de nº 5.990 e atualmente se encontra sob o nº 50.756, ambas do 17º

Cartório de Registros de Imóveis de São Paulo, Capital. Explica que a primeira modificação do nº de matrícula

decorreu de mudança de circunscrição do cartório de registro de imóveis e a segunda de ação de retificação de

unificação de área, sendo que a atual matrícula (nº 50.756) abrange as matrículas nºs 5.990, 6.287 e 9.986.

Conclui ser a legítima proprietária do imóvel desde 27/06/2002, data do registro da escritura pública definitiva de

compra e venda, na matrícula nº 5.990, 17º Cartório de Registro de Imóveis. Requereu a procedência dos

presentes embargos, com a consequente declaração de insubsistência do arresto e condenação em verbas

sucumbenciais. Em impugnação, a Fazenda Nacional/CEF requereu a improcedência dos embargos, sustentando

que a alienação do imóvel ocorreu posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal e, portanto, em fraude à

execução (fls. 514-518). Instada novamente a se manifestar, requereu a extinção do processo sem resolução do

mérito, ante a inexistência do registro da penhora, bem como alegou que apenas indicou a matrícula nº 4.979, do

12º Cartório de Registro de imóveis de São Paulo, razão pela qual não deve ser condenada em honorários (fls.

526/527).É o relatório. Decido.De fato, a documentação juntada aos autos demonstra que matrícula originária, nº

4979, do 12º Cartório de Registros de Imóveis de São Paulo, foi alterada para a de nº 5.990 e atualmente se

encontra sob o nº 50.756, ambas do 17º Cartório de Registros de Imóveis de São Paulo, Capital.Verifica-se

também que o imóvel objeto da matrícula originária nº 4979 foi arrematado da executada, por Saturnino Pereira da

Silva e sua mulher Maria da Conceição da Silva, nos autos da ação 1563/93, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro

Regional de Vila Prudente, cuja carta de arrematação foi expedida em 11/05/2001 e registrada em 21/08/2001. Em

04/09/2001, foi registrado o compromisso de venda e compra do imóvel firmado em 10/08/2001, entre Saturnino

Pereira da Silva e sua mulher Maria da Conceição da Silva e a embargante, YAMAGAMI, sendo que escritura

definitiva foi registrada em 27/06/2002.Nos autos da execução fiscal, a Caixa Econômica Federal requereu o

cancelamento do arresto, ao argumento de que o imóvel indicado diferia do arrestado (fl. 240, daqueles autos). Da

mesma forma, requereu nestes autos a extinção da ação.Ainda nos autos da execução fiscal, foi expedido mandado

para o cancelamento do arresto, o qual não foi cumprido, ante a ausência de registro da penhora (fl. 251, das

execuções fiscais), justamente por ausência de identidade entre a parte executada e a proprietária do imóvel,

conforme se extrai do documento de fl. 210, dos autos da execução fiscal dependente. A parte embargada não

mais se opôs ao cancelamento do arresto, o que importa na falta de interesse de agir superveniente da embargante,

pois cessada a turbação.Entretanto, não se pode falar que a embargada não tenha dado causa ao arresto, porquanto,
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em que pese tenha indicado a matrícula originária, mesmo após a juntada da documentação contendo todas as

alterações de circunscrição e dominiais (fls. 173-212) persistiu em seu pedido (fls. 222-224). Mais ainda, nos

presentes autos, apresentou impugnação, resistindo à pretensão da embargante. Somente posteriormente é que

verificou não ser mais o imóvel de propriedade da executada. Desta forma, por ter dado causa à turbação deve ser

condenada em honorários advocatícios, nos termos da súmula 303, do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

Em embargos de terceiro, deve arcar com os honorários advocatícios quem deu causa à constrição indevida.No

sentido aqui defendido, colaciono o julgado abaixo:RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 1. A própria exeqüente reconheceu a procedência do

pedido, porquanto concorda que o imóvel penhorado pertence aos embargantes e que não houve fraude à

execução. 2. A Fazenda Nacional requereu em novembro de 2002 o arresto do imóvel pertencente aos

embargantes com base em certidão de registro de imóveis datada de outubro de 2000, ou seja, com dois anos de

defasagem. Por outro lado, não há como responsabilizar os embargantes pela ausência de registro, uma vez que

pendia litígio sobre o bem em tela, tendo sido expedido alvará para proceder à lavratura da escritura somente em

dezembro de 2000 (fl. 99), fato este impeditivo da averbação da compra e venda do bem até a data referida. Desse

modo, evidente que a embargante não concorreu para a indevida constrição sobre o seu imóvel. Tal se deu,

conforme demonstrado acima, pela imprudente conduta da Fazenda Nacional de requerer o arresto com base em

registro defasado. 3. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à

instauração de incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o

princípio da sucumbência se mostra insatisfatório para solução de algumas questões sobre responsabilidade pelas

despesas do processo. O processo não pode reverter em dano de quem tinha razão para o instaurar. 4. Mantida a

condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios.(AC 200472000059432, MARIA LÚCIA

LUZ LEIRIA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 04/05/2005 PÁGINA: 513.)Ante o exposto, EXTINGO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno

a Fazenda Nacional/CEF em honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, com base nos 3º

e 4º do art. 20 do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo

Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Custas ex lege.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Traslade-se cópia de fls. 210, 240 e 251 dos autos executivos para os presentes autos.Traslade-se cópia

desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as

cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045989-68.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023680-

97.2005.403.6182 (2005.61.82.023680-8)) MARILENA CAMARGO CIAMPAGLIA(SP128554 - MARTHA

CIAMPAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos, MARILENA CAMARGO CIAMPAGLIA ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento

da sentença prolatada por este Juízo nos autos em epígrafe, que foi ajuizada em face da FAZENDA NACIONAL.

Diz a parte embargante que a sentença se revela omissa visto que deixou de se manifestar acerca do disposto no

art. 12, 2º, da LEF e do art. 655, 2º do CPC, que dispõe acerca da intimação da penhora ao cônjuge. Entende que o

ato de indicação do bem à penhora pelo cônjuge, sem outorga uxória, constitui nulidade absoluta da penhora

posteriormente efetuada, ante o disposto no art. 9º, 1º, da LEF. Requer o acolhimento dos embargos de declaração

sanando a omissão apontada, reconhecendo a nulidade da penhora pela aplicação do disposto no parágrafo 1º, do

art. 9º da Lei n.º 6.830/80. É o breve relatório. Decido. Rejeito os embargos apresentados, por não caracterizados a

omissão, contradição e/ou obscuridade na sentença prolatada. A sentença é clara no julgamento dos pedidos

constantes na inicial. Não servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos

presentes autos. O embargante não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos presentes embargos,

mudar o entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Neste

sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto

como razão de decidir: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de

matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista de

não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida.2. (...). 3. (...).4. A regra disposta no art. 535

do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para

emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções.5. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ,

EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1).Observo que não

está este Juízo obrigado a responder ao questionário formulado pelo embargante. Neste sentido: PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REJEIÇÃO.1. Não se prestam os

embargos de declaração a responder questionário das partes, não estando o juiz obrigado a afastar todos os seus

argumentos, bastando que sua decisão esteja fundamentada. 2. Embargos rejeitados. (TRF 1ª Região, EDAC

132519-7, 3ª Turma, Rel. Juiz Osmar Tognolo).Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o
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cabível recurso no lugar dos presentes embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos

oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente contradição na sentença, permanecendo sua fundamentação e seu

dispositivo na estreita forma como postos. Retome o processo seu curso normal, nos termos do art. 538 do Código

de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9207

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005469-73.2006.403.6183 (2006.61.83.005469-0) - KEYLA DOS SANTOS SILVA X MARCIA DOS

SANTOS TITO(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis dos documentos que instruíram a inicial,

bem como documentos pessoais hábeis a comprovação da união estável entre o de cujus e a autora. 2. Sem

prejuízo, oficie-se ao INSS para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral do

procedimento administrativo referente ao benefício NB nº 21/140.027.413-0.3. Fica designada a data de

04/11/2014, às 14:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora à fl. 394-

395.4. Expeçam-se os mandados, com exceção das testemunhas que serão levadas à audiência independentemente

de intimação (artigo 412, 1º, do CPC).Intimem-se. Dê-se ciência ao MPF da audiência designada.

 

0015147-10.2009.403.6183 (2009.61.83.015147-7) - ELZA SILVA GARCIA X CONCEICAO SILVA GARCIA

X ROMILDA SILVA GARCIA(SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO E SP249493 - ALINE

APARECIDA DOS SANTOS PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE

MARIA DE MELO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI)

1. Fica designada a data de 04/11/2014, às 16:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)

pela parte autora à fl. 304.2. Expeçam-se os mandados.

 

 

Expediente Nº 9208

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008826-17.2013.403.6183 - JOSE ANTONIO FELICIO(SP307410 - NATALIA RODRIGUEZ INHETA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligencia. Oficie-se a empresa NOVA FILTAR IND. E COM. LTDA., indicada as fls.

124 para que traga aos autos todos os documentos que possuir inclusive a relação dos salarios d econtribuição

relativo a todo o periodo laborado pelo Sr. Jose Antonio Felicio, nascido em 06/03/1956, CPF 041.370.408-2, no

prazo de 05 dias.

 

0001470-05.2013.403.6301 - VITOR BARBOSA DA SILVA X MARIA PETROLINA BARBOSA X ADELIA

CAMARGO DA SILVA X SILVANA XAVIER DE CAMARGO(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em aditamento ao despacho de fls. 513, manifeste-se a parte atuora acerca da certidão retro, no prazo de 05

(cinco) dias. 2. Após, tendo em vista a audiência designada, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000990-56.2014.403.6183 - SEBASTIAO DE PAULO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o

endereço correto (rua, nº, cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos,
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expeça-se. Int.

 

 

Expediente Nº 9209

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035397-65.1989.403.6183 (89.0035397-7) - JOSE DE ALMEIDA SANTOS X JOSE AMARO DA SILVA X

IZAURA JORGE AFFONSO X PALMIRA PEREIRA GASPAR X JOSE DO NASCIMENTO MARTINS X

MARIA RODRIGUES ALMEIDA X JOSE OTTORINO VISCONTI X JOSE UMBELINO DE OLIVEIRA X

MARIA ARENZANO GONCALVES X DEBORA REGINA PANTALEAO X PAULO LUIS PANTALEAO X

LUIZ CREPALDI X LUIZ CREPALDI FILHO X IVANISE DE CASSIA CREPALDI X VERA LUCIA

CREPALDI SELMA X MARIO DA SILVA CYPRIANO X GLORIA MARTINS MIRANDA X MARIA

HELENA DE SIQUEIRA CORREA X MARIA IRACEMA PIRES ESTEVES(SP022022 - JOAO BATISTA

CORNACHIONI E SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA E SP109309 - INACIO

SILVEIRA DO AMARILHO)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário.2. Indefiro o pedido de

expedição de certidão por este Cartório Judicial em que conste o nome do patrono do autor como sendo o atual

peticionário, já que a relação de mandato é de cunho privado, não tendo este Juízo competência para conferir sua

regularidade, autenticidade ou sua revogabilidade.3. Outrossim, diante das disposições constantes da legislação

civil quanto a esta última, seria temerário, importando, inclusive, em possível infração administrativa, viabilizar a

expedição da certidão requerida. 4. Por fim, eventual acordo realizado entre a Instituição Bancária e a OAB não

pode obrigar terceiro, em especial o poder público, sem a participação de seu representante máximo.5. Requeira a

parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.6. Após, conclusos.Int.

 

0036597-73.1990.403.6183 (90.0036597-0) - MANOEL RODRIGUES FILHO(SP047342 - MARIA

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0054576-67.1998.403.6183 (98.0054576-0) - ADELINO GONCALVES X ANTONIO PERSON X CLAUDIO

COSMO GONZALEZ X CARLOS MARTINELLI X CARLOS ANDRE RODRIGUEZ X CLOVIS DE

ARAUJO PORTUGAL X EUGENIO LEOPOLDO DE BARROS X EZIQUIEL MARTINS X FLORIVAL

FLORIANO ATHAIDE X GETULIO BARROS(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0049910-07.2001.403.0399 (2001.03.99.049910-0) - ALDO VICENTIM X ADRIAN AZPEITIA JUNIOR X

DORA BONINI AZPEITIA X MARIA LUCIA AZPEITIA RODRIGUES X ADRIAN ANTONIO AZPEITIA X

ALFREDO NOGUEIRA CARRIJO X ARMANDO FAGUNDES DE ALMEIDA X DIRCE FABBRI DE

ALMEIDA X CELSO RODRIGUES X CICERO DANTAS LOPES X CELIA DE CARVALHO DANTAS

LOPES X THEREZA SIMEONE QUAGGIO X JULIETA DANTAS X ELZO CORREIA DE LARA X

ERNESTO BALLESTERO X GERALDO MANOEL PIRES X MARIA APPARECIDA DE SOUZA PIRES X

GUENTHER PETERS X ISMAEL PINHEIRO CHAGAS X JOAO SEGALLA X JOSE CARLOS BENJAMIN

X MARIA DA GRACA BENJAMIM DOS SANTOS X MARIA CECILIA MONTEIRO BENJAMIN PRADO X

MARIA JOSE MONTEIRO BENJAMIN BUFFA X MARIA ANGELA BENJAMIN TOGASHI X JOSE

CARLOS BENJAMIN JUNIOR X JOSE ROBERTO MONTEIRO BENJAMIN X JOSE MARIO MONTEIRO

BENJAMIN X JOSE FERNANDO MONTEIRO BENJAMIN X MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA X

FLORINDA FRANCISCA DE ALMEIDA X EVANILDE FRANCISCA DE ALMEIDA ALVES X MILTON

JOSE ALIBONI X RUTH BIANCHI OLIBONI X NELSON CURTI X OSMAR BIGHETTI X DULCE DE

ALMEIDA BIGHETTI X ROBERTO QUAGGIO X RUBENS GHEZZI X SANTO VINCENTIN X CARLOS

ANTONIO VICENTIN X MARIA ELISA VICENTINI DAVILA X SILVIO QUAGGIO X VERA

FIGUEIREDO QUAGGIO X VILZA VISSOTTO CRUZ X WALTER MINICUCCI X WILSON DE

QUEVEDO(SP049688 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS E SP081229A - RAUL PORTANOVA E SP047957

- EDEMAR PIRES E SP102064 - CLAUDIA BRANCACCIO BOHANA SIMOES FRIEDEL E SP017998 -

HAILTON RIBEIRO DA SILVA E SP010084 - NELSON SPERB E SP081229A - RAUL PORTANOVA E
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SP056402 - DARCY BERNARDI JUNIOR E SP264042 - SELMA SUELI BARRETO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Vistos em decisão.1. Fls. 2118-2120: indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento.2. Trata-se de

sucessores do autor originário Milton José Oliboni. Diante de seu falecimento, foi realizada a habilitação da

pensionista Ruth Bianchi Oliboni (fls. 1463-1464), efetuando-se a requisição em seu nome (fl. 1486).

Posteriormente foi noticiado o seu óbito (certidão à fl. 2096), razão pela qual foi determinada a conversão do

depósito (fl. 1901) à ordem deste Juízo (fl. 1942).3. Observo, porém, que há arrolamento tendo por requerida a

habilitada Ruth Bianchi Oliboni, sendo certo que o Juízo do arrolamento já solicitou a transferência dos valores

aqui depositados (fls. 1970 e 1993). Deixo consignada, ainda, a controvérsia acerca da titularidade da parte

atinente aos honorários advocatícios contratuais (vide fls. 1868-1869, 2001, 2054 e 2055).4. Como se nota, o

ponto aqui analisado refere-se ao recebimento de valores por sucessores de sucessora de segurado da Previdência

Social. Se é verdade que a sucessora do segurado tem direito à percepção dos valores por ele não recebidos em

vida independentemente de inventário ou arrolamento (artigo 112 da Lei nº 8.213/91), o mesmo não se pode dizer

quanto aos sucessores de tal sucessora. É que a verba em questão deixa de ter caráter previdenciário e passa a

apresentar natureza civil. E então passa a ser de rigor o inventário ou arrolamento.5. Assim, quer em razão das

considerações apontadas no item anterior, quer em função da controvérsia acerca do crédito a título de honorários

(a ser dirimida pelos supostos credores nos autos do inventário), é inviável o levantamento de valores nestes

autos.6. Por tais razões, oficie-se à instituição bancária depositária para transferência do valor de fl. 1963 ao Juízo

do arrolamento indicado à fl. 1993.7. Diante da notícia de arquivamento dos autos do arrolamento (fl. 2110),

oficie-se ao Juízo de fl. 1993 para informar a transferência de valores de modo a se adotarem as providências

cabíveis. Com o fim de ciência de tal Juízo acerca da controvérsia atinente aos honorários, instrua-se o ofício com

cópia de fls. 1868-1869, 1963, 1993, 2001, 2054, 2055-2056, bem como desta decisão. Intimem-se.

 

0006490-89.2003.403.6183 (2003.61.83.006490-6) - VIRLEY SERRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO

KOSHIBA)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0000553-30.2005.403.6183 (2005.61.83.000553-4) - GLAUCO CARREIRA(SP150697 - FABIO FREDERICO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário.2. Indefiro o pedido de

expedição de certidão por este Cartório Judicial em que conste o nome do patrono do autor como sendo o atual

peticionário, já que a relação de mandato é de cunho privado, não tendo este Juízo competência para conferir sua

regularidade, autenticidade ou sua revogabilidade.3. Outrossim, diante das disposições constantes da legislação

civil quanto a esta última, seria temerário, importando, inclusive, em possível infração administrativa, viabilizar a

expedição da certidão requerida. 4. Por fim, eventual acordo realizado entre a Instituição Bancária e a OAB não

pode obrigar terceiro, em especial o poder público, sem a participação de seu representante máximo.5. Requeira a

parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.6. Após, conclusos.Int.

 

0008395-27.2006.403.6183 (2006.61.83.008395-1) - ANTONIO VELOSO(SP213520 - CRISTIAN RIBEIRO

DA SILVA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após,

conclusos. Int.

 

0008531-24.2006.403.6183 (2006.61.83.008531-5) - VAINE ZAGATO BOMFIM(SP189626 - MARIA

ANGELICA HADJINLIAN SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0001559-04.2007.403.6183 (2007.61.83.001559-7) - MARLENE PEREIRA DE LIMA(SP098077 - GILSON

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0003697-41.2007.403.6183 (2007.61.83.003697-7) - ESTADEU XAVIER(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO)
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1. Homologo, por decisão, os cálculos de fls. 286 a 291.2. Decorrido in albis o prazo recursal e tendo em vista os

cálculos homologados acima, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal, aditando-se o PRC 20120078591 para o

valor apresentado à fl. 287 (R$102.057,43 em 28/02/2012), desbloqueando-se referido crédito em favor do

beneficiário, bem como solicitando a devolução ao erário da diferença gerada. O PRC 20120078591 também

deverá ser aditado para inclusão do número de meses de exercício anteriores - RRA (48 - fl. 287), nos termos do

artigo 8º, inciso XVII, alínea a, da Resolução 168/2011, do CJF.3. No mais, tendo em vista que o RPV

20120078592 (fl. 182) já foi pago (vide fl. 242) e considerando-se o quanto apontado à fl. 301, intime-se o INSS

para que, em 5 (cinco) dias, informe os dados para que o patrono da parte autora promova a restituição da

diferença, nos termos da conta de fl. 287.Int.

 

0006805-78.2007.403.6183 (2007.61.83.006805-0) - TOBIAS IVO SILVA TRABUCO CARNEIRO(SP189072 -

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeiram as partes o

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Intime-se o INSS.

 

0004527-70.2008.403.6183 (2008.61.83.004527-2) - FRANCISCO MARQUES DA CONCEICAO(SP098077 -

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0007415-12.2008.403.6183 (2008.61.83.007415-6) - JACY VIDAL DE GOUVEIA FACCIN(SP298291A -

FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0007695-80.2008.403.6183 (2008.61.83.007695-5) - SIMONE FERREIRA DE SOUZA X CRISTIANO

MAXIMO DE SOUZA X ADRIANA FERREIRA DE SOUSA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0009088-40.2008.403.6183 (2008.61.83.009088-5) - EUFRASIA SILVA DA CRUZ(SP231515 - MARCOS

PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0003566-27.2011.403.6183 - ALICE DIAS DOS SANTOS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 9210

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002158-89.1997.403.6183 (97.0002158-0) - MARIA SABINA FERREIRA(SP090209 - JURANDI JOSE DOS

SANTOS E SP132820 - ROSANGELA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 270. 3. No silêncio,

retornem ao arquivo. Int.

 

0000680-75.1999.403.6183 (1999.61.83.000680-9) - ZAIRA DE OLIVEIRA SOUZA X LEANDRO DE

OLIVEIRA SOUZA(SP034964 - HERMES PAULO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int.
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0002649-57.2001.403.6183 (2001.61.83.002649-0) - MAURO TODESCATO GALHARDO(SP061327 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS) X MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após,

retornem mos autos sobrestado aguardando o pagamento do ofício precatório. Int.

 

0001865-12.2003.403.6183 (2003.61.83.001865-9) - JUVENTINO FERNANDES PESSOA X OSVALDO DE

ALMEIDA DUTRA X EDINISIO JOSE DE OLIVEIRA X JOAO FRANCISCO NOGUEIRA X LAUDELINA

FRANCISCA DE MIRANDA NOGUEIRA X SEBASTIAO MARIO X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

1. Ciência do desarquivamento bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte

autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, tornem os autos sobrestados aguardando o

cumprimento dos precatórios. Int.

 

0002839-49.2003.403.6183 (2003.61.83.002839-2) - PURA SANCHEZ SANCHEZ DE DANS(SP061327 -

EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS -

EPP(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, retornem os presentes

autos sobrestado aguardando o pagamento do precatório. Int.

 

0010073-82.2003.403.6183 (2003.61.83.010073-0) - IARA LELIS ANTONIA CASTRO DA SILVA(SP109144 -

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO

POZZUTO POPPI) X IVANDITE MUNIS DA SILVA(Proc. HILDA HELENA SIMOES AZEVEDO PEREIRA)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Indefiro o pedido de execução invertida, por falta de amparo legal, nos termos

do artigo 730 do CPC. 3. Cumpra a parte autora devidamente o item 01 do despacho retro. 4. Regularizados, cite-

se. 5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0012661-62.2003.403.6183 (2003.61.83.012661-4) - DEBORA FERREIRA(SP139277 - ANIBAL FROES

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 111. 3. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0014112-25.2003.403.6183 (2003.61.83.014112-3) - MERCES ISAURA MARTA GERALDES(SP139277 -

ANIBAL FROES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int.

 

0003128-45.2004.403.6183 (2004.61.83.003128-0) - JOSE RODRIGUES SANTOS(SP248308B - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA

LEITE BARBOSA)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int.

 

0004326-20.2004.403.6183 (2004.61.83.004326-9) - VALDIR BUCCI(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE

OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 220. 3. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0006520-90.2004.403.6183 (2004.61.83.006520-4) - LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ(SP198158 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X MACHADO

FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
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921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após,

retornem os autos sobrestados aguardando o pagamento do ofício precatório. Int.

 

0000081-29.2005.403.6183 (2005.61.83.000081-0) - JOSE RIBEIRO SANTOS X JOSEFA FRANCISCA

SANTOS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X MACHADO FILGUEIRAS

ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após,

retornem os autos sobrestados. Int.

 

0003824-13.2006.403.6183 (2006.61.83.003824-6) - VEBER DA SILVA PINTO(SP162958 - TANIA

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 294. 3. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0005512-10.2006.403.6183 (2006.61.83.005512-8) - JOEL ALVES GUIMARAES X HILDA HELENA

GUIMARAES(SP104770 - CARLOS ALBERTO LANCA E SP104770 - CARLOS ALBERTO LANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 324. 3. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0006321-97.2006.403.6183 (2006.61.83.006321-6) - MARCO AURELIO DA SILVA VICTO(SP246492A -

LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES E SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Indefiro o pedido de execução invertida, por falta de amparo legal, nos termos

do artigo 730 do CPC. 3. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 205. 4. Regularizados, cite-se. 5.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0007324-87.2006.403.6183 (2006.61.83.007324-6) - LUIZ ROBERTO PINHEIRO(SP211949 - MARISTELA

BORELLI MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int.

 

0000824-68.2007.403.6183 (2007.61.83.000824-6) - LUIZ CARLOS PIRES(SP172790 - FELIPE AUGUSTO

NUNES ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int.

 

0000925-08.2007.403.6183 (2007.61.83.000925-1) - GERVASIO FERREIRA DOS SANTOS(SP222168 -

LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Manifeste-se o INSS acerca do pedido de saldo remanescente, no prazo de 05

(cinco) dias. Int.

 

0002280-53.2007.403.6183 (2007.61.83.002280-2) - JACIRA ESMERALDA PEREIRA(SP113151 - LUIZ

AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 291. 3. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0003131-92.2007.403.6183 (2007.61.83.003131-1) - LINDOMAR D SILVA SANTOS(SP113151 - LUIZ

AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 394. 3. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0006689-72.2007.403.6183 (2007.61.83.006689-1) - CELIA REGINA PEREIRA(SP198158 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDRE LUIS DA FONSECA - MENOR
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1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 309. 3. No silêncio,

retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0001825-54.2008.403.6183 (2008.61.83.001825-6) - JONAS XAVIER DE MELO(SP206193B - MÁRCIA REIS

DOS SANTOS E SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int.

 

0004199-43.2008.403.6183 (2008.61.83.004199-0) - MARIA NOGUEIRA MARQUES(SP098077 - GILSON

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 159. 3. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0004616-93.2008.403.6183 (2008.61.83.004616-1) - AGNALDO SOUZA PORTO(SP210450 - ROBERTO DOS

SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0006375-92.2008.403.6183 (2008.61.83.006375-4) - CELIA MARIA ROCHA MARANGONI

RIBEIRO(SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int.

 

0007058-32.2008.403.6183 (2008.61.83.007058-8) - MARCIA MARIA LOPEZ RODRIGUEZ(SP216416 -

RAQUEL WEIGERT BEHR E SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Fls. 329: nada a deferir, tendo em vista que o depósito foi efetuado à ordem do

beneficiário. 3. Retornem os autos sobrestados. Int.

 

0063737-86.2008.403.6301 - MARIA SIDNEIA DE SOUZA(SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X

MARIA MARQUES DE MELLO FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 257: defiro o prazo de 10 (dez) dias. 2. Remetam-se os autos à DPU. Int.

 

0001577-54.2009.403.6183 (2009.61.83.001577-6) - APARECIDO JOSE DE MACEDO(SP249493 - ALINE

APARECIDA DOS SANTOS PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da memória discriminada de

cálculos, para fins de instrução do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 3. Após, se em termos,

expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 730 do CPC. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo. Int.

 

0009237-02.2009.403.6183 (2009.61.83.009237-0) - GILBERTO HINOJOSA DE AZEVEDO MORETZ-

SOHN(SP017516 - DUARTE DE AZEVEDO MORETZ-SOHN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int.

 

0012523-85.2009.403.6183 (2009.61.83.012523-5) - ESTEVAM JOSE DA SILVA(SP123062 - EURIPEDES

SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em

julgado, memória discriminada de cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se

houver, para fins de instrução do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 3. Após, se em termos,

expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 730 do CPC. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo. Int.

 

0014258-56.2009.403.6183 (2009.61.83.014258-0) - WANDERLEY LEOCADIO ALMEIDA(SP117159 -

LUCINEA FRANCISCA NUNES E SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 143. 3. No silêncio, ao

arquivo. Int.

 

0012687-84.2009.403.6301 - ROSELI TERESA CASSIANO X GUSTAVO SCARMAGNAN CASSIANO -

MENOR X LAIS SCARMAGNAN CASSIANO - MENOR(SP317382 - RENATO CORDEIRO PAOLIELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Indefiro o pedido de execução invertida, por falta de amparo legal, nos termos do artigo 730 do CPC. 2.

Cumpra a parte autora devidamente o item 01 do despacho retro. 3. Regularizados, cite-se. 4. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0025989-49.2010.403.6301 - ARTHUR PIGNATARO MACHADO X ROSANA PIGNATARO(SP208309 -

WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Fls. 224/225: nada a deferir, tendo em vista que o depósito foi efetuado à ordem

do beneficiário. 3. Após, retornem os autos sobrestado aguardando o pagamento do ofício precatório. Int.

 

0001576-98.2011.403.6183 - RICARDO JURANDIR DA CRUZ(SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA

INSFRAN FURLANETTO E SP301522 - GILVANIO VIEIRA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 157. 3. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0008756-68.2011.403.6183 - LUIZ YOSHIO NAKAMURA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do desarquivamento.2. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado,

memória discriminada de cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver,

para fins de instrução do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.3. Após, se em termos, expeça-se

mandado de citação nos termos do artigo 730 do CPC.4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0000968-66.2012.403.6183 - ROBERTO BARREIRO DA SILVA(SP177147 - CLAUDIA FERREIRA DOS

SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Indefiro o pedido de execução invertida, por falta de amparo legal, nos termos

do artigo 730 do CPC. 3. Cumpra a parte autora devidamente o item 01 do despacho retro. 4. Regularizados, cite-

se. 5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0003770-03.2013.403.6183 - ANTONIO GOMES DIOGENS(SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro. 3. No silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002830-77.2009.403.6183 (2009.61.83.002830-8) - JOAO CARLOS ALVES FREITAS(SP336012 -

ROBERTA MARQUES TOSSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 236. 3. No silêncio,

retornem os autos sobrestados. Int.

 

 

Expediente Nº 9211

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005235-47.2013.403.6183 - AMANDIO DAS NEVES LOURO(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante de todo o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil para JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.Incabível a condenação ao pagamento das

custas processuais, bem como de honorários advocatícios, em razão do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita. Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 9044

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035746-68.1989.403.6183 (89.0035746-8) - MORIMASA TOBO X SERGIO PAULO BORGHETTI X

ANTONIO CLEMENTINO SOBRINHO X JURACI JOSEFINA MOREIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o

TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (traslado retro), expeça(m)-se ofício(s)

requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas,

se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratuais). Antes porém, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, informe a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.No mais, quanto às

compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em

consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser

preenchido com a data deste despacho.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013701-35.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001380-

46.2002.403.6183 (2002.61.83.001380-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X FRANCISCO LUCIANO SOARES(SP125504 - ELIZETE ROGERIO)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Traslade-se aos autos principais cópia das peças cujas folhas estão abaixo discriminadas: Fl. 77; Fls. 73-

75; Fls. 150-151; Fls. 34-40;Fls. 46-47. Após, desapensem-se estes autos, remetendo-os, em seguida, ao

ARQUIVO FINDO.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001359-80.1996.403.6183 (96.0001359-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X MORIMASA TOBO X SERGIO PAULO BORGHETTI X

ANTONIO CLEMENTINO SOBRINHO X JURACI JOSEFINA MOREIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Traslade-se aos autos principais cópia das peças cujas folhas estão abaixo discriminadas: Fls. 120-122; Fls.

91-109; Fls. 150-151; Fls. 170-172; Fls. 174-178; Fl. 180; Fls. 182-188; Fl. 191; Fl. 193; Fls. 196-200; Após,

desapensem-se estes autos, remetendo-os, em seguida, ao ARQUIVO FINDO.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001749-74.2001.403.6183 (2001.61.83.001749-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0074374-24.1992.403.6183 (92.0074374-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 881 -

LESLIENNE FONSECA) X RENATO AUGUSTO ZOGOBI X MARIA NEUZA DE MATOS(SP055820 -
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DERMEVAL BATISTA SANTOS)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Traslade-se aos autos principais cópia das peças cujas folhas estão abaixo discriminadas: Fls. 91-92; Fl.

99; Fls. 32-46; Fls. 54-56. Após, desapensem-se estes autos, remetendo-os, em seguida, ao ARQUIVO

FINDO.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001380-46.2002.403.6183 (2002.61.83.001380-3) - FRANCISCO LUCIANO SOARES(SP125504 - ELIZETE

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

ELIZETE ROGERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o

TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (traslado retro), expeça(m)-se ofício(s)

requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas,

se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratuais). Antes porém, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, informe a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.No mais, quanto às

compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em

consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser

preenchido com a data deste despacho.Int. 

 

 

Expediente Nº 9045

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007094-40.2009.403.6183 (2009.61.83.007094-5) - MARIA RODRIGUES VIVEIROS(SP187886 - MIRIAN

MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 169-171: ciência ao INSS.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, qual o benefício pretende a

concessão: se o NB 147.758.559-9 (DER 30/01/2009 - autos 0007094-40.2009.403.6183 ou se o NB 157.823.785-

5 (DER 06/10/2011- autos 0004870-61.2012.403.6301).Int.

 

0005823-25.2011.403.6183 - ANTONIO DE OLIVEIRA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.269: ciência às partes da comunicação da 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS designando o dia

29/10/2014, às 16 horas para a oitiva da(s) testemunha(s).Int.

 

0004870-61.2012.403.6301 - MARIA RODRIGUES VIVEIROS(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA

SILVA FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Apensem-se estes autos ao processo 0007094-40.2009.403.6183. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias,

qual o benefício pretende a concessão: se o NB 147.758.559-9 (DER 30/01/2009 - autos 0007094-

40.2009.403.6183 ou se o NB 157.823.785-5 (DER 06/10/2011- autos 0004870-61.2012.403.6301).Int. 

 

 

Expediente Nº 9046

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038579-59.1989.403.6183 (89.0038579-8) - ALZIRA FELIX DE MELLO X AMAURY BAPTISTA PEREIRA

X CECILIA MACHADO DE CARVALHO X ERMINDA TEIXEIRA SILVEIRA X LUIZ ROBERTO SERPA

X MARIA TEREZINHA CIRCE ROZA SANTOS X MOACYR PEREIRA DE SOUZA X NELSON TEIXEIRA
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X GENNY DE LA ROSA TEIXEIRA X ORLANDO OLIVEIRA X OSVALDO TOLEDO DINIZ X PEDRO

COSTA X ZENAIDE APARECIDA VERGANI LIMA X ZILDA PEREIRA DA SILVA BANHARA(SP034684

- HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0016228-58.1990.403.6183 (90.0016228-9) - ESMERALDA DOMINGUES DE SOUZA X DARCY MORAES

DE SOUZA X DIONILIA PIMENTA PEREIRA X JOAO RAMOS FILHO X JOSE MESSIAS DA SILVA X

ELZA BARDI DA SILVA X JOSE BATISTA ALVES(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP086083 -

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Oficie-se à CEF, solicitando o envio, com urgência, de cópia do papel moeda NCJF 1946346, alvará de

levantamento nº 10/2013, liquidado, para este Juízo. No mais, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petiçao inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6ª, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se. 

 

0042138-87.1990.403.6183 (90.0042138-1) - PASCOAL PEPE X MARIO MOREIRA X NELSON JOAO DE

SOUZA X ODETE CHAVES DE SOUZA X NASIOSENO FERREIRA SANTO X MARIA JOSE THEODORO

PEREIRA X ODETTE APTEKMANN X OMAR APTEKMANN X OSCAR PAPA X PAULINA PELLOSO X

REGINA FAVARO BUZZO X JESSE RIBEIRO FONSECA X RITA DOS SANTOS PEREIRA X ROMEU

FONTANEZI(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0003713-83.1993.403.6183 (93.0003713-7) - CIRO FERRAZ DO AMARAL X ABILIO MATHIAS X ABILIO

PINTO X ADEMAR SAO PEDRO GONCALVES X AGOSTINHO DE FIGUEIREDO(SP071334 - ERICSON

CRIVELLI E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES

TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Oficie-se à CEF, solicitando o envio, com urgência, de cópia do papel moeda NCJF 2080809, alvará de

levantamento nº 34/2014, liquidado, para este Juízo. Fl. 307: O autor mencionado à fl. 307 não pertence a estes

autos, motivo pelo qual não há nada a ser apreciado. No mais, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petiçao inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6ª, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se. 

 

0011534-41.1993.403.6183 (93.0011534-0) - CLARISSE DOS REIS ESTEVES(SP025319 - MILTON JOSE

NEVES E SP207504 - WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER E SP174785 - RITA DE CÁSSIA

SIQUEIRA POZZER E SP060442 - BAZILIO BOTA E SP079600 - HERMES PINHEIRO DE SOUZA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0006235-15.1995.403.6183 (95.0006235-6) - RODRIGO DA HORA LAGO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros
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necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de BERTULINA SANTOS LAGO como sucessora processual

de Rodrigo da Hora Lago (fls. 211-218). Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos

termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011-

CORE. Ciência à parte autora acerca do depósito retro. Ante a previsão contida no artigo 48 da Resolução nº

122/2010-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as

providências pertinentes no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal a realização da conversão, à

ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de R$ 2.950,27 (dois mil, novecentos e cinquenta reais e vinte e sete centavos),

depositado em nome de Rodrigo da Hora Lago (fl. 221), na conta nº 1181005508300370).Comprovada nos autos a

conclusão da operação supra, observadas as normas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do

montante que era devido ao falecido autor Rodrigo da Hora Lago, expeça-se alvará de levantamento em nome de

sua sucessora habilitada. Int. Cumpra-se.

 

0011335-14.1996.403.6183 (96.0011335-1) - ARILDO MARTINS DOS SANTOS(SP135649 - DANIEL

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0001989-24.2005.403.6183 (2005.61.83.001989-2) - ANTONIO DE SOUZA ARAUJO(SP214174 - STEFANO

DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1710 - BEATRIZ DE

ARAUJO LEITE NACIF)

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0007295-66.2008.403.6183 (2008.61.83.007295-0) - EDSON JOSE DOS ANJOS(SP172396 - ARABELA

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0024472-77.2008.403.6301 - ADILSON NOTARI(SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0007193-10.2009.403.6183 (2009.61.83.007193-7) - ELIANA NAKASONE SHIROMA(SP242685 - RODOLFO

RAMER DA SILVA AGUIAR E SP166825 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0002893-34.2011.403.6183 - VALTER FORTE DA SILVA MATOS(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0002893-34.2011.4.03.6183Vistos

etc. VALTER FORTE DA SILVA MATOS, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,
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que seu benefício seja revisto, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Foi

determinada a remessa dos autos à contadoria judicial para apuração do valor da causa (fl. 22), cujo parecer e

cálculos foram juntados às fls. 24-27.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e a prioridade processual

requerida à fl. 29.Afastada a prevenção apontada nos autos, foi determinada a citação do INSS (fl. 52). Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 54-63, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir e prescrição. No

mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 65-76.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação de falta de interesse de agir, porquanto as

alegações apresentadas pelo INSS confundem-se com o próprio mérito da demanda e com ele serão

analisadas.Quanto à decadência, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tal instituto pela legislação

previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo do

direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei n.º 9.528/97

alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício,

mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças,

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º 9.711/98,

alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora pretende obter a readequação de seu benefício previdenciário ao novo limite do

teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003.As Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos

benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso

Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens

institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica

predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se

manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos

artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo

que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os

benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real
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e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário

nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-

030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487)No aludido julgamento, o Supremo Tribunal Federal decidiu

pela readequação dos benefícios, com base nos novos tetos previdenciários trazidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003. Em outras palavras, considerou possível, para fins de

cálculo da renda mensal inicial dos benefícios, fosse o antigo teto limitador superado, adotando-se o novo teto

previdenciário, obviamente maior. Houve, a bem dizer, com a decisão da Suprema Corte, a readequação da renda

mensal dos segurados atingidos pelos tetos outrora vigentes.À luz do decidido no Recurso Extraordinário nº

564.354/SE, também os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 (período

conhecido como buraco negro), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua

concessão, merecem ser readequados aos novos tetos. Nesses casos, o segurado pode fazer jus à revisão de sua

renda mensal, em tese, a fim de readequá-la às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº

20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, haja vista que o INSS não tem revisado tais benefícios na via

administrativa, como noticiado, inclusive, em seu próprio site.Na situação dos autos, o benefício da parte autora

não foi concedido dentro do período do buraco negro (18/01/1996 - fl. 15), conforme se pode verificar da carta de

concessão de fls. 22, não havendo que se falar em readequação, portanto, por tal motivo.Na verdade, o que ficou

provado, no caso concreto, sobretudo pelo documento de fl. 63 pesquisa TETONB, é que o benefício da parte

autora foi efetivamente revisto, na competência agosto de 2011, em decorrência do acordo firmado entre, de um

lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e, de outro, o Ministério Público Federal e o Sindicato

Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, nos autos da Ação Civil Pública nº 4911-

28.2011.4.03.6183/SP.A proposta apresentada pelo INSS e referendada pelo Parquet Federal e Sindicato Nacional

dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical atendeu não só aos interesses dos segurados atingidos

pela ação civil pública como também se apresentou como o modo mais razoável para atingir, pragmaticamente,

aos reclamos de uma justiça mais célere e efetiva, obstando a propositura de milhares de demandas individuais

que sobrecarregariam os poderes públicos envolvidos, retardando a prestação jurisdicional e inviabilizando a

fruição do bem da vida com a rapidez desejada e merecida pelos segurados da Previdência Social.Especificamente

em sede de ação civil pública, os estudiosos não hesitam em admitir que as inovações processuais civis,

sobrevindas no contexto da reforma do Código de Processo Civil, buscam prestigiar a auto-composição pelas

partes, como se verifica, por exemplo, pelo incentivo à conciliação, pela força executória conferida ao instrumento

de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores,

pela possibilidade de a transação versar matéria não posta em juízo e pela própria possibilidade de o título

executivo extrajudicial vir a ter, por conteúdo, uma obrigação de fazer ou de não fazer, inclusive com multa diária.

Essas técnicas apontam para o ideal da composição dos conflitos com justiça, harmonizando-se, ainda, (...) com a

proposta por um processo civil de estrutura cooperatória onde, segundo Ada Pellegrini Grinover, a garantia da

imparcialidade da jurisdição brota da colaboração entre partes e juiz. A participação dos sujeitos no processo não

possibilita apenas a cada qual aumentar as possibilidades de obter uma decisão favorável, mas significa

cooperação no exercício da jurisdição. Para cima e para além das intenções egoísticas das partes, a estrutura

dialética do processo existe para reverter em beneficio da boa qualidade da prestação jurisdicional e da perfeita

aderência da sentença à situação de direito material subjacente (Defesa, contraditório, igualdade e par condicio na

ótica do processo de estrutura cooperatória. In Novas tendências do direito processual, Rio de Janeiro: Forense

Universitária, 1990, p. 2, 3) (Rodolfo de Camargo Mancuso, In: Ação civil pública: em defesa do meio ambiente,

do patrimônio cultural e dos consumidores. 9.ª ed. rev. e atual. São Paulo: RT, 2004, p. 337-338).Por todos os

motivos e princípios invocados, em segundo grau de jurisdição, na Ação Civil Pública nº 4911-

28.2011.4.03.6183/SP, mas, sobretudo, pela constatação de que o benefício da parte autora já foi revisto pelo
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INSS, para efeito de readequação da renda mensal aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20, de

16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, com pagamento administrativo das parcelas atrasadas não atingidas pela

prescrição, improfícuo e desnecessário o ingresso na via judicial, já extremamente congestionada por demandas de

hipossuficientes cujas pretensões foram efetivamente resistidas pela autarquia previdenciária, o que não é,

absolutamente, o caso dos autos.Ademais, não há qualquer indício nos autos que tal revisão teria sido feita de

forma incorreta, o que mais uma vez demonstra que a parte autora não tem mais valores a receber a título de

readequação de sua RMI pelos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.Diante do

exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda,

extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0010219-11.2012.403.6183 - JOSELITO GONCALVES DOS SANTOS(SP210255 - SIMONE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0010219-11.2012.4.03.6183Vistos

etc. JOSELITO GONÇALVES DOS SANTOS, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

que seu benefício seja revisto, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Foi

determinado que a parte autora apresentasse cópias dos autos apontados no termo de prevenção. (fl. 74), tendo

sido apresentadas tais cópias às fls. 75-86.Afastada a prevenção apontada nos autos, foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita à fl. 88.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 90-122, alegando,

preliminarmente, decadência. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Vieram os

autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à decadência, cumpre fazer um breve relato do

tratamento dado a tal instituto pela legislação previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua

redação original, que, sem (...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações

não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes. A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de

concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas,

restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por

fim, a Medida Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada,

alterou novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora pretende obter a readequação de seu benefício previdenciário ao novo limite do

teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003.As Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
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forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos

benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso

Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens

institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica

predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se

manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos

artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo

que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os

benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real

e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário

nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-

030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487)No aludido julgamento, o Supremo Tribunal Federal decidiu

pela readequação dos benefícios, com base nos novos tetos previdenciários trazidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003. Em outras palavras, considerou possível, para fins de

cálculo da renda mensal inicial dos benefícios, fosse o antigo teto limitador superado, adotando-se o novo teto

previdenciário, obviamente maior. Houve, a bem dizer, com a decisão da Suprema Corte, a readequação da renda

mensal dos segurados atingidos pelos tetos outrora vigentes.À luz do decidido no Recurso Extraordinário nº

564.354/SE, também os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 (período

conhecido como buraco negro), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua

concessão, merecem ser readequados aos novos tetos. Nesses casos, o segurado pode fazer jus à revisão de sua

renda mensal, em tese, a fim de readequá-la às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº

20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, haja vista que o INSS não tem revisado tais benefícios na via

administrativa, como noticiado, inclusive, em seu próprio site.Na situação dos autos, o benefício da parte autora

não foi concedido dentro do período do buraco negro (06/11/1995 - fl. 33), conforme se pode verificar da carta de

concessão de fls. 33, não havendo que se falar em readequação, portanto, por tal motivo.Na verdade, o que ficou

provado, no caso concreto, sobretudo pelo documento de fl. 123 pesquisa TETONB, é que o benefício da parte

autora foi efetivamente revisto, na competência fevereiro de 2012, em decorrência do acordo firmado entre, de um

lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e, de outro, o Ministério Público Federal e o Sindicato

Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, nos autos da Ação Civil Pública nº 4911-

28.2011.4.03.6183/SP.A proposta apresentada pelo INSS e referendada pelo Parquet Federal e Sindicato Nacional

dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical atendeu não só aos interesses dos segurados atingidos

pela ação civil pública como também se apresentou como o modo mais razoável para atingir, pragmaticamente,

aos reclamos de uma justiça mais célere e efetiva, obstando a propositura de milhares de demandas individuais

que sobrecarregariam os poderes públicos envolvidos, retardando a prestação jurisdicional e inviabilizando a

fruição do bem da vida com a rapidez desejada e merecida pelos segurados da Previdência Social.Especificamente

em sede de ação civil pública, os estudiosos não hesitam em admitir que as inovações processuais civis,

sobrevindas no contexto da reforma do Código de Processo Civil, buscam prestigiar a auto-composição pelas

partes, como se verifica, por exemplo, pelo incentivo à conciliação, pela força executória conferida ao instrumento
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de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores,

pela possibilidade de a transação versar matéria não posta em juízo e pela própria possibilidade de o título

executivo extrajudicial vir a ter, por conteúdo, uma obrigação de fazer ou de não fazer, inclusive com multa diária.

Essas técnicas apontam para o ideal da composição dos conflitos com justiça, harmonizando-se, ainda, (...) com a

proposta por um processo civil de estrutura cooperatória onde, segundo Ada Pellegrini Grinover, a garantia da

imparcialidade da jurisdição brota da colaboração entre partes e juiz. A participação dos sujeitos no processo não

possibilita apenas a cada qual aumentar as possibilidades de obter uma decisão favorável, mas significa

cooperação no exercício da jurisdição. Para cima e para além das intenções egoísticas das partes, a estrutura

dialética do processo existe para reverter em beneficio da boa qualidade da prestação jurisdicional e da perfeita

aderência da sentença à situação de direito material subjacente (Defesa, contraditório, igualdade e par condicio na

ótica do processo de estrutura cooperatória. In Novas tendências do direito processual, Rio de Janeiro: Forense

Universitária, 1990, p. 2, 3) (Rodolfo de Camargo Mancuso, In: Ação civil pública: em defesa do meio ambiente,

do patrimônio cultural e dos consumidores. 9.ª ed. rev. e atual. São Paulo: RT, 2004, p. 337-338).Por todos os

motivos e princípios invocados, em segundo grau de jurisdição, na Ação Civil Pública nº 4911-

28.2011.4.03.6183/SP, mas, sobretudo, pela constatação de que o benefício da parte autora já foi revisto pelo

INSS, para efeito de readequação da renda mensal aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20, de

16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, com pagamento administrativo das parcelas atrasadas não atingidas pela

prescrição, improfícuo e desnecessário o ingresso na via judicial, já extremamente congestionada por demandas de

hipossuficientes cujas pretensões foram efetivamente resistidas pela autarquia previdenciária, o que não é,

absolutamente, o caso dos autos.Ademais, não há qualquer indício nos autos que tal revisão teria sido feita de

forma incorreta, o que mais uma vez demonstra que a parte autora não tem mais valores a receber a título de

readequação de sua RMI pelos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003.Diante do

exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda,

extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0028859-96.2012.403.6301 - MISAEL ZAMENGO DE SOUZA(SP315818 - ANTONIO MARCOS DOS

SANTOS COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. 0028859-96.2012.403.6301Vistos, em sede de embargos

declaratórios. A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 221-223, diante da sentença de fls. 218-219, que

alterou o julgado constante às fls. 201-208, alegando erro nesse segundo decisum.É o relatório. Decido.Assiste

razão à parte embargante. De fato, há contradição entre a sentença de embargos proferida às fls. 218-219 e o

julgado de fls. 201-208, porquanto, nesse último, é dito que, para a concessão de aposentadoria especial, somente

se faz necessária a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física

durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. (fl. 202).Do exposto, verifica-se que não há ressalva se esse labor

especial tem que ser contínuo ou pode ser intercalado, eventualmente, com alguma atividade comum.Contudo, na

sentença de embargos proferida às fls. 218-219, foi desconsiderado o período laborado na empresa Linhas Setta

LTD, de 25/05/1984 a 31/12/1986, apesar de ter sido reconhecida, no aludido decisum, a especialidade desse

período diante da inexistência de controvérsia, já que o próprio INSS tinha reconhecido esse labor como especial.

Tal desconsideração se deu tão somente por existir um período comum intercalado com as atividades especiais

reconhecidas no julgado de fls. 201-208 e 218-219.Dessa forma, diante da conclusão contraditória existente na

sentença dos embargos com relação à fundamentação do julgado de fls. 201-208, devem os presentes embargos

ser acolhidos para sanar tal contradição e alterar o decisum de fls. 218-219, a fim de permitir o cômputo dos

períodos de 25/05/1984 a 31/12/1986 e de 03/12/1998 a 04/05/2012 como atividades especiais que, somadas,

levam a um tempo de serviço/contribuição total de 25 anos, 10 meses e 11 dias trabalhado em atividade especial,

suficiente para concessão da aposentadoria postulada nos autos.Assim, a tabela de tempo de serviço/contribuição

passa a ser a seguinte: Por conseguinte, acolho os presentes embargos declaratórios para declarar a existência da

contradição acima salientada e modificar parte da fundamentação da sentença de embargos de fls. 218-219, com

as alterações supra, bem como para retificar a sua parte dispositiva, a fim de conceder o benefício de

aposentadoria especial requerido pelo autor, considerando-se um tempo de serviço em atividade especial total de

25 anos, 10 meses e 11 dias.Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que

tempestivos, e lhes DOU PROVIMENTO, para modificar a sentença embargada de fls. 218-219, com os

fundamentos supra, e para alterar o dispositivo, que passará a ostentar o texto a seguir transcrito:Ante o exposto,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, para,

reconhecendo o período especial de 25/05/1984 a 31/12/1986 e de 01/02/1989 a 04/05/2012, conceder a

aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo (04/05/2012), num total de 25

anos, 10 meses e 11 dias de tempo de serviço, com o pagamento das parcelas desde então.Em se tratando de

obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a
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tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência setembro de 2014, no prazo de

30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte

estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional

do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame

necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil), devendo os autos ser encaminhados à Superior

Instância, após o prazo recursal e independentemente de recurso voluntário das partes. Tópico síntese do julgado,

nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 160.234.659-0; Segurado: Misael

Zamengo de Souza; Benefício concedido: Aposentadoria Especial ; Renda mensal atual: a ser calculada pelo

INSS; DIB: 04/05/2012; RMI: a ser calculada pelo INSS; Período especial reconhecido: 03/12/1998 a

04/05/2012.P.R.I.Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a presente

sentença, por certidão, no registro da própria sentença embargada e no seu registro e intimem-se.

 

0012151-97.2013.403.6183 - LOURDES MARIA DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0012151-97.2013.403.6183Vistos em sentença.LOURDES

MARIA DE JESUS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, com

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão

do benefício previdenciário. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 11-54).Foi determinado que a parte autora

juntasse cópia da(s) inicial(is), sentença(s), eventual acórdão e certidão de transito em julgado do(s) feito(s)

apontados no termo de prevenção. (fl. 57)Sobreveio manifestação da parte autora requerendo desistência da ação

(fl. 65).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita,

conforme pedido à fl. 09.O pedido de desistência, neste caso, independe da concordância do réu, nos termos do

artigo 267, 4º, do Código de Processo Civil, eis que não houve citação, e, portanto, não se completou a

conformação tríplice da relação processual.Sendo assim, certo é que há que se homologar a desistência e extinção

do feito sem resolução do mérito.Diante do exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento

no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo

extinto o processo sem resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas.Deixo, ainda, de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que

sequer foi formada a tríplice relação processual, diante da ausência de citação do INSS.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com baixa

findo.P.R.I.

 

0012215-10.2013.403.6183 - ROSALINO JOSE MEDEIROS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. 0012215-10.2013.4.03.6183Vistos, em sede de embargos

declaratórios. A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 83-90, diante da sentença de embargos de fls.

78-79, a qual modificou parcialmente o julgado de fls. 60-66, alegando omissão da aludida sentença. É o relatório.

Decido.Não há omissão, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo

535 do Código de Processo Civil. A sentença de embargos proferida às fls. 78-79 retificou a contradição existente

entre o pedido formulado na exordial e parte da fundamentação do julgado de fls. 60-66, já que o pleito deste feito

somente consistia na readequação da RMI do benefício da parte autora aos novos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, não havendo, por isso, como ser reconhecida a decadência nesta ação como

constava na sentença proferida às fls. 60-66.Ocorre que os presentes embargos buscam reiterar os argumentos já

apresentados no outro recurso oposto pela parte autora às fls. 70-76, tendo em vista que alegam a existência de

omissão na primeira sentença proferida por não ter apreciado as provas existentes nos autos e somente ter afastado
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o pleito revisional de readequação do benefício da parte autora aos novos tetos previstos nas emendas

constitucionais acima mencionadas.Insta salientar que na sentença de embargos proferida às fls. 78-79 já foi

apreciada a questão da readequação do benefício do autor aos novos tetos e foi salientado que a sentença

embargada estava fundamentada e os argumentos que afastaram o pleito revisional eram legais e jurisprudenciais,

sendo esmiuçados os referidos fundamentos.Saliente-se que, uma vez firmado o posicionamento no sentido de que

o valor excedente ao teto não pode ser utilizado em reajustes posteriores para benefício que foi concedido no

período do buraco negro, o fato de o benefício ter sido ou não limitado ao teto não permite, de todo modo, o

acolhimento da pretensão formulada. Assim, não há como serem recebidos os presentes embargos, porquanto

reiteram argumentos do outro recurso oposto nos autos que restaram afastados pela sentença de embargos de fls.

78-79, ou seja, o que a parte autora/embargante pretende é reiterar embargos contra a primeira sentença proferida

nos autos, situação essa que está preclusa.Dessa forma, deve ser mantida a sentença embargada.Diante do exposto,

NÃO CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, por estar preclusa a matéria neles tratada.Publique-se,

registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças e intime-se a parte embargante.

 

0001078-94.2014.403.6183 - ANTONIO THADEU ROMULO DE REZENDE(SP244799 - CARINA

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 0001078-94.2014.403.6183Vistos etc.ANTONIO THADEU

ROMULO DE REZENDE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, que os valores

de seu benefício sejam readequados utilizando-se o novo teto fixado pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com

o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.Com a inicial,

vieram os documentos correlatos ao pedido (fls. 17-36).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se

de ação proposta em que a parte autora pleiteia, precipuamente, que os valores de seu benefício sejam

readequados utilizando-se o novo teto fixado pela Emenda Constitucional nº 41/2003.O presente feito veio do

Setor de Distribuição, informando a existência de possível prevenção com os autos dos processos de nºs 0013549-

16.2013.403.6301, 0036207-78.2006.403.6301, 0041310-56.2012.403.6301 e 0310081-49.2005.403.6301 que

tramitaram no Juizado Especial Federal de São Paulo (fls. 37-38). Conforme se verifica pelo documento de fls.

37-38, referidos processos foram distribuídos no Juizado Especial Federal em 14/03/2013, 07/04/2006,

04/10/2012 e 16/10/2005, respectivamente. Da análise dos documentos de fls. 40-92, verifico que o processo de n

0013549-16.2013.403.6301 (fls. 42-56) possui, como objeto da ação, a readequação da RMA do benefício do

autor, utilizando-se o novo teto da EC 41/03 (fl. 48). A sentença do mencionado processo, de fls. 51-56, analisou a

readequação da RMI do benefício da parte autora mediante a utilização da Emenda Constitucional nº 41/03,

julgando improcedente o pedido (fl. 55), cuja certidão de trânsito em julgado foi juntada à fl. 57.Como no presente

feito o autor pretende a obtenção da mesma revisão já analisada no Juizado Especial Federal, verifico que há coisa

julgada material entre o referido feito e esta demanda.Dessa forma, deve o presente feito ser extinto sem resolução

do mérito em razão da existência de coisa julgada material.Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso

V, e 301, 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme posicionamento pacificado da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

 

0006119-42.2014.403.6183 - FLORZINO OLIVEIRA SOARES(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0006119-42.2014.403.6183Vistos em

sentença.FLORZINO OLIVEIRA SOARES, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício

ou a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório.

Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com o

apontado à fl. 97, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento

processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas

sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da

Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no

Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença
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supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações

pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na

inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários

advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a

concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o

parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência

do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio

réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para

lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94:

39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
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PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum
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deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto
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ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício do

autor, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício do autor, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício do autor.Quanto ao pedido

subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de matéria

referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da

Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários,

considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado, eventualmente,

pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0006574-07.2014.403.6183 - MARIA REGINA MARTOS DE CARVALHO(SP327054 - CAIO FERRER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0006574-07.2014.403.6183Vistos em

sentença.MARIA REGINA MARTOS DE CARVALHO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício

ou a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a prevenção do presente feito

com o apontado à fl. 101, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de
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acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil

(incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor

da última sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo

apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN,

com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente

laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas

de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas

após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o

parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência

do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio

réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para

lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para
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contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94:

39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso
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I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em
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consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0006657-23.2014.403.6183 - ALBERTO DE SOUZA(SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0006657-23.2014.403.6183Vistos em

sentença.ALBERTO DE SOUZA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento
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ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação,

cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de forma subsidiária,

que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício ou a repetição de

indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório. Decido. Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com o apontado à fl. 113, tendo em

vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto isso,

destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas

nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009,

páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça

de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença supramencionada e passo a

sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente

caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na inicial, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários advocatícios. Pugna,

alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão de sua

aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido de antecipação de

tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o parecer/cálculos de fls. 83-

92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência do pedido.Manifestou-se

o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio réplica às fls. 109-111,

requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição

do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo
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181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67%

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE

SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer
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base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de
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aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício do

autor, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício do autor, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício do autor.Quanto ao pedido

subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de matéria

referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da

Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários,

considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado, eventualmente,

pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0007041-83.2014.403.6183 - CLAUS DIRK BIERMANN(SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0007041-83.2014.403.6183Vistos em

sentença.CLAUS DIRK BIERMANN, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício

ou a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório.

Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com os

apontados às fls. 94-95, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de

acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil

(incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor

da última sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo

apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN,

com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente

laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas

de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas

após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o

parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência

do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio

réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para
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lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94:

39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte
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obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente
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proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício do

autor, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício do autor, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício do autor.Quanto ao pedido

subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de matéria
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referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da

Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários,

considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado, eventualmente,

pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0007627-23.2014.403.6183 - EDIVALDO TEIXEIRA DE SOUZA(SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0007627-23.2014.403.6183Vistos

etc.EDIVALDO TEIXEIRA DE SOUZA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas e honorários advocatícios.

É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a prevenção do

presente feito com o apontado à fl. 268, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema

de acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil

(incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando, como razão de decidir, os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor

da última sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do Código de

Processo Civil, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO

DELLANAVA MARTIN, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de

período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

mais vantajosa, acrescidas de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições

previdenciárias realizadas após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos

ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-

73 e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido

elaborado o parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela

improcedência do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir

provas.Sobreveio réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente

a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da

possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário

possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é

o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de
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cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE

DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº

8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação

mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo

indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O

INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão

da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91,

ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. 3. Ao aposentado que permanecer em

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do

art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e

9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram

devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros

moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a

partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e

apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO. Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º

200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. DJU de 29/11/2004; p.

32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).Não há nada

de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.
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Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção
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de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício do

autor, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período
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posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima

desenvolvido, no sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de

aposentadoria nem acarretam efeitos no benefício do autor, fica também afastado, por decorrência logicamente

necessária, o argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício do

autor.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a

parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo. P. R. I.

 

0007659-28.2014.403.6183 - JOSE CARLOS PETEAN(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0007659-28.2014.403.6183Vistos em

sentença.JOSE CARLOS PETEAN, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação,

cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de forma subsidiária,

que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício ou a repetição de

indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a prevenção do presente feito com o apontado à fl.

75, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual.

Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006):

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas

nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009,

páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça

de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença supramencionada e passo a

sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente

caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na inicial, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários advocatícios. Pugna,

alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão de sua

aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido de antecipação de

tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o parecer/cálculos de fls. 83-

92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência do pedido.Manifestou-se

o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio réplica às fls. 109-111,

requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição

do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o
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tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67%

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE

SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo
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necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as
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aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer
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base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício do

autor, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício do autor, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício do autor.Quanto ao pedido

subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de matéria

referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da

Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários,

considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado, eventualmente,

pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0007667-05.2014.403.6183 - GERALDO GRAMLICH(SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0007667-05.2014.403.6183Vistos em

sentença.GERALDO GRAMLICH, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação,

cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de forma subsidiária,

que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício ou a repetição de

indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor

da última sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo

apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN,

com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente

laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas

de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas

após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o

parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência

do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio

réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,
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decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para

lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94:

39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de
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22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou
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voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de
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06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício do

autor, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício do autor, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício do autor.Quanto ao pedido

subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de matéria

referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da

Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários,

considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado, eventualmente,

pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011924-79.1991.403.6183 (91.0011924-5) - ELIO GUIDI(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X

ELIO GUIDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de FRANCA GUIDI como sucessora processual de Elio

Guidi(fls. 294-306).Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do

Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE. Ciência à parte autora

acerca do extrato de pagamento retro Ante a previsão contida no artigo 48 da Resolução nº 122/2010-CJF, oficie-

se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no

sentido de determinar à Caixa Econômica Federal a realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor

de R$ 8.813,17(oito mil, oitocentos e treze reais e dezessete centavos), depositado em nome de Elio Guidi (fl.

308), na conta nº 1181005508492725. Comprovada nos autos a conclusão da operação supra, observadas as

normas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do montante que era devido ao falecido autor, expeça-se

alvará de levantamento em nome de Franca Guidi, sucessora processual do mesmo.Int. Cumpra-se.

 

0726798-28.1991.403.6183 (91.0726798-3) - EDEN GARCIA X ANTONIO MARIA MAIA SOBRINHO X

LUCIA SAMPAIO CASTRO DO AMARAL BITTENCOURT X LUCIA SAMPAIO CASTRO DO AMARAL

BITTENCOURT X MARLI FUIM COTRIM X ROSALINA RIBEIRO X RUY SERGIO DE AZEVEDO

SODRE X ANTONIO MARTINS PEREIRA(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 -

ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X ANTONIO MARTINS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X LUCIA SAMPAIO CASTRO DO AMARAL BITTENCOURT X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ROSALINA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0000036-45.1993.403.6183 (93.0000036-5) - GEMIME MARIA FERREIRA X UBIRAJARA MENUCELLI X

IVANI SANTOS DE LIMA X VALDEMAR SANTOS DE LIMA X VALDEMAR RISSO X TEREZA

BERTONI FARIA X VALENTIM MARQUES X VALTER GASPERINI X VIRGINIO BOTTER X ADEMAR

LUIZ NAGY X ANTONIO AVELINO BONORA(SP072809 - DECIO RODRIGUES DE SOUSA E SP089782 -

DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X GEMIME MARIA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X UBIRAJARA MENUCELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
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IVANI SANTOS DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR SANTOS DE

LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA BERTONI FARIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALENTIM MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X VALTER GASPERINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIRGINIO BOTTER

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMAR LUIZ NAGY X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO AVELINO BONORA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO)

Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS, (art. 16 da lei nº 8.213/91), a sucessão

deverá se dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em concorrência com o cônjuge

sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no da separação

obrigatória de bens (art. 1.640 parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não

houver deixado bens particulares; II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-

colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do Código Civil).Assim, considerando que, nos termos do art. 1.060 do CPC,

independe de sentença a habilitação de herdeiro necessário, desde que provado o óbito e sua qualidade, defiro a

habilitação de MARIA APARECIDA BOTTER MEZADRE, VALDIR BOTTER (filhos) e MARCELO RUBINO

BOTTER e MELISSA RUBINO BOTTER SANTANNA (netos - filhos de Idenor Botter - filho falecido do

autor), como sucessores de VIRGINIO BOTTER (fls. 589-601 e 604-605).Solicite-se ao SEDI as devidas

anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada

pelo Provimento n° 150/2011- CORE. Em consequência, determino que seja(m) EXPEDIDO(S) os ofício(s)

requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso), aos ora

habilitados. Antes, porém, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal , bem como nas Resoluções 115

de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. Ciência à parte autora acerca dos depósitos

retro. Int. cumpra-se.

 

0040663-02.2001.403.0399 (2001.03.99.040663-7) - OSWALDO DIAS SERRALHEIRO X EIOLE

MANTOVANI SERRALHEIRO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X EIOLE MANTOVANI SERRALHEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0040663-02.2001.403.0399NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: EIOLE MANTOVANI SERRALHEIRO (SUCESSORA

DO AUTOR OSWALDO DIAS SERRALHEIRO)RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Em face do cumprimento da obrigação de fazer (fls. 188 e 191) e do pagamento

comprovado nos autos (fls. 177 e 198-199), com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO

EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício

previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000600-43.2001.403.6183 (2001.61.83.000600-4) - ANTONIO JOAO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ANTONIO JOAO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0001414-55.2001.403.6183 (2001.61.83.001414-1) - MANOEL JOAQUIM DA SILVA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X MANOEL JOAQUIM DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0002689-39.2001.403.6183 (2001.61.83.002689-1) - ABIDO ABRAHAO X ADA PAULON FERNANDES X
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ADELAIDE SHIGUECO TUTIA X ANTONIO FERNANDES GARCEZ X DOUGLAS DA COSTA X

FRANCISCO LUIZ DALLAQUA X JOSE JOAO NASCIMENTO X KIYOMI ENJOJI X LIBERATA

PROTANO INSARDI X LOURIVAL BORNATO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA

LOCATELLI) X KIYOMI ENJOJI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

FERNANDES GARCEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS, (art. 16 da lei nº 8.213/91), a sucessão

deverá se dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em concorrência com o cônjuge

sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no da separação

obrigatória de bens (art. 1.640 parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não

houver deixado bens particulares; II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-

colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do Código Civil).Assim, considerando que, nos termos do art. 1.060 do CPC,

independe de sentença a habilitação de herdeiro necessário, desde que provado o óbito e sua qualidade, defiro a

habilitação de ANTONIO LUIZ DALLAQUA, MARIA HELENA DALAQUA CAPPONERO, NATAL DE

JESUS DALLACQUA e VALDEMIR DALLACQUA, como sucessores de FRANCISCO LUIZ DALAQUA (fls.

668-678 e 685-686). Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do

Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.Após, determino que

seja(m) EXPEDIDO(S) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) aos sucessores acima habilitados, dividindo-se o

valor devido (fl. 525), por 4). Antes, porém, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO

HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O

VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias

pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em

cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual

realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal

e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções. CIÊNCIA à parte autora acerca dos

depósitos retro. Int. Cumpra-se. 

 

0003234-12.2001.403.6183 (2001.61.83.003234-9) - AMELIA PEREIRA STER X ANTONIO MORATORI X

AURELINA FREITAS DA MOTTA X CECILIA VIEIRA X GUILHERME PAULO CARRARA X HELIO

PASCHOAL ALERINO MEANDA X IRACEMA TURCI X MARIZETE BONFIM DIAS X PARASKOVIA

JUC MEANDA X YOSHIO AOKI(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X AMELIA PEREIRA

STER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MORATORI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AURELINA FREITAS DA MOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CECILIA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUILHERME

PAULO CARRARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO PASCHOAL ALERINO

MEANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACEMA TURCI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIZETE BONFIM DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X PARASKOVIA JUC MEANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YOSHIO

AOKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Fl. 386: Defiro o prazo solicitado (30 dias). Decorrido o

prazo acima, no silêncio, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0000971-70.2002.403.6183 (2002.61.83.000971-0) - JOSE MARIA DE MOURA(SP123635 - MARTA

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES

PINHEIRO) X JOSE MARIA DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0013247-02.2003.403.6183 (2003.61.83.013247-0) - WILSON ANTONIO SOLERA(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X WILSON ANTONIO SOLERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0013247-02.2003.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: WILSON ANTONIO SOLERARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Na presente execução a obrigação de fazer consistente

em revisar o benefício da parte autora restou cumprida (fl. 85), tendo sido pago o valor principal devido ao

autor/exequente e a título de honorários advocatícios sucumbenciais (fls. 113-114).A parte autora/exequente

questionou a correção monetária empregada e juros de mora no período entre a data da conta e da expedição do
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ofício requisitório ao tribunal (fls. 115-117), tendo o INSS discordado de tal manifestação às fls. 131-132.Este

juízo afastou a incidência de juros de mora no período questionado pelo exequente e determinou a remessa dos

autos ao contador judicial para verificar se a correção monetária incidente no período questionado pela parte

autora/exequente estava correta (fls. 135-137).A parte autora interpôs agravo retido dessa decisão (fls. 138-141),

tendo sido dada oportunidade para o INSS se manifestar acerca do referido agravo (fl. 142 frente e verso), tendo o

réu-executado se quedado inerte. Ao final, restou mantida a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos (fl.

143).Remetidos os autos à contadoria judicial, esse setor apurou que havia diferença a ser paga ao autor/exequente

a título de correção monetária que atingia o montante de R$ 15,66, sendo que tal diferença era oriunda de

arredondamento de casas decimais (fls. 145-148). Diante dessa situação chamei os autos à conclusão para

prolação desta sentença.Segundo relatório de pesquisa do IPEA sobre o Custo Unitário do Processo de Execução

Fiscal, o custo médio total provável do processo de execução fiscal médio é de R$ 4.685,39 e o custo médio

provável baseado em atividades é de R$ 1.854,23 (Custo Unitário do Processo de Execução Fiscal na Justiça

Federal. Brasília: Conselho Nacional de Justiça, Departamento de Pesquisa Judiciária, 2011, p.25-27). Embora o

presente feito não se trate de execução fiscal, é provável que o custo de atividades, porquanto baseado na

remuneração de magistrados, servidores e estagiários, seja equivalente. Dessa forma, reputo que a cobrança de

valores cujo custo de processamento seja superior ao próprio montante pretendido se mostra desproporcional.

Logo, entendo antiproducente e antieconômico o prosseguimento da presente execução somente para cobrança do

valor de R$ 15,66 a título de resquício de correção monetário para o período entre a conta e a expedição de ofício

requisitório.Ademais, precluiu a oportunidade de o autor/exequente questionar o afastamento da incidência de

juros de mora referente ao período entre a conta e a expedição do ofício requisitório já que a decisão de fl. 135-

137, foi mantida à fl. 142 e não houve interposição de recurso pelo autor após a publicação desta última decisão.

Diante do exposto, em face do cumprimento da obrigação de fazer (fl. 85), dos pagamentos comprovados nos

autos (fls. 113-114) e por restar a ser executado valor irrisório de resquício de correção monetária, com apoio no

artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao

julgado em que se determinou a revisão do benefício previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014051-67.2003.403.6183 (2003.61.83.014051-9) - LUCIA HELENA MARCHS DE CAMPOS X LUCIA

MARIA NICOLAU X LUIZ ALBERTO DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO CASAGRANDE X LUIZ

ANTONIO CUSTODIO MOREIRA X LUIZ ANTONIO MAGALHAES SILVA X LUIZ ANTONIO

PISSINATO X CECILIA RODRIGUES DE MORAES PISSINATO X LUIZ ANTONIO PRADO BRANDAO X

LUIZ APARECIDO DAMIATI X LUIZ CARLOS ALLIENDE(SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA

LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA HELENA MARCHS DE CAMPOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA MARIA NICOLAU X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ALBERTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X LUIZ ANTONIO CASAGRANDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ

ANTONIO CUSTODIO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO

MAGALHAES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO PISSINATO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ APARECIDO DAMIATI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS ALLIENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0000335-36.2004.403.6183 (2004.61.83.000335-1) - MARILEIDE CANDIDA NAZARE(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X MARILEIDE CANDIDA NAZARE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0000890-53.2004.403.6183 (2004.61.83.000890-7) - GASPAR CHAMORRO NATAL X ELOI RODRIGUES

FILHO X YUKIO KOBAYASHI X LUIZ CARDOSO DE SOUZA X MADALENA FAZOLIN DE SOUSA X

SEBASTIAO AGOSTINHO IVO(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X GASPAR CHAMORRO NATAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELOI RODRIGUES FILHO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X YUKIO KOBAYASHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MADALENA FAZOLIN DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO
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AGOSTINHO IVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0001832-85.2004.403.6183 (2004.61.83.001832-9) - GERALDA SOFIA DE OLIVEIRA X NEUSA PEREIRA

BRANCO(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO) X GERALDA SOFIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0005215-71.2004.403.6183 (2004.61.83.005215-5) - MANOEL DIAS DE SOUZA(SP098501 - RAUL GOMES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO) X MANOEL DIAS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0006580-63.2004.403.6183 (2004.61.83.006580-0) - JOSE CARLOS PEREIRA(SP131309 - CLEBER

MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0000197-98.2006.403.6183 (2006.61.83.000197-1) - RUY SERGIO DOMINGUES(SP197415 - KARINA

CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUY SERGIO DOMINGUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0000795-52.2006.403.6183 (2006.61.83.000795-0) - JOSE VITAL DE SANTANA(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VITAL DE

SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0003870-02.2006.403.6183 (2006.61.83.003870-2) - JOAO ZACARIAS DE ALMEIDA(SP210767 - CLOBSON

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO

SATO) X JOAO ZACARIAS DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0007150-78.2006.403.6183 (2006.61.83.007150-0) - JOEL BEZERRA DA SILVA(SP198158 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI E SP202224 -

ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X JOEL BEZERRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0059111-92.2006.403.6301 (2006.63.01.059111-0) - DELY NERY PRIMO(SP212016 - FERNANDO FAVARO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DELY NERY PRIMO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0005196-60.2007.403.6183 (2007.61.83.005196-6) - LOURINALDO ALVES DA SILVA(SP205434 - DAIANE

TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURINALDO ALVES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0007402-47.2007.403.6183 (2007.61.83.007402-4) - LEONILDA FERNANDES CHAVES(SP114793 - JOSE

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONILDA FERNANDES

CHAVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 2007.61.83.007402-1NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: LEONILDA FERNANDES CHAVESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 139-140 e 142-144),

com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO

referente ao julgado em que se determinou a concessão de benefício previdenciário à parte autora.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008222-66.2007.403.6183 (2007.61.83.008222-7) - PASQUALE AMATO(SP056949 - ADELINO ROSANI

FILHO E SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP204799 - GUILHERME PINATO SATO) X PASQUALE AMATO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0091400-44.2007.403.6301 - MARCO ANTONIO PRESOTTO(SP123361 - TATIANA GABILAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO ANTONIO PRESOTTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0001829-91.2008.403.6183 (2008.61.83.001829-3) - ANTONIO GOMES PINTO(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GOMES PINTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0001847-15.2008.403.6183 (2008.61.83.001847-5) - ELIAS VIEIRA DA COSTA(SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS VIEIRA DA COSTA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0001847-15.2008.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ELIAS VIEIRA DA COSTARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face do cumprimento da obrigação de fazer (fls. 196-

198) e do pagamento comprovado nos autos (fls. 269-270), com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão

do benefício previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004430-70.2008.403.6183 (2008.61.83.004430-9) - FRANCISCO SALES DA SILVA(SP264067 - VAGNER

FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO SALES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0015364-24.2008.403.6301 (2008.63.01.015364-4) - AMANCIO BRAGA(SP244894 - JULIANA SIQUEIRA

MOREIRA E SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
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AMANCIO BRAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0001039-73.2009.403.6183 (2009.61.83.001039-0) - MARIA APARECIDA DE LIMA CARVALHO(SP095918

- SERGIO CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA DE LIMA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0002456-61.2009.403.6183 (2009.61.83.002456-0) - SINEIA APARECIDA DOS SANTOS CASSIANO POCA

X KIZZY MARIANA CASSIANO POCA(SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SINEIA APARECIDA DOS SANTOS CASSIANO POCA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KIZZY MARIANA CASSIANO POCA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0004798-45.2009.403.6183 (2009.61.83.004798-4) - CUSTODIO GOMES NUNES(SP116926 - ELISABETE

AVELAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CUSTODIO GOMES NUNES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0005008-96.2009.403.6183 (2009.61.83.005008-9) - FRANCISCA MARQUES DA SILVA(SP091769 -

MARILUCE GOMES NOGUEIRA MAIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FRANCISCA MARQUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fl. 211) e da manifestação da parte autora

informando que todo o valor devido nos autos foi adimplido (fl. 213), com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a

concessão de benefício previdenciário à parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006502-93.2009.403.6183 (2009.61.83.006502-0) - JULIA ROSA(SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA

NICODEMO E SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JULIA ROSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0006502-93.2009.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: JULIA ROSARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face do cumprimento da obrigação de fazer (fls. 144 e 210) e do

pagamento comprovado nos autos (fl. 239), com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO

EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício

previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051251-35.2009.403.6301 - ELIZEU MODOLO(SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZEU MODOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0001330-39.2010.403.6183 (2010.61.83.001330-7) - SONIA SOLANGE MADASCHI(SP207088 - JORGE

RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA SOLANGE MADASCHI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ARQUIVEM-SE OS
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AUTOS, SOBRESTADOS, até o pagamento do(s) ofício(s) precatório(s). Int. Cumpra-se. 

 

0001844-55.2011.403.6183 - MARIANO SOARES DE SOUZA(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANO SOARES DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9047

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007586-27.2012.403.6183 - ELENICE REGINA LEME DA SILVA(SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS

NEVES E SP181550E - JOSE MARIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o noticiado à fl. 58, REDESIGNO a audiência anteriormente designada par ao dia 12 de novembro de 2014,

às 15:30, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12°

andar, Cerqueira César, São Paulo/SP, mantendo-se, contudo, a advertência em relação à obrigatoriedade de trazer

as testemunhas, nos termos dos r. despachos de fls. 55 e 57.Intimem-se as partes.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 1832

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003641-37.2009.403.6183 (2009.61.83.003641-0) - LAERCIO MITSUYUKI HONDA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0004697-08.2009.403.6183 (2009.61.83.004697-9) - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP225871 - SALINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda-se á abertura do segundo volume.Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à

parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0005464-12.2010.403.6183 - RAYMUNDO CESAR GOMES RIBEIRO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifico o despacho de fl. 269, para constar:Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a

apelação da parte autora em seus regulares efeitos, exceto com relação a antecipação da tutela que será recebida

somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Int.

 

0002461-15.2011.403.6183 - JOSE MARIA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0004629-87.2011.403.6183 - FLORIANO JOSE DE ALMEIDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, salvo com relação à

Tutela Antecipada que determinou a IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte,

em seu efeito meramente devolutivo. Vista ao réu, para contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

 

0013439-85.2011.403.6301 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA(SP283756 - JOSE OLIVAL DIVINO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária

para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0000557-23.2012.403.6183 - SEBASTIAO MARIANO SOUTO(SP236795 - FERNANDO HENRIQUE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0000935-76.2012.403.6183 - GENI SEBASTIANA DE ANDRADE LUCAS(SP104510 - HORACIO RAINERI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002875-76.2012.403.6183 - MANOEL CARLOS DE SOUSA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0002937-19.2012.403.6183 - VIKTORIA NAGY(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0005772-77.2012.403.6183 - REINALDO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0007127-25.2012.403.6183 - JULIO TEIXEIRA DE NOBREGA CHICHARO(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0011207-32.2012.403.6183 - GODOFREDO TEIXEIRA DA SILVEIRA(SP286841A - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda-se á abertura do segundo volume.Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à

parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0000730-13.2013.403.6183 - EDILSON FERNANDES SOUSA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES E SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0002823-46.2013.403.6183 - MARCOS CARDOSO GOMES(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003392-47.2013.403.6183 - ADILSON OLIVEIRA LIMA(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003643-65.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO SILVA FERREIRA(MG095595 - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda-se à abertura do segundo volume. Intime-se o INSS da sentença. Recebo a apelação da parte autora em

seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Int. 

 

0004135-57.2013.403.6183 - JOAO BOSCO CORREIA DE VASCONCELOS(SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES E SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA E SP320196 - PRISCILA PITORRE

DOMINGUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0006245-29.2013.403.6183 - ALVINO FRANCISCO DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0010426-73.2013.403.6183 - AMADOR AUGUSTO DE CASTRO(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0011437-40.2013.403.6183 - MARIA AMABILE MENATO(SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0006052-77.2014.403.6183 - ANTONIO PEREIRA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o

parágrafo 1º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.2- Cite-se o réu para que responda o recurso de

apelação, nos termos do o parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.3- Após, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

 

Expediente Nº 1835

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005349-93.2007.403.6183 (2007.61.83.005349-5) - FELIPE GEORGES SEKERTZIS X JOSEPHINA

HYPOLITA SEHERTZIS(SP105830 - CLAUDIA CUNHA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS em

face da sentença de fls. 190/193 e verso, sob a alegação de que apresenta contradição no que tange à data de início

do benefício concedido. Alega o embargante que no dispositivo da sentença constou DIB em 02/10/2008, distinta

da fundamentação e conclusão do perito que a fixou em 02/10/2010.É o breve relatório do necessário.
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Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos. De fato, a perícia judicial atestou o início da incapacidade

em 02/10/2010, o que condiz com a data utilizada na fundamentação e transcrição do laudo . Portanto, constato a

ocorrência de erro material na sentença guerreada, posto que a data de início do benefício de aposentadoria por

invalidez é 02/10/2010 e não 02/10/2008, consoante dispositivo da sentença embargada.Assim sendo, ACOLHO

OS EMBARGOS do INSS para que o dispositivo da sentença de fls. 190/193 e verso passe a constar com a

seguinte redação:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito

(art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS implante e pague a parte autora o benefício de aposentadoria

por invalidez com DIB em 02/10/2010, nos termos dos artigos 42 e ss da Lei 8213/91. Tendo em vista os

elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da

concessão do benefício de caráter alimentar, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, com fundamento no

artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o

INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, conforme fundamentado no

bojo da presente decisão, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de

tutela ora concedidos, a partir da competência abril de 2014, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da

data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto,

desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido,

não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações previstas na Resolução nº 267/2013. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à

parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas

para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificado o polo ativo deste feito,

devendo constar conforme cabeçalho supra.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos

69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;- Renda mensal atual: a calcular pelo

INSS;- DIB: 02/10/2010;- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. (...)No mais, fica mantida a r. sentença de

fls. 190 /193-verso, nos termos em que proferida. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0022921-96.2007.403.6301 - EDVALDO CERQUEIRA DOS SANTOS(SP152730 - ILMA PEREIRA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Converto o julgamento em diligência.Edvaldo Cerqueira dos Santos intentou demanda contra o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), inicialmente processada perante o Juizado Especial Federal desta Capital,

objetivando o reconhecimento, como tempo de serviço especial, de períodos trabalhados com exposição ao agente

nocivo ruído e a agentes nocivos presentes na atividade de acabamento de peças de mármore e granito, para fins

de obtenção de aposentadoria (especial ou, subsidiariamente, por tempo de contribuição).Em audiência realizada

em 20.10.2008 (fls. 206/207), o autor aditou o pleito inicial para postular a averbação e o reconhecimento da

especialidade das condições do trabalho realizado nas empresas Sul América Tintas Automotivas Ltda.,

Marmoraria Zona Sul Ltda. e Auricchio Comércio e Indústria de Mineração Ltda.O juízo de origem declinou de

sua competência, considerando que o efetivo valor da causa excede o limite de alçada do Juizado Especial

Federal, e determinou a remessa do feito à Justiça Federal comum.Em réplica à contestação (fls. 249/258), o autor

asseverou ter demonstrado as condições especiais de trabalho nas empresas Sudan Indústria e Comércio de

Cigarros Ltda., Auricchio Comércio e Indústria de Mineração Ltda., S/A Decorações Edis, Irmãos Tessarolo

Ltda., Decorações de Pedras 3 Letras Ltda., Klimar Mármores e Granitos Ltda., Dinis Amâncio & outros, Ipiranga

Mármores e Granitos Ltda., Volpe Colocadora de Mármores e Granitos Ltda., Ipiranga Proj. e Coloc. de

Mármores e Granitos Ltda., Intergran Mármores e Granitos, na Pangea Comércio, Indústria e Representação de

Rochas Ornamentais Ltda., Arruda & Arruda Mármores e Granitos Ltda. - ME e Marques e Marcondes Comércio

de Pedras Ltda. - ME.As Carteiras de Trabalho e Previdência Social do autor, colacionadas aos autos, registram

vínculos empregatícios relacionados às atividades de marmoraria ou construção civil entre as seguintes datas: de

01.04.1974 a 26.02.1975 (na Auricchio Comércio e Indústria de Mineração Ltda.), de 02.05.1975 a 31.08.1976

(na S/A Decorações Edis), de 01.09.1976 a 13.03.1978 (na Irmãos Tessarolo Ltda.), de 10.04.1978 a 13.07.1978

(na Decorações de Pedras 3 Letras Ltda.), de 01.02.1979 a 30.11.1979 e de 01.04.1980 a 26.07.1980 (na Klimar

Mármores e Granitos Ltda.), de 14.08.1980 a 31.10.1980 (na Dinis Amâncio & outros), de 01.01.1981 a

11.10.1985 e de 03.03.1986 a 04.09.1987 (na Ipiranga Mármores e Granitos Ltda.), de 01.10.1987 a 19.06.1989

(na Volpe Colocadora de Mármores e Granitos Ltda.), de 01.07.1989 a 22.12.1989 e de 22.12.1989 a 31.12.1991

(na Ipiranga Proj. e Coloc. de Mármores e Granitos Ltda.), de 01.05.1994 a 07.02.1995 (na Intergran Mármores e

Granitos), de 12.06.1995 a 19.03.1996 (na Pangea Comércio, Indústria e Representação de Rochas Ornamentais

Ltda.), de 06.01.1997 a 20.11.1997 (na Arruda & Arruda Mármores e Granitos Ltda. - ME), de 03.01.2000 a
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04.07.2000 (na Special Stone Indústria e Comércio de Pedras Ltda.), e de 02.04.2001 em diante (na Marques e

Marcondes Comércio de Pedras Ltda. - ME). Também há registro em CTPS do período de 03.02.1966 a

07.08.1968 (Fábrica de Cigarros Sudan S/A, sucedida por Cia. Sudan de Produtos de Tabaco e por Sudan

Indústria e Comércio de Cigarros Ltda.), em que se refere exposição a ruído.A par dos registros em carteira

profissional, o autor apresentou em juízo documentação referente aos intervalos em que laborou nas empresas

Sudan Indústria e Comércio de Cigarros Ltda., Auricchio Comércio e Indústria de Mineração Ltda., Irmãos

Tessarolo Ltda., Decorações de Pedras 3 Letras Ltda., Ipiranga Mármores e Granitos Ltda., Volpe Colocadora de

Mármores e Granitos Ltda., e Marques e Marcondes Comércio de Pedras Ltda. - ME (quanto a esta última, porém,

não há perfil profissiográfico previdenciário).Portanto: (a) em que pese o pedido de aditamento registrado às fls.

206/207, o autor não apresentou, em momento posterior, documento algum concernente às empresas Sul América

Tintas Automotivas Ltda. e Marmoraria Zona Sul Ltda., em relação às quais postula tanto a averbação do tempo

de serviço quanto o reconhecimento da especialidade das atividades; (b) tampouco trouxe aos autos qualquer

documentação relacionada às empresas S/A Decorações Edis, Klimar Mármores e Granitos Ltda., Dinis Amâncio

& outros, Ipiranga Proj. e Coloc. de Mármores e Granitos Ltda., Intergran Mármores e Granitos, Pangea

Comércio, Indústria e Representação de Rochas Ornamentais Ltda., Arruda & Arruda Mármores e Granitos Ltda.

- ME, e Special Stone Indústria e Comércio de Pedras Ltda.; e (c) não juntou PPP referente às suas atividades na

Marques e Marcondes Comércio de Pedras Ltda. - ME.Diga o autor se pretende demonstrar tais pontos do pedido,

juntando a documentação pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, havendo manifestação da parte, dê-se

vista ao INSS. Voltem os autos, então, conclusos para sentença.Int.

 

0011141-91.2008.403.6183 (2008.61.83.011141-4) - MARIA ENILDA BEZERRA(SP271315 - GISELLE

BONIFACIO BARRETO ARAUJO E SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA ENILDA BEZERRA, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do benefício previdenciário

denominado pensão por morte, em razão do falecimento de MACONIEDES DOS SANTOS, ocorrido em

22/04/2008 (fl. 18 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183), afirmando ser companheira do falecido. A inicial

veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 12/39 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183). Novos

documentos foram juntados às fls. 79/104 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183.Às fls. 41/42 dos autos nº

0011141-91.2008.403.6183, foram deferidos os benefícios de Justiça Gratuita.Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 47/52 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183. Sustentou, em síntese, a

improcedência do pedido. Em 07.12.2010, MARIA LUCI DOS SANTOS, devidamente qualificada na inicial da

oposição, ofereceu oposição em face de MARIA ENILDA BEZERRA e do INSS, sustentando ser a verdadeira

companheira do segurado falecido, que não manteria união estável com a oposta. Juntou procuração e documentos

(fls. 09/146 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).O INSS foi citado na oposição, oferecendo contestação às

fls. 159/162 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183, por meio da qual sustentou a improcedência do pedido.

Citada na oposição, MARIA ENILDA BEZERRA contestou, argumentando que a opoente falta com a verdade

dos fatos, pois a união estável dessa última teria cessado em 1996, ao passo que no período de 2000 a 2008,

imediatamente anterior à morte do segurado, esse viveu em união estável com a oposta. Juntou documentos (fls.

165/199 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).Em réplica, MARIA LUCI DOS SANTOS refuta as alegações

da oposta (fls. 206/207 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).Foram juntados aos autos nº 0011141-

91.2008.403.6183, às fls. 126/145, cópia de sentença proferida pelo juízo estadual no processo nº 0113239-

89.2008.8.26.0005 (3ª VFS do Foro Regional de São Miguel Paulista).Em 17.10.2013 procedeu-se à audiência

para a oitiva das partes e de quatro testemunhas (fls. 154/160v dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183).A

instrução foi encerrada.É o relatório. Fundamento e decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.Como as preliminares foram analisadas em audiência (fls. 154/160v dos autos nº 0011141-

91.2008.403.6183), passo de imediato a analisar o mérito.A pensão por morte é o benefício devido aos

dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não, desde que mantida a qualidade de

segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os requisitos preenchidos para

percebê-la.Logo, são requisitos para a concessão do benefício:a) qualidade de segurado do de cujus ou

preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício;b) qualidade de dependente;c)

dependência econômica dos beneficiários.A qualidade de segurado é demonstrada pelos documentos juntados pelo

INSS às fls. 65/68 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183, dando conta que o segurado recebeu benefício de

auxílio-doença por três anos até o óbito em 22.04.2008, tendo anteriormente recolhido contribuições como

facultativo, e antes disso, trabalhado como empregado em empresas diversas.Como as partes alegam a condição

de companheira do falecido (união estável), a dependência econômica é presumida, conforme dispõe o artigo 16

da Lei nº 8.213/91.A questão controversa nos autos é a identidade da companheira do segurado falecido. MARIA

ENILDA BEZERRA e MARIA LUCI DOS SANTOS apresentam versões opostas, cada qual afirmando ser a

companheira do falecido à época do óbito. Ambas negam a existência de união estável entre o falecido e a rival.
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As testemunhas Rosimere da Gama Barbosa e Rosângela Scarlato Correa afirmam que o falecido mantinha união

estável no período de 2000 a 2008 com MARIA ENILDA BEZERRA. As testemunhas Dulcenea Oliveira da

Silva e Isamar Salvador da Silva afirmam, por outro lado, que são vizinhos da residência do falecido e que

MARIA LUCI DOS SANTOS morava com ele em união estável, sendo que trabalhava em Praia Grande durante a

semana e retornava a São Paulo nos fins de semana (fls. 157/160 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183).As

testemunhas de uma parte pouco sabem sobre a outra parte. Afirmam categoricamente que a parte que as arrolou

era apresentada como esposa do falecido.O ilustre juízo estadual considerou existente somente duas sociedades de

fato simultâneas, no período de 2000 a 2008, negando o pedido de declaração de união estável na data do óbito

(22.04.2008), pois entendeu provada a existência de convivência adulterina, ou seja, duas uniões estáveis

simultâneas, sendo que uma mulher sabia da relação existente entre o falecido e a outra mulher (fls. 126/145 dos

autos nº 0011141-91.2008.403.6183).Analisando o conjunto probatório, concluo no mesmo sentido que o juízo

estadual, pela existência de duas relações conjugais simultâneas.Além dos depoimentos das testemunhas, há

diversos documentos que indicam que ambas as mulheres eram companheiras do segurado falecido.MARIA

ENILDA BEZERRA 1. No termo de internação do falecido, cerca de dezesseis dias antes do óbito, MARIA

ENILDA BEZERRA declarou residir na mesma residência do falecido (Av. Rio Miravai) - fl. 16 dos autos nº

0011141-91.2008.403.6183.2. Na nota de contratação do funeral, no mesmo dia do óbito, MARIA ENILDA

BEZERRA declarou residir na mesma residência do falecido (Av. Rio Miravai, 131) - fl. 25 dos autos nº

0011141-91.2008.403.6183.3. Da mesma forma, MARIA ENILDA BEZERRA foi a declarante do óbito (fl. 18

dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183.4. MARIA ENILDA BEZERRA dispõe dos documentos do falecido,

como cartões de crédito e o cartão magnético para o recebimento do benefício previdenciário (fls. 32/33 dos autos

nº 0011141-91.2008.403.6183).5. A fotografia juntada à fl. 38 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183 é datada

de 01.12.2007, conforme anotado no verso da fotografia, e indica que o segurado falecido compareceu a uma

reunião familiar com MARIA ENILDA BEZERRA.MARIA LUCI DOS SANTOS1. Após o óbito do segurado,

as contas de água e de luz destinadas ao endereço de residência do segurado (Av. Rio Miravai, 131) passaram a

ser remetidas em nome de MARIA LUCI DOS SANTOS (fls. 46/47 e 52 dos autos nº 0015571-

18.2010.403.6183).2. O próprio imóvel de residência do segurado falecido (Av. Rio Miravai) foi adquirido em

nome de MARIA LUCI DOS SANTOS (fls. 38/42 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).3. As fotografias de

fls. 74/75 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183 indica que o segurado falecido participou de evento familiar

com MARIA LUCI DOS SANTOS, sendo que claramente apresenta cabelos brancos na foto, revelando idade

avançada. No período de convivência anterior (década de 1990), seus cabelos ainda não eram brancos, conforme

se vê das fotografias juntadas às fls. 80/81 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183.4. MARIA LUCI DOS

SANTOS dispõe de diversos documentos pessoais do segurado falecido, como documentos médicos emitidos no

ano de 2007 (fls. 84/146 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183), documentos de um contrato de seguro de

automóvel (fls. 56/57 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183) e notas fiscais de compra de produtos no ano de

2006 (fls. 53/54 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).5. No boletim de ocorrência lavrado por MARIA

ENILDA BEZERRA perante a Polícia Civil, no dia seguinte ao óbito (23.04.2008), a declarante afirmou residir

no mesmo imóvel do segurado falecido (Av. Mirivai, 131), tendo acusado MARIA LUCI DOS SANTOS de

ingressar na residência e trocar a fechadura (fl. 183 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183). Essa declaração, da

própria parte oposta, indica que MARIA LUCI DOS SANTOS acessava livremente referido imóvel. Somando as

provas documentais apresentadas por ambas as partes, corroboradas pelo depoimento das testemunhas ouvidas em

juízo, conclui-se que o falecido manteve relacionamentos amorosos com ambas as mulheres simultaneamente, no

período de 2000 a 2008, até a data do óbito, tendo as três pessoas residido no mesmo imóvel (Av. Rio Miravai,

131).No caso dos autos, a convivência do segurado falecido com as requerentes era pública, assim como era

publicamente manifestada a vontade de constituir família. Há divergência jurisprudencial acerca da possibilidade

de reconhecimento de uniões estáveis simultâneas, mormente se todas as pessoas conhecem as relações

simultâneas, ou seja, se as partes consentem com a poligamia. Uma posição sustenta que há violação do dever de

fidelidade, desnaturalizando a união estável, de forma a reconhecer somente a existência de sociedades de fato,

conforme posicionou-se o ilustre juízo estadual (fls. 126/145 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183). Posição

oposta sustenta a possibilidade de reconhecimento de múltiplas uniões estáveis, aplicando-se as consequências

jurídicas da união estável para todos os envolvidos, cabendo a repartição igualitária de eventuais direitos

sucessórios e previdenciários.Filio-me à essa última corrente, em que pese a existência de diversos julgados de

diferentes tribunais em sentido contrário. Não obstante trata-se de posição minoritária, é a que entendo mais

adequada ao contexto constitucional atual.As pessoas devem ter liberdade para buscar a felicidade da forma que

lhe parecer melhor, independentemente da opinião da maioria da sociedade. Se o segurado era feliz mantendo

relações amorosas simultâneas com ambas as mulheres, que conviviam harmonicamente na mesma residência,

essa relação familiar diz respeito às próprias partes e a mais ninguém. Nenhum terceiro é afetado pelo simples fato

de a relação familiar ser poligâmica. A lei previdenciária deve proteger todas as relações familiares. Afastar a

qualidade de dependente em razão da existência de uniões estáveis simultâneas implicaria violação ao princípio

constitucional da isonomia (art. 5º, CF). Ademais, a orientação adotada nesta decisão dirigida à construção de uma

sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF) e dá primazia à dignidade da pessoa humana (art. 2º, III, CF).
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Logo, sendo a consequência jurídica da união estável a qualidade de dependente do segurado, cada companheira é

dependente do segurado, devendo a pensão por morte ser dividida em partes iguais. A pensão por morte é devida a

MARIA ENILDA BEZERRA desde a data da citação na ação principal (13/05/2009, fl. 45v dos autos principais)

e deve ser repartida em duas cotas iguais de cinquenta por cento para MARIA ENILDA BEZERRA e MARIA

LUCI DOS SANTOS a partir da data da última citação na oposição (22/03/2010, fl. 156 dos autos da oposição).

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da ação principal, e

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da oposição, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à

MARIA ENILDA BEZERRA e MARIA LUCI DOS SANTOS o benefício de pensão por morte decorrente do

falecimento do segurado Marconiedes dos Santos.A pensão por morte é devida integralmente (uma única cota) a

MARIA ENILDA BEZERRA desde a data da citação na ação principal (13/05/2009, fl. 45v dos autos principais),

até 21/03/2010, e deve ser repartida em duas cotas iguais de cinquenta por cento para MARIA ENILDA

BEZERRA e MARIA LUCI DOS SANTOS a partir da data da última citação na oposição (22/03/2010, fl. 156

dos autos da oposição). Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder

cautelar do juiz, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº

10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do

benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de

descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Os valores atrasados,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Tendo em vista

que cada parte autora pretendeu a totalidade do benefício, sendo ainda que objetivou afastar totalmente o

pagamento do benefício à parte contrária, houve sucumbência recíproca, de forma que os honorários advocatícios

são compensados entre todas as partes. Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª

Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado,

nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: Pensão por morte- Renda

mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 13/05/2009.- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. - A pensão

deve ser dividida por MARIA ENILDA BEZERRA e MARIA LUCI DOS SANTOS em duas cotas iguais.P. R. I.

 

0012008-50.2009.403.6183 (2009.61.83.012008-0) - MARINALDO VIEIRA DA SILVA(SP081060 - RITA DE

CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARINALDO VIEIRA DA SILVA, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/516.8262658, cessado em 04/12/2008 e conversão em

aposentadoria por invalidez com pagamento dos valores atrasados, acrescidos de juros e correções legais.Inicial

instruída com documentos.O feito foi distribuído originariamente na 7ª Vara Previdenciária.O pedido de

antecipação de tutela foi deferido parcialmente, determinando-se o imediato restabelecimento do benefício de

auxílio-doença. Na mesma ocasião, concede-se os benefícios da Justiça gratuita.( fls. 40 e verso).Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido( fls. 45/51).O feito foi redistribuído

a esta 3ª Vara, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012(fl. 44).Houve réplica (fls. 57/58). Deferiu-se a

produção de prova pericial (fls. 62).Realizou-se perícia médica judicial (fls. 70/79).A parte autora impugnou o

laudo e acostou documentos médicos ( fls. 105/106 e 114/136).Os autos foram remetidos à perita judicial, a qual

prestou esclarecimentos (fls. 139 e 141/142). As partes foram devidamente intimadas.Vieram os autos conclusos.É

a síntese do necessário. Decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório

e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Sem

preliminares, passo de imediato a apreciar o mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que

a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura

dos eventos de doença e invalidez, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido. A

controvérsia cinge-se à persistência do quadro incapacitante e seu grau, uma vez que o réu cessou o benefício

auxílio-doença identificado pelo NB 31/5516.8262658, em 04/12/2008 em razão de alta médica, o que e evidencia

o preenchimento dos demais requisitos.Para aferição da incapacidade laborativa, foi realizada perícia médica com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     426/752



especialista em psiquiatria, a qual atestou no laudo e esclarecimentos de fls. 70/79 e 141/142, o seguinte

:.......................................................(...) o autor é portador de transtorno depressivo recorrente, episódio atual

depressivo grave sem sintomas psicóticos(...) Com base nos elementos e fatos expostos, concluiu-se :

Caracterizada situação de incapacidade laborativa permanente sob a ótica psiquiátrica. Nos esclarecimentos, a

expert do Juízo atestou: (...) é portador de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave e sem sintomas

psicóticos estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho pela evolução arrastada do qudro com

diversas tentativas de suicídio e sem recuperação (...)..................................................................Em suma, concluiu

a perita judicial que o autor apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho desde 06/05/2004.Desse

modo, com base na conclusão pericial, constata-se que preencheu os requisitos para concessão de aposentadoria

por invalidez.Nessa linha, considerando o preenchimento dos requisitos, faz jus a parte autora à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença identificado pelo NB

31/516.8262658, ou seja, 05/12/2008. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS implante e pague ao

autor MARINALDO VIEIRA DA SILVA, o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05/12//2008,

devendo ser descontados os valores recebidos por ocasião da antecipação dos efeitos da tutela.Tendo em vista os

elementos constantes dos autos que indicam a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter

alimentar, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o INSS transforme o benefício de

auxílio-doença já implantado por força da decisão de fls. 40 e verso, em aposentadoria por invalidez em prol da

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações

atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em

relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de

recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser

pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, com as alterações previstas na Resolução nº

267/2013, descontando-se os valores pagos em razão da tutela.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens. Proceda o SEDI a retificação do nome do

autor para MARINALDO VIEIRA DA SILVA, consoante documento de fl. 08 .Tópico síntese do julgado, nos

termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;-

Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 05/12/2008- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0012519-14.2010.403.6183 - CLAUDETE APARECIDA MARCOCHI X FLAVIA MARCOCHI

RAMOS(SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CLAUDETE APARECIDA MARCOCHI e FLÁVIA MARCOCHI RAMOS, devidamente qualificadas na inicial,

propuseram a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em razão do falecimento de OSVALDO

RODRIGUES RAMOS, ocorrido em 12/07/1999 (fl. 32).Sustenta a inicial, em síntese, que a autora Claudete

Aparecida Marcochi viveu em união estável com instituidor do benefício, mantendo com ele relação familiar de

forma contínua e duradoura até a data do óbito, inclusive com ele tendo a filha Flávia Marcochi Ramos,

coautoraInformam que postularam o benefício previdenciário de pensão por morte, sendo tal requerimento

indeferido, sob a alegação de falta de qualidade de segurado do instituidor do benefício à época do seu

falecimento.A inicial veio acompanhada de documentos.Às fls. 296/297, foram deferidos os benefícios da justiça

gratuita. Na mesma oportunidade, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 304/308), reafirmando a

inexistência de qualidade de segurado do instituidor da pensão à época em que faleceu.A parte autora apresentou

sua réplica à contestação (fls. 313/315), pleiteando produção de prova documental e pericial.Despacho de fl. 316

negando a expedição dos ofícios pleiteados pela parte autora, fixando-se prazo para a sua juntada por conta

própria nos autos.Manifestação do MPF às fls. 319/322, pugnando pela improcedência do pedido em razão da

falta de qualidade de segurado.Em virtude de não terem sido apresentados os documentos médicos mencionados

pela parte autora, mesmo após ter sido concedido prazo para tanto, foi indeferido o pedido de realização de perícia

médica (fl. 324). A parte autora interpôs agravo de instrumento em face da negativa de produção da prova (fls.

334/350). O referido recurso foi provido (fls. 352/354), motivo pelo qual este juízo determinou a realização do

exame (fl. 355).O laudo pericial foi apresentado às fls. 382/388, sendo conferida ciência às partes.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância

do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo
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legal.Inicialmente, reconheço estarem prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

antecedeu o ajuizamento da presente ação.Não procede a alegação do INSS no que se refere à prescrição. É que a

autora Flávia Marcochi Ramos nasceu no dia 17/11/1994, sendo, portanto, absolutamente incapaz na data do

falecimento de seu pai, ocorrida 12/07/1999. Sendo assim, incide ao caso em exame a norma do art. 79 da Lei

8.213/91, devendo ser afastada a alegação de prescrição. Eventuais parcelas devidas pelo INSS deverão ser

contadas desde o falecimento do instituidor do benefício, inclusive em favor da outra autora, credora solidária da

obrigação, por aplicação do mesmo raciocínio jurídico contido no 1º do art. 204 do Código Civil.Superadas tais

questões, passo à análise do mérito.Pretende a parte autora a concessão da chamada pensão por morte, que tem

previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao

conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II -

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Os requisitos

legais para a concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição de

dependente de quem requer o benefício. Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a

exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).In casu, a qualidade de segurado do instituidor

da pensão é objeto de contestação pelo INSS.As partes concordam que o último vínculo laboral do instituidor do

benefício cessou no dia 08/12/1993, ocasião em que foi demitido sem justa causa de seu emprego urbano assinado

em CTPS, com data de início em 10/12/1970 (fl. 45).Todavia, aduz o INSS que houve perda da qualidade de

segurado do instituidor, porquanto faleceu há mais de 36 meses desde o encerramento do seu último vínculo

laboral.Ao seu turno, a parte autora sustenta que o instituidor padecia há vários anos da mesma patologia que o

levou ao óbito, motivo pelo qual deveria ser verificada a existência de qualidade de segurado na data do início

desta suposta incapacidade e não de seu óbito.Com efeito, a jurisprudência é pacífica quanto à possibilidade de se

afastar a perda da qualidade de segurado quando comprovado que o instituidor deixou de trabalhar em função de

doença incapacitante, embora não percebendo o benefício previdenciário na época própria. É necessário, contudo,

prova de que havia incapacidade para o trabalho em período anterior ao fim do prazo de manutenção da qualidade

de segurado. Demonstrada tal circunstância, conclui-se que o instituidor teria direito à concessão de benefício por

incapacidade àquela época, não podendo seus dependentes serem prejudicados pelo mero fato de não ter sido

requerido o benefício, ou indeferido indevidamente pelo INSS.Para tanto, foi realizada perícia médica, cujo laudo

pericial às fls. 382/388 apontou as seguintes conclusões:Sr. Osvaldo Rodrigues Ramos apresentou incapacidade

total e permanente anterior a ocasião de seu falecimento, a partir de 05/11/1996Os elementos contidos nos autos

permitem admitir a conclusão pericial como verdadeira. De fato, há provas médicas mais do que suficientes de

que o instituidor da pensão encontrava-se em difícil quadro médico por alguns anos antes do seu óbito, ocorrido

pelas mesmas doenças decorrentes do uso imoderado de substâncias alcóolicas. Seus problemas médicos vêm

sendo suficientemente descritos desde o ano de 1996, quando passou a necessitar até mesmo de acompanhamento

psiquiátrico, submetendo-se a internações hospitalares (fls. 54/58).Cabe frisar que a qualidade de segurado é a

relação de vinculação entre a pessoa e o sistema previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais. O

art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses em que se mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, fixando os chamados períodos de graça.Como a parte autora logrou

demonstrar que o instituidor laborou por mais de 120 meses consecutivos no mesmo vínculo empregatício, bem

como que passou a se encontrar em situação de desemprego após o encerramento do contrato laboral, tem-se que o

prazo de manutenção da qualidade de segurado foi ampliado para o total de 36 meses após a rescisão de seu

vínculo empregatício. Assim, como o desligamento do emprego se deu em 08/12/1993 e o início da incapacidade

foi constatado pela perícia médica em 05/11/1996, possível o reconhecimento de que a incapacidade que levou o

autor ao óbito sobreveio em data anterior à perda de sua qualidade de segurado.No que tange à qualidade de

dependente das autoras, tem-se que não há controvérsias nos autos. A autora Flávia Marcochi Ramos demonstrou

por meio de seus documentos pessoais (fl. 31) a sua condição de filha menor do instituidor da pensão.Por sua vez,

a autora Claudete Aparecida Marcochi apresentou documentos que demonstram à saciedade a existência de união

familiar informal com o instituidor do benefício. De fato, além de terem filho em comum (a outra autora), a

procuração de fl. 67, lavrada em 25/06/1999, demonstra que o falecido nomeou a referida autora como sua

representante para fins de solicitação de benefício previdenciário junto ao INSS. Além disso, o documento de fl.

85 indica que a autora Claudete foi beneficiária de seguro de vida firmado por seu companheiro falecido. No

mesmo sentido, os recibos médicos e boletins de internação às fls. 62, 88/90, 113/116, 125/128 e 146/150

comprovam era a mencionada autora quem acompanhava o instituidor nos períodos em que precisou ser internado

em estabelecimentos hospitalares.Não bastasse, tem-se que nem mesmo o INSS, seja na esfera administrativa ou

judicial, impugnou tal condição em relação à autora Claudete Aparecida Marcochi, motivo pelo qual a matéria

deve ser tida como incontroversa.O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são beneficiários do regime geral de

previdência social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, o companheiro e o filho menor de 21

anos, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência nesse caso é presumida.

Considerando que a existência de menor absolutamente incapaz à data do óbito, tem-se que esta deve ser
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considerada a data do início do benefício a ser concedido, afastando-se inclusive a contagem de prazo

prescricional no presente caso.Destaque-se que na data do ajuizamento da presente ação (08/10/2010 - fl. 02) a

autora Flávia Marcochi Ramos ainda não havia completado os 16 anos de idade, porquanto nascida em

17/11/1994.DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda e extingo o processo com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar em favor de CLAUDETE APARECIDA

MARCOCHI e de FLÁVIA MARCOCHI RAMOS, o benefício previdenciário de pensão por morte, desde a data

do óbito (12/07/1999), pagando-lhes as prestações vencidas e vincendas desde então.Tendo em vista a natureza

alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo parcialmente os efeitos da

tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil,

determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena

das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento

de atrasados.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo

a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações previstas na Resolução nº 267/2013. Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: Pensão por morte- Beneficiários: Claudete

Aparecida Marcochi (companheira) e Flávia Marcochi Ramos (filha)- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;-

DIB: 12/07/1999- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim.P. R. I.

 

0002970-43.2011.403.6183 - JOSE ROMAO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 249: Ciência às partes da designação de audiência de oitiva de testemunha junto ao Juízo Deprecado, para o

dia 30 de setembro de 2014, às 14:00 hs. Intimem-se as partes, com urgência.

 

0008914-26.2011.403.6183 - NELSON ODILLO ALVES JUNIOR(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

NELSON ODILLO ALVES JUNIOR, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem

como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Inicial instruída com documentos.Às fls.

251/252 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. .Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu, em prejudicial de

mérito a prescrição quinquenal. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 260/263).Houve réplica

(fls. 272/276).Foi designada perícia para o dia 13.08.2013, que deixou de ser realizada em virtude do não

comparecimento da parte autora (fl. 329).A perícia foi redesignada para o dia 05/12/2013. Laudo médico

apresentado às fls. 336/343.Às fls. 345/348 a parte autora apresentou impugnação ao laudo pericial.O INSS se

manifestou à fl. 349, reiterando a improcedência do feito.Foi indeferida a realização de nova perícia (fl.

350).Foram prestados esclarecimentos pelo Perito Judicial (fls. 351/355).Contra decisão de fls. 350, interpôs a

parte autora agravo retido (fls. 357/358).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Por

oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.No que toca à prejudicial de mérito

alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até

de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a

prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos

anteriores à propositura da ação.Considerando o teor do pedido elaborado na inicial, não há que se falar em

prescrição. Passo a analisar o mérito.DO RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E DA

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I,

dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
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que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No

caso em análise, o laudo pericial elaborado por médico na área da medicina legal atestou a inexistência de

incapacidade laborativa. A Sra. Perita Judicial, no tópico Discussão e Conclusão (fl. 340), consignou o

seguinte:(...)Pode-se concluir, desta forma, que o autor não apresenta incapacidade para o exercício de suas

ocupações habituais, conforme rol diverso de atividades contemplado em sua carteira de trabalho. Não há

restrições ou limitações incapacitantes que impeçam o autor de realizar algumas de suas atividades ocupacionais

habituais. Segundo próprio relato do autor, o mesmo exerce atualmente atividade informal remunerada como

motorista.(...)Nelson Odillo não apresenta incapacidade laborativa.Instado a prestar esclarecimentos, o perito

ratificou sua conclusão. Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo,

equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram

mencionados corpo do laudo.Insta ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do

CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento

pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de

se registrar que a manifestação da parte autora não teve o condão de infirmar o conteúdo da perícia judicial.Assim,

resta improcedente o pedido da parte autora relativo ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, bem

como ao pagamento de atrasados, porque ausente incapacidade atual ou pretérita.DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser

a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência

judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se

falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da

lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0012118-78.2011.403.6183 - GIZELIA GILZA DOS ANJOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GIZELIA GILZA DOS ANJOS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, sob a alegação de incapacidade para o

exercício de atividade laboral. Requereu, ainda, a indenização por danos morais. A parte autora alega, em síntese,

que requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença, o qual foi deferido inicialmente com DIB em

18/07/2006. Contudo, o INSS posteriormente cessou o benefício sob o fundamento de ter constatado que a data de

início da incapacidade era anterior ao reingresso no sistema. Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita às

fls. 209/2010.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido

(fls.220/224).Houve réplica fls. 254/258.Realizada perícia médica, apontou a Sra. Perita, em seu laudo médico, a

existência de incapacidade laborativa total e permanente da autora, fixando a DII em 27/02/2007 (fls.

290/300).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Analisando os autos verifico que a parte

autora efetuou recolhimentos na qualidade de contribuinte individual nos períodos de 06/1986 a 11/1986, 01/1987

a 03/1987, de 05/1987 a 08/1988 e de 06/1989 a 07/1989. Posteriormente, retornou ao RGPS em 01/2006, com o

recolhimento de 4 contribuições na qualidade de segurada facultativa. Ainda, consta dos autos o recebimento do

benefício de auxílio-doença no período de 18/07/2006 a 14/01/2011.Considerando a conclusão do laudo pericial e

a dúvida acerca da data de início da incapacidade, baixo os autos em diligência e determino a intimação da parte

autora para juntar, no prazo de 30 dias, cópia integral de seu prontuário médico junto ao Hospital das Clínicas da

F.M.U.S.P. No mesmo prazo, deverá a autora apresentar cópia integral dos processos administrativos referentes

aos benefícios NB 31/570.056.506-0 e 31/544.545.929-9. Em seguida, tornem os autos imediatamente conclusos,

para análise de eventual necessidade esclarecimentos por parte do perito médico.Int.

 

0012548-30.2011.403.6183 - OTILDE SCAPUCINI(SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA)

OTILDE SCAPUCINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, sob a alegação de que já preenchia os requisitos para o seu deferimento desde a
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implementação da idade em 24/07/00A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.Foi deferido

à parte autora o benefício da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 53/54). Regularmente

citado, o INSS apresentou contestação às fls. 57/63. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido sob

alegação de que o autor não preencheu o requisito da carência para a concessão do benefício.Houve réplica às fls.

68/70.A parte autora foi instada a juntar documentos relevantes a comprovação de suas alegações à fl. 65.

Contudo, manteve-se inerte após a concessão de prazo suplementar para cumprir a determinação (fl.

67,67/verso).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado

com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.Passo à análise do mérito.A aposentadoria por idade é garantida pela Constituição Federal

em seu artigo 201, 7º, inciso II, para os segurados do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), nos termos da

lei e desde que obedecidas as seguintes condições: II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos

de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o

pescador artesanal; (grifo nosso)A Lei n. 8.213/1991, em seu artigo 48, caput, regulamenta a matéria:Art. 48. A

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher.(...).A autora completou 60 (sessenta) anos

de idade em 2000, como se pode aferir do documento de identidade juntado aos autos (fl. 12). Preenche, destarte,

o primeiro requisito.Por estar filiada ao RGPS antes do advento da Lei nº 8.213/91, conforme se depreende dos

documentos acostado aos autos, deve observar a carência estabelecida no art. 142. Assim, tendo o autor

completado a idade mínima em 2000, impõe-se a comprovação de carência de 114 meses.A parte autora requereu

administrativamente o benefício em 26/08/11, tendo o INSS reconhecido a existência de 122 meses de carência

(fls.23). Contudo indeferiu o benefício à autora por não ter preenchido a carência exigida de 180 meses para o ano

de 2011.Convém pontuar que o risco social tutelado é a idade avançada, tendo o legislador de 1991 elevado o

período de carência, estabelecendo tabela progressiva para aqueles segurados que tenham ingressado no sistema

antes da publicação da lei. Assim, uma vez que o segurado atinja o limite de idade, o prazo de carência está

fixado, sendo aquele previsto para o ano em que aquele se implementou.Em resumo, não implementado o prazo

de carência quando atingida o requisito da idade, poderá o segurado cumprir posteriormente pelo mesmo número

de contribuições previstas para esta data, não devendo haver novo enquadramento pela tabela do artigo 142, da

Lei 8.213/91 quando da entrada do requerimento administrativo.Deve-se ressaltar, contudo, que não se exige a

ocorrência simultânea do requisito etário e número de contribuições, razão pela qual, mesmo preenchendo esse

número posteriormente, tem direito à aposentadoria, nos termos de consolidada jurisprudência do C. STJ,

conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR ESTA

CORTE. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAISDECARÊNCIA E

IDADE MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Mostra-se inviável a apreciação de

ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de

matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso

III, da Carta Magna.2. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91,

torna-se imprescindível o preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 3. No

caso em tela, constata-se que a autora completou 60 (sessenta) anos em 1994, tendo preenchido, portanto, o

requisito etário legal.4. Quanto à carência, verifica-se que a segurada comprovou o exercício da atividade urbana e

o recolhimento de contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº

8.213/91.5. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade,

tornando-se irrelevante o fato de a autora ter completado a idade mínima quando não era mais detentora da

qualidade de segurada. 6. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não

se exige o preenchimento simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria

por idade.7. Recurso especial provido para restabelecer os efeitos da sentença.(REsp789543/SP, Rel. Min. Maria

Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJ 26/03/2007, p. 315 ).AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. REQUISITOS IMPLEMENTADOS.

IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SIMULTANEIDADE PRESCINDÍVEL.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. CABIMENTO.I - A perda da qualidade de segurado não constitui óbice para a

concessão da aposentadoria por idade se restaram atendidos os requisitos de carência e idade mínima para a

concessão do benefício.Precedentes.II - Não há obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos que

autorizam a concessão da aposentadoria urbana por idade. Ressalte-se que o caráter social da norma

previdenciária requer interpretação finalística, de acordo com os seus objetivos.III - Encontra-se assente nesta

Corte, conforme preceituado no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei 9.756/98, a

possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal.Agravo regimental
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desprovido.(AgRg no REsp 647788/RS, Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 29/08/2005, p. 407)Assim, reputo

preenchidos todos os requisitos legais para implantação do benefício de aposentadoria por idade desde a data do

requerimento administrativo em 26/08/11.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade identificado pelo NB 41/158.141.989-6,

com DIB em 26/08/11 com RMI e RMA a ser apurada pela autarquia, levando-se em conta o tempo constante na

carta de indeferimento.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da

alegação, bem como o caráter alimentar do beneficio previdenciário, entendo ser o caso de concessão da

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, fundamentada no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria especial

NB 41/158.141.989-6, na forma como acima determinado, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de

aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de

26/08/11, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013. Condeno o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.P.R.I.

 

0002590-83.2012.403.6183 - EFIGENIA RODRIGUES MOURA(SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Designo o dia 23 de outubro de 2014, às 14:00 hs, para realização de audiência de instrução, nos termos do

art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil - CPC.Esclareço que as testemunhas arroladas às fls. 15/16

deverão comparecer neste Juízo - 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, nº 1682, 13º andar,

Cerqueira César, São Paulo - SP, independentemente de intimação, limitando a oitiva de 3 (três) para prova de

cada fato (conforme artigo 407, parágrafo único do Código de Processo Civil), devendo tal comunicação ser feita

a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial por meio de seu

advogado.Intime-se a parte autora por intermédio de seu advogado (por publicação), assim como o INSS,

pessoalmente.Int.

 

0003502-80.2012.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA GONCALVES(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face da sentença de fls. 96/100, que julgou

parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. Alega

o embargante, em síntese, que a r. sentença é omissa, pois não teria se manifestado sobre a idade mínima exigida

para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço

dos embargos por serem tempestivos. Contudo, rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta

dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de

obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão

discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz. No presente caso, a fundamentação da sentença guerreada é clara, no sentido de que o

requisito etário somente é exigido em se tratando de concessão de aposentadoria proporcional. Ora, verifica-se que

o benefício concedido foi aposentadoria por tempo de contribuição integral, com menção expressa ao

preenchimento dos requisitos, o que rechaça as alegações do embargante. Nesse sentido: O juiz não está obrigado

a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos (RJTJESP 115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

0003678-59.2012.403.6183 - CLAUDECI TONEZI(SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO

ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação ajuizada por CLAUDECI TONEZI, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o reconhecimento, como

especiais, dos períodos laborados de 02.02.1987 a 24.01.1992 (na Keiper Recaro do Brasil Ltda.) e de 26.10.1992

até a data de entrada do requerimento administrativo (DER), em 15.07.2011 (na Macisa Comércio e Indústria de

Metais S/A); (b) a conversão do tempo especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 157.592.979-9); e (c) o pagamento de atrasados desde a DER, acrescidos de juros e correção

monetária.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como indeferida a antecipação da tutela (fl.

75).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente

ao quinquênio que precedeu a propositura da ação e, no mais, pugnou pela improcedência do pedido (fls.

89/107).Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE

PROCESSUAL.A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados na Keiper

Recaro do Brasil Ltda. (de 02.02.1987 a 24.01.1992) e na Macisa Comércio e Indústria de Metais S/A (de

26.10.1992 até a DER, em 15.07.2011).Pelo exame dos documentos de fls. 52/54, constantes do processo

administrativo, verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais as atividades

desempenhadas pelo autor entre 02.02.1987 e 24.01.1992 e entre 26.10.1992 e 05.03.1997, inexistindo interesse

processual da parte, nesses itens do pedido.Remanesce controvertido, pois, apenas o intervalo de 06.03.1997 até

15.07.2011.PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter

transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do

requerimento administrativo (15.07.2011) ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda

(04.05.2012).Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se

no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do período especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração

a disciplina estabelecida pelos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997, e, após, pelo Decreto n.

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à

época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica.Considerando-se a evolução legislativa, é

possível apontar que os critérios para a identificação da atividade especial devem observar os seguintes

parâmetros:- até 28/04/1995, a atividade especial poderia ser reconhecida por categoria profissional ou pela

comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, cf. Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica

da Previdência Social), sucedida pela Lei n. 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e

58);- de 29/04/1995 em diante, o reconhecimento da atividade especial estava condicionado à comprovação real

da exposição ao agente nocivo de forma permanente e não habitual, por qualquer modalidade de prova, ou seja,

ficando afastado o reconhecimento da atividade especial por categoria profissional, cf. Lei n. 9.032/95 que

introduziu modificações no art. 57 da Lei n. 8.213/91.- após 06/03/1997, o meio de prova requisitado para a

comprovação da exposição ao agente nocivo passou a ser o laudo técnico emitido pelo empregador, cf. Decreto n.

2.172/97, o qual regulamentou o artigo 58 da Lei n. 8.213/91.Ressalto que, ao tempo em que vigoraram, os

Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por

esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao

segurado.Oportuno reproduzir a orientação do STJ, na forma seguinte:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DO

PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. O STJ no julgamento do

Recurso Especial Repetitivo 1.310.034/PR, fixou a tese de que a configuração do tempo de serviço especial é

regida pela legislação em vigor no momento da prestação do serviço.2. Somente com a edição da Lei 9.032/1995,

extinguiu-se a possibilidade de conversão do tempo comum em especial pelo mero enquadramento profissional.3.

Deve ser aplicada a lei vigente à época em que a atividade foi exercida em observância ao princípio do tempus

regit actum, motivo pelo qual merece ser mantido o acórdão recorrido.4. Agravo regimental não provido.(AgRg

no AREsp 457.468/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2014, DJe 26/03/2014)Cabe acrescentar, outrossim, que para o agente nocivo ruído a previsão normativa

não segue a regra acima exposta, eis que a aferição da intensidade do ruído a que esteve exposto o segurado não

dispensa a existência prévia de avaliação de profissional habilitado. No que tange aos níveis de tolerância que

embasam o reconhecimento da atividade especial, mister a análise da evolução normativa abaixo.Como cediço, o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o

nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172,

de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível passou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de
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excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(STJ, 6ª Turma, AgREsp 727.497, Processo nº 200500299746/RS, DJ 01/08/2005,

p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual

considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o

nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à

segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho, que prevê a nocividade da exposição a

ruídos acima de 85 decibéis.Em resumo:- até 05/03/97: 80 dB (Decreto n. 2.172/97)- após 06/03/97: 85 dB

(aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/03).Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação

ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período. (grifei).Registre-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) substitui o laudo técnico, eis que as

informações inseridas são extraídas dos laudos existentes nas empresas, com indicação dos profissionais

responsáveis pelos registros ambientais, sendo documento suficiente para a aferição das atividades nocivas a que

esteve sujeito o trabalhador.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª

Turma, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas

premissas, passo a analisar a situação concreta.Consta dos autos a seguinte documentação, referente ao período de

06.03.1997 até 15.07.2011 (Macisa Comércio e Indústria de Metais S/A): registro em carteira profissional (fl. 50)

e perfil profissiográfico previdenciário (fls. 40/41), emitido em 23.11.2009, dão conta de ter o autor laborado na

função de soldador, no setor de produção da empresa, a partir de 26.10.1992, realizando as seguintes atividades:

serviços junto à produção, soldando componentes conforme especificações do cliente, utilizando solda MIG, e

outras atividades designadas pela supervisão direta. Aponta-se exposição a ruído, de intensidade de 88dB(A);

consigna-se, ainda, que as medições ambientais foram realizadas na data de 17.10.1997.É de rigor reconhecer-se a

especialidade do intervalo de 06.03.1997 a 23.11.2009, em decorrência da exposição ao agente nocivo ruído.No

que concerne ao período posterior à elaboração do PPP trazido aos autos, não há comprovação de efetiva

exposição a qualquer agente nocivo, motivo pelo qual não prospera a pretensão de reconhecimento de tempo

especial, nesse interstício.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à

Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos

proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no

mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo

faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e

cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral,

pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas

regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n.

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Computando-se o período de trabalho especial ora reconhecido (de 06.03.1997 a 23.11.2009),

somado aos lapsos comuns e especiais reconhecidos pelo INSS (fls. 53/54), o autor contava 35 anos e 17 dias de

tempo de serviço na data do requerimento administrativo, conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do

requerimento administrativo em 15.07.2011, já havia preenchido os requisitos para concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição integral.DISPOSITIVOAnte o exposto, declaro a inexistência de interesse processual

do autor no pleito de reconhecimento do tempo laborado em condições especiais entre 02.02.1987 e 24.01.1992 e

entre 26.10.1992 e 05.03.1997, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do
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art. 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; rejeito a preliminar de mérito de prescrição quinquenal e, no

mérito propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito

(art. 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer como especial o período de 06.03.1997 a 23.11.2009, laborado na

Macisa Comércio e Indústria de Metais S/A; e (b) condenar o INSS a converter os períodos de tempo especial em

tempo comum e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 157.592.979-9),

nos termos da fundamentação, com DIB em 15.07.2011.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, bem como o caráter alimentar do beneficio previdenciário, entendo ser o

caso de concessão da ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, fundamentada no artigo 461 do Código de Processo Civil,

com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 15.07.2011, na forma como acima determinado, no prazo de

45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.As diferenças atrasadas,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela Resolução CJF nº 267, de 02.12.2013.Considerando que o autor decaiu de parte

mínima do pleito, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais,

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp

412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: -

Benefício concedido: 42 (NB 157.592.979-9)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 15.07.2011- RMI:

a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 06.03.1997 a

23.11.2009 (especial)P.R.I.

 

0010537-91.2012.403.6183 - MARIA MADALENA DE JESUS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA MADALENA DE JESUS, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença, bem como o pagamento de

atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Requereu, ainda, a indenização por danos morais.Inicial instruída

com documentos.À fl. 103 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Restou negado, posteriormente, o

pedido de antecipação de tutela (fl.119 verso).Foi noticiada a interposição de agravo de instrumento (fls. 124/136),

sendo proferida, às fls. 165/166, decisão que negou provimento ao recurso.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação. Sustentou preliminar de incompetência para apreciar o pedido de danos morais. No

mérito, pugnou pela improcedência do feito. (fls. 138/146).Houve réplica (fls. 174/182).Realizou-se perícia

médica judicial (fls. 200/212). Às fls. 217/220 a parte autora apresentou impugnação ao laudo pericial.O INSS se

manifestou à fl. 221, reiterando a improcedência do feito.Esclarecimentos da Perita apresentados às fls. 223/225,

havendo manifestação das partes às fls. 228/232.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.

Decido.Inicialmente, rejeito a preliminar de incompetência absoluta, haja vista o entendimento já consolidado no

Eg. TRF da 3ª Região, verbis:PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR

INCAPACIDADE CUMULADO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA

DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo

regimental, interposto contra a decisão que negou o pedido de efeito suspensivo, recebo como pedido de

reconsideração, haja vista se tratar de decisão irrecorrível, (parágrafo único do art. 527 do CPC). - No caso dos

autos, resta evidente que se cuida de causa em que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação

dos pedidos, pois compatíveis entre si, visto que o pedido de dano moral, neste caso, decorre da negativa de

concessão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado que o reconhecimento de um depende do

reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o

conhecimento pelo mesmo Juiz. - No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e

restabelecimento ou concessão de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do

Código de Processo Civil, ou seja, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. - A parte autora,

ora agravante, cumulou os pedidos de revisão de benefício previdenciário e indenização por danos morais,

atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda.

- Ressalte-se, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. -

Por fim, quanto ao pedido de concessão da tutela antecipada para implantação de auxílio-doença, cumpre observar

que referido pleito não foi apreciado pelo Juízo a quo, o que constitui óbice ao seu conhecimento em sede de

agravo de instrumento, sob pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o

pedido de reconsideração. (negritei)(TRF da 3ª Região, AI 00428859220094030000, Relatora Desembargadora

Federal THEREZINHA CAZERTA, e-DF3 Judicial 1 04/05/2012)Passo a analisar o mérito.DO

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada
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sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez,

entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No caso em análise, o laudo pericial

elaborado por médico na área da medicina legal atestou a inexistência de incapacidade laborativa. A Sra. Perita

Judicial, no tópico Discussão e Conclusão (fl. 206), consignou o seguinte:(...)Desta forma, a partir do exposto

anteriormente, considera-se que a autora não apresenta elementos objetivos que fundamentem constatação de

incapacidade laborativa. A pericianda é auxiliar de enfermagem ativa, em ambiente de trabalho já modificado para

suas restrições dos membros superiores.(...)Maria Madalena de Jesus não apresenta elementos que permitam

constatação de atual incapacidade.Instado a prestar esclarecimentos, a perita ratificou sua conclusão. Registre-se

que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido

analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados corpo do laudo.Insta ressalvar

que não desconhece esta magistrada a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às

conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto

probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que a manifestação da parte

autora não teve o condão de infirmar o conteúdo da perícia judicial.Assim, resta improcedente o pedido da parte

autora relativo ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento de atrasados, porque

ausente incapacidade atual ou pretérita.Passo ao exame do pedido relativo aos danos morais.A parte autora

requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo moral, contudo, in

casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano

extrapatrimonial, mormente ao se constatar que o indeferimento administrativo do beneficio se pautou em

manifestação fundamentada da autarquia previdenciária. Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do

INSS tenha se pautado em abuso de poder ou omissão grave, os quais poderiam subsidiar o reconhecimento

eventual de reparação extrapatrimonial tal qual pretendido.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0017727-42.2012.403.6301 - JOAO GOMES DA SILVA(SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO GOMES DA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 28/07/1981

a 29/08/1986, de 02/09/1986 a 20/10/1993, de 17/04/1995 a 07/11/2011 e de 07/09/2003 a 30/11/2003 com

consequente concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data da entrada do requerimento

administrativo em 07/11/2011 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária, com

pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Ação inicialmente distribuída no

Juizado Especial Federal desta Subseção, sendo declinada da competência em favor deste juízo após constatação

de que o valor da causa correto superava o teto dos juizados (fls. 160/164).Retificado o valor da causa pela parte

autora (fl. 172), foi prolatada decisão de fl. 175 decretando-se a revelia do INSS.A decisão de fl. 179 determinou

que a parte autora complementasse a documentação apresentada juntamente à inicial, providência cumprida às fls.

181/186, sendo dada vista ao INSS após a juntada dos documentos novos (fl. 187).As partes não pleitearam a

produção de provas adicionais (fl. 177).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. DO

TEMPO ESPECIAL.Considerando-se a evolução legislativa, é possível apontar que os critérios para a

identificação da atividade especial devem observar os seguintes parâmetros:- até 28/04/1995, a atividade especial

poderia ser reconhecida por categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por

qualquer modalidade de prova (Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), sucedida pela Lei n.º
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8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58))- de 29/04/1995 em diante, o

reconhecimento da atividade especial estava condicionado a comprovação real da exposição ao agente nocivo de

forma permanente e não habitual, por qualquer modalidade de prova, ou seja, ficando afastado o reconhecimento

da atividade especial por categoria profissional. (Lei nº 9.032/1995 que introduziu modificações no art. 57 da Lei

n.º 8.213/199).- após 06/03/1997 o meio de prova requisitado para a comprovação da exposição ao agente nocivo

passou a ser o laudo técnico emitido pelo empregador (Decreto nº 2.172/97, o qual regulamenta o artigo 58 da Lei

n.º 8.213/91) .Ressalto que, ao tempo em que vigoraram, os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as

duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.Oportuno reproduzir a orientação do STJ, na

forma seguinte:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM

ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.1. O STJ no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.310.034/PR, fixou a tese de que a

configuração do tempo de serviço especial é regida pela legislação em vigor no momento da prestação do

serviço.2. Somente com a edição da Lei 9.032/1995, extinguiu-se a possibilidade de conversão do tempo comum

em especial pelo mero enquadramento profissional. 3. Deve ser aplicada a lei vigente à época em que a atividade

foi exercida em observância ao princípio do tempus regit actum, motivo pelo qual merece ser mantido o acórdão

recorrido.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 457.468/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe 26/03/2014)Cabe acrescentar, outrossim, que

para o agente nocivo ruído a previsão normativa não segue a regra acima exposta, posto que a aferição da

intensidade do ruído a que esteve exposto o segurado não dispensa a existência prévia de avaliação de profissional

habilitado. No que tange aos níveis de tolerância que embasam o reconhecimento da atividade especial, mister a

análise da evolução normativa abaixo. Como cediço, o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois

outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial

à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos

tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu

nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080,

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ
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10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497,

Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Portanto, embora tenha

ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, forçoso reconhecer que a jurisprudência do C. STJ, pautada pelo princípio do

tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n.4.882/03

(18.11.2003) o índice de ruído a ser considerado como agressivo é o de 90 db. Tal posicionamento vem se

mostrando pacífico no âmbito do STJ, motivo pelo qual se mostra viável a sua adoção por este juízo de primeiro

grau, como medida de racionalização do processo judicial. Nessa linha, seguem os precedentes:PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882/2003 -

RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06/03/1997 a

18/11/2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite

de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia

19/11/2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013 e AgRg nos EDcl no

REsp 1341122/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 12/12/2012.3. Recurso especial provido.(REsp 1365898/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 17/04/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é

o superior a 90 decibéis. A partir do Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi

reduzido para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é

regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Recurso Especial provido para

determinar que o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial, no caso de exposição a ruído,

observem a legislação vigente na época da prestação dos serviços.(REsp 1355702/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 19/12/2012)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85

DECIBÉIS. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. Precedentes do STJ.2. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1345833/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012)Portanto, de acordo com o mais

recente posicionamento jurisprudencial do STJ e também da TNU, que houve por bem cancelar a Súmula 32, tem-

se que deve ser considerado como agente agressivo: até 05.03.1997 o correspondente a 80 dB (Decreto n.

53831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003 o equivalente a 90 dB (Decreto n. 2.172/97); e a partir de 18.11.2003 o

montante de 85 dB (Decreto n. 4882/2003).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n.

2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p.

507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.Verifico que a parte autora pretende o enquadramento dos

seguintes períodos de trabalho: i) de 28/07/1981 a 29/08/1986, ii) de 02/09/1986 a 20/10/1993, iii) de 17/04/1995

a 07/11/2011 e iv) de 07/09/2003 a 30/11/2003, cuja análise será feita individualmente.i) de 28/07/1981 a

29/08/1986Consta do formulário de fl. 100 que o autor laborou no período em análise na empresa Toyobo do

Brasil Ltda, tendo ficado exposto ao agente nocivo ruído em amplitude média de 92dB. Tais informações são

corroboradas pelo Laudo Técnico de fls. 101/103, expedido em 07/04/1983 e assinado pelo Diretor de Segurança

e Medicina do Trabalho.Tal exposição ao agente nocivo ocorreu de forma superior ao limite tolerado pela

legislação da época (80dB), consoante acima fundamento. Por tal motivo, merece o enquadramento pretendido na

inicial.Vale dizer que o enquadramento foi reconhecido inclusive pelo próprio INSS, na análise administrativa

referente ao processo número 148.615.339-6, consoante conclusões de fl. 104. Ao que se depreende dos autos,

este lapso temporal somente não foi enquadrado também no pedido administrativo seguinte da parte autora porque

não foram apresentados nesta nova oportunidade os mesmos documentos juntados anteriormente (fls. 91/92).ii) de

02/09/1986 a 20/10/1993Consoante se verifica do PPP de fls. 45/46, durante o período acima mencionado o autor

esteve diretamente submetido a níveis de ruído que variavam entre 82 a 92dB. Tais informações são também

apresentadas no Laudo Técnico de fls. 47/49, assinado por engenheiro de segurança do trabalho.Conforme já

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     438/752



apontando nesta sentença, até o ano de 1997 o nível máximo de ruído tolerado pela legislação era de 80dB. Sendo

assim, tem-se que a parte autora esteve sempre submetida a níveis de ruído superiores ao patamar máximo

permitido, motivo pelo qual deve ser acolhido o pedido de enquadramento do período ora em análise.iii) de

17/04/1995 a 07/11/2011Consta do PPP de fls. 84/85 que o autor esteve submetido a níveis de ruído no patamar

de 87 dB durante todo o período acima em referência.Assim, seguindo a atual jurisprudência pacífica do STJ, já

apontada acima, tem-se que o período acima destacado deve ser desmembrado para sua melhor análise,

subdividindo-o da seguinte maneira: a) de 17/04/1995 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a 07/11/2011 e, b) de

06/03/1997 a 17/11/2003.No primeiro dos subperíodos acima mencionados (a), a parte autora esteve submetida a

níveis de ruído superiores aos patamares mínimos mencionados nas respectivas legislações das épocas da

prestação das atividades. Por tal motivo, é devido o enquadramento como atividade especial.Contudo, no

subperíodo b), a parte autora laborou exposta a ruído inferior ao patamar máximo tolerado pelo Decreto 2.172/97,

que estipulava a tolerância até os 90dB. Sendo assim, acolhendo-se o mais recente posicionamento do STJ, deve

ser negado o enquadramento em tal período.iv) de 07/09/2003 a 30/11/2003Por fim, verifica-se que no período ora

em análise a parte autora pretende o reconhecimento de atividade especial durante o lapso em que esteve

percebendo benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho (505.154.760-1). Neste ponto, tenho que a

legislação previdenciária não apresenta qualquer óbice à contagem especial mesmo durante os períodos de

afastamento por doença. Porém, é necessário pontuar que o período entre 07/09/2003 a 17/11/2003 não poderá ser

enquadrado, tendo em vista que não houve exposição em limite superior ao tolerado pela legislação da época,

consoante fundamentado no tópico acima. No que tange ao período de 18/11/2003 a 30/11/2003, o enquadramento

é devido, pelas mesmas razões já apontadas na fundamentação acima, considerando-se que o Decreto 2.172/97

somente teve vigência até o dia 17/11/2003.Em conclusão, reconheço como especiais os períodos entre

28/07/1981 a 29/08/1986, 02/09/1986 a 20/10/1993, 17/04/1995 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 07/11/2011. DA

APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. Ou seja, a lei de

regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e

a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A

jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP,

Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013).Somando-se todos os

períodos especiais reconhecidos nesta sentença, verifica-se que a parte autora contava com 22 anos e 01 mês de

tempo laborado exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, tempo insuficiente

para a concessão da aposentadoria especial, conforme tabela abaixo:Data inicial Data Final Tempo28/07/1981

29/08/1986 5 anos, 1 mês e 2 dias02/09/1986 20/10/1993 7 anos, 1 mês e 19 dias17/04/1995 05/03/1997 1 ano, 10

meses e 19 dias18/11/2003 07/11/2011 7 anos, 11 meses e 20 diasAté 07/11/2011 22 anos, 1 meses e 0 diasAssim,

na ocasião do requerimento administrativo, o autor não havia cumprido os requisitos para implantação da

aposentadoria especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à

Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei

8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o

cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda;
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contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25

anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço

exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se

homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC

20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas

pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos

já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para

cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses

de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se os períodos

especiais ora reconhecidos, convertendo-os em comum, somados aos demais lapsos comuns já computados pelo

INSS (fl. 97/98), o autor possuía 24 anos, 07 meses e 16 dias na data da promulgação da EC 20/1998 e 40 anos,

08 meses e 15 dias de tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo em 07/11/2011, conforme

planilha abaixo:Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo Carência12/10/1977 01/11/1977 1,00 Sim

0 ano, 0 mês e 20 dias 217/11/1977 28/02/1979 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 12 dias 1502/04/1979 30/11/1979 1,00

Sim 0 ano, 7 meses e 29 dias 805/12/1980 25/05/1981 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 21 dias 628/07/1981 29/08/1986

1,40 Sim 7 anos, 1 mês e 15 dias 6202/09/1986 20/10/1993 1,40 Sim 9 anos, 11 meses e 27 dias 8610/03/1994

20/05/1994 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 11 dias 319/09/1994 17/02/1995 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 29 dias

617/04/1995 05/03/1997 1,40 Sim 2 anos, 7 meses e 21 dias 2406/03/1997 17/11/2003 1,00 Sim 6 anos, 8 meses e

12 dias 8018/11/2003 07/11/2011 1,40 Sim 11 anos, 1 mês e 28 dias 96Marco temporal Tempo total CarênciaAté

16/12/98 (EC 20/98) 24 anos, 7 meses e 16 dias 233 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 25 anos, 6 meses e 28 dias

244 mesesAté 07/11/2011 40 anos, 8 meses e 15 dias 388 mesesAssim, na ocasião do requerimento

administrativo, o autor já havia cumprido os requisitos para implantação da aposentadoria integral, sendo indevida

a negativa do benefício pleiteado pela parte autora.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça

como especiais os períodos de 28/07/1981 a 29/08/1986, 02/09/1986 a 20/10/1993, 17/04/1995 a 05/03/1997 e

18/11/2003 a 07/11/2011, convertendo-o para comum pela aplicação do fator 1,40, e somados aos períodos já

reconhecidos como especiais pelo INSS, conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral,

com DIB em 07/11/2011.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da

alegação, bem como o caráter alimentar do beneficio previdenciário, entendo ser o caso de concessão da

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, fundamentada no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral, na forma como acima determinado, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob

pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir

de 07/11/2011, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI).Defiro os benefícios da assistência judiciária à parte autora.Sem custas para a Autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas

homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício

a ser implantado: 42- DIB: 07/11/2011- RMI: a ser calculada-RMA a ser calculada pelo INSS.- TUTELA: sim-

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 28/07/1981 a 29/08/1986, 02/09/1986 a 20/10/1993,

17/04/1995 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 07/11/2011.P.R.I.

 

0022923-90.2012.403.6301 - MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVA(SP247420 - DANIELA LISBOA DOS

SANTOS BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVA, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, requerendo a

concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em razão do falecimento do filho, DIEGO

SOUZA MORAES, ocorrido em 28/12/2006 e pagamento de atrasados desde o óbito.Alega, em síntese, que

requereu o benefício de pensão por morte (NB 21/143.381.411-8), em 15/01/2007, mas seu pleito restou

indeferido no âmbito administrativo, sob fundamento de ausência da qualidade de dependente.A ação foi ajuizada

inicialmente perante o Juizado Especial Federal. O ilustre juízo do Juizado Especial Federal declinou da

competência para uma das Varas Federais Previdenciárias em razão do valor da causa (fls. 75/76). O feito foi

redistribuído à 1ª Vara Previdenciária. Posteriormente, redistribuído a esta 3ª Vara, nos termos do Provimento

CJF3R n. 349/2012(fl. 86).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 19). Na mesma oportunidade, foram
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concedidos os benefícios da Justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 94/98).A parte autora juntou cópia do processo administrativo, conforme fls.

118/197. Houve réplica (fls. 202/208).Realizou-se audiência de instrução em 21/08/2014, ocasião em que foi

colhido o depoimento pessoal da autora e procedida a oitiva das testemunhas da autora, Senhora Elza Maria

Gomes e Maria do Socorro da Silva. (fls. 215/217).A instrução foi encerrada. Alegações remissivas.Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.Sem preliminares, passo de imediato a analisar o mérito.O pedido do benefício pensão por

morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que assim prevê:Art. 74. A

pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I

- do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo

previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.A pensão por morte é o benefício

devido aos dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não, desde que mantida a qualidade

de segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os requisitos preenchidos para

percebê-la.Logo, são requisitos para a concessão do benefício:a) qualidade de segurado do de cujus ou

preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício;b) qualidade de dependente;c)

dependência econômica dos beneficiários.O Sr. Diego estava em gozo do chamado período de graça, na data do

óbito, visto que seu último vínculo formal perdurou de 04/11/2005 a 14/12/2006. Nessas condições, observa-se

que o de cujus ostentava a qualidade de segurado.Resta analisar, portanto, a qualidade de dependente da parte

autora, em relação ao de cujus na época de seu falecimento. No que tange à condição de dependente da parte

autora, o artigo 16, inciso I, da Lei 8.213/91 dispõe que: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social,

na condição de dependentes do segurado: ..................................II - os pais;..................................De acordo com o

4º do mesmo dispositivo legal, na qualidade de genitores, a dependência econômica não é presumida, devendo ser

comprovada ( 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91).No presente caso, a autora acostou aos autos certidão de

nascimento e certidão de óbito, diversos comprovantes de endereço em seu e em nome de seu filho falecido que

apontam para a existência de residência em comum à Rua Vicente Decara Neto, 197, apto F31. Apresentou, ainda,

comprovante de pagamento de indenização especial por morte acidental em nome do falecido em que a autora

aparece como favorecida (fl. 129). Contudo, para a comprovação da dependência econômica, não basta que os

filhos residam com os pais. É necessário que se comprove que a contribuição econômica do filho era essencial ao

orçamento doméstico, sendo sua ausência fator de desequilíbrio na subsistência dos pais. Como afirmam Daniel

Machado da Rocha e J. P. Baltazar Junior em sua obra Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social,

para a aferição do direito, a análise da dependência econômica será decisiva. Pelo simples fato de os filhos

residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de colaboração espontânea para uma

divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda a família (Ob. cit., Livraria do advogado ed: Porto

Alegre, 2005, p. 99). Por essas razões, a contribuição ao orçamento doméstico só será considerada como fator

demonstrativo da dependência, quando sua falta impossibilitar a subsistência dos genitores.Em audiência a

primeira testemunha Senhora Elza Maria afirmou que à época do óbito a autora residia com seu companheiro

Getúlio e os filhos Diego e Samuel. Segundo a mesma a autora, seu companheiro e o falecido filho Diego

trabalhavam. Não soube precisar quanto Diego recebia por mês, mas afirmou que o mesmo ajudava com as

despesas da casa como luz e condomínio. A segunda testemunha, Sra. Maria do Socorro, por sua vez, afirmou que

a autora morava com o companheiro Getúlio e os filhos e que tanto a autora quanto Diego trabalhavam. Informou

que o falecido frequentava sua casa e teria contado ao seu filho que auxiliava nas despesas da casa.O teor de tais

declarações indica que o ex-segurado falecido, esporadicamente ajudava no sustento da casa. Entretanto, tal

conduta não significava que a autora dependia efetivamente de sua ajuda ou que fosse subordinada

economicamente ao mesmo, pois, na residência, além do ex-segurado Diego, coabitava o companheiro da autora

que também exercia atividade remunerada. Em consulta aos sistemas CNIS e Plenus, cujas telas acompanham a

presente decisão, constatou-se que a autora e seu filho Samuel são titulares de pensão por morte decorrente do

óbito do falecido segurado Senhor Getúlio, indicado nos depoimentos como companheiro da autora à época.

Quando do óbito do filho da autora, Diego, o falecido Senhor Getúlio era aposentado (NB 42/112.761.635-5)

desde 12/02/1999, com RMI de R$943,13. Atualmente, o valor da pensão recebida (NB 21/150.518.876-5, DIB

17/07/2009) é de R$ 2.607,78.Além disso, verifica-se pelo CNIS e pela CTPS do falecido que ele exerceu

atividade remunerada por pouco tempo, incapaz de demonstrar que a requerente dependia dele para sobreviver.Por

essas considerações e principalmente considerando a fragilidade da prova produzida que indique a dependência

econômica, reafirmo meu entendimento no sentido de que a pensão por morte não tem o condão de incrementar a

renda familiar, mas objetiva a substituição de uma necessidade real que estaria sem amparo após o falecimento da

fonte de sustento, caso que não corresponde a hipótese dos autos. Neste aspecto, cabe lembrar que o auxílio

financeiro dos filhos aos pais é um dever, nos termos do disposto no artigo 229 da Constituição da República, bem

como no Código Civil Pátrio, mas não se confunde com a dependência para fins

previdenciários.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em
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honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.

 

0025934-30.2012.403.6301 - LUCAS BERNARDO MORAIS SILVA(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Designo o dia 22 de outubro de 2014, às 14:00 hs, para realização de audiência de instrução, nos termos do

art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil - CPC, neste Juízo - 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na

Av. Paulista, nº 1682, 13º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo- SP, devendo as testemunhas arroladas serem

intimadas por mandado, conforme requerido às fls. 192/193 e 281.Intime-se a parte autora por intermédio de seu

advogado (por publicação), assim como o INSS, pessoalmente.Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Int.

 

0002087-28.2013.403.6183 - JOAO JOSE DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO JOSÉ DA SILVA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados,

acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.Às fls. 68/70 foram deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.O autor apresentou emenda à petição inicial, recebida à fl. 116.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação em que pugnou pela improcedência do pedido. (fls. 119/121).Houve réplica (fls. 133/137).Foi

designada perícia para o dia 03/06/2014. Laudo médico apresentado às fls. 149/159.Manifestação do autor acerca

do laudo às fls. 165/169. O INSS, intimado, nada requereu (fl. 170).Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário. Decido.Passo ao exame do mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos

eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados

foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No

caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial, a parte autora não está totalmente incapacitada

para o exercício de sua atividade laborativa, nada obstante a doença que a acomete. De acordo com a expert do

Juízo, o autor não apresenta incapacidade para o trabalho, uma vez que não se verificaram repercussões funcionais

das enfermidades apresentadas pelo autor (fl. 155).Neste ponto, importante ser ressaltado que há uma diferença

substancial entre ser portador de lesão ou doença e ser incapaz. Não é a doença ou lesão (ou deficiência) que

geram a concessão do benefício, mas sim a incapacidade para o exercício de atividade laborativa. Há muitas

pessoas deficientes, portadoras de doenças ou lesões que convivem com esta situação durante anos, senão a vida

toda, trabalhando e exercendo suas atividades normais. Talvez tenham algumas restrições, para algumas

atividades, mas não são incapazes, não necessitando da proteção da seguridade social.Exatamente a hipótese da

parte autora, que pode continuar exercendo a sua atividade laborativa, nada obstante sua doença.Assim, não há

que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez. Registre-se que o

laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados

os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados no corpo dos laudos.Insta ressalvar

que não desconhece esta magistrada a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às

conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto

probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que a manifestação da parte

autora não teve o condão de infirmar o conteúdo da perícia judicial.Portanto, ausente à incapacidade laborativa,

impõe-se o decreto de improcedência dos pedidos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES

OS PEDIDOS, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da
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assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei

1.060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido

nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna

(STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relatora Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, data do julgamento 23/03/2010, data da

publicação/fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, arquive-se este

feito.P. R. I.

 

0005243-24.2013.403.6183 - PEDRO ORLANDO DE SIQUEIRA(SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PEDRO ORLANDO DE SIQUEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento

das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita (fl.119). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Arguiu preliminar de

carência de ação por reputar inexistente o interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou prescrição

(fls.123/126). Não houve réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de carência,

uma vez que a parte discorda do montante apurado na revisão efetuada administrativamente, restando configurado

o interesse de agir. No que toca à prejudicial de mérito, reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no

quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.Passo ao mérito.O autor pretende a readequação da renda mensal do

seu benefício aos novos tetos estipulados pelas EC 20/98 e 41/2003.A matéria ora em debate foi apreciada, em

08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE

564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de

reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha,

frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for

alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)..Ressalte-se, por oportuno, que não se está

reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício

recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício

trazido pelas Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e nº. 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei

nº. 8.213/1991.Por outro prisma, ao analisar a matéria em discussão nesta demanda, o Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul elaborou Parecer Técnico sobre os reajustes do teto

previdenciário promovidos pelas ECs 20/98 e 41/03 e desenvolvendo metodologia de cálculo apta a demonstrar

que, se a reposição do índice de limitação do salário de benefício não tivesse sido incorporada integralmente à

renda mensal, projetando efeitos financeiros em favor da parte autora por ocasião da elevação do teto máximo

pelas emendas, a renda mensal atual para janeiro de 2011 corresponderia ao valor constante da tabela abaixo:DIB

NO PERÍODO DE 05/04/91 A MAI/98 DIB NO PERÍODO DE JUN/98 A MAI/03COMP. ÍNDICE VALOR

COMP. ÍNDICE VALOR DEVIDO REFERÊNCIA DEVIDO REFERÊNCIAjun/98 1.081,47 jun/03

1.869,34jun/99 1,0461 1.131,32 mai/04 1,0453 1.954,02jun/00 1,0581 1.197,04 mai/05 1,0636 2.078,19jun/01

1,0766 1.288,73 abr/06 1,0500 2.182,09jun/02 1,0920 1.407,29 ago/06 1,0001 2.182,29jun/03 1,1971 1.684,66

abr/07 1,0330 2.254,30mai/04 1,0453 1.760,97 mar/08 1,0500 2.367,01mai/05 1,0636 1.872,87 fev/09 1,0592

2.507,13abr/06 1,0500 1.966,51 jan/10 1,0772 2.700,68ago/06 1,0001 1.966,69 jan/11 1,0641 2.873,79abr/07

1,0330 2.031,59mar/08 1,0500 2.133,16fev/09 1,0592 2.259,44jan/10 1,0772 2.433,86jan/11 1,0641 2.589,87 In

casu, o autor é titular de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida com DIB em
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29/05/1998. Contudo, a renda mensal em 1998 não foi limitada ao teto antigo de R$ 1.081,47. É o que se verifica

da tela de HISCREWEB que acompanha a presente decisão, a qual revela que o valor da renda mensal dos

benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em

1998 e 2003, para 2011).Dessa forma, apesar do documento de fl. 12, a metodologia utilizada por este Juízo, nos

termos da fundamentação exposta, revela que não existe resíduo que implicasse aumento do valor da renda mensal

por ocasião da alteração do teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03. DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013).Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P. R .I.

 

0009293-93.2013.403.6183 - JOAQUIM PRADO MALAQUIAS(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

JOAQUIM PRADO MALAQUIAS , com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento

das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.339/340 )O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. Arguiu preliminar de carência de ação. Como prejudicial de mérito

invocou decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 343/366).Houve réplica (fls.

368/378).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS

em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada. Não há que se falar em

decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da

RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de

reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à

data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a

readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o

salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte

autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o

demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução

de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do

INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal

Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em

08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE

564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de

reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha,

frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for

alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
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Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No

caso, da análise das telas do sistema DATAPREV que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças

a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício

da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não

recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer

Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do

INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e

n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de

limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto,

desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido

limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre

essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,

desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em

verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma

Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o

exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro

reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios

com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,

terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do

autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85(atualização do teto vigente, para 2011), da forma

como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas

EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade,

aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do

mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por

força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre

os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada

(revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide

da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei

n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes

benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria

àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de

que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n.

20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a

i. jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART.

144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do

CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme

fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro

e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE

564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a

RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do

RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no

sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos
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Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o

benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela

faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.

READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os

efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das

Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi

revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se

que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto

vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício

alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre

esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a

prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com

caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)<#Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003.Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no

prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de

ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a

prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela Resolução nº 267, de 02/12/2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte

autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário. P. R .I.

 

0009755-50.2013.403.6183 - EVA SANTOS DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0009874-11.2013.403.6183 - BONIFACIO LOURENCO ANJOS DOS REIS(SP299898 - IDELI MENDES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BONIFÁCIO LOURENÇO ANJOS DOS REIS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o

procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação

do réu à revisão do seu benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram
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concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 51). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Arguiu

preliminar de carência de ação. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 55/62).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Versando a causa questão

exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento

antecipado do pedido. No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a

matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.Reconheço a prescrição de eventuais parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.Passo ao mérito.A matéria ora em debate

foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso

Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício,

não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia

Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No

caso, da análise das telas do sistema DATAPREV que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças

a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício

da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não

recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer

Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do

INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e

n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de

limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto,

desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido

limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre

essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,

desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em

verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma

Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o

exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro

reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios

com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,

terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do

autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85(atualização do teto vigente, para 2011), da forma

como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas

EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade,

aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do

mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por
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força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre

os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada

(revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide

da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei

n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes

benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria

àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de

que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n.

20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a

i. jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART.

144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do

CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme

fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro

e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE

564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a

RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do

RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no

sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o

benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela

faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.

READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os

efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das

Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi

revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se

que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto

vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício

alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre

esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a

prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com

caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)<#Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003.Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no

prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de

ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,
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limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a

prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela Resolução nº 267, de 02/12/2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte

autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário. P. R .I.

 

0011470-30.2013.403.6183 - APARECIDA BATISTA DE PAULA(SP166997 - JOAO VIEIRA DA SILVA E

SP167011 - MÁRCIO JOSÉ PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico necessária a produção de provas para o deslinde da causa, assim, designo o dia 09 de outubro de 2014, às

15:00 hs para realização de audiência de instrução, nos termos do art. 450 e seguintes do Código de Processo Civil

- CPC.Intimem-se as partes a depositar em Secretaria o rol de testemunhas que pretendem arrolar, no prazo de 10

(dez) dias, na forma do art. 407 do CPC, as quais deverão comparecer neste Juízo - 3ª Vara Federal

Previdenciária, localizada na Av. Paulista, nº 1682, 13º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo- SP,

independentemente de intimação.Outrossim, caso alguma testemunha a ser arrolada resida em outra localidade,

apresente, ainda, a parte autora, cópia da inicial e contestação para expedição de carta precatória, necessária ao

prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se a parte autora por intermédio de seu advogado (por

publicação), assim como o INSS, pessoalmente.Int.

 

0012829-15.2013.403.6183 - JOSE WANDERLEY BENATI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 136/138, que julgou improcedente o

pedido do autor.Alega o embargante, em síntese, que a r. sentença é omissa, pois não teria se manifestado sobre os

documentos e cálculos apresentados juntamente com a inicial.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço

dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento. Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora

embargada, eis que ausentes os pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O

inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado,

atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos opostos. (...) No presente caso, a embargante apenas

não concorda com os fundamentos jurídicos da decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade.

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios

previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. Nesse sentido: O juiz não está

obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os

seus argumentos (RJTJESP 115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

0012926-15.2013.403.6183 - CATARINA MARIA DE ARAUJO(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE

TOLEDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CATARINA MARIA DE ARAUJO, qualificada nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da RMI do seu

benefício previdenciário, com o pagamento das diferenças apuradas desde a concessão, devidamente corrigidas.

Alega a autora, em síntese, que o réu equivocou-se no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício, uma vez

que aplicou as regras estipuladas pela Lei 9.876/99, a qual despreza os maiores salários de contribuição da sua

vida laboral.Sustenta que referida Lei é inconstitucional e a metodologia de cálculo utilizada causou-lhe enormes

prejuízos, com diminuição do valor da renda mensal inicial.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e
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indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 57 e verso).O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fl 62/75).Hove réplica (fls. 78/86). Vieram os autos

conclusos. É o relatório. Decido. A tese da autora não encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio. A

Emenda Constitucional nº 20/98, que conferiu nova redação ao art. 201 da CF/88, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada através de lei ordinária. A Lei nº 9.876/99l modificou o critério de cálculo da renda

mensal inicial, dentre outros, do benefício previdenciário percebido pela autora. De fato, o novo critério de cálculo

dos benefícios previdenciários introduzido pela Lei nº 9.876/99, em seu artigo 3ºestipula:Art. 3o Para o segurado

filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado

o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.(grifos

nossos) 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze

avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei. 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do

período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de

todo o período contributivo.A autora titulariza o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

identificado pelo NB 42/150.999.169-4, concedida com DIB em 29/09/2009. Com efeito, não vislumbro qualquer

irregularidade na conduta do INSS, já que perfeitamente compatível o disposto na Lei vigente à época do

preenchimento dos requisitos para aposentação, não demonstrando e tampouco alegando o preenchimento dos

requisitos antes da vigência da norma combatida.Oportuno lembrar, neste ponto, o disposto no artigo 333, I, do

CPC, pelo qual o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. Assim, considerando

que a Administração Pública é regida pelo princípio da estrita legalidade, e que seus atos se presumem de acordo e

nos termos da lei até prova em contrário, não há como se reconhecer o direito da parte autora à revisão de seu

benefício, já que não demonstrou a prática de irregularidade e ilegalidade pelo INSS.DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista

ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos

precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0000431-02.2014.403.6183 - IZAULINA RAGONHA GUANDALINI(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IZAULINA RAGONHA GUANDALINI ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da

tutela para que seja revisado o benefício que titulariza. Pleiteou a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º

da Lei nº 1.060/50.Observo que o processo indicado no termo de prevenção de fls. 28 diz respeito à revisão do

benefício NB 064.867.285-9 que foi extinto sem julgamento do mérito (fls. 37/63) e o indicado no termo de

prevenção de fl. 29 diz respeito à revisão específica (ADCT 58). Logo, não há litispendência ou coisa

julgada.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já

carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p.

76)Na hipótese destes autos, não se configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque

a parte autora, segundo consta, já vem recebendo benefício previdenciário. Assim, ausente o perigo de dano, não

restam integralmente preenchidos os requisitos legais permissivos.Por ocasião da sentença será analisada a

questão de fundo e seus aspectos.Portanto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.Ainda, concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284

do CPC, para que:1. esclareça o pedido da inicial;2. junte aos autos cópia da carta de concessão.Cumprido os itens

anteriores, tornem os autos conclusos.Int.
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0002540-86.2014.403.6183 - DORIVAL ROCHA BENEDITO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.326/336: Anote-se a prioridade de tramitação. FLS.325: Intimem-se , com urgência.

 

0003359-23.2014.403.6183 - MARLY CAMPOS SELL(PR022283 - HELEN KATIA SILVA CASSIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 59/60:Defiro à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da

determinação de fls.58. Int. 

 

0004041-75.2014.403.6183 - LUCIMAR BERNARDO(SP286057 - CECILIA AMARO CESARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0005040-28.2014.403.6183 - BENEDITO DA COSTA(SP182462 - JOSE ROBERTO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e considerando o valor

atribuído à causa pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista

a atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001,

arts. 3º, 3º e 6º, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

de São Paulo.Intime-se.

 

0005291-46.2014.403.6183 - JOSE RIBAMAR DE ARAUJO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 10 dias.Int.

 

0005351-19.2014.403.6183 - VAGNER NELSON DE ALMEIDA(SP235428A - FATIMA MARQUES DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por VAGNER NELSON DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença.Tendo em vista que a

parte autora, não obstante devidamente intimada, não se manifestou quanto ao despacho de fl. 37, deixando de

fornecer informação essencial ao deslinde da questão, restou configurada a ausência de interesse de agir, razão

pela qual indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 295,

inciso III, c.c. 267, incisos I e VI, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser os autores beneficiários da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de

custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p.

460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex

0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0006738-69.2014.403.6183 - RUI FACINCANA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda a parte autora à juntada de instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência contemporâneos,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0007297-26.2014.403.6183 - EDILSON PINHEIRO SILVA(SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDILSON PINHEIRO SILVA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação de tutela

para que seja concedido o benefício de auxílio doença, sob o nº 560.679.474-4, desde a sua cessação, ou seja,

12/03/2012. Pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita e a condenação em danos morais. Vieram os autos

conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.Na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de
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urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão

demonstraria a alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações

da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo

praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas

para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória

postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Expeça-se mandado de

intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do P.A./SABI do benefício nº 600.978.218-3 (fl. 116)

da parte autora, com os respectivos laudos médicos.Cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo

legal.P. R. I.

 

0007527-68.2014.403.6183 - EPAMINONDAS JOSE DE PAULA(SP296350 - ADRIANO ALVES

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EPAMINONDAS JOSÉ DE PAULA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da tutela

para que seja convertido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial a

considerar o tempo exercido em atividade especial. Pleiteou a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º

da Lei nº 1.060/50.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento

jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já

carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p.

76)Na hipótese destes autos, não se configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque

a parte autora, segundo consta, já vem recebendo benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição). Assim, ausente o perigo de dano, não restam integralmente preenchidos os requisitos legais

permissivos. Por ocasião da sentença será analisada a questão de fundo e seus aspectos.Portanto, indefiro, por ora,

o pedido de tutela de urgência.Cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0007587-41.2014.403.6183 - SAMUEL ANGELO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas. Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA. I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de

desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal. III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, par.

1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013) AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC. 2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior. 3 - No caso dos autos,

o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013) Assim, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o

pretendido é de R$ 180,00, as doze prestações vincendas somam R$ 2.160,00, este deve ser o valor atribuído ao
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dano material (Precedente AI 0003435-69.2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia). Não comprovada a

existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas.Quanto ao dano moral, ante a necessidade de

ser compatível com o débito questionado, deve ser equivalente ao total do dano material, exceto em situações

excepcionais devidamente demonstradas, o que não é o caso.Também nesta linha de pensamento, cito julgado do

Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verbis:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. VALOR DA CAUSA. DANO MORAL. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.1. O agravo previsto no art. 557,

1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos

poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de

matéria já decidida.2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.3. O dano moral é

estimado pelo autor, porém, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais4.

Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AI 0000538-73.2011.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 14/03/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/03/2011 PÁGINA: 1117)Logo, o valor a ser atribuído à causa equivale à somatória do dano material e

dano moral perquiridos, o que totaliza R$ 4.320,00.Nesse sentido, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal de São Paulo. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0015006-54.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ANTONIO GUARDIA YANES(SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove

ANTONIO GUARDIA YANES (processo nº 0003425-52.2004.403.6183), sustentando a ocorrência de excesso

de execução.Alega que o valor da execução seria de R$ 10.734,44 para 07/2009 (fl. 02) e não R$ 33.944,66 como

pretende o embargado.Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada e requereu a

remessa dos autos para a Contadoria Judicial (fls. 20/23).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta solicitou

que o INSS informasse a quantidade de grupos de 12 contribuições acima do Menor Valor Teto a ser considerado,

tendo em vista o benefício ter sido concedido sem considerar a parcela B, relativa à quantidade de 12

contribuições acima do MVT (FL. 26/28).Juntados os documentos pelo INSS, retornaram os autos ao Setor de

Cálculos Judiciais que elaborou os cálculos nos termos do r julgado no montante de R$ 10.927,18 para 07/2009 e

R$ 16.918,25 para 03/2014 (fls. 66/77).Intimadas as partes, a embargada discordou dos cálculos apresentados pela

Contadoria, alegando que não foi respeitado o disposto no 4º do artigo 21 do Decreto 89.312/84. Apresentou

novas planilhas com o valor das diferenças devidas no importe de R$ 29.158,34 e requereu o retorno dos autos à

Contadoria Judicial (fls.87/99).À fl. 100, o INSS concordou com o parecer e valores apresentados pela Contadoria

do Juízo, no valor de R$ 16.918,25 pra 03/2014.É a síntese do necessário.DECIDO. Os embargos foram

processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A

controvérsia versa sobre o excesso (ou não) dos valores apresentados pelo embargado para a execução do

julgado.Resta saber se a conta apresentada foi elaborada dentro dos limites da coisa julgada.Encaminhados os

autos ao Contador desta Vara Federal, inicialmente, foi solicitado que o INSS informasse a quantidade de grupos

de 12 contribuições acima do Menor Valor Teto a ser considerado (fls. 26/28). Analisou-se que a revisão da RMI

elaborada pelo INSS e autor não atendem à DIRBEN/PFE, que é clara quanto à aplicação do índice 15,1137%,

somente na parcela B, conforme Art. 3º, 1º, 2º e 3º.Após a juntada dos documentos, retornaram os autos à

Contadoria que elaborou os cálculos das diferenças devidas no montante de R$ 10.927,18 para 07/09 e R$

16.918,25 para 03/14 (fls. 66/77).O embargado não concordou com os cálculos da Contadoria de fls. 66/76,

alegando erro na apuração da segunda parcela que compõe a RMI do autor, pois deve-se seguir o enunciado

contido no 4º do artigo 21 do Decreto 89.312/84.Contudo a Contadoria verificou que a conta do embargado e do

embargante estão prejudicadas pelo fato de que o autor apurou diferenças até 07/2009 e RMI revista maior

utilizando a DIRBEN, não determinado no r. julgado e os índices de correção monetária divergentes da Resolução

267/13 do Conselho da Justiça Federal, e que o embargante apurou o valor próximo, porém menor do que o da

Contadoria, por não ter utilizado a Resolução 267/13 do Conselho da Justiça Federal que alterou a Resolução

134/10 CJF.Portanto, deve ser considerada como correta a apuração do montante devido efetuada pelo contador

judicial, com o qual concordou o embargante.Neste passo, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 16.918,25

(dezesseis mil, novecentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos) para 03/2014, incluindo honorários

advocatícios, apurado na conta de fls. 66/77.DISPOSITIVO.Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

determino o prosseguimento da execução pelo valor apresentado pela Contadoria Judicial, às fls. 66/77, ou seja,
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R$ 16.918,25 (dezesseis mil, novecentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos) para 03/2014, incluindo

honorários advocatícios.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários.Traslade-se

cópia desta decisão, bem como dos cálculos de fls. 67/77, aos autos da Ação Ordinária nº 0003425-

52.2004.403.6183, em apenso.Oportunamente, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.P.R.I.

 

0000490-24.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003674-

71.2002.403.6183 (2002.61.83.003674-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X JOAO CARLOS MOURAO DA CONCEICAO(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, que lhe promove

JOÃO CARLOS MOURÃO DA CONCEIÇÃO (processo nº 0003674-71.2002.403.6183), arguindo, em síntese,

excesso de execução.Afirmou que a conta do exequente de R$ 65.903,36 em 05/2012, não pode ser admitida,

visto que o valor devido efetivamente é de R$ 27.881,44, em razão de desconto de valor equivocado do

pagamento administrativo (PAB) recebido em 11/01/2006, no valor total de R$ 44.703,00.Intimada, a parte

embargada apresentou impugnação, discordando da autarquia, pois esta aplicou juros de mora e correção

monetária sobre os valores pagos administrativamente em 11/01/2006 no valor de R$ 44.703,00, sob o argumento

de manter o equilíbrio financeiro. Requereu a remessa dos autos à contadoria judicial (fl. 85).Remetidos os autos à

Contadoria Judicial, esta elaborou os cálculos dos atrasados com o devido desconto dos pagamentos

administrativos. Apurou o montante de R$ 21.655,04, atualizado até 05/2012 e R$ 23.700,95 atualizado até

07/2013 (fls. 87/95). Intimadas as partes, o embargado não concordou com as diferenças apuradas pela Contadoria

Judicial nem com os cálculos do embargante, por terem aplicado juros de mora sobre os valores recebidos

administrativamente em dezembro de 2005. Requereu a improcedência dos presentes embargos (fl. 99).O INSS

concordou com a conta da contadoria judicial de fls. 87/95 que apurou um total de R$ 23.700,95 para 07/2013 (fl.

100).Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do

contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.Resta saber se a conta

apresentada foi elaborada dentro dos limites da coisa julgada.A apuração do valor correto deve levar em

consideração o montante correspondente a cada parcela, mês a mês, com o efetivo desconto da quantia recebida

administrativamente. Nesta conta, devem ser feitos os ajustes que impeçam o pagamento a maior dessas parcelas,

abatendo-se juros e correção monetária.Remetidos os autos ao Setor de Cálculos Judiciais, apurou-se o valor de

R$ 21.665,04 para 05/2012 e R$ 23.700,95 atualizado até 07/2013. Esclareceu-se que, nos cálculos apresentados

pelo embargado, não foram descontados os juros das parcelas do período de 05/08/2002 a 30/11/2005 referente ao

crédito pago em 11/01/2006 e, também, não se descontou o complemento positivo pago em 07/03/2012 referente

ao acerto das parcelas de 01/12/2005 a 31/01/2012, conforme Hiscreweb de fls.92/95. Informou-se, ainda, que o

embargante utilizou índices de correção monetária e taxa de juros de mora em desacordo com o r. julgado (fl.

87).Desta forma, cumpre-me acolher o cálculo da Contadoria Judicial de R$ 23.700,95 para 07/2013, já incluídos

os honorários advocatícios (fls. 87/95).DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor apontado pela Contadoria Judicial às fls. 87/95, ou seja, R$

23.700,95 (vinte e três mil, setecentos reais e noventa e cinco centavos), atualizados até 07/2013, já incluídos os

honorários advocatícios (fls. 100).Em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de

seus respectivos patronos.Traslade-se cópia desta decisão e dos cálculos de fls. 87/95 para os autos da Ação de

Rito Ordinário nº 0003674-71.2002.403.6183, em apenso, e prossiga-se com a execução da

sentença.Oportunamente, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.P.R.I.

 

0003883-54.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003797-

30.2006.403.6183 (2006.61.83.003797-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRAZ

MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRAZ MARTINS(SP221048 - JOEL DE

ARAUJO SILVA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove

BRAZ MARTINS (processo nº 0003797-30.2006.403.6183), sustentando a ocorrência de excesso de

execução.Alega que o valor da execução seria de R$ 8.138,06 para 09/2012 (fl. 07) e não R$ 21.318,29 como

pretende o embargado.Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada e requereu a

remessa dos autos para a Contadoria Judicial (fls. 87/88).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta apurou o

montante de R$ 7.248,98 para 09/2012 (fls. 90/99).Intimadas as partes, o embargante concordou com os cálculos

da Contadoria Judicial (fl. 101), e a parte embargada restou silente (fl. 101, verso).É a síntese do

necessário.DECIDO. Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não

existindo nulidade que vicie o procedimento.A controvérsia versa sobre o excesso (ou não) dos valores

apresentados pelo embargado para a execução do julgado.Resta saber se a conta apresentada foi elaborada dentro
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dos limites da coisa julgada.Encaminhados os autos ao Contador desta Vara Federal, este informou que as

diferenças da conta do embargante decorreram da evolução de seu cálculo da nova RMI Cr$ 4.200.073,81, DIB

10/01/1986; quanto à conta da embargada, verificou que as diferenças tiveram origem nos seguintes pontos: 1. A

nova RMI Cr$ 4.202.856,53, DIB 10/01/1986 que no decorrer do tempo provocou uma diferença; 2. A RMI

recebida Cr$ 4.094.755,00 está evoluída incorretamente até maio/2012; e, 3. Erro na taxa de juros. Dessa forma, o

valor devido em atendimento aos ditames fixados no julgado, para a data da conta embargada (09/2012), foi de R$

7.248,98 (fls. 90/99).Intimada a manifestar-se sobre a conta da Contadoria, não houve manifestação da parte

embargada (fl. 101 verso).Desta forma, cumpre-me acolher o cálculo da Contadoria Judicial, elaborado em

consonância com a coisa julgada, com o qual concordou o INSS.Neste passo, deve a execução prosseguir pelo

valor de R$ 7.248,98 (sete mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) posicionado para

09/2012 (fls. 90/99).Por fim, ressalte-se que, não obstante o INSS tenha apurado valor superior àquele

apresentado pelo setor de cálculos judiciais, mostra-se perfeitamente possível o acolhimento das informações e

cálculos apresentados pela Contadoria, pois elaborados em conformidade com a coisa julgada e a documentação

juntada aos autos e, ainda, considerando a indisponibilidade do interesse público envolvido e a vedação ao

enriquecimento sem causa.Cito, a propósito, a seguinte ementa de acórdão do E. TRF da 4ª Região:EMBARGOS

À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA DEMANDA E DA INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO.

COISA JULGADA. 1. Para fins de cálculo do imposto de renda retido na fonte indevidamente nos proventos de

servidor, a correção monetária é exigível desde quando devida, ou seja, o seu termo inicial é o mês de

competência e não, como preconizado pela União, o quinto dia útil do mês subsequente. 2. Em sede de embargos

à execução, incumbe ao magistrado zelar para que a execução se dê nos estritos ditames do título, sob pena de

ofensa à coisa julgada. 3. No caso de execução contra a Fazenda Pública, aplica-se o princípio da

indisponibilidade do interesse público, cabendo ao juiz da execução verificar de ofício a exatidão dos cálculos

apresentados, a fim de evitar enriquecimento sem causa em detrimento do erário.(negritei)(AC 200671020063976,

Relator Desembargador Federal JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. 19/01/2010)Desta forma, merece acolhida a

alegação de excesso de execução.DISPOSITIVO.Em vista do exposto, JULGO PROCEDENTES ESTES

EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e determino o prosseguimento da

execução pelo valor apresentado pela Contadoria Judicial, às fls. 90/99, ou seja, R$ 7.248,98 (sete mil, duzentos e

quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) posicionado para 09/2012.Sem custas. Deixo de condenar a parte

embargada ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o deferimento do benefício de justiça

gratuita nos autos principais.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do

valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-

se cópia desta decisão, bem como dos cálculos de fls. 90/99, aos autos da Ação Ordinária nº 0003797-

30.2006.403.6183, em apenso, e prossiga-se com a execução da sentença.P.R.I.

 

0002317-36.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI

LOPES PINHEIRO E Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) X MARIA LOCATELLI

CAMPOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de

Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, argumentando, em síntese, a ocorrência de excesso de

execução. Afirmou que a conta da exequente MARIA LOCATELLI CAMPOS (sucessora de Antenor Campo) -

R$ 140.476,56, para 02/2012, não pode ser admitida, visto que o termo final dos cálculos deve ser a data do óbito

do segurado Antenor Campos, ou seja, 17.02.2005, perfazendo o montante de R$ 14.639,43, atualizado para

02/2012 (fls. 02/09).Intimada a parte embargada para impugná-los, esta concordou com o cálculo do INSS (fl.

12).É o relatório.DECIDO.Os embargos são de inegável procedência, eis que a própria parte embargada

apresentou sua concordância com a conta de liquidação efetuada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Neste passo, com relação à exequente MARIA LOCATELI CAMPOS, deve a execução

prosseguir pelo valor de R$ 14.639,43 (catorze mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos),

atualizado até 02/2012, apurado na conta de fls. 04/09.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO

PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, e

determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pela parte embargante, ou seja, R$ 14.639,43

(catorze mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos), atualizado até 02/2012, apurado na conta

de fls. 04/09.Sem custas. Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, tendo

em vista o deferimento do benefício de justiça gratuita nos autos principais.Após o trânsito em julgado, nada mais

sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.Traslade-

se cópia desta decisão, bem como dos cálculos de fls. 04/09 e 12 aos autos da Ação Ordinária nº 0001974-

60.2002.403.6183, em apenso, e prossiga-se com a execução da sentença.Ao SEDI, para corrigir polo passivo

destes embargos, devendo constar apenas o nome da embargada MARIA LOCATELLI CAMPOS.P.R.I.
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MANDADO DE SEGURANCA

0006046-70.2014.403.6183 - MARIA DELACIR NOGUEIRA MARIANO(SP343430 - SALOMAO LUIZ DA

CUNHA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA

Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito devolutivo.Abra-se vista ao

Ministério Público Federal.Apos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

OPOSICAO - INCIDENTES

0015571-18.2010.403.6183 - MARIA LUCI DOS SANTOS(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E

SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X MARIA ERENILDA BEZERRA(SP271315 - GISELLE BONIFACIO

BARRETO ARAUJO E SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA ENILDA BEZERRA, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do benefício previdenciário

denominado pensão por morte, em razão do falecimento de MACONIEDES DOS SANTOS, ocorrido em

22/04/2008 (fl. 18 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183), afirmando ser companheira do falecido. A inicial

veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 12/39 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183). Novos

documentos foram juntados às fls. 79/104 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183.Às fls. 41/42 dos autos nº

0011141-91.2008.403.6183, foram deferidos os benefícios de Justiça Gratuita.Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 47/52 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183. Sustentou, em síntese, a

improcedência do pedido. Em 07.12.2010, MARIA LUCI DOS SANTOS, devidamente qualificada na inicial da

oposição, ofereceu oposição em face de MARIA ENILDA BEZERRA e do INSS, sustentando ser a verdadeira

companheira do segurado falecido, que não manteria união estável com a oposta. Juntou procuração e documentos

(fls. 09/146 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).O INSS foi citado na oposição, oferecendo contestação às

fls. 159/162 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183, por meio da qual sustentou a improcedência do pedido.

Citada na oposição, MARIA ENILDA BEZERRA contestou, argumentando que a opoente falta com a verdade

dos fatos, pois a união estável dessa última teria cessado em 1996, ao passo que no período de 2000 a 2008,

imediatamente anterior à morte do segurado, esse viveu em união estável com a oposta. Juntou documentos (fls.

165/199 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).Em réplica, MARIA LUCI DOS SANTOS refuta as alegações

da oposta (fls. 206/207 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).Foram juntados aos autos nº 0011141-

91.2008.403.6183, às fls. 126/145, cópia de sentença proferida pelo juízo estadual no processo nº 0113239-

89.2008.8.26.0005 (3ª VFS do Foro Regional de São Miguel Paulista).Em 17.10.2013 procedeu-se à audiência

para a oitiva das partes e de quatro testemunhas (fls. 154/160v dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183).A

instrução foi encerrada.É o relatório. Fundamento e decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.Como as preliminares foram analisadas em audiência (fls. 154/160v dos autos nº 0011141-

91.2008.403.6183), passo de imediato a analisar o mérito.A pensão por morte é o benefício devido aos

dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não, desde que mantida a qualidade de

segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os requisitos preenchidos para

percebê-la.Logo, são requisitos para a concessão do benefício:a) qualidade de segurado do de cujus ou

preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício;b) qualidade de dependente;c)

dependência econômica dos beneficiários.A qualidade de segurado é demonstrada pelos documentos juntados pelo

INSS às fls. 65/68 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183, dando conta que o segurado recebeu benefício de

auxílio-doença por três anos até o óbito em 22.04.2008, tendo anteriormente recolhido contribuições como

facultativo, e antes disso, trabalhado como empregado em empresas diversas.Como as partes alegam a condição

de companheira do falecido (união estável), a dependência econômica é presumida, conforme dispõe o artigo 16

da Lei nº 8.213/91.A questão controversa nos autos é a identidade da companheira do segurado falecido. MARIA

ENILDA BEZERRA e MARIA LUCI DOS SANTOS apresentam versões opostas, cada qual afirmando ser a

companheira do falecido à época do óbito. Ambas negam a existência de união estável entre o falecido e a rival.

As testemunhas Rosimere da Gama Barbosa e Rosângela Scarlato Correa afirmam que o falecido mantinha união

estável no período de 2000 a 2008 com MARIA ENILDA BEZERRA. As testemunhas Dulcenea Oliveira da

Silva e Isamar Salvador da Silva afirmam, por outro lado, que são vizinhos da residência do falecido e que

MARIA LUCI DOS SANTOS morava com ele em união estável, sendo que trabalhava em Praia Grande durante a

semana e retornava a São Paulo nos fins de semana (fls. 157/160 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183).As

testemunhas de uma parte pouco sabem sobre a outra parte. Afirmam categoricamente que a parte que as arrolou

era apresentada como esposa do falecido.O ilustre juízo estadual considerou existente somente duas sociedades de

fato simultâneas, no período de 2000 a 2008, negando o pedido de declaração de união estável na data do óbito

(22.04.2008), pois entendeu provada a existência de convivência adulterina, ou seja, duas uniões estáveis

simultâneas, sendo que uma mulher sabia da relação existente entre o falecido e a outra mulher (fls. 126/145 dos

autos nº 0011141-91.2008.403.6183).Analisando o conjunto probatório, concluo no mesmo sentido que o juízo
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estadual, pela existência de duas relações conjugais simultâneas.Além dos depoimentos das testemunhas, há

diversos documentos que indicam que ambas as mulheres eram companheiras do segurado falecido.MARIA

ENILDA BEZERRA 1. No termo de internação do falecido, cerca de dezesseis dias antes do óbito, MARIA

ENILDA BEZERRA declarou residir na mesma residência do falecido (Av. Rio Miravai) - fl. 16 dos autos nº

0011141-91.2008.403.6183.2. Na nota de contratação do funeral, no mesmo dia do óbito, MARIA ENILDA

BEZERRA declarou residir na mesma residência do falecido (Av. Rio Miravai, 131) - fl. 25 dos autos nº

0011141-91.2008.403.6183.3. Da mesma forma, MARIA ENILDA BEZERRA foi a declarante do óbito (fl. 18

dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183.4. MARIA ENILDA BEZERRA dispõe dos documentos do falecido,

como cartões de crédito e o cartão magnético para o recebimento do benefício previdenciário (fls. 32/33 dos autos

nº 0011141-91.2008.403.6183).5. A fotografia juntada à fl. 38 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183 é datada

de 01.12.2007, conforme anotado no verso da fotografia, e indica que o segurado falecido compareceu a uma

reunião familiar com MARIA ENILDA BEZERRA.MARIA LUCI DOS SANTOS1. Após o óbito do segurado,

as contas de água e de luz destinadas ao endereço de residência do segurado (Av. Rio Miravai, 131) passaram a

ser remetidas em nome de MARIA LUCI DOS SANTOS (fls. 46/47 e 52 dos autos nº 0015571-

18.2010.403.6183).2. O próprio imóvel de residência do segurado falecido (Av. Rio Miravai) foi adquirido em

nome de MARIA LUCI DOS SANTOS (fls. 38/42 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).3. As fotografias de

fls. 74/75 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183 indica que o segurado falecido participou de evento familiar

com MARIA LUCI DOS SANTOS, sendo que claramente apresenta cabelos brancos na foto, revelando idade

avançada. No período de convivência anterior (década de 1990), seus cabelos ainda não eram brancos, conforme

se vê das fotografias juntadas às fls. 80/81 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183.4. MARIA LUCI DOS

SANTOS dispõe de diversos documentos pessoais do segurado falecido, como documentos médicos emitidos no

ano de 2007 (fls. 84/146 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183), documentos de um contrato de seguro de

automóvel (fls. 56/57 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183) e notas fiscais de compra de produtos no ano de

2006 (fls. 53/54 dos autos nº 0015571-18.2010.403.6183).5. No boletim de ocorrência lavrado por MARIA

ENILDA BEZERRA perante a Polícia Civil, no dia seguinte ao óbito (23.04.2008), a declarante afirmou residir

no mesmo imóvel do segurado falecido (Av. Mirivai, 131), tendo acusado MARIA LUCI DOS SANTOS de

ingressar na residência e trocar a fechadura (fl. 183 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183). Essa declaração, da

própria parte oposta, indica que MARIA LUCI DOS SANTOS acessava livremente referido imóvel. Somando as

provas documentais apresentadas por ambas as partes, corroboradas pelo depoimento das testemunhas ouvidas em

juízo, conclui-se que o falecido manteve relacionamentos amorosos com ambas as mulheres simultaneamente, no

período de 2000 a 2008, até a data do óbito, tendo as três pessoas residido no mesmo imóvel (Av. Rio Miravai,

131).No caso dos autos, a convivência do segurado falecido com as requerentes era pública, assim como era

publicamente manifestada a vontade de constituir família. Há divergência jurisprudencial acerca da possibilidade

de reconhecimento de uniões estáveis simultâneas, mormente se todas as pessoas conhecem as relações

simultâneas, ou seja, se as partes consentem com a poligamia. Uma posição sustenta que há violação do dever de

fidelidade, desnaturalizando a união estável, de forma a reconhecer somente a existência de sociedades de fato,

conforme posicionou-se o ilustre juízo estadual (fls. 126/145 dos autos nº 0011141-91.2008.403.6183). Posição

oposta sustenta a possibilidade de reconhecimento de múltiplas uniões estáveis, aplicando-se as consequências

jurídicas da união estável para todos os envolvidos, cabendo a repartição igualitária de eventuais direitos

sucessórios e previdenciários.Filio-me à essa última corrente, em que pese a existência de diversos julgados de

diferentes tribunais em sentido contrário. Não obstante trata-se de posição minoritária, é a que entendo mais

adequada ao contexto constitucional atual.As pessoas devem ter liberdade para buscar a felicidade da forma que

lhe parecer melhor, independentemente da opinião da maioria da sociedade. Se o segurado era feliz mantendo

relações amorosas simultâneas com ambas as mulheres, que conviviam harmonicamente na mesma residência,

essa relação familiar diz respeito às próprias partes e a mais ninguém. Nenhum terceiro é afetado pelo simples fato

de a relação familiar ser poligâmica. A lei previdenciária deve proteger todas as relações familiares. Afastar a

qualidade de dependente em razão da existência de uniões estáveis simultâneas implicaria violação ao princípio

constitucional da isonomia (art. 5º, CF). Ademais, a orientação adotada nesta decisão dirigida à construção de uma

sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF) e dá primazia à dignidade da pessoa humana (art. 2º, III, CF).

Logo, sendo a consequência jurídica da união estável a qualidade de dependente do segurado, cada companheira é

dependente do segurado, devendo a pensão por morte ser dividida em partes iguais. A pensão por morte é devida a

MARIA ENILDA BEZERRA desde a data da citação na ação principal (13/05/2009, fl. 45v dos autos principais)

e deve ser repartida em duas cotas iguais de cinquenta por cento para MARIA ENILDA BEZERRA e MARIA

LUCI DOS SANTOS a partir da data da última citação na oposição (22/03/2010, fl. 156 dos autos da oposição).

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da ação principal, e

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da oposição, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à

MARIA ENILDA BEZERRA e MARIA LUCI DOS SANTOS o benefício de pensão por morte decorrente do

falecimento do segurado Marconiedes dos Santos.A pensão por morte é devida integralmente (uma única cota) a

MARIA ENILDA BEZERRA desde a data da citação na ação principal (13/05/2009, fl. 45v dos autos principais),

até 21/03/2010, e deve ser repartida em duas cotas iguais de cinquenta por cento para MARIA ENILDA
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BEZERRA e MARIA LUCI DOS SANTOS a partir da data da última citação na oposição (22/03/2010, fl. 156

dos autos da oposição). Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder

cautelar do juiz, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº

10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do

benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de

descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Os valores atrasados,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Tendo em vista

que cada parte autora pretendeu a totalidade do benefício, sendo ainda que objetivou afastar totalmente o

pagamento do benefício à parte contrária, houve sucumbência recíproca, de forma que os honorários advocatícios

são compensados entre todas as partes. Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª

Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado,

nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: Pensão por morte- Renda

mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 13/05/2009.- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. - A pensão

deve ser dividida por MARIA ENILDA BEZERRA e MARIA LUCI DOS SANTOS em duas cotas iguais.P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0057552-81.1997.403.6183 (97.0057552-7) - LUIZA AKIKO TABATA(SP121283 - VERA MARIA CORREA

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN

DE CARVALHO) X LUIZA AKIKO TABATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do desarquivamento. Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. Silente, sobrestem-se os autos

no arquivo.

 

0002318-75.2001.403.6183 (2001.61.83.002318-0) - JOAO WILSON CLARES(SP061327 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS E SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X MACHADO

FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X JOAO WILSON CLARES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

FLS. 634: Ciência do creditamento realizado. Nada mais sendo requerido, aguarde-se no arquivo o pagamento do

ofício precatório expedido (fls.635).

 

0004091-58.2001.403.6183 (2001.61.83.004091-7) - SEBASTIANA VALENTIM DOS SANTOS X TERCILA

ANTONIA DA SILVA X ANASTACIO VALENTIM DOS SANTOS(SP112361 - SARA DIAS PAES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA) X SEBASTIANA VALENTIM DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X TERCILA ANTONIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANASTACIO VALENTIM DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 2º, parágrafo único da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte interessada

intimada do desarquivamento dos autos para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os

autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0000443-02.2003.403.6183 (2003.61.83.000443-0) - CLOTILDE FERREIRA SOBRINHO X EDSON LUIZ

SOBRINHO X MARCELO FERREIRA X GERSON LUIZ SOBRINHO(SP051466 - JOSE FRANCISCO

BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X CLOTILDE FERREIRA SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência do desarquivamento. Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. Silente, sobrestem-se os autos

no arquivo.

 

0008601-46.2003.403.6183 (2003.61.83.008601-0) - MAURO JOSE ELOY X ROSA ALVES ELOY X

CARLOS HENRIQUE ELOY X JOSE LUIZ ELOY X MARIZA APARECIDA ELOY X ANTONIO FAUSTO

DA SILVA X ARLINDO VIRGINO DA SILVA X BENEDITO SOARES FILHO X JOSE CARLOS

FERNANDO X GENIVAL FERNANDO X ROSELI FERNANDO X SONIA FERNANDO(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

CARLOS HENRIQUE ELOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fl. 459, que extinguiu a
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execução do titulo judicial, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Após a

prolação da sentença embargada que se deu no dia 17 de julho do ano corrente, foi encartada nos autos às

fls.462/463, petição encaminhada pelo protocolo integrado, dando conta do falecimento do exequente Genival

Fernando, e requerendo a habilitação de seus filhos Leandro Rodrigues Fernando e Diego Augusto Magno Da

Silva Fernando.Nos embargos declaratórios requereu-se que seja esclarecido que a extinção do feito não abrange o

mencionado litisconsórcio falecido.É o breve relatório do necessário. Decido.A vista do fato noticiado na petição

de fls.462/470, protocolizada na data de 15 de julho de 2014, acolho os embargos de declaração para sanar o

apontado vício, excluindo o senhor Genival Fernando do provimento jurisdicional exaurido à fl.459. Intime-se o

INSS para que se manifeste sobre a petição e documentos de fls. 462/470.P.R.I.

 

0003266-12.2004.403.6183 (2004.61.83.003266-1) - WILSON MANOEL(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON MANOEL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.479: Ciência do creditamento efetuado. FLS.478:Defiro vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada

mais sendo requerido, aguarde-se no arquivo o pagamento do ofício precatório expedido (fls.480). 

 

0003939-05.2004.403.6183 (2004.61.83.003939-4) - LUCIO NICOMEDIO DOS SANTOS(SP141309 - MARIA

DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIO

NICOMEDIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 281:Defiro à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias. Int. 

 

0001416-83.2005.403.6183 (2005.61.83.001416-0) - ALBERTINA ROSA DOS SANTOS(SP171399 - NEUSA

ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM

PROCURADOR) X ALBERTINA ROSA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Revogo o despacho de fls. 301 eis que o título exequendo fixou a compensação da verba de sucumbência, nada

sendo devido a quaisquer das partes nesse sentido.Venham os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Int.

 

0008151-30.2008.403.6183 (2008.61.83.008151-3) - MARIA TORRES ARAUJO(SP210383 - JOSE ORLANDO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA TORRES ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 2º, parágrafo único da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte interessada

intimada do desarquivamento dos autos para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os

autos serão encaminhados ao arquivo.

 

0008265-32.2009.403.6183 (2009.61.83.008265-0) - EDVALDO FLORENCIO DA SILVA(SP194054 -

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDVALDO

FLORENCIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 218/231. Expeçam-se os requisitórios.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 10395

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013794-66.2009.403.6301 - ROQUE FONSECA SANTANA(SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o integral cumprimento do despacho de fl. 170, com a

adequação do valor da causa, tendo em vista o parecer de fl. 137, a especificação das empresas e respectivos

períodos aos quais pretende haja a controvérsia e a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão e

certidão de trânsito em julgado do processo nº 0012279-69.2004.403.6301, sob pena de extinção.Fl. 172, item 2:
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indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito,

mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do

ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de

ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer

elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na

hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos

competentes. Assim, no tocante às simulações administrativas e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus

e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0006120-66.2010.403.6183 - BRASILINA REBECCHI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da decisão de fls. 183/190, proferida nos autos do conflito de competência nº 2014.03.00.012919-4,

providencie a parte autora, no prazo final e improrrogável de 10 (dez) dias, o correto cumprimento dos itens 2 e 3,

do despacho de fls. 73/74, sob pena de extinção.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0008550-54.2012.403.6301 - CARLOS ANTONIO TAMBORINO NETO(SP236200 - ROSANA DE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o integral cumprimento do despacho de fls. 389/390,

juntando nova petição inicial, devidamente endereçada a este Juízo, com a adequação do valor da causa,

especificando no pedido quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia, declaração de

hipossuficiência, bem como cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado do processo nº

0014853-55.2009.403.6183, sob pena de extinção. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0002925-68.2013.403.6183 - LOURDES RIBEIRO(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta vara.Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a

parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) explicar como apurou o valor da causa apontado à

fl. 05, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas

também que o valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente

aleatório, para fins de alçada.-) trazer certidão de inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto ao INSS.-)

trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos do processo nº

0005179-87.2009.403.6301 e cópias da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos nº 0094506-

14.2007.403.6301, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0042145-10.2013.403.6301 - MARLY CORADI BAYER(SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos

autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) especificar, no

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Após, voltem os autos

conclusos. Int. 

 

0043041-53.2013.403.6301 - MARCOS ANSELMO RIBELATO PORTIOLLI(SP125644 - CRISTIANE DA

SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos

autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) especificar, no

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Após, voltem os autos

conclusos. Int. 
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0002512-21.2014.403.6183 - GERALDO DE FREITAS(SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No presente feito postula a parte autora a confirmação da tutela antecipada que determinou a averbação de

períodos trabalhados em condições especiais e a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

concedida no processo nº 2004.61.84.279310-6.Anoto, por oportuno, que referida tutela antecipada foi concedida

em sentença prolatada no Juizado Especial Federal e mantida em sede recursal até a apreciação pelo Juízo

competente, tendo em vista que o acórdão também determinou a anulação da sentença, bem como a remessa do

feito a uma das varas previdenciárias. Os autos foram redistribuídos a esta vara, com o nº 2009.61.83.014352-3,

onde foi julgado extinto sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do

CPC.Dessa forma, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida, sendo que a matéria será novamente

apreciada em sede de cognição definitiva.Por ora, a parte autora não terá que devolver os valores recebidos, uma

vez que foram recebidos com base em decisão judicial.Notifique-se a AADJ/SP, para que cumpra a presente

determinação, no prazo de 10 (dez) dias, informando a este Juízo acerca de tal providência.No mais, tendo em

vista a anulação da sentença prolatada no Juizado Especial Federal, o feito retorna a sua fase inicial.Assim,

providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para instrução da

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) explicar como apurou o valor da causa

apontado à fl. 11, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a competência do

JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um

valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) efetuar a adequação dos pedidos. -) juntar cópias legíveis dos

documentos de fls. 224/229. -) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos

pretende haja a controvérsia.-) itens d.1 e d.2, de fl. 11: indefiro, haja vista que os documentos necessários à

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento

da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício,

obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento

documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese,

necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a

mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Concedo

os benefícios da justiça gratuita.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0004797-84.2014.403.6183 - JOSE BERTOLLO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 27: Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para integral cumprimento do despacho de fl. 26, sob pena

de extinção.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0004954-57.2014.403.6183 - NILVA GARCIA MARGUTI(MS015397 - AILSON PIRES MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 31/44: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para

integralcumprimento do item 5, do despacho de fl. 29, juntando aos autos cópias da petição inicial, acórdão e

certidão de trânsito em julgado do processo nº 0116255-58.2005.403.6301, sob pena de extinção.Após, voltem os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0005215-22.2014.403.6183 - JOSE ANTONIO IVO(SP261149 - RENATA CUNHA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 141/162: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para

integral cumprimento do despacho de fl. 140, juntando aos auotos cópia da petição inicial do processo nº

0062032-19.2009.403.6301, sob pena de extinção.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0006827-92.2014.403.6183 - GIDASIO LUIZ DE SANTANA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para instrução da

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) trazer procuração e declaração de

hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de 05/2013.-) especificar, no pedido, em relação a

quais períodos pretende haja a controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006864-22.2014.403.6183 - MARLI APARECIDA MARQUES(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 75: Recebo-a como aditamento à inicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Providencie a parte autora a

emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) explicar como apurou o valor da causa apontado à fl. 06,
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promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que

o valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório,

para fins de alçada.-) justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a

competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso.Decorrido o prazo legal, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0006942-16.2014.403.6183 - ELIZABETH ROCHA LIMA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE E SP260685B - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias

da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -

) trazer certidão de inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto ao INSS.-) trazer cópias da petição inicial,

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos dos processos especificados às fls. 169/170 dos

autos, à verificação de prevenção.-) esclarecer os parâmetros adotados para o cálculo do valor da causa,

observando-se o art. 260, do CPC e a competência absoluta do JEF. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-

se.

 

0006949-08.2014.403.6183 - CLARIBEL APARECIDA DE OLIVEIRA CAETANO(SP299898 - IDELI

MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para

instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) trazer cópias dos

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s)

especificado(s) à(s) fl(s). 26, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006952-60.2014.403.6183 - BENTO MARTINS DA NOBREGA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para

instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) trazer cópias dos

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s)

especificado(s) à(s) fl(s). 26, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0006976-88.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA DUARTE(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para

instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) trazer cópias dos

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s)

especificado(s) à(s) fl(s). 26, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007154-37.2014.403.6183 - RUY CARLOS ALMEIDA XAVIER(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em

julgado) do(s) processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 33/34, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0007175-13.2014.403.6183 - GERALDO LACERDA DE ANDRADE(SP340662 - ADENAM ISSAM

MOURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para instrução da

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) trazer declaração de hipossuficiência

atual, a justificar o pedido de justiça gratuita.-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos

períodos pretende haja a controvérsia.-) esclarecer se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por
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tempo de contribuição ou concessão de aposentadoria especial, modalidades diferenciadas e, nesta última

hipótese, trazer prova documental do prévio pedido administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo

interesse na propositura da ação.-) esclarecer os parâmetros adotados para o cálculo do valor da causa,

observando-se o art. 260, do CPC e a competência absoluta do JEF. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-

se.

 

0007178-65.2014.403.6183 - LINDOLFO EVANGELISTA DOS SANTOS(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) especificar, no pedido, quais são os fatores e/ou critérios de correção e/ou revisão em relação aos

quais pretende haja controvérsia.-) trazer a memória de cálculo tida como base à concessão do benefício.-) trazer

cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s)

processo(s) especificado(s) à(s) fl(s). 28, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo legal, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0007216-77.2014.403.6183 - DALILA SILVA PEIXOTO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) explicar como apurou o valor da causa apontado à fl. 07, promovendo, se for o caso, a devida

retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser

proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de

alçada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007271-28.2014.403.6183 - ROBSON RIBEIRO SILVA(SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) explicar como apurou o valor da causa apontado à fl. 07, promovendo, se for o caso, a devida

retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser

proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-)

especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer

cópia da petição inicial dos autos do processo especificado à fl. 117, à verificação de prevenção.-) esclarecer se

pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou concessão de aposentadoria

especial, modalidades diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido

administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo interesse na propositura da ação.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0004414-43.2014.403.6301 - MARIA DE LOURDES MARTINEZ ALBA DE ALMEIDA BORGES(SP010227 -

HERTZ JACINTO COSTA E SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos

autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0036326-58.2014.403.6301 - WALKIRIA BAIA TEODORO(SP197543 - TEREZA TARTALIONI E SP188152

- PAULO GONÇALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo. Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.FL. 11, item 8: Anote-se.No mais,

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente

endereçada a este Juízo, com a adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e

declaração de hipossuficiência originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do

feito, ainda não anexados aos autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a

parte autora: -) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.-

) trazer outros documentos médicos dos alegados problemas de saúde.-) fl. 10, item 3: indefiro, haja vista que os
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documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos

dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa

forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que

constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que

demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário

acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é

patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante

às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora

juntar referida documentação até a réplica. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

 

Expediente Nº 10396

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002158-30.2013.403.6183 - PRISCILA BISPO DA SILVA GUIMARAES X FELLIPE DANIEL RIBEIRO

SOUZA(SP298117 - ALEX PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta vara.Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a

parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) justificar a pertinência do pedido de condenação

em danos morais e apontar os fatos concretos que amparam o pedido. -) esclarecer os parâmetros adotados para o

cálculo do valor da causa, observando-se o art. 260, do CPC e a competência absoluta do JEF. PA 0,10 Decorrido

o prazo, voltem conclusos. Intime-se.

 

0008800-19.2013.403.6183 - RUBENS DE ALMEIDA MAZORCA JUNIOR(SP059744 - AIRTON FONSECA

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 159/161: Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

0000838-08.2014.403.6183 - JACILENE MORAES DA SILVA VIEIRA X LUCAS DA SILVA

VIEIRA(SP259767 - REGINA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de LUCAS DA SILVA VIEIRA, portador do RG nº 41.985.545-2,

inscrito no CPF sob o nº 430.383.278-24, no polo ativo da demanda.Após, intime-se a parte autora para que

cumpra no prazo de 10 (dez) dias o item 3, do despacho de fl. 46, sob pena de extinção.Int.

 

0006804-49.2014.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE CAVALCANTE(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) explicar como apurou o valor da causa apontado à fl. 09, promovendo, se for o caso, a devida

retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser

proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) trazer

cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos

do processo especificado à fl. 75, à verificação de prevenção.-) também, a justificar o interesse, demonstrar que o

documento de fls. 46/47 fora afeto a prévia análise administrativa, na fase concessória ou, eventualmente, na fase

revisional, haja vista que pertine a data posterior à finalização do processo administrativo.Decorrido o prazo,

voltem conclusos.Intime-se.

 

0006810-56.2014.403.6183 - LINO NOCHELLI(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) trazer prova documental do prévio pedido administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido

de aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da

pretensão e o fato de que, pelos registros nas simulações administrativas, há períodos de trabalho em atividades

urbanas comuns em relação aos quais a parte mantém-se silente.-) também, a justificar o interesse, demonstrar que

os documentos de fls. 39/41 foram afetos a prévia análise administrativa, na fase concessória ou, eventualmente,

na fase revisional, haja vista que pertinem a data posterior à finalização do processo administrativo.Decorrido o

prazo, voltem conclusos.Intime-se.
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0006814-93.2014.403.6183 - NOEMI VIDAL SOARES DE LEMOS(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO

COELHO E SP281798 - FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias

da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -

) trazer certidão de inexistência de dependentes atual, a ser obtida junto ao INSS.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0006823-55.2014.403.6183 - AGNALDO BENEDITO NUNES DA SILVA(SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em

julgado) dos autos do processo especificado à fl. 331, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem

conclusos.Intime-se.

 

0007119-77.2014.403.6183 - CREUZA SANTOS LIMA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.-)

justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional,

adequando o valor da causa, se for o caso.-) trazer prova documental da dependência de terceiros, relacionada ao

pedido de acréscimo de 25%.-) trazer prova do indeferimento do requerimento administrativo, documento este, a

justificar o efetivo interesse na propositura da ação.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007121-47.2014.403.6183 - SAULO SILAS DE ALMEIDA(SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO

LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para instrução da

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) trazer declaração de hipossuficiência

atual ou promover o recolhimento das custas iniciais.-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de

recolhimentos de contribuições.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007163-96.2014.403.6183 - MARCOS VINICIOS ANDRADE LIMA(SP310017 - FRANCISCO VALMIR

PEREIRA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) explicar como apurou o valor da causa apontado à fl. 13, promovendo, se for o caso, a devida

retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser

proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-)

especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.-) justificar a

pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o

valor da causa, se for o caso.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007206-33.2014.403.6183 - MARCOS DOS SANTOS FERREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) explicar como apurou o valor da causa apontado à fl. 16, promovendo, se for o caso, a devida

retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser

proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) trazer

prova documental do prévio pedido administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria

especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão e o

fato de que, pelos registros nas simulações administrativas, há períodos de trabalho em atividades urbanas comuns

em relação aos quais a parte mantém-se silente.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007210-70.2014.403.6183 - JOAS VIEIRA SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para instrução da

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) explicar como apurou o valor da causa

apontado à fl. 14, promovendo, se for o caso, a devida retificação, tendo em vista não só a competência do

JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser proporcional ao benefício econômico pretendido e não um

valor meramente aleatório, para fins de alçada.-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez

que as constantes dos autos datam de 05/2013.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de

contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração.-) trazer prova documental do prévio pedido

administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo

interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão.-) também, a justificar o interesse,

demonstrar que o documento de fls. 83/84 fora afeto a prévia análise administrativa, na fase concessória ou,

eventualmente, na fase revisional, haja vista que pertine a data posterior à finalização do processo

administrativoDecorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0007259-14.2014.403.6183 - JOSE MARIA DA CONCEICAO(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo

cópias da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

devendo: -) explicar como apurou o valor da causa apontado à fl. 12, promovendo, se for o caso, a devida

retificação, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também que o valor da causa deve ser

proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, para fins de

alçada.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se.

 

0034062-68.2014.403.6301 - JOSE FERREIRA GUSMAO(SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Fl. 10: Anote-se.Afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos

autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0034645-53.2014.403.6301 - ADELIANA SOUSA MATOS(SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Fl. 08: Anote-se.No mais, providencie a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo,

com a adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração em nome da autora,

devidamente representada por sua curadora e declaração de hipossuficiência originais e atualizadas, bem como de

outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos autos, nos termos do artigo 283, do

CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) especificar, no pedido, a qual número de benefício

administrativo está atrelada a pretensão inicial.-) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de

trânsito em julgado dos autos do processo nº 0026105-50.2013.403.6301 dos autos, à verificação de prevenção.-)

trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.Após, dê-se vista ao MPF.

Int. 

 

0034958-14.2014.403.6301 - EDSON PEREIRA RODRIGUES(SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos

autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) especificar, no

pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.Após, voltem os autos

conclusos. Int. 

 

0040068-91.2014.403.6301 - NILSON PEREIRA DOS SANTOS(SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.No mais, providencie a parte autora, no prazo de 10
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(dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a adequação do

valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência originais e

atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos autos, nos

termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: -) especificar, no pedido, a

qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.-) trazer cópias da petição inicial,

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos do processo nº 0001316-60.2008.403.6301 dos

autos, à verificação de prevenção.-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de

contribuições.Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0041376-65.2014.403.6301 - PAULO HENRIQUE DA SILVA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Primeiramente, afasto qualquer possibilidade de

prevenção, visto tratar-se este processo do mesmo indicado no termo retro.No mais, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada de outra petição inicial original, devidamente endereçada a este Juízo, com a

adequação do valor da causa e com cópia para formação da contrafé, procuração e declaração de hipossuficiência

originais e atualizadas, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, ainda não anexados aos

autos, nos termos do artigo 283, do CPC. Fl. 13, item f: indefiro, haja vista que os documentos necessários à

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz

certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da

parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte

diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não

obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por

profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do

processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar

referida documentação até a réplica.Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0003491-80.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009156-

14.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DILMA MOREIRA DE ARAUJO

TEZELLE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, rejeito a presente exceção de

incompetência relativa, devendo o feito principal ter sua regular tramitação perante este Juízo. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais. Após, arquive-se os autos.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0006348-02.2014.403.6183 - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP179369 -

RENATA MOLLO) X NELSON GRASSIA SERENO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR)

Ouça-se o impugnado no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 10400

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004647-60.2001.403.6183 (2001.61.83.004647-6) - MERCIO DA COSTA VASQUES X ANTONIO DOS

SANTOS X ANTONIO HERMONT FILHO X OLGA RANNA HERMONT X ANTONIO MIRANDA

JUNQUEIRA X ANTONIO PEDRO VILANOVA X ANTONIO SILVA X BENEDITO BITTENCOURT

SILVA X IZOLINA CARLOTA BITTENCOURT X BENEDITO CAVALCA X CESAR AUGUSTO

MONTEIRO CAVALCA X ROSANGELA MONTEIRO CAVALCA PULZ X BENEDITO CONCEICAO X

BENEDITO CONCEICAO ALVES DOS SANTOS X THEREZINHA DE CASTILHO CONCEICAO(SP139741

- VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Primeiramente, no que tange a questão pendente ao devido cumprimento da obrigação de fazer referente ao

coautor ANTONIO PEDRO VILANOVA, notifique-se a AADJ/SP, órgão do INSS responsável pelo

cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a devida revisão do benefício do

mesmo, nos termos do r. julgado, informando a este Juízo sobre sua efetivação.No mais, ante a informação de fl.

459 e verificadas as cópias juntadas em fls. 544/583, não verifico a ocorrência de litispendência ou quaisquer
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outras causas a gerar prejudicialidade entre ambas as lides no que concerne ao coautor ANTONIO MIRANDA

JUNQUEIRA. ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 285/372, fixando o valor total da execução

em R$ 154.104,53 (cento e cinquenta e quatro mil cento e quatro reais e cinquenta e três centavos), sendo R$

10.886,79 (dez mil oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos ) referentes ao valor principal do

coautor MÉRCIO DA COSTA VASQUES, R$ 6.428,80 (seis mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta

centavos) referentes ao valor principal do coautor ANTONIO DOS SANTOS, R$ 8.164,27 (oito mil cento e

sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos) referentes ao valor principal do(s) sucessor(es) do coautor falecido

ANTONIO HERMONT FILHO, R$ 29.543,27 (vinte e nove mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte e sete

centavos) referentes ao valor principal do coautor ANTONIO MIRANDA JUNQUEIRA , R$ 36.549,89 (trinta e

seis mil quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos) referentes ao valor principal do(s)

sucessor(es) do coautor falecido ANTONIO SILVA, R$ 10.877,44 (dez mil oitocentos e setenta e sete reais e

quarenta e quatro centavos ) referentes ao valor principal do(s) sucessor(es) do coautor falecido BENEDITO

BITTENCOURT SILVA, R$ 24.821,98 (vinte e quatro mil oitocentos e vinte e um reais e noventa e oito

centavos) referentes ao valor principal do(s) sucessor(es) do coautor falecido BENEDITO CAVALCA , R$

18.304,99 (dezoito mil trezentos e quatro reais e noventa e nove centavos) referentes ao valor principal do coautor

BENEDITO CONCEIÇÃO e R$ 8.527,10 (oito mil quinhentos e vinte e sete reais e dez centavos) referentes aos

honorários sucumbenciais proporcionais aos mesmos, para a data de competência 01/2013, ante a expressa

concordância da parte autora com os mesmos.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425,

declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional

nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de

crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o

advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos

Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo

com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. No mais, postula o patrono dos autores a expedição de

ofício requisitório e/ou precatório em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%,

sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante descontado automaticamente do resultado da

condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em vigor, não vislumbro a

plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato

firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva

(afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer

descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela

legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma

execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de

interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da

citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a

parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as

despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários

constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita,

está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme

preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária

está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo.

E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-

se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais,

conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo

Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita

por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus

de defender a causa gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os

honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma

indicação do que seria razoável na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de

honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o

requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Em relação ao pedido

de habilitação dos sucessores do coautor falecido ANTONIO SILVA, manifeste-se o I. Procurador do INSS, no

prazo de 10 (dez) dias.Deixo consignado que, em momento oportuno, será apreciada a questão acerca da citação

do réu, nos termos do art. 730 do CPC, em relação aos coautores ANTONIO PEDRO VILANOVA e o sucessor

do coautor falecido BENEDITO CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS.Intime-se e cumpra-se.

 

0005511-88.2007.403.6183 (2007.61.83.005511-0) - PAULO MILTON CARDIA(SP228698 - MARCELO

AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -
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ADRIANA BRANDAO WEY)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 248/259, fixando o valor total da execução em R$ 91.518,63

(noventa e um mil quinhentos e dezoito reais e sessenta e três centavos ), sendo R$ 83.198,76 (oitenta e três mil

cento e noventa e oito reais e setenta e seis centavos) referentes ao valor principal e R$ 8.319,87 (oito mil

trezentos e dezenove reais e oitenta e sete centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de

competência 03/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício

do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.7 - Ante a informação do INSS de fl. 267, informe, no prazo de 05 (cinco)

dias, se ratifica e/ou retifica sua manifestação de fl. 263, no que concerne à data de competência dos

cálculos.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o

regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de

dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da

compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do

CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a

Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da

referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Intime-se e

cumpra-se.

 

0006953-21.2009.403.6183 (2009.61.83.006953-0) - ADLA RAMEZ JAMMAL(SP187189 - CLAUDIA

RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 187/202, fixando o valor total da execução em R$ 37.157,27

(trinta e sete mil cento e cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos), sendo R$ 33.779,34 (trinta e três mil

setecentos e setenta e nove reais e trinta e quatro centavos ) referentes ao valor principal e R$ 3.377,93 (três mil

trezentos e setenta e sete reais e noventa e três centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de

competência 04/2014, ante a concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor

excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício do

autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.7 - Esclareça a este Juízo, sobre a diferença de R$2,00 constatada em sua

manifestação de fl. 203/204 em confronto com os cálculos acima citados, no que tange aos honorários

sucumbenciais.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o

regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de

dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da

compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.No mais, Postula o patrono dos autores a expedição

de ofício requisitório e/ou precatório em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%,

sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante descontado automaticamente do resultado da

condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em vigor, não vislumbro a

plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato

firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva

(afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer

descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela
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legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma

execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de

interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da

citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a

parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as

despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários

constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita,

está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme

preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária

está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo.

E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-

se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais,

conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo

Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita

por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus

de defender a causa gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os

honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma

indicação do que seria razoável na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de

honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o

requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Por fim, ante o

advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos

Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo

com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0047041-38.2009.403.6301 - JOSE PEDRO DA SILVA(SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 213/215, fixando o valor total da execução em

R$ 57.906,76 (cinquenta e sete mil novecentos e seis reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 52.642,51

(cinquenta e dois mil seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos) referentes ao valor principal e

R$ 5.264,25 (cinco mil duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) referentes aos honorários

sucumbenciais, para a data de competência 02/2014, ante a expressa concordância das partes com os mesmos, eis

que em consonância com os termos do julgado.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE

AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente

procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não,

apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas quando da

declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que,

em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu

patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM

DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO

PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as

ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição Federal.No mais, Postula o patrono dos autores a expedição de ofício

requisitório e/ou precatório em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 20%, sobre o

valor bruto a ser recebido pelos autores. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em

vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida,

atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e

eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim

como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela

CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não

pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um

conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º,

parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na

hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem

condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o
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contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte,

beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem

qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao

beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria

como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de

um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do

contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a

assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o

interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que

declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa gratuitamente, somente com a

possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da sucumbência. Assim sendo,

INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Por fim,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando

os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de

acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0005912-82.2010.403.6183 - LUIZ ANTONIO DA SILVA PRESTES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pela CONTADORIA JUDICIAL às fls. 192/194, fixando o valor total da

execução em R$ 27.728,66 (vinte e sete mil setecentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), sendo R$

26.419,93 (vinte e seis mil quatrocentos e dezenove reais e noventa e três centavos) referentes ao valor principal e

R$ 1.308,73 (mil trezentos e oito reais e setenta e três centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a

data de competência 12/2013, ante a expressa concordância das partes com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - informe se o benefício

do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 4 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo de dar vista dos autos à Fazenda

Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no

artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo

necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução.

Intime-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000980-90.2006.403.6183 (2006.61.83.000980-5) - DJANIRA MARIA DE ALMEIDA(SP163036 - JULINDA

DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DJANIRA MARIA DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 217/223, fixando o valor total da execução em R$

170.291,28 (Cento e setenta mil duzentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos), sendo R$ 154.810,26

(cento e cinquenta e quatro mil oitocentos e dez reais e vinte e seis centavos) referentes ao valor principal e R$

15.481,02 (quinze mil quatrocentos e oitenta e um reais e dois centavos) referentes aos honorários sucumbenciais,

para a data de competência 03/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando

os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe se o

benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se existem eventuais

deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII

da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá

ser imediatamente comunicado a este Juízo. Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425,
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declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional

nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de

crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o

advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos

Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo

com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação

de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0013454-20.2011.403.6183 - DOMINGOS LOPES FERREIRA(SP196330 - MONICA DOS SANTOS

FERREIRA CACHONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS LOPES

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da patrona MÔNICA DOS SANTOS

FERREIRA CACHONE, OAB/SP 196.330.ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 218/227,

fixando o valor total da execução em R$ 35.793,23 (trinta e cinco mil setecentos e noventa e três reais e vinte e

três centavos), sendo R$ 33.510,81 (trinta e três mil quinhentos e dez reais e oitenta e um centavos) referentes ao

valor principal e R$ 2.282,42 (dois mil duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos) referentes aos

honorários sucumbenciais, para a data de competência 03/2014, ante a expressa concordância da parte autora com

os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)

dias: 1 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se

existem eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º ,

incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução;

3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do

autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF,

que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a

Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da

referida Resolução. No tocante a atualização de valores, o mesmo seguirá as normas e atos normativos do E. TRF-

3.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 10401

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037347-46.1988.403.6183 (88.0037347-0) - ADALGIZA RAYMUNDO DA SILVA PERALTA X REGIANE

CRISTINA PERALTA X SANDRA LUCIA PERALTA REIS X ADAMO RAMPAZO X ADELAIDE PINTO

BARROS X ADELINA ALVES DE ALMEIDA X ADELINA CARVALHO DE SOUZA X LAURO

CARVALHO DE SOUZA X ROSALVO CARVALHO DE SOUZA X CLEONICE DE SOUZA SILVA X

FLAUZINA CARVALHO DE SOUZA FREGONEZI X ADELINA FERRAZ DO NASCIMENTO X ADOLFO

IMPERADOR X AGENOR FIALHO DA SILVA X ALAIDE GOMES GALINDO X ALBERTINA CASCARDI

SILVA X ALBERTO ALVES X APARECIDA RAMIRES ALVES X ALBERTO FAVA X ALBINO ANGELO

SVEGLIATI X ALCEDINO RODRIGUES X ALCIDES DE ALMEIDA X ALCIDES DELFINO MOREIRA X

ALCIDES DOS SANTOS LESSA X ALCINDA ASSIS PEREIRA X ALCINDA MARIA DE JESUS X

ALEXANDRA JORGE SCAGLIANTI X ALEXANDRE BERTOLOTTO X ALEXANDRE JOSE BONDARIO

X ALEXANDRINA LOPES DA SILVA X ALGEMIRO MARTINS X ALICE MARIA DE JESUS SANTOS X

ALICE RODRIGUES SA TELLES X ALMERINDA PIRES CAMPOS SILVA X ALTAIR OLIVEIRA CRUZ X

ALTIVO FARIAS X ALVA VANTIN SANCHEZ X ALVINA DA CRUZ X ALZIRA DE ALMEIDA

VERGILIO X ALZIRA DE LOURDES CAPODEFERRO X ALZIRA SPALANZANI SBRANA X AMALIA

SANTOS DA SILVA X AMARO NUNES ROSA X AMELIA APPARECIDA DE FAVARI X AMELIA

CACHONIS RODRIGUES X AMELIA CARDOSO VIEIRA X AMELIA FERNANDES MARTINS X

AMELIA FERNANDES RESENDE MANTOVANI X BEATRIZ MANTOVANI BUTRICO X ADURINDO

MANTOVANI X MARIA DE LOURDES MANTOVANI FAVERO X ROBERTO CARLOS ORTIZ X

SERGIO LUIS ORTIZ X AMELIA TIBERIO DA SILVA X ANA ANTONIOLI MARAGNI X ANA

CAETANO DE ANDRADE X ANA CLARICINDA SOTO X ANA ELIZA DIAS X ANNA GIUSEPHINA

BRAILLA TONELLI X ANNA KOPTAN HINKO X ANA ISABEL DE JESUS X ANA MARIA DE LIMA X

ANA MARIA DE JESUS FERNANDES X ANNA NOVO X ANA PRIMAO STRACCI X ANA RODRIGUES

DE PAULA BARRUCI X ANA ROSA DE OLIVEIRA X ANA DA SILVA GERMANI X ANNA SIMON X

ANA DE SOUZA PACHECO OLIVEIRA X ANANIAS FERREIRA DA SILVA X ANATALIA UMBELINA

DE ARAUJO SOUSA X ANGELIA PEREIRA FERNANDES X ANGELICA MARQUES X ANGELINA
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FAVA MAZZONI X ANGELINA GAROFALO TIBERIO X ANGELINA MORINI FORNI X ANGELINA

RIBEIRO X ANGELITA NOBREGA DONATO X ANGELO CICONATO X ANGELO JOSE DOS SANTOS X

ANGELO PAULUCCI X ANGELO TONIATTI X ANIZIO GOMES DE SOUZA X ANTON KINOLL X

CATHARINA KNOLL X ANTON ZILL X ANTONIA ALVES DE TOLEDO X ANTONIA DE ARRUDA X

ANTONIA DANTAS X ANTONIA FERREIRA LIMA X ANTONIA GONCALVES DE AMORIM X

ANTONIA LAURINDO GLAL X ANTONIA LUNA BENTO X ANTONIA MARUCA SEGURA X ANTONIA

MATHIAS VALENTIM SILVA X ANTONIO BODEZAN X ELENICE RODRIGUES DE ARAUJO X

ANTONIA TREVISAN MAGARI X ANTONIETA PIVA FRANSOZO X ANTONIO ANGELO NOVO X

ANTONIO BONDEZAN X ANTONIO CADAN X ANTONIO CALIS X ANTONIO CAVANHA X ANTONIO

DA COSTA NUNES X ANTONIO DELGADO X ANTONIO DE FREITAS X ANTONIO GIMENEZ X

ANTONIO GONCALVES BORBOREMA X ANTONIO JULIAO DE JESUS X ANTONIO MARQUES

SANCHES X ANTONIO MARTINS DA COSTA X ANTONIO MARTINS FILHO(SP056949 - ADELINO

ROSANI FILHO E SP022571 - CARLOS ALBERTO ERGAS E SP069698 - NEWTON HIDEKI WAKI E

SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY E SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES)

Cumpra a parte autora o determinado no primeiro parágrafo do despacho de fl. 1601 e sétimo parágrafo do

despacho de fl. 1648, trazendo aos autos os comprovantes de levantamento referentes ao depósitos de fls.

1576/1586. Tendo em vista que o benefício da autora ELENICE RODRIGUES DE ARAUJO, sucessora do autor

falecido Antonio Bodezan, encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício Requisitório de Pequeno

Valor - RPV, bem como expeça-se também Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV para os sucessores

habilitados da autora falecida Adelina Carvalho de Souza, de acordo com a cota parte que cabe a cada um. Ante os

documentos juntados às fls. 1649/1658, expeça-se ainda, Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação

aos autores BEATRIZ MANTOVANI BUTICO, ADURINDO MANTOVANI e MARIA DE LOURDES

MANTOVANI FAVERO, sucessores da autora falecida Amelia Fernandes Rezende Mantovani, de acordo com a

cota parte que cabe a cada um, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação aos

honorários sucumbencias proporcionais aos autores para os quais foram requisitados seus créditos. Ante a

sentença proferida nos Autos dos Embargos à Execução em que houve a condenção do INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor do valor total da execução, expeça-se

também, Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação a mencionada verba. Outrossim, deverá a parte

autora ficar ciente de que, ante os Atos No rmativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s)

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo do patrono da parte autora. Ciência às partes do(s)

Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para

a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos

ofícios.Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor -

RPVs expedido(s). Intimem-se as partes.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001465-95.2003.403.6183 (2003.61.83.001465-4) - ADEMAR CANDIDO(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO

WEY) X ADEMAR CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes.

 

0002915-68.2006.403.6183 (2006.61.83.002915-4) - ANA FRANCISCA RAMOS MOURAO DE LIMA X JOSE

APARECIDO BERNARDO(SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE APARECIDO

BERNARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo
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patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes.

 

0003997-37.2006.403.6183 (2006.61.83.003997-4) - JORGE FRANCISCO XAVIER(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO

WEY) X JORGE FRANCISCO XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes.

 

0002474-19.2008.403.6183 (2008.61.83.002474-8) - FRANCISCO BELMIRO DE FREITAS(SP123062 -

EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY) X FRANCISCO BELMIRO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes.

 

0013175-39.2008.403.6183 (2008.61.83.013175-9) - OSMILTON ALVES DOS SANTOS(SP259939B -

TATIANA SAMPAIO DUARTE GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X OSMILTON ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV

referente à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em

vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor

- RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo

pelo patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de

05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037075-24.1999.403.6100 (1999.61.00.037075-4) - ODAIR MARTINS MORALES(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO

QUEIROZ DE MORAES)

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou extinta a execução, arquivem-se os autos.Int.

 

0003593-25.2002.403.6183 (2002.61.83.003593-8) - CARLOS ALBERTO FRIAS LOT(SP012239 - JOVINO

BERNARDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU

DE CASTRO)

1. Dê-se ciência às partes da baixa do feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Preliminarmente a

citação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a

apuração de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo

Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias

para cumprir a obrigação de fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Observo que na eventual

existência de benefício já concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias

para que o autor exerça a opção pelo benefício mais vantajoso.Int.

 

0006318-79.2005.403.6183 (2005.61.83.006318-2) - MANOEL PAIXAO DOS SANTOS(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Assino o

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente memória discriminada de cálculo, nos termos do artigo

475-B do C.P.C.3. Após, se em termos, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do C.P.C..4. Nada sendo requerido no

prazo do item 2(dois), arquivem-se os autos.Int. 

 

0007695-17.2007.403.6183 (2007.61.83.007695-1) - VALDEMAR RODRIGUES VIEIRA(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Preliminarmente a

citação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a

apuração de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo

Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias

para cumprir a obrigação de fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Observo que na eventual

existência de benefício já concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias

para que o autor exerça a opção pelo benefício mais vantajoso.Int.

 

0075442-18.2007.403.6301 - EURIDES ARAUJO SILVA SANTOS X JOAO VITOR SILVA SANTOS X JOSE

HENRIQUE SILVA SANTOS(SP226439 - JOSÉ GOMES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Preliminarmente a citação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer,

providência que permite a apuração de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125

do Código de Processo Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o

prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigação de fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Int.

 

0008998-32.2008.403.6183 (2008.61.83.008998-6) - MARCIA DE CAIRES(SP059744 - AIRTON FONSECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Preliminarmente a

citação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a

apuração de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo

Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias

para cumprir a obrigação de fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Observo que na eventual

existência de benefício já concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias

para que o autor exerça a opção pelo benefício mais vantajoso.Int.

 

0009267-71.2008.403.6183 (2008.61.83.009267-5) - CARMELITA ROSA DE JESUS(SP194818 - BRUNO

LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Preliminarmente a

citação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a

apuração de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo
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Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias

para cumprir a obrigação de fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Observo que na eventual

existência de benefício já concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias

para que o autor exerça a opção pelo benefício mais vantajoso.Int.

 

0010297-44.2008.403.6183 (2008.61.83.010297-8) - MARIA CRISTINA DA SILVA(SP184680 - FERNANDA

DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Assino o

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente memória discriminada de cálculo, nos termos do artigo

475-B do C.P.C.3. Após, se em termos, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do C.P.C..4. Nada sendo requerido no

prazo do item 2(dois), arquivem-se os autos.Int. 

 

0012153-43.2008.403.6183 (2008.61.83.012153-5) - OSMAR MENDONCA(SP230475 - MARISA ROSA

RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(a)(s) autor(a)(es)

bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0002006-21.2009.403.6183 (2009.61.83.002006-1) - CELSO RODRIGUES GUERRA(SP076373 - MARCIO

FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Preliminarmente a

citação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a

apuração de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo

Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias

para cumprir a obrigação de fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Observo que na eventual

existência de benefício já concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias

para que o autor exerça a opção pelo benefício mais vantajoso.Int.

 

0013866-19.2009.403.6183 (2009.61.83.013866-7) - MANOELITO ALVES NUNES(SP194042 - MARIA

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Assino o

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente memória discriminada de cálculo, nos termos do artigo

475-B do C.P.C.3. Após, se em termos, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do C.P.C..4. Nada sendo requerido no

prazo do item 2(dois), arquivem-se os autos.Int. 

 

0015778-51.2009.403.6183 (2009.61.83.015778-9) - VALDEMAR SALDANHA DA COSTA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 292: Anote-se.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª

Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar os julgamentos dos Agravos de

Instrumento referidos na Certidão de fls. 295.Int. 

 

0005742-81.2009.403.6301 - VLADOMIR MEDEIROS FERREIRA(AC001116 - ANSELMO LIMA DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Assino o

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente memória discriminada de cálculo, nos termos do artigo

475-B do C.P.C.3. Após, se em termos, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do C.P.C..4. Nada sendo requerido no

prazo do item 2(dois), arquivem-se os autos.Int. 

 

0023975-29.2009.403.6301 - CELI DE JESUS AMORIM(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Assino o

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente memória discriminada de cálculo, nos termos do artigo

475-B do C.P.C.3. Após, se em termos, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do C.P.C..4. Nada sendo requerido no

prazo do item 2(dois), arquivem-se os autos.Int. 

 

0000099-74.2010.403.6183 (2010.61.83.000099-4) - WALDECIR LOPES DA SILVA(SP162216 - TATIANA

RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do(s) autor(es)

bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0005601-91.2010.403.6183 - LENIR DE ALMEIDA MARQUES GUSHIKEN(SP059744 - AIRTON FONSECA

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Preliminarmente a

citação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a

apuração de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 125 do Código de Processo

Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de execução, concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias

para cumprir a obrigação de fazer fixada no julgado, juntando seus cálculos, se o caso.Observo que na eventual

existência de benefício já concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias

para que o autor exerça a opção pelo benefício mais vantajoso.Int.

 

0015666-48.2010.403.6183 - ALFREDO JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Arquivem-se

os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar os julgamentos dos Agravos de Instrumento referidos nas

Certidões de fls. 221.Int. 

 

0003038-90.2011.403.6183 - TEREZINHA NEVES DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da baixa dos autos. Em face do teor da decisão exarada pelo E. Tribunal Regional Federal

da 3.ª Região, prossiga-se.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Cite-se, nos termos do art. 285 do

CPC.Int. 

 

0003687-55.2011.403.6183 - LOURENCO BARBOSA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do(s) autor(es)

bem como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0002291-09.2012.403.6183 - JOSE PEDRO DE SOUSA FERNANDES RELVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 344/347: Anote-se.Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª

Região.Arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, para aguardar os julgamentos dos Agravos de

Instrumento referidos na Certidão de fls. 342.Int. 

 

0044914-25.2012.403.6301 - LUPERCIO TEODORO(SP262196 - ANDREIA SOUZA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante dos dados contidos no termo de fls. 191/192, afasto a hipótese de prevenção nele indicada em relação ao

processo nº 0067278-69.2004.403.6301. Deixo de apreciar a possibilidade de prevenção em relação ao feito nº

0044914-25.2012.403.6301, tendo em vista tratar-se do mesmo processo, redistribuído.2. Ciência ao INSS da

redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.4.

Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$

57.419,17 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e dezenove reais e dezessete centavos), tendo em vista o teor da

decisão de fls. 168/170.6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 119/143, no prazo de 10 (dez)

dias. 7. Fls. 119/143: Anote-se.Int.

 

0009022-55.2013.403.6128 - IVO IRLANDE DOS SANTOS(SP211851 - REGIANE SCOCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0003813-37.2013.403.6183 - MARIA LINA BENINI(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE

OLIVEIRA E SP315059 - LUCILENE SANTOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     477/752



Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0007157-26.2013.403.6183 - ANTONIO BERNARDES DA SILVA(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante das informações trazida pelo patrono da parte autora às fls. 183/208 e considerando a existência de ação

com idêntico objeto proposto em 07.08.2013 perante a Justiça Estadual da 3ª Vara do Foro Distrital de Ferraz de

Vasconcelos no processo n. 0007486-94.2013.8.26.0191, oficie-se urgentemente ao referido Juízo com cópia da

inicial, procuração, contestação e petição de fls. 183/184 para que adote as providências que entender

cabíveis.Assim, diante da existência de processo com idêntico objeto em trâmite perante a Justiça Estadual,

mantenho, por ora, a decisão de fl. 124, por seus próprios fundamentos, não obstante as conclusões do Laudo

Pericial produzido no referido processo e juntado pela parte autora às fls. 199/208.Dessa forma, suspendo os itens

3 e 4 do despacho de fl. 167 até a decisão do Juízo da 3ª Vara do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos nos

autos de n. 0007486-94.2013.8.26.0191, o qual solicita que seja oficiado. Fls. 183/208: Dê-se ciência ao INSS.

Int.

 

0027977-03.2013.403.6301 - MARIA DA APARECIDA CAMPOS(SP099589 - CELSO GONCALVES E

SP275296 - ERIC RODRIGO LISBOA MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Deixo de apreciar o termo de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.2. Concedo

à parte autora os benefícios da justiça gratuita.3. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.4.

Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 61.231,52 (sessenta e um mil, duzentos e trinta e um reais e cinquenta e

dois centavos), tendo em vista o teor da decisão de fls. 70/70 verso.5. Verifico que à fl. 50 foi certificada a citação

do INSS, não sendo, entretanto, juntada aos autos a contestação e nem certificado o provável decurso de prazo em

desfavor da Autarquia. Assim, com vistas a prevenir eventual cerceamento de defesa, determino a citação do

INSS, nos termos do artigo 285, do Código de Processo Civil. Fls. 79/81: Anote-se.Int.

 

0039969-58.2013.403.6301 - CARLOS FURTADO DA COSTA(SP263851 - EDGAR NAGY E SP264898 -

EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Deixo de apreciar o termo de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.2. Ciência

ao autor da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.3. Concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.4. Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de

R$ 45.504,60 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quatro reais e sessenta centavos), tendo em vista o teor da

decisão de fls. 86/89.6. Verifico que à fl. 65 foi certificada a citação do INSS, não sendo, entretanto, juntada aos

autos a contestação e nem certificado o provável decurso de prazo em desfavor da Autarquia. Assim, com vistas a

prevenir eventual cerceamento de defesa, determino a citação do INSS, nos termos do artigo 285, do Código de

Processo Civil.Int.

 

0001401-02.2014.403.6183 - AILTON BARBOSA DOS SANTOS(SP261861 - MARIA LUCIA DA SILVA

AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0002465-47.2014.403.6183 - LUIZ NISSO AGUENA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

 

0004405-47.2014.403.6183 - PAULO HENRIQUE VENANCIO(SP083287 - ANTONIO LEIROZA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação retro, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado no

termo de fls. 48.Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o original ou cópia autenticada do documento

de fl. 14, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0006923-10.2014.403.6183 - JOSE CARVALHO FILHO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando o original do instrumento de mandato de fl. 20,

bem como forneça o original da declaração de hipossuficiência de fl. 22.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Int. 
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0006951-75.2014.403.6183 - BRAS DE MELLO CARDIA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante da informação retro, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado

no termo de fls. 25. 2. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 3. No que tange ao requerimento de

prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a

maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.4. Cite-se, nos termos do art.

285 do CPC.Int.

 

0006957-82.2014.403.6183 - ANITA FAVARO MARTELLI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.2. No que tange ao requerimento de prioridade na

tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos

feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.3. Cite-se, nos termos do art. 285 do

CPC.Int.

 

0006982-95.2014.403.6183 - OLIVALDO FASSOLI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.2. No que tange ao requerimento de prioridade na

tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos

feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.3. Cite-se, nos termos do art. 285 do

CPC.Int.

 

0006985-50.2014.403.6183 - PEDRO GREGORIO ANTONIO SERAFINI(SP299898 - IDELI MENDES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recolha a parte autora as custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0007054-82.2014.403.6183 - DERMEVAL BISTAFA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.2. No que tange ao requerimento de prioridade na

tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos

feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.3. Cite-se, nos termos do art. 285 do

CPC.Int.

 

0007057-37.2014.403.6183 - ANTONIO DELFINO FERREIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante dos dados contidos no termo retro, afasto a hipótese de prevenção nele indicada.2. Defiro à parte autora

os benefícios da justiça gratuita. 3. No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-

se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara

encontra-se na mesma condição do presente.4. Cite-se, nos termos do art. 285 do CPC.Int.

 

0007062-59.2014.403.6183 - ANTONIO DOS SANTOS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.2. No que tange ao requerimento de prioridade na

tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos

feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.3. Cite-se, nos termos do art. 285 do

CPC.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011842-76.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005040-

38.2008.403.6183 (2008.61.83.005040-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIRO MANOEL

DE OLIVEIRA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO E SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0000357-45.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001704-

21.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS JORGE
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FERRAREZI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000613-42.2001.403.6183 (2001.61.83.000613-2) - SARA FRANCO DE GODOY(SP118145 - MARCELO

LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO) X SARA FRANCO DE GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 532/537 e 539/553: Diante das impugnações das partes ao cálculo do Contador Judicial, determino o retorno

dos autos ao referido setor para verificação das alegações e esclarecimentos necessários, considerando as

orientações que seguem:- com relação à multa diária, tendo em vista o teor da decisão de fls. 152, que determinou

a sua incidência até o efetivo cumprimento da tutela e o seu pagamento em sede de execução, determino sua

inclusão no cálculo, exceção feita ao pleito de incidência de honorários advocatícios sobre o valor apurado a título

de multa, visto que extrapola os limites do título judicial;- igualmente estranho à sentença exequenda é o pleito de

deduzir do valor pago imposto de renda retido na fonte, portanto, neste particular, há que se considerar como pago

à autora o valor descontado a título de imposto de renda, visto que lhe compete, para verificação de eventual

direito à restituição, socorrer-se do processo administrativo cabível no órgão competente;- também não cabe, na

atual fase, o pleito de computar juros de mora para além da data da conta da execução que ensejou os precatórios

de valores incontroversos (fls. 451/452), pois nos termos da Resolução 168/2011-CJF, a requisição do saldo

deverá observar a mesma data.Int.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1381

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003713-53.2011.403.6183 - RAIMUNDO ALVES DE SOUSA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

RAIMUNDO ALVES DE SOUSA , domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de
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interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a
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orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios
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contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0006129-91.2011.403.6183 - ANTONIO LAZARO CARDOSO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

ANTÔNIO LAZARO CARDOSO domiciliado em Itupeva/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja
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situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros
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federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses
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das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª
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Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0013410-98.2011.403.6183 - ALMIR ELEUTERIO FERREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

ALMIR ELEUTERIO FERREIRA, domiciliado em TAUBATE/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou
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seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     488/752



109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.
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DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE/SP, dando-se baixa na distribuição e observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0009642-33.2012.403.6183 - CLARISSE SOUZEDO SANCHES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOAQUIM MARIO FERREIRA domiciliado em Santos/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,
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além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.
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CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de
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direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0002984-56.2013.403.6183 - GILBERTO MENDES DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

GILBERTO MENDES DA SILVA, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como
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cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já
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que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     495/752



FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e
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observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0003203-69.2013.403.6183 - EDSON DE JESUS PEREIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

EDSON DE JESUS PEREIRA , domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas
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Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do
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trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO
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STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0005329-92.2013.403.6183 - JOSE CARLOS RIBEIRO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOSÉ CARLOS RIBEIRO domiciliado em Santo André/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,
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prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover
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demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a
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encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0005334-17.2013.403.6183 - JOAQUIM MARIO FERREIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOAQUIM MARIO FERREIRA domiciliado em Jardinópolis/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não
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merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a
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função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer
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tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0008886-87.2013.403.6183 - GERALDO ROSA DE FREITAS(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE

OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     506/752



competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

GERALDO ROSA DE FRETIAS domiciliado em Carapicuíba/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados
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estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de
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natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi
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organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0009554-58.2013.403.6183 - JURAILDO DE AQUINO FRANCA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JURAILDO DE AQUINO FRANCA, domiciliado em DIADEMA/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou
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do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo
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federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em
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meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0009575-34.2013.403.6183 - CARLINHO COELHO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

CARLINHO COELHO, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de
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interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a
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orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios
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contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0010555-78.2013.403.6183 - SERGIO ROBERTO BERTOLIN(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

SERGIO ROBERTO BERTOLIN, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde
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esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros
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federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses
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das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª
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Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0010582-61.2013.403.6183 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA domiciliado em Osasco/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo
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facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo
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109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.
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DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0011767-37.2013.403.6183 - SEBASTIAO FERREIRA BISPO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E

SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

SEBASTIÃO FERREIRA BISPO, domiciliado em DIADEMA/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo
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de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.
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CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de
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direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0012513-02.2013.403.6183 - PAULO RODRIGUES CORREIA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

PAULO RODRIGUES CORREIA, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como
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cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já
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que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO
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FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e
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observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0012571-05.2013.403.6183 - JOSE MEDEIROS ARAUJO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOSÉ MEDEIROS ARAUJO domiciliado em Santo André/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas
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Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do
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trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO
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STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0012987-70.2013.403.6183 - JOAO SOARES(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOÃO SOARES, domiciliado em DIADEMA/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de

competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º

- As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,
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prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover
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demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a
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encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0035455-62.2013.403.6301 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO MARTINS domiciliado em Guarulhos/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não
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merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a
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função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer
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tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0000984-49.2014.403.6183 - ELENICE MARIA DE MOURA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal
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competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

ELENICE MARIA DE MOURA, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados
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estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de
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natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi
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organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0002115-59.2014.403.6183 - LUIZ LISBOA DE MORAIS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

LUIZ LISBOA DE MORAIS, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou
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do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo
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federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em
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meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0002564-17.2014.403.6183 - APPARECIDA DE CASTRO MIRANDA(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

APPARECIDA DE CASTRO MIRANDA, domiciliado em Itapetininga/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de
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interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a
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orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios
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contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP, dando-se baixa na distribuição e observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0002584-08.2014.403.6183 - JOSE AIRTON DE SOUSA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOSE AIRTON DE SOUSA, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja
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situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros
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federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses
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das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª
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Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0002591-97.2014.403.6183 - MARIA HOENES GUERREIRO DO VALE(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

MARIA HOENES GUERREIRO DO VALE, domiciliado em DIADEMA/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou
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seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     554/752



109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.
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DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0003314-19.2014.403.6183 - MARCOS GRIBL(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

MARCOS GRIBL, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo
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de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.
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CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de
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direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0003541-09.2014.403.6183 - VALDIR FREIRE DIAS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

VALDIR FREIRE DIAS domiciliado em Ribeirão Pires/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões
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de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já
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que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO
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FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades
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0003714-33.2014.403.6183 - RONALDO CANDIDO PANSANATO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

RONALDO CANDIDO PANSANTO domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas
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Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do
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trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO
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STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0004700-84.2014.403.6183 - FLAVIO SIQUEIRA SOUZA DA SILVA(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

FLÁVIO SIQUEIRA SOUZA DA SILVA domiciliado em Guarujá/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de
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precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover
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demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a
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encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se

 

0004709-46.2014.403.6183 - REINALDO ANTONIO JUSTO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

REINALDO ANTÔNIO JUSTO domiciliado em Cosmopolis/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não
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merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a
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função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer
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tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0004712-98.2014.403.6183 - LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal
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competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA domiciliado em Diadema/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados
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estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de
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natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi
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organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0004716-38.2014.403.6183 - JOAO JANUARIO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOÃO JANUARIO DA SILVA domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou
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do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo
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federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em
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meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0005212-67.2014.403.6183 - FERNANDO MARTINS DA COSTA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

FERNANDO MARTINS DA COSTA domiciliado em Carapicuiba/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de
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interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a
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orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios
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contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0005322-66.2014.403.6183 - CLAUDEMIRO AMORIM(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

CLAUDEMIRO AMORIM domiciliado em Mauá/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,
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no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando
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existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses
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das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª
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Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0005764-32.2014.403.6183 - CARLOS CESAR DE SOUZA BORGES(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

CARLOS CESAR DE SOUZA BORGES domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou
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seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo
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109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.
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DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0005922-87.2014.403.6183 - LUIZ EZIQUIEL BORDON(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

LUIZ EZEQUIEL BORDON domiciliado em Diadema/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,
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além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.
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CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     591/752



direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0005923-72.2014.403.6183 - JOAO CRISOSTOMO FERREIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOÃO CRISOSTOMO FERREIRA domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como
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cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já
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que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO
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FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,
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observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0006057-02.2014.403.6183 - SOLANGE DA CRUZ ALMEIDA(SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

SOLANGE DA CRUZ ALMEIDA domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas
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Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do
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trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO
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STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0006102-06.2014.403.6183 - ROBERTO CARLOS CRONJARJER(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

ROBERTO CARLOS CRONJARJER domiciliado em Ribeirão Pires/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de
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precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     600/752



demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a
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encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0006276-15.2014.403.6183 - GENIVALDO LIMA MORAIS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

GENIVALDO LIMA MORAIS domiciliado em São Vicente/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     602/752



merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a
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função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer
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tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0006533-40.2014.403.6183 - MANOEL MARTINS DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal
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competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

MANOEL MARTINS DOS SANTOS domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados
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estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de
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natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi
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organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1382

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006238-47.2007.403.6183 (2007.61.83.006238-1) - MARIA DO SOCORRO NUNES DE

ANDRADE(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

WELLINGTON NUNES SANTOS X STEFANY NUNES DOS SANTOS

Trata-se de ação ordinária, onde a parte autora visa a obtenção de pensão por morte, sob a alegação de

dependência econômica com o companheiro falecido EDMILSON SOARES DOS SANTOS.Da análise dos autos

constato que o benefício deixado pelo instituidor Edmilson Soares dos Santos, foi desbobrado entre os

dependentes STEFANY NUNES DOS SANTOS, nascida em 10/11/1995, WELLINGTON NUNES SANTOS,

nascido em 28/07/1991 e JENYFFER SILVA DOS SANTOS, nascida em 10/07/2003.Dos beneficiários

dependentes, apenas Stefany e Wellington foram incluídos no polo passivo da ação de devidamente citados,

conforme consta às fls. 101e 103 respectivamente.Citado o INSS e os correus não contestaram a ação, conforme

certidão lançada às fls. 115.Intimadas as partes a indicar as provas que pretendiam produzir a parte autora

requereu a otiva de testemunhas e seu depoimento pessoal. O INSS e demais corréus nada requereram. Vale

consignar que, muito embora a beneficiária Stefany fosse menor de idade na época da sua citação, não houve

nomeação de defensor público para atuar no caso e tampouco a intimação do Ministério Público Federal para atuar

na presente demanda.Encerrada a fase instrutória foi realizada pesquisa pela secretaria, resultando na

determinação de fls. 130, que decidiu entre outras coisas pela inclusão de ROZELIA DA SILVA LISBOA, no

polo passivo da ação e intimação do INSS para que esclarecesse se a autora Maria do Socorro estaria recebendo o

beneficio de pensão por morte, pleiteado através da presente demanda.É um resumo do feito. Passo a

decidir.Inicialmente, ressalto que da pesquisa realizada por este juízo, que ora determinino a juntada, denota-se

que ROZELIA DA SILVA LISBOA e MARIA DO SOCORRO NUNES DE ANDRADE (autora), não são

beneficiárias da pensão por morte, mas apenas tutoras dos menores beneficiários.Assim, devem figurar no polo

passivo da ação os menores beneficiários, devidamente representados ou assistidos, conforme o caso.Por outro

lado, considerando que o valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto, e em se tratando

de matéria de ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.Assim, utilizando a informação de que em 08/2005, a base de cálculo para o desdobramento do

beneficio consistia em R$ 1.683,06 (fls. 32) e que o valor correspondente a vantagem economica da autora em

eventual êxito na demanda, seria R$ 10.519,12 à titulo de parcelas vencidas e R$ 5.049,12 de parcelas vincendas,

totalizando R$ 15.568,24.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Ressalto, por fim, que as demais questões apontadas serão apreciadas pelo juízo competente, se for o caso.

Intime-se.

 

0004433-20.2011.403.6183 - NORMA FRANCA LIMA SERAFIM X VANESSA LIMA SERAFIM(SP286880 -

JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de PENSÃO POR MORTE, onde a parte alega que o

beneficio foi requerido em 28/10/2010 e a propositura da ação foi em 26/04/2011, o cálculo do valor da causa

deve ser feito pelas parcelas vencidas (da data do requerimento adminstrativo até o ajuizamento da ação)

acrescido das 12 (doze) parcelas vincendas.Logo, considerando que o último salário registrado na carteira de

trabalho foi de R$ 440,00 em 2008 (fls. 25), entendo que deve ser utilizado como base para o cálculo do valor da
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causa o salário mínimo do ano em que o segurado faleceu (R$ 510,00). Assim, o beneficio econômico buscado

pela parte autora, a título de parcelas vencidas corresponde a R$ 3.060,00 e as 12 (doze) prestações vincendas

somam R$ 6.120,00, totalizando um valor de R$ 9.180,00. Quanto ao valor pleiteado a título de dano moral

mostra-se excessivo diante dos parâmetros usualmente fixados pela jurisprudência. Assim, buscando evitar que o

pedido dos danos morais seja utilizado para burlar regra de fixação de competência absoluta, corrijo de ofício o

valor da causa para R$ 30.600,00, na data do ajuizamento da ação.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60

salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicilio do autor.Intime-se.

 

0013762-56.2011.403.6183 - OSMAR MARCHIORI(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

OSMAR MARCHIORI, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -
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Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com
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idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe
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opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0014076-02.2011.403.6183 - ROSANE CONDUTA LOCKMANN(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, o autor objetiva, em sintese, o cancelamento da cobrança no valor de R$

11.041,96 (onze mil, quarenta e um reais e noventa e seis centavos), resultante da revisão administrativa realizada

a pedido da parte autora e a revisão da RMI com a utilização do salário de contribuição do mês de novembro de

1998.Considerando que o objetivo principal da ação é o cancelamento da cobrança do valor apurado após a

revisão do benefício, requerido pela parte autora, no montante de R$ 11.041,96, esse deve ser o valor atribuído a

causa.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO

DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0006617-12.2012.403.6183 - EXPEDITO MONTEIRO DO NASCIMENTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de auxilio doença, onde a parte alega que o beneficio foi

cessado indevidamente em 03/2012 e a propositura da ação foi em 07/2012, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pelas 04 (quatro) parcelas vencidas e 12 (doze) parcelas vincendas.Logo, considerando que o último

beneficio recebido de acordo com informação prestada pelo próprio autor foi de R$ 1.461,08 (fls. 59), as 04

parcelas vencidas somam R$ 5.844,32 e as 12 (doze) prestações vincendas somam R$ 17.532,96, totalizando o

valor de R$ 23.377,28 Quanto ao valor pleiteado a título de dano moral mostra-se excessivo diante dos parâmetros

usualmente fixados pela jurisprudência. Assim, buscando evitar que o pedido dos danos morais seja utilizado para

burlar regra de fixação de competência absoluta, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 37.320,00, na data do

ajuizamento da ação.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal com jurisdição

no domicilio do autor.Intime-se.

 

0010902-48.2012.403.6183 - MARIA DO SOCORRO DE MOURA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma
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irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de auxilio doença, onde a parte alega que teria direito a

receber o beneficio entre no período de 02/2009 até 03/2012, o cálculo do valor da causa deve ser feito pelas

parcelas do período alegado, ou seja, 37 (trinta e sete) parcelas vencidas acrescidas das doze parcelas

vincendas.Logo, considerando que o valor recebido pela parte autora na época do ajuizamento da ação era de R$

686,40 (fls. 41), as 37 (trinta e sete) parcelas vencidas corresponde a R$ 25.396,80 e as 12 (doze) prestações

vincendas somam R$ 8.236,80. Assim, o beneficio econômico da parte corresponde a R$ 33.633,60 Logo, sendo o

valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito (2012), DECLINO DA

COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicilio do

autor.Intime-se.

 

0001511-35.2013.403.6183 - ALECI SILVESTRE PESSOA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

ALECI SILVESTRE PESSOA, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária
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Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção
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judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de
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contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0001547-77.2013.403.6183 - JOSE CREMILDO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOSE CREMILDO DA SILVA domiciliado em DIADEMA/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração
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dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.
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JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da
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perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.

 

0002598-26.2013.403.6183 - NIVALDO ROBERTO DA CUNHA(SP249866 - MARLI APARECIDA

MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso pleiteia a parte autora o restabelecimento do auxilio acidente cessado em 2012 em

razão da cumulação do beneficio de auxilio acidente com aposentadoria por tempo de contribuição.Alega que foi

compelido a restituir o valor de R$ 6.000,00 e objetiva a devolução desses valores.Logo, considerando que o valor

restituído ao INSS consiste em R$ 6.823,05 conforme consta do documento de fls. 16/17, e que o valor de auxilio

acidente recebido à época do cancelamento do beneficio era de R$ 160,00, a título de parcelas vencidas o autor

teria 7 (sete) parcelas que somam R$ 1.120,00 e as 12 (doze) prestações vincendas somam R$ 1.920,00.Deste

modo, somando todos os valores supra indicados o beneficio econômico buscado pelo autor seria de R$ 9.863,05.

Quanto ao valor pleiteado a título de dano moral entendo que mostra-se excessivo diante dos parâmetros

usualmente fixados pela jurisprudência. Apesar disso, utilizando-o como base de para o cálculo do valor da ação,

chegamos ao montante de R$ 19.863,05. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do
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ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal com jurisdição no domicilio do autor.Intime-se.

 

0003341-36.2013.403.6183 - LAERCIO PAULA DE TOLEDO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que, por erro material, constou na decisão de fls. 108/109 que os autos fossem remetidos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Tendo em vista o local de domicilio do autor, retifico de ofício a referida decisão

para que os autos seja remetidos ao Juizado Especial Federal com Jurisdição no domicilio do autor.

 

0003439-21.2013.403.6183 - INGRID PRADO BLOSFELD(SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto,

o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas

vencidas (respeitada a prescrição quinquenal) e as dozes vincendas. Nos casos dos auto objetiva a parte autora a

revisãop do beneficio de pensão por morte concedido em 05/2012. Tratando de pedido de revisão do benefício as

prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele

pretendido.Considerando que a ação foi ajuizada em 04/2013 e que o valor da renda mensal era de R$ 622,00 (fl.

12), bem assim que o valor pretendido é de R$ 2.000,00 as prestações vencidas (de maio de 2012 até abril de

2013) somam R$ 15.158,00 e as dozes vincendas, R$ 16.536,00; de modo que o valor atribuido a causa deve ser

de R$ 31.694,00.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0005332-47.2013.403.6183 - FRANCISCO CARLOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

FRANCISCO CARLOS SANTOS domiciliado em Santo André/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo
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de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.
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CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de
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direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0009668-94.2013.403.6183 - RAIMUNDO IVAN FURTADO SE SOUSA(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

RAIMUNDO IVAN FURTADO DE SOUSA, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de
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nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já
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que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO
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FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e
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observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0009896-69.2013.403.6183 - ANTONIA LUCIA VIEIRA CARDOSO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A vista da decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento

nº 201.03.00.018057-6, que negou seguimento ao recurso interposto pela parte autora, prossiga-se com a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicilio do autor.

 

0010214-52.2013.403.6183 - CAIO SANTOS(SP331907 - MIRIAM MATOS DANTAS E SP180116 - JOSE

ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A vista da decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento

nº 2014.03.00.013047-0, que negou seguimento ao recurso interposto pela parte autora, prossiga-se com a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicilio do autor.

 

0012564-13.2013.403.6183 - EDISON LUIS CORREA DA LUZ(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

EDISON LUIS CORREA DA LUZ domiciliado em Ribeirão Pires /SP, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -
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Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),
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inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho
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prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0012710-54.2013.403.6183 - FREDERICO MURARO FILHO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que, por erro material, constou na decisão de fls. 55/56 que os autos fossem remetidos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Tendo em vista o local de domicilio do autor, retifico de ofício a referida decisão

para que os autos seja remetidos ao Juizado Especial Federal com Jurisdição no domicilio do autor.

 

0000002-35.2014.403.6183 - VICENTE DE SOUZA(SP234480 - LÁZARO OLIVEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não atribuiu corretamente o valor à causa, pois,

tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser feito pele soma das prestações

vencidas (se houver) e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido,

apenas.Nesse sentido a jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de

desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º,

do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas
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elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido é de

R$ 1867,43, as doze prestações vincedas somam R$ 22.409,16, devendo este valor ser atribuído à causa. Ficando

registrado que o pedido administrativo se deu em dezembro de 2013, motivo pelo qual não há parcelas

vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO

DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0001034-75.2014.403.6183 - NOEL JOSE DA SILVA(SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2. O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, considerando o disposto no

art. 3º da Lei n 10.259 de 12.07.2001, bem como o valor atribuído à causa pela parte autora (R$ 1.000,00), forçoso

reconhecer como absolutamente competente o Juizado Especial Federal de São Paulo para o julgamento da

demanda.Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

de São Paulo.Intime-se.

 

0001778-70.2014.403.6183 - OSMAR FERREIRA DE MELO(SP282674 - MICHAEL DELLA TORRE NETO E

SP284301 - ROBERTA APARECIDA SCHNEIDER PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Verifico que, por erro material, constou na decisão de fls. 41 que os autos fossem remetidos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo.Tendo em vista o local de domicilio do autor, retifico de ofício a referida decisão para que

os autos seja remetidos ao Juizado Especial Federal com Jurisdição no domicilio do autor.

 

0002114-74.2014.403.6183 - REGINALDO GONZALES LEITE PIROZELLI(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

REGINALDO GONZALES LEITE PIROZELLI, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara
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Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade
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e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da
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Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0002180-54.2014.403.6183 - JOSUE LAMONICA CRESPO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que, por erro material, constou na decisão de fls. 131/132 que os autos fossem remetidos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Tendo em vista o local de domicilio do autor, retifico de ofício a referida decisão

para que os autos seja remetidos ao Juizado Especial Federal com Jurisdição no domicilio do autor.

 

0002484-53.2014.403.6183 - JUCELINO PEREIRA DOS SANTOS(SP256821 - ANDREA CARNEIRO

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JUCELINO PEREIRA DOS SANTOS domiciliado em Campo Limpo Paulista/SP, em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a
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circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados
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pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios
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de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0002539-04.2014.403.6183 - CECILIA CARDOSO DOS SANTOS BOZZI(MG095595 - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que, por erro material, constou na decisão de fls. 45/46 que os autos fossem remetidos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Tendo em vista o local de domicilio do autor, retifico de ofício a referida decisão

para que os autos seja remetidos ao Juizado Especial Federal com Jurisdição no domicilio do autor.

 

0003010-20.2014.403.6183 - ANTONIO ROSA BARBARA(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, pleiteia a parte autora a revisão de seu beneficio indicando a titulo de parcelas

vencidas R$ 19.586,97, vincendas R$ 14.346,54 e danos morais R$ 19.586,97.Quanto ao valor pleiteado a título

de dano moral mostra-se excessivo diante dos parâmetros usualmente fixados pela jurisprudência. Assim,

buscando evitar que o pedido dos danos morais seja utilizado para burlar regra de fixação de competência

absoluta, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 38.000,00, na data do ajuizamento da ação.Logo, sendo o

valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA,

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicilio do autor.

 

0003575-81.2014.403.6183 - ALENCAR SEBASTIAO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

ALENCAR SEBASTIÃO DA SILVA domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas
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Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
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hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa
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por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0003720-40.2014.403.6183 - WALTER MARTINS COELHO(SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não atribuiu corretamente o valor à causa, pois,

tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser feito pele soma das prestações

vencidas (se houver) e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido,

apenas.Nesse sentido a jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de
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desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º,

do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido é de

R$ 853,03 e que a presente ação foi ajuizada em abril de 2014, bem como que o pedido administrativo se deu em

fevereiro de 2014, existem duas prestações vencidas e doze prestações vincedas, que somam R$ 11.942,42,

devendo este valor ser atribuído à causa. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do

ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004026-09.2014.403.6183 - ROBERTO CARLOS DE SOUZA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

ROBERTO CARLOS DE SOUZA domiciliado em Pitanguerias/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos
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órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE
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COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
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razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0004119-69.2014.403.6183 - ALCIDES MANTOAN(SP244258 - VANESSA APARECIDA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo-a como emenda à inicial.2. O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto.

Assim, considerando o disposto no art. 3º da Lei n 10.259 de 12.07.2001, bem como o valor atribuído à causa pela

parte autora (R$ 40.292,76), forçoso reconhecer como absolutamente competente o Juizado Especial Federal de

São Paulo para o julgamento da demanda.Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicilio do Autor.Intime-se.

 

0004414-09.2014.403.6183 - EDUARDO TADEU DA SILVA(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 18/20: Nada a decidir, a questão será apreciada pelo juízo competente.

 

0004548-36.2014.403.6183 - SOLIMAR FERREIRA NETO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     646/752



competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

SOLIMAR FERREIRA NETO domiciliado em Mogi das Cruzes/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados
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estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de
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natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi
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organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0004698-17.2014.403.6183 - ALEXANDRE OSTAPENKO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto,

o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas

vencidas (respeitada a prescrição quinquenal) e as dozes vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício,

as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele

pretendido.No presente caso, o autor indica R$ 16.005,47 (parcelas vencidas) e R$ 14.774,28 (as 12 parcelas

vincendas) e R$ 34.433,40 (danos morais).Quanto ao valor pleiteado a título de dano moral mostra-se excessivo

diante dos parâmetros usualmente fixados pela jurisprudência. Assim, buscando evitar que o pedido dos danos

morais seja utilizado para burlar regra de fixação de competência absoluta, corrijo de ofício o valor da causa para

R$ 35.000,00, na data do ajuizamento da ação.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004705-09.2014.403.6183 - HELIO GOUVEA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

HELIO GOUVEA domiciliado em Ribeirão Pires/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As
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investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade
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e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da
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Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0004715-53.2014.403.6183 - JAIME HIGINO PEREIRA DE JESUS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JAIME HIGINO PEREIRA DE JESUS domiciliado em Mauá/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e
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segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica
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ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos
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foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo
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legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0005166-78.2014.403.6183 - ALMIR INACIO DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

ALMIR INÁCIO DA SILVA domiciliado em Osasco/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,
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pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e
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facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza
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absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0005176-25.2014.403.6183 - DEBORA SILVA SANTOS PINHEIRO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante das cópias apresentadas pela parte autora acerca do processo nº 0001425-30.2014.403.6183, em cotejo

com os documentos juntados no presente feito, é possível verificar nítida identidade entre os pedidos e as causas

de pedir formulados. Nesse diapasão, oportuno salientar o disposto no artigo 253, cujo inciso II preconiza que

serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza, quando, tendo sido extinto o processo, sem

julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam

parcialmente alterados os réus da demanda.Referido entendimento deve ser prestigiado, sob pena de malferir o

princípio necessário do juiz natural.Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição para que

efetue sua redistribuição ao Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária.Int.

 

0005515-81.2014.403.6183 - MARCELO MINUTI BRITO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

MARCELO MINUTTI BRITO domiciliado em Carapicuiba/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas
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varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as
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normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de
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Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0005831-94.2014.403.6183 - AVANILTON COSTA DA PAIXAO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

AVANILTON COSTA DA PAIXÃO domiciliado em Rio Grande da Serra/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e
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3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de
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caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades
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absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a
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competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0005878-68.2014.403.6183 - MARIO DA SILVA(SP275854 - DULCINÉA APARECIDA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, o autor incluiu em seu cálculo prestações vencidas desde 2005, não respeitando a

prescrição quinquenal.Considerando que a difeirença entre o benefício reecebido ( R$ 3.738,20) e o pretendido

(R$ 4.119,74) é R$ 381,54, as sessenta prestções vencidas e as doze vincendas somam R$ 27.470,88, devendo

este ser o valor dado à causa.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento

do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0006115-05.2014.403.6183 - ISABEL CRISTINA BETTIOL FRATINI(SP257000 - LEONARDO

ZUCOLOTTO GALDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, o autor incluiu em seu cálculo prestações vencidas não obervando a prescirção

quinquenal.Considerando que a diferença entre o valor recebido e o valor pretendido é R$ 520,28 (fls. 13), a soma

das sessenta prestções vencidas e doze vincendas totaliza R$ 37.440,00, devendo este ser o valor atribuido à

causa.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO

DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0006422-56.2014.403.6183 - SENIR TEIXEIRA DE MATOS NALDI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

SENIR TEIXEIRA DE MATOS NALDI domiciliado em Franca/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado
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em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo
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imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120
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(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA/SP, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0006511-79.2014.403.6183 - MARCELO BERALDO GODINHO DE CASTRO(SP256821 - ANDREA

CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

MARCELO BERALDO GODINHO DE CASTRO domiciliado em GUARULHOS/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária
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em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,
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também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho
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e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     673/752



especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP, dando-se baixa na distribuição e observadas as

formalidades legais.

 

0006816-63.2014.403.6183 - JOAO CARLOS ANGELINO(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto,

o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas

vencidas (respeitada a prescrição quinquenal) e as dozes vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício,

as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele

pretendido.No presente caso, o autor indica que a RMI recebida é de R$ 810,46 e que a RMI pretendida é de R$

1170,40 (fls. 118). Assim, respeitada a prescrição quinquenal o valor do beneficio econômico buscado pela parte

autora corresponde a R$ 21.596,40 (parcelas vencidas) e R$ 4.319,28 (vincendas). Totalizando R$

25.915,68.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal com jurisdição

no domicilio do autor. Intime-se.

 

0006862-52.2014.403.6183 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.Considerando que para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência

de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no

cálculo as parcelas vencidas (respeitada a prescrição quinquenal) e as dozes vincendas. Nos casos de pedido de

revisão do benefício as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor

recebido e àquele pretendido.Assim, tendo em vista que no presente caso, pleiteia a parte autora a revisão de seu

beneficio indicando que a diferença entre o beneficio recebido e o almejado corresponde a R$ 571,15, conforme

indicado às fls. 19 (R$ 1.464,57 - R$ 893,42 = R$ 571,15). A titulo de parcelas vencidas teria a pleitear R$

34.269,00 e vincendas R$ 6.853,80, totalizando R$ 41.122,80.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicilio do autor.Int. 

 

0006946-53.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA DA SILVA DE SOUSA(SP119120 - SONIA REGINA

SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, considerando o disposto no art.

3º da Lei n 10.259 de 12.07.2001, bem como o valor atribuído à causa pela parte autora (R$ 1.000,00), forçoso

reconhecer como absolutamente competente o Juizado Especial Federal de São Paulo para o julgamento da

demanda.Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

com jurisdição no domicílio do autor.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1383

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009128-80.2012.403.6183 - ANTONIO CESAR MOTTA CALEIRO(SP154230 - CAROLINA HERRERO

MAGRIN ANECHINI E SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)
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e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$3.081,68) e o

pretendido (R$3.706,89) é de R$ 625,21, as doze prestações vincendas somam R$ 7.502,52, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Ademais, a autora solicitou a desaposentação na via

administrativa em setembro de 2012 (fls. 33/34) e ajuizou a presente ação em outubro de 2012, motivo pelo qual

as prestações vencidas correspondem a uma, no total de R$ 625,21. Somando-se os valores correspondentes às

prestações vincendas e vencidas obtemos o valor de R$ 8.127,73, devendo este valor ser atribuído à causa. Logo,

sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0011316-46.2012.403.6183 - JOSE BRANDINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOSE BRANDINO domiciliado em São Miguel Arcanjo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a

conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em
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circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo
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imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120
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(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP, dando-se baixa na distribuição e observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0001231-64.2013.403.6183 - NORBERTO PAPADOPOLI(SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.
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COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.828,58) e o

pretendido (R$ 2.793,11) é de R$ 964,53, as doze prestações vincendas somam R$ 11.574,36, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0002369-66.2013.403.6183 - RICARDO DONIZETI DE SOUSA ROCHA(SP286841A - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

RICARDO DONIZETI DE SOUSA ROCHA, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109,

parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito

alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de

nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na
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atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em

desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas

Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da

capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora

(participação dos atos dos processos e acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a

administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo.

Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é
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determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0004765-16.2013.403.6183 - CILSO JOSE DA SILVA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de
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Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$1.849,73) e o

pretendido (R$2.890,12) é de R$ 1.040,39, as doze prestações vincendas somam R$ 12.484,68, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicílio do autor.Intime-se.

 

0006042-67.2013.403.6183 - MARCOS ANTONIO DE CALDAS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

MARCOS ANTONIO DE CALDAS, domiciliado em SÃO CAETANO DO SUL/SP, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e

3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais

compete processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde

esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e
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acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo
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acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado
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por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE/SP, dando-se baixa na distribuição e observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0009852-50.2013.403.6183 - JOSE PARRILHA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOSE PARRILHA FILHO domiciliado em Itapetininga/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras

de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...)

2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda,

no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se enquadra nas

prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em cidade que é

foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por razões

de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo

natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal

instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar

que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado

aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a
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conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a aplicabilidade literal da

chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao

jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio

como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em

circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia

ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando

comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. As

investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.

Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal,

além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela

Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda

registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município

sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Possibilidade do Relator decidir o conflito

de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício
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da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que
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domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP, dando-se baixa na distribuição e observadas as

formalidades legais.Intime-se.

 

0012343-30.2013.403.6183 - PASCHOAL TADEU RUSSO(SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO

TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2. O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, considerando o disposto no
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art. 3º da Lei n 10.259 de 12.07.2001, bem como o valor atribuído à causa pela parte autora (R$ 16.178,56),

forçoso reconhecer como absolutamente competente o Juizado Especial Federal de São Paulo para o julgamento

da demanda.Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0012443-82.2013.403.6183 - GELBERTO BALESTRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

GELBERTO BALESTRA, domiciliado em São Bernardo do Campo/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o
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legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência
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sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na
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capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0000307-19.2014.403.6183 - JOSE CICERO EVARISTO DE MELO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista de jurisprudência recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero meu entendimento

anterior no tocante à competência em razão do domicílio do autor, assim como ao caráter absoluto de tal

competência e à consequente possibilidade de declínio de ofício.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por

JOSE CICERO EVARISTO DE MELO, domiciliado em DIADEMA/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se

refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: (...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos,

entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora

é domiciliada em cidade que é foro afeto à jurisdição da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula

n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a

expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado

em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais

retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o
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jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.
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DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado
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após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza

absoluta, declinável de ofício.Cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na

capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior . - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das VARAS

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, dando-se baixa na distribuição e

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0004256-51.2014.403.6183 - SERGIO AUGUSTO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO
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E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$2.170,45) e o

pretendido (R$4.390,24) é de R$ 2.219,79, as doze prestações vincendas somam R$ 26.637,48, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004350-96.2014.403.6183 - EDIVALDO MOREIRA DA SILVA(SP181848B - PAULO CESAR

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 886,79) e o

pretendido (R$ 1.504,52) é de R$ 617,73, as doze prestações vincendas somam R$ 7.412,76, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004496-40.2014.403.6183 - REGINA MARIA DOS SANTOS SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a
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jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.455,76) e o

pretendido (R$ 4.390,24) é de R$ 2.934,48, as doze prestações vincendas somam R$ 35.213,76, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004603-84.2014.403.6183 - YOSIHARU MINAMIZAWA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 840,00) e o

pretendido (R$2.151,45) é de R$ 1.311,45, as doze prestações vincendas somam R$ 15.737,40, devendo este valor
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ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004726-82.2014.403.6183 - DIVANIR TAVARES(SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.443,10) e o

pretendido (R$ 2.015,51) é de R$ 572,41, as doze prestações vincendas somam R$ 6.868,92, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004792-62.2014.403.6183 - MAURO CASSIANO DOS SANTOS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO
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E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.502,85) e o

pretendido (R$4.073,62) é de R$ 1.570,77, as doze prestações vincendas somam R$ 18.849,24, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004804-76.2014.403.6183 - GENIVALDO DOS REIS SIMOES(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.137,13) e o

pretendido (R$4.390,24) é de R$ 2.253,11, as doze prestações vincendas somam R$ 27.037,32, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ademais, a autora solicitou a desaposentação na via administrativa em março de 2014 (fls.

27) e ajuizou a presente ação em maio de 2014, motivo pelo qual as prestações vencidas correspondem a duas, no

total de R$ 4.506,22. Somando-se os valores correspondentes às prestações vincendas e vencidas obtemos o valor

de R$ 31.543,54, devendo este valor ser atribuído à causa. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004867-04.2014.403.6183 - MARINA BENTO RAMOS MARQUES(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser
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feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$1.521,92) e o

pretendido (R$4.231,55) é de R$ 2.709,63, as doze prestações vincendas somam R$ 32.515,56, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0004972-78.2014.403.6183 - JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA(SP215791 - JAIRO DE PAULA

FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-
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DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.676,64) e o

pretendido (R$ 4.097,54) é de R$ 1.420,90, as doze prestações vincendas somam R$ 17.050,80, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se. 

 

0005017-82.2014.403.6183 - ENEDINA DA SILVA(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE E SP326746 -

MARILENE MENDES DA SILVA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$1.627,30) e o

pretendido (R$2.412,41) é de R$ 785,11, as doze prestações vincendas somam R$ 9.421,32, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ademais, a autora solicitou a desaposentação na via administrativa em março de 2013 (fls.

65) e ajuizou a presente ação em junho de 2014, motivo pelo qual as prestações vencidas correspondem a quinze,

no total de R$ 11.776,65. Somando-se os valores correspondentes às prestações vincendas e vencidas obtemos o

valor de R$ 21.197,97, devendo este valor ser atribuído à causa. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60

salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005193-61.2014.403.6183 - FRANCISCO JOSE LEANDRO(SP209202 - JOÃO PEDRO GODOI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de
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Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.314,45) e o

pretendido (R$ 4.390,24) é de R$ 2.075,79, as doze prestações vincendas somam R$ 24.909,48, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005353-86.2014.403.6183 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA(SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$1.904,40) e o

pretendido (R$2.997,71) é de R$ 1.093,31, as doze prestações vincendas somam R$ 13.119,72, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005362-48.2014.403.6183 - RAIMUNDO NONATO DE MELO(SP222263 - DANIELA BERNARDI

ZOBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de
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ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$2.141,62) e o

pretendido (R$4.390,24) é de R$ 2.248,62, as doze prestações vincendas somam R$ 26.983,44, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005407-52.2014.403.6183 - TERESA EMIKO NOMURA DUARTE(SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO

DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado
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Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$2.716,13) e o

pretendido (R$4.390,24) é de R$ 1.674,11, as doze prestações vincendas somam R$ 20.089,32, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005514-96.2014.403.6183 - EDEMAURA FARIAS(SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.638,91) e o

pretendido (R$ 3.266,69) é de R$ 1.627,78, as doze prestações vincendas somam R$ 19.533,36, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005637-94.2014.403.6183 - CICERO BASILIO DE LIMA(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de
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Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.511,26) e o

pretendido (R$ 4.390,24) é de R$ 2.878,98, as doze prestações vincendas somam R$ 34.547,76, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005701-07.2014.403.6183 - MARIA TEREZA DA COSTA POEPCKE(SP252885 - JOSEFA FERREIRA

NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.143,64) e o

pretendido (R$ 4.390,24) é de R$ 2.246,60, as doze prestações vincendas somam R$ 26.959,20, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005723-65.2014.403.6183 - JOSE CARLOS CAPUTO(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de
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ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.204,77) e o

pretendido (R$ 4.390,24)é de R$ 3.185,47, as doze prestações vincendas somam R$ 38.225,64, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005794-67.2014.403.6183 - VANIA MARIA VENTURA DIAS BOVO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado
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Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 804,05) e o

pretendido (R$ 1.618,40) é de R$ 814,35, as doze prestações vincendas somam R$ 9.772,20, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005801-59.2014.403.6183 - JOSE MARINHO SOBRINHO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 3.647,65) e o

pretendido (R$4.390,24) é de R$ 742,59, as doze prestações vincendas somam R$ 8.911,08, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005847-48.2014.403.6183 - ANTONIO DERLEY LEMOS(SP274546 - ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI

FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     708/752



Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.160,02)e o

pretendido (R$ 4.390,24 )é de R$ 2.230,22, as doze prestações vincendas somam R$ 26.762,64, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005908-06.2014.403.6183 - MARIA HELENA PAIXAO(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.024,52) e o

pretendido (R$ 1.244,06 )é de R$ 219,54, as doze prestações vincendas somam R$ 2.634,48, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005915-95.2014.403.6183 - EDYR APARECIDO VICTORINO SILVA(SP233139 - ANA MARIA DE LIMA

KURIQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de
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ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.848,58) e o

pretendido (R$ 4.390,24) é de R$ 2.541,66, as doze prestações vincendas somam R$ 30.499,92, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0005919-35.2014.403.6183 - DIRCEU COLTRO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado
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Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.833,74) e o

pretendido(R$ 3.654,34) é de R$ 820,60, as doze prestações vincendas somam R$ 9.847,20, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicílio do autor.Intime-se.

 

0005969-61.2014.403.6183 - ANTONIO SERAFIM MOURA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.499,57) e o

pretendido (R$ 4.390,24) é de R$ 1.890,67, as doze prestações vincendas somam R$ 22.688,04, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicílio do autor.Intime-se.

 

0005979-08.2014.403.6183 - AUGUSTO LOPES CARRENHO(SP251775 - ANTONIO CARLOS BRAJATO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do
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Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.196,66) e o

pretendido (R$ 2.054,64) é de R$ 857,98, as doze prestações vincendas somam R$ 10.295,76, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicílio do autor.Intime-se.

 

0006008-58.2014.403.6183 - VICENTE ALVES DE BARROS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 724,00) e o

pretendido (R$ 3.051,88) é de R$ 2.327,88, as doze prestações vincendas somam R$ 27.934,56, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicílio do autor.

 

0006013-80.2014.403.6183 - DECIO LUIZ DALBEM(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.699,65) e o

pretendido (R$ 3.725,75 )é de R$ 1.026,10, as doze prestações vincendas somam R$ 12.313,20, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0006039-78.2014.403.6183 - JOSE CARLOS FERREIRA DE ABREU(SP202185 - SILVIA HELENA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o
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valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.200,00) e o

pretendido (R$ 4.056,76) é de R$ 1.856,76, as doze prestações vincendas somam R$ 22.281,12, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0006060-54.2014.403.6183 - ANTONIO EUCLIDES TEIXEIRA(SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.977,92) e o

pretendido (R$ 4.390,24) é de R$ 1.412,32, as doze prestações vincendas somam R$ 16.947,84, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0006104-73.2014.403.6183 - VERA LUCIA DA COSTA ANTUNES(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do
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Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 3.081,68) e o

pretendido (R$ 4.390,24) é de R$ 1.308,56, as doze prestações vincendas somam R$ 15.702,72, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0006120-27.2014.403.6183 - INACIA BEZERRA DE SOUSA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 1.674,03) e o

pretendido (R$ 2.527,19) é de R$ 853,16, as doze prestações vincendas somam R$ 10.237,92, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0006225-04.2014.403.6183 - ELPIDIO MARTINS NEVES(SP228224 - WAGNER PEREIRA MENDES E

SP295650 - DENISE SIMONAKA DOS SANTOS E SP252581 - RUBENS PAIM TINOCO JÚNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, considerando o disposto no art.

3º da Lei n 10.259 de 12.07.2001, bem como o valor atribuído à causa pela parte autora (R$ 10.114,56), forçoso

reconhecer como absolutamente competente o Juizado Especial Federal de São Paulo para o julgamento da

demanda.Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

de São Paulo.Intime-se.

 

0006443-32.2014.403.6183 - CARLOS ALBERTO BARBOSA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.938,55) e o

pretendido (R$ 4.390,24) é de R$ 1.451,69, as doze prestações vincendas somam R$ 17.420,28, devendo este

valor ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0006644-24.2014.403.6183 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS HERNANDEZ(SP275274 - ANA PAULA

ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$ 2.588,19) e o

pretendido (R$ 3.196,70) é de R$ 608,51, as doze prestações vincendas somam R$ 7.302,12, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0006784-58.2014.403.6183 - NILZA MARIA BOMFIM DE ARAUJO(SP203764 - NELSON LABONIA E

SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo do valor da causa deve ser

feito pela soma das prestações vencidas (se houver, no caso de o pedido ter sido indeferido na via administrativa)

e vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Considerando que a diferença entre o benefício recebido (R$1.952,16) e o

pretendido (R$2.795,88) é de R$ 843,72, as doze prestações vincendas somam R$ 10.124,64, devendo este valor

ser atribuído à causa. Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento

administrativo, motivo pelo qual não há parcelas vencidas. Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO
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Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4479

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001225-96.2009.403.6183 (2009.61.83.001225-8) - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA(SP111293 -

GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A controvérsia reside sobre o reconhecimento de período comum especial e

rural, portanto necessária a dilação probatória. Determino a produção de prova oral, exclusiva e tão somente para

comprovação do período rural. Considerando os fatos narrados e o pedido inserto na inicial, necessária a oitiva do

autor, razão pela qual, nos termos do artigo 342, será colhido seu depoimento pessoal e oitiva das testemunhas

arroladas à fl. 137, na audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento que redesigno para o dia 02

de outubro de 2014, às 14:00 (catorze) horas.Remetam-se os autos ao INSS, para avaliar, no prazo de dez (10)

dias, a relação custo/benefício da demanda e subsidiar o procurador que for escalado para a audiência com

informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.Intime-se a parte autora e seus

procuradores pela imprensa, observo que as testemunhas arroladas comparecerão independente de intimação.

 

0000697-57.2012.403.6183 - JOSE APARECIDO COSTA(SP276380 - ADILSON GOMES DOS PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0005042-66.2012.403.6183 - LAURO ARRUDA MENDES X LAZARO ANTONIO ZAGO X LUPERCIO

PANELLI X MARIA HELENA SANTIAGO DE SOUZA X NAZIR ABRAO(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0005045-21.2012.403.6183 - ALCIDES BRUNELLO X ANTONIO APARECIDO PESSO X ANTONIO

OSMAR MONTEBELO X ARNALDO PEDRO X CARMO MOREIRA STIPP(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0005440-13.2012.403.6183 - NADIR MONTOLIVA MARTINS SANTOS(SP181276 - SÔNIA MENDES DOS

SANTOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0005440-13.2012.4.03.6183Vistos etc. NADIR

MONTOLIVA MARTINS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 17-51.Em despacho inicial este juízo

deferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou o esclarecimento, pela parte autora, acerca do seu interesse

de agir na demanda, haja vista encontrar-se, na época, recebendo benefício de auxílio doença (fl. 54).

Devidamente intimada, a parte autora apresentou manifestação às fls. 58-59, deixando clara, na oportunidade, a

cessação do benefício de auxílio doença que vinha recebendo.Às fls. 65-66 este juízo deferiu a antecipação de

tutela pretendida. Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação, pugnando, em síntese,

pela improcedência do pleito inicial (fls. 74-84).Este juízo determinou a realização de perícia médica nas

especialidades clínica geral e ortopedia (fls. 86-87), tendo os respectivos laudos sido colacionados aos autos às fls.

89-94 bem como às fls. 95-109.Intimada, a parte autora apresentou manifestação acerca do laudo pericial às fls.

125-131.A autarquia previdenciária, a seu turno, apresentou ciência acerca do laudo pericial à fl. 135.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo
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o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo, por conseguinte ao

exame do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral

de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c

25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida

(12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.Já no que diz respeito ao auxílio acidente, nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, será tal

benefício devido quando da lesão resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exerça o segurado. O benefício independe de carência, conforme o artigo 26, I, do mesmo diploma

legal. Todavia, não é devido a todos os segurados, mas somente ao empregado, ao trabalhador avulso e ao

segurado especial (artigo 18, 1º, da Lei nº 8.213/91 também com redação dada pela Lei nº 9.032/95).Nesse

contexto, para a concessão do benefício, devem ser observados os seguintes requisitos: a) condição de segurado

empregado, trabalhador avulso ou segurado especial; b) incapacidade parcial e permanente para o trabalho

habitualmente exercido.Da incapacidadeNo caso dos autos, foram realizadas perícias médicas nas seguintes

especialidades: ortopedia e clínica geral. O médico perito especialista em ortopedia (fls. 89-94) fora categórico ao

afiançar a capacidade da parte autora para o exercício das atividades laborativas.Consoante esclarecido pelo

médico perito, embora a parte autora apresente sequelas motoras em decorrência do acidente vascular cerebral por

ela sofrido, referidas sequelas não a incapacitam para o exercício das atividades laborativas sob o ponto de vista

ortopédico. Já a perícia realizada pelo médico perito especialista em clínica geral concluiu pela atual incapacidade

total e permanente da parte autora para o exercício das atividades laborativas.Ao analisar o quadro clínico da parte

autora, pontificou o expert, in verbis: Caracterizados quadros de diabetes mellitus, hipertensão arterial, síndrome

do túnel do carpo com conduta cirúrgica em 27/09/2011. Há evolução com quadro de acidente vascular encefálico

com repercussão caracterizada por hemiparesia a esquerda e lentidão psico-motora.Na oportunidade, o perito

judicial fixou como início da incapacidade total e permanente da parte autora 02/12/2011, deixando claro,

contudo, que esta se encontrava incapaz de forma total e temporária desde 27/09/2011.Da carência e qualidade de

seguradoConforme o artigo 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação

das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou

do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste

artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver

pago mais de 120 contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em

sendo o segurado desempregado de maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja,

num total de 36 meses.A análise do CNIS anexo a esta sentença comprova que na data fixada para o início da

incapacidade temporária da parte autora (27/09/2011) esta se encontrava exercendo atividade laborativa na

empresa Casa de Saúde Santa Marcelina, em um vínculo que se iniciou em 17/10/2005, o que deixa clara a sua

qualidade de segurada bem como o preenchimento da carência necessária à concessão do benefício pretendido.

Em um primeiro momento a análise dos autos leva a conclusão quanto à necessidade de fixação, em favor da parte

autora, de benefício de auxílio doença e, ato contínuo, aposentadoria por invalidez.Contudo, considerando que a

parte autora encontrava-se exercendo atividade laborativa até Outubro de 2011 na Casa de Saúde Santa Marcelina,

e, ainda, que após esse período a parte autora já se encontrava recebendo benefício por incapacidade (NB

548.256.214-6 entre 04/10/2011 e 10/04/2012), a data do início do benefício (DIB) de aposentadoria por invalidez
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deverá ser fixada em 02/12/2011, data em que fora considerada incapaz de forma total e permanente para o

exercício das atividades laborativas, já tendo realizado requerimento administrativo. No pagamento das parcelas

em atraso, deverão ser descontados os valores já recebidos pela parte autora a título de auxílio doença, inclusive o

montante que decorre da decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 65-66).Diante do exposto, julgo

PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez desde 02/12/2011, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores das parcelas em

atraso. Por fim, em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a substituição do benefício de auxílio doença

que a parte autora vem recebendo por aposentadoria por invalidez, a partir da competência agosto de 2014, no

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e eventuais alterações

posteriores.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao

reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal,

independentemente de recurso voluntário das partes. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos

Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Nadir Montoliva Martins Santos; Benefício concedido: aposentadoria

por invalidez ; DIB em 02/12/2011; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.São Paulo, 04 de agosto de 2014.

 

0005930-35.2012.403.6183 - JOANA DARC MARINHO CORREA SAKAI(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009199-82.2012.403.6183 - IRACEMA TRINDADE(SP225532 - SULIVAN LINCOLN DA SILVA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0009199-82.2012.4.03.6183Vistos etc. IRACEMA

TRINDADE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidezCom a inicial, vieram os documentos de fls. 07-54.Em despacho inicial este juízo

deferiu os benefícios da justiça gratuita e a antecipação de tutela pretendida e determinou a realização de perícia

médica na especialidade psiquiatria (fls. 57-58).Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou

contestação pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial (fls. 65-70).Realizada a perícia médica na

especialidade psiquiatria, fora o respectivo laudo colacionado aos autos às fls. 74-77.Intimada, a parte autora

apresentou manifestação acerca do laudo pericial à fl. 81 pugnando pela realização de nova perícia médica que,

contudo, fora indeferida por este juízo (fl. 83).Às fls. 84-85 a parte autora requereu a juntada aos autos de

atestados e laudos médicos.Este juízo ordenou a intimação da parte autora para que colacionasse aos autos

documentação atualizada (fl. 92), tendo sido tal determinação devidamente cumprida às fls. 98-99.A autarquia

previdenciária, a seu turno, apresentou manifestação à fl. 93 pugnando pela revogação da tutela antecipada, haja

vista a realização de perícia médica, na via administrativa, que concluiu pela capacidade da parte autora para o

exercício das atividades laborativas. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo, por conseguinte ao exame do mérito.Conforme

a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual
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por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já

fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A

aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses),

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O

direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E

o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeA fim de comprovar a incapacidade alegada em peça inicial, este juízo determinou a realização de

perícia médica na especialidade psiquiatria. O laudo elaborado pela médica perita especialista em psiquiatria fora

categórico ao afiançar a capacidade da parte autora para o exercício das atividades laborativas. Consoante

esclarecido pela expert, embora a parte autora tenha apresentado anteriormente episódios depressivos, atualmente

não apresenta nenhum sintoma depressivo, encontrando-se o seu transtorno depressivo recorrente atualmente em

remissão. Neste sentido assim pontificou a perito judicial, in verbis: A pericianda apresenta transtorno depressivo

recorrente, atualmente em remissão pela CID 10 F33.4. A pericianda teve no passado episódios depressivos, mas

não apresenta nenhum sintoma depressivo. Os sintomas atualmente referidos pela autora são bastante

inespecíficos e não configuram aqueles encontrados num quadro de doença mental. Apesar de a autora referir um

sofrimento subjetivo não foram encontrados fundamentos no exame do estado mental para tanto.(...) Não tem

polarização do humor para depressão. Consegue manter sua atenção no assunto em questão, respondendo às

perguntas de maneira coerente. Portanto, não foram encontrados indícios de que as queixas apresentadas

interfiram em seu cotidiano.Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua

atividade habitual, não há como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Importante consignar, neste aspecto, que doença não significa, necessariamente, incapacidade.Restando

constatada a capacidade da parte autora para o exercício das atividades laborativas não há o que se falar na

verificação do requisito da qualidade de segurado.De mais a mais, diante da ausência de ilegalidade na conduta

autárquica em indeferir o benefício pretendido pela parte autora não há o que se falar, por consequência, na

condenação da autarquia previdenciária em danos morais. Faço constar, por fim, que embora tenha sido

constatada a ausência da incapacidade da parte autora não há que se falar na devolução do montante recebido a

título de tutela antecipada, haja vista, notadamente, o fato de tê-lo recebido de boa fé por força de decisão

judicial.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a

demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Revogo a antecipação de tutela anteriormente deferida,

deixando clara a desnecessidade de devolução do montante percebido.Em razão da concessão da justiça gratuita,

fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento

pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.São Paulo, 08

de agosto de 2014.

 

0010350-83.2012.403.6183 - ENOQUE MARCELINO DOS SANTOS(SP275418 - ALEXANDRE GOMES

NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal. Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou

parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu

favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Após a intimação, venham os autos

para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000033-89.2013.403.6183 - EDVALDO MARQUES DE SOUSA(SP243678 - VANESSA GOMES DO

NASCIMENTO FERREIRA E SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito e do laudo pericial.Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para

manifestação nos termos do art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Requisite a Serventia os

honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 
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0000209-68.2013.403.6183 - VANIA GATERA DE LIMA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo o recurso adesivo interposto pelo INSS. 2. Dê-se vista dos autos à parte contrária para contrarrazões, no

prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0003045-14.2013.403.6183 - AMARO CELESTINO DE SOUZA X CICERA MARIA SANTOS

SOUZA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes dos laudos periciais. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003075-49.2013.403.6183 - MARIVALDO FREIRE DE ARAUJO(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 333/335: Defiro os esclarecimentos solicitados.Retornem os autos ao Sr. Perito para que responda o quesito

complementar da parte autora.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0004242-04.2013.403.6183 - JESUS JOSE SORRILLA(SP300359 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Atendam os patronos das partes ao solicitado pelo Juízo Deprecado às fls. 307.Intimem-se.

 

0006182-04.2013.403.6183 - GILVAN ALVES FERNANDES(SP191223 - MARCELO ASSIS RIVAROLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0006182-04.2013.4.03.6183Vistos etc. GILVAN ALVES

FERNANDES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 20-101.Em

despacho inicial este juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu a antecipação de tutela pretendida

(fls. 104-105).Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela

improcedência do pleito inicial (fls. 108-115).Este juízo determinou a realização de perícia médica na

especialidade ortopedia (fls.121-122), tendo o respectivo laudo sido colacionado aos autos às fls. 129-

137.Intimada, a parte autora apresentou manifestação acerca do laudo pericial às fls. 141-146.A autarquia

previdenciária, a seu turno, apresentou ciência acerca do laudo pericial à fl. 147.É o relatório.Passo a fundamentar

e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo, por conseguinte ao exame do mérito.Conforme

a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já

fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A

aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses),

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O

direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.Já

no que diz respeito ao auxílio acidente, nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, será tal benefício devido

quando da lesão resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exerça o segurado. O benefício independe de carência, conforme o artigo 26, I, do mesmo diploma legal. Todavia,

não é devido a todos os segurados, mas somente ao empregado, ao trabalhador avulso e ao segurado especial

(artigo 18, 1º, da Lei nº 8.213/91 também com redação dada pela Lei nº 9.032/95).Nesse contexto, para a

concessão do benefício, devem ser observados os seguintes requisitos: a) condição de segurado empregado,
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trabalhador avulso ou segurado especial; b) incapacidade parcial e permanente para o trabalho habitualmente

exercido.Da incapacidadeNa perícia médica realizada por especialista em ortopedia (fls. 129-137) em 15/01/2014,

o perito, de confiança deste juízo, concluiu encontrar-se a parte autora incapaz de forma parcial e permanente para

o exercício das atividades laborativas, fixando a data da incapacidade em 09/03/2004.A conclusão a que chegou o

perito médico se lastreou no fato de a parte autora ser portadora de artralgia em joelho esquerdo (sequela de

acidente de qualquer natureza) (fl.132).Neste sentido, assim se manifestou o expert:Submetido a exame físico

ortopédico, com evidência de Artralgia em Joelho Esquerdo (sequela de acidente de qualquer natureza).

Detectamos ao exame físico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pelo periciando. Creditando seu

histórico e exame clínico, concluímos evolução desfavorável para os males referidos, principalmente artralgia em

joelho esquerdo (sequela de acidente de qualquer natureza). Insta salientar, por oportuno, que os benefícios por

incapacidade previstos na Lei nº 8.213/91 são fungíveis entre si, diferenciando-se, sobretudo, em razão do grau da

incapacidade observado em cada caso concreto. Assim sendo, no caso de incapacidade total e temporária ou

parcial e temporária (Enunciado nº 25 da Súmula da AGU) é possível o deferimento de auxílio-doença.

Consolidada a lesão, se a incapacidade for total, cabível a aposentadoria por invalidez. De outro lado, sendo a

incapacidade parcial e permanente, a hipótese é de auxílio-acidente, sendo este o caso dos autos. Desta forma,

restando demonstrada a incapacidade laborativa no grau exigido para a concessão do benefício de auxílio

acidente, imperiosa se mostra a análise acerca da qualidade de segurada da parte autora.A análise do CNIS anexo

a esta sentença permite concluir que na data fixada pelo perito judicial para o início da incapacidade da parte

autora (09/03/2004) esta se encontrava exercendo atividade laborativa na empresa Pizzaria 6 Eskinas Ltda.,

deixando clara a sua qualidade de segurada.Como o acidente sofrido pela parte autora conferiu-lhe o recebimento

de benefício de auxílio doença até 05/08/2008 (NB 502.189.929-1), nos termos do 2º, do art. 86, da Lei 8.213/91,

reputo que deve haver a concessão do auxílio-acidente a partir da cessação do referido benefício, ou seja, a partir

de 06/08/2008.Por derradeiro, dado o início da moléstia constatado pelo perito judicial e a data do benefício

anteriormente recebido (iniciando-se em 2004), o benefício de auxílio-acidente não é vitalício, devendo cessar

quando da concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do 1º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, na redação

consagrada pela Lei nº 9.528/97.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda,

condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-acidente desde 06/08/2008, pelo que extingo

o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em

consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores das parcelas em atraso. Por fim, em se tratando de

obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a

tutela específica, determinando a implantação do benefício de auxílio-acidente, a partir da competência agosto de

2014, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem

liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao

restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de

apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e eventuais

alterações posteriores.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Dada a sucumbência

preponderante, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após

o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes. Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Gilvan Alves Fernandes; Benefício concedido: auxílio-

acidente previdenciário; DIB em 06/08/2008; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.São Paulo, 1º de agosto de

2014.

 

0006603-91.2013.403.6183 - FLAVIA ROCHA DE AZEVEDO(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSOS Nº 0006603-91.2013.403.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPEDIDO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADEPARTE AUTORA: FLAVIA ROCHA DE AZEVEDOPARTE RÉ:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO

SENTENÇAVistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por FLÁVIA ROCHA DE AZEVEDO,
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portadora da cédula de identidade RG nº 25.441.411-8 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.º 288.635.308-66 em

desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pontifica a parte autora, em síntese,

encontrar-se acometida de doenças de ordem ortopédica que a incapacitam para o exercício das atividades

laborativas. Deixa claro que embora preencha os requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade,

a autarquia previdenciária se nega a concedê-lo.Assim, pretende que lhe seja concedido benefício de

aposentadoria por invalidez ou, de forma subsidiária, de auxílio doença (fls. 02-14).Acompanharam a peça inicial

os documentos de fls. 15-329.Em despacho inicial, este juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e a

antecipação de tutela pretendida (fls. 330-331).Firme no fundamento de encontrar-se a decisão deste juízo eivada

de omissão, a parte autora interpôs embargos de declaração (fls. 344-345), que, restaram rejeitados (fls. 367-

368).Inconformada com referida decisão, a parte autora interpôs agravo retido (fls. 374-384). Devidamente citada,

a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 346-358, pugnando, em síntese, pela improcedência do

pleito inicial. Este juízo determinou a realização de perícia médica nas especialidades ortopedia e neurologia (fls.

386-387), tendo os respectivos laudos sido colacionado aos autos às fls. 390-398, bem como às fls. 399-

403.Intimada, a parte autora apresentou manifestação acerca do laudo pericial às fls. 408-410, pugnando pela

realização de esclarecimentos pelo perito judicial especialista em neurologia, tendo sido tal pleito negado à fl.

416.Não se conformando com referida decisão, a parte autora interpôs agravo retido às fls. 443-448.Instada a se

manifestar acerca dos laudos periciais apresentados, a autarquia previdenciária apresentou proposta de acordo às

fls. 417-419 que, contudo, fora rejeitada pela parte autora (fls. 450-451).Após, vieram os autos conclusos. É, em

síntese, o processado.FUNDAMENTAÇÃOPretende a parte autora que seja a autarquia previdenciária condenada

a conceder-lhe benefício por incapacidade em razão de suas enfermidades. Desta feita, imperiosa se mostra a

análise dos requisitos ensejadores da concessão do benefício por incapacidade pretendido.A aposentadoria por

invalidez tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado;

b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para o trabalho (sem perspectiva,

portanto, de recuperação ou reabilitação).Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores

à concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho

exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais. Noutros termos, o que diferencia os

dois benefícios é o tipo de incapacidade. Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser

permanente (sem possibilidade de recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de

reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente). Já para o auxílio-

doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a atividade exercida

pelo segurado. Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está

qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a

concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não

simplesmente atividade. A fim de comprovar a incapacidade alegada em peça inicial, este juízo determinou a

realização de perícia médica nas seguintes especialidades: neurologia e ortopedia. O laudo pericial elaborado pelo

médico perito Antônio Carlos de Pádua Milagres, especialista em neurologia, fora categórico ao afiançar a

capacidade da parte autora para o exercício das atividades laborativas (fl. 401).Já a perícia realizada pelo médico

especialista em ortopedia Dr. Wladiney Monet Rubio Vieira concluiu pela incapacidade total e permanente da

parte autora para o exercício das atividades laborativas.Neste sentido, assim esclareceu o perito judicial, in verbis:

Submetida a exame físico ortopédico pericial, com evidência de artralgia em quadril direito e coxa direita

(sequelas, acidente de qualquer natureza).Detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas

alegadas pela perícia. Creditando seu histórico e exame clínico, concluímos evolução desfavorável para os males

referidos, principalmente Artralgia em quadril direito e coxa direita (sequelas, acidente de qualquer

natureza).Segundo o expert, a incapacidade total e permanente da parte autora remonta a Outubro de 2004.Assim,

restou demonstrada a incapacidade laborativa no grau exigido para concessão de aposentadoria por invalidez,

mostrando-se necessária a análise acerca do cumprimento do período de carência e da preservação da qualidade de

segurado. De acordo com os dados extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora

exerceu atividade laborativa na empresa Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo até

10/05/2004.Desta feita, em razão do que preceitua o artigo 15, II, da Lei 8.213/91, na data em que fora

considerada incapaz de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas a parte autora possuía

a qualidade de segurada.Além disso, por se tratar de um vínculo que perdurou entre 23/10/2001 e 10/05/2004,

preenchida se mostra, também, a carência necessária à concessão do benefício. A data do início do benefício

(DIB) deverá ser fixada em 07/01/2005, data em que realizou o requerimento administrativo - NB 502.372.656-4,

já se encontrando incapaz de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas. Quando do

pagamento do montante atrasado deverá, contudo, ser observada a prescrição quinquenal, nos termos do artigo

103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula nº 85 do C. STJ. Assim, considerando que a presente ação foi

ajuizada 18/07/2013 (fl.2), os valores em atraso relativos ao benefício ora concedido serão devidos a partir de

18/07/2008.Além disso, quando do pagamento do montante em atrasado deverá ser descontado o montante que
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fora pago à parte autora a título de auxílio doença, inclusive o decorrente de antecipação de tutela (fls. 330-331).

Considerando a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela para que

haja imediata implantação de benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora.

DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido formulado por FLÁVIA ROCHA DE AZEVEDO, portadora da cédula de identidade RG nº

25.441.411-8 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.º 288.635.308-6 em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Deverá a autarquia previdenciária conceder benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez em favor da parte autora, arcando com o montante atrasado a partir de 18/07/2008, haja vista a

incidência da prescrição quinquenal. Além disso, quando da execução, devem ser compensados os valores

recebidos a título de auxílio-doença, nos termos da fundamentação.Estabeleço a prestação em 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício (RMI).Concedo, de ofício, a tutela antecipada, determinando a imediata

substituição de auxílio doença que vem sendo recebido pela parte autora por aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 273 do CPC.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e eventuais alterações

posteriores.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Não há incidência de custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita a

reexame necessário.Integram a presente sentença o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte

autora.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

0007595-52.2013.403.6183 - APARECIDA CAMILO THOME(SP056462 - ANA MARIA APARECIDA

BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo e receber a apelação, dada a manifesta intempestividade. Desentranhe-se o mencionado recurso,

entregando-o a seu subscritor. Não retirada no prazo, mantenha-se em pasta própria até sua efetiva retirada.Em

razão do reexame necessário, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regioal Federal da 3ª Região, com as

homenagens de praxe.Int.

 

0008865-14.2013.403.6183 - CELIA BRAZ DA SILVA(SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0008865-14.2013.4.03.6183Vistos etc. CELIA BRAZ DA

SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou, de forma sucessiva, auxílio-doença ou auxílio-acidente. Pretende ainda que seja a autarquia

previdenciária condenada a pagar-lhe indenização a título de danos morais. Com a inicial, vieram os documentos

de fls. 13-38.Em despacho inicial este juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, afastou a existência de

prevenção e determinou a realização de emenda à peça inicial pela parte autora (fl. 41). Cumprida a determinação

judicial (fls. 42-51), este juízo indeferiu a antecipação de tutela pretendida (fls. 52-53). Devidamente citada, a

autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 56-72. Em sede de preliminar, alegou a incompetência

absoluta deste juízo para o julgamento do feito. No mérito, pugnou, em síntese, pela improcedência do pleito

inicial. Este juízo determinou a realização de perícia médica na especialidade ortopedia (fls. 81-82), tendo o

respectivo laudo sido juntado aos autos às fls. 92-101.Intimadas as partes acerca do laudo médico colacionado aos

autos (fl. 102), ambas mantiveram-se inertes.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Rejeito a preliminar de

incompetência arguida pelo INSS. A 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já pacificou o

entendimento de que os pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais são

compatíveis entre si, cabendo, para ambos, o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo juízo,

afigurando-se improfícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
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progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por

sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo

42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do

benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o

cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por

invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente,

de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da

capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente

independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeA fim de

comprovar a incapacidade alegada em peça inicial, este juízo determinou a realização de perícia médica na

especialidade ortopedia. A perícia médica realizada em 30/04/2014 concluiu pela incapacidade total e temporária

da parte autora por um período de 01 (um) ano, após a avaliação pericial, fixando, ainda, a data de início da

incapacidade em 14-01-2014. Concluiu, dessa forma, que a parte autora deverá ser reavaliada em 1 (um) ano após

a realização da perícia.A conclusão a que chegou o perito judicial se lastreou no fato de a parte autora ser

portadora de artralgia em tornozelo direito.Em sua análise, assim pontificou o perita judicial, in verbis: Submetida

a exame físico ortopédico pericial, com evidência de Artralgia em Tornozelo Direito (sequela). Detectamos ao

exame clínico criterioso atual, justificativas para as queixas alegadas pela pericianda. Creditando seu histórico e

exame clínico, concluímos evolução desfavorável para os males referido, principalmente artralgia em tornozelo

direito.(fl.96).Da carência e qualidade de seguradoConforme o artigo 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida

pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º

Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91,

se o segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado

para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado de maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12

meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.A análise do extrato do CNIS anexo a esta sentença permite concluir

que na data fixada pelo perito judicial para o início da incapacidade da parte autora (14/01/2014) esta ainda

ostentava a qualidade de segurada da previdência social. Isso porque a parte autora laborou na empresa Base Exert

Limpeza Serviços Gerais até 29/06/2012. Após esse período, manteve sua qualidade de segurada por mais 24

(vinte e quatro) meses em razão de ter exercido mais de 120 (cento e vinte) contribuições, sem interrupção que lhe

acarrete a perda da qualidade de segurada (entre 08/05/2000 e 29/06/2012), em consonância ao que dispõe o

inciso II e 1º da Lei 8.213/91, ou seja, até 15/08/2014.Considerando que a data de início da incapacidade da parte

fora posterior ao último requerimento administrativo observado de 05/07/2011(NB 546.910.282-0) entendo que a

data do início do benefício deve ser fixada no dia do laudo do perito judicial, qual seja, 30/04/2014 (fl.101),

momento em que o INSS poderia ter ciência da incapacidade até pelo menos 30/04/2015, quando a autarquia

previdenciária poderá realizar nova perícia médica. Da indenização por danos moraisA parte autora pleiteia a

condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo

infundado.Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício

previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e

objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os

requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou

não de determinada prova produzida implica uma decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao

atendimento dos requisitos ou não. A única forma de vincular tal decisão é fixando, em novo ato normativo

subordinado, critérios mais precisos ou mesmo nova lista, seja de provas aceitáveis, seja daquelas inaceitáveis. Por

óbvio que este novo ato não pode conflitar com o ato que lhe é superior e, muito menos, com a lei.Neste passo, há

que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam
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ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como

decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se

da sua própria atividade. Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os

regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode

significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais

graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar

sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o

administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no

ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para

suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de

Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de

constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe

vigência, quando tal interpretação não for possível.Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo

o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal

que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado

pronunciar o non liquet.A plena vinculação do ato administrativo não lhe retira, porém, certa margem de

subjetividade. Primeiro, porque a aplicação da lei se dá em ato final com nítido caráter decisório em relação ao

procedimento administrativo que lhe antecedeu. Com efeito, o administrador ou o servidor público também

decide, tanto assim que a lei estipula a possibilidade de revisão do ato por superior hierárquico, transpondo para a

Administração Pública o duplo grau de decisão. Como toda decisão relativa à incidência de normas, esta também

contém certa interpretação da lei. O duplo grau administrativo analisa, tal qual o duplo grau de jurisdição, se esta

interpretação implica error in decidendo. Sem a demonstração deste erro, não se vislumbra a possibilidade de

reforma da decisão.Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação

do benefício, acaba por afirmar a ocorrência de tal erro. Note-se que a afirmação do erro não anula a possibilidade

de interpretações discrepantes. Ocorre que, enquanto o juiz detém independência intelectual frente à Corte Judicial

que o supera, o agente administrativo é subordinado, devendo acatar as decisões do superior hierárquico e ambos,

enquanto servidores públicos, devem acatar a decisão judicial porventura contrária.A possibilidade de

interpretações divergentes não é uma aberração ou uma disfunção do sistema, mas resulta da forma assumida pela

lei: o texto escrito. Dada a pluralidade de significados que as palavras assumem, segue-se que a norma - o

resultado da interpretação - não terá um sentido unívoco, mas vários. Avaliar o motivo do ato administrativo em

tais situações importa em perquirir, não pela correção da interpretação, mas por sua plausibilidade. Dito de outro

modo, a interpretação dada pelo administrador - especialmente nas hipóteses de vagueza conceitual - somente

merece ser rechaçada em duas situações: 1ª) quando fuja completamente ao texto; ou 2ª) quando contrarie a

finalidade social da norma posta. Para ambas, impõe-se o manejo de ação judicial que, no caso da segunda, terá

objeto a declaração da existência do direito pleiteado e a condenação da Autarquia a implantar o benefício. Já a

primeira, tratando-se de ilegalidade pura e simples, admitiria em tese a impetração de mandado de segurança.

Nenhuma delas, entretanto, gera direito à indenização. Isto porque, tratando-se de uma possibilidade inerente ao

sistema, a existência de interpretações divergentes constitui o risco aceitável de um dano normal. Vale dizer: é

próprio da complexidade da vida social e de seu regramento a ocorrência de danos, mas estes só serão

indenizáveis quando extrapolarem o âmbito da normalidade.Em verdade, não houve dano anormal, mas mero

dissabor inerente à complexidade da vida social e das relações que se firmam entre administrado e administração

pública. Falar-se em dano indenizável em tal situação significaria admitir que toda e qualquer frustração deve ser

indenizada. A vingar tal entendimento, ver-se-ia a Administração Pública constrangida a deferir todo e qualquer

requerimento que lhe fosse dirigido. No caso dos autos, tem-se que o alegado dano moral seria decorrente da

cessação na concessão do benefício previdenciário. Ainda que assim não seja, conforme fundamentação acima,

não se pode afirmar que a interpretação administrativa, baseada no parecer médico perito, gere um sofrimento

apto a ensejar a condenação em dano moral, bem como que a demora alegada tenha gerado abalo para

tanto.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder o

benefício de auxílio-doença, desde 30/04/2014 até, pelo menos, 30/04/2015, quando o INSS poderá realizar nova

perícia, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Em consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores das parcelas em atraso, compensando-

se os períodos em que porventura a parte autora tenha recebido benefício por incapacidade. Por fim, em se

tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de

ofício, a tutela específica, determinando a concessão de auxílio doença em favor da parte autora a partir da

competência de agosto de 2014, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. As compensações devidas devem ser

realizadas na fase de execução. Assim, a partir da implantação da aposentadoria por invalidez deve ser cessado o

auxílio-doença que a parte autora recebe. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da
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legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e eventuais

alterações posteriores.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo

recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurada: Célia Braz da Silva; Benefício concedido: auxílio

doença (31); DIB em 30/04/2014; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.São Paulo, 08 de agosto de 2014.

 

0009784-03.2013.403.6183 - ROSILENE RIBEIRO PEREIRA BARRETO(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE

DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010839-86.2013.403.6183 - REN ISSHIKI(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0010839-86.2013.4.03.6183PEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE PARTE AUTORA: REN ISSHIKI PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em

sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por REN ISSHIKI, portador da cédula de identidade RG nº

3.136.615-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 221.778.258-49, em face do INTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Pontifica a parte autora, em síntese, fazer jus à concessão do benefício de

aposentadoria por idade, haja vista ter preenchido os requisitos que lhe são essenciais. Além disso, objetiva, com a

presente demanda, que seja a autarquia previdenciária condenada a pagar-lhe indenização a título de danos morais.

Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 16-52.Em despacho inicial este juízo deferiu os benefícios da

justiça gratuita e a antecipação de tutela pretendida (fls. 55-56). Devidamente citada, a autarquia previdenciária

apresentou contestação às fls. 68-105. Em sede de preliminar, alegou carência de ação, haja vista a ausência de

prévio requerimento administrativo. Além disso, d pontificou a incompetência deste juízo para o julgamento do

feito em razão do pedido de condenação por danos morais. No mérito pugnou, em síntese, pela improcedência do

pleito inicial. Intimada, a parte autora apresentou réplica às fls. 147-148.Vieram os autos à conclusão.É o breve

relatório. Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOA preliminar erigida pela autarquia previdenciária acerca da

carência de ação não merece ser acolhida. Isso porque, embora a parte autora não tenha trazido aos autos

comprovante de prévio requerimento administrativo, ao apresentar contestação com resistência ao mérito, deixou

claro o interesse de agir da parte autora na presente demanda. Além disso, também merece ser afasta a alegação de

incompetência deste juízo para o julgamento da demanda. Tendo a parte autora formulado dois pedidos em ordem

sucessiva, sendo o primeiro de concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade e o segundo de dano

moral sofrido em decorrência da cessação que entende ser indevida, a questão pode ser apreciada e julgada pela

vara especializada em matéria previdenciária, por medida de economia processual e por inexistir prejuízo para

qualquer das partes.Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito que se subdivide em dois aspectos

principais: a) o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade; b)

a possibilidade de concessão de danos morais em favor da parte autora.A) DA APOSENTADORIA POR

IDADELastreando-se no fundamento de que já preenchera os requisitos previstos na legislação de regência,

pretende a parte autora que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por idade. Desta feita, torna-se

imperiosa a verificação, in casu, dos pressupostos para a concessão de aposentadoria por idade, quais sejam: idade

mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, haja vista tratar-se de homem e carência.A carência foi fixada pela Lei

8.213/91 em 180 meses de contribuição (art. 25, II da Lei 8.213/91). No entanto, referida lei estabeleceu norma de

transição, haja vista o aumento do número de contribuições exigidas.Isso porque enquanto o sistema anterior

exigia 60 (sessenta) contribuições, o atual texto permanente passou a exigir 180 (cento e oitenta contribuições).

Ou seja, o período de carência triplicou, passando de 5 (cinco) para 15 (quinze) anos. Desta feita, com o objetivo

de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados no sistema fora estabelecida uma regra de

transição que se baseou na data em que fora implementada a idade necessária à aposentadoria, de forma que o

período de carência fora paulatinamente majorado, consoante tabela a seguir: Ano de implementação das
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condições Meses de contribuição exigidos1991 60 meses1992 60 meses1993 66 meses1994 72 meses1995 78

meses1996 90 meses1997 96 meses1998 102 meses1999 108 meses2000 114 meses2001 120 meses2002 126

meses2003 132 meses2004 138 meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156 meses2008 162 meses2009 168

meses2010 174 meses2011 180 mesesNo caso da parte autora, como o requisito etário fora devidamente

preenchido em 2009, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade, em consonância à norma de

transição, seria imprescindível a realização de 168 (cento e sessenta e oito) meses de contribuição.A análise do

CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais permite inferir que a parte autora ostentava mais de 168 (cento e

sessenta e oito) contribuições em 2009.Isso porque além dos recolhimentos realizados entre 01/1985 e 05/2002

constantes no CNIS, que perfazem o total de 157 (cento e cinquenta e sete) contribuições, o sistema de

microfichas deixa claro que em 1984 a parte autora havia realizado 16 (dezesseis) contribuições, demonstrando,

assim, o cumprimento da carência necessária à concessão do benefício, porquanto superior às 168 (cento e

sessenta e oito) contribuições exigidas. Pelo exposto, entendo fazer a parte autora jus ao benefício de

aposentadoria por idade. A data de início do benefício (DIB) deverá ser fixada em 17/02/2014, oportunidade em

que a autarquia previdenciária fora citada e, por consequência, tomou conhecimento da pretensão da parte autora

em receber o benefício de aposentadoria por idade. Faço constar que embora a parte autora tenha recebido

aposentadoria por idade em razão da tutela antecipada deferida por este juízo, mostra-se desnecessária a

devolução do montante percebido entre 05/12/2013 e 16/02/2014, haja vista o caráter alimentar do benefício e,

ainda, o fato de tê-lo recebido de boa fé. B) DANOS MORAISPor fim, quanto ao pedido de indenização por

danos morais observo que, inobstante a indignação constante da inicial em face do não recebimento do benefício

inexiste, in casu, qualquer ilegalidade hábil a gerar dano moral, haja vista a ausência de prévio requerimento

administrativo.Ora, se a autarquia previdenciária sequer realizou o indeferimento do benefício pretendido não há

que se falar em ilegalidade na conduta autárquica que, em verdade, sequer existiu ante a ausência de provocação.

De mais a mais a simples dificuldade da parte autora em realizar o requerimento administrativo não pode ser

erigido como causa hábil a gerar indenização por danos morais, haja vista se tratar de mero dissabor que,

consoante a jurisprudência pátria, mostra-se incapaz de gerar danos morais.Por todo o exposto, não obstante o

caráter alimentar do benefício pretendido, é certo que a parte autora não trouxe aos autos qualquer situação apta a

gerar indenização, devendo ser o pleito, neste sentido, julgado improcedente. DISPOSITIVODiante do exposto

julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais formulados por REN ISSHIKI, portador da cédula de

identidade RG nº 3.136.615-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 221.778.258-49, em face do INTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

resolvo o mérito da presente demanda.Condeno a autarquia previdenciária a conceder, em favor da parte autora,

benefício de aposentadoria por idade com data de início de benefício em 17/02/2014.Mantenho a antecipação de

tutela, deixando clara a desnecessidade de devolução do montante recebido pela parte autora no interregno

compreendido entre 05/12/2013 e 16/02/2014, consoante esclarecido na fundamentação. Em razão de já encontrar-

se a parte autora recebendo benefício previdenciário de aposentadoria por idade a título de antecipação de tutela

desde a DIB ora fixada, não há o que se falar na condenação de pagamento de valores em atraso. Sem custas para

a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa

última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da

sucumbência recíproca.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

0000020-56.2014.403.6183 - ANTONIO BARROSO GOMES(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000833-83.2014.403.6183 - FABIANE SCHNEIDER(SP204419 - DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0000833-83.2014.4.03.6183Vistos, em decisão.Trata-se de demanda, sob o procedimento ordinário,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, proposta por FABIANE SCHNEIDER em face do

Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, objetivando, precipuamente, o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Pretende, ainda, que seja reconhecido, por este juízo,

o período em que laborou na atividade rural, bem como seja a autarquia previdenciária condenada a revisar a RMI

do benefício de auxílio doença que vinha recebendo. Por derradeiro, pede que seja o INSS condenado a pagar

danos morais em seu favor. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 27-148.Em despacho inicial este

juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, indeferiu a antecipação de tutela pretendida, determinou a citação

autárquica bem como a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria (fls. 151-152). Realizada a

perícia médica na especialidade psiquiatria, fora o respectivo laudo colacionado aos autos às fls. 166-175.Intimada

acerca do laudo pericial, a parte autora apresentou manifestação às fls. 181-182.A autarquia previdenciária, a seu
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turno, apresentou ciência à fl. 180.Decido.Inicialmente deixo claro que, embora tenha sido determinada a citação

da autarquia previdenciária para contestar o presente feito (fl. 152), referida determinação não fora devidamente

cumprida.Desta feita, determino novamente que seja citada a autarquia previdenciária. Considerando-se que houve

produção de laudo por perito judicial posterior à decisão de fls.151-152, e com o fim de evitar maiores prejuízos à

parte autora, entendo necessário reapreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Preceitua o artigo 273,

caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados

se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos

incisos I e II do mesmo dispositivo. Posto isso, cumpre destacar que a concessão do auxílio-doença depende,

como regra, da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade total e

temporária. No presente caso, o laudo médico pericial de fls. 166-175 concluiu pela incapacidade total e

temporária da parte autora para o exercício das atividades laborativas, firme no fundamento de que esta é

portadora de episódio depressivo moderado.A análise do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, a seu

turno, permite inferir que na data fixada pela perita para o início da incapacidade da parte autora (12/03/2008) esta

ostentava a qualidade de segurada da previdência social, haja vista o vínculo laborativo com a empresa TAM

LINHAS AÉREAS que perdurou entre 09/10/2000 e 11/07/2012.Da mesma forma, em razão do vínculo em

questão, a parte autora cumpriu a carência necessária à concessão do benefício pretendido.Desta feita, faz a parte

autora jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, haja vista a presença da verossimilhança necessária

à antecipação do provimento jurisdicional postulado e o próprio risco de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, notadamente por se tratar-se de benefício que ostenta caráter alimentar. Saliente-se que eventual

resistência da parte autora em submeter-se a tratamento pode ser considerada como negligência a possibilitar

eventual suspensão do benefício. É de se salientar, porém, que, de acordo com o disposto na

OIC/INSS/PFE/DIRBEN nº 76/03, tratando-se de provimento provisório, eventual cessação administrativa

somente poderá ocorrer após decisão judicial que acolha o pedido do INSS de revogação da medida. Desse modo,

por todo o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para determinar que o INSS restabeleça, no prazo

de 30 (trinta) dias, o benefício de auxílio-doença da parte autora (NB 529.573.793-0), mantendo-o, no mínimo, até

posterior decisão judicial.Notifique-se, eletronicamente, o INSS. Cite-se.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. São

Paulo, 08 de agosto de 2014.

 

0000937-75.2014.403.6183 - ROBSON ROBERTO DE OLIVEIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos laudos periciais. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003140-10.2014.403.6183 - FANDOR IGREJA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 51: Defiro o pedido, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se;

 

0004514-61.2014.403.6183 - LADISLAU MACHADO MEIRELES(SP254056 - ARETA ROSANA DE SOUZA

ANDRADE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 48: O pedido será apreciado pelo juízo competente, tendo em vista a incompentência deste Juízo. Cumpra-se a

decisão de fls. 44/46.Intimem-se.

 

0004645-36.2014.403.6183 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora corretamente o quarto parágrafo do despacho de fl. 99, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento, considerando na apuração do valor da causa as diferenças entre o valor da renda

mensal inicial do benefício atualmente recebido e o do novo benefício que pretende auferir.Após, tornem os autos

conclusos para deliberações.Intime-se.

 

0005778-16.2014.403.6183 - FLAVIO ETTORI(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 150/188 - Acolho como aditamento à inicial.Postergo para a sentença o exame da Tutela Antecipada, à

míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da

parte autora.Providencie a parte autora a juntada aos autos da declaração de hipossuficiência ou o recolhimento

das custas processuais devidas, posto que a apresentada se refere a matéria trabalhista.Verifico não haver

prevenção entre o presente feito e os autos apontados à fl. 148, posto tratar-se de pedidos distintosPrazo de 10
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(dez) dias.Int.

 

0005815-43.2014.403.6183 - MICHELINA PATERNOSTRO MORALES(SP174898 - LUCIANA DOS

SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil

e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta

Vara.Intime-se a parte autora para que junte aos autos documento que comprove o seu atual endereço. Promova a

parte autora a inclusão no pólo passivo do feito a beneficiária Franci de Aragão Oliveira, bem como o pedido de

citação da mesma, providenciando a juntada aos autos as cópias necessárias para a instrução da contrafé.Prazo de

10 (dez) dias.Int.

 

0005849-18.2014.403.6183 - PAULO APARECIDO MARINO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, de forma integral, o despacho de fl. 393, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

0006002-51.2014.403.6183 - JOSE VALDERI FERREIRA(SP317910 - JOSE EUDES FERREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário.A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta

dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. No caso presente, o

autor busca a concessão de benefício, atribuindo à causa o valor de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos

reais), em patamar inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste

Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int. 

 

0006006-88.2014.403.6183 - OSWALDO MARQUES(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil

e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta

Vara.Fl. 143 - Considerando o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do

mérito, não há que se falar em prevenção.Providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença, acórdão e

certidão de trânsito em julgado, se o caso, do feito mencionado no termo de fl. 144, para verificação de eventual

prevenção.Prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0006274-45.2014.403.6183 - SILVIA REGINA FERRAZ DE OLIVEIRA(SP086298 - WANIA REGINA

ALVIERI VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o contido nos autos bem como o que dispõe o art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil,

determino a remessa dos autos à 4ª Vara Federal Previdenciária, para que proceda a distribuição do presente feito

por dependência aos autos nº 0005974-93.2008.403.6183 lá em trâmite ou que por lá tramitaram, com as

homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição a esta Vara, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0006585-36.2014.403.6183 - ELIANE MARIA BEZERRA X RENATO BEZERRA DA SILVA(SP344708 -

ANDRESSA DER BOGHOSSIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos documento que comprove o

seu atual endereço, sob pena de indeferimento da petição inicial.Regularizados, tornem os autos conclusos para

apreciação do pedido de Tutela Antecipada.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0006400-95.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008699-

50.2012.403.6301) LARISSA CIBELE LUIZ RUFINO X LILIAN RAQUEL LUIZ(SP288627 - KLAYTON

TEIXEIRA TURRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para

deliberações.Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     731/752



 

 

Expediente Nº 4480

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003484-98.2008.403.6183 (2008.61.83.003484-5) - WILSON PEDRO DOS SANTOS(SP095421 - ADEMIR

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0008434-53.2008.403.6183 (2008.61.83.008434-4) - PAULO FERREIRA(SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0011856-36.2008.403.6183 (2008.61.83.011856-1) - PAULO FERREIRA FILHO(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0013095-75.2008.403.6183 (2008.61.83.013095-0) - ROBSON VICENTE DO NASCIMENTO(SP210450 -

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0013751-66.2008.403.6301 - JOSE INACIO PEREIRA(SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0000220-39.2009.403.6183 (2009.61.83.000220-4) - ANTONIO VIEIRA DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO)

1. Recebo o recurso adesivo interposto pelo INSS. 2. Dê-se vista dos autos à parte contrária para contrarrazões, no

prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0013350-96.2009.403.6183 (2009.61.83.013350-5) - JOSE RODRIGUES PEREIRA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO E SP273489 - CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0014416-14.2009.403.6183 (2009.61.83.014416-3) - NILTON ESTEVES DA ROCHA(SP290471 - JOSUE

SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO)

7ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 2009.61.83.014416-3Vistos etc.NILTON ESTEVES DA

ROCHA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença. Pretende ainda que seja a autarquia previdenciária condenada a pagar danos morais

em seu favor.Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 21-67.Em despacho inicial, este juízo deferiu os

benefícios da justiça gratuita e determinou a realização de diligências pela parte autora, dentre as quais a exclusão

do pedido de danos morais (fl. 74).Após o cumprimento, de forma parcial, das determinações judiciais (fl. 76), a

parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que determinou a exclusão do pedido de danos

morais da peça inicial (fls. 78-85), ao qual fora dado parcial provimento pelo Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. (fls. 118-119). Às fls. 112-113 este juízo deferiu a antecipação da tutela pretendida. Devidamente

citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação. Em sede de preliminar, alegou a incompetência deste

juízo para o julgamento do feito. No mérito pugnou, em síntese, pela improcedência do pleito inicial (fls. 138-

153).Intimada, a parte autora especificou as provas que pretendia produzir (fl. 155) e apresentou réplica (fls. 156-

158).Este juízo determinou a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria (fls. 160-161), tendo o

respectivo laudo sido colacionado aos autos às fls. 166-172.Intimada, a parte autora apresentou manifestação

acerca dos laudos periciais às fls. 175-181.À fl. 197 este juízo determinou a realização de perícia médica na

especialidade ortopedia (fls. 197-198), tendo o respectivo laudo sido colacionado aos autos às fls. 207-214.Já às

fls. 215-217 este juízo determinou a realização de nova perícia médica na especialidade psiquiatria, tendo o

respectivo laudo sido colacionado aos autos às fls. 221-232.Intimada, a parte autora apresentou manifestação

acerca do laudo pericial às fls. 241-246.A autarquia previdenciária, a seu turno, apresentou ciência do laudo à fl.

247.Após, vieram os autos conclusos. É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, observo que a

competência deste juízo para a apreciação do pedido de dano moral já fora decidida pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região em decisão de fls.118-119.No mais, conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o

auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91).O direito à percepção do benefício de auxílio-doença

depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o

caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos,

apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe

o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.Da incapacidadeNo caso específico dos autos foram realizadas 3 (três)

perícias médicas: duas na especialidade psiquiatria e uma na especialidade ortopedia.O médico perito especialista

em ortopedia concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício das atividades laborativas (fl.

211).Consoante esclarecido pelo expert, embora a parte autora encontre-se acometida por lombalgia, sobredita

enfermidade não a incapacita para o exercício das atividades laborativas (fl. 211).Já no que se refere às

enfermidades psiquiátricas da parte autora, os laudos constantes nos autos apresentaram resultados distintos.A

perícia médica elaborada pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva concluiu pela incapacidade total e temporária da
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parte autora por um período de 8 (oito) meses, tendo fixado como início da incapacidade 24/08/2012 (fls. 168-

169). A conclusão a que chegou a perita médica se lastreou no fato de a parte autora ser portadora de quadro de

transtorno depressivo recorrente, episódio moderado, com possibilidades de melhora. Já a perícia realizada pela

médica perita Dra. Raquel Szterling Nelken concluiu pela incapacidade total e permanente da parte autora para o

exercício das atividades laborativas (fl. 225).Consoante esclarecido pela perita judicial a parte autora é portadora

de transtorno de adaptação com manifestações depressivas e dissociativas, encontrando-se nesta situação desde

2006. A fim de elucidar o motivo pelo qual a parte autora se encontra incapaz de forma total e permanente para as

atividades laborativas, assim pontificou a expert: A despeito do tratamento psicológico e psiquiátrico os sintomas

persistem. São palavras do autos: É só ficar nervoso que me dá um branco e fico esquecido e agressivo. (...)Em

que pese o fato de não se tratar de uma patologia depressiva grave nem com sintomatologia psicótica, o fato é que

por ter evolução arrastada sem períodos de remissão do quadro indica que se trata de quadro psiquiátrico crônico e

irreversível.(fl. 227).Na oportunidade, fora fixada como data de início da incapacidade da parte autora 16-09-

2006, época em que iniciou o tratamento por doença mental. Desta feita, considerando que, de um lado, o juiz não

precisa ficar adstrito ao laudo pericial constante nos autos (artigo 436 do CPC) e, que de outro, o segundo laudo

pericial fora elaborado com maior minúcia, adentrando especificamente nos problemas cotidianos do autor e

levando em consideração notadamente o fato de se tratar de uma enfermidade crônica, dada a ausência de sinais

de melhora, entendo fazer a parte autora jus ao preenchimento do benefício de aposentadoria por invalidez se

preenchidos os demais requisitos. Da carência e qualidade de seguradoConforme o artigo 15 da Lei 8.213/91,

mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo

de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III -

até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV -

até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do

artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições sem perda da qualidade de

segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado de maneira involuntária, o

prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.De acordo com os dados extraídos do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na data fixada pela perita para o início de sua incapacidade

(16/09/2006), a parte autora encontrava-se recebendo auxílio doença (NB 515.726.419-0), deixando clara a sua

qualidade de segurada, bem como o preenchimento da carência necessária à concessão do benefício pretendido. A

data de início do benefício (DIB) deverá ser fixada em 16/09/2006, oportunidade em que a parte autora fora

considerada incapaz de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas já tendo realizado

requerimento administrativo (NB 515.726.419-0). Deverão ser compensados os períodos em que já houve o

recebimento de benefício de auxílio-doença e também o período em que recebeu benefício em decorrência da

tutela antecipada de fls. 112-113.Da indenização por danos moraisA parte autora pleiteia a condenação do INSS

em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.Inicialmente, cumpre

destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é,

todos os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando

juízo de conveniência ou oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso

contrário, há que se indeferi-lo. Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma

decisão, um julgamento por parte do servidor público quanto ao atendimento dos requisitos ou não. A única forma

de vincular tal decisão é fixando, em novo ato normativo subordinado, critérios mais precisos ou mesmo nova

lista, seja de provas aceitáveis, seja daquelas inaceitáveis. Por óbvio que este novo ato não pode conflitar com o

ato que lhe é superior e, muito menos, com a lei.Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre

a atividade administrativa e a judicial: conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental,

encarando-se o ato final do procedimento administrativo como decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras

diferentes segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade. Jungido que está

ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções

normativas e ordens de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional

e, eventualmente, civil se lesado direito de um cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode

até implicar responsabilidade criminal. Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz

somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o administrador - mas de avaliar a atuação
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alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o juiz deve

servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para

dar à lei a interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por

fim, dada a supremacia da Constituição, cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe

interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência, quando tal interpretação não for

possível.Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para

este, o vazio legislativo é sempre significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste

ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe vedado pronunciar o non liquet.A plena vinculação

do ato administrativo não lhe retira, porém, certa margem de subjetividade. Primeiro, porque a aplicação da lei se

dá em ato final com nítido caráter decisório em relação ao procedimento administrativo que lhe antecedeu. Com

efeito, o administrador ou o servidor público também decide, tanto assim que a lei estipula a possibilidade de

revisão do ato por superior hierárquico, transpondo para a Administração Pública o duplo grau de decisão. Como

toda decisão relativa à incidência de normas, esta também contém certa interpretação da lei. O duplo grau

administrativo analisa, tal qual o duplo grau de jurisdição, se esta interpretação implica error in decidendo. Sem a

demonstração deste erro, não se vislumbra a possibilidade de reforma da decisão.Neste sentido é que o Judiciário,

ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício, acaba por afirmar a ocorrência de tal

erro. Note-se que a afirmação do erro não anula a possibilidade de interpretações discrepantes. Ocorre que,

enquanto o juiz detém independência intelectual frente à Corte Judicial que o supera, o agente administrativo é

subordinado, devendo acatar as decisões do superior hierárquico e ambos, enquanto servidores públicos, devem

acatar a decisão judicial porventura contrária.A possibilidade de interpretações divergentes não é uma aberração

ou uma disfunção do sistema, mas resulta da forma assumida pela lei: o texto escrito. Dada a pluralidade de

significados que as palavras assumem, segue-se que a norma - o resultado da interpretação - não terá um sentido

unívoco, mas vários. Avaliar o motivo do ato administrativo em tais situações importa em perquirir, não pela

correção da interpretação, mas por sua plausibilidade. Dito de outro modo, a interpretação dada pelo

administrador - especialmente nas hipóteses de vagueza conceitual - somente merece ser rechaçada em duas

situações: 1ª) quando fuja completamente ao texto; ou 2ª) quando contrarie a finalidade social da norma posta.

Para ambas, impõe-se o manejo de ação judicial que, no caso da segunda, terá objeto a declaração da existência do

direito pleiteado e a condenação da Autarquia a implantar o benefício. Já a primeira, tratando-se de ilegalidade

pura e simples, admitiria em tese a impetração de mandado de segurança. Nenhuma delas, entretanto, gera direito

à indenização. Isto porque, tratando-se de uma possibilidade inerente ao sistema, a existência de interpretações

divergentes constitui o risco aceitável de um dano normal. Vale dizer: é próprio da complexidade da vida social e

de seu regramento a ocorrência de danos, mas estes só serão indenizáveis quando extrapolarem o âmbito da

normalidade.Em verdade, não houve dano anormal, mas mero dissabor inerente à complexidade da vida social e

das relações que se firmam entre administrado e administração pública. Falar-se em dano indenizável em tal

situação significaria admitir que toda e qualquer frustração deve ser indenizada. A vingar tal entendimento, ver-se-

ia a Administração Pública constrangida a deferir todo e qualquer requerimento que lhe fosse dirigido. No caso

dos autos, tem-se que o alegado dano moral seria decorrente da cessação na concessão do benefício

previdenciário. Ainda que assim não seja, conforme fundamentação acima, não se pode afirmar que a

interpretação administrativa, baseada no parecer médico perito, gere um sofrimento apto a ensejar a condenação

em dano moral, bem como que a demora alegada tenha gerado abalo para tanto.Diante do exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir de 16/09/2006 com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Por fim, em se

tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de

ofício, a tutela específica, determinando a conversão do benefício de auxílio doença que vem sendo recebido pelo

autor em aposentadoria por invalidez a partir da competência de agosto de 2014, no prazo de 30 (trinta) dias, a

partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e eventuais alterações posteriores.Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência

recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sentença
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sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal,

independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos

Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Nilton Esteves da Rocha; Benefício concedido: aposentadoria por

invalidez (32); DIB em 16/09/2006; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.São Paulo, 1º de agosto de 2014.

 

0001002-80.2009.403.6301 - ISABEL CRISTINA DOS ANJOS COUTO(SP155596 - VÂNIA RIBEIRO

ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 158/160: Indefiro o pedido de remessa dos autos ao contador judicial, reportando-me ao tópico final do

despacho de fls. 156.Requeira a parte autora o que de direito, em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do artigo 730, do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-

se.

 

0002770-70.2010.403.6183 - MARILENA FORNAROLO LOPES DA SILVA(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0007712-48.2010.403.6183 - ELIANA DA SILVA PEREIRA(SP187108 - DAY NEVES BEZERRA JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, requerendo o que

de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Ratifico, por ora, os atos praticados. Informe a parte autora sobre o

andamento do inquérito policial apontado às fls. 442/764.Defiro à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei 1060/50).Prossiga-se o feito nos seus regulares termos.Int.

 

0012406-60.2010.403.6183 - JOSE EDMILSON ARAUJO SANTANA(SP253081 - ADILMA CERQUEIRA

SANTOS SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0012406-60.2010.403.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIOFÓRUM

PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOEMBARGOS DE DECLARAÇÃOPEDIDO DE AVERBAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇOAUTOR: JOSE EDMILSON ARAUJO SANTANARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em

sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de embargos de declaração opostos em pedido de averbação de tempo

de serviço, formulado por JOSE EDMILSON ARAUJO SANTANA, nascido em 18-06-1966, filho de Maria

Eulina de Araujo Santana e José Ferreira Santana, portador da cédula de identidade RG nº 50.986.529-X SSP/SP,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 115.677.308-33, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a parte autora haver requerimento administrativo,

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado em 23-02-2009 (DER) - NB

42/149.554.632-0.Alega a parte de que trabalhou na zona rural de 18-06-1973 a 30-03-1986.Informou ter acostado

aos autos documentos hábeis a comprovar o alegado.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento de tempo

especial nas empresas citadas:Indústria Mecânica Uri LTDA, de 03-10-1988 a 13-12-1995;Eaton LTDA,

sucessora da Vickers do Brasil LTDA, de 14-09-1998 a 23-02-2009.Informou as atividades exercidas e o

enquadramento legal:Indústria Mecânica Uri LTDA, de 03-10-1988 a 13-12-1995 - atividades profissionais de

torneiro revolver, torneiro CNC C e torneiro CNC B, ruído 85,2 dB(A) - código 1.1.6, do anexo III, do Decreto nº

53.831/64;Eaton LTDA, sucessora da Vickers do Brasil LTDA, de 14-09-1998 a 23-02-2009. - atividade

profissional de torneiro CNC III, ruído 87 dB(A) - código 1.1.8, do anexo III, do Decreto nº 53.831/64Defendeu o

direito à contagem do tempo especial de serviço. Trouxe legislação e julgados a respeito do tema.Requereu

averbação do tempo de serviço e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.A inicial veio

acompanhada por documentos (fls. 18/89).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram

várias fases processuais, seguida de sentença de parcial procedência do pedido (fls. 136/149).Deu-se interposição,

pela parte autora, de recurso de embargos de declaração (fls. 156/159).Sustentou ocorrência de contradições

pertinentes à contagem de tempo de contribuição da parte, fator essencial ao cálculo do benefício.O recurso é

tempestivo. É o relatório. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre embargos de declaração

opostos em pedido de averbação de tempo rural e de tempo especial. Conheço e acolho os embargos interpostos.O

autor formulou requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 23-02-2009 (DER) -

NB 42/149.554.632-0.Trabalhou nos locais e períodos a seguir indicados:1 Rural Tempo comum 29/12/1973

30/03/19862 Auto Ônibus do Pari Tempo comum 14/05/1986 12/08/19863 Mangoflex IC de Conexões Ltda.

Tempo comum 18/08/1986 20/03/19874 Elolflex IC de Conexões Ltda. Tempo comum 01/04/1987 12/07/19885
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Industria Mecânica Uri LTDA Tempo especial 03/10/1988 13/12/19956 Adriática S/A Tempo comum 01/04/1996

21/05/19967 Lifticar Indústria e Comércio Tempo comum 03/06/1996 01/08/19978 Múltipla Service RH Ltda.

Tempo comum 11/03/1998 15/06/19989 Free Labor RH Ltda. Tempo comum 16/06/1998 11/09/199810 Eaton

Ltda. Tempo comum 14/09/1998 16/12/199811 Eaton Ltda. Tempo comum 17/12/1998 18/11/200312 Eaton Ltda.

Tempo comum 19/11/2003 30/01/2009Comprovou tal trabalho mediante o CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, constante de fls. 150/151, as contagens da lavra da autarquia de fls. 80/83 e as cópias da

CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social de fls. 22/30 e 120.Assim, a parte autora perfez 36 (trinta e

seis) anos, 7 (sete) meses e 21 (vinte e hum) dias de trabalho.Razão lhe assiste ao indicar, no recurso de embargos

de declaração, ausência de correta contagem de tempo de contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto, conheço

e acolho os embargos interpostos pela parte autora.Reproduzo o dispositivo da sentença, nos seguintes termos:Em

relação ao mérito, julgo procedente o pedido de averbação e de contagem de tempo de serviço rural especial à

parte autora JOSÉ EDMILSON ARAUJO SANTANA, nascido em 18-06-1966, filho de Maria Eulina de Araujo

Santana e José Ferreira Santana, portador da cédula de identidade RG nº 50.986.529-X SSP/SP, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 115.677.308-33, em ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Registro os locais e períodos de trabalho, em tempo

comum e em tempo especial:1 Rural Tempo comum 29/12/1973 30/03/19862 Auto Ônibus do Pari Tempo

comum 14/05/1986 12/08/19863 Mangoflex IC de Conexões Ltda. Tempo comum 18/08/1986 20/03/19874

Elolflex IC de Conexões Ltda. Tempo comum 01/04/1987 12/07/19885 Industria Mecânica Uri LTDA Tempo

especial 03/10/1988 13/12/19956 Adriática S/A Tempo comum 01/04/1996 21/05/19967 Lifticar Indústria e

Comércio Tempo comum 03/06/1996 01/08/19978 Múltipla Service RH Ltda. Tempo comum 11/03/1998

15/06/19989 Free Labor RH Ltda. Tempo comum 16/06/1998 11/09/199810 Eaton Ltda. Tempo comum

14/09/1998 16/12/199811 Eaton Ltda. Tempo comum 17/12/1998 18/11/200312 Eaton Ltda. Tempo comum

19/11/2003 30/01/2009Declaro que o autor conta com 36 (trinta e seis) anos, 7 (sete) meses e 21 (vinte e hum)

dias de trabalho, conforme planilha de contagem de tempo de serviço anexa à presente sentença.Determino

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Fixo o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo - dia 23-02-2009 (DER) - NB 42/149.554.632-0.Antecipo, de ofício, a tutela

jurisdicional. Determino imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido

em 23-02-2009 (DER) - NB 42/149.554.632-0.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção

monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art.

475, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.No mais, persiste a sentença tal como proferida.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

0012497-53.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO RIBEIRO AMORIM(SP202185 - SILVIA HELENA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0015322-67.2010.403.6183 - NELCI RAMALHO DOS SANTOS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0015322-67.2010.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIALPARTE AUTORA: NELCI

RAMALHO DOS SANTOSPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA

FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos

de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, formulado por NELCI

RAMALHO DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº 17.110.811-5 SSP/SP, inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 104.683.488-67, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo

de contribuição em 14-06-2010 (DER) - NB 42/153.268.837-4.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento

do tempo comum laborado na seguinte empresa: Salvador Navarro, de 01-09-1982 a 01-11-1984; Ernesto Pereira,

de 06-01-1986 a 01-03-1986.Insurgiu-se ainda contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado

na seguinte empresa: Cruzada Pró-Infanciano, de 14-12-1987 a 20-04-1989 - sujeito a agente biológico.

Beneficência Médica Brasileira Hospital São Luiz, de 09-01-1990 a 01-06-2010 - sujeito a agente

biológico.Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido,
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bem como a conversão de atividade comum em especial, com redutor de 20% (vinte por cento), com a concessão

de aposentadoria por especial, ou subsidiariamente com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 19/134).Em consonância com o princípio do devido processo

legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 137 - Deferimento dos benefícios da assistência judiciária

gratuita;Fls. 139 - Determinação de citação do instituto previdenciário;Fls. 141/146 - Contestação do instituto

previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à

regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fls. 150/152 - Réplica.Vieram os autos

à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de averbação de

tempo especial bem como a conversão de atividade comum em especial, com redutor de 20 %, com a concessão

de aposentadoria por especial, ou subsidiariamente com a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.A - MÉRITO DO PEDIDOA.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO COMUMVerifico,

especificamente, o caso concreto.Com relação ao tempo comum foram considerados os períodos citados às fls.

118/119.A controvérsia reside, portanto, nos seguintes interregnos: Salvador Navarro, de 01-09-1982 a 01-11-

1984; Ernesto Pereira, de 06-01-1986 a 01-03-1986.Anexou aos autos importantes documentos para a

comprovação do quanto alegado: Fls. 77/98 - Cópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; Fls.

125/133 - GPS - Guias da Previdência Social.As provas carreadas aos autos, quanto aos vínculos, advêm dos

seguintes documentos: CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 77/78, contemporânea a época e

GPS - Guias da Previdência Social de fls. 125/135, devidamente recolhidas.É importante referir, nesse passo, que

a prova da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social é juris tantum. Tem-se, na Justiça Trabalhista, o

Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho - fixou entendimento de que as anotações feitas na CTPS são

relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento

jurídico - exemplos: perícia, prova testemunhal, etc. É de se citar, ainda, a Súmula nº 225 do STF, sedimentando a

matéria.Aliás, a presunção de legalidade da CTPS destina-se, justamente, a evitar situações como esta, por ser o

único documento que permanece sob guarda do empregado. Tem-se, ainda, que o vínculo indicado na CTPS -

Carteira de Trabalho da Previdência Social não fora objeto de contraprova por parte do instituto previdenciário em

sua contestação, tratando do tema de forma genérica. Assim, a teor do que preleciona o art. 19, do Decreto nº 3048

e o art. 29, 2º, letra d da Consolidação das Leis do Trabalho , há possibilidade de considerar o vínculo citado pelo

autor.Conforme a jurisprudência:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CTPS.

PROVA PLENA DE VERACIDADE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 1. A contagem do tempo de serviço

teve por base o reconhecimento em âmbito administrativo dos períodos listados às fls. 263 e ss., não sendo o caso

de erro material, ou seja, de erro de soma dos períodos a ser sanado, mas de reconhecimento pelo INSS da

existência de labor nos períodos posteriores a 03/11/03, reconhecimento esse que não integrou a controvérsia

delineada nos autos e sequer foi objeto de contestação, pelo que se admite o fato como verdadeiro. 2. Os contratos

de trabalho registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no CNIS, devem ser

contados, pela autarquia, como tempo de contribuição, a teor do Art. 19, do Decreto 3.048/99 e do Art. 29, 2º,

letra d, da CLT. Precedentes desta Corte e do STJ. 3. Agravo desprovido.(REO 00149327420094036105,

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1667 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Entendo, portanto, que o autor tem direito ao

reconhecimento do tempo de serviço nos seguintes períodos: Salvador Navarro, de 01-09-1982 a 01-11-1984;

Ernesto Pereira, de 06-01-1986 a 01-03-1986.A.2 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNo que tange

à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes

da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .É possível conversão do tempo especial no período

antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da

3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº

6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de

atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se

ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente -

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. A conversão de tempo de serviço

deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a

exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto

para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era
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prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as

atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos

requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades

exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95, criadora das

novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua

regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Narra a

parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela

autarquia.A autarquia somente considerou especiais os períodos citados, fls. 119: Associação Beneficente Nossa

Senhora de Nazaré, de 15-11-1987 a 22-09-1988. Círculo Social São Camilo, de 14-09-1988 a 11-01-1990.A

controvérsia reside, portanto, nos seguintes interregnos: Cruzada Pró-Infanciano, de 14-12-1987 a 20-04-1989 -

especial - sujeito a agente biológico - atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem; Beneficência Médica

Brasileira Hospital São Luiz, de 09-01-1990 a 01-06-2010 - especial - sujeito a agente biológico - auxiliar de

enfermagem.Anexou aos autos importantes documentos para a comprovação do quanto alegado: Fls. 74/81 -

CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; Fls. 38/40 - DSS - 8030 e PPP - perfil profissiográfico

previdenciário da empresa Cruzada Pró-Infância, de 14-12-1984 a 20-04-1989 - sujeito a agentes biológicos -

atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem; Fls. 76 - PPP - perfil profissiográfico previdenciário do

Hospital e Maternidade São Luiz S/A, de 09-01-1990 à 31-12-2009 - sujeito a agentes biológicos - auxiliar de

enfermagem.O exercício de atividade como auxiliar de enfermagem ou atendente de enfermagem igualmente

permite o enquadramento pela categoria profissional - código 2.1.3 do anexo II do Decreto 80.080/79 -

enfermeiros até 05-03-1997, pois são semelhantes às de enfermeiro e exercidas sob mesmas condições. Além

disso, a própria Autarquia Previdenciária reconhece que as funções de servente, auxiliar ou ajudante das

atividades descritas nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 devem receber o mesmo tratamento daquelas, desde

que exercidas nas mesmas condições e ambiente de trabalho, conforme artigo 170, 1º, da Instrução Normativa

INSS nº 20/07.A partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que determina o reconhecimento

como período especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa

unicamente nas atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99: trabalho de modo

permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios

específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas; animais

infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de autópsia, de

anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos; manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho

em galerias, fossas e tanques de esgoto; esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do

lixo. Cumpre citar, ainda, que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário cumpre os aspectos formais e

materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da

empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;

perfeita indicação do período de trabalho. Desta forma, por meio de toda documentação é possível comprovar a

exposição do autor a contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou

ambulatórios específicos, ou manuseio por este exclusivamente de materiais contaminados provenientes dessas

áreas, o que impossibilita o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas. Em síntese, com base

em toda a documentação acostada aos autos e dados extraídos do sistema CNIS da Previdência Social, entendo ter

a autora trabalhado sob condições especiais nos seguintes locais e períodos: Cruzada Pró-Infanciano, de 14-12-

1987 a 20-04-1989 - especial - sujeito a agente biológico - atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem;

Beneficência Médica Brasileira Hospital São Luiz, de 09-01-1990 a 31-12-2009 - especial - sujeito a agente

biológico - auxiliar de enfermagem.A.3 - CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIALQuanto

à pretensão de conversão do tempo comum em especial, a Lei 9.032/95 modificou a redação do artigo 57, da Lei

8.213/91, passando a prever tão somente a conversão do tempo especial em comum (5º), in verbis: Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)(...) 5º O

tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de

concessão de qualquer benefício.Após início de vigência da Lei 9.876/99, a renda mensal dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade passou a sofrer incidência do fator

previdenciário, o que não ocorre no caso de concessão de aposentadoria especial, já que nesse caso o beneficiário

exerceu unicamente atividades prejudiciais à saúde durante o prazo reduzido previsto em lei.Assim, considerando

que o valor da renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição é apurado de forma diversa da

aposentadoria especial, a pretensão do autor não possui amparo legal e o pedido deve ser julgado

improcedente.Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.A.3 - CONTAGEM

DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo

de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de
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aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de

soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo

trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de

contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-

se que trabalhou 22 (vinte e dois) anos, 01 (um) e 7 (sete) em tempo especial. Assim não há como se reconhecer o

direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.Passo à análise do pedido sucessivo de concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição do autor utilizando-se o tempo acrescido com as conversões dos

períodos especiais em atividade comum.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina

referente ao tema.No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa,

que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que ele trabalhou durante 30(trinta) anos, 11(onze)

meses e 0(zero) dias.APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas

Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 SALVADOR NAVARRO 1,0 01/09/1982 01/11/1984 793

7932 ERNESTO PEREIRA 1,0 06/01/1986 01/03/1986 55 553 ASS. ED. EUGENIO MONTALE 1,0 01/03/1986

01/09/1987 550 5504 PRO BAMBINO C. DE ASS. INF. S/C LTDA 1,0 28/09/1987 20/11/1987 54 545 ASS.

BEN. N. S. DE NAZARÉ 1,2 25/11/1987 13/09/1988 294 3526 CRUZADA PRO INFANCIA

CONCOMITANTE 14/12/1987 20/04/1989 494 07 CIRCULO SOCIAL SÃO CAMILO 1,2 14/09/1988

11/01/1990 485 5828 HOSPITAL SÃO LUIZ 1,2 12/01/1990 16/12/1998 3261 3913Tempo computado em dias

até 16/12/1998 5986 63009 HOSPITAL SÃO LUIZ 1,2 17/12/1998 31/12/2009 4033 483910 HOSPITAL SÃO

LUIZ 1,0 01/01/2010 01/06/2010 152 152Tempo computado em dias após 16/12/1998 4185 4992Total de tempo

em dias até o último vínculo 10171 11292Total de tempo em anos, meses e dias 30 ano(s), 11 mês(es) e 0

dia(s)Assim, considerados como especiais os períodos controvertidos e somados àqueles já reconhecidos pelo

próprio INSS, segundo contagem de fls. 118/119, e dados constantes no CNIS, a requerente conta com tempo

suficiente à aposentação. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, Julgo parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria formulado pela parte

autora NELCI RAMALHO DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº 17.110.811-5 SSP/SP,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 104.683.488-67, em ação proposta em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com fundamento na documentação

apresentada considero o tempo comum nos seguintes períodos: Salvador Navarro, de 01-09-1982 a 01-11-1984;

Ernesto Pereira, de 06-01-1986 a 01-03-1986.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de

trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas: Cruzada Pró-Infanciano, de 14-12-1987 a 20-04-1989 - especial -

sujeito a agente biológico - atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem. Beneficência Médica Brasileira

Hospital São Luiz, de 09-01-1990 a 31-12-2009 - especial - sujeito a agente biológico - auxiliar de

enfermagem.Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos e implante o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - requerimento administrativo de 14-06-2010 (DER) - NB

42/153.268.837-4.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento

administrativo a parte contava com 30(trinta) anos, 11(onze) meses e 0(zero) dias de trabalho. A planilha citada

integra a presente sentença.Determino, em consonância com o art. 273, do Código de Processo Civil, imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido pela parte autora em 14-06-2010

(DER) - NB 42/153.268.837-4. Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de

mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho

da Justiça Federal. A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art.

475, do Código de Processo Civil.Compensar-se-ão as despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença.

Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça

e no Recurso Especial nº 258.013 .Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º,

inciso I, da Lei 9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

0001663-25.2010.403.6301 - OMAR GABRIEL HERNANDEZ HERNANDEZ(MG087870 - ANDRE

RICARDO BARBOSA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
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0001599-44.2011.403.6183 - EDMILSON JANUARIO DA SILVA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA

SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0002554-75.2011.403.6183 - JOSEMAR VICENTE DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por derradeiro, diante do contido às fls. 170/180, promova a parte autora a emenda da inicial declinando de forma

pormenorizada os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos como especiais, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento e extinção do feito, conforme artigos 282, IV e 284 do CPC. Após, tornem os autos

conclusos para deliberações.Intime-se.

 

0003461-50.2011.403.6183 - JOSUE MANUEL DA SILVA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido, pelo prazo requerido.Intime-se.

 

0004474-84.2011.403.6183 - VALDEMIR COSTA FERREIRA(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO RIZATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0004474-84.2011.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPARTE

AUTORA: VALDEMIR COSTA FERREIRAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I -

RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por VALDEMIR COSTA FERREIRA, portador da cédula de

identidade RG nº 14.672.142-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o nº.

032.127.418-05, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter

efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 27-01-2011 (DER) - NB

42/155.549.875-0.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes

empresas: Auto Posto Aparecida, de 06-09-1979 a 01-04-1980, frentista; BR Auto Posto LTDA, de 01-04-1980 a

31-05-1980, guarda noturno; Frigobras - Cia Brasileira de Frigoríficos, de 26-06-1980 a 09-01-1981, ajudante de

frigorifico, agentes químicos e fisícos; Leão e Jetex Industria Textil LTDA, de 01-11-1986 a 16-05-1990, ajudante

geral, ruídos, poeiras e vapores; Auto Posto Tupi LTDA., de 09-11-1990 a 30-04-2011, frentista;Requereu, assim,

a declaração de procedência do pedido com a averbação dos tempos especiais acima referidos a serem somados

aos já reconhecidos administrativamente, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, bem como indenização por danos morais.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls.

15/58).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls.

61 - deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita;Fls. 63/94 - contestação do instituto

previdenciário. Alegação de que o autor não faz jus à contagem do tempo especial, pela improcedência do

pedido;Fls. 96/112 - Cópia integral do Processo administrativo; Fls. 113 - manifestação sobre produção de provas

pela parte autora;Fls. 114 - manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante reconhecimento de tempo especial, bem como condenação a indenização por dano moral.Passo, assim, a

apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: A.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; A.2)

contagem do tempo de serviço da parte autora; A.3) indenização por dano moral.A - MÉRITO DO PEDIDOA.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a

1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região .

Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto

assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 -

Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade

prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de
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conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente -

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos

que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº

9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da

vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em

relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95,

exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que,

entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A

Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente

podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser

aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Verifico, especificamente, o caso

concreto.A controvérsia reside nos seguintes interregnos laborados pelo autor: Auto Posto Aparecida, de 06-09-

1979 a 01-04-1980, frentista; BR Auto Posto LTDA, de 01-04-1980 a 31-05-1980, guarda noturno; Frigobras -

Cia Brasileira de Frigoríficos, de 26-06-1980 a 09-01-1981, ajudante de frigorifico, agentes químicos e físicos;

Leão e Jetex Industria Textil LTDA, de 01-11-1986 a 16-05-1990, ajudante geral, ruídos, poeiras e vapores; Auto

Posto Tupi LTDA., de 09-11-1990 a 30-04-2011, frentista;A parte autora, com a inicial, anexou documentos e foi

apresentado a cópia do processo administrativo, de onde se extrai os seguintes documentos à comprovação do

alegado: Fls. 22/29 - Cópia da CTPS; Fls. 30/31 e Fls. 101/102 - Perfil Profissiográfico Previdenciária - PPP, da

empresa Auto Posto Tupi, referente ao período laborado pelo autor de 09/11/1990 a 21/01/2011, na função de

frentista, com Hidrocarbonetos Aromáticos e Alifáticos (líquidos e vapores), Graxas e Óleos; Fls. 32/34 - Livro

Registro dos Empregados, da empresa Auto Posto Tupi; Fls. 35/36 - Perfil Profissiográfico Previdenciária - PPP,

da empresa Leão e Jetex Industria Textil LTDA, referente ao período laborado pelo autor de 01/07/1986 a

16/05/1990, nas funções de ajudante geral e operador de maquina, com exposição a ruído, poeiras incômodas e

vapores;Quanto ao período laborado no Auto Posto Aparecida, de 06-09-1979 a 01-04-1980, na função de

frentista, entendo que não restou devidamente comprovada a exposição aos agentes químicos, visto que somente

foi juntada cópia da CPTS, referente ao período laborado.Quanto à função de vigia/vigilante, a TNU - Turma

Nacional de Uniformização tem importantes pronunciamentos referentes à necessidade de haver prova cabal do

porte de arma de fogo quando do exercício da atividade de vigia:EMENTA - VOTO INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE

ARMA DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e conversão de tempo especial em comum Sentença

de parcial procedência. 2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição de importante

trecho do julgado: O recorrente combate o decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a 15/08/1979 - junto à empresa Special

Segurança e Vigilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 - junto à Transforte Alagoas Vigilância e

Transporte de Valores Ltda.; c) de 02/01/1997 a 10/02/1999 - junto à Rádio Carmópolis. Alega que quanto à

atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a 29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor

exercia suas funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a ruído, sustenta que no período de

02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do limite

estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar improcedente a pretensão do demandante. Eis o breve

relato. No que tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a observância das normas

legislativas regentes à época da prestação do serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até

28.04.1995, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas com base na categoria profissional

do trabalhador e/ou na exposição a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n 3.807/60 e seus Decretos n

53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997, a especialidade do vínculo se comprova unicamente

com base na exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030,

em razão do advento da Lei 9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do tempo de

serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172,

de 05.03.1997, regulamentador da Medida Provisória n 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97); d) A partir de

01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo dos
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formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, 4º da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN

95/03 e art. 161 da IN 11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por presunção de insalubridade

da atividade de vigilante, em período anterior à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26,

da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda,

elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao período laborado para a

empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte

Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a 04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a

atividade pode ser reconhecida como perigosa com base meramente na categoria profissional do trabalhador. No

caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor informa labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento

dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais. Passo à análise da exposição a ruído, no

período de 02/01/1997 a 10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao fator ruído, ao longo

dos anos, houve alterações sucessivas nos limites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1) 80

dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hipossuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº

53.831/1964, nº 83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992); a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e

17.11.2003, por expressa regência dos Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de 18.11.2003

(Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre 06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos

2.172/1997 (anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação literal resultaria na exigência de

exposição a ruído superior a 90 decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de tolerância são

importantes para a definição do direito à aposentadoria especial, quando se trata de exposição do segurado ao

ruído, estes devem ser sopesados com o caráter social do direito previdenciário. Por outro enfoque, a alteração

ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de

exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração Federal de uma situação fática: a sujeição do

trabalhador a percentuais superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento daquele

dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma situação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés,

impõe-se admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 85 dB

entre 06.03.1997 e 17.11.2003. Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula 32 da TNU,

publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial,

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.

53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. No caso dos autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica que o

trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999),

portanto, considerado nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo ser mantida a sentença

recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar provimento, nos termos da fundamentação. 3.

Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da Lei nº

10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento

como especial por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da arma de fogo, a Turma

Regional de Uniformização da 4ª Região, bem como a Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do

risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade mediante porte de arma de fogo. Esclarece

que, a divergência ora suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no período de 21/04/1979 a

15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983, reconhecido como especial somente pela prova do exercício da

atividade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5. Indicação, pela parte recorrente, de

precedente da Turma Regional de Uniformização - autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes precedentes

da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º 200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6.

Admissibilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Sergipe. 7. Distribuição do incidente. 8.

Existência, na Turma Nacional de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da

essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de

uniformização da posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da igualdade. 10. Importantes

precedentes da TNU, pertinentes à condição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova efetiva

de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ

11.06.2010; PU 2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, DJ 09.12.2009; PU

2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos

autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p.

595, in verbis: Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no

que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato,

que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a

sentença ou acórdão da Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam produzidas ou

apreciadas, ficando o juiz de 1 grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma

Nacional sobre a matéria de direito. 12. Conhecimento e parcial provimento do pedido de uniformização

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/09/2014     743/752



interposto pela autarquia previdenciária. 13. Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem,

para readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.(PEDIDO 05018057720114058500, JUÍZA

FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012.) (Grifos não originais)PREVIDENCIÁRIO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS QUE SE REPORTAM A JULGADOS DE TRIBUNAIS

REGIONAIS FEDERAIS, DE TURMAS RECURSAIS VINCULADAS À MESMA REGIÃO DA JUSTIÇA

FEDERAL DA TURMA DE ORIGEM OU A DECISÕES DE 1ª INSTÂNCIA NO ÂMBITO DOS JEFs.

DESCABIMENTO. ART. 14, 2º, DA LEI Nº 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE ATUAL JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE DO STJ EM DIVERGÊNCIA COM A DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO DO

INCIDENTE NESSE PONTO. DIVERGÊNCIA COM A DECISÃO PROFERIDA NO PEDILEF nº

2004.70.95.012209-5. CONHECIMENTO NESSE PARTICULAR. VIGILANTE. PERÍODO ANTERIOR AO

ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. ATIVIDADE SEM USO DE ARMA DE FOGO. IMPROVIMENTO. I.

A divergência, passível de ser conhecida pela TNUJEFs, decorre de pedido fundado em divergência entre decisões

de turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ

será julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas Recursais, sob a presidência do

Coordenador da Justiça Federal, na forma do 2º do art. 14 da Lei nº 10.259/2001. II. Decisões oriundas de

tribunais regionais federais, de turmas recursais vinculadas à mesma Região da Justiça Federal da Turma de

origem ou de 1ª instância dos JEFs não podem ser conhecidas para efeito de constar como paradigmas, nos termos

legais. III. Inexistência de atual jurisprudência dominante do STJ divergente do acórdão recorrido. Na verdade, os

mais recentes julgados do STJ corroboram o aresto fustigado. IV. Divergência, no caso, conhecida tão somente

em face do acórdão proferido no PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5, desta TNUJEFs. V. Ainda que se trate de

período anterior à Lei nº 9.032/1995 (período este no qual vigorava a sistemática de enquadramento por atividade,

para fins de identificação de tempo de serviço especial), era necessário o uso de arma de fogo para configuração

da especialidade da função de vigilante. VI. Pedido de uniformização improvido, (PEDIDO 200772550004799,

JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DJ 24/06/2010.) (Grifei)Assim, no que refere-se período laborado na

BR Auto Posto LTDA, de 01-04-1980 a 31-05-1980, na função guarda noturno, visto que não foi juntada

nenhuma documentação além da CTPS para provar a especialidade do período, não há direito ao enquadramento

das atividades exercidas,Quanto ao período laborado na Frigobras - Cia Brasileira de Frigoríficos, de 26-06-1980

a 09-01-1981, na função de ajudante de frigorifico, agentes químicos e físicos, entendo que não restou

devidamente comprovada a exposição aos agentes químicos, visto que somente foi juntada cópia da CPTS,

referente ao período laborado.Com relação ao período laborado na empresa, Leão e Jetex Industria Textil LTDA,

de 1º-11-1986 a 16-05-1990, ajudante geral, ruídos, poeiras e vapores, embora tenha sido apresentado Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, entendo que não restou devidamente especialidade do período, porquanto a

exposição noticiada no PPP, refere-se a períodos não laborados pela parte autora. Por fim, quanto a função de

frentista laborada na empresa Auto Posto Tupi LTDA., de 09-11-1990 a 30-04-2011, verifico que o período

laborado deve ser reconhecidos como especiais, pois o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, Fls. 30/31 e

Fls. 101/102, comprovam que o autor estava sujeito a inalação de vapores de gasolina, álcool e diesel entre outros

agentes nocivos à saúde, conforme portaria MTB 100.004/94 - fl. 136, uma vez que exercia a atividade de

frentista, que se subsume ao enquadramento no código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64, in

verbis:Trabalhos permanentes expostos às poereiras: gases, vapores, neblinas e fumos de derivados do carbono

constantes da Relação Internancional das Substâncias Nocivas publicada no Regulamento Tipo de Segurança da

O.I.T - Tais como: cloreto de metila, tetracloreto de carbono, tricoloroetileno, clorofórmio, bromureto de netila,

nitrobenzeno, gasolina, alcoois, acetona, acetatos, pentano, metano, hexano, sulfureto de carbono, etc.

(destaquei)Conforme fundamentado, a partir de 06/03/97 já se encontravam revogados os Decretos 53.831/64,

83.080/79 e 611/92, quando se tornou imprescindível a apresentação de laudo técnico para comprovar a exposição

a agentes nocivos previstos no anexo IV, do Decreto 2.172/97, prova produzida pelo autor, já que apresentou PPP

emitidos pelo empregador.Assim, há direito ao enquadramento da atividade especial exercida de 09-11-1990 a 30-

04-2011, laborados na empresa Auto Posto Tupi LTDA.Conforme fundamentação retro exposta, o autor

comprovou que laborou sob condições especiais, na seguinte empresa e período: Auto Posto Tupi LTDA., de 09-

11-1990 a 30-04-2011, frentista;A.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que

tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .No caso dos autos, conforme planilha de

contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se

que ele trabalhou durante 42(quarenta e dois) anos, 01(um) meses e 2(dois) dias.APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 AUTO

POSTO APARECIDA 1,0 06/09/1979 01/04/1980 209 2092 BR AUTO POSTO LTDA 1,0 01/04/1980

31/05/1980 61 613 FRIGOBRAS - CIA BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS 1,0 26/06/1980 09/01/1981 198

1984 PURINA S/A 1,0 25/02/1981 20/07/1983 876 8765 IRMÃOS DAUD BORRACHA LTDA ME 1,0

01/11/1983 17/03/1986 868 8686 LEÃO & JETEX IND TEXTIL LTDA 1,0 01/07/1986 16/05/1990 1416 14167

AUTO POSTO TUPI LTDA 1,4 09/11/1990 29/10/1995 1816 25428 NB N.º 101.519.120-4 1,0 30/10/1995
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17/06/1996 232 2329 AUTO POSTO TUPI LTDA 1,4 18/06/1996 16/12/1998 912 1276Tempo computado em

dias até 16/12/1998 6588 768010 AUTO POSTO TUPI LTDA 1,4 17/12/1995 04/05/2008 4523 633211 NB N.º

529.986.666-2 1,0 05/04/2008 30/09/2008 179 17912 AUTO POSTO TUPI LTDA 1,4 01/10/2008 21/01/2011

843 1180Tempo computado em dias após 16/12/1998 5545 7692Total de tempo em dias até o último vínculo

12133 15372Total de tempo em anos, meses e dias 42 ano(s), 1 mês(es) e 2 dia(s)Assim, considerados como

especiais os períodos controvertidos e somados àqueles já reconhecidos pelo próprio INSS, segundo contagem de

fls. 108/109, e dados constantes no CNIS, o requerente conta com tempo suficiente à aposentação.A.3 - DANO

MORALNão se há de falar em dano moral decorrente do indeferimento da concessão do benefício.A autarquia

obteve conhecimento do PPP - perfil profissional profissiográfico somente no momento dos recursos na esfera

administrativa. Assim, a documentação não foi prontamente apresentada pelo autor. É o que evidencia a decisão

de fls. 107.Entendo, portanto, que não houve imediata diligência administrativa, por parte da autora, para propiciar

a concessão do benefício.Nesta linha de raciocínio, não se encontram, nos autos, os elementos inerentes ao dano

moral: a) ação ou omissão; b) culpa; c) resultado e; d) nexo causal.Assim, não há o que reparar posto que, na

esfera administrativa, não houve a devida comprovação documental necessária à preservação do benefício

anteriormente concedido.Conforme a jurisprudência:Somente danos diretos e efetivos, por efeito imediato do ato

culposo, encontram no Código Civil suporte do ressarcimento. Se dano não houver, falta matéria para a

indenização. Incerto e eventual é o dano quando resultaria de hipotético agravamento da lesão (TJSP - 1ª C. - Ap.

- Rel. Octávio Stucchi - j. 20.08.85 - RT 612/44). III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora,

VALDEMIR COSTA FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.672.142-1 SSP/SP, inscrito no

Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o nº. 032.127.418-05, em ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o

tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas: Auto Posto Tupi LTDA., de 09-11-1990 a 21-

01-2011, frentista;Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito e implante o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - requerimento administrativo de 27-01-2011 (DER) - NB

42/155.549.875-0.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento

administrativo a parte contava com 42 (quarenta e dois) anos, 01 (hum) mês e 2 (dois) dias de trabalho. A planilha

citada integra a presente sentença.Julgo improcedente o pedido pertinente de fixação de dano moral no importe de

cem salários-mínimos.Determino, em consonância com o art. 273, do Código de Processo Civil, imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido pela parte autora em 27-01-2011

(DER) - NB 42/155.549.875-0.Compensar-se-ão as despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença.

Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça

e no Recurso Especial nº 258.013 .Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de

mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho

da Justiça Federal. A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o art. 475, do Código de

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

0005726-25.2011.403.6183 - CLEOMIDA FARIAS DOS SANTOS(SP194818 - BRUNO LEONARDO

FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0005726-25.2011.4.03.6183EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: CLEOMIDA FARIAS DOS SANTOSEMBARGADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por CLEOMIDA FARIAS DOS SANTOS, portador

da cédula de identidade RG nº 15.199.508-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 049.295.258-29, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pontifica a parte autora encontrar-se acometida de

doenças que a incapacitam para o exercício das atividades laborativas. Assim, pretende seja a autarquia

previdenciária compelida a restabelecer-lhe o benefício previdenciário de auxílio-doença, com a posterior

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.Pretende ainda a revisão da renda mensal inicial do

auxílio-doença que originou a sua aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do disposto no artigo 29,

inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.Acompanharam a petição inicial os documentos de fls. 28-79.Foram deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela pretendida (fls. 87-89).

Devidamente citada, a autarquia previdenciária pugnou pela improcedência do pleito inicial (fls. 95-111).Este

juízo determinou a realização de perícias médicas nas especialidades de ortopedia, cardiologia/clinica geral e

neurologia (fl. 112-114) tendo os respectivos laudos sido juntados às fls. 118-121, 122-130 e 131-138.Instadas a

se manifestarem acerca dos laudos periciais, a parte autora requereu esclarecimento para o perito na especialidade

de ortopedia (fls. 141-158). Esclarecimentos às fls. 164-169.Por meio de decisão fundamentada, julgou

parcialmente procedente o pedido para restabelecer o benefício auxílio-doença NB n.º 570.912.466-0 (fls.

180/185).Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora para o fim de apontar a existência de
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omissão no julgado por não ter sido apreciada a tese esposada na petição inicial, com relação a aplicação do

disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 (fls. 191/192).Vieram os autos à conclusão.É o relatório.

Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em ação

previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de

declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou

contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.É o caso dos autos.Verifico a existência de

omissão no julgado por apreciar pedido não formulado na petição inicial, e, passo a saná-la, fundamentando a

sentença nos seguintes termos, in verbis:Com relação ao pedido da aplicação do disposto no artigo 29, inciso II,

da Lei n.º 8.213/1991 o interesse de agir somente está presente quando o provimento jurisdicional postulado for

capaz de efetivamente ser útil ao demandante, operando uma melhora em sua situação na vida comum (...) O

interesse de agir constitui o núcleo fundamental do direito de ação, por isso que só se legitima o acesso ao

processo e só é lícito exigir do Estado o provimento pedido, na medida em que ele tenha essa utilidade e essa

aptidão. O interesse de agir é indicado pelo binômio necessidade-adequação. Haverá o interesse processual

sempre que o provimento jurisdicional pedido for o único caminho para tentar obtê-lo e tiver aptidão a propiciá-lo

àquele que o pretende (destaquei). A parte autora postula provimento que condene o réu a rever a renda mensal do

benefício nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.A consulta ao sítio eletrônico da Previdência

Social aponta que houve decisão administrativa de proceder à revisão automática de todos benefícios referente ao

artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.

(http://www5.dataprev.gov.br/revart29/pages/consultaRevisaoBeneficio.xhtml).Observo em consulta anexa que o

autor não possui diferenças a receber referente ao NB nº 502.901.713-1 e possui diferenças referentes ao NB nº

570.912.466-0, aguardando correspondência com data prevista para pagamento.Conclui-se, portanto, que houve

perda superveniente do objeto, impondo-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC.DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte

autora para o fim de suprir a omissão relativa à questão da revisão com relação da aplicação do disposto no artigo

29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.Com essas considerações, com espeque no art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito o pedido formulado pela parte autora,

CLEOMIDA FARIAS DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 15.199.508-4 SSP/SP, inscrito no

CPF sob o nº 049.295.258-29, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com relação

a revisão da aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.Esta decisão passa a fazer parte

integrante do julgado. Anote-se no livro de registro de sentenças (grifei).No mais, mantendo a sentença tal como

fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por CLEOMIDA FARIAS DOS SANTOS, portador da cédula de

identidade RG nº 15.199.508-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 049.295.258-29, na ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 22 de

agosto de 2014.

 

0010005-54.2011.403.6183 - JONAS DE SOUZA ALVES(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS

RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0010005-54.2011.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: JONAS DE

SOUZA ALVESPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido

formulado por JONAS DE SOUZA ALVES, portador da cédula de identidade RG nº 8.161.650-8 SSP/SP, inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 279.650.208-23, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter requerido o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição em 18-02-2010 - NB 42/152.845.314-7, o qual restou indeferido.Insurgiu-se contra a

ausência de reconhecimento dos tempos especiais laborados nas seguintes empresas: Comércio e Indústria

Multiformas Ltda., de 11-02-1972 a 31-12-1973 e de 19-05-1975 a 25-09-1979 - sujeito ao agente agressivo ruído

acima dos limites de tolerância, a agentes químicos e por enquadramento pela categoria profissional de gráfico.

Gráfica Maris Indústria e Comércio Ltda., de 07-01-1980 a 28-03-1980 - por enquadramento pela categoria

profissional de oficial impressor. SPP Agaprint Industrial Comercial Ltda., de 10-11-1983 a 24-11-1986 - sujeito

ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância, a agentes químicos e por enquadramento pela categoria

profissional de impressor de formulário. Ferrari Fotolitos SC Ltda., de 27-04-1987 a 31-07-1987 - por

enquadramento pela categoria profissional de impressor. Fisfer - Indústrias Gráficas Ltda., de 1º-08-1987 a 18-07-

1988 - por enquadramento pela categoria profissional de impressor. Tiliform Informática Ltda., de 1º-10-1989 a

04-01-1991 - por enquadramento pela categoria profissional. Fischer Indústrias Gráficas, de 11-12-1995 a 05-01-

1998 - por enquadramento pela categoria profissional de auxiliar de impressor. Zardo Formulários Ltda., de 02-

05-2000 a 07-08-2001 - por enquadramento pela categoria profissional de impressor. Lastreou o direito ao

reconhecimento do tempo especial na 2ª parte do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 - código 2.4.4, no

Quadro Anexo II do Decreto nº 83.080/79 - código 2.4.2, no Decreto nº 2.172/97 e no Decreto nº

3.048/99.Entendeu ser necessária a ratificação das atividades especiais administrativamente reconhecidas, as quais
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elencou: Comércio e Indústria Multiformas Ltda., de 22-11-1971 a 10-02-1972 e de 1º-01-1974 a 16-07-1974.

Tiliform Informática Ltda., de 15-08-1988 a 30-09-1989. Defendeu, também, o direito ao reconhecimento do

seguinte tempo comum: Contribuinte individual, de 1º-03-1998 a 31-12-1998. Gráfica Maris Indústria e Comércio

Ltda., de 07-01-1980 a 28-03-1980.Pugnou, ainda, pela confirmação do lapso de 28 (vinte e oito) anos, 01 (um)

mês e 17 (dezessete) dias de labor, conforme contagem realizada na via administrativa.Requereu, assim, a

declaração de procedência do pedido, mediante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 16/126).Em consonância com o princípio do

devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 129 - concessão das benesses da gratuidade

da justiça. Indeferimento do pleito relativo à medida antecipatória. Determinação de emenda da peça de ingresso

no intuito de esclarecer a divergência encontrada na numeração do CPF, bem para correta indicação do endereço

de citação.Fl. 133 - acolhimento do aditamento oferecido à fl. 132. Abertura de prazo à autarquia-ré para

resposta.Fls. 135/146 - contestação do instituto previdenciário. Não houve apontamento de questões preliminares.

Alegação de que o autor não faz jus à contagem do tempo especial, com menção à regra da prescrição quinquenal,

quanto ao mérito.Fl. 147 - concessão de prazo para réplica e para especificação de provas.Fls. 149/155 -

oferecimento de impugnação aos termos da contestação pela parte autora.Vieram os autos à conclusão.É o

relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, com reconhecimento de tempo especial e comum. A - MATÉRIA PRELIMINARA.1- DA

PRESCRIÇÃONos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela

contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro que a ação fora proposta em 31-08-

2011, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 18-02-2010 (DER) - NB 42/152.845.314-7.

Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito.

Subdivide-se em três aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço, b.2) averbação do tempo

comum, e b.3) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a

1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região .

Nesse sentido, prevalece o entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº

6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de

atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se

ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente -

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Tal entendimento é corroborado

ainda pela atual redação do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, determinada pelo Decreto nº 4.827/03, pois prevê

expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados, a saber:Art. 70. A

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a

seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30)

MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35) TEMPO MÍNIMO EXIGIDODe 15 anos 2,00 2,33 3 anosDe 20

anos 1,50 1,75 4 anosDe 25 anos 1,20 1,40 5 anosCom essas considerações, temos que a conversão de tempo de

serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais

eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do

exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre

foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Não
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há que se falar, nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que

não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas

que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª

Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da

Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O Superior

Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil, reconheceu que as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais. Precedente - (REsp 1306113/SC, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013), (grifos não

originais).Verifico, especificamente, o caso concreto.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.De acordo com a contagem de tempo

de serviço realizada na seara administrativa, anexada às fls. 119/120, já houve enquadramento como especial dos

períodos abaixo mencionados: Comércio e Indústria Multiformas Ltda., de 22-11-1971 a 10-02-1972 e de 1º-01-

1974 a 16-07-1974. Tiliform Informática Ltda., de 15-08-1988 a 30-09-1989. Assim, não havendo lide, carece o

autor de interesse de agir quanto aos respectivos lapsos.A controvérsia, então, passa a residir somente quanto aos

seguintes interregnos: Comércio e Indústria Multiformas Ltda., de 11-02-1972 a 31-12-1973 e de 19-05-1975 a

25-09-1979 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância, a agentes químicos e por

enquadramento pela categoria profissional de gráfico. Gráfica Maris Indústria e Comércio Ltda., de 07-01-1980 a

28-03-1980 - por enquadramento pela categoria profissional de oficial impressor. SPP Agaprint Industrial

Comercial Ltda., de 10-11-1983 a 24-11-1986 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância,

a agentes químicos e por enquadramento pela categoria profissional de impressor de formulário. Ferrari Fotolitos

SC Ltda., de 27-04-1987 a 31-07-1987 - por enquadramento pela categoria profissional de impressor. Fisfer -

Indústrias Gráficas Ltda., de 1º-08-1987 a 18-07-1988 - por enquadramento pela categoria profissional de

impressor. Tiliform Informática Ltda., de 1º-10-1989 a 04-01-1991 - por enquadramento pela categoria

profissional. Fischer Indústrias Gráficas, de 11-12-1995 a 05-01-1998 - por enquadramento pela categoria

profissional de auxiliar de impressor. Zardo Formulários Ltda., de 02-05-2000 a 07-08-2001 - por enquadramento

pela categoria profissional de impressor. Houve juntada aos autos da cópia do processo administrativo referente ao

nº 152.845.314-7 às fls. 41/125.Temos os seguintes documentos à comprovação do alegado: Fls. 50/54 - consulta

extraída do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Fls. 55/62 - Pesquisas internas homologadas

referentes às empresas: Comércio e Indústria Multiformas Ltda., Paslu Comércio de Materiais de Limpeza Ltda. -

EPP, SPP Agaprint Industrial Comercial Ltda., Agaprint- Mazza S/A, Tiliform Informática Ltda., Maria Quitéria

Araújo da Silva, Zardo Formulários Ltda., Trescindo Forros E Decorações Ltda.. Fls. 63/87 - cópias das Carteiras

de Trabalho e Previdência Social - CTPSs, contendo as seguintes anotações: nº 78176 Série 18ª - com Comércio e

Indústria Multiformas Ltda., de 22-11-1971 a 16-07-1974 (fl. 64); e nº 30155 Série 413ª com Comércio de

Materiais PASLU, de 02-10-1974 a 10-03-1975 (fl. 68), com Comércio e Indústria Multiformas Ltda., de 19-05-

1975 a 25-09-1979 e o cargo de impressor cat. B (fl. 68), com Gráfica Maris Indústria e Comércio Ltda., de 07-

01-1980 a 28-05-1980 e o cargo de oficial impressor de formulários contínuos (fl. 68), com Agaprint Formulários

Contínuos, de 02-04-1980 a 23-03-1983 e o cargo de impressor de formulário contínuo B (fl. 68), com Agaprint

Mazza, de 10-11-1983 a 24-11-1986 e o cargo de impressor de formulários (fl. 75), com Ferrari Fotolitos S/C

Ltda., de 27-04-1987 a 31-07-1987 e o cargo de impressor (fl. 75), com Fisfer - Indústrias Gráficas Ltda., de 1º-

08-1987 a 18-07-1988 e o cargo de impressor (fl. 75), com Tiliform S/A - Formulários Contínuos, de 15-08-1988

a 04-01-1991 e o cargo de impressor (fl. 75), com Fischer Indústrias Gráficas Ltda., de 11-12-1995 a 05-01-1998

e o cargo de auxiliar de impressor I (fl. 76), com Maria Quitéria A. da Silva - Art Gesso, de 10-10-1999 a 05-04-

2000 (fl. 76), com Zardo Formulários Contínuos, de 02-05-2000 a 07-08-2001 e o cargo de impressor (fl. 84),

com Associação São Bento de Ensino, de 02-02-2004 a 05-09-2007 (fl. 84) e com Trescinco Forros e Decorações

Ltda., a contar de 18-09-2007 (fl. 84). Fls. 90/91 - perfil profissiográfico previdenciário - PPP da empresa

Comércio e Indústria Multiformas Ltda., para o período de 22-11-1971 a 16-07-1974, atestando a exposição a

ruído de 91,2 dB(A) (noventa e um vírgula dois decibéis), a agentes químicos e o cargo de aprendiz de serviços

diversos no lapso de 22-11-1971 a 30-011-1972, de aprendiz impressor de 1º-12-1972 a 30-06-1973 e de

impressor F de 1º-01-1974 a 16-07-1974. Fls. 92/93 - perfil profissiográfico previdenciário - PPP da empresa

Comércio e Indústria Multiformas Ltda., para o período de 19-05-1975 a 25-09-1979, atestando a exposição a

ruído de 91,2 dB(A) (noventa e um vírgula dois decibéis) e a agentes químicos no cargo de impressor offset. Fl.

94-verso - ficha de registro de empregados referente à empresa Comércio e Indústria Multiformas Ltda. para o

lapso de 22-11-1971 a 16-07-1974, informando o cargo de aprendiz de impressor de 1º-07-1973 e de impressor F

em 1º-01-1974. Fls. 98/101 - ficha de registro de empregados referente à empresa SPP Agaprint Industrial
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Comercial Ltda., apontando a admissão em 10-11-1983. Fls. 102/103 - perfil profissiográfico previdenciário - PPP

da empresa SPP Agaprint Industrial Comercial Ltda., para o período de 10-11-1983 a 24-11-1986, atestando a

exposição a ruído de 91 dB(A) (noventa e um decibéis) e a solvente orgânico no cargo de impressor de formulário

até 30-04-1984 e de impressor de formulário contínuo de 1º-05-1984 a 24-11-1986. Fl. 104 - formulário DSS8030

da empresa Ferrari Fotolitos SC Ltda., para o período de 27-04-1987 a 31-07-1987, atestando a exposição aos

ruídos do motor das máquinas de impressão, sem quantificá-lo, à tinta da impressão e a solventes, no cargo de

impressor. Há informação, ainda, de não possuir a empresa laudo técnico pericial. Fls. 106/107 - perfil

profissiográfico previdenciário - PPP da empresa Tiliform Informática Ltda., para o período de 15-08-1988 a 04-

01-1991, atestando a exposição a ruído de 82,30 dB(A) (oitenta e dois vírgula trinta decibéis), no cargo de

impressor até 30-09-1989 e de supervisor de produção de 1º-10-1989 a 04-01-1991. Fls. 108/110 - perfil

profissiográfico previdenciário - PPP da empresa Zardo Formulários Ltda., para o período de 02-05-2000 a 07-08-

2001, atestando a exposição a hidrocarboneto no interregno de 1º-02-19986 a 07-01-1992 e o cargo de impressor.

Fls. 114/117 - análise administrativa das atividades. Fls. 118/120 - planilha de contagem do tempo de serviço. Fl.

123 - relatório de análise. Fl. 124 - comunicação de decisão.Examino-os separadamente: O perfil profissiográfico

previdenciário - PPP da empresa Comércio e Indústria Multiformas Ltda. (fls. 90/91) não cumpre os aspectos

formais e materiais necessários por indicar responsável pelos registros ambientais somente a partir de 10-10-1996

(campo 10), ou seja, para período posterior ao reclamado, não servindo o documento, assim, à sua finalidade. O

perfil profissiográfico previdenciário de fls. 92/93, referente à mesma empresa, igualmente aponta responsável

pelos registros ambientais somente a partir de 10-10-1996 (campo 10). A ficha de registro de empregados

referente à empresa SPP Agaprint Industrial Comercial Ltda. (fls. 98/101) não está formalmente em ordem por

não conter anotação quanto à data da dispensa, bem como por apresentar pela metade a informação relativa ao

cargo desempenhado. Infiro, também, que o perfil profissiográfico previdenciário - PPP da empresa SPP Agaprint

Industrial Comercial Ltda., de fls. 102/103, não apresenta carimbo com indicação do CNPJ da empresa

responsável, ficando, assim, sem utilidade para o presente feito. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP da

empresa Tiliform Informática Ltda. (fls. 106/107), a exemplo de outros formulários, assinala haver responsável

pelos registros ambientais para período posterior ao pleiteado, também não satisfazendo ao fim proposto. E no

perfil profissiográfico previdenciário - PPP da empresa Zardo Formulários Ltda. (fls. 108/110), o campo destinado

ao responsável pelos registros ambientais não está preenchido, e, também, traz dúvida quanto ao signatário do

documento.Porém, não vislumbro irregularidade nos contratos de trabalho anotados nas cópias das Carteiras de

Trabalho e Previdência Social - CTPSs de fls. 63/87.É importante referir, nesse passo, que a prova da CTPS -

Carteira de Trabalho da Previdência Social é juris tantum. Tem-se, na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do

Tribunal Superior do Trabalho - fixou entendimento de que as anotações feitas na CTPS são relativas, podendo,

portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico - exemplos:

perícia, prova testemunhal, etc. É de se citar, ainda, a Súmula nº 225 do STF, sedimentando a matéria.Aliás, a

presunção de legalidade da CTPS destina-se, justamente, a evitar situações como esta, por ser o único documento

que permanece sob guarda do empregado.Ademais, há registros em sequência cronológica, anotações de imposto

sindical, alterações de salário, de opção pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o que denota a

veracidade.Ainda, considerando-se: que a legislação vigente à época em que as atividades laborativas foram

prestadas contemplava, no item 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.5.8 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79,

a atividade realizada nas indústrias poligráficas, tais como, linotipistas, monotipistas, tipográficas, impressores,

margeadores, montadores, compositores, pautadores, gravadores, granitadores, galvanotipistas, frezadores e

titulistas. que a própria autarquia previdenciária reconhece que as funções de servente, auxiliar ou ajudante das

atividades descritas nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 devem receber o mesmo tratamento daquelas, desde

que exercidas nas mesmas condições e ambiente de trabalho, conforme artigo 170, 1º, da Instrução Normativa

INSS nº 20/07. que os formulários de fls. 90/91-92/93-102/103-106/107-108/110 foram descartados como meio de

prova nesses autos em razão de vício de forma. que os vínculos indicados nas CTPSs - Carteiras de Trabalho da

Previdência Social não foram objetos de contraprova por parte do instituto previdenciário em sua contestação. Ao

contrário, houve reconhecimento administrativo da veracidade das informações contidas em referida

documentação. Confira-se relatório de fl. 123. Revela-se de menor importância a nomenclatura que fora destinada

ao cargo desempenhado pela parte - se impressor offset, se impressor categoria E D ou C, tal como pontuou a

autarquia-ré às fls. 114/115.Ou seja, dúvida não há de que o autor desempenhou trabalho permanente em indústria

gráfica em parte considerável de sua vida profissional, com presunção legal de insalubridade até 05-03-1997,

edição do Decreto nº 2.172, regulamentador da Lei nº 9.032/91, como outrora restou explicitado.Dessa forma, de

acordo com a fundamentação retro exposta, a parte autora comprovou que laborou sob condições especiais em

razão da categoria profissional de impressor nas seguintes empresas e períodos: Comércio e Indústria Multiformas

Ltda., de 1º-07-1973 a 31-12-1973 e de 19-05-1975 a 25-09-1979, mediante a conjugação dos documentos de fls.

64 e 94-verso e a anotação encontrada à fl. 68. Gráfica Maris Indústria e Comércio Ltda., de 07-01-1980 a 28-03-

1980, conforme fl. 68. SPP Agaprint Industrial Comercial Ltda., de 10-11-1983 a 24-11-1986, de acordo com fl.

75. Ferrari Fotolitos SC Ltda., de 27-04-1987 a 31-07-1987, encontrado à fl. 75 e corroborado pelo formulário

DSS8030 de fl. 104. Fisfer - Indústrias Gráficas Ltda., de 1º-08-1987 a 18-07-1988, à fl. 75. Tiliform Informática
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Ltda., de 1º-10-1989 a 04-01-1991, à fl. 75. Fischer Indústrias Gráficas, de 11-12-1995 a 05-03-1997, à fl. 76 e a

Lei nº 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97. Passo a apreciar o pedido de averbação do tempo

comum. B.2 - AVERBAÇÃO DO TEMPO COMUMNarra o autor, em sua petição inicial, também fazer jus ao

reconhecimento de tempo comum: Contribuinte individual, de 1º-03-1998 a 31-12-1998. Gráfica Maris Indústria e

Comércio Ltda., de 07-01-1980 a 28-03-1980.Em vista da consideração da especialidade da atividade

desenvolvida junto à Gráfica Maris Indústria e Comércio Ltda., de 07-01-1980 a 28-03-1980, no item anterior

dessa decisão, reputo faltar ao autor interesse de agir somente quanto a este ponto específico do feito.A lide

persiste, assim, em relação ao remanescente.As provas referentes ao período de 1º-03-1998 a 31-12-1998, na

condição de segurado facultativo, advêm das guias de recolhimento anexadas às fls. 27/36. Conforme Sistema

DATAPREV do INSS, cuja pesquisa passa a fazer parte integrante dessa sentença, referido interregno consta

inscrito no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.Logo, havendo registro perante órgão da

Administração Pública, a averbação do lapso requerido é medida que se impõe, em que pese a existência de

recolhimentos realizados a destempo, relativos às competências de 04/1998, de 06/1998, de 07/1998, de 10/1998,

de 11/1998 e de 12/1998.Explico.Conforme previsão do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91:Art. 24.

Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus

ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. Nos termos do

artigo 27, inciso II, da Lei nº 8.213/91:Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as

contribuições:II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13. (Grifei)Ainda, incidem na espécie as normas previstas nos

parágrafos 3º e 4º do Decreto nº 3.048/99, dispositivos que apresentam a seguinte redação: 3º - A filiação na

qualidade de segurado facultativo representa ato volitivo, gerando efeito somente a partir da inscrição e do

primeiro pagamento, não podendo retroagir e não permitindo o pagamento de contribuições relativas a

competências anteriores à data da inscrição, ressalvado o 3º do artigo 28. 4º - Após a inscrição, o segurado

facultativo somente poderá recolher contribuições em atraso quando não tiver ocorrido perda da qualidade de

segurado, conforme o disposto no inciso VI do artigo 13.É o caso dos autos.Analisando a documentação

apresentada e a obtida no sítio da autarquia-ré, constato a regularidade do recolhimento referente à primeira

competência, qual seja 03/1998, efetuado em 13-04-1998.Assim, as contribuições extemporâneas sucessivas,

promovidas pelo autor, poderão ser utilizadas como tempo de contribuição para fins de concessão de

aposentadoria, embora vedado o seu cômputo para fins de carência nos termos do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, não se pode afirmar totalmente ineficazes referidos recolhimentos, pelo que não caracterizada

situação de pagamento indevido.Atenho-me, por fim, à contagem de tempo de serviço da parte autora.B.3 -

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº

8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito

doutrina referente ao tema:Da aposentadoriaA aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a

carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do sexo feminino e 35 anos, se do sexo

masculino.Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182

do RPS.Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo

a possibilidade de se aposentar por tempo proporcional, como veremos abaixo:Contar com 53 anos de idade se

homem e 48 se mulher;Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se

mulher;Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por pedágio), daquele faltante na data de

16.12.98.Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a

filiação anterior à data da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, (A situação Previdenciária do Direito de

Empresa, Adilson Sanches, in: Revista da Previdência Social - Ano XXIX - nº 296 - julho 2005, p. 441-442).No

caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte

integrante dessa sentença, verifica-se que ela trabalhou até a DER - 18-02-2010 - durante 34 (trinta e quatro) anos,

03 (três) meses e 06 (seis) dias e contava com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade. Veja-se: Nº Vínculos Fator

Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Maria Quitéria da Silva 1,4 22/11/1971 10/02/1972 81

1132 Com. e Ind. Multiformas Ltda. 1,0 11/02/1972 30/06/1973 506 5063 Com. e Ind. Multiformas Ltda. 1,4

01/07/1973 16/07/1974 381 5334 Paslu 1,0 02/10/1974 10/03/1975 160 1605 Com. e Ind. Multiformas Ltda. 1,4

19/05/1975 25/09/1979 1591 22276 Gráfica Maris Indústria e Comércio Ltda. 1,4 07/01/1980 28/03/1980 82 1147

Agaprint 1,0 01/04/1980 23/03/1983 1087 10878 *Ind. de Móveis Remi Ltda. 1,0 01/06/1983 09/11/1983 162

1629 SPP Agaprint 1,4 10/11/1983 24/11/1986 1111 155510 Ferrari Fotolitos S/C Ltda. 1,4 27/04/1987

31/07/1987 96 13411 Fischer Indústrias Gráficas Ltda. 1,4 01/08/1987 18/07/1988 353 49412 Tiliform 1,4

15/08/1988 04/01/1991 873 122213 Fischer Indústrias Gráficas Ltda. 1,4 11/12/1995 05/01/1998 757 105914 CI

1,0 01/03/1998 16/12/1998 291 291 0 0 *Tempo concomitante desconsiderado: 0 0 Remi - de 10-11-1983 a

31/12/1983 0 0 0 0Tempo computado em dias até 16/12/1998 7531 966115 CI 1,0 17/12/1998 31/12/1998 15

1516 Maria Quitéria Araújo da Silva 1,0 10/10/1999 05/04/2000 179 17917 Zardo 1,0 02/05/2000 07/08/2001 463
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46318 Associação São bento de Ensino 1,0 02/02/2004 05/09/2007 1312 131219 Trescinco Forros e Decorações

1,0 18/09/2007 18/02/2010 885 885Tempo computado em dias após 16/12/1998 2854 2854Total de tempo em

dias até o último vínculo 10385 12515Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 3 mês(es) e 6 dia(s)Assim,

considerados os períodos especiais e comuns controvertidos, somados àqueles reconhecidos pelo próprio INSS,

conforme contagem de fls. 118/120 e as consultas extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

anexas, o requerente conta com tempo suficiente à aposentadoria proporcional, por ter comprovado na data do

requerimento administrativo o período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, 40% (quarenta por

cento). Observo, ainda, que embora o campo 16 da planilha acima não tenha sido considerado pela autarquia-ré,

além de não ser objeto deste processo, estava registrado no CNIS. III - DISPOSITIVOCom essas considerações,

rejeito a questão preliminar atinente ao valor da causa.Com essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte, JONAS DE SOUZA

ALVES, portador da cédula de identidade RG nº 8.161.650-8 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 279.650.208-23, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Declaro a falta de interesse de agir quanto aos seguintes períodos reclamados:

Comércio e Indústria Multiformas Ltda., de 22-11-1971 a 10-02-1972 e de 1º-01-1974 a 16-07-1974. Tiliform

Informática Ltda., de 15-08-1988 a 30-09-1989. Reconheço os tempos especiais de trabalho da parte autora.

Refiro-me às empresas: Comércio e Indústria Multiformas Ltda., de 1º-07-1973 a 31-12-1973 e de 19-05-1975 a

25-09-1979. Gráfica Maris Indústria e Comércio Ltda., de 07-01-1980 a 28-03-1980. SPP Agaprint Industrial

Comercial Ltda., de 10-11-1983 a 24-11-1986. Ferrari Fotolitos SC Ltda., de 27-04-1987 a 31-07-1987. Fisfer -

Indústrias Gráficas Ltda., de 1º-08-1987 a 18-07-1988. Tiliform Informática Ltda., de 1º-10-1989 a 04-01-1991.

Fischer Indústrias Gráficas, de 11-12-1995 a 05-03-1997. Averbo, também, o seguinte labor comum: Contribuinte

individual, de 1º-03-1998 a 31-12-1998.Desconsidero para o cômputo da carência as competências de 04/1998, de

06/1998, de 07/1998, de 10/1998, de 11/1998 e de 12/1998.Deverá o instituto previdenciário considerar os

períodos especiais acima descritos, convertendo-os pelo índice de 1,4 (um vírgula quatro) de especial em comum,

bem como o interregno comum supramencionado, somá-los aos demais períodos de trabalho já reconhecidos

administrativamente, conforme fls. 118/120, e, assim, conceder a aposentadoria proporcional ao tempo de

contribuição. Refiro-me ao benefício de 42/152.845.314-7, requerido em 18-02-2010.Resta estabelecido que a

DIB - data do início do benefício na DER - data de entrada do requerimento administrativo.Conforme planilha

anexa, a parte perfaz tempo de trabalho de 34 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 06 (seis) dias.O Instituto

Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde 18-02-2010 - data do início do pagamento -

DIP.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções

n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Antecipo a

tutela jurisdicional, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS a imediata concessão à parte autora do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional - 42/152.845.314-7.Integram a presente sentença a planilha de contagem de tempo de

serviço da parte autora e as consultas extraídas do Sistema DATAPREV.A presente decisão está sujeita ao

reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Não há imposição

ao pagamento das custas processuais em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Compensar-se-ão

as despesas com honorários advocatícios, à base de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Valho-me do disposto no art. 21,

do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº 258.013.

Declaro a suspensão do dever de pagar a verba honorária enquanto perdurarem os benefícios inerentes à

assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

0012055-53.2011.403.6183 - MARIO APARECIDO GERALDO(SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013354-65.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo Ministério Público Federal às fls.

183, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000854-35.2009.403.6183 (2009.61.83.000854-1) - LEONIDIA DE JESUS SANTOS(SP059744 - AIRTON
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FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LEONIDIA DE JESUS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pelo INSS quanto aos cálculos apresentados pela parte autora,

homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 17.311,33

(dezessete mil, trezentos e onze e trinta e três centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 10.905,50 (dez

mil, novecentos e cinco reais e cinquenta centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total

de R$ 28.216,83 (vinte e oito mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos), conforme planilha de folha

235 a qual ora me reporto.Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de

dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente

encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008876-48.2010.403.6183 - MARIA AUXILIADORA EVANGELISTA(SP201565 - EDES PAULO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMANDA CRISTINA EVANGELISTA

VIEIRA X MARIA AUXILIADORA EVANGELISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 109.514,99 (cento e nove mil, quinhentos e quatorze reais e nopventa e nove centavos) referentes

ao principal, acrescidos de R$ 10.951,49 (dez mil, novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos)

referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 120.466,48 (cento e vinte mil, quatrocentos e

sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme planilha de folha 141, a qual ora me reporto.Anoto que,

por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as ações diretas de

inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de

precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda

Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no

artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de

05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o

competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.
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